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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0513844-29.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Manufatura de Roupas Gold Ltda. contra decisão monocrática em

embargos de declaração, interpostos contra v. acórdão de fls., que deu provimento ao apelo e à remessa oficial.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nem há que se cogitar que o julgamento colegiado do apelo interposto teria o condão de exaurir a instância

ordinária, porquanto os embargos de declaração, igualmente, deveriam ter sido submetidos ao crivo do colegiado

e, se não foi, deveria o recorrente ter se utilizado do recurso próprio para o cometimento.

97.03.012431-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP128997 LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO

APELADO(A) : MANUFATURA DE ROUPAS GOLD LTDA

ADVOGADO : SP041368 ARMEN KECHICHIAN e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.13844-8 3 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA POR ANALOGIA DA SÚMULA 281 DO STF.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O julgamento monocrático dos embargos declaratórios opostos contra decisão colegiada não acarreta o

exaurimento da instância. Aplicação analógica da Súmula 281 do STF. Precedentes.

2. A interposição de agravo manifestamente infundado enseja a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º

do Código de Processo Civil.

3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa." (destaquei)

(AgRg no AREsp 435087/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 13/05/2014)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 16/08/2011) - g.m.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026992-17.1997.4.03.6100/SP

 
98.03.076801-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega a recorrente, em síntese, violação do artigo 585, II, do Código Civil, argumentando que o contrato de mútuo

bancário com desconto de duplicatas constitui título executivo extrajudicial.

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com

vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF e 211 do STJ.

Ademais, considerando que o v. acórdão concluiu que o referido contrato de crédito não possui o requisito da

liquidez, essencial ao título executivo, nova aferição sobre a questão demandaria reanálise do substrato fático-

probatório, circunstância que encontra óbice na Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039835-10.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP017775 JOSE EUGENIO MORAES LATORRE

: SP135618 FRANCINE MARTINS LATORRE

APELADO(A) : PHIBEC COM/ E TECNOLOGIA EM ELETRICIDADE LTDA e outros

: HUMBERTO ROMAN PELLEGRINI VILLALONGA

: JOAO MATAS EXPOSITO

No. ORIG. : 97.00.26992-2 6F Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.039835-9/SP

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI

AGRAVADO(A) : INDUSTRIAS C FABRINI S/A

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.39312-0 16 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 139, 148 e 919 do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, carecendo, portanto, o requisito do prequestionamento, dado

que o v. acórdão não apreciou as questões apresentadas pelas partes sob a ótica da matéria de direito

consubstanciada nas razões recursais, a atrair a incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044566-49.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

1999.03.00.044566-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS

AGRAVADO(A) : RUBENS TOPAL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP011710 CYRO EDUARDO NUNES LOZANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 98.12.07597-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, negando provimento ao agravo de

instrumento da recorrente, afirmando que "A toda evidência, verifica-se que a agravante interpôs recurso

intempestivamente e pretende encontrar um meio para mudar a data do trânsito em julgado para poder interpor

ação rescisória para desconstituir a sentença prolatada por juiz incompetente, todavia, considerando que o

trânsito em julgado foi corretamente certificado permanecendo hígida a certidão exarada em 02/09/1994, devido

à intempestividade do recurso, deve ser mantida a decisão ora objurgada".

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne das questões levantadas na minuta do agravo de

instrumento, relativas ao mérito recursal, passando ao largo da matéria versada na decisão recorrida, estando suas

razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025960-02.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 31 da Lei Uniforme.

2001.03.00.025960-5/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outros

AGRAVADO(A) : SUEMAR CONSTRUCAO ENGENHARIA E SERVICOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2001.61.09.002893-9 3 Vr PIRACICABA/SP
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Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030401-26.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,

ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

2001.03.00.030401-5/SP

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO

AGRAVADO(A) : RESANA S/A

ADVOGADO : SP057406 GERSON MARQUES DA SILVA JUNIOR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.46922-1 14 Vr SAO PAULO/SP
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1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

 

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto à alegação de violação dos artigos 422, 427, 645, 647 e 648 do Código Civil, observo que o v. acórdão

recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente impugnado devidamente

tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

No tocante à alegada vulneração dos artigos 139, 148 e 919 do Código de Processo Civil, verifico que, a despeito

da interposição de embargos de declaração, também não houve discussão da matéria impugnada nas razões

recursais, por ter o E. Tribunal decidido que o v. acórdão embargado apreciou a matéria suscitada no agravo de

instrumento de modo fundamentado e suficiente, incidindo ao caso a Súmula 211 do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037463-49.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

2003.03.00.037463-4/SP

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

PARTE AUTORA : POLIOLEFINAS S/A e outro

: COLORTHENE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.11484-5 9 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 139, 148 e 919 do Código de Processo Civil e 422, 427, 645, 647, 648 e 1.263 do

Código Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000954-85.2004.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

2004.03.00.000954-7/MS

AGRAVANTE : CELSO DE LACERDA AZEVEDO FILHO

ADVOGADO : MS011105 MARCOS DE LACERDA AZEVEDO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007295 ANDREA TAPIA LIMA

PARTE AUTORA : FRANCISCO CELSO GARCIA DE LACERDA AZEVEDO

ADVOGADO : MS011105 MARCOS DE LACERDA AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2003.60.00.005813-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido não reconheceu o direito ao benefício da gratuidade judiciária pleiteado pela parte

recorrente, por ausência de demonstração dos requisitos exigidos pela Lei 1.060/50.

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo

requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu

que a agravante não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial. 4. É inviável o agravo previsto pelo art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 5. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp nº 412.412/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 10.12.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE DIANTE

DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS. 1.- A assistência judiciária, em consonância com o

disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da parte interessada de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 2.- Contudo,

nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda o magistrado à aferição

da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise intrinsecamente relacionada às

peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ). 4.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg nos EDcl no AREsp nº 291.095/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.05.2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-31.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

2005.60.00.002051-2/MS

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Mato Grosso do Sul SENAC/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

EM MATO GROSSO DO SUL - SENAC com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, e art. 541

do CPC.

 

Em ação civil pública, o aresto recorrido entendeu pela proibição do recorrente em oferecer o curso de

profissionalização em técnico/esteticista, por entender que se trata de área privativa de fisioterapeuta e terapeuta

ocupacional, com ofensa ao art. 20, "caput" e § 2º, da Lei 8.078/90.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega violação do art. 36 e seguintes da Lei 9.394/96, do Decreto

Federal 2.208/97 e do Decreto 938/69, sob o argumento central de que o curso está autorizado pela de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional e visa a promoção da beleza, não a reabilitação física, que não estaria na área de

abrangência do Conselho Regional de Fisioterapia.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

Não foram encontrados precedentes do Superior Tribunal de Justiça no tocante à "quaestio juris".

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL EM MATO GROSSO DO SUL - SENAC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-31.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

APELADO(A) : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

ADVOGADO : MT012398 FABIANE MOURA CAPOROSSI

2005.60.00.002051-2/MS

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Mato Grosso do Sul SENAC/MS

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

APELADO(A) : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     10/2676



 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado por SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL EM MATO GROSSO DO SUL - SENAC com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública, o aresto recorrido entendeu pela proibição do recorrente em oferecer o curso de

profissionalização em técnico/esteticista, por entender que se trata de área privativa de fisioterapeuta e terapeuta

ocupacional, com ofensa ao art. 20, "caput" e § 2º, da Lei 8.078/90.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma, ainda, a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 5º, XIII, da CF/88).

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

Com efeito, a controvérsia gravita em torno da interpretação e aplicação do art. 36 da Lei 9.394/96, do Decreto

Federal 2.208/97 e do Decreto 938/69.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

ADVOGADO : MT012398 FABIANE MOURA CAPOROSSI
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infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado por SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL EM MATO GROSSO DO SUL - SENAC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009627-36.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

2005.61.10.009627-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP058780 SILVIO TRAVAGLI

APELADO(A) : DROGA SERVE LTDA e outro

: NEUZA MARIA REDONDO ANSELMO
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O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de

recolhimento das custas iniciais da demanda.

 

Neste especial, discorre a parte recorrente sobre a necessidade de intimação pessoal no caso presente, alegando

violação do art. 267, I e III, e § 1º, e art. 257 do CPC, passando ao largo do fundamento exposto na decisão

recorrida, haja vista que houve a devida intimação da autora para efetuar o recolhimento das custas iniciais, como

consta, expressamente, do acórdão recorrido: "Com efeito, a autora não recolheu as custas quando do

ajuizamento da ação e tampouco dentro do prazo assinalado pelo Juízo sentenciante, limitando-se ao

recolhimento do preparo quando da interposição da apelação (fl. 49). Ou seja, de forma extemporânea, fato que

não enseja a reforma da sentença terminativa."

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095959-66.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.03.00.095959-5/SP

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM

AGRAVADO(A) : MARCELO ASTOLPHI MAZZEI e outro

: MAURA AQUILINO GODOY MAZZEI

ADVOGADO : SP100268 OSWALDO LUIZ GOMES

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

PARTE RÉ : MAURICIO PACHECO

ADVOGADO : SP076557 CARLOS ROBERTO BERGAMO

PARTE RÉ : UBALDO BISPO DOS SANTOS e outro

: VERA LUCIA CAMARGO

ADVOGADO : SP073055 JORGE DONIZETI SANCHEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 2000.61.07.002368-3 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     13/2676



Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante para impugnar o v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Ademais, o recurso, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece

trânsito.

 

A uma, porque não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão

recorrido. A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de

vigência a dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se

consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial.

Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,

houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

Não cabe o recurso, do mesmo modo, ainda com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista

que "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103877-24.2006.4.03.0000/SP

 
2006.03.00.103877-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que reformou a decisão de

primeiro grau, mantendo-a no polo passivo da demanda indenizatória.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 3º e 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 265, 443, 618 e 1.484 do Código

Civil, bem como divergência jurisprudencial quanto à matéria de direito federal.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com

vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas nº 282 e 356/STF.

 

Ainda que se pretenda discutir o mérito, verifico desde logo que as questões debatidas no presente recurso já

foram objeto de reiterados pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação

jurisprudencial no sentido de ser o agente financeiro parte legítima para figurar no polo passivo das demandas em

que o mutuário pede indenização por danos físicos no imóvel.

 

A este respeito:

RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO.

SEGURADORA. AGENTE FINANCEIRO. LEGITIMIDADE.

1. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por

vício de construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo,

podendo ser distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, isso a par de sua ação como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente

como agente financeiro em sentido estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2)

ou como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima

renda.

2. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF

legitimidade para responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua

AGRAVANTE : WILSON BRAGA e outro

: WANDERLITA MARIA BITTENCOURT BRAGA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

CODINOME : WANDERLITA MARIA BITTENCOURT

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO

PARTE RÉ : RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP209894 GUSTAVO VIEGAS MARCONDES

PARTE RÉ : APOIO ASSESSORIA E PROJETO DE FUNDACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP108415 FABIO DE SOUZA RAMACCIOTTI

PARTE RÉ : MPC ENGENHARIA LTDA e outro

: SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2002.61.21.002974-0 1 Vr TAUBATE/SP
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responsabilidade contratual diz respeito apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à

liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados no contrato.

A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de seu

interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de se ressaltar

que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. Precedentes da 4ª Turma.

3. Caso em que se alega, na inicial, que o projeto de engenharia foi concebido e aprovado pelo setor competente

da CEF, prevendo o contrato, em favor da referida empresa pública, taxa de remuneração de 1% sobre os

valores liberados ao agente promotor e também 2% de taxa de administração, além dos encargos financeiros do

mútuo.

Consta, ainda, do contrato a obrigação de que fosse colocada "placa indicativa, em local visível, durante as

obras, de que a construção está sendo executada com financiamento da CEF". Causa de pedir deduzida na inicial

que justifica a presença da referida empresa pública no polo passivo da relação processual. Responsabilidade da

CEF e dos demais réus que deve ser aferida quando do exame do mérito da causa.

4. Recursos especiais parcialmente providos para reintegrar a CEF ao polo passivo da relação processual.

Prejudicado o exame das demais questões.

(REsp 1163228/AM, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 09/10/2012,

DJe 31/10/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093976-95.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que negou provimento ao agravo legal,

mantendo a decisão que deixou de receber a apelação dos recorrentes.

2007.03.00.093976-0/SP

AGRAVANTE : MOACIR BORTOLETI e outros

: MOACIR BORGES DA SILVA

: MOACIR CARLOS SOARES

: MOACIR IGNACIO JUNIOR

: MOACIR ZARAMELO

ADVOGADO : SP119384 FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.110990-3 1 Vr ARACATUBA/SP
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Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso quanto à alegação de nulidade do v. acórdão por violação ao artigo 557, do Código de

Processo Civil, pois o julgamento monocrático foi fundamentado em manifesta inadmissibilidade do recurso.

Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo

qual não vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento

vigente no âmbito da Corte Superior:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093976-95.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal.

 

Decido.

 

Os artigos 102, § 3º, da Constituição e 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil exigem a demonstração da

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo

Supremo Tribunal Federal. Essa alegação constitui requisito de admissibilidade, introduzido pela Emenda

Constitucional 45/04 e pela Lei 11.418/06.

 

No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004105-20.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.093976-0/SP

AGRAVANTE : MOACIR BORTOLETI e outros

: MOACIR BORGES DA SILVA

: MOACIR CARLOS SOARES

: MOACIR IGNACIO JUNIOR

: MOACIR ZARAMELO

ADVOGADO : SP119384 FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.110990-3 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.03.00.004105-9/SP

AGRAVANTE : HERALDO BATISTA DE OLIVEIRA e outros
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal.

 

Decido.

 

Os artigos 102, § 3º, da Constituição e 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil exigem a demonstração da

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo

Supremo Tribunal Federal. Essa alegação constitui requisito de admissibilidade, introduzido pela Emenda

Constitucional 45/04 e pela Lei 11.418/06.

 

No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004105-20.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

: HERCULES DA SILVA CUSTODIO

: HERMES FRANCISCO DIAS

: HERMINIO POLACCHINE

ADVOGADO : SP119384 FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.059223-0 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.03.00.004105-9/SP

AGRAVANTE : HERALDO BATISTA DE OLIVEIRA e outros

: HERCULES DA SILVA CUSTODIO

: HERMES FRANCISCO DIAS

: HERMINIO POLACCHINE

ADVOGADO : SP119384 FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.059223-0 1 Vr ARACATUBA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que negou provimento ao agravo legal,

mantendo a decisão que deixou de receber a apelação dos recorrentes.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso quanto à alegação de nulidade do v. acórdão por violação ao artigo 557, do Código de

Processo Civil, pois o julgamento monocrático foi fundamentado em manifesta inadmissibilidade do recurso.

Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo

qual não vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento

vigente no âmbito da Corte Superior:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024467-43.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento no sentido de que o prazo para a interposição de recurso de apelação não resta suspenso em

razão da deflagração de movimento grevista dos defensores públicos, não merecendo reforma a decisão que

decretou a deserção do recurso interposto intempestivamente.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

GREVE DOS DEFENSORES PÚBLICOS DA UNIÃO (DPU). SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS.

ALEGAÇÃO DE FORÇA MAIOR. ART. 265, V, DO CPC. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. "A greve de defensores públicos não caracteriza a força maior prevista no art. 265, inciso V, do Código de

Processo Civil" (AgRg no EREsp 697.916/RS, Corte Especial, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJe 9/2/09).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 953.575/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

26/05/2009, DJe 29/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DOS

PRAZOS NESTA C. CORTE. GREVE DOS DEFENSORES PÚBLICOS DA UNIÃO. CAUSA INJUSTIFICADA.

PRECEDENTES.

1. A paralisação dos Defensores Públicos da União em movimento de greve não configura, por si só, motivo de

força maior (art. 265, V, do CPC) idôneo para determinar a suspensão dos prazos recursais perante esta c.

Corte. Precedentes ( AgRg no REsp 855.070/PR, Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJU de 25.06.2008; AgRg no AG 921.817/GO, Rel. Min. José Delgado, Primeira

Turma, DJU de 23.06.2008 e AgRg no REsp 373.323/DF, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJU de 04.08.2008) 2. A eg. Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça já decidiu em caso

2008.03.00.024467-0/SP

AGRAVANTE : SONIA MARIA ARAUJO

ADVOGADO : SP256058B MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173286 LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.028203-3 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     21/2676



análogo que o movimento grevista dos membros da Advocacia-Geral da União não enseja a suspensão dos

referidos prazos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1017264/RS, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO

DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 22/09/2008)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-56.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de

cumprimento da determinação de emenda da inicial.

 

Neste especial, discorre a parte recorrente sobre a necessidade de intimação pessoal no caso presente, alegando

violação do art. 267, I e III, e § 1º, e art. 257 do CPC, passando ao largo do fundamento exposto na decisão

recorrida, haja vista que houve a devida intimação da autora para efetuar a emenda da petição inicial, como

consta, expressamente, do acórdão recorrido: "No caso dos autos, o despacho de fls. 36 determinou que a autora -

CEF- trouxesse aos autos, no prazo de 10 dias (D.O.E. 25/08/2009): o endereço no qual a ré se encontrava a fim

de se proceder sua intimação. A autora requereu um prazo de 30 dias para tentar buscar a efetiva localização da

ré, porém mesmo após deferido em 14/09/2009 (D.O.U. 17/09/2009) a CEF quedou-se inerte e portanto, o prazo

transcorreu sem que houvesse a efetiva juntada dos documentos requeridos."

2008.61.20.006681-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171300 ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO SALLA e outro

APELADO(A) : RITA DE CASSIA MARTINS

No. ORIG. : 00066815620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011403-29.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, quanto à alegação de que o recurso cabível seria o de apelação, e não o agravo de instrumento,

ressalto que, conforme já assentado na jurisprudência do C. STJ, contra decisão que extingue o processo apenas

em relação a um dos litisconsortes cabe agravo de instrumento, e não apelação, não sendo aplicável, inclusive, o

princípio da fungibilidade:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. EXCLUSÃO DE LITISCONSORTE. RECURSO CABÍVEL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONFORME JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.

2009.03.00.011403-1/SP

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL TORRES DE SIENA

ADVOGADO : SP135612 CARLA PATRICIO RAGAZZO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO(A) : SOLANGE IMACULADA DA SILVA MATTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.025994-9 16 Vr SAO PAULO/SP
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1. O agravante não rebate especificamente um dos fundamentos da decisão agravada, qual seja: incidência da

Súmula 7/STJ, circunstância que obsta, por si só, a pretensão recursal, pois à falta de contrariedade,

permanecem incólumes os motivos expendidos pela decisão recorrida. Incidência da Súmula 182/STJ.

2. A decisão da Corte local, que negou provimento à apelação, ao entendimento de que, excluído da lide um dos

litisconsortes, o recurso cabível é o de agravo de instrumento. Decisão conforme precedentes desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa.

(STJ - AgRg no AG 1181758/SP - Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO - 4ª Turma - DJe 20/09/2011).

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCLUSÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO. RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o ato judicial que exclui litisconsorte passivo não põe termo ao

processo, mas somente à ação em relação a um dos réus. Por esse motivo, o recurso cabível é o agravo de

instrumento, e não apelação. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg nos EDcl no Ag 1204346 / RJ - Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - 3ª Turma - DJe

13.12.2012)

 

No que concerne ao mérito, em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o credor fiduciário, enquanto proprietário do

imóvel ensejador das despesas condominiais em cobrança, responde pela dívida, diante de seu caráter propter rem

.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. CONDOMÍNIO.

RESPONSABILIDADE. COTAS CONDOMINIAIS CONSTITUÍDAS ANTES DA AQUISIÇÃO PELO CREDOR

FIDUCIÁRIO. LEGITIMIDADE DO ATUAL PROPRIETÁRIO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM.

POSICIONAMENTO JURISPRUDENCIAL. IDENTIDADE ENTRE A ORIENTAÇÃO SUFRAGADA PELA

CORTE DE ORIGEM E DECISÃO MONOCRÁTICA E AQUELA TRILHADA POR ESTE TRIBUNAL

SUPERIOR. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

A responsabilidade pelo pagamento de cotas condominiais em atraso alcança o atual proprietário, ainda que

constituídas antes da aquisição pelo credor fiduciário, por se tratar de obrigações propter rem.

Na hipótese de identidade entre a orientação jurisprudencial sufragada pela Corte de origem e adotada pela

decisão monocrática e aquela trilhada por este Tribunal Superior, incide a Súmula 83/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 792.138/RJ, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe 26/06/2009)

 

Ademais, tendo o v. acórdão reconhecido a responsabilidade da recorrente no caso concreto, a reavaliação deste

entendimento é inviável nesta sede excepcional, ante a necessidade de revolvimento da matéria fático-probatória,

nos termos da Súmula 7 do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012955-29.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que reformou a decisão de

primeiro grau, mantendo-a no polo passivo da demanda indenizatória.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 3º do Código de Processo Civil, 265, 421, 422 e 618 do Código Civil, bem como

divergência jurisprudencial quanto à matéria de direito federal.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com

vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas nº 282 e 356/STF.

 

Ademais, tendo o v. acórdão reconhecido a responsabilidade civil da recorrente no caso concreto, a reavaliação

deste entendimento é inviável nesta sede excepcional, ante a necessidade de revolvimento da matéria fático-

probatória, nos termos da Súmula 7 do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2009.03.00.012955-1/SP

AGRAVANTE : JAIR DE MATOS e outro

: NATALINA GRASSI ESTEVAM DE MATOS

ADVOGADO : SP185597 ANDERSON ROGÉRIO MIOTO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outro

: INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.13.000602-0 2 Vr FRANCA/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014658-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, negando provimento ao agravo de

instrumento da recorrente, afirmando não ser esta a via adequada à discussão sobre a legitimidade da recorrente,

além de reconhecer a preclusão da questão, por ausência de impugnação na forma e momento adequados.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne das questões levantadas na minuta do agravo de

instrumento, relativas ao mérito recursal, passando ao largo da matéria versada na decisão recorrida, estando suas

razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2010.03.00.014658-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

AGRAVADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO OLIMPIA

ADVOGADO : SP094295 ANTONIO DE MELLO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00251372220054036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035534-34.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 240, 496, 506, inciso III, e 522 do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2010.03.00.035534-6/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP261819 THAIS HAE OK BRANDINI PARK e outro

AGRAVADO(A) : SOLANGE FORCHETTI TIGRE e outros

: ANA MARIA GALVAO FURQUIM

: SANDRA REGINA DA SILVA

: SANDRA APARECIDA MARQUES BARRELLA

: ELIANA DE ALMEIDA BRESCIA

: ANA MARIA SOARES

: ANA MARIA DAL SANTO

: MARIA HELENA DAL SANTO

: WILMA GOMES MALTONI

: MARIA CLARA BAGGIO

ADVOGADO : SP139609 MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075342819994036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011786-69.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrada contra acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte que negou provimento ao seu agravo inominado.

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, IV, da Lei nº 8.112/90, e ao artigo 9º da Lei nº 11.091/05, vez que não se

pode assegurar a posse em cargo público de nível técnico a candidato aprovado que possua grau de escolaridade

superior à exigida no edital. Sustenta que a posse ofende o princípio da vinculação ao edital.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o candidato que possui

qualificação superior à exigida pelo edital tem direito líquido e certo de permanência no certame. Neste sentido,

trago à colação os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO . AUXILIAR DE ENFERMAGEM. HABILITAÇÃO.

DIREITO À POSSE PARA O EXERCÍCIO DO CARGO. NÃO CONHECIMENTO. 1. A falta de

particularização do dispositivo de lei federal que se tem por violado consubstancia deficiência bastante, com

sede própria nas razões recursais, a inviabilizar a abertura da instância especial, atraindo, como atrai, a

incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 2. O recurso especial fundado no

permissivo constitucional da alínea "a" requisita, em qualquer caso, tenha o acórdão recorrido examinado a

questão sob o enfoque do dispositivo de lei federal que se tem por contrariado. 3. O programa de disciplinas do

curso de Auxiliar de Enfermagem está inserto no de Técnico em Enfermagem, que difere daquele apenas por

conter carga horária mais alargada. Assim, o Técnico em Enfermagem está habilitado para o exercício das

atividades do cargo de Auxiliar de Enfermagem. Afinal, mostra-se desarrazoado obstacularizar o acesso ao

serviço público de um candidato detentor de conhecimentos em nível mais elevado do que o exigido para o

cargo em que fora devidamente aprovado mediante concurso. 4. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp nº 308700, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.06.2002, DJ 15.04.2002)

"ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - CONCURSO PÚBLICO - PETROBRÁS - MANDADO DE

SEGURANÇA - VIA ADEQUADA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA EDITALÍCIA -

TÉCNICO EM QUÍMICA - BACHAREL EM QUÍMICA APROVADO - RAZOABILIDADE - DECADÊNCIA

- NÃO-CONFIGURAÇÃO - DISSÍDIO INTERPRETATIVO NÃO MATERIALIZADO. 1. O mandado de

segurança é via adequada para impugnar ato de desclassificação em concurso público realizado por sociedade

de economia mista. 2. Atacado o ato de desclassificação no concurso público , inexiste decadência na

impetração, se esta foi ajuizada antes do prazo legal. 3. Há direito líquido e certo à permanência no certame se

o candidato possui qualificação superior à exigida no edital do concurso público , na hipótese bacharel em

química quando se exigia a formação de técnico na referida disciplina. 4. Dissídio interpretativo prejudicado

ante a inexistência de semelhança fática. 5. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp nº 1071424, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.08.2009, DJE 08.09.2009)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PETROBRAS. CANDIDATO COM

QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À

HABILITAÇÃO PARA POSSE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ.

2011.61.00.011786-8/SP

APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : ALEX SANDRO RODRIGUES ANCIOTO

ADVOGADO : SP226771 TIAGO FRANCO DE MENEZES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00117866920114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado por esta Corte Superior no

sentido de que há direito líquido e certo à permanência no certame se o candidato detém qualificação superior

à exigida no edital do concurso público, na hipótese Bacharel em Contabilidade, quando se exigia a formação

de técnico na referida disciplina. Nesse sentido: AgRg no AREsp 475.550/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina,

Primeira Turma, DJe 14/04/2014; AgRg no AREsp 428.463/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 10/12/2013; AgRg no REsp 1.375.017/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 04/06/2013; AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 16/08/2011;

AgRg no Ag 1.245.578/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 6/12/2010; REsp

1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 8/9/2009

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 467049/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 11.11.2014, DJE 17.11.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. PETROBRAS. ATO DE CONTRATAÇÃO DE

PESSOAL. CABIMENTO DO WRIT. CANDIDATO DETÉM QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA NO

EDITAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE PERMANÊNCIA NO CERTAME. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 83/STJ.

1. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, no sentido de que é ilegal a eliminação

do candidato que apresentou diploma de formação em nível superior ao exigido no edital, sempre que a área de

formação guardar identidade.

Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Há direito líquido e certo de permanência no certame o candidato que detém qualificação superior à exigida

no edital do concurso público. (Precedente: AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 9.8.2011, DJe 16.8.2011;REsp

1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.8.2009, DJe 8.9.2009.).

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1481467/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.11.2014, DJE 17.11.2014)

Assim, encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento do tribunal superior, mostra-se descabido

o recurso, que encontra óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011786-69.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte impetrada contra acórdão proferido por órgão fracionário

desta Corte que negou provimento ao seu agravo inominado.

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 37, I e II, da Constituição Federal, sob o fundamento de que não se pode

conferir posse em cargo público de nível médio (técnico) ao candidato aprovado que possua escolaridade superior

à exigida no edital.

2011.61.00.011786-8/SP

APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : ALEX SANDRO RODRIGUES ANCIOTO

ADVOGADO : SP226771 TIAGO FRANCO DE MENEZES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00117866920114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso

Extraordinário com Agravo nº 690.113/RS, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria referente à

habilitação específica para a posse em concurso, quando o candidato apresenta qualificação superior à exigida no

edital.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 02.09.2014, é a que segue, verbis:

"CONCURSO PÚBLICO. Cargo de professor. Habilitação específica para o cargo. Não atendimento.

Qualificação superior à exigida por Edital. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.

Recurso extraordinário recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por

objeto a análise de habilitação superior à prevista por Edital, mas inespecífica em relação ao exigido neste,

versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, ARE 690113 RG/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no sobredito dispositivo legal, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020343-45.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrada contra acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial.

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, IV, da Lei nº 8.112/90, e ao artigo 9º da Lei nº 11.091/05, vez que não se

pode assegurar a posse em cargo público de nível técnico a candidato aprovado que possua grau de escolaridade

superior à exigida no edital. Sustenta que a posse ofende o princípio da vinculação ao edital.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Decido.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o candidato que possui

qualificação superior à exigida pelo edital tem direito líquido e certo de permanência no certame. Neste sentido,

trago à colação os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO . AUXILIAR DE ENFERMAGEM. HABILITAÇÃO.

DIREITO À POSSE PARA O EXERCÍCIO DO CARGO. NÃO CONHECIMENTO. 1. A falta de

particularização do dispositivo de lei federal que se tem por violado consubstancia deficiência bastante, com

2011.61.00.020343-8/SP

APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP313975B MARINA CRUZ RUFINO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : RICARDO BALDON PEREIRA

ADVOGADO : SP121387 CLAUDIO JUSTINIANO DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203434520114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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sede própria nas razões recursais, a inviabilizar a abertura da instância especial, atraindo, como atrai, a

incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 2. O recurso especial fundado no

permissivo constitucional da alínea "a" requisita, em qualquer caso, tenha o acórdão recorrido examinado a

questão sob o enfoque do dispositivo de lei federal que se tem por contrariado. 3. O programa de disciplinas do

curso de Auxiliar de Enfermagem está inserto no de Técnico em Enfermagem, que difere daquele apenas por

conter carga horária mais alargada. Assim, o Técnico em Enfermagem está habilitado para o exercício das

atividades do cargo de Auxiliar de Enfermagem. Afinal, mostra-se desarrazoado obstacularizar o acesso ao

serviço público de um candidato detentor de conhecimentos em nível mais elevado do que o exigido para o

cargo em que fora devidamente aprovado mediante concurso. 4. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp nº 308700, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.06.2002, DJ 15.04.2002)

"ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - CONCURSO PÚBLICO - PETROBRÁS - MANDADO DE

SEGURANÇA - VIA ADEQUADA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA EDITALÍCIA -

TÉCNICO EM QUÍMICA - BACHAREL EM QUÍMICA APROVADO - RAZOABILIDADE - DECADÊNCIA

- NÃO-CONFIGURAÇÃO - DISSÍDIO INTERPRETATIVO NÃO MATERIALIZADO. 1. O mandado de

segurança é via adequada para impugnar ato de desclassificação em concurso público realizado por sociedade

de economia mista. 2. Atacado o ato de desclassificação no concurso público , inexiste decadência na

impetração, se esta foi ajuizada antes do prazo legal. 3. Há direito líquido e certo à permanência no certame se

o candidato possui qualificação superior à exigida no edital do concurso público , na hipótese bacharel em

química quando se exigia a formação de técnico na referida disciplina. 4. Dissídio interpretativo prejudicado

ante a inexistência de semelhança fática. 5. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp nº 1071424, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.08.2009, DJE 08.09.2009)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PETROBRAS. CANDIDATO COM

QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À

HABILITAÇÃO PARA POSSE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ.

1. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado por esta Corte Superior no

sentido de que há direito líquido e certo à permanência no certame se o candidato detém qualificação superior

à exigida no edital do concurso público, na hipótese Bacharel em Contabilidade, quando se exigia a formação

de técnico na referida disciplina. Nesse sentido: AgRg no AREsp 475.550/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina,

Primeira Turma, DJe 14/04/2014; AgRg no AREsp 428.463/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 10/12/2013; AgRg no REsp 1.375.017/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 04/06/2013; AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 16/08/2011;

AgRg no Ag 1.245.578/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 6/12/2010; REsp

1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 8/9/2009

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 467049/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 11.11.2014, DJE 17.11.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. PETROBRAS. ATO DE CONTRATAÇÃO DE

PESSOAL. CABIMENTO DO WRIT. CANDIDATO DETÉM QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA NO

EDITAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE PERMANÊNCIA NO CERTAME. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 83/STJ.

1. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, no sentido de que é ilegal a eliminação

do candidato que apresentou diploma de formação em nível superior ao exigido no edital, sempre que a área de

formação guardar identidade.

Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Há direito líquido e certo de permanência no certame o candidato que detém qualificação superior à exigida

no edital do concurso público. (Precedente: AgRg no Ag 1.402.890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 9.8.2011, DJe 16.8.2011;REsp

1.071.424/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.8.2009, DJe 8.9.2009.).

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1481467/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.11.2014, DJE 17.11.2014)

Assim, encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento do tribunal superior, mostra-se descabido

o recurso, que encontra óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020343-45.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte impetrada contra acórdão proferido por órgão fracionário

desta Corte que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial.

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 37, I e II, da Constituição Federal, sob o fundamento de que não se pode

conferir posse em cargo público de nível médio (técnico) ao candidato aprovado que possua escolaridade superior

à exigida no edital.

É o relatório.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso

Extraordinário com Agravo nº 690.113/RS, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria referente à

habilitação específica para a posse em concurso, quando o candidato apresenta qualificação superior à exigida no

edital.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 02.09.2014, é a que segue, verbis:

"CONCURSO PÚBLICO. Cargo de professor. Habilitação específica para o cargo. Não atendimento.

Qualificação superior à exigida por Edital. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.

Recurso extraordinário recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por

objeto a análise de habilitação superior à prevista por Edital, mas inespecífica em relação ao exigido neste,

versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, ARE 690113 RG/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no sobredito dispositivo legal, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034604-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.61.00.020343-8/SP

APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP313975B MARINA CRUZ RUFINO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : RICARDO BALDON PEREIRA

ADVOGADO : SP121387 CLAUDIO JUSTINIANO DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203434520114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034604-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento no sentido de que o credor fiduciário, enquanto proprietário do imóvel ensejador das

despesas condominiais em cobrança, responde pela dívida, diante de seu caráter propter rem.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. CONDOMÍNIO.

RESPONSABILIDADE. COTAS CONDOMINIAIS CONSTITUÍDAS ANTES DA AQUISIÇÃO PELO CREDOR

FIDUCIÁRIO. LEGITIMIDADE DO ATUAL PROPRIETÁRIO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM.

POSICIONAMENTO JURISPRUDENCIAL. IDENTIDADE ENTRE A ORIENTAÇÃO SUFRAGADA PELA

CORTE DE ORIGEM E DECISÃO MONOCRÁTICA E AQUELA TRILHADA POR ESTE TRIBUNAL

SUPERIOR. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

A responsabilidade pelo pagamento de cotas condominiais em atraso alcança o atual proprietário, ainda que

constituídas antes da aquisição pelo credor fiduciário, por se tratar de obrigações propter rem.

Na hipótese de identidade entre a orientação jurisprudencial sufragada pela Corte de origem e adotada pela

decisão monocrática e aquela trilhada por este Tribunal Superior, incide a Súmula 83/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 792.138/RJ, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe 26/06/2009)

 

Ademais, tendo o v. acórdão reconhecido a responsabilidade da recorrente no caso concreto, a reavaliação deste

entendimento é inviável nesta sede excepcional, ante a necessidade de revolvimento da matéria fático-probatória,

nos termos da Súmula 7 do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO EUGENIO DE LIMA

ADVOGADO : SP114278 CARIM CARDOSO SAAD e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : RAFAEL CONEJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171534020124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001555-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento no sentido de que a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo

de demanda proposta por beneficiário a respeito do plano de previdência administrado pela recorrente.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO PATROCINADOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DA CEF. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua

decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no

sentido pretendido pela parte.

2. Não possui o patrocinador legitimidade para figurar no polo passivo de demandas que envolvam participante e

entidade de previdência privada, ainda mais se a controvérsia se referir ao plano de benefícios, como

complementação de aposentadoria, aplicação de índices de correção monetária e resgate de valores vertidos ao

fundo. Logo, não há interesse processual da Caixa Econômica Federal (CEF) na lide formada entre a FUNCEF e

o participante, sendo competente para o julgamento da demanda, portanto, a Justiça estadual, e não a Federal.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1247344/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 20/05/2014, DJe 02/06/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2013.03.00.001555-0/SP

AGRAVANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : SP025184 MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA

AGRAVADO(A) : OLGA MARIA ACERRA SILVA e outro

: JUCELEM TEREZINHA PATRICIO VIGNARDI

ADVOGADO : SP056320 IVANO VIGNARDI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00019182220114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001555-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste Tribunal.

 

Alega-se contrariedade ao disposto nos artigos 195, § 5º, e 202 da Constituição da República.

 

Decido.

 

O recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional

apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado na Súmula 282 do STF.

 

Ademais, as alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente

de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

2013.03.00.001555-0/SP

AGRAVANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : SP025184 MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA

AGRAVADO(A) : OLGA MARIA ACERRA SILVA e outro

: JUCELEM TEREZINHA PATRICIO VIGNARDI

ADVOGADO : SP056320 IVANO VIGNARDI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00019182220114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     35/2676



contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003407-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 26 e 28 da Lei 10.931/04, ao argumento de que a cédula de crédito bancária possui

2013.03.00.003407-5/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA e outro

AGRAVADO(A) : R S GARAGE COM/ DE VEICULOS LTDA e outros

: RICARDO VASQUEZ DE SOUZA

: IRENE VASQUEZ DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00230115220124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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força de título executivo, pro expressa disposição legal.

 

Entretanto, em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, ainda que esteja revestido sob a forma de cédula de crédito

bancária, se o título apresentado pelo credor possuir conteúdo de contrato de crédito rotativo, ele não ostenta a

mesma força executiva.

 

Ademais, tendo o v. acórdão reconhecido que o título bancário, no caso concreto, não possui natureza de cédula

de crédito bancária, a reavaliação deste entendimento é inviável nesta sede excepcional, ante a necessidade de

revolvimento da matéria fático-probatória, nos termos da Súmula 7 do STJ.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXIGIBILIDADE, CERTEZA E LIQUIDEZ DO DO TÍTULO

COMPROVADAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

DECISÃO MANTIDA.

1. A Lei n. 10.931/2004 não permite a utilização da Cédula de Crédito Bancário como mera roupagem do antigo

contrato de abertura de crédito, como se a simples nomenclatura diversa lhe conferisse força executiva. Ao

reverso, o novo título de crédito, para ostentar exequibilidade, deve vir acompanhado de claro demonstrativo

acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o novo diploma legal uma série de exigências para conferir

liquidez e exequibilidade à Cédula

2. No caso ora exame, o Tribunal de origem decidiu de acordo com o entendimento jurisprudencial desta Corte,

firmado pela SEGUNDA SEÇÃO no julgamento do REsp 1291575/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. O acolhimento da pretensão recursal demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas

pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso

especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 362.754/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

06/05/2014, DJe 12/05/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014209-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.014209-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/ e outro

: VALDIR FREDERICO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por VALDIR FREDERICO, a fls., em face de decisão monocrática que

apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

ADVOGADO : SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS NEGRAO e outro

: OSCAR ANDERLE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00064938920014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007538-89.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por BIANCA PERES e outro, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

2013.61.00.007538-0/SP

APELANTE : BIANCA PERES e outro

: REGINALDO MARTINS DE CAMARGO

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00075388920134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007538-89.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por BIANCA PERES e outro, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

2013.61.00.007538-0/SP

APELANTE : BIANCA PERES e outro

: REGINALDO MARTINS DE CAMARGO

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro
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Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009441-62.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrada contra acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 535, II, do CPC e ofensa ao artigo 5º, IV, da Lei nº 8.112/90, e ao artigo

9º da Lei nº 11.091/05, vez que não discute, na espécie, a nomeação e posse de candidato com formação superior à

exigida, mas sim de qualificação diversa. Sustenta que a posse ofende o princípio da vinculação ao edital.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

2013.61.00.009441-5/SP

APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

PROCURADOR : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES

APELADO(A) : DEJAIR JOSE DE MATOS

ADVOGADO : SP226771 TIAGO FRANCO DE MENEZES e outro
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o candidato que possui

qualificação superior à exigida pelo edital tem direito líquido e certo de permanência no certame. 

No caso em apreço, contudo, o que se verifica é que a qualificação do recorrido, conquanto superior, deu-se em

área diversa da exigida, porquanto concorreu para o cargo de Técnico em Laboratório - Área Eletrônica

enquanto graduado como Tecnólogo em Automação Industrial.

Em casos como esse, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou pela ausência de direito líquido e certo,

consoante v. aresto abaixo colacionado:

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO -

TECNÓLOGO EM INFORMÁTICA EDUCATIVA. CANDIDATOS COM FORMAÇÃO DIVERSA DA

PREVISTA NO EDITAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o edital é a lei do concurso, pois suas regras vinculam tanto a

Administração quanto os candidatos. Assim, o procedimento do concurso público fica resguardado pelo

princípio da vinculação ao edital.

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo consignou que os candidatos Cristiano Rodrigues Ilário, Felipe

Rodrigues Barbosa, Heloneida Camila Costa Coelho e Rosineide Silva Campos, possuem formação em área

diversa, e não superior, ao previsto no edital do certame.

3. Como bem destacado pelo Parquet federal no seu parecer, adotado como razão de decidir, "é certo que o

edital de regência do concurso exigiu, expressamente, como requisito de investidura no cargo pretendido pela

impetrante a apresentação de certificado de conclusão do curso em tecnologia em informática educativa. No

entanto, é inconteste que os impetrantes, ao serem convocados para apresentar os documentos necessários à

nomeação, juntaram diploma de curso de tecnologia em rede de computadores, diverso do exigido ao exercício

do cargo" (fl. 304).

4. Desse modo, ausente violação ao direito líquido e certo.

5. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no RMS 45373/AP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 07.08.2014, DJe 28.11.2014)

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009441-62.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte impetrada contra acórdão proferido por órgão fracionário

desta Corte que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, violação aos artigos 5º, XXXV e LV, 93, IX e 37, I e II, todos da Constituição Federal, sob

o fundamento de que não se pode conferir posse em cargo público de nível médio (técnico) ao candidato aprovado

que possua escolaridade superior em graduação diversa à exigida no edital.

É o relatório.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso

Extraordinário com Agravo nº 690.113/RS, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria referente à

habilitação específica para a posse em concurso, quando o candidato apresenta qualificação superior à exigida no

2013.61.00.009441-5/SP

APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

PROCURADOR : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES

APELADO(A) : DEJAIR JOSE DE MATOS

ADVOGADO : SP226771 TIAGO FRANCO DE MENEZES e outro
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edital.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 02.09.2014, é a que segue, verbis:

"CONCURSO PÚBLICO. Cargo de professor. Habilitação específica para o cargo. Não atendimento.

Qualificação superior à exigida por Edital. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.

Recurso extraordinário recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por

objeto a análise de habilitação superior à prevista por Edital, mas inespecífica em relação ao exigido neste,

versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, ARE 690113 RG/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no sobredito dispositivo legal, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091986-30.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos artigos 20, 458, III, 459 e 535 do Código de Processo Civil.

 

D E C I D O.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

 

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

95.03.040191-7/SP

APELANTE : PLASTUNION IND/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP012762 EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO

AGRAVADA. FUNDAMENTO INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.

1. A agravante não infirma especificamente todos os fundamentos da decisão impugnada, impondo-se a aplicação

do enunciado da Súmula 182 desta Corte.

2. Ademais, consoante a iterativa jurisprudência deste Tribunal Superior, "a aferição do quantitativo em que

autor e réu saíram vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca, mostra-

se inviável em sede de recurso especial, tendo em vista a circunstância obstativa decorrente do disposto na

Súmula 7 desta Corte" (AgRg no Ag 923.294/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17/12/2007).

3. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp 1416184/RS; Relator: Ministro Og Fernandes; Segunda Turma; julgamento: 17/12/2013;

publicação: DJe; 03/02/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que autorizou o aproveitamento do crédito-

prêmio de IPI, nos termos do Decreto-lei nº 491/69, bem como determinou a incidência de correção monetária

sobre o aludido crédito.

 

A recorrente alega não só a extinção do crédito-prêmio do IPI em 30.06.83, mas também a impossibilidade de

aplicação de correção monetária ao suposto crédito ante a ausência de lei autorizadora.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do benefício fiscal instituído pelo Decreto nº 491/69, crédito-prêmio de IPI, foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.148/SP, restando assentado

o entendimento de que o benefício em questão foi extinto em 04.10.90, como se denota das conclusões do aludido

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo decontrovérsia (art. 543-C, § 1º, do CPC).

pedido de desistência. Indeferimento. violação ao art. 535, do CPC. INOCORRÊNCIA. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO.

DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA.PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.

1. É inviável o acolhimento de pedido de desistência recursal formulado quando já iniciado o procedimento de

julgamento do Recurso Especial representativo da controvérsia, na forma do art. 543-C do CPC c/c Resolução

n.º 08/08 do STJ. Precedente: QO no REsp. n. 1.063.343-RS, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado

em 17.12.2008.

2. O Poder Judiciário não está obrigado a se manifestar expressamente a respeito de todas as teses jurídicas

trazidas pelas partes para a solução de um determinado caso concreto. Basta a existência de fundamentação apta

e razoável a fazê-lo no decisório, havendo que ser consideradas rechaçadas as demais teses levantadas e não

acolhidas. Ausente a violação ao art. 535, do CPC.

3. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI),

três orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em

30.06.83, por força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. Entendeu-se que tal

dispositivo, que estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi

atingido pela declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º

do DL 1.894/81, na parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo

de vigência do incentivo fiscal.

4. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício

fiscal nele previsto. Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem

prazo determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi

atingido pela norma de extinção do art. 41, § 1º do ADCT.

5. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e §

1º do ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes

Legislativos respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da

data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Entendeu-se que

a Lei 8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º

do Decreto-Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim, tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que

beneficia apenas o setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado

por lei, o crédito-prêmio em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT.

6. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas

após 04.10.90. Precedente no STF com repercussão geral: RE nº. 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min.

Ricardo Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp. Nº 652.379 - RS, Primeira Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº 396.836 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Rel. para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº

738.689 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007.

7. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 92.00.91986-3 9 Vr SAO PAULO/SP
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Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp. Nº 670.122 - PR Primeira Seção, Rel. Min. Castro

Meira, julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp. Nº 1.039.822 - MG, Primeira Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 24 de setembro de 2008.

8. No caso concreto, tenho que o mandado de segurança foi impetrado em 27 de fevereiro de 2004, portanto,

decorridos mais de cinco anos entre a data da extinção do benefício (5 de outubro de 1990) e a data do

ajuizamento do writ, encontram-se prescritos eventuais créditos de titularidade da recorrente.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.111.148/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08/03/10)

 

No que tange à incidência de correção monetária, vale considerar que o colendo Superior Tribunal de Justiça

também já se manifestou sobre a aludida controvérsia por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº.

1.035.847/RS, restando o entendimento no sentido que, diante da vedação injustificada imposta pelo Fisco ao

aproveitamento do crédito pretendido pelo contribuinte, deve ser deferida a atualização monetária do crédito em

questão, como se denota das conclusões do referido julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário,

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos

judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro

José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado

em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ

24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e

EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.035.847/RS, Rel. Min. Luiz Fux Marques, DJe 03/08/09)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

compensação de indébito com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, determinou a

compensação apenas com parcelas do mesmo tributo.

 

Sustenta, em síntese, além da ofensa aos artigos 535 e 458, II, do CPC, em razão da rejeição dos embargos de

declaração, que a compensação pode ser efetuada com os demais tributos cuja arrecadação esteja a cargo da

Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, Decreto nº 2137/97, 462 do CPC.

 

Outrossim, alega ofensa à coisa julgada (art. 5º XXXVI da CF), bem como ao princípio da proporcionalidade (art.

5º LIV da CF), art. 5º, XXV, 37, § 6º, 150, III, "a" e IV, 195, I e § 7º da CF;

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação

aos artigos 535, e 458, II, do CPC, em razão da rejeição dos embargos de declaração, à medida que, em razão do

julgamento do paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

 

Por outro lado, não cabe em sede de recurso especial a apreciação de dispositivos constitucionais, razão porque

não podem ser objeto de análise de admissibilidade a ofensa aos artigos da Constituição Federal invocados.

 

Sobre esses temas se manifesta a jurisprudência do STJ, verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DE ARTIGOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO

STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA).

APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. RESP N. 901.040/PE JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. A menção aos dispositivos constitucionais não foi analisada, porquanto isso implicaria adentrar na

competência reservada ao recurso dirigido ao Excelso Pretório.

2. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art. 535 do CPC, sem explicitar os pontos em que

teria sido omisso o acórdão recorrido. Assim, aplica-se ao caso, mutatis mutandis, o disposto na Súmula

284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia".

3. Quanto à incidência da referida contribuição sobre o décimo terceiro salário, tal entendimento encontra-se

consolidado na Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.066.682/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

1.2.2010, submetido ao rito dos recursos repetitivo.

4. De fato, a Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição

2000.03.99.008012-0/SP

APELANTE : TUPI TRANSPORTES URBANOS PIRATININGA LTDA

ADVOGADO : SP053496 CARLOS ALBERTO FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.26039-9 13 Vr SAO PAULO/SP
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previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 508497/SC; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; julgamento: 10/06/2014;

publicação: Dje 24/06/2014) (grifei)

A controvérsia acerca do regime jurídico a ser observado na compensação do indébito tributário foi resolvida pelo

colendo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, restando o

entendimento de que na compensação tributária deve ser considerado o vigente à época do ajuizamento da

demanda, não podendo a causa ser julgada à luz do direito superveniente, ressalvando-se o direito do contribuinte

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde

que atendidos os requisitos próprios, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas
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arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).

(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009;

REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe

11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1.137.738/SP; Rel: Ministro Luiz Fux; Primeira Seção; julgamento: 09/12/2009; DJe 01/02/2010)

 

Releva notar que o entendimento supracitado vem sendo reiterado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,

como se denota dos seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ENCONTRO DE CONTAS. LEI 9.430/96. APLICABILIDADE.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a compensação tributária é regida

pela lei vigente no momento em que se realiza o encontro de contas, e não por aquela em vigor na época do

efetivo pagamento.

2. "O fato gerador do direito à compensação não se confunde com o fato gerador dos tributos compensáveis. O

fato gerador do direito de compensar é a existência dos dois elementos compensáveis (um débito e um crédito) e

o respectivo encontro de contas. Sendo assim, o regime jurídico aplicável à compensação é o vigente à data em

que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, à data em que a operação de compensação é

efetivada. Observado tal regime, é irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte

perante o Fisco) seja de data anterior" (REsp 742.768/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJ 20/2/06).

3. Hipótese em que a ação foi proposta em 13/5/99, de modo que o acórdão recorrido atuou em perfeita

harmonia com a orientação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, enquanto vigente

a Lei 9.430/96, havia a necessidade da prévia autorização da Fazenda Pública para proceder-se à compensação

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Resp 1.160.954, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 18/05/12)
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TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. MATÉRIA DECIDA SOB O RITO DOS RECURSO REPETITIVOS.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.137.738 /SP, de relatoria do Min. Luiz Fux, DJe 1.2.2010,

submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento

segundo o qual na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da

ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via

administrativa.

2. Hipótese em que a ação foi ajuizada em 26.9.2001, quando vigia o art. 74 da Lei n. 9.430/96 em sua redação

original. Portanto, no caso dos autos, a compensação só é permitida entre tributos da mesma espécie.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.266.341, Rel. Min Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21/09/11)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO LANÇADO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A CONTAR DE CADA PAGAMENTO

INDEVIDO. APLICAÇÃO RETROATIVA INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005.

1. O egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral, em 4.8.2011,

afastando parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo).

2. O STF ratificou a orientação do STJ, no sentido de ser indevida a retroatividade do prazo de prescrição

quinquenal, nos termos da LC 118/2005, para o pedido de repetição do indébito referente a tributo lançado por

homologação. Entretanto, em relação ao termo e ao critério para incidência da novel legislação, entendeu

"válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005", afastando o óbice à incidência sobre pagamentos realizados antes do

início de vigência da LC 118/2005, como o STJ vinha decidindo.

3. A Primeira Seção, na assentada do dia 23 de maio de 2012, ao julgar o REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), acabou por adequar a jurisprudência

do STJ ao recente posicionamento do STF.

4. No presente caso, a demanda foi ajuizada em 28.11.1996, razão pela qual a prescrição é regida pela tese dos

"cinco mais cinco".

5. Em conformidade com a jurisprudência da Primeira Seção do STJ, deve ser aplicado à compensação o regime

jurídico vigente no momento do encontro de contas. Contudo, uma vez proposta demanda judicial, o julgamento

desta deve ter como referência a lei vigente no momento do ajuizamento da ação, considerados os limites da

causa de pedir, sem prejuízo da possibilidade de a compensação tributária ser processada à luz das normas

vigentes quando da sua efetiva realização, isto é, do encontro de contas (REsp 1.164.452/MG, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.9.2010; REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe

1°.2.2010 - repetitivos).

6. O STJ pacificou o entendimento de que o quantum da verba honorária, em razão da sucumbência processual,

está sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua arbitragem é ato próprio dos juízos das

instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.

7. Agravo Regimental não provido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1.302.828, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/05/13)

 

Dessa forma, no caso concreto, considerando a data de ajuizamento da demanda, a pretensão destoa do julgado

representativo da controvérsia, ao qual se amolda o decisum impugnado, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026039-53.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a repetição/compensação de

indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o prazo prescricional

quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

A recorrente sustenta, em resumo, violação aos dispositivos dos artigos 5º, I, LIV, LV e XXXV e 93, IX, da

Constituição Federal.

 

Apresentadas contrarrazões às fls. 593/596.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

Verifico que a alegada violação aos artigos 5º, I, LIV, LV e XXXV, da Constituição Federal, caso esteja presente,

ocorre de forma indireta ou reflexa. O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem

ser verificadas em cotejo com a legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso

excepcional. Por oportuno, confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

2000.03.99.008012-0/SP

APELANTE : TUPI TRANSPORTES URBANOS PIRATININGA LTDA

ADVOGADO : SP053496 CARLOS ALBERTO FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.26039-9 13 Vr SAO PAULO/SP
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impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

 

Do mesmo modo, inexistente ofensa ao inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal, encontrando-se o v.

acórdão suficientemente fundamentado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001925-16.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da CF/88,

contra acórdão que considerou válida a vedação ao creditamento do IPI relativo às aquisições de bens destinados

ao ativo permanente e ao uso e consumo da empresa.

 

A recorrente sustenta que o acórdão, ao reconhecer a validade da vedação ao creditamento do IPI, afronta o art.

153, § 3º, IV, da CF/88.

 

Foi determinado o sobrestamento da análise de admissibilidade do recurso extraordinário, nos termos do §1º, do

art. 543-B, do CPC, até o pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 598.087/SP.

 

Decido.

 

O colendo Supremo Tribunal Federal se manifestou pela impossibilidade do creditamento do IPI na aquisição de

bens destinados ao ativo fixo e ao uso e consumo da empresa, como se denota do julgado do RE 598.087/SP:

 

Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto de acórdão prolatado pelo

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que considerou não ser possível o creditamento dos valores pagos a

título de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI nas operações de aquisição de bens destinados ao ativo

imobilizado e ao uso e consumo. Sustenta-se, em síntese, a violação do art. 153, § 3º, II, da Constituição federal,

pretendendo a reversão desse entendimento. Entretanto, a Segunda Turma desta Corte firmou orientação no

sentido da inexistência de direito constitucional ao crédito de IPI, relativo à não-cumulatividade, nas operações

de aquisição de bens destinados ao uso e consumo ou à integração ao ativo fixo. Confira-se, neste sentido, o

seguinte precedente: "E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - IPI - CRÉDITO DO VALOR PAGO EM RAZÃO DE

OPERAÇÕES DE AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO USO E/OU À INTEGRAÇÃO NO ATIVO FIXO -

APROVEITAMENTO - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A jurisprudência do

2000.03.99.074190-2/SP

APELANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP130047 EDMAR OLIVEIRA ANDRADE FILHO

SUCEDIDO : EUCATEX PRODUTOS E SERVICOS LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 98.00.01925-1 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     52/2676



Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de não reconhecer, ao contribuinte, o direito de creditar-se do

valor do IPI, quando pago em razão de operações de aquisição de bens destinados ao uso e/ou à integração no

ativo fixo do seu próprio estabelecimento. Precedentes." (RE 593.772-EDcl, rel. min. Celso de Mello, Segunda

Turma, DJe 079 PUBLIC 30.04.2009). Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. Ante o exposto, com

base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se.

Brasília, 31 de agosto de 2010. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator(RE 598087, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, DJe 17/09/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023233-06.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que não autorizou o

aproveitamento de créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativos à aquisição matéria-prima,

produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na industrialização de produtos isentos ou tributados

à alíquota zero no período que antecedeu o advento da Lei nº 9.779/99.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do aproveitamento dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de matéria-prima, produtos

intermediários e materiais de embalagem utilizados na industrialização de produtos isentos ou tributados à

alíquota zero no período que antecedeu o advento da Lei nº 9.779/99, foi resolvida pelo colendo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.980/SC, restando assentado o entendimento de

que não é possível o aproveitamento dos referidos créditos, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no

artigo 11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI que a antecedeu.

(STF, Plenário, RE nº 562.980/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Rel. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, DJe

04/09/09)

 

2001.61.00.023233-0/SP

APELANTE : BONDUKI BONFIO LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030904-80.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA PRUDENTE LTDA.

contra acórdão proferido em demanda na qual se pretende a inexigibilidade do IPI sobre descontos incondicionais

concedidos à distribuidora de bebidas por seus fornecedores, bem como a compensação dos valores recolhidos

indevidamente a esse título.

 

A recorrente sustenta que o entendimento de que é parte ilegítima para propor a ação viola o artigo 166 do Código

Tributário Nacional, bem como que há interpretação divergente da lei federal dada por outro Tribunal.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da legitimidade ativa ad causam da distribuidora de bebidas para pleitear restituição de

indébito referente ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 903.394/AL, restando o entendimento no sentido de que por ser

contribuinte de fato e não de direito, não integra a distribuidora a relação jurídica tributária questionada, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES

DE FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS DOS FABRICANTES

(CONTRIBUINTES DE DIREITO). RELEVÂNCIA DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO TRIBUTO APENAS

PARA FINS DE CONDICIONAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE DE

2001.61.00.030904-1/SP

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA PRUDENTE LTDA e outro

ADVOGADO : SP165671B JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA

APELANTE : CHADE E CIA LTDA

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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JURE À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166, DO CTN). LITISPENDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO.

1. O "contribuinte de fato" (in casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad causam para

pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido pelo

"contribuinte de direito" (fabricante de bebida), por não integrar a relação jurídica tributária pertinente.

2. O Código Tributário Nacional, na seção atinente ao pagamento indevido, preceitua que:

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo

financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a

terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la."

3. Consequentemente, é certo que o recolhimento indevido de tributo implica na obrigação do Fisco de devolução

do indébito ao contribuinte detentor do direito subjetivo de exigi-lo.

4. Em se tratando dos denominados "tributos indiretos" (aqueles que comportam, por sua natureza, transferência

do respectivo encargo financeiro), a norma tributária (artigo 166, do CTN) impõe que a restituição do indébito

somente se faça ao contribuinte que comprovar haver arcado com o referido encargo ou, caso contrário, que

tenha sido autorizado expressamente pelo terceiro a quem o ônus foi transferido.

5. A exegese do referido dispositivo indica que:

"...o art. 166, do CTN, embora contido no corpo de um típico veículo introdutório de norma tributária, veicula,

nesta parte, norma específica de direito privado, que atribui ao terceiro o direito de retomar do contribuinte

tributário, apenas nas hipóteses em que a transferência for autorizada normativamente, as parcelas

correspondentes ao tributo indevidamente recolhido:

Trata-se de norma privada autônoma, que não se confunde com a norma construída da interpretação literal do

art. 166, do CTN. É desnecessária qualquer autorização do contribuinte de fato ao de direito, ou deste àquele.

Por sua própria conta, poderá o contribuinte de fato postular o indébito, desde que já recuperado pelo

contribuinte de direito junto ao Fisco. No entanto, note-se que o contribuinte de fato não poderá acionar

diretamente o Estado, por não ter com este nenhuma relação jurídica. Em suma: o direito subjetivo à repetição

do indébito pertence exclusivamente ao denominado contribuinte de direito. Porém, uma vez recuperado o

indébito por este junto ao Fisco, pode o contribuinte de fato, com base em norma de direito privado, pleitear

junto ao contribuinte tributário a restituição daqueles valores.

A norma veiculada pelo art. 166 não pode ser aplicada de maneira isolada, há de ser confrontada com todas as

regras do sistema, sobretudo com as veiculadas pelos arts. 165, 121 e 123, do CTN. Em nenhuma delas está

consignado que o terceiro que arque com o encargo financeiro do tributo possa ser contribuinte. Portanto, só o

contribuinte tributário tem direito à repetição do indébito. Ademais, restou consignado alhures que o fundamento

último da norma que estabelece o direito à repetição do indébito está na própria Constituição, mormente no

primado da estrita legalidade. Com efeito a norma veiculada pelo art. 166 choca-se com a própria Constituição

Federal, colidindo frontalmente com o princípio da estrita legalidade, razão pela qual há de ser considerada

como regra não recepcionada pela ordem tributária atual. E, mesmo perante a ordem jurídica anterior, era

manifestamente incompatível frente ao Sistema Constitucional Tributário então vigente." (Marcelo Fortes de

Cerqueira, in "Curso de Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de

Barros Carvalho", Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs.

390/393)

6. Deveras, o condicionamento do exercício do direito subjetivo do contribuinte que pagou tributo indevido

(contribuinte de direito) à comprovação de que não procedera à repercussão econômica do tributo ou à

apresentação de autorização do "contribuinte de fato" (pessoa que sofreu a incidência econômica do tributo), à

luz do disposto no artigo 166, do CTN, não possui o condão de transformar sujeito alheio à relação jurídica

tributária em parte legítima na ação de restituição de indébito.

7. À luz da própria interpretação histórica do artigo 166, do CTN, dessume-se que somente o contribuinte de

direito tem legitimidade para integrar o pólo ativo da ação judicial que objetiva a restituição do "tributo

indireto" indevidamente recolhido (Gilberto Ulhôa Canto, "Repetição de Indébito", in Caderno de Pesquisas

Tributárias, n° 8, p. 2-5, São Paulo, Resenha Tributária, 1983; e Marcelo Fortes de Cerqueira, in "Curso de

Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho",

Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs. 390/393).

8. É que, na hipótese em que a repercussão econômica decorre da natureza da exação, "o terceiro que suporta
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com o ônus econômico do tributo não participa da relação jurídica tributária, razão suficiente para que se

verifique a impossibilidade desse terceiro vir a integrar a relação consubstanciada na prerrogativa da repetição

do indébito, não tendo, portanto, legitimidade processual"

(Paulo de Barros Carvalho, in "Direito Tributário - Linguagem e Método", 2ª ed., São Paulo, 2008, Ed. Noeses,

pág. 583).

9. In casu, cuida-se de mandado de segurança coletivo impetrado por substituto processual das empresas

distribuidoras de bebidas, no qual se pretende o reconhecimento do alegado direito líquido e certo de não se

submeterem à cobrança de IPI incidente sobre os descontos incondicionais (artigo 14, da Lei 4.502/65, com a

redação dada pela Lei 7.798/89), bem como de compensarem os valores indevidamente recolhidos àquele título.

10. Como cediço, em se tratando de industrialização de produtos, a base de cálculo do IPI é o valor da operação

de que decorrer a saída da mercadoria do estabelecimento industrial (artigo 47, II, "a", do CTN), ou, na falta

daquele valor, o preço corrente da mercadoria ou sua similar no mercado atacadista da praça do remetente

(artigo 47, II, "b", do CTN).

11. A Lei 7.798/89, entretanto, alterou o artigo 14, da Lei 4.502/65, que passou a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável:

(...)

II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento

industrial ou equiparado a industrial.

§ 1º. O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas

acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. 

§ 2º. Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a

qualquer título, ainda que incondicionalmente.

(...)"

12. Malgrado as Turmas de Direito Público venham assentando a incompatibilidade entre o disposto no artigo

14, § 2º, da Lei 4.502/65, e o artigo 47, II, "a", do CTN (indevida ampliação do conceito de valor da operação,

base de cálculo do IPI, o que gera o direito à restituição do indébito), o estabelecimento industrial (in casu, o

fabricante de bebidas) continua sendo o único sujeito passivo da relação jurídica tributária instaurada com a

ocorrência do fato imponível consistente na operação de industrialização de produtos (artigos 46, II, e 51, II, do

CTN), sendo certo que a presunção da repercussão econômica do IPI pode ser ilidida por prova em contrário ou,

caso constatado o repasse, por autorização expressa do contribuinte de fato (distribuidora de bebidas), à luz do

artigo 166, do CTN, o que, todavia, não importa na legitimação processual deste terceiro.

13. Mutatis mutandis, é certo que:

"1. Os consumidores de energia elétrica, de serviços de telecomunicação não possuem legitimidade ativa para

pleitear a repetição de eventual indébito tributário do ICMS incidente sobre essas operações.

2. A caracterização do chamado contribuinte de fato presta-se unicamente para impor uma condição à repetição

de indébito pleiteada pelo contribuinte de direito, que repassa o ônus financeiro do tributo cujo fato gerador

tenha realizado (art. 166 do CTN), mas não concede legitimidade ad causam para os consumidores ingressarem

em juízo com vistas a discutir determinada relação jurídica da qual não façam parte.

3. Os contribuintes da exação são aqueles que colocam o produto em circulação ou prestam o serviço,

concretizando, assim, a hipótese de incidência legalmente prevista.

4. Nos termos da Constituição e da LC 86/97, o consumo não é fato gerador do ICMS.

5. Declarada a ilegitimidade ativa dos consumidores para pleitear a repetição do ICMS." (RMS 24.532/AM, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 26.08.2008, DJe 25.09.2008)

14. Consequentemente, revela-se escorreito o entendimento exarado pelo acórdão regional no sentido de que "as

empresas distribuidoras de bebidas, que se apresentam como contribuintes de fato do IPI, não detém legitimidade

ativa para postular em juízo o creditamento relativo ao IPI pago pelos fabricantes, haja vista que somente os

produtores industriais, como contribuintes de direito do imposto, possuem legitimidade ativa".

15. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

 

Dessa forma, verifica-se que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia,

pelo que se impõe a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CHADE E CIA LTDA. contra acórdão proferido em demanda na qual

se pretende a inexigibilidade do IPI sobre descontos incondicionais concedidos à distribuidora de bebidas por seus

fornecedores, bem como a compensação dos valores recolhidos indevidamente a esse título.

 

A recorrente sustenta que o entendimento de que é parte ilegítima para propor a ação viola o artigo 166 do Código

Tributário Nacional, bem como que há interpretação divergente da lei federal dada por outro Tribunal.

 

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da legitimidade ativa ad causam da distribuidora de bebidas para pleitear restituição de

indébito referente ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 903.394/AL, restando o entendimento no sentido de que por ser

contribuinte de fato e não de direito, não integra a distribuidora a relação jurídica tributária questionada, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES

DE FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS DOS FABRICANTES

(CONTRIBUINTES DE DIREITO). RELEVÂNCIA DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO TRIBUTO APENAS

PARA FINS DE CONDICIONAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE DE

JURE À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166, DO CTN). LITISPENDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO.

1. O "contribuinte de fato" (in casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad causam para

pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido pelo

"contribuinte de direito" (fabricante de bebida), por não integrar a relação jurídica tributária pertinente.

2. O Código Tributário Nacional, na seção atinente ao pagamento indevido, preceitua que:

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
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III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo

financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a

terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la."

3. Consequentemente, é certo que o recolhimento indevido de tributo implica na obrigação do Fisco de devolução

do indébito ao contribuinte detentor do direito subjetivo de exigi-lo.

4. Em se tratando dos denominados "tributos indiretos" (aqueles que comportam, por sua natureza, transferência

do respectivo encargo financeiro), a norma tributária (artigo 166, do CTN) impõe que a restituição do indébito

somente se faça ao contribuinte que comprovar haver arcado com o referido encargo ou, caso contrário, que

tenha sido autorizado expressamente pelo terceiro a quem o ônus foi transferido.

5. A exegese do referido dispositivo indica que:

"...o art. 166, do CTN, embora contido no corpo de um típico veículo introdutório de norma tributária, veicula,

nesta parte, norma específica de direito privado, que atribui ao terceiro o direito de retomar do contribuinte

tributário, apenas nas hipóteses em que a transferência for autorizada normativamente, as parcelas

correspondentes ao tributo indevidamente recolhido:

Trata-se de norma privada autônoma, que não se confunde com a norma construída da interpretação literal do

art. 166, do CTN. É desnecessária qualquer autorização do contribuinte de fato ao de direito, ou deste àquele.

Por sua própria conta, poderá o contribuinte de fato postular o indébito, desde que já recuperado pelo

contribuinte de direito junto ao Fisco. No entanto, note-se que o contribuinte de fato não poderá acionar

diretamente o Estado, por não ter com este nenhuma relação jurídica. Em suma: o direito subjetivo à repetição

do indébito pertence exclusivamente ao denominado contribuinte de direito. Porém, uma vez recuperado o

indébito por este junto ao Fisco, pode o contribuinte de fato, com base em norma de direito privado, pleitear

junto ao contribuinte tributário a restituição daqueles valores.

A norma veiculada pelo art. 166 não pode ser aplicada de maneira isolada, há de ser confrontada com todas as

regras do sistema, sobretudo com as veiculadas pelos arts. 165, 121 e 123, do CTN. Em nenhuma delas está

consignado que o terceiro que arque com o encargo financeiro do tributo possa ser contribuinte. Portanto, só o

contribuinte tributário tem direito à repetição do indébito. Ademais, restou consignado alhures que o fundamento

último da norma que estabelece o direito à repetição do indébito está na própria Constituição, mormente no

primado da estrita legalidade. Com efeito a norma veiculada pelo art. 166 choca-se com a própria Constituição

Federal, colidindo frontalmente com o princípio da estrita legalidade, razão pela qual há de ser considerada

como regra não recepcionada pela ordem tributária atual. E, mesmo perante a ordem jurídica anterior, era

manifestamente incompatível frente ao Sistema Constitucional Tributário então vigente." (Marcelo Fortes de

Cerqueira, in "Curso de Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de

Barros Carvalho", Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs.

390/393)

6. Deveras, o condicionamento do exercício do direito subjetivo do contribuinte que pagou tributo indevido

(contribuinte de direito) à comprovação de que não procedera à repercussão econômica do tributo ou à

apresentação de autorização do "contribuinte de fato" (pessoa que sofreu a incidência econômica do tributo), à

luz do disposto no artigo 166, do CTN, não possui o condão de transformar sujeito alheio à relação jurídica

tributária em parte legítima na ação de restituição de indébito.

7. À luz da própria interpretação histórica do artigo 166, do CTN, dessume-se que somente o contribuinte de

direito tem legitimidade para integrar o pólo ativo da ação judicial que objetiva a restituição do "tributo

indireto" indevidamente recolhido (Gilberto Ulhôa Canto, "Repetição de Indébito", in Caderno de Pesquisas

Tributárias, n° 8, p. 2-5, São Paulo, Resenha Tributária, 1983; e Marcelo Fortes de Cerqueira, in "Curso de

Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho",

Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs. 390/393).

8. É que, na hipótese em que a repercussão econômica decorre da natureza da exação, "o terceiro que suporta

com o ônus econômico do tributo não participa da relação jurídica tributária, razão suficiente para que se

verifique a impossibilidade desse terceiro vir a integrar a relação consubstanciada na prerrogativa da repetição

do indébito, não tendo, portanto, legitimidade processual"

(Paulo de Barros Carvalho, in "Direito Tributário - Linguagem e Método", 2ª ed., São Paulo, 2008, Ed. Noeses,

pág. 583).

9. In casu, cuida-se de mandado de segurança coletivo impetrado por substituto processual das empresas

distribuidoras de bebidas, no qual se pretende o reconhecimento do alegado direito líquido e certo de não se

submeterem à cobrança de IPI incidente sobre os descontos incondicionais (artigo 14, da Lei 4.502/65, com a

redação dada pela Lei 7.798/89), bem como de compensarem os valores indevidamente recolhidos àquele título.

10. Como cediço, em se tratando de industrialização de produtos, a base de cálculo do IPI é o valor da operação

de que decorrer a saída da mercadoria do estabelecimento industrial (artigo 47, II, "a", do CTN), ou, na falta

daquele valor, o preço corrente da mercadoria ou sua similar no mercado atacadista da praça do remetente

(artigo 47, II, "b", do CTN).
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11. A Lei 7.798/89, entretanto, alterou o artigo 14, da Lei 4.502/65, que passou a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável:

(...)

II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento

industrial ou equiparado a industrial.

§ 1º. O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas

acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. 

§ 2º. Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a

qualquer título, ainda que incondicionalmente.

(...)"

12. Malgrado as Turmas de Direito Público venham assentando a incompatibilidade entre o disposto no artigo

14, § 2º, da Lei 4.502/65, e o artigo 47, II, "a", do CTN (indevida ampliação do conceito de valor da operação,

base de cálculo do IPI, o que gera o direito à restituição do indébito), o estabelecimento industrial (in casu, o

fabricante de bebidas) continua sendo o único sujeito passivo da relação jurídica tributária instaurada com a

ocorrência do fato imponível consistente na operação de industrialização de produtos (artigos 46, II, e 51, II, do

CTN), sendo certo que a presunção da repercussão econômica do IPI pode ser ilidida por prova em contrário ou,

caso constatado o repasse, por autorização expressa do contribuinte de fato (distribuidora de bebidas), à luz do

artigo 166, do CTN, o que, todavia, não importa na legitimação processual deste terceiro.

13. Mutatis mutandis, é certo que:

"1. Os consumidores de energia elétrica, de serviços de telecomunicação não possuem legitimidade ativa para

pleitear a repetição de eventual indébito tributário do ICMS incidente sobre essas operações.

2. A caracterização do chamado contribuinte de fato presta-se unicamente para impor uma condição à repetição

de indébito pleiteada pelo contribuinte de direito, que repassa o ônus financeiro do tributo cujo fato gerador

tenha realizado (art. 166 do CTN), mas não concede legitimidade ad causam para os consumidores ingressarem

em juízo com vistas a discutir determinada relação jurídica da qual não façam parte.

3. Os contribuintes da exação são aqueles que colocam o produto em circulação ou prestam o serviço,

concretizando, assim, a hipótese de incidência legalmente prevista.

4. Nos termos da Constituição e da LC 86/97, o consumo não é fato gerador do ICMS.

5. Declarada a ilegitimidade ativa dos consumidores para pleitear a repetição do ICMS." (RMS 24.532/AM, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 26.08.2008, DJe 25.09.2008)

14. Consequentemente, revela-se escorreito o entendimento exarado pelo acórdão regional no sentido de que "as

empresas distribuidoras de bebidas, que se apresentam como contribuintes de fato do IPI, não detém legitimidade

ativa para postular em juízo o creditamento relativo ao IPI pago pelos fabricantes, haja vista que somente os

produtores industriais, como contribuintes de direito do imposto, possuem legitimidade ativa".

15. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

 

Dessa forma, verifica-se que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia,

pelo que se impõe a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em demanda na qual se

pretende a inexigibilidade do IPI sobre descontos incondicionais concedidos à distribuidora de bebidas por seus

fornecedores, bem como a compensação dos valores recolhidos indevidamente a esse título.

 

A recorrente sustenta:

 

a) somente a lei complementar pode modificar a base de cálculo do IPI, inconstitucional, portanto, o art. 15 da Lei

nº 7.798/89;

 

b) a base de cálculo do IPI deve considerar o valor da operação, e os descontos incondicionais não a compõem,

mas são uma redução do preço do produto;

 

c) que é parte legítima para pleitear a restituição, porquanto assumiu o encargo financeiro do tributo devido pela

fabricante dos produtos distribuídos.

 

É o suficiente relatório.

 

Desde logo, evidencia-se que o acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional apontada.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, o que atrai ao caso a incidência do óbice

consubstanciado na Súmula nº 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na

decisão recorrida a questão federal suscitada."

 

Ademais, a questão da legitimidade para demandar a restituição do indébito referente ao IPI também não justifica

a admissibilidade do recurso, por se tratar de matéria infraconstitucional. Nesse sentido, os julgados:

 

EMENTA Segundo agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Alegada violação do art. 97 da

CF/88. Não ocorrência. Tributário. IPI. Legitimidade para pleitear a restituição de indébito. Inteligência do art.

166 do CTN. Matéria infraconstitucional. Alegada ofensa ao art. 5º, XXXV, da CF/88. Ofensa constitucional

indireta. 1. O Tribunal de origem não declarou a inconstitucionalidade do art. 166 do Código Tributário

Nacional por meio de órgão fracionário, nem afastou a aplicação desse sob fundamento de contrariedade à

Constituição Federal. 2. A Corte tem entendido pela natureza infraconstitucional da controvérsia acerca da

legitimidade ativa para pleitear a restituição do indébito tributário quando restrita à interpretação do art. 166 do

Código Tributário Nacional. Eventual ofensa ao texto constitucional seria apenas indireta ou reflexa. 3. A afronta

aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório e da prestação jurisdicional, quando

depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa

indireta ou reflexa à Constituição da República. 4. Agravo regimental não provido.

(ARE 649521 AgR-segundo/DF; Rel: Dias Toffoli; julgamento: 05/08/2014; publicação: 16/09/2014; Primeira

Turma) (grifei)

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. IPI.

LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. CONTRIBUINTE DE FATO E

CONTRIBUINTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

INDIRETA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica

rever a interpretação de norma infraconstitucional que fundamenta a decisão a quo. A afronta à Constituição, se

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA PRUDENTE LTDA e outro

ADVOGADO : SP165671B JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA

APELANTE : CHADE E CIA LTDA

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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ocorrente, seria apenas indireta. Precedentes. II - Agravo regimental improvido

(ARE 714113 AgR/BA; Rel: Ricardo Lewandowski; julgamento: 07/05/2013; publicação: 22/05/2013; Segunda

Turma) (grifei)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022461-21.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

2002.03.99.037001-5/SP

APELANTE : T F SILVEIRA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.22461-0 1 Vr PIRACICABA/SP
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tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010394-07.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido,

conforme dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

2005.61.00.010394-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LYONDELL QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP156997 LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro
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anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009133-70.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não autorizou o aproveitamento do

crédito-prêmio de IPI, nos termos do Decreto-lei nº 491/69.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do benefício fiscal instituído pelo Decreto nº 491/69, crédito-prêmio de IPI, foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.148/SP, restando assentado

2006.61.00.009133-1/SP

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : RJ091262 MURILO VOUZELLA DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : GLAWYS RIO CONFECCOES LTDA
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o entendimento de que o benefício em questão foi extinto em 04.10.90, como se denota das conclusões do aludido

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo decontrovérsia (art. 543-C, § 1º, do CPC).

pedido de desistência. Indeferimento. violação ao art. 535, do CPC. INOCORRÊNCIA. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO.

DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA.PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.

1. É inviável o acolhimento de pedido de desistência recursal formulado quando já iniciado o procedimento de

julgamento do Recurso Especial representativo da controvérsia, na forma do art. 543-C do CPC c/c Resolução

n.º 08/08 do STJ. Precedente: QO no REsp. n. 1.063.343-RS, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado

em 17.12.2008.

2. O Poder Judiciário não está obrigado a se manifestar expressamente a respeito de todas as teses jurídicas

trazidas pelas partes para a solução de um determinado caso concreto. Basta a existência de fundamentação apta

e razoável a fazê-lo no decisório, havendo que ser consideradas rechaçadas as demais teses levantadas e não

acolhidas. Ausente a violação ao art. 535, do CPC.

3. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI),

três orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em

30.06.83, por força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. Entendeu-se que tal

dispositivo, que estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi

atingido pela declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º

do DL 1.894/81, na parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo

de vigência do incentivo fiscal.

4. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício

fiscal nele previsto. Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem

prazo determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi

atingido pela norma de extinção do art. 41, § 1º do ADCT.

5. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e §

1º do ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes

Legislativos respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da

data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Entendeu-se que

a Lei 8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º

do Decreto-Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim, tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que

beneficia apenas o setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado

por lei, o crédito-prêmio em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT.

6. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas

após 04.10.90. Precedente no STF com repercussão geral: RE nº. 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min.

Ricardo Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp. Nº 652.379 - RS, Primeira Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº 396.836 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Rel. para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº

738.689 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007.

7. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do

Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp. Nº 670.122 - PR Primeira Seção, Rel. Min. Castro

Meira, julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp. Nº 1.039.822 - MG, Primeira Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 24 de setembro de 2008.

8. No caso concreto, tenho que o mandado de segurança foi impetrado em 27 de fevereiro de 2004, portanto,

decorridos mais de cinco anos entre a data da extinção do benefício (5 de outubro de 1990) e a data do

ajuizamento do writ, encontram-se prescritos eventuais créditos de titularidade da recorrente.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.111.148/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08/03/10)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Intimem-se.
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Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014210-60.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado do recolhimento indevido e limitou a compensação aos

recolhimentos (DARFs) acostados aos autos.

 

A recorrente sustenta que o prazo prescricional deve ser contado da homologação, bem como alega a

desnecessidade da juntada de todos os comprovantes de recolhimento do tributo (DARFs) para o reconhecimento

do direito à compensação, vez que a conferência da existência do crédito é de competência da esfera

administrativa.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido, como

dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

2006.61.00.014210-7/SP

APELANTE : SANTA CLAUDIA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP155523 PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Por outro lado, em relação à alegada desnecessidade de juntada dos comprovantes de recolhimento (DARFs) para

o reconhecimento do direito à compensação, a controvérsia também foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.164/RS, restando o entendimento no sentido de que é

necessária a comprovação dos recolhimentos indevidos no caso de mandado de segurança em que se busca os

efeitos jurídicos próprios da efetiva realização da compensação. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está

intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita,

com base na Súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da

autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da

própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,

Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.0.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a

impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do

indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção

monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra

medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse

caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos

elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedente da 1ª Seção

(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão

da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e

expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.111.164, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 25/05/2009)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05 e que se trata

de mandado de segurança no qual se busca os efeitos jurídicos próprios da efetiva realização da compensação, a

pretensão destoa das orientações firmadas nos julgados representativos de controvérsia, pelo que se impõe a

denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014210-60.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se

pretende a repetição/compensação de indébito, sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o prazo

prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido e limitou a compensação aos

recolhimentos (DARFs) acostados aos autos.

 

A recorrente sustenta que o prazo prescricional deve ser contado da homologação, bem como alega a

desnecessidade da juntada de todos os comprovantes de recolhimento do tributo (DARFs) para o reconhecimento

do direito à compensação, vez que a conferência da existência do crédito é de competência da esfera

administrativa.

 

É o suficiente relatório.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando

assentado o entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

vigência da Lei Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento

indevido, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

2006.61.00.014210-7/SP

APELANTE : SANTA CLAUDIA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP155523 PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido.

(STF, Plenário, RE nº 566.621, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 11/10/11)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão,

neste aspecto, destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta prejudicado o

recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ademais, as alegações quanto à prova e quanto ao cabimento do mandado de segurança não justificam a

admissibilidade do recurso excepcional, em que são vedados o reexame probatório e a análise de matéria

infraconstitucional. Nesse sentido, o julgado:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DO

CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF. AUSÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 283/STF. 1. Caso em que entendimento diverso do adotado

pela instância judicante de origem demandaria a análise dos fatos e provas constantes dos autos. Providência

vedada neste momento processual. 2. Ao analisar o AI 800.074, sob a relatoria do ministro Gilmar Mendes, o

Supremo Tribunal Federal assentou a ausência de repercussão geral do tema versado nestes autos, ante o seu

caráter eminentemente infraconstitucional. 3. Incidência da Súmula 283/STF, ante o trânsito em julgado da

matéria infraconstitucional de que se valeu o Tribunal recorrido para a solução da causa. Matéria que é

suficiente para a manutenção da decisão recorrida. 4. Agravo regimental desprovido.

(RE 592245 AgR/DF; Rel: Ayres Britto; julgamento: 22/03/2011; publicação: 01/06/2011; Segunda Turma)

(grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018365-04.2009.4.03.6100/SP

 
2009.61.00.018365-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que não autorizou o

aproveitamento do crédito-prêmio de IPI, nos termos do Decreto-lei nº 491/69.

Alega o contribuinte que o termo inicial do prazo prescricional para pleitear o reconhecimento do direito ao

crédito é o da Resolução pelo Senado Federal suspendendo a norma, nos termos do art. 52, X, da CF - o que teria

ocorrido em 26.12.2005.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do benefício fiscal instituído pelo Decreto nº 491/69, crédito-prêmio de IPI, foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 561.485/RS, restando

assentado o entendimento de que o benefício em questão foi extinto em 04.10.90, como se denota das conclusões

do aludido julgado:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI

491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE

DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS.

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do

Ato das Disposições Transitórias da Constituição. 

II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a

publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5

de outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias

da Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. 

IV - Recurso conhecido e desprovido.

(STF, Plenário, RE nº 561.485/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 26/02/10)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A

ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00183650420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012865-20.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido,

conforme dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

2010.61.00.012865-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COM/ VAREJISTA DE PNEUMATICOS
DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

: SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128652020104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012910-24.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão em demanda na qual se pretende a

exclusão do PIS e da COFINS sobre os valores de vendas não adimplidas.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da exclusão das vendas inadimplidas da base de cálculo da contribuição ao PIS e da

COFINS foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº

586.482/RS, restando o entendimento no sentido de que o fato gerador da obrigação ocorre com o

aperfeiçoamento do contrato de compra e venda e não com o recebimento do preço acordado, verbis:

 

EMENTA TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. COFINS/PIS. VENDAS INADIMPLIDAS. ASPECTO TEMPORAL

DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. REGIME DE COMPETÊNCIA. EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO COM AS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA VENDA. 1. O

Sistema Tributário Nacional fixou o regime de competência como regra geral para a apuração dos resultados da

empresa, e não o regime de caixa. (art. 177 da Lei nº 6.404/¨76). 2. Quanto ao aspecto temporal da hipótese de

incidência da COFINS e da contribuição para o PIS, portanto, temos que o fato gerador da obrigação ocorre

com o aperfeiçoamento do contrato de compra e venda (entrega do produto), e não com o recebimento do preço

acordado. O resultado da venda, na esteira da jurisprudência da Corte, apurado segundo o regime legal de

competência, constitui o faturamento da pessoa jurídica, compondo o aspecto material da hipótese de incidência

da contribuição ao PIS e da COFINS, consistindo situação hábil ao nascimento da obrigação tributária. O

2010.61.00.012910-6/SP

APELANTE : EUTECTIC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MG068009 PAULO ENVER GOMES FALEIRO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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inadimplemento é evento posterior que não compõe o critério material da hipótese de incidência das referidas

contribuições. 3. No âmbito legislativo, não há disposição permitindo a exclusão das chamadas vendas

inadimplidas da base de cálculo das contribuições em questão. As situações posteriores ao nascimento da

obrigação tributária, que se constituem como excludentes do crédito tributário, contempladas na legislação do

PIS e da COFINS, ocorrem apenas quando fato superveniente venha a anular o fato gerador do tributo, nunca

quando o fato gerador subsista perfeito e acabado, como ocorre com as vendas inadimplidas. 4. Nas hipóteses de

cancelamento da venda, a própria lei exclui da tributação valores que, por não constituírem efetivos ingressos de

novas receitas para a pessoa jurídica, não são dotados de capacidade contributiva. 5. As vendas canceladas não

podem ser equiparadas às vendas inadimplidas porque, diferentemente dos casos de cancelamento de vendas, em

que o negócio jurídico é desfeito, extinguindo-se, assim, as obrigações do credor e do devedor, as vendas

inadimplidas - a despeito de poderem resultar no cancelamento das vendas e na consequente devolução da

mercadoria -, enquanto não sejam efetivamente canceladas, importam em crédito para o vendedor oponível ao

comprador. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RExt n.º 586.482/RS; Relator: Ministro Dias Toffoli; Tribunal Pleno; julgamento: 23/11/2011; publicação: DJe

19/06/2012)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a

denegação de seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33655/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034376-07.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte para reformar o v. acórdão recorrido, a fim de se fazer

95.03.022041-6/SP

APELANTE : ARNO S/A

ADVOGADO : SP028822 BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 92.00.34376-7 21 Vr SAO PAULO/SP
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recuarem os juros à datado indevido pagamento, computados a razão de 1% (um por cento) e de modo a assim

permanecerem até a data de 31 de dezembro de 1995, passando a ser computados em função da taxa SELIC, de 1º

de janeiro de 1996 em diante.

 

Decido.

 

Relativamente aos critérios de incidência de correção monetária na compensação do indébito, o Superior Tribunal

de Justiça já se manifestou, no seguinte sentido:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 13, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não
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acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1.112.524/DF; Rel: Ministro Luiz Fux; Corte Especial; julgamento: 01/09/2010; publicação: DJE:

30/09/2010)(grifo nosso)

 

Também quanto à questão referente aos juros de mora já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, conforme

seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1.111.175/SP; Rel: Ministra Denise Arruda; Primeira Seção; julgamento: 10/06/2009) (grifo nosso)

 

Também nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535, II, DO CPC. TERMOS INICIAL E FINAL DA

COMPENSAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. SELIC. CUMULAÇÃO COM OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E DE JUROS. MATÉRIA EXAMINADA SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.

1. Ausência de omissão no aresto recorrido sobre o período da compensação. A compensação postulada tem por

termo inicial maio de 2002, conforme expressamente postulado na inicial, e por termo final a edição das Leis

10.637/02 e 10.833/03, a partir de quando se tornou legítima a cobrança do PIS e da COFINS sobre a receita

bruta da pessoa jurídica, tal como consta expressamente na decisão da Corte regional.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária (REsp 1.111.175/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe de 1º.07.2009, julgado pela sistemática prevista no art. 543-C do

CPC, c/c a Resolução STJ n.º 08/2008).

3. Recurso especial provido em parte.

(REsp 1.260.826/RJ; Rel: Ministro Castro Meira; Segunda Turma; julgamento: 15/03/2012; publicação: DJe

28/03/2012)

 

Dessa forma, no caso concreto, considerando a incidência de correção monetária e juros na forma estabelecida no

acórdão, a pretensão destoa dos julgados representativos da controvérsia, ao qual se amolda o decisum

impugnado, pelo que se impõe a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º,

inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036970-86.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LABORATORIO EXATO IND/ E COM/ LTDA contra acórdão de

órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

1999.03.99.005642-3/SP

APELANTE : LABORATORIO EXATO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP129899 CARLOS EDSON MARTINS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.36970-2 11 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056722-05.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

compensação de indébito com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, teria determinado que

ela seja com incidência da correção monetária sem a aplicação dos expurgos inflacionários.

 

Alega, ainda, desproporção em relação à verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, limitada a R$

10.000,00 (dez mil reais).

 

Decido.

 

Relativamente aos critérios de incidência de correção monetária e expurgos inflacionários na compensação do

indébito, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, no seguinte sentido:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005.

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO

DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

1999.61.00.056722-7/SP

APELANTE : TECIDOS SENADOR LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 13, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados

em ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1.112.524/DF; Rel: Ministro Luiz Fux; Corte Especial; julgamento: 01/09/2010; publicação: DJE:

30/09/2010)(grifo nosso)

 

Dessa forma, no caso concreto, considerando a data de ajuizamento da demanda e a incidência de correção

monetária e juros na forma estabelecida no acórdão, a pretensão destoa dos julgados representativos da

controvérsia, ao qual se amolda o decisum impugnado, pelo que se impõe a denegação do seguimento do recurso

especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento de que exige por parte do

julgador a apreciação de matéria fático-probatória, que é vedado nesta fase processual, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTO INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.

1. A agravante não infirma especificamente todos os fundamentos da decisão impugnada, impondo-se a aplicação

do enunciado da Súmula 182 desta Corte.

2. Ademais, consoante a iterativa jurisprudência deste Tribunal Superior, "a aferição do quantitativo em que autor

e réu saíram vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca, mostra-se

inviável em sede de recurso especial, tendo em vista a circunstância obstativa decorrente do disposto na Súmula 7

desta Corte" (AgRg no Ag 923.294/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17/12/2007).

3. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp 1416184/RS; Relator: Ministro Og Fernandes; Segunda Turma; julgamento: 17/12/2013;

publicação: DJe; 03/02/2014)
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que concerne aos expurgos inflacionários e não admito

o recurso especial no que concerne aos honorários advocatícios.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000221-97.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SUL FRIOS COM/ E REPRESENTACOES DE FRIOS LTDA contra

acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

2000.60.02.000221-9/MS

APELANTE : SUL FRIOS COM/ E REPRESENTACOES DE FRIOS LTDA

ADVOGADO : SC008672 JAIME ANTONIO MIOTTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038425-19.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por GIUSEPPE DE PLATO, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

2001.03.99.038425-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : GIUSEPPE DE PLATO

ADVOGADO : SP047948 JONAS JAKUTIS FILHO

INTERESSADO(A) : ITAQUERA ARTE MOVEIS IND/ E COM/ LTDA e outro

: GERALDO PROVENZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00110-6 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031455-55.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.031455-4/SP

APELANTE : IND/ DE CHAVES GOLD LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

Verifica-se que a interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem

a posterior ratificação.

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo STF:

"CONSTITUCIONAL. JUROS: Art. 192, § 3-°, da C. F. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO

ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-

PROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

I. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário

protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação.

Precedentes.

II. Agravo não provido."

(AgRg no RE 447.090, relatado pelo eminente Min. Carlos Velloso, DJ de 24.06.2005)

Do voto do relator, extrai-se:

"A rejeição dos embargos de declaração não tem o condão de elidir a reiteração do recurso extraordinário

prematuramente interposto."

No mesmo diapasão:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA CRIMINAL. RECURSO

EXTEMPORÂNEO. PRECEDENTES. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes do

julgamento do acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação. Precedentes. 2. Agravo

regimental improvido."

(STF, AI-AgR 800376, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 24.08.2010)

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Recurso extraordinário protocolado antes do julgamento do

acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação. Extemporaneidade. Incidência da

Súmula 281. 3. Ausência de razões novas. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgR 473824, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 14.12.2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031455-55.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.031455-4/SP

APELANTE : IND/ DE CHAVES GOLD LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, inciso III, "a", da

Constituição Federal, contra acórdão de embargos de declaração.

 

Houve julgamento monocrático pelo relator.

 

Foram opostos embargos de declaração pela parte autora, os quais foram julgados pela Turma.

 

Interposto recurso especial, apresentadas as contrarrazões, foram encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105 da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

O presente recurso especial foi interposto em face de acórdão em embargos de declaração, opostos de decisão

monocrática, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, configurando, assim, o não

exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

 

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002559-77.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

2006.61.17.002559-0/SP

APELANTE : TITO COLO NETO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por TITO COLO NETO, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

ADVOGADO : SP264382 ALEX FERNANDES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012507-56.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por TL PUBLICAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. E OUTRAS, a fls.,

em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

2007.03.99.014265-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outros.

ADVOGADO : SP095834 SHEILA PERRICONE

No. ORIG. : 90.00.12507-3 5 Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028800-08.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a vedação imposta

pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 à dedução do valor da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL na

apuração das bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da própria contribuição.

 

No caso, determinado o sobrestamento do exame de admissibilidade do recurso extraordinário também interposto

pelo contribuinte, postergou-se o exame da controvérsia suscitada no presente recurso.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da dedução do valor pago a título de CSL na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da

própria CSL foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº

1.113.159, restando assentada a legalidade da vedação imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96, como se denota das

conclusões do aludido julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DECONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA.

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de

incidência tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao

período de apuração do tributo.

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247,

do RIR/99).

2007.61.00.028800-3/SP

APELANTE : SENSORMATIC DO BRASIL ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00288000820074036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro

líquido (exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a

identificação de sua própria base de cálculo, verbis :

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de

determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo .

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou

despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de

determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo."

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de

disponibilidade (econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito

de renda envolve o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à

dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título

de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da

Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do

CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009,

DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,

Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007).

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a

declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da

controvérsia, cuja análise compete ao Superior Tribunal de Justiça.

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF:

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência , no todo ou em parte."

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.113.159, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 25/11/09)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a vedação

imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 à dedução do valor da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL na

apuração das bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da própria contribuição.

 

No caso, determinou-se o sobrestamento do exame de admissibilidade do referido recurso até que se ultimasse o

julgamento do Recurso Extraordinário nº 582.525/SP, alçado como representativo da controvérsia e submetido à

sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da dedução do valor pago a título de CSL na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da

própria CSL foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº

582.525/SP, restando assentado o entendimento no sentido de que é constitucional a vedação imposta pelo art. 1º

da Lei nº 9.316/96, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA (IRPJ). APURAÇÃO PELO REGIME DE LUCRO REAL. DEDUÇÃO DO

VALOR PAGO A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PROIBIÇÃO.

ALEGADAS VIOLAÇÕES DO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA (ART. 153, III), DA RESERVA DE

LEI COMPLEMENTAR DE NORMAS GERAIS (ART. 146, III, A), DO PRINCÍPIO DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA (ART. 145, § 1º) E DA ANTERIORIDADE (ARTS. 150, III, A E 195, § 7º).

1. O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL não perde a característica de

corresponder a parte dos lucros ou a renda do contribuinte pela circunstância de ser utilizado para solver

obrigação tributária.

2. É constitucional o art. 1º e par. ún. da Lei 9.316/1996, que proíbe a dedução do valor da CSLL para fins de

apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ.

Recurso extraordinário conhecido, mas ao qual se nega provimento.

(STF, Plenário, RE nº 582.525/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 07/02/14)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELANTE : SENSORMATIC DO BRASIL ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por IRINEU ZAGO e outro, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2010.61.07.002815-7/SP

APELANTE : IRINEU ZAGO e outro

: NAIR APARECIDA RODRIGUES ZAGO

ADVOGADO : SP153995 MAURICIO CURY MACHI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a vedação imposta

pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 à dedução do valor da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL na

apuração das bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da própria contribuição. 

 

No caso, determinado o sobrestamento do exame de admissibilidade do recurso extraordinário também interposto

pelo contribuinte, postergou-se o exame da controvérsia suscitada no presente recurso.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da dedução do valor pago a título de CSL na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da

própria CSL foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº

1.113.159, restando assentada a legalidade da vedação imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96, como se denota das

conclusões do aludido julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DECONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA

DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO

CONFORME. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA.

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência

tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de

apuração do tributo.

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do

RIR/99).

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido

(exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua

própria base de cálculo, verbis :

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação

do lucro real, nem de sua própria base de cálculo .

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa,

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro

real e de sua própria base de cálculo."

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade

(econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve

o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à

2010.61.07.004336-5/SP

APELANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : SP208965 ADEMAR FERREIRA MOTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00043368820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de

CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da

Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do

CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009,

DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,

Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007).

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração

de inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia,

cuja análise compete ao Superior Tribunal de Justiça.

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF:

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência , no

todo ou em parte."

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.113.159, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 25/11/09)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a vedação

imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 à dedução do valor da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL na

2010.61.07.004336-5/SP

APELANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : SP208965 ADEMAR FERREIRA MOTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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apuração das bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da própria contribuição.

 

No caso, determinou-se o sobrestamento do exame de admissibilidade do referido recurso até que se ultimasse o

julgamento do Recurso Extraordinário nº 582.525/SP, alçado como representativo da controvérsia e submetido à

sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da dedução do valor pago a título de CSL na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da

própria CSL foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº

582.525/SP, restando assentado o entendimento no sentido de que é constitucional a vedação imposta pelo art. 1º

da Lei nº 9.316/96, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA (IRPJ). APURAÇÃO PELO REGIME DE LUCRO REAL. DEDUÇÃO DO

VALOR PAGO A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PROIBIÇÃO.

ALEGADAS VIOLAÇÕES DO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA (ART. 153, III), DA RESERVA DE

LEI COMPLEMENTAR DE NORMAS GERAIS (ART. 146, III, A), DO PRINCÍPIO DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA (ART. 145, § 1º) E DA ANTERIORIDADE (ARTS. 150, III, A E 195, § 7º).

1. O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL não perde a característica de

corresponder a parte dos lucros ou a renda do contribuinte pela circunstância de ser utilizado para solver

obrigação tributária.

2. É constitucional o art. 1º e par. ún. da Lei 9.316/1996, que proíbe a dedução do valor da CSLL para fins de

apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ.

Recurso extraordinário conhecido, mas ao qual se nega provimento.

(STF, Plenário, RE nº 582.525/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 07/02/14)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EUPHORIA COM/ DE CONFECCOES LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL), a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-60.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por PAULO SERGIO VOLPONI MULA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

2011.61.11.000513-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PAULO SERGIO VOLPONI MULA

ADVOGADO : SP216750 RAFAEL ALVES GOES e outro

No. ORIG. : 00005136020114036111 2 Vr MARILIA/SP
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DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007574-68.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não o desobrigou do recolhimento de

contribuições previdenciárias incidentes sobre as férias usufruídas.

2012.61.00.007574-0/SP

APELANTE :
SERMA ASSOCIACAO DOS USUARIOS DE EQUIPAMENTOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS CORRELATOS

ADVOGADO : SP273434 EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro

: SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00075746820124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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A recorrente sustenta a violação aos artigos 22, incisos I e II, e 28, caput, e § 9º, da Lei nº 8.212/91, por entender

que as férias usufruídas constituem verba indenizatória, bem como o dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 307/310v.

 

Decido.

 

O entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incidem as contribuições

previdenciárias sobre os valores pagos aos empregados a título de férias gozadas, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento reiterado em recurso repetitivo (Resp paradigma 1.230.957/RS), incide contribuição

previdenciária sobre a rubrica salário-maternidade.

2. Muito embora a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/2/2013, tenha referendado pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é sabido que, em posteriores embargos de

declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao

decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp

1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/5/2014)."

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1485692/RS; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; julgamento: 11/11/2014;

publicação: DJe: 21/11/2014) (grifei)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE

VALORES PAGOS, AOS EMPREGADOS, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO

CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RECURSO

ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE

INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS

GOZADAS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA INDEFERIDOS LIMINARMENTE, POR FORÇA DA SÚMULA

168/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos, com

efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/05/2014).

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta

Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos

EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo

regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no Resp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEGUNDA TURMA, DJe de 02/05/2014).

IV. Hipótese em que a decisão ora agravada indeferiu liminarmente, com fulcro na Súmula 168/STJ, Embargos

de Divergência que pretendiam fazer prevalecer a primeira decisão, proferida no Resp 1.322.945/DF, que não
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mais subsiste, por alterada.

V. Agravo Regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EREsp 1352303/RS; Rel: Ministra Assusete Magalhães; Primeira Seção; julgamento:

08/10/2014; publicação: DJe 24/10/2014)(grifei)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, INCISO I, DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO-

MATERNIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação de que incide contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1456440/RS; Rel: Ministro Og Fernandes; Segunda Turma; julgamento: 26/08/2014; publicação:

DJe 10/09/2014) (grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. SÚMULA 168/STJ.

1. Tendo em vista o caráter exclusivamente infringente da presente insurgência, é possível conhecer dos

Embargos de Declaração como Agravo Regimental, com base no princípio da fungibilidade recursal.

2. Hipótese na qual o próprio acórdão indicado como paradigma foi reformado pela Primeira Seção, em

julgamento de Embargos de Declaração, aos quais foram conferidos efeitos modificativos, para assentar a

legalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre os valores relativos às férias gozadas e ao salário-

maternidade.

3. Desse modo, é inarredável o óbice da Súmula 168/STJ: "Não cabem embargos de divergência, quando a

jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado".

4. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no EREsp 1238789/CE; Rel: Ministro Herman Benjamin; Primeira Seção; julgamento: 24/09/2014;

publicação: DJe 14/10/2014) (grifei)

 

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105

da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014) (grifei)
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A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso , em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

 

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atualidade.

Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no sentido A e

outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de matéria não

assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem, que o(s) tem

como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria superação do

afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando

a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". (grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007574-68.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que não o desobrigou do

recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre as férias usufruídas.

 

A recorrente sustenta a afronta ao artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal, porquanto o gozo de férias é

direito dos trabalhadores e constitui parcela indenizatória, bem como ao artigo 201, § 11, da Lei Maior, que trata

da organização da previdência social, pois as férias gozadas não são benefício habitual do empregado, requisito

para a incidência de contribuição.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 311/318v.

 

Decido.

 

Desde logo, evidencia-se que o acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional apontada,

artigos artigo 7º, inciso XVII, e 201, § 11, da Constituição Federal, que tampouco foram objeto de embargos

declaratórios. Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, o que atrai ao caso a incidência do

óbice consubstanciado na Súmula nº 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada,

na decisão recorrida a questão federal suscitada."

2012.61.00.007574-0/SP

APELANTE :
SERMA ASSOCIACAO DOS USUARIOS DE EQUIPAMENTOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS CORRELATOS

ADVOGADO : SP273434 EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro

: SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00075746820124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     97/2676



 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016751-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DIMETIC IND/ METALURGICA LTDA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

2014.03.00.016751-1/SP

AGRAVANTE : DIMETIC IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP069227 LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00129536420144036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023341-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023341-6/SP

AGRAVANTE : AQUECEDOR SOLAR TRANSSEN LTDA

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00116473820128260077 A Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por AQUECEDOR SOLAR TRANSSEN LTDA, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33657/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039172-61.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

1999.03.00.039172-9/SP

AGRAVANTE : RODOVIARIO ARACA LTDA

ADVOGADO : SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES

: SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido em demanda na qual se pretende a

compensação de indébito tributário.

 

A recorrente questiona o afastamento do artigo 170-A do CTN, que veda a compensação antes do trânsito em

jugado da decisão judicial que a reconheça.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da possibilidade de se efetuar a compensação tributária unicamente após o trânsito em

julgado da decisão judicial em questão, como determina o artigo 170-A do CTN, foi resolvida pelo colendo

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.164.452/MG, restando o entendimento no

sentido de que o dispositivo é inaplicável às demandas propostas anteriormente à Lei Complementar n.º 104/2001,

que o introduziu no ordenamento jurídico, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA

ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/08"

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.164.452, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgamento: 25.08.2010; publicação:

DJe 02/09/10)

 

Dessa forma, considerando que demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 104/2001,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a

denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002740-37.1999.4.03.6113/SP

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 1999.61.07.002114-1 2 Vr ARACATUBA/SP

1999.61.13.002740-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

compensação de indébito com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, determinou a

compensação apenas com parcelas do mesmo tributo.

 

Sustenta, em síntese, que a compensação pode ser efetuada com os demais tributos cuja arrecadação esteja a cargo

da Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 49 da Lei n.º 10.637/02, sendo desnecessária a apresentação

de prévio requerimento administrativo.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do regime jurídico a ser observado na compensação do indébito tributário foi resolvida pelo

colendo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, restando o

entendimento de que na compensação tributária deve ser considerado o vigente à época do ajuizamento da

demanda, não podendo a causa ser julgada à luz do direito superveniente, ressalvando-se o direito do contribuinte

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde

que atendidos os requisitos próprios, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

APELANTE : MAEDA S/A AGRO INDL/

ADVOGADO : SP164498 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).

(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009;

REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe

11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1.137.738/SP; Rel: Ministro Luiz Fux; Primeira Seção; julgamento: 09/12/2009; DJe 01/02/2010)

 

Releva notar que o entendimento supracitado vem sendo reiterado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,

como se denota dos seguintes julgados:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ENCONTRO DE CONTAS. LEI 9.430/96. APLICABILIDADE.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a compensação tributária é regida

pela lei vigente no momento em que se realiza o encontro de contas, e não por aquela em vigor na época do

efetivo pagamento.

2. "O fato gerador do direito à compensação não se confunde com o fato gerador dos tributos compensáveis. O

fato gerador do direito de compensar é a existência dos dois elementos compensáveis (um débito e um crédito) e

o respectivo encontro de contas. Sendo assim, o regime jurídico aplicável à compensação é o vigente à data em

que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, à data em que a operação de compensação é

efetivada. Observado tal regime, é irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte

perante o Fisco) seja de data anterior" (REsp 742.768/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJ 20/2/06).

3. Hipótese em que a ação foi proposta em 13/5/99, de modo que o acórdão recorrido atuou em perfeita

harmonia com a orientação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, enquanto vigente

a Lei 9.430/96, havia a necessidade da prévia autorização da Fazenda Pública para proceder-se à compensação

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Resp 1.160.954, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 18/05/12)

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. MATÉRIA DECIDA SOB O RITO DOS RECURSO REPETITIVOS.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.137.738 /SP, de relatoria do Min. Luiz Fux, DJe 1.2.2010,

submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento

segundo o qual na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da

ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via

administrativa.

2. Hipótese em que a ação foi ajuizada em 26.9.2001, quando vigia o art. 74 da Lei n. 9.430/96 em sua redação

original. Portanto, no caso dos autos, a compensação só é permitida entre tributos da mesma espécie.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.266.341, Rel. Min Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21/09/11)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO LANÇADO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A CONTAR DE CADA PAGAMENTO

INDEVIDO. APLICAÇÃO RETROATIVA INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005.

1. O egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral, em 4.8.2011,

afastando parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo).

2. O STF ratificou a orientação do STJ, no sentido de ser indevida a retroatividade do prazo de prescrição

quinquenal, nos termos da LC 118/2005, para o pedido de repetição do indébito referente a tributo lançado por

homologação. Entretanto, em relação ao termo e ao critério para incidência da novel legislação, entendeu

"válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005", afastando o óbice à incidência sobre pagamentos realizados antes do

início de vigência da LC 118/2005, como o STJ vinha decidindo.

3. A Primeira Seção, na assentada do dia 23 de maio de 2012, ao julgar o REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), acabou por adequar a jurisprudência

do STJ ao recente posicionamento do STF.

4. No presente caso, a demanda foi ajuizada em 28.11.1996, razão pela qual a prescrição é regida pela tese dos

"cinco mais cinco".

5. Em conformidade com a jurisprudência da Primeira Seção do STJ, deve ser aplicado à compensação o regime

jurídico vigente no momento do encontro de contas. Contudo, uma vez proposta demanda judicial, o julgamento

desta deve ter como referência a lei vigente no momento do ajuizamento da ação, considerados os limites da

causa de pedir, sem prejuízo da possibilidade de a compensação tributária ser processada à luz das normas

vigentes quando da sua efetiva realização, isto é, do encontro de contas (REsp 1.164.452/MG, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.9.2010; REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe

1°.2.2010 - repetitivos).

6. O STJ pacificou o entendimento de que o quantum da verba honorária, em razão da sucumbência processual,

está sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua arbitragem é ato próprio dos juízos das

instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.
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7. Agravo Regimental não provido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1.302.828, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/05/13)

 

Impende considerar que, embora o acórdão tenha autorizado apenas a compensação na forma da Lei nº 8.383/91, a

solução dada à controvérsia não impõe qualquer prejuízo à recorrente, pois, considerando que a demanda foi

ajuizada na vigência da redação original do art. 74 da Lei nº 9.430/96, à luz dos precedentes supracitados, a

compensação somente seria possível com tributos da mesma espécie, de sorte que eventual modificação do

julgado não traria qualquer resultado útil à recorrente.

 

Dessa forma, no caso concreto, a pretensão destoa dos julgados representativos da controvérsia, aos quais se

amolda o decisum impugnado, pelo que se impõe o não conhecimento do recurso especial, nos termos do art. 543-

C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008081-21.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por OLGA RING e FAJGA RING , a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

2005.61.82.008081-0/SP

APELANTE : OLGA RING e outro

: FAJGA RING

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : EXPRESSO RING LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039219-06.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Embargante-contribuinte, nos termos do art. 105, III, "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que não reduziu a multa moratória de 20%. 

Alega o recorrente, em síntese, existência de divergência jurisprudencial.

Decido.

O recurso excepcional está sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar

que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp

644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com

a juntada dos arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa

imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio . Não basta, para tanto, a transcrição das

ementas. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado

desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos

processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011) 

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

2005.61.82.039219-3/SP

APELANTE : ERILINE ENGENHARIA DE TELEINFORMATICA LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL .

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se

demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em

sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto

condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011694-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela requerente, em face da decisão homologatória de desistência e

renúncia ao direito em que se funda a ação.

D E C I D O.

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão querreada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita do recurso interposto. Bem ao contrário, a decisão

2006.61.00.011694-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A e outros

: BANCO ITAU BBA S/A

: BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outros

: SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito

manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Sustenta que não houve decisão a respeito dos depósitos judiciais efetuados nos autos, porém conforme se vê da

decisão objurgada, há a seguinte determinação: "Discussões eventuais sobre conversão em renda ou o

levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto de apreciação pelo r, Juízo de |Origem".

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041028-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", contra acórdão

que deixou de incluir a agravante na execução do julgado em relação aos honorários advocatícios em decorrência

de rescisão contratual.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 23 da Lei n. 8.906/1994.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerias de admissibilidade.

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu ser indevida a

inclusão da agravante no polo passivo da execução, vez que os honorários advocatícios proporcionais deverão ser

discutidos nos próprios autos da execução.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação das clausula contratual de honorários

2009.03.00.041028-8/SP

AGRAVANTE : VALERIA CRUZ

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CONAL CONSTRUTORA NACIONAL DE AVIOES LTDA e outros

: CONAL AVIONICS ELETRONICA DE AERONAVES LTDA

: HOSPITAL PSIQUIATRICO VERA CRUZ S/C LTDA

: MENTAL MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA

: HOSPITAL PSIQUIATRICO PILAR DO SUL LTDA

: LACRE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP131874 RENATA RUIZ ORFALI e outro

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 98.09.05017-8 3 Vr SOROCABA/SP
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advocatícios contratuais para fins de aplicação do art. 23 da Lei n. 8.906/1994, pois é vedado o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula nº 5 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM NOME DO INSS. ADVOGADO CONTRATADO.

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

1. Antes de examinar a pretensão recursal, seria necessária a reavaliação das cláusulas do contrato firmado

entre o INSS e a recorrente, o que é vedado em recurso especial por força da Súmula 5

desta Corte.

2. Agravo regimental não provido.

(REsp 953742 / SC, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJe 10/03/2008)

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012384-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MATEL COMUNICACOES LTDA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2009.61.00.012384-9/SP

APELANTE : MATEL COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP123851 LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2009.61.00.012384-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por MATEL COMUNICACOES LTDA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023961-66.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : MATEL COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP123851 LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2009.61.00.023961-0/SP

APELANTE : SOCIEDADE DE SERVICO SOCIAL

ADVOGADO : SP146694 CRISTINA BRANCO CABRAL EVANGELISTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SOCIEDADE DE SERVICO SOCIAL, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00239616620094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029280-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela requerente, em face da decisão homologatória de desistência e

renúncia ao direito em que se funda a ação.

D E C I D O.

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão querreada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita do recurso interposto. Bem ao contrário, a decisão

hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito

manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Sustenta que não decidiu sobre os depósitos efetuados nos autos, porém trata-se de medida cautelar para atribuir

efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto.

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2010.03.00.029280-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VICE PRESIDENTE

REQUERENTE : BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2006.61.00.011694-7 13 Vr SAO PAULO/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002303-65.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido,

conforme dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

2010.61.27.002303-9/SP

APELANTE : FRANCISCO GONCALVES DA COSTA FILHO

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

ADVOGADO : SP121129 OSWALDO BERTOGNA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00023036520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016633-17.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SISTEMA QUATRO TECNICAS DE CONSERVACAO

AMBIENTAL LTDA, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

2011.61.00.016633-8/SP

APELANTE : SISTEMA QUATRO TECNICAS DE CONSERVACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP206365 RICARDO EJZENBAUM e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00166331720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2011.61.00.016633-8/SP

APELANTE : SISTEMA QUATRO TECNICAS DE CONSERVACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP206365 RICARDO EJZENBAUM e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00166331720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por SISTEMA QUATRO TECNICAS DE CONSERVACAO

AMBIENTAL LTDA, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

2012.03.00.023151-4/SP

AGRAVANTE : HENRIQUE AUGUSTO NOGUEIRA SANDOVAL

ADVOGADO : SP201402 HENRIQUE AUGUSTO NOGUEIRA SANDOVAL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : COM/ E IND/ NEVA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 02745332419814036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante,nos termos do art. 105, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que manteve a condenação em honorários advocatícios.

Sustenta-se, em síntese, violação aos artigos 535 do CPC, vez que os honorários advocatícios antes da vigência da

Lei n. 8.096/1994, são devidos ao patrono da parte.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

De outra parte,o Superior Tribunal de Justiça ao analisar caso análogo, assim decidiu a respeito dos honorários

advocatícios antes da vigência da Lei n. 8.906/1994, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TITULARIDADE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É inadmissível Recurso Especial quanto à questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Rever o entendimento consignado pelo Tribunal de origem acerca da

titularidade da verba honorária requer, in casu, revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1401405 / MS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 15/04/2014) grifo

nosso.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA, contra v.

acórdão proferido nestes autos.

 

Foi certificada a ausência de recolhimento do preparo.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.

CUSTAS JUDICIAIS. DESERÇÃO.

- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de custas judiciais.

- Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-76.2013.4.03.6123/SP

 

2012.03.00.030045-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP159816B SANDRA MARA ZAMONER

: SP130728 REGIS JOSE DE OLIVEIRA ROCHA

SUCEDIDO : CAJAMAR ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 96.00.00001-4 1 Vr GUARARAPES/SP

2013.61.23.000505-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOSE ALEXANDRE PEREIRA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE ALEXANDRE PEREIRA

ADVOGADO : SP183851 FÁBIO FAZANI e outro

No. ORIG. : 00005057620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LOMBARDI E LOMBARDI SAO VICENTE LTDA -ME, a fls., em

face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

2014.03.00.021612-1/SP

AGRAVANTE : LOMBARDI E LOMBARDI SAO VICENTE LTDA -ME

ADVOGADO : SP192608 JURANDIR FRANÇA DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 00163060620128260590 1FP Vr SAO VICENTE/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2014.03.00.022237-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JOAO BOSCO SALES DE SOUSA

ADVOGADO : SP078066 LENIRO DA FONSECA e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOAO BOSCO SALES DE SOUSA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00001092620134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025727-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOSANE BERTONCINI, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

2014.03.00.025727-5/SP

AGRAVANTE : JOSANE BERTONCINI

ADVOGADO : SP093351 DIVINO DONIZETE DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : JOAO AUGUSTO BERTONCINI JUNIOR

ADVOGADO : SP093351 DIVINO DONIZETE DE CASTRO e outro

PARTE RÉ : CONSTRUTORA PHOENIX DE MARILIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032942120124036111 1 Vr MARILIA/SP
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A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33662/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1105179-58.1998.4.03.6109/SP

 

 

1999.03.99.075560-0/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MEFSA MECANICA E FUNDICAO SANTO ANTONIO LTDA 

contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento dos Recursos Especiais nº 1.137.738/SP e 1.269.570/MG, alçados como representativos da

controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos

encaminhados para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento dos processos

representativos da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023562-08.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MEFSA MECANICA E FUNDICAO SANTO ANTONIO LTDA

ADVOGADO : SP130754 MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 98.11.05179-8 2 Vr PIRACICABA/SP

2000.03.99.016589-7/SP

PARTE AUTORA : COML/ REFRICAMP LTDA

ADVOGADO : SP050412 ELCIO CAIO TERENSE e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.23562-0 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     127/2676



Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por COML/ REFRICAMP LTDA contra acórdão de órgão fracionário

desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006210-54.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto por contribuinte para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação de mandado de segurança.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Primeiramente, vê-se que a parte não especificou de forma clara e fundamentada o modo pelo qual ocorreu a

negativa de vigência a dispositivo de lei federal, o que impede a admissão do recurso com base no permissivo

constitucional do artigo 105, inciso III, alínea "a". Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não

tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se

2000.61.09.006210-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CERAMICA CARMELO FIOR LTDA

ADVOGADO : SP086640B ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial.

Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,

houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

Ainda que assim não fosse, há que se considerar que in casu deu-se a extinção do mandado de segurança, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009, sob o fundamento de inexistência de

direito líquido e certo e insuficiência da prova meramente documental para o desate da controvérsia. Tal

conclusão, entretanto, não cabe à instância superior revisitar, por demandar evidente revolvimento do arcabouço

fático-probatório dos autos, inviável nos termos da orientação jurisprudencial consolidada na Súmula nº 7/STJ.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI

N. 1.533/51. EXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. (...) 6. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a

análise da violação do art. 1º da Lei n. 1.533/51, a fim de aferir a existência de direito líquido e certo à

concessão da segurança, demanda exceder os fundamentos colacionados no acórdão guerreado com a incursão

no conteúdo fático-probatório dos autos, o que implica reexame de provas, inviável em sede de recurso especial,

nos termos do enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça. (...) Embargos de declaração recebidos como

agravo regimental, mas

improvido."

(STJ, EDcl no AREsp 263.124/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe

25/2/2013)

 

Finalmente, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, seja

porque a incidência da Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o caso paradigma

retratado no recurso, seja porque tem-se como "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência

de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera

transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado

de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples

transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos

acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno

desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ,

AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023617-66.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/, contra v. acórdão proferido

nestes autos.

 

Foi certificada a ausência de recolhimento do preparo.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.

CUSTAS JUDICIAIS. DESERÇÃO.

- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de custas judiciais.

- Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023617-66.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.023617-7/SP

APELANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2001.61.00.023617-7/SP

APELANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/, contra v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Foi certificada a ausência de recolhimento do preparo.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Porte de remessa e retorno do recurso

extraordinário. Comprovação no ato de interposição. Ausência. Deserção. Precedentes. 1. O preparo do recurso

extraordinário deve ocorrer concomitantemente à sua interposição. Sua não efetivação, conforme os ditames

legais, enseja a deserção do recurso. 2. Agravo regimental não provido."

(STF; ARE 707484 AgR / BA; 1ª Turma; Relator(a): Relator Min. DIAS TOFFOLI; DJe-124 DIVULG 27-06-

2013 PUBLIC 28-06-2013)

 

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o Recurso Extraordinário.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011727-27.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2001.61.02.011727-3/SP

APELANTE : MARIA IZABEL BARDI

ADVOGADO : SP170475 DANIELE CRISTINA TRAVAINI e outro

: SP077882 SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Trata-se de recurso especial interposto por MARIA IZABEL BARDI, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050987-94.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por AMILCAR FARID YAMIN, a fls., em face de decisão monocrática

que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2003.61.82.050987-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AMILCAR FARID YAMIN

ADVOGADO : SP065611 DALILA GALDEANO LOPES

: SP186718 ANDRESSA CAVALCA

: SP276399 ANA CAROLINA SIMEONE RAPHAEL

No. ORIG. : 00509879420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017187-93.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.017187-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : GEOVA MESQUITA DE MENEZES e outros

: ADRIANA BOREM LOPES

: EDNA MARLENE FEITOSA DOS SANTOS

: MARCIA TAMIE NAMIKAWA

: OSMAR MACIEL

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargante-Autora, nos termos do art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que condenou em de honorários advocatícios com fundamento no princípio

da causalidade.

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 20 e 21, ambos do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

De outra parte, havendo resistência a pretensão do autor é remansosa a orientação jurisprudencial do E. Superior

Tribunal de Justiça de que cabível a condenação em honorários advocatícios em observância ao princípio da

causalidade

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses

de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da

ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp

905.740/RJ)". (AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011).

2. No caso dos autos, o acórdão recorrido, em toda fundamentação desenvolvida, estabeleceu que ficou

inequívoca a responsabilidade do ora agravante pelo ajuizamento da ação (fls. 160-170), sendo, portanto,

responsável pelos ônus sucumbenciais. Assim, o acórdão recorrido guarda perfeita consonância com o

entendimento do STJ sobre o tema. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 456362 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe

09/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-58.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Executada contra acórdão que deixou de condenar a exequente

ao pagamento de honorários advocatícios em razão do cancelamento da execução fiscal.

Sustenta-se, em síntese, a violação ao artigo 20 do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2005.61.04.005307-5/SP

APELANTE :
AVELAR ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS SC LTDA e
outro

: NELSON AFONSO DE AVELAR

ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00053075820054036104 7 Vr SANTOS/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019080-51.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CONSORCIO IMIGRANTES e outros, contra acórdão de órgão

fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019080-51.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.019080-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CONSORCIO IMIGRANTES e outros

: CIGLA CONSTRUTORA IMPREGILO E ASSOCIADOS S/A

: C R ALMEIDA S/A ENGENHARIA DE OBRAS

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.019080-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CONSORCIO IMIGRANTES e outros
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por CONSORCIO IMIGRANTES e outros, contra acórdão de órgão

fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003653-84.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DURAFERRO IND/ E COM/ LTDA contra acórdão de órgão

fracionário desta Corte.

: CIGLA CONSTRUTORA IMPREGILO E ASSOCIADOS S/A

: C R ALMEIDA S/A ENGENHARIA DE OBRAS

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2006.61.09.003653-3/SP

APELANTE : DURAFERRO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS
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Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030248-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

2012.03.00.030248-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA

ADVOGADO : SP064633 ROBERTO SCORIZA e outro

AGRAVADO(A) : JOAO BATISTA DE PAIVA espolio

REPRESENTANTE : CACILDA PEIXOTO DE PAIVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00368842419994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005806-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por BAMKO IMPORTACAO EXPORTACAO E COM/ DE BRINDES

LTDA, a fls., em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram

opostos contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

2014.03.00.005806-0/SP

AGRAVANTE : BAMKO IMPORTACAO EXPORTACAO E COM/ DE BRINDES LTDA

ADVOGADO : SP024628 FLAVIO SARTORI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011776220144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018963-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MARINA EXPRESS TRANSPORTES LTDA, a fls., em face de

decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão

proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2014.03.00.018963-4/SP

AGRAVANTE : MARINA EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP247162 VITOR KRIKOR GUEOGJIAN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00019339020124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023583-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ELOY CARNIATTO, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

2014.03.00.023583-8/SP

AGRAVANTE : ELOY CARNIATTO

ADVOGADO : SP057976 MARCUS RAFAEL BERNARDI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : TEXTIL DUOMO S/A e outro

: ETTORE CALVI FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00473105120064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025728-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOAO AUGUSTO BERTONCINI JUNIOR, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

2014.03.00.025728-7/SP

AGRAVANTE : JOAO AUGUSTO BERTONCINI JUNIOR

ADVOGADO : SP093351 DIVINO DONIZETE DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : JOSANE BERTONCINI

ADVOGADO : SP093351 DIVINO DONIZETE DE CASTRO e outro

PARTE RÉ : CONSTRUTORA PHOENIX DE MARILIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032942120124036111 1 Vr MARILIA/SP
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Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002099-63.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MEGAFORT DISTRIBUIDORA IMP/ E EXP/ LTDA, a fls., em face

de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

2014.61.00.002099-0/SP

APELANTE : MEGAFORT DISTRIBUIDORA IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP253052 TIAGO DOMINGUES NORONHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053941-10.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que não autorizou o aproveitamento

1999.61.00.053941-4/SP

APELANTE : CIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA

ADVOGADO : SP137222 MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA

: SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00539411019994036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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de créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativos à aquisição matéria-prima, produtos

intermediários e materiais de embalagem utilizados na industrialização de produtos isentos ou tributados à

alíquota zero no período que antecedeu o advento da Lei nº 9.779/99.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do aproveitamento dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de matéria-prima, produtos

intermediários e materiais de embalagem utilizados na industrialização de produtos isentos ou tributados à

alíquota zero no período que antecedeu o advento da Lei nº 9.779/99, foi resolvida pelo colendo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.980/SC, restando assentado o entendimento de

que não é possível o aproveitamento dos referidos créditos, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no

artigo 11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI que a antecedeu.

(STF, Plenário, RE nº 562.980/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Rel. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, DJe

04/09/09)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053941-10.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não autorizou o aproveitamento de

créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativos à aquisição matéria-prima, produtos

intermediários e materiais de embalagem utilizados na industrialização de produtos isentos ou tributados à

alíquota zero no período que antecedeu o advento da Lei nº 9.779/99.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do aproveitamento dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de matéria-prima, produtos

1999.61.00.053941-4/SP

APELANTE : CIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA

ADVOGADO : SP137222 MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA

: SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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intermediários e materiais de embalagem utilizados na industrialização de produtos isentos ou tributados à

alíquota zero no período que antecedeu o advento da Lei nº 9.779/99, foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 860.369/PE, restando assentado o entendimento de que não é

possível o aproveitamento dos referidos créditos, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÃO DE

MATÉRIA-PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO E

MATERIAL DE EMBALAGEM DESTINADOS À INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS OU

SUJEITOS AO REGIME DE ALÍQUOTA ZERO. LEI 9.779/99. NOVEL JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. O direito ao crédito de IPI, fundado no princípio da não-cumulatividade, decorrente da aquisição de matéria-

prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na fabricação de produtos isentos ou sujeitos

ao regime de alíquota zero, exsurgiu apenas com a vigência da Lei 9.779/99, cujo artigo 11 estabeleceu que:

"Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-

calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados

na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder

compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto

nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda."

2. "A ficção jurídica prevista no artigo 11, da Lei nº 9.779/99, não alcança situação reveladora de isenção do

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI que a antecedeu" (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: RE

562.980/SC, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno,

julgado em 06.05.2009, DJe-167 DIVULG 03.09.2009 PUBLIC 04.09.2009; e RE 460.785/RS, Rel. Ministro

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 06.05.2009, DJe-171 DIVULG 10.09.2009 PUBLIC 11.09.2009).

3. In casu, cuida-se de estabelecimento industrial que pretende o reconhecimento de direito de aproveitamento de

créditos de IPI decorrentes da aquisição de matéria-prima, material de embalagem e insumos destinados à

industrialização de produto sujeito à alíquota zero, apurados no período de janeiro de 1995 a dezembro de 1998,

razão pela qual merece reforma o acórdão regional que deferiu o creditamento.

4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido, restando prejudicadas as pretensões recursais

encartadas nas aduzidas violações dos artigos 166 e 170-A, do CTN. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 860.369/PE, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18/12/2009).

 

Dessa forma, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da

controvérsia, pelo que se impõe a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-34.2002.4.03.6108/SP

 
2002.61.08.000678-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não autorizou o aproveitamento de

créditos escriturais de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativos às entradas ocorridas durante o

período de janeiro de 1992 a junho de 1993.

A recorrente alega que a prescrição, nos casos de repetição de indébito tributário, deve ser fixada em 10 anos,

consoante entendimento pacificado no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, de modo que não se

justifica a aplicação retroativa da norma prescricional veiculada pela Lei Complementar nº 118/05, como

determinado no acórdão recorrido.

Contrarrazões colacionadas às fls.468/473.

Decido.

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para o aproveitamento de créditos de IPI decorrentes da

regra da não cumulatividade já passou pelo crivo do colendo Superior Tribunal de Justiça, restando o

entendimento no sentido de que, por não se tratar de restituição de indébito tributário, o aludido prazo é de cinco

anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32, e deve ser contado retroativamente do ajuizamento da demanda, como

se denota dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS ISENTOS OU TRIBUTADOS À

ALÍQUOTA ZERO. DIREITO AO CREDITAMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. É uníssona na 1ª Seção a tese de que a prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI

relativos à aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero, é qüinqüenal.

2. O thema iudicandum não versa pedido de restituição do indébito tributário, mas de reconhecimento de

aproveitamento de crédito, decorrente da regra da não-cumulatividade, estabelecida pelo texto constitucional,

razão pela qual não há que se cogitar da aplicação do artigo 168, do CTN, incidindo à espécie o Decreto n.º

20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados a partir do ajuizamento da ação.

3. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 504.186/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

11/10/2004; RESP 541.633/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/10/2004; RESP 554.794/SC,

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 11/10/2004; AgRg no AG 571.450/SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 27/09/2004e RESP 627.789/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 23/08/2004.

4. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp nº 427.448/RS Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 26/09/2005) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. IPI. MATÉRIAS-PRIMAS E INSUMOS

ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. A prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI relativos à aquisição de insumos isentos,

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, é qüinqüenal.

2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado (Súmula 168).

3. Agravo regimental não-provido.

(AgRg nos EREsp nº 911.522/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 01/09/2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-83.2002.4.03.6127/SP

 

APELANTE : ALTAVIC COML/ LTDA

ADVOGADO : SP142737 MARCOS JOSE THEBALDI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2002.61.27.000949-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela União contra acórdão que reconheceu o direito do contribuinte de

incluir na base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI as aquisições relativas aos produtos de

atividade rural, de matéria-prima e insumos de fornecedores não sujeitos à tributação pelo PIS/PASEP e pela

COFINS, bem como reconheceu o direito a correção monetária.

 

É o suficiente relatório.

 

A controvérsia acerca do direito do contribuinte de incluir na base de cálculo do crédito presumido do IPI as

aquisições de fornecedores não sujeitos à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS foi resolvida pelo colendo

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 993.164/MG, restando assentado o

entendimento pela possibilidade de aproveitamento dos créditos, como se denota das conclusões do aludido

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO

PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS

PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO

NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE

FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES

IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO

NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO

DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO

ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força

da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico,

subordinando-se aos limites do texto legal.

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao

dispor que: "Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido

do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis

Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991,

incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e

material de embalagem, para utilização no processo produtivo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial

exportadora com o fim específico de exportação para o exterior." 3. O artigo 6º, do aludido diploma legal,

determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do

disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito

presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais

comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".

4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o

cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita

Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).

5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem

interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos,

pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando:

"Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de

mercadorias nacionais.

§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive: I - Quando o produto fabricado goze do benefício da

alíquota zero;

APELANTE : INTRADE PINHAL EXP/ IMP/ LTDA

ADVOGADO : MG051588 ACI HELI COUTINHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.

§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº

8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção

bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas,

sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS." 

6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido

do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos

oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às

contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.

7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita

observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados,

convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa

irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade

(Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado

em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em

07.11.1990, DJ 15.03.1991).

8. Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela

Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições

(relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não

sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp

849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010;

AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe

25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe

06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe

11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007;

REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006;

e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).

9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do

produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii)

"o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos

rurais"; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no

processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).

10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF,

artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 11.

Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos

normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão

pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.

12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito

de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido

crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita

contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do

Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp

1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a

jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária

dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).

14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão

recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da

Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 993164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010) 

 

Dessa forma, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de

Justiça, resta prejudicado o recurso interposto neste aspecto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de
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Processo Civil.

 

Com relação a correção monetária, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de ser cabível a

incidência de correção monetária quando houver resistência injustificada por ato de autoridade tributária ao

aproveitamento do crédito (RESP 1.035.847/RS).

 

Tal entendimento está sedimentado também na Súmula 411 do STJ: "É devida a correção monetária ao

creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

 

No caso, a oposição ilegal ao aproveitamento do crédito se deu por meio da Instrução Normativa 23/97, fato

incontroverso.

 

Portanto, configurada a resistência injustificada, cabível a correção monetária.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quando ao aproveitamento do IPI e não admito quanto a

correção monetária.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-83.2002.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c,

da Constituição Federal, contra acórdão que autorizou o aproveitamento de créditos escriturais de Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI apenas referente ao quinquênio anterior à propositura da ação.

A recorrente alega que a prescrição deve ser fixada em 10 anos, consoante entendimento pacificado no âmbito do

colendo Superior Tribunal de Justiça.

Decido.

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para o aproveitamento de créditos de IPI decorrentes da

regra da não cumulatividade já passou pelo crivo do colendo Superior Tribunal de Justiça, restando o

entendimento no sentido de que, por não se tratar de restituição de indébito tributário, o aludido prazo é de cinco

anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32, e deve ser contado retroativamente do ajuizamento da demanda, como

se denota dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS ISENTOS OU TRIBUTADOS À

ALÍQUOTA ZERO. DIREITO AO CREDITAMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. É uníssona na 1ª Seção a tese de que a prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI

relativos à aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero, é qüinqüenal.

2. O thema iudicandum não versa pedido de restituição do indébito tributário, mas de reconhecimento de

aproveitamento de crédito, decorrente da regra da não-cumulatividade, estabelecida pelo texto constitucional,

2002.61.27.000949-6/SP

APELANTE : INTRADE PINHAL EXP/ IMP/ LTDA

ADVOGADO : MG051588 ACI HELI COUTINHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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razão pela qual não há que se cogitar da aplicação do artigo 168, do CTN, incidindo à espécie o Decreto n.º

20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados a partir do ajuizamento da ação.

3. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 504.186/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

11/10/2004; RESP 541.633/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/10/2004; RESP 554.794/SC,

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 11/10/2004; AgRg no AG 571.450/SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 27/09/2004e RESP 627.789/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 23/08/2004.

4. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp nº 427.448/RS Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 26/09/2005) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. IPI. MATÉRIAS-PRIMAS E INSUMOS

ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. A prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI relativos à aquisição de insumos isentos,

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, é qüinqüenal.

2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado (Súmula 168).

3. Agravo regimental não-provido.

(AgRg nos EREsp nº 911.522/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 01/09/2008)

Relativamente à alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, conforme se constata da leitura do

texto constitucional, a caracterização do dissídio jurisprudencial que enseja a interposição de recurso especial se

dá quando a tese firmada pelo acórdão impugnado é divergente da oriunda de outro tribunal, verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

(...);

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal "

(grifei)

 [Tab][Tab]

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos:

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT), à página 337:

 

"Esse ' outro tribunal ' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º

grau, estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso

exclui o STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não

fosse, seria preciso que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o

que não fez".

 

Destarte, à vista de que o recurso especial, quanto à alínea c, fundou-se na divergência entre a decisão impugnada

e o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, ausente o pressuposto autorizador para o

prosseguimento do recurso excepcional também sob esse aspecto.

 

De outra parte, ainda que assim não fosse, o recorrente não aponta em sua irresignação qual o dispositivo de lei

federal a que foi dada interpretação jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o que é

fundamento por si só suficiente para a negativa de seu seguimento, como se observa dos seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. FALTA GRAVE. PLEITO DE

RECONHECIMENTO DA INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM DO LAPSO PARA A OBTENÇÃO DE
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BENEFÍCIOS FUTUROS. RECURSO FUNDAMENTADO NA ALÍNEA C. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

ARTIGOS DE LEI FEDERAL VIOLADOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RAZÕES DO REGIMENTAL QUE NÃO INFIRMAM A DECISÃO

AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Agravante não logrou declinar fundamentos robustos o bastante para rebater a jurisprudência firmada nesta

Corte, no sentido de que a ausência de indicação dos artigos de lei federal objeto de divergência jurisprudencial

obsta a apreciação do mérito do recurso por deficiência na sua fundamentação.

2. A tese de que o dissídio notório mitigaria o formalismo rigoroso imposto ao conhecimento dos recursos

extraordinários não prevalece na hipótese em que se faz necessária a demonstração patente, induvidosa, dos

artigos de lei federal, cuja interpretação é objeto de divergência pelos Tribunais.

3. Cabendo ao Superior Tribunal de Justiça uniformizar a interpretação da norma infraconstitucional, faz-se

necessário apontar, de modo direto, qual está a exigir o exercício dessa incumbência constitucional.

4. Agravo regimental desprovido.

(AGRg no REsp 1375013/SP; Rel: Ministra Laurita Vaz; Quinta Turma; julgamento: 08/04/2014; publicação:

DJe 15/04/2014)

Ademais, a interposição do recurso especial com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da

Constituição Federal exige o devido cotejo analítico entre o acórdãos, de forma a apontar a divergência

jurisprudencial, além da similitude fática dos casos em discussão, conforme o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. VALOR RAZOÁVEL. SÚMULA 7/STJ. JUROS DE MORA E SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO À LEI

FEDERAL. SÚMULA 284 DO STF.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão do valor a ser

indenizado somente é possível quando exorbitante ou irrisória a importância arbitrada, o que não é o caso dos

autos.

2. O dissídio jurisprudencial não restou comprovado nos moldes estabelecidos nos artigos 541, parágrafo único,

do CPC e 255, § § 1º e 2º do RISTJ, tendo em vista que não foi realizado o devido cotejo analítico quanto aos

juros moratórios e sucumbência recíproca.

3. São deficientes as razões do recurso especial quando a recorrente não indica, com precisão, o dispositivo de

lei federal supostamente violado pelo entendimento adotado pelo acórdão recorrido, fazendo incidir a Súmula

284/STF.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AResp 405625/MS; Rel: Ministro Benedito Gonçalves; Primeira Turma; julgamento: 24/04/2014;

publicação: DJe 07/05;2014)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ATO ILÍCITO. DEVER DE INDENIZAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REVISÃO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO

REALIZAÇÃO DO COTEJO ANALÍTICO.

1. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda.

2. Não se conhece de recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial quando não realizado o devido cotejo

analítico para demonstrar a similitude fática e jurídica entre os julgados.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 111997/SP; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014)(grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c,

da Constituição Federal, contra acórdão que autorizou o aproveitamento de créditos escriturais de Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI pagos na aquisição de matérias-primas e insumos apenas referente ao quinquênio

anterior à propositura da ação, bem como não reconheceu a existência de correção monetária.

A recorrente alega que a prescrição deve ser fixada em 10 anos, bem como ser devida a correção monetária.

Decido.

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para o aproveitamento de créditos de IPI decorrentes da

regra da não cumulatividade já passou pelo crivo do colendo Superior Tribunal de Justiça, restando o

entendimento no sentido de que, por não se tratar de restituição de indébito tributário, o aludido prazo é de cinco

anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32, e deve ser contado retroativamente do ajuizamento da demanda, como

se denota dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS ISENTOS OU TRIBUTADOS À

ALÍQUOTA ZERO. DIREITO AO CREDITAMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. É uníssona na 1ª Seção a tese de que a prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI

relativos à aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero, é qüinqüenal.

2. O thema iudicandum não versa pedido de restituição do indébito tributário, mas de reconhecimento de

aproveitamento de crédito, decorrente da regra da não-cumulatividade, estabelecida pelo texto constitucional,

razão pela qual não há que se cogitar da aplicação do artigo 168, do CTN, incidindo à espécie o Decreto n.º

20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados a partir do ajuizamento da ação.

3. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 504.186/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

11/10/2004; RESP 541.633/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/10/2004; RESP 554.794/SC,

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 11/10/2004; AgRg no AG 571.450/SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 27/09/2004e RESP 627.789/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 23/08/2004.

4. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp nº 427.448/RS Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 26/09/2005) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. IPI. MATÉRIAS-PRIMAS E INSUMOS

ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. A prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI relativos à aquisição de insumos isentos,

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, é qüinqüenal.

2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado (Súmula 168).

3. Agravo regimental não-provido.

(AgRg nos EREsp nº 911.522/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 01/09/2008)

Por sua vez, a controvérsia acerca da atualização monetária de créditos escriturais foi resolvida pelo colendo

Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que só é devida a atualização monetária de

crédito escritural quando houver resistência ilegítima do Fisco, como se denota das conclusões do seguinte

julgado:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA . INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

2003.61.10.009633-7/SP

APELANTE : IND/ MINERADORA PAGLIATO LTDA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário,

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos

judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro

José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado

em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ

24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e

EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.035.847/RS, Rel. Min. Luiz Fux Marques, DJe 03/08/09)

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

Com relação ao cabimento do recurso especial manejado com fundamento na alínea c do artigo 105, inciso III, da

Constituição Federal, nada consta nos arrazoados do recorrente.

Ante o exposto, não admito o recurso especial no que concerne ao prazo prescricional e nego seguimento ao

recurso especial no que concerne a correção monetária.

Int.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009633-14.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que autorizou o aproveitamento

de créditos escriturais de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI pagos na aquisição de matérias-primas e

insumos apenas referente ao quinquênio anterior à propositura da ação, bem como não reconheceu a existência de

correção monetária.

 

A recorrente alega que a prescrição deve ser fixada em 10 anos, bem como ser devida a correção monetária.

 

É o suficiente relatório.

 

O colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a controvérsia apontada pela recorrente, assentou o

2003.61.10.009633-7/SP

APELANTE : IND/ MINERADORA PAGLIATO LTDA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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entendimento pela violação indireta à Constituição Federal, afigurando-se descabida a discussão em sede de

Recurso Extraordinário, como se denota das conclusões do seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS

ESCRITURAIS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes: AI 775.275-AgR, Rel.

Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 28.10.2011 e AI 595.651-AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI,

Primeira Turma, DJ 25.10.2011. 

2. A incidência de correção monetária sobre créditos escriturais do IPI, bem como a questão da prescrição

quinquenal para o aproveitamento dos créditos fiscais em análise, são temas afetos à análise da matéria

infraconstitucional de regência. (Precedentes: RE n. 496.757, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 1ª

Turma, DJe de 19.09.08; AI n. 737.310-AgR, Relator o Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, DJe de 16.09.11, RE n.

480.018-AgR, Relator o Ministro Ayres Brito, 2ª Turma, DJe de 13.10.11, entre outros). 

3. In casu, o acórdão objeto do recurso extraordinário assentou: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS. ARTS 1º, 2º E 6º, DA LEI N. 9.363/96.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ILEGALIDADE DO ART. 2º, §2º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 23/97.

LEGALIDADE DO ART. 17, §1º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 313/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA.

SÚMULA N. 411/STJ. 1. A prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI a título de benefício

fiscal a ser utilizado na escrita fiscal ou mediante ressarcimento, é qüinqüenal. Precedente representativo da

controvérsia: REsp. Nº 1.129.971 - BA, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

24.2.2010. Demais precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp. Nº 911.522 - PR, Primeira Seção, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques 13.8.2008; AgRg nos EREsp. Nº 693.047 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 27.2.2008; AgRg nos EREsp. Nº 885.050 PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira,

julgado em 8.8.2007. 2. O art. 2º, § 2º, da Instrução Normativa n. 23/97, impôs limitação ilegal ao art. 1º da Lei

n. 9.363/96, quando condicionou gozo do benefício do crédito presumido do IPI, para ressarcimento de

PIS/PASEP e COFINS, somente às aquisições efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições para o

PIS/PASEP e COFINS. Tema já julgado pelo recurso representativo da controvérsia REsp. n. 993.164/MG,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.12.2010. 3. O art. 17, §1º, da IN SRF n. 313/2003, não viola o

art. 2º, da Lei n. 9.363/96, pois encontra guarida no art. 6º, da mesma lei, que admitiu que o conceito de "receita

de exportação" (componente da base de cálculo do benefício fiscal) ficaria submetido a normatização inferior,

podendo, inclusive, ser restringido ou ampliado, conforme a teleologia do benefício e razões de política fiscal. 4.

O tema da correção monetária dos créditos escriturais de IPI é matéria sumulada neste STJ (Súmula 411/STJ: "É

devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de

resistência ilegítima do Fisco") e já foi objeto de julgamento pela sistemática para recursos repetitivos prevista

no artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. Nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 24.6.2009. 5. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido. Recurso

especial do particular parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

4. Agravo regimental a que se NEGA PROVIMENTO.(AgRgRE 677908 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 16-05-

2013) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que reconheceu a validade da

majoração de alíquota da COFINS, na forma veiculada pelo art. 8º da Lei nº 9.718/98.

 

O contribuinte sustenta a inconstitucionalidade da modificação da alíquota da COFINS levada a efeito pela Lei nº

9.718/98, uma vez que se trata de matéria cuja disciplina cabe exclusivamente à lei complementar, em evidente

homenagem ao princípio da hierarquia das normas.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da majoração de alíquota da COFINS pela Lei nº 9.718/98 já foi resolvida pelo colendo

Supremo Tribunal Federal, na forma do art. 543-B do Código de Processo Civil, restando o entendimento no

sentido de que a referida alteração pode ser implementada por meio de lei ordinária, sem que se perpetre qualquer

afronta ao Texto Constitucional, como se denota dos seguintes julgados:

 

QUESTÕES DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS DE 2 PARA 3 POR

CENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/99. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E

JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

QUESTIO DEDUZIDA NO APELO EXTREMO INTERPOSTO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. PLENA APLICABILIDADE DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS

PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ART. 543-B, DO CPC, AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (E AOS AGRAVOS

DE INSTRUMENTOS A ELES VINCULADOS) QUE DISCUTAM QUESTÃO DOTADA DE REPERCUSSÃO

GERAL JÁ FORMALMENTE PROCLAMADA, MAS QUE TENHAM SIDO INTERPOSTOS CONTRA

ACÓRDÃOS PUBLICADOS EM DATA ANTERIOR A 3 DE MAIO DE 2007. AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA ÀS

INSTÂNCIAS A QUO DE ADOÇÃO, QUANTO AOS RECURSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DOS

PROCEDIMENTOS DE SOBRESTAMENTO, RETRATAÇÃO E DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE

CONTIDOS NO ART. 543-B, DO CPC.

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa

pela repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado

traz consigo todos os subsídios necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da

conversão dos autos em recurso extraordinário.

2. A constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/99 (majoração da alíquota da COFINS de 2 para 3 por cento) -

assunto de indiscutível relevância econômica, social e jurídica - será, em breve, apreciada pelo Supremo

Tribunal Federal, em razão da afetação ao Plenário, pela 2ª Turma, do julgamento do RE 527.602-AgR.

3. Primeira questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário e

o reconhecimento, pelo Plenário, da repercussão geral da matéria nele discutida.

4. Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a relevância de determinada controvérsia constitucional,

aplicam-se igualmente aos recursos extraordinários anteriores à adoção da sistemática da repercussão geral os

mecanismos previstos nos parágrafos 1º e 3º do art. 543-B, do CPC. Expressa ressalva, nessa hipótese, quanto à

inaplicabilidade do teor do parágrafo 2º desse mesmo artigo (previsão legal da automática inadmissão de

recursos), por não ser possível exigir a presença de requisitos de admissibilidade implantados em momento

posterior à interposição do recurso.

5. Segunda questão de ordem resolvida no sentido de autorizar os tribunais, turmas recursais e turmas de

uniformização a adotarem, quanto aos recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados

anteriormente a 03.05.2007 (e aos seus respectivos agravos de instrumento), os mecanismos de sobrestamento,

retratação e declaração de prejudicialidade previstos no art. 543-B, do Código de Processo Civil.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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(QO no AI nº 715.423/RS, Plenário, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 04/09/08)

 

PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ENQUADRAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NA REDAÇÃO PRIMITIVA. Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal,

é dispensável a disciplina mediante lei complementar.

RECEITA BRUTA E FATURAMENTO - A sinonímia dos vocábulos - Ação Declaratória nº 1, Pleno, relator

Ministro Moreira Alves - conduz à exclusão de aportes financeiros estranhos à atividade desenvolvida - Recurso

Extraordinário nº 357.950-9/RS, Pleno, de minha relatoria.

(RE nº 527.602/SP, Plenário, Rel. Min. EROS GRAU, Rel. p/ acórdão Min. MARCO AURÉLIO, DJe 12/11/09)

 

Dessa forma, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal,

resta prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025985-09.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte às fls. 334/ 360 em face de r. decisão monocrática

em embargos declaração.

 

Decido.

 

Preambularmente prejudicado o recurso extraordinário interposto pelo contribuinte às fls. 288/307 ante a nova

interposição de recurso extraordinário.

 

Outrossim verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a

disciplina prevista no inciso III do art. 102 da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o

2005.61.00.025985-7/SP

APELANTE : SONDEQ COML/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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esgotamento das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de

agravo previsto no § 1º do art. 557 do CPC, configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária,

hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso extraordinário.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NÃO- ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O recurso extraordinário só é cabível

quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade são preenchidos, e um deles é o de que a decisão

recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). A

decisão monocrática que negou seguimento ao recurso inominado do INSS não esgotou as vias recursais

ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF - RE-AgR 545580 - Rel. Min. Joaquim Barbosa - 2ª Turma - 09.10.2007).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em demanda em que se

pretende o afastamento da retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços,

conforme previsão do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.711/98.

 

2005.61.00.029235-6/SP

APELANTE : RLP ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA e outros

ADVOGADO : SP224384 VICTOR SARFATIS METTA

: SP188567 PAULO ROSENTHAL

APELANTE :
AWA ENGENHARIA COM/ E INSTALACOES DE AR CONDICIONADO
LTDA

: THERMOCENTER ENGENHARIA E INSTALACOES SOCIEDADE LTDA

: SENDA ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO : SP133310 MARILICE DUARTE BARROS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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A recorrente sustenta:

 

a) a contrariedade à Lei nº 9.711/98, que alterou a Lei nº 8.212/91 e instituiu a contribuição previdenciária

incidente sobre a atividade de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, com a alíquota de 11% sobre

o total do valor da prestação de serviços, pois conforme expressamente consta do artigo 31 da Lei nº 9.711/98,

somente as empresas que executam serviços mediante cessão de mão de obra ficam sujeitas à retenção;

 

b) que foram editadas ordem de serviço e instruções normativas que excluem os serviços de instalação de sistemas

de ar condicionado, refrigeração, aquecimento, calefação e de exaustação dessa forma de substituição tributária.

Por outro lado, o serviço de instalação não deve se sujeitar à retenção, uma vez que são específicos e

determinados;

 

c) que deve ser afastada a regra do inciso XII do artigo 170 da Instrução Normativa nº 03/05.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 227/232.

 

Decido.

 

O acórdão impugnado solucionou a controvérsia por meio da análise do objeto social da recorrente e à luz do § 3º

do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, verbis:

 

"Ao cuidar da prestação de serviços relativos aos aparelhos de ar condicionado, refrigeração, aquecimento,

calefação e de exaustão, a aludida Instrução deu tratamento diferenciado àquela prestadora de serviços de

instalação dos respectivos aparelhos, em relação à empresa que realiza a colocação do sistema de ar

condicionado, refrigeração, aquecimento, calefação e exaustão.

Pois apenas a prestadores de serviços desta natureza é que incide a retenção, nos termos do artigo 31, § 4º da Lei

nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, c.c o artigo 143, § 2º da Instrução Normativa n.º 03/2005,

expedida pelo 'Instituto Nacional do Seguro Social - INSS'.

Isto porque nos casos de instalação de aparelhos, a necessidade de mão-de-obra é praticamente irrisória, ao

contrário do que ocorre com a instalação de sistemas, o que faz com que não se enquadrem na condição de

cedentes de mão-de-obra que realizem serviços contínuos, já que a sua execução não se dá de forma intermitente

e por diferentes trabalhadores.

Assim, se o objeto social da empresa prestadora disser respeito à mera instalação de aparelhos de ar

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento, calefação ou de exaustão, não há que se falar na incidência

da retenção de 11% sobre a nota fiscal ou fatura da prestação dos serviços.

(...)

E por outro lado, quando a finalidade societária for a prestação de serviços de colocação de sistemas de ar

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento, calefação ou de exaustão, a retenção antecipada se faz

necessária por parte da tomadora de serviços.

(...)

No presente caso, compulsando os autos verifica-se que a empresa RLP Engenharia e Instalações Ltda tem por

objeto social o 'comércio, instalação limpeza, lubrificação, revisão, conserto e manutenção de sistemas de ar

condicionado e outros serviços congêneres, por empreitada ou subempreitada' (fls. 30), a empresa AWA

Engenharia Comércio e Instalações de Ar Condicionado Ltda tem por finalidade a 'instalação, manutenção

preventiva, manutenção corretiva, projetos, comércio e Reprofit de sistemas de Ar Condicionado' (fls. 38), a

empresa Thermocenter Service Ltda. realiza atividade de 'representação de outras sociedades, locação, consertos

, assistênmcia técnica e manutenção de equipamentos de ar condicionado central, aparelhos de ar condicionado

e refrigeração' (fls. 43), bem como a empresa Senda Engenharia e Instalações Ltda tem por objeto as atividades

de 'comércio, importação e exportação de equipamentos e matérias para refrigeração e ar condicionado;

instalação de equipamentos materiais e sistemas centrais de ar condicionado, ventilação, exaustão, refrigeração

e demais serviços afins, em regime de empreitada global ou parcial, ou ainda por administração; manutenção de

equipamentos e sistemas de ar condicionado central, ventilação, exaustão e refrigeração' (fls. 48), ora

impetrantes, de modo que não há como negar as respectivas práticas de atividades relativas à instalação de

sistemas, não havendo causa que as isente da retenção antecipada trazida pela Lei n.º 9.711/98."

 

Verifica-se, portanto, que o cerne da controvérsia reside em matéria fático-probatória, cujo reexame é vedado em

sede de recurso excepcional, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. É nesse sentido também o

julgado:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     163/2676



 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.036.375, na sistemática do art. 543-C do CPC, sedimentou

entendimento de que "a retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura

nova exação e sim técnica arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga

tributária. A Lei 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o

faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de

pagamento".

2. Não se conhece de Recurso Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de

origem, dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF.

3. A análise da natureza das atividades da empresa e a ocorrência ou não de cessão de mão-de-obra nos

contratos firmados são questões eminentemente fáticas, que não podem ser analisadas em Recurso Especial.

Aplicação das Súmulas 5 e 7 do STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1329842/BA; Relator: Ministro Herman Benjamin; Segunda Turma; publicação: DJe 02/02/2011)

(grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-75.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão em demanda na qual se pretende a

exclusão do PIS e da COFINS sobre os valores de vendas não adimplidas, foi reconhecida a incidência tributária.

 

Outrossim sustenta a recorrente a ofensa aos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, da Constituição

Federal, em razão da rejeição dos embargos declaratórios.

 

Decido.

 

2005.61.10.005434-0/SP

APELANTE : CROWN EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : MS009475 FABIO BRAUN

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação

aos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, à medida que, julgado pelo

Tribunal Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da exclusão das vendas inadimplidas da base de cálculo da contribuição ao PIS e da

COFINS foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº

586.482/RS, restando o entendimento no sentido de que o fato gerador da obrigação ocorre com o

aperfeiçoamento do contrato de compra e venda e não com o recebimento do preço acordado, verbis:

 

EMENTA TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. COFINS/PIS. VENDAS INADIMPLIDAS. ASPECTO TEMPORAL

DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. REGIME DE COMPETÊNCIA. EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO COM AS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA VENDA. 1. O

Sistema Tributário Nacional fixou o regime de competência como regra geral para a apuração dos resultados da

empresa, e não o regime de caixa. (art. 177 da Lei nº 6.404/¨76). 2. Quanto ao aspecto temporal da hipótese de

incidência da COFINS e da contribuição para o PIS, portanto, temos que o fato gerador da obrigação ocorre

com o aperfeiçoamento do contrato de compra e venda (entrega do produto), e não com o recebimento do preço

acordado. O resultado da venda, na esteira da jurisprudência da Corte, apurado segundo o regime legal de

competência, constitui o faturamento da pessoa jurídica, compondo o aspecto material da hipótese de incidência

da contribuição ao PIS e da COFINS, consistindo situação hábil ao nascimento da obrigação tributária. O

inadimplemento é evento posterior que não compõe o critério material da hipótese de incidência das referidas

contribuições. 3. No âmbito legislativo, não há disposição permitindo a exclusão das chamadas vendas

inadimplidas da base de cálculo das contribuições em questão. As situações posteriores ao nascimento da

obrigação tributária, que se constituem como excludentes do crédito tributário, contempladas na legislação do

PIS e da COFINS, ocorrem apenas quando fato superveniente venha a anular o fato gerador do tributo, nunca

quando o fato gerador subsista perfeito e acabado, como ocorre com as vendas inadimplidas. 4. Nas hipóteses de

cancelamento da venda, a própria lei exclui da tributação valores que, por não constituírem efetivos ingressos de

novas receitas para a pessoa jurídica, não são dotados de capacidade contributiva. 5. As vendas canceladas não

podem ser equiparadas às vendas inadimplidas porque, diferentemente dos casos de cancelamento de vendas, em

que o negócio jurídico é desfeito, extinguindo-se, assim, as obrigações do credor e do devedor, as vendas

inadimplidas - a despeito de poderem resultar no cancelamento das vendas e na consequente devolução da

mercadoria -, enquanto não sejam efetivamente canceladas, importam em crédito para o vendedor oponível ao

comprador. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RExt n.º 586.482/RS; Relator: Ministro Dias Toffoli; Tribunal Pleno; julgamento: 23/11/2011; publicação: DJe

19/06/2012)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a

denegação de seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025651-38.2006.4.03.6100/SP

 
2006.61.00.025651-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

A recorrente sustenta além da ofensa ao artigo 535, do CPC, que no presente caso o Senado Federal não editou

Resolução para suspender a eficácia da norma declarada inconstitucional pelo STF e, portanto o termo inicial para

ajuizar a ação de restituição restará em aberto e, portanto, não há que se falar em prescrição.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 535 do CPC, à medida que, em razão do julgamento do paradigma relativo à questão de fundo, o recurso

excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido, como

dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

APELANTE : GLITTER IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018854-12.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, submetido à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, os autos foram remetidos à Turma Julgadora para reexame da questão, sobrevindo

decisão que manteve o entendimento firmado pelo acórdão recorrido.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido,

conforme dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

2007.61.00.018854-9/SP

APELANTE : OMILDE DE LIMA

ADVOGADO : SP156654 EDUARDO ARRUDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012397-56.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

2010.61.00.012397-9/SP

APELANTE : POSTO ISOLA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP182865 PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00123975620104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

A recorrente sustenta que houve a interrupção do prazo prescricional, art. 202, inciso VI, do Código de Processo

Civil, e a existência de dissídio jurisprudencial a esse respeito e ainda, a reforma do julgado quanto aos honorários

advocatícios, para a redução da verba sucumbencial ao valor de R$ 500,00.

 

Decido.

 

Relativamente ao artigo 202, inciso VI, do Código de Processo Civil verifica-se não foi objeto da sentença,

mencionadas no apelo ou do acórdão impugnado, mas unicamente mencionado nos embargos declaratórios. Não

foi obedecido, portanto, quanto à sua alegação, o requisito do prequestionamento, o que atrai a seu respeito a

incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando

não ventilada, na decisão recorrida a questão federal suscitada."

 

Por outro lado, a interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da

Constituição Federal, exige, além da indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação

jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o devido cotejo analítico entre os julgados, de

forma a demonstrar o dissídio jurisprudencial, além da similitude fática dos casos em discussão.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Assim também se observa dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA

284/STF.

1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico,

com exposição das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a

similitude fática entre os acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas

díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.

2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos

quais teria havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso

especial, quando interposto com base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF.

Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.

3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de

danos morais com base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características

externas e objetivas, no aspecto subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação:

DJe 27/06/2014) (grifei)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. FIANÇA. CLÁUSULA DE EXONERAÇÃO DE BENEFÍCIO DE ORDEM.

VALIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. ALÍNEA "C". DISSENSO JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADO. FALTA DE COTEJO ANALÍTICO. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A orientação desta Corte Superior de que "É válida a cláusula contratual em que o fiador renuncia ao
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benefício de origem. Inteligência do art. 1.492, I, do Código Civil de 1916 [art. 828, I, do Código Civil atual]"

(REsp 851.507/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 8/11/2007, DJ de

7/2/2008).

2. O apelo nobre interposto com fundamento na existência de dissídio pretoriano deve observar o que dispõem os

arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. Na hipótese, contudo, os recorrentes deixaram de

mencionar as circunstâncias que identificam ou assemelham os acórdãos confrontados. Não procederam,

portanto, ao devido cotejo analítico entre os arestos paradigmas trazidos no especial e a hipótese dos autos, de

modo que não ficou evidenciada a sugerida divergência pretoriana.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no AREsp 174654/RS; Rel: Ministro Raul Araújo; Quarta Turma; DJe 20/06/2014) (grifei)

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido,

conforme dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Por outro lado é firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos

critérios adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se,

contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é

dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

O recurso, contudo, não justificou sua alegação nesse sentido, o que exige por parte do julgador a apreciação de

matéria fático-probatória, que, conforme já exposto, é vedado nesta fase processual.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.
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(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012476-98.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito, referente a contribuições previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio

indenizado, afastou a compensação ante a ausência de comprovação dos recolhimentos efetuados.

 

2011.61.00.012476-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ARMAZEM COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124769820114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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A recorrente sustenta que à inicial foram acostados documentos suficientes para a comprovação dos recolhimentos

e que o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu que as verbas em questão não têm natureza remuneratória. Por

outro lado, alega a ofensa ao artigo 170 do Código Tributário Nacional e ao artigo 39, § 4ª, da Lei nº 9.250/95, em

razão de seu direito à compensação e da incidência da taxa SELIC e juros de mora.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 231/233v.

 

Decido.

 

Consta do acórdão impugnado que as guias de recolhimento que acompanham a inicial não são aptas a demonstrar

a existência do crédito tributário. A análise dos documentos acostados consiste em reexame de matéria fático-

probatória, vedada em sede de recurso excepcional, a teor da Súmula nº 7 do STJ, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012476-98.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional contra v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal Regional Federal em demanda com o objetivo de afastar a incidência de contribuição

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com

Agravo nº 745.901/PR, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza

infraconstitucional.

2011.61.00.012476-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ARMAZEM COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124769820114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06 de outubro de 2014, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A controvérsia relativa à incidência de

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, fundada na interpretação

da Lei 8.212/91 e do Decreto 6.727/09, é de natureza infraconstitucional. 2. É cabível a atribuição dos efeitos da

declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando

eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe

de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, ARE 745901 RG/PR, Plenário Virtual; Rel: Ministro Teori Zavascki: DJe: 18/09/2014)

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012764-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que considerou sócio parte

ilegítima para defender os interesses de empresa em hipóteses em que não houve o redirecionamento da execução

fiscal.

 

Decido.

2014.03.00.012764-1/SP

AGRAVANTE : ANTONIO VILLELA RUBEZ

ADVOGADO : SP058554 MARIA IZABEL CORDEIRO CORREA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : AM AUTOMOVEIS CRUZEIRO LTDA

ADVOGADO : SP058554 MARIA IZABEL CORDEIRO CORREA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 00110433920098260156 1 Vr CRUZEIRO/SP
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O entendimento exarado no acórdão impugnado encontra-se em conformidade com os recentes julgados do

Superior Tribunal de Justiça. Confira:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA A PESSOA JURÍDICA.

ILEGITIMIDADE ATIVA DOS SÓCIOS PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. PRECEDENTE DA 1ª TURMA.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg no Ag 1237177/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/08/2010, DJe 25/08/2010)

Ademais, cumpre consignar incidir na hipótese a Súmula nº 07 do STJ, tendo em vista que a análise da questão da

legitimidade ativa e eventual ocorrência de mero equívoco na petição culminaria em reexame do conjunto fático-

probatório, vedado em sede de Recurso Especial. Neste sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DESPESAS MÉDICAS.

REEMBOLSO. CESSÃO DE DIREITOS. LEGITIMIDADE ATIVA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

SÚMULA 07/STJ.

1. A elisão das conclusões do aresto impugnado, consignando a ilegitimidade ativa do agravante para a cobrança

de indenização do seguro obrigatório, por haver cedido seu direito a terceiro, demandaria o revolvimento dos

elementos de convicção dos autos, providência vedada nesta sede especial a teor da súmula 07/STJ.

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(AgRg no Ag 1400562/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 29/02/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33673/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0025356-21.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União às fls. 243/253 contra o acórdão proferido nestes autos.

O contribuinte opôs embargos infringentes, os quais foram julgados pelo Relator, sendo encaminhados os autos à

96.03.059490-3/SP

EMBARGANTE : TECNOLOGIA BANCARIA S/A

ADVOGADO : SP060929 ABEL SIMAO AMARO

: SP195381 LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 94.00.25356-7 20 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidência.

Relatado. Aprecio.

O recurso não pode ser admitido.

Julgados os embargos infringentes, não houve ratificação do recurso especial anteriormente interposto, nem a

interposição de novo recurso, de modo que restam prejudicadas as demais questões, eventualmente impugnadas

no recurso excepcional.

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0025356-21.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

96.03.059490-3/SP

EMBARGANTE : TECNOLOGIA BANCARIA S/A

ADVOGADO : SP060929 ABEL SIMAO AMARO

: SP195381 LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 94.00.25356-7 20 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Cuida-se de recurso especial adesivo interposto por Tecnologia Bancária S/A. contra acórdão proferido nestes

autos.

Decido.

Inicialmente, cumpre observar que dispõe o artigo 500, inciso III, CPC:

"Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais.

Sendo, porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O

recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes: 

(...)

III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou

deserto. 

..."

Portanto, o recurso adesivo possui subordinação de coexistência com o recurso principal.

In casu, o recurso especial interposto pela parte contrária foi inadmitido.

Logo, não sobrevive o recurso adesivo isoladamente, em conformidade como a jurisprudência do C. Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. ART. 500 DO CPC.

1. A inadmissibilidade do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a

norma do art. 500 do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe 13/10/2011 e REsp 1251548/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011).

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 398480/RJ Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 10/12/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO .

ART. 500 DO CPC.

(...)

2. O Recurso Especial do DNIT teve seguimento negado por falta de prequestionamento e por incidência da

Súmula 7/STJ, prejudicando-se o recurso adesivo apresentado pelos ora agravantes.

3. O não-conhecimento do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a

norma do art. 500 do CPC.

Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/10/2011, DJe 13/10/2011) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial adesivo.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022257-33.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.022257-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : COM/ E IMP/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES PROSINTESE LTDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

Verifica-se que a interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem

a posterior ratificação.

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo STF:

"CONSTITUCIONAL. JUROS: Art. 192, § 3-°, da C. F. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO

ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-

PROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

I. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário

protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação.

Precedentes.

II. Agravo não provido."

(AgRg no RE 447.090, relatado pelo eminente Min. Carlos Velloso, DJ de 24.06.2005)

Do voto do relator, extrai-se:

"A rejeição dos embargos de declaração não tem o condão de elidir a reiteração do recurso extraordinário

prematuramente interposto."

No mesmo diapasão:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA CRIMINAL. RECURSO

EXTEMPORÂNEO. PRECEDENTES. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes do

julgamento do acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação. Precedentes. 2. Agravo

regimental improvido."

(STF, AI-AgR 800376, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 24.08.2010)

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Recurso extraordinário protocolado antes do julgamento do

acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação. Extemporaneidade. Incidência da

Súmula 281. 3. Ausência de razões novas. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgR 473824, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 14.12.2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que reconheceu a validade da

majoração de alíquota da COFINS, na forma veiculada pelo art. 8º da Lei nº 9.718/98.

 

O contribuinte sustenta a inconstitucionalidade da modificação da alíquota da COFINS levada a efeito pela Lei nº

9.718/98, uma vez que se trata de matéria cuja disciplina cabe exclusivamente à lei complementar, em evidente

homenagem ao princípio da hierarquia das normas.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da majoração de alíquota da COFINS pela Lei nº 9.718/98 já foi resolvida pelo colendo

Supremo Tribunal Federal, na forma do art. 543-B do Código de Processo Civil, restando o entendimento no

sentido de que a referida alteração pode ser implementada por meio de lei ordinária, sem que se perpetre qualquer

afronta ao Texto Constitucional, como se denota dos seguintes julgados:

 

QUESTÕES DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS DE 2 PARA 3 POR

CENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/99. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E

JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

QUESTIO DEDUZIDA NO APELO EXTREMO INTERPOSTO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. PLENA APLICABILIDADE DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS

PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ART. 543-B, DO CPC, AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (E AOS AGRAVOS

DE INSTRUMENTOS A ELES VINCULADOS) QUE DISCUTAM QUESTÃO DOTADA DE REPERCUSSÃO

GERAL JÁ FORMALMENTE PROCLAMADA, MAS QUE TENHAM SIDO INTERPOSTOS CONTRA

ACÓRDÃOS PUBLICADOS EM DATA ANTERIOR A 3 DE MAIO DE 2007. AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA ÀS

INSTÂNCIAS A QUO DE ADOÇÃO, QUANTO AOS RECURSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DOS

PROCEDIMENTOS DE SOBRESTAMENTO, RETRATAÇÃO E DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE

CONTIDOS NO ART. 543-B, DO CPC.

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa

pela repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado

traz consigo todos os subsídios necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da

conversão dos autos em recurso extraordinário.

2. A constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/99 (majoração da alíquota da COFINS de 2 para 3 por cento) -

assunto de indiscutível relevância econômica, social e jurídica - será, em breve, apreciada pelo Supremo

Tribunal Federal, em razão da afetação ao Plenário, pela 2ª Turma, do julgamento do RE 527.602-AgR.

3. Primeira questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário e

o reconhecimento, pelo Plenário, da repercussão geral da matéria nele discutida.

4. Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a relevância de determinada controvérsia constitucional,

aplicam-se igualmente aos recursos extraordinários anteriores à adoção da sistemática da repercussão geral os

mecanismos previstos nos parágrafos 1º e 3º do art. 543-B, do CPC. Expressa ressalva, nessa hipótese, quanto à

inaplicabilidade do teor do parágrafo 2º desse mesmo artigo (previsão legal da automática inadmissão de

recursos), por não ser possível exigir a presença de requisitos de admissibilidade implantados em momento

posterior à interposição do recurso.

5. Segunda questão de ordem resolvida no sentido de autorizar os tribunais, turmas recursais e turmas de

uniformização a adotarem, quanto aos recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados

anteriormente a 03.05.2007 (e aos seus respectivos agravos de instrumento), os mecanismos de sobrestamento,

retratação e declaração de prejudicialidade previstos no art. 543-B, do Código de Processo Civil.

(QO no AI nº 715.423/RS, Plenário, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 04/09/08)

 

PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ENQUADRAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

ADVOGADO :
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outro
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FEDERAL, NA REDAÇÃO PRIMITIVA. Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal,

é dispensável a disciplina mediante lei complementar.

RECEITA BRUTA E FATURAMENTO - A sinonímia dos vocábulos - Ação Declaratória nº 1, Pleno, relator

Ministro Moreira Alves - conduz à exclusão de aportes financeiros estranhos à atividade desenvolvida - Recurso

Extraordinário nº 357.950-9/RS, Pleno, de minha relatoria.

(RE nº 527.602/SP, Plenário, Rel. Min. EROS GRAU, Rel. p/ acórdão Min. MARCO AURÉLIO, DJe 12/11/09)

 

Dessa forma, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal,

resta prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito, limitou a compensação aos recolhimentos (DARFs) acostados aos autos.

 

A recorrente sustenta além da ofensa ao artigo 460 do CPC, a desnecessidade da juntada dos comprovantes de

recolhimento do tributo (DARFs) para o reconhecimento do direito à compensação em mandado de segurança,

vez que o mandado de segurança apenas de presta a declarar o direito à compensação, nos termos da Súmula 213

do STJ.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 460 do CPC, à medida que, em razão do julgamento do paradigma relativo à questão de fundo, o recurso

excepcional terá seu seguimento negado.

 

Em relação à alegação de desnecessidade de juntada dos comprovantes de recolhimento (DARFs) para o

reconhecimento do direito à compensação, a controvérsia foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.164/RS, restando o entendimento no sentido de que é necessária a

2000.61.00.022257-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : COM/ E IMP/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES PROSINTESE LTDA

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

: JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     179/2676



comprovação dos recolhimentos indevidos no caso de mandado de segurança em que se busca os efeitos jurídicos

próprios da efetiva realização da compensação. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está

intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita,

com base na Súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da

autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da

própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,

Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.0.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a

impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do

indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção

monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra

medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse

caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos

elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedente da 1ª Seção

(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão

da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e

expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.111.164, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 25/05/2009)

 

Dessa forma, considerando que se trata de mandado de segurança no qual se busca os efeitos jurídicos próprios da

efetiva realização da compensação, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo de

controvérsia, pelo que se impõe a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2004.61.00.010246-0/SP

APELANTE : SOCIEDADE ALFA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     181/2676



submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010246-30.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.
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Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021071-33.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte às fls. 605/619 contra acórdão que, em demanda na qual

se pretende a repetição/compensação de indébito, afastou a compensação do PIS de acordo com os Decretos-leis

nº 2445/88 e 2449/88, bem como na forma da MP 1212/95 (período sem a observância do princípio insculpido do

art. 195, § 6º da CF) ante a ausência de comprovação dos recolhimentos efetuados (DARFs).

 

A recorrente sustenta além da ofensa ao artigo 535 do CPC, em razão da rejeição dos embargos de declaração, a

desnecessidade da juntada de todos os comprovantes de recolhimento do tributo (DARFs) para o reconhecimento

do direito à compensação em mandado de segurança, vez que a conferência da existência do crédito é de

competência da Secretaria da Receita Federal.

 

Decido.

 

Preambularmente prejudicado o Recurso Especial interposto pelo contribuinte às fls. 515/525 ante a nova

interposição de Recurso Especial.

 

Outrossim cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 535, II, em razão da rejeição dos embargos de declaração, à medida que, em razão do julgamento do

paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

Em relação à alegação de desnecessidade de juntada dos comprovantes de recolhimento (DARFs) para o

reconhecimento do direito à compensação, a controvérsia foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.164/RS, restando o entendimento no sentido de que é necessária a

comprovação dos recolhimentos indevidos no caso de mandado de segurança em que se busca os efeitos jurídicos

próprios da efetiva realização da compensação. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está

intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita,

com base na Súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da

autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da

própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,

Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.0.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a

impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do

indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção

monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra

medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse

caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos

elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedente da 1ª Seção

(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão

da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e

expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.111.164, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 25/05/2009)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
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Dessa forma, considerando que se trata de mandado de segurança no qual se busca os efeitos jurídicos próprios da

efetiva realização da compensação, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo de

controvérsia, pelo que se impõe a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I,

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021071-33.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da CF/88,

contra acórdão que considerou válida a exigibilidade da contribuição ao PIS veiculada pela Medida Provisória nº

1.212/95, afastando apenas a aplicação do art. 15 da referida norma, e determinou a adoção da sistemática

veiculada pela Lei Complementar nº 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 17/93, até

fevereiro de 1996.

O contribuinte sustenta violação do art. 150, I, da Constituição Federal, uma vez que, no caso, a exigência se

funda em simples medida provisória, bem como alega a inaplicabilidade da Lei nº 10637/02.

Contrarrazões colacionadas às fls. 623/631.

Decido.

Inicialmente não merece ser conhecida a alegação de inaplicabilidade da Lei nº 10637/02, pois há a ocorrência de

preclusão, uma vez que a matéria arguida deveria ter sido alegada contra o primeiro acórdão de fls. 467/474.

Outrossim a controvérsia acerca da exigibilidade da contribuição ao PIS, na forma veiculada pela MP nº 1.212/95,

já foi enfrentada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, restando assentado o entendimento no sentido de que,

exceto quanto à cobrança retroativa, é constitucional a exigência da aludida contribuição, como se denota das

conclusões lançadas no julgamento da ADI nº 1.417/DF, verbis:

Programa de Integração Social e de Formação Patrimônio Público - PIS/PASEP.

Medida Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de

urgência e relevância.

Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as restrições

constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º, da mesma Carta.

Não compromete a autonomia do orçamento da seguridade social (CF, art. 165, § 5º, III) a atribuição, à

Secretaria da Receita Federal de administração e fiscalização da contribuição em causa.

Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da contribuição pela parte final do art. 18

da Lei nº 8.715-98. 

(ADI nº 1.417, Rel. Min. Octavio Gallotti, Plenário, DJ 23/02/01)

Ademais, no que tange à observância da anterioridade nonagesimal, vale salientar que o colendo Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento no sentido de que o referido período deve ser contado da Medida

2004.61.00.021071-2/SP

APELANTE : ESCRITORIO TECNICO CESAR PEREIRA LOPES S/C

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
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Provisória nº 1.212/95, verbis;

Agravo interno em agravo de instrumento. Tributário. Contribuição para o PIS. 2. Efeitos do julgamento da ADI

1.417. Inconstitucionalidade do art. 18 da Lei 9.715/98, que contrastava a disposição do art. 195, § 6º, da

Constituição Federal. O preceito invalidado remete-se a proposição tributária disposta inicialmente na MP

1.212/95 (e reedições). 3. Ausência de solução de continuidade normativa durante o processo legislativo que

resultou na Lei 9.715/98 a partir da MP 1.212/95. 4. Anterioridade nonagesimal cumprida durante período no

qual a novel norma tributária ainda era enunciada por medida provisória. O prazo de noventa dias conta-se da

publicação primitiva do enunciado prescritivo que cria ou majora tributo. Precedentes de ambas as turmas e do

Plenário do STF. 5. Propósito procrastinatório da agravante. Multa do art. 557, § 2º, do CPC. Agravo regimental

a que se nega provimento.

(AgRg no AI 746.301, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 21/06/11)

Por fim, impende considerar que colendo Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a

contribuição ao PIS pode ser exigida, nos termos da Lei Complementar nº 7/70, no período entre o afastamento

dos Decretos-leis nºs 2.445/98 e 2.449/98 e a vigência da Medida Provisória nº 1.212/95, como se denota dos

seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA APÓS A DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. RESOLUÇÃO DO SENADO

FEDERAL 49/95. EFEITO REPRISTINATÓRIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal possui o entendimento consolidado no sentido de que é legítima a cobrança da

contribuição ao PIS, na forma disciplinada pela Lei Complementar 07/70, no período compreendido entre a

declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88 e a entrada em vigor da MP 1.212/95.

Precedentes. 

2. A Resolução do Senado Federal 49/95, que conferiu efeitos erga omnes à decisão proferida no RE 148.754/RJ,

redator para o acórdão Min. Francisco Rezek, Tribunal Pleno, DJ 04.03.1994, fez exsurgir a LC 07/70, numa

espécie de efeito repristinatório, de forma que tal norma voltasse a produzir seus efeitos. Precedente. 

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AI 677.191, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 25/06/10)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

OBSCURIDADE NO ARESTO QUE ENTENDEU PELA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DO PIS NO

"QUANTUM" E NOS PRAZOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR 7/70. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NºS 2.445 E 2.449/88. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

FIXAÇÃO. 

1. Legítima a cobrança do PIS na forma disciplinada pela Lei Complementar 07/70, vez que inconstitucionais os

Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449/88, por violação ao princípio da hierarquia das leis. 

2. Ônus da sucumbência. Fixação. Tendo sido a recorrente vencida e vencedora, o ônus da sucumbência há de

ser proporcionalmente compensado e distribuído entre as partes. 

Embargos de declaração recebidos.

(ED em ED no RE 181.165, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ 19/12/96)

INCONSTITUCIONALIDADE - DECLARAÇÃO - EFEITOS. A declaração de inconstitucionalidade de um certo

ato normativo tem efeito "ex-tunc", não cabendo buscar a preservação visando a interesses momentâneos e

isolados. Isto ocorre quanto à prevalência dos parâmetros da Lei Complementar n. 7/70, relativamente à base de

incidência e alíquotas concernentes ao Programa de Integração Social. Exsurge a incongruência de se sustentar,

a um só tempo, o conflito dos Decretos-Leis n.s 2.445 e 2449, ambos de 1988, com a Carta e, alcançada a vitória,

pretender, assim, deles retirar a eficácia no que se apresentaram mais favoráveis, considerada a lei que tinham

como escopo alterar - Lei Complementar n. 7/70. A espécie sugere a observância ao princípio do terceiro

excluído.

(ED no RE 168.554, Rel. Min. Marco Aurélio, Segunda Turma, DJ 09/06/95)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA contra acórdão de órgão

fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006737-82.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

2004.61.03.006737-1/SP

APELANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP077536 JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

2004.61.03.006737-1/SP

APELANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP077536 JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006737-82.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

2004.61.03.006737-1/SP

APELANTE : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP077536 JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010926-78.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FUSUS COM/ E PARTICIPACOES LTDA contra acórdão de órgão

fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento dos Recursos Especiais nº 1.112.524/DF, 1.269.570/MG e 1.167.039/DF, alçados como

representativos da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil,

foram os autos encaminhados para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento dos processos

representativos da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

2005.61.00.010926-4/SP

APELANTE : FUSUS COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

: JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento dos Recursos Especiais nº 1.112.524/DF, 1.269.570/MG e 1.167.039/DF, alçados como

representativos da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil,

foram os autos encaminhados para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento dos processos

representativos da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2005.61.00.010926-4/SP

APELANTE : FUSUS COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

: JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento dos Recursos Especiais nº 1.112.524/DF, 1.269.570/MG e 1.167.039/DF, alçados como

representativos da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil,

foram os autos encaminhados para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento dos processos

representativos da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2005.61.00.010926-4/SP

APELANTE : FUSUS COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que reconheceu a validade da

majoração de alíquota da COFINS, na forma veiculada pelo art. 8º da Lei nº 9.718/98 .

 

Decido.

 

Acerca da majoração de alíquota da COFINS pela Lei nº 9.718/98 já foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, na forma do art. 543-B do Código de Processo Civil, restando o entendimento no sentido de que a

referida alteração pode ser implementada por meio de lei ordinária, sem que se perpetre qualquer afronta ao Texto

Constitucional, como se denota dos seguintes julgados:

 

QUESTÕES DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS DE 2 PARA 3 POR

CENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/99. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E

JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA

QUESTIO DEDUZIDA NO APELO EXTREMO INTERPOSTO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. PLENA APLICABILIDADE DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS

PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ART. 543-B, DO CPC, AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (E AOS AGRAVOS

DE INSTRUMENTOS A ELES VINCULADOS) QUE DISCUTAM QUESTÃO DOTADA DE REPERCUSSÃO

GERAL JÁ FORMALMENTE PROCLAMADA, MAS QUE TENHAM SIDO INTERPOSTOS CONTRA

ACÓRDÃOS PUBLICADOS EM DATA ANTERIOR A 3 DE MAIO DE 2007. AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA ÀS

INSTÂNCIAS A QUO DE ADOÇÃO, QUANTO AOS RECURSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DOS

PROCEDIMENTOS DE SOBRESTAMENTO, RETRATAÇÃO E DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE

CONTIDOS NO ART. 543-B, DO CPC.

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa

pela repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado

traz consigo todos os subsídios necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da

conversão dos autos em recurso extraordinário.

2. A constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/99 (majoração da alíquota da COFINS de 2 para 3 por cento) -

assunto de indiscutível relevância econômica, social e jurídica - será, em breve, apreciada pelo Supremo

Tribunal Federal, em razão da afetação ao Plenário, pela 2ª Turma, do julgamento do RE 527.602-AgR.

3. Primeira questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário e

o reconhecimento, pelo Plenário, da repercussão geral da matéria nele discutida.

4. Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a relevância de determinada controvérsia constitucional,

aplicam-se igualmente aos recursos extraordinários anteriores à adoção da sistemática da repercussão geral os

mecanismos previstos nos parágrafos 1º e 3º do art. 543-B, do CPC. Expressa ressalva, nessa hipótese, quanto à

inaplicabilidade do teor do parágrafo 2º desse mesmo artigo (previsão legal da automática inadmissão de

recursos), por não ser possível exigir a presença de requisitos de admissibilidade implantados em momento

posterior à interposição do recurso.

5. Segunda questão de ordem resolvida no sentido de autorizar os tribunais, turmas recursais e turmas de

uniformização a adotarem, quanto aos recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados

anteriormente a 03.05.2007 (e aos seus respectivos agravos de instrumento), os mecanismos de sobrestamento,

retratação e declaração de prejudicialidade previstos no art. 543-B, do Código de Processo Civil.

(QO no AI nº 715.423/RS, Plenário, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 04/09/08)

 

PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ENQUADRAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NA REDAÇÃO PRIMITIVA. Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal,

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TECNOLABOR PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA
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é dispensável a disciplina mediante lei complementar.

RECEITA BRUTA E FATURAMENTO - A sinonímia dos vocábulos - Ação Declaratória nº 1, Pleno, relator

Ministro Moreira Alves - conduz à exclusão de aportes financeiros estranhos à atividade desenvolvida - Recurso

Extraordinário nº 357.950-9/RS, Pleno, de minha relatoria.

(RE nº 527.602/SP, Plenário, Rel. Min. EROS GRAU, Rel. p/ acórdão Min. MARCO AURÉLIO, DJe 12/11/09)

 

Dessa forma, sob esse aspecto, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, resta prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o decurso de cinco

anos da ocorrência do fato gerador.

 

Sustenta a recorrente a ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, em razão da inaplicabilidade da Lei

Complementar n.º 118/05, e que a edição da Lei Complementar n.º 118/05 reafirma que o prazo prescricional para

restituição/compensação é de cinco anos, contados do pagamento indevido ou a maior.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 97 da Constituição Federal, à medida que, julgado pelo Tribunal Pleno o paradigma referente à questão de

fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar n.º 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento indevido, verbis:
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"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

(RExt n.º 566.621/RS; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Tribunal Pleno; julgamento: 04/08/2011; publicação:

DJe 11/10/2011)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu a

aplicação do artigo 170-A do CTN, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial que

a reconheça.

 

Decido.

 

Em relação à possibilidade de se efetuar a compensação tributária antes do trânsito em julgado da decisão judicial

em questão, como determina o artigo 170-A do CTN, a controvérsia foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.164.452/MG, restando o entendimento no sentido de que o

dispositivo é inaplicável apenas às demandas propostas anteriormente à Lei Complementar n.º 104/01, que o

introduziu no ordenamento jurídico. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.164.452, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02/09/10)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 104/01, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo de controvérsia, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União às fls. 938/949 contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União às fls. 1142/1154 contra acórdão que em demanda na

qual se pretende a repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação,

reconheceu que o prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o

decurso de cinco anos da ocorrência do fato gerador.

 

Sustenta a recorrente a ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, em razão da inaplicabilidade da Lei

Complementar n.º 118/05, bem como aos artigos 5º, inciso LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão

da rejeição dos embargos declaratórios e que a edição da Lei Complementar n.º 118/05 reafirma que o prazo

prescricional para restituição/compensação é de cinco anos, contados do pagamento indevido ou a maior.

 

Decido.

 

Preambularmente prejudicado o Recurso Extraordinário interposto pela União às fls. 950/961 ante a nova

interposição de Recurso Extraordinário.
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Outrossim cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação aos

artigos 97, 5º, inciso LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, à medida que, julgado pelo Tribunal Pleno o

paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar n.º 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento indevido, verbis:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

(RExt n.º 566.621/RS; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Tribunal Pleno; julgamento: 04/08/2011; publicação:

DJe 11/10/2011)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007965-73.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por VILA ANY COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA contra acórdão

de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007965-73.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.61.19.007965-7/SP

APELANTE : VILA ANY COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP168566 KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2006.61.19.007965-7/SP

APELANTE : VILA ANY COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009645-18.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

ADVOGADO : SP168566 KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL RAMACIOTI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2013.60.00.009645-8/MS

APELANTE : BRASIL GLOBAL AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : MS014100 JOAO APARECIDO BEZERRA DE PAULA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00096451820134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se de recurso especial interposto por BRASIL GLOBAL AGROINDUSTRIAL LTDA, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009645-18.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por BRASIL GLOBAL AGROINDUSTRIAL LTDA, a fls., em face

de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3516/2015 

2013.60.00.009645-8/MS

APELANTE : BRASIL GLOBAL AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : MS014100 JOAO APARECIDO BEZERRA DE PAULA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00096451820134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006866-20.1996.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte Embargante, contra decisão que homologou pedido de

renúncia ao direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado o agravo regimental interposto.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042942-43.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

96.03.006866-7/MS

APELANTE : SONORA ESTANCIA S/A

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00004-5 1 Vr PEDRO GOMES/MS

96.03.042942-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte Embargante, contra decisão que homologou pedido de

renúncia ao direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado o agravo regimental interposto.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047966-76.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AGRO PECUARIA BOA VISTA S/A

ADVOGADO : SP132674 ELIAS EDUARDO ROSA GEORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 95.00.00002-6 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP

2001.03.99.047966-5/SP

APELANTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A

ADVOGADO : SP148636 DECIO FRIGNANI JUNIOR

SUCEDIDO : CIA AGRICOLA SAO CAMILO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte Autora, contra decisão que homologou pedido de renúncia ao

direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado o agravo regimental interposto.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005609-38.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte Autora, contra decisão que homologou pedido de renúncia ao

direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

No. ORIG. : 98.00.00062-7 2 Vr SAO MANUEL/SP

2006.61.09.005609-0/SP

APELANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado o agravo regimental interposto.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010472-83.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto às fls. 430/447 pelo contribuinte contra acórdão que, em juízo de

retratação manteve decisão anterior, em demanda na qual se pretende a repetição/compensação de indébito

relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação que reconheceu que o prazo prescricional quinquenal

deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Decido.

2005.61.05.010472-9/SP

APELANTE : HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Preambularmente prejudicado o Recurso Especial interposto pelo contribuinte às fls. 354/366 ante a nova

interposição de Recurso Especial.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido,

conforme dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010472-83.2005.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se

pretende a repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação,

reconheceu que o prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Decido.

 

Quanto à inexigibilidade da contribuição ao PIS com base na Medida Provisória nº 1212/95, para o direito à

compensação constato que a controvérsia nem sequer foi enfrentada pelos órgãos fracionários, de sorte que não há

interesse recursal em relação a esse tema.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando

assentado o entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

vigência da Lei Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento

indevido, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

APELANTE : HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Recurso extraordinário desprovido.

(STF, Plenário, RE nº 566.621, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 11/10/11)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta prejudicado o recurso

interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000758-07.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MUNICIPIO DE FRANCA SP, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

2007.61.13.000758-0/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : SP028713 JOVIANO MENDES DA SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000758-07.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

2007.61.13.000758-0/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : SP028713 JOVIANO MENDES DA SILVA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por MUNICIPIO DE FRANCA SP, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031471-34.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

2008.03.00.031471-4/SP

AGRAVANTE : EMBIARA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA e outro

: MARISA SUELI GUASELLI DE LIMA

ADVOGADO : SP144651 RENATO CARLO CORREA e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por EMBIARA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA e outro, a fls., em

face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra

decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ERMINIO ALVES DE LIMA NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.047046-9 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     213/2676



DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018664-06.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União, nos termos do art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra

acórdão que fixou o valor dos honorários advocatícios.

Sustenta, em síntese, a violação ao artigo 20, §§3º e 4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

2008.03.99.016036-9/SP

PARTE AUTORA : ELEVADORES VILLARTA LTDA

ADVOGADO : SP283771 LUIZ FELIPE SOUZA DE SALLES VIEIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.18664-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No caso em apreço, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento do cabimento da condenação em

honorários advocatícios na ação cautelar, conforme segue, in verbis:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXISTÊNCIA DE LITÍGIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser cabível a condenação em

honorários advocatícios em ação cautelar de depósito, quando houver litígio, hipótese em que há sucumbência.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1185106 / SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe 24/03/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3517/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300196-12.1994.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte Embargante, contra decisão que homologou pedido de

renúncia ao direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

95.03.015748-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.03.00196-8 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado o agravo regimental interposto.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062714-89.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte Embargante, contra decisão que homologou pedido de

renúncia ao direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

1999.61.82.062714-5/SP

APELANTE : ESPORTE CLUBE SIRIO

ADVOGADO : SP107953 FABIO KADI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado o agravo regimental interposto.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041619-66.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte Autora, contra decisão que homologou pedido de renúncia ao

direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado o agravo regimental interposto.

2000.61.82.041619-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICOS LTDA e outro

: ANTONIO ALFREDO RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO : SP018024 VICTOR LUIS SALLES FREIRE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0032376-24.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte Autora, contra decisão que homologou pedido de renúncia ao

direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado o agravo regimental interposto.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

2001.03.99.018868-3/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

EMBARGADO(A) : BEGHIM IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP133994 DANIEL MARCOS GUELLERE e outro

: SP042213 JOAO DE LAURENTIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.32376-7 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010161-50.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte Autora, contra decisão que homologou pedido de

renúncia ao direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado os embargos de declaração interpostos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001090-97.2005.4.03.6127/SP

2005.03.99.010161-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : USINA ACUCAREIRA SAO MANUEL S.A

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00032-8 1 Vr SAO MANUEL/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte Embargante, contra decisão que homologou pedido de

renúncia ao direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado o agravo regimental interposto.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012708-14.2010.4.03.0000/SP

 

2005.61.27.001090-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JOSE GALLARDO DIAZ e outro

: ANTONIO GALLARDO DIAZ

ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA

INTERESSADO(A) : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA e outro

: JOSE CARLOS ANDRADE GOMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.03.00.012708-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso excepcional interposto pela(o) VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA IND/ DE

VEICULOS AUTOMOTORES contra acórdão lavrado em agravo de instrumento.

 

Verifica-se, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual, que a apelação já foi

julgada por esta Corte, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da parte agravante.

 

Em razão disso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o agravo de instrumento e, por conseguinte, não conheço do(s)

recurso(s) excepcional(is) interposto(s).

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33691/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028432-88.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVANTE : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00048107720064036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

97.03.028432-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE SUEIRO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão desta Vice-Presidência consistente em negativa de

seguimento a recurso especial.

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê medida adequada à impugnação da decisão que nega

seguimento a recurso especial, o que evidencia a impropriedade do uso dos embargos declaratórios para tal

finalidade.

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Cumpra-se fl. 260, sobrestando-se os autos no aguardo do desfecho do paradigma apontado.

Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013816-14.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00138-2 2 Vr BOTUCATU/SP

2002.61.26.013816-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUIZ C BERNARDINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JACO CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP067806 ELI AGUADO PRADO e outro
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014048-26.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do v. acórdão recorrido, sem a posterior e necessária

ratificação.

2002.61.26.014048-8/SP

APELANTE : HARIOVALDO TRINDADE e outros

: JOSE CALAZANS DE FARIA FILHO

: OTAVIO RAIMUNDO

: LUIZ CARLOS DE SOUZA

: JOSE CARDOSO DE MELO

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXTEMPORANEIDADE - IMPUGNAÇÃO RECURSAL PREMATURA,

DEDUZIDA EM DATA ANTERIOR À DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO CONSUBSTANCIADOR DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES, SEM POSTERIOR RATIFICAÇÃO (CPC, ART. 498, NA

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/2001) - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI Nº

8.429/1992, POR MAGISTRADO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, A AGENTES POLÍTICOS QUE DISPÕEM DE

PRERROGATIVA DE FORO EM MATÉRIA PENAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO -

TRASLADO INCOMPLETO - CONHECIMENTO, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DE OFÍCIO, DA

QUESTÃO CONSTITUCIONAL - MATÉRIA QUE, POR SER ESTRANHA À PRESENTE CAUSA, NÃO FOI

EXAMINADA NA DECISÃO OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO

"JURA NOVIT CURIA" EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA - DESCABIMENTO - AÇÃO CIVIL POR

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - COMPETÊNCIA DE MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, QUER SE

CUIDE DE OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO, QUER SE TRATE DE TITULAR DE MANDATO ELETIVO

AINDA NO EXERCÍCIO DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS

INSCRITOS NO ART. 5º, INCISOS LIV E LV DA CARTA POLÍTICA - OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A intempestividade dos recursos tanto pode

derivar de impugnações prematuras (que se antecipam à publicação dos acórdãos) quanto decorrer de oposições

tardias (que se registram após o decurso dos prazos recursais). Em qualquer das duas situações - impugnação

prematura ou oposição tardia -, a conseqüência de ordem processual é uma só: o não-conhecimento do recurso,

por efeito de sua extemporânea interposição. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem advertido que

a simples notícia do julgamento, além de não dar início à fluência do prazo recursal, também não legitima a

prematura interposição de recurso, por absoluta falta de objeto. Precedentes. - A ausência de efetiva apreciação

do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a falta

de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do recurso extraordinário. - Sem que a

parte agravante promova a integral formação do instrumento, com a apresentação de todas as peças que dele

devem constar obrigatoriamente, torna-se inviável conhecer do recurso de agravo. - Não se revela aplicável o

princípio "jura novit curia" ao julgamento do recurso extraordinário, sendo vedado, ao Supremo Tribunal

Federal, quando do exame do apelo extremo, apreciar questões que não tenham sido analisadas, de modo

expresso, na decisão recorrida. Precedentes. - Esta Suprema Corte tem advertido que, tratando-se de ação civil

por improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92), mostra-se irrelevante, para efeito de definição da competência

originária dos Tribunais, que se cuide de ocupante de cargo público ou de titular de mandato eletivo ainda no

exercício das respectivas funções, pois a ação civil em questão deverá ser ajuizada perante magistrado de

primeiro grau. Precedentes. - A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente,

não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário,

quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório. O

recurso extraordinário não permite que se reexaminem, nele, em face de seu estrito âmbito temático, questões de

fato ou aspectos de índole probatória (RTJ 161/992 - RTJ 186/703). É que o pronunciamento do Tribunal "a quo"

sobre matéria de fato reveste-se de inteira soberania (RTJ 152/612 - RTJ 153/1019 - RTJ 158/693). Precedentes."

(AI 653882 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 03/06/2008, DJe-152

DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-08 PP-01558 RTJ VOL-00206-01 PP-00438 RT

v. 97, n. 877, 2008, p. 121-132) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001587-90.2004.4.03.6113/SP

 
2004.61.13.001587-3/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024825-18.2007.4.03.9999/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA AQUINO DINIZ

ADVOGADO : SP169354 FERNANDO SALOMAO e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024825-18.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.024825-6/SP

APELANTE : EZEQUIEL BONTEMPO

ADVOGADO : SP118093 GISLENE ESPERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00054-9 4 Vr TATUI/SP

2007.03.99.024825-6/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : EZEQUIEL BONTEMPO

ADVOGADO : SP118093 GISLENE ESPERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00054-9 4 Vr TATUI/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002535-08.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2008.61.08.002535-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEVASSIR VAZ DE CAMARGO

ADVOGADO : SP261754 NORBERTO SOUZA SANTOS
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002517-17.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foram interpostos embargos infringentes, com seguimento negado, por ser

cabível referido recurso quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de

mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Em seguida, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2009.61.19.002517-0/SP

APELANTE : JOSE BARBOSA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP180834 ALEXANDRE RICARDO CAVALCANTE BRUNO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025171720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-88.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

2009.61.83.000068-2/SP

APELANTE : MAURICIO EUGENIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP123545 VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000688820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002498-74.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2010.61.19.002498-2/SP

APELANTE : EISAEL COSTA

ADVOGADO : SP225615 CARLOS DONIZETE ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024987420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-47.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

2010.61.39.000808-0/SP

APELANTE : FABRICIO WILLIAN PEDROSO BENTO incapaz e outros

: ANA PAULA PEDROSO incapaz

: PAULO RICARDO PEDROSO incapaz

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

REPRESENTANTE : JOSEANE APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008084720104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005694-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2011.03.00.005694-3/SP

AUTOR(A) : JOSEFA BISPO PEREIRA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00234-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008609-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

2011.03.99.008609-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA CELIA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215563 PAULA KARINA BELUZO COSTA

No. ORIG. : 08.00.00081-4 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002216-38.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2011.61.07.002216-0/SP

APELANTE : GUMERCINDA RAMOS CIRILO

ADVOGADO : SP057755 JOSE DOMINGOS CARLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022163820114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     235/2676



 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006981-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação ao teto previdenciário à época da concessão do benefício (fl. 248v.). Noutras

2011.61.83.006981-0/SP

APELANTE : ARNALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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palavras, não houve afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a

prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011140-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

2011.61.83.011140-1/SP

APELANTE : ANTONIO TEIXEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111400420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011140-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

2011.61.83.011140-1/SP

APELANTE : ANTONIO TEIXEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012046-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

2012.03.99.012046-6/SP

APELANTE : CONCEICAO BARDUCO SIMAO e outros

: MARIA ANTONINHA BARIQUELO

ADVOGADO : SP209680 RODRIGO CHAVARI DE ARRUDA

CODINOME : MARIA ANTONINHA BARIQUELLO

APELANTE : DESIDERIO CARLOS DA CRUZ

: MARIA ISABEL FRANCO

: FRANCISCO JOSE BURZACA

ADVOGADO : SP209680 RODRIGO CHAVARI DE ARRUDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho UNESP

ADVOGADO : SP086918 ROGERIO LUIZ GALENDI

No. ORIG. : 05.00.00055-1 2 Vr BOTUCATU/SP
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recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042090-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2012.03.99.042090-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADERITO EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00018-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003105-76.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

2013.61.21.003105-7/SP

APELANTE : JOSE HAMILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00031057620134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002842-17.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

2013.61.30.002842-4/SP

APELANTE : DECIO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028421720134036130 1 Vr OSASCO/SP
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Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-10.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

2013.61.30.004000-0/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS SILVA

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO028164 OLDACK ALVES DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004371-71.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2013.61.30.004371-1/SP

APELANTE : EVALDO ANTONIO AMARINS

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043717120134036130 2 Vr OSASCO/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008247-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.008247-1/SP

APELANTE : ELIZABETH JARILHO LEITE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009693-10.2013.4.03.6183/SP

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082476920134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2013.61.83.009693-7/SP

APELANTE : JOSE LUIS SCHUBSKY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096931020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015171-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

2014.03.99.015171-0/SP

APELANTE : JOSE PIMENTEL DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00512108920128260222 1 Vr GUARIBA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020596-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2014.03.99.020596-1/SP

APELANTE : SARA APARECIDA DA SILVA FROES

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00055-3 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021327-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

2014.03.99.021327-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO FORTUNATO DE FARIA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233628 VISLENE PEREIRA CASTRO

No. ORIG. : 00018152920128260449 1 Vr PIQUETE/SP
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porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021667-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

2014.03.99.021667-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RENATO PEDROSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119814 LOANA MARIA DE SIQUEIRA

No. ORIG. : 13.00.00032-3 1 Vr ROSEIRA/SP
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recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004022-69.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

2014.61.83.004022-5/SP

APELANTE : ELVIRA NICEIA BEDESCHI SOARES

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33693/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0068171-04.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Coneng Engenharia Ltda., com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea c, da Constituição Federal, contra decisão monocrática.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

95.03.037215-1/SP

EMBARGANTE : CONENG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP077583 VINICIUS BRANCO e outros

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0068171-04.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Coneng Engenharia Ltda., com fundamento no art. 102, inciso

III, "a", da Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última instância.

O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281 deste Tribunal.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

95.03.037215-1/SP

EMBARGANTE : CONENG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP077583 VINICIUS BRANCO e outros

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
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porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 MEDIDA CAUTELAR Nº 0034835-58.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial, interposto pela União (Fazenda Nacional), nos termos do art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que deixou de condenar em honorários advocatícios, vez que se trata de ação

cautelar ajuizada com o intuito de atribuir efeito suspensivo a recurso.

Sustenta, em síntese, negativa de vigência ao artigo 20,§ 3º e 4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos

O recurso especial não merece ser admitido, porquanto a decisão recorrida converge ao entendimento firmado

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

Tributário. Agravo regimental no recurso especial. Medida cautelar destinada a dar efeito suspensivo a recurso.

Honorários advocatícios. Não cabimento.

1. A Corte Especial/STJ pacificou entendimento no sentido de que, 'nas medidas cautelares destinadas a dar

efeito suspensivo a recurso que não o tenha, não são devidos honorários de advogado' (EREsp 677.196/RJ, Rel.

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 18.2.2008).

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp 1383374 / SP, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES SEGUNDA TURMA DJe

29/04/2014).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2001.03.00.034835-3/SP

REQUERENTE : PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.00.010727-0 2 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-41.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CWA INDUSTRIAS MECANICAS LTDA, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

2003.61.25.000064-9/SP

APELANTE : CWA INDUSTRIAS MECANICAS LTDA

ADVOGADO : SP153291 GLAUCO MARCELO MARQUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011593-80.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FERNANDO LOPES DA SILVA TRANSPORTES, a fls., em face de

2003.61.82.011593-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FERNANDO LOPES DA SILVA TRANSPORTES

ADVOGADO : SP234270 EDSON VALENTIM MAIA e outro

APELADO(A) : FERNANDO LOPES DA SILVA
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r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030116-04.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A, a

fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2004.03.99.030116-6/SP

APELANTE : AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A

ADVOGADO : SP011045 MURILLO ASTEO TRICCA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 01.00.00033-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002585-19.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SIDERURGICA COFERRAZ S/A, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

2004.61.26.002585-4/SP

APELANTE : SIDERURGICA COFERRAZ S/A massa falida

ADVOGADO : SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073808 JOSE CARLOS GOMES e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : OS MESMOS
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agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019030-26.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por S&S SYSTEM ELETRONICS E COMÉRCIO LTDA. contra v.

acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal que reconheceu a ilegitimidade da

empresa para discutir a responsabilização de sócio.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.347.627/SP, tema 649,

2005.03.00.019030-1/SP

AGRAVANTE : S E S SISTEMS ELETRONICS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : SILVIO ANTONIO CORREA JUNIOR e outros

: SILVIO ANTONIO CORREA

: ALESSANDRA SILVEIRA CORREA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.04.000681-0 5 Vr SANTOS/SP
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alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que "A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor recurso no

interesse do sócio."

O precedente, transitado em julgado em 27/11/2013, restou assim ementado, verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor

recurso no interesse do sócio. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ n. 8/08."

(REsp 1347627/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/10/2013, DJe

21/10/2013)

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo a ausência de legitimidade da empresa para propositura do

presente agravo de instrumento, visto que pretende debater sobre redirecionamento da execução fiscal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011741-75.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não autorizou o aproveitamento de

créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativos à aquisição de matéria-prima, produtos

intermediários e materiais de embalagem isentos, não tributados ou tributados à alíquota zero utilizados na

industrialização de produtos tributados.

A recorrente alega que a prescrição, nos casos de repetição de indébito tributário, deve ser fixada em 10 anos,

consoante entendimento pacificado no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, de modo que não se

justifica a aplicação retroativa da norma prescricional veiculada pela Lei Complementar nº 118/05, como

determinado no acórdão recorrido.

Contrarrazões colacionadas às fls. 1148/1156.

Decido.

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para o aproveitamento de créditos de IPI decorrentes da

regra da não cumulatividade já passou pelo crivo do colendo Superior Tribunal de Justiça, restando o

entendimento no sentido de que, por não se tratar de restituição de indébito tributário, o aludido prazo é de cinco

anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32, e deve ser contado retroativamente do ajuizamento da demanda, como

se denota dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS ISENTOS OU TRIBUTADOS À

ALÍQUOTA ZERO. DIREITO AO CREDITAMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. É uníssona na 1ª Seção a tese de que a prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI

relativos à aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero, é qüinqüenal.

2. O thema iudicandum não versa pedido de restituição do indébito tributário, mas de reconhecimento de

2005.61.00.011741-8/SP

APELANTE : VIRBAC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP112239 JAIR GEMELGO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo
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aproveitamento de crédito, decorrente da regra da não-cumulatividade, estabelecida pelo texto constitucional,

razão pela qual não há que se cogitar da aplicação do artigo 168, do CTN, incidindo à espécie o Decreto n.º

20.910/32, que estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados a partir do ajuizamento da ação.

3. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 504.186/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

11/10/2004; RESP 541.633/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/10/2004; RESP 554.794/SC,

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 11/10/2004; AgRg no AG 571.450/SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 27/09/2004e RESP 627.789/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 23/08/2004.

4. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp nº 427.448/RS Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 26/09/2005) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. IPI. MATÉRIAS-PRIMAS E INSUMOS

ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. A prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI relativos à aquisição de insumos isentos,

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, é qüinqüenal.

2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado (Súmula 168).

3. Agravo regimental não-provido.

(AgRg nos EREsp nº 911.522/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 01/09/2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022989-67.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA, a fls., em face

de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

2007.61.00.022989-8/SP

APELANTE : MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA

ADVOGADO : SP223258 ALESSANDRO BATISTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008633-05.2010.4.03.6119/SP

 

 

2010.61.19.008633-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por AMECE ASSISTENCIA MEDICA ODONTOLOGICA CENTRAL

S/C LTDA, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AMECE ASSISTENCIA MEDICA ODONTOLOGICA CENTRAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP243909 FERNANDA MARIA ARAUJO DA MOTA LA VALLE e outro

No. ORIG. : 00086330520104036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     265/2676



Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009799-61.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Requerente, nos termos do art. 105, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que reduziu o pagamento de honorários advocatícios em ação cautelar de caução.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC e aos artigos 151, II e 206 do CTN.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

2012.61.00.009799-0/SP

APELANTE : INTEGRACAO CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00097996120124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-65.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por EMBALAGENS JAGUARE LTDA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2012.61.30.002466-9/SP

APELANTE : EMBALAGENS JAGUARE LTDA

ADVOGADO : SP180472 VIVIANE DARINI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00024666520124036130 1 Vr OSASCO/SP
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2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-65.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por EMBALAGENS JAGUARE LTDA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

2012.61.30.002466-9/SP

APELANTE : EMBALAGENS JAGUARE LTDA

ADVOGADO : SP180472 VIVIANE DARINI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00024666520124036130 1 Vr OSASCO/SP
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O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027694-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte executada contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que

reconheceu a responsabilidade tributária dos sócios gerentes em face da existência de indícios de dissolução

irregular da sociedade.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AgReg no Agravo de Instrumento nº

1.265.124/SP, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº

08/STJ, assentou o entendimento de que a análise dos requisitos necessários ao redirecionamento da execução

importa em reexame do conjunto fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07

do STJ.

 

2013.03.00.027694-0/SP

AGRAVANTE : MARCELO FERREIRA e outro

: MARCOS ANTONIO NEVES

ADVOGADO : SP214033 FABIO PARISI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : FERREIRA E VIANA REPRESENTACAO COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 09.00.08406-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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O precedente, transitado em julgado em 06/07/2010, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA N.º 07/STJ. ARTIGO 543-C, DO CPC.RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, consta da certidão do Oficial de Justiça (fl. 64): "lá encontrei um imóvel abandonado, parcialmente

demolido. Indagando no vizinho (...) a mim declarou que a requerida havia se mudado e que desconhecida onde a

mesma se encontrava, motivo pelo qual deixei de Citá-la. Em parecer proferido pela procuradoria estadual,

consta (fls. 65 e 66, do e-STJ): "A executada foi dissolvida de forma irregular, encerrou suas atividades sem

proceder à baixa nos órgãos competentes, deixando em aberto débitos para com o estado, conforme certidão do

Sr. Oficial de Justiça." 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa"

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. Desta sorte, a cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular ou de infração à lei ou estatuto

pelos aludidos sócios importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede

de recurso especial (Súmula nº 07/STJ).

5. Aplicação do entendimento sedimentado na Súmula n. 83 do STJ, in verbis: "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1265124/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe

25/05/2010)

 

Ademais, nos termos da Súmula 435 do STJ, "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Assim, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia,

impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por B B ARTEFATOS DE PAPEL LTDA, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

2014.03.00.018014-0/SP

AGRAVANTE : B B ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP093952 ARNALDO LUIZ DELFINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00559793919924036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024456-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por PAULO ROGERIO NEVES DOS SANTOS, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

2014.03.00.024456-6/SP

AGRAVANTE : PAULO ROGERIO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP215413 ALEXANDRE SOLDI CARNEIRO GUIMARÃES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : ALGODOEIRA PETROPOLIS LTDA e outro

: DEJAIR TRANQUEIRO MENDONCA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004908520054036124 1 Vr JALES/SP
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1205061-86.1995.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão que manteve a extinção do feito em razão da ocorrência de

coisa julgada.

 

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

 

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

98.03.046871-5/SP

APELANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS FUNADA LTDA

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI

: SP216480 ANDRÉ HACHISUKA SASSAKI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 95.12.05061-7 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008,

DJe 1º/9/2008)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047111-19.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DELFINA VILLAVERDE MATA contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o recorrente interpôs agravo legal após o julgamento colegiado, ao qual foi

negado seguimento, nos termos do artigo 557 do CPC, em razão sua inadequação e impertinência.

 

Destaco que a interposição de recurso manifestamente incabível não tem o condão de interromper o prazo para

propositura do recurso correto. Nesse sentido, a propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA

ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL

INTEMPESTIVO.

1. O recurso manifestamente incabível não suspende ou interrompe o prazo para a interposição do recurso

cabível.

2. Agravo regimental desprovido." - g.m.

2004.03.00.047111-5/SP

AGRAVANTE : DELFINA VILLAVERDE MATA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP026360 BENEDITO JOSE MARTINS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

PARTE RÉ : FABRICA DE MOVEIS IMPERIAL LTDA

ADVOGADO : NAHOR NOVAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.01.34385-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no AREsp 386.782/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 08/04/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. JULGAMENTO DE

REEXAME NECESSÁRIO. PROTOCOLO DE EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO DO APELO RARO.

1. "Nas decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes." (Súmula 390/STJ) 

2. A interposição de recurso manifestamente incabível não interrompe o prazo para o manejo do recurso

especial.

3. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no REsp 1402804/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/03/2014, DJe 31/03/2014)

 

Desse modo, o recurso especial ora interposto revela-se intempestivo, eis que do julgamento do recurso incabível

não houve a reabertura do prazo para interposição do recurso excepcional, que se iniciou quando o recorrente

tomou ciência do julgamento colegiado.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092203-15.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por COM/ E IND/ BRAZ MEGALE S/A, a fls., em face de decisão

2007.03.00.092203-5/SP

AGRAVANTE : COM/ E IND/ BRAZ MEGALE S/A

ADVOGADO : SP128183 FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.17.004476-0 1 Vr JAU/SP
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monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092203-15.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por COM/ E IND/ BRAZ MEGALE S/A, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

2007.03.00.092203-5/SP

AGRAVANTE : COM/ E IND/ BRAZ MEGALE S/A

ADVOGADO : SP128183 FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.17.004476-0 1 Vr JAU/SP
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O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005870-26.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte executada, com fulcro no artigo 105, III, 'a' e 'c', da Constituição

Federal, contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento, reconheceu a impropriedade da exceção de pré-

executividade para discutir sobre a matéria ventilada, por demandar dilação probatória.

Alega a recorrente, em síntese, negativa de vigência aos arts. 267, VI e 535, I e II, ambos do CPC e artigos 121,

124, 134 e 135, III, do CTN.

Relatado. Decido.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso

por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional

suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O

simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade,

pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda

Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mérito, apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o presente recurso

encontra óbice na orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial"), visto que, na verdade, pretende a recorrente a rediscussão do mérito da causa.

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO

FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - SÚMULAS 7, 211/STJ E

283/STF.

1. Tendo o Tribunal de origem firmado entendimento de que a exceção de pré-executividade não seria o meio

adequado para questionar a legitimidade passiva do sócio-gerente, diante da necessidade de dilação probatória,

não há como esta Corte rever tal premissa, sem revolver o acervo documental dos autos. Incidência da Súmula

7/STJ.

2. Descabe análise de tese relativa à prescrição quando o recorrente não impugna os fundamentos de que se

valeu a instância a quo para julgar a matéria. Aplicação da Súmula 283/STF.

3. Inviável a esta Corte emitir juízo de valor sobre tese que, apesar da oposição de embargos declaratórios, não

foi prequestionada na origem (Súmula 211/STJ).

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no AREsp 224.233/PA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013,

DJe 24/10/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA DE

2008.03.00.005870-9/SP

AGRAVANTE : WHASHINGTON ISRAEL TAFARELO SALESSI

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : POP SHOPP CONFECCAO E COM/ DE ROUPAS LTDA -ME e outros

: ADAIR MARIA RESTIVO

: LAZARA CARDOSO RESTIVO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.11025-8 A Vr JUNDIAI/SP
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DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA. ENTENDIMENTO

FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES. REVISÃO

QUANTO À IMPRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ. AUSÊNCIA DE NOME NA CDA.

1. Quando os embargos declaratórios são utilizados na pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter

modificativo, podem ser conhecidos como agravo regimental, em vista da instrumentalidade e a celeridade

processual.

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Min. Denise Arruda, sob o rito

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou entendimento no sentido de "admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras".

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que a exceção de pré-

executividade não era o meio adequado para questionar a legitimidade passiva do sócio-gerente, diante da

necessidade de dilação probatória.

4. Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem quanto à necessidade de dilação probatória, de modo

a acolher a tese da recorrente, demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em

sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ.

5. A inexistência do nome do sócio na CDA não é, por si só, fundamento apto ao acolhimento da exceção de pré-

executividade, pois não se pode sonegar à Fazenda Pública a produção de provas que demonstrem a

responsabilidade dos sócios, gerentes e administradores. REsp 1110925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009 (julgado sob o rito dos recursos repetitivos).

Embargos declaratórios conhecidos como agravo regimental, mas improvido." - g.m.

(EDcl no REsp 1323645/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/08/2012, DJe 28/08/2012)

"AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ASPECTOS DO REDIRECIONAMENTO. NECESSIDADE

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AgRg nos EDcl no Ag 1324242/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

29/05/2012, DJe 05/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO

ACERCA DA LEGITIMIDADE PASSIVA. ART. 135 DO CTN. NÃO CABIMENTO DA VIA ELEITA. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.104.900/ES). REVISÃO DO ENTENDIMENTO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO ACERCA DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Recurso especial no qual se pugna pela reforma de acórdão estadual que não admitiu exceção de pré-

executividade tendente a afastar a legitimidade passiva de sócio ao fundamento de que as questões nela

suscitadas, concernente à não configuração dos atos previstos no art. 135 do CTN, exigiriam dilação probatória.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, decidiu "no sentido de admitir a

exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as

questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. Denise

Arruda, DJe de 1.4.2009).

3. Revisar o entendimento da Corte local acerca da necessidade de dilação probatória exige análise nos

elementos de prova (documentos) juntados pelo excipiente, o que é inviável em sede de recurso especial, ante o

óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1202046/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/04/2011, DJe 02/05/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     280/2676



 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001036-42.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por MARIA HELENA TONELLI GALVANI, a fls., em face de

decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão

proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2010.60.03.001036-0/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARIA HELENA TONELLI GALVANI

ADVOGADO : MS009304 PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010364220104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001242-56.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FARMINA PET FOODS BRASIL LTDA, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

2010.61.00.001242-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FARMINA PET FOODS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP218610 LUCIANA FABRI MAZZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012425620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001823-50.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por SANDOVAL NUNES FRANCO, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

2010.61.07.001823-1/SP

APELANTE : SANDOVAL NUNES FRANCO

ADVOGADO : SP140780 VIRGINIA ABUD SALOMAO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00018235020104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001823-50.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SANDOVAL NUNES FRANCO, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

2010.61.07.001823-1/SP

APELANTE : SANDOVAL NUNES FRANCO

ADVOGADO : SP140780 VIRGINIA ABUD SALOMAO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00018235020104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035914-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.035914-2/SP

AUTOR(A) : WILSON ROBERTO LEVORATO
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que fixou honorários advocatícios.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §4º, 125 e 485, do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

ADVOGADO : SP045830 DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2004.61.00.006666-2 Vr SAO PAULO/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001670-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte executada contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que

reconheceu a responsabilidade tributária dos sócios gerentes em face da existência de indícios de dissolução

irregular da sociedade.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AgReg no Agravo de Instrumento nº

1.265.124/SP, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº

08/STJ, assentou o entendimento de que a análise dos requisitos necessários ao redirecionamento da execução

importa em reexame do conjunto fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07

do STJ.

 

O precedente, transitado em julgado em 06/07/2010, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA N.º 07/STJ. ARTIGO 543-C, DO CPC.RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, consta da certidão do Oficial de Justiça (fl. 64): "lá encontrei um imóvel abandonado, parcialmente

demolido. Indagando no vizinho (...) a mim declarou que a requerida havia se mudado e que desconhecida onde a

mesma se encontrava, motivo pelo qual deixei de Citá-la. Em parecer proferido pela procuradoria estadual,

consta (fls. 65 e 66, do e-STJ): "A executada foi dissolvida de forma irregular, encerrou suas atividades sem

proceder à baixa nos órgãos competentes, deixando em aberto débitos para com o estado, conforme certidão do

Sr. Oficial de Justiça." 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa"

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. Desta sorte, a cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular ou de infração à lei ou estatuto

2013.03.00.001670-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FABIANA TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP173240 RODRIGO CANEZIN BARBOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00198015320034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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pelos aludidos sócios importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede

de recurso especial (Súmula nº 07/STJ).

5. Aplicação do entendimento sedimentado na Súmula n. 83 do STJ, in verbis: "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1265124/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe

25/05/2010)

 

Assim, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia,

impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007794-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007794-3/SP

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outro

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL e outro

PARTE RÉ : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

PARTE RÉ : JUBSON UCHOA LOPES

ADVOGADO : SP208321 ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE e outro

PARTE RÉ : JOAQUIM PACCA JUNIOR e outros

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARIO FERREIRA BATISTA

: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

: CRA RURAL ARACATUBA LTDA

: ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08006164219944036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Bartolomeu Miranda Coutinho e José Severino Miranda Coutinho

contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão que indeferiu a exceção de pré-

executividade apresentada, sob o fundamento de que a questão da ilegitimidade passiva arguida pelo excipiente

demanda dilação probatória.

Alega o recorrente, em síntese, que o v. acórdão negou vigência aos artigos 219, § 5º, e 694 do CPC, bem como

aos artigos 130 e 133 do CTN. Entende que todas as matérias apresentadas seriam aferíveis de plano.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias quanto ao cabimento e processamento de exceção de pré-executividade, em

razão de a pretensão esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA.

1.- Não há que se falar em violação do artigo 535 do CPC, pois, apesar de rejeitados os embargos de declaração,

a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento

de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão do Recorrente.

2.- A exceção de pré-executividade não é cabível quando as questões suscitadas dependerem de prova ou da

análise de disposições contratuais.

3.- No caso, para afastar a conclusão do Tribunal a quo quanto à necessidade de "dilação probatória",

necessário seria o reexame de circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado nesta sede excepcional, a teor do

enunciado 7 da Súmula desta Corte.

4.- Quanto ao pretendido dissenso jurisprudencial, observa-se evidente deficiência na interposição do recurso,

tendo em vista o disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil e os §§ 1º e 2º (cotejo) do artigo 255 do

Regimento Interno desta egrégia Corte, pois ausente o necessário cotejo analítico.

5.- Ainda que assim não fosse, o Tribunal a quo concluiu com base no conjunto fático-probatório, assim,

impossível se torna o confronto entre os paradigmas e o Acórdão recorrido, uma vez que a comprovação do

alegado dissenso reclama consideração sobre a situação fática própria de cada julgamento, o que não é possível

de se realizar nesta via especial, por força do enunciado 07 da Súmula desta Corte. 

6.- O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

7.- Agravo Regimental improvido." - g.m.

(AgRg no AREsp 297550/RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, DJe 05/06/2013)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é admissível a exceção de pré-executividade na execução

fiscal para discutir questões de ordem pública, como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios

objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade desde que não demandem dilação

probatória (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009). Incidência da Súmula 393/STJ.

3. Hipótese em que a Corte de origem reconheceu que não há como deferir a pretensão recursal da ora

agravante, por meio de exceção de pré-executividade, quando a quaestio iuris depende de dilação probatória.

Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido." - g.m.

(AgRg no AREsp 172372/RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 29/06/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028977-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte executada contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal

que não reconheceu a responsabilidade tributária do sócio-gerente. Insurge-se quanto ao montante fixado a título

de honorários advocatícios.

 

Decido.

 

O recurso excepcional não pode ser admitido, na medida em que interposto antes do julgamento dos embargos

declaratórios opostos a fls. 290/292.

 

A interposição de recurso especial depende do esgotamento da via ordinária, a qual, no caso, não havia ocorrido,

dada a pendência de julgamento dos embargos declaratórios.

 

Se interpôs prematuramente, deveria ao menos ratificar a interposição do especial, o que não fez. Aplicável por

analogia, na hipótese, o verbete sumular nº 418 do STJ, in verbis:

 

"Súmula nº 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação."

 

Desse modo, considerando que o recurso foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, não

comporta admissibilidade.

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. RECURSO EXTEMPORÂNEO. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, ARE 804457 AgR/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 09.09.2014, DJe 22.09.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de

que é extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração

opostos no Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental

conhecido e não provido."

2013.03.00.028977-6/SP

AGRAVANTE : RUBENS AUGUSTO BORGONOVI

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : REVESP COMERCIO DE PECAS LTDA -ME e outros

: CLAUDIO ROBERTO PITANGUI

: JULIO CESAR SEGNORINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00089876920104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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(STF, ARE nº 773889 AgR/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 12.11.2013, DJe 12.12.2013)

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário. Intempestividade. Interposição que

precedeu o julgamento dos embargos de declaração. Recurso não ratificado. Precedentes. 1. A jurisprudência

da Corte é pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário interposto, sem que haja a

ratificação oportuna do ato, antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem,

mesmo que os referidos recursos tenham sido manejados pela parte contrária. 2. Agravo regimental não

provido."

(STF, AI 850941 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.04.2013, DJe 31.07.2013)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006350-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte executada contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que

reconheceu a responsabilidade tributária do sócio gerente em face da existência de indícios de dissolução irregular

da sociedade.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AgReg no Agravo de Instrumento nº

1.265.124/SP, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº

08/STJ, assentou o entendimento de que a análise dos requisitos necessários ao redirecionamento da execução

importa em reexame do conjunto fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07

do STJ.

 

O precedente, transitado em julgado em 06/07/2010, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

2014.03.00.006350-0/SP

AGRAVANTE : EDSON ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP218270 JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : SILVA E MATOS COM/ E IMP/ EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006697220124036124 1 Vr JALES/SP
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REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA N.º 07/STJ. ARTIGO 543-C, DO CPC.RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, consta da certidão do Oficial de Justiça (fl. 64): "lá encontrei um imóvel abandonado, parcialmente

demolido. Indagando no vizinho (...) a mim declarou que a requerida havia se mudado e que desconhecida onde a

mesma se encontrava, motivo pelo qual deixei de Citá-la. Em parecer proferido pela procuradoria estadual,

consta (fls. 65 e 66, do e-STJ): "A executada foi dissolvida de forma irregular, encerrou suas atividades sem

proceder à baixa nos órgãos competentes, deixando em aberto débitos para com o estado, conforme certidão do

Sr. Oficial de Justiça." 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa"

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. Desta sorte, a cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular ou de infração à lei ou estatuto

pelos aludidos sócios importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede

de recurso especial (Súmula nº 07/STJ).

5. Aplicação do entendimento sedimentado na Súmula n. 83 do STJ, in verbis: "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1265124/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe

25/05/2010)

 

Assim, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia,

impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009676-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009676-0/SP

AGRAVANTE : USINBRAS IND/ E COM/ DE PECAS USINADAS LTDA

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial (fls. 412/428) interposto por Usinbras Indústria e Comércio de Peças Usinadas Ltda.

contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal que reconheceu a

ilegitimidade da empresa para discutir a responsabilização de sócio.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre consignar que o recurso de fls. 378/393 encontra-se prejudicado, ante a interposição do

recurso de fls. 412/428, ora em análise.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.347.627/SP, tema 649,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que "A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor recurso no

interesse do sócio."

 

O precedente, transitado em julgado em 27/11/2013, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor recurso

no interesse do sócio. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1347627/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/10/2013, DJe

21/10/2013)

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo a ausência de legitimidade da empresa para propositura do

presente agravo de instrumento, visto que pretende debater sobre redirecionamento da execução fiscal.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33685/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015609-76.1996.4.03.6100/SP

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00552151520034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.045453-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     293/2676



 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte Autora, contra decisão que homologou pedido de

renúncia ao direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado os embargos de declaração interpostos.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022158-49.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ALVORADA CARTOES CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : SP006630 ALCIDES JORGE COSTA

: SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES

SUCEDIDO : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.15609-3 12 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.022158-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", CF/88, em face de v.

acórdão que não reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócio/dirigente por débito tributário da pessoa

jurídica.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Trata-se de hipótese em que não foi reconhecida a responsabilidade patrimonial de sócio/dirigente em razão da

ausência de indícios de dissolução irregular, visto que não houve diligência de oficial de justiça apta a configurar

tal situação. Na ocasião, destacou-se que a única prova produzida nos autos era o retorno da carta de citação sem o

devido cumprimento, prova esta insuficiente para comprovar a paralisação das atividades da empresa.

 

O entendimento exarado no acórdão impugnado encontra-se em conformidade com os recentes julgados do

Superior Tribunal de Justiça. Confira:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA -

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - INADIMPLEMENTO

DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - CARTA CITATÓRIA - AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO -

INDÍCIO INSUFICIENTE PARA EVIDENCIAR DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando o tribunal de origem implicitamente emite juízo de valor sobre

a tese do recurso especial.

2. Esta Corte firmou o entendimento de que a mera devolução de aviso de recebimento sem cumprimento não

basta à caracterização de dissolução irregular. Precedentes.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1364557/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe

05/08/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no

art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração

das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007).

2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

AGRAVADO(A) : FAENCO E FAKIANI CONSTRUCOES LTDA -EPP e outros

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

: SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES

AGRAVADO(A) : PAULO SERGIO DOMINGOS

: JAMIL LOURENCO DOS ANJOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.032795-8 3F Vr SAO PAULO/SP
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3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.

4. Agravo regimental não-provido." g.m.

(AgRg no REsp 1075130/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/11/2010, DJe 02/12/2010)

Do mesmo modo, não subsiste a alegada violação ao disposto nos artigos 134 e 135 do CTN, visto que a

orientação do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da impossibilidade de se proceder ao

redirecionamento da execução fiscal em face de sócio em razão do mero inadimplemento. Esse entendimento

encontra respaldo na Súmula 430 do STJ:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente."

 

Por oportuno, destaco os seguintes julgados do C. STJ que corroboram o entendimento exarado no acórdão,

confira:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA. EXIGUIDADE DE BENS. REDIRECIONAMENTO.

1. No STJ o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada

a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.

4. Agravo Regimental não provido." - g.m.

(AgRg no AREsp 128.924/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012,

DJe 03/09/2012)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos

débitos da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à

prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas

se ficar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja

o redirecionamento da execução fiscal.

Embargos de divergência providos." - g.m.

(EAg 494.887/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2008, DJe

05/05/2008)

 

Por fim, quanto à possível aplicação do artigo 13 da Lei 8.620/93 c/c artigo 124, II, do CTN, destaco que a

matéria em discussão já foi definitivamente solucionada por meio do Recurso Repetitivo nº 1.153.119/MG, do E.

Superior Tribunal de Justiça, transitado em julgado em 17/02/2011, que restou assim ementado:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08."

(STJ, REsp 1153119/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010).

Desse modo, tendo a Corte Superior de Justiça afastado a aplicação do artigo 13 da Lei 8.620/93, em virtude da

reconhecida inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, o recurso não merece ser processado

neste particular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022354-81.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Requerente, nos termos do art. 105, III, "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que condenou em honorários advocatícios com fundamento no princípio da causalidade.

Sustenta, em síntese, violação ao artigo 535, II, ambos do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

De outra parte, havendo resistência a pretensão é remansosa a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal

de Justiça de que cabível a condenação em honorários advocatícios em observância ao princípio da causalidade

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses

de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da

ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp

2010.61.00.022354-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : COFIPE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro

: SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE

No. ORIG. : 00223548120104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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905.740/RJ)". (AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011).

2. No caso dos autos, o acórdão recorrido, em toda fundamentação desenvolvida, estabeleceu que ficou

inequívoca a responsabilidade do ora agravante pelo ajuizamento da ação (fls. 160-170), sendo, portanto,

responsável pelos ônus sucumbenciais. Assim, o acórdão recorrido guarda perfeita consonância com o

entendimento do STJ sobre o tema. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 456362 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe

09/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005886-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.005886-5/SP

AGRAVANTE : CLAUDIA STELA FOZ

ADVOGADO : SP116622 EWERTON ALVES DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA :
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA LTDA
COPLAP

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10077416019974036111 2 Vr MARILIA/SP
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", contra acórdão

que deixou de incluir a agravante na execução do julgado em relação aos honorários advocatícios em decorrência

de rescisão contratual.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 23 da Lei n. 8.906/1994.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerias de admissibilidade.

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu ser indevida a

inclusão da agravante no polo passivo da execução, vez que os honorários advocatícios proporcionais deverão ser

discutidos nos próprios autos da execução.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação das clausula contratual de honorários

advocatícios contratuais para fins de aplicação do art. 23 da Lei n. 8.906/1994, pois é vedado o reexame do

contexto fático-probatório, a teor da Súmula nº 5 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM NOME DO INSS. ADVOGADO CONTRATADO.

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

1. Antes de examinar a pretensão recursal, seria necessária a reavaliação das cláusulas do contrato firmado

entre o INSS e a recorrente, o que é vedado em recurso especial por força da Súmula 5

desta Corte.

2. Agravo regimental não provido.

(REsp 953742 / SC, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJe 10/03/2008)

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027755-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.027755-5/SP

AGRAVANTE : A C MARTINS LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00044858220124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

O presente recurso especial interposto por A C MARTINS LTDA evidentemente não merece ser conhecido,

porquanto incabível, vez que a interposição ocorreu após a não-admissão de recurso especial interposto contra v.

acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

 

A interposição deste novo recurso demonstra a indisposição da parte recorrente em acatar qualquer decisão que

ponha termo à controvérsia, o que conspira contra a rápida solução do litígio e agride flagrantemente o princípio

constitucional da duração razoável do processo. A conduta assim perpetrada viola, outrossim, dever inescusável

das partes e de todos aqueles que participam do processo, consistente em proceder com lealdade e boa-fé, não

formulando pretensões destituídas de fundamento nem criando embaraços à efetivação de provimentos judiciais

(CPC, artigo 14, II, III e V).

 

Desse modo, advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar

litigância de má-fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso.

 

Certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33694/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038417-32.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

2002.03.00.038417-9/SP

AGRAVANTE : ANDREA S/A IMP/ EXP/ E IND/

ADVOGADO : SP035549 CESAR CIAMPOLINI NETO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.06426-5 4 Vr SAO PAULO/SP
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fracionário deste Tribunal.

 

À fl. 301 foi certificada a necessidade de complementação dos valores a serem recolhidos a título de porte de

remessa e retorno.

 

Intimada a recorrente a realizar a complementação do preparo do presente recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de deserção, nos termos do artigo 511, § 1º, do CPC, aquela deixou de providenciar o requerido (fl. 302).

 

Decido.

 

A ausência de complementação das custas judiciais implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo

511 do CPC e da Súmula nº 187/STJ.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA

DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS LOCAIS. INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAR O PREPARO. INÉRCIA.

DESERÇÃO.

1. É entendimento pacífico desta Corte Superior que a insuficiência do preparo implicará deserção se a parte

recorrente, intimada para complementá-lo, não o fizer dentro do prazo estipulado. Precedentes.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; EDcl no AREsp 333195 / PE; QUARTA TURMA; Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; DJe

16/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DESERÇÃO. ART. 14, II, DA LEI 9.289/96. INTIMAÇÃO. TERMO INICIAL.

ARTS. 150, 244, 249 e 250, DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ.

1. Intimada a parte para a complementação das custas da apelação, o que se deu na espécie pela publicação da

sentença contendo os valores devidos, tem início o prazo de cinco dias para a diligência, sob pena de deserção.

2. Não se conhece do recurso especial se a matéria suscitada não foi objeto de análise pelo Tribunal de origem,

em virtude da falta do requisito do prequestionamento, incidindo as Súmulas 282/STF e 211/STJ. No caso, não

houve emissão de juízo de valor acerca da matéria disciplinada no arts. 150, 244, 249 e 250, do CPC.

3. "Por mais justa que seja a pretensão recursal, não se pode desconhecer os pressupostos recursais. O aspecto

formal é importante em matéria processual, não por amor ao formalismo, mas para segurança das partes. Assim

não fosse, teríamos que conhecer dos milhares de processos irregulares que aportam a este Tribunal, apenas em

nome do acesso à tutela jurisdicional" (AgRg no Ag 150.796/MG, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo, DJ 8.6.98).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ; AgRg no REsp 1163852 / RJ; SEGUNDA TURMA; Rel. Ministro CASTRO MEIRA; DJe 27/09/2011)

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038417-32.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.03.00.038417-9/SP

AGRAVANTE : ANDREA S/A IMP/ EXP/ E IND/

ADVOGADO : SP035549 CESAR CIAMPOLINI NETO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 397 e 398 do Código Civil, bem como divergência jurisprudencial a respeito do

tema.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal ou dissenso jurisprudencial, dado que o v. acórdão

hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tais questões jurídicas, tendo a parte recorrente deixado

de interpor embargos de declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do

prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008700-08.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.06426-5 4 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.008700-0/SP

APELANTE : VERA FREITAS CRUZ e outro

: SILVIA FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP162057 MARCOS MASSAKI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

APELANTE : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Caixa Seguradora S/A contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal (fls. 648/656).

Decido.

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

O acórdão de julgamento do agravo legal foi publicado em 03/09/2014 e o presente recurso foi interposto em

19/09/2014. Foram opostos embargos declaratórios que, julgados, tiveram seu acórdão publicado em 17/11/2014

(fl. 678-verso), não tendo havido, contudo, posterior reiteração do recurso especial. Desse modo, o presente

recurso é extemporâneo, uma vez que o acórdão fruto dos embargos de declaração, com efeito modificativo ou

não, é integrativo da decisão recorrida.

Nesse sentido, aliás, é firme o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no RESP 1382140/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 16/12/13)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREMATURO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

NÃO CONHECIMENTO.

- É prematura a interposição de recurso especial antes do julgamento dos embargos de declaração, momento em

que ainda não esgotada a instância ordinária e que se encontra interrompido o lapso recursal.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 776265/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, Corte Especial, DJ 06/08/07)

Recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração. ausência de reiteração das razões

recursais. Intempestividade. Precedente da Corte Especial.

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração é intempestivo, salvo se houver

reiteração posterior, porquanto o prazo para recorrer só começa a fluir após a publicação do acórdão

integrativo.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 939987/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, Sexta Turma, DJ 17/12/07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO APELO

NOBRE ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO INTEGRATIVO NO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

2. É intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos declaratórios, mesmo que

opostos pela parte adversa, e, ainda, independentemente da concessão de efeitos infringentes ao recurso

integrativo, devendo o apelo nobre ser ratificado, o que, in casu, não ocorreu.

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 938697/MG, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 29/10/07)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO. DECISÃO DE

ÚLTIMA INSTÂNCIA.

1. O recurso especial foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração da parte contrária sem

posterior ratificação.

2. O julgamento dos embargos de declaração, com ou sem efeito modificativo, integra o acórdão recorrido,

formando com ele o que se denomina decisão de última instância, passível de impugnação mediante o uso do

recurso especial, nos termos da Constituição Federal.

3. É extemporâneo o recurso especial tirado antes do julgamento dos embargos de declaração, anteriormente

opostos, sem que ocorra a necessária ratificação - Corte Especial - Resp 776265-SC.

4. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     303/2676



(EREsp 796854/DF, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, Corte Especial, DJ 06/08/07)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. RECURSO

INADMITIDO. INDEFERIMENTO LIMINAR DOS EMBARGOS. DECISÃO MANTIDA.

1. A previsão constitucional é clara ao impor como requisito para interposição do recurso especial ter sido a

decisão da causa proferida em única ou última instância, vale dizer, é imprescindível ter sido exaurida a

jurisdição do Tribunal prolator do acórdão recorrido.

2. A teor do art. 538, do Código de Processo Civil, "Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes." 3. Logo, mostra-se necessária a ratificação do recurso

especial interposto enquanto não exaurida a jurisdição do Tribunal a quo, não importando o fato de os embargos

de declaração terem sido opostos pela parte contrária ou de terem ou não modificado o acórdão recorrido.

Precedente da Corte Especial (REsp 776.265/SC, Rel. p/ Acórdão Min. César Asfor Rocha, ainda pendente de

publicação).

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 811835/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJ 13/08/07)

RECURSO ESPECIAL. RECURSO NÃO RATIFICADO APÓS O JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO

CONHECIMENTO.

1. O julgamento dos embargos de declaração, tenha ele, ou não, efeito modificativo, complementa e integra o

acórdão recorrido, formando um todo indissociável ao qual se denomina decisão de última instância. Esta, sim,

passível de recurso especial e extraordinário, nos termos dos artigos 102, inciso III, e 105, inciso III, da

Constituição Federal.

2. Não se permite a interposição do recurso especial na pendência de julgamento de embargos de declaração,

nem tampouco, e com maior razão, em hipóteses tais como a dos autos, em que, opostos e julgados embargos de

declaração após a interposição de recurso especial, inocorre a posterior e necessária ratificação.

3. A decisão monocrática, proferida em sede de embargos de declaração, é impugnável mediante agravo

regimental para o próprio tribunal a quo, cuja falta faz incabível o recurso especial, próprio à impugnação das

decisões de única ou última instância (artigo 105, inciso III, da Constituição da República).

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 499845/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 19/12/05)

 

In casu, aplica-se, ademais, a Súmula n. 418 do Superior Tribunal de Justiça: "É inadmissível o recurso especial

interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026214-33.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.026214-2/SP

AGRAVANTE : WILSON SONS S/A COM/ IND/ E AGENCIA DE NAVEGACAO

ADVOGADO : SP103118B ADELE TERESINHA PATRIMA FRESCHET

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA

PARTE RÉ : VOPAK BRASTERMINAIS ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO : SP012416 JOSUE LUIZ GAETA
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial Retido manejado por WILSON SONS S/A COMÉRCIO INDÚSTRIA E

AGÊNCIA DE NAVEGAÇÃO com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do

CPC.

 

A recorrente reiterou o pedido de julgamento do recurso às fls. 833 dos autos principais.

 

O aresto recorrido negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela recorrente e afastou a alegação de

ilegitimidade passiva do agente marítimo por danos causados através de derramamento de óleo em águas

marinhas.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente aponta dissídio jurisprudencial e alega violação do art. 14 da Lei

6.938/81.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O aresto recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

RECOLHIMENTO. QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DANO AMBIENTAL.

VAZAMENTO DE ÓLEO. AGENTE MARÍTIMO. ASSUNÇÃO ESPONTÂNEA DA RESPONSABILIDADE.

SOLIDARIEDADE FRENTE À ARMADORA.

1. As custas processuais na Justiça Federal devem ser pagas na Caixa Econômica Federal, consoante determina

a Lei 9.289/96. O recolhimento em banco oficial diverso somente pode ser realizado nos locais onde não existam

agências da CEF. Precedentes.

2. Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96, admite-se o pagamento do porte de remessa e retorno dos autos em

qualquer agência da Caixa Econômica Federal. Precedentes.

3. O agente marítimo que assume espontaneamente a responsabilidade pelos danos ambientais eventualmente

causados por embarcação responde solidariamente com a armadora por vazamento que resulta no

derramamento de óleo em águas marítimas.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - Terceira Turma - RESP 945593/SP - Relatora Ministra Nancy Andrighi - j. 14.12.2000)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por WILSON SONS S/A COMÉRCIO

INDÚSTRIA E AGÊNCIA DE NAVEGAÇÃO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.04.003577-9 4 Vr SANTOS/SP
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028927-78.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,

ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

 

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto à alegação de violação do artigo 20, § 4º, do Còdigo de Processo Civil, desde logo, verifico que o

dispositivo de lei apontado como violado não foi prequestionado no v. acórdão, o qual não apreciou as questões

apresentadas pelas partes sob a ótica da matéria de direito consubstanciada nas razões recursais, a atrair a

incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição

de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2005.03.00.028927-5/SP

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DESCARGA NOS
PORTOS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2000.61.04.010056-0 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061204-79.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante para impugnar o v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento na alínea "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

Não cabe o recurso, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2007.03.00.061204-6/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

AGRAVADO(A) : OMAR JOAQUIM DE CASTRO MARTINS

ADVOGADO : SP141865 OVIDIO DI SANTIS FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.022967-4 14 Vr SAO PAULO/SP
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083279-15.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 264, 267, § 4º, 522 e 543-C do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, carecendo, portanto, o requisito do prequestionamento, dado

que o v. acórdão não apreciou as questões apresentadas pelas partes sob a ótica da matéria de direito

consubstanciada nas razões recursais, a atrair a incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2007.03.00.083279-4/SP

AGRAVANTE : COSMO SEPAROVIC SCERBAN e outro

ADVOGADO : SP116131 DAVE GESZYCHTER

CODINOME : COSMO SEPAROVIC SCERBEN

AGRAVANTE : ELAINE SILENE GONCALVES

ADVOGADO : SP116131 DAVE GESZYCHTER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP194266 RENATA SAYDEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.042864-1 7 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008681-26.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor contra acórdão

que decidiu sobre a homologação dos cálculos em cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de

expurgos inflacionários em caderneta de poupança.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que a parte recorrente, a pretexto de alegar violação à lei federal, pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca revisar os índices e os critérios empregados na

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, bem como rediscutir a existência de violação à coisa julgada

no caso concreto, por suposto descumprimento dos consectários determinados no título executivo judicial, o que é

inviável nesta sede excepcional.

 

A arguição de que o acórdão acolheu os cálculos de uma das partes ou da Contadoria Judicial, em desacordo com

o que restou determinado no título exequendo, demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo,

vedada nos termos da Súmula 07 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

2007.61.00.008681-9/SP

APELANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outros

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     309/2676



1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016992-36.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal.

 

Decido.

 

Inicialmente, alega-se violação ao artigo 93, IX, da Constituição da República, ao argumento de ausência de

fundamentação do v. acórdão.

 

Entretanto, cumpre ressaltar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

2008.03.00.016992-1/SP

AGRAVANTE : MARIO FRANCESCATO

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

: SP122481 ANA PAULA CAZARINI RIBAS DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.007864-7 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     310/2676



 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

 

No que concerne ao mérito, verifica-se que o recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou

o cerne da controvérsia constitucional apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula 356 do STF.

 

Ademais, as alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente

de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário no tocante à alegação de violação do art. 93, IX, da

Constituição Federal e, no que sobeja, não admito o recurso.

 

Int.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045153-56.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que manteve a decisão de primeiro

grau que recebeu os embargos à execução sem efeito suspensivo.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito recursal, verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente

pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório. Depreende-se das razões recursais que

a recorrente busca demonstrar o preenchimento dos requisitos para a concessão de efeito suspensivo aos embargos

à execução, tendo o Tribunal a quo entendido pela ausência de tais requisitos, inviabilizando o acesso à sede

excepcional.

 

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1. EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PLEITO INDEFERIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. AUSÊNCIA DE

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART. 739-A, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. SÚMULA 7/STJ 2. FATO NOVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO

STF. 3. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, pode o magistrado atribuir efeito suspensivo aos

Embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução possa causar ao executado

grave dano de difícil ou incerta reparação, exigindo-se, ainda, que a execução já esteja garantida por penhora,

2008.03.00.045153-5/SP

AGRAVANTE : A 6 CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros

: ANDRE CASSANTI FILHO

: ANA MARIA ROSA DO NASCIMENTO CASSANTI

ADVOGADO : SP120416 JAIRO YUJI YOSHIDA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.001108-3 11 Vr SAO PAULO/SP
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depósito ou caução. No caso, entendeu a Corte Estadual, com base na realidade fática delimitada no acórdão,

que o agravante não conseguiu demonstrar que se enquadrava na excepcionalidade descrita na norma, daí que

rever esta compreensão esbarra no enunciado n. 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. O fato novo suscitado, por sua vez, não foi submetido ao crivo das instâncias ordinárias, sem o que não há

falar em exame da matéria por este Tribunal Superior. Inteligência dos enunciados nos 282 e 356 da Súmula do

Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 561.728/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 26/09/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS

EMBARGOS DO DEVEDOR. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO.

SÚMULA STJ/7.

1.- É facultado ao magistrado, nos termos do artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, atribuir efeito

suspensivo aos Embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, exigindo-se, ainda, que a execução já esteja

garantida por penhora, depósito ou caução.

2.- A verificação da presença do periculum in mora e fumus boni iuris, necessários à concessão de efeito

suspensivo, demandaria incursão na seara fática. Incidência da Súmula 7 deste Tribunal.

Precedentes.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 296.056/GO, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/04/2013,

DJe 03/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045196-90.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.045196-1/SP

AGRAVANTE : JORGE LUIS MOURA FACUNDES e outros

: JOEL VELOSO DE RAMOS

: JOSE LUIZ ZACCARIA

: JOSE BENEDITO COCUZZA

: JOSE LUIZ CARNEIRO

: JOAQUIM PORTEZAN

: JOSE FRANCISCO DEL BEL TUNES

: JOSE LUIZ BENEDITO MILANEZI

: JOSE JULIO GALBIATI

: JOSE DAVOLI

ADVOGADO : SP141865 OVIDIO DI SANTIS FILHO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante para impugnar o v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento na alínea "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

Não cabe o recurso, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008470-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.08813-0 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.008470-4/SP

APELANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO : SP100508 ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO e outros

APELANTE :
INSTITUTO BARAO DE MAUA DE DEFESA DE VITIMAS E
CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS
FORNECEDORES

ADVOGADO : SP177014 AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP080217 CRISTINA MARELIM VIANNA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : RESPONSFABRIKKEN SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por INSTITUTO "BARÃO DE MAUÁ" DE DEFESA DE VÍTIMAS

E CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS FORNECEDORES com fundamento no

art. 105, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido condenou as rés a cessar o concurso televisivo denominado "Lance

Final", por se tratar de jogo de azar, mas entendeu descabida a devolução dos valores pagos pelos participantes e

não vislumbrou a existência de dano moral coletivo. Ademais, isentou-as do pagamento de honorários

advocatícios.

 

O recorrente indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi

rejeitado sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Afirma, ainda, a violação do art. 18 da Lei 7.347/85, do art. 87 da Lei 8.078/90, e dos art. 23 e 24, § 3º, da Lei

8.906/94, ao entendimento de que é cabível a condenação dos réus ao pagamento dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em

ADVOGADO : SP115735 LUIZ EDUARDO MONTEIRO LUCAS DE LIMA e outro

EXCLUIDO : OKTO TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA e outros

: PCONTENT MOBILE SOLUTIONS LTDA

: PBMS SOLUCOES MOVEIS EM INFORMATICA LTDA

No. ORIG. : 00084701920094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     315/2676



julgamento.

 

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que em ação civil pública não cabe a

condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TAXA DE

EXPEDIÇÃO DE REGISTRO DE DIPLOMA. RELAÇÃO DE CONSUMO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

INDEVIDAMENTE PAGOS. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. ART. 27 DO CDC. ARTS. 5o. DA LEI

9.131/95, 7o., I E 9o. DA LEI 9.394/96. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 E 356 DO

STF. DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO ESPECIAL DA

UNIJUÍ PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO DESPROVIDO.

1. Apesar de denominada taxa, o valor cobrado pela expedição e registro de diploma universitário não tem

natureza tributária; trata-se, na verdade, de preço por serviço prestado, em relação de consumo. Entretanto, já

se pacificou na jurisprudência pátria o entendimento de que a Universidade não pode exigir aludida taxapara

expedir a primeira via de diploma ao aluno, configurando-se, tal cobrança, como abusiva, nos termos do art. 51

do CDC, impondo-se a restituição dos valores indevidamente pagos a esse título.

2. Por se tratar de cobrança indevida, feita em relação de consumo, a pretensão de restituição dos valores

indevidamente pagos submete-se à prescrição quinquenal, prevista no art. 27 do CDC, e não ao art. 205 do

Código Civil, conforme afirmado pela Corte de origem.

3. No que tange à alegação de violação ao art. 18 da Lei 7.347/85 e ao argumento de que descabe condenação

em honorários advocatícios em Ação Civil Pública, com razão a recorrente. A Primeira Seção deste Superior

Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, em sede de Ação Civil Pública, incabível a condenação

da parte vencida em honorários advocatícios em favor do Ministério Público.

4. Recurso Especial da UNIJUÍ provido parcialmente; Recurso Especial da UNIÃO desprovido.

(STJ - Primeira Turma - RESP 1329607/RS - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - j. 19.08.2014)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por INSTITUTO "BARÃO DE MAUÁ"

DE DEFESA DE VÍTIMAS E CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS

FORNECEDORES.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008470-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.008470-4/SP

APELANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO : SP100508 ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO e outros

APELANTE :
INSTITUTO BARAO DE MAUA DE DEFESA DE VITIMAS E
CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS
FORNECEDORES

ADVOGADO : SP177014 AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP080217 CRISTINA MARELIM VIANNA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : RESPONSFABRIKKEN SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : SP115735 LUIZ EDUARDO MONTEIRO LUCAS DE LIMA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     316/2676



 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no art.

105, III, "a", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido condenou as rés a cessar o concurso televisivo denominado "Lance

Final", por se tratar de jogo de azar, mas entendeu descabida a devolução dos valores pagos pelos participantes e

não vislumbrou a existência de dano moral coletivo. Ademais, isentou-as do pagamento de honorários

advocatícios.

 

Em seu recurso excepcional, o MPF indica a violação do art. 6º, VI e VII, do Código de Defesa do Consumidor, e

do art. 1º, II, da Lei 7.347/85, na medida em que defende a ocorrência do dano moral coletivo.

 

Afirma, ainda, a contrariedade aos art. 91 e 95 do CDC, bem como do art. 814 do Código Civil, que obriga os réus

a restituírem aquilo que receberam dos participantes do concurso "Lance Final".

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O recurso excepcional busca revolver os fatos discutidos nos autos e demonstrar que eles estão subsumidos aos

dispositivos legais apontados na petição de recurso.

 

Em momento algum o aresto recorrido negou vigência ao art. 6º, VI e VII, do CDC, ou ao art. 1º, II, da Lei

7.347/85, se limitando a dizer que o autor não logrou demonstrar o prejuízo causado à coletividade, pressuposto

necessário à responsabilização civil pela exploração ilegal do jogo de bingo.

 

O mesmo ocorreu no tocante à pretendida devolução dos valores pagos pelos participantes do concurso, pois não

teria ficado demonstrado o dolo dos réus, premissa para que ocorresse a devolução.

 

Verifica-se, portanto, que o recurso excepcional não busca discutir a qualificação jurídicas dos fatos que

ensejaram a causa, mas revolver a matéria fática, não reconhecida no acórdão.

 

Incide, no caso, a Súmula 07 do STJ:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

EXCLUIDO : OKTO TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA e outros

: PCONTENT MOBILE SOLUTIONS LTDA

: PBMS SOLUCOES MOVEIS EM INFORMATICA LTDA

No. ORIG. : 00084701920094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011689-40.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no art.

105, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido adotou o entendimento de que prescreve em cinco anos, nos termos

do art. 21 da Lei 4.717/65, o prazo para o ajuizamento de ação civil pública que visa rever ato de progressão

funcional de servidores públicos.

 

No seu recurso excepcional, o recorrente alega contrariedade ao art. 21 da Lei 4.717/65 e ao art. 54 da Lei

9.784/99, visto que não se aplicariam a hipóteses de nulidade absoluta do ato administrativo, como na contratação

de servidor sem a realização de concurso público, tese que embasa o seu pedido.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

2009.61.00.011689-4/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

APELADO(A) : MARINALVA DIAS QUIRINO e outros

: MARINISA MURAKAMI

: MARIO ALFREDO DE MARCO

: MARIO SERGIO LEI MUNHOZ

: MARISA GIOVANONI

: MARISA TOSHIKO ONO TASHIRO

: MARIZA HELENA PRADO KOBATA

: MARIZA TOLEDO DE ABREU LEITE

: MARY UCHIYAMA NAKAMURA

ADVOGADO : SP138099 LARA LORENA FERREIRA

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO :
SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA NOGUEIRA e
outro

PARTE RÉ : MASASHI MUNECHIKA

No. ORIG. : 00116894020094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Ao que parece, o pleito do recorrente encontra amparo em precedente do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER

EXECUTIVO ESTADUAL. TRANSFERÊNCIA PARA O QUADRO DE PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO PARQUET ESTADUAL OBJETIVANDO A ANULAÇÃO DESSE

ATO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Trata-se, na origem, de ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte

objetivando a anulação de ato administrativo que importou na "transferência" do servidor recorrido, sem

concurso público, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo para o do Poder Legislativo.

2. Hipótese em que a preliminar de prescrição acolhida pelo Tribunal de origem se confunde com o próprio

mérito da demanda, uma vez que a eventual conclusão de que o ingresso do servidor recorrido no quadro de

servidores da Assembléia Legislativa não foi procedido de aprovação em concurso público teria por

consequência a conclusão de tal inconstitucionalidade não poderia ser sanada pelo decurso do tempo.

3. Com efeito, nos termos da Súmula 685/STF, "É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie

ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que

não integra a carreira na qual anteriormente investido".

4. Por sua vez, situações flagrantemente inconstitucionais como o provimento de cargo público efetivo sem a

devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pelo eventual reconhecimento da

prescrição ou decadência, sob pena de subversão das determinações insertas na Constituição Federal.

Precedente: MS 28.279/DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, DJe 28/4/10.

5. "O princípio da publicidade impõe a transparência na atividade administrativa exatamente para que os

administrados possam conferir se está sendo bem ou mal conduzida" (CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE

MELLO, in "Curso de Direito Administrativo", 25ªed. rev.e atual., São Paulo: Malheiros, 2008, p. 85). 

6. Consoante lição de HELY LOPES MEIRELLES (In "Direito Administrativo Brasileiro", 30ªed., atual. por

Eurico de Andrade Azevedo et al., São Paulo: Malheiros, 2005, pp. 94-5), "A Publicação que produz efeitos

jurídicos é a do órgão oficial da Administração, e não a divulgação pela imprensa particular, pela televisão ou

pelo rádio, ainda que em horário oficial. Por órgão oficial entendem-se não só o Diário Oficial das entidades

publicas como, também, os jornais contratados para essas publicações oficiais". Por conseguinte, "Os atos e

contratos administrativos que omitirem ou desatenderem à publicidade necessária não só deixam de produzir

seus regulares efeitos como se expõem a invalidação por falta desse requisito de eficácia e moralidade. E sem

publicação não fluem os prazos para impugnação administrativa ou anulação judicial, quer o de decadência para

impetração de mandado de segurança (120 dias da publicação), quer os de prescrição da ação cabível".

7. Hipótese em que o "ato de transferência" do servidor recorrido não foi publicado no Diário Oficial do Estado

do Rio Grande do Norte, mas tão somente no "Boletim Oficial da Assembléia Legislativa"; tal situação, somada

ao fato de que referido ato não foi levado ao conhecimento da Corte de Contas Estadual, revela a existência de

má-fé caracterizada por um sigilo não só ilegal mas também inconstitucional. 8. Recurso especial conhecido e

provido para reformar o acórdão recorrido e, afastando-se a preliminar de prescrição do fundo de direito,

determinar o retorno dos autos à Instância de origem para que prossiga no julgamento do feito.

(STJ - Primeira Turma - ESP 1293378/RN - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - j. 26.02.2013)

 

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por MARINALVA DIAS QUIRINO e OUTROS com fundamento no

art. 105, III, "a", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Em ação civil pública, a decisão monocrática recorrida reformou a decisão de primeiro grau para afastar o

reconhecimento da prescrição.

 

No seu recurso excepcional, os recorrentes indicam contrariedade ao art. 54 da Lei 9.784/99.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Verifica-se que os recorrentes interpuseram seu recurso antes da publicação do acórdão que julgou Agravo Legal

interposto contra a decisão recorrido, sem posterior ratificação, o que torna inviável o recurso excepcional, nos

termos da Súmula 418 do STJ:

 

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por MARINALVA DIAS QUIRINO e

OUTROS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro

APELADO(A) : MARINALVA DIAS QUIRINO e outros

: MARINISA MURAKAMI

: MARIO ALFREDO DE MARCO

: MARIO SERGIO LEI MUNHOZ

: MARISA GIOVANONI

: MARISA TOSHIKO ONO TASHIRO

: MARIZA HELENA PRADO KOBATA

: MARIZA TOLEDO DE ABREU LEITE

: MARY UCHIYAMA NAKAMURA

ADVOGADO : SP138099 LARA LORENA FERREIRA

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO :
SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA NOGUEIRA e
outro

PARTE RÉ : MASASHI MUNECHIKA

No. ORIG. : 00116894020094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026422-11.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, a fls. 234/241, contra acórdão que versa sobre a nulidade

da alienação extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

Houve interposição de recurso especial pela mesma parte a fls. 210/231, com juízo de admissibilidade negativo

(fls. 246/247).

Decido.

No caso dos autos, tendo em vista a interposição anterior de recurso especial (fls. 210/231), não admitido por esta

Vice-Presidência, aplicável a preclusão consumativa ao segundo recurso.

Neste sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRIMEIRO RECURSO: ACÓRDÃO

RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. SEGUNDO RECURSO:

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES.

1. Nos termos da Súmula 283 do Pretório Excelso, aplicável por analogia ao recurso especial, "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles".

2. A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões.

3. Primeiro agravo interno a que se nega provimento. Segundo agravo interno não conhecido. A interposição de

dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o conhecimento do segundo

recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das decisões." 

(AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe

14/03/2014)

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial de fls. 234/241.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003928-85.2010.4.03.0000/SP

 

2009.61.00.026422-6/SP

APELANTE : VANDERLEI ANTONIO ROCHA e outro

: ELIANE DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO

No. ORIG. : 00264221120094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.003928-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,

ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

 

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto à alegação de violação dos artigos 2º e 4º da Lei 5.107/66, 1º e 2º da Lei 5.705/71, 1º da Lei 5.958/73 e 13

e 23 da Lei 8.036/90, desde logo, verifico que os dispositivos de lei apontados como violados não foram

prequestionados no v. acórdão, o qual não apreciou as questões apresentadas pelas partes sob a ótica da matéria de

direito consubstanciada nas razões recursais, a atrair a incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal

a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017840-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

AGRAVANTE : WILSON SIMOES e outros

: EDVAR DE LARA SAMPAIO

: ANTONIO PEDRO DE CARVALHO

: GILBERTO MENEZES SANTOS

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2005.61.00.000849-6 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.017840-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra decisão monocrática proferida com supedâneo

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

AGRAVANTE : TRATOR RIO PRETO COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA e outro

: LUIZ CARLOS MARABEZI

ADVOGADO : SP218712 DIEGO STEGER JACOB GONÇALES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00080881320064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032260-62.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 355 e 359 do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

2010.03.00.032260-2/SP

AGRAVANTE : PEDRO OGAWA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163087620104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     324/2676



 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035895-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido decidiu o agravo de instrumento interposto sob a ótica de direito material, afirmando que a

dissolução irregular da sociedade justifica o redirecionamento da execução para as recorrentes.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a discutir questões processuais como legitimidade de parte e preclusão,

passando ao largo da matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

2012.03.00.035895-2/SP

AGRAVANTE : NATALIA CHAN DA SILVA e outro

: TABATA CHAN DA SILVA

ADVOGADO : SP137108E BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

PARTE RÉ : VICTORY COM/ DE EMBALAGENS LTDA ME

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : VICTORY COM/ DE EMBALAGENS LTDA -ME

PARTE RÉ : AMALIA CHAN

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171944620084036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006659-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante para impugnar o v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento na alínea "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

Não cabe o recurso, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2013.03.00.006659-3/SP

AGRAVANTE : SILVIO BORGES

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00490541719984036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007088-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão de não admissibilidade de recurso excepcional.

 

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

 

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação

da decisão que nega admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios

autos, no prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

12.322/2010.

 

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

 

Advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar litigância de má-

fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

2014.03.00.007088-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MOHAMED HAJ HAMMOUD e outro

: MOUSTAPHA HAJI HAMMOUD

ADVOGADO : SP093894 VALMES ACACIO CAMPANIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00120234420098260072 A Vr BEBEDOURO/SP
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São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33701/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0527634-12.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por UNIAO DE HOSPITAIS LTDA, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

1999.03.99.085834-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : UNIAO DE HOSPITAIS LTDA

ADVOGADO : SP106560 ALEXANDRE COLI NOGUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.27634-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050428-34.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1999.61.00.050428-0/SP

APELANTE : BOEHLER THYSSEN TECNICA DE SOLDAGEM LTDA

ADVOGADO : SP223258 ALESSANDRO BATISTA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por BOEHLER THYSSEN TECNICA DE SOLDAGEM LTDA, a

fls., em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos

contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004926-73.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.06.004926-8/SP

APELANTE : EMBALAGENS RIO PRETO LTDA

ADVOGADO : SC021196 CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA e outro

: SC019796 RENI DONATTI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

: SC019796 RENI DONATTI

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por EMBALAGENS RIO PRETO LTDA, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041644-83.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte executada contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que

reconheceu a responsabilidade tributária do sócio gerente em face da existência de indícios de dissolução irregular

da sociedade.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AgReg no Agravo de Instrumento nº

1.265.124/SP, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº

08/STJ, assentou o entendimento de que a análise dos requisitos necessários ao redirecionamento da execução

importa em reexame do conjunto fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07

do STJ.

 

O precedente, transitado em julgado em 06/07/2010, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA N.º 07/STJ. ARTIGO 543-C, DO CPC.RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2009.03.00.041644-8/SP

AGRAVANTE : DOMINGOS NATIVO DA ROCHA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : NOVA ERA CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP130465 MARCELO MIRANDA BALADI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.036423-7 6F Vr SAO PAULO/SP
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2. In casu, consta da certidão do Oficial de Justiça (fl. 64): "lá encontrei um imóvel abandonado, parcialmente

demolido. Indagando no vizinho (...) a mim declarou que a requerida havia se mudado e que desconhecida onde a

mesma se encontrava, motivo pelo qual deixei de Citá-la. Em parecer proferido pela procuradoria estadual,

consta (fls. 65 e 66, do e-STJ): "A executada foi dissolvida de forma irregular, encerrou suas atividades sem

proceder à baixa nos órgãos competentes, deixando em aberto débitos para com o estado, conforme certidão do

Sr. Oficial de Justiça." 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa"

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. Desta sorte, a cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular ou de infração à lei ou estatuto

pelos aludidos sócios importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede

de recurso especial (Súmula nº 07/STJ).

5. Aplicação do entendimento sedimentado na Súmula n. 83 do STJ, in verbis: "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1265124/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe

25/05/2010)

 

Assim, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia,

impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002790-95.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.61.07.002790-6/SP

APELANTE : YOSHIO MIZUMURA

ADVOGADO : SP198740 FABIANO GUSMÃO PLACCO

: SP266826 LEONARDO VIEIRA BERTUCI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00027909520104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por YOSHIO MIZUMURA, a fls., em face de decisão monocrática que

apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002790-95.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por YOSHIO MIZUMURA, a fls., em face de decisão monocrática

que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

2010.61.07.002790-6/SP

APELANTE : YOSHIO MIZUMURA

ADVOGADO : SP198740 FABIANO GUSMÃO PLACCO

: SP266826 LEONARDO VIEIRA BERTUCI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00027909520104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020376-35.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Requerente, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que condenou em de honorários advocatícios com fundamento no princípio

da causalidade.

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 20, 26 e 535, II, do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

De outra parte, havendo resistência a pretensão é remansosa a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal

de Justiça de que cabível a condenação em honorários advocatícios em observância ao princípio da causalidade

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses

de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da

ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp

905.740/RJ)". (AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011).

2011.61.00.020376-1/SP

APELANTE : LAGROTTA AZZURRA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00203763520114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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2. No caso dos autos, o acórdão recorrido, em toda fundamentação desenvolvida, estabeleceu que ficou

inequívoca a responsabilidade do ora agravante pelo ajuizamento da ação (fls. 160-170), sendo, portanto,

responsável pelos ônus sucumbenciais. Assim, o acórdão recorrido guarda perfeita consonância com o

entendimento do STJ sobre o tema. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 456362 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe

09/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024813-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024813-0/SP

AGRAVANTE : JOSE JULIO FRANCISCO DELA PLATA

ADVOGADO : SP151885 DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : LA PLATA E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por José Júlio Francisco Dela Plata em face de v. acórdão que manteve sua

inclusão no polo passivo de execução fiscal ajuizada em face de empresa da qual era sócio e que foi

irregularmente dissolvida.

 

Decido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a parte recorrente pretende, na verdade, a

rediscussão do mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. SÓCIOS QUE FAZIAM PARTE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

NO MOMENTO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR E DO FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO. QUESTÃO

ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Consoante a pacífica jurisprudência deste Tribunal, configurada a dissolução irregular, viabiliza-se o

redirecionamento da execução.

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem presumiu a dissolução irregular, a partir de indícios de que a

sociedade empresária não mais exercia suas atividades no endereço fiscal estabelecido, mediante a certificação

do oficial de justiça. Também aferiu que os recorrentes administravam regularmente a sociedade ao tempo da

ocorrência do fato gerador e da presumida dissolução irregular.

Nesse contexto, infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido demandaria a incursão na seara fático-

probatória dos autos, tarefa essa soberana às instâncias ordinárias, o que impede o reexame na via especial, ante

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Resp 1354940/RS, Relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgamento em 07/10/2014, Dje em

14/10/2014)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE.

INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO QUE A

EMPRESA NÃO FUNCIONA NOS ENDEREÇOS CONSTANTES NA JUNTA COMERCIAL. SÚMULA 435/STJ.

ADMINISTRADOR QUE EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA AO TEMPO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MULTA. ART.

557, § 2º, DO CPC.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou

o entendimento segundo o qual o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível

apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de

dissolução irregular da empresa.

2. A Corte a quo, após análise do contexto fático-probatório chegou à conclusão de que o sócio detinha poderes

de gerência ao tempo da dissolução irregular, e a alteração destas conclusões é providência vedada em recurso

especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

Agravo regimental improvido, com aplicação de multa.

(AgRg no REsp 1469702 / PR, Relator Ministro Humberto Martins, julgamento em 02/10/2014, Dje em

13/10/2014)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

No. ORIG. : 00268192320064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas.

 

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado

desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos

processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL .

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se

demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em

sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto

condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte executada contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que

não reconheceu o decurso de prazo superior a cinco anos entre a constatação da dissolução irregular e o pleito de

redirecionamento da execução fiscal aos sócios.

 

Decido.

 

Evidencia-se que a recorrente não apontou qual o dispositivo de lei federal que entende ter sido violado no aresto,

em desatenção ao artigo 541 do Código de Processo Civil, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos

termos expressos pela Súmula 284, STF:

 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia.

 

Note-se não ser suficiente para o cumprimento dos requisitos de admissibilidade a apresentação de meras razões

de inconformismo. Neste mesmo diapasão, colaciono jurisprudência a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI VIOLADO.

SÚMULA 284/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME NO APELO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

1. O Recurso Especial, interposto pela alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, necessita de

indicação de dispositivo federal violado para a exata compreensão da controvérsia. Incidência, por analogia, da

Súmula 284/STF.

2. É inviável pelo STJ analisar a matéria de fundo de ordem constitucional (princípios: proporcionalidade,

razoabilidade, legalidade tributária, hierarquia das leis, separação dos poderes, moralidade e eficiência), uma

vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição

da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".

3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem

recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da

similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do dos acórdãos

recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a

interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único,

2014.03.00.018679-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VIEIRA E VIEIRA MINERACAO LTDA -EPP e outros

: TERESINHA MOURA VIEIRA

: NEIDE HURTADO PACIFICO VIEIRA

ADVOGADO : SP223547 ROBSON THOMAS MOREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 01011286620068260515 1 Vr ROSANA/SP
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do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III

do art. 105 da Constituição Federal.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRf no REsp 1438487/SC; Rel: Ministro Herman Benjamin; Segunda Turma; publicação: DJe 23/05/2014)

(grifei)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado

desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos

processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL .

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se

demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em

sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto

condutor do acórdão paradigma. 
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4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020080-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

O presente recurso extraordinário interposto por JULIANO LUCHESI BARBOSA COMBUSTIVEIS

evidentemente não merece ser conhecido, porquanto incabível, vez que a interposição ocorreu após a não-

admissão de recurso especial interposto contra decisão monocrática. Destacou-se, na ocasião, a ausência de

esgotamento da instância ordinária.

 

A interposição deste novo recurso demonstra a indisposição da parte recorrente em acatar qualquer decisão que

ponha termo à controvérsia, o que conspira contra a rápida solução do litígio e agride flagrantemente o princípio

constitucional da duração razoável do processo. A conduta assim perpetrada viola, outrossim, dever inescusável

das partes e de todos aqueles que participam do processo, consistente em proceder com lealdade e boa-fé, não

formulando pretensões destituídas de fundamento nem criando embaraços à efetivação de provimentos judiciais

(CPC, artigo 14, II, III e V).

 

Desse modo, advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar

litigância de má-fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso.

 

Certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2014.03.00.020080-0/SP

AGRAVANTE : JULIANO LUCHESI BARBOSA COMBUSTIVEIS

ADVOGADO : SP064237B JOAO BATISTA BARBOSA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP

No. ORIG. : 00011979720138260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33706/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034875-20.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a" e "c", da Constituição Federal.

Sustenta a parte recorrente violação aos artigos 21 e 219 do Código de Processo Civil, bem como dissídio

jurisprudencial.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

A controvérsia sobre a prescrição implica em análise das circunstâncias fáticas, a encontrar vedação na Súmula 07

do Superior Tribunal de Justiça.

Neste sentido:

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA EM QUE O SEGURADO TEVE CIÊNCIA

INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ PERMANENTE. SÚMULA 278/STJ. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO

STJ. INCIDÊNCIA. ART. 543- DO CPC. SUSPENSÃO DE PROCESSO REPETITIVO EM TRÂMITE NO STJ.

MATÉRIA DO RECURSO PACIFICADA NO ÂMBITO DESTA CORTE SUPERIOR. DESNECESSIDADE DE

SUSPENSÃO. PRECEDENTES.

1. O prazo prescricional para propositura da ação de cobrança relacionada ao seguro obrigatório DPVAT é de

três anos, conforme disposto no art. 206, § 3º, IX, do novo Código Civil, observada a regra de transição de que

trata o artigo 2.028 do aludido diploma legal.

2. "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência

inequívoca da incapacidade laboral. - Súmula n. 278/STJ".

3. A análise da conclusão a que chegou o Tribunal de origem acerca do marco inicial da contagem do prazo

prescricional impõe o reexame da matéria fática da lide, o que é inviável em sede de recurso especial, nos

termos da vedação imposta pelo enunciado nº 7 da Súmula do STJ.

4. A suspensão determinada pelo art. 543-C do CPC aos processos que cuidam de matéria repetitiva orienta-se

às causas que ainda não ascenderam aos tribunais superiores. Precedentes.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Quarta Turma - AgRg no ARESP 94444/PR - Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti - j. 22.04.2014)

2000.03.99.020411-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A

ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ

SUCEDIDO : CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA

: KSR COM/ E IND/ DE PAPEL S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.34875-4 7 Vr SAO PAULO/SP
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De outra parte, verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu

a ocorrência de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014308-16.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal.

Sustenta a parte recorrente violação aos artigos 535, II, do Código de Processo Civil.

2004.61.00.014308-5/SP

APELANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A

ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro

: SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000515-10.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.000515-6/SP

APELANTE : NOVA ERA COML/ E IMPORTADORA LTDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da CF/88,

contra acórdão que considerou válida a exigibilidade da contribuição ao PIS veiculada pela Medida Provisória nº

1.212/95, afastando apenas a aplicação do art. 15 da referida norma, e determinou a adoção da sistemática

veiculada pela Lei Complementar nº 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 17/93, até

fevereiro de 1996.

O contribuinte sustenta violação do art. 150, I, da Constituição Federal, uma vez que, no caso, a exigência se

funda em simples medida provisória.

Contrarrazões colacionadas às fls. 411/415, suscitando, em preliminar, a ocorrência de preclusão da matéria

arguida, uma vez que a insurreição anterior ficou adstrita à prescrição.

Decido.

Antes de tudo, a preliminar arguida em contrarrazões não prospera, pois, com o afastamento da prescrição, o

Órgão fracionário novamente deliberou sobre o tema central da demanda.

A controvérsia acerca da exigibilidade da contribuição ao PIS, na forma veiculada pela MP nº 1.212/95, já foi

enfrentada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, restando assentado o entendimento no sentido de que, exceto

quanto à cobrança retroativa, é constitucional a exigência da aludida contribuição, como se denota das conclusões

lançadas no julgamento da ADI nº 1.417/DF, verbis:

Programa de Integração Social e de Formação Patrimônio Público - PIS/PASEP.

Medida Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de

urgência e relevância.

Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as restrições

constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º, da mesma Carta.

Não compromete a autonomia do orçamento da seguridade social (CF, art. 165, § 5º, III) a atribuição, à

Secretaria da Receita Federal de administração e fiscalização da contribuição em causa.

Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da contribuição pela parte final do art. 18

da Lei nº 8.715-98. 

(ADI nº 1.417, Rel. Min. Octavio Gallotti, Plenário, DJ 23/02/01)

Ademais, no que tange à observância da anterioridade nonagesimal, vale salientar que o colendo Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento no sentido de que o referido período deve ser contado da Medida

Provisória nº 1.212/95, verbis;

Agravo interno em agravo de instrumento. Tributário. Contribuição para o PIS. 2. Efeitos do julgamento da ADI

1.417. Inconstitucionalidade do art. 18 da Lei 9.715/98, que contrastava a disposição do art. 195, § 6º, da

Constituição Federal. O preceito invalidado remete-se a proposição tributária disposta inicialmente na MP

1.212/95 (e reedições). 3. Ausência de solução de continuidade normativa durante o processo legislativo que

resultou na Lei 9.715/98 a partir da MP 1.212/95. 4. Anterioridade nonagesimal cumprida durante período no

qual a novel norma tributária ainda era enunciada por medida provisória. O prazo de noventa dias conta-se da

publicação primitiva do enunciado prescritivo que cria ou majora tributo. Precedentes de ambas as turmas e do

Plenário do STF. 5. Propósito procrastinatório da agravante. Multa do art. 557, § 2º, do CPC. Agravo regimental

a que se nega provimento.

(AgRg no AI 746.301, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 21/06/11)

Por fim, impende considerar que colendo Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a

contribuição ao PIS pode ser exigida, nos termos da Lei Complementar nº 7/70, no período entre o afastamento

dos Decretos-leis nºs 2.445/98 e 2.449/98 e a vigência da Medida Provisória nº 1.212/95, como se denota dos

seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA APÓS A DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. RESOLUÇÃO DO SENADO

FEDERAL 49/95. EFEITO REPRISTINATÓRIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal possui o entendimento consolidado no sentido de que é legítima a cobrança da

contribuição ao PIS, na forma disciplinada pela Lei Complementar 07/70, no período compreendido entre a

declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88 e a entrada em vigor da MP 1.212/95.

Precedentes. 

2. A Resolução do Senado Federal 49/95, que conferiu efeitos erga omnes à decisão proferida no RE 148.754/RJ,

redator para o acórdão Min. Francisco Rezek, Tribunal Pleno, DJ 04.03.1994, fez exsurgir a LC 07/70, numa

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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espécie de efeito repristinatório, de forma que tal norma voltasse a produzir seus efeitos. Precedente. 

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AI 677.191, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 25/06/10)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

OBSCURIDADE NO ARESTO QUE ENTENDEU PELA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DO PIS NO

"QUANTUM" E NOS PRAZOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR 7/70. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NºS 2.445 E 2.449/88. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

FIXAÇÃO. 

1. Legítima a cobrança do PIS na forma disciplinada pela Lei Complementar 07/70, vez que inconstitucionais os

Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449/88, por violação ao princípio da hierarquia das leis. 

2. Ônus da sucumbência. Fixação. Tendo sido a recorrente vencida e vencedora, o ônus da sucumbência há de

ser proporcionalmente compensado e distribuído entre as partes. 

Embargos de declaração recebidos.

(ED em ED no RE 181.165, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ 19/12/96)

INCONSTITUCIONALIDADE - DECLARAÇÃO - EFEITOS. A declaração de inconstitucionalidade de um certo

ato normativo tem efeito "ex-tunc", não cabendo buscar a preservação visando a interesses momentâneos e

isolados. Isto ocorre quanto à prevalência dos parâmetros da Lei Complementar n. 7/70, relativamente à base de

incidência e alíquotas concernentes ao Programa de Integração Social. Exsurge a incongruência de se sustentar,

a um só tempo, o conflito dos Decretos-Leis n.s 2.445 e 2449, ambos de 1988, com a Carta e, alcançada a vitória,

pretender, assim, deles retirar a eficácia no que se apresentaram mais favoráveis, considerada a lei que tinham

como escopo alterar - Lei Complementar n. 7/70. A espécie sugere a observância ao princípio do terceiro

excluído.

(ED no RE 168.554, Rel. Min. Marco Aurélio, Segunda Turma, DJ 09/06/95)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000515-10.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal para os tributos recolhidos anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º

118/2005, como ocorre no caso concreto, deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o

decurso de cinco anos da ocorrência do fato gerador.

 

A recorrente sustenta a afronta ao artigo ao artigo 97 da Constituição Federal e à Súmula nº 10 do STF, em razão

da inaplicabilidade dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/05, bem como aos artigos 5º, incisos XXXVI

e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, uma vez que não foram supridas as omissões suscitadas nos

embargos declaratórios.

Contrarrazões colacionadas às fls. 399/407. 

2004.61.00.000515-6/SP

APELANTE : NOVA ERA COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Decido. 

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do STF, bem assim aos artigos 5º, incisos XXXVI

e LV, e 93, inciso IX, da Lei Maior, à medida que, julgado pelo Tribunal Pleno o paradigma referente à questão de

fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar n.º 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento indevido, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido." (RExt n.º 566.621/RS; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Tribunal Pleno;

julgamento: 04/08/2011; publicação: DJe 11/10/2011)

 

Impende considerar que, no caso concreto, a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar

nº 118/05, ou seja, em 09.01.04, e envolve indébitos ocorridos no decênio que antecedeu a propositura da

demanda, de sorte que eventual juízo de retratação não traria qualquer resultado útil à recorrente.

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a

denegação de seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011277-10.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011277-10.2003.4.03.6104/SP

 

2003.61.04.011277-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ALBERT DONAT DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o decurso de cinco

anos da ocorrência do fato gerador.

 

Sustenta a recorrente a ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, em razão da inaplicabilidade da Lei

Complementar n.º 118/05, bem como aos artigos 5º, inciso LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão

da rejeição dos embargos declaratórios e que a edição da Lei Complementar n.º 118/05 reafirma que o prazo

prescricional para restituição/compensação é de cinco anos, contados do pagamento indevido ou a maior.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação

aos artigos 97, 5º, inciso LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, à medida que, julgado pelo Tribunal Pleno o

paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar n.º 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento indevido, verbis:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ALBERT DONAT DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

: SP098327 ENZO SCIANNELLI
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Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

(RExt n.º 566.621/RS; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Tribunal Pleno; julgamento: 04/08/2011; publicação:

DJe 11/10/2011)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002546-97.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por TRE BRASIL IND E COM LTDA. contra v. acórdão proferido

nestes autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pela União, posteriormente, julgados pela Turma e encaminhados os autos

à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

2009.61.09.002546-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TRE BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00025469720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso extraordinário que fora interposto antes do julgamento

colegiado do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo

Tribunal Federal no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Recurso extraordinário extemporâneo. Orientação da

Súmula 281. Princípio da unirrecorribilidade recursal. Precedentes. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário

interposto antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem e sem posterior

ratificação no prazo recursal. Ressalte-se que, no caso, o recurso extraordinário foi interposto pela mesma parte

que opôs o recurso de embargos e, após esse, o de agravo interno no Tribunal a quo. 2. Incide, também, no caso,

a orientação da Súmula nº 281, haja vista a existência de recurso pendente de análise na corte de origem. 3. A

interposição simultânea, pela ora agravante, de recurso extraordinário e de recurso de embargos malferiu o

princípio da unirrecorribilidade recursal. 4. Agravo regimental não provido."

(ARE 718944 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 28-08-2013 PUBLIC 29-08-2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO ANTES

DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que é

extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração opostos no

Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental conhecido e

não provido.

(ARE 773889 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 12/11/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 11-12-2013 PUBLIC 12-12-2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002546-97.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional contra v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal Regional Federal em demanda com o objetivo de afastar a incidência de contribuição

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

2009.61.09.002546-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TRE BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00025469720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com

Agravo nº 745.901/PR, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza

infraconstitucional.

 

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06 de outubro de 2014, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A controvérsia relativa à incidência de

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, fundada na interpretação

da Lei 8.212/91 e do Decreto 6.727/09, é de natureza infraconstitucional. 2. É cabível a atribuição dos efeitos da

declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando

eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe

de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, ARE 745901 RG/PR, Plenário Virtual; Rel: Ministro Teori Zavascki: DJe: 18/09/2014)

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002546-97.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por TRE BRASIL IND E COM LTDA. contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pela União, posteriormente, julgados pela Turma e encaminhados os autos

2009.61.09.002546-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TRE BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00025469720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso especial que fora interposto antes do julgamento colegiado

do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo Tribunal Federal

no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Neste sentido, a Súmula 418 do STJ:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação ."

 

Em sentido análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido."

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1382140/RS - Relator Ministro Humerto Martins - J. 10.12.2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006687-65.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal.

Sustenta, em síntese, violação ao artigo 21 do Código de Processo Civil.

D E C I D O.

2004.61.00.006687-0/SP

APELANTE : ANIMA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP235547 FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

24/09/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010391-49.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.010391-4/SP

APELANTE : STAR CAPACETES IND/ E COM/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO

SUCEDIDO :
PEELS IND/ E COM/ IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CAPACETES
LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por STAR CAPACETES IND E COM IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA., contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pela União e interposto recurso extraordinário. Posteriormente, foram

julgados os embargos pela Turma, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso extraordinário que fora interposto antes do julgamento

colegiado do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo

Tribunal Federal no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Recurso extraordinário extemporâneo. Orientação da

Súmula 281. Princípio da unirrecorribilidade recursal. Precedentes. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário

interposto antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem e sem posterior

ratificação no prazo recursal. Ressalte-se que, no caso, o recurso extraordinário foi interposto pela mesma parte

que opôs o recurso de embargos e, após esse, o de agravo interno no Tribunal a quo. 2. Incide, também, no caso,

a orientação da Súmula nº 281, haja vista a existência de recurso pendente de análise na corte de origem. 3. A

interposição simultânea, pela ora agravante, de recurso extraordinário e de recurso de embargos malferiu o

princípio da unirrecorribilidade recursal. 4. Agravo regimental não provido."

(ARE 718944 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 28-08-2013 PUBLIC 29-08-2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO ANTES

DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que é

extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração opostos no

Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental conhecido e

não provido.

(ARE 773889 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 12/11/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 11-12-2013 PUBLIC 12-12-2013)

 

Ante o exposto, não admito o Recurso Extraordinário.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010391-49.2010.4.03.6109/SP

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00103914920104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por STAR CAPACETES IND E COM IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA., contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pela União e interposto recurso extraordinários por ambas as partes.

Posteriormente, foram julgados os embargos pela Turma, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso especial que fora interposto antes do julgamento colegiado

do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo Tribunal Federal

no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Neste sentido, a Súmula 418 do STJ:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação ."

 

Em sentido análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido."

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1382140/RS - Relator Ministro Humerto Martins - J. 10.12.2013)

 

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2010.61.09.010391-4/SP

APELANTE : STAR CAPACETES IND/ E COM/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO

SUCEDIDO :
PEELS IND/ E COM/ IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CAPACETES
LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00103914920104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010391-49.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional contra v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal Regional Federal em demanda com o objetivo de afastar a incidência de contribuição

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com

Agravo nº 745.901/PR, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza

infraconstitucional.

 

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06 de outubro de 2014, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A controvérsia relativa à incidência de

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, fundada na interpretação

da Lei 8.212/91 e do Decreto 6.727/09, é de natureza infraconstitucional. 2. É cabível a atribuição dos efeitos da

declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando

eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe

de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, ARE 745901 RG/PR, Plenário Virtual; Rel: Ministro Teori Zavascki: DJe: 18/09/2014)

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

2010.61.09.010391-4/SP

APELANTE : STAR CAPACETES IND/ E COM/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO

SUCEDIDO :
PEELS IND/ E COM/ IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CAPACETES
LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00103914920104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-57.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o decurso de cinco

anos da ocorrência do fato gerador.

 

Sustenta a recorrente a ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, em razão da inaplicabilidade da Lei

Complementar n.º 118/05, bem como aos artigos 5º, inciso LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão

da rejeição dos embargos declaratórios e que a edição da Lei Complementar n.º 118/05 reafirma que o prazo

prescricional para restituição/compensação é de cinco anos, contados do pagamento indevido ou a maior.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação

aos artigos 97, 5º, inciso LV e 93, inciso IX da Constituição Federal, à medida que, julgado pelo Tribunal Pleno o

paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar n.º 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento indevido, verbis:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

2004.61.04.001785-6/SP

APELANTE : JOSE MAURICIO LA FUENTE

ADVOGADO : SP159290 BRUNO LIMAVERDE FABIANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

(RExt n.º 566.621/RS; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Tribunal Pleno; julgamento: 04/08/2011; publicação:

DJe 11/10/2011)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-57.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

2004.61.04.001785-6/SP

APELANTE : JOSE MAURICIO LA FUENTE

ADVOGADO : SP159290 BRUNO LIMAVERDE FABIANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002115-61.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, contra acórdão que fixou honorários advocatícios.

Sustenta-se, em síntese, violação aos artigos 535 e 20, §4º, do CPC.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

2007.61.00.002115-1/SP

APELANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO : SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

: SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008883-18.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o decurso de cinco

anos da ocorrência do fato gerador.

 

Sustenta a recorrente a ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, em razão da inaplicabilidade da Lei

Complementar n.º 118/05, bem como aos artigos 5º, inciso LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão

da rejeição dos embargos declaratórios e que a edição da Lei Complementar n.º 118/05 reafirma que o prazo

prescricional para restituição/compensação é de cinco anos, contados do pagamento indevido ou a maior.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação

2003.61.08.008883-3/SP

APELANTE : ASSEM ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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aos artigos 97, 5º, inciso LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, à medida que, julgado pelo Tribunal Pleno o

paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar n.º 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento indevido, verbis:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

(RExt n.º 566.621/RS; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Tribunal Pleno; julgamento: 04/08/2011; publicação:

DJe 11/10/2011)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Requerente-Contribuinte, contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor do débito, nos autos de ação cautelar, referente à

contribuição previdenciária inscrita na dívida ativa incluída no programa de parcelamento realizado pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Sustenta, em síntese, negativa de vigência ao artigo 2º, §6º, da Lei n. 9.964/2000.

Decido.

Verifico que o acórdão está em conformidade com a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso

especial para reapreciação dos critérios adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários

advocatícios. Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários advocatícios terem sido fixados em montante

irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao Tribunal "ad quem" revolver o substrato fático do litígio para

adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

 

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria no sentido de que são devidos os honorários

advocatícios nas hipóteses de ação anulatória relativa à contribuição previdenciária, em que não incide o encargo

de que trata o Decreto-Lei 1.025/69. Em casos como tais, impõe-se a condenação do aderente em verba honorária,

na esteira do precedente que segue, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO inss . INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MAFERSA S/A

ADVOGADO : SP113890 LILIAN APARECIDA FAVA e outro

: SP177016 ERIKA SIQUEIRA LOPES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.07417-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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2. Em regra, os honorários dos embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos embargos .

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo inss , sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No

particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012)

 

Devidos, portanto, honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional, os quais são arbitrados em 1% (um por

cento) do valor consolidado do débito, a teor do entendimento jurisprudencial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007417-23.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional) contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor do débito, nos autos de ação cautelar referente à

contribuição previdenciária inscrita na dívida ativa incluída no programa de parcelamento realizado pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Sustenta, em síntese, negativa de vigência aos artigos 535, 20, 26, todos do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

2003.03.99.031406-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MAFERSA S/A

ADVOGADO : SP113890 LILIAN APARECIDA FAVA e outro

: SP177016 ERIKA SIQUEIRA LOPES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.07417-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

Verifico que o acórdão está em conformidade com a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso

especial para reapreciação dos critérios adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários

advocatícios. Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários advocatícios terem sido fixados em montante

irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao Tribunal "ad quem" revolver o substrato fático do litígio para

adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

 

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria no sentido de que são devidos os honorários

advocatícios nas hipóteses de ação anulatória relativa à contribuição previdenciária, em que não incide o encargo

de que trata o Decreto-Lei 1.025/69. Em casos como tais, impõe-se a condenação do aderente em verba honorária,

na esteira do precedente que segue, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO inss . INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos embargos .

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo inss , sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     367/2676



dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No

particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012)

 

Devidos, portanto, honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional, os quais são arbitrados em 1% (um por

cento) do valor consolidado do débito, a teor do entendimento jurisprudencial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018910-94.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela autora, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal,

contra acórdão que reconheceu a perda superveniente de objeto por falta de interesse processual e extinguiu o

processo sem exame do mérito, condenando os autores nos honorários advocatícios.

A recorrente sustenta, em síntese, a contrariedade/negativa de vigência a Lei n. 9.964/2000, uma vez que o

decisum condenou ao pagamento de honorários advocatícios em virtude de parcelamento de débito previdenciário.

Decido.

A fixação de honorários advocatícios é matéria que exige reexame do contexto fático dos autos, vedado a teor da

Súmula 7 do STJ. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REAVALIAÇÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Ausente o exame da matéria pelo Tribunal de origem, incide a Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível recurso

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo

Tribunal a quo".

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem incursão no contexto fático-probatório

dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

3. O valor fixado a título de verba honorária só pode ser revisto em recurso especial quando se revelar irrisório

ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

2003.03.99.031407-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MAFERSA S/A

ADVOGADO : SP113890 LILIAN APARECIDA FAVA e outro

: SP177016 ERIKA SIQUEIRA LOPES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.18910-4 20 Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no AREsp 399115/RS; Rel: Ministro Antonio Carlos Ferreira; Quarta Turma; julgamento: 22/04/2014;

publicação: DJe 29/04/2014) (grifei)

 

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018910-94.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional) contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor do débito, nos autos de ação anulatória de débito fiscal

referente à contribuição previdenciária inscrita na dívida ativa incluída no programa de parcelamento realizado

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Sustenta, em síntese, negativa de vigência aos artigos 20, 26 e art. 535, todos do CPC.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

2003.03.99.031407-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MAFERSA S/A

ADVOGADO : SP113890 LILIAN APARECIDA FAVA e outro

: SP177016 ERIKA SIQUEIRA LOPES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.18910-4 20 Vr SAO PAULO/SP
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Por sua vez, verifico que o acórdão está em conformidade com a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o

recurso especial para reapreciação dos critérios adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de

honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários advocatícios terem sido fixados em

montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao Tribunal "ad quem" revolver o substrato fático do

litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

 

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria no sentido de que são devidos os honorários

advocatícios nas hipóteses de executivos fiscais relativos à contribuição previdenciária, em que não incide o

encargo de que trata o Decreto-Lei 1.025/69. Em casos como tais, impõe-se a condenação do aderente em verba

honorária, na esteira do precedente que segue, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO inss . INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos embargos .

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo inss , sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No

particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012)
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Devidos, portanto, honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional, os quais são arbitrados em 1% (um por

cento) do valor consolidado do débito, a teor do entendimento jurisprudencial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-81.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal.

Sustenta a parte recorrente violação ao artigo 20,§3º e 21 do Código de Processo Civil.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

2011.61.19.000219-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA

ADVOGADO : SP116102 PAULO CESAR BRAGA e outro

No. ORIG. : 00002198120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

24/09/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004684-84.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Requerente, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal vigente contra acórdão que afastou a condenação em honorários advocatícios em medida

cautelar.

Sustenta, em síntese, a contrariedade ao artigo 20,§3º, do CPC, bem como dissídio jurisprudencial.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu inexistir

sucumbência.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório, a teor da

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, o seguinte aresto do E. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

97.03.034554-9/SP

APELANTE : MOTO REMAZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP130489 JOAO MARCOS PRADO GARCIA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 97.00.04684-2 9 Vr SAO PAULO/SP
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SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

 

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

 

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003614-34.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

1999.61.09.003614-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão de órgão fracionário que manteve o reconhecimento da

sucumbência recíproca.

Sustenta a parte recorrente violação aos artigos 535, 20 e 21 do Código de Processo Civil.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

 

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CARBUS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1101567-83.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, contra acórdão que fixou honorários advocatícios.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §3º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

2000.03.99.049473-0/SP

APELANTE : COVOLAN IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 96.11.01567-4 2 Vr PIRACICABA/SP
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II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026143-40.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal.

Sustenta a parte recorrente violação ao artigo 21 do Código de Processo Civil.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

2000.61.00.026143-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SANWEY IND/ DE CONTAINERS LTDA

ADVOGADO : SP154300 MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

24/09/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020392-77.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a" e "c", da Constituição Federal.

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 21 do Código de Processo Civil.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

2001.03.99.022451-1/SP

APELANTE : EMPRESA JORNALISTICA RESENHA JUDAICA LTDA

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 97.00.20392-1 13 Vr SAO PAULO/SP
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regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

 

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022232-83.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, contra acórdão que fixou honorários advocatícios.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §3º, do CPC e dissídio jurisprudencial.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

2001.61.00.022232-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JULIO SIMOES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP163721 FERNANDO CALIL COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006420-83.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2001.61.05.006420-9/SP

EMBARGANTE : VALDEMAR MARTIN GONCALES

ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão

dos benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já

que, conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser

formulado a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe

05.12.2013; AgRg no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a

formalidade do artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em

apartado, providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o

requerimento de assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o

disposto no artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser

autuado em separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção

é imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404197-06.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal vigente contra acórdão que condenou em honorários advocatícios, em virtude do programa de

parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, proveniente de divida ativa inscrita pela Fazenda Nacional.

Sustenta, em síntese, a negativa de vigência ao art. 6º da Lei n. 11.941/2009.

Decido.

Os honorários advocatícios, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas, em se

tratando de Embargos à Execução, descabe a condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, em razão da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº. 1.025/69. A matéria,

inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o entendimento no

sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei

1.025/69, que já abrange a verba honorária".

Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça em recentes julgados reafirma que não são devidos os honorários

advocatícios nas hipóteses de executivos fiscais, em que incide o encargo de que trata o Decreto-Lei 1.025/69. Em

casos como tais, não se impõe a condenação do aderente em verba honorária, na esteira do precedente que segue,

in verbis:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REFINANCIAMENTO DE DÍVIDA FISCAL.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO. BIS IN IDEM. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

- Em se tratando de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação para efeito de viabilizar a adesão a

programa de refinanciamento da dívida fiscal, configura bis in idem a condenação em honorários advocatícios

quando, no cálculo administrativo do débito, já foi incluída verba ou encargo de igual natureza.

Recurso especial improvido.

 (REsp 1331473 / SC, Segunda Turma, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJe 26/03/2013)

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

2004.03.99.030986-4/SP

APELANTE : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 98.04.04197-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-66.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional) contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância

superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2006.61.19.000102-4/SP

APELANTE : BAREFAME INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-66.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso Adesivo interposto pela parte Requerente, nos termos do art. 105, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que fixou o valor dos honorários advocatícios em ação cautelar de caução.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20 do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No caso em apreço, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento do cabimento da condenação em

honorários advocatícios na ação cautelar de depósito, conforme segue, in verbis:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR . CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXISTÊNCIA DE LITÍGIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser cabível a condenação em

honorários advocatícios em ação cautelar de depósito, quando houver litígio, hipótese em que há sucumbência.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1185106 / SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe 24/03/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

2006.61.19.000102-4/SP

APELANTE : BAREFAME INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033732-39.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a" e "c", da Constituição Federal.

Sustenta a parte recorrente violação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

 

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

2007.61.00.033732-4/SP

APELANTE : SAHUGLIO COML/ E LOCADORA LTDA

ADVOGADO : SP012416 JOSUE LUIZ GAETA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005108-09.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a" e "c", da Constituição Federal.

Sustenta a parte recorrente violação aos artigos 535, 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

2009.61.00.005108-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PEDRO SCHOEN

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro
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omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

 

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002358-19.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

2010.61.26.002358-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargante-Contribuinte, no termos do art. 105, III, "a" e "c",

da Constituição Federal, contra acórdão que fixou honorários advocatícios.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, 21, 27 e 125, do CPC e art. 39 da Lei n. 6.830/80, bem como

dissídio jurisprudencial.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

De outra parte, havendo resistência a pretensão é remansosa a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal

de Justiça de que cabível a condenação em honorários advocatícios em observância ao princípio da causalidade 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que "com fundamento no princípio da causalidade , nas hipóteses

de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da

ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp

905.740/RJ)". (AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011).

2. No caso dos autos, o acórdão recorrido, em toda fundamentação desenvolvida, estabeleceu que ficou

inequívoca a responsabilidade do ora agravante pelo ajuizamento da ação (fls. 160-170), sendo, portanto,

responsável pelos ônus sucumbenciais. Assim, o acórdão recorrido guarda perfeita consonância com o

entendimento do STJ sobre o tema. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 456362 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe

09/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.
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1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002358-19.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional) contra acórdão que condenou ao

pagamento de honorários advocatícios.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §3º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

2010.61.26.002358-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : Telefonica Brasil S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

SUCEDIDO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP

No. ORIG. : 00023581920104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     388/2676



N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035632-63.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se, em síntese, a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

2011.61.82.035632-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CLARO S/A

ADVOGADO : SP147607B LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00356326320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035632-63.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão de órgão fracionário que arbitrou os honorários advocatícios.

Sustenta, em síntese, violação ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, 93, IX, da Constituição Federal.

Decido.

Consiste o recurso excepcional quanto o arbitramento dos honorários advocatícios, o que se violação houvesse,

por si só, dar-se-ia frente ao texto constitucional de forma indireta ou reflexa, afigurando-se descabida tal incursão

em seara de Extraordinário Recurso :

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL E CIVIL. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NA

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 725 DO STF. 

A análise da questão referente à inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária dos depósitos

judiciais demanda o prévio exame das normas processuais infraconstitucionais que disciplinam o depósito

judicial e os encargos do depositário, de forma que eventual ofensa à Constituição federal se daria apenas de

forma indireta ou reflexa (Súmula do 636/STF). Inaplicável à hipótese dos autos, que trata de depósitos judicias,

o disposto na Súmula 725 do STF, que abrange apenas os depósitos em caderneta de poupança. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(AI 740474 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 26/06/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 23-08-2012 PUBLIC 24-08-2012)

2011.61.82.035632-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CLARO S/A

ADVOGADO : SP147607B LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00356326320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação. Nulidade.

Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3521/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009316-18.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

2000.61.11.009316-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOAO LUIS PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP175156 ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

: SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

APELADO(A) : REPRESENTACOES DE COLCHOES LTDA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte executada, de extinção do da execução pelo pagamento do débito

tributário.

Decido.

Os executados apresentam os comprovantes de pagamentos da dívida, conforme fls. 161/163.

Diante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 , I, do Código de Processo Civil e dou por

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Eventual pedido de levantamento da penhora ou dos depósitos judiciais serão apreciados no Juízo de origem.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001229-05.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 771/772: Informa a União que, em razão do teor da Súmula Vinculante nº 21, determinou o encaminhamento

dos processos administrativos à autoridade fiscal para o julgamento dos recursos administrativos interpostos e não

recebidos à época por ausência do depósito prévio exigido. Comunica também que, em razão da subsistência da

cobrança após a análise dos recursos administrativos, procedeu à nova inscrição em dívida ativa e requereu ao

Juízo da execução fiscal a extinção do feito originário diante do cancelamento da inscrição de dívida ativa.

 

Decido.

 

Em razão da extinção da execução fiscal da qual origina o presente feito, houve a perda superveniente do objeto

ADVOGADO : SP199291 ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO e outro

PARTE RÉ : CASSIO ALBERTO CAMPELLO HADDAD e outros

ADVOGADO : SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS e outro

PARTE RÉ : RENATO MUZI

: ANTONIO CAMPELLO HADDAD FILHO

: ROBERTO CAMPELLO HADDAD

2002.61.11.001229-8/SP

APELANTE : FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA

ADVOGADO : SP109459 ALBERTO CUENCA SABIN CASAL (Int.Pessoal)

: SP098959 ANA LUCIA IKEDA OBA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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dos presentes embargos à execução, motivo pelo qual julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do CPC. Por conseguinte, julgo prejudicados os recursos interpostos.

 

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com

fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012045-27.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de pedido formulado pela Embargante, de desistência do(s) recurso(s) interposto(s) e renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09

e Lei n. 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implica a falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei nº 11.941/2009 e posteriores com reabertura de prazo para

adesão (Lei n. 12.996/2014), em 10.07.2014, com a edição da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei

n. 13.043/2014, art. 38, excluiu-se a condenação em honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de

parcelamento de débito fiscal, cujo teor é o que segue, in verbis:

2002.61.82.012045-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

SUCEDIDO : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

 

Verifica-se, portanto, indevido o arbitramento de honorários advocatícios, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento de débito fiscal previsto pela Lei n. 11.941/2009, (com reabertura de prazo pela Lei n. 12.996/2014),

nos termos do art. 40 da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018935-97.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte Autora, contra decisão que homologou pedido de renúncia ao

direito em que se funda a ação e arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC.

Ante a argumentação expendida pela recorrente, reconsidero, de ofício, a decisão objurgada, passando a novo

exame do pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da edição

superveniente da Lei n. 13.043/2014, que faço nos seguintes termos:

No que tange aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

Verifica-se, portanto, ser incabível a aplicação do art. 26 do CPC, a partir de 10.07.2014, data da edição da

Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal.

2003.61.00.018935-4/SP

APELANTE : BANCO J P MORGAN S/A

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, deixo de condenar, a parte autora, em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 38 da Lei n.

13.043/2014 e, de consequência, julgo prejudicado o agravo regimental interposto.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003710-33.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por JOÃO LUÍS PEREIRA LIMA, em face de acórdão proferido por órgão

fracionário deste Tribunal.

Verifica-se que, nos autos da ação de Execução Fiscal nº. 0009316-18.2000.403.6111, de onde tirado o presente

Embargos à Execução Fiscal, foi prolatada decisão monocrática, julgando extinta a execução, nos termos do art.

794 , I, do CPC.

Em razão disso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado por superveniente perda de objeto e, por conseguinte, nego seguimento

ao(s) recurso(s) excepcional(is).

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018221-65.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.11.003710-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOAO LUIS PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP175156 ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

: SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

2007.03.00.018221-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     395/2676



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte Agravada, ora recorrente, contra acórdão proferido

em agravo de instrumento contra decisão interlocutória no feito originário.

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual desta Corte, verifica-se que a colenda Turma

julgou o recurso de apelação.

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO . SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto , o exame de recurso

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
QTRANS TRANSPORTE DE CARGA NACIONAL INTERNACIONAL LTDA -
ME

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2007.61.00.002304-4 20 Vr SAO PAULO/SP
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especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto , o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto , o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. "In casu", os recorrentes

impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de

instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil

pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito

da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.
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São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001550-17.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

O presente "incidente de repercussão geral" apresentado por ALVARO SOARES evidentemente não merece ser

conhecido, porquanto incabível, vez que a interposição ocorreu após a não-admissão de recursos excepcionais

interpostos contra decisão monocrática. Destacou-se, na ocasião, a ausência de esgotamento da instância ordinária.

 

A interposição deste novo incidente demonstra a indisposição da parte recorrente em acatar qualquer decisão que

ponha termo à controvérsia, o que conspira contra a rápida solução do litígio e agride flagrantemente o princípio

constitucional da duração razoável do processo. A conduta assim perpetrada viola, outrossim, dever inescusável

das partes e de todos aqueles que participam do processo, consistente em proceder com lealdade e boa-fé, não

formulando pretensões destituídas de fundamento nem criando embaraços à efetivação de provimentos judiciais

(CPC, artigo 14, II, III e V).

 

Desse modo, advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar

litigância de má-fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, não conheço do presente incidente.

 

Certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008719-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.25.001550-5/SP

APELANTE : ALVARO SOARES

ADVOGADO : SP282752 LAURO ROGERIO DOGNANI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00015501720104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.008719-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravada contra acórdão proferido em agravo de instrumento

contra decisão interlocutória que apreciou pedido de antecipação de tutela em processo de conhecimento.

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença nos autos de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto, o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

AGRAVADO(A) : VANDA APARECIDA MATIELO

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00002536320144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: 'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido' (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. 'In casu', os recorrentes impugnam

acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento

interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil pública.

Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito da citada

ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo regimental

a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028226-68.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s), fls. 237/241.

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046720-11.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2003.03.99.024029-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.28226-9 10 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.046720-0/SP

APELANTE : BANCO DIBENS S/A

ADVOGADO : SP088601 ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO

SUCEDIDO : DIBENS S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00467201120054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela União de desistência do(s) recurso(s) interposto(s), fls. 298/303.

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029468-77.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015477-63.2008.4.03.0000/SP

 

2006.03.00.029468-8/SP

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA UTINGA LTDA

ADVOGADO : SP095243 EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2001.61.26.012803-4 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.03.00.015477-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025416-66.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.005088-0 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.025416-6/SP

APELANTE : CELESTE ARILA MATTOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279370 MURILO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00254166620094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018708-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037464-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

2011.03.00.018708-9/SP

AGRAVANTE : JOAO BATISTA GARCIA CARNEIRO

ADVOGADO : SP084934 AIRES VIGO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00055624620104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.037464-3/SP

AGRAVANTE : GRABHER IND/ E COM/ DE PLASTICOS E METAIS LTDA

ADVOGADO : SP137057 EDUARDO GUTIERREZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047983220114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007638-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33718/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046296-94.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.99.007638-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PONTES CORES COM/ DE TINTAS E VERNIZES LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

No. ORIG. : 08.00.00956-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2000.61.00.046296-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a retenção, a cargo

das empresas tomadoras, da contribuição previdenciária devida pelas empresas prestadoras de serviços, no caso,

estabelecida em 11% sobre o valor das notas fiscais ou faturas relativas aos serviços prestados, consoante

determinação do art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação introduzida pela Lei nº 9.711/98. 

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 812/814.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da retenção e recolhimento delineados pelo art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação

introduzida pela Lei nº 9.711/98, foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial nº 1.036.375/SP, restando assentada a legalidade da retenção, a ser promovida pelas tomadoras,

em montante equivalente a 11% do valor da nota fiscal ou fatura dos serviços que lhe foram prestados, como se

denota das conclusões do aludido julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO

DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA

ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim

técnica arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária.

2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o

faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de

pagamento.

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição

previdenciária, tornando as

empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária. Nesse

sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.

4. Precedentes: REsp 884.936/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07/08/2008, DJe 20/08/2008; AgRg no Ag 906.813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/10/2007, DJe 23/10/2008; AgRg no Ag 965.911/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008; EDcl no REsp 806.226/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe

26/03/2008; AgRg no Ag 795.758/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2007, DJ

09/08/2007.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp nº 1.036.375, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 30/03/09)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NETWORKER TELECOM IND/ E COM/ E REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP122663 SOLANGE CARDOSO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018412-85.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

O presente recurso extraordinário interposto por CIA SIDERURGICA VALE DO PARAOPEBA evidentemente

não merece ser conhecido, porquanto incabível, vez que a sua interposição ocorreu após o não-conhecimento de

agravo, previsto no art. 544, do CPC, contra decisão que julgou prejudicado recurso especial. Destacou-se, na

ocasião, que o recurso cabível seria agravo regimental, nos termos das decisões proferidas pelo e. STF e pelo c.

STJ.

 

A interposição deste novo recurso demonstra a indisposição da parte recorrente em acatar qualquer decisão que

ponha termo à controvérsia, o que conspira contra a rápida solução do litígio e agride flagrantemente o princípio

constitucional da duração razoável do processo. A conduta assim perpetrada viola, outrossim, dever inescusável

das partes e de todos aqueles que participam do processo, consistente em proceder com lealdade e boa-fé, não

formulando pretensões destituídas de fundamento nem criando embaraços à efetivação de provimentos judiciais

(CPC, artigo 14, II, III e V).

 

Desse modo, advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar

litigância de má-fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso.

 

Certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

2003.61.00.018412-5/SP

APELANTE : CIA SIDERURGICA VALE DO PARAOPEBA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : JONH NEVILLE GEPP e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012704-43.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

O presente recurso extraordinário interposto por RIBERBALL MERCANTIL E INDL/ LTDA evidentemente não

merece ser conhecido, porquanto incabível, vez que a sua interposição ocorreu após o não-conhecimento de

agravo, previsto no art. 544, do CPC, contra decisão que julgou prejudicado recurso especial. Destacou-se, na

ocasião, que o recurso cabível seria agravo regimental, nos termos das decisões proferidas pelo e. STF e pelo c.

STJ.

 

A interposição deste novo recurso demonstra a indisposição da parte recorrente em acatar qualquer decisão que

ponha termo à controvérsia, o que conspira contra a rápida solução do litígio e agride flagrantemente o princípio

constitucional da duração razoável do processo. A conduta assim perpetrada viola, outrossim, dever inescusável

das partes e de todos aqueles que participam do processo, consistente em proceder com lealdade e boa-fé, não

formulando pretensões destituídas de fundamento nem criando embaraços à efetivação de provimentos judiciais

(CPC, artigo 14, II, III e V).

 

Desse modo, advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar

litigância de má-fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso.

 

Certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2006.61.02.012704-5/SP

APELANTE : RIBERBALL MERCANTIL E INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP162032 JOHN NEVILLE GEPP e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036402-46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por NILO SÉRGIO ORTIZ, JOSÉ RENATO ORTIZ e OUTROS em face

de decisão que não conheceu do agravo regimental por configurar erro grosseiro, visto que a decisão impugnada

inadmitiu o recurso excepcional por ausência de esgotamento de instância.

 

DECIDO.

 

O artigo 105 da Constituição Federal, em seu inciso III, estabelece os requisitos que devem ser preenchidos para o

processamento do recurso especial.

 

Tendo sido apresentado após o não conhecimento de agravo regimental, verifica-se que o recurso interposto não

se enquadra em nenhuma das hipóteses permissivas constitucionais, motivo pelo qual não deve ser conhecido,

porquanto manifestamente incabível.

 

A interposição do presente recurso demonstra a indisposição da parte recorrente em acatar qualquer decisão que

ponha termo à controvérsia, o que conspira contra a rápida solução do litígio e agride flagrantemente o princípio

constitucional da duração razoável do processo. A conduta assim perpetrada viola, outrossim, dever inescusável

das partes e de todos aqueles que participam do processo, consistente em proceder com lealdade e boa-fé, não

formulando pretensões destituídas de fundamento nem criando embaraços à efetivação de provimentos judiciais

(CPC, artigo 14, II, III e V).

 

Desse modo, advirto o recorrente de que manejo de expediente manifestamente protelatório, configura litigância

de má-fé, e implica aplicação de multa, ex vi do artigo 17,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2009.03.00.036402-3/SP

AGRAVANTE : ASIKAR COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP299546 ANA PAULA DE ALMEIDA SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : JOSE RENATO ORTIZ e outros

: NILO SERGIO ORTIZ

: ELISABETE HEIZENREIDER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2001.61.26.011103-4 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031811-07.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 7º e 23 da Lei 8.036/90, 1º e 2º da Lei 8.844/94 e 6º do Código de Processo Civil, ao

argumento de que a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de ação anulatória

relativa a contribuições sociais previstas na Lei Complementar 110/01.

 

Entretanto, em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido da ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal relativamente às

ações que discutam a legalidade da cobrança das contribuições sociais destinadas ao FGTS pela Lei

Complementar 110/01.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DA LC 110/2001 - QUESTIONAMENTO EM

TORNO DA LEGALIDADE DA EXAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - POSIÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Não se pode identificar a contribuição social instituída pela LC 110/2001, destinada a cobrir o déficit das

contas do FGTS, como espécie do mesmo gênero das contribuições para o Fundo, ou mera majoração do FGTS.

3. Tratando-se de espécie nova, identificada como contribuição social especial, de natureza tributária, aplica-se

por inteiro a legislação de regência, a LC 110/2001 e o Decreto 3.914/2001, os quais descartam a intervenção da

CEF, senão como mero órgão arrecadador, como estabelecimento bancário.

4. É a CEF parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação declaratória que questiona a legalidade da

2010.03.00.031811-8/SP

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP178378 LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00085513620074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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exação.

5. Recurso especial provido.

(REsp 898.596/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF

1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 12/08/2008)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012194-94.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a incidência da

CSL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre as receitas decorrentes de exportação.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 332/334.

 

Decido.

 

Não há violação do artigo 557 do CPC quando o julgamento monocrático encontra-se fundado em decisão

proferida pelo colendo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral. Ademais, com a submissão da

decisão singular ao crivo do órgão colegiado, restou afastada qualquer possibilidade de prejuízo à recorrente.

Nesse sentido é o entendimento vigente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

...

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

2010.61.00.012194-6/SP

APELANTE :
CONTINENTAL IND/ E COM/ DE PECAS DE REPOSICAO AUTOMOTIVAS
LTDA

ADVOGADO : SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00121949420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     411/2676



(AgRg no AREsp 366.349, Rel. Min. Maria Isabel Galloti, Quarta Turma, DJe 05/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1.341.258, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 14/02/2014)

 

Por outro lado, não cabe o recurso por eventual violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes,

DJe 06.03.2014).

 

Prosseguindo, impende salientar que o acórdão recorrido encontra-se assim ementado:

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CSL - CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE.

JURISPRUDÊNCIA DO STF E DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

PREVALÊNCIA.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no caput do art. 557 do CPC, ante o teor da jurisprudência do colendo

Supremo Tribunal Federal e dos egrégios Tribunais Regionais Federais, cumpre ao Relator desde logo julgar o

feito com arrimo no aludido dispositivo processual.

2. A imunidade veiculada pelo inciso I do § 2º do art. 149 da CF/88, com a redação da EC nº 33/01, abrange

apenas as receitas de exportação, grandeza econômica que não pode ser confundida com o lucro do

empreendimento, de modo que, uma vez configurada a existência de lucro, a CSL pode ser exigida do exportador,

pouco importando se determinada parcela do lucro apurado advenha de receitas externas.

3. A norma em comento não pode ser estendida a tributos que não tenham a receita como fato gerador ou como

elemento determinante de suas bases de cálculo, porque se trata de regra de desoneração tributária que, em

cotejo com as demais normas regentes do sistema tributário, deve ser interpretada no seu sentido literal, não

podendo o Judiciário ampliar o seu alcance se o Legislador deliberadamente o restringiu.

4. Agravo legal desprovido.

 

Como se vê, o acórdão recorrido decidiu sobre o alcance da imunidade veiculada pelo inciso I do § 2º do art. 149

da CF/88, com a redação introduzida pela EC nº 33/01, ou seja, deliberou acerca de matéria de índole

constitucional.

 

Vale salientar que o colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso

especial para impugnar acórdão cuja fundamentação é de índole constitucional, como restou decidido no seguinte

julgado: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA NA

HIPÓTESE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. IMUNIDADE SOBRE AS RECEITAS

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO PREVISTA NO ART. 149, § 2º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. MATÉRIA DECIDIDA, NA ORIGEM, SOB O ENFOQUE

EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. O Poder Judiciário não está obrigado a emitir expresso juízo de valor a respeito de todas as teses e artigos de

lei invocados pelas partes, bastando para fundamentar o decidido fazer uso de argumentação adequada, ainda

que não espelhe qualquer das teses invocadas. Tese de violação do art. 535 do CPC afastada.

2. Hipótese em que o acórdão recorrido, ao dispor acerca da imunidade da CSLL sobre as receitas decorrentes

de exportação, cingiu-se à interpretação de dispositivos constitucionais.

3. Diante dessa conjuntura, é inviável a rediscussão, em recurso especial, da matéria decidida na Corte a quo.

Agir de forma contrária implicaria usurpação de competência que, por expressa determinação da Constituição

Federal de 1988, é exclusiva do Supremo Tribunal Federal. Precedentes citados proferidos em situações

análogas à ora analisada: Ag 1.385.739/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 8.3.2012; AREsp 224.485/SP,

Rel. Min. Humberto Martins, DJe 10.9.2012; REsp 1.259.403/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 13.6.2012; AgRg

no Ag 894.244/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 8.2.2008; AgRg no Ag 889.289/SC, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ 20.9.2007; AgRg no Ag 737.088/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 4.12.2006.

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp nº 1.299.375, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe12/12/12)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012194-94.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a incidência

da CSL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre as receitas decorrentes de exportação.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre as receitas oriundas de

exportação foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº

2010.61.00.012194-6/SP

APELANTE :
CONTINENTAL IND/ E COM/ DE PECAS DE REPOSICAO AUTOMOTIVAS
LTDA

ADVOGADO : SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00121949420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     413/2676



564.413/SC, restando assentado o entendimento no sentido de que a imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da

CF/88 não alcança a parcela do lucro decorrente de tais receitas, como se denota das conclusões do aludido

julgado:

 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita.

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da

Carta Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras.

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no

lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

 (STF, Plenário, RE nº 564.413, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 03/11/10)

 

Dessa forma, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal,

resta prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032851-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA contra v. acórdão que manteve

o deferimento do bloqueio de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN (BACENJUD).

 

O recorrente sustenta, preliminarmente, negativa de vigência ao artigo 535, II do CPC. No mérito, alega-se ofensa

aos artigos 165, 649 e 620 do CPC e 112, II e IV, 108, 185-A, todos do CTN.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
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adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No mérito, verifico que a questão encontra-se pacificada no âmbito da Corte Superior. Vejamos.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de "É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio

do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado,

sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006 (21/01/2007), o exaurimento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente."

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações
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sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.
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17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Por fim, eventual insurgência com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida.

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no

julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33707/2015 
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038176-34.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2002.03.99.038176-1/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA BIZARRI DA SILVA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 01.00.00065-5 1 Vr BILAC/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007712-02.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

2007.61.03.007712-2/SP

PARTE AUTORA : SHIRLEI GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00077120220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000535-12.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

2007.61.27.000535-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANE CRISTINA MACIEL DA SILVA e outros

: BIANCA CRISTINA DA SILVA VICENTE incapaz

: BEATRIZ DA SILVA VICENTE incapaz

: BRUNA RAFAELA DA SILVA VICENTE incapaz

ADVOGADO : SP122166 SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005351220074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008735-97.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2008.61.83.008735-7/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA AUGUSTO

ADVOGADO : SP123545 VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087359720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     420/2676



 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002496-65.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.11.002496-9/SP

APELANTE : MARCIO GUERINI GUERREIRO

ADVOGADO : SP251032 FREDERICO IZIDORO PINHEIRO NEVES e outro

: SP253237 DANY PATRICK DO NASCIMENTO KOGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024966520094036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001537-85.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.14.001537-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATARINA VILAR SOARES
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004972-54.2009.4.03.6183/SP

 

 

ADVOGADO : SP265979 CARINA DE MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00015378520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.83.004972-5/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP101860 ALBANI DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049725420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028408-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

2011.03.99.028408-2/SP

APELANTE : VALGINIR SANDRIN SANCHES

ADVOGADO : SP202067 DENIS PEETER QUINELATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 10.00.00037-5 1 Vr TABAPUA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037010-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2011.03.99.037010-7/SP

APELANTE : VALMIR LIBORIO

ADVOGADO : SP232030 TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00077-0 3 Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048650-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2011.03.99.048650-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI

No. ORIG. : 10.00.00059-5 1 Vr LUCELIA/SP
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Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009362-45.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

2011.61.03.009362-3/SP

APELANTE : PABLO ROGERIO CORREA VERGUEIRO

ADVOGADO : SP212875 ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093624520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     428/2676



 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002336-60.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

2011.61.14.002336-6/SP

APELANTE : SERGIO CARLOS DIAS GALUCHI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000763-51.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

2011.61.25.000763-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA APARECIDA PIMENTEL

ADVOGADO : SP125896 SILVIA MARIA ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00007635120114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004602-16.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

2012.61.04.004602-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS RODRIGUES TORRES

ADVOGADO : SP132055 JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046021620124036104 4 Vr SANTOS/SP
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especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008505-59.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

2012.61.04.008505-6/SP

APELANTE : OSVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085055920124036104 3 Vr SANTOS/SP
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Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008718-65.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

2012.61.04.008718-1/SP

APELANTE : JOAO DE DEUS GONCALVES LOUREIRO PINTO

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087186520124036104 6 Vr SANTOS/SP
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De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002592-72.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

2012.61.12.002592-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERCINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP043507 SILVANO FLUMIGNAN e outro

No. ORIG. : 00025927220124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003805-10.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

2012.61.14.003805-2/SP

APELANTE : SIDNEI KATSUMI TAMASHIRO

ADVOGADO : SP108515 SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038051020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005994-58.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

2012.61.14.005994-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BEZERRA DE MOURA

ADVOGADO : SP333482 MARIA DERLANIA ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00059945820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001424-16.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2012.61.83.001424-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDETE ESTEVAM DOS REIS

ADVOGADO : SP223246 MILENE AMORIM DE MATOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014241620124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033161-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.033161-5/SP

APELANTE : IZABEL MACEDO TROMBETA

ADVOGADO : SP179760 NELAINE ANDREA FERREIRA

CODINOME : ISABEL MACEDO TROMBETA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     438/2676



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038754-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00033-4 1 Vr GUAIRA/SP

2013.03.99.038754-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     439/2676



 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040442-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : CICERA MARIA DA SILVA SA

ADVOGADO : SP193653 VALMIR APARECIDO MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00226-8 3 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.040442-4/SP

APELANTE : PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP033681 JOSE PEDRO MARIANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     440/2676



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000364-20.2013.4.03.6103/SP

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00096-1 4 Vr RIO CLARO/SP

2013.61.03.000364-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     441/2676



 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001798-44.2013.4.03.6103/SP

 

APELANTE : CICERA MESSIAS DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003642020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001798-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     442/2676



 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-57.2013.4.03.6104/SP

APELANTE : CRISTINA APARECIDA PAIVA FONSECA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017984420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     443/2676



 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2013.61.04.000038-9/SP

APELANTE : PAULO XAVIER GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000385720134036104 3 Vr SANTOS/SP
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006523-43.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2013.61.14.006523-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUZILENE DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : SP276752 ARLETE ANTUNES VENTURA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00065234320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016421-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017023-22.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016421-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO LUCAS MOMOI REZENDE

ADVOGADO : SP310701 JERONIMO JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00162-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018126-64.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.017023-5/SP

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP060524 JOSE CAMILO DE LELIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00901-2 1 Vr NUPORANGA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2014.03.99.018126-9/SP

APELANTE : APARECIDA CANDIDA DA SILVA LOPES

ADVOGADO : SP220832 JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00057-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024786-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2014.03.99.024786-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE APARECIDA MILANI DE SOUZA

ADVOGADO : SP086864 FRANCISCO INACIO P LARAIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 12.00.00014-8 1 Vr OLIMPIA/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028952-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33722/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2014.03.99.028952-4/SP

APELANTE : ADELIA BIANCONI SANTOS

ADVOGADO : SP279890 ALINE SANTOS DE PAULA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031100220128260288 1 Vr ITUVERAVA/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013270-76.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da

Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos artigos 20, § 3º e 21, parágrafo único do Código de Processo Civil.

 

D E C I D O.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

 

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

2000.03.99.010193-7/SP

APELANTE : CHOCOLATES KOPENHAGEN LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.13270-8 7 Vr SAO PAULO/SP
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Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO

AGRAVADA. FUNDAMENTO INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.

1. A agravante não infirma especificamente todos os fundamentos da decisão impugnada, impondo-se a aplicação

do enunciado da Súmula 182 desta Corte.

2. Ademais, consoante a iterativa jurisprudência deste Tribunal Superior, "a aferição do quantitativo em que

autor e réu saíram vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca, mostra-

se inviável em sede de recurso especial, tendo em vista a circunstância obstativa decorrente do disposto na

Súmula 7 desta Corte" (AgRg no Ag 923.294/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17/12/2007).

3. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp 1416184/RS; Relator: Ministro Og Fernandes; Segunda Turma; julgamento: 17/12/2013;

publicação: DJe; 03/02/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023525-25.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2000.61.00.023525-9/SP

APELANTE : VOTORANTIM METAIS S/A

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO

SUCEDIDO : CIA NIQUEL TOCANTINS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : CIA NIQUEL TOCANTINS e filia(l)(is)

: CIA NIQUEL TOCANTINS filial
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Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a vedação ao

creditamento do IPI relativo às aquisições de bens destinados ao ativo permanente.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do creditamento de IPI relativo às aquisições de bens destinados ao ativo fixo foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.075.508/SC, restando

assentada a impossibilidade de aproveitamento dos aludidos créditos, como se denota das conclusões do aludido

julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO

E AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO

ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98.

1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao

produto final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização

não gera direito a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002

(Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco

Falcão, Primeira Turma, julgado em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto,

Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 08.09.2003).

2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98),

determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem

creditar-se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos

para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se "aqueles que, embora não se integrando

ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do

ativo permanente" .

3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial que adquire produtos

"que não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes do maquinário (bem do

ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já integra a planilha de

custos do produto final", razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

compensação da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários referente à competência de

setembro de 1989, quando majorada sua alíquota pela Lei 7.789/89, sem observação do prazo nonagesimal,

reconheceu que o prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Nos autos do agravo em anexo também foi interposto recurso especial contra acórdão que manteve sua negativa

de seguimento, em razão de não terem sido juntados aos autos os estatutos sociais das recorrentes. Decisão às fls.

168/169 determinou sua retenção. Quando da interposição do recurso especial nos autos principais, houve sua

reiteração, nos termos do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

A recorrente alega a contrariedade ao artigo 535 do CPC, porquanto não supridas as omissões suscitadas nos

embargos declaratórios e a existência de dissídio jurisprudencial quanto a esse tema. Sustenta, ainda, a

inocorrência da prescrição, pois o prazo prescricional para a compensação do indébito é decenal, contado da

declaração de inconstitucionalidade do tributo.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 486/490.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto ao recurso especial interposto nos autos do agravo em anexo, embora sua irresignação

relativa à obrigatoriedade da juntada do estatuto da social da empresa encontre abrigo no Superior Tribunal de

Justiça, a solução da controvérsia, como veremos, com fundamento da prescrição da pretensão do mandamus, faz

com que o recurso resulte prejudicado.

 

Por outro lado, também cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de

ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, à medida que, em razão do julgamento do paradigma relativo à questão de

fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

No julgamento do Recurso Especial n.º 1.110.578/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que a declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo é

despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO

APELANTE : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A e outros

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP034967 PLINIO JOSE MARAFON

SUCEDIDO : AGIPLIQUIGAS S/A e filia(l)(is)

: AGIPLIQUIGAS S/A filial

SUCEDIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial

APELANTE : AGIP DO BRASIL S/A

: OFICINA MECANICA CARLOS WEBER S/A

ADVOGADO : SP153772 PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO.

1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de

ofício, é contado da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento

do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp

947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009; AgRg no

REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe

20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/02/2009, DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda

Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJU

21.11.05)

2. A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a

Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de

contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto

em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício.

(Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no Ag 803.662/SP, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)

3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram ação em 04/04/2000, pleiteando a repetição de tributo

indevidamente recolhido referente aos exercícios de 1990 a 1994, ressoando inequívoca a ocorrência da

prescrição, porquanto transcorrido o lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do tributo e a

da propositura da ação.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp nº 1.110.578; Rel: Ministro Luiz Fux; Primeira Seção; julgamento: 12/05/2010; publicação: DJe

21/05/2010)

 

Dessa forma, evidencia-se que a pretensão destoa da orientação firmada no referido julgado representativo da

controvérsia, pelo que se impõe a denegação do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial retido e nego seguimento ao recurso especial interposto

nos autos principais.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039909-63.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.039909-8/SP

APELANTE : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A e outros

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP034967 PLINIO JOSE MARAFON

SUCEDIDO : AGIPLIQUIGAS S/A e filia(l)(is)

: AGIPLIQUIGAS S/A filial

SUCEDIDO : AGIPLIQUIGAS S/A filial
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se

pretende a compensação da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários referente à competência

de setembro de 1989, quando majorada sua alíquota pela Lei 7.789/89, sem observação do prazo nonagesimal,

reconheceu que o prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Nos autos do agravo em anexo também foi interposto recurso extraordinário contra acórdão que manteve sua

negativa de seguimento, em razão de não terem sido juntados aos autos os estatutos sociais das recorrentes.

Decisão às fls. 168/169 determinou sua retenção. Quando da interposição do recurso especial nos autos principais,

houve sua reiteração, nos termos do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

A recorrente alega ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, porquanto o acórdão não se pronunciou

quanto à contrariedade ao artigo 146, inciso III, alínea b, da Lei Maior, pois não se considerou o prazo

prescricional decenal, contado do trânsito em julgado da declaração de inconstitucionalidade do tributo, para a

compensação do indébito.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 491/500.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto ao recurso extraordinário interposo nos autos do agravo em anexo, sua irresignação a par de

não encontrar abrigo no Supremo Tribunal Federal, uma vez que trata de matéria infraconstitucional, encontra-se

prejudicada, como veremos, porquanto houve a prescrição da pretensão objeto do mandamus, do que resulta que o

recurso resta prejudicado.

 

Por outro lado, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação

aos artigos 93, inciso IX, e 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando o

entendimento no sentido de que o prazo prescricional é decenal, contado do fato gerador, para as ações ajuizadas

anteriormente a 9 de junho de 2005, vigência da Lei Complementar n.º 118/05, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

ADVOGADO : SP153772 PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido." (RExt n.º 566.621/RS; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Tribunal Pleno;

julgamento: 04/08/2011; publicação: DJe 11/10/2011)

 

Dessa forma, considerando que a recorrente demanda a contagem do prazo prescricional a partir do trânsito em

julgado da declaração de inconstitucionalidade da exação, evidencia-se que sua pretensão destoa da orientação

firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a denegação de seguimento do recurso extraordinário,

nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário retido e nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto nos autos principais.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da CF/88,

contra acórdão que considerou válida a vedação ao creditamento do IPI relativo às aquisições de bens destinados

ao ativo permanente.

 

2004.61.19.008266-0/SP

APELANTE : CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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A recorrente sustenta que o acórdão, ao reconhecer a validade da vedação ao creditamento do IPI, afronta o art.

153, § 3º, II, da CF/88.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 382/386.

 

Decido.

 

O colendo Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela impossibilidade do creditamento do IPI na aquisição

de bens destinados ao ativo fixo, como se denota dos seguintes julgados:

 

Agravo regimental no agravo de instrumento. IPI. Creditamento. Bens destinados a integração do ativo fixo.

Impossibilidade. Jurisprudência. Precedentes.

1. A agravante não trouxe qualquer argumento novo capaz de infirmar a decisão agravada.

2. A matéria encontra-se pacificada, em ambas as Turmas desta Corte, no sentido de não se reconhecer, ao

contribuinte, o direito de creditar o valor do IPI incidente nas operações de aquisição de bens destinados ao

ativo fixo e/ou permanente da empresa.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRgRE 485611, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 29-02-2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO.

AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO FIXO OU AO USO E CONSUMO DA EMPRESA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite o creditamento do IPI pago

na aquisição de bens que irão integrar o ativo fixo da empresa ou produtos destinados ao uso e consumo. 2.

Agravo regimental desprovido.

(AgRgRE 451965, Rel. Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, DJe 11-11-2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011248-98.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

2005.61.00.011248-2/SP

APELANTE : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP034967 PLINIO JOSE MARAFON

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011710-55.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em demanda na qual se

pretende a inexigibilidade do IPI sobre descontos incondicionais concedidos à distribuidora de bebidas por seus

fornecedores, bem como a compensação dos valores recolhidos indevidamente a esse título.

 

A recorrente sustenta:

 

a) somente a lei complementar pode modificar a base de cálculo do IPI, inconstitucional, portanto, o art. 15 da Lei

nº 7.798/89;

 

b) a base de cálculo do IPI deve considerar o valor da operação, e os descontos incondicionais não a compõem,

2005.61.00.011710-8/SP

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MAITAN LTDA

ADVOGADO : SP161899A BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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mas são uma redução do preço do produto;

 

c) que é parte legítima para pleitear a restituição, porquanto assumiu o encargo financeiro do tributo devido pela

fabricante dos produtos distribuídos.

 

d) ofensa ao art. 97, CF, vez que foi afastada a aplicação do art. 166, CTN por órgão fracionário.

 

É o suficiente relatório.

 

Desde logo, evidencia-se que o acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional apontada.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, o que atrai ao caso a incidência do óbice

consubstanciado na Súmula nº 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na

decisão recorrida a questão federal suscitada."

 

Da mesma forma, uma vez que não adentrou-se no mérito da questão, não há que se falar em ofensa ao art. 97,

CTN.

 

Ademais, a questão da legitimidade para demandar a restituição do indébito referente ao IPI também não justifica

a admissibilidade do recurso, por se tratar de matéria infraconstitucional. Nesse sentido, os julgados:

 

EMENTA Segundo agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Alegada violação do art. 97 da

CF/88. Não ocorrência. Tributário. IPI. Legitimidade para pleitear a restituição de indébito. Inteligência do art.

166 do CTN. Matéria infraconstitucional. Alegada ofensa ao art. 5º, XXXV, da CF/88. Ofensa constitucional

indireta. 1. O Tribunal de origem não declarou a inconstitucionalidade do art. 166 do Código Tributário

Nacional por meio de órgão fracionário, nem afastou a aplicação desse sob fundamento de contrariedade à

Constituição Federal. 2. A Corte tem entendido pela natureza infraconstitucional da controvérsia acerca da

legitimidade ativa para pleitear a restituição do indébito tributário quando restrita à interpretação do art. 166 do

Código Tributário Nacional. Eventual ofensa ao texto constitucional seria apenas indireta ou reflexa. 3. A afronta

aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório e da prestação jurisdicional, quando

depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa

indireta ou reflexa à Constituição da República. 4. Agravo regimental não provido.

(ARE 649521 AgR-segundo/DF; Rel: Dias Toffoli; julgamento: 05/08/2014; publicação: 16/09/2014; Primeira

Turma) (grifei)

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. IPI.

LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. CONTRIBUINTE DE FATO E

CONTRIBUINTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

INDIRETA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica

rever a interpretação de norma infraconstitucional que fundamenta a decisão a quo. A afronta à Constituição, se

ocorrente, seria apenas indireta. Precedentes. II - Agravo regimental improvido

(ARE 714113 AgR/BA; Rel: Ricardo Lewandowski; julgamento: 07/05/2013; publicação: 22/05/2013; Segunda

Turma) (grifei)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em demanda na qual se

pretende a inexigibilidade do IPI sobre descontos incondicionais concedidos à distribuidora de bebidas por seus

fornecedores, bem como a compensação dos valores recolhidos indevidamente a esse título.

 

A recorrente sustenta que o entendimento de que é parte ilegítima para propor a ação viola o artigo 166 do Código

Tributário Nacional. 

 

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da legitimidade ativa ad causam da distribuidora de bebidas para pleitear restituição de

indébito referente ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 903.394/AL, restando o entendimento no sentido de que por ser

contribuinte de fato e não de direito, não integra a distribuidora a relação jurídica tributária questionada, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES

DE FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS DOS FABRICANTES

(CONTRIBUINTES DE DIREITO). RELEVÂNCIA DA REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO TRIBUTO APENAS

PARA FINS DE CONDICIONAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE DE

JURE À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166, DO CTN). LITISPENDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO.

1. O "contribuinte de fato" (in casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad causam para

pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido pelo

"contribuinte de direito" (fabricante de bebida), por não integrar a relação jurídica tributária pertinente.

2. O Código Tributário Nacional, na seção atinente ao pagamento indevido, preceitua que:

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do

tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes

casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo

financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a

terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la."

3. Consequentemente, é certo que o recolhimento indevido de tributo implica na obrigação do Fisco de devolução

do indébito ao contribuinte detentor do direito subjetivo de exigi-lo.

4. Em se tratando dos denominados "tributos indiretos" (aqueles que comportam, por sua natureza, transferência

do respectivo encargo financeiro), a norma tributária (artigo 166, do CTN) impõe que a restituição do indébito

somente se faça ao contribuinte que comprovar haver arcado com o referido encargo ou, caso contrário, que

tenha sido autorizado expressamente pelo terceiro a quem o ônus foi transferido.

5. A exegese do referido dispositivo indica que:

2005.61.00.011710-8/SP

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MAITAN LTDA

ADVOGADO : SP161899A BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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"...o art. 166, do CTN, embora contido no corpo de um típico veículo introdutório de norma tributária, veicula,

nesta parte, norma específica de direito privado, que atribui ao terceiro o direito de retomar do contribuinte

tributário, apenas nas hipóteses em que a transferência for autorizada normativamente, as parcelas

correspondentes ao tributo indevidamente recolhido:

Trata-se de norma privada autônoma, que não se confunde com a norma construída da interpretação literal do

art. 166, do CTN. É desnecessária qualquer autorização do contribuinte de fato ao de direito, ou deste àquele.

Por sua própria conta, poderá o contribuinte de fato postular o indébito, desde que já recuperado pelo

contribuinte de direito junto ao Fisco. No entanto, note-se que o contribuinte de fato não poderá acionar

diretamente o Estado, por não ter com este nenhuma relação jurídica. Em suma: o direito subjetivo à repetição

do indébito pertence exclusivamente ao denominado contribuinte de direito. Porém, uma vez recuperado o

indébito por este junto ao Fisco, pode o contribuinte de fato, com base em norma de direito privado, pleitear

junto ao contribuinte tributário a restituição daqueles valores.

A norma veiculada pelo art. 166 não pode ser aplicada de maneira isolada, há de ser confrontada com todas as

regras do sistema, sobretudo com as veiculadas pelos arts. 165, 121 e 123, do CTN. Em nenhuma delas está

consignado que o terceiro que arque com o encargo financeiro do tributo possa ser contribuinte. Portanto, só o

contribuinte tributário tem direito à repetição do indébito. Ademais, restou consignado alhures que o fundamento

último da norma que estabelece o direito à repetição do indébito está na própria Constituição, mormente no

primado da estrita legalidade. Com efeito a norma veiculada pelo art. 166 choca-se com a própria Constituição

Federal, colidindo frontalmente com o princípio da estrita legalidade, razão pela qual há de ser considerada

como regra não recepcionada pela ordem tributária atual. E, mesmo perante a ordem jurídica anterior, era

manifestamente incompatível frente ao Sistema Constitucional Tributário então vigente." (Marcelo Fortes de

Cerqueira, in "Curso de Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de

Barros Carvalho", Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs.

390/393)

6. Deveras, o condicionamento do exercício do direito subjetivo do contribuinte que pagou tributo indevido

(contribuinte de direito) à comprovação de que não procedera à repercussão econômica do tributo ou à

apresentação de autorização do "contribuinte de fato" (pessoa que sofreu a incidência econômica do tributo), à

luz do disposto no artigo 166, do CTN, não possui o condão de transformar sujeito alheio à relação jurídica

tributária em parte legítima na ação de restituição de indébito.

7. À luz da própria interpretação histórica do artigo 166, do CTN, dessume-se que somente o contribuinte de

direito tem legitimidade para integrar o pólo ativo da ação judicial que objetiva a restituição do "tributo

indireto" indevidamente recolhido (Gilberto Ulhôa Canto, "Repetição de Indébito", in Caderno de Pesquisas

Tributárias, n° 8, p. 2-5, São Paulo, Resenha Tributária, 1983; e Marcelo Fortes de Cerqueira, in "Curso de

Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho",

Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs. 390/393).

8. É que, na hipótese em que a repercussão econômica decorre da natureza da exação, "o terceiro que suporta

com o ônus econômico do tributo não participa da relação jurídica tributária, razão suficiente para que se

verifique a impossibilidade desse terceiro vir a integrar a relação consubstanciada na prerrogativa da repetição

do indébito, não tendo, portanto, legitimidade processual"

(Paulo de Barros Carvalho, in "Direito Tributário - Linguagem e Método", 2ª ed., São Paulo, 2008, Ed. Noeses,

pág. 583).

9. In casu, cuida-se de mandado de segurança coletivo impetrado por substituto processual das empresas

distribuidoras de bebidas, no qual se pretende o reconhecimento do alegado direito líquido e certo de não se

submeterem à cobrança de IPI incidente sobre os descontos incondicionais (artigo 14, da Lei 4.502/65, com a

redação dada pela Lei 7.798/89), bem como de compensarem os valores indevidamente recolhidos àquele título.

10. Como cediço, em se tratando de industrialização de produtos, a base de cálculo do IPI é o valor da operação

de que decorrer a saída da mercadoria do estabelecimento industrial (artigo 47, II, "a", do CTN), ou, na falta

daquele valor, o preço corrente da mercadoria ou sua similar no mercado atacadista da praça do remetente

(artigo 47, II, "b", do CTN).

11. A Lei 7.798/89, entretanto, alterou o artigo 14, da Lei 4.502/65, que passou a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável:

(...)

II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento

industrial ou equiparado a industrial.

§ 1º. O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas

acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário. 

§ 2º. Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a

qualquer título, ainda que incondicionalmente.

(...)"
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12. Malgrado as Turmas de Direito Público venham assentando a incompatibilidade entre o disposto no artigo

14, § 2º, da Lei 4.502/65, e o artigo 47, II, "a", do CTN (indevida ampliação do conceito de valor da operação,

base de cálculo do IPI, o que gera o direito à restituição do indébito), o estabelecimento industrial (in casu, o

fabricante de bebidas) continua sendo o único sujeito passivo da relação jurídica tributária instaurada com a

ocorrência do fato imponível consistente na operação de industrialização de produtos (artigos 46, II, e 51, II, do

CTN), sendo certo que a presunção da repercussão econômica do IPI pode ser ilidida por prova em contrário ou,

caso constatado o repasse, por autorização expressa do contribuinte de fato (distribuidora de bebidas), à luz do

artigo 166, do CTN, o que, todavia, não importa na legitimação processual deste terceiro.

13. Mutatis mutandis, é certo que:

"1. Os consumidores de energia elétrica, de serviços de telecomunicação não possuem legitimidade ativa para

pleitear a repetição de eventual indébito tributário do ICMS incidente sobre essas operações.

2. A caracterização do chamado contribuinte de fato presta-se unicamente para impor uma condição à repetição

de indébito pleiteada pelo contribuinte de direito, que repassa o ônus financeiro do tributo cujo fato gerador

tenha realizado (art. 166 do CTN), mas não concede legitimidade ad causam para os consumidores ingressarem

em juízo com vistas a discutir determinada relação jurídica da qual não façam parte.

3. Os contribuintes da exação são aqueles que colocam o produto em circulação ou prestam o serviço,

concretizando, assim, a hipótese de incidência legalmente prevista.

4. Nos termos da Constituição e da LC 86/97, o consumo não é fato gerador do ICMS.

5. Declarada a ilegitimidade ativa dos consumidores para pleitear a repetição do ICMS." (RMS 24.532/AM, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 26.08.2008, DJe 25.09.2008)

14. Consequentemente, revela-se escorreito o entendimento exarado pelo acórdão regional no sentido de que "as

empresas distribuidoras de bebidas, que se apresentam como contribuintes de fato do IPI, não detém legitimidade

ativa para postular em juízo o creditamento relativo ao IPI pago pelos fabricantes, haja vista que somente os

produtores industriais, como contribuintes de direito do imposto, possuem legitimidade ativa".

15. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

 

Dessa forma, verifica-se que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia,

pelo que se impõe a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a vedação ao
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creditamento do IPI relativo às aquisições de bens destinados ao ativo permanente e ao uso e consumo no

processo de industrialização.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do creditamento de IPI relativo às aquisições de bens destinados ao ativo fixo ou de

insumos que não se incorporam ao produto final ou que se desgastam durante o processo de industrialização foi

resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.075.508/SC,

restando assentada a impossibilidade de aproveitamento dos aludidos créditos, como se denota das conclusões do

aludido julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO

E AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO

ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98.

1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao

produto final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização

não gera direito a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002

(Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco

Falcão, Primeira Turma, julgado em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto,

Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 08.09.2003).

2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98),

determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem

creditar-se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos

para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se "aqueles que, embora não se integrando

ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do

ativo permanente" .

3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial que adquire produtos

"que não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes do maquinário (bem do

ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já integra a planilha de

custos do produto final", razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da CF/88,

contra acórdão que considerou válida a vedação ao creditamento do IPI relativo às aquisições de bens destinados

ao ativo permanente.

 

A recorrente sustenta que o acórdão, ao reconhecer a validade da vedação ao creditamento do IPI, afronta o art.

153, § 3º, II, da CF/88.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 379/382.

 

Decido.

 

O colendo Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela impossibilidade do creditamento do IPI na aquisição

de bens destinados ao ativo fixo, como se denota dos seguintes julgados:

Agravo regimental no agravo de instrumento. IPI. Creditamento. Bens destinados a integração do ativo fixo.

Impossibilidade. Jurisprudência. Precedentes.

1. A agravante não trouxe qualquer argumento novo capaz de infirmar a decisão agravada.

2. A matéria encontra-se pacificada, em ambas as Turmas desta Corte, no sentido de não se reconhecer, ao

contribuinte, o direito de creditar o valor do IPI incidente nas operações de aquisição de bens destinados ao

ativo fixo e/ou permanente da empresa.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRgRE 485611, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 29-02-2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO.

AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO FIXO OU AO USO E CONSUMO DA EMPRESA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite o creditamento do IPI pago

na aquisição de bens que irão integrar o ativo fixo da empresa ou produtos destinados ao uso e consumo. 2.

Agravo regimental desprovido.

(AgRgRE 451965, Rel. Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, DJe 11-11-2011)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

A recorrente sustenta que houve a interrupção do prazo prescricional, art. 202, inciso VI, do Código de Processo

Civil, e a existência de dissídio jurisprudencial a esse respeito.

 

Decido.

 

Relativamente ao artigo 202, inciso VI, do Código de Processo Civil verifica-se não foi objeto do apelo ou do

acórdão impugnado, mas unicamente mencionado nos embargos declaratórios. Não foi obedecido, portanto,

quanto à sua alegação, o requisito do prequestionamento, o que atrai a seu respeito a incidência do óbice

consubstanciado na Súmula nº 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na

decisão recorrida a questão federal suscitada."

 

Por outro lado, a interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da

Constituição Federal, exige, além da indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação

jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o devido cotejo analítico entre os julgados, de

forma a demonstrar o dissídio jurisprudencial, além da similitude fática dos casos em discussão.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Assim também se observa dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA

284/STF.

1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico,

com exposição das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a

similitude fática entre os acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas

díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.

2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos

quais teria havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso

especial, quando interposto com base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF.

Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.

3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de

danos morais com base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características

externas e objetivas, no aspecto subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação:

DJe 27/06/2014) (grifei)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
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PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. FIANÇA. CLÁUSULA DE EXONERAÇÃO DE BENEFÍCIO DE ORDEM.

VALIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. ALÍNEA "C". DISSENSO JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADO. FALTA DE COTEJO ANALÍTICO. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A orientação desta Corte Superior de que "É válida a cláusula contratual em que o fiador renuncia ao

benefício de origem. Inteligência do art. 1.492, I, do Código Civil de 1916 [art. 828, I, do Código Civil atual]"

(REsp 851.507/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 8/11/2007, DJ de

7/2/2008).

2. O apelo nobre interposto com fundamento na existência de dissídio pretoriano deve observar o que dispõem os

arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. Na hipótese, contudo, os recorrentes deixaram de

mencionar as circunstâncias que identificam ou assemelham os acórdãos confrontados. Não procederam,

portanto, ao devido cotejo analítico entre os arestos paradigmas trazidos no especial e a hipótese dos autos, de

modo que não ficou evidenciada a sugerida divergência pretoriana.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no AREsp 174654/RS; Rel: Ministro Raul Araújo; Quarta Turma; DJe 20/06/2014) (grifei)

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido,

conforme dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026368-16.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em demanda em que se

pretende o reconhecimento da ilegalidade da retenção de 11% sobre o valor bruto de suas notas fiscais emitidas

em razão de prestação de serviços, conforme disposição do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi

dada pela Lei nº 9.711/98, bem como a restituição dos valores recolhidos a esse título.

 

A recorrente sustenta a violação aos artigos 128, 289 e 459 do Código de Processo Civil, por não ter sido atendido

seu pedido de restituição do indébito, bem como o dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Inicialmente, evidencia-se que o acórdão hostilizado não enfrentou os mencionados artigos 128, 289 e 459 do

Código de Processo Civil, que tampouco foram objeto do apelo ou de embargos declaratórios. Dessa forma, não

foi obedecido o requisito do prequestionamento, o que atrai ao caso a incidência do óbice consubstanciado na

Súmula nº 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida a

questão federal suscitada

 

O acórdão impugnado solucionou a controvérsia por meio da análise do objeto social da recorrente e à luz do § 3º

do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, verbis:

 

"Conforme se extrai dos autos, alega a impetrante não estar sujeita à retenção de 11%, afirmando que a natureza

da sua atividade não envolveria cessão de mão-de-obra, mas, sim, mera prestação de serviços.

Por oportuno, como se extrai do objeto social da postulante, bem como do quanto estabelecido pelo parágrafo 3º,

do artigo 31, da Lei 8.212/91, mormente em sua porção final, firme-se irrelevante se apresenta a forma de

contratação que venha a pretendente a utilizar, em nada a afastando, pois, da situação tipificada pelo enfocado

parágrafo.

Desse modo, não prosperam as apontadas distinções entre prestação de serviços e cessão de mão-de-obra, fls.

06, pois, segundo o dispositivo supra citado, não há necessidade de que os segurados sejam colocados à

disposição do contratante, em suas dependências, caindo por terra, portanto, a afirmação segundo a qual

necessário que os funcionários estejam sujeitos aos mandos da contratante, a fim de se configurar cessão de mão-

de-obra.

Assim, abrangente a disposição do citado § 3 º, do art. 31, Lei 8.212/91, a envolver serviços contínuos,

2007.61.00.026368-7/SP

APELANTE : WINNER JORNAIS E REVISTAS LTDA

ADVOGADO : SP138568 ANTONIO LUIZ TOZATTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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relacionados ou não com a atividade-fim da contratante, quaisquer que sejam a natureza e a forma de

contratação.

Ademais, conforme bem asseverado pelo E. Juízo 'a quo', a atividade da empresa adequa-se ao inciso XI do § 2º,

do art. 219, do Decreto 3.048/99, a enquadrar como sujeito à sistemática da retenção de 11%, ora debatida, o

serviço de distribuição, atividade esta realizada pela ora apelante, fls. 13, cláusula terceira, a apontar ser o

objeto da sociedade a 'distribuição de jornais e revistas em geral'.

Verifica-se, portanto, que o cerne da controvérsia reside em matéria fático-probatória, cujo reexame é vedado em

sede de recurso excepcional, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. É nesse sentido também o

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.036.375, na sistemática do art. 543-C do CPC, sedimentou

entendimento de que "a retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711/98 não configura

nova exação e sim técnica arrecadatória via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga

tributária. A Lei 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o

faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de

pagamento".

2. Não se conhece de Recurso Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de

origem, dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF.

3. A análise da natureza das atividades da empresa e a ocorrência ou não de cessão de mão-de-obra nos

contratos firmados são questões eminentemente fáticas, que não podem ser analisadas em Recurso Especial.

Aplicação das Súmulas 5 e 7 do STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1329842/BA; Relator: Ministro Herman Benjamin; Segunda Turma; publicação: DJe 02/02/2011)

(grifei)

 

De igual forma, a análise de matéria fático-probatória obsta o conhecimento do recurso interposto com base no

dissídio jurisprudencial. Nesse sentido:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO

HABITACIONAL. PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO. ANÁLISE DA CLÁUSULA CONTRATUAL. REEXAME

DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

N. 5 E 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos ou interpretação de cláusula contratual, a teor do que dispõem as Súmulas n. 5 e 7 do STJ.

2. No caso concreto, o Tribunal de origem, com fundamento na apólice do seguro, concluiu que o valor pago pela

seguradora corresponde ao que foi contratado entre as partes. Alterar tal conclusão é inviável em recurso

especial, ante o óbice das mencionadas súmulas.

3. A incidência dos referidos enunciados também obsta o conhecimento do recurso especial pela alínea "c" do

permissivo constitucional, consoante a jurisprudência desta Corte.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 413790/SC; Relator: Ministro Antonio Carlos Ferreira; Quarta Turma; publicação: DJe

04/08/2014) (grifei)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE

DÉBITO - ALEGADA NÃO COMPROVAÇÃO DA CAUSA PARA EMISSÃO DE DUPLICATAS - SENTENÇA E

ACÓRDÃO QUE RECONHECERAM A VALIDADE DOS TÍTULOS - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO

AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DO DEMANDANTE.

1. Demonstrado que o acolhimento das razões do recurso especial torna imprescindível o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, incide o enunciado nº 7 da Súmula do STJ.

2. A incidência do enunciado nº 7 da Súmula do STJ impede o conhecimento do recurso especial tanto pela alínea

"a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. O dissídio jurisprudencial deve ser minuciosamente demonstrado por meio do cotejo analítico entre o acórdão

recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, procedimento não observado pela parte insurgente.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1137530/MT; Relator: Ministro Marco Buzzi; Quarta Turma; publicação: DJe 24/06/14) (grifei)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002822-20.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não autorizou o aproveitamento do

crédito-prêmio de IPI, nos termos do Decreto-lei nº 491/69.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do benefício fiscal instituído pelo Decreto nº 491/69, crédito-prêmio de IPI, foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.148/SP, restando assentado

o entendimento de que o benefício em questão foi extinto em 04.10.90, como se denota das conclusões do aludido

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo decontrovérsia (art. 543-C, § 1º, do CPC).

pedido de desistência. Indeferimento. violação ao art. 535, do CPC. INOCORRÊNCIA. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO.

DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA.PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.

1. É inviável o acolhimento de pedido de desistência recursal formulado quando já iniciado o procedimento de

julgamento do Recurso Especial representativo da controvérsia, na forma do art. 543-C do CPC c/c Resolução

n.º 08/08 do STJ. Precedente: QO no REsp. n. 1.063.343-RS, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado

em 17.12.2008.

2. O Poder Judiciário não está obrigado a se manifestar expressamente a respeito de todas as teses jurídicas

trazidas pelas partes para a solução de um determinado caso concreto. Basta a existência de fundamentação apta

e razoável a fazê-lo no decisório, havendo que ser consideradas rechaçadas as demais teses levantadas e não

acolhidas. Ausente a violação ao art. 535, do CPC.

3. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI),

três orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em

30.06.83, por força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. Entendeu-se que tal

dispositivo, que estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi

atingido pela declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º

do DL 1.894/81, na parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo

de vigência do incentivo fiscal.

4. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício

fiscal nele previsto. Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem

2007.61.03.002822-6/SP

APELANTE : AVIBRAS DIVISAO AEREA E NAVAL S/A

ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     470/2676



prazo determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi

atingido pela norma de extinção do art. 41, § 1º do ADCT.

5. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e §

1º do ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes

Legislativos respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da

data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Entendeu-se que

a Lei 8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º

do Decreto-Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim, tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que

beneficia apenas o setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado

por lei, o crédito-prêmio em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT.

6. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas

após 04.10.90. Precedente no STF com repercussão geral: RE nº. 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min.

Ricardo Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp. Nº 652.379 - RS, Primeira Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº 396.836 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Rel. para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº

738.689 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007.

7. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do

Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp. Nº 670.122 - PR Primeira Seção, Rel. Min. Castro

Meira, julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp. Nº 1.039.822 - MG, Primeira Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 24 de setembro de 2008.

8. No caso concreto, tenho que o mandado de segurança foi impetrado em 27 de fevereiro de 2004, portanto,

decorridos mais de cinco anos entre a data da extinção do benefício (5 de outubro de 1990) e a data do

ajuizamento do writ, encontram-se prescritos eventuais créditos de titularidade da recorrente.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.111.148/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08/03/10)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Intimem-se.

 

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3524/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0578054-84.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.03.99.098822-8/SP

APELANTE : EMPRESA DE TAXI AVISO LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de pedido formulado pela Embargante-recorrente, de desistência do(s) recurso(s) interposto(s) e renúncia

ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/09 e Lei n. 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implica a falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei nº 11.941/2009 e posteriores com reabertura de prazo para

adesão (Lei n. 12.996/2014), em 10.07.2014, com a edição da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei

n. 13.043/2014, art. 38, excluiu-se a condenação em honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de

parcelamento de débito fiscal, cujo teor é o que segue, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

 

Verifica-se, portanto, indevido o arbitramento de honorários advocatícios, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento de débito fiscal previsto pela Lei n. 11.941/2009, (com reabertura de prazo pela Lei n. 12.996/2014),

nos termos do art. 40 da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009077-48.1999.4.03.6111/SP

 

ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.78054-4 13F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.11.009077-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por DORI ALIMENTOS LTDA., de desistência do(s) recurso(s) e renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos discutidos, em virtude de adesão ao programa instituído pela

Lei nº 11.941/2009.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação implicam a falta de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos da fundamentação

supra.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei nº 12.016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e 105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003826-05.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por TI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., de desistência do(s)

recurso(s) interposto(s) e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de

APELANTE : DORI IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2001.61.03.003826-6/SP

APELANTE : TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 (com reabertura de prazo de adesão pela Lei n. 12.865/2013 e Lei

n. 12.996/2014).

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implica a falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei nº 11.941/2009 e posteriores com reabertura de prazo para

adesão (Lei n. 12.865/2013 e a Lei n. 12.996/2014), em 10.07.2014, com a edição da Medida Provisória n. 651

/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, excluiu-se a condenação em honorários advocatícios, aos

aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal, cujo teor é o que segue, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

 

Verifica-se, portanto, indevido o arbitramento de honorários advocatícios, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento de débito fiscal previsto pela Lei n. 11.941/2009, (com reabertura de prazo pela Lei n. 12.865/2013

e Lei n. 12.996/2014), nos termos do art. 40 da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei n. 13.043/2014,

art. 38.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, tornem os autos conclusos para o juízo de

admissibilidade das questões remanescentes.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000020-35.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2006.61.19.000020-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MCS TREINAMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP094639 MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA
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Trata-se de pedido formulado por MCS - TREINAMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA., de desistência do(s)

recurso(s) interposto(s) e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 (com reabertura de prazo de adesão pela Lei n. 12.865/2013 e Lei

n. 12.996/2014).

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implica a falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei nº 11.941/2009 e posteriores com reabertura de prazo para

adesão (Lei n. 12.865/2013 e a Lei n. 12.996/2014), em 10.07.2014, com a edição da Medida Provisória n. 651

/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, excluiu-se a condenação em honorários advocatícios, aos

aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal, cujo teor é o que segue, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

 

Verifica-se, portanto, indevido o arbitramento de honorários advocatícios, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento de débito fiscal previsto pela Lei n. 11.941/2009, (com reabertura de prazo pela Lei n. 12.865/2013

e Lei n. 12.996/2014), nos termos do art. 40 da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei n. 13.043/2014,

art. 38.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023524-41.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.82.023524-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EAGLE DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS LTDA e outros

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

APELADO(A) : DANILO PALMER

: JUAN MANUEL VERGARA GALVIS

ADVOGADO : SP198041A SILVANIA CONCEIÇÃO TOGNETTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por EAGLE DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS S/A., de desistência do presente

feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos discutidos, em virtude de adesão ao

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.865/2013.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação implicam a falta de interesse do(s)

recurso(s) interposto(s), pela ausência superveniente do interesse em recorrer e enseja a aplicação do disposto no

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Destaco, por fim, que eventual pedido de levantamento ou conversão em renda dos depósitos, realizados nos

autos, deverá ser objeto de apreciação pelo r. Juízo de origem.

Quanto aos honorários advocatícios, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas,

em se tratando de Embargos à Execução, não cabe condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, em razão da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº. 1.025/69. A matéria,

inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o entendimento no

sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei

1.025/69, que já abrange a verba honorária".

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 557 do

CPC.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017824-05.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BONSUCEX HOLDING LTDA., de desistência do(s) recurso(s) e renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos discutidos, em virtude de adesão ao programa instituído pela

Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.996/2014.

No. ORIG. : 00235244120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.017824-0/SP

APELANTE : BONSUCEX HOLDING LTDA

ADVOGADO : SP158043A FABIANA LOPES PINTO e outro

: SP169514 LEINA NAGASSE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
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Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação implicam a falta de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), pela ausência superveniente do interesse em recorrer e ensejam a

aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com

resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento dos depósitos realizados deverão ser objeto

de apreciação pelo r. Juízo de Origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, de conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos da fundamentação

supra.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei nº 12.016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e 105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018484-29.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrida de desistência do agravo de instrumento e renúncia ao direito

que se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e pela

Lei nº 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação enseja a aplicação do disposto no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito, nos autos da

ação principal e, de conseguinte, implicam na falta de interesse no prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s),

nestes autos de agravo de instrumento, pela ausência superveniente do interesse em recorrer, nos termos do art.

557 do CPC.

Ressalta-se, por oportuno, que a renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser requerida, diretamente, nos

autos da ação principal e não no agravo de instrumento interposto face decisão interlocutória.

De outra parte, a recorrida traz instrumento de procuração outorgando poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir do agravo.

Ante o exposto, homologo a desistência do presente agravo de instrumento e dou por prejudicado(s) o(s)

recurso(s) interposto(s) pela União Federal, por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 557 do Código

do Processo Civil.

2009.03.00.018484-7/SP

AGRAVANTE :
FLIGOR S/A IND/ DE VALVULAS E COMPONENTES PARA
REFRIGERACAO

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.025021-1 12F Vr SAO PAULO/SP
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Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos

ao r. Juízo de origem

Intime-se. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005977-42.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BORGWARNER EMISSIONS SISTEMS LTDA., de desistência do presente

feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativa aos débitos discutidos, em virtude de adesão ao

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito sobre o qual se funda a ação implicam a falta de interesse do(s)

recurso(s) interposto(s), pela ausência superveniente do interesse em recorrer e enseja a aplicação do disposto no

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração, no qual outorga poderes especiais aos seus advogados

regularmente constituídos para desistir e renunciar ao direito que se funda a ação.

Destaco, por fim, que eventual pedido de levantamento ou conversão em renda dos depósitos, realizados nos

autos, deverá ser objeto de apreciação pelo r. Juízo de origem.

Quanto aos honorários advocatícios, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas,

em se tratando de Embargos à Execução, não cabe condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, em razão da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº. 1.025/69. A matéria,

inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o entendimento no

sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei

1.025/69, que já abrange a verba honorária".

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 557 do

CPC.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2009.61.09.005977-7/SP

APELANTE : WAHLER METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP186179 JOSÉ RICARDO LONGO BARBOSA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00059774220094036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023274-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por GALVÃO ENGENHARIA S/A, de desistência parcial do presente Mandado

de Segurança.

Decido.

A desistência parcial do Mandado de Segurança independe da aquiescência da parte contrária e pode ser requerida

a qualquer tempo, mesmo quando proferida decisão de mérito.

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria acerca da desistência do mandado de segurança após o

julgamento do RE nº 669.367/RJ, apreciado em sede de repercussão geral (Informativo nº 704).

No mesmo sentido já vinha sendo a orientação daquela Excelsa Corte: MS 26890 AgR, Relator(a): Min. CELSO

DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/2009, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009

EMENT VOL-02379-03 PP-00511 RT v. 99, n. 892, 2010, p. 108-111 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 129-133 -

RE 550258 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 26-08-2013 PUBLIC 27-08-2013 - RE 231509 AgR-AgR, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 13/10/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009

EMENT VOL-02382-03 PP-00442 LEXSTF v. 31, n. 372, 2009, p. 178-182.

Pelo exposto, homologo a desistência parcial do mandamus, apenas para excluir a contribuição previdenciária

sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente do empregado e do

Adicional constitucional de 1/3(um terço) de férias, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, prossiga-se com as demais questões remanescentes,

cumprindo-se a determinação de fls.974-verso.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33725/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.001889-6/SP

 

2010.61.00.023274-4/SP

APELANTE : GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232745520104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

APELANTE : SUPERMERCADOS JARDIM LTDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão de órgão fracionário que reconheceu a sucumbência recíproca.

Sustenta a parte recorrente, em síntese, violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

24/09/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 96.11.03825-9 1 Vr PIRACICABA/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011096-27.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011096-27.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

1999.61.11.011096-9/SP

APELANTE : COLEGIO CRIATIVO S/C LTDA

ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

1999.61.11.011096-9/SP

APELANTE : COLEGIO CRIATIVO S/C LTDA

ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em sede de embargos de declaração,

manteve o acórdão que determinou a compensação apenas com parcelas do mesmo tributo e condenou o

embargante ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta, em síntese, que a compensação pode ser efetuada com os demais tributos cuja arrecadação esteja a cargo

da Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 9.430/96 e requer ainda a exclusão da multa

aplicada.

 

Decido.

A controvérsia acerca do regime jurídico a ser observado na compensação do indébito tributário foi resolvida pelo

colendo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, restando o

entendimento de que na compensação tributária deve ser considerado o vigente à época do ajuizamento da

demanda, não podendo a causa ser julgada à luz do direito superveniente, ressalvando-se o direito do contribuinte

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde

que atendidos os requisitos próprios, verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).

(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009;

REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe

11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1.137.738/SP; Rel: Ministro Luiz Fux; Primeira Seção; julgamento: 09/12/2009; DJe 01/02/2010)

Releva notar que o entendimento supracitado vem sendo reiterado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,

como se denota dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ENCONTRO DE CONTAS. LEI 9.430/96. APLICABILIDADE.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a compensação tributária é regida

pela lei vigente no momento em que se realiza o encontro de contas, e não por aquela em vigor na época do

efetivo pagamento.

2. "O fato gerador do direito à compensação não se confunde com o fato gerador dos tributos compensáveis. O

fato gerador do direito de compensar é a existência dos dois elementos compensáveis (um débito e um crédito) e

o respectivo encontro de contas. Sendo assim, o regime jurídico aplicável à compensação é o vigente à data em
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que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, à data em que a operação de compensação é

efetivada. Observado tal regime, é irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte

perante o Fisco) seja de data anterior" (REsp 742.768/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJ 20/2/06).

3. Hipótese em que a ação foi proposta em 13/5/99, de modo que o acórdão recorrido atuou em perfeita

harmonia com a orientação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, enquanto vigente

a Lei 9.430/96, havia a necessidade da prévia autorização da Fazenda Pública para proceder-se à compensação

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Resp 1.160.954, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 18/05/12)

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. MATÉRIA DECIDA SOB O RITO DOS RECURSO REPETITIVOS.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.137.738 /SP, de relatoria do Min. Luiz Fux, DJe 1.2.2010,

submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC, pacificou o entendimento

segundo o qual na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da

ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via

administrativa.

2. Hipótese em que a ação foi ajuizada em 26.9.2001, quando vigia o art. 74 da Lei n. 9.430/96 em sua redação

original. Portanto, no caso dos autos, a compensação só é permitida entre tributos da mesma espécie.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.266.341, Rel. Min Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 21/09/11)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO LANÇADO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A CONTAR DE CADA PAGAMENTO

INDEVIDO. APLICAÇÃO RETROATIVA INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 9.6.2005.

1. O egrégio STF concluiu o julgamento de mérito do RE 566.621/RS em repercussão geral, em 4.8.2011,

afastando parcialmente a jurisprudência do STJ fixada no REsp 1.002.932/SP (repetitivo).

2. O STF ratificou a orientação do STJ, no sentido de ser indevida a retroatividade do prazo de prescrição

quinquenal, nos termos da LC 118/2005, para o pedido de repetição do indébito referente a tributo lançado por

homologação. Entretanto, em relação ao termo e ao critério para incidência da novel legislação, entendeu

"válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005", afastando o óbice à incidência sobre pagamentos realizados antes do

início de vigência da LC 118/2005, como o STJ vinha decidindo.

3. A Primeira Seção, na assentada do dia 23 de maio de 2012, ao julgar o REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), acabou por adequar a jurisprudência

do STJ ao recente posicionamento do STF.

4. No presente caso, a demanda foi ajuizada em 28.11.1996, razão pela qual a prescrição é regida pela tese dos

"cinco mais cinco".

5. Em conformidade com a jurisprudência da Primeira Seção do STJ, deve ser aplicado à compensação o regime

jurídico vigente no momento do encontro de contas. Contudo, uma vez proposta demanda judicial, o julgamento

desta deve ter como referência a lei vigente no momento do ajuizamento da ação, considerados os limites da

causa de pedir, sem prejuízo da possibilidade de a compensação tributária ser processada à luz das normas

vigentes quando da sua efetiva realização, isto é, do encontro de contas (REsp 1.164.452/MG, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.9.2010; REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe

1°.2.2010 - repetitivos).

6. O STJ pacificou o entendimento de que o quantum da verba honorária, em razão da sucumbência processual,

está sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua arbitragem é ato próprio dos juízos das

instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.

7. Agravo Regimental não provido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1.302.828, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/05/13)

Outrossim no julgamento do Recurso Especial n. 1.410.839/SC, selecionado como representativo de controvérsia

e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, o STJ reconheceu

que "Caracterizam-se como protelatórios os embargos de declaração que visam rediscutir matéria já apreciada e

decidida pela Corte de origem em conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo

rito dos artigos 543-C e 543-B, do CPC."

O acórdão, transitado em julgado em 27/06/2014, restou assim ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE

CONSOLIDADA.
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1.- Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixa-se a seguinte tese: "Caracterizam-se como

protelatórios os embargos de declaração que visam rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de

origem em conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos 543-C e

543-B, do CPC."

2.- No caso concreto, houve manifestação adequada das instâncias ordinárias acerca dos pontos suscitados no

recurso de apelação. Assim, os Embargos de Declaração interpostos com a finalidade de rediscutir o prazo

prescricional aplicável ao caso, sob a ótica do princípio da isonomia, não buscavam sanar omissão, contradição

ou obscuridade do julgado, requisitos indispensáveis para conhecimento do recurso com fundamento no art. 535

do Cód. Proc. Civil, mas rediscutir matéria já apreciada e julgada na Corte de origem, tratando-se, portanto, de

recurso protelatório.

3.- Recurso Especial improvido: a) consolidando-se a tese supra, no regime do art. 543-C do Código de Processo

Civil e da Resolução 08/2008 do Superior Tribunal de Justiça; b) no caso concreto, nega-se provimento ao

Recurso Especial.

(STJ - REsp 1.410.839 / SC - Min. Sidnei Beneti - Segunda Seção - DJ 22/05/2014).

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão do recorrente não se amolda à orientação dos julgados

representativos da controvérsia, o que conduz à denegação do seguimento do recurso especial, conforme a

previsão do artigo 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017817-52.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

2004.61.00.017817-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : LOIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017817-52.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal.

Sustenta a parte recorrente violação aos artigos 535, 20, §4º e 21 do Código de Processo Civil.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

2004.61.00.017817-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : LOIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora não reconheceu a

ocorrência de sucumbência recíproca, deixando de aplicar, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

 

De outra parte, é firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos

critérios adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se,

contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é

dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do
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conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009236-77.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, contra acórdão que fixou honorários advocatícios.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

2006.61.00.009236-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GILBERTO FERNANDES e outros

: ANTONIO CARLOS FRANCA

: CELSO BATISTA

: GETULIO BOSCO DE ANDRADE FREITAS

: IRMA DOS SANTOS SOARES PONTUAL

: JOAO FRANCISCO TERRA SOARES

: LUIZ CARLOS BRAGA DA SILVA

: MARCO ANTONIO D ANGELO

: PAULO SERGIO MODOLO

: THELMA HELENO FERNANDES

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI e outro
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(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001607-79.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, "a", da Constituição Federal

vigente contra acórdão que condenou em honorários advocatícios devidos, em ação declaratória/anulatória de

débito fiscal, em virtude do programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009.

Sustenta, em síntese, a contrariedade ao art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/2009 e 20, § 4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários advocatícios terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é

dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

2007.61.12.001607-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PAULISTA AUTO DIESEL LTDA

ADVOGADO : SP153723 ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00016077920074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     489/2676



delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

 

De outra parte, os honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei n. 11.941/2009, referida norma só isentou do pagamento da

verba honorária o sujeito passivo que desistir da ação judicial na qual requereu o restabelecimento de sua opção

ou sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não ocorre nestes autos, por se tratar de ação

declaratória/anulatória de débito fiscal. Logo, devem ser fixados os honorários advocatícios, nos termos do art. 26,

"caput", do Código de Processo Civil, em observância ao princípio da causalidade.

O egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria conforme os precedentes a seguir transcritos, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO HONORÁRIOS. ART.

6º, § 1º, DA LEI N. 11.941/09. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. MATÉRIA JÁ ANALISADA EM RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO. MULTA.

1. A Primeira Seção, em sede de recurso representativo de controvérsia, firmou compreensão de que os

honorários advocatícios, consoante o disposto no art. 6º, caput, e § 1º, da Lei n. 11.941/09, ficam dispensados

apenas na hipótese de restabelecimento de opção ou na reinclusão em outros parcelamentos. Precedente: REsp

1.353.826/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 17/10/2013.

2. Em Questão de Ordem suscitada nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a Primeira Seção entendeu que

deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a parte se insurge quanto ao

mérito de questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1376534 / RJ, Rel. Min. OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/04/2014) grifo nosso.

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADESÃO À

PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. LEI ART. 6º, § 1º, DA 11.941/09. RENÚNCIA AO DIREITO

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DISPENSA DO PAGAMENTO

SOMENTE NOS CASOS DE PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DA OPÇÃO OU REINCLUSÃO EM OUTROS

PARCELAMENTOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26,

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que

desistiu do feito" (AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP, Rel. Min. ARI

PARGENDLER, DJe 8/3/10)

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1329909 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 11/03/2013) grifo

nosso.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019981-48.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

O presente recurso especial evidentemente não merece ser conhecido, porquanto incabível, vez que a interposição

ocorreu após o indeferimento do pedido de reabertura de prazo para interposição de recurso excepcional.

Destacou-se, na ocasião, a intempestividade dos recursos anteriormente apresentados, mantendo-se integralmente

as decisões de inadmissão já proferidas.

 

A interposição do presente recurso demonstra a indisposição da parte recorrente em acatar qualquer decisão que

ponha termo à controvérsia, o que conspira contra a rápida solução do litígio e agride flagrantemente o princípio

constitucional da duração razoável do processo. A conduta assim perpetrada viola, outrossim, dever inescusável

das partes e de todos aqueles que participam do processo, consistente em proceder com lealdade e boa-fé, não

formulando pretensões destituídas de fundamento nem criando embaraços à efetivação de provimentos judiciais

(CPC, artigo 14, II, III e V).

 

Desse modo, advirto o recorrente de que manejo de expediente manifestamente protelatório, configura litigância

de má-fé, e implica aplicação de multa, ex vi do artigo 17,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001185-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

2008.61.00.019981-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : METALSINTER IND/ E COM/ DE FILTROS E SINTERIZADOS LTDA

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199814820084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001185-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante, nos termos do art. 105, III, 'a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que fixou honorários advocatícios.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §4º, do CPC, bem como dissídio jurisprudencial.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AGRAVANTE : ITB HOLDING BRASIL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA

: SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

SUCEDIDO : ITAUSA EXPORT S/A

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00235775120094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33727/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009422-32.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ALESSANDRA APARECIDA ROGIERIE, contra v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027834-07.1991.4.03.6100/SP

1999.61.05.009422-9/SP

APELANTE : ALESSANDRA APARECIDA ROGIERIE

ADVOGADO : SP161753 LUIZ RAMOS DA SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Requerente, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que fixou o valor dos honorários advocatícios.

Sustenta, em síntese, a violação aos artigos 535 e 20 do CPC, bem como o dissídio jurisprudencial.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, é firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos

critérios adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se,

contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é

dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No caso em apreço, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento do cabimento da condenação em

honorários advocatícios na ação cautelar, conforme segue, in verbis:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXISTÊNCIA DE LITÍGIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

2000.03.99.063889-1/SP

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

No. ORIG. : 91.00.27834-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser cabível a condenação em

honorários advocatícios em ação cautelar de depósito, quando houver litígio, hipótese em que há sucumbência.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1185106 / SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe 24/03/2011)

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044437-68.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Guaracema Marino e outros contra v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal em autos de ação rescisória.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

2004.03.00.044437-9/SP

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL

RÉU/RÉ : GUARACEMA MARINO e outros

: DENIZE GONCALVES TEIXEIRA

: ARACI SOAVE (= ou > de 60 anos)

: WALTER MALAVASI CAPELLA

: MIRELLA CARETTI CAPELLA

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI

: SP089320 MARCOS DIEGUES RODRIGUEZ

No. ORIG. : 95.03.099300-8 Vr SAO PAULO/SP
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adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Em prosseguimento, tem-se como incabível conferir-se trânsito ao especial no que toca à alegada violação dos

artigos 267, I e VI, 295, I e III, 485, caput, 488, I, e 490, I, todos do CPC, haja vista que o v. acórdão recorrido

está em conformidade com a jurisprudência sedimentada no âmbito da instância superior, a dizer que "é cabível

ação rescisória para rescindir sentença ou acórdão proferido em embargos do devedor, porque sentenças 'de

mérito', e portanto rescindíveis, podem surgir em processos cognitivos incidentes" (STJ, Terceira Turma, RESP nº

331.550/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 25.03.2002, pag. 278). No ponto, incide o óbice retratado na Súmula

nº 83/STJ, aplicável tanto aos recursos calcados na alínea "c" quanto na alínea "a" do regramento constitucional

do artigo 105, III.

Além disso, a alegação de afronta ao artigo 495 do CPC, bem como aquela referente à inexistência de ofensa à

coisa julgada ou a literal disposição de lei não podem ser apreciadas pela instância superior, pois o exame da

matéria não prescinde do revolvimento do substrato fático-probatório da demanda, inviável na via especial, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. A incidência desse entendimento, por sua vez, torna inadmissível o recurso quanto à

interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula

7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas

apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base

na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013,

DJe 16/04/2013).

Finalmente, importa registrar que não prevalece o argumento de preclusão de parte da matéria rescindida,

porquanto é contrário ao entendimento do colendo STJ de que não se aplica o trânsito em julgado de capítulos da

sentença ou do acórdão. Nesse sentido: REsp 1004472/PR, Terceira Turma, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

DJe 23/11/2010; REsp 736650/MT, Corte Especial, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe

01/09/2014.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051212-02.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.03.00.051212-9/SP

AGRAVANTE : R A BARROS NETO IMPORTADORA e outro

: RAUL ARRUDA BARROS NETO

ADVOGADO : SP128222 PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

: SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2003.61.02.015151-4 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     496/2676



Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido não reconheceu o direito ao benefício da gratuidade judiciária pleiteado pela parte

recorrente, por ausência de demonstração dos requisitos exigidos pela Lei 1.060/50.

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo

requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu

que a agravante não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial. 4. É inviável o agravo previsto pelo art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 5. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp nº 412.412/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 10.12.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE DIANTE

DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS. 1.- A assistência judiciária, em consonância com o

disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da parte interessada de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 2.- Contudo,

nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda o magistrado à aferição

da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise intrinsecamente relacionada às

peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ). 4.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg nos EDcl no AREsp nº 291.095/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.05.2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001949-28.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Seguradora S/A contra acórdão que manteve a sua condenação

a dar cobertura securitária para quitação de contrato de mútuo habitacional em decorrência da superveniência de

aposentadoria por invalidez.

Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

Inicialmente, descabe o reconhecimento da ocorrência de prescrição nesta via especial, havendo óbice no

enunciado da Súmula 7 do STJ, pelo fato de que a pretensão recursal pressupõe incursão na análise de provas e

fatos relativos à contagem do prazo prescricional. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRATO DE SEGURO

ADJETO A MÚTUO HIPOTECÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. PRESCRIÇÃO E

COBERTURA SECURITÁRIA.

REVERSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ.

1. Ausente o prequestionamento, até mesmo de modo implícito, de dispositivos apontados como violados no

recurso especial, incide o disposto na Súmula nº 282/STF.

2. No julgamento do recurso repetitivo REsp nº 1.091.363/SC restou consolidado o entendimento de que não

existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, nas

causas cujo objeto seja a pretensão resistida à cobertura securitária dos danos oriundos dos vícios de construção

do imóvel financiado mediante contrato de mútuo submetido ao Sistema Financeiro da Habitação, quando não

afetar o Fundo de Compensação de Variações Salariais- FCVS, sendo, portanto, da Justiça estadual a

competência para processar e julgar o feito.

3. Quanto á prescrição e alegação de ausência de cobertura securitária, a reforma do julgado demandaria o

reexame do contexto fático-probatório, procedimento vedado na estreita via do recurso especial, a teor da

Súmula nºs 5 e 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 227.007/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 25/06/2013, DJe 09/08/2013)

No tocante ao mérito, alega-se violação ao artigo 36 do Decreto-Lei 73/66, bem como aos artigos 1.432 e 1.460

do Código Civil de 1916.

Entretanto, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou

o cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do

prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula 282 do STF: "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Por outro lado, a convicção a que chegou o acórdão, quanto à cobertura securitária, decorreu da análise do

conjunto fático-probatório constante dos autos.

Assim, o acolhimento da pretensão recursal encontra óbice à luz das Súmulas 5 e 7 do STJ, uma vez que

demandaria o reexame das condições pactuadas em contrato, bem como das provas e fatos relativos à doença que

acometeu o segurado e o grau de incapacidade que ela provocou.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APÓLICE PRIVADA. OCORRÊNCIA DE

LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. INOVAÇÃO RECURSAL. AÇÃO AJUIZADA CONTRA

2004.61.02.001949-5/SP

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : MARCOS ANTONIO BUZETO e outro

: DORACI DAS GRACA TOZETE BUZETO

ADVOGADO : SP147223 WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA e outro
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SEGURADORA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL. COBERTURA SECURITÁRIA.

SÚMULAS 5 E 7/STJ. INTERESSE DE AGIR. FORMA DE INDENIZAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS

POR VIOLADOS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS STF/282 E 356. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANUTENÇÃO.

1.- A questão relativa à ocorrência de litispendência e coisa julgada não foi devolvida a esta Corte por não ter

sido objeto de Recurso Especial, constituindo-se, portanto, inovação recursal, incabível em sede de Agravo

Interno. Precedentes.

2.- "Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento." (EDcl no Resp nº 1.091.363, Relatora a Ministra ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de

28.11.11).

3.- A convicção a que chegou o Acórdão quanto à cobertura securitária decorreu da análise do conjunto fático-

probatório, e o acolhimento da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a

admissibilidade do especial à luz das Súmulas 5 e 7 desta Corte.

4.- O conteúdo normativo dos demais dispositivos legais tidos por violados não foi objeto de debate no v.

Acórdão recorrido, carecendo, portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial.

Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

5.- Em relação à divergência jurisprudencial, aplica-se ao caso dos autos a Súmula 83/STJ: Não se conhece do

recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida.

6.- Agravo Regimental improvido. (g.n.)

(STJ - AgRg no AREsp 415037/SC - Ministro Sidnei Beneti - Terceira Turma DJe 09/12/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001949-28.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,

2004.61.02.001949-5/SP

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : MARCOS ANTONIO BUZETO e outro

: DORACI DAS GRACA TOZETE BUZETO

ADVOGADO : SP147223 WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA e outro
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ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

 

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto à alegação de violação dos artigos 1.432, 1.434, 1.458 e 1.460 do Código Civil de 1916, desde logo,

verifico que os dispositivos de lei apontados como violados não foram prequestionados no v. acórdão, o qual não

apreciou as questões apresentadas pelas partes sob a ótica da matéria de direito consubstanciada nas razões

recursais, a atrair a incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Quanto ao mérito recursal, observo que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende

rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório. Depreende-se das razões recursais que a parte

recorrente busca demonstrar a inexistência de responsabilidade contratual no caso concreto, questionando a

ocorrência do fato gerador da cobertura securitária, o que é inviável nesta sede excepcional.

 

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento nas Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial") e 7 (

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial") do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078614-87.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.078614-7/SP

AGRAVANTE : WALDYR VIEIRA LOPES e outros

: CARLOS ROBERTO REIS

: VALDIR PINTO RODRIGUES

: ANGELO LUIZ DOS SANTOS PASSOS

: WERTE AVILA CASTANHA

: ANTONIO CARLOS DE DEUS

: FLAVIO MAURI DA COSTA

: DECIO DE OLIVEIRA FILHO

: JOSE PERES JUNIOR

: PEDRO ERNESTO DOS SANTOS BRITTO

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 20, 125 e 471 do Código de Processo Civil e 24 da Lei 8.906/94.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, carecendo, portanto, o requisito do prequestionamento, dado

que o v. acórdão não apreciou as questões apresentadas pelas partes sob a ótica da matéria de direito

consubstanciada nas razões recursais, a atrair a incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111957-74.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 2000.61.04.008032-9 4 Vr SANTOS/SP

2006.03.00.111957-6/SP

AGRAVANTE : CARLOS ANDRADE DE FREITAS e outros

: CARLOS CESAR SOARES

: CARLOS CORREIA DOS SANTOS

: CARLOS HUGO YBARS

: CARLOS JESUS DE SOUSA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.042372-6 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante a desafiar o v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, negando conhecimento ao agravo de

instrumento dos recorrentes, afirmando que o recurso foi intempestivo.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne das questões levantadas na minuta do agravo de

instrumento, passando ao largo da matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009767-54.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito à

incidência de juros progressivos sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, de titularidade de trabalhador avulso, na forma

2006.61.04.009767-8/SP

APELANTE : LOURIVAL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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do artigo 3º da Lei nº 5.480/1968 e do artigo 1º do Decreto nº 66.819/1970.

No âmbito infraconstitucional, a questão foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça com o julgamento do

Recurso Especial nº 1.349.059/SP (trânsito em julgado em 28/10/2014), no sentido de que a progressão da taxa

de juros remuneratórios, sendo vinculada por lei à permanência do trabalhador na mesma empresa, não é

extensível aos trabalhadores avulsos. In verbis:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADORES AVULSOS. INAPLICABILIDADE.

1. A legislação de regência sempre exigiu a existência de vínculo empregatício para a possibilidade de inclusão

de taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

2. Por definição legal, inserta no art. 9º, VI, do Decreto n. 3.048/99, trabalhador avulso é "aquele que,

sindicalizado ou não, presta serviço de natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício,

com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, nos termos da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro

de 1993, ou do sindicato da categoria, assim considerados".

3. O trabalhador avulso não preenche requisito previsto em lei para ter reconhecido o direito à taxa progressiva

de juros em suas contas do FGTS. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.300.129/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 9/10/2012, DJe 19/10/2012; REsp 1.176.691/ES, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15/6/2010, DJe 29/6/2010; REsp 1.196.043/ES, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 28/9/2010, DJe 15/10/2010.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 543-C do CPC e Resolução STJ

8/2008.

(REsp 1.349.059/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe

17/09/2014)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013161-66.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária contra acórdão que

negou provimento à apelação e à remessa oficial.

Alega-se, em síntese, ofensa à Lei 5.862/72 e ao artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

Contrarrazões às fls. 202/206.

 

Decido.

2006.61.05.013161-0/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

PROCURADOR : SP167755 LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA e outro

APELADO(A) : DULCINEA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP218813 ROBERTO CURY REZEK ANDERY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Da análise da argumentação recursal, verifica-se a pretensão de reverter o julgado, mediante o reexame dos

elementos fático-probatórios. Apesar de a recorrente citar os dispositivos de lei federal, não demonstra como teria

ocorrido violação a esses dispositivos. Limita-se a sustentar suas teses como se fosse mero recurso ordinário, com

afirmações de haver "comprovação de que a impetrante havia sido convocada validamente". Nesta via, porém,

para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É

necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, porquanto o especial não se presta a examinar a

justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais. Desse modo, o mero

inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via extraordinária. A respeito da

questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004)

Verifica-se que, em última análise, a recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o que não se

coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não admito o recurso.

Int.

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006814-08.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

2006.61.08.006814-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : SP115136 SILVIA HELENA SCHECHTMANN e outro

APELADO(A) : MERCIA TEREZINHA ALTAFIM PINHEIRO

ADVOGADO : SP105889 ROBERTO ALVES BARBOSA e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MERCIA TEREZINHA ALTAFIM PINHEIRO, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004108-72.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que negou provimento ao agravo legal,

mantendo a decisão que deixou de receber a apelação da recorrente.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso quanto à alegação de nulidade do v. acórdão por violação ao artigo 557, do Código de

Processo Civil, pois o julgamento monocrático foi fundamentado em manifesta inadmissibilidade do recurso.

Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo

qual não vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento

vigente no âmbito da Corte Superior:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

2008.03.00.004108-4/SP

AGRAVANTE : ABENER MODESTO JACINTO e outros

: ABILIO RODRIGUES LABOS

: ABRAAO GOMES ARAUJO

: ABRAO ZACARIAS DOURADO

: ADAUTO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP119384 FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.072467-5 1 Vr ARACATUBA/SP
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3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004108-72.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2008.03.00.004108-4/SP

AGRAVANTE : ABENER MODESTO JACINTO e outros

: ABILIO RODRIGUES LABOS

: ABRAAO GOMES ARAUJO

: ABRAO ZACARIAS DOURADO

: ADAUTO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP119384 FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.072467-5 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     507/2676



DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal.

 

Decido.

 

Os artigos 102, § 3º, da Constituição e 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil exigem a demonstração da

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo

Supremo Tribunal Federal. Essa alegação constitui requisito de admissibilidade, introduzido pela Emenda

Constitucional 45/04 e pela Lei 11.418/06.

 

No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022416-59.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal.

 

Decido.

2008.03.00.022416-6/SP

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS QUIRINO e outros

: JOAO CARDOSO DE BRITO

: MARIA ELISA DA SILVA

: OSORIA MARINHO DA SILVA

: VALTER APARECIDO MARTINS

ADVOGADO : SP119384 FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP178033 KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 2003.03.99.006529-6 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     508/2676



 

Os artigos 102, § 3º, da Constituição e 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil exigem a demonstração da

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo

Supremo Tribunal Federal. Essa alegação constitui requisito de admissibilidade, introduzido pela Emenda

Constitucional 45/04 e pela Lei 11.418/06.

 

No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029568-94.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que decidiu sobre a

homologação dos cálculos em cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de expurgos inflacionários

em caderneta de poupança.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que a parte recorrente, a pretexto de alegar violação à lei federal, pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca revisar os índices e os critérios empregados na

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, bem como rediscutir a existência de violação à coisa julgada

no caso concreto, por suposto descumprimento dos consectários determinados no título executivo judicial, o que é

inviável nesta sede excepcional.

 

2008.61.00.029568-1/SP

APELANTE : DIRCE PAPA PIMENTEL PEREIRA

ADVOGADO : SP267392 CARLOS EDUARDO MANSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

No. ORIG. : 00295689420084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     509/2676



A arguição de que o acórdão acolheu os cálculos de uma das partes ou da Contadoria Judicial, em desacordo com

o que restou determinado no título exequendo, demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo,

vedada nos termos da Súmula 07 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040426-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.040426-4/SP

AGRAVANTE : ERASMO BALDINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP118247 ANA PAULA BUELONI SANTOS FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP307486B FERNANDA RODRIGUES D'ORNELAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     510/2676



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que decidiu sobre a

homologação dos cálculos em cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de expurgos inflacionários

em caderneta de poupança.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que a parte recorrente, a pretexto de alegar violação à lei federal, pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca revisar os índices e os critérios empregados na

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, bem como rediscutir a existência de violação à coisa julgada

no caso concreto, por suposto descumprimento dos consectários determinados no título executivo judicial, o que é

inviável nesta sede excepcional.

 

A arguição de que o acórdão acolheu os cálculos de uma das partes ou da Contadoria Judicial, em desacordo com

o que restou determinado no título exequendo, demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo,

vedada nos termos da Súmula 07 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.010283-7 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     511/2676



Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003299-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que decidiu sobre a

homologação dos cálculos em cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de expurgos inflacionários

em caderneta de poupança.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que a parte recorrente, a pretexto de alegar violação à lei federal, pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca revisar os índices e os critérios empregados na

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, bem como rediscutir a existência de violação à coisa julgada

no caso concreto, por suposto descumprimento dos consectários determinados no título executivo judicial, o que é

inviável nesta sede excepcional.

 

A arguição de que o acórdão acolheu os cálculos de uma das partes ou da Contadoria Judicial, em desacordo com

o que restou determinado no título exequendo, demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo,

vedada nos termos da Súmula 07 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

2010.03.00.003299-5/SP

AGRAVANTE : HAROLDO BRUSCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210554 MARCIO SEBASTIAO DUTRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2004.61.27.002148-1 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     512/2676



ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031106-09.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

2010.03.00.031106-9/SP

AGRAVANTE : KARINA TOLEDO DE AGUIAR

ADVOGADO : SP270797 LUIS FELIPE CENSON e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

PARTE AUTORA : DIOMAR NOGUEIRA TOLEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00054264520084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     513/2676



E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito recursal, o recurso não merece admissão.

 

Verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório. Depreende-se das razões recursais que a recorrente busca a incidência da multa

prevista no art. 475-J do CPC e de honorários advocatícios, ao argumento de que o pagamento efetuado pela

Caixa Econômica Federal fora extemporâneo, ao contrário do que decidiu o Tribunal a quo, o que é inviável nesta

sede excepcional.

 

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034795-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que decidiu sobre a

homologação dos cálculos em cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de expurgos inflacionários

2010.03.00.034795-7/SP

AGRAVANTE : VITORIO RONCHI FILHO

ADVOGADO : SP122983 MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214491 DANIEL ZORZENON NIERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002165020074036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     514/2676



em caderneta de poupança.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que a parte recorrente, a pretexto de alegar violação à lei federal, pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca revisar os índices e os critérios empregados na

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, bem como rediscutir a existência de violação à coisa julgada

no caso concreto, por suposto descumprimento dos consectários determinados no título executivo judicial, o que é

inviável nesta sede excepcional.

 

A arguição de que o acórdão acolheu os cálculos de uma das partes ou da Contadoria Judicial, em desacordo com

o que restou determinado no título exequendo, demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo,

vedada nos termos da Súmula 07 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017149-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que negou provimento ao agravo de

instrumento.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Insurgem-se os recorrentes contra o v. acórdão que manteve a condenação às sanções processuais por litigância de

má-fé.

 

Entretanto, verifico que o recurso é inadmissível, por incidir ao caso o óbice da Súmula 7 do STJ.

 

A discussão a respeito do preenchimento dos requisitos para a imposição das penalidades previstas no artigo 18 do

Código de Processo Civil depende da constatação da ocorrência ou não de falta de lealdade processual da parte

imputada, o que exige invariavelmente o reexame do contexto fático-probatório.

 

Ademais, tendo o v. acórdão concluído pela ilicitude da conduta processual da parte recorrente, resta inviabilizada

a revisão da matéria nesta via especial.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE.

INEXISTÊNCIA DO EXERCÍCIO DE POSSE. QUALIDADE DE DETENTOR. CONSTATAÇÃO. LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. APLICAÇÃO DE MULTA NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. REVISÃO DE PROVAS. SÚMULA N.

7/STJ.

1. Incide a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que o acolhimento da tese defendida no recurso especial reclama a

análise dos elementos probatórios produzidos ao longo da demanda.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1262232/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

02/10/2014, DJe 09/10/2014)

 

2011.03.00.017149-5/SP

AGRAVANTE : RENATO NAGASE e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030536120044036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019200-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante para impugnar o v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

A uma, porque não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão

recorrido. A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de

vigência a dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se

consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial.

Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,

houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS,

2011.03.00.019200-0/SP

AGRAVANTE : JOSE GERALDO BERTOLINI e outros

: JOSE DE OLIVEIRA

: JOSE PAULO FERREIRA

: JOSE SILVA

: JOAO CARLOS MOUTELLA VIEIRA

: JAIRO DOS SANTOS SARRAIPO FILHO

: JUCILEIA AMARAL BARBOSA

: JAIRO MARQUES CALDEIRA

: JANETE APARECIDA OYAKAVA

: JOAO BOSCO DA SILVA

ADVOGADO : SP141865 OVIDIO DI SANTIS FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00114604219934036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

Não cabe o recurso, do mesmo modo, ainda com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista

que "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005009-62.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ADELINO FERNANDES, a fls., em face de decisão monocrática que

apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

2011.61.02.005009-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

APELANTE : ADELINO FERNANDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DF017184 MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00050096220114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035750-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 522 e 558 do Código de Processo Civil e 14, § 3º, da Lei 12.016/09, ao argumento

de que o recurso de apelação interposto da sentença que julgou o mandado de segurança deveria ter sido recebido

no duplo efeito.

 

Entretanto, em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que a regra quanto ao recebimento da apelação em mandado de

segurança é o efeito devolutivo, podendo ser concedido efeito suspensivo apenas nos casos em que houver

manifesta urgência e relevância.

 

Ainda que se admita, excepcionalmente, a concessão de efeito suspensivo, a análise quando ao preenchimento dos

requisitos pertinentes no caso concreto é inviável nesta sede excepcional, ante a necessidade de revolvimento da

matéria fático-probatória, nos termos da Súmula 7 do STJ.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS. ANÁLISE DOS REQUISITOS ENSEJADORES.

SÚMULA 7/STJ.

1. É pacífica a orientação do STJ no sentido de que a Apelação interposta da Sentença que denega a ordem em

Mandado de Segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Aplica-se na espécie, por analogia, o

enunciado da Súmula 405/STF: "Denegado o mandado de segurança pela sentença ou no julgamento do agravo,

dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária."

2. Em casos excepcionais, configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, o STJ tem se

posicionado no sentido de ser possível sustar os efeitos da medida atacada na via mandamental, até o julgamento

da Apelação.

3. No entanto, afastar a decisão da Corte de origem que negou o pretendido efeito suspensivo implica

revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que é inadmissível na via estreita do Recurso Especial,

ante o óbice da Súmula 7/STJ.

2012.03.00.035750-9/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP182406 FABIANA MEILI DELL AQUILA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132076020124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 368.657/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/05/2014, DJe 18/06/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001836-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento no sentido de que o prazo para a interposição de recurso de apelação pelo réu revel tem

início com a publicação da sentença em cartório, independentemente da publicação desta na imprensa oficial.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. SÚMULA N.

284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

DECISÃO MANTIDA.

1. A deficiência na fundamentação do recurso, que deixa de indicar o dispositivo de lei federal tido por violado,

obsta o conhecimento do recurso especial, a teor da Súmula n. 284/STF.

2. O entendimento exarado no acórdão recorrido, segundo o qual a contagem do prazo do recurso de apelação

2014.03.00.001836-0/SP

AGRAVANTE : EDUARDO MARQUES SAMPAIO

ADVOGADO : SP157267 EDUARDO AMARAL DE LUCENA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267393 CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124079520134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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para o réu revel inicia-se da publicação da sentença em cartório, está em consonância com jurisprudência desta

Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 148.604/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024008-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO em liq. judicial, a fls., em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais,

por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

2014.03.00.024008-1/SP

AGRAVANTE :
UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO em liq.
judicial

ADVOGADO : SP103160 JOSE EDUARDO VICTORIA

REPRESENTANTE : HELCIO GASPAR

SUCEDIDO :
PR ATENDIMENTO DA UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00540979120094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por KARINE SALGADO OCHOGAVIA e outro, a fls., em face de

decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão

proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

AGRAVANTE : KARINE SALGADO OCHOGAVIA e outro

: SAMANTHA DE ABREU DUARTE DAVID

ADVOGADO : SP120338 ANDREA PINTO AMARAL CORREA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061630720144036104 4 Vr SANTOS/SP
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Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal.

97.03.049973-2/SP

APELANTE : LAVANDERIAS AUTOMATICAS COPER LTDA e outros

: A M QUINTEIRO E CIA LTDA

: CANADA BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

: SALCAS IND/ E COM/ LTDA

: SALVI CASAGRANDE MEDICAO E AUTOMATIZACAO LTDA

: DIAS PENTEADO DE MORAES E CARVALHO FILHO ADVOGADOS

: NOVA METRAGEM IMP/ E EXP/ E CONFECCOES LTDA

: MORUPE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.35306-7 17 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a parte recorrente violação aos artigos 535 e 20 do Código de Processo Civil, bem como o dissídio

jurisprudencial.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu

a ocorrência de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

24/09/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a" e "c", da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil.

 

D E C I D O.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

 

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

 

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

APELANTE : A F CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP174352 FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
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dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006058-36.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

2001.61.20.006058-7/SP

APELANTE : LUZIA CELIA DE AQUINO FERREIRA -ME

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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Int.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006058-36.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o decurso de cinco

anos da ocorrência do fato gerador.

 

Sustenta a recorrente a ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, em razão da inaplicabilidade da Lei

Complementar n.º 118/05, bem como aos artigos 5º, inciso LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão

da rejeição dos embargos declaratórios e que a edição da Lei Complementar n.º 118/05 reafirma que o prazo

prescricional para restituição/compensação é de cinco anos, contados do pagamento indevido ou a maior.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação

aos artigos 97, 5º, inciso LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, à medida que, julgado pelo Tribunal Pleno o

paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar n.º 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento indevido, verbis:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

2001.61.20.006058-7/SP

APELANTE : LUZIA CELIA DE AQUINO FERREIRA -ME

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

(RExt n.º 566.621/RS; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Tribunal Pleno; julgamento: 04/08/2011; publicação:

DJe 11/10/2011)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074841-20.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2003.61.82.074841-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARCUS VINICIUS DE MATTOS LESSA

ADVOGADO : MG059107 PAULO FELIPE PEREIRA

: MG105256 JORGE LUIZ RIBEIRO MONTEZANO

INTERESSADO(A) : PETRUS IMP/ E EXP/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Trata-se de Recurso Especial manejado pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal,

bem como no art. 541 do CPC.

Em seu recurso excepcional (fls. 585/589), a recorrente sustenta a violação do art. 23, do Decreto n° 70.235/72.

É o relatório.

Passo a decidir.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O recurso excepcional busca revolver os fatos discutidos nos autos e demonstrar que eles estão subsumidos aos

dispositivos legais apontados na petição de recurso.

Não há demonstração de violação de lei federal ou de interpretação em desconformidade com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, mas tão somente o afã de rediscutir matéria probatória da ação originária.

Incide, no caso, a Súmula 07 do STJ, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial."

Por tais fundamentos, não admito o Recurso Especial manejado pela União Federal.

Int.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074841-20.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do exercício do juízo de admissibilidade do recurso especial interposto pela União, resta exaurida a

competência desta Vice-Presidência para análise do pedido de levantamento do valor depositado nos autos da

execução fiscal subjacente.

E, ainda que assim não fosse, a decisão que julgou procedentes os embargos do devedor sequer transitou em

julgado, cabendo ressaltar, ademais, que a providência pleiteada deve ser perseguida perante o juízo a quo.

Int.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035392-54.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.82.074841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARCUS VINICIUS DE MATTOS LESSA

ADVOGADO : MG059107 PAULO FELIPE PEREIRA

: MG105256 JORGE LUIZ RIBEIRO MONTEZANO

INTERESSADO(A) : PETRUS IMP/ E EXP/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2004.03.99.033203-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, contra acórdão que fixou honorários advocatícios.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003917-31.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : LEITESOL IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

: SP163498 ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.35392-1 7 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.003917-5/SP

APELANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que reconheceu a sucumbência recíproca.

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 535, 249, 269, 20, todos do Código de Processo Civil, bem como art. 3º

da Lei n. 9.784/99.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

24/09/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

SUCEDIDO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 3º, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal e que houve adequação do julgado a tal

orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2006.61.06.010099-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PETRO BADY COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : SP182865 PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

A recorrente sustenta a ofensa aos art. 535 do CPC e art. 3º e 4º da LC 118/05.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 535, do CPC, à medida que, em razão do julgamento do paradigma relativo à questão de fundo, o recurso

excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido, como

dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

2006.61.06.010099-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PETRO BADY COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : SP182865 PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR e outro
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08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027037-98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a" e "c", da Constituição Federal.

Sustenta, em síntese, violação ao artigo 21 do Código de Processo Civil, bem como o dissídio jurisprudencial.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

2009.61.00.027037-8/SP

APELANTE : ANTONIO GOTTI NETO e outros

: CLAUDIO JAIR BARONE

: EDGARD LOURO DE FREITAS

: MARIA ANGELA QUAIOTTI

: MARIA ANNA GRIECO REIS

: MARIA LUCIA KYOKO NAKASHIMA SAKUMA

: MAURO NARDO FABBRINI

: PAULO DE AGOSTINI

: PAULO DE TARSO CARVALHAES

: YOSHI ISHIZUKA DE CASTRO

ADVOGADO : SP174817 MAURICIO LODDI GONCALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00270379820094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

24/09/2012).

 

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002557-94.2002.4.03.6102/SP

 

 

2002.61.02.002557-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recursos extraordinários interpostos por ambas as partes que, remetidos à E. Corte Suprema, foram

devolvidos à origem, nos termos do despacho do i. Min. Gilmar Mendes (fls. 437), para sobrestamento no aguardo

do julgamento da matéria em Recurso Extraordinário nº 571.184, submetido à sistemática da repercussão geral

(CPC, artigo 543-B).

 

D E C I D O.

 

Dispõe o artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar

subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos

demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do

Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

 

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

 

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 571.184/SP (DJe 31/10/2008), assentou

a inexistência de repercussão geral na matéria veiculada naquele paradigma, em acórdão assim ementado:

 

APELANTE : USINA SAO MARTINHO S/A e outro

: MONTE SERENO AGRICOLA S/A

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho
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 "CONSTITUCIONAL. ARTIGOS 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. ART. 37, § 6º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS: ÍNDICES ABAIXO DA

INFLAÇÃO REAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. IMPOSSIBILIDADE DE SE

INSTITUIR TRIBUTO PARA CUSTEAR O ÔNUS FINANCEIRO DECORRENTE DA

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. MANIFESTAÇÃO PELA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. A

tese suscitada no recurso extraordinário, segundo a qual a correção monetária de determinados períodos de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço por índices abaixo da inflação real caracterizaria

responsabilidade objetiva do Estado, razão pela qual o ônus financeiro decorrente daquele ato não pode ser

custeado pela instituição de novos tributos, não tem repercussão geral dada a existência de várias decisões no

Supremo Tribunal Federal pela constitucionalidade dos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/2001."

In casu, verificam-se que os recursos extraordinários interpostos pelas partes veiculavam tese cuja repercussão

geral não foi albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, o que atrai, como já afirmado, a regra

regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO os recursos extraordinários.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037900-90.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de extinção da execução fiscal, formulado pela Executada, nos termos do art. 26 da Lei n.

6.830/80.

Decido.

Diante ao exposto, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80, dou por

prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

2003.03.00.037900-0/SP

AGRAVANTE :
INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE
SAO PAULO INOCOOP SP e outros

ADVOGADO : SP143480 FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO

: SP246523 RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2002.61.82.037739-7 7F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004299-24.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pelo patrono da parte recorrente, de exclusão de sua intimação por ter renunciado

aos poderes que lhe foram outorgados, juntando ao feito comprovante de notificação enviada ao mandante,

conforme determina o art. 45 do CPC.

A parte recorrente quedou-se silente.

Decido.

A capacidade processual, pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, apresenta

três aspectos, quais sejam: capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória. A

primeira está relacionada à chamada capacidade de direito, isto é, à condição de ser pessoa natural ou jurídica; a

segunda refere-se à capacidade de estar em juízo, de estar no exercício de seus direitos, também chamada de

capacidade de fato; a terceira é a capacidade para propor ou contestar ação judicial, ou seja, de pleitear

corretamente perante o juiz, sendo exclusiva do advogado legalmente habilitado.

No caso dos autos, os advogados da parte recorrente renunciaram aos poderes que lhes foram outorgados, tendo

notificado da renúncia por meio de documento devidamente recebido pela parte destinatária.

O Estatuto Processual vigente estabelece:

Art. 45. O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandato, provando que cientificou o mandante a

fim de que este nomeie substituto. Durante os dez dias seguintes, o advogado continuará a representar o

mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo.

Infere-se do aludido dispositivo que o mandante tem o prazo de 10 dias, contado da ciência dada pelo advogado,

para regularizar a sua representação processual.

A parte recorrente, no entanto, quedou-se inerte no que tange a esse dever, não possuindo, por conseguinte,

capacidade para pleitear em juízo.

Nem se diga que seria caso de intimação judicial concedendo prazo para tal regularização, uma vez que a própria

notificação extrajudicial, que a lei exige seja feita pelo advogado ao constituinte, opera tal efeito jurídico.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

RENÚNCIA. INÉRCIA DA PARTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

Com a redação dada pela Lei nº 8.952/94, o advogado somente pode renunciar ao mandato se comprovar que

cientificou o mandante a fim de que este nomeie o seu substituto processual no feito (artigo 45 do Código de

Processo Civil), norma que, em compatibilidade com o espírito da reforma processual, objetiva garantir eficácia

e celeridade na atividade jurisdicional, evitando suspensão ou interrupção dos feitos para regularização

processual, funcionando a notificação extrajudicial, cuja prova é exigida do renunciante, como sucedâneo da

2006.61.00.004299-0/SP

APELANTE : ESI LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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intimação judicial, daí porque não se aplicar, na hipótese específica da renúncia, o artigo 13 do Código de

Processo Civil.

Caso em que restou documentalmente comprovada a renúncia, com notificação do constituinte para nomeação de

outro advogado, devidamente recebida pelo destinatário, sem qualquer providência de regularização processual.

Agravo inominado desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, AMS 0006981-03.2007.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJe 19/05/09).

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RENÚNCIA DE MANDATO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

OUTORGANTE. ARTIGO 45 DO CPC. NÃO CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO DENTRO DO PRAZO

LEGAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não

o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento.

2. Ciência inequívoca da outorgante, nos termos do artigo 45 do CPC. Os advogados da agravante cientificaram-

na de maneira inequívoca acerca da renúncia do mandato outorgado, tendo, inclusive, a Diretora Presidente da

Associação, Luzia Conceição de Oliveira, assinado a notificação.

3. Foi protocolada nestes autos a petição de renúncia, no dia 16/09/2009, assinada pela representante da

impetrante, e, até o momento da prolação da decisão de negativa de seguimento (11/01/2010), nenhuma

procuração tinha sido juntada no processo.

4. Não se trata de procuração irregular, mas de verdadeira ausência de procuração, pelo que resta caracterizada

causa de inexistência da relação processual, ensejando, assim, a sua extinção. Como explica Nery Júnior, "São

pressupostos processuais de existência da relação processual: a) jurisdição; b) citação; c) capacidade

postulatória (CPC 37 par.ún.)" [Código de Processo Comentado e Legislação Extravagante. 9ª edição. São

Paulo: Editora RT, 2006. p 435].

5. Não pode a parte, neste momento, alegar que deveria ter sido intimada e ter sido concedido prazo para a

regularização da sua representação processual, tendo em vista que a ciência extrajudicial da renúncia do

mandato foi inequívoca, conforme se demonstra da petição juntada aos autos, restando-lhe apenas o dever de

regularizar a procuração, segundo os termos da lei, em 10 (dez) dias, o que, contudo, não foi feito dentro de um

lapso temporal de aproximadamente 4 (quatro) meses.

6. O direito constitucional de acesso à justiça (artigo 5º, incisos XXXV, da Constituição Federal) não pode ser

exercido de maneira abusiva, permitindo-se ao jurisdicionado agir de acordo com seu alvitre, à margem da lei.

Precedentes.

7. Agravo regimental recebido como legal e não provido.

(TRF3, 1ª Turma, AMS 0004354-72.2006.4.03.6100, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, DJe 20/05/10).

Dessarte, com fundamento no dispositivo legal supracitado, impõe-se o reconhecimento da ausência de

capacidade postulatória, pelo que obsta o seguimento do(s) recurso(s) interposto(s).

Ante o exposto, nego seguimento ao(s) recurso(s).

Dispensada a intimação da parte recorrente.

Certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037492-26.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.037492-9/SP

AGRAVANTE :
SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SAO CAETANO DO
SUL

ADVOGADO : SP130649 SVETLANA JIRNOV RIBEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

Vistos.

O Juízo de Direito da Comarca de São Caetano do Sul, Anexo Fiscal, comunica a prolação de sentença nos autos

n. 0017886-25.2007.8.26.0565, julgando extinta a execução fiscal, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040824-98.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela União contra acórdão proferido em agravo de instrumento

contra decisão interlocutória no feito originário.

 

Verifica-se, conforme noticiado nos autos, que houve prolação de sentença no processo de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 07.00.17886-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.03.00.040824-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) :
COOPERCEL COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA
MATARAZZO DE EMBALAGENS CELOSUL

ADVOGADO : SP221611 EULO CORRADI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.001472-2 3F Vr SAO PAULO/SP
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instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO . SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto , o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto , o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto , o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão
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interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. "In casu", os recorrentes

impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de

instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil

pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito

da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto .

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039641-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de extinção da execução fiscal, formulado pela Executada, nos termos do art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Decido.

Diante ao exposto, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

dou por prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

2009.03.00.039641-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP098913 MARCELO MAZON MALAQUIAS e outro

SUCEDIDO : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA E VETERINARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.05.001540-0 5 Vr CAMPINAS/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000025-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recursos excepcionais interpostos pela União e contribuinte contra acórdão proferido em agravo de

instrumento contra decisão interlocutória no feito originário.

 

Verifica-se, conforme noticiado nos autos, que houve prolação de sentença no processo de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

2011.03.00.000025-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BLANVER FARMOQUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212384020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO . SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto , o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto , o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto , o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. "In casu", os recorrentes

impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de

instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil

pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito

da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)
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O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto .

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038749-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de extinção da execução fiscal, formulado pela Executada, nos termos do art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Decido.

Diante ao exposto, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

dou por prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2011.03.00.038749-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : AMAURI GUERRA

ADVOGADO : SP158627 ALEXANDRE PIRES KOCHI e outro

AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO BARROS FILHO

ADVOGADO : SP213573 RENATA CROCELLI RIBEIRO

AGRAVADO(A) : SAMPA BEBIDAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00279447019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012454-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

O r. Juízo de Direito da Comarca de Itu-SP, Serviço de Anexo Fiscal, comunica a prolação de sentença nos autos

n. 0003957-44.2011.8.26.0286, julgando extinta a execução fiscal, nos termos do art. 269,V, do CPC.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005869-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela ANIS RAZUK IND/ E COM/ LTDA contra acórdão

proferido em agravo de instrumento contra decisão interlocutória no feito originário.

 

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, verifica-se que o MM.

Juízo prolatou sentença nos autos de origem.

 

Decido.

2012.03.00.012454-0/SP

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A e outros

: LUIZ GAZZOLA NETO

: ERIVAM GAZZOLA espolio

: ALICE GARCIA GAZZOLA

ADVOGADO : SP154960 RAFAEL PRADO GAZOTTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 11.00.00047-0 A Vr ITU/SP

2014.03.00.005869-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ANIS RAZUK IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP114875 ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00228414620134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO . SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto , o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto , o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido
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de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto , o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. "In casu", os recorrentes

impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de

instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil

pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito

da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33733/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013280-18.2001.4.03.6100/SP

 
2001.61.00.013280-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que decidiu sobre a

homologação dos cálculos em cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de expurgos inflacionários

em caderneta de poupança.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que a parte recorrente, a pretexto de alegar violação à lei federal, pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca revisar os índices e os critérios empregados na

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, bem como rediscutir a existência de violação à coisa julgada

no caso concreto, por suposto descumprimento dos consectários determinados no título executivo judicial, o que é

inviável nesta sede excepcional.

 

A arguição de que o acórdão acolheu os cálculos de uma das partes ou da Contadoria Judicial, em desacordo com

o que restou determinado no título exequendo, demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo,

vedada nos termos da Súmula 07 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

APELANTE : ANTONIO CURY

ADVOGADO : SP004321 AZOR FERES

: SP208298 VERIDIANA FERNANDES SANCHES

APELADO(A) : OS MESMOS
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2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008522-79.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no art.

105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido julgou extinta ação cautelar de produção antecipada de provas, em

razão da perda superveniente do objeto da ação, em face do julgamento da ação principal, e impôs ao autor,

Ministério Público Federal, o ônus de arcar com os honorários periciais.

 

O recorrente indica a violação dos art. 18 e 19 da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), ao entendimento de

que não é cabível a condenação do Ministério Público ao pagamento dos honorários periciais.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

2004.61.03.008522-1/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP173996 MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro

APELADO(A) : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP114971 SONIA CLARA SILVA e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP071156 EGIDIO CARLOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que em ação civil pública não cabe impor ao

Ministério Público o ônus de arcar com os honorários periciais.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - DANO AO MEIO AMBIENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO AUTOR DA AÇÃO CIVIL

PÚBLICA - ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS- RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE.

1. Em recente julgado, a divergência existente quanto à responsabilidade do Ministério Público, enquanto autor

da ação civil pública em relação ao adiantamento dos honorários periciais, foi superada. A Segunda Turma, no

julgamento do REsp 933.079-SC, posicionou-se no mesmo sentido que a Primeira Turma (REsp 933079/SC, Rel.

Min. Herman Benjamin, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 12.2.2008, DJe

24.11.2008).

2. Não deve o Ministério Público, enquanto autor da ação civil pública, adiantar as despesas relativas a

honorários periciais, por ele requerida. Contudo, isso não permite que o juízo obrigue a outra parte a fazê-lo.

Embargos de divergência parcialmente providos.

(STJ - Primeira Seção - ERESP 733456/SP - Relator Ministro Humberto Martins - j. 24.02.2010)

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008522-79.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SABESP com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como do art.

541 do CPC.

2004.61.03.008522-1/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP173996 MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro

APELADO(A) : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP114971 SONIA CLARA SILVA e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP071156 EGIDIO CARLOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido julgou extinta ação cautelar de produção antecipada de provas, em

razão da perda superveniente do objeto da ação, em face do julgamento da ação principal, e impôs ao autor,

Ministério Público Federal, o ônus de arcar com os honorários periciais.

 

A recorrente indica a violação dos art. 18 e 19 da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), ao entendimento de

que o aresto recorrido não poderia isentar o Ministério Público do pagamento dos honorários periciais.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Verifica-se que o recurso excepcional encontra-se divorciado da realidade dos autos, eis que o aresto recorrido, ao

julgar extinta a presente ação cautelar, impôs ao Ministério Público Federal o ônus de arcar com os honorários do

perito.

 

Tal ônus motivou, inclusive, a interposição de Recurso Especial pelo Parquet Federal.

 

Por tais fundamentos, NÃO CONHEÇO do Recurso Especial manejado pela COMPANHIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-33.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SABESP com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como do art.

541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão declarou a nulidade de anuência do IBAMA e da autorização do DEPRN para o

2005.61.03.000045-1/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

APELADO(A) : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP114971 SONIA CLARA SILVA e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP249113B JOSIANE CRISTINA CREMONIZI GONÇALES

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP173996 MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro
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corte de árvores em área de Mata Atlântica, bem como licença prévia n. 474 e da licença de instalação n. 00255,

expedidas pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, especificamente no tocante à construção da

barragem da linha de captação e do início da autora do Sistema Cristina no interior da RPPN Rizzieri, por

ausência de estudo de impacto ambiental e impossibilidade técnica de execução da obra, na forma como

licenciada.

 

Condenou a SABESP em obrigação de não fazer, consistente em não realizar qualquer intervenção na área

compreendida pela referida autorização, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00, nos termos do art. 11 da Lei

7.347/85.

 

Condenou o Estado de São Paulo e o IBAMA à obrigação de não fazer, consistente em não expedir novas

anuências, licenças ou autorizações, sem prévio estudo de impacto ambiental, sob pena de multa diária de R$

70.000,00, nos termos do art. 11 da Lei 7.347/85.

 

O recorrente indica a violação dos art. 458, II, e 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração

que foi rejeitado sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Invoca, ainda, a violação dos art. 3º, "b", 14, § 1º, 23, I, 24, "caput", parágrafo único da Lei 11.428/2006, bem

como dos art. 1258 e 1259 do Código Civil; dos art. 2º, § 2º, 6º, §§ 1º e 2º, da Lei Federal 4.567/42, com a redação

da Lei federal 12.376/2010; e ainda os art.6º, II, § 1º, art. 8º, I e II, art. 10, da Lei Federal 6.938/81.

 

Sustenta, em síntese, que a manutenção do acórdão implicará em ilegalidade da construção do sistema de

tratamento e distribuição de água potável no Sistema Cristina, provocando desabastecimento imediato de água

potável à população de Juquehy e Barra do Uma, no município de São Sebastião.

 

Acrescenta que o acórdão desconsiderou a análise feita pelos técnicos e autoridades competentes sobre a

vegetação protegida legalmente, que permitia a sua supressão, em razão do baixo impacto ambiental, o que seria

permitido pelo art. 1º do Decreto Federal n. 750/93 e pelo art. 14 da Lei Federal 11.428/06.

 

Sustenta, ainda, que a alteração da natureza jurídica da área, de particular para RPPN, não altera a questão da

territorialidade e viola o direito adquirido e o jurídico perfeito.

 

Por fim, diz que as questões foram discutidas e respondidas pelos peritos judiciais, que afirmaram inexistir outro

local para a construção da barragem e que o impacto ambiental será insignificante.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos
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presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com cuidado as questões postas em

julgamento.

 

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de não haver direito adquirido

em face do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, conforme ilustra a seguinte ementa:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS AO MEIO AMBIENTE. USINA

HIDRELÉTRICA DE CHAVANTES. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

LEI 7.990/89. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS. DANOS

AMBIENTAIS EVENTUAIS NÃO ABRANGIDOS POR ESSE DIPLOMA NORMATIVO. PRECEDENTE STF.

EXIGÊNCIA DE ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA/RIMA). OBRA IMPLEMENTADA

ANTERIORMENTE À SUA REGULAMENTAÇÃO. PROVIDÊNCIA INEXEQUÍVEL. PREJUÍZOS FÍSICOS E

ECONÔMICOS A SEREM APURADOS MEDIANTE PERÍCIA TÉCNICA. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou adequadamente todos os pontos necessários ao desate da lide, não havendo

nenhuma obscuridade que justifique a sua anulação por este Superior Tribunal.

2. A melhor exegese a ser dispensada ao art. 1º da Lei 7.990/89 é a de que a compensação financeira deve se dar

somente pela utilização dos recursos hídricos, não se incluindo eventuais danos ambientais causados por essa

utilização.

3. Sobre o tema, decidiu o Plenário do STF: "Compensação ambiental que se revela como instrumento adequado

à defesa e preservação do meio ambiente para as presentes e futuras gerações, não havendo outro meio eficaz

para atingir essa finalidade constitucional" (ADI 3.378-DF, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe 20/06/2008).

4. A natureza do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado - fundamental e difusa - não confere ao

empreendedor direito adquirido de, por meio do desenvolvimento de sua atividade, agredir a natureza,

ocasionando prejuízos de diversas ordens à presente e futura gerações.

(...)

(STJ - Primeira Turma - RESP 1172553/PR - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - j. 27.05.2014)

 

 

De outra parte, a controvérsia sobre a existência ou não de danos ao meio ambiente implica em revolver matéria

fática, a encontrar vedação na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. QUEIMADA. MULTA ADMINISTRATIVA. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA. ART. 14, § 1º, DA LEI N. 6.398/1981. DANO AO MEIO AMBIENTE. NEXO CAUSAL.

VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.

1. A responsabilidade é objetiva; dispensa-se portanto a comprovação de culpa, entretanto há de se constatar o

nexo causal entre a ação ou omissão e o dano causado, para configurar a responsabilidade.

2. A Corte de origem, com espeque no contexto fático dos autos, afastou a multa administrativa. Incidência da

Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AGRg n ARESP 165201/MT - Relator Ministro Humberto Martins - j. 19.06.2012)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela COMPANHIA DE SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP.
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Int.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-33.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no art. 105, III, "a" e

"c", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão declarou a nulidade de anuência do IBAMA e da autorização do DEPRN para o

corte de árvores em área de Mata Atlântica, bem como licença prévia n. 474 e da licença de instalação n. 00255,

expedidas pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, especificamente no tocante à construção da

barragem da linha de captação e do início da autora do Sistema Cristina no interior da RPPN Rizzieri, por

ausência de estudo de impacto ambiental e impossibilidade técnica de execução da obra, na forma como

licenciada.

 

Condenou a SABESP em obrigação de não fazer, consistente em não realizar qualquer intervenção na área

compreendida pela referida autorização, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00, nos termos do art. 11 da Lei

7.347/85.

 

Condenou o Estado de São Paulo e o IBAMA à obrigação de não fazer, consistente em não expedir novas

anuências, licenças ou autorizações, sem prévio estudo de impacto ambiental, sob pena de multa diária de R$

70.000,00, nos termos do art. 11 da Lei 7.347/85.

 

O recorrente indica a violação dos art. 458, II, e 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração

que foi rejeitado sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Invoca dissídio jurisprudencial e ainda ofensa aos mandamentos das Resoluções CONAMA 237/97 e 396/2006,

emitidas com fundamento no art. 8º da Lei 6.938/81.

 

Sustenta, em síntese, que o acórdão desconsiderou a análise feita pelos técnicos e autoridades competentes sobre a

vegetação protegida legalmente, que permitia a sua supressão, em razão do baixo impacto ambiental.

 

2005.61.03.000045-1/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

APELADO(A) : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP114971 SONIA CLARA SILVA e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP249113B JOSIANE CRISTINA CREMONIZI GONÇALES

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP173996 MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     557/2676



Vieram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Quanto ao mérito recursal, verifica-se que o recurso especial invoca, na verdade, violação a normas instituídas por

intermédio de Resoluções do CONAMA.

 

Todavia, conforme anota Araken de Assis (Manual dos recursos, 6ª ed., Editora RT, pp. 792 e ss.), não formam

questões federais relevantes as portarias, os avisos, as circulares e as resoluções administrativas, às quais a

Administração outorga natureza normativa.

 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA CONCORRENTE. "LEI FEDERAL" -

ALINEA 'A' DO INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO. REEXAME DE PROVA. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. AUSENCIA DE PEDIDO. ACORDÃO RECORRIDO: CONCLUSÃO CORRETA, NÃO

OBSTANTE INACEITAVEL A FUNDAMENTAÇÃO ADOTADA. RECURSO INACOLHIDO.

I - PORTARIA MINISTERIAL E RESOLUÇÃO NORMATIVA NÃO SE QUALIFICAM COMO "LEI

FEDERAL" NA ACEPÇÃO EM QUE EMPREGADA A EXPRESSÃO NA ALINEA 'A' DO INCISO III DO

ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO. II - A PRETENSÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DO ENTENDIMENTO DE

QUE AS PARTES AGIRAM COM CULPA CONCORRENTE RECLAMA, COMO REGRA, REEXAME DOS

ELEMENTOS DE PROVA, DEFESO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL (ENUNCIADO N. 07 DA

SUMULA/STJ).

III - NÃO POSTULADA NA INICIAL VERBA INDENIZATORIA PARA FAZER FACE A DANO MORAL, NÃO SE

MOSTRA ADMISSIVEL CONCEDE-LA, EM RESPEITO AO DISPOSTO NO ART. 128, CPC. IV -

FUNDAMENTO QUE, EMBORA NÃO CONSIDERADO PELO COLEGIADO ESTADUAL, FOI INVOCADO

PELA PARTE RECORRIDA EM SEDE DE CONTRA-RAZÕES TANTO A APELAÇÃO COMO AO RECURSO

ESPECIAL, SENDO POSSIVEL NESTA INSTANCIA, UMA VEZ OCORRENTE A SITUAÇÃO PREVISTA NA

PARTE FINAL DO ART. 257, RISTJ, ADOTA-LO COMO RAZÃO DE DECIDIR.

(STJ - Quarta Turma - RESP 58.618/SP - Relator Ministro Sálvio Figueiredo Teixeira - j. 18.04.1995)

 

 

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de não haver direito adquirido

em face do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, conforme ilustra a seguinte ementa:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS AO MEIO AMBIENTE. USINA

HIDRELÉTRICA DE CHAVANTES. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

LEI 7.990/89. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS. DANOS

AMBIENTAIS EVENTUAIS NÃO ABRANGIDOS POR ESSE DIPLOMA NORMATIVO. PRECEDENTE STF.

EXIGÊNCIA DE ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA/RIMA). OBRA IMPLEMENTADA

ANTERIORMENTE À SUA REGULAMENTAÇÃO. PROVIDÊNCIA INEXEQUÍVEL. PREJUÍZOS FÍSICOS E

ECONÔMICOS A SEREM APURADOS MEDIANTE PERÍCIA TÉCNICA. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou adequadamente todos os pontos necessários ao desate da lide, não havendo

nenhuma obscuridade que justifique a sua anulação por este Superior Tribunal.

2. A melhor exegese a ser dispensada ao art. 1º da Lei 7.990/89 é a de que a compensação financeira deve se dar

somente pela utilização dos recursos hídricos, não se incluindo eventuais danos ambientais causados por essa

utilização.

3. Sobre o tema, decidiu o Plenário do STF: "Compensação ambiental que se revela como instrumento adequado

à defesa e preservação do meio ambiente para as presentes e futuras gerações, não havendo outro meio eficaz

para atingir essa finalidade constitucional" (ADI 3.378-DF, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe 20/06/2008).
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4. A natureza do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado - fundamental e difusa - não confere ao

empreendedor direito adquirido de, por meio do desenvolvimento de sua atividade, agredir a natureza,

ocasionando prejuízos de diversas ordens à presente e futura gerações.

(...)

(STJ - Primeira Turma - RESP 1172553/PR - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - j. 27.05.2014)

 

 

De outra parte, a controvérsia sobre a existência ou não de danos ao meio ambiente implica em revolver matéria

fática, a encontrar vedação na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. QUEIMADA. MULTA ADMINISTRATIVA. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA. ART. 14, § 1º, DA LEI N. 6.398/1981. DANO AO MEIO AMBIENTE. NEXO CAUSAL.

VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.

1. A responsabilidade é objetiva; dispensa-se portanto a comprovação de culpa, entretanto há de se constatar o

nexo causal entre a ação ou omissão e o dano causado, para configurar a responsabilidade.

2. A Corte de origem, com espeque no contexto fático dos autos, afastou a multa administrativa. Incidência da

Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AGRg n ARESP 165201/MT - Relator Ministro Humberto Martins - j. 19.06.2012)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pelo ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-33.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem

como do art. 541 do CPC.

2005.61.03.000045-1/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

APELADO(A) : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP114971 SONIA CLARA SILVA e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP249113B JOSIANE CRISTINA CREMONIZI GONÇALES

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP173996 MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro
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Em Ação Civil Pública, o acórdão declarou a nulidade de anuência do IBAMA e da autorização do DEPRN para o

corte de árvores em área de Mata Atlântica, bem como licença prévia n. 474 e da licença de instalação n. 00255,

expedidas pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, especificamente no tocante à construção da

barragem da linha de captação e do início da autora do Sistema Cristina no interior da RPPN Rizzieri, por

ausência de estudo de impacto ambiental e impossibilidade técnica de execução da obra, na forma como

licenciada.

 

Condenou a SABESP em obrigação de não fazer, consistente em não realizar qualquer intervenção na área

compreendida pela referida autorização, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00, nos termos do art. 11 da Lei

7.347/85.

 

Condenou o Estado de São Paulo e o IBAMA à obrigação de não fazer, consistente em não expedir novas

anuências, licenças ou autorizações, sem prévio estudo de impacto ambiental, sob pena de multa diária de R$

70.000,00, nos termos do art. 11 da Lei 7.347/85.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 5º, I, XXV, XXXVI, LIV e LV, 195, 196 e 225, "caput", § 1º, IV, § 4º, da CF/88).

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal ou estadual, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
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infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela COMPANHIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-33.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pelo ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no art. 102, III,

"a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão declarou a nulidade de anuência do IBAMA e da autorização do DEPRN para o

corte de árvores em área de Mata Atlântica, bem como licença prévia n. 474 e da licença de instalação n. 00255,

expedidas pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, especificamente no tocante à construção da

barragem da linha de captação e do início da autora do Sistema Cristina no interior da RPPN Rizzieri, por

ausência de estudo de impacto ambiental e impossibilidade técnica de execução da obra, na forma como

licenciada.

2005.61.03.000045-1/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

APELADO(A) : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP114971 SONIA CLARA SILVA e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP249113B JOSIANE CRISTINA CREMONIZI GONÇALES

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP173996 MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro
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Condenou a SABESP em obrigação de não fazer, consistente em não realizar qualquer intervenção na área

compreendida pela referida autorização, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00, nos termos do art. 11 da Lei

7.347/85.

 

Condenou o Estado de São Paulo e o IBAMA à obrigação de não fazer, consistente em não expedir novas

anuências, licenças ou autorizações, sem prévio estudo de impacto ambiental, sob pena de multa diária de R$

70.000,00, nos termos do art. 11 da Lei 7.347/85.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 225, "caput", § 1º, IV, da CF/88).

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal ou estadual, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
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Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pelo ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-36.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO,

contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2005.61.26.006578-9/SP

APELANTE : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP016510 REGINALDO FERREIRA LIMA e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     563/2676



DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000798-93.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que decidiu sobre a homologação dos

cálculos em cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de expurgos inflacionários em caderneta de

poupança.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que a parte recorrente, a pretexto de alegar violação à lei federal, pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca revisar os índices e os critérios empregados na

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, bem como rediscutir a existência de violação à coisa julgada

no caso concreto, por suposto descumprimento dos consectários determinados no título executivo judicial, o que é

inviável nesta sede excepcional.

 

A arguição de que o acórdão acolheu os cálculos de uma das partes ou da Contadoria Judicial, em desacordo com

o que restou determinado no título exequendo, demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo,

vedada nos termos da Súmula 07 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

2006.61.22.000798-9/SP

APELANTE : SATOKO KAWASHIMA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00007989320064036122 1 Vr TUPA/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061842-15.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 504 do Código de Processo Civil.

 

2007.03.00.061842-5/SP

AGRAVANTE : ROBERTO BOVINO

ADVOGADO : SP108415 FABIO DE SOUZA RAMACCIOTTI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.012360-5 21 Vr SAO PAULO/SP
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Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009981-53.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Quanto à alegação de violação do artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil, não cabe o recurso por

eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tal

questão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ademais, quanto à alegação de inexistência de erro material, considerando que o v. acórdão concluiu que a parte

impugnada da sentença incorreu em erro material ao decidir sobre questão não versada na petição inicial, nova

aferição sobre a questão demandaria reanálise do substrato fático-probatório, o que esbarra no óbice da Súmula 7

do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

2008.03.00.009981-5/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA

AGRAVADO(A) : ANGEL MORENO LEON e outro

: MARIA APARECIDA CAMPOS MORENO

ADVOGADO : SP125601 LUCIA CRISTINA COELHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.04.01393-7 4 Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014377-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que decidiu sobre a

homologação dos cálculos em cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de expurgos inflacionários

em conta vinculada ao FGTS.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

No que concerne ao mérito recursal, verifico que a parte recorrente, a pretexto de alegar violação à lei federal,

pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca revisar os critérios empregados na elaboração dos

cálculos de liquidação de sentença, bem como rediscutir a existência de violação à coisa julgada no caso concreto,

por suposto descumprimento dos consectários determinados no título executivo judicial, o que é inviável nesta

sede excepcional.

 

A arguição de que o acórdão acolheu os cálculos de uma das partes ou da Contadoria Judicial, em desacordo com

o que restou determinado no título exequendo, demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo,

vedada nos termos da Súmula 7 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

2009.03.00.014377-8/SP

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO GUERRA DE SALLES

ADVOGADO : SP173273 LEONARDO ARRUDA MUNHOZ

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.037922-2 6 Vr SAO PAULO/SP
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do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041030-78.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravada para impugnar o v. acórdão proferido por órgão

2009.03.00.041030-6/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

AGRAVADO(A) : MARGARETH DOMINGOS ROSA

ADVOGADO : SP256058B MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : COML/ MAX ALHO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outro

AGRAVADO(A) : ARMENIO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.013809-5 21 Vr SAO PAULO/SP
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fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento na alínea "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

Não cabe o recurso, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026800-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MARIA INES MOREIRA, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Foi certificada a ausência de recolhimento do preparo.

 

Decido.

 

2013.03.00.026800-1/SP

AGRAVANTE : MARIA INES MOREIRA

ADVOGADO : SP153335 RUI XAVIER FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARAXA MG

INTERESSADO(A) : MARILDA IMACULADA MOREIRA

: Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     569/2676



A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.

CUSTAS JUDICIAIS. DESERÇÃO.

- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de custas judiciais.

- Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010128-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1°, do CPC contra decisão desta Vice-Presidência, que

inadmitiu recurso ordinário interposto contra decisão monocrática denegatória de mandado de segurança.

Diante da ausência de previsão legal acerca do recurso cabível contra decisão que não admite o processamento do

recurso ordinário constitucional, a E. Corte Especial do E. STJ concluiu pela aplicação do princípio da

fungibilidade recursal nas hipóteses de interposição de agravo de instrumento do art. 544, do CPC.

O julgado está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INADMITIU

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DO ART. 544, DO

2014.03.00.010128-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

IMPETRANTE : JOSE MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP054993 MARIA HELENA FARIA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

No. ORIG. : 00081431720124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

1.Existindo razoável controvérsia acerca da qual seria o recurso cabível contra decisão do Tribunal de origem

que nega seguimento ao Recurso Ordinário em Mandado de Segurança, deve-se admitir como válida a

interposição do Agravo de Instrumento do art. 544 do CPC, prestigiando-se, dessa forma, o princípio do acesso à

Justiça.

2.Agravo Regimental provido."

(AgRg no Ag 1431710/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Rel. para acórdão Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Corte Especial, julgado em 19/02/2014, DJe 02/04/2014).

Conquanto não tenha sido esse o agravo interposto, mas atenta ao precedente daquela E. Corte Superior, impõe-se

a remessa destes autos ao E. STJ, para análise do cabimento do agravo interposto.

Dessarte, remetam-se estes autos ao E. STJ.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33734/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008349-25.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão que negou provimento à apelação da

Caixa Econômica Federal.

 

1999.61.05.008349-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outros

APELADO(A) : JOAO LEANDRO DA SILVA FILHO e outros

ADVOGADO : SP036974 SALVADOR LISERRE NETO

: SP139609 MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA

APELADO(A) : CARMEN MARIA PICERILLO FERREIRA ABDALLA

: CRISTINA IRMA FOSSEY

: ALICIA MATILDE CHANG SUAREZ

: EDINA DA COSTA

: LUIZ MARCELO SILVEIRA

: MEIGUE ALVES DOS SANTOS

: BENEDITA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

: GUMERCINDO BETTI

: ANTONIO CAMARGO SOBRINHO

ADVOGADO : SP036974 SALVADOR LISERRE NETO e outro

: SP139609 MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA
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Decido.

 

Primeiramente, verifica-se que o recurso foi interposto (fl. 258) muito após o prazo estabelecido no art. 508 do

Código de Processo Civil, sendo manifestamente intempestivo.

 

Além desse aspecto, é clara a ausência de interesse recursal da parte autora, ante o desprovimento integral do

apelo da parte adversa.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012407-52.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

2000.61.00.012407-3/SP

APELANTE : GERSON ORBITE e outros

: MARILENE ANDRADE ORBITE

: ANELGIDE ANDRADE MANDARANO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00124075220004036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar
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apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).
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Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação
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pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304475-41.1994.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que não lhe reconheceu o

direito à capitalização de juros, em periodicidade inferior a um ano, em contrato de mútuo firmado em data

anterior à edição da MP 1.963-17, de 31 de março de 2000.

No âmbito infraconstitucional, a questão foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça com o julgamento do

Recurso Especial nº 973.827/RS (trânsito em julgado em 27.11.2012), no sentido de que: "É permitida a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada." (Tema 246 - grifamos).

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2001.03.99.031051-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO(A) : TEXTIL ANSELMO TESTA LTDA e outros

: JOSE TESTA NETO

: MIRIAN TEREZINHA NORI TESTA

ADVOGADO : SP067163 FREDERICO AUGUSTO DE O CASTRO e outro

No. ORIG. : 94.03.04475-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061648-83.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante a desafiar o v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, negando o pleito do recorrente, ante a

ausência de interesse recursal.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne das questões levantadas no agravo de instrumento,

passando ao largo da matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2005.03.00.061648-1/SP

AGRAVANTE : EDNEIA ANGELA MARIA BRAZ ADEDO e outros

: GEREMIAS MARTINS

: LUCIEN JOSE ADEDO

ADVOGADO : SP094890 MARCIA APARECIDA DA FONSECA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.103883-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061648-83.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Os artigos 102, § 3º, da Constituição e 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil exigem a demonstração da

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo

Supremo Tribunal Federal. Essa alegação constitui requisito de admissibilidade, introduzido pela Emenda

Constitucional 45/04 e pela Lei 11.418/06.

 

No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

 

Ademais, o v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, negando o pleito do

recorrente, ante a ausência de interesse recursal.

 

Neste extraordinário, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne das questões levantadas no agravo de

instrumento, passando ao largo da matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2005.03.00.061648-1/SP

AGRAVANTE : EDNEIA ANGELA MARIA BRAZ ADEDO e outros

: GEREMIAS MARTINS

: LUCIEN JOSE ADEDO

ADVOGADO : SP094890 MARCIA APARECIDA DA FONSECA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.103883-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007481-52.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional), nos termos do art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que condenou em de honorários advocatícios com fundamento no princípio

da causalidade.

Sustenta, em síntese, violação ao artigo 20 do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

De outra parte, havendo resistência a pretensão é remansosa a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal

de Justiça de que cabível a condenação em honorários advocatícios em observância ao princípio da causalidade

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses

de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da

ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp

905.740/RJ)". (AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011).

2. No caso dos autos, o acórdão recorrido, em toda fundamentação desenvolvida, estabeleceu que ficou

inequívoca a responsabilidade do ora agravante pelo ajuizamento da ação (fls. 160-170), sendo, portanto,

responsável pelos ônus sucumbenciais. Assim, o acórdão recorrido guarda perfeita consonância com o

entendimento do STJ sobre o tema. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 456362 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe

09/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

2005.61.00.007481-0/SP

APELANTE : RUHTRA LOCACOES LTDA

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007481-52.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Retifico a decisão de fls. 362/363, para alterar a parte recorrente, onde consta UNIÃO alterar para RUHTRA

LOCAÇÕES LTDA.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003856-40.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.00.007481-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RUHTRA LOCACOES LTDA

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.00.003856-8/SP

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO LTDA

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.13.01693-7 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que manteve a decisão

monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento, para manter a recorrente no polo passivo da demanda

subjacente.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, descabe o recurso quanto à alegação de nulidade do v. acórdão por violação ao artigo 557, do

Código de Processo Civil, pois o julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca

da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado,

motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o

entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

No que concerne ao mérito, verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende

rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório. Depreende-se das razões recursais que a parte

recorrente busca demonstrar a inexistência de responsabilidade contratual em relação às recorridas no caso
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concreto, o que é inviável nesta sede excepcional.

 

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento nas Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial") e 7 (

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial") do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052293-93.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §3º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

2006.61.82.052293-7/SP

APELANTE : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A

ADVOGADO : SP061726 ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00522939320064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016058-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que decidiu sobre a homologação dos

cálculos em cumprimento de sentença condenatória relativa aos honorários advocatícios sucumbenciais.

 

Decido.

2008.03.00.016058-9/SP

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP064373 JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO

: SP160443E FLAVIA MARIA OKAMOTO TOSCANO

: SP207405 GUSTAVO SURIAN BALESTRERO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

PARTE RÉ : JAWA IND/ ELETROMETALURGICA LTDA e outros

: JOSE AUGUSTO OTOBONI

: JOAO BERNARDES

: MANOEL ESTEVES SOBRINHO

: REGIS AUGUSTO OTOBONI BERNARDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 96.08.00443-8 2 Vr ARACATUBA/SP
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O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 125, inciso I, 463, 467, 468 e 471 do Código de Processo Civil, bem como

divergência jurisprudencial a respeito da interpretação conferida a referidos dispositivos legais.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, nem por eventual dissenso jurisprudencial, dado que

o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte

recorrente deixado de interpor embargos de declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o

requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do

STF.

 

No que concerne ao mérito recursal, verifico que a parte recorrente, a pretexto de alegar violação à lei federal,

pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca revisar os critérios empregados na elaboração dos

cálculos de liquidação de sentença, bem como rediscutir a existência de violação à coisa julgada no caso concreto,

por suposto descumprimento dos valores determinados no título executivo judicial, o que é inviável nesta sede

excepcional.

 

A arguição de que o acórdão acolheu os cálculos de uma das partes ou da Contadoria Judicial, em desacordo com

o que restou determinado no título exequendo, demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo,

vedada nos termos da Súmula 7 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016058-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal.

 

Alega-se contrariedade ao disposto no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.

 

Decido.

 

O recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional

apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado na Súmula 356 do STF.

 

Ademais, as alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente

de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

2008.03.00.016058-9/SP

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP064373 JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO

: SP160443E FLAVIA MARIA OKAMOTO TOSCANO

: SP207405 GUSTAVO SURIAN BALESTRERO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

PARTE RÉ : JAWA IND/ ELETROMETALURGICA LTDA e outros

: JOSE AUGUSTO OTOBONI

: JOAO BERNARDES

: MANOEL ESTEVES SOBRINHO

: REGIS AUGUSTO OTOBONI BERNARDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 96.08.00443-8 2 Vr ARACATUBA/SP
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RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017195-31.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal para impugnar v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

2008.61.00.017195-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : AIRTON DONIZETE NASCIMENTO e outros

: MARIA REGINA AZAMBUJA NEVES

: NATURAL MIX IND/ COM/ BEBIDAS LTDA
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Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CF/88, não merece trânsito.

 

Verifico, desde já, que nas razões recursais não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido

violado pelo v. acórdão recorrido.

 

A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a

dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do Superior Tribunal

de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os

dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar

claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei

federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei

federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)."

(in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-84.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, a fls. 115/119, contra decisão monocrática que não

conheceu do agravo legal do autor.

 

Houve interposição de recurso especial a fls. 104/110, com juízo de admissibilidade negativo (fl. 124).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

No caso dos autos, tendo em vista a interposição anterior de recurso especial a fls. 104/110, não admitido por esta

Vice-Presidência, aplicável a preclusão consumativa ao segundo recurso.

2008.61.03.002130-3/SP

APELANTE : WELLINGTON ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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Neste sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRIMEIRO RECURSO: ACÓRDÃO

RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. SEGUNDO RECURSO:

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES.

1. Nos termos da Súmula 283 do Pretório Excelso, aplicável por analogia ao recurso especial, "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles".

2. A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões.

3. Primeiro agravo interno a que se nega provimento. Segundo agravo interno não conhecido. A interposição de

dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o conhecimento do segundo

recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das decisões." 

(AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe

14/03/2014)

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial de fls. 115/119.

 

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009341-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

2009.03.00.009341-6/SP

AGRAVANTE : ARNALDO FERREIRA DA SILVA e outros

: JOSE GENTIL PARO

: LUIZ LEOLINO GONCALVES

: OLEGARIO ALVES DA SILVA

: TEREZINHA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP058350 ROMEU TERTULIANO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.34506-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso especial, por eventual violação aos artigos 458 e 535, do Código de Processo Civil, ao

argumento de ausência de fundamentação e negativa de prestação jurisdicional, dado que o v. acórdão hostilizado

enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente

à solução do conflito e à pretensão das partes.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça que "Inexiste afronta aos arts. 131, 165, 458 e

535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a solução da lide" (AgRg

no AREsp 44.562/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

04/09/2014, DJe 09/09/2014).

 

Ademais, "Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos

autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta aos arts. 458,

II, e 535, II, do CPC, pois não se deve confundir "fundamentação sucinta com ausência de fundamentação" (REsp

763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 28/11/05)" (REsp 1209577/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 02/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027110-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.
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AGRAVANTE : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : MT007216 CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.014075-6 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     589/2676



 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 111, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027110-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal.

 

Alega-se contrariedade ao disposto no artigo 5º, inciso LIV, da CR/88.

 

Decido.

 

Os artigos 102, § 3º, da Constituição e 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil exigem a demonstração da

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo

Supremo Tribunal Federal. Essa alegação constitui requisito de admissibilidade, introduzido pela Emenda

Constitucional 45/04 e pela Lei 11.418/06.

 

No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

 

No mérito, verifica-se que o recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da
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controvérsia constitucional apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao

caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula 356 do STF.

 

Ademais, as alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente

de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2010.03.00.036977-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito recursal, o recurso não merece admissão.

 

Verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório. Depreende-se das razões recursais que a recorrente busca o arbitramento de

honorários advocatícios na fase cumprimento de sentença, ao argumento de que o pagamento efetuado pela Caixa

Econômica Federal fora extemporâneo, ao contrário do que decidiu o Tribunal a quo, o que é inviável nesta sede

excepcional.

 

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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AGRAVANTE : SILVERIO MACCHIA e outro

: MARIA PANARELLI MACCHIA

ADVOGADO : SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00064739020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.015697-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido não reconheceu o direito ao benefício da gratuidade judiciária pleiteado pela parte

recorrente, por ausência de demonstração dos requisitos exigidos pela Lei 1.060/50.

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo

requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu

que a agravante não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial. 4. É inviável o agravo previsto pelo art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 5. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp nº 412.412/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 10.12.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE DIANTE

DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS. 1.- A assistência judiciária, em consonância com o

disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da parte interessada de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 2.- Contudo,

nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda o magistrado à aferição

da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise intrinsecamente relacionada às

peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ). 4.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg nos EDcl no AREsp nº 291.095/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.05.2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

AGRAVANTE : BIELETRO AUTOMACAO INDL/ LTDA e outros

: MARCOS MENDONCA XAVIER

: STELLA FATIMA DE PAULA RAZUK XAVIER

ADVOGADO : SP103898 TARCISIO RODOLFO SOARES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168039 JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ FRIGI e outro
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Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal.

 

Alega-se contrariedade ao disposto no artigo 5º, caput e incisos XXXV e LXXIV, da Constituição da República.

 

Decido.

 

O recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional

apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado na Súmula 356 do STF.

 

Ademais, as alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente

de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação
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reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022461-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

2011.03.00.022461-0/SP

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL

ADVOGADO : SP090634 RITA DE CASSIA MORANO CANDELORO e outro

AGRAVADO(A) : MARCOS BENEDITO FERREIRA DA MOTA

ADVOGADO : SP244814 FABIO RICARDO LAROSA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro
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O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, carecendo, portanto, o requisito do prequestionamento, dado

que o v. acórdão não apreciou as questões apresentadas pelas partes sob a ótica da matéria de direito

consubstanciada nas razões recursais, a atrair a incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

2011.03.00.027264-0/SP

AGRAVANTE : DALVA DA CONCEICAO GONZAGA e outros

: CLEYDE LACERDA FALCONI

: DAVID HENRIQUE LACERDA FALCONI FERNANDES

: MARIA TERESA DISESSA FARJALLAT

: ADRIANA MAGALHAES FERNANDES SOUZA

: MARIA CRISTINA MAZOTTINI

: JOSE MARCELO BRESCHAK

: ELISA GONCALVES DE SOUZA

: LOURDES CICCOLANI VENDIMIATTI

: MAGALI ISAIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP037588 OSWALDO PRADO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00014105320044036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 183 do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ademais, a verificação quanto à ocorrência ou não de justa causa impeditiva do cumprimento do prazo é inviável

nesta sede especial, por incidência da Súmula 7 do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016250-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante para impugnar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

2012.03.00.016250-4/SP

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DE FARIA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227792120044036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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O recurso não merece trânsito.

 

Verifico desde já que nas razões recursais não foi apontado qualquer dispositivo constitucional que teria sido

violado pelo v. acórdão recorrido.

 

A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a

dispositivo da Constituição da República impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Supremo Tribunal Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE.

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL INDIRETA. AUSÊNCIA DA

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

ANÁLISE DE NORMAS LOCAIS. LEIS ESTADUAIS 6.783/74 E 12.344/03. INVIABILIDADE. SÚMULA

280/STF. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA

279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (g. n.)

(ARE 808344 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-08-2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO SUPOSTAMENTE VIOLADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA 279/STF. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 12.3.2013. Ausente a indicação do dispositivo constitucional tido por violado

pelo acórdão recorrido, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Divergir

do entendimento do Tribunal a quo no tocante à possibilidade de reintegração de posse demandaria a análise da

legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como a reelaboração da moldura fática delineada na

origem, inviável em sede recursal extraordinária. Aplicação da Súmula 279/STF: "Para simples reexame de

prova não cabe recurso extraordinário". Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 801459

AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/05/2014, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-107 DIVULG 03-06-2014 PUBLIC 04-06-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024716-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024716-9/SP

AGRAVANTE : VERONICA COLLEGIO

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, alega-se violação dos artigos 20 do Código de Processo Civil, 884 do Código Civil e

1º da Lei 6.899/81.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011263-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00107910620094036301 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011263-3/SP

AGRAVANTE : SILVERADO SERVICOS DE INFORMACOES CADASTRAIS LTDA e outro

:
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS DE CREDITO MULTISETORIAL
SILVERADO MAXIMUM

ADVOGADO : SP238263 DOUGLAS RIBEIRO NEVES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro

AGRAVADO(A) : EVERMOBILE LTDA

ADVOGADO : SP183676 FERNANDO GOMES DOS REIS LOBO e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 522, 807 808, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016599-38.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155555120124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016599-6/MS

AGRAVANTE : WALTER DOS ANJOS BARBOSA e outro

: ADAILTON MOREIRA MARTINS

ADVOGADO : MS005672 MUNIR MOHAMAD H HAJJ e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005681 CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007138420034036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, alega-se violação dos artigos 125, 131, 165, 458, 460, 463 e 475-J do Código de

Processo Civil, 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33736/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042888-32.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.042888-4/SP

APELANTE : MARCO AURELIO MARTINS e outro

: MARIA JOSE MOURAO MARTINS espolio

ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO

: SP108515 SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA

REPRESENTANTE : MARCO AURELIO MARTINS

ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO

: SP108515 SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado
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constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.
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Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026419-96.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.026419-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP060159B FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

AGRAVADO(A) : LECIO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP047368 CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

: SP127794 CRISTIANO DORNELES MILLER
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração, opostos por Lécio Construções e Empreendimentos Ltda., contra decisão que

admitiu o recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal (fls. 1008 e verso).

DECIDO.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, vê-

se que a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que

emerge o intuito manifestamente infringente destes embargos.

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão

e reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto, sendo oportuno registrar que as questões jurídicas

ventiladas pela embargante serão apreciadas pelo Tribunal ad quem, por força da decisão de admissão do recurso

especial.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-60.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Caixa Seguradora S/A (fls. 434/443) contra acórdão proferido em

demanda que versa sobre execução extrajudicial decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH.

Decido.

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

O acórdão de julgamento do agravo legal foi publicado em 19/09/2013 (fl. 458), e o presente recurso foi

interposto em 16/07/2013 (fl. 434). Ademais, foram opostos embargos declaratórios que, julgados, tiveram seu

acórdão disponibilizado em 13/03/2014 (fl. 487), não tendo havido, contudo, posterior reiteração do recurso

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.13.03969-2 1 Vr BAURU/SP

2006.61.16.000103-4/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS HOLMO

ADVOGADO : SP065965 ARNALDO THOME

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM

: SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS

No. ORIG. : 00001036020064036116 1 Vr ASSIS/SP
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especial. Desse modo, o presente recurso é extemporâneo, uma vez que o acórdão fruto dos embargos de

declaração, com efeito modificativo ou não, é integrativo da decisão recorrida.

Nesse sentido, aliás, é firme o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no RESP 1382140/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 16/12/13)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREMATURO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

NÃO CONHECIMENTO.

- É prematura a interposição de recurso especial antes do julgamento dos embargos de declaração, momento em

que ainda não esgotada a instância ordinária e que se encontra interrompido o lapso recursal.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 776265/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, Corte Especial, DJ 06/08/07)

Recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração. ausência de reiteração das razões

recursais. Intempestividade. Precedente da Corte Especial.

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração é intempestivo, salvo se houver

reiteração posterior, porquanto o prazo para recorrer só começa a fluir após a publicação do acórdão

integrativo.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 939987/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, Sexta Turma, DJ 17/12/07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO APELO

NOBRE ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO INTEGRATIVO NO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

2. É intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos declaratórios, mesmo que

opostos pela parte adversa, e, ainda, independentemente da concessão de efeitos infringentes ao recurso

integrativo, devendo o apelo nobre ser ratificado, o que, in casu, não ocorreu.

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 938697/MG, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 29/10/07)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO. DECISÃO DE

ÚLTIMA INSTÂNCIA.

1. O recurso especial foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração da parte contrária sem

posterior ratificação.

2. O julgamento dos embargos de declaração, com ou sem efeito modificativo, integra o acórdão recorrido,

formando com ele o que se denomina decisão de última instância, passível de impugnação mediante o uso do

recurso especial, nos termos da Constituição Federal.

3. É extemporâneo o recurso especial tirado antes do julgamento dos embargos de declaração, anteriormente

opostos, sem que ocorra a necessária ratificação - Corte Especial - Resp 776265-SC.

4. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 796854/DF, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, Corte Especial, DJ 06/08/07)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. RECURSO

INADMITIDO. INDEFERIMENTO LIMINAR DOS EMBARGOS. DECISÃO MANTIDA.

1. A previsão constitucional é clara ao impor como requisito para interposição do recurso especial ter sido a

decisão da causa proferida em única ou última instância, vale dizer, é imprescindível ter sido exaurida a

jurisdição do Tribunal prolator do acórdão recorrido.

2. A teor do art. 538, do Código de Processo Civil, "Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes." 3. Logo, mostra-se necessária a ratificação do recurso
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especial interposto enquanto não exaurida a jurisdição do Tribunal a quo, não importando o fato de os embargos

de declaração terem sido opostos pela parte contrária ou de terem ou não modificado o acórdão recorrido.

Precedente da Corte Especial (REsp 776.265/SC, Rel. p/ Acórdão Min. César Asfor Rocha, ainda pendente de

publicação).

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 811835/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte Especial, DJ 13/08/07)

RECURSO ESPECIAL. RECURSO NÃO RATIFICADO APÓS O JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO

CONHECIMENTO.

1. O julgamento dos embargos de declaração, tenha ele, ou não, efeito modificativo, complementa e integra o

acórdão recorrido, formando um todo indissociável ao qual se denomina decisão de última instância. Esta, sim,

passível de recurso especial e extraordinário, nos termos dos artigos 102, inciso III, e 105, inciso III, da

Constituição Federal.

2. Não se permite a interposição do recurso especial na pendência de julgamento de embargos de declaração,

nem tampouco, e com maior razão, em hipóteses tais como a dos autos, em que, opostos e julgados embargos de

declaração após a interposição de recurso especial, inocorre a posterior e necessária ratificação.

3. A decisão monocrática, proferida em sede de embargos de declaração, é impugnável mediante agravo

regimental para o próprio tribunal a quo, cuja falta faz incabível o recurso especial, próprio à impugnação das

decisões de única ou última instância (artigo 105, inciso III, da Constituição da República).

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 499845/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 19/12/05)

 

In casu, aplica-se, ademais, a Súmula n. 418 do Superior Tribunal de Justiça: "É inadmissível o recurso especial

interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094631-67.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.094631-3/SP

AGRAVANTE : HILDO NEVES DA SILVA e outros

: ADMILSON ANDRE PEREIRA

: ANTONIO DA SILVA

: ELEUDINA PEREIRA AMEZAGA

: GLAUCIA AMPARO DA SILVA

: VALERIA CORDEIRO DOS SANTOS

: ELINALDO LINS DE LUMA

: IVONE SENCOV

ADVOGADO : SP065444 AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.021806-3 4 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,

ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

 

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

No que concerne ao mérito, alega-se violação dos artigos 46, 48, 49 e 513 do Código de Processo Civil, ao

argumento de que a decisão extintiva da execução desafia apelação, e não agravo de instrumento, além de ser

aplicável o princípio da fungibilidade.

 

Entretanto, em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que a decisão que extingue apenas parcialmente a execução, mantendo-

a em relação a alguns dos devedores, desafia agravo de instrumento, não sendo aplicável o princípio da

fungibilidade em relação à apelação, por caracterizar erro grosseiro.

 

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNGIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO PARCIAL. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO. FUNGIBILIDADE.

ERRO GROSSEIRO.

1. O ato judicial que exclui um dos litisconsortes passivos do feito, prosseguindo a execução em relação aos

demais, tem natureza de decisão interlocutória e, portanto, deve ser impugnado por meio de agravo de

instrumento, constituindo-se erro grosseiro a interposição de apelação, circunstância que impede a aplicação do

princípio da fungibilidade recursal

2. Não configura negativa de prestação jurisdicional ou afronta aos princípios constitucionais da ampla defesa e

do contraditório o julgamento em desacordo com as pretensões da parte.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento.

(EDcl no AREsp 304.741/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

07/05/2013, DJe 16/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO.

ACOLHIMENTO PARCIAL DA EXECUÇÃO. FIM DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A extinção parcial da execução desafia agravo de instrumento, e não recurso de apelação.

II. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1159377/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 10/12/2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008333-04.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que reformou parcialmente a decisão

de primeiro grau que reduziu o valor da multa cominatória fixada em seu favor.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito recursal, verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente

pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório. Depreende-se das razões recursais que

os recorrentes buscam a revisão do valor arbitrado a título de astreintes, entendido como razoável pelo Tribunal a

quo, o que é inviável nesta sede excepcional.

 

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ASTREINTES. ALTERAÇÃO DO VALOR DA MULTA.

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A redução do valor fixado a título de astreintes implica, como regra, revolvimento dos fatos e circunstâncias

da causa, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7 do STJ. Excepciona-se apenas a hipótese de valor

irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste caso.

2009.03.00.008333-2/SP

AGRAVANTE : LUCIO VANIO NEVES ROCHA e outros

: PAULO HAAS

: ETELVINA ROCHA HAAS

ADVOGADO : SP019536 MILTON ROSE e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP198225 LARISSA MARIA SILVA TAVARES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2006.61.14.002570-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 557.482/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 28/11/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033692-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que manteve a decisão que julgou

extinta a execução, ante o cumprimento da obrigação, ao entendimento de que possui natureza de sentença, sendo

incabível a interposição de agravo de instrumento.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 46, 49, 125 a 133 e 475-H do Código de Processo Civil, bem como divergência

2009.03.00.033692-1/SP

AGRAVANTE : JOSE DE SOUZA DIAS PRIMO e outros

: LINO MARTINEZ

: SERVIO MARIA MACHADO

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO RODRIGUES e outros

: FREDERICO PINTO

: JOAO CARLOS VALENTIM

: JOSE CEZARIO GOMES

: LUIZ VALENCIA DIAS

: MARIA VENANCIA MACHADO

: PLACIDO PEREIRA DE PAIVA

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.15666-4 19 Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudencial a respeito da aplicação dos referidos dispositivos.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com

vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas nº 282 e 356/STF.

 

Ainda que se pretenda discutir o mérito, verifico desde logo que as questões debatidas no presente recurso já

foram objeto de reiterados pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação

jurisprudencial suficiente para o exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos

temas.

 

Cinge-se a controvérsia sobre a natureza da decisão judicial que determina o arquivamento da execução, ao

entendimento de que a obrigação foi integralmente satisfeita. A jurisprudência dominante no colendo Superior

Tribunal de Justiça entende que se trata de sentença, e não de simples decisão interlocutória, sujeita a recurso de

apelação.

 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULAS 7 E 182/STJ E

SÚMULA 284/STF. NÃO CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. DECISÃO QUE DETERMINA O

ARQUIVAMENTO DO FEITO. NATUREZA DE SENTENÇA. ART. 162, C/C ART. 513 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Tratando-se de decisão que põe fim ao procedimento executivo, não há como entender desarrazoada a

alegação de que o recurso cabível é a apelação (art. 162, c/c o art. 513 do Código de Processo Civil).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1160413/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

27/06/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 162, 165, 267, 458, 795, DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. DECISÃO DO JUÍZO QUE AFIRMA NÃO HAVER MAIS CRÉDITO A SER EXECUTADO E

TER OCORRIDO COMPENSAÇÃO RECÍPROCA E PROPORCIONAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

ENTRE OS LITIGANTES.

DETERMINAÇÃO DE BAIXA E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. NATUREZA DO PROVIMENTO. SENTENÇA.

IMPUGNAÇÃO QUE DEVE SER FEITA POR APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA.

1. Hipótese na qual o recorrente aduz violação aos artigos 162, 165, 267, 458, 795, todos do Código de Processo

Civil, ao argumento de que o recurso cabível da decisão em primeira instância que determinou a baixa e o

arquivamento dos autos de execução seria o agravo de instrumento e não a apelação, como entendeu a Corte a

quo ao inadmitir a irresignação.

2. Após informações apresentadas pelos recorrentes (fl. 27), o Juiz de primeiro grau extinguira a execução ao

fundamento de que não havia mais crédito a ser executado nos autos, sendo incisivo ao declarar que, quanto aos

honorários, fora proferida decisão anterior, a qual determinara a compensação recíproca e proporcional entre

os litigantes, concluindo pela baixa e o arquivamento dos autos (fl. 28).

3. Verifica-se que a referida prestação jurisdicional encerra o processo, põe fim à execução, daí a sua natureza

sentencial, o que impede, na hipótese, o prosseguimento do feito. Eventual irresignação deveria ter sido feita

através de recurso de apelação e não de agravo de instrumento, como decidira a Corte regional. Não há dúvida

objetiva, tampouco indução a erro na escolha do recurso, não sendo aplicável o princípio da fungibilidade. A

propósito: "A decisão que manda arquivar os autos e determina o cancelamento da distribuição tem natureza

jurídica de sentença, impugnável por meio do recurso de apelação, não sendo admissível o agravo por se

configurar erro grosseiro" (REsp 168.242/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de

21.9.1998). No mesmo sentido, eis os seguintes precedentes: REsp 1.065.612/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 4.2.2009; REsp 898.115/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

21.5.2007; REsp 353.157/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 3.6.02.

4. Não há nenhuma violação aos dispositivos legais indicados. A quaestio juris apresentada retrata a necessidade

de se definir qual recurso deveria ter sido interposto, à luz do princípio da singularidade recursal. Eventuais

vícios do provimento de primeiro grau, casos existentes, devem ser temas do próprio recurso na origem (apelação

ou agravo de instrumento), que, na hipótese, não foi sequer admitido.
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5. Recurso especial não provido.

(REsp 1105719/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009,

DJe 28/09/2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039212-91.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que decidiu sobre a homologação dos

cálculos em cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de expurgos inflacionários em caderneta de

poupança.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que a parte recorrente, a pretexto de alegar violação à lei federal, pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca revisar os índices e os critérios empregados na

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, bem como rediscutir a existência de violação à coisa julgada

no caso concreto, por suposto descumprimento dos consectários determinados no título executivo judicial, o que é

inviável nesta sede excepcional.

 

A arguição de que o acórdão acolheu os cálculos de uma das partes ou da Contadoria Judicial, em desacordo com

o que restou determinado no título exequendo, demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo,

2009.03.00.039212-2/SP

AGRAVANTE : EDUARDO GOMES DOS REIS e outro

: CARLOTA DE ALMEIDA GOMES DOS REIS

ADVOGADO : SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.033637-5 14 Vr SAO PAULO/SP
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vedada nos termos da Súmula 07 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002443-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.002443-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro

AGRAVADO(A) : ADEMIR CAETANO VALLADA e outros

: ANA MARIA DA SILVA

: ANDRE LUIS SANTOS PEREIRA

: ANGELA MARIA PERES LEAL
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação dos artigos 461, § 4º, 475-J e 635 do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com

vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005005-94.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

: ANTONIO VIEIRA CABRAL

: GERALDO TEIXEIRA ORNELES

: GETULIO JOAO NORBERTO DE ANDRADE

: JOEL LUIZ DA SILVA

: MARIA APARECIDA DA SILVA

: MARIA EUGENIA TEOTONIO FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP107017 MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2000.61.14.000275-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.00.005005-5/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS FEITOSA e outro

: MARCIA COELHO DE OLIVEIRA FEITOSA espolio

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS FEITOSA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência
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consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado
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constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.
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Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que manteve a decisão que julgou

extinta a execução, ante o cumprimento da obrigação, ao entendimento de que possui natureza de sentença, sendo

incabível a interposição de agravo de instrumento.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 475-H do Código de Processo Civil, bem como divergência jurisprudencial a respeito

da aplicação dos referidos dispositivos.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com

vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas nº 282 e 356/STF.

 

Ainda que se pretenda discutir o mérito, verifico desde logo que as questões debatidas no presente recurso já

foram objeto de reiterados pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação

jurisprudencial suficiente para o exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos

temas.

 

Cinge-se a controvérsia sobre a natureza da decisão judicial que determina o arquivamento da execução, ao

entendimento de que a obrigação foi integralmente satisfeita. A jurisprudência dominante no colendo Superior

Tribunal de Justiça entende que se trata de sentença, e não de simples decisão interlocutória, sujeita a recurso de

apelação.

 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULAS 7 E 182/STJ E

SÚMULA 284/STF. NÃO CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. DECISÃO QUE DETERMINA O

ARQUIVAMENTO DO FEITO. NATUREZA DE SENTENÇA. ART. 162, C/C ART. 513 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Tratando-se de decisão que põe fim ao procedimento executivo, não há como entender desarrazoada a

alegação de que o recurso cabível é a apelação (art. 162, c/c o art. 513 do Código de Processo Civil).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1160413/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

27/06/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 162, 165, 267, 458, 795, DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. DECISÃO DO JUÍZO QUE AFIRMA NÃO HAVER MAIS CRÉDITO A SER EXECUTADO E

TER OCORRIDO COMPENSAÇÃO RECÍPROCA E PROPORCIONAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

ENTRE OS LITIGANTES.

DETERMINAÇÃO DE BAIXA E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. NATUREZA DO PROVIMENTO. SENTENÇA.

IMPUGNAÇÃO QUE DEVE SER FEITA POR APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA.

1. Hipótese na qual o recorrente aduz violação aos artigos 162, 165, 267, 458, 795, todos do Código de Processo

Civil, ao argumento de que o recurso cabível da decisão em primeira instância que determinou a baixa e o

arquivamento dos autos de execução seria o agravo de instrumento e não a apelação, como entendeu a Corte a

quo ao inadmitir a irresignação.

2. Após informações apresentadas pelos recorrentes (fl. 27), o Juiz de primeiro grau extinguira a execução ao

fundamento de que não havia mais crédito a ser executado nos autos, sendo incisivo ao declarar que, quanto aos

honorários, fora proferida decisão anterior, a qual determinara a compensação recíproca e proporcional entre

os litigantes, concluindo pela baixa e o arquivamento dos autos (fl. 28).

3. Verifica-se que a referida prestação jurisdicional encerra o processo, põe fim à execução, daí a sua natureza
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sentencial, o que impede, na hipótese, o prosseguimento do feito. Eventual irresignação deveria ter sido feita

através de recurso de apelação e não de agravo de instrumento, como decidira a Corte regional. Não há dúvida

objetiva, tampouco indução a erro na escolha do recurso, não sendo aplicável o princípio da fungibilidade. A

propósito: "A decisão que manda arquivar os autos e determina o cancelamento da distribuição tem natureza

jurídica de sentença, impugnável por meio do recurso de apelação, não sendo admissível o agravo por se

configurar erro grosseiro" (REsp 168.242/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de

21.9.1998). No mesmo sentido, eis os seguintes precedentes: REsp 1.065.612/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 4.2.2009; REsp 898.115/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

21.5.2007; REsp 353.157/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 3.6.02.

4. Não há nenhuma violação aos dispositivos legais indicados. A quaestio juris apresentada retrata a necessidade

de se definir qual recurso deveria ter sido interposto, à luz do princípio da singularidade recursal. Eventuais

vícios do provimento de primeiro grau, casos existentes, devem ser temas do próprio recurso na origem (apelação

ou agravo de instrumento), que, na hipótese, não foi sequer admitido.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1105719/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009,

DJe 28/09/2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravada contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

2001.03.00.035590-4/SP

AGRAVANTE : DURVAL MAURO PERUSSO

ADVOGADO : SP044471 ANTONIO CARLOS BUFULIM

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

PARTE RÉ : DORACI PERUSSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 95.03.14913-4 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Quanto à alegação de violação aos artigos 586 e 794 do Código de Processo Civil, não cabe o recurso por eventual

violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tal questão.

Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ademais, no que concerne ao mérito recursal, é inviável nesta sede especial a análise das alegações de que o título

executivo estaria destituído de seus requisitos essenciais, como exigibilidade e liquidez. Considerando que o v.

acórdão concluiu que a escritura firmada entre as partes não implica transação sobre o crédito exequendo, nova

aferição sobre a questão demandaria reanálise do substrato fático-probatório, o que esbarra no óbice da Súmula 7

do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0033699-98.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.057010-3/SP

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208928 TALITA CAR VIDOTTO e outro

EMBARGADO(A) : MAURICIO ANTONIO DOS SANTOS SEBASTIAO e outros

: CARLOS MASSAYUKI TANAKA

: JOSE FARIA DE LIMA espolio

ADVOGADO : SP097855 CARLOS ELY MOREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : SP097855 CARLOS ELY MOREIRA

EMBARGADO(A) : JURANDYR SEBASTIAO MOREIRA

: MARCIA FUMIKO SANO WADA

: REGINALDO AMORIM MELLETTI

: HELIA FATIMA LAMIM MELETTI

: LOURDES MARIA DE OLIVEIRA BATISTA

: JUDITE DE SOUZA

: ANTONIO JOSE PEREIRA

: NOELI DE OLIVEIRA ARAUJO FERNANDES

: ODAIR JOSE FERNANDES

: JULIAO SILVESTRE DIAS GIMENES
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MAURICIO ANTONIO DOS SANTOS SEBASTIAO e outros, contra

v. acórdão proferido nestes autos.

 

Foi certificada a ausência de recolhimento do preparo.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.

CUSTAS JUDICIAIS. DESERÇÃO.

- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de custas judiciais.

- Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019677-93.2001.4.03.6100/SP

 

: JOSE APOLINARIO DE SIQUEIRA

: ORLANDO PINTO DE SOUZA

: VALSI GOMES CORREA

: GILMAR LUCAS DE MELLO

: SUELI DE FATIMA PAIVA

: JOSE ROBERTO DE FARIA PAIVA

ADVOGADO : SP097855 CARLOS ELY MOREIRA e outro

No. ORIG. : 97.00.33699-9 5 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.019677-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

APELANTE : SUZI OLIVEIRA MARTINEZ e outro

: JOAO PEREIRA MARTINES

ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

No. ORIG. : 00196779320014036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp
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1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).
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Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se negativa de vigência do artigo 11 da Lei 9.289/96, ao argumento de que os depósitos judiciais mantidos

junto à Caixa Econômica Federal devem ser acrescidos de juros remuneratórios na mesma taxa aplicada às

cadernetas de poupança.

 

Entretanto, em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, para os depósitos judiciais efetuados perante a Caixa Econômica

Federal e vinculados a processos que tramitam na Justiça Federal não são devidos juros remuneratórios, mas

apenas a correção monetária empregada à poupança.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DE

JUROS. DESCABIMENTO. ESTORNO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CHANCELA DO

TRIBUNAL A QUO. REGULARIDADE.

1. Os depósitos judiciais realizados junto à Caixa Econômica Federal não rendem juros, como extrai-se da

interpretação conjunta da Lei nº 9.289/96 e do Decreto-Lei nº 1.737/79, também consagrado na Súmula 257 do

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a

que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".

2. A instituição financeira não tem poderes para efetuar, por vontade própria, estorno ou subtração de qualquer

natureza sobre depósitos em conta corrente judicial - mesmo tratando-se de juros tidos por indevidamente

creditados -, providência condicionada à autorização do juízo competente. Precedente desta Turma: RMS

17.406/RJ, de minha relatoria, DJU 23.08.04.

3. Ocorre que, no caso dos autos, há uma circunstância que não pode passar desapercebida: o Tribunal a quo

chancelou o estorno realizado sponte propria pela instituição financeira, o que por um lado serve para suprir a

falta de autorização judicial e, por outro, evita o retorno a uma situação que logo em seguida seria novamente

revertida para o status atual da demanda, num flagrante desperdício de recursos. Precedente da Primeira

Turma: REsp 894.749/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe 26.04.10.

4. Apesar das irregularidades constatadas na condução do estorno, o aresto impugnado deve ser mantido por

conformar-se à jurisprudência pacífica no referente à não-incidência de juros em casos desse gênero, sendo certo

que as eivas foram sanadas pela atuação da Corte Regional.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1137091/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

30/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

AGRAVANTE : OMAR CARVALHO CUNHA

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI

: SP151439 RENATO LAZZARINI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES

PARTE RÉ : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP099616 MARIA CONCEICAO COSTA PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.07.51183-3 9 Vr SAO PAULO/SP
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DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. NÃO-INCIDÊNCIA. ESTORNO EFETUADO PELA CAIXA. SÚMULA N. 257

DO EXTINTO TFR.

1. É desnecessário o ajuizamento de ação autônoma para pleitear a incidência de juros incidentes sobre os

depósitos judiciais (possibilidade de discussão a respeito da incidência dos juros sobre os depósitos judiciais no

âmbito do mesmo processo judicial em que feitos). Precedentes: AgRg no Ag 522.427/SP, Rel. Ministro Vasco

Della Giustina (des. convocado), Terceira Turma, julgado em 22/09/2009, DJe 02/10/2009); REsp 717.208/AL,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 23/09/2008; REsp 138.104/SP, Rel.

Ministro Barros Monteiro Quarta Turma, julgado em 26/05/2003, DJ 25/08/2003 p. 309.

2. Muito embora não possa a CAIXA, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do

montante depositado judicialmente sem prévia autorização do juízo da causa, a legislação de regência (Lei nº

9.289/96, e Decreto-lei nº 1.737/79) afasta a incidência de juros sobre os depósitos judiciais. Incidência da

Súmula n. 257, do extinto TFR: "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se

referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art.

3º". Precedentes: REsp. Nº 894.749 - SP, Primeira Turma, Rel. Min.

Teori Zavascki, julgado em 6.4.2010, e RMS Nº 17.406 - RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em

17.6.2004.

3. Determinação para assegurar à CAIXA o direito de proceder, sob a fiscalização do juízo da causa, ao estorno

dos juros indevidamente creditados no período de março de 1992 a abril de 1994.

4. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 916.431/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/11/2010, DJe 02/12/2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006961-85.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra acórdão

emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que a r. decisão afrontou aos artigos 77 e 78 do

Código Tributário Nacional. No mais, sustenta ser ilegítima a cobrança da Taxa de Fiscalização de Localização,

Instalação e Funcionamento - TLIF regulamentada pela Lei Municipal ante a inexistência de poder de polícia e

ilegalidade da base de cálculo.

Decido.

2002.61.04.006961-6/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP096054 ANGELA REGINA COQUE DE BRITO
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O C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso especial para se discutir

eventual violação dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional, visto que o referido dispositivo legal

reproduz texto constitucional e, portanto, deve ser submetido à apreciação da Suprema Corte. A propósito,

confira:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 78, DO CTN. MATÉRIA DE NATUREZA

CONSTITUCIONAL. ART. 145, II, DA CF. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Os artigos 77 e 78, do CTN, reproduzem preceito constitucional (art. 145, da Constituição Federal de 1988).

2. Dessa forma, sendo tais dispositivos, indicados nas razões do recurso especial, reprodução de texto

constitucional, não compete a esta Corte Superior a sua análise, porquanto implicaria, de forma reflexa,

verificar a constitucionalidade dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1127180/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

23/09/2009 - nossos os grifos).

Ainda que a matéria apresentada tenha enfoque constitucional, entendo relevante destacar que a jurisprudência da

Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização, de Localização e Funcionamento. Nesse sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NÃO-CONHECIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

APRECIAÇÃO DA TESE NO REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR

FUNCIONAMENTO. CANCELAMENTO DA SÚMULA 157/STJ. ICMS.

1. A despeito de o Tribunal estadual não ter conhecido da apelação pela ausência de indicação dos fundamentos

de fato e de direito, apreciou a tese levantada nesse recurso - validade da Taxa de Verificação e Regular

Funcionamento - ao julgar o reexame necessário, o que afasta eventual nulidade, ante a ausência de prejuízo ao

recorrente.

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 261.571/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

6.10.2003), firmou o entendimento de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização de Localização e Funcionamento, sendo prescindível a comprovação efetiva do exercício do poder

de polícia, bem como determinou o cancelamento da Súmula 157/STJ.

3. Recurso especial provido em parte." 

(REsp 1039720/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

18/06/2009)

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE RENOVAÇÃO E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - ARTS. 77 E 78 DO CTN -

PODER DE POLÍCIA - EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA MUNICIPALIDADE -

PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal pacificou entendimento de que é prescindível a comprovação efetiva do

exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da notoriedade de sua atuação.

2. Precedentes: (AgRg no Ag 880.772/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 14.8.2007, DJ 20.9.2007;

AgRg nos EREsp 485.951/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 9.11.2005, DJ 28.11.2005; REsp

261571/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 24.4.2002, DJ 6.10.2003. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1073288/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 1º.06.09)

No que concerne à Lei Municipal, é inviável a reforma do aresto atacado, porquanto atrelada à verificação acerca

da ocorrência ou não de afronta à legislação estadual.

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula n° 280 do E. STF, in verbis:

"Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2002.61.04.006961-6/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT contra

acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, preliminarmente, a existência de repercussão geral da

matéria. No mérito, sustenta que a decisão violou ao artigo 145, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal, na

medida em que reconheceu a legitimidade da cobrança da taxa de licença sem a comprovação do efetivo poder de

polícia do município.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

No mérito, verifico que a chamada Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF,

instituída pelo Município recorrido, utiliza como base de cálculo, além de outros fatores, a natureza da atividade, o

que acaba por desnaturar tal exação, matéria essa pacificada no Supremo Tribunal Federal no sentido da

constitucionalidade, conforme consignado nos seguintes precedentes:

"TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO. LEGALIDADE: ARTIGO 18, I, DA CF/69. O Supremo Tribunal Federal

já se pronunciou pelo reconhecimento da legalidade da taxa cobrada pelo Município de São Paulo, pois funda-se

no poder de polícia efetivamente exercitado através de seus órgãos fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu

ofensa ao artigo 18, I, da Carta precedente. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 116.518/SP, Primeira Turma, Relator Min. Ilmar Galvão, DJ 30/04/1993, p. 7565)

"TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO.

- Ausência de prequestionamento - fundamento suficiente, que não restou impugnado pela agravante. - A

cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 222.252 AgR/SP, Primeira Turma, Relatora Min. Ellen Gracie, DJ 18/05/2001, p.80)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra acórdão

emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ocorrência de litispendência, nulidade da CDA em

razão da não observância dos requisitos legais, bem como assevera que a r. decisão afrontou aos artigos 77 e 78 do

Código Tributário Nacional. No mais, sustenta ser ilegítima a cobrança da Taxa de Fiscalização de Localização,

Instalação e Funcionamento - TLIF regulamentada pela Lei Municipal, ante a inexistência de poder de polícia e

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP096054 ANGELA REGINA COQUE DE BRITO

2002.61.04.007867-8/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP159765B FATIMA ALVES DO NASCIMENTO RODA e outro
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ilegalidade da base de cálculo.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008, DJe

1º/9/2008)

Ademais, analisando a insurgência apresentada no recurso quanto à alegada nulidade da CDA, verifico que o

recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do

STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS (ART. 202

DO CTN E ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/1980). INAPLICABILIDADE DO ART. 543-C DO CPC

1. Ainda que se levem em conta exclusivamente as hipóteses em que a discussão em torno da regularidade da

CDA seja estritamente jurídica, não há como estabelecer uma tese apriorística que sirva de orientação aos

Tribunais locais sobre esse tema, que comporta as mais diversas soluções, conforme as peculiaridades que

habitualmente são verificáveis caso a caso.

2. Cancelamento da aplicação da técnica de julgamento prevista no art. 543-C do CPC.

CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL 

3. O espectro cognitivo do Recurso Especial é limitado. O qualificativo "especial" diferencia este meio de

impugnação judicial dos demais justamente porque nele se objetiva a uniformização da interpretação da

legislação federal.

4. No apelo nobre a matéria cognoscível é a valoração conferida pelas instâncias locais a um dispositivo de

conteúdo normativo (não a todo e qualquer; apenas aquele enquadrado no conceito de "lei federal"), e não aos

documentos ou fatos.

5. A análise da existência de nulidade na CDA pode ser fática ou jurídica, a depender do seguinte: a) será

jurídica caso dependa do juízo, a ser extraído diretamente da interpretação da lei federal (LEF e/ou CTN),

quanto à necessidade de discriminação de determinadas informações (na espécie, da forma de cálculo dos juros
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de mora, da origem e da natureza da dívida, etc.; b) será fática se se verificar, em concreto, se o documento dos

autos especificou os referidos dados.

6. In casu, não se discute se a LEF ou o CTN exigem a descrição de determinados elementos (questão jurídica),

mas sim se esses elementos se encontram ou não inseridos no documento (CDA).

7. Quando o exame da validade da CDA não demandar interpretação de lei federal, mas revolvimento do seu

próprio conteúdo, é inviável Recurso Especial, em razão da incidência do enunciado da Súmula 7/STJ.

Precedentes: AgRg no AREsp 168.776/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe

23.11.2012; AgRg no AREsp 133.425/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.11.2012;

AgRg no AREsp 228.298/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26.10.2012; AgRg no REsp

1.213.672/PE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 16.10.2012; AgRg no AREsp 198.231/CE,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14.9.2012; AgRg no AREsp 187.807/RJ, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg no Ag 1.308.681/SP, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 64.755/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, DJe 30.3.2012; AgRg no REsp 1.121.342/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Turma, DJe 27.6.2011; REsp 1.158.403/ES, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22.9.2010. 

MÉRITO 

8. O Tribunal a quo transcreveu o disposto no art. 202 do CTN e no art. 2º, § 5º, da Lei 6.830/1980 para concluir

que, "No caso enfocado, (...) a CDA preenche os requisitos estabelecidos na Lei nº 6.830/80".

9. O acórdão proferido substitui a sentença do juízo de primeiro grau (art. 512 do CPC).

10. Prevalência da presunção de liquidez e certeza da CDA (art. 3º da LEF).

11. Recurso Especial não provido." - g.m.

(REsp 1345021/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

02/08/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA

QUE NÃO FORAM ADEQUADAMENTE IMPUGNADOS. SÚMULA 182/STJ. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. CDA. NULIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS À CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.

CONCLUSÃO DIVERSA QUE IMPLICARIA O REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. ORIENTAÇÃO DO STJ DE QUE A SUBSTITUIÇÃO DA CDA SOMENTE É

POSSÍVEL ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA E PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL OU FORMAL

(SÚMULA 392 E RESP 1.045.472/BA, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 18.12.2009, JULGADO SOB O REGIME DO

ARTIGO 543-C DO CPC). HIPÓTESE EM QUE, INTIMADO, RESPONDEU O EXEQUENTE AFIRMANDO A

INEXISTÊNCIA DE QUALQUER IRREGULARIDADE NA CDA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A inobservância do combate específico e consistente de todos os fundamentos da decisão agravada impõe a

aplicação da Súmula 182/STJ.

2. A modificação do acórdão recorrido, notadamente quando requer a verificação do correto preenchimento dos

requisitos de validade da CDA é tarefa defesa no âmbito do Recurso Especial, a teor da Súmula 07/STJ.

3. Orientação do STJ firmada sob o rito dos repetitivos (REsp.

1.045.472/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18.12.2009) de que a Fazenda Pública pode substituir a certidão de

dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou

formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ).

4. Estando o acórdão recorrido de acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, incide a Súmula 83/STJ.

5. Agravo Regimental desprovido." - g.m.

(AgRg no Ag 1357867/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/11/2013, DJe 04/12/2013)

Por fim, o C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso especial para se

discutir eventual violação dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional, visto que o referido dispositivo legal

reproduz texto constitucional e, portanto, deve ser submetido à apreciação da Suprema Corte. A propósito,

confira:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 78, DO CTN. MATÉRIA DE NATUREZA

CONSTITUCIONAL. ART. 145, II, DA CF. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Os artigos 77 e 78, do CTN, reproduzem preceito constitucional (art. 145, da Constituição Federal de 1988).

2. Dessa forma, sendo tais dispositivos, indicados nas razões do recurso especial, reprodução de texto

constitucional, não compete a esta Corte Superior a sua análise, porquanto implicaria, de forma reflexa,

verificar a constitucionalidade dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1127180/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

23/09/2009 - nossos os grifos).

Ainda que a matéria apresentada tenha enfoque constitucional, entendo relevante destacar que a jurisprudência da

Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de
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Fiscalização, de Localização e Funcionamento. Nesse sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NÃO-CONHECIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

APRECIAÇÃO DA TESE NO REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR

FUNCIONAMENTO. CANCELAMENTO DA SÚMULA 157/STJ. ICMS.

1. A despeito de o Tribunal estadual não ter conhecido da apelação pela ausência de indicação dos fundamentos

de fato e de direito, apreciou a tese levantada nesse recurso - validade da Taxa de Verificação e Regular

Funcionamento - ao julgar o reexame necessário, o que afasta eventual nulidade, ante a ausência de prejuízo ao

recorrente.

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 261.571/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

6.10.2003), firmou o entendimento de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização de Localização e Funcionamento, sendo prescindível a comprovação efetiva do exercício do poder

de polícia, bem como determinou o cancelamento da Súmula 157/STJ.

3. Recurso especial provido em parte." 

(REsp 1039720/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

18/06/2009)

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE RENOVAÇÃO E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - ARTS. 77 E 78 DO CTN -

PODER DE POLÍCIA - EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA MUNICIPALIDADE -

PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal pacificou entendimento de que é prescindível a comprovação efetiva do

exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da notoriedade de sua atuação.

2. Precedentes: (AgRg no Ag 880.772/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 14.8.2007, DJ 20.9.2007;

AgRg nos EREsp 485.951/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 9.11.2005, DJ 28.11.2005; REsp

261571/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 24.4.2002, DJ 6.10.2003. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1073288/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 1º.06.09)

No que concerne à Lei Municipal, é inviável a reforma do aresto atacado, porquanto atrelada à verificação acerca

da ocorrência ou não de afronta à legislação estadual.

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula n° 280 do E. STF, in verbis:

"Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007867-75.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, preliminarmente, a existência de repercussão geral da

matéria. No mérito, alega ocorrência de litispendência, nulidade da CDA em razão da não observância dos

requisitos legais, bem como sustenta a Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF

violou ao artigo 145, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal, tendo em vista que o critério adotado pelo

município para fixação da base de cálculo da referida taxa é a natureza da atividade do administrado, o que

entende não refletir o custo da atividade administrativa do poder de polícia.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

2002.61.04.007867-8/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP159765B FATIMA ALVES DO NASCIMENTO RODA e outro
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O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

No caso destes autos, acha-se atendido, em tese, o requisito intrínseco do art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, visto que não encontrados precedentes do Supremo Tribunal Federal sobre a "quaestio júris" que

constitui o objeto do Recurso Extraordinário.

Por tais fundamentos, admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002984-80.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra acórdão

emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que a r. decisão afrontou aos artigos 77 e 78 do

Código Tributário Nacional. No mais, sustenta ser ilegítima a cobrança da Taxa de Fiscalização de Localização,

Instalação e Funcionamento - TLIF regulamentada pela Lei Municipal ante a inexistência de poder de polícia e

ilegalidade da base de cálculo.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso especial para se discutir

eventual violação dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional, visto que o referido dispositivo legal

reproduz texto constitucional e, portanto, deve ser submetido à apreciação da Suprema Corte. A propósito,

confira:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 78, DO CTN. MATÉRIA DE NATUREZA

CONSTITUCIONAL. ART. 145, II, DA CF. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Os artigos 77 e 78, do CTN, reproduzem preceito constitucional (art. 145, da Constituição Federal de 1988).

2. Dessa forma, sendo tais dispositivos, indicados nas razões do recurso especial, reprodução de texto

constitucional, não compete a esta Corte Superior a sua análise, porquanto implicaria, de forma reflexa,

verificar a constitucionalidade dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1127180/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

23/09/2009 - nossos os grifos).

Ainda que a matéria apresentada tenha enfoque constitucional, entendo relevante destacar que a jurisprudência da

Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização, de Localização e Funcionamento. Nesse sentido:

2005.61.04.002984-0/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP139966 FLAVIA MARINHO COSTA DE OLIVEIRA
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NÃO-CONHECIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

APRECIAÇÃO DA TESE NO REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR

FUNCIONAMENTO. CANCELAMENTO DA SÚMULA 157/STJ. ICMS.

1. A despeito de o Tribunal estadual não ter conhecido da apelação pela ausência de indicação dos fundamentos

de fato e de direito, apreciou a tese levantada nesse recurso - validade da Taxa de Verificação e Regular

Funcionamento - ao julgar o reexame necessário, o que afasta eventual nulidade, ante a ausência de prejuízo ao

recorrente.

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 261.571/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

6.10.2003), firmou o entendimento de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização de Localização e Funcionamento, sendo prescindível a comprovação efetiva do exercício do poder

de polícia, bem como determinou o cancelamento da Súmula 157/STJ.

3. Recurso especial provido em parte." 

(REsp 1039720/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

18/06/2009)

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE RENOVAÇÃO E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - ARTS. 77 E 78 DO CTN -

PODER DE POLÍCIA - EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA MUNICIPALIDADE -

PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal pacificou entendimento de que é prescindível a comprovação efetiva do

exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da notoriedade de sua atuação.

2. Precedentes: (AgRg no Ag 880.772/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 14.8.2007, DJ 20.9.2007;

AgRg nos EREsp 485.951/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 9.11.2005, DJ 28.11.2005; REsp

261571/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 24.4.2002, DJ 6.10.2003. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1073288/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 1º.06.09)

No que concerne à Lei Municipal, é inviável a reforma do aresto atacado, porquanto atrelada à verificação acerca

da ocorrência ou não de afronta à legislação estadual.

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula n° 280 do E. STF, in verbis:

"Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002984-80.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT contra

acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, preliminarmente, a existência de repercussão geral da

matéria. No mérito, sustenta que a decisão violou ao artigo 145, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal, na

medida em que reconheceu a legitimidade da cobrança da taxa de licença sem a comprovação do efetivo poder de

polícia do município.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

No mérito, verifico que a chamada Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF,

2005.61.04.002984-0/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP139966 FLAVIA MARINHO COSTA DE OLIVEIRA
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instituída pelo Município recorrido, utiliza como base de cálculo, além de outros fatores, a natureza da atividade, o

que acaba por desnaturar tal exação, matéria essa pacificada no Supremo Tribunal Federal no sentido da

constitucionalidade, conforme consignado nos seguintes precedentes:

"TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO. LEGALIDADE: ARTIGO 18, I, DA CF/69. O Supremo Tribunal Federal

já se pronunciou pelo reconhecimento da legalidade da taxa cobrada pelo Município de São Paulo, pois funda-se

no poder de polícia efetivamente exercitado através de seus órgãos fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu

ofensa ao artigo 18, I, da Carta precedente. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 116.518/SP, Primeira Turma, Relator Min. Ilmar Galvão, DJ 30/04/1993, p. 7565)

"TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO.

- Ausência de prequestionamento - fundamento suficiente, que não restou impugnado pela agravante. - A

cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 222.252 AgR/SP, Primeira Turma, Relatora Min. Ellen Gracie, DJ 18/05/2001, p.80)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057947-95.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra acórdão

emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que a r. decisão afrontou aos artigos 77 e 78 do

Código Tributário Nacional. No mais, sustenta ser ilegítima a cobrança da Taxa de Fiscalização de Localização,

Instalação e Funcionamento - TLIF regulamentada pela Lei Municipal ante a inexistência de poder de polícia e

ilegalidade da base de cálculo.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso especial para se discutir

eventual violação dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional, visto que o referido dispositivo legal

reproduz texto constitucional e, portanto, deve ser submetido à apreciação da Suprema Corte. A propósito,

confira:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 78, DO CTN. MATÉRIA DE NATUREZA

CONSTITUCIONAL. ART. 145, II, DA CF. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Os artigos 77 e 78, do CTN, reproduzem preceito constitucional (art. 145, da Constituição Federal de 1988).

2. Dessa forma, sendo tais dispositivos, indicados nas razões do recurso especial, reprodução de texto

2005.61.82.057947-5/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Itariri SP

ADVOGADO : SP058470 SEBASTIAO FERREIRA SOBRINHO e outro
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constitucional, não compete a esta Corte Superior a sua análise, porquanto implicaria, de forma reflexa,

verificar a constitucionalidade dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1127180/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

23/09/2009 - nossos os grifos).

Ainda que a matéria apresentada tenha enfoque constitucional, entendo relevante destacar que a jurisprudência da

Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização, de Localização e Funcionamento. Nesse sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NÃO-CONHECIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

APRECIAÇÃO DA TESE NO REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR

FUNCIONAMENTO. CANCELAMENTO DA SÚMULA 157/STJ. ICMS.

1. A despeito de o Tribunal estadual não ter conhecido da apelação pela ausência de indicação dos fundamentos

de fato e de direito, apreciou a tese levantada nesse recurso - validade da Taxa de Verificação e Regular

Funcionamento - ao julgar o reexame necessário, o que afasta eventual nulidade, ante a ausência de prejuízo ao

recorrente.

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 261.571/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

6.10.2003), firmou o entendimento de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização de Localização e Funcionamento, sendo prescindível a comprovação efetiva do exercício do poder

de polícia, bem como determinou o cancelamento da Súmula 157/STJ.

3. Recurso especial provido em parte." 

(REsp 1039720/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

18/06/2009)

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE RENOVAÇÃO E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - ARTS. 77 E 78 DO CTN -

PODER DE POLÍCIA - EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA MUNICIPALIDADE -

PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal pacificou entendimento de que é prescindível a comprovação efetiva do

exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da notoriedade de sua atuação.

2. Precedentes: (AgRg no Ag 880.772/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 14.8.2007, DJ 20.9.2007;

AgRg nos EREsp 485.951/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 9.11.2005, DJ 28.11.2005; REsp

261571/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 24.4.2002, DJ 6.10.2003. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1073288/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 1º.06.09)

No que concerne à Lei Municipal, é inviável a reforma do aresto atacado, porquanto atrelada à verificação acerca

da ocorrência ou não de afronta à legislação estadual.

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula n° 280 do E. STF, in verbis:

"Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057947-95.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT contra

acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

2005.61.82.057947-5/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Itariri SP

ADVOGADO : SP058470 SEBASTIAO FERREIRA SOBRINHO e outro
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Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, preliminarmente, a existência de repercussão geral da

matéria. No mérito, sustenta que a decisão violou ao artigo 145, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal, na

medida em que reconheceu a legitimidade da cobrança da taxa de licença sem a comprovação do efetivo poder de

polícia do município.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

No mérito, verifico que a chamada Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF,

instituída pelo Município recorrido, utiliza como base de cálculo, além de outros fatores, a natureza da atividade, o

que acaba por desnaturar tal exação, matéria essa pacificada no Supremo Tribunal Federal no sentido da

constitucionalidade, conforme consignado nos seguintes precedentes:

"TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO. LEGALIDADE: ARTIGO 18, I, DA CF/69. O Supremo Tribunal Federal

já se pronunciou pelo reconhecimento da legalidade da taxa cobrada pelo Município de São Paulo, pois funda-se

no poder de polícia efetivamente exercitado através de seus órgãos fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu

ofensa ao artigo 18, I, da Carta precedente. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 116.518/SP, Primeira Turma, Relator Min. Ilmar Galvão, DJ 30/04/1993, p. 7565)

"TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO.

- Ausência de prequestionamento - fundamento suficiente, que não restou impugnado pela agravante. - A

cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 222.252 AgR/SP, Primeira Turma, Relatora Min. Ellen Gracie, DJ 18/05/2001, p.80)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006629-58.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.006629-1/SP

AGRAVANTE : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA e outros

: DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA

: LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP122399 ADRIANA CRISTINA CYRILLO DA SILVA BRAGA

: SP028458 ANTONIO CELSO PINHEIRO FRANCO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

PARTE AUTORA : FERRAMENTARIA DE PRECISAO SAO JOAQUIM LTDA

ADVOGADO : SP062780 DANIELA GENTIL ZANONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.81704-1 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se negativa de vigência dos artigos 1.266 do Código Civil de 1916 e 629 do Código Civil vigente, ao

argumento de que os depósitos judiciais mantidos junto à Caixa Econômica Federal devem ser acrescidos de juros

remuneratórios na mesma taxa aplicada às cadernetas de poupança.

 

Entretanto, em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que, para os depósitos judiciais efetuados perante a Caixa Econômica

Federal e vinculados a processos que tramitam na Justiça Federal não são devidos juros remuneratórios, mas

apenas a correção monetária empregada à poupança.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DE

JUROS. DESCABIMENTO. ESTORNO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CHANCELA DO

TRIBUNAL A QUO. REGULARIDADE.

1. Os depósitos judiciais realizados junto à Caixa Econômica Federal não rendem juros, como extrai-se da

interpretação conjunta da Lei nº 9.289/96 e do Decreto-Lei nº 1.737/79, também consagrado na Súmula 257 do

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a

que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".

2. A instituição financeira não tem poderes para efetuar, por vontade própria, estorno ou subtração de qualquer

natureza sobre depósitos em conta corrente judicial - mesmo tratando-se de juros tidos por indevidamente

creditados -, providência condicionada à autorização do juízo competente. Precedente desta Turma: RMS

17.406/RJ, de minha relatoria, DJU 23.08.04.

3. Ocorre que, no caso dos autos, há uma circunstância que não pode passar desapercebida: o Tribunal a quo

chancelou o estorno realizado sponte propria pela instituição financeira, o que por um lado serve para suprir a

falta de autorização judicial e, por outro, evita o retorno a uma situação que logo em seguida seria novamente

revertida para o status atual da demanda, num flagrante desperdício de recursos. Precedente da Primeira

Turma: REsp 894.749/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe 26.04.10.

4. Apesar das irregularidades constatadas na condução do estorno, o aresto impugnado deve ser mantido por

conformar-se à jurisprudência pacífica no referente à não-incidência de juros em casos desse gênero, sendo certo

que as eivas foram sanadas pela atuação da Corte Regional.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1137091/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

30/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. NÃO-INCIDÊNCIA. ESTORNO EFETUADO PELA CAIXA. SÚMULA N. 257

DO EXTINTO TFR.

1. É desnecessário o ajuizamento de ação autônoma para pleitear a incidência de juros incidentes sobre os

depósitos judiciais (possibilidade de discussão a respeito da incidência dos juros sobre os depósitos judiciais no

âmbito do mesmo processo judicial em que feitos). Precedentes: AgRg no Ag 522.427/SP, Rel. Ministro Vasco

Della Giustina (des. convocado), Terceira Turma, julgado em 22/09/2009, DJe 02/10/2009); REsp 717.208/AL,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 23/09/2008; REsp 138.104/SP, Rel.

Ministro Barros Monteiro Quarta Turma, julgado em 26/05/2003, DJ 25/08/2003 p. 309.

2. Muito embora não possa a CAIXA, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do

montante depositado judicialmente sem prévia autorização do juízo da causa, a legislação de regência (Lei nº

9.289/96, e Decreto-lei nº 1.737/79) afasta a incidência de juros sobre os depósitos judiciais. Incidência da

Súmula n. 257, do extinto TFR: "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se
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referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art.

3º". Precedentes: REsp. Nº 894.749 - SP, Primeira Turma, Rel. Min.

Teori Zavascki, julgado em 6.4.2010, e RMS Nº 17.406 - RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em

17.6.2004.

3. Determinação para assegurar à CAIXA o direito de proceder, sob a fiscalização do juízo da causa, ao estorno

dos juros indevidamente creditados no período de março de 1992 a abril de 1994.

4. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 916.431/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/11/2010, DJe 02/12/2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005492-93.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT contra

acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, preliminarmente, a existência de repercussão geral da

matéria. No mérito, sustenta que a decisão violou ao artigo 145, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal, na

medida em que reconheceu a legitimidade da cobrança da taxa de licença sem a comprovação do efetivo poder de

polícia do município.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

No mérito, verifico que a chamada Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF,

instituída pelo Município recorrido, utiliza como base de cálculo, além de outros fatores, a natureza da atividade, o

que acaba por desnaturar tal exação, matéria essa pacificada no Supremo Tribunal Federal no sentido da

constitucionalidade, conforme consignado nos seguintes precedentes:

"TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO. LEGALIDADE: ARTIGO 18, I, DA CF/69. O Supremo Tribunal Federal

já se pronunciou pelo reconhecimento da legalidade da taxa cobrada pelo Município de São Paulo, pois funda-se

no poder de polícia efetivamente exercitado através de seus órgãos fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu

ofensa ao artigo 18, I, da Carta precedente. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 116.518/SP, Primeira Turma, Relator Min. Ilmar Galvão, DJ 30/04/1993, p. 7565)

2006.61.26.005492-9/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP140327 MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro
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"TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO.

- Ausência de prequestionamento - fundamento suficiente, que não restou impugnado pela agravante. - A

cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 222.252 AgR/SP, Primeira Turma, Relatora Min. Ellen Gracie, DJ 18/05/2001, p.80)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050528-38.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação aos artigos 1º da Lei 9.012/95 e 463, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou

o cerne da controvérsia à luz de tal questão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ademais, quanto à alegação de erro material, considerando que o v. acórdão concluiu que a sentença

2008.03.00.050528-3/SP

AGRAVANTE : JOSE GERALDO BUENO JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP150028 REINALDO LUIS DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARIA INES DE OLIVEIRA VIANNA

ADVOGADO : SP150028 REINALDO LUIS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

PARTE RÉ : JBGON LTDA -EPP e outros

: DORGIVAL GODE DE FREITAS

: CYRILLO GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2006.61.05.006053-6 6 Vr CAMPINAS/SP
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homologatória foi proferida de forma válida, e publicada em audiência, não havendo que se falar em erro material,

nova aferição sobre a questão demandaria reanálise do substrato fático-probatório, o que esbarra no óbice da

Súmula 7 do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011382-74.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra acórdão

emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que a r. decisão afrontou aos artigos 77 e 78 do

Código Tributário Nacional. No mais, sustenta ser ilegítima a cobrança da Taxa de Fiscalização de Localização,

Instalação e Funcionamento - TLIF regulamentada pela Lei Municipal ante a inexistência de poder de polícia e

ilegalidade da base de cálculo.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso especial para se discutir

eventual violação dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional, visto que o referido dispositivo legal

reproduz texto constitucional e, portanto, deve ser submetido à apreciação da Suprema Corte. A propósito,

confira:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 78, DO CTN. MATÉRIA DE NATUREZA

CONSTITUCIONAL. ART. 145, II, DA CF. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Os artigos 77 e 78, do CTN, reproduzem preceito constitucional (art. 145, da Constituição Federal de 1988).

2. Dessa forma, sendo tais dispositivos, indicados nas razões do recurso especial, reprodução de texto

constitucional, não compete a esta Corte Superior a sua análise, porquanto implicaria, de forma reflexa,

verificar a constitucionalidade dos regramentos e usurpar a competência do Pretório Excelso. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1127180/ES, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

23/09/2009 - nossos os grifos).

Ainda que a matéria apresentada tenha enfoque constitucional, entendo relevante destacar que a jurisprudência da

Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização, de Localização e Funcionamento. Nesse sentido:

2009.61.04.011382-0/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP073504 ROSA MARIA COSTA ALVES

No. ORIG. : 00113827420094036104 3 Vr SANTOS/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NÃO-CONHECIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

APRECIAÇÃO DA TESE NO REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR

FUNCIONAMENTO. CANCELAMENTO DA SÚMULA 157/STJ. ICMS.

1. A despeito de o Tribunal estadual não ter conhecido da apelação pela ausência de indicação dos fundamentos

de fato e de direito, apreciou a tese levantada nesse recurso - validade da Taxa de Verificação e Regular

Funcionamento - ao julgar o reexame necessário, o que afasta eventual nulidade, ante a ausência de prejuízo ao

recorrente.

2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 261.571/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

6.10.2003), firmou o entendimento de que é legítima a cobrança anual, pelos Municípios, da Taxa de

Fiscalização de Localização e Funcionamento, sendo prescindível a comprovação efetiva do exercício do poder

de polícia, bem como determinou o cancelamento da Súmula 157/STJ.

3. Recurso especial provido em parte." 

(REsp 1039720/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

18/06/2009)

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE RENOVAÇÃO E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - ARTS. 77 E 78 DO CTN -

PODER DE POLÍCIA - EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA MUNICIPALIDADE -

PRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal pacificou entendimento de que é prescindível a comprovação efetiva do

exercício de fiscalização por parte da municipalidade em face da notoriedade de sua atuação.

2. Precedentes: (AgRg no Ag 880.772/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 14.8.2007, DJ 20.9.2007;

AgRg nos EREsp 485.951/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 9.11.2005, DJ 28.11.2005; REsp

261571/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 24.4.2002, DJ 6.10.2003. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1073288/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 1º.06.09)

No que concerne à Lei Municipal, é inviável a reforma do aresto atacado, porquanto atrelada à verificação acerca

da ocorrência ou não de afronta à legislação estadual.

Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula n° 280 do E. STF, in verbis:

"Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011382-74.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT contra

acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, preliminarmente, a existência de repercussão geral da

matéria. No mérito, sustenta que a decisão violou ao artigo 145, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal, na

medida em que reconheceu a legitimidade da cobrança da taxa de licença sem a comprovação do efetivo poder de

polícia do município.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

2009.61.04.011382-0/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP073504 ROSA MARIA COSTA ALVES

No. ORIG. : 00113827420094036104 3 Vr SANTOS/SP
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No mérito, verifico que a chamada Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF,

instituída pelo Município recorrido, utiliza como base de cálculo, além de outros fatores, a natureza da atividade, o

que acaba por desnaturar tal exação, matéria essa pacificada no Supremo Tribunal Federal no sentido da

constitucionalidade, conforme consignado nos seguintes precedentes:

"TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. COBRANÇA PELA

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO. LEGALIDADE: ARTIGO 18, I, DA CF/69. O Supremo Tribunal Federal

já se pronunciou pelo reconhecimento da legalidade da taxa cobrada pelo Município de São Paulo, pois funda-se

no poder de polícia efetivamente exercitado através de seus órgãos fiscalizadores. Hipótese em que não ocorreu

ofensa ao artigo 18, I, da Carta precedente. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 116.518/SP, Primeira Turma, Relator Min. Ilmar Galvão, DJ 30/04/1993, p. 7565)

"TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA.

ART. 145, II, DA CONSTITUIÇÃO.

- Ausência de prequestionamento - fundamento suficiente, que não restou impugnado pela agravante. - A

cobrança da taxa de localização e funcionamento, pelo Município de São Paulo, prescinde da efetiva

comprovação da atividade fiscalizadora, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade. Precedentes. - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 222.252 AgR/SP, Primeira Turma, Relatora Min. Ellen Gracie, DJ 18/05/2001, p.80)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002352-72.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário (fls. 149/160) interposto contra acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal.

Alega a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, preliminarmente, a existência de repercussão geral da

matéria. No mérito, sustenta a Taxa de Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento - TLIF, referente

aos exercícios de 2004 e 2005, foi regulamentada pela Lei Municipal n° 13.477/02, e que houve violação ao artigo

145, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal, tendo em vista que o critério adotado pelo município para fixação

da base de cálculo da referida taxa é a natureza da atividade do administrado, o que entende não refletir o custo da

atividade administrativa do poder de polícia.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

2009.61.82.002352-1/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP250806 CAMILA MARIA ESCATENA e outro
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requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

No caso destes autos, acha-se atendido, em tese, o requisito intrínseco do art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, visto que não encontrados precedentes do Supremo Tribunal Federal sobre a "quaestio júris" que

constitui o objeto do Recurso Extraordinário.

Por tais fundamentos, admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002352-72.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT (fls. 163/176)

contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

A Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT já houvera interposto recurso extraordinário às fls. 149/160, e

o faz novamente, nessa oportunidade, em duplicidade.

 

Decido.

 

O segundo recurso extraordinário não merece ser conhecido à vista da ocorrência de preclusão consumativa.

Confira-se precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVOS REGIMENTAIS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRIMEIRO RECURSO: ACÓRDÃO

RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. SEGUNDO RECURSO:

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES.

1. Nos termos da Súmula 283 do Pretório Excelso, aplicável por analogia ao recurso especial, "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles".

2. A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões.

3. Primeiro agravo interno a que se nega provimento. Segundo agravo interno não conhecido. A interposição de

dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o conhecimento do segundo

recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das decisões.

(AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe

14/03/2014)

 

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário de fls. 163/176.

 

Int.
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ADVOGADO : SP250806 CAMILA MARIA ESCATENA e outro
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São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044377-03.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos encaminhados para os

fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2009.61.82.044377-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

APELADO(A) : VALTER COSTA DE ALMEIDA
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009548-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030715-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.009548-8/SP

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO MENDES FERNANDES

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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AGRAVANTE : LUIS ROBERTO PARDO

ADVOGADO : SP302993 FELIPE JUN TAKIUTI DE SA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante a desafiar o v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, negando conhecimento ao agravo de

instrumento, por recolhimento irregular do preparo recursal.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne das questões levantadas na minuta do agravo de

instrumento, passando ao largo da matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030715-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante a desafiar o v. acórdão proferido por órgão

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro

PARTE RÉ : JOAO ALBERTO FRANCO DE CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00496665719954036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030715-7/SP

AGRAVANTE : LUIS ROBERTO PARDO

ADVOGADO : SP302993 FELIPE JUN TAKIUTI DE SA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro

PARTE RÉ : JOAO ALBERTO FRANCO DE CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, negando conhecimento ao agravo de

instrumento, por recolhimento irregular do preparo recursal.

 

Neste extraordinário, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne das questões levantadas na minuta do agravo

de instrumento, passando ao largo da matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031824-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante, nos termos do art. 105, III, "a", da Constituição

2011.03.00.031824-0/SP

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

AGRAVADO(A) : MARCELO ASTOLPHI MAZZEI

ADVOGADO : SP100268 OSWALDO LUIZ GOMES e outro

PARTE AUTORA : MAURA AQUILINO GODOY MAZZEI

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RÉ : UBALDO BISPO DOS SANTOS e outros

: VERA LUCIA CAMARGO

: MAURICIO PACHECO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00023687220004036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Federal, contra acórdão que condenou em honorários advocatícios na impugnação ao cumprimento de sentença.

Sustenta-se, em síntese, violação a Lei n. 11.232/2005.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça ao apreciar caso análogo quanto a condenação na impugnação em

honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, assim decidiu, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. ACOLHIMENTO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA PARTE

IMPUGNANTE. CABIMENTO. MATÉRIA DECIDIDA PELA CORTE ESPECIAL SOB O RITO DO ART. 543-C

DO CPC (RESP N. 1.134.186/RS, DJE DE 21/10/2011). PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

INSURGÊNCIA DO RECORRENTE EM RELAÇÃO AO QUANTUM FIXADO. VALOR RAZOÁVEL À LUZ DA

QUANTIA DECOTADA DA EXECUÇÃO. 

1. A Corte Especial deste Tribunal Superior, no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.186/RS, representativo

de controvérsia repetitiva, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, concluiu que, no caso de

acolhimento da impugnação, ainda que parcial, devem ser arbitrados honorários em benefício do executado. 

2. Na espécie, o acolhimento da impugnação ao cumprimento de sentença não resultou na extinção da execução,

mas em redução da quantia executada. Honorários advocatícios fixados com razoabilidade, à luz do comando

previsto no parágrafo 4º do art. 20 do CPC.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 440565 / CE, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe

03/09/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037454-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.037454-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante a desafiar o v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, negando o pleito da recorrente,

afirmando que a matéria já fora decidida em outro agravo de instrumento com o mesmo objeto.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne das questões levantadas na minuta do agravo de

instrumento, passando ao largo da matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

AGRAVANTE : SOLANGE SILVEIRA FERRARI e outros

: ADRIANA ALVES SILVA

: NEUZA DE PAULA FONSECA DA SILVA

: CECILIA GIOSO LEE

: CELIA REGINA LURICO HANIOKA TORII

: RITA DE CASSIA FERREIRA LIMA

: ARACY BARRETO BRACALENTTI

: SONIA APARECIDA LEME DINIZ

: RILDA RODRIGUES DE ANDRADE SILVA

: IZILDA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO : SP037588 OSWALDO PRADO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070233019994036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018350-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravada para impugnar o v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

A uma, porque não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão

recorrido. A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de

vigência a dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se

consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial.

Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,

houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

Não cabe o recurso, do mesmo modo, ainda com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista

que "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

2012.03.00.018350-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM

AGRAVADO(A) : JOSE LUIZ CALVET DE PAIVA CARVALHO

ADVOGADO : SP126067 ADRIANA CABELLO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00069559520044036108 3 Vr BAURU/SP
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00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011836-70.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Ordem dos Advogados do Brasil Seção MS, contra v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010041-50.2013.4.03.0000/SP

 

2012.60.00.011836-0/MS

PARTE AUTORA : MARIA CLARA BACCHI RODRIGUES DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : MS006442 CECILIA DA SILVA PAVAO e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS014707 TIAGO KOUTCHIN OVELAR ROSA VITORIANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00118367020124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.010041-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravada contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Quanto à alegação de interpretação divergente de outros Tribunais a respeito do referido dispositivo, o recurso,

interposto com fundamento na alínea "c" do artigo 105, inciso III, da CR/88, também não merece trânsito.

 

Não cabe o recurso, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028311-25.2013.4.03.0000/SP

AGRAVANTE : MARCIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO : SP113156 MAURA ANTONIA RORATO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : MARCIA DA SILVA ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201621520094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     655/2676



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante para impugnar o v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento na alínea "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

Não cabe o recurso, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33743/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

2013.03.00.028311-7/SP

AGRAVANTE : FRANCISCO LOPES FERNANDES NETO

ADVOGADO : SP153434 ADONIAS LUIZ DE FRANÇA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA

PARTE RÉ : WELDINTEC INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : SP225744 JULIANA PURCHIO FERRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016217920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005701-93.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

2000.03.99.005701-8/SP

APELANTE : EUNICE ALVES DO NASCIMENTO e outros

: EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS

: LUIZA SOBRAL

: MARIA IZAURINA CORDEIRO GALVAO

: MARIA REGINA DINIZ

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00388-2 3 Vr PRAIA GRANDE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     657/2676



 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005701-93.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

2000.03.99.005701-8/SP

APELANTE : EUNICE ALVES DO NASCIMENTO e outros

: EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS

: LUIZA SOBRAL

: MARIA IZAURINA CORDEIRO GALVAO

: MARIA REGINA DINIZ

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00388-2 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004522-53.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

2005.61.83.004522-2/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO DA SILVA CESAR

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-49.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

2006.61.83.001610-0/SP

APELANTE : MAURO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004308-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2008.03.99.004308-0/SP

APELANTE : LEONILDO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 06.00.00035-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058731-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

2008.03.99.058731-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIDIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP200461 LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00017-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041918-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

2009.03.99.041918-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLINDO PINHEIRO

ADVOGADO : SP128163 ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 07.00.00074-5 1 Vr ITAJOBI/SP
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Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006767-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2009.61.83.006767-3/SP

APELANTE : WALTER ALMEIDA DAMASCENO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067679520094036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006767-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

2009.61.83.006767-3/SP

APELANTE : WALTER ALMEIDA DAMASCENO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067679520094036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015976-94.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

2010.61.05.015976-3/SP

APELANTE : CLEUSA APARECIDA MARION

ADVOGADO : SP144414 FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV e outro

APELADO(A) : COML/ MALU ENXOVAIS E PRESENTES LTDA

ADVOGADO : SP097904 ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00159769420104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015976-94.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

2010.61.05.015976-3/SP

APELANTE : CLEUSA APARECIDA MARION

ADVOGADO : SP144414 FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV e outro

APELADO(A) : COML/ MALU ENXOVAIS E PRESENTES LTDA

ADVOGADO : SP097904 ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00159769420104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025788-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

2011.03.99.025788-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALTER ESCOBAR (= ou > de 60 anos) e outros

: ADERVAL CEZARIO (= ou > de 60 anos)

: CARMELO MARTINS TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

: MARIO VIEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: MARIA RIBEIRO FERREIRA LOBO

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

SUCEDIDO : NELSON FERREIRA LOBO falecido

APELADO(A) : RUI JOSE RAMOS (= ou > de 60 anos)

: SAMUEL FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: SEVERINO AUGUSTO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

: SIDNEY DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

: WALDEMAR DE JESUS MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00129-4 4 Vr SAO VICENTE/SP
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010217-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

2012.03.99.010217-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA PERAZOLO BATISTELA

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 09.00.00080-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010217-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

2012.03.99.010217-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA PERAZOLO BATISTELA

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 09.00.00080-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     670/2676



 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011586-16.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

2012.61.04.011586-3/SP

APELANTE : CARLOS FERNANDO COSTA GOMES

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115861620124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011586-16.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

2012.61.04.011586-3/SP

APELANTE : CARLOS FERNANDO COSTA GOMES

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115861620124036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     672/2676



 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003897-37.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

2012.61.30.003897-8/SP

APELANTE : DURVAL VETTORE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038973720124036130 1 Vr OSASCO/SP
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D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008727-81.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

2012.61.83.008727-0/SP

APELANTE : DULCINEIA BARETTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087278120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000136-45.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

2013.61.03.000136-1/SP

APELANTE : MARIA JOSE PENA DE MACEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001364520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-10.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

2013.61.03.000203-1/SP

APELANTE : DANIEL DRUWE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002031020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-12.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2013.61.03.000371-0/SP

APELANTE : ARLINDO MORELATO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003711220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-34.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2013.61.03.001152-4/SP

APELANTE : NILDA MARTINS DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011523420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-51.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.001319-3/SP

APELANTE : ANTONIO DA SILVA PORFIRIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013195120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     679/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001654-70.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.001654-6/SP

APELANTE : JOSE AMAURY MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     680/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-45.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00016547020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001785-0/SP

APELANTE : MARIO ARANTES BATISTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     681/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001955-17.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017854520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.001955-9/SP

APELANTE : JOSE VICENTE DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     682/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002083-37.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019551720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002083-5/SP

APELANTE : CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     683/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020833720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002085-9/SP

APELANTE : LUIZ PAULA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     684/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002106-80.2013.4.03.6103/SP

 

 

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020850720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002106-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     685/2676



 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002386-51.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

APELANTE : ROSEMARY DA SILVA MOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021068020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002386-1/SP

APELANTE : SEBASTIAO LEITE DE MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     686/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002957-22.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023865120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002957-7/SP

APELANTE : IVAN TEODORO DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     687/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003202-33.2013.4.03.6103/SP

 

 

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029572220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003202-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     688/2676



 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003359-06.2013.4.03.6103/SP

 

APELANTE : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032023320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003359-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     689/2676



 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-60.2013.4.03.6104/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033590620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     690/2676



 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2013.61.04.001454-6/SP

APELANTE : ADALGIZA GARCIA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014546020134036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     691/2676



 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-60.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2013.61.04.001454-6/SP

APELANTE : ADALGIZA GARCIA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014546020134036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     692/2676



00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012003-32.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012003-32.2013.4.03.6104/SP

 

2013.61.04.012003-6/SP

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120033220134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.012003-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     693/2676



 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120033220134036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     694/2676



00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006349-40.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2013.61.12.006349-5/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO FERREIRA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063494020134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     695/2676



 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-74.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009112-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.30.001422-0/SP

APELANTE : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014227420134036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.61.83.009112-5/SP

APELANTE : PAULO PEREIRA SOUTO

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     696/2676



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora com fundamento no artigo 102, III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso

extraordinário, extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não

suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso extraordinário decorreu prazo superior ao previsto no artigo 508

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009112-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No. ORIG. : 00091129220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009112-5/SP

APELANTE : PAULO PEREIRA SOUTO

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091129220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     697/2676



Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009699-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009699-8/SP

APELANTE : JORGE MOROLATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096991720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012020-25.2013.4.03.6183/SP

 
2013.61.83.012020-4/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012020-25.2013.4.03.6183/SP

APELANTE : ARLETE ABE

ADVOGADO : SP298117 ALEX PEREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120202520134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2013.61.83.012020-4/SP

APELANTE : ARLETE ABE

ADVOGADO : SP298117 ALEX PEREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120202520134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018660-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2014.03.00.018660-8/SP

AGRAVANTE : NILTON ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00002119020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001391-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2014.03.99.001391-9/SP

APELANTE : EDUVIRGES LUQUES DIONISIO DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP103946 JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00024-7 1 Vr DUARTINA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-63.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2014.61.04.000100-3/SP

APELANTE : CELESTINO ARAUJO DOS REIS

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001006320144036104 4 Vr SANTOS/SP
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-63.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

2014.61.04.000100-3/SP

APELANTE : CELESTINO ARAUJO DOS REIS

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001006320144036104 4 Vr SANTOS/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33746/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003672-43.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto pela Caixa

Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032755-62.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.07.003672-7/SP

APELANTE : GLAUCO MARTIN ANDORFATO espolio e outro

ADVOGADO : SP055243 JONAIR NOGUEIRA MARTINS e outro

REPRESENTANTE : LUCIANA SAD BUCHALLA ANDORFATO

APELANTE : LUCIANA SAD BUCHALLA ANDORFATO

ADVOGADO : SP055243 JONAIR NOGUEIRA MARTINS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

APELADO(A) : OS MESMOS

2002.03.99.009525-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP079345 SERGIO SOARES BARBOSA e outro

APELADO(A) : MARCO ANTONIO TELESCA e outro

: MARIZA CORDEIRO TELESCA
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DECISÃO

Vistos.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto pela Caixa

Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-43.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto pela Caixa

Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002813-33.2008.4.03.6100/SP

 

 

ADVOGADO : SP182544 MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI

No. ORIG. : 98.00.32755-0 11 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.08.002425-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA e outro

APELADO(A) : PAULO TOSHIAKI KAMI MURA

ADVOGADO : SP159783 LUCIENE AMADO TARESKEVITIS e outro

2008.61.00.002813-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto pela Caixa

Econômica Federal.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3534/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001542-67.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BENEDITO SÉRGIO PEREIRA, de renúncia ao direito em que se funda a

ação.

Decido.

A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação implica na falta de interesse no prosseguimento do(s) recurso(s)

interposto(s), pela ausência superveniente do interesse em recorrer e enseja a aplicação do disposto no artigo 269,

inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte o instrumento de procuração traz poderes especiais aos seus advogados, regularmente constituídos

para renunciar ao direito em que se funda ação.

APELANTE : ALBERTO AMANO e outro

: ZISLEINE DE JESUS AMANO

ADVOGADO : SP182544 MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro

REPRESENTANTE : GILBERTO PACCA ALVES

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP140055 ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2000.61.00.001542-9/SP

APELANTE : BENEDITO SERGIO PEREIRA

ADVOGADO : SP130328 MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS

: SP025973 IARA ANTONIA BRAGA JARDIM

: SP182733 ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito em que se funda a ação, julgo extinto o processo com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e de conseguinte, julgo prejudicado(s)

o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios em favor da União Federal, no caso em apreço, aplica-se o disposto nos

artigos 26 e 20, § 4º, do CPC, ou seja, fixados consoante apreciação equitativa do juiz.

Nesse passo, considerando o tempo de tramitação do processo e, por conseguinte, exigido para o trabalho

desenvolvido pelos procuradores da União Federal, condeno a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios em favor da União Federal, no valor de R$1.000,00 (um mil reais).

Custas "ex lege".

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000982-91.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por RÁDIO IMPRENSA S/A., de renúncia ao direito em que se funda a ação.

Decido.

A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação implica na falta de interesse no prosseguimento do(s) recurso(s)

interposto(s), pela ausência superveniente do interesse em recorrer e enseja a aplicação do disposto no artigo 269,

inciso V, do Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte o instrumento de procuração traz poderes especiais aos seus advogados, regularmente constituídos

para renunciar ao direito em que se funda ação.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito em que se funda a ação, julgo extinto o processo com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e de conseguinte, julgo prejudicado(s)

o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios em favor da União Federal, no caso em apreço, aplica-se o disposto nos

artigos 26 e 20, § 4º, do CPC, ou seja, fixados consoante apreciação equitativa do juiz.

Nesse passo, considerando o tempo de tramitação do processo e, por conseguinte, exigido para o trabalho

desenvolvido pelos procuradores da União Federal, condeno a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios em favor da União Federal, no valor de R$1.000,00 (um mil reais).

Custas "ex lege".

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2001.61.00.000982-3/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO(A) : RADIO IMPRENSA S/A

ADVOGADO : SP114710 ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004189-56.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de pedido formulado pela recorrente, de desistência do(s) recurso(s) interposto(s) e renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº

12.249/2010 e Lei n. 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implica a falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei nº 12.249/2010 e posteriores com reabertura de prazo para

adesão (Lei n. 12.996/2014), em 10.07.2014, com a edição da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei

n. 13.043/2014, art. 38, excluiu-se a condenação em honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de

parcelamento de débito fiscal, cujo teor é o que segue, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

 

Verifica-se, portanto, indevido o arbitramento de honorários advocatícios, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento de débito fiscal previsto pela Lei n. 12.249/2010, (com reabertura de prazo pela Lei n. 12.996/2014),

nos termos do art. 40 da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2001.61.14.004189-2/SP

APELANTE : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A

ADVOGADO : SP155320 LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN

: SP202391 ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004260-58.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de pedido formulado pela recorrente, de desistência do(s) recurso(s) interposto(s) e renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº

12.249/2010 e Lei n. 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implica a falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei nº 12.249/2010 e posteriores com reabertura de prazo para

adesão (Lei n. 12.996/2014), em 10.07.2014, com a edição da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei

n. 13.043/2014, art. 38, excluiu-se a condenação em honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de

parcelamento de débito fiscal, cujo teor é o que segue, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

 

Verifica-se, portanto, indevido o arbitramento de honorários advocatícios, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento de débito fiscal previsto pela Lei n. 12.249/2010, (com reabertura de prazo pela Lei n. 12.996/2014),

nos termos do art. 40 da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004624-30.2001.4.03.6114/SP

 

 

2001.61.14.004260-4/SP

APELANTE : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A

ADVOGADO : SP155320 LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN

: SP202391 ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

2001.61.14.004624-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de pedido formulado pela recorrente, de desistência do(s) recurso(s) interposto(s) e renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº

12.249/2010 e Lei n. 12.996/2014.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implica a falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência manifestada pela

recorrente, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei nº 12.249/2010 e posteriores com reabertura de prazo para

adesão (Lei n. 12.996/2014), em 10.07.2014, com a edição da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei

n. 13.043/2014, art. 38, excluiu-se a condenação em honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de

parcelamento de débito fiscal, cujo teor é o que segue, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

 

Verifica-se, portanto, indevido o arbitramento de honorários advocatícios, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento de débito fiscal previsto pela Lei n. 12.249/2010, (com reabertura de prazo pela Lei n. 12.996/2014),

nos termos do art. 40 da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301969-86.1996.4.03.6108/SP

 

APELANTE : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A

ADVOGADO : SP155320 LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN

: SP202391 ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

2010.03.99.002793-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 520/521: as partes noticiam a celebração de acordo, objetivando a extinção da ação em virtude de transação

com a quitação do débito.

 

Decido.

 

A transação realizada implica na falta de interesse no prosseguimento do recurso interposto, pela ausência

superveniente do interesse em recorrer e enseja a aplicação do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de

Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

 

Ante o exposto, homologo a transação celebrada, e, de conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código do Processo Civil, de conseguinte, julgo prejudicado o

recurso interposto.

 

Honorários advocatícios serão suportados pelas partes, nos termos do acordo celebrado.

 

Custas ex lege.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33750/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-44.1999.4.03.6104/SP

 

 

APELANTE : CONSTRUTORA LR LTDA

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.13.01969-3 2 Vr BAURU/SP

1999.61.04.003000-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A questão ventilada pelo recorrente já foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.189.619/PE, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, pontificou-se que o comando do artigo 741, parágrafo único, do CPC, introduzido no

ordenamento por meio da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001, não se aplica às decisões judiciais com

trânsito em julgado anterior à sua edição, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 05.10.2010 é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS. SENTENÇA SUPOSTAMENTE

INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXEGESE.

INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. EXCLUSÃO DOS

VALORES REFERENTES A CONTAS DE NÃO-OPTANTES. ARESTO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO

CONSTITUCIONAL E MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 1. O art. 741, parágrafo único, do CPC, atribuiu aos

embargos à execução eficácia rescisória de sentenças inconstitucionais. Por tratar-se de norma que excepciona o

princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser interpretada restritivamente, abarcando, tão somente, as

sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim consideradas as que: (a) aplicaram norma declarada

inconstitucional; (b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional; ou (c) aplicaram norma com um

sentido tido por inconstitucional. 2. Em qualquer desses três casos, é necessário que a inconstitucionalidade

tenha sido declarada em precedente do STF, em controle concentrado ou difuso e independentemente de

resolução do Senado, mediante: (a) declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto; ou (b)

interpretação conforme a Constituição. 3. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741, parágrafo

único, do CPC as demais hipóteses de sentenças inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso

da orientação firmada no STF, tais como as que: (a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional, ainda

que em controle concentrado; (b) aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-

aplicabilidade; (c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que o STF considerou auto-aplicável; e (d)

aplicaram preceito normativo que o STF considerou revogado ou não recepcionado. 4. Também estão fora do

alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data

anterior à vigência do dispositivo. 5. "À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art.

741, parágrafo único, do CPC, as sentenças que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção

monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves,

RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer legítima, nos meses que indicou, a incidência da correção monetária

pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF não declarou a

inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação conforme a

Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal (a de saber qual

das normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a correção monetária

das contas do FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta de normas

APELANTE : ROSICLER DE OLIVEIRA e outros

: JOSE ALVES

: WILMA FERREIRA MOTTA

: NILDA FREIRE DO NASCIMENTO

: MARIA OLGA DOS SANTOS

: MARIA EMILIA LEMOS

: BENEDITA CLEIDE BURGUEZ FERNANDES

: CARMEN MANFRE GOTTI

: TERESINHA DO NASCIMENTO OLIVEIRA CRUZ

: IRENE GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247589 BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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constitucionais, nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º,

XXXVI)" (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, Primeira Turma, DJ de 22.08.05). 6. A alegação de que

algumas contas do FGTS possuem natureza não-optante, de modo que os saldos ali existentes pertencem aos

empregadores e não aos empregados e, também, de que a opção deu-se de forma obrigatória somente com o

advento da nova Constituição, sendo necessária a separação do saldo referente à parte optante (após 05.10.88)

do referente à parte não-optante (antes de 05.10.88) para a elaboração de cálculos devidos, foi decidida pelo

acórdão de origem com embasamento constitucional e também com fundamento em matéria fática, o que atrai a

incidência da Súmula 7/STJ. 7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.189.619/PE, Rel. Min. Castro Meira, j. 25.08.2010, DJe 02.09.2010, grifos

meus)

No caso em exame, constata-se que o trânsito em julgado do provimento jurisdicional produzido no processo de

conhecimento é posterior ao advento do artigo 741, parágrafo único, do CPC, do que decorre a verificação de que

o v. acórdão recorrido não diverge da orientação firmada pela instância ad quem.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001338-31.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.83.001338-0/SP

APELANTE : ANTONIO LOPES RIBEIRO e outros

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO e outro

APELANTE : NILZA MARTINS

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO

SUCEDIDO : CARLOS DOS SANTOS MARTINS falecido

APELANTE : ISAIAS DE PAULA

: JOAO PIEDADE

: JOSE CORREIA BERIBA

: JOSE MENEZES

: LUIZ NOBRE

: MARIO LIMA

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO e outro

APELANTE : ELZA ELDA TRICCA NEVES

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO

SUCEDIDO : NELSON MARIA DAS NEVES falecido

APELANTE : ORLANDO PEREIRA

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO e outro

APELANTE : JULIANA CIESIELSKI LOPES

: CAROLINA CIESIELSKI LOPES

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO

SUCEDIDO : OSWALDO LOPES falecido

APELANTE : RITA MAIA DE PAULA

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO e outro

SUCEDIDO : SAUL DE PAULA falecido
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra a r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ademais, o recorrente não colacionou, juntamente com a peça de interposição da fl. 423, as respectivas razões do

recurso extraordinário, de modo que não há indicação dos dispositivos constitucionais supostamente violados.

 

Incide, destarte, por analogia, o entendimento consolidado na Súmula 284 do C. STF, verbis: "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELANTE : VALDEMAR GONCALVES

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219105 LUCIANA MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013383120014036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-16.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508 do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000923-22.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

2005.03.99.004298-0/SP

APELANTE : CLAUDIA LUCIA GOMES

ADVOGADO : SP112449 HERALDO PEREIRA DE LIMA

SUCEDIDO : PAULO GOMES DO ESPIRITO SANTO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158950 MARCIO AUGUSTO MALAGOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00100-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2005.61.14.000923-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLEI TELLES

ADVOGADO : SP117354 IARA MORASSI LAURINDO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001490-41.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

2005.61.18.001490-0/SP

APELANTE : SIDNEI SILVA DIAMANTINO
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, antes do exaurimento da instância ordinária, hipótese

a ensejar a não admissibilidade do recurso extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014904120054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010945-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra o v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008,

DJe 1º/9/2008)

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

2008.03.99.010945-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMILDA DOMINGUES GONCALVES

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 06.00.00002-9 2 Vr IBITINGA/SP
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no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004656-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

2009.03.99.004656-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RUSSINI

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00208-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020979-79.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

2009.61.00.020979-3/SP

APELANTE : TELMA ANTONIA FALVO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO(A) : LIGIA ANCHIETA MAIORINO MAAS BARRETO

ADVOGADO : SP112063 SILVIA MALTA MANDARINO e outro

No. ORIG. : 00209797920094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, afirmando o não conhecimento de

recurso de agravo legal, por estarem suas razões dissociadas da decisão recorrida.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada

na decisão recorrida.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008330-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de

aposentadoria por idade.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

2010.03.99.008330-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA CARLOS

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00039-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     723/2676



Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042576-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.042576-1/SP

APELANTE : ZILDA CARLOS PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP073003 IBIRACI NAVARRO MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00269-0 1 Vr URUPES/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 208/213) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006165-13.2010.4.03.6105/SP

 
2010.61.05.006165-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CONSTRUTORA OAS LTDA, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006817-03.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

APELANTE : S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COM/

ADVOGADO : SP144997 ADOLPHO LUIZ MARTINEZ e outro

APELANTE : CONSTRUTORA OAS LTDA

ADVOGADO : SP220344 RONALDO VASCONCELOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061651320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.14.006817-5/SP

APELANTE : ANTONIO ANDREZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068170320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003952-97.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.003952-0/SP

APELANTE : OLGA FATIMA GARCIA

ADVOGADO : SP164993 EDSON PEREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039529720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003952-97.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso extraordinário para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 279 do C. STF. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA E

COISA JULGADA. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS.

SÚMULA 279 DO STF. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA.

CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO APOIADO EM

FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS MANTIDOS COM A NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas

infraconstitucionais que fundamentam a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas

indireta. 

II - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal de origem, necessário seria o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 

III - Com a negativa de seguimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça tornaram-se definitivos

os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 do STF). 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 639773 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/05/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 26-05-2014 PUBLIC 27-05-2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA CONTRARIEDADE AO

ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

APOSENTADORIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E

DE NORMAS LOCAIS. SÚMULAS 279 E 280 DO STF. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE

REUNIDOS OS REQUISITOS PARA INATIVAÇÃO. SÚMULA 359 DO STF. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 

I - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência da Súmula 282 do STF.

Ademais, se os embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o

recurso, nos termos da Súmula 356 do STF. 

II - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso

extraordinário para discutir matéria relacionada à ofensa ao princípio constitucional da coisa julgada, quando a

verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação

de ofensa reflexa ao texto constitucional. 

III - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas

2011.61.05.003952-0/SP

APELANTE : OLGA FATIMA GARCIA

ADVOGADO : SP164993 EDSON PEREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039529720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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infraconstitucionais locais que fundamentam a decisão a quo. Incidência da Súmula 280 do STF. 

IV - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal de origem, necessário seria o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 

V - Consoante a Súmula 359 desta Corte, a aposentadoria é regida pela lei vigente ao tempo em que reunidos os

requisitos necessários à obtenção do benefício. 

VI - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 750700 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/05/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 26-05-2014 PUBLIC 27-05-2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE

REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE. ARTIGOS 39,

CAPUT, 61, §1º, II, 'A', E 169, §1º, I E II, DA CONSTITUIÇÃO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS LIMITES DA COISA JULGADA E AOS PRINCÍPIOS

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA. ARE

748.371-RG (REL. MIN. GILMAR MENDES, TEMA 660). REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA 279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO."

(RE 630531 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 29/04/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 12-05-2014 PUBLIC 13-05-2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. COISA

JULGADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE PRÉVIA DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. TEMA SEM

REPERCUSSÃO GERAL. PRECEDENTE. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS DA CAUSA.

SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO."

(ARE 800013 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 22/04/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 05-05-2014 PUBLIC 06-05-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

2012.61.04.008715-6/SP

APELANTE : THEREZINHA ORMIDA LEITE PETRINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087151320124036104 3 Vr SANTOS/SP
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O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001829-80.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da

2012.61.09.001829-4/SP

PARTE AUTORA : HENRIQUE SEGGA

ADVOGADO : SP096217 JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00018298020124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2012.61.21.003767-5/SP

APELANTE : BENEDITO MOREIRA
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037677420124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.23.000619-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     733/2676



 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Não há que se falar em violação ao artigo 29 e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, na medida em que o recorrente

limita-se a transcrever o enunciado de tais dispositivos legais, para, em verdade, alegar verdadeira violação a

princípios e normas de alçada constitucional. Não se fez, portanto, explicitação de razões que permitam à instância

superior compreender em que medida os dispositivos legais foram violados, o que atrai para a espécie o óbice da

súmula nº 284 do STF.

Não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal

matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator

previdenciário, aos dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo

Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003).

Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é

APELANTE : FRANCISCO CARLOS DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006194920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.23.000619-2/SP

APELANTE : FRANCISCO CARLOS DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006194920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à

colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2012.61.83.004257-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELANTE : JOSE PAULO CABRAL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042570720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007178-0/SP

APELANTE : ODETTE CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071783620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010136-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010136-2/SP

AUTOR(A) : TEREZA DE FATIMA RIBEIRO

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025068020124039999 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     737/2676



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 285-A, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por meio de recurso de agravo regimental, configurando,

assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).Grifei.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001031-09.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.61.02.001031-6/SP

APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS CASTRO

ADVOGADO : SP274097 JOSEMARA PATETE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010310920134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002598-72.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.002598-5/SP

APELANTE : BENEDITO CARLOS DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     739/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003712-62.2013.4.03.6130/SP

 

 

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025987220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.30.003712-7/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELANTE : JOSE LUIZ COELHO CORREA

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037126220134036130 2 Vr OSASCO/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003883-19.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

2013.61.30.003883-1/SP

APELANTE : RALPH BENNY CHOATE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038831920134036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000970-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de

aposentadoria por idade.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

2014.03.99.000970-9/SP

APELANTE : MARIA HELENA SIMOTTI LASSALLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00262-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015465-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal

contra a r. decisão monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com

fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

2014.03.99.015465-5/SP

APELANTE : ARILDA DE GOIS MACHADO

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182856 PATRÍCIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00061-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017698-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de

aposentadoria por idade.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

2014.03.99.017698-5/SP

APELANTE : DIVA APARECIDA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.01.23599-6 3 Vr SUMARE/SP
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enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003296-20.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da

Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

2014.61.11.003296-2/SP

APELANTE : LUCIA HELENA GRANERO PRESUMIDO

ADVOGADO : SP202111 GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032962020144036111 2 Vr MARILIA/SP
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instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3539/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031584-61.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) por Roveda e Ramalho e Outro contra acórdão proferido em

agravo de instrumento contra decisão interlocutória no feito originário.

2003.03.00.031584-8/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

AGRAVADO(A) : ROVEDA E RAMALHO e outro

: JOSE ROVEDA

ADVOGADO : SP128097 LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.008832-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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Houve a prolação da sentença na ação de origem, o que ensejou a remessa dos autos a esta Corte Regional para

julgamento do apelo interposto pelo Conselho Regional de Farmácia de São Paulo e remessa oficial, o que se deu

em 05/04/2006.

Decido.

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

RECURSO ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE

TUTELA ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art.

535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a

controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes

cambaleante, é firme no sentido da perda de objeto do agravo de instrumento contra decisão concessiva ou

denegatória de liminar ou tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que

esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

"AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto , o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. agravo regimental desprovido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto , o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto , o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)
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Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. "In casu", os recorrentes

impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de

instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil

pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito

da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado

o agravo de instrumento, pela perda de objeto.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087507-33.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2007.03.00.087507-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : JOAO CARLOS CAMOLESI e outros

: ANTONIO CELSO CAMOLESI

: NELSON JOSE CAMOLESI

: MARIA CAMOLESI

: ALEXANDRA CAMOLESI

: CAROLINA CAMOLESI

ADVOGADO : SP220833 MAURICIO REHDER CESAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.08.007173-5 1 Vr BAURU/SP
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Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) por JOAO CARLOS CAMOLESI contra acórdão proferido

em agravo de instrumento contra decisão interlocutória no feito originário.

 

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, verifica-se que o MM.

Juízo prolatou sentença nos autos de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO . SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto , o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto , o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão
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que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto , o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. "In casu", os recorrentes

impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de

instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil

pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito

da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021605-80.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 216. Trata-se de pedido de extinção do feito, formulado pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Decido.

Diante ao exposto, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

dou por prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003363-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pelo patrono da parte recorrente, de exclusão de sua intimação por ter sido revogado

pelos autores os poderes que lhe foram outorgados, juntando ao feito o termo de revogação.

Intimados pessoalmente os autores para regularizar sua representação processual quedaram-se silentes. 

Decido.

A capacidade processual, pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, apresenta

três aspectos, quais sejam: capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória. A

primeira está relacionada à chamada capacidade de direito, isto é, à condição de ser pessoa natural ou jurídica; a

segunda refere-se à capacidade de estar em juízo, de estar no exercício de seus direitos, também chamada de

capacidade de fato; a terceira é a capacidade para propor ou contestar ação judicial, ou seja, de pleitear

2008.61.82.021605-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

APELADO(A) : HELIO DE MEDEIROS

No. ORIG. : 00216058020084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.003363-0/SP

APELANTE : SERGIO SARAIVA COELHO e outro

: ANA LUCIA MOLLO

ADVOGADO : SP261981 ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP173013 FERNANDO RICARDO LEONARDI e outro

No. ORIG. : 00033639120094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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corretamente perante o juiz, sendo exclusiva do advogado legalmente habilitado.

A parte recorrente, no entanto, quedou-se inerte no que tange a esse dever, não possuindo, por conseguinte,

capacidade para pleitear em juízo.

Houve a intimação judicial concedendo prazo para tal regularização.

O E. Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento havendo havendo renúncia aos poderes outorgados ou a

revogação sem constituição de novo patrono ocorre a falta de capacidade postulatória.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

RENÚNCIA. INÉRCIA DA PARTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

Com a redação dada pela Lei nº 8.952/94, o advogado somente pode renunciar ao mandato se comprovar que

cientificou o mandante a fim de que este nomeie o seu substituto processual no feito (artigo 45 do Código de

Processo Civil), norma que, em compatibilidade com o espírito da reforma processual, objetiva garantir eficácia

e celeridade na atividade jurisdicional, evitando suspensão ou interrupção dos feitos para regularização

processual, funcionando a notificação extrajudicial, cuja prova é exigida do renunciante, como sucedâneo da

intimação judicial, daí porque não se aplicar, na hipótese específica da renúncia, o artigo 13 do Código de

Processo Civil.

Caso em que restou documentalmente comprovada a renúncia, com notificação do constituinte para nomeação de

outro advogado, devidamente recebida pelo destinatário, sem qualquer providência de regularização processual.

Agravo inominado desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, AMS 0006981-03.2007.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJe 19/05/09).

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RENÚNCIA DE MANDATO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

OUTORGANTE. ARTIGO 45 DO CPC. NÃO CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO DENTRO DO PRAZO

LEGAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não

o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento.

2. Ciência inequívoca da outorgante, nos termos do artigo 45 do CPC. Os advogados da agravante cientificaram-

na de maneira inequívoca acerca da renúncia do mandato outorgado, tendo, inclusive, a Diretora Presidente da

Associação, Luzia Conceição de Oliveira, assinado a notificação.

3. Foi protocolada nestes autos a petição de renúncia, no dia 16/09/2009, assinada pela representante da

impetrante, e, até o momento da prolação da decisão de negativa de seguimento (11/01/2010), nenhuma

procuração tinha sido juntada no processo.

4. Não se trata de procuração irregular, mas de verdadeira ausência de procuração, pelo que resta caracterizada

causa de inexistência da relação processual, ensejando, assim, a sua extinção. Como explica Nery Júnior, "São

pressupostos processuais de existência da relação processual: a) jurisdição; b) citação; c) capacidade

postulatória (CPC 37 par.ún.)" [Código de Processo Comentado e Legislação Extravagante. 9ª edição. São

Paulo: Editora RT, 2006. p 435].

5. Não pode a parte, neste momento, alegar que deveria ter sido intimada e ter sido concedido prazo para a

regularização da sua representação processual, tendo em vista que a ciência extrajudicial da renúncia do

mandato foi inequívoca, conforme se demonstra da petição juntada aos autos, restando-lhe apenas o dever de

regularizar a procuração, segundo os termos da lei, em 10 (dez) dias, o que, contudo, não foi feito dentro de um

lapso temporal de aproximadamente 4 (quatro) meses.

6. O direito constitucional de acesso à justiça (artigo 5º, incisos XXXV, da Constituição Federal) não pode ser

exercido de maneira abusiva, permitindo-se ao jurisdicionado agir de acordo com seu alvitre, à margem da lei.

Precedentes.

7. Agravo regimental recebido como legal e não provido.

(TRF3, 1ª Turma, AMS 0004354-72.2006.4.03.6100, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, DJe 20/05/10).

Dessarte, com fundamento no dispositivo legal supracitado, impõe-se o reconhecimento da ausência de

capacidade postulatória, pelo que obsta o seguimento do(s) recurso(s) interposto(s).

Ante o exposto, nego seguimento ao(s) recurso(s).

Dispensada a intimação da parte recorrente.

Certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005526-10.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de formulado por CLÉBER STEVENS GERAGE, de desistência do presente Mandado de

Segurança.

Decido.

A desistência do mandado de Segurança independe da aquiescência da parte contrária e pode ser requerida a

qualquer tempo, mesmo quando proferida decisão de mérito.

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria acerca da desistência do mandado de segurança após o

julgamento do RE nº 669.367/RJ, apreciado em sede de repercussão geral (Informativo nº 704).

Em 14.11.2014, houve o trânsito em julgado do v. acórdão do RE nº 669.367/RJ.

No mesmo sentido já vinha sendo a orientação daquela Excelsa Corte: MS 26890 AgR, Relator(a): Min. CELSO

DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/2009, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009

EMENT VOL-02379-03 PP-00511 RT v. 99, n. 892, 2010, p. 108-111 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 129-133 -

RE 550258 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 26-08-2013 PUBLIC 27-08-2013 - RE 231509 AgR-AgR, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 13/10/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009

EMENT VOL-02382-03 PP-00442 LEXSTF v. 31, n. 372, 2009, p. 178-182.

Pelo exposto, homologo a desistência do mandamus, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil e,

de consequência, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Sem condenação em honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 25, da Lei n. 12016/2009, e em

conformidade com as Súmulas 572/STF e105/STJ.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em jugado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007446-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.00.005526-3/SP

APELANTE : CLEBER STEVENS GERAGE

ADVOGADO : SP098209 DOMINGOS GERAGE e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

No. ORIG. : 00055261020104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007446-5/SP

AGRAVANTE : VANESSA TARGHER

ADVOGADO : SP114949 HENRIQUE ANTONIO PATARELLO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido em agravo de instrumento

contra decisão interlocutória que apreciou pedido de antecipação de tutela em processo de conhecimento.

 

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, verifica-se que o MM.

Juízo prolatou sentença nos autos de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto, o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO
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MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: 'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido' (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. 'In casu', os recorrentes impugnam

acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento

interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil pública.

Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito da citada

ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo regimental

a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020816-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido em agravo de instrumento

contra decisão interlocutória que apreciou pedido de liminar em processo de conhecimento.

 

Em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, verifica-se que o MM.

Juízo prolatou sentença nos autos de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

2013.03.00.020816-8/SP

AGRAVANTE : ALCEBIADES PEREIRA NERES

ADVOGADO : BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro
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sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto, o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: 'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido' (AI

811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. 'In casu', os recorrentes impugnam

acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento

interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil pública.

Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito da citada

ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo regimental

a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o
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agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001690-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido em

agravo de instrumento contra decisão interlocutória no feito originário.

 

Verifica-se que o MM. Juízo encaminhou prolação sentença nos autos de origem.

 

Decido.

 

Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de

decisão interlocutória de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de

acesa controvérsia perante a doutrina processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de

instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda não transitado em julgado o acórdão nele

produzido.

 

Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão

lançado no agravo de instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior

(Tribunal), a manter ou reformar a decisão interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada,

permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.

 

De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos

jurídicos decorrentes do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela

instância a quo, máxime à constatação de que a sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente,

dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio litis de análise de liminar ou tutela, esta

última tipicamente precária e de cognição limitada.

 

Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério

da cognição, de modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência

superveniente) do agravo de instrumento tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a

2014.03.00.001690-9/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de

agravo.

 

Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA

ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia,

tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no

sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou

tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que esta absorve os efeitos do

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

PREJUDICADO POR PERDA DE OBJETO . SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO

CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA. 1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica prejudicado, por perda de objeto , o exame de recurso

especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento de decisão liminar ou de

antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO

MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO

OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela

perda de objeto , o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão

que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. 2.

Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho

a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido

de antecipação de tutela, em ação proposta por pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de

ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva. 2. A jurisprudência desta Corte superior firmou

entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto , o recurso especial interposto contra

acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela,

quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela perda

do objeto.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

 

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal,

conforme se vê do seguinte aresto paradigmático:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE

PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA

DO OBJETO. 1. A prolação de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão

interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no

Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do recurso nos casos em que o recorrente

impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO DE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA

SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o

objeto o recurso extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI
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811826 - AgR, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. "In casu", os recorrentes

impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos de agravo de

instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do pólo passivo de ação civil

pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que o mérito

da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

 

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o

presente agravo de instrumento e os recursos nele interpostos, dada a prolação de sentença na ação de

conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro

grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado o

agravo de instrumento, pela perda de objeto.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33753/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004565-87.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

2002.61.20.004565-7/SP

APELANTE : APPARICIO DUARTE NOVAES

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013995 ALDO MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

No mais, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte recorrente,

de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à justeza dos cálculos da

contadoria judicial, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título executivo judicial, em respeito à

coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar reapreciação

do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Ainda que assim não fosse, importa destacar que a ausência de demonstração clara e fundamentada da maneira

pela qual os dispositivos invocados teriam sido violados faz incidir na espécie, também, o óbice retratado na

Súmula nº 284/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005524-72.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.04.005524-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REYNALDO CUNHA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, descurou-se a parte do

recolhimento do preparo, o que implica a deserção do recurso interposto, ex vi do artigo 511 do CPC. Nesse

sentido, o entendimento consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior

Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e

retorno dos autos").

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005524-72.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Descurou-se a parte do recolhimento do preparo, o que implica a deserção do recurso interposto, ex vi do artigo

511 do CPC.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. PREPARO. DESERÇÃO. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO. SÚMULA 287. NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. BENEFÍCIO FUTURO. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2003.61.04.005524-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REYNALDO CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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- O agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai a incidência da Súmula 287 do

STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que incumbe ao recorrente comprovar,

no ato de interposição do recurso, o pagamento do respectivo preparo. Precedentes. III - É que a apreciação do

tema constitucional, no caso, demanda o prévio exame de normas infraconstitucionais. A afronta à Constituição,

se ocorrente, seria indireta. IV - O deferimento do benefício da gratuidade da justiça, só produz efeitos futuros,

assim, julgado deserto o recurso, de nada adiantaria a concessão posterior do benefício. Precedentes. V -

Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo regimental improvido"

(STF, Primeira Turma, ARE 744.487-AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 16.10.2009)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036740-88.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

2007.03.00.036740-4/SP

AUTOR(A) : CASSIO ROBERTO PROGIANTI

ADVOGADO : SP066894 CLAUDIO MAZETTO

REPRESENTANTE : RUBENS PROGIANTI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.021665-2 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006214-59.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, descurou-se a parte do

recolhimento do preparo, o que implica a deserção do recurso interposto, ex vi do artigo 511 do CPC. Nesse

sentido, o entendimento consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior

Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e

retorno dos autos").

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002941-54.2007.4.03.6111/SP

 

2007.61.05.006214-8/SP

APELANTE : PAULO ROBERTO PERES BARACHATI

ADVOGADO : SP059062 IVONETE PEREIRA e outro

CODINOME : PAULO ROBERTO PIRES BARACHATI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.11.002941-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002941-54.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP220148 THIAGO BONATTO LONGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252701 LINCOLN NOLASCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029415420074036111 1 Vr MARILIA/SP

2007.61.11.002941-7/SP

APELANTE : MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA DA SILVA
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

ADVOGADO : SP220148 THIAGO BONATTO LONGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252701 LINCOLN NOLASCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029415420074036111 1 Vr MARILIA/SP
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007603-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

2008.03.99.007603-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP133452 LUIZ CARLOS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

No. ORIG. : 06.00.00038-8 1 Vr PALESTINA/SP
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São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012001-44.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, descurou-se a parte do

recolhimento do preparo e do porte de remessa e retorno, o que implica a deserção do recurso interposto, ex vi do

artigo 511 do CPC. Nesse sentido, o entendimento consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos").

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011033-22.2010.4.03.6109/SP

 

2008.61.02.012001-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JACY NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP082554 PAULO MARZOLA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2010.61.09.011033-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011033-22.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

APELANTE : ALOISIO PONTIM

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110332220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.011033-5/SP

APELANTE : ALOISIO PONTIM

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110332220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007876-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

2010.61.83.007876-4/SP

APELANTE : SUELI ROTONDANO MORAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078761320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

No caso em debate, o agravo interposto não foi conhecido por intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007876-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

2010.61.83.007876-4/SP

APELANTE : SUELI ROTONDANO MORAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078761320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

No caso em debate, o agravo interposto não foi conhecido por intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009849-03.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2010.61.83.009849-0/SP

APELANTE : CANEGUSUCO CHENZIRO (= ou > de 60 anos) e outros

: HERMANN STRAUB (= ou > de 60 anos)

: JOSE CRISPIM DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

: JULIO BUENO (= ou > de 60 anos)

: LEONILDA BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224501 EDGAR DE NICOLA BECHARA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098490320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     773/2676



 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009849-03.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2010.61.83.009849-0/SP

APELANTE : CANEGUSUCO CHENZIRO (= ou > de 60 anos) e outros

: HERMANN STRAUB (= ou > de 60 anos)

: JOSE CRISPIM DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

: JULIO BUENO (= ou > de 60 anos)

: LEONILDA BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224501 EDGAR DE NICOLA BECHARA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098490320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora.

Verifica-se que a petição de interposição do recurso não foi assinada.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso extraordinário interposto é inexistente, uma vez que não foi assinado, não incidindo, na espécie, o art.

13 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA NA PEÇA

RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL INEXISTENTE. PRECEDENTES. O Supremo Tribunal Federal possui

jurisprudência pacífica no sentido de considerar inexistente o recurso não assinado pelo procurador do

recorrente. Precedentes. Ademais, é firme o entendimento desta Corte de que não é aplicável ao recurso

extraordinário a norma inscrita no art. 13 do CPC. Precedentes. Agravo regimental não conhecido."

(AI 780441 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 22/10/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-11-2013) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA. RECURSO

INEXISTENTE. O recurso há de estar formalizado no prazo disciplinado em lei. Apurada a ausência de

assinatura na petição de encaminhamento e nas razões apresentadas, é descabida a conversão em diligência.

Agravo regimental a que se nega provimento."(RE 422403 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma,

julgado em 05/09/2006, DJ 29-09-2006 PP-00063 EMENT VOL-02249-10 PP-01948) 

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004493-36.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito à

incidência de juros progressivos sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, de titularidade de trabalhador avulso, na forma

do artigo 3º da Lei nº 5.480/1968 e do artigo 1º do Decreto nº 66.819/1970.

No âmbito infraconstitucional, a questão foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça com o julgamento do

Recurso Especial nº 1.349.059/SP (trânsito em julgado em 28/10/2014), no sentido de que a progressão da taxa

de juros remuneratórios, sendo vinculada por lei à permanência do trabalhador na mesma empresa, não é

extensível aos trabalhadores avulsos. In verbis:

2011.61.04.004493-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

APELADO(A) : ALEXANDRE RISCALLA CASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

No. ORIG. : 00044933620114036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     775/2676



 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADORES AVULSOS. INAPLICABILIDADE.

1. A legislação de regência sempre exigiu a existência de vínculo empregatício para a possibilidade de inclusão

de taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

2. Por definição legal, inserta no art. 9º, VI, do Decreto n. 3.048/99, trabalhador avulso é "aquele que,

sindicalizado ou não, presta serviço de natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício,

com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, nos termos da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro

de 1993, ou do sindicato da categoria, assim considerados".

3. O trabalhador avulso não preenche requisito previsto em lei para ter reconhecido o direito à taxa progressiva

de juros em suas contas do FGTS. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.300.129/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 9/10/2012, DJe 19/10/2012; REsp 1.176.691/ES, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15/6/2010, DJe 29/6/2010; REsp 1.196.043/ES, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 28/9/2010, DJe 15/10/2010.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 543-C do CPC e Resolução STJ

8/2008.

(REsp 1.349.059/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe

17/09/2014)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004493-36.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito à

incidência de juros progressivos sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966.

O recorrente, que laborou na condição de trabalhador avulso, vinculado ao FGTS por força do artigo 3º da Lei nº

5.480/1968 e do artigo 1º do Decreto nº 66.819/1970, suscita violação ao artigo 7º, inciso XXXIV, da

Constituição Federal, que assegura a igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício

permanente e o trabalhador avulso. Argui, também, ofensa à garantia do artigo 5º, inciso XXVI.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade. Com efeito, as

razões veiculadas no recurso encontram-se dissociadas da matéria decidida no acórdão, evidenciando

impedimento à sua admissão.

A Turma julgadora abordou a lide sob prisma precipuamente infraconstitucional. In verbis:

 

"As Leis nº 5480/68, 5107/66, 7839/89 e 8036/89 não asseguram o direito à progressividade de forma universal a

todos os optantes do FGTS. Trata-se de condição básica para a obtenção desse direito a "permanência na mesma

empresa" por certo lapso de tempo. O trabalhador avulso não atende a referida condição legal, tendo em vista

que presta serviços de natureza urbana ou rural a diversas empresas, prestação esta que se dá sem vínculo

2011.61.04.004493-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

APELADO(A) : ALEXANDRE RISCALLA CASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

No. ORIG. : 00044933620114036104 1 Vr SANTOS/SP
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empregatício e com intervenção obrigatória do sindicato da categoria ou do órgão gestor de mão-de-obra.

Assim sendo não se aplica a progressividade de juros nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores

avulsos." (fl. 86-verso).

 

Vale dizer, o fundamento do acórdão é que a opção pelo FGTS após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/1971, sem

que haja retroação, na forma da Lei nº 5.958/1973, a data anterior àquele diploma legal, não confere ao

trabalhador direito aos juros progressivos (independentemente de se tratar de trabalhador empregado ou avulso).

É aplicável à espécie o teor da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia

"), bem como da Súmula nº 182 do Superior Tribunal de Justiça ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que

deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada"). Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. [...] RAZÕES DO APELO

EXTREMO DISSOCIADAS DO QUE DECIDIDO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. [...] IV

- É deficiente a fundamentação do recurso extraordinário cujas razões estão dissociadas do que decidido no

acórdão recorrido, a teor da Súmula 284 desta Corte. [...]

(ARE 777.775 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe 12/02/2014)

 

Por conseguinte, resta descumprida a exigência relacionada ao prequestionamento, óbice intransponível à

sequência recursal.

De acordo com o teor das Súmulas nº 211 do Superior Tribunal de Justiça e nº 282 do Supremo Tribunal Federal,

o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar a questão federal

que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211 (STJ): "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282 (STF): "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a

questão federal suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008438-49.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.19.008438-0/SP

APELANTE : JOSE DOMINGOS TRABAQUIM

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084384920124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     777/2676



 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009068-08.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.009068-9/SP

APELANTE : RAFAEL CORDEIRO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090680820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     778/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009274-22.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.19.009274-1/SP

APELANTE : FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092742220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     779/2676



 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002158-56.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

2012.61.21.002158-8/SP

APELANTE : HELIO MARTINS

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021585620124036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     780/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006111-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.006111-6/SP

APELANTE : EDEMILSON APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     781/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007212-11.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00061113620124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007212-6/SP

APELANTE : ALMIR PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     782/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007525-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072121120124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007525-5/SP

APELANTE : MARCIONILO CHAVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     783/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075256920124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009239-3/SP

APELANTE : JOAO SILVA DAMIAO

ADVOGADO : SP118167 SONIA BOSSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092396420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     784/2676



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

2012.61.83.009239-3/SP

APELANTE : JOAO SILVA DAMIAO

ADVOGADO : SP118167 SONIA BOSSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092396420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020368-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020368-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.020368-6/SP

APELANTE : ENEDINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP119174 BELMIRO ANGELO PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00160-3 3 Vr ITU/SP

2013.03.99.020368-6/SP

APELANTE : ENEDINA ALVES DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-33.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

ADVOGADO : SP119174 BELMIRO ANGELO PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00160-3 3 Vr ITU/SP

2013.61.03.000389-8/SP

APELANTE : MAURICIO QUINTINO DE OLIVEIRA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003893320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001270-10.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

2013.61.03.001270-0/SP

APELANTE : MARIO RYOSIN KOCHI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012701020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-58.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

2013.61.03.002392-7/SP

APELANTE : WALTER CESAR DE SOUZA NOVAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023925820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-24.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2013.61.03.002446-4/SP

APELANTE : JOSE GARCIA FILHO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024462420134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002938-16.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.03.002938-3/SP

APELANTE : ADIR DOS REIS VALENTIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029381620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002958-07.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.002958-9/SP

APELANTE : JOSE FRANCISCO MARFIL SANCHES - prioridade

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029580720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     792/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003194-56.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.003194-8/SP

APELANTE : WALTER VIDEIRA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     793/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003200-63.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00031945620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003200-0/SP

APELANTE : BENEDITO DOS REIS

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     794/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003203-18.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032006320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003203-5/SP

APELANTE : JANIRA CAMPOS ARRUDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     795/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-88.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032031820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.21.000524-1/SP

APELANTE : VALDEMIR PIRES DE PAULA

ADVOGADO : SP314160 MARCOS GONÇALVES E SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     796/2676



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003342-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005248820134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.83.003342-3/SP

APELANTE : VALERIANO QUEIROZ DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREY HENRIQUE TUONO NERY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033422120134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     797/2676



o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33759/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088463-45.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

95.03.088463-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP064739 FERNANDO ANTONIO GAMEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP072151 MARCO ANTONIO FAVERO PERES e outros

No. ORIG. : 90.00.00071-4 2 Vr AVARE/SP
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deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 154 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, persistindo a omissão

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na

Súmula nº 211/STJ.

No tocante à alegada afronta ao artigo 730 do CPC, tampouco merece trânsito a impugnação, dado que é firme a

jurisprudência do STJ a dizer que é dispensável a citação da Fazenda Pública, prevista no artigo 730 do CPC, na

hipótese de atualização de valores para pagamento via precatório complementar (v.g. REsp nº 1.198.742/SP,

Relator o Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/4/2011; AgRg no REsp nº 457.328/SP, Relator o Ministro

Og Fernandes, DJe 13/10/2009; AgRg no Ag nº 973.070/SP, Relator o Ministro Benedito Gonçalves, DJe

28/5/2009), estando o v. acórdão recorrido em conformidade com tal entendimento.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006065-65.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação aos artigos 165 e 458 do Código de Processo Civil, dado que, a par de

sobre eles não ter sido instada a instância ordinária a se pronunciar, vê-se que o v. acórdão hostilizado enfrentou o

cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução

do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art.

535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão

das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação

do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses

apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está

obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no

RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

2000.03.99.006065-0/SP

APELANTE : OSMAR HOMEM DE MELLO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00060-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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No mais, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos demais dispositivos legais invocados pela parte

recorrente, de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à justeza dos

cálculos apresentados pelo exequente, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título executivo

judicial, em respeito à coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por

demandar reapreciação do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006065-65.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, como preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

2000.03.99.006065-0/SP

APELANTE : OSMAR HOMEM DE MELLO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00060-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039151-56.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte

recorrente, de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à justeza dos

cálculos, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título executivo judicial, em respeito à coisa

julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar reapreciação do

conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

2002.03.99.039151-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA JACOB RIGHI

ADVOGADO : SP035535 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

: SP072151 MARCO ANTONIO FAVERO PERES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 94.00.00023-4 1 Vr AVARE/SP
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simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059968-63.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, defiro aos recorrentes os benefícios da gratuidade judiciária.

No mais, o recurso não merece admissão.

Não há violação aos dispositivos legais ventilados pela parte recorrente, haja vista que o entendimento consagrado

pela instância superior diverge daquele postulado pelos segurados nesta impugnação, sendo variegados os

precedentes a afirmar que a nulidade absoluta decorrente da incompetência absoluta de órgão jurisdicional não se

submete a preclusão, não produzindo, do mesmo modo, eficácia de coisa julgada.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

TRANCAMENTO DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. SIMPLES PETIÇÃO APRESENTADA APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DA EXECUTADA EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO

2005.03.00.059968-9/SP

AGRAVANTE : MARIA HENRIQUETA SCORTECCI HILST e outros

: DORIVAL CERVATTI

: JOAO REQUE FILHO

ADVOGADO : SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101341 SERGIO DE OLIVEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : ANTONIO RUBENS SAMPAIO HILST

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.17.003092-9 1 Vr JAU/SP
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JUÍZO PROLATOR DO DECISUM . NULIDADES. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. [...]

2. Recurso especial que encerra a pretensão da recorrente (União) de ver desconstituídos, por meio de simples

petição encartada nos autos de ação executiva, após o trânsito da sentença proferida em sede embargos à

execução que opusera, tanto o feito cognitivo quanto o de liquidação que, respectivamente, originou o título

judicial exeqüendo e fixou-lhe o quantum debeatur. 3. Figurando a União como legítima sucessora de extinta

sociedade de economia mista, deve a mesma ser citada para que integre relação processual da qual esta última

tenha sido parte, sob pena de nulidade do título executivo que eventualmente se forme em seu desfavor no

referido feito. 4. Compete à Justiça Federal processar e julgar causas em que a União, ainda que na qualidade de

sucessora de extinta sociedade de economia mista, tenha legítimo interesse. 5. A ausência de oposição de

embargos à execução não acarreta preclusão, menos ainda os efeitos da coisa julgada. Neste sentido

ensina CELSO NEVES que a coisa julgada "é fenômeno próprio e exclusivo da atividade de conhecimento do juiz

e insuscetível de configurar-se no plano de suas atividades executórias, consequenciais econsecutivas" (in "Coisa

Julgada Civil", ed. 1971, p. 452). 6. A nulidade por incompetência absoluta do juízo e ausência de citação da

executada no feito que originou o título executivo são matérias que podem e devem ser conhecidas mesmo que de

ofício, a qualquer tempo ou grau de jurisdição, pelo que, perfeitamente cabível sejam aduzidas, como in casu o

foram, por meio de simples petição, o que configura a cognominada "exceção de pré-executividade". 7. Recurso

especial provido."

(REsp nº 667.002/DF, Relator o Ministro Luiz Fux, DJ 26/3/2007)

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS DECORRENTES DE

ACIDENTE DO TRABALHO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45/2004. APLICAÇÃO IMEDIATA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA. APLICAÇÃO IMEDIATA DO TEXTO CONSTITUCIONAL AOS

PROCESSOS EM QUE AINDA NÃO PROFERIDA A SENTENÇA. [...] 2. A competência em razão da matéria é

questão de ordem pública e não está sujeita aos efeitos da preclusão. Assim, se o juízo for absolutamente

incompetente, a nulidade é absoluta ante a falta de pressuposto processual de validade, podendo ser argüida a

qualquer tempo e grau de jurisdição pelas partes. 3. Recurso especial não-conhecido."

(REsp nº 1.020.893/PR, Relator para o acórdão o Ministro João Otávio de Noronha, DJe 7/5/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO NA

FASE COGNITIVA, PELA AUTORA-EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. NULIDADE PLENO IURE. INTERESSE.

RECURSO PROVIDO. I - A nulidade pleno iure deve ser apreciada pelo órgão julgador mesmo de ofício, não se

sujeitando à coisa julgada, como é o caso do

defeito de citação, salvo eventual suprimento, comunicando-se aos atos subsequentes. II - A citação, como ato

essencial ao devido processo legal, à garantia e segurança do processo como instrumento de jurisdição, deve

observar os requisitos legais, pena de nulidade quando não suprido o vício, o qual deve ser apreciado mesmo no

curso da execução da sentença.

(REsp nº 100.998/SP, Relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 21/6/1999)

 

Cito, em arremate, precedente julgado pelo C. STJ no sentido acima aduzido, em caso idêntico ao presente: RESP

nº 1.159.942/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 10.02.2014, tudo de modo a não admitir o especial,

invocando ainda, no tocante à interposição pela alínea "c", o óbice decorrente da incidência ao caso concreto da

Súmula nº 83 do STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000912-51.2005.4.03.6127/SP

 

 

2005.61.27.000912-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

Verifica-se que a interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos infringentes, sem

a posterior ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça: "É inadmissível o

recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior

ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

EMBARGANTE : MARGARIDA DONIZETI GARCIA DE LIMA

ADVOGADO : SP178706 JOSÉ HENRIQUE MANZOLI SASSARON e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103611 RAFAEL DE SOUZA CAGNANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000912-51.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

Verifica-se que não houve a necessária ratificação do mencionado recurso após a publicação do v. acórdão dos

embargos infringentes.

 

Nesse sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXTEMPORANEIDADE - IMPUGNAÇÃO RECURSAL PREMATURA,

DEDUZIDA EM DATA ANTERIOR À DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO CONSUBSTANCIADOR DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES, SEM POSTERIOR RATIFICAÇÃO (CPC, ART. 498, NA

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/2001) - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI Nº

8.429/1992, POR MAGISTRADO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, A AGENTES POLÍTICOS QUE DISPÕEM DE

PRERROGATIVA DE FORO EM MATÉRIA PENAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO -

TRASLADO INCOMPLETO - CONHECIMENTO, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DE OFÍCIO, DA

QUESTÃO CONSTITUCIONAL - MATÉRIA QUE, POR SER ESTRANHA À PRESENTE CAUSA, NÃO FOI

EXAMINADA NA DECISÃO OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO

"JURA NOVIT CURIA" EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA - DESCABIMENTO - AÇÃO CIVIL POR

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - COMPETÊNCIA DE MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, QUER SE

CUIDE DE OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO, QUER SE TRATE DE TITULAR DE MANDATO ELETIVO

AINDA NO EXERCÍCIO DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS

INSCRITOS NO ART. 5º, INCISOS LIV E LV DA CARTA POLÍTICA - OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A intempestividade dos recursos tanto pode

derivar de impugnações prematuras (que se antecipam à publicação dos acórdãos) quanto decorrer de oposições

tardias (que se registram após o decurso dos prazos recursais). Em qualquer das duas situações - impugnação

prematura ou oposição tardia -, a conseqüência de ordem processual é uma só: o não-conhecimento do recurso,

por efeito de sua extemporânea interposição. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem advertido que

a simples notícia do julgamento, além de não dar início à fluência do prazo recursal, também não legitima a

prematura interposição de recurso, por absoluta falta de objeto. Precedentes. - A ausência de efetiva apreciação

do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a falta

de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do recurso extraordinário. - Sem que a

parte agravante promova a integral formação do instrumento, com a apresentação de todas as peças que dele

devem constar obrigatoriamente, torna-se inviável conhecer do recurso de agravo. - Não se revela aplicável o

princípio "jura novit curia" ao julgamento do recurso extraordinário, sendo vedado, ao Supremo Tribunal

Federal, quando do exame do apelo extremo, apreciar questões que não tenham sido analisadas, de modo

expresso, na decisão recorrida. Precedentes. - Esta Suprema Corte tem advertido que, tratando-se de ação civil

por improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92), mostra-se irrelevante, para efeito de definição da competência

originária dos Tribunais, que se cuide de ocupante de cargo público ou de titular de mandato eletivo ainda no

exercício das respectivas funções, pois a ação civil em questão deverá ser ajuizada perante magistrado de

primeiro grau. Precedentes. - A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente,

não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário,

quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório. O

2005.61.27.000912-6/SP

EMBARGANTE : MARGARIDA DONIZETI GARCIA DE LIMA

ADVOGADO : SP178706 JOSÉ HENRIQUE MANZOLI SASSARON e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103611 RAFAEL DE SOUZA CAGNANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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recurso extraordinário não permite que se reexaminem, nele, em face de seu estrito âmbito temático, questões de

fato ou aspectos de índole probatória (RTJ 161/992 - RTJ 186/703). É que o pronunciamento do Tribunal "a quo"

sobre matéria de fato reveste-se de inteira soberania (RTJ 152/612 - RTJ 153/1019 - RTJ 158/693). Precedentes."

(AI 653882 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 03/06/2008, DJe-152

DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-08 PP-01558 RTJ VOL-00206-01 PP-00438 RT

v. 97, n. 877, 2008, p. 121-132) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004220-24.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

2005.61.83.004220-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL WILSON MARTINS

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Outrossim, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508 do Código de

Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria à fl. 193, sendo, portanto, intempestivo..

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-21.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

2006.61.14.000106-5/SP

APELANTE : DANIEL CEZAR

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-82.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

2007.61.21.005291-7/SP

APELANTE : JOSE LIBERATO MEDEIROS SOBRINHO

ADVOGADO : SP064000 MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029889-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052918220074036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.03.99.029889-6/SP

APELANTE : ROBERTO DE SOUZA SILVA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que restou descumprida a disciplina prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual

exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, antes do exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Denota-se, portanto, que a interposição do recurso ocorreu antes da publicação dos acórdãos prolatados em razão

da interposição dos recursos de agravo e de embargos de declaração, sem a posterior ratificação, a teor do disposto

na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça: "É inadmissível o recurso especial interposto antes da

publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação."

 

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00025-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011273-15.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

2009.03.99.011273-2/MS

APELANTE : DIVINA LUIS VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS005397 AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01234-2 2 Vr PARANAIBA/MS
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RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011727-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

2010.61.83.011727-7/SP

APELANTE : MANUEL PAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117276020104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006133-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

2011.03.99.006133-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIEGO RIBEIRO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP199838 MÔNICA DE QUEIROZ ALEXANDRE

REPRESENTANTE : SANDRA MARIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP199838 MÔNICA DE QUEIROZ ALEXANDRE

No. ORIG. : 08.00.00118-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-73.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de salário-

maternidade.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão

afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da postulante do benefício, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATIVIDADE RURAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia à comprovação da atividade rural exercida pela

recorrida, como pressuposto para concessão de salário-maternidade. 2. O Tribunal local, na análise soberana

dos fatos e provas, concluiu que a autora não demonstrou os requisitos para a concessão do benefício à

2011.61.08.001140-7/SP

APELANTE : DAIANA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP221131 ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011407320114036108 2 Vr BAURU/SP
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trabalhadora rural. Desse modo, inviável o acolhimento da pretensão da recorrente, em sentido contrário, em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 3. Recurso Especial não conhecido."

(STJ, RESP 1.397.363, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 17.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. SALÁRIO MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO

IMPUGNARAM TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). 2. No caso, o agravante deixou

de se insurgir contra o fundamento da decisão agravada de ausência de violação ao artigo 535, do CPC. 3. É

firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural, não se exige que a prova material

abranja todo o período de carência, podendo, inclusive, produzir efeitos para período de tempo anterior e

posterior nele retratado, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos,

no sentido da prática laboral referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício

postulado. 4. O Tribunal de origem julgou procedente o pedido da agravada entendendo que, além das provas

testemunhais, os documentos colacionados aos autos, configurariam início razoável de prova documental. Dessa

forma, a inversão do decidido demandaria, inevitavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita, conforme óbice do enunciado n.º 07 da Súmula desta Corte. 5. Agravo

Regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGARESP 70.102, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 18.10.2012)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010204-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.83.010204-7/SP

APELANTE : JURANDIR DIAS MESQUITA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102047620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que "a parte autora não comprovou que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em vigor

das aludidas Emendas" (fl. 331). Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento sufragado pela Corte

Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2012.03.99.002036-8/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERGINIA MARIA DE OLIVEIRA DIAS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007300-47.2012.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP152550 ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL

No. ORIG. : 08.00.01968-4 2 Vr BATAGUASSU/MS

2012.03.99.007300-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de salário-

maternidade.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão

afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da postulante do benefício, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATIVIDADE RURAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia à comprovação da atividade rural exercida pela

recorrida, como pressuposto para concessão de salário-maternidade. 2. O Tribunal local, na análise soberana

dos fatos e provas, concluiu que a autora não demonstrou os requisitos para a concessão do benefício à

trabalhadora rural. Desse modo, inviável o acolhimento da pretensão da recorrente, em sentido contrário, em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 3. Recurso Especial não conhecido."

(STJ, RESP 1.397.363, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 17.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. SALÁRIO MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO

IMPUGNARAM TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). 2. No caso, o agravante deixou

de se insurgir contra o fundamento da decisão agravada de ausência de violação ao artigo 535, do CPC. 3. É

firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural, não se exige que a prova material

abranja todo o período de carência, podendo, inclusive, produzir efeitos para período de tempo anterior e

posterior nele retratado, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos,

no sentido da prática laboral referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício

postulado. 4. O Tribunal de origem julgou procedente o pedido da agravada entendendo que, além das provas

testemunhais, os documentos colacionados aos autos, configurariam início razoável de prova documental. Dessa

forma, a inversão do decidido demandaria, inevitavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita, conforme óbice do enunciado n.º 07 da Súmula desta Corte. 5. Agravo

Regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGARESP 70.102, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 18.10.2012)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

APELANTE : FABIANA GONZAGA CAMARGO DE LIMA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00109-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017451-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

2012.03.99.017451-7/SP

APELANTE : SELIA CAVELAGNA ANTONIO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00264-3 3 Vr MOGI GUACU/SP
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de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002953-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

2012.61.83.002953-1/SP

APELANTE : ANA MARIA JORGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029537020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024816-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de salário-

maternidade.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão

afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da postulante do benefício, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATIVIDADE RURAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia à comprovação da atividade rural exercida pela

recorrida, como pressuposto para concessão de salário-maternidade. 2. O Tribunal local, na análise soberana

dos fatos e provas, concluiu que a autora não demonstrou os requisitos para a concessão do benefício à

trabalhadora rural. Desse modo, inviável o acolhimento da pretensão da recorrente, em sentido contrário, em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 3. Recurso Especial não conhecido."

(STJ, RESP 1.397.363, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 17.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. SALÁRIO MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO

IMPUGNARAM TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). 2. No caso, o agravante deixou

de se insurgir contra o fundamento da decisão agravada de ausência de violação ao artigo 535, do CPC. 3. É

firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural, não se exige que a prova material

abranja todo o período de carência, podendo, inclusive, produzir efeitos para período de tempo anterior e

posterior nele retratado, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos,

no sentido da prática laboral referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício

postulado. 4. O Tribunal de origem julgou procedente o pedido da agravada entendendo que, além das provas

2013.03.99.024816-5/SP

APELANTE : ALINE VIEIRA MARQUES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00047-4 2 Vr PIRAJU/SP
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testemunhais, os documentos colacionados aos autos, configurariam início razoável de prova documental. Dessa

forma, a inversão do decidido demandaria, inevitavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita, conforme óbice do enunciado n.º 07 da Súmula desta Corte. 5. Agravo

Regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGARESP 70.102, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 18.10.2012)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031908-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de salário-

maternidade.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão

afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da postulante do benefício, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATIVIDADE RURAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia à comprovação da atividade rural exercida pela

recorrida, como pressuposto para concessão de salário-maternidade. 2. O Tribunal local, na análise soberana

dos fatos e provas, concluiu que a autora não demonstrou os requisitos para a concessão do benefício à

2013.03.99.031908-1/SP

APELANTE : VANDERLEIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00073-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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trabalhadora rural. Desse modo, inviável o acolhimento da pretensão da recorrente, em sentido contrário, em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 3. Recurso Especial não conhecido."

(STJ, RESP 1.397.363, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 17.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. SALÁRIO MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO

IMPUGNARAM TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). 2. No caso, o agravante deixou

de se insurgir contra o fundamento da decisão agravada de ausência de violação ao artigo 535, do CPC. 3. É

firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural, não se exige que a prova material

abranja todo o período de carência, podendo, inclusive, produzir efeitos para período de tempo anterior e

posterior nele retratado, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos,

no sentido da prática laboral referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício

postulado. 4. O Tribunal de origem julgou procedente o pedido da agravada entendendo que, além das provas

testemunhais, os documentos colacionados aos autos, configurariam início razoável de prova documental. Dessa

forma, a inversão do decidido demandaria, inevitavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita, conforme óbice do enunciado n.º 07 da Súmula desta Corte. 5. Agravo

Regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGARESP 70.102, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 18.10.2012)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038652-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.038652-5/SP

APELANTE : ALEXANDRINA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00038-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de salário-

maternidade.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão

afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da postulante do benefício, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATIVIDADE RURAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia à comprovação da atividade rural exercida pela

recorrida, como pressuposto para concessão de salário-maternidade. 2. O Tribunal local, na análise soberana

dos fatos e provas, concluiu que a autora não demonstrou os requisitos para a concessão do benefício à

trabalhadora rural. Desse modo, inviável o acolhimento da pretensão da recorrente, em sentido contrário, em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 3. Recurso Especial não conhecido."

(STJ, RESP 1.397.363, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 17.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. SALÁRIO MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO

IMPUGNARAM TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). 2. No caso, o agravante deixou

de se insurgir contra o fundamento da decisão agravada de ausência de violação ao artigo 535, do CPC. 3. É

firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural, não se exige que a prova material

abranja todo o período de carência, podendo, inclusive, produzir efeitos para período de tempo anterior e

posterior nele retratado, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos,

no sentido da prática laboral referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício

postulado. 4. O Tribunal de origem julgou procedente o pedido da agravada entendendo que, além das provas

testemunhais, os documentos colacionados aos autos, configurariam início razoável de prova documental. Dessa

forma, a inversão do decidido demandaria, inevitavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita, conforme óbice do enunciado n.º 07 da Súmula desta Corte. 5. Agravo

Regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGARESP 70.102, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 18.10.2012)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003584-42.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

2013.61.30.003584-2/SP

APELANTE : ONIAS RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035844220134036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de salário-

maternidade.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão

afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da postulante do benefício, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATIVIDADE RURAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia à comprovação da atividade rural exercida pela

recorrida, como pressuposto para concessão de salário-maternidade. 2. O Tribunal local, na análise soberana

dos fatos e provas, concluiu que a autora não demonstrou os requisitos para a concessão do benefício à

trabalhadora rural. Desse modo, inviável o acolhimento da pretensão da recorrente, em sentido contrário, em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 3. Recurso Especial não conhecido."

(STJ, RESP 1.397.363, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 17.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. SALÁRIO MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO

IMPUGNARAM TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). 2. No caso, o agravante deixou

de se insurgir contra o fundamento da decisão agravada de ausência de violação ao artigo 535, do CPC. 3. É

2014.03.99.001028-1/SP

APELANTE : DANIELA APARECIDA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : DANIELA APARECIDA NOGUEIRA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00093-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     826/2676



firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural, não se exige que a prova material

abranja todo o período de carência, podendo, inclusive, produzir efeitos para período de tempo anterior e

posterior nele retratado, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos,

no sentido da prática laboral referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício

postulado. 4. O Tribunal de origem julgou procedente o pedido da agravada entendendo que, além das provas

testemunhais, os documentos colacionados aos autos, configurariam início razoável de prova documental. Dessa

forma, a inversão do decidido demandaria, inevitavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita, conforme óbice do enunciado n.º 07 da Súmula desta Corte. 5. Agravo

Regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGARESP 70.102, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 18.10.2012)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33761/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018522-71.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

96.03.018522-1/SP

APELANTE : ADHEMAR PELEGRINA MINHARRO e outros

: HELENIO DE ARRUDA FALCAO

: ALONSO VIEIRA FILHO

: IRINEU DO AMARAL GURGEL

: ALTINO FERREIRA DE MORAES

: CLODOMIRO TINOS

: JOSE PENA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101341 SERGIO DE OLIVEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.00087-0 3 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Trago à colação, a título de reforço argumentativo, recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)
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Em arremate, vale dizer que não modificado o entendimento acima delineado o requerimento formulado pela parte

recorrente de submissão do pedido de assistência judiciária ao e. Presidente do C. STJ, na forma do artigo 13 da

Lei nº 11.636/2007, haja vista que tal pleito põe-se em contrariedade ao comando emergente do artigo 10,

parágrafo único, do mesmo diploma legislativo, que obsta expressamente a subida de qualquer recurso ao C. STJ

sem a prévia juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005083-56.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

2001.61.06.005083-9/SP

APELANTE : ERCILIA CUNHA DE ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o
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rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda do núcleo familiar considerado.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001302-47.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de novos embargos de declaração opostos pelo segurado tirados de decisão monocrática desta Vice-

Presidência.

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação

da decisão que nega admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário - ainda que a negativa tenha decorrido

de "erro material grosseiro", conforme afirmado pelo recorrente -, consistente no agravo nos próprios autos, no

prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 12.322/2010.

Não sendo, pois, do interesse da parte ora embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua

revisão e reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração e, evidenciado o caráter meramente procrastinatório da

presente medida, condeno a parte ora embargante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da

causa atualizado, ex vi do artigo 538, parágrafo único, do CPC, valor este a ser revertido em favor da parte

contrária.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039794-72.2006.4.03.9999/SP

 

 

2005.61.83.001302-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES SOUZA DA CRUZ

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

2006.03.99.039794-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a eventual formulação de requerimento de concessão

dos benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, já que, conforme firme

entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado a qualquer

tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg no ARESP

nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do artigo 6º da Lei

nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado, providência esta que

não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de assistência judiciária

foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no artigo 6º da Lei nº

1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em separado, em que pese

seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é imediato." (STJ, Segunda

Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Em arremate, trago à colação recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OZELIA APARECIDA RIBEIRO BENTO SOBRINHO

ADVOGADO : SP080369 CLAUDIO MIGUEL CARAM

No. ORIG. : 00.00.00878-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-13.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

A uma, porque não foi apontado pelo recorrente qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v.

acórdão recorrido, limitando-se a peça recursal a traçar um paralelo entre o caso concreto e precedente do C. STJ

em caso análogo.

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

A duas, porque "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial,

mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de

votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por

extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados,

sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação

do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do

especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel.

Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe

14/09/2009).

A três, porque a matéria deduzida pressupõe reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável na alçada

especial nos termos da Súmula nº 7/STJ. 

A incidência da Súmula nº 7/STJ, é dizer, impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

2008.61.14.000878-0/SP

APELANTE : DORALICE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000724-79.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não foi apontado pelo recorrente qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão

recorrido, limitando-se a peça recursal a traçar um paralelo entre o caso concreto e precedente do C. STJ em caso

análogo.

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036109-52.2009.4.03.9999/SP

 

2008.61.83.000724-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIETA MACEDO REZENDE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007247920084036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.036109-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE APARECIDA DE MORAES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 08.00.00142-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006518-69.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2009.61.11.006518-2/SP

APELANTE : ZILDA SOUZA CRUZ

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00065186920094036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     837/2676



 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013042-60.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que o aresto recorrido não consignou que a controvérsia não foi resolvida nos termos do artigo 285-A

do CPC, tendo ocorrido o indeferimento da petição inicial nos termos dos artigos 267, I c.c. 284, parágrafo único,

do CPC.

A parte recorrente, por seu turno, limitou-se a apontar violação ao citado artigo 285-A do CPC, não impugnando,

portanto, os fundamentos do v. acórdão recorrido.

Incide, destarte, o entendimento consolidado na Súmula 284 do C. STF, verbis: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013042-60.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.013042-5/SP

APELANTE : AFONSO PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130426020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013042-5/SP

APELANTE : AFONSO PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de violação a dispositivos

constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o apelo extraordinário.

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação processual ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013431-45.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão de não admissão de recurso

especial.

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação

da decisão que nega admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios

autos, no prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

12.322/2010.

No. ORIG. : 00130426020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013431-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VIVALDO CASTANHO IAKOWSKY

ADVOGADO : SP212583 ROSE MARY GRAHL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134314520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Cumpra-se fl. 139.

Int.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014320-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece trânsito para a instância ad quem.

O decisum recorrido adotou entendimento convergente àquele consolidado na instância superior, firme em

pontificar o caráter personalíssimo dos benefícios previdenciários. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELA ESPOSA PARA PLEITEAR

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO DE CUJUS. DIREITO PERSONALÍSSIMO. BENEFÍCIO NÃO

REQUERIDO PELO TITULAR DO DIREITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/1991.

ILEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O

direito à concessão de benefício previdenciário é

personalíssimo. 2. O de cujus não buscou em vida a concessão de aposentadoria por invalidez na via

2010.61.83.014320-3/SP

APELANTE : SUELI DE FATIMA SOUZA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260568B ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00143206220104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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administrativa e nem na via judicial, razão pela qual não se aplica ao caso em tela o disposto no art. 112 da Lei

nº 8.213/1991, que prevê a legitimidade dos sucessores para postular em juízo o recebimento de valores devidos e

não recebidos em vida pelo

de cujus, independentemente de inventário. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1.107.690/SC, Relator Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 13/06/2013)

 

No mesmo sentido, especificamente para a hipótese de pleito de desaposentação de falecido segurado para

incremento de pensão por morte: ARESP nº 436.056/RS, DJe 09.12.2014.

Aplica-se à espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, invocável também para os recursos especiais

interpostos com fundamento no artigo 105, III, "a", da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032711-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

2011.03.99.032711-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

No. ORIG. : 09.00.00031-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

2012.03.99.000075-8/SP

APELANTE : ANA MARIA NUNES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00131-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031886-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão que não admitiu o recurso especial

porque supostamente interposto em face de decisão monocrática.

D E C I D O.

 

Com efeito, constata-se o equívoco da decisão embargada, na medida em que houvera a interposição de agravo,

2012.03.99.031886-2/SP

APELANTE : JORGINA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00045-2 1 Vr CARDOSO/SP
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bem assim a prolação de acórdão por órgão fracionário deste Tribunal.

Dessa forma, os embargos de declaração devem ser acolhidos, atribuindo-se-lhes, excepcionalmente, efeitos

infringentes, para o fim de reconsiderar a decisão das fls. 147/148.

Procedo, então, ao novo juízo de admissibilidade do recurso das fls. 139/144.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal.

Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode

ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para o fim de reconsiderar a decisão das fls. 147/148, em

novo juízo de admissibilidade, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001690-89.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2012.61.22.001690-5/SP

APELANTE : MARIA JOSE MARQUES COIMBRA

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016908920124036122 1 Vr TUPA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018042-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.018042-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020650-68.2013.4.03.9999/SP

APELADO(A) : LOURDES LANER BERTANHA

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 12.00.00047-5 1 Vr CERQUILHO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

2013.03.99.020650-0/SP

APELANTE : FRANCISCA CASTILHO GOMES

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00276-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025582-02.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

2013.03.99.025582-0/MS

APELANTE : RAINILDA PERSCH RAITZ

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01792-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Outrossim, no que tange ao dispositivo do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003, que permite a dissociação da

comprovação dos requisitos por ocasião da aposentação, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento no sentido da inaplicabilidade de aludida norma legal ao benefício de aposentadoria por

idade de trabalhador rural. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

 1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

 2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

 3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

 4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam

essa condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

 5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

 6. Incidente de uniformização desprovido.

(Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 25/04/2011)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. INOBSERVÂNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

ART. 3º, § 1º, DA LEI N. 10.666/2003. INAPLICABILIDADE À ESPÉCIE. SÚMULA N. 83/STJ. INCIDÊNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

- A ausência de comprovação do alegado labor rural no período de carência legalmente exigido obstaculiza a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

- "Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (Pet 7.476/PR,

3ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. Jorge Mussi, DJe de 25/4/2011).

- Tendo o acórdão recorrido dirimido a controvérsia em sintonia com a jurisprudência desta Corte, deve ser

mantida a decisão agravada, que aplicou à espécie a Súmula n. 83/STJ.

- Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no REsp 1240359/SC, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA

DO TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 14/12/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034831-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

2013.03.99.034831-7/SP

APELANTE : VERA LUCIA CASTELI FERNANDES

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00079-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036364-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2013.03.99.036364-1/SP

APELANTE : IRACI FERES BARBOZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00106-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019314-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

2014.03.99.019314-4/SP

APELANTE : NELVY DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00070-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019522-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.019522-0/SP

APELANTE : MARIA JOSE DIAR

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP

No. ORIG. : 00009347220138260140 1 Vr CHAVANTES/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DECISÃO QUE SE FIRMA EM JURISPRUDÊNCIA E SÚMULA

DESTA CORTE. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

VERIFICAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. DIVERGÊNCIA INEXISTENTE.

1. Não há falar em violação do art. 557 do CPC quando a decisão singular é tomada com base em jurisprudência

e em súmula desta Corte. Assim, se o Relator conhece orientação de seu órgão colegiado, desnecessário

submeter-lhe, sempre e reiteradamente, a mesma controvérsia.

2. A eventual nulidade da decisão monocrática calcada no artigo 557 do CPC fica superada com a reapreciação

do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental.

3. A verificação da ocorrência de coisa julgada demanda a verificação de elementos de prova, o que é vedado

pelo enunciado da Súmula 7 do STJ.

4. Ausente similitude fática que demonstre a divergência jurisprudencial invocada.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 586.757/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 17/11/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,
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vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

Outrossim, não prospera a alegação de necessidade de sustentação oral no feito, como bem pontuou o v. acórdão

recorrido, na medida em que o artigo 143, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

dispõe que: "Não haverá sustentação oral no julgamento de agravos, de embargos de declaração e de arguição

de suspeição".

Por fim, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista

que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019583-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular e, em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso extraordinário,

tendo a turma julgadora negado provimento ao agravo.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

E M E N T A: RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (02) RECURSOS CONTRA

A MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO POSTULADO

DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO - EXAME DO

PRIMEIRO RECURSO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE ASSENTOU O

ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - RECURSO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

2014.03.99.019583-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEY FRANCO FERREIRA

ADVOGADO : SP279585 JULIANA PETERLINI TRUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00084-8 1 Vr AMPARO/SP
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OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito ao

postulado da singularidade dos recursos torna insuscetíveis de conhecimento os demais recursos, quando

interpostos contra a mesma decisão. Doutrina. O RECURSO DE AGRAVO DEVE IMPUGNAR,

ESPECIFICADAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - O recurso de agravo a

que se referem os arts. 545 e 557, § 1º, ambos do CPC, deve infirmar todos os fundamentos jurídicos em que se

assenta a decisão agravada. O descumprimento dessa obrigação processual, por parte do recorrente, torna

inviável o recurso de agravo por ele interposto. Precedentes.(AI 702916 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE

MELLO, Segunda Turma, julgado em 26/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 23-08-2012

PUBLIC 24-08-2012)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF.

 A competência do Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única

ou última instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da

Súmula 281 deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

2014.03.99.019583-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEY FRANCO FERREIRA

ADVOGADO : SP279585 JULIANA PETERLINI TRUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00084-8 1 Vr AMPARO/SP
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No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005488-41.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2014.61.05.005488-0/SP

APELANTE : SEBASTIAO VENANCIO

ADVOGADO : SP287131 LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054884120144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2014.61.05.005488-0/SP

APELANTE : SEBASTIAO VENANCIO

ADVOGADO : SP287131 LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054884120144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular e, em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso extraordinário,

tendo a turma julgadora negado provimento ao agravo.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

E M E N T A: RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (02) RECURSOS CONTRA

A MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO POSTULADO

DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO - EXAME DO

PRIMEIRO RECURSO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE ASSENTOU O

ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - RECURSO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito ao

postulado da singularidade dos recursos torna insuscetíveis de conhecimento os demais recursos, quando

interpostos contra a mesma decisão. Doutrina. O RECURSO DE AGRAVO DEVE IMPUGNAR,

ESPECIFICADAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - O recurso de agravo a

que se referem os arts. 545 e 557, § 1º, ambos do CPC, deve infirmar todos os fundamentos jurídicos em que se

assenta a decisão agravada. O descumprimento dessa obrigação processual, por parte do recorrente, torna

inviável o recurso de agravo por ele interposto. Precedentes.(AI 702916 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE

MELLO, Segunda Turma, julgado em 26/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 23-08-2012

PUBLIC 24-08-2012)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF.

 A competência do Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única

ou última instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da

Súmula 281 deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002147-58.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Trago à colação, a título de reforço argumentativo, recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da

97.03.002147-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EGYDIO FARINELLI e outros. e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 91.00.00050-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Em arremate, vale dizer que não modifica o entendimento acima delineado o requerimento formulado pela parte

recorrente de submissão do pedido de assistência judiciária ao e. Presidente do C. STJ, na forma do artigo 13 da

Lei nº 11.636/2007, haja vista que tal pleito põe-se em contrariedade ao comando emergente do artigo 10,

parágrafo único, do mesmo diploma legislativo, que obsta expressamente a subida de qualquer recurso ao C. STJ

sem a prévia juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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1999.03.99.035984-5/SP

APELANTE : LUIZ MARGARITO PEREZ falecido e outros

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

HABILITADO : ANGELINA CUCATTO PEREZ e outros

: GENY PEREZ MUNHOZ

: TEREZINHA PEREZ CANOS

: NEIDE PEREZ PORTELLA

: IVETE PERES ORTEGA

: CELIA PEREZ BLASIOLI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

APELANTE : RUBENS CONTADOR falecido

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Primeiramente, consigno que os recorrentes foram agraciados pelos benefícios da gratuidade judiciária por

decisão lançada à folha 284 destes autos, razão pela qual conheço do recurso a despeito da ausência de

recolhimento de preparo.

No mais, tenho que o recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Demais disso, no que toca à apontada violação ao artigo 14 do CPC tem-se como igualmente descabido o recurso,

haja vista que é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o recurso especial para

revisitar as conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação em litigância de

má-fé, o que demanda indisfarçável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

A pretensão da parte recorrente, assim, esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ, de seguinte

teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Finalmente, não cabe admitir o recurso quanto ao mais alegado.

O v. acórdão recorrido concluiu pelo descabimento da conta de liquidação apresentada pelos segurados-

exequentes, prestigiando o quantum debeatur apurado pelo magistrado de primeiro grau, considerado o "excesso

cometido nos cálculos que [os segurados] apresentaram para execução, em evidente prejuízo aos cofres públicos"

(fls. 328/329).

A verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à justeza dos cálculos do magistrado

sentenciante, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título executivo judicial, em respeito à coisa

julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar reapreciação do

conteúdo fático-probatório do processo.

HABILITADO : APPARECIDA BLASSIOLI CONTADOR (= ou > de 65 anos)

: RUBENS CONTADOR JUNIOR

: APARECIDA MARIA BEGA CONTADOR

: TEREZA CRISTINA CONTADOR LOTTO

: LAURA MARIA CONTADOR RODRIGUES DA SILVA

: PAULO EDUARDO MOREIRA RODRIGUES DA SILVA

: VICENTE CONTADOR

: MARCIA SALIN OPPERMANN CONTADOR

: VANIA MARIA BLASSIOLI CONTADOR DA SILVA

: CARLOS ROBERTO DOURADO DA SILVA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

APELANTE : DUVILIO TAJIAROLLI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078454 CELSO LUIZ DE ABREU

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 91.00.00079-3 2 Vr JAU/SP
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Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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1999.03.99.035984-5/SP

APELANTE : LUIZ MARGARITO PEREZ falecido e outros

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

HABILITADO : ANGELINA CUCATTO PEREZ e outros

: GENY PEREZ MUNHOZ

: TEREZINHA PEREZ CANOS

: NEIDE PEREZ PORTELLA

: IVETE PERES ORTEGA

: CELIA PEREZ BLASIOLI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

APELANTE : RUBENS CONTADOR falecido

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

HABILITADO : APPARECIDA BLASSIOLI CONTADOR (= ou > de 65 anos)

: RUBENS CONTADOR JUNIOR

: APARECIDA MARIA BEGA CONTADOR

: TEREZA CRISTINA CONTADOR LOTTO
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurados contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada, se dependente da análise prévia da legislação

infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, bem como reexame dos cálculos de liquidação colacionados ao processo, o

que atrai o óbice da Súmula nº 279/STF e evidencia o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

: LAURA MARIA CONTADOR RODRIGUES DA SILVA

: PAULO EDUARDO MOREIRA RODRIGUES DA SILVA

: VICENTE CONTADOR

: MARCIA SALIN OPPERMANN CONTADOR

: VANIA MARIA BLASSIOLI CONTADOR DA SILVA

: CARLOS ROBERTO DOURADO DA SILVA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

APELANTE : DUVILIO TAJIAROLLI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078454 CELSO LUIZ DE ABREU

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 91.00.00079-3 2 Vr JAU/SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046913-94.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, descurou-se a parte do

recolhimento do preparo, o que implica a deserção do recurso interposto, ex vi do artigo 511 do CPC. Nesse

sentido, o entendimento consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior

Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e

retorno dos autos").

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002496-35.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

2000.03.99.046913-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 99.00.00095-0 1 Vr PIRAJU/SP

2004.61.13.002496-5/SP

APELANTE : ADEILSON MARQUIS TELES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP139376 FERNANDO CARVALHO NASSIF

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA JORGE BERTO DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou embargos declaratórios, recebidos

como agravo e recurso especial, tendo a turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001020-36.2007.4.03.9999/SP

 

APELADO(A) : OS MESMOS

2007.03.99.001020-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação aos artigos 463, I, do Código de Processo Civil e 103 da

Lei nº 8.213/91, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos

legais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não

foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado

na Súmula nº 356/STF.

Tampouco merece trânsito a impugnação quanto ao mais ventilado, dado que é firme a jurisprudência do STJ a

dizer que é dispensável a citação da Fazenda Pública, prevista no artigo 730 do CPC, na hipótese de atualização de

valores para pagamento via precatório complementar (v.g. REsp nº 1.198.742/SP, Relator o Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 28/4/2011; AgRg no REsp nº 457.328/SP, Relator o Ministro Og Fernandes, DJe

13/10/2009; AgRg no Ag nº 973.070/SP, Relator o Ministro Benedito Gonçalves, DJe 28/5/2009), de modo que,

ocorrendo ou inocorrendo tal novo ato citatório, não há que se cogitar de nulidade, por ausência de qualquer

prejuízo às partes e ao processo.

Além disso, tem-se como pacífica a orientação da Corte Superior no sentido de que não cabe o especial para

revisitar a conclusão das instâncias ordinárias quanto a ocorrência ou não de inércia do interessado em dar

andamento a processo de execução, tudo a ensejar, conforme o caso, o acolhimento ou rejeição de alegação de

prescrição do crédito reclamado.

A verificação do acerto ou equívoco na análise da propalada inércia do exequente demanda reexame do conteúdo

fático-probatório do caso concreto, o que inviabiliza a admissão do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem

consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão

dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento

e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas

fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos

termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Precedentes. 3.

Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

APELANTE : MARIA MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146653 JOSE RENATO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.00.00090-3 2 Vr BOTUCATU/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007017-65.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

2008.61.83.007017-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALIA OLIVEIRA GAMA

ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070176520084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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No caso em debate, o agravo interposto não foi conhecido por intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011546-59.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

2010.61.83.011546-3/SP

APELANTE : JOSE MAURILIO PEREIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115465920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012887-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

2010.61.83.012887-1/SP

APELANTE : RITA SALETE MORASSA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128872320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015400-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que "quando da concessão, não houve limitação ao teto do benefício" (fl. 136). Noutras palavras, não houve

afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do

2010.61.83.015400-6/SP

PARTE AUTORA : CESAR EDUARDO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PR047487 ROBERTO DE SOUZA FATUCH e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00154006120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036313-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, verifico que as alegações de prescrição e decadência não foram objeto de apreciação pelo v. acórdão

recorrido, e a parte recorrente não se valeu de embargos de declaração a fim de ver suprida eventual omissão.

Aplica-se à espécie, portanto, o óbice retratado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

No tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que o Supremo

Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

2011.03.99.036313-9/SP

APELANTE : JOAO BATISTA SIMOES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00035-8 1 Vr JACAREI/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008043-09.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

2011.61.14.008043-0/SP

APELANTE : MARIA CONCEICAO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080430920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012114-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

2011.61.83.012114-5/SP

APELANTE : ANA EMILIA DE QUEIROZ VATTIMO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121144120114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004964-49.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

2012.61.26.004964-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON KALINOVSKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

No. ORIG. : 00049644920124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que "o benefício da parte autora não sofreu referida limitação" (fl. 159v-). Noutras palavras, não houve

afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do

extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003899-07.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

2012.61.30.003899-1/SP

APELANTE : DEVANIR APARECIDO RIBON

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038990720124036130 1 Vr OSASCO/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-25.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

2013.61.03.001172-0/SP

APELANTE : NELSON RAIMUNDO PEREIRA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011722520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010908-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

2013.61.83.010908-7/SP

APELANTE : EUGENIO LEITE DO AMARAL

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109082120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013100-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

2014.03.00.013100-0/SP

AGRAVANTE : HENRIQUE BERKOWITZ

ADVOGADO : SP147333 DANIELLA LAFACE BERKOWITZ e outro

AGRAVADO(A) : JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA e outros. e outros

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA

No. ORIG. : 02049911319954036104 4 Vr SANTOS/SP
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281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036051-42.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte

recorrente, de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto ao desajuste dos

cálculos apresentados, bem como acerca da falta de fidedignidade da conta para com o título executivo judicial,

em respeito à coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, por demandar

2001.03.99.011809-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172261 NELSON DARINI JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABOR TOTH e outros

: ANNA STARTARI PAVINI

: ANTONIA CABRINI CARMINATTI

: ANTONIO CONSTANTINO SIMIONI

: ANTONIO DELMUNDE

: ANTONIO PALAVER

: ENCARNACION MEDINA MARIANO

: EPHIGENIA DESTRO FACHINI

: ESTHER BARGIERE BOY

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 95.00.36051-9 5V Vr SAO PAULO/SP
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reapreciação do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-03.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

2002.61.17.000924-3/SP

APELANTE : LUCIO LOURENCO DE TOLEDO e outros

: ANGELA SEBASTIANA TOLEDO MARIN

: ANTONIO CASARIN

: OTAVIANO NUNES DE AMORIM

: ORACI DAVIDE PEREIRA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     881/2676



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Trago à colação, a título de reforço argumentativo, recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)
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Em arremate, vale dizer que não modificado o entendimento acima delineado o requerimento formulado pela parte

recorrente de submissão do pedido de assistência judiciária ao e. Presidente do C. STJ, na forma do artigo 13 da

Lei nº 11.636/2007, haja vista que tal pleito põe-se em contrariedade ao comando emergente do artigo 10,

parágrafo único, do mesmo diploma legislativo, que obsta expressamente a subida de qualquer recurso ao C. STJ

sem a prévia juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028989-65.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte

recorrente, de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto à justeza das

informações prestadas pela contadoria judicial, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título

executivo judicial, em respeito à coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C.

STJ, por demandar reapreciação do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

2003.03.99.028989-7/SP

APELANTE : SOLANGE MARIA PINHEIRO ANDRADE CANEVER e outro

ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES

SUCEDIDO : HUMBERTO CANEVER FILHO falecido

APELANTE : PEDRO DOIMO

ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00034-8 1 Vr RIO CLARO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012899-11.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Foi certificado que, apesar de intimada para complementar o preparo, a recorrente recolheu o valor do preparo a

menor, com indicação de código e banco equivocados (fls. 199).

Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, descurou-se a parte do

recolhimento do valor correto do preparo, o que implica a deserção do recurso interposto, ex vi do artigo 511 do

CPC. Nesse sentido, o entendimento consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o

Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de

remessa e retorno dos autos").

 

 

Diante da ausência de cumprimento da determinação de fls., o recurso interposto está deserto, razão pela qual não

deve ser conhecido.

2005.03.99.012899-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAIR FERNANDO GOES

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

No. ORIG. : 03.00.00016-2 2 Vr CATANDUVA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-66.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Tampouco cabe a medida quanto ao mais alegado, de ver que a matéria deduzida pressupõe reexame do acervo

fático-probatório dos autos, inviável na alçada especial nos termos da Súmula nº 7/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2006.61.26.004000-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS CARLOS FALCHI

ADVOGADO : SP092629 MARISA DE SOUSA RAMOS e outro
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005522-18.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, bem como o seu deferimento após

a interposição do recurso especial, tal como ocorrido in casu, já que, conforme firme entendimento da instância

superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado a qualquer tempo, ele não opera efeitos

retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg no ARESP nº 99.266/MS, DJe

13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do artigo 6º da Lei nº 1.060/50,

deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado, providência esta que não foi

atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de assistência judiciária foi

formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o

qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em separado, em que pese seja

admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é imediato." (STJ, Segunda Turma,

2007.03.99.005522-3/SP

APELANTE : CLAUDETE APARECIDA MARQUES RISATTI e outros

: CLEUZA APARECIDA MARQUES

: GILMAR MARQUES

: LENIRA GRESPI MARQUES

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : LAZARO MARQUES falecido

APELANTE : PEDRO TERAOKA

: MARCIONILIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

: SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ATANAGILDO GARCIA e outro

: SEBASTIAO FERREIRA LEME

No. ORIG. : 94.00.00053-8 1 Vr BARRA BONITA/SP
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AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Trago à colação, a título de reforço argumentativo, recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Em arremate, vale dizer que não modificado o entendimento acima delineado o requerimento formulado pela parte

recorrente de submissão do pedido de assistência judiciária ao e. Presidente do C. STJ, na forma do artigo 13 da

Lei nº 11.636/2007, haja vista que tal pleito põe-se em contrariedade ao comando emergente do artigo 10,

parágrafo único, do mesmo diploma legislativo, que obsta expressamente a subida de qualquer recurso ao C. STJ

sem a prévia juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008379-52.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.14.008379-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZOURA GOMES DE LIMA (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044120-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP145671 IVAIR BOFFI e outro

2008.03.99.044120-6/SP

APELANTE : PEDRO THIENE

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

CODINOME : PEDRO THIENI
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que in casu o v. acórdão recorrido reconheceu o equívoco dos cálculos elaborados pelo segurado-

recorrente, porquanto em desconformidade com o título executivo judicial.

Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo, o que demandaria

incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

VALOR DO BENEFÍCIO. APURAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. A análise da correção dos

cálculos do benefício previdenciários demanda o reexame do acervo fático-probatório dos autos, vedado pela

Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Ag 528.278/RJ, DJ 16.02.2004)

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000193-90.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ120030 YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00189-3 1 Vr BURITAMA/SP

2008.61.83.000193-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROGERIO RENZONI

ADVOGADO : SP225388 ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008909-15.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001939020084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.008909-6/SP

APELANTE : ELSON NOVAES DA SILVA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal

contra a r. decisão monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com

fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009052-40.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00089091520094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.14.009052-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     891/2676



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

Com efeito, o v. acórdão recorrido reconheceu a ocorrência de decadência, enquanto o recurso extraordinário

reitera suposto direito da parte autora à aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/03.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DECIO JOSE DOS PASSOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00090524020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     892/2676



SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003706-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004168-52.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003706-3/SP

APELANTE : MANOEL RAIMUNDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP267054 ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037069520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     893/2676



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto em duplicidade por segurado contra v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso extraordinário interposto (fls. 161/166) a preclusão

consumativa. Nesse sentido: "A interposição cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o

conhecimento apenas do primeiro protocolizado, com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao

segundo. Precedentes. (STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO; AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO; Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA; Julgamento: 28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009

PUBLIC 30-04-2009).

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso extraordinário interposto (fls. 152/157).

O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009584-98.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.004168-6/SP

APELANTE : MOACIR CELESTRINO DA SILVA

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041685220104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009584-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     894/2676



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto em duplicidade por segurado contra v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso extraordinário interposto (fls. 82/90) a preclusão

consumativa. Nesse sentido: "A interposição cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o

conhecimento apenas do primeiro protocolizado, com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao

segundo. Precedentes. (STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO; AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO; Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA; Julgamento: 28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009

PUBLIC 30-04-2009).

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso extraordinário interposto (fls. 72/80).

O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009419-48.2011.4.03.6108/SP

 

 

APELANTE : MARIA ROSA CARVALHO MALAGUTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095849820104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.08.009419-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     895/2676



 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foram interpostos embargos infringentes, com seguimento negado, por ser

cabível referido recurso quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de

mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Em seguida, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013391-92.2011.4.03.6183/SP

 

APELANTE : ANGELO SAMMARTINO NETO

ADVOGADO : SP092010 MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094194820114036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.83.013391-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     896/2676



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado em demanda relativa à revisão de benefício

previdenciário.

D E C I D O.

Com efeito, no tocante à alegada violação do artigo 5º, inciso LV, da CF invocada pelo recorrente, tem-se que o

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão

geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, a prejudicialidade do

extraordinário.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

APELANTE : OSVALDO SALVATORI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133919220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     897/2676



motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza, mais uma vez, a invocação

da regra da prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, §3º, do CPC.

Ante o exposto, quanto à apontada infringência ao artigo 5º, LV, da CF, não admito o recurso extraordinário

(CPC, art. 543-B, §2º); e, no que sobeja, nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 543-B, §3º).

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012120-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, verifico que as alegações de prescrição e decadência não foram objeto de apreciação pelo v. acórdão

recorrido, e a parte recorrente não se valeu de embargos de declaração a fim de ver suprida eventual omissão.

Aplica-se à espécie, portanto, o óbice retratado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

No tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que o Supremo

Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

2012.03.99.012120-3/SP

APELANTE : NADI DE ALMEIDA E SILVA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00013-1 1 Vr JACAREI/SP
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recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016618-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, verifico que as alegações de prescrição e decadência não foram objeto de apreciação pelo v. acórdão

recorrido, e a parte recorrente não se valeu de embargos de declaração a fim de ver suprida eventual omissão.

Aplica-se à espécie, portanto, o óbice retratado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

No tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que o Supremo

2012.03.99.016618-1/SP

APELANTE : JOSE TOCHIAKI TANISHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00152-6 3 Vr JACAREI/SP
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Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-86.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação da decisão do agravo legal, sem a posterior ratificação, a

teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

2012.61.03.005380-0/SP

APELANTE : BARTOLOME ROMERO COMAS

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053808620124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007941-50.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.007941-8/SP

APELANTE : MARIA SOUZA DESTER

ADVOGADO : SP073268 MANUEL VILA RAMIREZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079415020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008949-47.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.008949-3/SP

APELANTE : EDY RAFALZIK (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     902/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009164-23.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089494720124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.009164-5/SP

APELANTE : HARUO OBI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     903/2676



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022878-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091642320124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.99.022878-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001071-58.2013.4.03.6112/SP

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA APARECIDA GARCIA MALAGUTTI

ADVOGADO : SP116335 DIRCEU BARBOSA

No. ORIG. : 10.00.00023-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2013.61.12.001071-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : CARLOS ALBERTO RODRIGUES FIDALGO

ADVOGADO : SP214880 ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010715820134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.83.000034-0/SP

APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009133-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00000347420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.009133-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33767/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI ANDRE MACHADO

ADVOGADO : SP323503 OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA

No. ORIG. : 12.00.00211-2 1 Vr CACONDE/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-59.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008,

2006.61.14.001843-0/SP

APELANTE : ELIZABETE DE FATIMA FERNANDES DE OLIVEIRA PASSOS e outros

: LILIAN FERNANDES DE PASSOS

: CRISTIANE FERNANDES DE PASSOS

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS

SUCEDIDO : JACY PEREIRA DE PASSOS falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DJe 1º/9/2008)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004938-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

2008.03.99.004938-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO GAZOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

No. ORIG. : 06.00.00130-8 1 Vr PACAEMBU/SP
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enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005594-02.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

2010.61.83.005594-6/SP

APELANTE : HEIDE ANNA ELISABETH JAKOB (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055940220104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013868-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado em demanda relativa à revisão de benefício

previdenciário.

D E C I D O.

Com efeito, no tocante à alegada violação do artigo 5º, inciso LV, da CF invocada pelo recorrente, tem-se que o

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão

geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

Além disso, há que se acrescentar que o caso também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte

assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

2010.61.83.013868-2/SP

APELANTE : INES DE FATIMA LIBANIO RABITTI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava também tese

frontalmente divergente daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão

recorrido é claro ao dizer que a renda mensal inicial do autor não sofrera qualquer restrição em face do teto

previdenciário vigente ao tempo da concessão do benefício. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema nesse paradigma, o que atrai para o caso concreto, a prejudicialidade do

extraordinário.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza, mais uma vez, a invocação

da regra da prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, §3º, do CPC.

Ante o exposto, quanto à apontada infringência ao artigo 5º, LV, da CF, não admito o recurso extraordinário

(CPC, art. 543-B, §2º); e, no que sobeja, nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 543-B, §3º).

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2011.03.99.036508-2/SP

APELANTE : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA FERRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

Com efeito, o v. acórdão recorrido afasta a possibilidade de aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas

Emendas 20/98 e 41/03 ao benefício da parte autora, enquanto o recurso extraordinário pugna pela equivalência

dos índices de reajuste do benefício àqueles do salário de contribuição, além de requerer o afastamento da

prescrição e da decadência.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004988-50.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2011.61.14.004988-4/SP

APELANTE : MANOEL MESSIAS

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049885020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     915/2676



 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006757-93.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2011.61.14.006757-6/SP

APELANTE : LUIZ BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006251-81.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso extraordinário para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 279 do C. STF. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA E

COISA JULGADA. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS.

SÚMULA 279 DO STF. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA.

CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO APOIADO EM

FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS MANTIDOS COM A NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas

infraconstitucionais que fundamentam a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas

indireta. 

II - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal de origem, necessário seria o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 

III - Com a negativa de seguimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça tornaram-se definitivos

os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 do STF). 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 639773 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/05/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 26-05-2014 PUBLIC 27-05-2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA CONTRARIEDADE AO

ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

APOSENTADORIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E

DE NORMAS LOCAIS. SÚMULAS 279 E 280 DO STF. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE

REUNIDOS OS REQUISITOS PARA INATIVAÇÃO. SÚMULA 359 DO STF. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 

I - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência da Súmula 282 do STF.

Ademais, se os embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o

recurso, nos termos da Súmula 356 do STF. 

II - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso

2011.61.26.006251-0/SP

APELANTE : JOSE INDALECIO GONCALVES

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062518120114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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extraordinário para discutir matéria relacionada à ofensa ao princípio constitucional da coisa julgada, quando a

verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação

de ofensa reflexa ao texto constitucional. 

III - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas

infraconstitucionais locais que fundamentam a decisão a quo. Incidência da Súmula 280 do STF. 

IV - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal de origem, necessário seria o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 

V - Consoante a Súmula 359 desta Corte, a aposentadoria é regida pela lei vigente ao tempo em que reunidos os

requisitos necessários à obtenção do benefício. 

VI - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 750700 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/05/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 26-05-2014 PUBLIC 27-05-2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE

REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE. ARTIGOS 39,

CAPUT, 61, §1º, II, 'A', E 169, §1º, I E II, DA CONSTITUIÇÃO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS LIMITES DA COISA JULGADA E AOS PRINCÍPIOS

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA. ARE

748.371-RG (REL. MIN. GILMAR MENDES, TEMA 660). REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA 279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO."

(RE 630531 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 29/04/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 12-05-2014 PUBLIC 13-05-2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. COISA

JULGADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE PRÉVIA DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. TEMA SEM

REPERCUSSÃO GERAL. PRECEDENTE. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS DA CAUSA.

SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO."

(ARE 800013 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 22/04/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 05-05-2014 PUBLIC 06-05-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002342-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

2011.61.83.002342-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO JAIRO MORGADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00023425420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que "o benefício da parte autora não sofreu referida limitação" (fl. 208v-). Noutras palavras, não houve

afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do

extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005480-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

2011.61.83.005480-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO LUCIO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185110A EVANDRO EMILIANO DUTRA e outro

No. ORIG. : 00054802920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que "o benefício da parte autora não sofreu referida limitação" (fl. 167). Noutras palavras, não houve

afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do

extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010811-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

2012.03.99.010811-9/SP

APELANTE : WALTER RAFAEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP242202 FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00032-3 1 Vr GUARA/SP
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O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040586-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso extraordinário para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 279 do C. STF. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA E

COISA JULGADA. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS.

SÚMULA 279 DO STF. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA.

CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO APOIADO EM

FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS MANTIDOS COM A NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas

infraconstitucionais que fundamentam a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas

indireta. 

II - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal de origem, necessário seria o reexame do

2012.03.99.040586-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITOR MERCILIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 11.00.00149-0 3 Vr JACAREI/SP
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conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 

III - Com a negativa de seguimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça tornaram-se definitivos

os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 do STF). 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 639773 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/05/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 26-05-2014 PUBLIC 27-05-2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA CONTRARIEDADE AO

ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

APOSENTADORIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E

DE NORMAS LOCAIS. SÚMULAS 279 E 280 DO STF. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE

REUNIDOS OS REQUISITOS PARA INATIVAÇÃO. SÚMULA 359 DO STF. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 

I - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência da Súmula 282 do STF.

Ademais, se os embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o

recurso, nos termos da Súmula 356 do STF. 

II - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso

extraordinário para discutir matéria relacionada à ofensa ao princípio constitucional da coisa julgada, quando a

verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação

de ofensa reflexa ao texto constitucional. 

III - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas

infraconstitucionais locais que fundamentam a decisão a quo. Incidência da Súmula 280 do STF. 

IV - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal de origem, necessário seria o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 

V - Consoante a Súmula 359 desta Corte, a aposentadoria é regida pela lei vigente ao tempo em que reunidos os

requisitos necessários à obtenção do benefício. 

VI - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 750700 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/05/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 26-05-2014 PUBLIC 27-05-2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE

REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE. ARTIGOS 39,

CAPUT, 61, §1º, II, 'A', E 169, §1º, I E II, DA CONSTITUIÇÃO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS LIMITES DA COISA JULGADA E AOS PRINCÍPIOS

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA. ARE

748.371-RG (REL. MIN. GILMAR MENDES, TEMA 660). REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA 279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO."

(RE 630531 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 29/04/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 12-05-2014 PUBLIC 13-05-2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. COISA

JULGADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE PRÉVIA DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. TEMA SEM

REPERCUSSÃO GERAL. PRECEDENTE. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS DA CAUSA.

SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO."

(ARE 800013 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 22/04/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 05-05-2014 PUBLIC 06-05-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     922/2676



00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007301-77.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004449-02.2012.4.03.6130/SP

 

2012.61.04.007301-7/SP

APELANTE : LAIRE DINELLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073017720124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.30.004449-8/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005519-89.2012.4.03.6183/SP

APELANTE : INES RODRIGUES DE MORAIS ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044490220124036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     924/2676



 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2012.61.83.005519-0/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA MOREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055198920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     925/2676



 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006523-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2012.61.83.006523-7/SP

APELANTE : ANNA APPARECIDA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065236420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     926/2676



 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028469-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033869-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028469-8/SP

APELANTE : CREUSA RODRIGUES DOS SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO : SP288744 GABRIELA CAMARGO MARINCOLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00122-8 1 Vr PEDREGULHO/SP

2013.03.99.033869-5/SP

APELANTE : ROSINETI DE OLIVEIRA BENATTI

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00100-8 1 Vr SOCORRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     927/2676



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000914-15.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2013.61.03.000914-1/SP

APELANTE : JOSE CARLOS CARDOSO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009141520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     929/2676



 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-66.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2013.61.03.001318-1/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO BORGES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013186620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-70.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2013.61.03.001363-6/SP

APELANTE : SUELI DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013637020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-66.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2013.61.03.001803-8/SP

APELANTE : IDELMA PIRRO MAXIMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018036620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002108-50.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

2013.61.03.002108-6/SP

APELANTE : TAKEKAZU SHIMADA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021085020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002116-27.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

2013.61.03.002116-5/SP

APELANTE : MELQUISEDECK FIRMIANO DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021162720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002123-19.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

2013.61.03.002123-2/SP

APELANTE : JOSE SALVIANO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021231920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     935/2676



CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002126-71.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

2013.61.03.002126-8/SP

APELANTE : ELENA BETTY GIN BIASI DE MIRANDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021267120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-07.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2013.61.03.002376-9/SP

APELANTE : PEDRO BENEDITO GONSALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023760720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002802-19.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

2013.61.03.002802-0/SP

APELANTE : AILTON FERREIRA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028021920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     938/2676



São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003072-43.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

2013.61.03.003072-5/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO GERALDO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030724320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003201-48.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

2013.61.03.003201-1/SP

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE BARROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032014820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003204-03.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

2013.61.03.003204-7/SP

APELANTE : CLEUSA MARIA BRAQUE MARQUES - prioridade

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032040320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-40.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

2013.61.03.003208-4/SP

APELANTE : JOSE BENEDITO BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032084020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003342-67.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

2013.61.03.003342-8/SP

APELANTE : JOSE NEWTON RABELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033426720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004798-19.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 685.029/RS, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

 

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2013.61.14.004798-7/SP

APELANTE : PAULO VICENTE VILLATORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047981920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000592-38.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator

previdenciário, aos dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo

Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003).

Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é

matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à

colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

2013.61.21.000592-7/SP

APELANTE : VITALINO ALVES DE CASTRO

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005923820134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001120-72.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

2013.61.21.001120-4/SP

APELANTE : EXPEDITO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011207220134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-51.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

2013.61.21.001199-0/SP

APELANTE : IZAIAS VAZ DE CAMPOS

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011995120134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     947/2676



de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33775/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025735-15.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 12,20

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

 

 

2001.61.00.025735-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO TADEU DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-83.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 16,42

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 2,40

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011655-65.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 20,00

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

2004.61.00.001603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELADO(A) : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : RJ104771 MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE

2009.61.00.011655-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ELD SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP177073 GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00116556520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1003668-79.1996.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 10,00

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013242-58.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

2010.03.99.004616-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELADO(A) : ANTONIO CAMPELLO HADDAD FILHO

ADVOGADO : SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS e outro

No. ORIG. : 96.10.03668-6 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.10.013242-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IRMAOS GIRIBONI IND/ COM IMP E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

No. ORIG. : 00132425820104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 12,20

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005295-28.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil e mais, o recorrente FERPEX IND/ E COM/ DE

EMBALAGENS LTDA. deve apresentar guias originais do preparo conforme certidão de fl.770.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0,60

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 44,40

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009453-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.06.005295-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : FERPEX IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

No. ORIG. : 00052952820114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.009453-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE PESCADOS VOVO NICOLAU LTDA e outros

ADVOGADO : SP154376 RUDOLF HUTTER e outro

No. ORIG. : 00491486320054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 25,70

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015442-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil e mais, o advogado JOÃO ADELINO MORAES DE

ALMEIDA PRADO - OAB/SP 220.564 deve apor assinatura à vista da certidão de fl. 1780.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 67,20

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

2012.03.00.015442-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO MORENO NETO

ADVOGADO : SP220580 LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

: SP220564 JOÃO ADELINO MORAES DE ALMEIDA PRADO

No. ORIG. : 00254155820114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001343-88.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 12,80

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 12,20

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001192-65.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 82,60

2013.61.00.001343-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELADO(A) : GEOVANNE PEDRO MAURO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

No. ORIG. : 00013438820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.19.001192-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : TRANSAL TRANSPORTADORA SALVAN LTDA

ADVOGADO : SC008746 VLADIMIR DE MARCK

No. ORIG. : 00011926520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004052-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 12,20

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009751-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004052-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : RAFAEL FRANCHESCHI CORREA

ADVOGADO : SP260068 ADALBERTO GRIFFO JUNIOR

: SP262374 FÁBIO WICHR GENOVEZ

No. ORIG. : 00014646320024036113 2 Vr FRANCA/SP

2014.03.00.009751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NELSON PEDRO SCHERER

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

No. ORIG. : 00076409120028260161 1 Vr DIADEMA/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 12,20

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020156-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 49,90

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33781/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

2014.03.00.020156-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO RADUAN

ADVOGADO : SP195805 LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME e outro

No. ORIG. : 00514306420114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011678-60.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão aditada de folhas 1128, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a

complementação do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

deserção, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS ADITADOS:

 

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 11,40 (ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A).

 

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 11,40 (COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ E A

COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ).

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33782/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000363-43.2000.4.03.6183/SP

 

 

1999.61.00.011678-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

: SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL e outro

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

: SP299951 MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA e outros

APELANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

: SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

2000.61.83.000363-1/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que in casu o v. acórdão recorrido reconheceu o acerto dos cálculos elaborados pela contadoria

judicial, porquanto de acordo com o título executivo judicial.

Daí que não cabe o recurso especial para revisitar a conclusão firmada pela instância a quo, o que demandaria

incursão pelo conteúdo fático-probatório do processo, vedada nos termos da Súmula nº 07 do C. STJ ("A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

VALOR DO BENEFÍCIO. APURAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. A análise da correção dos

cálculos do benefício previdenciários demanda o reexame do acervo fático-probatório dos autos, vedado pela

Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Ag 528.278/RJ, DJ 16.02.2004)

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ainda que assim não fosse, percebe-se que a total inviabilidade do recurso interposto com base na alínea "c" do

artigo 105, III, da CR/88, o que se dá porque é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência

de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera

transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado

de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples

transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos

acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno

desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ,

AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELANTE : RODOLFO PERETO (= ou > de 65 anos) e outros

: VITAL SOARES

: ANTONIO MARTINS

: ASSUCENA MARIA ISAAC DE OLIVEIRA

: CASTOR JOSE FEIJO

: CRISIONOR FORONES

: EVANGELINA DE TOLEDO ROMANO

: GERSON DI DONATO

ADVOGADO : SP031529 JOSE CARLOS ELORZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172261 NELSON DARINI JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041764-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

2008.03.99.041764-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLIVIA GIL DE TOLEDO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 07.00.00080-1 2 Vr CONCHAS/SP
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REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006165-13.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CONSTRUTORA OAS LTDA, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2010.61.05.006165-9/SP

APELANTE : S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COM/

ADVOGADO : SP144997 ADOLPHO LUIZ MARTINEZ e outro

APELANTE : CONSTRUTORA OAS LTDA

ADVOGADO : SP220344 RONALDO VASCONCELOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061651320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008338-94.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2012.61.19.008338-7/SP

APELANTE : JORGE MASAYUKI NAKAMURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083389420124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007415-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2012.61.83.007415-9/SP

APELANTE : JOSE MARIA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074157020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008449-80.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2012.61.83.008449-9/SP

APELANTE : JOSE HELENO DE FARIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084498020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032798-14.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

2013.03.99.032798-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08010732720118120018 1 Vr INOCENCIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     963/2676



 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038563-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis": "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

2013.03.99.038563-6/SP

APELANTE : ILZA MARIA MALAVASI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128834 AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA

CODINOME : ILZA MARIA MALAVASI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00010-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

 

Por fim, não cabe o recurso para o fim de reconhecimento do direito à aposentadoria por idade nos moldes

previstos no § 3º do artigo 48 da Lei n. 8.213/91, uma vez que o aludido dispositivo e tal possibilidade não foram

objeto de análise pelas instâncias ordinárias, o que obsta o conhecimento do recurso pela Corte Superior,

configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula

356/STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-28.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

2013.61.03.000357-6/SP

APELANTE : OLINNEU PERALI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-26.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

2013.61.03.000674-7/SP

APELANTE : ADELMO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006742620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-70.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

2013.61.03.001169-0/SP

APELANTE : GUILHERME DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011697020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-02.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

2013.61.03.001277-2/SP

APELANTE : SUMIKATSU UCHIYAMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012770220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     968/2676



de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001367-10.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

2013.61.03.001367-3/SP

APELANTE : MARIA IMAIS DO VALE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013671020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-91.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

2013.61.03.001381-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO FONT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013819120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001424-28.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

2013.61.03.001424-0/SP

APELANTE : MARIA IMACULADA DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014242820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002091-14.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

2013.61.03.002091-4/SP

APELANTE : MARIA LESIA DA SILVA DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020911420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002686-13.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

2013.61.03.002686-2/SP

APELANTE : VANDERLEI CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026861320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002940-83.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

2013.61.03.002940-1/SP

APELANTE : MESSIAS ORTIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029408320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003380-79.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

2013.61.03.003380-5/SP

APELANTE : CIRILO FRANCA GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033807920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003555-73.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

2013.61.03.003555-3/SP

APELANTE : JOAO APARECIDO PORTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035557320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001198-66.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

2013.61.21.001198-8/SP

APELANTE : JOAQUIM JOSE DE VASCONCELLOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011986620134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003347-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

2013.61.83.003347-2/SP

APELANTE : JORGE LUIZ DOURADO LEITE

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033474320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012558-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2014.03.99.012558-8/SP

APELANTE : LUZIA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00037-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ALCIDES GARCIA

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento (em apenso) tirado de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente

em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário interposto por segurado em ação revisional de benefício

previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do expediente como AI nº 759.633/SP (fl. 96vº do

apenso), bem como a devolução do recurso à origem, nos termos da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da Presidência

do Supremo Tribunal Federal, para julgamento da matéria conforme paradigma submetido à sistemática da

repercussão geral (RE nº 630.501/RS).

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 630.501/RS, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-

B), oportunidade em que a Suprema Corte assentou o entendimento de que a data em que requerido benefício

previdenciário não gera efeitos constitutivos do direito perseguido pelo segurado, razão pela qual, nas palavras da

eminente Relatora Min. Ellen Gracie, embora não se admita a adoção de regime jurídico híbrido "para colher o

melhor de cada qual", deu-se o acolhimento da tese do direito adquirido ao melhor benefício, "assegurando-se a

possibilidade de os segurados verem seus benefícios deferidos ou revisados de modo que correspondam à maior

renda mensal inicial possível no cotejo entre aquela obtida e as rendas mensais que estariam percebendo na

mesma data caso tivessem requerido o beneficio em algum momento anterior, desde quando possível a

aposentadoria proporcional, com efeitos financeiros a contar do desligamento do emprego ou da data de entrada

do requerimento, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição quanto às prestações vencidas".

O precedente acima citado, transitado em julgado em 23.09.2013, recebeu a ementa que segue:

 

"APOSENTADORIA - PROVENTOS - CÁLCULO. Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário,
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pouco importando o decesso remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais.

Considerações sobre o instituto do direito adquirido, na voz abalizada da relatora - ministra Ellen Gracie -,

subscritas pela maioria."

(STF, Pleno, RE nº 630.501/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min. Marco Aurélio, DJe 26.08.2013)

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido está em absoluta conformidade com o entendimento consolidado

pelo E. STF, pois afirmado que mesmo que a pretensão do segurado fosse concedida, a retroação na data de sua

aposentadoria não lhe acarretaria qualquer vantagem pecuniária (fl. 75).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto da

decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052094-12.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento (em apenso) tirado de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente

em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário interposto por segurado em ação revisional de benefício

previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do expediente como AI nº 673.652/SP (fl. 83vº do

apenso), bem como a devolução do recurso à origem, nos termos da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da Presidência

do Supremo Tribunal Federal, para julgamento da matéria conforme paradigma submetido à sistemática da

repercussão geral (RE nº 630,501/RS).

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

1999.03.99.080028-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124515 ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO MARQUES

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.52094-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 630.501/RS, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-

B), oportunidade em que a Suprema Corte assentou o entendimento de que a data em que requerido benefício

previdenciário não gera efeitos constitutivos do direito perseguido pelo segurado, razão pela qual, nas palavras da

eminente Relatora Min. Ellen Gracie, embora não se admita a adoção de regime jurídico híbrido "para colher o

melhor de cada qual", deu-se o acolhimento da tese do direito adquirido ao melhor benefício, "assegurando-se a

possibilidade de os segurados verem seus benefícios deferidos ou revisados de modo que correspondam à maior

renda mensal inicial possível no cotejo entre aquela obtida e as rendas mensais que estariam percebendo na

mesma data caso tivessem requerido o beneficio em algum momento anterior, desde quando possível a

aposentadoria proporcional, com efeitos financeiros a contar do desligamento do emprego ou da data de entrada

do requerimento, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição quanto às prestações vencidas".

O precedente acima citado, transitado em julgado em 23.09.2013, recebeu a ementa que segue:

 

"APOSENTADORIA - PROVENTOS - CÁLCULO. Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário,

pouco importando o decesso remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais.

Considerações sobre o instituto do direito adquirido, na voz abalizada da relatora - ministra Ellen Gracie -,

subscritas pela maioria."

(STF, Pleno, RE nº 630.501/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min. Marco Aurélio, DJe 26.08.2013)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

de instrumento ora em exame - veiculava tese contrária ao entendimento consolidado pelo E. STF, pois se

pretendia, conforme se afere da leitura do voto condutor do v. acórdão recorrido, a "conjugação de dispositivos da

lei anterior com dispositivos da lei posterior, combinando-se sistemas previdenciários distintos a fim de colher,

de cada um deles, apenas os aspectos mais favoráveis" (fl. 95).

O v. acórdão recorrido, portanto, está em conformidade ao paradigma supracitado, circunstância essa que atrai

para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo de instrumento (RISTF, artigo 328-A, § 1º).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto da

decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011278-93.1996.4.03.6183/SP

 
2001.03.99.031754-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado em demanda relativa a revisão de benefício

previdenciário.

Proferida decisão de inadmissão do recurso interposto, deu-se a interposição de agravo de instrumento (em

apenso), com a consequente remessa do agravo ao E. Supremo Tribunal Federal. Naquela Corte Suprema, o

recurso foi autuado como AI nº 669.662/SP, sobrevindo a decisão de folhas 104/105, por meio da qual foi dado

provimento ao agravo de instrumento, bem como determinada a devolução do feito à origem, nos termos do artigo

543-B do CPC, para julgamento da matéria em conformidade a paradigma já resolvido nos termos da sistemática

da repercussão geral (Tema nº 334 - RE nº 630.501/RS).

D E C I D O.

 

Em obediência à decisão de folhas 104/105 do apenso, proferida pelo eminente Ministro do Supremo Tribunal

Federal Celso de Mello, avança-se ao exame do recurso extraordinário interposto pelo segurado em conformidade

ao quanto decidido pelo STF no RE nº 630.501/RS (Tema nº 334).

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 630.501/RS, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-

B), oportunidade em que a Suprema Corte assentou o entendimento de que a data em que requerido benefício

previdenciário não gera efeitos constitutivos do direito perseguido pelo segurado, razão pela qual, nas palavras da

eminente Relatora Min. Ellen Gracie, embora não se admita a adoção de regime jurídico híbrido "para colher o

melhor de cada qual", deu-se o acolhimento da tese do direito adquirido ao melhor benefício, "assegurando-se a

possibilidade de os segurados verem seus benefícios deferidos ou revisados de modo que correspondam à maior

renda mensal inicial possível no cotejo entre aquela obtida e as rendas mensais que estariam percebendo na

mesma data caso tivessem requerido o beneficio em algum momento anterior, desde quando possível a

aposentadoria proporcional, com efeitos financeiros a contar do desligamento do emprego ou da data de entrada

do requerimento, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição quanto às prestações vencidas".

O precedente acima citado, transitado em julgado em 23.09.2013, recebeu a ementa que segue:

 

"APOSENTADORIA - PROVENTOS - CÁLCULO. Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário,

pouco importando o decesso remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais.

Considerações sobre o instituto do direito adquirido, na voz abalizada da relatora - ministra Ellen Gracie -,

subscritas pela maioria."

(STF, Pleno, RE nº 630.501/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min. Marco Aurélio, DJe 26.08.2013)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula tese contrária ao entendimento

consolidado pelo E. STF, pois se pretende, conforme se afere da leitura do voto condutor do v. acórdão recorrido,

a "conjugação de dispositivos da lei anterior com dispositivos da lei posterior, combinando-se sistemas

previdenciários distintos a fim de colher, de cada um deles, apenas os aspectos mais favoráveis" (fl. 86).

O v. acórdão recorrido, portanto, está em conformidade ao paradigma supracitado, circunstância essa que atrai

para o caso concreto a regra legal da prejudicialidade do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154028 MARIO DI CROCE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAZARENA BELLOTTI LEONATO

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.11278-9 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-45.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Com a restituição dos autos à Turma julgadora nos termos da decisão de folhas 195, verifica-se que foi realizado

um juízo positivo de retratação na espécie, a implicar a edição do v. acórdão de fl. 212, a acolher o pleito da parte

autora quanto à revisão do benefício em voga.

Além disso, é certo que ocorreu, também, a substituição do v. acórdão de fls. 160 e 171 por aquele lançado à fl.

212, com o que o recurso extraordinário interposto pelo segurado encontra-se prejudicado, pois que visa a

impugnar decisão deste Tribunal que não subsiste.

Ante o exposto, declaro prejudicado o recurso extraordinário de fls. 173/186, por desafiar acórdão substituído por

novo pronunciamento da Turma julgadora (fl. 212), favorável à pretensão do recorrente deduzida na petição

inicial.

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado do v. acórdão de fl. 212, vez que, após a sua edição, não houve

qualquer manifestação da parte sucumbente (INSS) no sentido de impugná-lo.

Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33785/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088957-07.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.05.003669-9/SP

APELANTE : VICENTE DOMINGOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP114074A NEWTON SIQUEIRA BELLINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

95.03.088957-0/SP

APELANTE : JOAO BENEDICTO DE MORAES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal, a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

A controvérsia relativa aos arts. 25 e 26 da Lei 8.906/94 e 914 e 915 do CPC não pode ser examinada pela

instância superior, dado que esses dispositivos não foram objeto de apreciação pelo v. acórdão recorrido, e a parte

recorrente não se valeu de embargos de declaração a fim de ver suprida eventual omissão. Aplica-se à espécie, por

analogia, a Súmula 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão

recorrida, a questão federal suscitada").

Não cabe o recurso, também, no tocante à apontada violação ao artigo 34, inciso XXXI, da Lei nº 8.906/94, já que

se verifica que o recorrente não apresentou fundamentação adequada à análise da questão, incidindo, no ponto, a

vedação à admissão ao recurso vago ou genérico, apresentado como se fora mero recurso ordinário, na linha do

entendimento consolidado na Súmula nº 284 do E. STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Quanto à alegada divergência jurisprudencial, descabe admitir a impugnação, já que o paradigma apresentado não

examina a questão controvertida à luz do art. 34, inciso XXI, da Lei 8.906/84, adotado como fundamento pelo v.

acórdão objeto do recurso especial. Nesse contexto, inexiste a necessária similitude entre os casos confrontados, o

que impede a caracterização da divergência jurisprudencial. Nesse sentido, em caso análogo, v.g. AgRg no RESP

nº 1.141.137/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe 13.12.2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052471-81.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00297-0 2 Vr BOTUCATU/SP

1999.03.99.052471-6/SP

APELANTE : JOAO TOCHETTI e outros

: JOAO NEGRAO

: JOAO CARLOS DE BARROS

: JOAO ALBERTO NARDY VASCONCELLOS

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : JOSE FERREIRA CAMPANHA NETTO falecido

APELANTE : MAGALY CELULARI CAMPANHA

: JOSE GUILHERME FERREIRA CAMPANHA

: JOSE MARCELO FERREIRA CAMPANHA

: JOSE EDUARDO FERREIRA CAMPANHA

: ADRIANA FERREIRA CAMPANHA
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Trago à colação, a título de reforço argumentativo, recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00041-4 4 Vr JAU/SP
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retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Em arremate, vale dizer que não modificado o entendimento acima delineado o requerimento formulado pela parte

recorrente de submissão do pedido de assistência judiciária ao e. Presidente do C. STJ, na forma do artigo 13 da

Lei nº 11.636/2007, haja vista que tal pleito põe-se em contrariedade ao comando emergente do artigo 10,

parágrafo único, do mesmo diploma legislativo, que obsta expressamente a subida de qualquer recurso ao C. STJ

sem a prévia juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052471-81.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurados visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Vislumbra-se a ocorrência do fenômeno processual da deserção na espécie, de ver que a parte recorrente não

efetuou o imprescindível preparo, requerendo os benefícios da gratuidade judiciária somente por ocasião da

interposição do recurso, o que, de todo modo, não supre o vício acima apontado.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. PREPARO. DESERÇÃO. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE

1999.03.99.052471-6/SP

APELANTE : JOAO TOCHETTI e outros

: JOAO NEGRAO

: JOAO CARLOS DE BARROS

: JOAO ALBERTO NARDY VASCONCELLOS

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : JOSE FERREIRA CAMPANHA NETTO falecido

APELANTE : MAGALY CELULARI CAMPANHA

: JOSE GUILHERME FERREIRA CAMPANHA

: JOSE MARCELO FERREIRA CAMPANHA

: JOSE EDUARDO FERREIRA CAMPANHA

: ADRIANA FERREIRA CAMPANHA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.00041-4 4 Vr JAU/SP
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IMPUGNAÇÃO. SÚMULA 287. NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. BENEFÍCIO FUTURO. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I

- O agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai a incidência da Súmula 287 do

STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que incumbe ao recorrente comprovar,

no ato de interposição do recurso, o pagamento do respectivo preparo. Precedentes. III - É que a apreciação do

tema constitucional, no caso, demanda o prévio exame de normas infraconstitucionais. A afronta à Constituição,

se ocorrente, seria indireta. IV - O deferimento do benefício da gratuidade da justiça, só produz efeitos futuros,

assim, julgado deserto o recurso, de nada adiantaria a concessão posterior do benefício. Precedentes. V -

Recurso protelatório. Aplicação de multa. VI - Agravo regimental improvido"

(STF, Primeira Turma, AI nº 744.487-AgR/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 15.09.2009, DJe 16.10.2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028464-88.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, com efeito, no tocante à apontada violação aos artigos 6º da LICC e artigos 475-G e 741,

parágrafo único, ambos do CPC.

É certo que o título executivo judicial transitou em julgado em 2004, conforme afirmado pelo próprio recorrente.

Desse modo, verifica-se que a pretensão dos segurados esbarra, de saída, no óbice decorrente da orientação

jurisprudencial consolidada na Súmula nº 487 do C. STJ, verbis: "O parágrafo único do art. 741 do CPC não se

aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência". Noutras palavras, sendo o

trânsito em julgado posterior à edição da MP nº 2.180-35/2001, que introduziu o artigo 741, parágrafo único, do

CPC em nosso ordenamento, não há falar em impedimento à relativização da coisa julgada pelo princípio da

irretroatividade das normas.

Destaco, por oportuno, que a circunstância de o julgamento pelo E. STF do caso paradigma (RE nº 416.827 e RE

nº 415.454) ser posterior ao trânsito em julgado da ação de conhecimento ajuizada pelo ora recorrente não

constitui impedimento à relativização da coisa julgada no caso concreto, por ausência de qualquer previsão legal a

impor tal restrição.

Nesse sentido:

2000.03.99.028464-3/SP

APELANTE : MARIA DA SALETE SILVA CAVALCANTE

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP049552 DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00065-0 1 Vr CUBATAO/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADOS

NO ART. 741, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DA

LEI N. 9.032/95 A BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. 1. O parágrafo único do art. 741 do

CPC, em razão de sua natureza processual, tem aplicação imediata, inclusive em relação aos processos

pendentes. Contudo, em observância ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, o citado

normativo não tem incidência quanto às sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido antes de sua vigência.

2. A superveniência de decisão do STF ao título judicial não caracteriza empecilho à aplicação do questionado

dispotitivo processual, que não traz em seu bojo qualquer restrição a esse respeito. 3. A Primeira Seção, ao

interpretar o alcance do art. 741, parágrafo único do CPC, no julgamento do REsp 1.189.619/PE (DJe 2/9/2010),

firmou compreensão no sentido de sua incidência em face de sentença em que houve a aplicação de "norma em

situação tida por inconstitucional". 4. O STF reconheceu a repercussão geral da questão constitucional suscitada

no RE 613.033/SP, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe 9/6/2011, e consolidou o entendimento de que não

se revela

possível a aplicação retroativa da Lei n. 9.032/1995, para fins de majorar os benefícios de auxílio-acidente

concedidos antes de sua entrada em vigor. 5. Assim, a sentença que conferiu efeitos retroativos à Lei n. 9.032/95

está aplicando a "norma em situação tida como inconstitucional", motivo pelo qual, no caso, impõe-se o

acolhimento dos embargos à execução, fundados na inexigibilidade do título judicial, em conformidade com o art.

741, parágrafo único do CPC. 6. Recuso especial a que se dá provimento, para julgar procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS."

(REsp 1322060/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/09/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso interposto com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da Carta Magna,

incidindo, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 83 do C. STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

2008.03.99.036517-4/SP
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APELADO(A) : OS MESMOS
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resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

No mais, porém, melhor sorte assiste à parte recorrente.

É que o v. acórdão recorrido põe-se em contrariedade ao entendimento firmado pela instância superior, que

reconhece a juridicidade da pretensão do segurado de, optando pelo benefício deferido administrativamente,

executar os atrasados decorrentes de benefício previdenciário concedido pela via judicial.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL NÃO TRANSITADO EM

JULGADO. INOVAÇÃO RECURSAL. ANÁLISE NESTA FASE PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É

inviável a discussão, em sede de agravo regimental, de matéria não abordada no recurso especial ou nas

contrarrazões, por se tratar de inovação recursal. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DAS PARCELAS

REFERENTE AO BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE, ATÉ A DATA DA APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ DEFERIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 2. Ante a possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais

vantajoso, assim como a desnecessidade de devolução da quantia já recebida, afigura-se legítima a execução dos

valores compreendidos entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido

judicialmente, e a data de início do segundo benefício, concedido na via administrativa. 3. Agravo regimental a

que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1.162.799/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 24/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no

sentido de que, por se tratar de direito patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria

com o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio

de previdência, mediante a utilização de seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não

implica a devolução dos valores percebidos. 2. Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução,

resta legítimo, por extensão, o direito à execução dos valores entre

a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início do

segundo benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 3. A via especial, destinada à uniformização

da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de dispositivos da Constituição da

República, ainda que para fins de prequestionamento. 4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1.162.432/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe de 15/2/2013).

 

Cabível o recurso, ademais, também quanto à interposição pela alínea "c", porquanto demonstrada a divergência

jurisprudencial e realizado a contento o cotejo analítico entre o caso concreto e os paradigmas apresentados.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Aponta-se no recurso violação aos dispositivos dos artigos 5º, XXXV e 93, IX, da CR/88, ante a falta de

fundamentação do acórdão recorrido. Alega-se, outrossim, violação do artigo 5º, XXXVI, da CR/88, ante a

afronta à magna garantia da coisa julgada.

D E C I D O.

 

O recurso não merece trânsito.

Primeiramente, no tocante à apontada infringência aos artigos 5º, XXXV e 93, IX, da CR/88, há que se considerar

que o v. acórdão recorrido está em conformidade ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal no AI nº

791.292/PE, oportunidade em que se reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou-se a jurisprudência

daquele Tribunal por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procecimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010).

 

In casu, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância ao entendimento sufragado

pelo E. Supremo Tribunal Federal no paradigma invocado, o que autoriza a aplicação da regra do artigo 543-B, §

3º, do CPC para o fim de declarar a prejudicialidade, no ponto, do recurso interposto.

De resto, no tocante à alegada violação ao artigo 5º, XXXVI, da CR/88, tem-se que está assentado o entendimento

de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente da

análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar

o apelo extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

APELANTE : GERVASIO SEBASTIAO PRATA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Ante o exposto, quanto à apontada infringência aos artigos 5º, XXXV e 93, IX, da CR/88, julgo prejudicado o

recurso extraordinário (CPC, artigo 543-B, § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal, a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação aos comandos dos artigos 128,

460 e 467 do CPC, bem como dos artigos 13, 25, I, 59, 95, parágrafo único, e 99, todos da Lei nº 8.213/91, dado

que esses dispositivos legais não foram objeto de apreciação pelo v. acórdão recorrido, não tendo havido debate

nas instâncias ordinárias sob tais premissas sem que a parte recorrente tenha se valido de embargos de declaração

a fim de ver suprida eventual omissão. Aplica-se à espécie, por analogia, as Súmulas 282 e 356 do STF.

Quanto à alegada divergência jurisprudencial (alínea "c" do artigo 105, III, da CR/88), descabe admitir a

impugnação, já que o paradigma apresentado não examina a questão controvertida à luz dos mesmos fundamentos

fáticos existentes nesta demanda. Nesse contexto, inexiste a necessária similitude entre os casos confrontados, o

que impede a caracterização da divergência jurisprudencial.

Demais disso, tem-se como "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, §2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgRg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008). 

Além disso, está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a

preceitos e princípios constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura

ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação ordinária, notadamente a Lei nº 11.960/09, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2010.61.13.001677-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS LUIZ BALDOINO (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 262-262v.: Verifico, nesta oportunidade, incorreção na identificação da parte recorrente, lançada na decisão

de fls. 262-262v.

Desse modo, corrijo o erro material para que o primeiro parágrafo da decisão passe a ter a seguinte redação:

"Vistos etc.

"Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal."

 

Int.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 951/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003265-24.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.13.001677-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS LUIZ BALDOINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP172977 TIAGO FAGGIONI BACHUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016778820104036113 3 Vr FRANCA/SP

2005.61.08.003265-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : NILSON ZOCCARATO ZANZARIN RIBEIRO NEGRAO

ADVOGADO : SP277146 ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO

: SP170021 ANTONIO CARDIA DE CASTRO JUNIOR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-75.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2005.61.18.000369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : TATIANE DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

2006.61.19.007011-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PERFURAC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005982-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001431-88.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

2009.61.00.005982-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : CAMILA CASTANHEIRA MATTAR

APELADO(A) : UNILEVER BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

APELADO(A) : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

APELADO(A) : UNILEVER BRASIL LTDA

: UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA e filia(l)(is)

: UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

APELADO(A) : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2011.61.03.001431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CELSO SAVOIA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00014318820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005076-06.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039463-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009142-13.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010021-02.2012.4.03.6109/SP

2011.61.09.005076-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MOACIR EVANGELISTA

ADVOGADO : SP295916 MÁRCIO RODRIGO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00050760620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.99.039463-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO AMANCIO PEREIRA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00092-1 3 Vr SALTO/SP

2012.61.03.009142-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS ANTONIO DE ANGELIS

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00091421320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     998/2676



 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009185-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010330-16.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.09.010021-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ROBERTO MORELLI

ADVOGADO : SP219501 BIANCA MELISSA TEODORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00100210220124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.83.009185-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIENE LISBOA MOTA

ADVOGADO : SP177637 AGNALDO DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091859820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.010330-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANTONIO JOSE VASCONCELOS DE SOUSA e outro

: SUELY DOS REIS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00103301620134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003485-32.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002024-07.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001139-75.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

2013.61.11.003485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO : SP248175 JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00034853220134036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.17.002024-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NATALINO DOS SANTOS e outros

: EDUARDO APARECIDO DE OLIVEIRA

: JESUS MARCIO VICARI

: FERNANDA CAROLINA GROMBONI

: LUIZ CARLOS DONIZETE PERILIO

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00020240720134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.22.001139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-45.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-93.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001604-78.2013.4.03.6124/SP

 

APELANTE : JOAO MOREIRA DO CARMO SOBRINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP258749 JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011397520134036122 1 Vr TUPA/SP

2013.61.24.001451-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIS CARLOS PORTO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014514520134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001603-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ELIAS STOPA JUNIOR

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016039320134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001604-6/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009083-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002201-85.2014.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DIVANEI FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016047820134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.83.009083-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE OTAVIO ALQUIMIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00090834220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.002201-9/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001094-61.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-70.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000932-85.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO ORLANDO DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO : SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

No. ORIG. : 00022018520144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.14.001094-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PEDRO LUIZ ANNIZE e outro

: TATIANA ROBERTA DE LIMA

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00010946120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.40.000545-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TEREZA FRANCISCA PONCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP217462 APARECIDA MARIA DINIZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005457020144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000932-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SILVAN COLARES CALDEIRA

ADVOGADO : SP105947 ROSANGELA FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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Expediente Nro 952/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-03.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001595-40.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00009328520144036140 1 Vr MAUA/SP

2002.60.00.006166-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO(A) : ALVORADA ARMAZENS GERAIS LTDA e outro

: NEDILE REGINATTO

ADVOGADO : MS008673 RACHEL DE PAULA MAGRINI SANCHES e outro

2008.61.09.001595-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TERESA SANZALONE RODRIGUES

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006159-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021028-92.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

No. ORIG. : 00015954020084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.00.006159-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : GUSTAVO SCHIMITH BRASIL DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro

REPRESENTANTE : FABIANA SCHIMITH DE SOUZA

ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00061595520094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.021028-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES BILK

ADVOGADO : MS008308 OSNEY CARPES DOS SANTOS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002036-62.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007468-62.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012822-15.2012.4.03.6100/SP

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS

No. ORIG. : 09.00.00101-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2011.61.26.002036-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HOMETCH FERRAMENTARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP075768 JOSE MACRINO DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00020366220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.007468-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CEMITERIO SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO : SP112255 PIERRE MOREAU

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00074686220114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.00.012822-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1006/2676



 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011588-43.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002190-90.2013.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TAMBORE S/A

ADVOGADO : SP115915 SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128221520124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.011588-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00115884320124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.002190-4/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002550-25.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003483-62.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001716-68.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : GABRIEL BORDIN DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP193723 CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021909020134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.002550-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : THIAGO BRASILEIRO DE FREITAS

ADVOGADO : SP146479 PATRICIA SCHNEIDER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025502520134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.11.003483-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FLAVIO AUGUSTO RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO : SP248175 JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00034836220134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.17.001716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EDVALDO VALENTIN e outros

: GILSON DA SILVA SANTOS
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001992-02.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002551-56.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001075-53.2013.4.03.6126/SP

 

 

: MARCOS ROBERTO FRANCO

: BENEDITO DE OLIVEIRA

: ADIMILSON DO AMARAL LEITE

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00017166820134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.17.001992-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIS CARLOS CUSTODIO e outros

: MARIA ILDA DA SILVA COSTA

: PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS

: ANTONIA RODRIGUES RAMOS

: PRISCILLA ALCAIDE GONCALVES

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00019920220134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.17.002551-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : KATIA CRISTINA RIBEIRO e outros

: ADRIANA MIRANDA

: MARILEZ TEIXEIRA DE SOUZA

: MARGARETE AVELINO DA SILVA

: HAMILTON JOSE GRACIANO

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00025515620134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.26.001075-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1009/2676



 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018278-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000086-91.2014.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SUPERMERCADOS SOLAR LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00010755320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.018278-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : COOPERATIVA HABITACIONAL DE MOGI DAS CRUZES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227906920124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.000086-3/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000117-39.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000698-48.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALINE ALMEIDA DA FONSECA

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00000869120144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.24.000117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GILBERTO CANDIDO ALVES

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001173920144036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.26.000698-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DORIVAL BELINTANI

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA

: SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006984820144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-96.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 953/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000642-54.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

2014.61.27.000423-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VIVIANE MARIA FOGAROLLI CAVALCANTE

ADVOGADO : SP165934 MARCELO CAVALCANTE FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004239620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2005.61.18.000642-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO

ADVOGADO : SP052607 MARIA CELIA RANGEL SAMPAIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006425420054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000644-24.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008090-07.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2005.61.18.000644-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : HOSPITAL MATERNIDADE FREI GALVAO

ADVOGADO : SP062982 VERA LUCIA CAMPAGNUOLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

2007.61.19.008090-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ZURICH BRASIL SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP131561 PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP209296 MARCELO FIGUEROA FATTINGER e outro
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007741-56.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020151-49.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005266-70.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.00.007741-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NANCI DE ARAUJO

ADVOGADO : SP155429 LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00077415620104036100 10V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.020151-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RENATA RODRIGUES COELHO e outro

: GENIEL DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : SP019503 DINA ROSA DUARTE DE FREITAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00201514920104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.005266-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TINTAS REAL COMPANY IND/ E COM/ DE TINTAS LTDA

ADVOGADO : SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI e outro

: SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001918-49.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006948-81.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052667020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.06.001918-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

No. ORIG. : 00019184920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.33.006948-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : R F P USINAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00069488120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049647-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003272-51.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2012.03.99.049647-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOELMA APARECIDA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 11.00.00024-6 1 Vr TANABI/SP

2012.61.14.003272-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO QUIRINO DO CARMO

ADVOGADO : VANESSA ROSIANE FORSTER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00032725120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004885-57.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002874-31.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2013.61.19.004885-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAILTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048855720134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.27.002874-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ISAC TURATO GUIMARAES

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00028743120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001939-85.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000997-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2013.61.28.001939-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ECON DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO : SP261222A TATIANI BRAGAGNOLO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00019398520134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.000997-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SERVULO LUIZ ZARDIN

ADVOGADO : RS0005759 FERNANDO MALHEIROS e outro

AGRAVADO(A) : NICOLA GALLUCCI espolio e outros

: IRIDE VASSELLUCCI DE MOLA

: SERGIO NICOLAU SCHAPKE

: RUBEM RAUL REUTER

: DANILO BEILER

PARTE RÉ : SERGIO LUIS LOPES

: VICENCIA NILCE GALLUCCI LOPES

: WALLY AMATA GALLUCCI

: PEDRO HENRIQUE GALLUCCI

: FABRICA PAULISTA DE ARTEFATOS DE FERRO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04590637719824036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018784-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015685-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2014.03.00.018784-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS BIZUTI

ADVOGADO : SP236719 ANDRÉ CLEICEL ALVES FERNANDES RUIZ e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035106320144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.99.015685-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GUERINO BASTELLI

ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012175220138260510 2 Vr RIO CLARO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000107-44.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-72.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000135-12.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

2014.61.40.000107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ARIANE DA TRINDADE SILVA ROCHA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001074420144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000131-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE MOURA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001317220144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000135-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FRANCISCA ADRIANA DE PAULA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001351220144036140 1 Vr MAUA/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-13.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-88.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000319-65.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-35.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.61.40.000219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FRANCISCO TAVARES NETO

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00002191320144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARLENE RODRIGUES DE QUEIROZ CARVALHO

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003118820144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000319-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO MANOEL ALVES

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003196520144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000321-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SANDRO DA SILVA COSTA
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SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33760/2015 

 

 

 

00001 RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0008255-10.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O presente processo será apresentado em mesa na sessão do Órgão Especial de 28/01/2015.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 12643/2015 

 

 

 

00001 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000291-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DESEMBARGADOR FEDERAL. PARTICIPAÇÃO DE VISITA TÉCNICA. AFASTAMENTO.

DEFERIMENTO.

I - Solicitação formulada pelo Diretor da Escola de Magistrados da Justiça Federal da 3ª Região para participar de

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003213520144036140 1 Vr MAUA/SP

2009.03.00.008255-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

RECORRENTE : ALICE OLIVAN e outro

: LIDIA OLIVAN

ADVOGADO : SP071679 SERGIO JOSE OLIVAN

RECORRIDO(A) : Conselho da Justica Federal da 3 Regiao

No. ORIG. : 2006.03.00.008987-4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000291-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA

CODINOME : MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR

REQUERIDO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO
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visita técnica aos Estados Unidos da América, evento patrocinado pelo Conselho da Justiça Federal, com o escopo

de promover o intercâmbio entre magistrados brasileiros e americanos, compensando-se com crédito de plantão de

recesso, que atende aos objetivos da Resolução nº. 64/2008 do Conselho Nacional de Justiça.

II - Pedido de afastamento deferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deferir o pedido de afastamento, nos termos do voto do

Desembargador Federal Cotrim Guimarães (Relator), no que foi acompanhado pelo voto dos Desembargadores

Federais Nelton dos Santos, André Nekatschalow, Daldice Santana, Paulo Fontes, Márcio Moraes, André

Nabarrete e Peixoto Júnior, vencidos os Desembargadores Federais Therezinha Cazerta, Baptista Pereira, Newton

de Lucca, Cecília Marcondes, Luiz Stefanini, Fábio Prieto e Alda Basto, que deferiam o pedido como missão

oficial, em vez de afastamento para curso. A Desembargadora Federal Salete Nascimento requereu aposentadoria

a partir de 05/01/2015.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33773/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008703-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Furnax Com. E Imp. Ltda. na qual requer a procedência da presente ação

para rescindir a coisa julgada formada no julgamento do MS n° 2011.61.00.010391-2, para que seja concedida a

segurança para afastar a cobrança do PIS-importação e da COFINS-importação, com a inserção do valor

correspondente ao ICMS, ao montante do PIS e a COFINS, bem como II e IPI em sua base de cálculo e

mantendo-se a cobrança com a base de cálculo conforme o conceito de valor aduaneiro previsto no acordo GATT,

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e, por consequência, postula que seja declarado o direito de

compensar os valores indevidamente recolhidos.

Devidamente instruído o feito, foi colhido parecer do Ministério Público Federal que opinou pela procedência da

ação rescisória.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que o Autor impetrou mandado de segurança com o objetivo de afastar a

exigibilidade do recolhimento do PIS-Importação e da Cofins-Importação, tendo em vista a ilegitimidade do

conceito de valor aduaneiro previsto na Lei nº 10.865/04 e IN n.º 572/2005, reconhecendo-se o direito à

compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, com outros tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, corrigidos monetariamente pela taxa SELIC, o que fora improvido, tanto no Juízo

de piso, como nesta Corte, em julgamento monocrático da lavra da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida,

que negou seguimento ao recurso de apelação da impetrante, entendimento que, ao final, transitou em julgado.

A questão de fundo na presente rescisória é matéria constitucional o que afasta a incidência da Súmula 343 do

2013.03.00.008703-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR(A) : FURNAX COML/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : PR030877 CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e outro

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00103914220114036100 Vr SAO PAULO/SP
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STF, sendo que aquestão restou definitivamente decidida pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em

sessão realizada em 20/3/2013, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 559937/RS, para reconhecer a

inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições", contida no inciso I do artigo

7º da Lei nº 10.865/2004.

Assentou a Corte Suprema que as contribuições sobre a importação não poderiam extrapolar a base do valor

aduaneiro, sob pena de inconstitucionalidade por violação à norma de competência no ponto constante do art. 149,

§ 2º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, conforme ementa que trago à colação:

 

Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de

bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art.

149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro acrescido do

valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta. 1. Afastada a

alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há que se falar

sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento no inciso IV

do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação. 2. Contribuições cuja instituição foi

previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição validamente

instituídas por lei ordinária. Precedentes. 3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se

dizer que devessem as contribuições em questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o

crédito senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega

a implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que

implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art.

150, II, da CF. 4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter

alíquotas ad valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a

respectiva competência. 5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de

expressão com sentido técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a

base de cálculo do Imposto sobre aImportação. 6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a

COFINS -Importação, não alargou propriamente o conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a

abranger, para fins de apuração de tais contribuições, outras grandezas nele não contidas. O que fez foi

desconsiderar a imposição constitucional de que as contribuições sociais sobre a importação que tenham

alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III,

a, da Constituição Federal. 7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a

tributação das operações internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação

na qual o contribuinte efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS

internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos. 8. O gravame das

operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como medida de política

tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às

empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial. 9. Inconstitucionalidade da

seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições , por violação

do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01. 10. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 559937, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, julgamento: 20/3/2013)

 

Ora, assim decidindo, o Pretório Excelso definiu que a base de cálculo das contribuições sociais ao PIS e à

COFINS, na entrada de bens estrangeiros no território nacional, é o valor aduaneiro, não mais que isso.

Em relação ao pedido de compensação, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), o c.

Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, porquanto os novos preceitos normativos, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros

requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e não foi objeto de exame nas instâncias ordinárias,

esbarrando no requisito do prequestionamento, viabilizador dos recursos extremos. Ainda assim, o c. STJ ressalva

o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as

normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios. Vejamos:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02.REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.ART. 170-
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A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

(...)

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu,por se tratar de julgamento em instância ordinária, não há o óbice atinente ao requisito do

prequestionamento, no qual se fundamentou o c. STJ no precedente citado. Contudo, de igual forma, tenho por

inviável a apreciação da compensação à luz da legislação superveniente, eis que o preenchimento ou não das

exigências das normas posteriores não foi objeto da causa de pedir, tampouco de contraditório.

Destarte, reconheço o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento, considerando-

se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior a cinco anos, contados

retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei

Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a ação foi proposta em 15/10/2012 e, tal qual fez o c. STJ no

citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, ressalvo o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios.

Por fim, quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C

do Código de Processo Civil, firmou o entendimento de que basta a comprovação da qualidade de contribuinte do

autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de recolhimento do tributo no momento do

ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser

apurado oquantum debeatur.

Precedentes do STJ: Processo nº 2008/0210055-2, REsp 1089241/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, j. 14/12/2010, v.u., DJe 08/02/2011;Processo nº 2009/0196014-0, AgRg no REsp

1161184/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 04/03/2010, v.u., DJe 12/03/2010; Processo nº

2009/0015655-0, REsp 1111003/PR, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 13/05/2009, v.u., DJe

25/05/2009, sistemática do art. 543-C do CPC; Processo nº 2007/0265363-9, AgRg no REsp 1005925/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 22/04/2008, v.u., DJe 21/05/2008.

In casu, a autora acostou de notas de despesas e extrato da declaração de importação bem como comprovante de

recolhimento das contribuições sociais (fls. 55/92).

Os créditos da impetrante devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162),

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº

267/2013. Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil,

tratando-se de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo

inicial para incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa

SELIC a título de correção monetária.

Postas tais fundamento, na presente ação, em sede de juízo rescindente, deve ser acolhido o pedido para

desconstituir o julgamento do MS n° 2011.61.00.010391-2, a fim de, em juízo rescisório, conceder a segurança

fixando que a base de cálculo das contribuições sociais ao PIS e à COFINS, na entrada de bens estrangeiros no

território nacional, é o valor aduaneiro, não mais que isso.

Ante o exposto,julgo procedente a ação rescisória, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios,

em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 20 e parágrafos do CPC, devidamente atualizado até o
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efetivo desembolso e determino o levantamento do depósito do artigo 488 do CPC, em favor do autor da

rescisória.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002840-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba/SP - 7ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo e, suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de

Lins/SP - 42ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos de ação declaratória de inexistência de

obrigação tributária cumulada com repetição de indébito, referente ao IRPF incidente sobre o pagamento

acumulado do total de prestações previdenciárias atrasadas devidas à autora pelo INSS em razão da revisão da

renda do seu benefício.

A ação foi ajuizada no Juizado Especial Federal de Lins/SP, que, aos 20.01.2014, com base no art. 3º, § 3º, da Lei

nº 10.259/2001, bem como no Provimento CJF3R nº 397/2013 e na Resolução CJF3R nº 486/2012, reconheceu de

ofício a sua incompetência para conhecer da demanda e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba/SP, ao fundamento de possuir este, a partir de 17.12.2013, data da

sua implantação, competência absoluta para a causa, visto situar-se o domicílio da autora em município

(Penápolis/SP) que passou a ser abrangido por sua jurisdição.

O Juizado suscitante, por sua vez, assinalando ter sido proposta a ação antes da sua implantação, deliberada pelo

Provimento CJF3R nº 397/2013, afirmou que a redistribuição dos autos contrariou a vedação contida no art. 25 da

Lei nº 10.259/2001 ("não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua

instalação") e, em razão disso, suscitou o presente conflito, nos termos do art. 115, II, do CPC.

O Juízo suscitado foi designado para resolver em caráter provisório as eventuais medidas urgentes.

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela procedência do conflito,

manifestando-se no sentido da competência do Juizado Especial Federal de Lins/SP.

Decido.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Compete aos Tribunais Regionais Federais, consoante disposto no artigo 108, I, "e", da Constituição Federal,

processar e julgar conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal.

A questão da competência dos Tribunais Regionais para processar e julgar conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais da mesma Seção Judiciária foi dirimida com o julgamento do RE nº 590.409-1/RJ,

pelo E. Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral do tema, in verbis:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE.

RE CONHECIDO E PROVIDO.

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

2014.03.00.002840-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : ALEZIA ZORDAN ORIBEL

ADVOGADO : SP067563 FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00049252620104036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça.

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça.

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF).

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) -

(grifos nossos)

 

No caso, a demanda 0004925-26.2010.4.03.6319, foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de Lins/SP,

objetivando a parte autora declaração de inexistência de obrigação tributária cumulada com repetição de indébito,

referente ao IRPF incidente sobre o pagamento acumulado do total de prestações previdenciárias atrasadas

devidas à autora pelo INSS em razão da revisão da renda do seu benefício.

O Juizado Especial Federal de Lins remeteu ao Juizado Especial Federal de Araçatuba, suscitante, com declinação

da competência, termos do Provimento n° 397 e da Resolução n° 486, ambos expedidos pelo Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região.

Após o recebimento da demanda, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou o presente conflito negativo

de competência, afirmando que o Provimento nº 397/2013 é claro quanto à alteração da jurisdição de ambas as

Subseções, apenas a partir de 17/12/2013, bem como afirma que não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua criação, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.259/2001.

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada por ALEZIA ZORDAN ORIBEL, recusada pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins, determinando a

remessa dos autos ao suscitante, com declinação da competência, termos do Provimento n° 397 e da Resolução n°

486, ambos expedidos pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

O artigo 253, II, do CPC, prevê a competência funcional absoluta, in verbis:

 

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

I - ...

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda."

 

Tal norma, aplica-se às hipóteses de competência concorrente de Juízos do mesmo foro, hipótese distinta da

ocorrida no presente caso. Tendo em vista que a parte autora tem domicílio no município de Penápolis.

Com o advento das Leis nºs 9.099/95 e 10.259/01, a competência do Juizado Especial é absoluta no foro onde

estiver instalado. O artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, fixa a competência absoluta das Varas do Juizado

Especial, se aplica exclusivamente àqueles que tiverem domicílio no foro onde estiver instada Vara do Juizado

Especial, sendo, portanto, a competência absoluta do Juizado Especial de Lins para o julgamento do feito.

Sobre o tema, cito precedentes do Órgão Especial desta Corte Regional, a seguir, transcritos:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o
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que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF3, CC nº 2014.03.00.011900-0, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição. 

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.
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- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí."

(TRF3, CC nº 2014.03.00.013621-6, Rel. Des. Federal ANDRE NABARRETE, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

 

In casu, a competência para o processamento do presente feito é do Juizado Especial Federal de Lins.

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, para o

processamento e julgamento da demanda.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007123-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba/SP e, suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, nos autos de processo nº 0000658-

49.2012.4.03.6316, em face da União Federal, objetivando a parte autora: JOÃO LUIS FLORÊNCIO, com

domicílio no município de Buritama, a repetição de indébito a título de imposto de renda.

A ação foi originariamente distribuída, em 03/05/2012, ao Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, que

declarou sua incompetência absoluta para conhecer da demanda e determinou a remessa da ação ao Juizado

Federal de Lins, que, também declarou sua incompetência absoluta para conhecer da demanda e determinou a

remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Araçatuba, que suscitou o presente conflito, tendo em

vista ter sido implantado em 17/12/2013, nos termos do Provimento CJF3R nº 397/2013 e da Resolução CJF3R nº

486/2012, bem como o disposto nos arts. 3, § 3º e 20, da Lei nº 10.259/2001.

O Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou conflito negativo de competência, com base no

disposto no art. 115, II, 116 e 118 do CPC, requerendo seja declarado o Juízo competente para apreciar o feito.

Às fls. 13, foi designado o Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, bem

como solicitada informações ao Juízo suscitado, que foram prestadas às fls. 15/18.

Em parecer de fls. 20/21-vº, a ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela procedência do

conflito negativo de competência, reconhecendo-se como competente para o julgamento do feito o Juízo

suscitado.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Compete aos Tribunais Regionais Federais, consoante disposto no artigo 108, I, "e", da Constituição Federal,

processar e julgar conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal.

A questão da competência dos Tribunais Regionais para processar e julgar conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais da mesma Seção Judiciária foi dirimida com o julgamento do RE nº 590.409-1/RJ,

pelo E. Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral do tema, in verbis:

2014.03.00.007123-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : JOAO LUIZ FLORENCIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006584920124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE.

RE CONHECIDO E PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) -

(grifos nossos)

No caso, a demanda 0000658-49.2012.4.03.6316, foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, objetivando a parte autora a repetição de indébito a título de imposto de renda.

Ocorre que durante o processamento da demanda, foi determinada a remessa dos autos Juizado Especial Federal

de Lins que remeteu ao Juízo suscitante, com declinação da competência, termos do Provimento n° 397 e da

Resolução n° 486, ambos expedidos pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

No entanto, após o recebimento da demanda, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou o presente conflito

negativo de competência, afirmando que o Provimento nº 397/2013 é claro quanto à alteração da jurisdição de

ambas as Subseções, apenas a partir de 17/12/2013, bem como afirma que não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua criação, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.259/2001.

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada por JOÃO LUIZ FLORÊNCIO, recusada pelos Juizados Especial Federal Cível de Andradina/SP, de

Lins e, domicílio do demandante, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba, suscitante, com declinação da competência, termos do Provimento n° 397 e da Resolução n° 486,

ambos expedidos pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

O artigo 253, II, do CPC, prevê a competência funcional absoluta, in verbis:

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

I - ...

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda."

Tal norma, aplica-se às hipóteses de competência concorrente de Juízos do mesmo foro, hipótese distinta da

ocorrida no presente caso. Tendo em vista que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato.

Com o advento das Leis nºs 9.099/95 e 10.259/01, a competência do Juizado Especial é absoluta no foro onde

estiver instalado. O artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, fixa a competência absoluta das Varas do Juizado

Especial, se aplica exclusivamente àqueles que tiverem domicílio no foro onde estiver instada Vara do Juizado

Especial, sendo, portanto, a competência absoluta do Juizado Especial de Lins para o julgamento do feito.

Sobre o tema, cito precedentes do Órgão Especial desta Corte Regional, a seguir, transcritos:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações
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em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF3, CC nº 2014.03.00.011900-0, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí."

(TRF3, CC nº 2014.03.00.013621-6, Rel. Des. Federal ANDRE NABARRETE, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.
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05/12/2014)

 

In casu, a competência para o processamento do presente feito é do Juizado Especial Federal de Lins.

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, para o

processamento e julgamento da demanda.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007652-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em face do

Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP em ação declaratória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada

por HELOISA HELENA DE MELLO JUARES, residente em Penapólis/SP, com vistas à suspensão da incidência

do Imposto de Renda sobre os recebimentos provenientes do plano de previdência privada.

A ação foi originariamente distribuída, em 14/04/2010, ao Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, que

declarou sua incompetência absoluta para conhecer da demanda e determinou a remessa da ação ao Juizado

Federal de Lins, que, também declarou sua incompetência absoluta para conhecer da demanda e determinou a

remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Araçatuba, que suscitou o presente conflito, tendo em

vista ter sido implantado em 17/12/2013, nos termos do Provimento CJF3R nº 397/2013 e da Resolução CJF3R nº

486/2012, bem como o disposto nos arts. 3, § 3º e 20, da Lei nº 10.259/2001

Às fls. 28, o Juízo suscitante foi designado para responder pelas medidas consideradas urgentes.

Em seu parecer de fls. 35/38, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela procedência do

conflito, a fim de que seja fixada competência do Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Compete aos Tribunais Regionais Federais, consoante disposto no artigo 108, I, "e", da Constituição Federal,

processar e julgar conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal.

A questão da competência dos Tribunais Regionais para processar e julgar conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais da mesma Seção Judiciária foi dirimida com o julgamento do RE nº 590.409-1/RJ,

pelo E. Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral do tema, in verbis:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE.

RE CONHECIDO E PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

2014.03.00.007652-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : HELOISA HELENA DE MELLO JUARES

ADVOGADO : SP214247 ANDREY MARCEL GRECCO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016628320104036319 JE Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1032/2676



conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) -

(grifos nossos)

No caso, a demanda 0001662-83.2010.4.03.6319, foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, objetivando a parte autora à suspensão da incidência do Imposto de Renda sobre os recebimentos

provenientes do plano de previdência privada.

Ocorre que durante o processamento da demanda, foi determinada a remessa dos autos Juizado Especial Federal

de Lins remeteu ao Juízo suscitante, com declinação da competência, termos do Provimento n° 397 e da

Resolução n° 486, ambos expedidos pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

No entanto, após o recebimento da demanda, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou o presente conflito

negativo de competência, afirmando que o Provimento nº 397/2013 é claro quanto à alteração da jurisdição de

ambas as Subseções, apenas a partir de 17/12/2013, bem como afirma que não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua criação, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.259/2001.

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada por HELOISA HELENA DE MELLO JUARES, recusada pelos Juizados Especiais Federal Cível de

Andradina e de Lins, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível Araçatuba, suscitante,

com declinação da competência, termos do Provimento n° 397 e da Resolução n° 486, ambos expedidos pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

O artigo 253, II, do CPC, prevê a competência funcional absoluta, in verbis:

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

I - ...

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda."

Tal norma, aplica-se às hipóteses de competência concorrente de Juízos do mesmo foro, hipótese distinta da

ocorrida no presente caso. Tendo em vista que a parte autora tem domicílio no município de Buritama.

Com o advento das Leis nºs 9.099/95 e 10.259/01, a competência do Juizado Especial é absoluta no foro onde

estiver instalado. O artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, fixa a competência absoluta das Varas do Juizado

Especial, se aplica exclusivamente àqueles que tiverem domicílio no foro onde estiver instada Vara do Juizado

Especial, sendo, portanto, a competência absoluta do Juizado Especial de Lins para o julgamento do feito.

Sobre o tema, cito precedentes do Órgão Especial desta Corte Regional, a seguir, transcritos:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.
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6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF3, CC nº 2014.03.00.011900-0, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí."

(TRF3, CC nº 2014.03.00.013621-6, Rel. Des. Federal ANDRE NABARRETE, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

 

In casu, a competência para o processamento do presente feito é do Juizado Especial Federal de Lins.

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do
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Código de Processo Civil, declarando competente o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, para o

processamento e julgamento da demanda.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008557-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo/SP e, suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, nos autos de processo virtual, distribuído

em 14/01/2013, em face da União Federal, objetivando a parte autora: JOAQUIM AMARO DA SILVA, com

domicílio no município de Caieiras, a repetição de indébito a título de imposto de renda.

A ação foi originariamente distribuída ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, que declinou da

competência para processar e julgar o feito, com fundamento no Provimento nº 395 e na Resolução nº 486/2012,

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinando a remessa ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

O Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou conflito negativo de competência, com base no

disposto nos arts. 115, II, e 118, I, ambos do CPC e determinou o envio dos autos para a Turma Recursal.

Às fls. 75, foi designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Em parecer de fls. 82/86, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela procedência do

conflito negativo de competência, reconhecendo-se como competente para o julgamento do feito o Juízo

suscitado.

É o relatório.

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Compete aos Tribunais Regionais Federais, consoante disposto no artigo 108, I, "e", da Constituição Federal,

processar e julgar conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal.

A questão da competência dos Tribunais Regionais para processar e julgar conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais da mesma Seção Judiciária foi dirimida com o julgamento do RE nº 590.409-1/RJ,

pelo E. Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral do tema, in verbis:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE.

RE CONHECIDO E PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

2014.03.00.008557-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : JOAQUIM AMARO DA SILVA

ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001665920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) -

(grifos nossos)

 

No caso, a demanda 0000166-59.2013.4.03.6304 foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP,

objetivando a parte autora a repetição de indébito a título de imposto de renda.

Ocorre que durante o processamento da demanda, foi determinada a remessa dos autos ao suscitante, com

declinação da competência, termos do Provimento n° 395 e da Resolução n° 486, ambos expedidos pelo Conselho

da Justiça Federal da 3ª Região.

No entanto, após o recebimento da demanda, o Juizado Especial Federal de São Paulo suscitou o presente conflito

negativo de competência, afirmando que o Provimento nº 395/2013 é claro quanto à alteração da jurisdição de

ambas as Subseções, apenas a partir de 22/11/2013, bem como afirma que não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua criação, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.259/2001.

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada por JOAQUIM AMARO DA SILVA, recusada pelo Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

domicílio do demandante, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitante, com declinação da competência,

termos do Provimento n° 395 e da Resolução n° 486, ambos expedidos pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região.

O artigo 253, II, do CPC, prevê a competência funcional absoluta, in verbis: 

 

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: 

I - ... 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda." 

 

Tal norma, aplica-se às hipóteses de competência concorrente de Juízos do mesmo foro, hipótese distinta da

ocorrida no presente caso. Tendo em vista que a parte autora tem domicílio no município de Caieiras.

Com o advento das Leis nºs 9.099/95 e 10.259/01, a competência do Juizado Especial é absoluta no foro onde

estiver instalado. O artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, fixa a competência absoluta das Varas do Juizado

Especial, se aplica exclusivamente àqueles que tiverem domicílio no foro onde estiver instada Vara do Juizado

Especial, sendo, portanto, a competência absoluta do Juizado Especial de Jundiaí para o julgamento do feito.

Sobre o tema, cito precedentes do Órgão Especial desta Corte Regional, a seguir, transcritos:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. 

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ. 

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ. 

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado. 
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7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte." 

(TRF3, CC nº 2014.03.00.011900-0, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ. 

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial. 

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição. 

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça. 

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí." 

(TRF3, CC nº 2014.03.00.013621-6, Rel. Des. Federal ANDRE NABARRETE, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, para o

processamento e julgamento da demanda.
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Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010560-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo/SP e, suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, nos autos de processo virtual, distribuído

em 05/09/2011, em face da União Federal, objetivando a parte autora: SEBASTIÃO FERRAZ, com domicílio no

município de Caieiras, a repetição de indébito a título de imposto de renda.

A ação foi originariamente distribuída ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, que declinou da

competência para processar e julgar o feito, com fundamento no Provimento nº 395 e na Resolução nº 486/2012,

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinando a remessa ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

O Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou conflito negativo de competência, com base no

disposto nos arts. 115, II, e 118, I, ambos do CPC e determinou o envio dos autos para a Turma Recursal.

Às fls. 169, foi designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Em parecer de fls. 176/179, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela procedência do

conflito negativo de competência, reconhecendo-se como competente para o julgamento do feito o Juízo

suscitado.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Compete aos Tribunais Regionais Federais, consoante disposto no artigo 108, I, "e", da Constituição Federal,

processar e julgar conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal.

A questão da competência dos Tribunais Regionais para processar e julgar conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais da mesma Seção Judiciária foi dirimida com o julgamento do RE nº 590.409-1/RJ,

pelo E. Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral do tema, in verbis:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE.

RE CONHECIDO E PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) -

(grifos nossos)

2014.03.00.010560-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : SEBASTIAO FERRAZ

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00045754920114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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No caso, a demanda 0004575-49.2011.4.03.6304 foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP,

objetivando a parte autora a repetição de indébito a título de imposto de renda.

Ocorre que durante o processamento da demanda, foi determinada a remessa dos autos ao suscitante, com

declinação da competência, termos do Provimento n° 395 e da Resolução n° 486, ambos expedidos pelo Conselho

da Justiça Federal da 3ª Região.

No entanto, após o recebimento da demanda, o Juizado Especial Federal de São Paulo suscitou o presente conflito

negativo de competência, afirmando que o Provimento nº 395/2013 é claro quanto à alteração da jurisdição de

ambas as Subseções, apenas a partir de 22/11/2013, bem como afirma que não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua criação, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.259/2001.

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada por SEBASTIÃO FERRAZ, recusada pelo Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, domicílio do

demandante, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitante, com declinação da competência, termos do

Provimento n° 395 e da Resolução n° 486, ambos expedidos pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

O artigo 253, II, do CPC, prevê a competência funcional absoluta, in verbis:

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

I - ...

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda."

Tal norma, aplica-se às hipóteses de competência concorrente de Juízos do mesmo foro, hipótese distinta da

ocorrida no presente caso. Tendo em vista que a parte autora tem domicílio no município de Caieiras.

Com o advento das Leis nºs 9.099/95 e 10.259/01, a competência do Juizado Especial é absoluta no foro onde

estiver instalado. O artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, fixa a competência absoluta das Varas do Juizado

Especial, se aplica exclusivamente àqueles que tiverem domicílio no foro onde estiver instada Vara do Juizado

Especial, sendo, portanto, a competência absoluta do Juizado Especial de Jundiaí para o julgamento do feito.

Sobre o tema, cito precedentes do Órgão Especial desta Corte Regional, a seguir, transcritos:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF3, CC nº 2014.03.00.011900-0, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE
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OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí."

(TRF3, CC nº 2014.03.00.013621-6, Rel. Des. Federal ANDRE NABARRETE, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, para o

processamento e julgamento da demanda.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada
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00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014337-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo/SP e, suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, nos autos de processo virtual, distribuído

em 14/01/2013, em face da União Federal, objetivando a parte autora: JESSE PEREIRA DE AZEVEDO, com

domicílio no município de Francisco Morato, a repetição de indébito a título de imposto de renda.

A ação foi originariamente distribuída ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, que declinou da

competência para processar e julgar o feito, com fundamento no Provimento nº 395 e na Resolução nº 486/2012,

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinando a remessa ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

O Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou conflito negativo de competência, com base no

disposto nos arts. 115, II, e 118, I, ambos do CPC e determinou o envio dos autos para a Turma Recursal.

Em parecer de fls. 15/32, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela procedência do

conflito negativo de competência, reconhecendo-se como competente para o julgamento do feito o Juízo

suscitado.

É o relatório.

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Compete aos Tribunais Regionais Federais, consoante disposto no artigo 108, I, "e", da Constituição Federal,

processar e julgar conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal.

A questão da competência dos Tribunais Regionais para processar e julgar conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais da mesma Seção Judiciária foi dirimida com o julgamento do RE nº 590.409-1/RJ,

pelo E. Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral do tema, in verbis:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE.

RE CONHECIDO E PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) -

(grifos nossos)

 

No caso, a demanda 0000168-29.2013.4.03.6304 foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP,

objetivando a parte autora a repetição de indébito a título de imposto de renda.

Ocorre que durante o processamento da demanda, foi determinada a remessa dos autos ao suscitante, com

declinação da competência, termos do Provimento n° 395 e da Resolução n° 486, ambos expedidos pelo Conselho

da Justiça Federal da 3ª Região.

No entanto, após o recebimento da demanda, o Juizado Especial Federal de São Paulo suscitou o presente conflito

2014.03.00.014337-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : JESSE PEREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP183851 FÁBIO FAZANI

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001682920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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negativo de competência, afirmando que o Provimento nº 395/2013 é claro quanto à alteração da jurisdição de

ambas as Subseções, apenas a partir de 22/11/2013, bem como afirma que não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua criação, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.259/2001.

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada por JESSE PEREIRA DE AZEVEDO, recusada pelo Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP,

domicílio do demandante, determinando a remessa dos autos ao suscitante, com declinação da competência,

termos do Provimento n° 395 e da Resolução n° 486, ambos expedidos pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região.

O artigo 253, II, do CPC, prevê a competência funcional absoluta, in verbis: 

 

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: 

I - ... 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda." 

 

Tal norma, aplica-se às hipóteses de competência concorrente de Juízos do mesmo foro, hipótese distinta da

ocorrida no presente caso. Tendo em vista que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato.

Com o advento das Leis nºs 9.099/95 e 10.259/01, a competência do Juizado Especial é absoluta no foro onde

estiver instalado. O artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, fixa a competência absoluta das Varas do Juizado

Especial, se aplica exclusivamente àqueles que tiverem domicílio no foro onde estiver instada Vara do Juizado

Especial, sendo, portanto, a competência absoluta do Juizado Especial de Jundiaí para o julgamento do feito.

Sobre o tema, cito precedentes do Órgão Especial desta Corte Regional, a seguir, transcritos:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. 

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ. 

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ. 

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado. 

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte." 

(TRF3, CC nº 2014.03.00.011900-0, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ. 

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC
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nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial. 

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição. 

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça. 

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí." 

(TRF3, CC nº 2014.03.00.013621-6, Rel. Des. Federal ANDRE NABARRETE, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, para o

processamento e julgamento da demanda.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019122-86.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.019122-7/SP
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DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba/SP e, suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de processo nº 0000514-

41.2013.4.03.6316, em face da União Federal, objetivando a parte autora: NATALIA SAKAMOTO, com

domicílio no município de Birigui, objetivando a repetição de indébito a título de imposto de renda.

A ação foi originariamente distribuída ao Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, declarou a

incompetência absoluta daquele Juizado para conhecer da demanda e determinou a remessa da ação ao Juizado

Federal de Araçatuba, implantado em 17/12/2013, nos termos do Provimento CJF3R nº 397/2013 e da Resolução

CJF3R nº 486/2012, bem como o disposto nos arts. 3, § 3º e 20, da Lei nº 10.259/2001.

O Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou conflito negativo de competência, com base no

disposto no art. 115, II, 116 e 118 do CPC, requerendo seja declarado o Juízo competente para apreciar o feito.

Às fls. 09, foi designado o Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, bem

como solicitada informações ao Juízo suscitado, que foram prestadas às fls. 13/15.

Em parecer de fls. 17/22, a ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela procedência do

conflito negativo de competência, reconhecendo-se como competente para o julgamento do feito o Juízo

suscitado.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Compete aos Tribunais Regionais Federais, consoante disposto no artigo 108, I, "e", da Constituição Federal,

processar e julgar conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal.

A questão da competência dos Tribunais Regionais para processar e julgar conflitos de competência entre

Juizados Especiais Federais da mesma Seção Judiciária foi dirimida com o julgamento do RE nº 590.409-1/RJ,

pelo E. Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral do tema, in verbis:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO

RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE.

RE CONHECIDO E PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) -

(grifos nossos)

No caso, a demanda 0000514-41.2013.4.03.6313 foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, objetivando a parte autora a repetição de indébito a título de imposto de renda.

Ocorre que durante o processamento da demanda, foi determinada a remessa dos autos ao suscitante, com

declinação da competência, termos do Provimento n° 397 e da Resolução n° 486, ambos expedidos pelo Conselho

da Justiça Federal da 3ª Região.

No entanto, após o recebimento da demanda, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou o presente conflito

negativo de competência, afirmando que o Provimento nº 397/2013 é claro quanto à alteração da jurisdição de

ambas as Subseções, apenas a partir de 17/12/2013, bem como afirma que não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua criação, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.259/2001.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : NATALIA SAKAMOTO

ADVOGADO : SP323211 HELENICE BATISTA COSTA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00005144120134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada por NATALIA SAKAMOTO, recusada pelo Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, domicílio

do demandante, determinando a remessa dos autos ao suscitante, com declinação da competência, termos do

Provimento n° 397 e da Resolução n° 486, ambos expedidos pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

O artigo 253, II, do CPC, prevê a competência funcional absoluta, in verbis:

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

I - ...

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda."

Tal norma, aplica-se às hipóteses de competência concorrente de Juízos do mesmo foro, hipótese distinta da

ocorrida no presente caso. Tendo em vista que a parte autora tem domicílio no município de Birigui.

Com o advento das Leis nºs 9.099/95 e 10.259/01, a competência do Juizado Especial é absoluta no foro onde

estiver instalado. O artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, fixa a competência absoluta das Varas do Juizado

Especial, se aplica exclusivamente àqueles que tiverem domicílio no foro onde estiver instada Vara do Juizado

Especial, sendo, portanto, a competência absoluta do Juizado Especial de Andradina para o julgamento do feito.

Sobre o tema, cito precedentes do Órgão Especial desta Corte Regional, a seguir, transcritos:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF3, CC nº 2014.03.00.011900-0, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão
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Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí."

(TRF3, CC nº 2014.03.00.013621-6, Rel. Des. Federal ANDRE NABARRETE, ÓRGÃO ESPECIAL, D.E.

05/12/2014)

 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, para o

processamento e julgamento da demanda.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030871-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030871-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : ADILSON LANARO

ADVOGADO : SP146659 ADRIANO FACHINI MINITTI e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas em face do

Juizado Especial Federal Cível da mesma localidade.

O presente incidente tem origem nos autos da ação de rito ordinário n.º 0014605-90.2013.4.03.6105, ajuizada por

Adilson Lanaro em face da União Federal, visando à condenação da ré ao pagamento de indenização por danos

morais em razão de atos praticados por seus agentes durante o período do regime militar.

Foi atribuído à causa, inicialmente, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), razão pela qual o r. Juízo de origem,

considerando que o valor atribuído deve guardar correspondência com a pretensão deduzida em juízo, concedeu à

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, se quisesse, aditasse o referido valor, nos termos do art. 258 do

Código de Processo Civil.

Requereu, assim, a parte autora o aditamento da inicial para que constasse como valor da causa o montante

estimado de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), não tendo sido recebida a petição pelo r. Juízo de origem,

haja vista não corresponder ao montante pretendido que, segundo a parte autora, deverá ser fixado oportunamente

pelo magistrado.

Assim, distribuída a ação à 6ª Vara Federal Cível de Campinas, considerando o valor atribuído à causa, os autos

foram remetidos ao Juizado Especial, o qual determinou a devolução do feito à Vara Federal, que suscitou o

presente conflito de competência.

Aduz o suscitante que o fato de a parte autora pretender valor que deverá ser fixado conforme o prudente arbítrio

do Juízo não justifica, por si só, a distribuição do feito ao Juízo Federal, uma vez que nada obsta que o Juizado

Especial Federal condene a ré ao pagamento de quantia superior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento.

Primeiramente, destaco que o art. 21 da Lei n.º 10.259/2001, comete aos Tribunais Regionais Federais a faculdade

de instituir e estabelecer a competência dos Juizados Especiais Federais, estando as suas Turmas Recursais

subordinadas administrativamente às respectivas Cortes Regionais.

Assim, com relação à competência para apreciar o presente Conflito de Competência estabelecido entre Juizado

Especial Federal e o Juízo de primeiro grau da Justiça Federal da mesma Seção Judiciária, observo que o Pleno do

E. STF, reconhecendo a existência de repercussão geral da matéria, pacificou a questão, conforme ementa de

julgamento abaixo transcrita, in verbis:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RECONHECIDO E

PROVIDO.

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência do STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF, RE n.º 590.409, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, Repercussão Geral - Mérito,

j. 26/08/2009, DJe-204 29/10/2009, p. 1403)

 

No citado julgamento, o Pretório Excelso salientou que, nos termos do art. 105, I, alínea "d" da Constituição da

República, a competência do STJ para julgar conflitos de competência está circunscrita aos litígios que envolvam

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos. Considerou-se que a competência para dirimir o

conflito em questão seria do Tribunal Regional Federal ao qual o juiz suscitante e o juizado suscitado estariam

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00146059020134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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ligados, haja vista que tanto os juízes de primeiro grau, quanto os que integram os Juizados Especiais Federais,

estão vinculados àquela Corte.

Além disso, considerou-se que a Constituição não conferiu, portanto, às Turmas Recursais, integradas por juízes

de primeiro grau, a natureza de órgãos autárquicos ou a qualidade de tribunais, também não lhes tendo outorgado

qualquer autonomia com relação aos Tribunais Regionais Federais. Explicou-se que, por isso, contra suas decisões

não cabe recurso especial ao STJ, mas sim recurso extraordinário ao Supremo. Assim, não sendo possível

qualificar as Turmas Recursais como tribunais, não seria lícito concluir que os juízes dos Juizados Especiais

estariam a elas vinculados, salvo - e exclusivamente - no que concerne ao reexame de seus julgados.

Assim, restando estabelecida a competência desta C. Corte para o julgamento do presente conflito de

competência, passo à sua análise.

A Lei n.º 10.259/01, instituidora dos Juizados Especiais em âmbito federal, em seu art. 3º, caput, é expressa em

atribuir a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis nas causas de até 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme transcrição do dispositivo:

 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

Dessa forma, nesses casos, a referida lei estabelece como requisito positivo para a aferição da competência dos

Juizados Federais que o valor atribuído à causa se ajuste ao patamar legal.

Inicialmente, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tendo em vista que valor atribuído

deve guardar correspondência com a pretensão deduzida em juízo, nos termos do disposto no art. 258 do Código

de Processo Civil, concedeu o r. Juízo de origem o prazo de 10 (dez) dias para que a parte emendasse a inicial,

adequando o valor atribuído à causa à pretensão econômica almejada, o que foi realizado para fixá-lo, por

estimativa, em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Ora, o valor estimado pela parte autora, a título de indenização por danos morais, deve ser considerado para fins

de fixação do valor da causa, conforme seguinte precedente jurisprudencial do E. STJ, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA

DEVE SER ATRIBUÍDO EM CONFORMIDADE COM O PROVEITO ECONÔMICO PLEITEADO NA

DEMANDA. SÚMULA 83 DESTE TRIBUNAL. RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO. APLICAÇÃO

DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O acórdão recorrido está em consonância com o perfilhado por esta Corte no sentido de que o valor da causa

deve expressar o proveito econômico pretendido, inclusive nas causas em que também se pleiteia indenização por

danos morais, quando esta é mensurada pelo autor, na medida em que o valor da causa deve corresponder à

soma de todos os valores pretendidos, nos termos do art. 259, II, do Código de Processo Civil.

2. O recurso mostra-se manifestamente infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do

CPC.

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa.

(STJ, AgRg no AREsp n.º 252.868/CE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, j.

04/12/2012, DJe 11/12/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA.

ESTIMATIVA DO PREJUÍZO. CPC, ART. 258.

- Nas ações de indenização por danos morais e materiais, o montante estimado pelo autor a título de indenização

na exordial, serve como parâmetro para a fixação do valor da causa, nos termos do art. 258 do CPC.

Precedentes.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp n.º 178.397/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, j. 18/09/2001,

DJ 04/02/2002, p. 367)

 

Portanto, tendo em vista que o valor pretendido, ainda que estimado, a título de danos morais, superava o limite

legal de 60 (sessenta) salários mínimos ao tempo do ajuizamento da ação, deve ser ela processada e julgada

perante o Juízo da 6ª Vara Federal Cível de Campinas.

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo improcedente e declarar competente o

Juízo suscitante.

Intimem-se. Oficiem-se.

Oportunamente, arquivem os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.
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PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3543/2015 

 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0091245-29.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando-se a manifestação fazendária de folha 419, declaro a extinção da presente execução de honorários,

com fundamento nos artigo 794, III, do CPC c.c. artigo 20, § 2º, da Lei nº 10.522/02.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo.

Int. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33788/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031830-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2007.03.00.091245-5/SP

AUTOR(A) :
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS AGROPECUARIOS E
ADMINISTRADORA DE BENS LIANE LTDA

ADVOGADO : SP057171 PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2004.61.12.003577-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.031830-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : CARMELINA DE BARROS e outros

: CATARINA TONON GERONUTTI

: CLAUDINEI PEZATTO

: JOSE MANOEL DE OLIVEIRA

: MARIA ELISABETE BARBOSA CHAGAS

: OSVALDO GRACIANO

: RIOLANDO BUENO

: VITORIO PIUVESAN

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214311620144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Designo o juízo suscitante, em poder do qual se acham os autos principais, para a análise de questões de urgência.

Comunique-se. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031831-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o juízo suscitante, em poder do qual se acham os autos principais, para a análise de questões de urgência.

Comunique-se. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031832-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031831-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ONDINA APARECIDA AMBRISI ANGELUCI e outros

: MARINA AMBRISI VIVIANI

: ANTONIO AMBRIZI

: JOSE AUREO AMBRISI

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091408120144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : FERNANDO DANTE MORAES VERONEZI e outros

: GETULIO GOMES DE MORAES

: JOAO BATISTA PINTO

: LUIS ANTONIO FINATI

: MARIA IVONE EGEA MARTINS

: ROSA URQUICA DOS SANTOS

: VICENTE HERNANDES

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Designo o juízo suscitante, em poder do qual se acham os autos principais, para a análise de questões de urgência.

Comunique-se. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33768/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021173-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico a ocorrência de erro material na parte final da decisão de fls. 54/55, assim onde se lê: "...não conheço do

presente conflito negativo de competência.", leia -se: "... não conheço do conflito de competência, determinando a

remessa dos autos ao Juízo suscitado (Juízo de Direito da 1ª Vara de Várzea Paulista), com fundamento no art. 1º,

da Lei nº 10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC."

Desta feita, corrigido o erro material resta prejudicado o julgamento do recurso de fls. 58/60.

Comuniquem-se os juízes em conflito.

Intime-se o embargante.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001066-64.2007.4.03.6106/SP

 

 

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200653920144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021173-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00023135820134036304 2 Vr JUNDIAI/SP

2007.61.06.001066-2/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Embargos Infringentes interpostos pela parte autora (Fátima Maria Ercilia Santos), em face do v.

acórdão de fls. 191/191vº, que, por maioria, deu provimento ao agravo legal para, reformando a decisão de fls.

149/155, negar provimento à sua apelação, mantendo, in totum, a r. sentença de primeiro grau, que havia julgado

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, nos termos do voto do

Exmo. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, com quem votou a Exma. Desembargadora Federal Marisa

Santos, vencida a Exma. Juíza Federal Convocada Noemi Martins, que negava provimento ao agravo legal, para

dar provimento à apelação da parte autora, concedendo-lhe o benefício pleiteado na inicial.

Alega a parte embargante (fls. 193/199) que deve prevalecer o voto vencido, uma vez que restou comprovada nos

autos a existência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pleiteado.

O INSS apresentou contrarrazões às fls. 204/207.

Por meio da decisão de fls. 208, o Exmo. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira admitiu os embargos

infringentes.

O Ministério Público Federal, por meio de parecer de fls. 210, opinou pelo não conhecimento dos embargos

infringentes.

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, acredito que as disposições do art. 557 do Código de Processo Civil (CPC) são aplicáveis aos

presentes embargos infringentes, uma vez que esse preceito legal dispõe que o relator negará seguimento a

"recurso" manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. A visível

proposta do art. 557 do CPC é dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, dando execução

ao contido no art. 5º, LXXXVIII, da Constituição. Nessa mesma linha de otimização da prestação jurisdicional, a

lei processual civil traz vários outros preceitos que permitem a finalização célere de litígios cuja solução já se

encontra consolidada na jurisprudência.

O que realmente importa é verificar, em cada caso, se é efetivamente aplicável o contido no art. 557 da lei

processual.

Por oportuno, saliente-se que a E. Terceira Seção desta Corte já decidiu, reiteradas vezes, no sentido da

viabilidade de aplicação do artigo 557 do CPC aos embargos infringentes: EI 933476, Processo: 0002476-

71.2000.4.03.6117/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2012, TRF3 27/02/2012; EI 432353, Processo:

98.03.067222-3/SP, Rel. Walter do Amaral, j. 09/06/2011, DJF3 16/06/2011, p. 69; e EI 595383, Processo:

2000.03.99.030182-3/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Terceira Seção, j. 10/12/2009, DJF3 14/01/2010, p. 57.

Cuida-se de Embargos Infringentes interpostos pela parte autora (Fátima Maria Ercilia Santos), em face do v.

acórdão de fls. 191/191vº, que, por maioria, deu provimento ao agravo legal para, reformando a decisão de fls.

149/155, negar provimento à sua apelação, mantendo, in totum, a r. sentença de primeiro grau, que havia julgado

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, nos termos do voto do

Exmo. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, com quem votou a Exma. Desembargadora Federal Marisa

Santos, vencida a Exma. Juíza Federal Convocada Noemi Martins, que negava provimento ao agravo legal, para

dar provimento à apelação da parte autora, concedendo-lhe o benefício pleiteado na inicial.

Primeiramente, cumpre observar que o juízo de admissibilidade recursal pode ser realizado tanto pelo relator do

acórdão embargado, como prescreve o artigo 531 do Código de Processo Civil, como pelo atual relator.

Assim, não obstante o Exmo. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira tenha admitido o presente recurso, inexiste

qualquer óbice a que o Relator dos embargos infringentes proceda a novo juízo de admissibilidade, uma vez que

se trata de matéria de ordem pública e, portanto, não sujeita à preclusão.

Acerca do cabimento dos embargos infringentes, assim dispõe o artigo 530, caput, do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei nº 10.352 de 26/12/2001, in verbis:

 

"Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : FATIMA MARIA ERCILIA SANTOS

ADVOGADO : SP143716 FERNANDO VIDOTTI FAVARON (Int.Pessoal)

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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restritos à matéria objeto da divergência". (grifei) 

 

Destarte, o caso dos autos não se enquadra dentro daqueles em que os Embargos Infringentes são cabíveis, tendo

em vista que a sentença de primeiro grau foi mantida pelo v. acórdão de fls. 191, e não reformada, nos termos em

que acima dispostos.

In casu, a r. sentença julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial (fls. 114/118).

Por seu turno, o v. acórdão embargado, ainda que de forma não unânime, manteve in totum a r. sentença, razão

pela qual os embargos infringentes não devem ser admitidos.

Nesse sentido, esta Egrégia Corte já se manifestou, consoante se verifica dos vv. acórdãos assim ementados, in

verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRIGENTES. PENSÃO POR MORTE. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME.

REFORMA DA SENTENÇA. VERBA ACESSÓRIA. NÃO CABIMENTO. 

I- Após a alteração levada a cabo na norma do art. 530, CPC, pela Lei nº 10.352/2001, restringiu-se a oposição

de Embargos Infringentes ao acórdão que haja modificado a sentença no tocante à matéria de fundo versada na

demanda. 

II- Tratando-se de divergência unicamente em torno do termo inicial de pagamento da pensão por morte deferida

em 1o grau, e mantida nesta segunda instância, descabe a interposição do recurso em questão para exame da

controvérsia em comento. 

III- Embargos Infringentes não conhecidos". 

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.024711-7, 3ª Seção, Rel. Des.Fed. Marisa Santos, DJU 22.12.2003) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES DO INSS. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE.

"DESAPOSENTAÇÃO". ART. 530, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- Na primeira instância, o pedido da parte autora foi julgado parcialmente procedente. 

- Tanto o INSS quanto o autor interpuseram apelações. 

- Por decisão embasada no art. 557 do CPC (7ª Turma, TRF-3ª Região), restou mantida a sentença. 

- Inconformada, a parte autora manejou "agravo regimental ". 

- Conforme expressamente consignado na tira de julgamento, a 7ª Turma, à unanimidade, negou provimento ao

recurso em alusão. 

- Não houve, assim, modificação da sentença censurada ou qualquer dissensão no julgado da Turma, condições

sine qua non para o conhecimento do recurso de embargos infringentes da autarquia federal. 

- Embargos Infringentes não conhecidos. 

(TRF 3ª Região, EI 2008.61.83.011387-3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, e-DJF3 Judicial 1 20/12/2012) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DECISÃO

NÃO UNÂNIME. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. PODERES DO

RELATOR. 

I - O artigo 557 do CPC dá poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou Jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

STF ou STJ. 

II - Tratando-se de acórdão, não unânime, que manteve a r. sentença de procedência do pedido inicial (concessão

do benefício assistencial), não há que se falar em interesse recursal da Autarquia embargante na declaração de

voto vencido, tendo em vista a nova redação dada ao artigo 530 do CPC, restringindo a admissibilidade dos

embargos infringentes. 

III - Agravo regimental improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.062562-8, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 23/06/2005) 

 

Sobre a matéria, confira-se ainda o seguinte julgado do C. STJ:

 

"Ocorrendo reforma apenas parcial da sentença, não cabem embargos infringentes quanto à matéria em torno da

qual se manteve o juízo de procedência ou de improcedência. No caso concreto, revelam-se incabíveis os

embargos infringentes, por veicularem pedido cuja improcedência, imposta pela sentença de primeiro grau, foi

confirmada pelo acórdão da apelação. Quanto a tal pedido, não está configurado o requisito da desconformidade

entre a sentença e o acórdão" 

(STJ, REsp 645.437, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.05.2005, DJU 30/05/2005)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, e do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta
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Egrégia Corte, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS INFRINGENTES OPOSTOS ÀS FLS. 193/199.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024477-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035130-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 12/11/2010 por Valdeci Ferreira dos Santos, com fulcro no artigo 485, VII

(documentos novos) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando rescindir a r. decisão terminativa proferida pela Exma. Desembargadora Federal Eva Regina com base

2014.03.00.024477-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : ZILDA FREITAS SOLDI

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00308949520094039999 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.035130-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : VALDECI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

: SP251862 SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.24.000953-0 Vr SAO PAULO/SP
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no artigo 557 do CPS (fls. 103/106), nos autos do processo nº 2006.61.24.000953-0, que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

A parte autora alega, em síntese, que obteve documentos novos, dos quais não tinha conhecimento na época da

propositura da ação subjacente, que comprovam a atividade rural exercida por ela, constituindo início de prova

material para demonstrar o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário para a concessão do

benefício. Afirma também que o julgado rescindendo incorreu em erro de fato, pois havia nos autos da ação

originária prova material e testemunhal suficiente para a demonstração de sua atividade rurícola pelo período de

carência necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. Por esta razão, requer a

rescisão da r. decisão ora guerreada, a fim de ser julgado inteiramente procedente o pedido originário. Pleiteia,

ainda, os benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 27/112.

Por meio de decisão de fls. 115, foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a citação do INSS.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 122/143), alegando, preliminarmente, a ocorrência de

decadência do direito da autora ao ajuizamento da ação rescisória. Ainda em preliminar, alega inépcia da inicial

quanto ao pedido de rescisão do julgado com base em documentos novos, além de carência de ação por falta de

interesse de agir, visto que a parte autora busca apenas a rediscussão da ação originária, não preenchendo, assim,

os requisitos para o ajuizamento da ação rescisória. No mérito, alega a inexistência de violação de lei e erro de

fato, vez que a autora não comprovou nos autos da ação originária o exercício de atividade rural pelo período

exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por idade rural. Aduz também que

os documentos apresentados pela parte autora não podem ser considerados como novos. Afirma ainda que tais

documentos não possuem o condão de alterar o resultado a que chegou a r. decisão rescindenda. Por fim, alega

que a ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo recursal, motivo pelo qual deve ser julgada

improcedente a presente demanda. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício

na data da citação da presente ação rescisória.

A parte autora apresentou réplica às fls. 147/148.

Instadas as partes a especificar provas, a parte autora deixou de se manifestar no prazo legal (fls. 152). O INSS,

por sua vez, informou não ter provas a produzir (fls. 153).

O INSS apresentou suas razões finais às fls. 158/164, tendo a autora permanecido inerte (fls.157).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 166/172, manifestou-se pela improcedência da presente ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS, uma vez que a r. decisão rescindenda transitou em

julgado em 13/11/2008, conforme certidão de fls. 110. Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada

em 12/11/2010, conclui-se que não foi ultrapassado o prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da

ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil.

Ainda de início, rejeito a preliminar de inépcia da inicial, vez que, ainda que de forma sucinta, infere-se da

exordial os fundamentos de fato e de direito pelos quais a parte autora postula a rescisão do julgado com base em

documentos novos.

Afasto ainda a alegação de carência de ação, visto que a existência ou não dos fundamentos da ação rescisória

corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em seguida.

Pretende a parte autora a desconstituição da r. decisão que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, ao argumento da incidência de erro de fato, vez que havia nos autos originários

documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r. julgado rescindendo, implicaria a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Além disso, alega ter obtido documentos novos que

comprovam a existência dos requisitos para a concessão do referido benefício.
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No tocante ao erro de fato, preconiza o art. 485, IX e §§ 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1 ª. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Destarte, para a legitimação da ação rescisória, a lei exige que o erro de fato resulte de atos ou de documentos da

causa. A decisão deverá reconhecer fato inexistente ou desconsiderar fato efetivamente ocorrido, sendo que sobre

ele não poderá haver controvérsia ou pronunciamento judicial. Ademais, deverá ser aferível pelo exame das

provas constantes dos autos da ação subjacente, não podendo ser produzidas novas provas, em sede da ação

rescisória, para demonstrá-lo.

Nessa linha de exegese, para a rescisão do julgado por erro de fato, é forçoso que esse erro tenha influenciado no

decisum rescindendo.

Confira-se nota ao art. 485, IX, do diploma processual civil, da lavra de Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (Editora Revista dos Tribunais,

10ª edição revista, 2008, p. 783), com base em julgado do Exmo. Ministro Sydney Sanches (RT 501/125): "Para

que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído decisivamente no

julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito de erro de fato; que seja entre

aquela a este um nexo de causalidade." 

Seguem, ainda, os doutrinadores: "Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir

sentença por erro de fato: a) a sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido

controvérsia entre as partes; c) sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo

exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas

provas para demonstrá-lo."

Outro não é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça. Destaco o aresto:

 

"RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ERRO DE FATO. PRONUNCIAMENTO

JUDICIAL. FATO CONTROVERSO.

I - A interposição de recurso intempestivo, em regra, não impede a fluência do prazo decadencial da ação

rescisória, salvo a ocorrência de situações excepcionais, como por exemplo, o fato de a declaração de

intempestividade ter ocorrido após a fluência do prazo da ação rescisória. Precedentes.

II - O erro de fato a justificar a ação rescisória, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, é

aquele relacionado a fato que, na formação da decisão, não foi objeto de controvérsia nem pronunciamento

judicial.

III - Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a

sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as partes, nem

sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; c) que seja aferível pelo exame das provas já constantes

dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo.

Recurso especial provido."

(REsp 784166/SP, Processo 2005/0158427-3, Rel. Min. CASTRO FILHO, Terceira Turma, j. 13/03/2007, DJ

23/04/2007, p. 259)

 

Verifica-se que a r. decisão rescindenda (fls. 103/106) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que

lhe foram apresentados, julgando improcedente a demanda, fazendo-o nos termos seguintes:

 

"(...)

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata

de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os

pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte

autora, quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142

da Lei 8.213/91).
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Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados.

Assim a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os

trabalhadores estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários.

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize

como segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado.

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido

período.

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de

ampliar sua eficácia probatória para acobertar esse período.

(...)

Na hipótese, a parte autora, nascida em 12 de maio 1951, por ocasião do ajuizamento da ação (23.06.06), já

contava 55 anos de idade.

Há início de prova documental: certidão de casamento do filho Lucimar da Silva e de nascimento da filha

Edilaine Ferreira da Silva (fls. 27 e 29), expedidos respectivamente nos anos de 1993 e 1983, os quais fazem

referência à profissão de lavrador de Moacir da Silva, genitor.

Entretanto, mesmo admitindo-se que à data do nascimento da filha (1983) e à data do casamento do filho fosse

entendida a condição de lavrador do genitor e possível companheiro, necessitava a parte autora provar que

ainda trabalhava, no campo, quando completou a idade necessária à aposentadoria ou quando ajuizou a presente

ação.

Contudo, na CTPS consta registro de trabalho urbano no interregno de 1º de agosto de 87 a 30 de março de 88 e

de 1º de outubro de 91 a 30 de abril de 95 (fls. 17/26).

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter

exercido.

No tocante ao tempo trabalhado como rural, não foi produzida prova testemunhal firme e precisa para

corroborar o alegado, de forma a se aquilatar o desenvolvimento de tal atividade de modo a alcançar o período

pendente de prova. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela

contida no art.142 da Lei 8.213/91.

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor.

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação."

 

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que a r. decisão rescindenda enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pela improcedência do pedido formulado nos autos subjacentes,

inocorrendo, desta forma, a hipótese de rescisão prevista pelo art. 485, IX (erro de fato), do Código de Processo

Civil.

Com efeito, após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, o v. acórdão rescindendo

considerou que os documentos trazidos pela parte autora, aliados aos depoimentos das testemunhas, eram

insuficientes para demonstrar o seu exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a concessão

da aposentadoria por idade rural, sobretudo em função da existência de registros de trabalho de natureza urbana

em seu nome entre 1988 e 1995 junto à empresa Carneiro Carneiro & Assunção Ltda., não havendo que se falar

em erro de fato.

De fato, em consulta obtida junto ao site da Receita Federal, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a empresa em questão possui como objeto principal a atividade médica ambulatorial,

descaracterizando, assim, a atividade rural alegada na inicial.

Diante disso, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, ainda que para correção de eventual

injustiça, entendo não estar configurada hipótese de rescisão do julgado rescindendo, nos termos do art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva a demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de lhe ser assegurado o direito à concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural, o que é vedado em sede de ação rescisória.
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Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE

LEI. NÃO CONFIGURADOS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS. 

1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com ele analisados. 

2. A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro

deve ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, ou, no caso de violação de lei, a eventual

ofensa deve ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente. 

3. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei. 

4. Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos

originários, hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário. 

5. Não se entrevê erro de fato se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que

acompanhou a demanda originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

6. A r. decisão rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito

pleiteado. 

7. Alega a parte autora, ainda, ter a decisão rescindenda incorrido em violação aos artigos 55 e 143 da Lei n.

8.213/91, à vista da existência de provas idôneas a demonstrar o labor alegado e da desnecessidade do

cumprimento simultâneo dos requisitos. Argui, outrossim, a ausência de fundamentação do decisum, em

desacordo com as provas colacionadas. 

8. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas

hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício". 

9. A valoração das provas, na hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 

10. O v. julgado rescindendo encontra-se fundamentado, tendo sido expostas as razões de decidir, com base no

exame do conjunto probatório. 

11. Ao considerar que a prova produzida na lide originária não demonstrou o exercício da atividade rural até o

atendimento do requisito etário, adotou-se uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, a

afastar a alegação de violação de lei. 

12. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF. 

13. Ressalte-se estar atualmente consolidado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização. 

14. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória. 

15. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

16. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 6040/SP, Processo nº 0010183-30.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO

CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele. 

2 - Não incorre em erro de fato o julgado que teria deixado de levar em consideração a possibilidade de extensão

da qualificação de lavradores/pecuarista dos filhos e o genro, tese defendida apenas na inicial desta causa e que

não é tranquila no âmbito desta Corte. 

3 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.
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4 - O dissenso jurisprudencial levantado pela autora está na interpretação de uma lei infraconstitucional, o que

não configura afronta à sua disposição literal, nem autoriza o reexame da questão, pela via da ação rescisória,

com o propósito de fazer prevalecer entendimento mais favorável à sua tese. 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 4938/SP, Processo nº 0078170-54.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V, VII E IX, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

Rejeitada a preliminar suscitada pelo réu. A existência ou não dos fundamentos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, se confundem com o mérito. 

Não há que se falar em erro de fato, pois as provas documentais e testemunhais coletadas no feito originário

foram devidamente apreciadas e formaram o posicionamento da Turma julgadora, que no caso decidiu pela

improcedência do pedido da parte autora. 

As alegações sobre a incapacidade laborativa da autora, abordadas apenas em sede desta rescisória, são

irrelevantes ao deslinde da questão, primeiro porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação

originária e segundo porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação originária e segundo

porque, restaram prejudicadas pela ausência de prova de qualquer labor rural da autora. 

O v. acórdão não incorreu em violação de lei como sustenta a parte autora. 

A documentação dita "nova" não enseja a rescisão do v. acórdão. Indubitável que a parte autora requer a

reapreciação da causa, inadmissível em sede de ação rescisória, para obter a aposentadoria por idade. Os

documentos emitidos nos anos de 2005 e 2006 não existiam ao tempo da r. sentença e prolação do v. acórdão

rescindendo. Assim essa documentação não se presta a modificar o r. julgado. 

Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 5257/SP, Processo nº 0025394-43.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2012)

 

Passo à análise do pedido de rescisão com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, o

qual assim dispõe, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgada pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;"

 

Da análise do dispositivo legal acima citado, verifica-se a existência de dois requisitos para que o documento novo

possa ser utilizado para desconstituir uma decisão transitada em julgado: 1º) deve existir ao tempo da demanda

originária, mas que, devido a uma circunstância alheia a vontade da parte, não pôde ser utilizado; 2º) deve, por si

só, ser capaz de desconstituir o julgado rescindendo.

 

Os documentos apontados como "novos" na petição inicial são os seguintes:

 

1) certidão de nascimento da autora (fls. 43), na qual o seu pai aparece qualificado como "lavrador";

2) certidões de casamento e de nascimento dos filhos da autora (fls. 55/61), nas quais o seu marido aparece

qualificado como "lavrador";

3) cópias dos termos de depoimento das testemunhas ouvidas na ação originária (fls. 81/84).

 

Cumpre ressaltar também que a jurisprudência tem abrandado o rigor da norma para os trabalhadores rurais,

possibilitando a utilização de documento, ainda que não tenha sido comprovada a impossibilidade de utilização na

ação originária.

Nesse sentido, seguem os seguintes arestos do C. STJ, in verbis:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.
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1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precendentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material

exigido por lei a corroborar a prova testemunhal.

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

3. Pedido procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2007/0122676-7, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 18/11/2010) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

I - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro

misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do

art. 485 VII, do CPC. Precedentes.

II - Certidão de nascimento do filho da autora, em que o cônjuge desta está qualificado como lavrador, é apta à

comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. Ação rescisória procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2006/0049966-5, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 30/06/2008) 

 

Contudo, no presente caso, os documentos acima mencionados não podem ser considerados como novos para fins

de ajuizamento de ação rescisória, visto que já instruíram a ação subjacente (fls. 15, 27/33 e 81/84 dos autos

originários).

Neste ponto, vale a pena observar que a r. decisão rescindenda pronunciou-se expressamente sobre os documentos

em questão.

Assim, considerando ser necessário que os documentos trazidos na rescisória não tenham sido utilizados na ação

originária, o que não ocorre no presente caso, resta inviabilizada a rescisão do julgado com fundamento no artigo

485, VII, do CPC.

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista no art. 485, VII do CPC, sendo medida

de rigor a improcedência da ação rescisória.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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AUTOR(A) : AUSDELINA GUIOTTI DE SOUZA
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RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Recebo a petição de fls. 79, com os documentos de fls. 80/203, como emenda a inicial.

Dos documentos juntados, verifico que os depoimentos das testemunhas foram gravados em mídia, conforme

termo de audiência de fls. 166/168, e nada consta no CD juntado a fls. 177 pela parte autora.

Assim, oficie-se ao Juízo de Origem para que encaminhe cópia da mídia e/ou transcrição dos citados depoimentos

a fim de melhor examinar a existência dos vícios apontados a autorizar a desconstituição do decisum.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028839-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 30/07/2008 por Joana Dutra da Silva, com fulcro no art. 485, IX (erro de

fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando rescindir o v. acórdão

proferido pela Quinta Turma desta E. Corte (fls. 112/116), nos autos do processo nº 2002.03.99.016935-8, que,

nos termos do artigo 557 do CPC, negou provimento à apelação da parte autora, para julgar improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

A parte autora alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em erro de fato ao negar seu direito à

concessão da aposentadoria por idade rural, pois havia prova material e testemunhal suficiente para a

demonstração de sua atividade rurícola pelo período de carência necessário para a concessão do referido

benefício. Por esta razão, requer a rescisão do v. acórdão ora guerreado, a fim de ser julgado inteiramente

procedente o pedido originário. Pleiteia, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09/220.

Por meio de decisão de fls. 222, foi deferido o pedido de concessão de justiça gratuita.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 229/269), alegando, preliminarmente, incompetência

absoluta deste E. Tribunal para o julgamento da presente rescisória, vez que o C. STJ apreciou o mérito da causa.

No mérito, alega a inexistência de erro de fato, vez que a autora não comprovou nos autos da ação originária o

exercício de atividade rural pelo período exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para a concessão da

aposentadoria por idade rural. Aduz ainda que a ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo recursal,

motivo pelo qual deve ser julgada improcedente a presente demanda. Subsidiariamente, requer a fixação do termo

inicial do benefício e da fluência dos juros de mora na data da citação da presente ação rescisória, assim como o

reconhecimento da prescrição quinquenal,

A parte autora apresentou réplica às fls. 285/290.

Instadas as partes a especificar provas (fls. 292), a parte autora e o INSS informaram não ter interesse na produção

de provas (fls. 297/298).

Apregoadas as partes a apresentar razões finais, o INSS e a parte autora manifestaram-se às fls. 310/311 e

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00309659220124039999 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.028839-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : JOANA DUTRA DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.016935-8 Vr SAO PAULO/SP
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313/318, respectivamente.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 320/324, manifestou-se pela extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da incompetência desta E.

Corte para conhecer e julgar a ação objeto dos presentes autos. No mérito, opinou pela improcedência da ação

rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Inicialmente, acolho a matéria preliminar arguida pelo INSS, por entender ser esta E. Corte incompetente para

julgar a presente ação rescisória.

Com efeito, a incompetência absoluta (em razão da matéria, da qualidade da parte ou funcional) deve ser

declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção, nos exatos termos do

disposto no art. 113, caput, do Código de Processo Civil.

No que diz respeito à competência para processar e julgar as ações rescisórias, a Constituição Federal de 1988

assim dispõe, in verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;

(...)

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I - processar e julgar, originariamente:

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região;"

 

Verifico que em 01/10/2002 foi proferido acórdão pela Quinta Turma desta E. Corte (fls. 112/116), que negou

provimento à apelação da parte autora, para manter a r. sentença que havia julgado improcedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. A parte autora opôs embargos de declaração (fls.

119/129), os quais foram improvidos, conforme acórdão proferido em 03/05/2004 (fls. 138/142). Contra esse

acórdão, a parte autora interpôs recurso especial (fls. 147/158), o qual foi admitido pela Vice-Presidência deste E.

Tribunal, conforme decisão acostada às fls. 163.

Ocorre que o referido recurso especial teve seu seguimento negado no âmbito do C. STJ, consoante decisão

prolatada em 14/08/2006 pelo Exmo. Ministro Gilson Dipp (fls. 168/172), a qual passo a transcrever, in verbis:

 

"(...)

Trata-se de recurso especial interposto por Joana Dutra da Silva, com fulcro na alínea "a" do permissivo

constitucional, contra v. acórdão a quo, assim ementado, verbis :

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O vínculo da parte autora com a Previdência manteve-se até 16/03/95, quando se desligou do seu último

emprego, e a ação foi ajuizada em 25/01/2001. Escoado o prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8213/91, perdeu a

condição de segurada da Previdência Social, razão pela qual não é de se conceder a aposentadoria por idade.

2. Não se aplica, ao caso dos autos, o disposto no art. 102 da Lei 8213/91, pois, na época em que a parte autora

parou de contribuir, ainda não havia implementado o requisito da idade, e, quando completou a idade mínima,

há muito deixara de recolher as contribuições, não coexistindo, portanto, em nenhuma das hipóteses, os

requisitos necessários para a obtenção do benefício.

3. Recurso improvido. Sentença mantida." (fl. 104).

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

Na peça do recurso especial, a recorrente alega ofensa aos artigos 143, II e 240 da Lei 8.213/91 e 283 do

Decreto 611/92.

Sem contra-razões à fl. 149.

Decisão de admissão à fl. 151.

Decido.

O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. É a interpretação conjugada do art. 400 do Código de Processo Civil, com o art. 55,

§ 3º c/c o art. 106, ambos da Lei 8.213/91.

Todavia, o início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da aludida Lei.

Outros podem atender à exigência legal.

É o que ocorre no presente caso. A Autora cuidou de juntar documentação apta a comprovar a atividade rural
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nos moldes determinados por este Tribunal. Sendo estes: certidão de casamento e resumo de documentos para

cálculo do tempo de contribuição referente a serviço prestado de 01/03/78 a 02/03/84, de 03/06/85 a 27/01/86, de

13/08/86 a 13/10/86, de 20/07/87 a 12/01/88, de 18/09/89 a 03/02/90, de 17/07/90 a 27/08/90, de 08/07/91 a

09/12/91 e de 02/03/95 a 16/03/95, perfazendo 08 anos, 03 meses e 06 dias de tempo de contribuição, fls. 26/28.

Cumpre esclarecer que a jurisprudência desta Corte é robusta ao aceitar os documentos retromencionados, como

hábeis a garantir o benefício pleiteado.

Ilustrativamente:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. ATIVIDADE

AGRÍCOLA EXERCIDA INDIVIDUALMENTE. POSSIBILIDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA. INVERSÃO DO JULGADO. SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Nos termos do art. 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91 "São segurados obrigatórios da Previdência Social as

seguintes pessoas físicas: [...] VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário

rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em

regime de economia familiar [...]."

2.Tendo a Autora, ora Recorrida, exercido a atividade agrícola, individualmente, no período de carência , o

recebimento de proventos por seu marido não lhe retira a qualidade de segurada especial pois, nos termos do

artigo supracitado, também é segurado especial quem exerce atividade agrícola de forma individual.

3.Ademais, se o Tribunal de origem, ao analisar os documentos constantes dos autos, concluiu que o exercício do

labor rural não foi exercido em regime de economia familiar mas, sim, individualmente, a inversão do referido

julgado, necessariamente, reexame de provas, o que esbarra no comando da Súmula n.º 7 desta Corte.

4.Recurso especial não conhecido." (REsp. 675.892/RS, Relator(a) Ministra Laurita Vaz, D.J. de 07/03/2005) .

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VENCIDAS. SÚMULA 111-STJ.

I - Não basta ao reconhecimento de atividade rurícola apenas a prova testemunhal, exigível um início de prova

documental (Súmula 149/STJ).

II - No caso, há início de prova material, consubstanciado na Certidão de Nascimento, dando conta que os pais

da Autora eram lavradores, no Contrato de Locação de Imóvel Rural, nas Certidões de Nascimento de filhas,

registrando a residência em São Lourenço do Socavão, interior do município de Castro-PR.

III - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem incidir sobre as prestações vencidas,

entendidas estas como as ocorridas até a prolação da sentença.

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido."

(REsp. 409.788-PR, de minha relatoria, D.J. de 02/09/2002).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO

DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido." (REsp. 280.402-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. URBANO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. VALORAÇÃO. § 3º,

ART. 55, LEI 8.213/91. DECLARAÇÃO DE EMPRESA EM ATIVIDADE . DECLARAÇÃO DE EX-

EMPREGADOR.

1- A declaração da empresa em atividade , ainda que extemporânea do tempo de serviço declarado, serve como

início de prova documental a ensejar reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários. Tal

declaração, por estar baseada nos assentamentos da empresa constitui verdadeira certidão que supre a exigência

de um mínimo de prova material, a corroborar a prova oral colhida.

2 - Declaração de ex-empregador, não contemporânea de tempo de serviço alegado, não serve como início de

prova material da atividade para fins previdenciários.

3 - Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp. 312.365-SP, de minha relatoria, D.J. de 15/10/2001).

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1.A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de

prova material. 
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2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas

instâncias ordinárias." (AR. 888-SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 12/11/2001).

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO DE

SINDICATO TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL. DECLARAÇÃO DE EX-

PATRÃO.

Não impugnada a veracidade da declaração de sindicato a que se juntam dados colhidos com a prova

testemunhal robusta (declaração de ex-patrão), não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor como esse,

desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é prestado

sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais. Embargos acolhidos." (EREsp. 241.179-CE, Rel. Min.

José Arnaldo da Fonseca, D.J. de 18/06/2001).

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente." (AR. 1.373-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 04/06/2001).

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE

FATO.

- Existência de documento - comprovante de pagamento de IPTR emitido pelo INCRA -, não considerado quando

do julgamento do recurso especial, atestando a condição de rurícola da então recorrida , sendo razoável

presumir que se a Turma houvesse atentado nessa prova não teria julgado no sentido em que julgou. Erro de fato

que, nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, autoriza a rescisão do acórdão. Precedentes. Ação rescisória

procedente." (AR. 755-SP, Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 04/06/2001).

Todavia, consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado

obrigatório, na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de

um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que não restou comprovado no v. acórdão a quo, nos

seguintes termos, verbis :

Na hipótese, a parte autora, nascida em 19/11/98, implementou o requisito da idade (artigo 48 da Lei nº

8213/91), condição essencial para obtenção do benefício pleiteado, como se vê do documento de fls. 26 (certidão

de documento), sendo que, por ocasião do ajuizamento da ação, já contava ela com 62 (sessenta e dois) anos de

idade.

Todavia, a parte autora não demonstrou a sua condição de segurado da Previdência. Ao contrário, conforme se

depreende dos documentos de fls. 27/28 (resumo de documentos para cálculo do tempo de contribuição), manteve

ela seu vínculo com a Previdência até 16/03/95, quando se desligou do último emprego. Vindo a ajuizar a

presente ação em 25/01/2001, sem que houvesse recolhido qualquer contribuição à Previdência Social desde

16/03/95, há muito perdera a qualidade de segurado, pois escoado o prazo previsto no inciso II do artigo 15 da

Lei nº 8213/91.

E não se aplica, ao caso dos autos, o disposto no artigo 102 da Lei nº 8213/91, pois, na época em que a parte

autora parou de contribuir, ainda não havia implementado o requisito da idade, e quando completou a idade

mínima há muito deixara de recolher as contribuições, não coexistindo, pois, em nenhuma das hipóteses, os

requisitos necessários para a obtenção do benefício.

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, vez que a parte autora perdeu a

condição de segurada da Previdência, a improcedência do pedido é de rigor." (fls. 102/103).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo

Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Intime-se."

 

Em face da decisão que negou seguimento ao seu recurso especial, a parte autora interpôs agravo regimental (fls.

175/183), o qual foi improvido pela Quinta Turma do C. STJ (fls.185/197), conforme acórdão proferido em

12/09/2006, cuja ementa segue abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91.

NÃO COMPROVAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106

da Lei 8.213/91.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1064/2676



II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua.

III - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem

suscitadas em recurso especial ou em contra-razões, por caracterizar inovação de fundamentos.

IV - As razões da fundamentação do agravo devem limitar-se a atacar o conteúdo decisório da decisão

hostilizada. No presente caso, tal hipótese não ocorreu. Aplicável,

à espécie, a Súmula 182/STJ. 

V - Agravo interno desprovido."

 

Da análise das transcrições supra, verifica-se que tanto a r. decisão monocrática que negou seguimento ao recurso

especial como o v. acórdão que negou provimento ao agravo regimental manifestaram-se acerca do mérito da

demanda originária.

Com efeito, ambos os julgados proferidos naquela Corte Superior pronunciaram-se expressamente sobre a

ausência de comprovação dos requisitos legais exigidos para a concessão da aposentadoria por idade rural por

parte da autora.

Assim, conclui-se que o C. Superior Tribunal de Justiça foi o último a decidir o mérito da causa, razão pela qual

compete àquela Corte o processamento e julgamento da presente ação rescisória.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados pelo C. STJ:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. COMPETÊNCIA DO STJ. SÚMULA Nº

249/STF. ALEGAÇÃO DE ERRO DE FATO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ERRO E A DECISÃO.

NECESSIDADE. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. MORTE DA PARTE.

SUSPENSÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRECEDENTES.

1. O Superior Tribunal de Justiça é competente para apreciar a ação rescisória quando o órgão julgador adentra

no mérito da questão federal controvertida no recurso especial.

2. O erro de fato apto a embasar a ação rescisória deve apresentar nexo de causalidade com a decisão

rescindenda e, além disso, ter influenciado no julgamento do feito.

3. A viabilidade da ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei pressupõe violação frontal e direta da

literalidade da norma

jurídica.

4. A não observância do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, que determina a suspensão do

processo a partir da morte da parte, enseja apenas nulidade relativa, sendo válidos os atos praticados, desde que

não haja prejuízo aos interessados.

5. Segundo o princípio da instrumentalidade das formas, não se decreta nulidade sem prejuízo (pas de nullité

sans grief).

6. Ação rescisória julgada improcedente."

(STJ, AR 3743/MG, Segunda Seção, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 02/12/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA DO STJ. ANÁLISE DO

MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

DISPENSA. DOCUMENTO NOVO. ADMISSIBILIDADE. ATIVIDADE RURAL. ERRO DE FATO. NÃO

OCORRÊNCIA.

1. O Superior Tribunal de Justiça é competente para julgar ação rescisória nos casos em que, apesar de ter sido

negado seguimento ao recurso especial com fundamento nos óbices das Súmulas 284/STF e 7/STJ, bem como na

ausência de demonstração do dissídio jurisprudencial, a decisão rescindenda analisa o mérito da demanda.

2. Os beneficiários da justiça gratuita estão dispensados do depósito prévio de que trata o art. 488, II, do Código

de Processo Civil.

3. Ainda que o documento apresentado seja anterior à ação originária, esta Corte, nos casos de trabalhadores

rurais, tem adotado solução pro misero para admitir sua análise, como novo, na rescisória.

4. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de

Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero, consiste no reconhecimento da desconsideração de

prova constante dos autos (AR n. 2.544/MS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Revisor Ministro

Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).

5.Os documentos trazidos como início de prova material foram considerados no julgamento da causa originária,

porém não foram ratificados pela prova testemunhal. Além do mais, existe notícia de vínculo urbano da autora.

6. Ação rescisória improcedente.

(STJ, AR 3743/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, DJe 08/05/2013)
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No mesmo sentido, cito as seguintes decisões proferidas nesta E. Corte: AR 2008.03.00.004735-9, Rel. Des. Fed.

Souza Ribeiro, DJe 28/03/2014; 2002.03.00.032774-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, DJe 12/11/2012.

Ante o exposto, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 105, I, e, da

Constituição Federal, e o art. 33, XIII, do Regimento Interno da Corte, ACOLHO A PRELIMINAR ARGUIDA

PELO INSS E DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para processar e julgar

a presente ação rescisória.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018145-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A ação rescisória, fundamentada nos incisos V e VII do Art. 485, do CPC, é resolvida mediante a análise dos

elementos já carreados aos autos, o que torna dispensável a produção de novas provas.

 

Dê-se ciência.

 

Após, ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000012-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018145-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : DIRCE APARECIDA LOPES

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00315911420124039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000012-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : IRINEU MARQUES DOS SANTOS
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DESPACHO

Sobre o mencionado na contestação, de que "não há interesse de agir por parte do autor, uma vez que conforme

se comprova pela cópia em anexo, o requerido pleiteou pelo cancelamento da aposentadoria por idade em favor

do mesmo implantada, estando, conforme comprova também o extrato em anexo, dependente de homologação

pelo Juízo da Subseção de Jales-SP" (fl. 254), renúncia que, se confirmada, de fato conduziria à extinção da

presente demanda por ausência de interesse, manifestem-se autor e réu no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por contra a decisão de fls. 125/128 que, com fundamento no art.

557 do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido formulado em ação rescisória.

Pleiteia a embargante, em síntese, o reconhecimento da existência de omissão quanto a análise do documento

novo trazido, mais precisamente a fotografia apresentada, se limitando a análise da ação de reconhecimento de

união estável.

É o relatório.

 

Preliminarmente, constato a tempestividade dos presentes embargos de declaração, tendo em vista a de sua

interposição (06/10/2014), conforme fls. 130.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Pleiteia o embargante, em síntese, sanar a omissão no tocante à análise da documentação juntada aos autos, como

início de prova material.

Inicialmente, constato que assiste razão ao embargante no tocante a ocorrência de omissão.

Do exame de fls. 126, verifica-se que o exame dos documentos dito "novos" se ateve, realmente, somente a ação

de reconhecimento de sociedade fato, ajuizada pela autora em 22/01/2013, em face de uma das filhas do de seu

falecido companheiro, e não em relação aso documentos que instruíram referida ação, nos seguintes termos:

ADVOGADO : SP011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro

: SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 2007.61.24.001134-6 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.008075-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : LAZARA SOARES PEREIRA

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

CODINOME : LAZARA SOARES PEREIRA DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.022125-9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1067/2676



 

"In casu, o documento dito "novo", juntados às fls. 60/82, se constitui em cópia da ação de reconhecimento de

sociedade de fato, ajuizada pela autora em 22/01/2013, em face de Cleusa Maria da Silva, um das filhas de seu

falecido companheiro, onde foi prolatada sentença de homologação de acordo celebrado entre as partes,

reconhecendo a união o estável declarada (fls. 81).

Entretanto, tal documento não é capaz de assegurar, por si mesmo, a reversão do julgamento de improcedência

do pedido, até porque, não existia na época do ajuizamento da ação subjacente, sendo produzido em período

posterior à prolação da decisão que ora se pretende rescindir.

O documento que instrui a inicial desta rescisória, portanto, não se qualifica, juridicamente, como novo, eis que

não são capazes de modificar a conclusão a que chegou a sentença rescindenda, já que não existia na época da

prolatação da decisão que ora se pretende rescindir."

 

Ocorre que não houve pronunciamento deste Juízo, acerca do pedido expresso da inicial, em relação a fotografia

encartada às fls. 73.

Dessa forma, deve ser sanada essa omissão, de maneira que a r. decisão encartada às fls. 125/128 destes autos, fica

assim complementada, passando às fls. 126, quarto parágrafo ter a seguinte redação:

 

"In casu, os documentos ditos "novos", juntados às fls. 60/82, se constitui em cópia da ação de reconhecimento de

sociedade de fato, instruído com fotografias e outros documentos, ajuizada pela autora em 22/01/2013, em face de

Cleusa Maria da Silva, uma das filhas de seu falecido companheiro, onde foi prolatada sentença de homologação

de acordo celebrado entre as partes, reconhecendo a união o estável declarada (fls. 81).

Entretanto, tais documentos não são capazes de assegurar, por si mesmo, a reversão do julgamento de

improcedência do pedido, até porque, não existiam na época do ajuizamento da ação subjacente, sendo produzido

em período posterior à prolação da decisão que ora se pretende rescindir.

A certidão de óbito trazida às fls. 20, em momento algum se refere à parte autora, além de afirma que o mesmo era

casado com Maria dos Anjos Silva e que viveu maritalmente com Luzia Barbosa. E apesar de constatar o endereço

dele, não há nos autos prova que a mesma também ali residia, pois a ficha do Serviço Social da Prefeitura

Municipal de Guará/SP, não vale como início de prova material, uma vez que não apresenta qualquer

identificação ou assinatura do responsável pelo setor de cadastramento, ou seja, é apócrifo, não permitindo, assim,

alcançar-se a certeza necessária à comprovação de sua origem (fls. 74).

As certidões encartadas às fls. 22 e 23, também não se refere à autora, além de demonstrar que o falecido José

Rodrigues da Silva teria um filho com uma terceira mulher, de nome Albertina Ferreira de Souza.

As credenciais de visitante em nome da autora e seu companheiro (fls. 25), também não indicam qualquer relação

com uma possível união estável, e da mesma forma a fotografia de fls. 73 não é suficiente a demonstrar a união

estável até a data do óbito, alegada pela autora, porquanto, além de não estar datada, confirma a existência de um

relacionamento afetivo, mas não demonstra a característica de uma relação estável, com fins de constituir família.

Os documentos que instruem a inicial desta rescisória, portanto, não se qualificam, juridicamente, como novos, eis

que não são capazes de modificar a conclusão a que chegou a sentença rescindenda, ou porque não existiam na

época da prolatação da decisão que ora se pretende rescindir ou porque, além de não ser datado, não demonstra a

característica de uma relação estável."

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração para reconhecer a omissão apontada,

complementando a decisão de fls. 125/128, nos termos acima declinados.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração, para

sanar a omissão, mantida a decisão embargada.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000081-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CARLOS ROBERTO DIAMANTE, primeiramente, em face da

decisão monocrática de fls. 838/845 que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeitou a matéria

preliminar, julgou procedente o pedido formulado nesta ação rescisória pelo Instituto Nacional do Seguro Social

(juízo rescindente) para desconstituir a sentença passada em julgado e, proferindo novo julgamento, em sede de

juízo rescisório, julgou procedente o pedido deduzido na ação subjacente, ficando prejudicado o agravo

regimental interposto pelo requerente.

A ação rescisória foi proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485, V, do

Código de Processo Civil, e objetivava desconstituir a r. decisão que julgou improcedentes embargos à execução

de sentença, prolatada nos autos n.º 2008.61.12.008552-5 (processo originário n.º 2001.61.23.002519-4, oriundo

da 3ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP), onde sustentava a autarquia que havia ocorrido violação a literal

disposição de lei, ao entendimento de que, nos casos de implementação de aposentadoria por invalidez em

decorrência de transformação ou conversão de auxílio-doença, deveria se aplicar o disposto no art. 36, §7º, do

Decreto nº. 3.048/99, não a norma prevista no art. 29, §5º da Lei 8.213/91.

Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão e contradição na decisão embargada, porquanto não se

pronunciou a respeito das questões apresentadas em sede de contestação, especialmente quanto aos efeitos da

decisão; da irrepetibilidade dos alimentos e da determinação de elaboração de novos cálculos.

Pleiteou que se reconhecesse a ocorrência de erro material na apuração do valor devido a título de verbas

sucumbenciais.

Requer, por fim, que, não sendo acolhidos os embargos, sejam recebidos para fins de prequestionamento.

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Primeiramente, observa-se que foram deferidos os benefícios da justiça gratuita ao Embargante, deixando de

condená-lo de verbas sucumbenciais.

Quanto a omissão do julgado em relação à necessidade de serem restituídos os valores recebidos pela parte autora,

durante a vigência da sentença transitada em julgado, observo que também não merece acolhimento, porquanto a

decisão embargada se limitou a determinar que os cálculos fossem efetuados da forma ali mencionada, não se

atendo aos valores dali decorrentes, mesmo porque inexistentes nos autos, observa-se que, segundo informações

trazidas pela Embargante a Autarquia tem efetuado descontos que, segundo ela são relativos à eventuais

diferenças apuradas neste julgado.

Entretanto, conforme amplamente explicitado nos embargos declaratórios anteriormente julgados, tais descontos

se mostram indevidos, pois tem se entendido que, em se tratando de valores recebidos em decorrência de sentença

ou acórdão transitado em julgado, como no presente caso, é indevida a devolução, nos termos da jurisprudência

que a seguir se colaciona:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO.

BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

(...)

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos
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alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido." (AgRgAREsp 432511/RN, 2ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, v. u., DJe

03.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

Benefício previdenciário recebido por força de acórdão transitado em julgado, posteriormente rescindida;

irrepetibilidade. Agravo regimental desprovido." 

(AgRgAREsp 231313/RN, 1ª Turma, rel. Min. Ari Pargendler, v. u., DJe 22.05.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO.

BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Conforme o acórdão embargado, a Autarquia parte de um pressuposto equivocado, ao afirmar que os valores

recebidos devem ser devolvidos por se tratar de tutela antecipada. Cumpre asseverar, mais uma vez, que não há

nos autos qualquer informação da existência de tutela antecipada para recebimento do benefício previdenciário,

conforme alegado pelo embargante.

2. No julgamento do Recurso Especial 991.030/RS, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura, a

aludida questão foi pacificada no âmbito desta Corte de Justiça, tendo restado prevalente o entendimento no

sentido de que, em razão do princípio da irrepetibilidade das prestações de caráter alimentar e da boa-fé da

parte que recebeu a verba, por força de decisão judicial ainda que precária, o pedido de ressarcimento de

valores pugnado pela autarquia não comporta provimento.

3. Quanto ao prequestionamento expresso do art. 97 da CF, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que 'não

cabe ao STJ, mesmo com a finalidade de prequestionamento, analisar suposta violação de dispositivos da

Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF'.

4. A decisão agravada, ao julgar a questão de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

5. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso,

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material na decisão, podendo ser acolhidos,

eventualmente, com efeitos infringentes, se o suprimento da omissão, o aclaramento da obscuridade ou a

supressão da contradição gerarem essa consequência.

Embargos de declaração rejeitados." (EDclAgRgAREsp 229179/RS, 2ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, v. u.,

DJe 17.12.2012)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO.

BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter

alimentar dos proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o Princípio da

Irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

2. No julgamento do Recurso Especial 991.030/RS, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura, a

aludida questão foi pacificada no âmbito desta Corte de Justiça, tendo restado prevalente o entendimento no

sentido de que, em razão do princípio da irrepetibilidade das prestações de caráter alimentar e da boa-fé da

parte que recebeu a verba por força de decisão judicial, ainda que precária, o pedido de ressarcimento de

valores pugnado pela autarquia não comporta provimento.

3. A decisão agravada, em questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido." (AgRgAREsp 250894/PR, 2ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, v. u., DJe

13.12.2012)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA

284/STF. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo apresentado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que

obstou a subida do recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, III, 'a', da Constituição Federal,

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado (fl. 254, e-STJ):
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(...)

Sustenta a necessidade de devolução dos valores recebidos indevidamente. Assevera que mesmo diante da boa-fé

os valores devem ser restituídos aos cofres públicos, sob pena de enriquecimento ilícito.

Sobreveio juízo de admissibilidade negativo da instância de origem (fls. 168-169, e-STJ), o que deu ensejo à

interposição do presente agravo (fls. 171-178, e-STJ).

É, no essencial, o relatório.

(...)

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE - VERBA PREVIDENCIÁRIA

 

A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter

alimentar dos proventos, aliado à percepção de boa-fé, a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

Nesse sentido:

 

'AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, 'A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante.'

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.' (AgRg no AREsp 33.649/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEXTA TURMA, julgado em 13.3.2012, DJe 2.4.2012.)

 

Descabe, dessa forma, em se confirmando que tais descontos são decorrentes do presente julgamento, a cobrança

de quaisquer valores, conforme amplamente esclarecido acima, a autarquia deve, imediatamente, se abster de

efetuar referidos descontos, devendo restituir os valores já descontados, devidamente corrigidos.

Entendo que não devem ser acolhidos os pedidos em relação aos valores relativos a renda mensal inicial e atual,

sob pena de se eternizar infinitamente o processo, já que aqui se discute apenas o seu critério de aferição. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO PARCIALMENTE os

embargos de declaração, para rejeitar a matéria preliminar, julgar procedente o pedido rescindente e, em juízo

rescisório, julgar parcialmente procedente o pedido deduzido na ação subjacente, ficando prejudicado o agravo

regimental interposto pelo requerente, julgando improcedente o pedido de devolução dos valores pagos em virtude

da condenação anterior, nos termos acima explicitados.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada aos 01/08/2013, por MANOEL

GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à rescisão da

sentença de fls. 792/795, que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária,

extinguindo a execução em face de seu pagamento integral, reconhecendo a prescrição das parcelas relativas à

aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, decretando a consequente extinção da execução.

Alega o requerente, em síntese, que a decisão rescindenda afrontou a coisa julgada (CPC, art. 485, inc. IV), além

de ter violado literalmente expressa disposição legal (CPC, art. 485, inc. V), mais especificamente, o art. 5º,

XXXVI da Constituição Federal; já que teve seu pedido parcialmente deferido para que se refizesse o cálculo do

reajuste dos proventos do autor desde seu deferimento, inclusive abono anual, abstraindo-se dele o critério da

proporcionalidade e, levando em consideração o mesmo critério do valor do salário mínimo vigente à época, como

fator de correção do benefício até a implantação do plano de custeio e benefício da previdência social (Súmula

260 do extinto T.F.R.), bem assim, como o pagamento das diferenças respectivas, respeitada a prescrição

quinquenal, contada regressivamente a partir da citação, acrescidos de juros moratórios e correção monetária nos

termos da Súmula 71 do T.F.R. Aduziu, ainda, que o fato do autor ter desistido do recurso de apelação não impede

a análise de ofensa à coisa julgada.

Pela decisão de fls. 828, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando o

mesmo dispensado do depósito prévio previsto no art. 488, inc. II do Código de Processo Civil.

Contestou o INSS, alegando, preliminarmente, a carência de ação, sob o fundamento de que a autora não

demonstra a ocorrência da coisa julgada. No mérito, pugna pela improcedência do pedido (831/836).

A autora apresentou réplica às fls. 839/843 e memoriais finais (fls. 852/854), e o INSS suas alegações finais às fls.

855/856.

Manifestação do Ministério Público Federal pelo requerimento da juntada de documentos (fls. 859/861), deferido

pelo despacho de fls. 864.

Os documentos foram juntados às fls. 865/895, sobrevindo manifestação do INSS (fls. 899/903).

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido (fls. 907/910).

É o relatório.

Decido.

Pela decisão de fls. 828, foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando assim

dispensado do depósito prévio previsto no art. 488, inc. II do Código de Processo Civil.

Cabe atestar, a seguir, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

825.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Passo ao exame da causa.

A preliminar de carência de ação, por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será apreciada.

Observo, a seguir, que a violação a expressa disposição legal, constante do art. 5º, XXXVI da Constituição

Federal, esta implícita no julgamento do pedido quanto a ofensa a coisa julgada.

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativo ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta primeira

etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se está ou não configurada a

hipótese estabelecida no art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil.

Assim se encontra redigido o art. 485 do Código de Processo Civil:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
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(...)

IV - Ofender a coisa julgada; 

(...)"

Acerca do inciso IV do artigo 485 já transcrito, assim se manifesta Antônio Cláudio da Costa Machado:"A

formação de coisa julgada material significa obstáculo absoluto à instauração de novo processo que verse sobre

o mesmo litígio já solucionado. Sob esse prisma é que o sistema considera a coisa julgada como pressuposto

processual objetivo negativo ao lado da litispendência e da convenção de arbitragem (art. 267, V e VII). Muito

bem, se apesar do obstáculo - que é garantia constitucional (art. 5º, XXXVI) -, outra decisão de mérito foi

proferida e transitou em julgado, esta segunda ofende a primeira, coberta pela garantia, de sorte que a solução é

a propositura de ação rescisória com vistas ao seu aniquilamento e à reestabilização das relações jurídicas. Não

proposta a rescisória, conviverão no plano jurídico duas decisões, eventualmente antagônicas, sobre um mesmo

conflito de interesses." (Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo: Editora Manole, 7ª edição, 2008, pág.

583)

No mesmo sentido, lição de Nelson Nery Junior: "Dada a intangibilidade da coisa julgada material, o juiz não

pode rejulgar lide sobre a qual pesa a autoridade da coisa julgada. Caso seja ajuizada ação veiculando

pretensão já acobertada pela coisa julgada material, o juiz deve, ex officio (CPC 267 § 3º) ou a requerimento da

parte, extinguir o processo sem resolução do mérito, conforme determina o CPC 267 V. O autor não tem

interesse processual em obter sentença de mérito sobre lide já julgada por sentença de mérito transitada em

julgado e, se ajuizar ação, o juiz também deverá extinguir o processo sem resolução do mérito, por força do CPC

267 VI. Entretanto, se esses caminhos não forem trilhados e sobrevier sentença de mérito que transite em julgado,

haverá duas coisas julgadas sobre a mesma lide, o que é inconciliável e inconcebível. O sistema brasileiro prevê

a rescindibilidade da segunda sentença transitada materialmente em julgado (CPC 485 IV), quer tenha sido

repetido o julgamento anterior, quer tenha sido dele diferente." (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante. São Paulo: Editora RT, 2010, p. 812)

Como é cediço, verifica-se a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada (CPC, art. 301, § 1º);

há coisa julgada, destarte, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso (CPC,

art. 301, § 3º).

Pois bem.

O exame dos autos revela que a autarquia foi condenada a refazer o cálculo do reajuste dos proventos do autor

desde o início, com a incidência dos índices de correção impostos pelos vários diplomas legais, a pagar as

diferenças respectivas, observada a prescrição qüinqüenal contada de forma retroativa a partir de sua citação,

acrescidas de juros moratórios, incidentes a partir da mesma época, e correção monetária, como previsto pela

Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, até a propositura desta ação, e a partir desse momento

segundo os preceitos da Lei nº 6.899/81.

Por sua vez, a sentença recorrida, julgou procedente os embargos opostos pela autarquia previdenciária,

entendendo correto o cálculo do benefício do autor, não havendo que se falar em revisão de seu direito à

percepção de diferenças, por conta da inobservância do critério estabelecido pela legislação sob comento, ficando

prejudicadas as demais teses apresentadas.

Entendeu que não mereciam agasalho as alegações de não concessão dos resíduos de IRSM de setembro/93 a

janeiro/94 e de revisão errôneo do benefício quando da criação da URV, pela Lei 8.880/94, tendo em vista que os

reajustamentos quadrimestrais concedidos pelo INSS, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto

no art. 201, § 2º da CF,, e que conquanto seja de rigor a aplicação do art. 58 do ADCT também os benefícios

concedidos também a partir da CF de 1988, até a implantação das Leis 8.212/ e 8.213/91, cujos efeitos só

retornariam a abril de 1991, como nelas estabelecidos.

Pelo exame dos autos, percebe-se que a sentença rescindenda apenas julgou a não pertinência dos cálculos

apresentados pelo então segurado, não adentrando no mérito da decisão de fls. 740/741, conforme bem observou o

Ministério Público Federal às fls. 908 verso.

O julgado rescindendo sequer adentrou no mérito da questão da coisa julgada material, apenas tratando da

liquidação do título, sem negar-lhe eficácia ou contrariar seu conteúdo, e como o direito já havia sido satisfeito

administrativamente, nada mais havia a executar, entendendo que não seriam aplicáveis os índices apresentados

pelo autor.

Daí se pode notar que a sentença não ofendeu a coisa julgada aqui defendida. 

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. OBSERVÂNCIA DA

SÚMULA 71/TFR. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DA

COISA JULGADA.

1. Determinando a sentença, transitada em julgado, a observância da Súmula 71/TRF na correção de benefícios

previdenciários, descabe a inclusão dos chamados "expurgos inflacionários", sob pena de afronta à coisa

julgada. 

2. Regimental provido. 
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Data da Decisão 

Data da Publicação 

(STJ, AAAGA 199900139879, Quinta Turma, Relator EDSON VIDIGAL, Decisão: 13/09/2000, public.

DATA:09/10/2000)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. AUSÊNCIA DE

MEMORIAL DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE DIANTE DA "LIQUIDAÇÃO ZERADA". DIFERENÇAS

APURADAS CORRESPONDEM A OBJETO DISTINTO DO TÍTULO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE

DIFERENÇAS EM DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 CONSTATADA PELA CONTADORIA

JUDICIAL. 

- A ausência de cálculos resulta da conclusão de serem indevidas quaisquer diferenças decorrentes da aplicação

do teor da Súmula 260 do extinto TFR, o que não compromete o juízo de valor em relação ao excesso constatado,

se alicerçado em parecer técnico exarado pela Contadoria Judicial, auxiliar do juízo nos termos do artigo 139 do

Código de Processo Civil. 

- As diferenças apuradas pelos apelantes decorrem de itens não contemplados no título judicial, os quais devem

ser objeto de ação autônoma, devendo, ipso facto, ser mantido o juízo de valor fulcrado nos esclarecimentos

prestados pelo expert judicial. 

- Apelantes, em suas razões recursais, não lograram êxito em demonstrar a incorreção da assertiva firmada pela

Contadoria Judicial quanto ao excesso não corresponder à coisa julgada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(STJ, AC 00052911120044036114, Quinta Turma, Relatora DESEMB. FED. THEREZINHA CAZERTA, Decisão:

26/05/2014, public. e-DJF3 Judicial 1, DATA:06/06/2014)

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação rescisória.

Sem condenação do requerente em custas e honorários advocatícios, pois que beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 16/03/2006 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

no art. 485, V (violação à literal disposição de lei), do CPC, em face de Roberto de Oliveira Lopes, objetivando

rescindir o v. acórdão proferido pela Oitava Turma desta E. Corte (fls. 61/72), nos autos do processo nº

2002.03.99.028348-9, que, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e do agravo retido contra a rejeição

da exceção de incompetência, conheceu do agravo retido contra o afastamento da preliminar de falta de interesse

de agir e lhe negou provimento e negou provimento às apelações da parte autora e da Autarquia, julgando

procedente o pedido de concessão de benefício assistencial.

O INSS alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em violação literal ao artigo 20, §3º, da Lei nº

8.742/93 e ao artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, vez que concedeu à parte ré o benefício assistencial,

não obstante a sua renda familiar per capita superar 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Alega também que o

julgado rescindendo contrariou decisões proferidas pelo C. STF, no que se refere à constitucionalidade do artigo

20, §3º, da Lei nº 8.742/93. Por estas razões, requer a rescisão do r. julgado guerreado, para que, em juízo

rescisório, seja julgado improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial. Requer ainda a antecipação

dos efeitos da tutela, para que seja sobrestada a execução do julgado rescindendo. Por fim, pleiteia a isenção do

depósito previsto no artigo 488, inciso II, do CPC.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 14/76.

Por meio de decisão de fls. 78/79, foi deferido o pedido de antecipação da tutela, para determinar a suspensão da

execução do julgado rescindendo tão-somente com relação ao pagamento dos valores em atraso.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação (fls. 199/218), alegando, em síntese, a inexistência de violação

de lei, uma vez que a renda de sua irmã, bem como o benefício auferido por sua mãe não podem ser considerados

para cálculo da renda per capita familiar, nos termos do disposto no artigo 30, §4, da Lei nº 8.742/1993, e do

artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Alega também que a renda inferior a 1/4 do salário mínimo não

se consubstancia no único critério para avaliar a situação de miserabilidade para fins de concessão de benefício

assistencial, razão pela qual a presente demanda deve ser julgada improcedente.

Não obstante tenha sido devidamente intimado, o INSS não apresentou réplica (fls. 242).

Instadas as partes a especificar provas, o réu requereu a produção de prova testemunhal, assim como a elaboração

de novo estudo social (fls. 248/250), sendo tais pleitos deferidos às fls. 263. O INSS, por sua vez, informou não

ter interesse na produção de provas (fls. 252).

Às fls. 306/309, foi juntado aos autos termo de oitiva das testemunhas arroladas pela parte ré.

Às fls. 370/376 foi juntado aos autos o estudo social realizado.

A parte ré e o INSS apresentaram suas razões finais às fls. 385/388 e 390/393, respectivamente.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 395/396, manifestou-se pela improcedência da ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com o

fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 02/03/2005, conforme

certidão de fls. 73.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 16/03/2006, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Pretende o INSS a desconstituição do v. acórdão que julgou procedente o pedido de concessão de benefício

assistencial, ao argumento de violação de lei, vez que havia nos autos originários prova de que a renda familiar per
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capita da parte ré era superior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo, razão pela qual não restou demonstrado o

requisito da miserabilidade, previsto no artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Nestes termos, não assiste ao demandante quanto à alegada violação ao artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 e artigo

28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, os quais ora transcrevo:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

(...)

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo."

" Art. 28. (...)

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretação

conforme a Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia

contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública federal,

estadual e municipal."

 

Verifica-se que o v. acórdão rescindendo (fls. 61/72) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que lhe

foram apresentados e julgou procedente a demanda, fazendo-o nos termos seguintes:

 

"(...)

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la

provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V,

da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à

dignidade humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei ".

De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º

de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo."

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de
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1998."

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.""

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à

1/4 (um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

Em outro falar, o idoso ou o deficiente somente poderia ser tido como necessitado, para que pudesse perceber o

benefício da assistência social em comento, desde que da partilha da renda familiar resultasse para si montante

inferior a 60 (sessenta) reais mensais.

Ora, por óbvio, não foi essa a vontade do constituinte, ao fixar o benefício da assistência social, dado que não se

há de admitir que alguém, hodiernamente, possa sobreviver com valor diário total equivalente a dois reais.

Na hipótese enfocada, constata-se que, consoante documento carreado aos autos, a parte autora, que conta com

41 (quarenta e um) anos de idade (fls. 09) é portadora de retardo do desenvolvimento neuro psico motor, com

distúrbio de comportamento (perturbação funcional). Não contactua adequadamente. Tem dificuldade para se

comunicar e expressar suas idéias e atos. Não tem condições de exercer os atos da vida cível, dependendo de

terceiros. Devido ao quadro neurológico está desorientado quanto ao tempo e ao espaço. A incapacidade para o

trabalho é permanente. A deficiência não tem recuperação, conforme clinicamente atestado por perito judicial

(fls. 100-106).

Realizada constatação da situação econômica, mediante estudo social (fls. 93-95), verificou-se que o grupo

familiar da parte autora é composto por cinco pessoas: Roberto (parte autora), solteiro, sem filhos; Benedita (sua

genitora), com 72 (setenta e dois) anos de idade, aposentada; Maria de Lourdes (sua irmã), empregada

doméstica e auxiliar geral; Ana Paula (sua sobrinha), com 08 (oito) anos de idade, estudante e Nelson (seu

sobrinho), com 09 (nove) anos de idade, estudante. A família reside há dois meses em imóvel alugado; a moradia

apresenta constituição modesta. A renda familiar provém da aposentadoria recebida pela mãe da parte autora,

no valor de um salário mínimo por mês e do salário de, aproximadamente, R$ 200,00 (duzentos reais) de sua

irmã, como auxiliar geral e empregada doméstica.

Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permite-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial. O valor do benefício é de 1 (um)

salário mínimo, ex vi do artigo 20, caput, da Lei 8742/93.

(...)

Posto isso, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DO AGRAVO RETIDO CONTRA A REJEIÇÃO DA

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO CONTRA O

AFASTAMENTO DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO PELA FALTA DE INTERESSE DE AGIR E LHE

NEGO PROVIMENTO. NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DO INSS. MONETÁRIA E

JUROS DE MORA EXPLICITADOS NO VOTO.

É COMO VOTO."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que o v. acórdão rescindendo enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pela procedência do pedido formulado nos autos subjacentes,

porque entendeu restar comprovada a miserabilidade no caso concreto.

Neste ponto, cumpre observar que, não obstante o artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 estabeleça como requisito

para a concessão do benefício assistencial que a "família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo", tem prevalecido na jurisprudência que a condição de miserabilidade pode ser aferida

por outros meios de prova.

Sobre o tema, vale dizer que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários

(REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o

decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de 1/4 do salário mínimo não é mais

aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso

analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado

pela jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um
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limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Assim, cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, no que diz

respeito à renda familiar. Decerto que não só a existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa

situação podem ser aferidas por meio da análise dos elementos de prova.

Por isso, a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo não pode ser

considerada como único meio capaz de provar a miserabilidade do interessado, fazendo-se necessário verificar

outros elementos objetivos.

Desse modo, não resta caracterizada a hipótese de desconstituição de julgado com fulcro no inciso V do artigo 485

do Código de Processo Civil se o v. acórdão rescindendo vem fundamentado no exame do conjunto probatório

carreado aos autos tendente a comprovar a hipossuficiência econômica da ora ré, cumprindo observar que tal

acórdão não declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas sim que este dispositivo

legal não é o único critério de aferição de miserabilidade para fins de concessão de benefício assistencial.

Logo, o entendimento esposado pela r. decisão rescindenda não implicou violação aos artigos mencionados pelo

INSS, mostrando-se, igualmente, descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485,

do Código de Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva o demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de ser julgado improcedente o pedido de concessão do benefício

assistencial, o que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Neste sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DA L.O.A.S. - VIOLAÇÃO DE LEI - SENTENÇA

RESCINDENDA QUE JÁ VINHA PRESTIGIANDO OS CRITÉRIOS SUBJETIVOS ANALISADOS

JUDICIALMENTE E AFIRMADOS COMO VÁLIDOS PELO STF - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS MENCIONADOS - IMPROCEDÊNCIA. 

1) No RE 567.985-MT (Rel. MIN. MARCO AURÉLIO; Rel. para acórdão: MIN. GILMAR MENDES), o Plenário

do STF reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93. 

2) Tal se deu porque, em sucessivas releituras do art. 203 da CF, o STF acabou por concluir que, em face do que

dispõe o caput ("A assistência social será prestada a quem dela necessitar..."), para fazer jus ao benefício de um

salário mínimo, basta à pessoa com deficiência ou ao idoso comprovar não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, o que não se coaduna com a limitação objetiva imposta pelo

legislador ordinário (art. 20, § 3º, da LOAS - integrante de família cuja renda per capita familiar seja inferior a

¼ do salário mínimo). 

3) Assim, as decisões judiciais que reconheciam o direito ao benefício assistencial com base nas provas

produzidas em processo judicial, sob o crivo do contraditório, na verdade davam plena aplicabilidade ao referido

dispositivo constitucional, decorrente do postulado da dignidade da pessoa humana. 

4) De modo que a referência à lei, constante do dispositivo (art. 203, V, CF), não conferia ao legislador

autorização para limitar o acesso do necessitado ao benefício, como, por exemplo, o estabelecimento da renda

per capita familiar de ¼ do salário mínimo. 

5) Ação rescisória improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 8750/SP, Proc. nº 0016647-31.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA 343, STF. CARÊNCIA DA AÇÃO.

PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE.

VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. 1. É inaplicável a Súmula n. 343 do STF, pois o caso envolve matéria de índole constitucional.

2. Os argumentos que dão sustentação à preliminar de carência da ação, por tangenciar o mérito, com este serão

analisados. 3. A alegação é de que o julgado rescindendo incorreu em erro de fato e violação de lei, já que o

disposto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 não é o único critério objetivo para aferição da miserabilidade, e o

benefício previdenciário de seu esposo (aposentadoria por idade) deve ser excluído do cômputo da renda

familiar. 4. Não se autoriza a rescisão do julgado, com fundamento no artigo 485, IX, do CPC, porquanto

evidenciados a controvérsia e o efetivo pronunciamento a respeito da matéria. 5. O pleito de desconstituição, com

base no inciso V do artigo 485 do CPC, não merece guarida, pois, a despeito das construções pretorianas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1078/2676



favoráveis à parte autora, a eminente julgadora, ao não aplicar o artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 e acatar o

critério fixado pelo § 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 como único hábil a definir a necessidade da vindicante,

adotou solução absolutamente plausível, que encontra seus contornos na literalidade da legislação de regência.

6. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 7. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga

sob o pálio da Justiça Gratuita. "

(TRF 3ª Região, AR 8330/SP, Proc nº 0030069-10.2011.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, e-DJF3 Judicial 1 17/10/2012)

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista art. 485, V, do CPC, sendo medida de

rigor a improcedência da ação rescisória.

Por consequência, revogo a tutela antecipada concedida às fls. 78/79 e determino o prosseguimento da execução

dos valores em atraso, apurados em liquidação de sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, julgo improcedente a ação rescisória, revogando a tutela

antecipada concedida às fls. 78/79.

Condeno o INSS ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), de acordo

com a orientação firmada por esta E. Terceira Seção.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015041-41.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Margarida dos

Reis Palma de Souza, na qualidade de sucessora de Antônio Palma de Souza, objetivando desconstituir a decisão

monocrática reproduzida às fls. 51/57, que rejeitou a preliminar e deu parcial provimento à apelação do INSS.

Alega a Autarquia, em síntese, que a decisão incorreu em violação a literal disposição legal (CPC, art. 485, V),

mais especificamente o inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal e o "caput" e § 1º do art. 6º da Lei de

Introdução ao Código Civil, uma vez que determinou a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei n.º 6.423/77,

na revisão da renda mensal inicial do benefício percebido pelo ora réu, concedido em 01/05/1975, antes da

vigência da referida lei.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa, a fim de que seja acolhido o pedido

originário (CPC, art. 488, I).

Citada, a ré, na qualidade de sucessora, concorda com o pedido efetuado pela autarquia, requerendo o

arquivamento do feito. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 112/113).

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência da demanda (fls. 120/124).

É o relatório.

2007.03.00.015041-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARGARIDA DOS REIS PALMA DE SOUZA

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

: SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

SUCEDIDO : ANTONIO PALMA DE SOUZA falecido

No. ORIG. : 94.03.086140-1 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Defiro, inicialmente, os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos do requerido às fls. 112/115.

 

O INSS está dispensado do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor

do parágrafo único do mesmo dispositivo legal, aplicando a Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: 

"Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS".

 

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

58.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Passo, assim, ao exame da causa.

 

Passo, ao exame da causa, anotando que nesta primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do

pedido de rescisão, ou seja, se resta configurada a hipótese estabelecida no art. 485, V, do Código de Processo

Civil, assim redigido:

 

 

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)."

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

A respeito do tema, leciona o mestre Humberto Theodoro Júnior: "O conceito de violação de ' literal disposição

de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. (...) Não se cogita de justiça ou

injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir sentença sob invocação de melhor

interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário

por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione

Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao

'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto

implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª
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ed., p. 549/550).

No presente caso, a alegação de violação à literal disposição legal diz respeito à impossibilidade de aplicação

retroativa da Lei 6.423/77, por determinar a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores

aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, para os benefícios concedidos em data anteriores à sua

vigência.

A decisão rescindenda, após constatar que o benefício do então autor Antônio Palma de Souza fora concedido em

01/05/1975, anteriormente à Constituição Federal de 1988, aplicou o entendimento sumulado no verbete n.º 07,

desta Corte Regional, formulado nos seguintes termos:

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze) ,

deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

 

Porém, quanto ao pedido de revisão da RMI mediante correção dos salários-de-contribuição pela variação das

ORTNs, anoto que até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era

determinado pelo Decreto nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios seriam calculados com base no

salário de benefício, a ser calculado de acordo com a espécie.

As aposentadorias, exceto as concedidas por incapacidade laboral, tinham o salário de benefício calculado

mediante a soma dos 36 (um trinta e seis) dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e

oito) meses. A correção monetária atingia apenas os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos

meses, e com base nos índices de reajustamento estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto nº 77.077/76, a Lei nº 5.890/73, dispunha que no cálculo das aposentadorias (exceto

por invalidez), os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos

de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos

Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social (artigo 3º, § 1º).

A Lei nº 6.423, de 17.06.1977, entretanto, estabeleceu novos critérios para a correção monetária, e determinou a

aplicação da variação nominal da ORTN:

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária

de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de

29 de abril de 1975; e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em

índice diverso da variação nominal da ORTN."

 

Portanto, o v. acórdão rescindendo implicou em manifesta violação literal dos arts. 319 e 320, II, do CPC, ao

desconsiderar a alegação da autarquia de que o benefício foi concedido antes da vigência da Lei nº 6.423/77.

A legislação previdenciária obedece ao princípio do tempus regit actum. Assim, deve ser aplicada a legislação

vigente ao tempo da concessão do benefício.

Por sua vez, a retroatividade só é possível, em caráter excepcional, mediante expressa disposição legal.

Verifica-se que o benefício foi concedido em 01/05/1975, ou seja, antes da vigência da Lei nº 6.423/77.

Inexiste previsão de incidência retroativa dos índices previstos na Lei nº 6.423/77, de modo que deve ser afastada

a sua aplicação ao caso presente.

Com efeito, a correção dos salários de contribuição deve observar os critérios de reajustamento fixados pelo

Ministério do Trabalho e Previdência Social (Lei nº 5.890/73).

A matéria já restou decidida no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos que transcrevo:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA PREQUESTIONADA. SÚMULAS 282 E 284/STF.

INAPLICABILIDADE. QUESTÕES DE DIREITO. SÚMULA 7/STJ. AFASTAMENTO. 1. Não há exigência de que

os dispositivos legais sejam indicados expressamente no acórdão. O debate da matéria na origem é suficiente

para a configuração do prequestionamento.

2. A compreensão da tese tratada no especial afasta a incidência da Súmula 284/STF.
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3. A decisão agravada limitou-se a verificar o conteúdo das decisões proferidas, sem qualquer análise de fatos ou

provas. Inaplicabilidade da Súmula 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO A BENEFÍCIOS ANTERIORES À LEI N. 6.423, DE

1977. IMPOSSIBILIDADE. 1. A atualização dos salários-de-contribuição pela ORTN/OTN somente se deu a

partir da Lei n. 6.423/1977.

2. Sem o reconhecimento no título judicial da revisão pelos mencionados índices em favor de benefícios

concedidos antes da edição da Lei n. 6.423/1977, de rigor a reforma do julgado ora recorrido para restabelecer

a sentença proferida pelos embargos à execução.

3. Agravo regimental improvido." (grifei)

(STJ, AgRg no REsp 973.202/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 30/10/2008, DJe

01/12/2008)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. BENEFÍCIOS

VENCIDOS E NÃO PAGOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 1977. INCIDÊNCIA DA LEI

Nº 5.890/73. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. Não é obscura a decisão embargada que determina a incidência de correção monetária sobre os benefícios

vencidos e não pagos ao tempo devido.

2. Em havendo o acórdão embargado determinado a incidência da Lei nº 6.423/77 aos benefícios previdenciários

concedidos antes de sua vigência, é de se reconhecer a contradição que está a agravar o decisum, uma vez que

tomou uma espécie pela outra.

3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data de vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios

concedidos após a entrada em vigor da Lei nº 6.423/77.

4. Embargos de Virgílio Campesi rejeitados. Acolhidos os embargos opostos pelo INSS." (grifei)

(STJ, EDcl no REsp 184.155/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

14/02/2006, DJ 13/03/2006, p. 384)

 

Outro não é o entendimento adotado na E. Terceira Seção desta C. Corte Regional. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO

NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CORRÉU FALECIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.

POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO E CITAÇÃO DOS SUCESSORES SOMENTE ANTES

DO PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA 343 DO STF. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DA ORTN/OTN

A BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI N. 6.423/77. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Constatado o falecimento de corréu antes do ajuizamento da ação rescisória, cuja citação dos sucessores ou o

aditamento à inicial não foi requerida no prazo decadencial, é de rigor a extinção do feito sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, em relação àquele que não detinha capacidade para estar em

juízo, e inafastável é a decadência do direito de propor esta ação rescisória contra o sucessor.

2. Possível é a análise do pedido formulado na ação rescisória em relação aos demais litisconsortes.

3. Notam-se, na espécie, relações jurídicas autônomas e independentes entre si. O julgado rescindendo atribuiu a

cada litisconsorte facultativo o direito individual de ter o seu benefício revisado, e de receber quantia certa e

distinta de atrasados.

4. Por ser divisível o objeto da decisão, exequível com autonomia e independência, não cabe cogitar de

litisconsórcio passivo necessário, restando incólume o decisum transitado em julgado em relação às partes não

demandadas. Com mais razão, o julgamento da rescisória pode não ser o mesmo para todos os demandados.

5. Não foi superado o biênio imposto à propositura da ação quanto ao corréu remanescente.

6. É inaplicável a Súmula n. 343 do STF, porquanto o caso envolve matéria de índole constitucional.

7. A aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida em 26/3/1976, antes do início de vigência da Lei n.

6.423/77.

8. A legislação previdenciária aplicável ao cálculo a renda mensal inicial é aquela vigente ao tempo da

concessão do benefício. Ademais, não havia previsão de incidência retroativa dos índices previstos na Lei n.

6.423/77. Assim, a correção monetária dos salários-de-contribuição observava os critérios de reajustamento

fixados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.

9. Violação aos princípios da irretroatividade das leis e do ato jurídico perfeito e, portanto, ofensa ao artigo 5º,

inciso XXXVI , da Constituição Federal, bem como ao artigo 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil, a

configurar a hipótese prevista no artigo 485, inciso V, do CPC.

10. Extinção do feito sem resolução de mérito a José Martins Moreira, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

11. Extinta a relação processual com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, IV, e 495 do CPC, a
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Messias Martins Moreira, Ondina Martins Moreira, Maria Aparecida Pares, Moisés Martins Moreira e Marly

Benedita Nogueira Martins Moreira; em consequência, fixo honorários em desfavor da autarquia, no valor de R$

650,00 (seiscentos e cinquenta reais).

12. Quanto a Gino Carrara: Ação rescisória procedente. Pedido formulado na ação originária é improcedente.

Sem condenação em honorários advocatícios por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita na ação

subjacente." (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037986-56.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

RECÁLCULO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 21.06.1977. LEI Nº 6.423/77. INAPLICABILIDADE. Art.

485, V e IX, CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. CONFIGURAÇÃO.

1 - O benefício previdenciário, de titularidade do réu, foi concedido em 11 de setembro de 1976 e a Lei nº

6.423/77 somente foi publicada em 21.06.1977, não prevendo sua incidência em relação a fatos pretéritos.

2 - É de se reconhecer a inaplicabilidade da referida norma ao benefício em questão, em atenção ao princípio da

irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e ao princípio do ato

jurídico perfeito estabelecido no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

3 - Resta evidente no conteúdo do acórdão rescindendo, inclusive transposto para a respectiva ementa, que o

julgado se equivocou com relação ao tempo em que teve origem a manutenção da aposentadoria do réu e a

vigência da lei invocada.

4 - Se o julgador tivesse atentado para a data em que o benefício do réu fora concedido, que seguramente é

anterior à vigência da lei, não teria decidido como o fez.

5 - Pedido rescisório julgado procedente. Pedido da ação subjacente tido por improcedente." (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0105532-12.1998.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 10/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/11/2011)

 

Dessa forma, entendo ter havido também violação aos princípios da irretroatividade das leis e do ato jurídico

perfeito e, portanto, ofensa ao art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição Federal, bem como ao art. 6º, § 1º, da Lei de

Introdução ao Código Civil, a configurar a hipótese prevista no art. 485, inc. V, do CPC.

Assim diante das considerações acima expendidas, não procede o pedido de atualização dos salários de

contribuição pelos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), formulado na ação subjacente, tanto assim,

que a própria ré, concordou com o pedido da presente ação.

A correção dos salários de contribuição deve observar os critérios de reajustamento fixados pelo Ministério do

Trabalho e Previdência Social (Lei nº 5.890/73).

Não obstante, a requerida, ora ré, fica desonerada da devolução dos montantes eventualmente percebidos em

virtude da condenação anteriormente imposta ao INSS, haja vista tratar-se de valores recebidos de boa-fé,

decorrentes de decisão judicial definitiva, com trânsito em julgado em 12/05/2006, com natureza alimentar.

Nesse sentido também é o julgado da Terceira Seção deste Tribunal, consoante ementa que segue:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CORRÉ FALECIDA ANTES

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI, E 195, §

5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE.

RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Quando o falecido se encontra no pólo passivo da demanda, a regra do art. 13 do CPC não somente autoriza,

como determina, que o juiz abra oportunidade para o autor regularizar a representação processual, não devendo

o feito ser extinto sem a análise do mérito por ausência de pressuposto processual.

- A incapacidade do réu, mesmo que falecido antes do ajuizamento da demanda, não tem o condão de encerrar,

abruptamente, a jurisdição, sendo o caso, sim, de abertura de prazo razoável para a autora sanar a

irregularidade.

- Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional,

como neste caso.

- O STF, apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois

desta e antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do

princípio tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se

aplicam aos benefícios concedidos sob a sua vigência.

- Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua vigência,

sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando
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o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de

que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de

custeio total (art. 195, § 5º).

- Quanto ao pedido de restituição/compensação, se, eventualmente, valores foram pagos desbordando dos limites

estabelecidos no julgado rescindendo, sua discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução.

- Se o pagamento da diferença decorrente do aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base

decisão judicial transitada em julgado, é de se concluir que foi recebido de boa-fé, o que, aliado ao fato de já ter

sido consumido, em razão do seu caráter alimentar, torna impossível a sua restituição.

- Ação rescisória procedente. improcedentes os pedidos da lide originária e de restituição dos valores pagos por

conta da majoração autorizada pela decisão transitada em julgado.

- Não condenação da parte ré em honorários advocatícios em razão de concessão de assistência judiciária

gratuita."

(AR - Ação rescisória 5585/SP, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 27.10.2011,

DJe 26.01.2012)

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, em juízo rescindendo, julgo procedente o pedido

formulado nesta ação rescisória, para desconstituir o julgado reproduzido as fls. 51/57, proferido na AC nº.

94.03.086140-1, e, em novo julgamento, julgo improcedente o pleito deduzido na ação subjacente, dispensada da

devolução dos eventuais valores já recebidos por força da decisão rescindida, nos moldes da fundamentação supra.

Sem condenação nas verbas da sucumbência, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018742-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A preliminar arguida em contestação se confunde com o mérito da causa e será apreciada quando do julgamento

da lide.

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.00.018742-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP314964 CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00153079120134039999 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040871-09.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação rescisória proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

NADIR BARBOSA DE CASTRO e outros, na qualidade de sucessores de Tomé Gomes de Castro, com

fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir o v. Acórdão reproduzido às

fls. 55/59, que manteve a sentença que julgou procedente o pedido de majoração do percentual deferido em

aposentadoria por invalidez a partir da data da entrada em vigor da Lei 9.032/95.

Sustenta o autor que houve violação a literal disposição de lei (CPC, art. 485, inc. V), mais precisamente aos

artigos 5º, inc. XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal e ao art. 44 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei

9.032/95, uma vez que determinou a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 9.035/95 na revisão da renda

mensal inicial do benefício percebido pelo ora réu, concedido em 21/12/1993, ou seja, antes da vigência da

referida lei. Requer também a repetição dos valores pagos indevidamente ao autor.

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida pela decisão de fls. 64/67.

A ação foi contestada às fls. 178/182, onde a parte ré não se opõe à pretensão da autarquia, limitando-se a requerer

os benefícios da assistência judiciária gratuita e juntar documentos de fls. 184/194.

As alegações finais das partes vieram às fls. 201/206 e 216/221.

Em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República Adriana de Farias Pereira, o Ministério Público

Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 223/226).

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do requerido às fls.

178/182.

O INSS está dispensado do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, a teor do parágrafo único do mesmo

dispositivo legal, bem como da Súmula 175 do STJ, in verbis:

 

"Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS".

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão de

fls. 62.

O "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

2007.03.00.040871-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : NADIR BARBOSA DE CASTRO e outros

: RENATO BARBOSA DE CASTRO

: SILVANA MARIA DE CASTRO

: ANTONIO BARBOSA DE CASTRO

: VALDECI BARBOSA DE CASTRO

: VERONICA DE CASTRO FERRARI

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

SUCEDIDO : TOME GOMES DE CASTRO falecido

No. ORIG. : 2005.03.99.018783-0 Vr SAO PAULO/SP
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O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Nesta oportunidade, pretende a Autarquia Previdenciária, com base no art. 485, V, do Código de Processo Civil, a

rescisão do julgado proferido nesta Corte, objetivando eximir-se da condenação, uma vez que a mesma viola o

disposto nos arts. 5º, inc. XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal e ao art. 44 da Lei 8.213/91, na redação

dada pela Lei 9.032/95.

 

Dispõe o art. 485, V, do CPC, que:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A respeito do tema, especifica o mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

"O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

Da inicial do feito subjacente, extrai-se que o então autor Tomé Gomes de Castro ajuizou junto à 1ª Vara da

Comarca de São José do Rio Pardo/SP, ação de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos

do art. 44 e 47 da Lei 8.213/91, com as modificações trazidas pela Lei 9.032/95, que elevou para 100% do valor

do salário de benefício.

A r. sentença de primeiro grau acolheu integralmente o pedido do então requerente (fls. 53/54), julgou procedente

o pedido e condenou o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor, a partir de

28 de abril de 1995, elevando-a para o correspondente a 100% do salário-de-benefício.

Em sede de apelação, a r. sentença foi mantida pelo v. Acórdão de fls. 55/59.

E, no caso, é de se reconhecer a violação literal aos dispositivos mencionados pelo requerente, haja vista a

existência de jurisprudência pacificada acerca da matéria.

Com efeito, assim dispõem as normas legais invocadas pelo INSS, insertas no art. 5º, inc. XXXVI e 195, § 5º, da

Constituição Federal e 75 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

(...)."

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

(...)

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total."
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"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2

(duas).

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que

for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho." (Redação original)

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032 , de 1995)

O entendimento prevalecente à época da prolação do acórdão rescindendo era o de que a aplicação da Lei 9.032

/95, que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100% do salário de benefício, aos benefícios

concedidos anteriormente à sua entrada em vigor, não implicava violação ao princípio tempus regit actum (CF,

art. 5º, XXXVI), mas simples incidência imediata das novas regras aos benefícios em manutenção (LINDB, art.

6º, caput).

Nessa linha, por exemplo, o REsp 1096244/SC, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura, julgado

pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 22.04.2009.

Entretanto, apreciando a questão ora controvertida, houve por bem o Egrégio Supremo Tribunal Federal atribuir

solução diametralmente oposta à questão.

De fato, ao julgar o RE 597389/SP, submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil

(repercussão geral da questão constitucional), firmou a Suprema Corte a compreensão de que os benefícios

previdenciários devem ser regulados pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos necessários à sua

concessão, incidindo, assim, o princípio tempus regit actum na determinação da legislação de regência, seja da

concessão, seja da majoração do benefício.

Assim, decisão que prevê a aplicação de lei nova a benefícios anteriormente concedidos, com vistas à revisão dos

parâmetros de concessão, implica violação aos artigos 5º, XXXVI (direito adquirido e ato jurídico perfeito) e 195,

§ 5º (preexistência da fonte de custeio), ambos da Constituição Federal.

Confira-se a ementa do acórdão de citado recurso extraordinário:

"EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 2. Previdência Social. Revisão de benefício

previdenciário. Pensão por morte. 3. Lei nº 9.032 , de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência.

Inaplicabilidade. 4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 5. Cláusula indicativa de fonte de

custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 6. Jurisprudência pacificada na

Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a

jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de origem dos recursos extraordinários e

agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do procedimento legal. 8. Recurso

extraordinário a que se dá provimento."

(RE 597389 QO-RG / SP, Pleno, Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJe 20-08-2009).

 

Como consequência do entendimento supra, conclui-se que o art. 75 da Lei 8.213/91 (em sua redação original ou

naquela dada pela Lei 9.032 /95) há de receber interpretação conforme a Constituição Federal, a vedar sua

incidência em relação a benefícios previdenciários em manutenção quando da sua entrada em vigor.

Portanto, julgo procedente o pedido deduzido nesta ação rescisória, para o fim de rescindir o julgado impugnado.

Passando ao juízo rescisório, referente ao novo julgamento da causa originária, verifica-se que a pretensão nela

formulada contraria o entendimento assentado pela Colenda Suprema Corte, não possuindo os segurados da

Previdência direito à aplicação das novas regras de cálculo da pensão por morte aos seus benefícios que foram

concedidos em datas anteriores à vigência das novas regras legais, com o que o pedido subjacente deve ser julgado

improcedente.

Não obstante, a parte autora da ação originária, ora ré, fica desonerada da devolução dos montantes já percebidos

a título do benefício de pensão por morte com o coeficiente de 100% do salário de benefício, haja vista tratar-se de

valores recebidos de boa-fé, em decorrência de decisão judicial, os quais possuem natureza alimentar, conforme

Súmula nº 51 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a seguir transcrita:

 

"Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda

previdenciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento."

 

Nesse sentido também são os julgados do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Seção deste Tribunal:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE.

RECEBIMENTO EM VIRTUDE DE TUTELA ANTECIPADA, POSTERIORMENTE CASSADA. RESTITUIÇÃO
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AO ERÁRIO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia à necessidade de devolução de vantagem patrimonial indevidamente paga pelo Erário,

quando o recebimento da verba decorre de provimento jurisdicional de caráter provisório, não confirmado por

ocasião do julgamento do mérito da ação.

2. Em respeito ao princípio da moralidade, insculpido no art. 37, caput, da CF/1988, tendo em vista o bem

público em questão, a restituição desses valores seria devida, diante da impossibilidade de conferir à tutela

antecipada característica de provimento satisfativo.

3. Aquele que recebe verbas dos cofres públicos com base em título judicial interino e precário sabe da

fragilidade e provisoriedade da tutela concedida.

4. No entanto, o STJ tem adotado o posicionamento de que não deve haver o ressarcimento de verbas de natureza

alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas a título de antecipação de tutela,

posteriormente revogada, ante o princípio da irrepetibilidade das prestações de caráter alimentício e em face da

boa-fé da parte que recebeu a referida verba por força de decisão judicial. (Precedentes: AgRg no AREsp

12.844/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 2/9/2011; REsp 1255921/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 15/8/2011; AgRg no Ag 1352339/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 3/8/2011; REsp

950.382/DF, Rel. p/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 10/5/2011; AgRg no REsp 1159080/SC, Rel.

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), DJe 12/5/2011).

5. Agravo Regimental provido, para negar provimento ao Recurso Especial da União".

(AgRg no REsp 1259828/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 15.09.2011, DJe

19.09.2011).

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CORRÉ FALECIDA ANTES

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI, E 195,

§5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE.

RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ .

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Quando o falecido se encontra no pólo passivo da demanda, a regra do art. 13 do CPC não somente autoriza,

como determina, que o juiz abra oportunidade para o autor regularizar a representação processual, não devendo

o feito ser extinto sem a análise do mérito por ausência de pressuposto processual.

- A incapacidade do réu, mesmo que falecido antes do ajuizamento da demanda, não tem o condão de encerrar,

abruptamente, a jurisdição, sendo o caso, sim, de abertura de prazo razoável para a autora sanar a

irregularidade.

- Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional,

como neste caso.

- O STF, apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois

desta e antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do

princípio tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se

aplicam aos benefícios concedidos sob a sua vigência.

- Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua vigência,

sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando

o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de

que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de

custeio total (art. 195, § 5º).

- Quanto ao pedido de restituição/compensação, se, eventualmente, valores foram pagos desbordando dos limites

estabelecidos no julgado rescindendo, sua discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução.

- Se o pagamento da diferença decorrente do aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base

decisão judicial transitada em julgado, é de se concluir que foi recebido de boa-fé , o que, aliado ao fato de já ter

sido consumido, em razão do seu caráter alimentar, torna impossível a sua restituição.

- Ação rescisória procedente. Improcedentes os pedidos da lide originária e de restituição dos valores pagos por

conta da majoração autorizada pela decisão transitada em julgado.

- Não condenação da parte ré em honorários advocatícios em razão de concessão de assistência judiciária

gratuita.

(AR, nº 5585, Proc. nº 0087161-82.2007.403.0000, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa

Santos, j. 27.10.2011, DJe 26.01.2012)

 

Posto isso, tendo o acórdão rescindendo discrepado do entendimento firmado pela Colenda Corte Suprema em

recurso extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da
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questão constitucional), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente a presente ação rescisória ajuizada pelo INSS, para, em juízo rescindendo, desconstituir o acórdão

transitado em julgado, e, em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido originário. Fica rejeitado, contudo, o

pleito de devolução dos valores já recebidos por força da decisão rescindida, nos moldes da fundamentação supra.

Sem condenação dos réus em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiários da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Pardo/SP (autos 1.404/2003) encaminhando-

lhe cópia desta decisão.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos ao arquivo, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, em face de João Justino da Cruz objetivando desconstituir o v. Acórdão reproduzido às fls.

105/116 que, em ação que objetivava a revisão do benefício previdenciário, reduziu o decisum aos limites do

pedido, reconheceu a prescrição quinquenal, rejeitou as preliminares, conheceu em parte da apelação da autarquia

previdenciária e lhe deu parcial provimento, assim com ao reexame necessário, para reformar a sentença no

tocante à exclusão do limite máximo previsto no art. 41, § 3º da Lei 8.213/91 e quanto à correção monetária das

diferenças devidas.

Alega a Autarquia, em síntese, que o v. Acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição legal (CPC,

art. 485, V), mais especificamente o disposto nos artigos 201, § 3º e 202 da Constituição Federal e os artigos 29, §

2º e 33 da Lei 8.213/91, uma vez que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício recebido pelo

ora réu, sem a incidência do limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do salário de benefício.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa, a fim de que seja acolhido o pedido

originário (CPC, art. 488, I).

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido pela decisão de fls. 154/158.

Citado, o réu não se manifestou, conforme certidão de fls. 176, sendo decretada sua revelia para os efeitos do art.

322 do Código de Processo Civil (fls. 177).

Em alegações finais o INSS reitera seus argumentos iniciais (fls. 183/186), enquanto que o réu requereu a

aplicação da Súmula n.º 343 do STF, haja tratar-se de matéria de interpretação controvertida nos tribunais, não

havendo no acórdão rescindendo afronta a lei constitucional, bem assim, pela ocorrência da decadência do direito

da autarquia. Debate-se pela improcedência da presente ação (fls. 193/201).

Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência da ação rescisória (fls. 203/206).

É o relatório.
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Decido.

 

 

O INSS está dispensado do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor

do parágrafo único do mesmo dispositivo legal, aplicando a Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis

:

 

"Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS".

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Passo, assim, ao exame da causa.

Não há falar-se em decadência.

Isso é assim porque somente com o trânsito em julgado da decisão final proferida no processo é que se inicia a

contagem do prazo decadencial para ajuizamento da rescisória, pois somente há falar-se em coisa julgada material

quando a decisão não mais estiver sujeita a qualquer recurso (CPC, art. 467).

Chega-se, pois, à conclusão de que o termo inicial do prazo para o ajuizamento da ação rescisória é a data do

trânsito em julgado da última decisão proferida no processo, tenha ela ingressado ou não no mérito da causa e

independentemente de o recurso ter sido interposto por apenas uma das partes ou impugnado apenas parte da

decisão atacada (CPC, art. 505).

No mesmo sentido, o entendimento contido na Súmula nº. 401 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último

pronunciamento judicial."

 

Cabe atestar a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o prazo

decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls. 151,

ficando rejeitada, por estas razões, a preliminar de decadência aduzida pela ré.

A preliminar de não cabimento da ação rescisória, suscitada com base na súmula nº 343 do Supremo Tribunal

Federal, também deve ser afastada.

Com efeito, assim dispõe referido verbete sumular:

 

"Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

 

Entretanto, embora a regra geral, quanto ao inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil, seja a de que

sempre que a interpretação dos tribunais for controvertida acerca de determinado comando normativo, existindo

entendimentos distintos no âmbito da jurisprudência, a opção judicial por qualquer das teses divergentes não

implica violação a literal disposição legal, descabida se mostrando a utilização da ação rescisória, há que se

considerar a existência de uma exceção, unanimemente reconhecida em sede doutrinária e jurisprudencial, qual

seja, a das controvérsias versando sobre matéria constitucional.

Assim, se a lide envolve a aplicação de dispositivo da Constituição Federal - no caso concreto, o artigo 5º,

XXXVI, relativo ao direito adquirido a determinados índices de correção monetária - não há que se afastar o

emprego da supracitada súmula, em homenagem à força normativa da Constituição e à máxima efetividade das
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normas constitucionais.

Na hipótese dos autos, que envolve a aplicação do art. 58 do ADCT como critério para proceder-se à revisão de

benefício concedido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e a edição da Lei nº 8.213/91, há o

envolvimento de matéria de índole constitucional, posto que embora a demanda também invoque a aplicação de

dispositivos infraconstitucionais, o que realmente se discute é a se existe ou não direito adquirido aos referidos

reajustes, de molde a se afastar a Súmula nº 343 da Suprema Corte.

Nesse passo, saliento que a questão da inaplicabilidade da súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal em

matéria constitucional encontra-se absolutamente pacificada no âmbito jurisprudencial, pois há inclusive súmula

do Tribunal Regional Federal da Quarta Região acerca disto:

 

" súmula 63: Não é aplicável a súmula 343 do Supremo Tribunal Federal nas ações rescisória s versando matéria

constitucional ".

Em idêntico sentido, a súmula nº 27 desta Corte Regional, a qual, embora editada pela Segunda Seção, aplica-se,

analogicamente, à espécie:

"É inaplicável a súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, em ação rescisória de competência da Segunda

Seção, quando implicar exclusivamente interpretação de texto constitucional ".

Essa é, também, a posição do Superior Tribunal de Justiça, como revelam, ilustrativamente, as ementas de acórdão

abaixo transcritas:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA 'A'. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. SÚMULA 343 /STF. INAPLICABILIDADE. ALÍNEA 'C'. AUSÊNCIA DO COTEJO

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

I- No tocante à alínea 'a', este Tribunal já decidiu reiteradas vezes que, no caso de interpretação controvertida de

dispositivo constitucional, é cabível a ação rescisória, devendo ser afastado o óbice da súmula 343 do Pretório

Excelso.

(...)

IV- Agravo interno desprovido".

(AgRg no REsp 709458/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 07.04.2005, v.u., DJ 02.05.2005, p.

409).

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. IMPOSSIBILIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA. AÇÃO

RESCISÓRIA. CABIMENTO. SÚMULA 343 DO STF. INAPLICABILIDADE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS. SÚMULA 07. IMPOSSIBILIDADE.

Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida

pela Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

É cabível a ação rescisória que trate de matéria de índole constitucional, na hipótese em que o Supremo Tribunal

Federal tenha firmado orientação diversa do entendimento esposado no decisum rescindendo.

O reexame da presença dos requisitos autorizadores do deferimento de tutela antecipada encontra óbice no

enunciado da súmula 7/STJ.

Recursos do INSS e de Camilo Osmar Klein desprovidos".

(RESP 728728/RS; Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 07.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005,

p. 474).

 

E, por fim, o próprio Supremo Tribunal Federal esposa entendimento idêntico ao ora explicitado:

 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Ação rescisória . Matéria constitucional .

Inaplicabilidade da súmula 343 . 3. A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da

interpretação constitucional revela-se afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima

efetividade da norma constitucional . 4. Ação rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. A indicação expressa do dispositivo constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do

princípio constitucional do direito adquirido. 5. Agravo regimental provido. Recurso extraordinário conhecido e

provido para que o tribunal a quo aprecie a ação rescisória ".

(RE 328812 AgR/AM, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 10.12.2002, v.u., DJ 11.04.2003)

Assim, resta também afastada a preliminar de não cabimento da ação rescisória.

Passo, ao exame da causa, anotando que nesta primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do

pedido de rescisão, ou seja, se resta configurada a hipótese estabelecida no art. 485, V, do Código de Processo

Civil, assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:
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(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

A respeito do tema, leciona o mestre Humberto Theodoro Júnior: "O conceito de violação de ' literal disposição

de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. (...) Não se cogita de justiça ou

injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir sentença sob invocação de melhor

interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário

por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione

Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao

'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto

implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª

ed., p. 549/550).

Pretende o INSS, com fulcro no art. 485, inc. V, do CPC, ver rescindida r. sentença que assegurou ao réu, o direito

à revisão da aposentadoria especial que teve sua DIB fixada em 12.03.1991.

A autarquia sustenta violação aos dispositivos legais e constitucionais que disciplinam os critérios de revisão dos

benefícios em manutenção, concedidos entre as promulgações da CF/88 e a Lei nº 8.213/91, ao vincular o

benefício ao salário mínimo (art. 58 do ADCT; arts. 7º, inc. IV, e 202, da CF/88; e art. 41, inc. II, da Lei nº

8.213/91) e desrespeitar o teto de benefício estabelecido em dez salários mínimos (Lei nº 7.789/89 e arts. 29, § 2º,

33, 41, § 3º, da Lei nº 8.213/91).

A revisão de benefício previdenciário concedido em data posterior à promulgação da Constituição Federal de

1988 e anterior à Lei nº 8.213/91, regula-se pelo art. 144 da Lei de Benefícios, visto que os preceitos contidos nos

arts. 201, §§ 2º e 3º, e 202, caput, da CF/88 (redação original), por não se revestirem de auto-aplicabilidade,

dependeriam de lei específica que os regulamentassem. Neste sentido, entendimento consolidado na Suprema

Corte: RE 193.456, Pleno, DJ 07.11.97; RE 289.373-ED, Rel. Ministro Celso de Mello, 2ª T., DJ 02.02.2007; e

RE 582.719-AgR, Rel. Ministra Carmen Lúcia, 1ª T., DJ 27.11.2009.

Para melhor ilustração, transcrevo o art. 144 da Lei nº 8.213/91, por ser esclarecedor:

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e

reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para

todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." (grifei) 

 

O Plenário da Suprema Corte também firmou orientação de que os supracitados textos constitucionais atribuíram

ao legislador ordinário a escolha do critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários de

contribuição considerados no cálculo do valor inicial do benefício previdenciário; bem assim atribuiu à lei a

fixação dos critérios necessários para preservar-lhe, em caráter permanente, o seu valor real (RE 193.456-RS, Rel.

p/ o acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJ 07.11.97; e RE 285.573, Rel. Ministro Maurício Corrêa, DJ

16.11.2001). Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da

Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e

conferir eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido."

(STF, RE 193456, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 07-11-1997 PP-57252 EMENT VOL-01890-05 PP-00898) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da
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Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e

conferir eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido."

(STF, RE 193456, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 07-11-1997 PP-57252 EMENT VOL-01890-05 PP-00898) 

 

Restou mantida vigente a legislação previdenciária editada anteriormente à atual Constituição Federal, até a

entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, que passou a definir as regras de cálculo da renda mensal inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, fixando os critérios de atualização dos salários de contribuição, os coeficientes de

cálculo e os parâmetros mínimo e máximo para o salário de contribuição.

Assim, o reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição Federal de 1988 rege-se pelos critérios definidos na Lei nº 8.213/91, conforme

restou expresso em seus arts. 41 e 144.

Por construção pretoriana, firmou-se orientação de que a fixação de critérios para a preservação do valor real do

benefício previdenciário, implementada pela Lei nº 8.213/91, guarda harmonia com as garantias constitucionais

(nesse sentido: AI 511.213-RJ, Rel. Ministro Cezar Peluso, DJ 27.09.2004; AI 641.700-RJ, Rel. Ministra Carmen

Lúcia, DJ 13.08.2008; AI 727.760-MG, Rel. Ministro Menezes Direito, DJ 26.05.2009).

Entende-se, ainda, plenamente constitucional a limitação do salário de benefício ao teto dos respectivos salários de

contribuição ("limitado no teto"), nos termos do § 2º do art. 29 c.c. o art. 33 da Lei nº 8.213/91 (nesse sentido: AI

279.373-AgR-ED, Rel. Ministra Ellen Gracie; AI 479.518-AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence; AI 662.386,

Rel. Ministra Carmen Lúcia; AI 682.267, Rel. Ministro Celso de Mello; RE 555.827, Rel. Ministro Cezar Peluso).

Ademais, o E. Superior Tribunal Federal considerou plenamente constitucional os preceitos contidos no art. 41, II,

da Lei nº 8.213/91 e suas sucessivas alterações (nesse sentido: RE 231.412, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª

T., DJ 10.06.99; AI 545.022-AgR, Rel. Ministro Cezar Peluso, 1ª T., DJ 24.03.2006; AI 486.631-AgR, Ministra

Ellen Gracie, 2ª T.,DJ 24.06.2006; AI 546.642-AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, 2ª T., DJ 07.04.2006).

Destarte, o critério de revisão previsto no art. 58 do ADCT teve caráter transitório, aplicando-se exclusivamente

aos benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88 (benefícios em manutenção), consoante jurisprudência

consolidada pela Corte Suprema: RE 199.994-SP, Pleno, Rel. p/acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJ 12.11.99, o

que restou cristalizado na Súmula nº 687-STF, que transcrevo:

 

"Súmula 687. A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica

aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988".

 

Neste diapasão, a equivalência do valor do benefício em número de salários mínimos, fora da hipótese e do

período a que se refere o art. 58 do ADCT, encontra óbice no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Os reajustes dos

benefícios de prestação continuada, concedidos entre 01.10.88 e 05.04.91 (promulgação da CF/88 e o início de

vigência da Lei de Benefícios), tiveram os critérios de revisão disciplinados pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91, que,

por seu turno, não contempla a incidência dos expurgos inflacionários.

Outrossim, é plenamente constitucional a limitação do salário de benefício ao teto dos respectivos salários de

contribuição ("limitado no teto"), nos termos do § 2º do art. 29 c.c. o art. 33 da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, em juízo rescindendo, julgo procedente o

pedido formulado nesta ação rescisória, para desconstituir o julgado reproduzido as fls. 51/57, proferido na AC nº.

94.03.086140-1, e, em novo julgamento, julgo improcedente o pleito deduzido na ação subjacente, dispensada da

devolução dos eventuais valores já recebidos por força da decisão rescindida, nos moldes da fundamentação supra.

Sem condenação da parte ré nos ônus da sucumbência, por ter litigado na primeira instância sob os auspícios da

justiça gratuita, benesse que fica também estendida para esta rescisória. Precedentes desta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

Oficie-se o MM. Juiz de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor da presente decisão.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 06/03/2009 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

no art. 485, V (violação à literal disposição de lei), do CPC, em face de Jonas Barreira, objetivando rescindir o v.

acórdão proferido pela Décima Turma desta E. Corte (fls. 225/243), nos autos do processo nº 2007.03.99.035934-

0, que rejeitou a matéria preliminar, negou provimento à apelação da parte autora (ora ré) e deu parcial

provimento à apelação da Autarquia, para reconhecer o exercício de atividade especial no período de 01/07/1984 a

30/01/2002, julgando procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

O INSS alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em violação literal ao artigo 57, §4º, da Lei nº

8.213/91, bem como ao artigo 28 da Lei nº 9.711/98, ao reconhecer o exercício de atividade especial no período

de 29/04/1995 a 30/01/2002 mesmo sem haver nos autos da ação originária prova suficiente para a demonstração

da exposição do ora réu aos agentes nocivos descritos na legislação previdenciária. Alega também ser impossível

a conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998. Por esta razão, requer a rescisão do r. julgado

guerreado, para que, em juízo rescisório, seja julgado improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição. Requer ainda a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja sobrestada a

execução do julgado rescindendo e sustado o pagamento administrativo do benefício. Por fim, pleiteia a isenção

do depósito previsto no artigo 488, inciso II, do CPC.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 20/253.

Por meio de decisão de fls. 255/256, foi deferido parcialmente o pedido de antecipação da tutela, para determinar

a suspensão da execução dos valores atrasados até o julgamento do presente feito.

Regularmente citado, o réu ofereceu contestação (fls. 269/298), alegando, preliminarmente, carência de ação por

inadequação da via eleita. No mérito, alega a inexistência de violação de lei, tendo em vista haver comprovado

nos autos originários o exercício de atividade especial pelo período reconhecido pelo julgado rescindendo. Alega

ainda que o C. STJ vem adotando entendimento no sentido de ser plenamente possível a conversão de tempo de

serviço especial em comum mesmo após maio de 1998, razão pela qual requer seja julgado improcedente o pedido

formulado na presente ação rescisória. Requer ainda a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Por meio da decisão de fls. 300, foi deferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte ré.

O INSS apresentou réplica às fls. 307/311.

Intimadas as partes a especificar provas (fls. 313), o INSS e a parte ré informaram não ter provas a produzir (fls.

315 e 319).

Apregoadas as partes a apresentar razões finais, a parte ré manifestou-se às fls. 326, ao passo que o INSS quedou-

se inerte (fls. 327).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 328/335, manifestou-se pela improcedência da ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

2009.03.00.007233-4/SP
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29/01/2014).

Ademais, a aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com o

fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 02/05/2008, conforme

certidão de fls. 247.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 06/03/2009, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Rejeito a matéria preliminar arguida pela parte ré em contestação, visto que o ajuizamento de ação rescisória com

fundamento em violação de lei encontra amparo legal, motivo pelo qual não há que se falar em inadequação da via

eleita.

No mais, a existência ou não dos fundamentos da ação rescisória corresponde à matéria que se confunde com o

mérito, o qual será apreciado em seguida.

Pretende o INSS a desconstituição do v. acórdão que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, ao argumento de violação de lei, vez que não havia nos autos originários prova

suficiente para demonstrar o exercício de atividade especial no período de 29/04/1995 a 30/01/2002.

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Nestes termos, não assiste ao demandante quanto à alegada violação ao artigo 57, §4º, da Lei nº 8.213/91 e ao

artigo 28 da Lei nº 9.711/98, os quais ora transcrevo:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§4ºO segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

"Art.28.O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e

58 da Lei nº 8.213, de 1991 na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Verifica-se que o v. acórdão rescindendo (fls. 225/243) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que

lhe foram apresentados, para julgar procedente a demanda nos termos seguintes:
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"(...)

Com tal sistemática prestigia-se o princípio da igualdade material, já que o legislador constitucional, sensível às

muitas realidades vividas pelos trabalhadores, confere tratamento diferenciado às situações fáticas

diferenciadas, mas com a utilização de critério de discrímen idôneo, bem como albergado pelos princípios da

dignidade da pessoa humana (C.F., art. 1º, III) e universalidade da cobertura e do atendimento (C.F., art. 194, I).

Assim, surge o fundamento de validade para a denominada "aposentadoria especial" criada pelo legislador

infraconstitucional, e atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8213/91.

Nesta espécie de benefício previdenciário o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física,

conforme regras estabelecidas em lei.

De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador

infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao

exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.

Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o § 5º do artigo

57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95, que ora transcrevemos:

"O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício".

Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal,

inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais

períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.

Assim, muito embora o artigo 28 da Medida Provisória nº. 1663, de 28 de maio de 1998, tenha determinado a

revogação do supracitado dispositivo, com a finalidade de eliminar do sistema jurídico a possibilidade de

conversão de tempo especial em comum, acabou por ter sua redação alterada, não logrando êxito, após os

debates legislativos pertinentes, na revogação inicialmente almejada.

Pois bem. Não tendo sido aprovada a redação originalmente proposta pelo artigo 28 da Medida Provisória nº.

1663/98 e suas sucessivas reedições, este perdeu eficácia jurídica com efeitos ex tunc, subsistindo assim o

conteúdo do artigo 57, § 5º da Lei 8.213/91. 

Tal conclusão extrai-se da leitura do artigo 62, parágrafo único, da Constituição Federal, que, na sua redação

original, dispunha que "As medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em

lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publicação, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações

jurídicas daí decorrentes".

Por esta razão, inclusive, o Supremo Tribunal Federal houve por bem julgar prejudicado o pedido de liminar na

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1867, que objetivava a declaração de inconstitucionalidade do referido

artigo 28 da Medida Provisória nº. 1668/98.

Assim, e não poderia ser diferente, inaplicável a regra de transição prevista na do artigo 28 da Lei 9711/98 que

estabeleceu que "O Poder Executivo Estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até

28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos

dos artigos. 57 e 58 da Lei n. 8.213. de 1991, na redação dada pelas Leis n. 9,032, de 28 de abril de 1995, e

9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum,

desde que o segurado tenha implementado percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva

aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento".

Ora, como é sabido, as regras de transição têm como pressuposto lógico a alteração de determinado regime

jurídico, já que sua finalidade básica é regular as situações iniciadas no regime anterior para fins de adaptação

ao novo regime.

Porém, como já sustentado, a possibilidade de conversão de tempo especial em tempo comum não foi extinta pela

Lei n.º 9.711/98.

Deste modo, não tendo sido criado novo regime jurídico, revelasse de todo indevida a existência de uma regra de

transição, dada a verificação de total ausência de razoabilidade em seus comandos, a resultar na sua plena

insubsistência.

Assim sendo, é possível concluir que a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum

continua vigente em nosso sistema normativo, nos exatos moldes propagados pelos artigos 57 e 58 da Lei

8.213/91, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a

vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, § 1º da Carta

Magna, o que ainda não ocorreu.

- Da comprovação das condições especiais -

Partindo destas premissas, cumpre analisar os requisitos legais para a comprovação do exercício de atividades

laborativas especiais, tanto sob o prisma da atual legislação, quanto nos moldes da legislação anterior, para

assim verificar o cabimento da presente demanda.
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No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que regulamentou as disposições

trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades exercidas sob condições especiais

era realizada pela simples apresentação de "informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos"

(antigamente denominado SB 40 e atualmente DSS 8030), que indicava a categoria profissional e os agentes

agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.

Deste modo, e uma vez enquadrando-se o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou

insalubres pelas normas aplicáveis à época, obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial,

independentemente de prova da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção do agente ruído, que

mesmo na vigência da legislação anterior, impunha a sua demonstração por meio de laudo técnico.

E o rol de atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a

consideração do tempo especial relativamente ao exercício de outras atividades não previstas expressamente,

desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real exposição aos agentes agressivos.

Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº. 2.172/97, havia

uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se, todavia, outras, mediante prova.

E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria especial,

até o Decreto n° 2.172/97.

Isso porque, com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, passou-se a exigir efetiva comprovação da

exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria especial, bem como

para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum.

Entretanto, somente a partir da publicação do Decreto nº. 2.172, de 05 de março de 1997, que veio regulamentar

as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, os mencionados comandos legais foram

operacionalizados.

Ocorre, contudo, que como se tratava de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da

edição da Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de

então é exigível a apresentação de laudo técnico.

Por estas razões, mostram-se absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por

meio de seus atos normativos internos, consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em

data anterior a 10 de dezembro de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à

saúde, para fins de consideração do tempo especial.

De fato, tal exigência viola o princípio da legalidade, previsto nos artigos 5º, inciso II, e 37, caput, da

Constituição Federal.

Ora, por este princípio constitucional, cuja previsão, vale ressaltar, é condição imprescindível para a existência

de um Estado de Direito, somente a Lei pode criar direitos e obrigações, sendo vedada a imposição de quaisquer

ônus ou limitações a direitos individuais dos administrados, exceto se pautados nos estritos limites da Lei.

Deste modo, inadmissível que o INSS, através do uso de atos administrativos contrários aos comandos legais,

venha subtrair direitos dos segurados da Previdência Social.

Por tal motivo, inclusive, mostra-se descabida a determinação no sentido de afastar-se o direito à declaração do

período especial em função da utilização de equipamento de proteção individual neutralizador dos agentes

agressivos (EPIs), dada a ausência de qualquer previsão pela legislação da época nesse sentido.

(...)

Desta forma, podemos concluir que os atos normativos aplicados pela Autarquia Previdenciária são totalmente

inconstitucionais, violadores de princípios basilares do Constitucionalismo e do Estado de Direito, e por tais

razões merecem ser afastados de plano.

E a jurisprudência não discrepa deste posicionamento, conforme se pode extrair da leitura dos seguintes

julgados:

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA COMUM. ORDENS DE SERVIÇO

INSS NS.º 600/98 E 612/98. INAPLICABILIDADE.

1- As Ordens de Serviço INSS ns.º 600/98 e 612/98 foram editadas em virtude do que dispôs a Medida Provisória

n.º 1.663/98, a qual, a teor do seu artigo 28, revogara expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91,

dispositivo legal que tratava da conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de

serviço comum. Entretanto, a revogação do mencionado dispositivo legal não foi mantida quando da conversão

da Medida Provisória n.º 1.663/98 na Lei n.º 9.711/98, de modo que as questionadas ordens de serviço, que

estabeleciam várias restrições ao enquadramento de tempo de trabalho exercido em condições especiais,

perderam eficácia, porquanto referidas normas administrativas destinavam-se a regular aquilo que acabou sendo

rejeitado pelo Congresso Nacional.

2- A Instrução Normativa INSS/DC n.º 95, de 07 de outubro de 2003, por seu artigo 625, revogou expressamente

as Ordens de Serviço 600/98 e 612/98.

3- Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexeqüível laudo técnico das condições ambientais de

trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 10/12/97.
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Precedentes do STJ.

4- Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é

aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91.

5- É insalubre o trabalho exercido sob exposição a agentes agressivos, ruídos superiores aos limites de

tolerância permitidos pelos regulamentos e em contato com solda elétrica (Decretos ns.º 53.831/64 e 83.080/79).

6- A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde,

tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha

sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza

especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

7- Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 274774 Processo: 200061080097390 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da

decisão: 27/03/2007 Documento: TRF300115462 Fonte: DJU - DATA 18/04/2007 - PÁGINA 569 Relator JUIZ

JEDIAEL GALVÃO 

Destarte, estando assegurado o direito à conversão de tempo especial em comum, bem como a sua fruição com

base na legislação aplicável à época dos fatos, nos termos da fundamentação acima exposta, cumpre-me verificar

se a parte autora implementa os requisitos necessários à procedência do pleito.

- Do direito ao benefício-

Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que os seguintes períodos de trabalho merecem ser

considerados especiais, para fins de conversão em tempo comum:

1. de 01.07.1984 a 31.03.1996, laborado na empresa AES TIETÊ S.A., nas funções de Técnico Jr. de Solos,

Técnico de Meio Ambiente Jr. e Técnico de Meio Ambiente I, onde manuseava agentes químicos nocivos à saúde,

de modo habitual e permanente, conforme formulário DSS-8030 de fl. 28, e laudo técnico de fls. 29/31, atividade

enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 1.2.1; 

2. de 01.04.1996 a 30.01.2002, laborado na empresa AES TIETÊ S.A., na função de Técnico de Conservação

Civil III, porquanto o segurado esteve exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a

250 volts, conforme formulário DSS-8030 de fl. 32, e laudo técnico de fls. 33/35, atividade esta enquadrada como

especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.8.

Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples informação de que o

empregador fornece equipamentos de proteção, individual ou coletivo, não afasta a especialidade das atividades

desempenhadas pela parte autora.

Ademais, não vislumbro nos documentos juntados aos autos indicação quantitativa que referidos equipamentos

de proteção atenuam, neutralizam ou reduzem os níveis de ruídos aos parâmetros legalmente aceitáveis, em

outras palavras, não demonstram que conferem proteção eficaz ao trabalhador de sorte a não descaracterizar a

nocividade, neste caso, do agente ruído.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL.

ATIVIDADE URBANA. ESPECIAL. RUÍDO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS.

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

(...)

5 - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

(...)

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1126234

Processo: 200603990247831 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 18/09/2007

Documento: TRF300131536 Fonte: DJU - DATA 03/10/2007 - PÁGINA 456 Relator JUIZ SERGIO

NASCIMENTO "PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de

trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97.

Precedentes do STJ.

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é

aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

3. É insalubre o trabalho exercido nas funções de torneiro mecânico B, encarregado de usinagem, líder usinagem

e torneiro vertical, de forma habitual e permanente, com exposição a ruído com intensidade superior a 91

decibéis (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79).

4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial
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da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde,

tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha

sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza

especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

6. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos.

(Origem: TRIBUNAL-TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1170319 Processo:

200461830048103 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 27/03/2007 Documento:

TRF300115487 DJU DATA:18/04/2007 PÁGINA: 580 JUIZ JEDIAEL GALVÃO)

Quanto ao período laborado entre 02.01.1971 a 14.11.1975, a documentação trazida aos autos demonstra que o

autor cumpriu período de estágio na empresa Castro Souza - Engenharia, enquanto aluno do curso técnico de

edificações. Assim, considerando que o contrato de estágio é regido por legislação específica, e não estando

comprovada nos autos a existência do vínculo empregatício, não há como se reconhecer o período almejado.

O autor não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, consoante artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil,

vez que não logrou comprovar o vínculo empregatício que descaracterizasse o estágio em exame, deixando,

inclusive, de produzir a prova testemunhal.

Portanto, em face da conversão do período especial, de 01.07.1984 a 30.01.2002, devidamente somado aos

demais períodos especiais e comuns já reconhecidos administrativamente pelo INSS, de 04.02.1976 a 22.07.1976,

15.01.1975 a 14.11.1975, 21.06.1978 a 30.06.1984 e de 01.02.2002 a 01.12.2002, conforme documento de fl. 109,

constato que a parte autora, na data inicial do processo administrativo, 31.12.2002, possuía 35 (trinta e cinco)

anos, 03 (três) meses e 11 (onze) dias de serviço, tendo, direito, portanto, ao benefício de aposentadoria integral

por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº. 8.213/91.

Tendo em vista que na data inicial do requerimento administrativo a parte autora já contava com tempo

suficiente para a aposentação, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da entrada do requerimento

administrativo, em 31/12/2002 (DER).

(...)

Por estas razões, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR E

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO OFICIAL, TIDO POR INTERPOSTO,

para determinar a forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da

fundamentação.

É o voto."

 

In casu, o v. acórdão rescindendo reconheceu o direito à concessão do benefício postulado pela parte ré, única e

exclusivamente porque entendeu restar comprovado o tempo de serviço previsto nos artigos 52 e 53 da Lei nº

8.213/91, notadamente em função do reconhecimento do exercício de atividades consideradas especiais.

Alega o INSS que o período de 29/04/1995 a 30/01/2002, no qual o réu estava exposto a tensão elétrica superior a

250 Volts, não poderia ser reconhecido como especial, uma vez que a eletricidade somente restou caracterizada

como agente nocivo para fins previdenciários no Decreto nº 53.831/64, não sendo prevista nos diplomas

normativos subsequentes. Assim, para a Autarquia, não seria mais possível o reconhecimento da atividade

especial com base na exposição à eletricidade após o advento da Lei nº 9.032/95.

Neste ponto, cumpre observar que, não obstante o Decreto nº 2.172/97, de 05/03/1997, tenha deixado de prever a

eletricidade como agente nocivo para fins previdenciários, a jurisprudência tem entendido que a exposição ao

referido agente não deixou de ser perigosa. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

SUSPENSÃO - ELETRICIDADE - ATIVIDADE ESPECIAL DESCONSIDERADA - ILEGALIDADE. 

1 - Até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto nº 2.172/97, continuaram aplicáveis os Decretos

nºs. 53.831/64 e 83.080/79, no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles elencados. 

2 - O fato de não constar no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 a exposição à eletricidade, não significa que deixou

de existir a possibilidade de aposentadoria especial por atividades perigosas. 

3 - As atividades de risco, ainda quando delas não resultem danos diretos ao trabalhador, envolvem um maior

desgaste emocional, pela tensão permanente a que o expõem, motivo pelo qual devem ser incluídas entre aquelas

que causam danos à saúde, inclusive a saúde psíquica que, sabidamente, tem reflexos na saúde física do

trabalhador. 

4 - Admitido que as atividades perigosas se incluem na previsão constitucional (art. 202, § 1º, da Constituição

Federal) e, igualmente, na previsão legal (art. 57 da Lei 8.213/91), e ausente a regulamentação administrativa de

suas hipóteses, configura-se uma lacuna de regulamentação, que compete ao Judiciário preencher. 

5 - A exposição ao risco de choques elétricos de voltagem superior a 250 volts não deixou de ser perigosa, só por

não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco
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de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde

que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado. 

6 - Comprovada a especialidade das atividades exercidas pelo segurado, é devida a conversão do respectivo

tempo especial e sua soma ao período de atividade comum, na forma do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para

fins de restabelecimento de aposentadoria. 

7 - Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial (Súmula nº 271 do STF)." 

(TRF da 4ª Região. AMS n.º 2002.70.03.0041131/PR, 5ª Turma, Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de

23/07/2003, p. 234) 

 

No mesmo sentido, seguem julgados proferidos nesta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM

ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

- A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991). 

- De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições

consideradas especiais, exposto ao agente eletricidade, com tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto nº

53.831/1964), nos períodos de 03.12.1998 a 10.09.2001 e de 07.08.2002 a 13.06.2012, conforme o formulário, o

laudo e o PPP acostados aos autos. 

- Somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz o autor 25 anos, 10 meses e 02 dias de

tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, na data do requerimento administrativo,

fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº 9.032, de 1995: 

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo não provido."

(TRF 3ª Região, AC 1922006/SP, Proc. nº 0009949-84.2012.4.03.6183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 28/03/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

ELETRICIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. O reconhecimento da atividade especial na decisão impugnada deu-se não pela exposição ao agente ruído,

mas em razão da exposição à eletricidade. 

4. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 07/08/1978 a 06/11/1988, exposto a

tensões elétricas superiores a 250 Volts, agente agressivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64, conforme

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. 

5. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1800862/SP, Proc. nº 0007109-92.2008.4.03.6102, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, e-DJF3 Judicial 1 03/12/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. ELETRICIDADE. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

I - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais, no

período de 06.03.1997 a 30.01.2012, por exposição à eletricidade acima de 250 volts, laborado em

concessionária de energia elétrica, tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem

diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividade profissionais prejudiciais à saúde ou

à integridade física, ainda que após 05.03.1997. Precedentes do STJ.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.)."

(TRF 3ª Região, AC 1981761/SP, Proc. nº 0000213-39.2013.4.03.6108, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2014)
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Logo, deve ser considerado como especial o período de 29/04/1995 a 30/01/2002, devendo ser convertido em

tempo comum, conforme determinou o v. acórdão rescindendo.

Da mesma forma, não procede a alegação da Autarquia de não ser mais permitida a conversão do tempo especial

em comum após 28/05/1998.

Com efeito, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor

o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do

tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a qualquer período,

incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Nesse sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pela satisfação das condições necessárias à concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição. Cumpre observar que o entendimento é lastreado em ampla jurisprudência, a

resultar na constatação de que se atribuiu à lei interpretação razoável.

Logo, o entendimento esposado pelo v. acórdão rescindendo não implicou violação aos artigos mencionados pelo

INSS, mostrando-se, igualmente, descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485,

do Código de Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva o demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de ser julgado improcedente o pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, o que é vedado em sede de ação rescisória.

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. PRELIMINAR.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO

STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES NÃO CONHECIDO.

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PREJUDICADO.

1. A matéria preliminar, segundo a qual se diz que a parte pretende rediscussão do quadro fático-jurídico, por

tangenciar o mérito com este será analisada.

2. A insurgência tratada nestes autos não tem índole constitucional; resume-se à interpretação de dispositivo da

legislação previdenciária, de caráter infraconstitucional, mais especificamente o artigo 143 da Lei n. 8.213/91,

por fundar-se no fato de a autora ter completado a idade de 55 anos em 1994 e parado de trabalhar em 1989.

3. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF, e por conseguinte, inviabilizar a

desconstituição do julgado com fulcro no artigo 485, V, do CPC.Pedido de antecipação de tutela prejudicado.

4. Pedido de restituição de valores não conhecido. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

5. Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 650,00.

(TRF 3ª Região, AR 6795/SP, Proc. nº 0012230-40.2009.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. .Des. Fed. Daldice

Santana, e-DJF3 Judicial 1 20/04/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

FATOS OCORRIDOS NA VIGÊNCIA DAS LEIS COMPLEMENTARES NºS 11/71 E 16/73. APLICAÇÃO DA LEI

N. 8.213/91. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA LEI N. 10.666/2003 EM RELAÇÃO A TRABALHADORES

RURAIS. MATÉRIA CONTROVERSA. SÚMULA N. 343 DO STF. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor

da Súmula n. 343 do STF. 

II - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que a ora ré houvera preenchido os requisitos
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necessários para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, seja considerando os ditames da Lei

Complementar n. 11/71 combinado com a Lei Complementar n. 16/73, as quais exigiam 65 anos de idade, bem

como a comprovação do exercício de atividade rural por pelo menos 03 (três) anos, seja considerando a tabela

inserta pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91, ante a comprovação do tempo mínimo de atividade rural ali exigido.

Assinalou, outrossim, que "...embora a CTPS do cônjuge da autora noticie vínculo urbano a partir de novembro

de 1972, não impede a concessão do benefício, uma vez que a requerente já cumprira a carência em tempo

anterior, pelos fundamentos já declinados no corpo desta decisão..." 

III - Em que pese a r. decisão rescindenda tenha invocado preceitos insertos na Lei Complementar n. 11/71 e

alterações posteriores para reconhecer o direito da ora ré ao benefício de aposentadoria por velhice, sem

abordar, contudo, a questão concernente à necessidade de ser chefe ou arrimo de família, cabe anotar que a

mesma decisão faz referência ao disposto no art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

IV - O art. 142 da Lei n. 8.213/91 constitui norma de caráter transitório, na qual há previsão expressa de

reconhecimento de tempo de atividade laborativa, cujo exercício tenha ocorrido anteriormente à vigência da

aludida Lei de Benefícios, para fins de concessão de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e especial. 

V - A invocação do art. 142 da Lei n. 8.213/91 pela decisão rescindenda não implica sua incidência de forma

retroativa, mas sim a consideração de fatos pretéritos à sua vigência para a apreciação da implementação dos

requisitos necessários a concessão do benefício vindicado à luz da novel legislação. 

VI - No momento em que foi ajuizada a ação subjacente, a ora ré já havia preenchido, a rigor, os requisitos

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, pois contava com mais de 55 anos

de idade, bem como teria exercido atividade rural pelo tempo correspondente à carência, considerado neste

aspecto o ano em que a Lei n. 8.213/91 entrou em vigor (1991), correspondendo, assim, a 60 (sessenta) meses,

haja vista a existência de início de prova material, consubstanciada na certidão de casamento, celebrado em

07.11.1942, na qual seu marido ostenta a profissão de lavrador, bem como no vínculo empregatício de natureza

rural consignado em sua CTPS, referente ao período de 31.08.1961 a 31.07.1972 (fl. 38), documentos estes

corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

VII - A r. decisão rescindenda não se olvidou do fato de o cônjuge da autora ter vínculo urbano a contar de

novembro de 1972, em data anterior ao implemento do quesito etário (a ora ré, nascida em 15.09.1923,

completou 55 anos de idade em 15.09.1978), todavia adotou entendimento no sentido de que esta já possuía

direito adquirido ao benefício em tela, inexistindo qualquer óbice em função da perda da qualidade de segurado,

consoante expressamente previsto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003. 

VIII - Não obstante as ressalvas que faço em relação à aplicação do aludido dispositivo legal para trabalhadores

rurais, reconheço a existência de controvérsia acerca de sua interpretação, razão pela qual se verifica a

incidência da Súmula n. 343 do E. STF, a obstar a abertura da via rescisória. 

IX - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

X - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. Tutela revogada."

(TRF 3ª Região, AR 8998/SP, Proc nº 0032688-73.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 26/02/2014)

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista art. 485, V do CPC.

Impõe-se, por isso, a improcedência da presente rescisória, assim como a revogação da decisão de fls. 255/256,

que deferiu parcialmente a tutela antecipada.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória, revogando, por consequência, a decisão de fls. 255/256, que deferiu parcialmente a tutela

antecipada.

Condeno o INSS ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), de acordo

com a orientação firmada por esta E. Terceira Seção.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Américo dos Santos, com fulcro no art. 485, IX, do CPC, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando desconstituir a r. sentença proferida pelo MM. Juiz da 1ª

Vara Federal de São José do Rio Preto, que julgou improcedente o pedido de desaposentação.

Pede a desconstituição do decisum e, em novo julgamento, a procedência do pedido subjacente.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, concedo ao demandante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50, ficando dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC, por ser beneficiário da

Justiça Gratuita no processo originário.

O ajuizamento da presente demanda após o decurso de dois anos, contados do trânsito em julgado da decisão que

se busca rescindir, caracteriza a decadência do direito à rescisão, na forma do art. 495 do CPC.

Conforme se extrai dos documentos juntados, o autor busca rescindir a r. sentença de fls. 12/19, que transitou em

julgado em 17/10/2012 (fls. 24).

O termo inicial para o cômputo do biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil é o primeiro dia

após o trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir (18/10/2012). Logo, o termo final da contagem do

biênio é o dia 17/10/2014 e, não obstante, o autor ajuizou a presente demanda rescisória, somente em 28/11/2014

(fls. 02). Resta clara, assim, a decadência do direito à rescisão do julgado.

Dessa forma, tendo o demandante decaído do direito de propor a ação rescisória, é de rigor a extinção do feito, nos

moldes do art. 269, IV, e 495 do CPC.

Nesse sentido:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS) ANOS. DIREITO MATERIAL. NÃO

INCIDÊNCIA DA NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA ÚTIL

POSTERIOR.

Por se tratar de decadência, o prazo de propositura da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se

suspende, não se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo

quando o termo final recaia em sábado ou domingo.

(...)

(...)

Decadência reconhecida. Processo extinto com base no art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil.

(STF - Supremo Tribunal Federal - AÇÃO RESCISÓRIA - Processo: 1681/CE - Relator: Ministro Marco Aurélio

- Tribunal Pleno - Julg. 27/09/2006 - DJ 15.12.2006 PP-00081)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. AJUIZAMENTO FORA DO

PRAZO PREVISTO NO ART. 495 DO CPC. DECADÊNCIA CONFIGURADA. INDEFERIMENTO

LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A decisão que se pretende rescindir foi publicada no dia 10 de março de 2003 (fl. 181), tendo sido opostos

embargos de declaração, que foram rejeitados pela Segunda Turma deste Pretório à consideração de que não

havia omissão, obscuridade ou contradição no decisum embargado. Tal acórdão foi publicado em 8 de setembro

de 2003. Diante disso, foi apresentado recurso de agravo regimental, que não foi conhecido pelo Ministro

Relator sob o fundamento de que era intempestivo e incabível, já que interposto contra decisão colegiada (fl.

222). Não se conformando, os demandantes ofertaram recurso extraordinário e, ante sua não-admissão pelo

Presidente desta Corte, agravo de instrumento endereçado ao Supremo Tribunal Federal, com vistas a que fosse

examinado o recurso extremo. O Pretório Excelso, em decisão transitada em julgado em 16 de dezembro de 2004,

negou seguimento ao recurso, com respaldo no art. 21, § 1º, do seu Regimento Interno, em razão de considerá-lo

intempestivo (fl. 262).

2. Nos termos do art. 495 do CPC, "o direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do

trânsito em julgado da decisão". Esse prazo, por ser decadencial, não se interrompe, nem se suspende,

prevalecendo o entendimento na doutrina e na jurisprudência de que, findando em dia feriado ou em fim de

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : AMERICO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP249823 MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010746520124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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semana, prorroga-se o termo ad quem para o primeiro dia útil subseqüente. É contado do trânsito em julgado da

última decisão que tratou do mérito da demanda, ou seja, quando esta não mais for impugnável por recurso, seja

por decurso de prazo, seja por inadmissibilidade da via recursal eleita.

(...)

4. Agravo regimental desprovido 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - Ação Rescisória - processo: AgRg na AR 3691/MG - Relatora: Ministro

Denise Arruda - 1ª Seção - Julg. 27/06/2007 - DJ 27.08.2007, p. 172) 

 

Ante o exposto, julgo extinta a presente ação rescisória, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, e

com fundamento no artigo 495, ambos do Código de Processo Civil. Isenção de custas em face da gratuidade de

justiça - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp

35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

P.I. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória ajuizada aos 08/10/2009, pelo espólio de AGOSTINHO BRONCA, representado por

Antônia de Souza Bronca e outros em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando

à rescisão do acórdão reproduzido às fls. 436/441, que afastou as preliminares e deu provimento à apelação do

INSS, para reformar a sentença combatida e julgar procedentes os embargos, para considerar correta a conta de

liquidação apresentada pela autarquia às fls. 382/392 destes autos.

Alega o requerente, em síntese, que a decisão rescindenda afrontou a coisa julgada (CPC, art. 485, inc. IV),

formada no processo de conhecimento que determinava a revisão de sua renda mensal inicial, aplicando ao

primeiro reajuste o índice integral do aumento então concedido, bem como, nos reajustes subsequentes,

recalculando sua RMI, segundo aquele critério, e assim sucessivamente, acrescentando-se às diferenças, correção

monetária a partir do ajuizamento da ação (fls. 310/313).

Pela decisão de fls. 449, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita,

dispensando-a do depósito prévio previsto no art. 488, inc. II do Código de Processo Civil.

Contestou o INSS, alegando que a conta apresenta erros materiais em face da coisa julgada, tendo em vista que

não foram descontados da quantia apurada os valores pagos pela autarquia na esfera administrativa. Pugna pela

improcedência do pedido (456/458).

A parte autora apresentou réplica às fls. 462/465, informando que o cálculo defendido fere a coisa julgada por

sentença e acórdão (48/51 e 60/65).

Em especificação de provas a parte autora requereu a expedição de ofício para que o INSS fornecesse documentos

2009.03.00.036168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : AGOSTINHO BRONCA espolio

ADVOGADO : SP034183B FELICISSIMO RIBEIRO DE MENDONCA

REPRESENTANTE : ANTONIA DE SOUZA BRONCA e outros

: QUEZA BRONCA DE OLIVEIRA

: REGINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP034183B FELICISSIMO RIBEIRO DE MENDONCA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.03.99.069127-0 Vr SAO PAULO/SP
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relacionados à concessão do benefício do falecido autor, sendo que a autarquia requereu o julgamento da lide (fls.

470 e 474).

Os documentos foram apresentados às fls. 489/496, sendo que, em manifestação, a parte autora, reitera sua tese de

que a autarquia não cumpre a coisa julgada (fls. 504/505).

Alegações finais das partes juntadas às fls. 510/514 e 516/ 523.

Às fls. 528/537 foram juntadas informações acerca do benefício de auxílio-doença concedido em nome do autor.

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido por violação à coisa julgada (fls. 539/542).

Foi dada ciência À parte autora dos documentos trazidos às fls. 528/537, a qual, em manifestação, reiterou seu

pedido inicial.

É o relatório.

Decido.

Pela decisão de fls. 449, foram deferidos aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando assim

dispensados do depósito prévio previsto no art. 488, inc. II do Código de Processo Civil.

Cabe atestar, a seguir, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

443.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Passo ao exame da causa.

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativo ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta primeira

etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se está ou não configurada a

hipótese estabelecida no art. 485, inciso IV e do Código de Processo Civil.

Assim se encontra redigido o art. 485 do Código de Processo Civil:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IV - Ofender a coisa julgada; 

(...)"

Acerca do inciso IV do artigo 485 já transcrito, assim se manifesta Antônio Cláudio da Costa Machado: "A

formação de coisa julgada material significa obstáculo absoluto à instauração de novo processo que verse sobre

o mesmo litígio já solucionado. Sob esse prisma é que o sistema considera a coisa julgada como pressuposto

processual objetivo negativo ao lado da litispendência e da convenção de arbitragem (art. 267, V e VII). Muito

bem, se apesar do obstáculo - que é garantia constitucional (art. 5º, XXXVI) -, outra decisão de mérito foi

proferida e transitou em julgado, esta segunda ofende a primeira, coberta pela garantia, de sorte que a solução é

a propositura de ação rescisória com vistas ao seu aniquilamento e à reestabilização das relações jurídicas. Não

proposta a rescisória, conviverão no plano jurídico duas decisões, eventualmente antagônicas, sobre um mesmo

conflito de interesses." (Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo: Editora Manole, 7ª edição, 2008, pág.

583)

No mesmo sentido, lição de Nelson Nery Junior: "Dada a intangibilidade da coisa julgada material, o juiz não

pode rejulgar lide sobre a qual pesa a autoridade da coisa julgada. Caso seja ajuizada ação veiculando

pretensão já acobertada pela coisa julgada material, o juiz deve, ex officio (CPC 267 § 3º) ou a requerimento da

parte, extinguir o processo sem resolução do mérito, conforme determina o CPC 267 V. O autor não tem

interesse processual em obter sentença de mérito sobre lide já julgada por sentença de mérito transitada em

julgado e, se ajuizar ação, o juiz também deverá extinguir o processo sem resolução do mérito, por força do CPC

267 VI. Entretanto, se esses caminhos não forem trilhados e sobrevier sentença de mérito que transite em julgado,

haverá duas coisas julgadas sobre a mesma lide, o que é inconciliável e inconcebível. O sistema brasileiro prevê

a rescindibilidade da segunda sentença transitada materialmente em julgado (CPC 485 IV), quer tenha sido
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repetido o julgamento anterior, quer tenha sido dele diferente." (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante. São Paulo: Editora RT, 2010, p. 812)

Como é cediço, verifica-se a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada (CPC, art. 301, § 1º);

há coisa julgada, destarte, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso (CPC,

art. 301, § 3º).

Pois bem.

O exame dos autos revela que a autarquia foi condenada nos seguintes termos (fls. 48/51):

"ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar o réu a pagar ao autor as diferenças pleiteadas na

inicial, no que for apurado a partir de 25/06/1982, prescritas as anteriores, aplicando ao primeiro reajuste do

benefício do autor o índice integral do aumento então concedido, bem como, nos reajustes subsequentes,

recalcular a sua renda mensal, segundo aquele critério, e assim, sucessivamente, acrescendo-se às diferenças,

correção monetária a partir do ajuizamento da ação, e juros moratórios de seis por centos ao ano a partir da

citação, devendo o réu, ainda, reembolsar as despesas processuais do autor, com valores corrigidos, e pagar os

honorários fixados em dez por cento do valor da condenação apurada em liquidação. " 

Em apelação, subiram os autos ao Extinto Tribunal Federal de Recursos sobrevindo o voto do então Relator

Ministro Nilson Naves, que negou provimento à apelação da autarquia, escrevendo a seguinte ementa (fls. 61):

"Fixado o valor do benefício com base no salário-contribuição, é incabível qualquer redução dos proventos, no

primeiro reajuste, efetivada à conta de critérios que discriminem situações fáticas idênticas, em função apenas da

diversidade do mês da aposentadoria do segurado. Reiterada orientação do TRF." 

 

Tal entendimento consolidado acabou por levar a edição da Súmula nº 260 de 21/09/1988, publicada em no DJ de

29/09/88, nos seguintes termos:

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subsequentes, o salário mínimo então

atualizado."

Elaborado os cálculos pelo contador (fls. 74/75), a autarquia apresentou sua discordância diante do fato do

contador ter aplicado a equivalência salarial, e não como determinado na sentença, para que se aplicasse no

primeiro reajuste o índice integral de reajustamento (fls. 46). O exequente então, rebate a argumentação da

autarquia, defendendo que "se o julgado mandou aplicar o índice integral dos aumentos salariais, a partir do

primeiro reajuste do benefício e nos subsequentes, com isso, naturalmente, somente poderia ficar mantida a

equivalência inicial do benefício; aritmeticamente o resultado seria o mesmo..."

A conta do contador foi homologada pela sentença de fls. 80, da qual apelou a autarquia, conforme fls. 81/82.

Sobreveio o acórdão de fls. 90/92, que negou provimento ao recurso autárquico.

Novos cálculos da contadoria foram apresentados pela contadoria às fls. 106/107, sendo que a autarquia se

insurgiu contra a aplicação da TR como índice de atualização, sendo que, pela sentença de fls. 112, o MM. Juiz de

Direito refutou as alegações do INSS, homologando os cálculos então apresentados, sendo então expedido

precatório (fls. 103/104).

Consta informação que a autarquia interpôs agravo de instrumento contra referida sentença (fls. 126), bem assim,

através do ofício de fls. 169, que o STJ teria anulado a conta objeto do precatório expedido, restando assim

prejudicado o pagamento então requerido.

O exequente requereu a apresentação de cálculos de liquidação (fls. 135), sendo os mesmos apresentados às fls.

117/127.

Às fls. 157/158, o autor apresenta sua conta, requerendo a citação da autarquia.

Citado na forma do art. 730 do CPC, o executado apresentou embargos que foram julgados improcedentes (fls.

404/405), sendo interposta apelação pela autarquia, sobrevindo o acórdão de fls. 436/441, que deu provimento ao

recurso da autarquia, para homologar a conta apresentada às fls. 382/392.

Referido acórdão, que ora se pretende rescindir, se fundamentou na manifestação da Contadoria Judicial de fls.

401, nos seguintes termos:

"Ao analisar os cálculos apresentados pelas partes, a Contadoria Judicial expressamente afirmou que o cálculo

apresentado pelo autor não pode prevalecer, pois, não manteve o determinado na r. sentença, visto que calculou

os valores de uma só vez e não abateu os valores pagos pela autarquia (...). Por outro lado, os cálculos

apresentados pela Dataprev estão devidamente corretos, visto que a eles foram aplicados a Lei 8.213/91, em

vigor art. 41, § 7º (INPC até Dez/92) e Lei 8.700/93 (IRSM) - fls. 24."

Do exposto, se observa que o fundamento do julgado rescindendo não feriu a coisa julgada, pois o motivo

determinante da divergência foram os fatos da autora (exequente) ter calculado os valores de uma só vez, não

abatendo os valores pagos pela autarquia.

Como se verifica, não houve qualquer controvérsia quanto a forma de aferição dos referidos valores, apenas

quanto ao acima constatado.

Assim, embora se possa até reconhecer erro material na sentença homologatória transitada em julgada, por ter

deixado de descontar os valores pagos pela autarquia, o fato é que o acórdão rescindendo não adentrou no mérito
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da questão quanto a forma de apuração desses valores, apenas se manifestando acerca do cálculo ter sido efetuado,

sem observar as alegações trazidas pela contadoria.

Quanto ao mais, em se entendendo que se trata de mero material na decisão que acolheu os cálculos de liquidação,

não haveria que se falar em preclusão, nem em óbice para sua correção, já que poderia ser efetivada a qualquer

tempo, não se subordinando a qualquer prazo, nos termos do art. 463 do Código de Processo Civil, sendo que sua

correção não acarreta ofensa à coisa julgada.

Nesse sentido:

 RESP - PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO - CALCULO - ERRO MATERIAL

 - O ERRO MATERIAL E SANAVEL A QUALQUER MOMENTO. NÃO E AFETADO PELA PRECLUSÃO, OU

COISA JULGADA. AO CONTRARIO, TODAVIA, SE O QUANTUM FOI APURADO COM EXPRESSA

CONCORDANCIA DA PARTE. 

(STJ, RESP 199500439930, Sexta turma, Relator LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Decisão: 14/11/1995,

Publicação:27/05/1996)

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. APELAÇÃO E

AGRAVO INTERPOSTOS PELA AUTORA IMPROCEDENTES. - Agravo interposto pela autora contra decisão

que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação. - A liquidação

deve ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos na sentença proferida no processo de conhecimento. -

Ainda que o título executivo tenha violado literal disposição de lei, sua desconstituição só é possível em sede de

ação rescisória, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, se ajuizada tempestivamente,

dada a incidência da res judicata. - A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem

em eventual trânsito em julgado. Sua retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se

coloque em risco a autoridade da coisa julgada, garantindo a eficácia material da decisão judicial. - O cálculo

da autora equivocadamente apurou diferenças, ignorando que a sentença não determinou a aplicação da

equivalência salarial em todo o período, mas sim a aplicação do primeiro reajuste integral, nos exatos termos da

Súmula nº 260 do TFR. - De rigor o acolhimento da conta do setor de cálculos desta Corte - que apurou excesso

de execução da autora -, porquanto efetuada com plena observância do conteúdo do título executivo. - Deve ser

declarada extinta a execução com fundamento no artigo 741, inciso V, do Código de Processo Civil. - Agravo a

que se nega provimento. 

(TRF3, AC 00020708419994036117, Oitava Turma, Relatora DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, Decisão:

30/07/2012, public. e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012) 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação rescisória, julgando prejudicado o agravo interposto.

Sem condenação dos requerentes em custas e honorários advocatícios, eis que beneficiários da assistência

judiciária gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003034-17.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.11.003034-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : ELIANE CARDOSO DE MOURA

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165962 ANA PAULA MICHÈLE DE A C FERRAZ DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Fls. 188/194 - Trata-se de embargos infringentes interpostos pelo Ministério Público Federal em face do v.

acórdão proferido pela Oitava Turma desta E. Corte (fls. 165), que, por maioria, deu provimento à apelação do

INSS e revogou a tutela antecipada anteriormente concedida, para julgar improcedente o pedido de concessão de

benefício assistencial.

De início, verifico que o referido recurso não deve ser conhecido, por ter sido protocolizado intempestivamente

pelo Órgão Ministerial.

Com efeito, conforme consta da certidão de fls. 160, o v. acórdão embargado foi proferido em Sessão de

Julgamento realizada em 08/03/2010, na qual estava presente o Dr. Alcides Telles Júnior, Procurador da

República.

Assim, considerando que o representante do Ministério Público Federal estava presente na data da Sessão de

Julgamento (08/03/2010), a intimação do parquet acerca do v. acórdão embargado se deu naquele momento.

Desse modo, o prazo recursal começou a fluir em 09/03/2010 (terça-feira) e, em 02/12/2014 (data da

protocolização do recurso), já havia decorrido o prazo para interposição dos embargos infringentes, nos termos do

artigo 508 do CPC.

Ante o exposto, não conheço dos embargos infringentes interpostos pelo Ministério Público Federal, visto não

estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada.

Oportunamente, retornem os autos para apreciação dos embargos infringentes interpostos pela parte autora às fls.

171/176.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031997-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da declaração de fls. 11, defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

No mais, junte o autor cópia reprográfica da certidão de trânsito em julgado do decisum rescindendo, no prazo de

cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021596-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.031997-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERREIRA LEITE

AUTOR(A) : JOSE FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : PB017589 RODRIGO AUGUSTO SANTOS e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00931238919924036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.021596-6/SP
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DESPACHO

Fls. 366/403 e 408/412: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0043113-67.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Certifico que estes autos encontram-se com vista ao embargado para apresentação de impugnação."

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

ALEXANDRE DO NASCIMENTO DA SILVA

Diretor de Subsecretaria

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029551-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da ação.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERREIRA LEITE

AUTOR(A) : ANTONIA BRAGION LIPARINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044635820084039999 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.043113-9/SP

AUTOR(A) : IRACEMA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.61.12.011659-7 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.029551-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : ELISABETE BLUNDI SILVA

ADVOGADO : SP143102 DOMINGOS PINEIRO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005900820124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1109/2676



 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010600-61.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face do v.

Acórdão de fls. 143/152 da E. Terceira Seção desta Corte Regional que, por maioria, deu parcial provimento ao

agravo, apenas para determinar a dedução dos valores recebidos pelo réu, a título de aposentadoria.

Alega o embargante, em síntese, omissão, ante a ausência dos votos vencidos, proferidos pela I. Desembargadores

Federais, Dra. Marisa Santos e Dr. Fausto de Sanctis que davam provimento ao agravo para julgarem procedente a

ação rescisória e improcedente a ação originária.

Requer, por fim, que, não sendo acolhidos os embargos, sejam recebidos para fins de prequestionamento.

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, insta ressaltar que após a interposição dos presentes embargos, pela decisão de fls. 161,

constatou-se que não foram juntados aos autos os votos vencidos proferidos pelos Eminentes Desembargadores

Federais, Marisa santos e Fausto de Sanctis, sendo os autos encaminhados aos respectivos gabinetes para a sua

juntada.

As respectivas declarações de votos foram juntadas às fls. 162/163 e 164/165.

Sanada a alega omissão, JULGO PREJUDICADOS os embargos de declaração, nos termos dos arts. 557, caput,

do CPC, e 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Defiro o pedido, determinando a abertura de novo prazo para a interposição de recursos. Nesse sentido: STJ, 2ª

Turma, AgRg REsp 1068459/MG, proc. 2008/0134744-3, Min. Herman Benjamin, DJ 19/3/2009; STJ, 4ª Turma,

AgRg AG 688.725/SC, proc. 2005/0105829-6, Min. Massami Uyeda, Dj 3/12/2007.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

2000.03.00.010600-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SEBASTIAO ANTONIO CESTARI

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

No. ORIG. : 97.00.00015-1 4 Vr JALES/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013095-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, ajuizada em 04/06/2013, por DIRCE DA APARECIDA CORRÊA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à rescisão da decisão monocrática prolatada

nos autos da AC nº 2011.03.99.001711-0 (fls. 139/141), que deu provimento à apelação autárquica para reformar

a sentença proferida e julgar improcedente o pedido de concessão de pensão por morte, caçando os efeitos da

tutela anteriormente concedida.

Alega a requerente, em síntese, que a decisão incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC, art. 485, V),

mais especificamente os art. 16, inc I, c.c § 4º da Lei 8.213/91, uma vez que, apesar da existência de provas

quanto ao preenchimento dos requisitos legais necessários à sua concessão, houve por bem indeferir-lhe o

benefício postulado.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

acolhido o pedido originário.

O INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a carência de ação, já que a autora pretende apenas a

rediscussão do quadro fático-produzido na lide. No mérito, debate-se pela improcedência da ação (fls. 163/165).

A parte autora impugnou os argumentos do réu, deixando de requerer a produção de provas (fls. 168/171 e

174/178), e apresentou razões finais às fls. 180/182.

O INSS, por sua vez, requereu o julgamento antecipado da lide e ofertou alegações finais, reiterando a

improcedência da ação (fls. 177 e 183).

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pela improcedência do pedido

(fls. 184/186).

É o relatório.

Decido.

Dispensado o depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II do Código de Processo Civil, nos termos decisão de

fls. 159, que deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, considerando a certidão de

fls. 145.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

2013.03.00.013095-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : DIRCE DA APARECIDA CORREA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017111120114039999 Vr SAO PAULO/SP
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04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

A preliminar de carência de ação, deduzida pelo INSS, sob o argumento de que o requerente pretende apenas a

rediscussão dos fatos e provas da ação originária, por se confundir com o próprio mérito da causa, com ele será

analisada.

É de se enfrentar, então, o mérito da demanda, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta

primeira etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não

configuradas as hipóteses estabelecidas no art. 485, inc. V do Código de Processo Civil,

Da violação a literal disposição de lei, assim prevista no Código de Processo Civil:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)."

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

A respeito do tema, leciona o mestre Humberto Theodoro Júnior: "O conceito de violação de 'literal disposição de

lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça

no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir sentença sob invocação de melhor interpretação da

norma jurídica aplicada pelo julgador. Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de

vigência à lei federal e a ação rescisória por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui

pela identidade das duas situações. Afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo

julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à

ordem jurídica e ao interesse público'". (Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

Nessa esteira, considerou a decisão rescindenda, com base no exame das provas dos autos, que a autora não

preenchia os requisitos legais à concessão da pensão por morte, nos seguintes termos:

"Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, como a certidão de óbito do de cujus, em

17.12.1976, morte natural sem assistência médica, qualificado o falecido como lavrador, desquitado, com 54

anos de idade (fls. 11) e as certidões de nascimento de filhos havidos pela autora com o de cujus, em 16.08.1973,

07.08.1975 e 13.04.1977, sendo o falecido qualificado como lavrador na última certidão (fls. 14/16).

Foram ouvidas cinco testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos (fls. 47/52 e 77/78).

No caso dos autos, embora a autora tenha apresentado indício da condição de companheira do falecido,

consistente na existência de três filhos em comum, o óbito se deu em 17.12.1976 e a demanda foi ajuizada

somente em 01.10.2009, ou seja, decorridos quase trinta e três anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem

necessitar da pensão.

Nessa hipótese, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor.

Nesse sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

SENTENÇA MANTIDA.

I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se

observa, juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos.

II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal

configura-se vaga e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural.

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram

satisfeitos, quanto ao tempo do trabalho no campo e carência.

IV- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974,

o que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do

falecido, colocando em dúvida a presunção dependência econômica.

V - Apelação improvida.

VI- Sentença mantida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: JUIZA

MARIANINA GALANTE).

Além disso, o direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge, em 1976, está

abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito
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que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS."

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997).

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995).

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995)

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995).

Desse modo, os requisitos para obtenção da pensão por morte são: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele

que faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito do companheiro da autora ocorreu em 17/12/1976 (fl. 59) e a ação foi ajuizada em

01/10/2009 (fl. 47).

A decisão foi fundamentada no fato de que o direito da autora de pleitear a pensão por morte de seu marido, em

decorrência de seu falecimento, ocorrido em 1976, estaria abrangido pela prescrição, regulada pelo art. 177 do

Código de Processo Civil e, embora a própria Autarquia tenha considerado incontroversa a condição de segurado

do marido da autora (fls. 165 verso), observa-se que, quando expõe sobre os requisitos para a concessão da pensão

por morte, o julgado considerou a prova oral insuficiente, dentro do contexto visualizado, para corroborar a

documentação encartada aos autos, considerando que cinco testemunhas haviam sido ouvidas, quando em

verdade, os dois últimos depoimentos citados foram repetidos, sendo que inclusive confirmaram suas versões

anteriores.

Entretanto, quanto a dependência, por trata-se de presunção legal, somente pode ser afastada mediante prova

concreta e segura em sentido contrário, cujo ônus caberia à autarquia previdenciária, o que não é o caso dos autos,

como adiante explico.

Entendo, assim, que houve violação ao dispositivo legal citado na petição inicial desta ação, deixando de se dar

aplicação ao mesmo, negando-se o benefício previdenciário a quem preenchia os requisitos exigidos pela

legislação de regência, posto que a prova oral produzida, em consonância com a prova material, atendiam ao

objetivo de provar a prestação de serviços rurais exigido pela Lei 8.213/91, pelo marido da autora, no período

imediatamente anterior à data do requerimento do benefício, a justificar sua qualidade de segurado.

Pelo exposto, conheço da presente ação rescisória, pelo permissivo contido no artigo 485, inciso V, do Código

de Processo Civil e, em sede de juízo rescindendo, dou-lhe provimento para desconstituir a decisão

monocrática prolatada nos autos da AC nº 2011.03.99.001711-0.

Desconstituída a coisa julgada em vista do provimento do juízo rescindendo, passo, imediatamente, ao juízo

rescisório, com o novo julgamento da lide subjacente, a teor do comando inserto no artigo 494, 1ª parte, do

Código de Processo Civil.

Conforme se verifica das cópias da ação subjacente, Dirce da Aparecida Correa pleiteou a concessão de pensão

por morte, pedido julgado procedente pelo magistrado singular, ensejando a oferta de recurso de apelação pelo

INSS, sobrevindo a decisão monocrática, ora atacada.

Observo que a união estável entre o extinto e a autora se comprovou pelo início de prova documental, consistente

nas certidões de nascimento dos três filhos do casal (fls. 62/64), onde inclusive se declina a localidade em que

residiam seus pais, sendo a mesma localidade indicada quando do falecimento do marido da autora, em sua

certidão de óbito (59), nesse documento, inclusive, consta a profissão de lavrador de sue marido, que aparece

também no documento de fls. 64.

A qualidade de trabalhador rural do marido da autora foi corroborada pela prova oral dos autos, sendo que uma

delas, embora não o tivesse conhecido pessoalmente, informou ter conhecimento desse fato, sendo que todos

foram uníssonas em informar que a autora por toda a sua vida residiu e laborou na propriedade rural da família. As
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demais testemunhas, Agenor e Enéas Conceição, conheceram o falecido marido da autora e confirmaram seu

trabalho rural.

As testemunhas ouvidas durante a instrução deram conta de que o casal esteve por toda a vida juntos, sem que

tivesse havido separação, até o falecimento do segurado.

Os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório são no sentido de que autora e segurado, até a data do óbito

desse, apresentavam-se em público como marido e mulher e tiveram dois três comuns, frutos desse

relacionamento.

Assim, havendo prova da manutenção do relacionamento estável, afetivo, com intuito de constituir família,

público e notório, até a data do óbito do segurado, forçoso reformar a decisão de improcedência do pedido inicial.

Ainda que não houvesse nem o início de prova material supra mencionado, confira-se o posicionamento pacífico

no âmbito desta E. Corte, na esteira de entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, acerca da possibilidade

de prova exclusivamente testemunhal ao reconhecimento de união estável:

(...). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16,

§4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, ApelReex n. 1.664.776, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 17/12/2012)

(...). PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. (...).

1. (...).

2. O reconhecimento da união estável e a relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte,

pode ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal, desde que os depoimentos sejam coerentes e

idôneos.

3. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.166.848, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

I - A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos, tendo em vista que ambos

viviam no mesmo domicílio, bem como há nos autos declaração firmada em 25.11.1979 pelo de cujus no sentido

de que a autora era sua companheira. Ademais, ficha social revela que a demandante mantinha relacionamento

com o falecido há pelo menos 20 anos.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a autora conviveu com o de cujus há pelo

menos trinta anos, como se casados fossem, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito.

Asseveraram também que atualmente a autora limpa túmulos no cemitério para sobreviver.

III - Não obstante a existência de início de prova material da alegada união estável, é bom frisar que a

comprovação de tal fato pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma

específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a união estável. Precedentes

do E. STJ.

IV - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.532.787, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03/5/2011)

Desse modo, demonstrada a qualidade de segurado do falecido marido da autora e a união estável por início de

prova material, corroborada por depoimento testemunhal, e não havendo nada que a descaracterizasse, considero

as provas dos autos suficientes ao reconhecimento do relacionamento estável, público, notório, duradouro e com

intuito de constituir família, alegado na exordial.

No que se refere à dependência econômica da companheira em relação ao falecido, o caso dos autos apresenta

situação peculiar que deve ser considerada na análise de tal pressuposto.

Na espécie, o óbito do companheiro da autora ocorreu em 17/12/1976 (fl. 22) e a presente ação foi ajuizada

somente aos 01/10/2009 (fls. 47), ou seja, quando já decorridos mais de 30 (trinta) anos da morte do segurado.

Assim, num primeiro momento, na esteira de posicionamento adotado por parte dos julgadores deste E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, e também do C. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, este Relator entendia que

deveria ser afastada a presunção legal, porquanto a pretendente do benefício viveu por longo período sem

necessitar da pensão em comento e, portanto, deveria comprovar a necessidade do benefício ou que dele passara a

necessitar, para a garantia de sua sobrevivência.

Nesse sentido, os julgados proferidos no âmbito desta C. Corte: 8ª Turma, AC n. 2002.03.99.038195-5, Rel. p/ o

acórdão Des. Fed. Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 2 28/7/2009; AC n. 2002.03.99.016082-3, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, DJU 24/10/2007, e da C. Corte da 2ª Região: 2ª Turma Especializada, AC n.
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2011.51.01.804000-3, Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, e-DJF2R 13/01/2014; 1ª Turma Especializada: AC n.

2008.51.04.000318-5, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, e-DJF3R 27/02/2012.

Contudo, à vista das razões expendidas por ocasião do julgamento dos Embargos Infringentes n. 0043613-

17.2006.4.03.9999, pela E. 3ª Seção deste C. TRF 3ª Região, em 14/8/2014, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva,

reconsiderei meu posicionamento, para acolher os argumentos de que a dependência econômica em relação ao

cônjuge/companheiro supérstite é presumida, não necessitando de prova desta, mesmo após longo tempo do óbito

do instituidor do benefício.

Cuida-se, como bem fundamentado no referido julgamento, de presunção legal e, portanto, somente pode ser

afastada mediante prova concreta e segura em sentido contrário, cujo ônus caberia à autarquia previdenciária, o

que não é o caso dos autos.

Passo, pois, a considerar que o mero lapso temporal entre a data do óbito e a data do requerimento da benesse, por

si só, não afasta a presunção da dependência econômica, porquanto não demonstra, de forma isolada, que a parte

autora detenha recursos suficientes a garantir-lhe uma vida digna, sejam eles decorrentes de eventual trabalho

exercido por ela ou do auxílio de terceiros, de forma que não se justifica afastar a presunção de dependência

econômica, estabelecida expressamente na legislação pertinente.

Preenchidos os requisitos legais ao benefício pleiteado na exordial, é de rigor a reforma da decisão de

improcedência do pedido inicial, para reconhecer à parte autora o direito ao benefício de pensão por morte

requerido na exordial.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e julgo procedente

o pedido deduzido na ação subjacente, determinando a imediata implantação do benefício.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS na ação originaria (18/12/2004 - fls. 65), nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado
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Decisão

Vistos.

 

Reconsidero a decisão de fl. 219/221, em virtude das razões a seguir expostas.

 

Relembre-se que o caso em tela cuida de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP em face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos de ação

previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : DANIEL MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113817520114036183 JE Vr SAO PAULO/SP
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Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

II -(...)

 

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo do Ministério Público Federal (artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil), para reconsiderar a decisão de fl. 219/221, a fim de julgar procedente o presente

conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013004-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

2014.03.00.013004-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : AMILTON MENDES SOARES

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005849420134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a
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abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014376-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

2014.03.00.014376-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : DIRCEU MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP033792 ANTONIO ROSELLA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041903820104036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 
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Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1122/2676



SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013726-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

2014.03.00.013726-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP315033 JOABE ALVES MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031371720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem
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necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013023-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

2014.03.00.013023-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : DANIELI SANDES DOS SANTOS e outros

: VANILDA MARIA TEIXEIRA SANDES DOS SANTOS

: VICTOR SANDES SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP289096A MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

REPRESENTANTE : VANILDA MARIA TEIXEIRA SANDES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTE DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026398620114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);
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II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1127/2676



00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019171-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

2014.03.00.019171-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ELISABETH RABANEDA

ADVOGADO : SP106076 NILBERTO RIBEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043231220124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.
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7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015998-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Ourinhos/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos suscitou o presente

conflito, por entender que a competência é determinada no momento do ajuizamento da ação, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, de modo que os feitos ajuizados anteriormente à data de sua instalação

(Provimento CJF-3ª Região nº 342/2012), não podem ser a ele redistribuídos, a teor do disposto no artigo 25 da

Lei n. 10.259/2001.

2014.03.00.015998-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : CECILIA ARAUJO RAIMUNDO

ADVOGADO : SP181775 CÁSSIA FERNANDA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00023181020094036308 JE Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1130/2676



 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela improcedência do conflito, a fim de que seja

declarado competente o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 342, de 17 de janeiro de 2012, alterado pelos Provimentos nºs 389/2013 e 400/2014,

assim dispõe, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 3 de fevereiro de 2012, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, com sua

respectiva Secretaria, e a 1ª Vara-Gabinete, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº

102/2010, alterada pela Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal, com competência

exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº

10.259/2001.

Art. 2º. O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do art. 1º, sobre

os municípios de Águas de Santa Bárbara, Bernardino de Campos, Campos Novos Paulista, Canitar,

Chavantes, Espírito Santo do Turvo, Fartura, Ibirarema, Ipaussu, Manduri, Óleo, Ourinhos, Palmital, Piraju,

Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Taguaí, Tejupá e

Timburi.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018859-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018859-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANTONIO PERIN

ADVOGADO : SP126382 CARLOS ALBERTO DOMINGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Ourinhos/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos suscitou o presente

conflito, por entender que a competência é determinada no momento do ajuizamento da ação, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, de modo que os feitos ajuizados anteriormente à data de sua instalação

(Provimento CJF-3ª Região nº 342/2012), não podem ser a ele redistribuídos, a teor do disposto no artigo 25 da

Lei n. 10.259/2001.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela improcedência do conflito, a fim de que seja

declarado competente o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 342, de 17 de janeiro de 2012, alterado pelos Provimentos nºs 389/2013 e 400/2014,

assim dispõe, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 3 de fevereiro de 2012, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, com sua

respectiva Secretaria, e a 1ª Vara-Gabinete, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº

102/2010, alterada pela Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal, com competência

exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº

10.259/2001.

Art. 2º. O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do art. 1º, sobre

os municípios de Águas de Santa Bárbara, Bernardino de Campos, Campos Novos Paulista, Canitar,

Chavantes, Espírito Santo do Turvo, Fartura, Ibirarema, Ipaussu, Manduri, Óleo, Ourinhos, Palmital, Piraju,

Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Taguaí, Tejupá e

Timburi.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00030338120114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025429-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Ourinhos/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos suscitou o presente

conflito, por entender que a competência é determinada no momento do ajuizamento da ação, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, de modo que os feitos ajuizados anteriormente à data de sua instalação

(Provimento CJF-3ª Região nº 342/2012), não podem ser a ele redistribuídos, a teor do disposto no artigo 25 da

Lei n. 10.259/2001.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela improcedência do conflito, a fim de que seja

declarado competente o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

2014.03.00.025429-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ROSEMEIRE MAZON

ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00065450920104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 342, de 17 de janeiro de 2012, alterado pelos Provimentos nºs 389/2013 e 400/2014,

assim dispõe, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 3 de fevereiro de 2012, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, com sua

respectiva Secretaria, e a 1ª Vara-Gabinete, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº

102/2010, alterada pela Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal, com competência

exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº

10.259/2001.

Art. 2º. O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do art. 1º, sobre

os municípios de Águas de Santa Bárbara, Bernardino de Campos, Campos Novos Paulista, Canitar,

Chavantes, Espírito Santo do Turvo, Fartura, Ibirarema, Ipaussu, Manduri, Óleo, Ourinhos, Palmital, Piraju,

Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Taguaí, Tejupá e

Timburi.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.
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4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023529-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Cível de Ourinhos/SP face ao

Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada por Maria Margarida da

Silva Romano contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, e julgada a demanda, após o trânsito em julgado, foi

determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP, com fundamento no

2014.03.00.023529-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA MARGARIDA DA SILVA ROMANO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002054920104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Provimento nº 389/2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Discordando da posição adotada, o Juizado Especial Federal de Ourinhos/SP suscitou o presente conflito, por

entender que as ações ajuizadas antes da sua instalação (03 de fevereiro de 2012) não podem ser a ele

redistribuídas, a teor do artigo 25 da Lei n. 10.259/01.

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer opinando pelo não conhecimento do

conflito, com a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Avaré/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Consoante se depreende dos autos (mídia de fl. 08), no presente caso, já existe sentença com trânsito em julgado

proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, que faz pressupor a sua competência para a execução

do título judicial, nos termos do inciso II do artigo 475-P e do inciso II do artigo 575, ambos do Código de

Processo Civil.

Destaco, ademais, o enunciado da Súmula nº 59 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes."

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA

PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA - ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL ABSOLUTA. ARTS. 475-P, II E

575, II DO CPC. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL.

I - Nos termos dos arts. 475-P, II e 575, II do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-

á perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição.

II - Consoante entendimento desta Corte, é absoluta a competência funcional estabelecida nos referidos

artigos, sendo inviável a discussão acerca da competência após o trânsito em julgado, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica e da coisa julgada.

Precedentes.

III - Sendo a ação ordinária - relativa à benefício previdenciário de natureza rural - processada e julgada por

Juízo Estadual, em decorrência da competência delegada prevista no art. 109, § 3º da Constituição Federal,

bem como a apelação - na ação de conhecimento - julgada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

exsurge certo que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar a apelação interposta pelo INSS

em sede de embargos à execução.

IV - Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ora suscitante,

para o processamento e julgamento da apelação interposta em sede de embargos à execução.

(CC 112.219/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 12/11/2010)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

QUE PROLATOU A SENTENÇA EXEQÜENDA. DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DE TERCEIRO

JUÍZO, ESTRANHO AO CONFLITO. POSSIBILIDADE.

I - É competente para processar a execução de sentença o juízo que decidiu a causa em primeiro grau de

jurisdição, conforme o disposto no art. 575, II, do CPC, ainda que, posteriormente, norma constitucional

estabeleça novas regras de distribuição de competência. Precedentes.

II - Admite-se a declaração de competência de terceiro juízo, estranho ao conflito. Precedentes.

Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 8ª Vara Cível de

Cuiabá - MT, juízo estranho ao conflito.

(CC 89.387/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/04/2008, DJe

18/04/2008)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014820-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

2014.03.00.014820-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOSE NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP111951 SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002895720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio
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jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012314-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

2014.03.00.012314-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA AUGUSTO

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO FLORIANO FOGLIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00229650820134036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:
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I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011899-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

2014.03.00.011899-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : SAMARA PICCOLO

ADVOGADO : SP140976 KATIA APARECIDA ABITTE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038379020134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.
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5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011044-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

2014.03.00.011044-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA DO ROSARIO CUNHA

ADVOGADO : SP293931 FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE ARAÚJO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012214520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.
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Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011401-83.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.011401-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MIKAEL VITOR HONORATO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP315033 JOABE ALVES MACEDO

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013444320134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do
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RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008732-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Reconsidero a decisão de fl. 83/84, em virtude das razões a seguir expostas.

 

Relembre-se que o caso em tela cuida de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP em face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos de ação

previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

2014.03.00.008732-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : SILVANIA SIDNEI FEREIRA FLORENCO

ADVOGADO : SP088641 PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023274220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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data de sua instalação/ampliação.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

II -(...)

 

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão
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Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo do Ministério Público Federal (artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil), para reconsiderar a decisão de fl. 83/84, a fim de julgar procedente o presente

conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009968-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.009968-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ADRIANA LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00131793720134036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Decisão

Vistos.

 

Reconsidero a decisão de fl. 174/176, em virtude das razões a seguir expostas.

 

Relembre-se que o caso em tela cuida de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo/SP em face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos de ação

previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

II -(...)

 

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.
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Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo do Ministério Público Federal (artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil), para reconsiderar a decisão de fl. 174/176, a fim de julgar procedente o presente

conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015741-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

2014.03.00.015741-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ZENAS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP163111 BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042041720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.
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5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016118-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

2014.03.00.016118-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ENEMIAS DUARTE PAULINO

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001091720084036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1159/2676



matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013614-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013614-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

PARTE AUTORA : DAMIAO LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007677020104036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011806-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

2014.03.00.011806-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040090320114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a
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prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011443-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

2014.03.00.011443-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : TEREZINHA SOUSA DE AMORIM

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011776020124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção
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Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010573-87.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.010573-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : SIDALVO SILVA

ADVOGADO : SP313194A LEANDRO CROZETA LOLLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010681220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.
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(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011881-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

2014.03.00.011881-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ELIANA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP285676 ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031467620134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO
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JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012340-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.012340-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOSE MARCELO FERREIRA DOS SANTOS incapaz

REPRESENTANTE : SEBASTIANA DO ROSARIO MARTINS DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017454220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o
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presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012991-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

2014.03.00.012991-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA CANDIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP250189 SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061736720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.
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3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015696-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP.

O feito originário foi distribuído em 11/03/2013 ao Juizado Especial Federal Cível de Andradina que declinou da

competência para o Juizado Especial Federal Cível de Lins, por meio de decisão proferida em 26/11/2013,

conforme consta na consulta realizada ao Sistema Informatizado do Juizado Especial Federal, em anexo.

2014.03.00.015696-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : NAIR CESTARE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP219233 RENATA MENEGASSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001896620134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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O Juizado Especial Federal de Lins declinou da competência para o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba,

implantado com jurisdição sobre a cidade de Araçatuba (onde se encontra domiciliada a parte autora), por meio do

Provimento nº 397, de 06/12/2013, o qual determina a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012

(decisão proferida em 07/04/2014).

O Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que os feitos distribuídos anteriormente à data de sua instalação (17/12/2013) não podem ser

redistribuídos àquele Juizado por vedação expressa contida no artigo 25, da Lei nº 10.259/01, destacando que a

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, não cria uma hipótese para a redistribuição de feitos entre os Juizados

Especiais da 3ª Região, mas apenas dispõe sobre procedimentos a serem adotados em casos de redistribuição de

feitos entre os Juizados Especiais.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito.

O feito foi sobrestado, tendo em vista o acolhimento de Questão de Ordem suscitada nos autos do Conflito de

Competência n. 2014.03.00.008330-3/SP, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão

Especial para uniformização da sua interpretação.

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

A questão restou sedimentada no âmbito desta e. Corte Regional e desse modo, adoto o entendimento esposado

em julgamento realizado pelo Órgão Especial, em 26/11/2014, inclusive com a aprovação de proposta de edição

de súmula, no sentido da impossibilidade de redistribuição de ações em andamento entre os Juizados Especiais

Federais, em razão da implantação de novo Juizado ou ampliação de competência de Juizado já instalado,

aplicando-se à hipótese, a regra geral prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil, assim como a vedação

contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, conforme se extrai do julgado, assim ementado:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

 (TRF - 3ª Região, Órgão Especial, CC nº 2014.03.00.011051-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJe 05/12/2014).

 

Neste contexto, no presente caso, em observância ao princípio da celeridade processual, revela-se necessário o

reconhecimento da competência de um Juizado Especial Federal estranho ao presente conflito, qual seja o Juizado

Especial Federal de Andradina.

Isso porque, observa-se que a ação originária foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal de

Andradina, fixando-se naquela oportunidade a competência para o processamento e julgamento do feito.

Vale destacar, que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte Regional

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1178/2676



admite a remessa dos autos a um terceiro Juízo, declarado competente (v.g. STJ, Segunda Seção, CC 120556/CE,

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 17/10/2013; STJ, Primeira Seção, CC 105206, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 28/08/2009; TRF - 3ª Região, Terceira Sessão, Rel. De. Fed. Therezinha Cazerta, DJe 06/09/2012). 

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, de ofício, declaro competente o e. Juizado Especial Federal Cível Andradina.

Oficie-se aos e. Juizados envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010330-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP.

O feito originário foi distribuído em 30/07/2010 ao Juizado Especial Federal Cível de Andradina que declinou da

competência para o Juizado Especial Federal Cível de Lins, por meio de decisão proferida em 18/07/2013,

conforme consta na consulta realizada ao Sistema Informatizado do Juizado Especial Federal, em anexo.

O Juizado Especial Federal de Lins declinou da competência para o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba,

implantado com jurisdição sobre a cidade de Araçatuba (onde se encontra domiciliada a parte autora), por meio do

Provimento nº 397, de 06/12/2013, o qual determina a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012

(decisão proferida em 17/02/2014).

O Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que os feitos distribuídos anteriormente à data de sua instalação (17/12/2013) não podem ser

redistribuídos àquele Juizado por vedação expressa contida no artigo 25, da Lei nº 10.259/01, destacando que a

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, não cria uma hipótese para a redistribuição de feitos entre os Juizados

Especiais da 3ª Região, mas apenas dispõe sobre procedimentos a serem adotados em casos de redistribuição de

feitos entre os Juizados Especiais.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do conflito.

O feito foi sobrestado, tendo em vista o acolhimento de Questão de Ordem suscitada nos autos do Conflito de

Competência n. 2014.03.00.008330-3/SP, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão

Especial para uniformização da sua interpretação.

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

A questão restou sedimentada no âmbito desta e. Corte Regional e desse modo, adoto o entendimento esposado

2014.03.00.010330-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : ERCI ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135305 MARCELO RULI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP
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em julgamento realizado pelo Órgão Especial, em 26/11/2014, inclusive com a aprovação de proposta de edição

de súmula, no sentido da impossibilidade de redistribuição de ações em andamento entre os Juizados Especiais

Federais, em razão da implantação de novo Juizado ou ampliação de competência de Juizado já instalado,

aplicando-se à hipótese, a regra geral prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil, assim como a vedação

contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, conforme se extrai do julgado, assim ementado:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

 (TRF - 3ª Região, Órgão Especial, CC nº 2014.03.00.011051-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJe 05/12/2014).

 

Neste contexto, no presente caso, em observância ao princípio da celeridade processual, revela-se necessário o

reconhecimento da competência de um Juizado Especial Federal estranho ao presente conflito, qual seja o Juizado

Especial Federal de Andradina.

Isso porque, observa-se que a ação originária foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal de

Andradina, fixando-se naquela oportunidade a competência para o processamento do feito.

Vale destacar, que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte Regional

admite a remessa dos autos a um terceiro Juízo, declarado competente (v.g. STJ, Segunda Seção, CC 120556/CE,

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 17/10/2013; STJ, Primeira Seção, CC 105206, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 28/08/2009; TRF - 3ª Região, Terceira Sessão, Rel. De. Fed. Therezinha Cazerta, DJe 06/09/2012). 

Outrossim, conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais do Juizado Especial Federal de

São Paulo, em anexo, observa-se que a decisão declinatória da competência foi proferida após o trânsito em

julgado.

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, de ofício, declaro competente o e. Juizado Especial Federal Cível Andradina.

Oficie-se aos e. Juizados envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007661-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de

Araçatuba/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP.

O feito originário foi distribuído em 31/08/2011 ao Juizado Especial Federal Cível de Andradina que declinou da

competência para o Juizado Especial Federal Cível de Lins, por meio de decisão proferida em 01/08/2013,

conforme consta na consulta realizada ao Sistema Informatizado do Juizado Especial Federal, em anexo.

O Juizado Especial Federal de Lins declinou da competência para o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba,

implantado com jurisdição sobre a cidade de Araçatuba (onde se encontra domiciliada a parte autora), por meio do

Provimento nº 397, de 06/12/2013, o qual determina a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012

(decisão proferida em 22/01/2014).

O Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que os feitos distribuídos anteriormente à data de sua instalação (17/12/2013) não podem ser

redistribuídos àquele Juizado por vedação expressa contida no artigo 25, da Lei nº 10.259/01, destacando que a

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, não cria uma hipótese para a redistribuição de feitos entre os Juizados

Especiais da 3ª Região, mas apenas dispõe sobre procedimentos a serem adotados em casos de redistribuição de

feitos entre os Juizados Especiais.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do conflito.

O feito foi sobrestado, tendo em vista o acolhimento de Questão de Ordem suscitada nos autos do Conflito de

Competência n. 2014.03.00.008330-3/SP, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão

Especial para uniformização da sua interpretação.

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

A questão restou sedimentada no âmbito desta e. Corte Regional e desse modo, adoto o entendimento esposado

em julgamento realizado pelo Órgão Especial, em 26/11/2014, inclusive com a aprovação de proposta de edição

de súmula, no sentido da impossibilidade de redistribuição de ações em andamento entre os Juizados Especiais

Federais, em razão da implantação de novo Juizado ou ampliação de competência de Juizado já instalado,

aplicando-se à hipótese, a regra geral prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil, assim como a vedação

contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, conforme se extrai do julgado, assim ementado:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a
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abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

 (TRF - 3ª Região, Órgão Especial, CC nº 2014.03.00.011051-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJe 05/12/2014).

 

Neste contexto, no presente caso, em observância ao princípio da celeridade processual, revela-se necessário o

reconhecimento da competência de um Juizado Especial Federal estranho ao presente conflito, qual seja o Juizado

Especial Federal de Andradina.

Isso porque, observa-se que a ação originária foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal de

Andradina, fixando-se naquela oportunidade a competência para o processamento e julgamento do feito.

Vale destacar, que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte Regional

admite a remessa dos autos a um terceiro Juízo, declarado competente (v.g. STJ, Segunda Seção, CC 120556/CE,

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 17/10/2013; STJ, Primeira Seção, CC 105206, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 28/08/2009; TRF - 3ª Região, Terceira Sessão, Rel. De. Fed. Therezinha Cazerta, DJe 06/09/2012). 

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, de ofício, declaro competente o e. Juizado Especial Federal Cível Andradina.

Oficie-se aos e. Juizados envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016340-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de
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Araçatuba/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP.

O feito originário foi distribuído em 12/12/2011 ao Juizado Especial Federal Cível de Andradina que declinou da

competência para o Juizado Especial Federal Cível de Lins, por meio de decisão proferida em 28/11/2013,

conforme consta na consulta realizada ao Sistema Informatizado do Juizado Especial Federal, em anexo.

O Juizado Especial Federal de Lins declinou da competência para o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba,

implantado com jurisdição sobre a cidade de Araçatuba (onde se encontra domiciliada a parte autora), por meio do

Provimento nº 397, de 06/12/2013, o qual determina a observância da Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012

(decisão proferida em 07/04/2014).

O Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que os feitos distribuídos anteriormente à data de sua instalação (17/12/2013) não podem ser

redistribuídos àquele Juizado por vedação expressa contida no artigo 25, da Lei nº 10.259/01, destacando que a

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, não cria uma hipótese para a redistribuição de feitos entre os Juizados

Especiais da 3ª Região, mas apenas dispõe sobre procedimentos a serem adotados em casos de redistribuição de

feitos entre os Juizados Especiais.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito.

O feito foi sobrestado, tendo em vista o acolhimento de Questão de Ordem suscitada nos autos do Conflito de

Competência n. 2014.03.00.008330-3/SP, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão

Especial para uniformização da sua interpretação.

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

A questão restou sedimentada no âmbito desta e. Corte Regional e desse modo, adoto o entendimento esposado

em julgamento realizado pelo Órgão Especial, em 26/11/2014, inclusive com a aprovação de proposta de edição

de súmula, no sentido da impossibilidade de redistribuição de ações em andamento entre os Juizados Especiais

Federais, em razão da implantação de novo Juizado ou ampliação de competência de Juizado já instalado,

aplicando-se à hipótese, a regra geral prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil, assim como a vedação

contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, conforme se extrai do julgado, assim ementado:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

 (TRF - 3ª Região, Órgão Especial, CC nº 2014.03.00.011051-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJe 05/12/2014).

 

Neste contexto, no presente caso, em observância ao princípio da celeridade processual, revela-se necessário o

reconhecimento da competência de um Juizado Especial Federal estranho ao presente conflito, qual seja o Juizado
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Especial Federal de Andradina.

Isso porque, observa-se que a ação originária foi inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal de

Andradina, fixando-se naquela oportunidade a competência para o processamento e julgamento do feito.

Vale destacar, que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte Regional

admite a remessa dos autos a um terceiro Juízo, declarado competente (v.g. STJ, Segunda Seção, CC 120556/CE,

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 17/10/2013; STJ, Primeira Seção, CC 105206, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 28/08/2009; TRF - 3ª Região, Terceira Sessão, Rel. De. Fed. Therezinha Cazerta, DJe 06/09/2012). 

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, de ofício, declaro competente o e. Juizado Especial Federal Cível Andradina.

Oficie-se aos e. Juizados envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005634-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão de fls. 24/28, que julgou

improcedente o conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Araçatuba

(suscitante) em face do Juizado Especial Federal de Lins.

 

São partes no processo Joaquim da Silva e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação revisional de benefício previdenciário foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de

Andradina (fl. 9), que, entendendo ser absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o

envio dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins (suscitado), com fundamento no Provimento CJF3R nº

359/2012 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012 e que, por sua vez, ante a instalação do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, com fulcro no Provimento CJF3R nº 397/2013, determinou a remessa dos autos a este Juízo

(suscitante).

 

A decisão agravada declarou a competência do Juízo suscitante, com fulcro nas referidas normas infralegais.

 

O Ministério Público Federal sustenta que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à

alteração de sua jurisdição, é defesa a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins, com

fulcro no artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como

também, ante a impossibilidade do reconhecimento, de ofício, da incompetência relativa pelo Juiz da causa,

conforme entendimento consolidado na Súmula/STJ n. 33.

2014.03.00.005634-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : SP303966 FERNANDO VINICIUS PERAMA COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001333320134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Pugna pela reforma da decisão, para fim de se declarar a competência do Juízo suscitado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

As razões recursais devem ser acolhidas.

 

Inicialmente, consigno que limito o exame da questão, unicamente, em relação aos os Juízos em conflito

(Araçatuba e Lins).

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,
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mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 24/28, para julgar procedente o conflito de competência e declarar a

competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003972-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão de fls. 19/23, que julgou

improcedente o conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Araçatuba

(suscitante) em face do Juizado Especial Federal de Lins.

 

São partes no processo Sonia Maria Roberto e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação revisional de benefício previdenciário foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de

Andradina (fl. 5), que, entendendo ser absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o

envio dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins (suscitado), com fundamento no Provimento CJF3R nº

359/2012 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012 e que, por sua vez, ante a instalação do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, com fulcro no Provimento CJF3R nº 397/2013, determinou a remessa dos autos a este Juízo

(suscitante).

 

A decisão agravada declarou a competência do Juízo suscitante, com fulcro nas referidas normas infralegais.

 

O Ministério Público Federal sustenta que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à

alteração de sua jurisdição, é defesa a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins, com

fulcro no artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como

também, ante a impossibilidade do reconhecimento, de ofício, da incompetência relativa pelo Juiz da causa,

conforme entendimento consolidado na Súmula/STJ n. 33.

 

Pugna pela reforma da decisão, para fim de se declarar a competência do Juízo suscitado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

As razões recursais devem ser acolhidas.

 

Inicialmente, consigno que limito o exame da questão, unicamente, em relação aos os Juízos em conflito

(Araçatuba e Lins).

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

2014.03.00.003972-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : SONIA MARIA ROBERTO

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016135120104036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de
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competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 19/23, para julgar procedente o conflito de competência e declarar a

competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013009-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013009-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035840520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1189/2676



 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:
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Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013354-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

2014.03.00.013354-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ERIVELTON ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : SP229469 IGOR DOS REIS FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022685420134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,
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independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013765-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

2014.03.00.013765-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034264720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1194/2676



Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,
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observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

 

 

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014850-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

2014.03.00.014850-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOAQUIM LAURENTINO DE SOUSA

ADVOGADO : SP221947 CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE BASILE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031631520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1198/2676



5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015080-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

2014.03.00.015080-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : BASILIO MOREIRA DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052305020134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte
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Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014843-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014843-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOSE DE LIMA CESAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

ADVOGADO : SP154118 ANDRE DOS REIS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018285820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado
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Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015093-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

2014.03.00.015093-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ELENA MARIA MONTEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00045653420134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão
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do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013747-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.013747-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : IVANILTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP283365 GISLENE OMENA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048266720114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:
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Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025425-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

2014.03.00.025425-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : CELIDALVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034637420134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1209/2676



 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,
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independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010303-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

2014.03.00.010303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : RICARDO FERREIRA CHAVES

ADVOGADO : SP155766 ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00524179720124036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:
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I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00043 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011060-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

2014.03.00.011060-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : LOURIVAL FERREIRA SERAFIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00062629020134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição
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Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010562-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

2014.03.00.010562-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : VALDOMIRO FELIX DA SILVA

ADVOGADO : SP329905A NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053543320134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal
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matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014357-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014357-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : LUCIO FLAVIO DE MELO

ADVOGADO : SP230055 ANANIAS FELIPE SANTIAGO
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Consoante se depreende da consulta processual em anexo, no presente caso, já existe sentença com trânsito em

julgado proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, que faz pressupor a sua competência para a

execução do título judicial, nos termos do inciso II do artigo 475-P e do inciso II do artigo 575, ambos do Código

de Processo Civil.

Destaco, ademais, o enunciado da Súmula nº 59 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA

PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA - ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL ABSOLUTA. ARTS. 475-P, II E

575, II DO CPC. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL.

I - Nos termos dos arts. 475-P, II e 575, II do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-

á perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição.

II - Consoante entendimento desta Corte, é absoluta a competência funcional estabelecida nos referidos

artigos, sendo inviável a discussão acerca da competência após o trânsito em julgado, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica e da coisa julgada.

Precedentes.

III - Sendo a ação ordinária - relativa à benefício previdenciário de natureza rural - processada e julgada por

Juízo Estadual, em decorrência da competência delegada prevista no art. 109, § 3º da Constituição Federal,

bem como a apelação - na ação de conhecimento - julgada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

exsurge certo que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar a apelação interposta pelo INSS

em sede de embargos à execução.

IV - Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ora suscitante,

para o processamento e julgamento da apelação interposta em sede de embargos à execução.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033116020124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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(CC 112.219/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 12/11/2010)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

QUE PROLATOU A SENTENÇA EXEQÜENDA. DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DE TERCEIRO

JUÍZO, ESTRANHO AO CONFLITO. POSSIBILIDADE.

I - É competente para processar a execução de sentença o juízo que decidiu a causa em primeiro grau de

jurisdição, conforme o disposto no art. 575, II, do CPC, ainda que, posteriormente, norma constitucional

estabeleça novas regras de distribuição de competência. Precedentes.

II - Admite-se a declaração de competência de terceiro juízo, estranho ao conflito. Precedentes.

Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 8ª Vara Cível de

Cuiabá - MT, juízo estranho ao conflito.

(CC 89.387/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/04/2008, DJe

18/04/2008)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011056-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

2014.03.00.011056-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : NELSON AMBROSIO

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte
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Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011829-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011829-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : IRACI SOUZA DA SILVA
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

ADVOGADO : SP314484 DANIELE SOUZA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019169-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

2014.03.00.019169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MANOEL EUFRASIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP199680 NELSIMAR PINCELLI
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SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP
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Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica
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advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010523-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.00.010523-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ALCIMAR MARQUES DE FARIA

ADVOGADO : SP301278 ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014093820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.
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Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012336-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

2014.03.00.012336-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MANOEL GOMES DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017437220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1231/2676



prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011434-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

2014.03.00.011434-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : PEDRO JORGE DA SILVA

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
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Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;
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III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013368-66.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.013368-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JADIR BERNARDES PEREIRA

ADVOGADO : SP111951 SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037434520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta
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Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010540-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

2014.03.00.010540-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES DA SILVA DE SANTANA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008438920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO
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JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014788-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014788-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : GILSON RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP313194A LEANDRO CROZETA LOLLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

No. ORIG. : 00010465120134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013742-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Paulo/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 395/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 22.11.2013, data da alteração da

competência pelo Provimento nº 395/13, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01, que prescreve que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a

data de sua instalação/ampliação.

 

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

2014.03.00.013742-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : LUZINALDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP250189 SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF022361 MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00058957120104036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1242/2676



 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08 de novembro de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/11/2013, a 2ª Vara Federal com competência mista da 28ª Subseção

Judiciária de Jundiaí.

Art. 2º. A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º. Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

 I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha;

 II -(...)"

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a
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abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023731-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Cível de Ourinhos/SP face ao

2014.03.00.023731-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : APARECIDA DIOGO DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00031611420054036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada por Aparecida Diogo da

Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, e julgada a demanda, após o trânsito em julgado, foi

determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP, com fundamento no

Provimento nº 389/2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Discordando da posição adotada, o Juizado Especial Federal de Ourinhos/SP suscitou o presente conflito, por

entender que as ações ajuizadas antes da sua instalação (03 de fevereiro de 2012) não podem ser a ele

redistribuídas, a teor do artigo 25 da Lei n. 10.259/01.

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer opinando pelo não conhecimento do

conflito, com a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Avaré/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Consoante se depreende dos autos (mídia de fl. 08), no presente caso, já existe sentença com trânsito em julgado

proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, que faz pressupor a sua competência para a execução

do título judicial, nos termos do inciso II do artigo 475-P e do inciso II do artigo 575, ambos do Código de

Processo Civil.

Destaco, ademais, o enunciado da Súmula nº 59 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes."

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA

PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA - ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL ABSOLUTA. ARTS. 475-P, II E

575, II DO CPC. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL.

I - Nos termos dos arts. 475-P, II e 575, II do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-

á perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição.

II - Consoante entendimento desta Corte, é absoluta a competência funcional estabelecida nos referidos

artigos, sendo inviável a discussão acerca da competência após o trânsito em julgado, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica e da coisa julgada.

Precedentes.

III - Sendo a ação ordinária - relativa à benefício previdenciário de natureza rural - processada e julgada por

Juízo Estadual, em decorrência da competência delegada prevista no art. 109, § 3º da Constituição Federal,

bem como a apelação - na ação de conhecimento - julgada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

exsurge certo que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar a apelação interposta pelo INSS

em sede de embargos à execução.

IV - Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ora suscitante,

para o processamento e julgamento da apelação interposta em sede de embargos à execução.

(CC 112.219/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 12/11/2010)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

QUE PROLATOU A SENTENÇA EXEQÜENDA. DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DE TERCEIRO

JUÍZO, ESTRANHO AO CONFLITO. POSSIBILIDADE.

I - É competente para processar a execução de sentença o juízo que decidiu a causa em primeiro grau de

jurisdição, conforme o disposto no art. 575, II, do CPC, ainda que, posteriormente, norma constitucional

estabeleça novas regras de distribuição de competência. Precedentes.

II - Admite-se a declaração de competência de terceiro juízo, estranho ao conflito. Precedentes.

Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 8ª Vara Cível de

Cuiabá - MT, juízo estranho ao conflito.

(CC 89.387/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/04/2008, DJe

18/04/2008)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o
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presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022815-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Ourinhos/SP em face

do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Ourinhos/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal de Ourinhos/SP suscitou o presente

conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente a 03.02.2012, data de sua instalação pelo Provimento

nº 342/2012, não podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que prescreve

que não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a data de sua

instalação/ampliação. Sustenta, ademais, que o processo tramitou regularmente e foi definitivamente julgado pelo

JEF de Avaré, devendo ser aplicado o disposto nos artigos 475-P e 575, II, ambos do CPC, bem como na Súmula

59 do STJ .

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Avaré/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Consoante se depreende da consulta processual constante da mídia de fl. 08, a ação principal tramitou perante o

Juizado Especial Federal de Avaré/SP, existindo, inclusive, acórdão com trânsito em julgado, que faz pressupor a

sua competência para a execução do título judicial, nos termos do inciso II do artigo 475-P e do inciso II do artigo

575, ambos do Código de Processo Civil.

2014.03.00.022815-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : IDA JESUS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229807 ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00056103720084036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Destaco, ademais, o enunciado da Súmula nº 59 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA

PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA - ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL ABSOLUTA. ARTS. 475-P, II E

575, II DO CPC. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL.

I - Nos termos dos arts. 475-P, II e 575, II do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-

á perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição.

II - Consoante entendimento desta Corte, é absoluta a competência funcional estabelecida nos referidos

artigos, sendo inviável a discussão acerca da competência após o trânsito em julgado, sob pena de ofensa aos

princípios da segurança jurídica e da coisa julgada.

Precedentes.

III - Sendo a ação ordinária - relativa à benefício previdenciário de natureza rural - processada e julgada por

Juízo Estadual, em decorrência da competência delegada prevista no art. 109, § 3º da Constituição Federal,

bem como a apelação - na ação de conhecimento - julgada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

exsurge certo que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar a apelação interposta pelo INSS

em sede de embargos à execução.

IV - Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ora suscitante,

para o processamento e julgamento da apelação interposta em sede de embargos à execução.

(CC 112.219/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 12/11/2010)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

QUE PROLATOU A SENTENÇA EXEQÜENDA. DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DE TERCEIRO

JUÍZO, ESTRANHO AO CONFLITO. POSSIBILIDADE.

I - É competente para processar a execução de sentença o juízo que decidiu a causa em primeiro grau de

jurisdição, conforme o disposto no art. 575, II, do CPC, ainda que, posteriormente, norma constitucional

estabeleça novas regras de distribuição de competência. Precedentes.

II - Admite-se a declaração de competência de terceiro juízo, estranho ao conflito. Precedentes.

Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 8ª Vara Cível de

Cuiabá - MT, juízo estranho ao conflito.

(CC 89.387/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/04/2008, DJe

18/04/2008)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022313-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022313-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JACO BARRETO DA MOTA incapaz

ADVOGADO : SP185367 RODRIGO GAIOTO RIOS
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Ourinhos/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos suscitou o presente

conflito, por entender que a competência é determinada no momento do ajuizamento da ação, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, de modo que os feitos ajuizados anteriormente à data de sua instalação

(Provimento CJF-3ª Região nº 342/2012), não podem ser a ele redistribuídos, a teor do disposto no artigo 25 da

Lei n. 10.259/2001.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 342, de 17 de janeiro de 2012, alterado pelos Provimentos nºs 389/2013 e 400/2014,

assim dispõe, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 3 de fevereiro de 2012, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, com sua

respectiva Secretaria, e a 1ª Vara-Gabinete, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº

102/2010, alterada pela Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal, com competência

exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº

10.259/2001.

Art. 2º. O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do art. 1º, sobre

REPRESENTANTE : JOAQUIM BARRETO DA MOTTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00003986920074036308 JE Vr OURINHOS/SP
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os municípios de Águas de Santa Bárbara, Bernardino de Campos, Campos Novos Paulista, Canitar,

Chavantes, Espírito Santo do Turvo, Fartura, Ibirarema, Ipaussu, Manduri, Óleo, Ourinhos, Palmital, Piraju,

Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Taguaí, Tejupá e

Timburi.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré/SP) como competente para o julgamento do feito.
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018454-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Ourinhos/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos suscitou o presente

conflito, por entender que a competência é determinada no momento do ajuizamento da ação, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, de modo que os feitos ajuizados anteriormente à data de sua instalação

(Provimento CJF-3ª Região nº 342/2012), não podem ser a ele redistribuídos, a teor do disposto no artigo 25 da

Lei n. 10.259/2001.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

2014.03.00.018454-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANA CAROLINA DE JESUS incapaz

ADVOGADO : SP181775 CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO

REPRESENTANTE : BENEDITA MARIA DE JESUS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00039073720094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 342, de 17 de janeiro de 2012, alterado pelos Provimentos nºs 389/2013 e 400/2014,

assim dispõe, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 3 de fevereiro de 2012, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, com sua

respectiva Secretaria, e a 1ª Vara-Gabinete, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº

102/2010, alterada pela Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal, com competência

exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº

10.259/2001.

Art. 2º. O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do art. 1º, sobre

os municípios de Águas de Santa Bárbara, Bernardino de Campos, Campos Novos Paulista, Canitar,

Chavantes, Espírito Santo do Turvo, Fartura, Ibirarema, Ipaussu, Manduri, Óleo, Ourinhos, Palmital, Piraju,

Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Taguaí, Tejupá e

Timburi.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de
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competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018841-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

2014.03.00.018841-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : LUZIA PERES ALVES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00073266520094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Ourinhos/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos suscitou o presente

conflito, por entender que a competência é determinada no momento do ajuizamento da ação, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, de modo que os feitos ajuizados anteriormente à data de sua instalação

(Provimento CJF-3ª Região nº 342/2012), não podem ser a ele redistribuídos, a teor do disposto no artigo 25 da

Lei n. 10.259/2001.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 342, de 17 de janeiro de 2012, alterado pelos Provimentos nºs 389/2013 e 400/2014,

assim dispõe, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 3 de fevereiro de 2012, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, com sua

respectiva Secretaria, e a 1ª Vara-Gabinete, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº

102/2010, alterada pela Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal, com competência

exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº

10.259/2001.

Art. 2º. O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do art. 1º, sobre

os municípios de Águas de Santa Bárbara, Bernardino de Campos, Campos Novos Paulista, Canitar,

Chavantes, Espírito Santo do Turvo, Fartura, Ibirarema, Ipaussu, Manduri, Óleo, Ourinhos, Palmital, Piraju,

Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Taguaí, Tejupá e

Timburi.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);
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II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00061 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019124-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Ourinhos/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos suscitou o presente

conflito, por entender que a competência é determinada no momento do ajuizamento da ação, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, de modo que os feitos ajuizados anteriormente à data de sua instalação

(Provimento CJF-3ª Região nº 342/2012), não podem ser a ele redistribuídos, a teor do disposto no artigo 25 da

Lei n. 10.259/2001.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 342, de 17 de janeiro de 2012, alterado pelos Provimentos nºs 389/2013 e 400/2014,

assim dispõe, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

2014.03.00.019124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : LEONILDA FERNANDES ALBINO

ADVOGADO : SP266054 MARIA BERNADETE BETIOL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00018585220114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 3 de fevereiro de 2012, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, com sua

respectiva Secretaria, e a 1ª Vara-Gabinete, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº

102/2010, alterada pela Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal, com competência

exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº

10.259/2001.

Art. 2º. O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do art. 1º, sobre

os municípios de Águas de Santa Bárbara, Bernardino de Campos, Campos Novos Paulista, Canitar,

Chavantes, Espírito Santo do Turvo, Fartura, Ibirarema, Ipaussu, Manduri, Óleo, Ourinhos, Palmital, Piraju,

Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Taguaí, Tejupá e

Timburi.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do
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RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023099-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos autos de ação previdenciária.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Avaré, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o envio dos autos ao Juizado Especial

Federal de Ourinhos, com fundamento no Provimento CJF3R nº 389, de 10/06/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012, tendo em vista que o município de domicílio do(a) autor(a), ora se submete à jurisdição deste

último.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2014.03.00.023099-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : MARIA CONCEICAO DE FARIA

ADVOGADO : SP213900 HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00005842920064036308 JE Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1257/2676



O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, esclareço que a matéria suscitada, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido

de que, com fundamento no princípio da perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de

declaração de competência relativa (territorial) de ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da

Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia - o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.
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1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

De outro lado, depreende-se dos autos que foi proferida sentença, transitada em julgado (mídia digita), razão pela

qual é vedado ao Juízo suscitado determinar a redistribuição do feito, nos termos dos artigos 475-, P, II e art. 575,

II do CPC.

 

"Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;"

"Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;"

 

Destarte, a hipótese é de não conhecimento do presente conflito negativo de competência, com fulcro no

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula/STJ n. 59.

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes."

 

Nesse sentido, a decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca nos autos n.

2014.03.00.009365-5, a qual adoto como razão de decidir.

 

"...

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do

recurso interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 63). Tal

circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "não há

conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado , proferida por um dos juízos conflitantes.

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito .

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado :

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: " não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
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FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12).

..."

 

In casu, caberia ao Juízo suscitante tão somente determinar o retorno dos autos ao Juízo suscitado, não sendo a

hipótese de suscitar conflito de competência.

 

Por esse motivo, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, não conheço do conflito

de competência, devendo o Juízo suscitante determinar a remessa dos autos ao Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00063 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020644-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Andradina/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

2014.03.00.020644-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANTONIO FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00017104220104036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 397/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente à sua instalação não podem ser a ele

redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01. Aduziu, ademais, que a questão ora discutida se

amolda à hipótese prevista no artigo 87 do CPC, o qual prevê a perpetuação da jurisdição do órgão judiciário

perante o qual foi proposta a ação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela improcedência do conflito, a fim de que seja

declarado competente o Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de
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destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Andradina/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Andradina/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00064 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016967-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Andradina/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 397/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente à sua instalação não podem ser a ele

redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01. Aduziu, ademais, que a questão ora discutida se

amolda à hipótese prevista no artigo 87 do CPC, o qual prevê a perpetuação da jurisdição do órgão judiciário

perante o qual foi proposta a ação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela improcedência do conflito, a fim de que seja

declarado competente o Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

2014.03.00.016967-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : BRUNO DOS SANTOS MARQUES e outro

: SUELI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

REPRESENTADO : TAINA EMANUELE DOS SANTOS MARQUES incapaz

: FLAVIA CAROLINE DOS SANTOS MARQUES incapaz

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010479720134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.
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5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Andradina/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Andradina/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015774-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Andradina/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 397/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente à sua instalação não podem ser a ele

redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01. Aduziu, ademais, que a questão ora discutida se

2014.03.00.015774-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : EUCLIDES JOAQUIM SIMAO

ADVOGADO : SP210858 ANGELA ADRIANA BATISTELA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00002875120134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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amolda à hipótese prevista no artigo 87 do CPC, o qual prevê a perpetuação da jurisdição do órgão judiciário

perante o qual foi proposta a ação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela improcedência do conflito, a fim de que seja

declarado competente o Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Andradina/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Andradina/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016330-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016330-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : DIVINO CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO : SP210858 ANGELA ADRIANA BATISTELA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Andradina/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 397/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente à sua instalação não podem ser a ele

redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01. Aduziu, ademais, que a questão ora discutida se

amolda à hipótese prevista no artigo 87 do CPC, o qual prevê a perpetuação da jurisdição do órgão judiciário

perante o qual foi proposta a ação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela improcedência do conflito, a fim de que seja

declarado competente o Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00015289420124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Andradina/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de
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Andradina/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006469-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão Especial

com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do tema

sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda da

prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional deste

sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

2014.03.00.006469-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : REINALDO ALONSO

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003911420114036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger

apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente

implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações em trâmite.

Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE

DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO

STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato ocorreu

entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga à

do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre as

seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito

já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante

depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no

artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício.

Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com

base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação às

Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1271/2676



mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008309-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

2014.03.00.008309-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ROMILDO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP259132 GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023406420114036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão Especial

com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do tema

sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda da

prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional deste

sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger

apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente

implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações em trâmite.

Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE

DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO

STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato ocorreu

entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga à

do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre as

seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito

já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante
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depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no

artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício.

Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com

base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação às

Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006849-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

2014.03.00.006849-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005770320124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão Especial

com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do tema

sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda da

prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional deste

sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger

apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente

implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações em trâmite.

Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE

DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO

STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato ocorreu
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entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga à

do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre as

seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito

já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante

depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no

artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício.

Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com

base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação às

Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006847-08.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.006847-8/SP
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Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MILTON BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006567920124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando
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competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027552-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de

São Bernardo do Campo - SP em face do Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São

Paulo-SP, com o fim de definir a competência para o julgamento da ação previdenciária ajuizada por Francisco

Rodrigues Filho contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício

previdenciário.

A ação foi originariamente proposta perante a 3ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo-SP,

tendo o Juízo Suscitado declinado a competência para o julgamento do feito, reconhecendo que a autora possui

residência no município de São Bernardo do Campo/SP, onde se encontra instalada a 14ª Subseção Judiciária da

Justiça Federal, tratando-se de hipótese de competência absoluta, de natureza funcional, por se tratar de município

abrangido pela jurisdição de Subseção Judiciária da Justiça Federal. Afastou, ainda, a interpretação literal da

Súmula nº 689 do STF, que faculta ao segurado o ajuizamento da ação previdenciária perante o juízo federal de

seu domicílio ou das varas federais da capital do Estado Membro, invocando a facilidade do acesso ao judiciário

proporcionado pela interiorização da Justiça Federal, visando ainda a celeridade e eficiência da prestação

jurisdicional, ao diminuir a sobrecarga das Varas Federais da capital. Invoca precedentes da Egrégia 3ª Seção

deste Tribunal.

Sustenta o Juízo Suscitante que a cidade do domicílio da parte autora é sede de Vara Federal, daí facultar-se a esta

o ajuizamento da demanda previdenciária perante a Vara Federal da Subseção Judiciária com jurisdição sobre o

município do seu domicílio ou perante as Varas Federais da capital do Estado, conforme lhe autoriza o art. 109, §

2º da CF e a Súmula nº 689/STF. Afirma tratar-se de hipótese de incompetência relativa, de natureza territorial,

cujo reconhecimento depende da arguição da parte, por meio de exceção, razão pela qual não pode ser

reconhecida de ofício, nos termos da Súmula nº 23 deste TRF, bem como do art. 112 a 114 do CPC e conforme

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula n 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao Juízo Federal suscitante.

Já se encontra pacificado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal o entendimento de que é facultado ao

segurado o ajuizamento da ação previdenciária perante o Juízo Federal com jurisdição sobre o local do seu

domicílio ou na Subseção Judiciária da capital do Estado-Membro, nos termos da Súmula 689, com o enunciado

seguinte:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

2014.03.00.027552-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : FRANCISCO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036935720144036183 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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varas federais da capital do estado-membro."

Assim, em se tratando de competência federal envolvendo lides previdenciárias propostas contra o Instituto

Nacional do Seguro Social, a competência concorrente, de natureza territorial, somente se verifica entre o Juízo

Estadual do local do domicílio do autor, que detém competência federal delegada nos termos art. 109, § 3º da

Constituição Federal, entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária com jurisdição sobre o local do domicílio do

segurado ou o Juízo Federal da Seção Judiciária da capital do Estado-Membro.

O princípio da perpetuação da jurisdição (perpetuatio jurisdictionis) consignado no art. 87 do CPC estabelece ser

imutável a competência processual fixada na propositura da demanda, segundo o critério territorial, de natureza

relativa, a partir do instante do ajuizamento da demanda, regra excepcionada na segunda parte do aludido

dispositivo, que admite a modificação da competência quando envolva alteração nos critérios de fixação em razão

da matéria ou da hierarquia, de natureza absoluta, ou quando suprimirem o órgão judiciário.

Ainda que regulada em sede constitucional, o ajuizamento das ações previdenciárias segue critério de competência

de natureza relativa, que pode ser prorrogada caso não excepcionada na época oportuna, por iniciativa da parte.

Assim, trata-se de competência de foro insuscetível de ser declinada de ofício, nos termos da orientação

consolidada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis : "A incompetência relativa não pode ser

declarada de oficio."

No mesmo sentido a Súmula nº 23 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ."

(TRF 3ª Região, TRIBUNAL PLENO, SUM 23, julgado em 08/11/2001, DJU DATA:10/03/2006)

No caso sob exame, a parte autora tem domicílio na cidade de Carapicuíba, que não é sede de Vara da Justiça

Federal, mas é abrangida pela jurisdição da Subseção Judiciária de Osasco/SP (30ª Subseção Judiciária do Estado

de São Paulo), de forma que lhe é facultado o ajuizamento da ação previdenciária perante a Justiça Comum

Estadual (art. 109, § 3º da Constituição Federal), ou perante a Justiça Federal tanto da Subseção Judiciária de

Osasco como da Subseção Judiciária da capital (Súmula nº 689/STF).

Destaco que a Egrégia 3ª Seção desta Corte vem reconhecendo se tratar de hipótese de competência funcional, de

natureza absoluta, a competência entre as Subseções Judiciárias do interior do Estado, prevalecendo a

competência do Juízo Federal com jurisdição sobre o Município da residência do autor, tratando-se de hipótese de

competência concorrente apenas quando envolvidos o Juízo Federal do domicílio da parte autora e as Varas

Federais da capital do Estado-Membro. Veja-se:

"AGRAVO. PARQUET FEDERAL: LEGITIMIDADE. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

SÚMULA 689, STF. ART. 109, § 3º, CF. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE PARA A CAUSA.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas.

- O Ministério Público Federal é parte legítima para recorrer de decisão com fulcro no art. 120, parágrafo único,

do CPC.

- A demanda foi intentada no Juízo Federal da Comarca de São José dos Campos/SP.

- O Magistrado dessa Subseção, observado que a parte autora residia em Taubaté/SP, e à luz da Súmula 689 do

STF, declinou da competência àquela Comarca.

- O Juízo Federal em Taubaté/SP entendeu tratar-se a espécie de competência relativa, pelo quê inviável decliná-

la de ofício (art. 112, CPC; Súmula 23, TRF - 3ª Região).

- Incidente em demanda contra entidade autárquica, envolvendo Juízos Federais de Subseções Judiciárias

diversas, Estado de São Paulo, a saber, em Taubaté, onde se encontra o domicílio da parte autora, e em São José

dos Campos, sem jurisdição sobre a localidade em que o promovente reside, afora não se situar em capital de

Estado-Membro.

- A hipótese diverge tanto da prevista na Súmula 689 do STF, quanto daquela em que se verifica delegação de

competência à Justiça Estadual (art. 109, inc. I, § 3º, CF).

- Nos termos do preceito sumular em evidência, há concorrência apenas entre o juízo federal do domicílio da

parte autora e as varas federais da capital do Estado-Membro.

- No caso sub judice, a competência afigura-se absoluta e é da Vara Federal que detém jurisdição sobre o

Município da residência do autor, v. g., 1ª Vara Federal em Taubaté, São Paulo.

- Não existe, quer na normatização de regramento da espécie, quer na jurisprudência correlata ao thema,

fundamentação para a propositura do feito no Juízo Federal em São José dos Campos, São Paulo. Precedentes.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0009595-47.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

DAVID DANTAS, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014)

Observo que os precedentes invocados pelo Juízo Suscitado, em recentes julgados da E. 3ª Seção, vão na mesma

linha do julgado acima transcrito, reconhecendo se tratar de competência territorial-funcional, de natureza

absoluta, a competência envolvendo Vara Federal instalada no município do domicílio do segurado em relação às
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demais Subseções Judiciárias do interior, fato impeditivo da escolha entre as demais Subseções Judiciárias do

Estado, sob pena de violação ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária, além da garantia

do amplo acesso ao Poder Judiciário, celeridade e economia processuais ( CC nº 0009594-62.2013.4.03.0000, Rel

J. Conv. Raquel Perrini, j. 22.08.2013, CC nº 0006205-06.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.

24.05.2012).

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Federal da 8ª

Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, o SUSCITADO, para o julgamento do feito.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031093-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para solução das medidas

urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil. Comunique-se.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos no artigo 121 do CPC.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005293-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031093-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : JOSE DE SOUZA NETO

ADVOGADO : SP141872 MARCIA YUKIE KAVAZU e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048860920134036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.005293-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : NELSON BARDUCCI

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00011036720124036316 JE Vr LINS/SP
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OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00074 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015727-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da
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criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão
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Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016974-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a
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abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,
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"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015701-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

2014.03.00.015701-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ORLANDO BESERRA DE MOURA

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054557020134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os
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com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015773-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina, nos autos de ação revisional previdenciária.

 

São partes no processo João Pereira da Silva e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Andradina, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, determinou o envio dos autos ao Juizado Especial

Federal de Araçatuba, com fundamento no Provimento CJF3R nº 397, de 6/12/2013 e na Resolução CJF3R nº

2014.03.00.015773-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP210858 ANGELA ADRIANA BATISTELA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00002866620134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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486, de 19/12/2012, do qual destaco os seguintes termos:

 

"Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora

reside em município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba, que, a partir de 17/12/2013,

passou a contar com vara do Juizado Especial Federal implantada pelo Provimento CJF3R n. 397, de 6/12/2013. 

Destarte, residindo a parte autora em município não abrangido por esta 37ª Subseção Judiciária, o feito não

pode prosseguir neste Juizado Especial Federal de Andradina, devendo ser observada a regra de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, fixada pela Lei n. 10.259/2001 (v. art. 3º, parágrafo 3º e art. 20).

Demais disso, o Provimento n. 397, de 6/12/2013, que implantou o Juizado Especial Federal em Araçatuba, é

claro em seu art. 2º, parágrafo único, ao prever que, no que tange à redistribuição de processos por criação,

extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª Região, "deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012", in verbis:

(...)"

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina é defesa com fulcro no

artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região - ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

O que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é
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irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.
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Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00078 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023090-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito negativo de competência protagonizado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, questionando a

remessa por parte do JEF de Avaré, a teor do que prevê a Resolução nº 486, de 12 de dezembro de 2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de demanda proposta anteriormente à instalação do ora suscitante

(Provimento nº 342/2012-CJF 3ª Região).

Parecer do Ministério Público Federal pelo reconhecimento da competência do JEF de Avaré.

A hipótese identifica-se com os julgamentos em que o Órgão Especial, na sessão realizada em 26 de novembro de

2014, por unanimidade, ao apreciar os Conflitos de Competência registrados sob nºs 0011051-95.2014.4.03.0000,

0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do Desembargador Federal Baptista

Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, teve a

oportunidade de colocar pá de cal sobre a questão, inclusive com indicativo de edição de súmula a esse respeito.

Deliberou-se, conforme abaixo ementado, pela prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis, em que a

competência, consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que

a ação é proposta", em detrimento da viabilidade do envio de feitos orientada pela aludida Resolução 486/2012,

restando vedada, portanto, a redistribuição de processos para o Juizado Especial Federal recém implantado ou

que, a partir da ampliação de competência também determinada pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª Região por

meio de provimento próprio, com relação à localidade em que domiciliada a parte autora passou a ter jurisdição

até então exercida por outro JEF.

Confira-se, a propósito, in verbis:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

2014.03.00.023090-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : LUCILDA APARECIDA SANTOS DO CARMO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00019792220074036308 JE Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1293/2676



da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente

conflito, reconhecendo a competência do Juizado Especial Federal de Avaré para apreciar o caso subjacente.

Comuniquem-se ambos os juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031091-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver em caráter provisório eventuais medidas urgentes até o julgamento deste

Conflito, nos termos do art. 120 do CPC.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

2014.03.00.031091-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : GILVANETE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP176035 MARIA APARECIDA DE MORAIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044796620144036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00080 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029052-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver em caráter provisório eventuais medidas urgentes até o julgamento deste

Conflito, nos termos do art. 120 do CPC.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00081 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029049-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para solução das medidas

urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil. Comunique-se.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos no artigo 121 do CPC.

2014.03.00.029052-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : DJALMA BUENO DO PRADO

ADVOGADO : SP305901 SANDRO IRINEU DE LIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019819420144036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.029049-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS SIQUEIRA

ADVOGADO : SP281040 ALEXANDRE FULACHIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033026720144036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014824-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP.

O feito originário foi distribuído ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí que declinou da competência para o

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, tendo em vista a alteração da competência de ambos os Juizados,

por meio do Provimento nº 395, de 08/11/2013, devendo ser observado o disposto na Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, no tocante à redistribuição dos feitos em andamento.

O Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que os feitos distribuídos anteriormente à alteração da competência (22/11/2013) não podem ser

redistribuídos àquele Juizado, em observância ao disposto no artigo 25, da Lei nº 10.259/2001, destacando que a

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, não cria uma hipótese para a redistribuição de feitos entre os Juizados

Especiais da 3ª Região, mas apenas dispõe sobre procedimentos a serem adotados em casos de redistribuição de

feitos entre os Juizados Especiais.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do conflito.

O feito foi sobrestado, tendo em vista o acolhimento de Questão de Ordem suscitada nos autos do Conflito de

Competência n. 2014.03.00.008330-3/SP, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão

Especial para uniformização da sua interpretação.

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

A questão restou sedimentada no âmbito desta e. Corte Regional e desse modo, adoto o entendimento esposado

em julgamento realizado pelo Órgão Especial, em 26/11/2014, inclusive com a aprovação de proposta de edição

de súmula, no sentido da impossibilidade de redistribuição de ações em andamento entre os Juizados Especiais

Federais, em razão da implantação de novo Juizado ou ampliação de competência de Juizado já instalado,

aplicando-se à hipótese, a regra geral prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil, assim como a vedação

contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, conforme se extrai do julgado, assim ementado:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

2014.03.00.014824-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : DEUSDETE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007540320124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

 (TRF - 3ª Região, Órgão Especial, CC nº 2014.03.00.011051-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJe 05/12/2014).

 

Outrossim, conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais do Juizado Especial Federal de

São Paulo, em anexo, observa-se que a decisão declinatória da competência foi proferida após o trânsito em

julgado da sentença, tendo havido, inclusive, a expedição de ofício requisitório.

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o e. Juizado Especial

Federal Cível Jundiaí (Juizado suscitado).

Oficie-se aos e. Juizados envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010268-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.010268-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : JAIR GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP085007 RODRIGO CAMARGO NEVES DE LUCA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO FLORIANO FOGLIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00289687620134036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP.

O feito originário foi distribuído ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí que declinou da competência para o

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, tendo em vista a alteração da competência de ambos os Juizados,

por meio do Provimento nº 395, de 08/11/2013, devendo ser observado o disposto na Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, no tocante à redistribuição dos feitos em andamento.

O Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que os feitos distribuídos anteriormente à alteração da competência (22/11/2013) não podem ser

redistribuídos àquele Juizado, em observância ao disposto no artigo 25, da Lei nº 10.259/2001, destacando que a

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, não cria uma hipótese para a redistribuição de feitos entre os Juizados

Especiais da 3ª Região, mas apenas dispõe sobre procedimentos a serem adotados em casos de redistribuição de

feitos entre os Juizados Especiais.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do conflito.

O feito foi sobrestado, tendo em vista o acolhimento de Questão de Ordem suscitada nos autos do Conflito de

Competência n. 2014.03.00.008330-3/SP, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão

Especial para uniformização da sua interpretação.

Às fls. 162/164, a parte autora requereu o prosseguimento do conflito.

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

A questão restou sedimentada no âmbito desta e. Corte Regional e desse modo, adoto o entendimento esposado

em julgamento realizado pelo Órgão Especial, em 26/11/2014, inclusive com a aprovação de proposta de edição

de súmula, no sentido da impossibilidade de redistribuição de ações em andamento entre os Juizados Especiais

Federais, em razão da implantação de novo Juizado ou ampliação de competência de Juizado já instalado,

aplicando-se à hipótese, a regra geral prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil, assim como a vedação

contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, conforme se extrai do julgado, assim ementado:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

 (TRF - 3ª Região, Órgão Especial, CC nº 2014.03.00.011051-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJe 05/12/2014).

 

Outrossim, conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais do Juizado Especial Federal de

São Paulo, em anexo, observa-se que a decisão declinatória da competência foi proferida após o trânsito em

julgado da sentença.
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Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o e. Juizado Especial

Federal Cível Jundiaí (Juizado suscitado).

Oficie-se aos e. Juizados envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00084 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016978-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário.

 

São partes no processo José Antônio de Lima e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012.

 

Isso porque, estando o autor domiciliado no Munícipio de Franco da Rocha, referido provimento submeteu-o à

jurisdição do Juizado Especial Federal de São Paulo, razão pela qual, ora, é deste Juízo a competência para o

processamento e julgamento da ação.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí é defesa com fulcro no

artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

2014.03.00.016978-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO DE LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047255920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região - ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

O que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário.

 

São partes no processo Benedito Bento Beraldo e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012.

 

Isso porque, estando o autor domiciliado no Munícipio de Franco da Rocha, referido provimento submeteu-o à

jurisdição do Juizado Especial Federal de São Paulo, razão pela qual, ora, é deste Juízo a competência para o

processamento e julgamento da ação.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí é defesa com fulcro no

artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região - ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

O que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
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Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.
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7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação revisional previdenciária.

 

São partes no processo Aliel Pereira da Silva e o INSS- Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o envio dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012, tendo em vista que o município de domicilio do autor, Caieiras, ora se submete à jurisdição

deste último.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua
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jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal é defesa com fulcro no artigo 87 do

Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, esclareço que a matéria suscitada, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido

de que, com fundamento no princípio da perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de

declaração de competência relativa (territorial) de ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da

Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia - o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e
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julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

De outro lado, depreende-se dos autos que a ação foi objeto de acórdão transitado em julgado (fls. 19/20), razão

pela qual é vedado ao Juízo suscitado determinar a redistribuição do feito, nos termos dos artigos 475-, P, II e art.

575, II do CPC.

 

"Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;"

"Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;"

 

Destarte, a hipótese é de não conhecimento do presente conflito negativo de competência, com fulcro no

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula/STJ n. 59.

 

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes."

 

Nesse sentido, a decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca nos autos n.

2014.03.00.009365-5, a qual adoto como razão de decidir. 

 

"...

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do

recurso interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 63). Tal

circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "não há
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conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado , proferida por um dos juízos conflitantes.

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito .

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado :

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: " não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12).

..."

 

In casu, caberia ao Juízo suscitante tão somente determinar o retorno dos autos ao Juízo suscitado, não sendo a

hipótese de suscitar conflito de competência.

 

Por esse motivo, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, não conheço do conflito

de competência, devendo o Juízo suscitante determinar a remessa dos autos ao Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário.

 

São partes no processo Deusdete de Jesus Souza e o INSS- Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o envio dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012, tendo em vista que o município de domicilio do autor, Caieiras, ora se submete à jurisdição

deste último.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal é defesa com fulcro no artigo 87 do

Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, esclareço que a matéria suscitada, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido

de que, com fundamento no princípio da perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de

declaração de competência relativa (territorial) de ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da

Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia - o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a
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particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

De outro lado, depreende-se dos autos que a ação foi objeto de acórdão transitado em julgado (mídia digita), razão

pela qual é vedado ao Juízo suscitado determinar a redistribuição do feito, nos termos dos artigos 475-, P, II e art.

575, II do CPC.
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"Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;"

"Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;"

 

Destarte, a hipótese é de não conhecimento do presente conflito negativo de competência, com fulcro no

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula/STJ n. 59.

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes."

 

Nesse sentido, a decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca nos autos n.

2014.03.00.009365-5, a qual adoto como razão de decidir.

 

"...

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do

recurso interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 63). Tal

circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "não há

conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado , proferida por um dos juízos conflitantes.

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito .

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado :

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: " não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12).

..."

 

In casu, caberia ao Juízo suscitante tão somente determinar o retorno dos autos ao Juízo suscitado, não sendo a

hipótese de suscitar conflito de competência.

 

Por esse motivo, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, não conheço do conflito

de competência, devendo o Juízo suscitante determinar a remessa dos autos ao Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00088 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020311-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário.

 

São partes no processo Iraci Ferreira de Farias e o INSS- Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o envio dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012, tendo em vista que o município de domicilio do autor, Caieiras, ora se submete à jurisdição

deste último.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal é defesa com fulcro no artigo 87 do

Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, esclareço que a matéria suscitada, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido

de que, com fundamento no princípio da perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de

declaração de competência relativa (territorial) de ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da

Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da

2014.03.00.020311-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : IRACI FERREIRA DE FARIAS

ADVOGADO : SP223054 ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE JESUS ALVES BARBOSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELA ALI TARIF ROQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SOLANGE BANDEIRA DANTAS DA SILVA

ADVOGADO : SP233887 JORGE DO CARMO ARAUJO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP
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competência em razão da matéria ou da hierarquia - o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.
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2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

De outro lado, depreende-se dos autos que a ação foi objeto de acórdão transitado em julgado (fls. 19/20), razão

pela qual é vedado ao Juízo suscitado determinar a redistribuição do feito, nos termos dos artigos 475-, P, II e art.

575, II do CPC.

 

"Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;"

"Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;"

 

 

Destarte, a hipótese é de não conhecimento do presente conflito negativo de competência, com fulcro no

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula/STJ n. 59.

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes."

 

Nesse sentido, a decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca nos autos n.

2014.03.00.009365-5, a qual adoto como razão de decidir. 

 

"...

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do

recurso interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 63). Tal

circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "não há

conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado , proferida por um dos juízos conflitantes.

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito .

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado :

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: " não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais
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na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12).

..."

 

In casu, caberia ao Juízo suscitante tão somente determinar o retorno dos autos ao Juízo suscitado, não sendo a

hipótese de suscitar conflito de competência.

 

Por esse motivo, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, não conheço do conflito

de competência, devendo o Juízo suscitante determinar a remessa dos autos ao Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00089 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012339-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão de fls. 106/112, que julgou

improcedente o conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo

(suscitante).

 

São partes no processo Terezinha Cornélia da Rocha Pereira e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

2014.03.00.012339-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : TEREZINHA CORNELIA DA ROCHA PEREIRA

ADVOGADO : SP316673 CAROLINA SOARES DA COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021403420134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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A ação de concessão de auxílio-doença foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí,

que, entendendo ser absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o envio dos autos ao

Juizado Especial Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395/2013 e na Resolução

CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

 

A decisão agravada declarou a competência do Juízo suscitante, com fulcro nas referidas normas infralegais.

 

O Ministério Público Federal sustenta que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à

alteração de sua jurisdição, é defesa a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí,

com fulcro no artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição,

como também, ante a impossibilidade do reconhecimento, de ofício, da incompetência relativa pelo Juiz da causa,

conforme entendimento consolidado na Súmula/STJ n. 33.

 

Pugna pela reforma da decisão, para fim de se declarar a competência do Juízo suscitado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

As razões recursais devem ser acolhidas.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região - ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

O que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.
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- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 106/112, para julgar procedente o conflito de competência e declarar

a competência do Juízo suscitado - Juizado Especial Federal de Jundiaí - para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00090 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015744-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

2014.03.00.015744-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA DAS GRACAS DE JESUS SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014292920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente
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conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015068-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

2014.03.00.015068-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : AMARIA GUIMARAES ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP145604 MARCELO ANTONIO DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001521720094036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os
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com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015087-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

2014.03.00.015087-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP172439 ALVARO JOSÉ ANZELOTTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005961120134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1322/2676



- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019185-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019185-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO : SP320762 ALESSANDRA MARTINS GONÇALVES JIRARDI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063104920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e
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2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : APARECIDA MARIA DOS SANTOS LAURINDO

ADVOGADO : SP266054 MARIA BERNADETE BETIOL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP
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PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00041830520084036308 JE Vr OURINHOS/SP
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em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador
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Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023086-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2014.03.00.023086-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : NAIR CAPERA DE SOUZA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00036781920054036308 JE Vr OURINHOS/SP
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2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação
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às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022818-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

2014.03.00.022818-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP089036 JOSE EDUARDO POZZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00055142220084036308 JE Vr OURINHOS/SP
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,
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consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025427-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

2014.03.00.025427-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : DALVA APARECIDA CUNHA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00069045620104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 
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- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022661-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.022661-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA JOSE LINDOLFO SANTIAGO

ADVOGADO : SP141647 VERA LUCIA MAFINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00045673120094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre
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as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00024673520114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00101 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019103-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

2014.03.00.019103-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA DE LURDES JARDIM MARTINS

ADVOGADO : SP132513 OTAVIO TURCATO FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00008694620114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.
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Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00102 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018852-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

2014.03.00.018852-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSEFINA DE OLIVEIRA HERCULANO
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP
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3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente
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conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00103 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016019-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

2014.03.00.016019-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : IVONE DA SILVA ROSA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00011758320094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato
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administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00104 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019156-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a
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redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a
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particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00105 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023104-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as
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hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

O Ministério Público Federal interpõe agravo desta decisão, requerendo seja reconsiderada ou, caso mantida,

sejam os autos apresentados em mesa para julgamento.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre
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as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário, restando

prejudicado o agravo de fls. 13/19.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PARTE AUTORA : LUIZ AUGUSTO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00015219720104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00107 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019130-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

2014.03.00.019130-6/SP
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criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão
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Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

2014.03.00.018428-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : NAZIRA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP230302 ANA CAROLINA PAULINO ABDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00054608520104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1357/2676



"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00109 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019143-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

2014.03.00.019143-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ANTONIO ALBERTO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00066135620104036308 JE Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1358/2676



AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 
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- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00110 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015716-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP.

O feito originário foi distribuído ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí que declinou da competência para o

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, tendo em vista a alteração da competência de ambos os Juizados,

por meio do Provimento nº 395, de 08/11/2013, devendo ser observado o disposto na Resolução CJF3R nº 486, de

19/12/2012, no tocante à redistribuição dos feitos em andamento.

O Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que os feitos distribuídos anteriormente à alteração da competência (22/11/2013) não podem ser

redistribuídos àquele Juizado, em observância ao disposto no artigo 25, da Lei nº 10.259/2001, destacando que a

2014.03.00.015716-5/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : WILDER SENHORETO

ADVOGADO : SP250189 SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

REPRESENTANTE : JANDIRA SENHORETO BEPPU

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044720820124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, não cria uma hipótese para a redistribuição de feitos entre os Juizados

Especiais da 3ª Região, mas apenas dispõe sobre procedimentos a serem adotados em casos de redistribuição de

feitos entre os Juizados Especiais.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do conflito.

O feito foi sobrestado, tendo em vista o acolhimento de Questão de Ordem suscitada nos autos do Conflito de

Competência n. 2014.03.00.008330-3/SP, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão

Especial para uniformização da sua interpretação.

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

A questão restou sedimentada no âmbito desta e. Corte Regional e desse modo, adoto o entendimento esposado

em julgamento realizado pelo Órgão Especial, em 26/11/2014, inclusive com a aprovação de proposta de edição

de súmula, no sentido da impossibilidade de redistribuição de ações em andamento entre os Juizados Especiais

Federais, em razão da implantação de novo Juizado ou ampliação de competência de Juizado já instalado,

aplicando-se à hipótese, a regra geral prevista no artigo 87, do Código de Processo Civil, assim como a vedação

contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, conforme se extrai do julgado, assim ementado:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

 (TRF - 3ª Região, Órgão Especial, CC nº 2014.03.00.011051-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJe 05/12/2014).

 

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o e. Juizado Especial

Federal Cível Jundiaí (Juizado suscitado).

Oficie-se aos e. Juizados envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão Especial

com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do tema

sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda da

prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional deste

sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger

apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente

implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações em trâmite.

2014.03.00.009952-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : BERNARDINO COSTA SIMAS

ADVOGADO : SP224200 GLAUCE MARIA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040300820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE

DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO

STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato ocorreu

entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga à

do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre as

seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito

já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante

depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no

artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício.

Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com

base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação às

Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador
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Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00112 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014787-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

2014.03.00.014787-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009564320134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o
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dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00113 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011891-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

2014.03.00.011891-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : CRISPINIANA SILVA SODRE

ADVOGADO : SP088641 PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034819520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.
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- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00114 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009291-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009291-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : LOURIVALDO VIEIRA SOUTO

ADVOGADO : SP250189 SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
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Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036473020134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00115 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011018-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.
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5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).
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Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00116 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008730-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão Especial

com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do tema

sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda da
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prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional deste

sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger

apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente

implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações em trâmite.

Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE

DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO

STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato ocorreu

entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga à

do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre as

seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito

já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante

depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no

artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício.

Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,
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"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com

base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação às

Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00117 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011815-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu
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ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão Especial

com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do tema

sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda da

prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional deste

sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger

apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente

implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações em trâmite.

Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE

DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO

STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato ocorreu

entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga à

do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre as

seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a
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particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito

já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante

depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no

artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício.

Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com

base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação às

Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado
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em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

PARTE AUTORA : CLEYTON LEOPOLDINO

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010488220134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00120 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015767-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

2014.03.00.015767-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP
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criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão
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Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00121 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030447-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver em caráter provisório eventuais medidas urgentes até o julgamento deste

Conflito, nos termos do art. 120 do CPC.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JAIR CONTELLI

ADVOGADO : SP322312 ANDRE ULISSES BUCK

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00015565520144036134 JE Vr AMERICANA/SP

2014.03.00.019083-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : LUIZ FERNANDO GARCIA DA MOTTA

ADVOGADO : SP282063 DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00029064620114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e
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2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : OSWALDO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP171710 FABIO CEZAR TEIXEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00073023720094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00124 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018858-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações
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em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador
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Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00125 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018482-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.
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2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação
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às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00126 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022819-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

2014.03.00.022819-6/SP
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00034512920054036308 JE Vr OURINHOS/SP
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,
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consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00127 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025165-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC, foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C.

Corte, nos termos da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

2014.03.00.025165-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA PEREIRA NUNES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00051461320084036308 JE Vr OURINHOS/SP
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In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 
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- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

 

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00128 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023088-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.023088-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : DIRCEU VAZ

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00034001820054036308 JE Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 09).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do presente

conflito (fls. 12/15).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1398/2676



2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda
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da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00129 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008173-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão de fls. 37/42, que julgou

improcedente o conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Araçatuba

2014.03.00.008173-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : SOFIA MATOS ALVES

ADVOGADO : SP250634A MARCOS ANTONIO DA SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006065320124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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(suscitante) em face do Juizado Especial Federal de Lins.

 

São partes no processo Sofia Matos Alves e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação revisional de benefício previdenciário foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de

Andradina (fl. 9), que, entendendo ser absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o

envio dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins (suscitado), com fundamento no Provimento CJF3R nº

359/2012 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012 e que, por sua vez, ante a instalação do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, com fulcro no Provimento CJF3R nº 397/2013, determinou a remessa dos autos a este Juízo

(suscitante).

 

A decisão agravada declarou a competência do Juízo suscitante, com fulcro nas referidas normas infralegais.

 

O Ministério Público Federal sustenta que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à

alteração de sua jurisdição, é defesa a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins, com

fulcro no artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como

também, ante a impossibilidade do reconhecimento, de ofício, da incompetência relativa pelo Juiz da causa,

conforme entendimento consolidado na Súmula/STJ n. 33.

 

Pugna pela reforma da decisão, para fim de se declarar a competência do Juízo suscitado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

As razões recursais devem ser acolhidas.

 

Inicialmente, consigno que limito o exame da questão, unicamente, em relação aos os Juízos em conflito

(Araçatuba e Lins).

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.
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- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, razão assiste ao Juízo suscitante.
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Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 37/42, para julgar procedente o conflito de competência e declarar a

competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00130 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002684-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Lins, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário.

 

São partes no processo Gilberto Careta e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Lins, o qual com fundamento no Provimento CJF3R nº

397, de 6/12/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos ao Juízo

suscitado, nos seguintes termos:

 

"Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora

reside em município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba, que, a partir de 17/12/2013,

passou a contar com vara do Juizado Especial Federal implantada pelo Provimento CJF3R n. 397, de 6/12/2013. 

Destarte, residindo a parte autora em município não abrangido por esta 37ª Subseção Judiciária, o feito não

pode prosseguir neste Juizado Especial Federal de Andradina, devendo ser observada a regra de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, fixada pela Lei n. 10.259/2001 (v. art. 3º, parágrafo 3º e art. 20).

Demais disso, o Provimento n. 397, de 6/12/2013, que implantou o Juizado Especial Federal em Araçatuba, é

claro em seu art. 2º, parágrafo único, "deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012", a qual

dispõe sobre o procedimento para a redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinete, in verbis:

2014.03.00.002684-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : GILBERTO CARETA

ADVOGADO : SP289096A MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00019777720114036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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(...)"

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins é defesa com fulcro no artigo

87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1404/2676



anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.
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GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00131 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016151-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Lins, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário.

 

São partes no processo Arnaldo Valencio e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Andradina, que determinou o envio dos

autos ao Juizado Especial Federal de Lins e que por sua vez, com fundamento no Provimento CJF3R nº 397, de

6/12/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos a este Juízo (suscitante),

nos seguintes termos:

 

"Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora

reside em município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba, que, a partir de 17/12/2013,

passou a contar com vara do Juizado Especial Federal implantada pelo Provimento CJF3R n. 397, de 6/12/2013. 

Destarte, residindo a parte autora em município não abrangido por esta 37ª Subseção Judiciária, o feito não

pode prosseguir neste Juizado Especial Federal de Andradina, devendo ser observada a regra de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, fixada pela Lei n. 10.259/2001 (v. art. 3º, parágrafo 3º e art. 20).

Demais disso, o Provimento n. 397, de 6/12/2013, que implantou o Juizado Especial Federal em Araçatuba, é

claro em seu art. 2º, parágrafo único, "deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012", a qual

dispõe sobre o procedimento para a redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinete, in verbis:

(...)"

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins é defesa com fulcro no artigo

87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, consigno que limito o conhecimento da questão tão somente aos Juízos conflitantes.

2014.03.00.016151-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : ARNALDO VALENCIO

ADVOGADO : SP250634A MARCOS ANTONIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013054420124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00132 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003864-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003864-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : AGUINALDO SILVERIO PEREIRA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Lins, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário.

 

São partes no processo Aguinaldo Silvério Pereira e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Andradina, que determinou o envio dos

autos ao Juizado Especial Federal de Lins e que por sua vez, com fundamento no Provimento CJF3R nº 397, de

6/12/2013, determinou a remessa dos autos a este Juízo (suscitante), nos seguintes termos:

 

"Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora

reside em município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba, que, a partir de 17/12/2013,

passou a contar com vara do Juizado Especial Federal implantada pelo Provimento CJF3R n. 397, de 6/12/2013. 

Destarte, residindo a parte autora em município não abrangido por esta 37ª Subseção Judiciária, o feito não

pode prosseguir neste Juizado Especial Federal de Andradina, devendo ser observada a regra de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, fixada pela Lei n. 10.259/2001 (v. art. 3º, parágrafo 3º e art. 20).

Demais disso, o Provimento n. 397, de 6/12/2013, que implantou o Juizado Especial Federal em Araçatuba, é

claro em seu art. 2º, parágrafo único, "deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012", a qual

dispõe sobre o procedimento para a redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinete, in verbis:

(...)"

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins é defesa com fulcro no artigo

87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, consigno que limito o conhecimento da questão tão somente aos Juízos conflitantes.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP
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2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o
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que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00133 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006323-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão de fls. 27/31, que julgou

improcedente o conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Araçatuba

(suscitante) em face do Juízo do Juizado Especial Federal de Lins.

 

São partes no processo Zózimo Cipriano de Oliveira e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Lins, que, entendendo ser absolutamente

2014.03.00.006323-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : ZOZIMO CIPRIANO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP
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incompetente para processar e julgar o feito determinou o envio dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 397/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

 

A decisão agravada declarou a competência do Juízo suscitante, com fulcro nas referidas normas infralegais.

 

O Ministério Público Federal sustenta, preliminarmente, a nulidade da decisão agravada, pois não lhe foi

concedida vista do presente feito, em desacordo ao disposto no art. 116, parágrafo único, do CPC.

 

No que tange à questão de mérito veiculada deste Conflito de Competência, aduz que, tendo em vista ter sido a

ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua jurisdição, é defesa a redistribuição do feito pelo Juízo do

Juizado Especial Federal de Jundiaí, com fulcro no artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o

princípio da perpetuação da jurisdição, como também, ante a impossibilidade do reconhecimento, de ofício, da

incompetência relativa pelo Juiz da causa, conforme entendimento consolidado na Súmula/STJ n. 33.

 

Pugna pela reforma da decisão, para fim de se declarar a competência do Juízo suscitado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Entendo sanada a arguida nulidade, concernente à inobservância do art. 116, Parágrafo Único, do CPC, tendo em

vista o conhecimento das razões recursais.

 

Passo ao exame do mérito.

 

As razões recursais devem ser acolhidas.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região - ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

O que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é
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irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 27/31, para julgar procedente o conflito de competência e declarar a

competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.
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Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00134 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005528-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão de fls. 106/112, que julgou

improcedente o conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Araçatuba

(suscitante) em face do Juizado Especial Federal de Lins.

 

São partes no processo Izaltino Cardoso e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação de concessão de benefício previdenciário foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de

Andradina (fl. 8), que, entendendo ser absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o

envio dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins (suscitado), com fundamento no Provimento CJF3R nº

359/2012 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012 e que, por sua vez, ante a instalação do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, com fulcro no Provimento CJF3R nº 397/2013, determinou a remessa dos autos a este Juízo

(suscitante).

 

A decisão agravada declarou a competência do Juízo suscitante, com fulcro nas referidas normas infralegais.

 

O Ministério Público Federal sustenta que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à

alteração de sua jurisdição, é defesa a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins, com

fulcro no artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como

também, ante a impossibilidade do reconhecimento, de ofício, da incompetência relativa pelo Juiz da causa,

conforme entendimento consolidado na Súmula/STJ n. 33.

 

Pugna pela reforma da decisão, para fim de se declarar a competência do Juízo suscitado.

 

2014.03.00.005528-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : IZALTINO CARDOSO

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011086020104036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

As razões recursais devem ser acolhidas.

 

Inicialmente, consigno que limito o exame da questão, unicamente, em relação aos os Juízos em conflito

(Araçatuba e Lins).

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de
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competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 34/38, para julgar procedente o conflito de competência e declarar a

competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00135 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016941-15.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.016941-6/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : HELCIO MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00021284220124036308 JE Vr SOROCABA/SP
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(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00136 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016112-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a
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prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do
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Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00137 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008249-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Pela decisão de fls. 22/23 o conflito foi julgado improcedente.

Inconformado o MPF interpôs agravo regimental (fls. 27/31-verso).

Aos 03 de setembro de 2013 este Juízo determinou o sobrestamento do feito (fl. 33) até ulterior decisão a ser

proferida pelo Órgão Especial deste E. Corte.

Novamente o feito foi encaminhado ao Parquet Federal que não se opôs ao sobrestamento do feito, aguardando o

julgamento do agravo regimental (fl. 36).

É o breve relatório. Decido.

Consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC. É de aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental

como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até

porque o MPF apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

2014.03.00.008249-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência , o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade , nesse sentido, no ato judicial censurado (arts.

127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

No que tange ao cerne da questão, razão assiste ao Ministério Público Federal.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

 

Nesses termos, dou provimento ao agravo legal do MPF (fls. 27/31-verso) e com fulcro no artigo 120, parágrafo

único, do CPC, acato a solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte, declarar

competente o MM. Juízo suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Decisão

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Pela decisão de fls. 28/29 o conflito foi julgado improcedente.

Inconformado o MPF interpôs agravo regimental (fls. 32/36-verso).

Aos 03 de setembro de 2013 este Juízo determinou o sobrestamento do feito (fl. 38) até ulterior decisão a ser

proferida pelo Órgão Especial deste E. Corte.

Novamente o feito foi encaminhado ao Parquet Federal que não se opôs ao sobrestamento do feito, aguardando o

julgamento do agravo regimental (fl. 41).

É o breve relatório. Decido.

Consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC. É de aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental

como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até

porque o MPF apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência , o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade , nesse sentido, no ato judicial censurado (arts.

127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

No que tange ao cerne da questão, razão assiste ao Ministério Público Federal.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

No. ORIG. : 00019121920104036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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Nesses termos, dou provimento ao agravo legal do MPF (fls. 32/36-verso) e com fulcro no artigo 120, parágrafo

único, do CPC, acato a solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte, declarar

competente o MM. Juízo suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008287-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Pela decisão de fls. 28/29 o conflito foi julgado improcedente.

Inconformado o MPF interpôs agravo legal (fls. 32/34-verso).

Aos 03 de setembro de 2013 este Juízo determinou o sobrestamento do feito (fl. 36) até ulterior decisão a ser

proferida pelo Órgão Especial deste E. Corte.

Novamente o feito foi encaminhado ao Parquet Federal que não se opôs ao sobrestamento do feito, aguardando o

julgamento do agravo legal (fl. 39).

É o breve relatório. Decido.

Razão assiste ao Ministério Público Federal em suas razões recursais.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

 

Nesses termos, dou provimento ao agravo legal do MPF (fls. 32/34-verso) e com fulcro no artigo 120, parágrafo

único, do CPC, acato a solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte, declarar

2014.03.00.008287-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : GABRIEL LIRANCO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP316424 DANIEL JOSÉ DA SILVA

REPRESENTANTE : RENATA LIRANCO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005030320134036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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competente o MM. Juízo suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00140 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016133-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Designado o Juízo para as medidas urgentes (fl. 09), os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal,

que apresentou parecer (fls. 12/14), pugnando pela procedência do conflito negativo de competência.

É o breve relatório. Decido.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

 

Nesses termos acima elencados e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, acato a

solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte, declarar competente o MM. Juízo

suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2014.03.00.016133-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : CLARICE CARRICO DA SILVA

ADVOGADO : SP293604 MIRIAM CARDOSO E SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005325320134036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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00141 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015725-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Designado o Juízo para as medidas urgentes (fl. 24), os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal,

que apresentou parecer (fls. 27/34), pugnando pela improcedência do conflito negativo de competência.

É o breve relatório. Decido.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

 

Nesses termos acima elencados e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, acato a

solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte, declarar competente o MM. Juízo

suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015757-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015725-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003870620134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.015757-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : MARINA MOURA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Designado o Juízo para as medidas urgentes (fl. 17), os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal,

que apresentou parecer (fls. 20/21-verso), pugnando pela procedência do conflito negativo de competência.

É o breve relatório. Decido.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

 

Nesses termos acima elencados e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, acato a

solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte, declarar competente o MM. Juízo

suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008319-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Pela decisão de fls. 14/15 o conflito foi julgado improcedente.

Inconformado o MPF interpôs agravo regimental (fls. 18/22-verso).

Aos 03 de setembro de 2014 este Juízo determinou o sobrestamento do feito (fl. 24) até ulterior decisão a ser

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020034120124036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.008319-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : EURICO LINO RAMOS

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00037405020104036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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proferida pelo Órgão Especial deste E. Corte.

Novamente o feito foi encaminhado ao Parquet Federal que não se opôs ao sobrestamento do feito, aguardando o

julgamento do agravo regimental (fl. 26-verso).

É o breve relatório. Decido.

Consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC. É de aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental

como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até

porque o MPF apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência , o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade , nesse sentido, no ato judicial censurado (arts.

127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

No que tange ao cerne da questão, razão assiste ao Ministério Público Federal.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

 

Nesses termos, dou provimento ao agravo legal do MPF (fls. 18/22-verso) e com fulcro no artigo 120, parágrafo

único, do CPC, acato a solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte, declarar

competente o MM. Juízo suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00144 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008127-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Pela decisão de fls. 15/16 o conflito foi julgado improcedente.

Inconformado o MPF interpôs agravo regimental (fls. 19/23-verso).

Aos 03 de setembro de 2014 este Juízo determinou o sobrestamento do feito (fl. 25) até ulterior decisão a ser

proferida pelo Órgão Especial deste E. Corte.

Novamente o feito foi encaminhado ao Parquet Federal que não se opôs ao sobrestamento do feito, aguardando o

julgamento do agravo regimental (fl. 27-verso).

É o breve relatório. Decido.

Consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC. É de aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental

como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até

porque o MPF apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência , o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

2014.03.00.008127-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ANEDINA IDALIA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035681120104036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade , nesse sentido, no ato judicial censurado (arts.

127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

No que tange ao cerne da questão, razão assiste ao Ministério Público Federal.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

 

Nesses termos, dou parcial provimento ao agravo legal do MPF (fls. 19/23-verso) e com fulcro no artigo 120,

parágrafo único, do CPC, acato a solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte,

declarar competente o MM. Juízo suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00145 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007137-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Pela decisão de fls. 14/15 o conflito foi julgado improcedente.

Inconformado o MPF interpôs agravo regimental (fls. 19/23-verso).

2014.03.00.007137-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JOAQUIM RIBEIRO

ADVOGADO : SP293604 MIRIAM CARDOSO E SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002912520124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Aos 09 de setembro de 2014 este Juízo determinou o sobrestamento do feito (fl. 25) até ulterior decisão a ser

proferida pelo Órgão Especial deste E. Corte.

Novamente o feito foi encaminhado ao Parquet Federal que não se opôs ao sobrestamento do feito, aguardando o

julgamento do agravo regimental (fl. 28-verso).

É o breve relatório. Decido.

Consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC. É de aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental

como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até

porque o MPF apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência , o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade , nesse sentido, no ato judicial censurado (arts.

127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

No que tange ao cerne da questão, razão assiste ao Ministério Público Federal.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

 

Nesses termos, dou parcial provimento ao agravo legal do MPF (fls. 19/23-verso) e com fulcro no artigo 120,

parágrafo único, do CPC, acato a solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte,

declarar competente o MM. Juízo suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015694-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Designado o Juízo para as medidas urgentes (fl. 09), os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal,

que apresentou parecer (fls. 12/17), pugnando pela improcedência do conflito negativo de competência.

É o breve relatório. Decido.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

 

Nesses termos acima elencados e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, acato a

solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte, declarar competente o MM. Juízo

suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00147 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006506-79.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.015694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : APARECIDA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001852920134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Decisão

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Pela decisão de fls. 30/31 o conflito foi julgado improcedente.

Inconformado o MPF interpôs agravo regimental (fls. 35/39-verso).

Aos 03 de setembro de 2014 este Juízo determinou o sobrestamento do feito (fl. 41) até ulterior decisão a ser

proferida pelo Órgão Especial deste E. Corte.

Novamente o feito foi encaminhado ao Parquet Federal que não se opôs ao sobrestamento do feito, aguardando o

julgamento do agravo regimental (fl. 43-verso).

É o breve relatório. Decido.

Consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC. É de aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental

como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até

porque o MPF apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência , o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade , nesse sentido, no ato judicial censurado (arts.

127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento."

2014.03.00.006506-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ROSALVO GOMES DE SA

ADVOGADO : SP250634A MARCOS ANTONIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013123620124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

No que tange ao cerne da questão, razão assiste ao Ministério Público Federal.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

 

Nesses termos, dou parcial provimento ao agravo legal do MPF (fls. 35/39-verso) e com fulcro no artigo 120,

parágrafo único, do CPC, acato a solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte,

declarar competente o MM. Juízo suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00148 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022679-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araraquara/SP, em autos de

ação previdenciária.

 

A ação foi distribuída à Vara Distrital de Américo Brasiliense/SP, pertencente à Comarca de Araraquara/SP, que

declinou da competência para a Justiça Federal, ao fundamento de que esta última possui competência absoluta

sobre o município.

 

O MM. Juízo suscitado declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 109, § 3º, da CF,

faculta ao demandante propor sua ação perante a Justiça Estadual, onde não houver Vara Federal, havendo

competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara Federal.

 

2014.03.00.022679-5/SP

PARTE AUTORA : FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 00071446120144036322 JE Vr ARARAQUARA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Revendo meu posicionamento anterior, sobretudo após a recente orientação do E. STJ sobre a matéria, adoto o

entendimento segundo o qual não estaria o Juiz Estadual em Vara Distrital no exercício da competência federal

delegada.

 

Na espécie, cumpre registrar a existência de Vara Federal na sede da Comarca de Mogi das Cruzes - a qual inclui,

nos seus limites territoriais, o Município de Guararema, onde reside a parte autora. Muito embora constitua sede

de Vara Distrital Estadual, é certo que Guararema não possui a condição de Comarca.

 

Com efeito, a regra do Art. 96 da LOMAN (LC nº 35/79) dispõe que as Comarcas poderão ser agrupadas em

Circunscrição e divididas em Distrito. Assim, é possível afirmar que os Distritos (ou Varas Distritais) são

verdadeiras subdivisões judiciárias das Comarcas.

 

Importa salientar que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a Comarca não seja

sede de vara do Juízo Federal, nos termos do Art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Portanto, se a Vara Distrital está necessariamente inserida numa Comarca, conclui-se que, em havendo Vara da

Justiça Federal instalada no território correspondente a tal Comarca, a competência não poderá atribuída à Justiça

Estadual.

 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do E. STJ (1ª e 3ª Seções), ao interpretar que a norma do Art. 109, § 3º

da Constituição Federal não deve ser aplicada às varas distritais. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/03/2012, DJe 12/04/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE À COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...)

3. Consoante ficou bem esclarecido por esta Seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 16.8.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger

mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência

absoluta da Justiça Federal.

4. Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática

do ato processual objeto da precatória.

(CC 124.073/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013,

DJe 06/03/2013)

Com o mesmo entendimento: AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 29/02/2012, DJe 22/03/2012; AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 19/04/2011; CC 114.885/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/02/2011, DJe 15/03/2011.

Destarte, certo de que o presente conflito negativo de competência foi instaurado entre Juízo Federal e Juízo

Estadual, não estando configurada a hipótese de competência federal delegada, entendo que o feito deverá ser
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apreciado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Art. 105, I, d, da Constituição Federal.

Ante o exposto, com fundamento no Art. 113, caput, do CPC, reconheço, de ofício, a incompetência deste

Tribunal para apreciar e julgar o presente conflito, e, por conseguinte, determino a remessa do feito ao e. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00149 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019082-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 21).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do presente

conflito (fls. 24/25).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

2014.03.00.019082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MOACIR FERREIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00041752820084036308 JE Vr OURINHOS/SP
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competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.
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Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00150 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022673-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 10).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do presente

conflito (fls. 13/21).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

2014.03.00.022673-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES EVANGELISTA BIANCHI

ADVOGADO : SP179173 MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00061334920084036308 JE Vr OURINHOS/SP
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:
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"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00151 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010242-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 18).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do presente

conflito (fls. 21/23).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

2014.03.00.010242-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : VERA LUCIA ROMANCIUC PEREIRA

ADVOGADO : SP198476 JOSE MARIA BARBOSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00023797020064036308 JE Vr OURINHOS/SP
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.
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Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00152 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022821-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 10).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do presente

conflito (fls. 13/18).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

2014.03.00.022821-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : SEBASTIANA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP149150 ANDREIA GAIOTO RIOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00028490420064036308 JE Vr OURINHOS/SP
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I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 
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Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

 

 

00153 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018462-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos autos de ação previdenciária.

 

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Avaré, o qual com fundamento no Provimento CJF3R

nº 389, de 27/06/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos ao Juízo

suscitante, tendo em vista que o município de domicílio do(a) autor(a), passou a se submeter à jurisdição do

Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também, conforme o disposto no artigo 25

da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.018462-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOAO RAMOS

ADVOGADO : SP179173 MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00032543520094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.
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5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência, para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00154 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015992-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos autos de ação previdenciária.

 

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Avaré, o qual com fundamento no Provimento CJF3R

nº 389, de 27/06/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos ao Juízo

suscitante, tendo em vista que o município de domicílio do(a) autor(a), passou a se submeter à jurisdição do

Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

2014.03.00.015992-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : SEBASTIAO FERRAZ DE ARAUJO

ADVOGADO : SP132513 OTAVIO TURCATO FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00014583820114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também, conforme o disposto no artigo 25

da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,
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"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência, para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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00155 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018425-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos autos de ação previdenciária.

 

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Avaré, o qual com fundamento no Provimento CJF3R

nº 389, de 27/06/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos ao Juízo

suscitante, tendo em vista que o município de domicílio do(a) autor(a), passou a se submeter à jurisdição do

Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também, conforme o disposto no artigo 25

da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

2014.03.00.018425-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA GONCALVES

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00046674920104036308 JE Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1453/2676



Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.
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7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência, para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00156 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019128-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos autos de ação previdenciária.

 

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Avaré, o qual com fundamento no Provimento CJF3R

nº 389, de 27/06/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos ao Juízo

suscitante, tendo em vista que o município de domicílio do(a) autor(a), passou a se submeter à jurisdição do

Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também, conforme o disposto no artigo 25

da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação dos Juizados.

 

2014.03.00.019128-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : MARIA INES DA SILVA DO CARMO

ADVOGADO : SP198476 JOSE MARIA BARBOSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00013868520104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de
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competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência, para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos autos de ação previdenciária.

 

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Avaré, o qual com fundamento no Provimento CJF3R

nº 389, de 27/06/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos ao Juízo

suscitante, tendo em vista que o município de domicílio do(a) autor(a), passou a se submeter à jurisdição do

Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também, conforme o disposto no artigo 25

da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : MARIA DO ROSARIO ZAIA CARVALHO

ADVOGADO : SP086531 NOEMI SILVA POVOA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00031207120104036308 JE Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1458/2676



redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,
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DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência, para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00158 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018445-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário.

 

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Avaré, o qual com fundamento no Provimento CJF3R

nº 389, de 27/06/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos ao Juízo

suscitante, tendo em vista que o município de domicílio do(a) autor(a), passou a se submeter à jurisdição do

Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também, conforme o disposto no artigo 25

da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

2014.03.00.018445-4/SP
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Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 
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(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário.

 

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Avaré, o qual com fundamento no Provimento CJF3R

nº 389, de 27/06/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos ao Juízo

suscitante, tendo em vista que o município de domicílio do(a) autor(a), passou a se submeter à jurisdição do

Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também, conforme o disposto no artigo 25

da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

PARTE AUTORA : WALDIRENE BORGES

ADVOGADO : SP282063 DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00032399520114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.
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Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00160 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015987-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 37).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do presente

conflito (fls. 40/44).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

2014.03.00.015987-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : OTACILIO MARTINS

ADVOGADO : SP126382 CARLOS ALBERTO DOMINGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00004361320094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 
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Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)
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Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00161 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022310-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 10).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do presente

conflito (fls. 13/21).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

2014.03.00.022310-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : SEBASTIANA DA SILVA MANSAN

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.
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No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado
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Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00162 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018452-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 16).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do presente

conflito (fls. 19/22).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal
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manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.
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Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1473/2676



Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00163 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019095-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 12).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do presente

conflito (fls. 15/26).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

2014.03.00.019095-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : GERALDO FERMINO

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00050511720074036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da
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Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00164 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022311-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 10).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do presente

conflito (fls. 13/17).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

2014.03.00.022311-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ANA MARIA DE JESUS PRATES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002580620054036308 JE Vr OURINHOS/SP
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INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1478/2676



observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00165 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015997-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 20).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do presente

conflito (fls. 23/24).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

2014.03.00.015997-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARIA BENEDITA LEITE VICENTE

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00006705820104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 
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Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

 

 

00166 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018862-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 25).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do presente

conflito (fls. 28/29).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

2014.03.00.018862-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : SINERIO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213882 ELAINE CRISTINA SATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP
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tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos
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laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00167 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018477-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 24).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do presente

conflito (fls. 27/29).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

2014.03.00.018477-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ROGERIO ROSSINI

ADVOGADO : SP179173 MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012148020094036308 JE Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1486/2676



IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;
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III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 19).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do presente

conflito (fls. 22/31).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : THEREZINHA COIRADAS BERTAO

ADVOGADO : SP276810 LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00013495820104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."
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Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 17).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do

presente conflito (fls. 20/32).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JURACI FERREIRA LEMES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00006090820074036308 JE Vr OURINHOS/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."
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Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 10).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do presente

conflito (fls. 13/16 e 22).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : TEREZINHA CAMARGO LOPES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00000972520074036308 JE Vr OURINHOS/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."
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Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 17).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do presente

conflito (fls. 20/22).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : CLEUSA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00017543120094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em
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razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 13).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do presente

conflito (fls. 16/20).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00037457120114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que, após as alterações introduzidas pelos Provimento nºs 389, de 10/06/2013 e 400, de 08/01/2014, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Município de domicílio da parte autora foi incluído na jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ourinhos-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.
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1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00173 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031706-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031706-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : WILMA TOM MONTEIRO

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE
>12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1503/2676



 

DESPACHO

Providencie-se a renumeração dos autos a partir da fl. 34.

Designo o MM. Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para solução das medidas

urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil. Comunique-se.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos no artigo 121 do CPC.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00174 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020638-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP, nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP, sendo que posteriormente foi determinada a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, sob o argumento de que o Provimento nº

397/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao implantar o referido Juizado, teria determinado a

redistribuição dos feitos, nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, foi suscitado o presente

Conflito de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à implantação do

referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei nº

10.259/2001 (fls. 03/05).

O Juízo Suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 09).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do Conflito

suscitado (fls. 11/13).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

No. ORIG. : 00057388420144036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.020638-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : SILAS VERAS

ADVOGADO : SP136518 CLEBER SERAFIM DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005767220134036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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competência que surjam entre eles".

Neste sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06/12/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou o

Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba-SP a partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de

residência da parte autora.
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Cumpre observar que o referido provimento determinou, no parágrafo único do artigo 2º, fosse observada a

Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Lins-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Lins-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00175 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016140-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP, nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP, sendo que posteriormente foi determinada a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, sob o argumento de que o Provimento nº

397/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao implantar o referido Juizado, teria determinado a

redistribuição dos feitos, nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, foi suscitado o presente

Conflito de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à implantação do

referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei nº

10.259/2001 (fls. 03/05).

O Juízo Suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 09).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do Conflito

suscitado (fls. 18/19).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Neste sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

2014.03.00.016140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ABENER MODESTO JACINTO

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008083020124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP.

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06/12/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou o

Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba-SP a partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de

residência da parte autora.

Cumpre observar que o referido provimento determinou, no parágrafo único do artigo 2º, fosse observada a

Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos
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observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Lins-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Lins-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00176 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015738-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP, nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP, sendo que posteriormente foi determinada a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, sob o argumento de que o Provimento nº

397/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao implantar o referido Juizado, teria determinado a

redistribuição dos feitos, nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, foi suscitado o presente

Conflito de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à implantação do

referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei nº

10.259/2001 (fls. 03/05).

O Juízo Suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 10).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do Conflito

suscitado (fls. 13/14).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Neste sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

2014.03.00.015738-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : BRASILINO GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005700220124036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Lins-SP

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06/12/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou o

Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba-SP a partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de

residência da parte autora.

Cumpre observar que o referido provimento determinou, no parágrafo único do artigo 2º, fosse observada a

Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,
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observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Lins-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Lins-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00177 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028305-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Jundiaí/SP em face do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Várzea Paulista/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada por Valdo Firmino

Batista contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito ao Juízo Suscitado, município de domicílio do autor, houve declínio da competência ao Juízo

Federal de Jundiaí/SP, já em fase de execução, ao fundamento de que, nos termos do Provimento nº 335/2011, do

Conselho da Justiça Federal, este possui jurisdição sobre a Comarca de Várzea Paulista/SP, detendo a

competência absoluta para o julgamento da causa.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juízo Federal da 2ª Vara de Jundiaí/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

cidade que abriga sede de vara federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na Justiça

Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência. Argumenta, ademais, se tratar de

competência relativa, que não pode ser declarada de ofício pelo juiz.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fl. 39/40), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Várzea Paulista/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

 

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

2014.03.00.028305-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : VALDO FIRMINO BATISTA

ADVOGADO : SP029987 EDMAR CORREIA DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00092023720144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Destaco que, no presente caso, no Município de Várzea Paulista/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não

existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art. 109,

§ 3º, da Magna Carta.

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as

ementas a seguir:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF.

PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de

5.4.2004; p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, §

3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005;

DJU de 22.3.2005; p. 464).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca

de Várzea Paulista/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00178 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015703-58.2014.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : VALDEREZ GAMA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP133196 MAURO LEANDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Lins, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Andradina, que determinou o envio dos

autos ao Juizado Especial Federal de Lins e que por sua vez, com fundamento no Provimento CJF3R nº 397, de

6/12/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos a este Juízo (suscitante),

nos seguintes termos:

 

"Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora

reside em município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba, que, a partir de 17/12/2013,

passou a contar com vara do Juizado Especial Federal implantada pelo Provimento CJF3R n. 397, de 6/12/2013. 

Destarte, residindo a parte autora em município não abrangido por esta 37ª Subseção Judiciária, o feito não

pode prosseguir neste Juizado Especial Federal de Andradina, devendo ser observada a regra de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, fixada pela Lei n. 10.259/2001 (v. art. 3º, parágrafo 3º e art. 20).

Demais disso, o Provimento n. 397, de 6/12/2013, que implantou o Juizado Especial Federal em Araçatuba, é

claro em seu art. 2º, parágrafo único, "deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012", a qual

dispõe sobre o procedimento para a redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinete, in verbis:

(...)"

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins é defesa com fulcro no artigo

87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, consigno que limito o conhecimento da questão tão somente aos Juízos conflitantes.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002450220134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição
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Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00179 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018820-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Lins, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Lins, o qual com fundamento no Provimento CJF3R nº

397, de 6/12/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos ao Juízo

suscitante, nos seguintes termos:

"Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora

reside em município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba, que, a partir de 17/12/2013,

passou a contar com vara do Juizado Especial Federal implantada pelo Provimento CJF3R n. 397, de 6/12/2013. 

Destarte, residindo a parte autora em município não abrangido por esta 37ª Subseção Judiciária, o feito não

pode prosseguir neste Juizado Especial Federal de Andradina, devendo ser observada a regra de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, fixada pela Lei n. 10.259/2001 (v. art. 3º, parágrafo 3º e art. 20). 

Demais disso, o Provimento n. 397, de 6/12/2013, que implantou o Juizado Especial Federal em Araçatuba, é

2014.03.00.018820-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : MARLON MANSANI ARZANI incapaz

REPRESENTANTE : CLAUDIA RODRIGUES MANSANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015472820114036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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claro em seu art. 2º, parágrafo único, "deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012", a qual

dispõe sobre o procedimento para a redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinete, in verbis: 

(...)" 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins é defesa com fulcro no artigo

87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

É o relatório.

Decido.

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

 

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial. 

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição. 

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,
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"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça. 

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014). 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ. 

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ. 

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado. 

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014). 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Int.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00180 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004120-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : ESMERALDA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO : SP250634A MARCOS ANTONIO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1519/2676



 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Lins, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Andradina, que determinou o envio dos

autos ao Juizado Especial Federal de Lins e que por sua vez, com fundamento no Provimento CJF3R nº 397, de

6/12/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos a este Juízo (suscitante),

nos seguintes termos:

 

"Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora

reside em município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba, que, a partir de 17/12/2013,

passou a contar com vara do Juizado Especial Federal implantada pelo Provimento CJF3R n. 397, de 6/12/2013. 

Destarte, residindo a parte autora em município não abrangido por esta 37ª Subseção Judiciária, o feito não

pode prosseguir neste Juizado Especial Federal de Andradina, devendo ser observada a regra de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, fixada pela Lei n. 10.259/2001 (v. art. 3º, parágrafo 3º e art. 20).

Demais disso, o Provimento n. 397, de 6/12/2013, que implantou o Juizado Especial Federal em Araçatuba, é

claro em seu art. 2º, parágrafo único, "deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012", a qual

dispõe sobre o procedimento para a redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinete, in verbis:

(...)"

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins é defesa com fulcro no artigo

87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, consigno que limito o conhecimento da questão tão somente aos Juízos conflitantes.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005979120124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem
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necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00181 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005641-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão de fls. 21/25, que julgou

improcedente o conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Araçatuba

(suscitante) em face do Juizado Especial Federal de Lins.

 

A ação revisional de benefício previdenciário foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de

Lins (suscitado), o qual, ante a instalação do Juizado Especial Federal de Araçatuba, com fundamento no

Provimento CJF3R nº 397/2013, determinou a remessa dos autos a este Juízo (suscitante).

2014.03.00.005641-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : LOURDES ALVES DOS SANTOS e outro

: WESLEY ALVES AGUIAR incapaz

ADVOGADO : SP313194A LEANDRO CROZETA LOLLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002322820124036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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A decisão agravada declarou a competência do Juízo suscitante, com fulcro na referida norma infralegal.

 

O Ministério Público Federal sustenta que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à

alteração de sua jurisdição, é defesa a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins, com

fulcro no artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como

também, ante a impossibilidade do reconhecimento, de ofício, da incompetência relativa pelo Juiz da causa,

conforme entendimento consolidado na Súmula/STJ n. 33.

 

Pugna pela reforma da decisão, para fim de se declarar a competência do Juízo suscitado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

As razões recursais devem ser acolhidas.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.
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- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 21/25, para julgar procedente o conflito de competência e declarar a

competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00182 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002833-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão de fls. 24/28, que julgou

improcedente o conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Araçatuba

(suscitante) em face do Juizado Especial Federal de Lins.

 

São partes no processo Joaquim da Silva e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação revisional de benefício previdenciário foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de

Lins (suscitado), o qual, ante a instalação do Juizado Especial Federal de Araçatuba, com fundamento no

Provimento CJF3R nº 397/2013, determinou a remessa dos autos a este Juízo (suscitante).

 

A decisão agravada declarou a competência do Juízo suscitante, com fulcro na referida norma infralegal.

 

O Ministério Público Federal sustenta que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à

alteração de sua jurisdição, é defesa a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins, com

fulcro no artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como

também, ante a impossibilidade do reconhecimento, de ofício, da incompetência relativa pelo Juiz da causa,

conforme entendimento consolidado na Súmula/STJ n. 33.

 

Pugna pela reforma da decisão, para fim de se declarar a competência do Juízo suscitado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

As razões recursais devem ser acolhidas.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

2014.03.00.002833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO PINTO DE BARROS

ADVOGADO : SP224769 JEAN CARLOS DE SOUSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00037231420104036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de
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competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 24/28, para julgar procedente o conflito de competência e declarar a

competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00183 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016152-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.016152-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : APARECIDA MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015574720124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Lins, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Andradina, que determinou o envio dos

autos ao Juizado Especial Federal de Lins e que por sua vez, com fundamento no Provimento CJF3R nº 397, de

6/12/2013 e na Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, determinou a remessa dos autos a este Juízo (suscitante),

nos seguintes termos:

 

"Em análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora

reside em município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba, que, a partir de 17/12/2013,

passou a contar com vara do Juizado Especial Federal implantada pelo Provimento CJF3R n. 397, de 6/12/2013. 

Destarte, residindo a parte autora em município não abrangido por esta 37ª Subseção Judiciária, o feito não

pode prosseguir neste Juizado Especial Federal de Andradina, devendo ser observada a regra de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, fixada pela Lei n. 10.259/2001 (v. art. 3º, parágrafo 3º e art. 20).

Demais disso, o Provimento n. 397, de 6/12/2013, que implantou o Juizado Especial Federal em Araçatuba, é

claro em seu art. 2º, parágrafo único, "deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012", a qual

dispõe sobre o procedimento para a redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de

Varas-Gabinete, in verbis:

(...)"

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Lins é defesa com fulcro no artigo

87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, consigno que limito o conhecimento da questão tão somente aos Juízos conflitantes.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.
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- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do
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RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00184 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015104-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, nos autos de ação previdenciária.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Avaré, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o envio dos autos ao Juizado Especial

Federal de Sorocaba, com fundamento no Provimento CJF3R nº 389, de 10/06/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012, tendo em vista que o município de domicílio do(a) autor(a), ora se submete à jurisdição deste

último.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição.

 

2014.03.00.015104-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : MARIA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG116424 IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012363620124036308 JE Vr SOROCABA/SP
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O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, esclareço que a matéria suscitada, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido

de que, com fundamento no princípio da perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de

declaração de competência relativa (territorial) de ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da

Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia - o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de
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competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

De outro lado, depreende-se dos autos que foi proferida sentença transitada em julgado (mídia digita), razão pela

qual é vedado ao Juízo suscitado determinar a redistribuição do feito, nos termos dos artigos 475-, P, II e art. 575,

II do CPC.

 

"Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;"

"Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;"

 

Destarte, a hipótese é de não conhecimento do presente conflito negativo de competência, com fulcro no

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula/STJ n. 59.

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes."

 

Nesse sentido, a decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca nos autos n.

2014.03.00.009365-5, a qual adoto como razão de decidir.

 

"...

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do

recurso interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 63). Tal

circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "não há

conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado , proferida por um dos juízos conflitantes.

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito .

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal
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Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado :

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: " não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12).

..."

 

In casu, caberia ao Juízo suscitante tão somente determinar o retorno dos autos ao Juízo suscitado, não sendo a

hipótese de suscitar conflito de competência.

 

Por esse motivo, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, não conheço do conflito

de competência, devendo o Juízo suscitante determinar a remessa dos autos ao Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 08).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo

Suscitado (fls. 11/15).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Neste sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o
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resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP

Ocorre que o Provimento nº 389, de 10/06/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região incluiu na

jurisdição do Juizado Especial Federal de Sorocaba-SP os Municípios de Angatuba-SP e Campina de Monte

Alegre-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do
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tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00186 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016109-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.016109-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MABEL MEIRA DOS SANTOS RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP204683 BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

REPRESENTANTE : JUVELINA MEIRA DOS SANTOS ARRUDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002435620134036308 JE Vr SOROCABA/SP
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 06).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo

Suscitante (fls. 09/10).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Neste sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a
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competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP.

Ocorre que o Provimento nº 389, de 10/06/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região incluiu na

jurisdição do Juizado Especial Federal de Sorocaba-SP os Municípios de Angatuba-SP e Campina de Monte

Alegre-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional
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deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00187 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015691-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

2014.03.00.015691-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : VALDINEI DONIZETI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00018946020124036308 JE Vr SOROCABA/SP
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Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP, sendo que posteriormente foi proferida a r.

decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-SP, sob o argumento

de que o Provimento nº 389/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao alterar a jurisdição do

referido Juizado, incluindo o município de domicílio da parte autora, teria determinado a redistribuição dos feitos,

nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração da jurisdição

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do CPC (fls. 06).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do

presente conflito de competência (fls. 10/13).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Neste sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e
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hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Avaré-SP

Ocorre que o Provimento nº 389, de 10/06/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região incluiu na

jurisdição do Juizado Especial Federal de Sorocaba-SP os Municípios de Angatuba-SP e Campina de Monte

Alegre-SP.

Sobre a redistribuição de processos, cumpre observar que a Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.
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2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Avaré-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00188 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018849-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2014.03.00.018849-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ARLINDO PAIVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00066468020094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Ourinhos/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos suscitou o presente

conflito, por entender que a competência é determinada no momento do ajuizamento da ação, nos termos do artigo

87 do Código de Processo Civil, de modo que os feitos ajuizados anteriormente à data de sua instalação

(Provimento CJF-3ª Região nº 342/2012), não podem ser a ele redistribuídos, a teor do disposto no artigo 25 da

Lei n. 10.259/2001.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela improcedência do conflito, a fim de que seja

declarado competente o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 342, de 17 de janeiro de 2012, alterado pelos Provimentos nºs 389/2013 e 400/2014,

assim dispõe, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 3 de fevereiro de 2012, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, com sua

respectiva Secretaria, e a 1ª Vara-Gabinete, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº

102/2010, alterada pela Resolução nº 113/2010, ambas do Conselho da Justiça Federal, com competência

exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº

10.259/2001.

Art. 2º. O Juizado Especial Federal a que se refere este Provimento terá jurisdição, nos termos do art. 1º, sobre

os municípios de Águas de Santa Bárbara, Bernardino de Campos, Campos Novos Paulista, Canitar,

Chavantes, Espírito Santo do Turvo, Fartura, Ibirarema, Ipaussu, Manduri, Óleo, Ourinhos, Palmital, Piraju,

Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Taguaí, Tejupá e

Timburi.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,
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observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

 

 

00189 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006286-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP em

face do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Sorocaba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP suscitou o

presente conflito, por entender que, com o Provimento nº 389/2013, houve mera alteração de competência, para

que fosse ampliada a competência do Juizado Especial Federal de Avaré, razão pela qual não se aplica o disposto

na Resolução nº 486/2012 do CJF3R. Aduziu, ademais, que segundo o disposto no artigo 87 do CPC, não há que

se falar em redistribuição do feito, uma vez que, no momento do ajuizamento da ação, a competência para

processar e julgar a lide era do Juizado Especial Federal de Avaré.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Avaré/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

2014.03.00.006286-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : LUIZ JORGE PAULO
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Ocorre que o Provimento nº 389, de 10 de junho de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/7/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial

Adjunto Cível e Criminal da 32ª Subseção Judiciária de Avaré.

Art. 2º. A 2ª Vara Federal de Avaré terá jurisdição sobre os Municípios de Arandu, Avaré, Cerqueira César,

Iaras, Itaí e Paranapanema.

Parágrafo único. Aplica-se o art. 20 da Lei nº 10.259/2001 aos Municípios não citados no caput.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. Alterar, em virtude do expresso no art. 2º, os Provimentos CJF-3R:

....

IV - nº 283, de 15/1/2007, Anexo IV, a fim de incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de Sorocaba os Municípios de Angatuba e Campina do Monte Alegre.

... "

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.
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5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00190 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008145-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP em

face do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Sorocaba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP suscitou o

presente conflito, por entender que, com o Provimento nº 389/2013, houve mera alteração de competência, para

que fosse ampliada a competência do Juizado Especial Federal de Avaré, razão pela qual não se aplica o disposto

2014.03.00.008145-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ROSIMILDA APARECIDA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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na Resolução nº 486/2012 do CJF3R. Aduziu, ademais, que segundo o disposto no artigo 87 do CPC, não há que

se falar em redistribuição do feito, uma vez que, no momento do ajuizamento da ação, a competência para

processar e julgar a lide era do Juizado Especial Federal de Avaré.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Avaré/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 389, de 10 de junho de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/7/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial

Adjunto Cível e Criminal da 32ª Subseção Judiciária de Avaré.

Art. 2º. A 2ª Vara Federal de Avaré terá jurisdição sobre os Municípios de Arandu, Avaré, Cerqueira César,

Iaras, Itaí e Paranapanema.

Parágrafo único. Aplica-se o art. 20 da Lei nº 10.259/2001 aos Municípios não citados no caput.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. Alterar, em virtude do expresso no art. 2º, os Provimentos CJF-3R:

....

IV - nº 283, de 15/1/2007, Anexo IV, a fim de incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de Sorocaba os Municípios de Angatuba e Campina do Monte Alegre.

... "

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00191 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006886-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006886-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : IRACI BLUM MONTEIRO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG116424 IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP em

face do Juizado Especial Federal de Avaré/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Sorocaba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 389/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP suscitou o

presente conflito, por entender que, com o Provimento nº 389/2013, houve mera alteração de competência, para

que fosse ampliada a competência do Juizado Especial Federal de Avaré, razão pela qual não se aplica o disposto

na Resolução nº 486/2012 do CJF3R. Aduziu, ademais, que segundo o disposto no artigo 87 do CPC, não há que

se falar em redistribuição do feito, uma vez que, no momento do ajuizamento da ação, a competência para

processar e julgar a lide era do Juizado Especial Federal de Avaré.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Avaré/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Avaré/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 389, de 10 de junho de 2013, assim dispôs, em seus artigos 1º a 5º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 22/7/2013, a 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial

Adjunto Cível e Criminal da 32ª Subseção Judiciária de Avaré.

Art. 2º. A 2ª Vara Federal de Avaré terá jurisdição sobre os Municípios de Arandu, Avaré, Cerqueira César,

Iaras, Itaí e Paranapanema.

Parágrafo único. Aplica-se o art. 20 da Lei nº 10.259/2001 aos Municípios não citados no caput.

Art. 3º. (...)

Art. 4º. Alterar, em virtude do expresso no art. 2º, os Provimentos CJF-3R:

....

IV - nº 283, de 15/1/2007, Anexo IV, a fim de incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de Sorocaba os Municípios de Angatuba e Campina do Monte Alegre.

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012398820124036308 JE Vr SOROCABA/SP
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... "

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Avaré/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Avaré/SP para o prosseguimento do feito.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00192 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025440-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco-SP, em face do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco-SP, nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Originariamente, a ação previdenciária foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de Osasco-SP, que

reconheceu a incompetência absoluta para apreciar o feito, com base em cálculo elaborado pela contadoria do

Juízo, o qual apontou o valor da causa originária superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Redistribuído o feito, o Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco-SP suscitou o presente conflito de competência,

alegando que na petição inicial o autor renunciou expressamente ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos.

O Juízo Suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 12).

Em parecer de fls. 15/18, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do presente conflito de

competência.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Passo ao exame do presente Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de

Osasco-SP, em face do Juizado Especial Federal Cível de Osasco-SP, nos autos de ação previdenciária,

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

A Lei nº 10.259/2001, que disciplina a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça

Federal, em seu artigo 3º e § 2º, in verbis:

 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação no sentido de que a competência dos

2014.03.00.025440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MANOEL JOSE DE SENA

ADVOGADO : SP281040 ALEXANDRE FULACHIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008490220144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Juizados Especiais tem como regra, na matéria cível, o valor atribuído à causa, o qual não pode ultrapassar o

limite de alçada de sessenta salários mínimos, consoante estabelecido no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.

Por sua vez, preconiza o § 2º, do artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, quando a demanda tratar de prestações

vincendas, o valor das doze prestações não poderá ultrapassar o valor de sessenta salários mínimos, para fins de

competência do Juizado Especial.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que nas ações com pedido englobando

prestações vencidas e vincendas, incide a regra prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, interpretada

conjuntamente com o supracitado artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.

Dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for do tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um ) ano: se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações"

 

Desta feita, para firmar a competência do Juizado Especial Federal, o valor econômico da demanda deve ser

apurado tomando em conta a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas.

Não se olvide que o valor da causa deve designar o real proveito econômico pretendido pelo autor no momento da

propositura da ação, notadamente para a fixação da competência, do procedimento, da base de cálculo das custas

processuais e preparo recursal, o qual inclusive é fiscalizado pelo magistrado (art. 284, caput, do CPC) e pode ser

impugnado pela parte adversa (arts. 261, caput, do CPC).

No caso, de acordo com os cálculos da Contadoria do Juizado Especial Federal Cível de Osasco-SP, o valor da

causa supera 60 (sessenta) salários mínimos, o que, a princípio, afastaria a competência do Juizado.

Todavia, o autor da demanda originária expressamente renunciou ao excedente do valor de alçada de 60 (sessenta)

salários mínimos, nos termos do disposto no artigo 17, §4º, da Lei nº 10.259/01.

Neste ponto, cumpre observar que, de acordo com o artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95, a opção pelo procedimento

dos Juizados Especiais importa em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido pela referida Lei.

Deste modo, tendo o autor renunciado ao valo excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, optando pelo

ajuizamento da ação perante o Juizado Especial Federal Cível de Osasco-SP, deve ser reconhecida a competência

deste para o julgamento da presente demanda.

Nesse sentido, segue julgado proferido nesta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO

VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. 

Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas,

cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art.

3º, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. Competência absoluta. É

admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos

patrimoniais disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais.

Declarada a competência do Juízo suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo. Conflito de competência conhecido e julgado procedente. Sendo assim, considerando que o

valor da causa não supera o limite de sessenta salários mínimos, há que ser declarada a competência absoluta do

Juizado Especial Federal para o julgamento da lide."

(TRF 3ª Região, CC 15152/SP, Processo nº 0008319-78.2013.4.03.0000, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. José

Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1 19/06/2013)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de Osasco-SP para

processar e julgar a presente ação previdenciária.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

 

 

00193 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016329-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário.

 

São partes no processo Mônica Ferreira do Nascimento e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Andradina, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, determinou o envio dos autos ao Juizado Especial

Federal de Araçatuba, com fundamento no Provimento CJF3R nº 397, de 6/12/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também, conforme o disposto no artigo 25

da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia -

o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2014.03.00.016329-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : MONICA FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP
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2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o
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que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00194 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019153-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário.

 

São partes no processo Raul Nildo de Almeida e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Andradina, que, entendendo ser

2014.03.00.019153-7/SP
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absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, determinou o envio dos autos ao Juizado Especial

Federal de Araçatuba, com fundamento no Provimento CJF3R nº 397, de 6/12/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também, conforme o disposto no artigo 25

da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região - ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

O que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.
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- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00195 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016957-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Andradina/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 397/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente à sua instalação não podem ser a ele

redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01. Aduziu, ademais, que a questão ora discutida se

amolda à hipótese prevista no artigo 87 do CPC, o qual prevê a perpetuação da jurisdição do órgão judiciário

perante o qual foi proposta a ação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Andradina/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

2014.03.00.016957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : VALDIR SIQUEIRA DUARTE

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010306120134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Andradina/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem
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necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Andradina/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Andradina/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00196 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015768-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Andradina-SP, nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Andradina-SP, sendo que posteriormente foi

determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, sob o argumento de que o

Provimento nº 397/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao implantar o referido Juizado, teria

determinado a redistribuição dos feitos, nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, foi suscitado o presente

Conflito de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à implantação do

referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei nº

10.259/2001 (fls. 03/05).

O Juízo Suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

2014.03.00.015768-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MILTON LOUZANO LARA

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00053638620094036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 09).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do Conflito

suscitado (fls. 12/14).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Neste sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com
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base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Andradina-SP

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06/12/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou o

Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba-SP a partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de

residência da parte autora.

Cumpre observar que o referido provimento determinou, no parágrafo único do artigo 2º, fosse observada a

Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.
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6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Andradina-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Andradina-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00197 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016153-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Andradina-SP, nos autos de ação previdenciária.

A ação foi distribuída no Juizado Especial Federal Cível de Andradina-SP, sendo que posteriormente foi

determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, sob o argumento de que o

Provimento nº 397/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ao implantar o referido Juizado, teria

determinado a redistribuição dos feitos, nos termos da Resolução nº 486/2012.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba-SP, foi suscitado o presente

Conflito de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à implantação do

referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei nº

10.259/2001 (fls. 03/05).

O Juízo Suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil (fls. 09).

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do Conflito

suscitado (fls. 12/18).

 

2014.03.00.016153-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : AMERINO ALVES FARIAS

ADVOGADO : SP210858 ANGELA ADRIANA BATISTELA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00015773820124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Neste sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009)

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."
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(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária encontrava-se tramitando no Juizado Especial Federal Cível de Andradina-SP

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06/12/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região implantou o

Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba-SP a partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de

residência da parte autora.

Cumpre observar que o referido provimento determinou, no parágrafo único do artigo 2º, fosse observada a

Resolução nº 486, de 19/12/2012, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Inicialmente, havia adotado o entendimento segundo o qual inexistiria qualquer óbice à redistribuição do feito em

razão de alteração de competência do Juizado Especial Federal.

Contudo, tal matéria não comporta mais discussão no âmbito da Terceira Seção, tendo em vista que o Órgão

Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto prolatado no julgamento do Conflito de Competência nº

2014.03.00.011900-0/SP, consolidou o seguinte entendimento:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."
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(TRF 3ª Região, CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.O.E

04/12/2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Andradina-SP) como competente para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, declarando competente o Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal Cível de

Andradina-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00198 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013788-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012.

 

Isso porque, estando o autor domiciliado no Munícipio de Francisco Morato, referido provimento submeteu-o à

jurisdição do Juizado Especial Federal de São Paulo, razão pela qual, ora, é deste Juízo a competência para o

processamento e julgamento da ação.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí é defesa com fulcro no

artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

2014.03.00.013788-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : ODAIR DE SOUZA MEIRA

ADVOGADO : SP167101 MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054314220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região - ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

O que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de
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competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00199 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014374-11.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.014374-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012.

 

Isso porque, estando o autor domiciliado no Munícipio de Caieiras, referido provimento submeteu-o à jurisdição

do Juizado Especial Federal de São Paulo, razão pela qual, ora, é deste Juízo a competência para o processamento

e julgamento da ação.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí é defesa com fulcro no

artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região - ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

O que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : WANDERSON BENTO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP224200 GLAUCE MARIA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040344520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.
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5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00200 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014835-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012.

2014.03.00.014835-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : OLIVIO LEANDRO

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034342420134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Isso porque, estando o autor domiciliado no Munícipio de Francisco Morato, referido provimento submeteu-o à

jurisdição do Juizado Especial Federal de São Paulo, razão pela qual, ora, é deste Juízo a competência para o

processamento e julgamento da ação.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí é defesa com fulcro no

artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região - ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

O que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o
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dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.
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São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00201 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015106-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o envio dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012, tendo em vista que o município de domicílio do autor, Francisco Morato, ora se submete à

jurisdição deste último.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo sucistado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, esclareço que a matéria suscitada, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido

de que, com fundamento no princípio da perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de

declaração de competência relativa (territorial) de ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da

Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia - o que não se verifica no caso em apreço.

2014.03.00.015106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JUCELENA DE SOUZA GARCEZ e outros

: DEBORA QUINTINO DA SILVA

: DELZA QUINTINO DE MIRANDA SILVA

: DANILA QUINTINO DA SILVA incapaz

: CARLOS LUIZ MIRANDA

ADVOGADO : SP289096A MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

REPRESENTANTE : DELZA QUINTINO DE MIRANDA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026631720114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de
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competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

De outro lado, depreende-se dos autos que foi proferida sentença, transitada em julgado (mídia digita), razão pela

qual é vedado ao Juízo suscitado determinar a redistribuição do feito, nos termos dos artigos 475-, P, II e art. 575,

II do CPC.

 

"Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;"

"Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;"

 

Destarte, a hipótese é de não conhecimento do presente conflito negativo de competência, com fulcro no

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula/STJ n. 59.

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes."

 

Nesse sentido, a decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca nos autos n.

2014.03.00.009365-5, a qual adoto como razão de decidir.

 

"...

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do

recurso interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 63). Tal

circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "não há

conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado , proferida por um dos juízos conflitantes.

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito .

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado :

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: " não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se
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afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12).

..."

 

In casu, caberia ao Juízo suscitante tão somente determinar o retorno dos autos ao Juízo suscitado, não sendo a

hipótese de suscitar conflito de competência.

 

Por esse motivo, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, não conheço do conflito

de competência, devendo o Juízo suscitante determinar a remessa dos autos ao Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00202 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014806-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou o envio dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012, tendo em vista que o município de domicílio do autor, Franco da Rocha, ora se submete à

jurisdição deste último.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado é defesa com fulcro no artigo 87 do Código de Processo

2014.03.00.014806-1/SP
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Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, esclareço que a matéria suscitada, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido

de que, com fundamento no princípio da perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de

declaração de competência relativa (territorial) de ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da

Resolução 486 do CJF/3ª Região, ressalvadas as hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia - o que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente
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conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

De outro lado, depreende-se dos autos o feito foi sentenciado (mídia digita), razão pela qual é vedado ao Juízo

suscitado determinar a redistribuição do feito, nos termos dos artigos 475-, P, II e art. 575, II do CPC.

 

"Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;"

"Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante:

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;"

 

Destarte, a hipótese é de não conhecimento do presente conflito negativo de competência, com fulcro no

entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula/STJ n. 59.

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes."

 

Nesse sentido, a decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca nos autos n.

2014.03.00.009365-5, a qual adoto como razão de decidir.

 

"...

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do

recurso interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 63). Tal

circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "não há

conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado , proferida por um dos juízos conflitantes.

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente
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conflito .

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado :

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: " não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12).

..."

 

In casu, caberia ao Juízo suscitante tão somente determinar o retorno dos autos ao Juízo suscitado, não sendo a

hipótese de suscitar conflito de competência.

 

Por esse motivo, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, não conheço do conflito

de competência, devendo o Juízo suscitante determinar a remessa dos autos ao Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012.

 

Isso porque, estando o autor domiciliado no Munícipio de Franco da Rocha, referido provimento submeteu-o à

jurisdição do Juizado Especial Federal de São Paulo, razão pela qual, ora, é deste Juízo a competência para o

processamento e julgamento da ação.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí é defesa com fulcro no

artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região - ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

O que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente
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entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal Batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.
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Ante o exposto, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00204 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019187-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário.

 

A ação foi proposta originalmente perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, que, entendendo ser

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, com fundamento no Provimento CJF3R nº 395, de 08/11/2013 e na Resolução CJF3R nº

486, de 19/12/2012.

 

Isso porque, estando o autor domiciliado no Munícipio de Caieiras, referido provimento submeteu-o à jurisdição

do Juizado Especial Federal de São Paulo, razão pela qual, ora, é deste Juízo a competência para o processamento

e julgamento da ação.

 

O Juízo suscitante aduz que, tendo em vista ter sido a ação ajuizada em momento anterior à alteração de sua

jurisdição, a redistribuição do feito pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí é defesa com fulcro no

artigo 87 do Código de Processo Civil, o qual consagra o princípio da perpetuação da jurisdição, como também,

conforme o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01 que veda a remessa dos feitos ajuizados ante da instalação

dos Juizados.

 

2014.03.00.019187-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : RAIMUNDO RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP262710 MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00065001220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente conflito comporta julgamento nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.

 

A matéria, ora está pacificada pelo Órgão Especial desta E. Corte, no sentido de que, com fulcro no princípio da

perpetuação da jurisdição (art. 87, CPC) e na impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de

ofício (Súmula 33 do STJ), incorre-se na inaplicabilidade da Resolução 486 do CJF/3ª Região - ressalvadas as

hipóteses de supressão do órgão judiciário ou de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia.

O que não se verifica no caso em apreço.

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO . MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA

RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflito s nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1585/2676



competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região. órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal. André Nabarrete. Proc.: 2014.03.00.013621-

6/SP, vu, DJ 04.12.2014).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgão s recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte. 

(TRF 3ª Região. Órgão Especial. Rel.: Desembargador Federal batista Pereira. Proc.: 2014.03.00.008629-8, vu,

DJ 04.12.2014).

 

Destarte, tal como assentado no Órgão Especial deste E. Tribunal, razão assiste ao Juízo suscitante.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 120, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

de competência para declarar a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Int.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00205 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003552-60.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.003552-7/SP
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Decisão

Vistos.

 

Reconsidero a decisão de fl. 16/17, em virtude das razões a seguir expostas.

 

Relembre-se que o caso em tela cuida de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba/SP em face do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos de ação previdenciária

ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juizado Especial Federal de Andradina, foram os autos remetidos ao Juízo

Suscitado, em razão de alteração de competência do primeiro. Ato contínuo, houve declínio da competência ao

Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 397/2013, a

Resolução CJF3R 486/2012, e o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos da Lei nº 10.259/2001, aquele Juizado

tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender os feitos ajuizados anteriormente à data de implantação daquele Juizado não

podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que prescreve que não serão

remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Andradina, que remeteu os autos ao Juizado Especial Federal de Lins/SP, que à época, abrangia o domicílio da

parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : KANAME HARA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011758820114036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, araçatuba , Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

 

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado
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Especial Federal de Lins/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo do Ministério Público Federal (artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil), para reconsiderar a decisão de fl. 16/17, a fim de julgar procedente o presente

conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00206 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006338-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Reconsidero a decisão de fl. 31/32, em virtude das razões a seguir expostas.

 

Relembre-se que o caso em tela cuida de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba/SP em face do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos de ação previdenciária

ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juizado Especial Federal de Andradina/SP, foi encaminhado ao Juizado

Especial Federal de Lins/SP, que abrangia o domicílio da parte autora, havendo declínio da competência ao

Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 397/2013, a

Resolução CJF3R 486/2012, e o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos da Lei nº 10.259/2001, aquele Juizado

tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender os feitos ajuizados anteriormente à data de implantação daquele Juizado não

podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que prescreve que não serão

remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

2014.03.00.006338-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANTONIO CESAR MARTINS VILLELA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003588720124036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, que a encaminhou ao Juizado Especial Federal de Lins/SP, a qual, à época, abrangia o domicílio da

parte autora, qual seja, o município de Araçatuba/SP.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

 

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a
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abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Lins/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo do Ministério Público Federal (artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil), para reconsiderar a decisão de fl. 31/32, a fim de julgar procedente o presente

conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00207 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006492-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Reconsidero a decisão de fl. 34/36, em virtude das razões a seguir expostas.

 

2014.03.00.006492-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MAURO PINTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016348120114036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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Relembre-se que o caso em tela cuida de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba/SP em face do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos da ação de concessão

de benefício previdenciário ajuizada por Mauro Pinto de Carvalho em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juizado Especial Federal de Lins/SP, que abrangia o domicílio da parte

autora, houve declínio da competência ao Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor

do Provimento CJF3R nº 397/2013, a Resolução CJF3R 486/2012, e o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos

da Lei nº 10.259/2001, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora,

devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender os feitos ajuizados anteriormente à data de implantação daquele Juizado não

podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que prescreve que não serão

remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Lins/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, araçatuba , Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

 

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);
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II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Lins/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo do Ministério Público Federal (artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil), para reconsiderar a decisão de fl. 34/36, a fim de julgar procedente o presente

conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00208 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002670-98.2014.4.03.0000/SP
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Decisão

Vistos.

 

Reconsidero a decisão de fl. 17/18, em virtude das razões a seguir expostas.

 

Relembre-se que o caso em tela cuida de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial

Federal Cível de Araçatuba/SP em face do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos de ação previdenciária

ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juizado Especial Federal de Lins/SP, que abrangia o domicílio da parte

autora, houve declínio da competência ao Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor

do Provimento CJF3R nº 397/2013, a Resolução CJF3R 486/2012, e o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos

da Lei nº 10.259/2001, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora,

devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender os feitos ajuizados anteriormente à data de implantação daquele Juizado não

podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que prescreve que não serão

remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Lins/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com
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competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, araçatuba , Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

 

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)
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Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Lins/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo do Ministério Público Federal (artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil), para reconsiderar a decisão de fl. 17/18, a fim de julgar procedente o presente

conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00209 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016138-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Reconsidero a decisão proferida na folha 09, restando prejudicado o exame do recurso de fls. 13/17.

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, no qual se questiona a

aplicação da Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

Permito-me reproduzir a decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana nos autos n.

2014.03.00.016143-0, a qual adoto como razão de decidir. Vejamos:

 

"Em conformidade com o entendimento firmado pelo C. Órgão Especial, na sessão do último dia 09 de dezembro,

o qual foi consolidado em Súmula - ainda pendente de lavratura e publicação -, é vedada a redistribuição de

processos para Juizado Especial Federal recém-instalado ou que tenha passado a ter jurisdição sobre

municipalidade outrora abarcada por outro JEF em razão da ampliação da competência promovida pelo

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Nesse sentido: os Conflitos de Competência n. 0011051-

95.2014.4.03.0000, 0011900-67.2014.4.03.0000 e 0008629-50.2014.4.03.0000, todos de relatoria do

Desembargador Federal Baptista Pereira, e 0013621-54.2014.4.03.0000, de relatoria do Desembargador

Federal André Nabarrete."

 

Nesses termos acima elencados e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, acato a

solução adotada, para julgar procedente este incidente e, por conseguinte, declarar competente o MM. Juízo

suscitado.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00210 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003871-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

O Ministério Público Federal interpõe agravo em face da decisão que, nos termos do art. 120, parágrafo único do

CPC, julgou improcedente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante

para apreciar o feito originário.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

O feito foi sobrestado, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos da Questão de

Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É o relatório. Decido.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem
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necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 
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(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão Especial para

reconhecer a competência do Juízo suscitado para apreciar o processo originário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251, do Regimento Interno desta E. Corte, dou provimento ao agravo

para reconsiderar a decisão proferida e julgar procedente o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00211 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015780-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

2014.03.00.015780-3/SP
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005091920134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,
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"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00212 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016135-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.016135-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ISMAEL MACIEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005438220134036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1602/2676



reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00213 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015705-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência entre Juizados Especiais Federais Cíveis, questionando as

hipóteses de redistribuição dos feitos nos Juizados Especiais Federais, previstas pela Resolução nº 486/2012, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo

120, do CPC.

2014.03.00.015705-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : DESOLINA PEDRASSOLI SANTINI

ADVOGADO : SP086570 DJALMA PEREIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002554620134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Houve manifestação do Ministério Público Federal.

Foi determinado o sobrestamento do feito, até decisão da matéria pelo Órgão Especial desta C. Corte, nos termos

da Questão de Ordem acolhida, à unanimidade, na Sessão de 28/08/2014.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, decido:

In casu, na Sessão de 26/11/2014, restou assentado pelo Órgão Especial desta E. Corte, que é vedada a

redistribuição de processos nos Juizados Especiais Federais, com modificação da jurisdição posteriormente ao seu

ajuizamento, observadas as ressalvas previstas no art. 87, do CPC, prevalecendo o princípio da perpetuação da

jurisdição, sendo aprovada proposta de edição de súmula desta matéria, à unanimidade.

Neste sentido, foram decididos os Conflitos de Competência nºs 2014.03.00.011051-3, 2014.03.00.011900-0 e

2014.03.00.008629-8, de relatoria do Desembargador Federal Baptista Pereira e o Conflito de Competência nº

2014.03.00.0013621-6, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, nos termos dos arestos que

destaco:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.011051-3 - Relator Desembargador

Federal Baptista Pereira, julgado em 26/11/2014)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC

nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato

ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga

à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre

as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão

Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a
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transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

(TRF 3ª Região - Órgão Especial - Conflito de Competência nº 2014.03.00.0013621-6 - Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, julgado em 26/11/2014).

Assim, embora anteriormente tenha adotado solução contrária, curvo-me ao entendimento firmado pelo Órgão

Especial para reconhecer o Juízo suscitado como competente para o julgamento do processo originário.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC, declarando a competência do Juízo suscitado para apreciar o feito originário.

P.I.C., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00214 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015710-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015710-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : WALDECY LUIZ GONCALVES CANGUSSU

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juizado Especial Federal de Lins/SP, que abrangia o domicílio da parte

autora, houve declínio da competência ao Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor

do Provimento CJF3R nº 397/2013, a Resolução CJF3R 486/2012, e o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos

da Lei nº 10.259/2001, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora,

devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender os feitos ajuizados anteriormente à data de implantação daquele Juizado não

podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que prescreve que não serão

remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela improcedência do conflito, para que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Lins/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

No. ORIG. : 00002822920134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Lins/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1607/2676



Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Lins/SP para processar e julgar a demanda.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00215 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010331-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juizado Especial Federal de Lins/SP, que abrangia o domicílio da parte

autora, houve declínio da competência ao Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor

do Provimento CJF3R nº 397/2013, a Resolução CJF3R 486/2012, e o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos

da Lei nº 10.259/2001, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora,

devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender os feitos ajuizados anteriormente à data de implantação daquele Juizado não

podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que prescreve que não serão

remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela improcedência do conflito, para que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

2014.03.00.010331-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : CRISTINA MARIA DE JESUS SANTANA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015305520124036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Lins/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

 

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de
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competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Lins/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Lins/SP para processar e julgar a demanda.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00216 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016144-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.00.016144-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : FATIMA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : SP125861 CESAR AMERICO DO NASCIMENTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS> 42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008894220134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juizado Especial Federal de Lins/SP, que abrangia o domicílio da parte

autora, houve declínio da competência ao Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor

do Provimento CJF3R nº 397/2013, a Resolução CJF3R 486/2012, e o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos

da Lei nº 10.259/2001, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora,

devendo a ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender os feitos ajuizados anteriormente à data de implantação daquele Juizado não

podem ser a ele redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01, que prescreve que não serão

remetidas aos Juizados Especiais Federais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer opinando pela improcedência do conflito, para que seja declarado

competente o Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Lins/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

 

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.
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Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Lins/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Lins/SP para processar e julgar a demanda.

 

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1612/2676



 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00217 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014320-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

em face do Juizado Especial Federal de Andradina/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Araçatuba/SP, ao fundamento de que, a teor do Provimento CJF3R nº 397/2013 e da Resolução CJF3R

nº 486/2012, aquele Juizado tem competência absoluta sobre o município de residência da parte autora, devendo a

ele ser redistribuído o feito.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o

presente conflito, por entender que os feitos ajuizados anteriormente à sua instalação não podem ser a ele

redistribuídos, face ao disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01. Aduziu, ademais, que a questão ora discutida se

amolda à hipótese prevista no artigo 87 do CPC, o qual prevê a perpetuação da jurisdição do órgão judiciário

perante o qual foi proposta a ação.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela improcedência do conflito, a fim de que seja

declarado competente o Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

2014.03.00.014320-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : HELENA MARIA VERISSIMO

ADVOGADO : SP293604 MIRIAM CARDOSO E SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00004728920134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Consoante se depreende dos autos, a presente demanda foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de

Andradina/SP, que à época, abrangia o domicílio da parte autora.

 

Ocorre que o Provimento nº 397, de 06 de dezembro de 2013, ao instituir o Juizado Especial Federal em

Araçatuba, assim dispôs, em seus artigos 1º e 2º:

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais,

(...)

RESOLVE:

Art. 1º Implantar, a partir de 17/12/2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção

Judiciária em Araçatuba, com seus respectivos gabinete e secretaria, criada pela lei nº 12.011/2009, com

competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da lei

nº 10.259/2001.

Art. 2º A partir de 17/12/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da Subseção Judiciária de

Araçatuba terão jurisdição sobre os municípios de Alto Alegre, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de

Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão

Vidigal, Glicério, Guararapes, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Monções, Nova Luzitânia,

Penápolis, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Turiuba, Valparaíso e

Zacarias.

Parágrafo único. Deverá ser observada a resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012.

De outra parte, rezam os artigos 1º e 2º da Resolução CJF3R nº 486/2012:

 

Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º. Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s), mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s);

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Embora já tenha adotado entendimento segundo o qual, na hipótese de criação de Varas-Gabinete, haveria

redistribuição dos processos que já estavam em trâmite em outros Juizados Especiais Federais, atualmente tal

matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte

Regional, no julgamento do Conflito de Competência nº 2014.03.00.011900-0 /SP, no seguinte sentido:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão

do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica

advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação

institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o
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que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte.

(CC nº 2014.03.00.011900-0/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 05.12.2014)

 

Desse modo, curvo-me ao entendimento adotado pelo Órgão Especial para determinar o Juízo Suscitado (Juizado

Especial Federal de Andradina/SP) como competente para o julgamento do feito.

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito de competência, a fim de declarar competente o Juízo Juizado Especial Federal Cível de

Andradina/SP para o prosseguimento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00218 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028091-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco/SP, em face do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário ajuizada

por José Marinho dos Santos contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juízo Federal, ao

fundamento de que, considerando as prestações vencidas e as vincendas, em atenção ao disposto no artigo 260 do

Código de Processo Civil, o valor da causa supera o limite de sessenta salários mínimos, sendo absolutamente

incompetente o Juizado Especial Federal para o julgamento do feito.

 

2014.03.00.028091-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOSE MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP109729 ALVARO PROIETE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019065520144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Discordando da posição adotada pelo Juizado Especial Federal, foi suscitado o presente Conflito Negativo de

Competência, haja vista a renúncia expressa do autor ao valor que excede sessenta salários mínimos.

 

O Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela procedência do conflito, a fim de que seja declarada a

competência do Juizado Especial Federal de Osasco/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O autor pleiteia na ação subjacente a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo

atribuído à causa o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para efeitos meramente fiscais.

 

Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01:

 

Art. 3º. Compete ao juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Por seu turno, nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser apurado em

conformidade com o disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil, levando em conta a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas.

 

No caso vertente, o Juízo Suscitado destacou que, com base na simulação da renda mensal inicial elaborada pela

contadoria judicial, a soma das prestações vencidas com as doze vincendas ultrapassaria o teto de sessenta salários

mínimos à época do ajuizamento da demanda.

 

Contudo, observa-se que o autor renunciou expressamente ao valor que excede 60 (sessenta) salários mínimos, a

fim de manter-se no Juizado Especial Federal (mídia à fl. 12).

 

Conforme entendimento jurisprudencial sedimentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de direitos

patrimoniais disponíveis, é facultado à parte autora renunciar expressamente ao valor que exceder a competência

do Juizado Especial Federal. Confira-se:

 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL CUMULADA COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR

DA CAUSA PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER

SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais

para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado

Especial Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação.

(CC 86.398/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO COMUM FEDERAL E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA

SALÁRIOS MÍNIMOS - VALOR DADO PELO AUTOR QUE NÃO CORRESPONDE AO PROVEITO

ECONÔMICO DA DEMANDA - NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR REAL - QUANTUM QUE
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ULTRAPASSA A ALÇADA DOS JUIZADOS - AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE -

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL.

1. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico que o autor pretende obter com o provimento

jurisdicional pleiteado.Precedentes.

2. Ainda que aquele aposto na petição inicial seja inferior a sessenta salários mínimos, a competência deve ser

examinada à luz do valor do benefício econômico perseguido, in casu, superior ao limite legal.

3. Cabe ao Juízo Federal perante o qual a demanda foi inicialmente ajuizada aferir se o benefício econômico

deduzido pelo autor é ou não compatível com o valor dado à causa antes de, se for o caso, declinar de sua

competência. Precedentes.

4. Inexistindo renúncia do autor ao valor excedente ao limite de sessenta salários mínimos, o Juizado Especial

Federal se mostra absolutamente incompetente para apreciar a demanda. Precedentes.

5. Competência do Juízo Comum Federal.

(CC 99.534/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe 19/12/2008)

 

Nesse sentido também já se pronunciou esta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA

EXPRESSA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas,

cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art.

3º, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. Competência absoluta. É

admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos

patrimoniais disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais.

Declarada a competência do Juízo Suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária

do Estado de São Paulo. Conflito de competência conhecido e julgado procedente.

(TRF3, CC nº 00083197820134030000, 1ª Seção, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, DJF3

19/06/2013)

 

Destarte, no caso em tela, tendo o autor renunciado expressamente ao valor excedente a sessenta salários mínimos,

há que ser declarada a competência absoluta do Juizado Especial Federal para o julgamento da lide.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito negativo de competência para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP para

processar e julgar a presente ação previdenciária.

 

Intimem-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo competente.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00219 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025441-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025441-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

PARTE AUTORA : MOACIR DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO : SP243678 VANESSA GOMES DO NASCIMENTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1617/2676



 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo juízo da 2ª Vara Federal de Osasco em face do juízo do juizado

Especial Federal Cível de Osasco, nos autos de ação previdenciária em que se objetiva o restabelecimento de

auxílio-doença, desde o ano de 2007. 

 

São partes no processo Moacir da Silva Coutinho e o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

O Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Osasco declinou da competência ao fundamento de que "desse

modo, no momento da propositura da ação, ultrapassando o limite das parcelas vencidas, acrescidas de uma

anuidade das parcelas vincendas, mister o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal."

 

O Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco (suscitante) aduz que o valor atribuído à causa foi de R$ 37.320,00, tendo a

parte autora renunciado expressamente aos valores excedentes ao limite da competência do Juizado Especial

Federal. Destarte, ante a inexistência de qualquer exclusão legal, compete ao Juízo suscitado o processamento e

julgamento da ação, com fulcro no art. 3º da Lei n. 10.259/2001.

 

 

 

O Representante do Ministério Público Federal manifesta-se pela procedência do presente Conflito.

 

Decido.

 

O presente Conflito de Competência comporta julgamento nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Instituídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais

Federais Cíveis são competentes para processar e julgar as ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta)

salários-mínimos (art. 3º).

 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

Assim, a competência do juizado especial federal tem natureza absoluta e prepondera sobre à da Vara Federal no

município onde estiver instalado, ou, na falta desta, à da Justiça Estadual (art. 3º, § 3º), até o limite legal.

 

Na hipótese do valor exceder ao limite legal estabelecido, tratando-se de direito patrimonial disponível, é

REPRESENTANTE : MARINA COUTINHO DE ALMEIDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012942020144036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1618/2676



facultado à parte autora renunciar ao valor que exceder a competência do JuizadoEspecial Federal, com a

finalidade de viabilizar a tramitação do feito por rito mais célere.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO

VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. 

Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas,

cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art.

3º, devem ser processadas e julgadas pelos juizado s Especiais Federais Cíveis. competência absoluta.

É admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos

patrimoniais disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos juizado s Especiais Federais.

Declarada a competência do Juízo suscitado, juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo. 

Conflito de competência conhecido e julgado procedente." 

(CC nº 15152, Primeira Seção, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, j. 06/06/2013, e-DJF3

19/06/2013)

 

In casu, verifico que o autor na petição inicial renunciou expressamente aos valores excedentes a sessenta salários

mínimos e, sendo que a renúncia alcança as parcelas vencidas e, não as vincendas - conforme decisão do Juízo

suscitado - exsurge a competência do Juízo do Juizado Especial Federal de Osasco/SP para processar e julgar a

ação.

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, para declarar competente o Juizado Especial Federal de Osasco/SP.

 

Comunique-se a presente decisão aos Juízos em conflito.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Int.

 

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33762/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0102543-43.1997.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.03.99.004268-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : ANTONIO VERONEZI
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DESPACHO

1. Fls. 3765/3766: a defesa de Antonio Veronezi requer "vista dos autos fora de cartório para estudos e extração

de cópias". Defiro a vista requerida pelo prazo de 5 (cinco) dias.

2. Devolvidos os autos, dê-se ciência do julgamento da Questão de Ordem ao Ministério Público Federal.

3. Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33777/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-03.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência para determinar que a CEF se manifeste acerca da petição de documento de

fls.123/124 e 131.

 

Intime(m)-se.

 

Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012860-37.2006.4.03.6100/SP

 

 

ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI

EMBARGADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: HENRIQUE LUIZ VARESIO falecido

No. ORIG. : 97.01.02543-1 6 Vr GUARULHOS/SP

2004.61.08.000973-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO CESAR DOS SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP132443 PAULO CESAR DOS SANTOS DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

2006.61.00.012860-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de pedido de habilitação formulado por FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO e PAULO

SÉRGIO DE CARVALHO, filhos de Gracinda Nascimento de Carvalho, cujo óbito, ocorrido em 30/07/2011,

encontra-se demonstrado pela certidão às fls. 178.

Os Requerentes apresentaram documentação hábil a comprovar sua condição de herdeiros, acostada às fls.

187/188.

Instada a se manifestar (fls. 190), a Ré quedou-se inerte (fls. 197).

Em vista do exposto, deve-se proceder à habilitação, independente de sentença, consoante estabelecido no art.

1.060, do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 1.060. Proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e independentemente de sentença quando:

I - promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento o óbito do falecido e a sua

qualidade;...

Dessa forma, homologo a habilitação de Fernando Nascimento de Carvalho e Paulo Sérgio de Carvalho.

Retome-se o curso regular do feito, nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil, habilitando-se os

herdeiros, agora, na condição de apelados.

Após, voltem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014206-08.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Antonio Juvil Bensao em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual o Autor

busca indenização por danos materiais, em virtude de valores descontados indevidamente da sua conta, e danos

morais, em razão do abalo psicológico que veio a sofrer.

Informa que é correntista da Instituição Financeira Ré, porém, afirma que, em 26/04/2004, ao consultar seu

extrato bancário, tomou ciência de que haviam sido sacadas quantias indevidas de sua conta, no valor total de R$

12.828,10 (doze mil, oitocentos e vinte e oito reais e dez centavos), montante correspondente ao saldo total de que

dispunha.

Sentença prolatada (fls. 182/187), julgou os pedidos parcialmente procedentes, condenando a Instituição

Financeira Ré ao pagamento de R$ 12.830,00 (doze mil, oitocentos e trinta reais), em virtude de danos morais.

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro

APELADO(A) : FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP193742 MARIA JOSE FERNANDES

No. ORIG. : 00128603720064036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.05.014206-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI

APELADO(A) : ANTONIO JUVIL BENSAO

ADVOGADO : SP099230 ROSANGELA APARECIDA MATTOS FERREGUTTI e outro
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Irresignada, a CEF interpôs apelação, às fls. 193/203, pleiteando a reforma da r. sentença para que seja afastada

sua responsabilidade. Alega a impossibilidade da inversão do ônus probatório, sendo certo, por conseguinte, que o

Autor não conseguiu comprovar os danos morais sofridos. Pede, subsidiariamente, a diminuição do montante

indenizatório.

Com contrarrazões (fls. 212/216), subiram os autos.

É o relatório.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Consigno, por primeiro, que se aplicam ao presente caso as disposições do Código de Defesa do Consumidor,

conforme entendimento já pacificado do E. Superior Tribunal de Justiça. Assim prevê a súmula 297 desta Corte:

 

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

 

Portanto, se aplicável ao caso em apreço o Código de Defesa do Consumidor, tem-se que legítima é a inversão do

ônus probatório nos termos do art. 6, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Vejamos:

 

"Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo

civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras

ordinárias de experiências;".

 

Com efeito, como determinado pelo MM. Juiz, a inversão do ônus probatório é necessária no presente caso, uma

vez que ficou demonstrada a verossimilhança das alegações do Autor, bem como sua insuficiência técnica para

produzir provas, vez que a desigualdade econômica entre as partes é, por demais, elevada.

Nota-se que o Autor colacionou junto à exordial documentos que comprovam a verossimilhança das suas

alegações, juntando seus extratos bancários (fls. 16/21) e boletim de ocorrência (fls. 14/15). Por outro lado, a

Caixa é muita mais capaz de produzir as provas pertinentes à situação fática aqui delineada, especialmente tendo-

se em vista que os fatos se referem à retirada ilícita de numerário da conta bancária do cliente através de operação

fraudulenta perpetrada no sistema próprio da Instituição Financeira Ré.

Essa é a linha defendida pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Direito Processual Civil. Recurso especial. Ação de indenização por dano s morais e materiais. Ocorrência de

saque s indevido s de numerário depositado em conta poupança. Inversão do ônus da prova. Art. 6º, VIII, do CDC.

Possibilidade. Hipossuficiência técnica reconhecida. - O art. 6º, VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno

exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece que a inversão do ônus da prova será deferida quando a

alegação por ele apresentada seja verossímil, ou quando constatada a sua hipossuficiência. - Na hipótese,

reconhecida a hipossuficiência técnica do consumidor, em ação que versa sobre a realização de saque s não

autorizados em contas bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório. - Diante da necessidade de

permitir ao recorrido a produção de eventuais provas capazes de ilidir a pretensão indenizatória do consumidor,

deverão ser remetidos os autos à instância inicial, a fim de que oportunamente seja prolatada uma nova sentença.

Recurso especial provido para determinar a inversão do ônus da prova na espécie". (STJ - REsp: 915599 SP

2006/0275021-0, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 21/08/2008, T3 - TERCEIRA

TURMA, Data de Publicação: DJe 05/09/2008).

 

Comprovada a ocorrência das movimentações indevidas na conta-salário do Autor, passa-se a analisar qual o tipo

de responsabilidade da Instituição Financeira no presente caso.

Pois bem, a responsabilidade da Caixa é objetiva, nos termos do art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, isso

porque, repita-se, aplicam-se às Instituições Financeiras as disposições de tal diploma, conforme entendimento

pacificado do STJ (Súmula n. 297).

Porém, ainda que a legislação consumerista não fosse aplicada ao presente caso, a responsabilidade da Caixa

continuaria sendo objetiva, em virtude do disposto no parágrafo único do art. 927 do Código Civil, que determina

a responsabilização, independentemente de culpa, daqueles que desenvolvem atividade de risco. Por conseguinte,

como a atividade bancária é reconhecidamente de risco, deve a Caixa arcar com os danos que causa em razão da

prestação de seus serviços.

Em casos semelhantes, nos quais há o saque indevido de contas e outras movimentações financeiras indevidas, o

entendimento jurisprudencial é praticamente uníssono em atestar a responsabilidade objetiva da instituição

financeira. Vejamos:
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"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SAQUE S INDEVIDO S EM CONTA POUPANÇA. DANO S MATERIAIS

E MORAIS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. I - Cuida-se de ação

ordinária proposta contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando indenização por dano s materiais e

morais, tendo em vista a realização de saque indevido em conta poupança. II - Mostrou-se verossímil a afirmação

do autor de que o saque efetivado em sua conta poupança no dia de 13 de agosto de 2003, no valor de R$ 640,00

(seiscentos e quarenta reais), foram levados a efeito por terceiro que, passando-se por funcionário do banco,

ofereceu-lhe ajuda, e acabou por trocar o seu cartão magnético pelo de outra pessoa. III - Destaque-se que o

demandante só percebeu o ocorrido quando alertado pela Gerente da agência, sra. Maria Cristina Camargo

Gonçalves que foi testemunha da Caixa em audiência realizada em 14 de junho de 2005. IV - Não há como afastar

a responsabilidade da CEF em indenizar o autor pelo saque realizado indevidamente em sua conta poupança, eis

que é prestadora de serviços bancários e responde, objetivamente, pelos dano s infligidos aos consumidores,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, diploma legal aplicável aos contratos bancários, questão

pacificada em nossa jurisprudência com a edição da Súmula 297 pelo C. Superior Tribunal de Justiça, publicada

no DJ de 09.09.2004, in verbis: 'O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.' V -

Na hipótese de realização de saque s indevido s em conta poupança, a instituição bancária é responsável pelo

pagamento de indenização, bastando a comprovação do evento dano so. Precedentes: TRF 3ª Região, AC

2004.61.00.012425-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009; AC

2003.61.13.003370-6, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 06.03.2007, DJ 16.03.2007; e

STJ, REsp 727843/SP, 3ª Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 15.12.2005, DJ 01.02.2006. VI - Ocorre que,

como o valor indevidamente sacado já foi devidamente pago pela Caixa (fl. 59), correta a extinção do processo em

relação ao pedido de reparação pelos dano s materiais. VII - Quanto aos dano s morais, resta assente na

jurisprudência o entendimento de que na hipótese de realização de saque s indevido s em conta poupança, a

instituição bancária é responsável pelo pagamento de indenização a título de dano s morais independentemente da

prova do efetivo prejuízo, bastando a comprovação do evento dano so. VIII - Recurso parcialmente provido.

(AC 200461140011591, JUIZ ALESSANDRO DIAFERIA, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:18/08/2011 PÁGINA: 406.)"

 

Portanto, restando caracterizada a responsabilidade objetiva da Caixa, passo à análise dos danos morais.

A responsabilidade da instituição financeira, por falha na prestação de serviço é objetiva e, no caso em tela o fato

ultrapassa o mero dissabor, impondo-se reparação.

Em realidade, referido ato tem uma potencialidade danosa bastante caracterizada, pois normalmente gera

consternação e constrangimentos à vítima e, portanto, é passível de gerar indenização por danos morais.

Basta se atentar para o fato de que o evento em discussão gera transtornos pessoais incomensuráveis, notadamente

por se tratar de perda de quantia por quem não tem capacidade financeira elevada, causando angústia e

consternação o fato de ter seu dinheiro praticamente no todo extraviado.

Não há, portanto, que se cogitar em exigir do Autor que comprove a dor ou vergonha que supostamente sentira,

diferentemente do alegado pela Caixa.

Não é outro o entendimento desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. ABERTURA DE CONTA

CORRENTE. FRAUDE. PROTESTO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 7.

Os fatos narrados na inicial - devidamente comprovados documentalmente - evidenciam que, ao contrário do que

afirma a CEF, o autor não passou por um mero aborrecimento'. 8. Contas correntes foram abertas mediante o uso

de seus documentos perdidos, cheques sem fundos foram emitidos, seu nome foi incluído, sem culpa sua, nos

cadastros de emitentes de cheques sem fundos, sem que ele sequer soubesse o que estava acontecendo, até passar

pelo constrangimento de ter um cheque seu rejeitado em uma loja. 9. O evidente constrangimento e os

aborrecimentos causados ao autor, na espécie dos autos, são suficientes à configuração do dano moral . 10. Não

havendo, todavia, a demonstração, nos autos, da extensão do dano sofrido pelo autor, quanto ao valor da

indenização, este deve ser fixado em parâmetros razoáveis, inibindo o enriquecimento sem causa da parte autora e

visando a desestimular o ofensor a repetir o ato. 11. Diante dos fatos narrados e comprovados nos autos, os

valores estampados nos cheques fraudados , tenho por suficiente para indenizar o dano moral experimentado pelo

autor, observando-se os parâmetros antes mencionados, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), data da sentença.

12. O apelo do autor, todavia, comporta provimento quanto ao valor da condenação da ré na verba honorária.

Tendo em vista o grau e zelo do profissional, o trabalho realizado e o tempo de tramitação do feito, os honorários

advocatícios, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, devem ser, de fato, elevados para 15% (quinze por cento) sobre

o valor da condenação, devidamente atualizado, tal qual pleiteado. 13. Recursos de apelação do autor e da ré

parcialmente providos. (AC 00273033220024036100, JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 118 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
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O evento potencialmente danoso está plenamente caracterizado, sendo de rigor, portanto, a manutenção da

condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos morais.

 No tocante à sua quantificação, a jurisprudência orienta e concede parâmetros para a fixação da correspondente

indenização. Neste diapasão, fixou o C. Superior Tribunal de Justiça diretrizes à aplicação das indenizações por

dano imaterial, orientando que esta deve ser determinada segundo o critério da razoabilidade e do não

enriquecimento despropositado, nos seguintes moldes, in verbis:

 

"A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a

constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente

ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio. Há

de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de

sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual e às

peculiaridades de cada caso" (STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in RT 776/195).

 

Destarte, observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e considerando que a condenação não

pode implicar em enriquecimento sem causa e que tem também como fulcro sancionar o autor do ato ilícito, de

forma a desestimular a sua repetição, decido por manter o montante aplicado em sentença para indenização por

danos morais, arbitrada em R$ 12.830,00 (doze mil, oitocentos e trinta reais).

 

No entanto, apenas no que concerne ao termo inicial dos juros moratórios e da correção monetária, a r. sentença

comporta reforma, sendo possível tal alteração ex officio, por se tratar de matéria de ordem pública. Nesse sentido,

verificando-se ressarcimento por dano imaterial, em caso de responsabilidade extracontratual, deve o termo inicial

dos juros de mora ser contado a partir da data do saque indevido realizado na conta do Autor (Súmula 54 do STJ),

e a correção monetária desde o seu arbitramento (Súmula 362 do STJ).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO provimento ao recurso,

devendo incidir, sobre a indenização por danos morais, correção monetária, pelos índices oficiais, e juros

moratórios, conforme as Súmulas 362 e 54 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000149-97.1992.4.03.6000/MS

 

 

 

2007.03.99.045295-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

APELANTE : BANCO ABN AMRO S/A

ADVOGADO : MS006171 MARCO ANDRE HONDA FLORES e outro

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

APELADO(A) : ALVARO ANTONIO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO : MS006232 DOMINGA A S ROCHA e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 92.00.00149-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DESPACHO

Petição de fls. 714/716 e documentos: manifestem-se os apelantes.

 

 

[Tab] Intime(m)-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004610-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por José Camilo da Costa e outros

contra a decisão que, nos autos de ação ordinária visando à correção monetária dos valores depositados em conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em fase de execução de sentença, determinou que,

até a data do saque, os valores a serem creditados em razão dos expurgos devem ter correção e juros nos moldes

da conta vinculada e, após o saque, apenas correção monetária, sendo que os juros passam a ter natureza

moratória, em decorrência do saque, e são devidos desde a citação.

Alegam os agravantes que os juros remuneratórios devem ser aplicados, conforme a legislação que regulamenta o

FGTS.

Aduzem, ainda, que são devidos juros moratórios, independentemente de movimentação nas contas, na forma do

artigo 406 do Código Civil.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Quanto aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento pela incidência de juros

moratórios, a partir da citação, pela taxa SELIC, em recursos especiais sujeitos ao rito do artigo 543-C do Código

de Processo Civil:

 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

2008.03.00.004610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JOSE CAMILO DA COSTA e outros

: EDNA APARECIDA HANSEN ROSOLEN

: MARGARIDA MARIA CARVALHO DE MORAES

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.006798-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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quando não efetua os depósitos ao FGTS . Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC ,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min.

Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1102552/CE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em

25/03/2009, DJe 06/04/2009)

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA

...

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC ,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem juros de mora pela taxa

Selic a partir da citação".

Precedentes.

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1110547/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

Tratando-se de ação ajuizada após o início da vigência do Código Civil/2002, os juros moratórios incidem desde a

citação, pela taxa SELIC, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária, o que não

exclui a aplicação dos juros remuneratórios cabíveis, devidos nos termos da legislação de regência do FGTS.

Nesse sentido é o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA ATÉ O

EFETIVO PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO.

- Os juros de moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, "caput", do Código de

Processo Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de

levantamento dos depósitos da conta vinculada.

- A incidência desses juros de mora é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não estando

condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais e tem função de compensar o credor dos

prejuízos experimentados decorrentes da mora. Não há óbice, ainda, à sua cumulação com os juros

remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, já que estes remuneram o

capital emprestado. Precedentes da Segunda Turma do C. STJ...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0028626-24.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Jose Lunardelli; e-DJF3

de 14/02/2013)

 

Com efeito, a incidência dos juros de mora independe do saque pelos autores, uma vez que, de qualquer forma,

deve haver a sua aplicação, devido ao atraso pelo pagamento da diferença da correção monetária. Nesse sentido,

confira-se:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1626/2676



 

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp

245.896/RS e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da

Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido

(TRF da 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 00032641519954036100, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJe

03/07/2013. Destaquei.)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para determinar a incidência, nas contas vinculadas do FGTS, de juros remuneratórios, nos termos

da legislação de vigência do FGTS, sem prejuízo dos juros moratórios, desde a citação, pela taxa SELIC, vedada

sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária, independentemente da realização do saque.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0316987-51.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls.737/740: esclareça a requerente o pedido formulado, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal

já faz parte da presente relação processual, manifestando-se acerca das petições de fls. 743 e 744.

2008.03.99.000627-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A

ADVOGADO : SP088098 FLAVIO LUIZ YARSHELL

: SP088084 CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI

APELADO(A) : CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DAS BANDEIRAS

ADVOGADO : SP120737 JUAREZ DONIZETE DE MELO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

PARTE RÉ : COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM IPANEMA

ADVOGADO : SP160946 TUFFY RASSI NETO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM

No. ORIG. : 97.03.16987-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022121-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos em substituição regimental.

 

Fls. 732/741 - Defiro, se em termos.

Int.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040010-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente a apelante para que, por derradeiro, cumpra a decisão de fls.312, sob pena de extinção do

2008.61.00.022121-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA FE

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

: SP227680 MARCELO RAPCHAN

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00221215520084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.040010-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NEOBOR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP062576 ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOAO CEZAR DE LUCCA

No. ORIG. : 04.00.00060-6 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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feito.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001736-52.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Alberto Claudino Ribeiro em face da Caixa Econômica Federal, na qual busca a

indenização pelos danos morais sofridos em virtude da indevida inscrição de seu nome em cadastro de

inadimplência, após a regularização de débito ensejador da negativação.

 

Em breve síntese, o autor contraiu financiamento imobiliário junto à agência bancária da ré, obrigando-se ao

pagamento de prestações mensais nos termos aventados em contrato de mútuo. Advindas dificuldades financeiras,

deixou de efetuar o pagamento de duas parcelas no prazo acordado, sendo contatado pela ré para a regularização

de sua situação em tempo hábil a fim de evitar o encaminhamento aos órgãos de proteção ao crédito.

 

Todavia, aduz o autor que, mesmo após efetuar o pagamento das prestações em atraso, o agente financeiro incluiu

seu nome em rol de maus pagadores, fato este que lhe fez padecer por efetivos prejuízos de ordem moral cuja

reparação almeja na presente demanda.

 

A ré, por sua vez, defende-se pela regular negativação da autora, que deu causa a referida restrição de maneira

única e exclusiva devido ao seu comprovado inadimplemento.

 

Sentença prolatada (fls. 58/60) julgou improcedente o pleito inicial do requerente, entendeu que os próprios

documentos dos autos demonstram que na data de sua restrição creditícia havia o inadimplemento de outras duas

prestações referentes ao mesmo contrato.

 

Irresignado, a ré, doravante apelante, apresentou recurso (fls. 67/71), aspirando a reforma da r. decisão.

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

Assim, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a ré em apelação a reforma integral da r. sentença. Sustenta a ilegalidade de sua inscrição em cadastro

restritivo de crédito, vez que se deu em data posterior à quitação do débito. Alega que a negativação ocorreu pelos

2009.61.00.001736-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALBERTO CLAUDINO RIBEIRO

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP162329 PAULO LEBRE e outro
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atrasos com vencimentos em 15.06.08 e 15.07.2008, e saldadas nos dias 01.09.2008 e 08.09.2008,

respectivamente. Assim, a inscrição efetivada no dia 15.09.2008 seria irregular diante da quitação dos débitos

anotados no cadastro.

 

Ressalta, ainda, que débitos anteriores não têm o condão de macular o nome do apelante. Por último, requer

indenização de elevada monta em razão do abalo de crédito e do dano à honra experimentado pelo recorrente.

 

Fundamentalmente, para a solução da lide, é mister realizar o exame da responsabilidade da CEF no caso em

apreço.

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

Desta forma, a Caixa Econômica Federal, como prestadora de serviços bancários, está sujeita ao regramento

exposto na legislação consumerista e, portanto, responsável objetivamente pelos danos causados aos usuários de

seus serviços, bem como aqueles equiparados a consumidores nos termos do art. 17 do aludido diploma legal.

 

Esta responsabilidade objetiva sedimenta-se na teoria do risco do empreendimento, que atribui o dever de

responder por eventuais vícios ou defeitos dos bens ou serviços fornecidos no mercado de consumo à todo aquele

que se dispõe a exercer alguma atividade neste mercado, independente de culpa.

 

Não obstante, em que pese não ser necessário a comprovação do elemento subjetivo, cabe exclusivamente ao

prejudicado demonstrar o preenchimento dos requisitos essenciais à responsabilidade civil de ordem objetiva,

quais sejam: a deflagração de um dano, a conduta ilícita do prestador de serviço, bem como o nexo de causalidade

entre o defeito e o dano. 

 

Assim, a questão a ser dirimida é se no serviço prestado resta evidenciada a conduta ilícita da instituição

financeira e o alegado prejuízo suportado pelo cliente cuja apreciação é mister.

 

Em esmerada análise dos autos, verifica-se que, de fato, ocorreu a inscrição do apelante nos órgãos de restrição ao

crédito em razão de débitos que possui em virtude de contrato de mútuo firmado com a apelada (fls. 15/17).

Entretanto, como esclareceu a CEF, "a parcela vencida em 15.09.2008 somente foi quitada em dará de

01.12.2008, razão pela qual o autor foi DEVIDAMETE inscrito no SERASA, ante a sua inadimplência." (fls. 30).

Tal fato é corroborado pelos documentos de fls. 15/17, nos quais comprovam a negativação pelo débito da parcela

do dia 15.09.2008. (prestação nº 09) e não por aquelas alegadas pelo apelante. 

 

Com efeito, uma vez inadimplida a prestação, é exercício regular de um direito do credor inscrever o nome do

devedor em cadastro de inadimplentes, consoante disposição do art. 43 do Código de Defesa do Consumidor,

motivo pelo qual a conduta da instituição financeira não se mostra abusiva. 

 

Assim, improcede o pedido de condenação da CEF ao pagamento por danos morais, uma vez que sequer restou

comprovada a prática de ato ilícito por parte da apelada, tampouco qualquer falha no serviço prestado.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da fundamentação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019987-21.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária movida por TIE YAMAGUTI contra a Caixa Econômica Federal - CEF, visando à

condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros

remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como à aplicação das diferenças de correção monetária

decorrentes dos expurgos inflacionários referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990

(44,80%), junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%) e fevereiro de 1991 (7%), tudo acrescido de juros de

mora 1% a partir da citação, ou, alternativamente, a aplicação da taxa SELIC. Deferida a Gratuidade (fls.49).

 

Sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF no pagamento dos juros

progressivos referentes à correção da conta vinculada do FGTS da autora, com base na progressão das taxas de

juros, valendo-se das novas taxas para o mês subsequente à data que o empregado completou o lapso de tempo

necessário para beneficiar-se da alíquota superior e, homologou o acordo firmado pelas partes no "Termo de

Adesão da Lei Complementar nº 110/2001", e julgou extinto o processo, nos termos do artigo 269, III, do CPC.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Apela a CEF pugnando pelo acolhimento das preliminares suscitadas para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, e, no caso do não acolhimento da matéria preliminar, no mérito, busca a reforma da

sentença para que a ação seja julgada improcedente (fls.89-96).

 

Apela a parte autora. Preliminarmente, alega que "o apelado não trouxe aos autos o TERMO DE ADESÃO

previsto na LC nº 110/2001, relativos ao período pleiteado, juntando apenas um extrato retirado no site da

própria ré, ou seja, UM DOCUMENTO UNILATERAL, sem informar valores supostamente depositados, sem

apresentar um recibo de depósito, sem demonstrar quais os índices aplicados..." e ainda argumenta "o momento

correto da apresentação do referido acordo seria na contestação, fato que não ocorreu, tornando-se precluso a

apresentação em fase posterior".

 

No mérito, sustenta a necessidade de produção de prova pericial. Pugna pela aplicação dos juros progressivos e

correção monetária sobre os depósitos vinculados ao FGTS, a partir de 1º de janeiro de 1967 ou desde a data da

admissão até a data da saída de seu último emprego, observada a prescrição trintenária, e pela incidência de

expurgos inflacionários referentes aos meses de abril de 1990 (44,80%), junho de 1987 (18,02%), maio de 1990

(5,38%) e fevereiro de 1991 (7%), tudo acrescido de juros de mora.

 

A autora apresentou suas contrarrazões (fls.137-176).

2009.61.00.019987-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : TIE YAMAGUTI
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ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00199872120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1631/2676



 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Os recursos comportam julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O recurso de apelação da Caixa Econômica Federal não merece ser conhecido, por inépcia.

 

Em observância ao disposto nos artigos 505, 514 e 515 do CPC - Código de Processo Civil, na petição de

interposição do recurso de apelação deverá a parte impugnar a sentença, no todo ou parte, especificadamente,

apontando os respectivos fundamentos de fato e de direito e formulando pedido de nova decisão.

 

Em outras palavras, em obediência ao princípio da dialeticidade, deve o recorrente apontar, com transparência e

objetividade, os fundamentos que entende suficientes para reformar a decisão ora impugnada, respeitando a sua

pertinência temática com a decisão atacada, sob pena de não conhecimento do inconformismo.

 

No entanto, verifica-se do recurso interposto pela CEF, ora apelante, que seus fundamentos e pedidos são

postulados de forma hipotética, o que infringe tal princípio. Confiram-se excertos do recurso interposto:

 

...

Na hipótese do (s) autor (es) ter (em) manifestado sua (s) adesão (ões) ao acordo proposto pela Lei

Complementar nº 110/2001, (...) não terá (ao) ele (s) interesse de agir, condição da ação impeditiva da

apreciação do mérito. (fls.90)

...

Na hipótese de ter sido afastado tal argumento pela r. sentença de primeiro grau, deve ser reconhecida ausência

da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, uma vez que os índices pleiteados já

foram pagos, administrativamente(...).(fls.90)

...

Caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71, o direito invocado já se encontra

atingido pela prescrição que, segundo entendimento pacificado, é trintenária, devendo ser reformada a r.

sentença neste ponto, acaso não reconhecida prescrição, uma vez que tal entendimento está em consonância com

o que reiteradamente têm decidido os tribunais. (fls.91)

...

Caso a r. sentença tenha acolhido o pedido apresentado pleiteando os 40% incidentes sobre os depósitos do

FGTS, devidos por força de demissão sem justa causa, reitera-se a este E. Tribunal a incompetência absoluta da

Justiça Federal para o julgamento da ação, eis que a matéria deve ser apreciada pela Justiça do Trabalho, pois

aquela verba advém da relação de emprego. (fls.91)

...

Caso tenha sido concedida pela r. sentença a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90, configurada está

a ilegitimidade passiva da CEF, eis que aquela penalidade está prevista para o descumprimento ou inobservância

de quaisquer das obrigações que competem ao banco depositário da conta do FGTS que, à época invocada,

estava sob a responsabilidade de outra instituição bancária. (fls.91)

...

(...) se houve adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, através dos meios disponibilizados

para a manifestação da vontade (formulários impressos, internet ou realização de saque nos moldes da Lei

10.555/2002), não restam valores a serem adimplidos.

Na eventualidade de ter sido acolhido o pedido de desistência do termo de adesão, simples e unilateralmente, tal

decisão não pode ser mantida.(fls.92)

...

Se o pleito versou acerca da aplicação da taxa progressiva de juros, como se trata de matéria de fato, deveriam

ter sido comprovados os seguintes requisitos para que se configurasse o direito à aplicação de juros progressivos

(...)(fls.93)

...

Caso tenha sido concedida e mantida, é de ser afastado o pleito de antecipação de tutela, em virtude de expressa

disposição legal - art. 29-B da Lei 8.036/90 (...)(fls.94)

...

Requer, ainda, a exclusão de eventual multa cominada pelo MM. Juízo de primeiro grau para o caso de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1632/2676



descumprimento do julgado, haja vista que a referida penalidade só poderia ser imposta após o trânsito em

julgado da decisão judicial e após o não cumprimento do julgado no prazo assinalado pelo Juiz (...)(fls.94)

...

(...) na hipótese de os juros de mora terem sido fixados com base na Taxa SELIC, é imperioso que seja vedada a

cumulação da referida verba com qualquer outro índice de correção monetária (...)(fls.95)

Como bem se vê, a ré apresenta suas razões recursais através de petição padrão, de forma totalmente condicionada

e dissociada da sentença recorrida, demonstrando exacerbado comodismo ao esperar que o Poder Judiciário faça o

decote da sentença recorrida e de seu recurso para aplicar as teses cabíveis.

 

A sentença deve ser certa, não pode ser hipotética ou condicionada (CPC, artigo 460, parágrafo único). Da mesma

forma, o recurso também deve ser certo, ou seja, impugnar especificamente a sentença, não podendo ser

formulado de forma hipotética ou condicionada.

 

É dizer, não houve impugnação específica dos fundamentos da sentença ora atacada, pelo que seu recurso não

comporta conhecimento.

 

Nesse sentido, aponto precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - ACÓRDÃO REGIONAL FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 1. O Tribunal de

origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto o agravante não impugnou o fundamento

da decisão recorrida, de que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação do ato

administrativo que retificou o reenquadramento do agravado, devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à

aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar, com transparência e

objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido.

STJ, 2ª Turma, AGREsp 1201539, Rel.Min. Humberto Martins, j. 16/12/2010, DJe 14/02/2011

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA

N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,

ao caso, do óbice da Súmula 126/STJ, inviável o conhecimento de recurso que não impugna especificamente o

fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade, deve a parte recorrente confrontar todos os

fundamentos suficientes para manter a decisão recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido

deve ser modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento impossibilita o conhecimento do agravo regimental, a teor do que determina o Enunciado

n. 182 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.

STJ, 5ª Turma, AGA 1326024, Rel.Min. Jorge Mussi, j. 23/11/2010, DJe 13/12/2010 

Passo à análise da apelação da parte autora.

 

Do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001

 

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as

diferenças de atualização monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição

dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e

Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu

artigo 4º.

 

Assim, o trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser

(junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991),

nos termos do inciso III do referido artigo.

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo

3º da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001 vinculam o

trabalhador que opta pela via extrajudicial.
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Ademais, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ,

noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da manifestação da vontade por vício do consentimento não se

presumem, sendo válidos os acordos firmados na forma da Lei Complementar nº 110/2001.

 

Nessa linha de raciocínio, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante nº 1, aprovada em 30.05.2007:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001".

 

In casu, resta demonstrado às fls. 74, o Termo de Adesão devidamente subscrito pela demandante, renunciando ao

reajuste de atualização monetária em consonância às disposições da LC 110/01.

 

Neste sentido, observo que não há de ser conhecido o recurso interposto pela apelante no que tange à aplicação

dos índices de 18,02% (junho/1987 - LBC), 5,38% (maio 1990 - BTN) e 7% (fevereiro/1991 - TR) no saldo da

conta vinculada ao FGTS da parte autora, uma vez que houve a sua expressa renúncia quanto aos expurgos

inflacionários.

 

Em seguida, analiso das questões remanescentes, devolvidas ao conhecimento deste Tribunal Regional Federal.

 

Produção de prova pericial.

 

No caso em tela, não vejo a necessidade de realização de perícia contábil, pois a matéria em discussão é

eminentemente de direito, uma vez que se discute no presente feito é o direito da aplicação de taxa de juros

progressivos e expurgos inflacionários incidentes na conta vinculada do FGTS da autora com os acréscimos de

correção monetária e juros, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial.

 

Examino a questão da prescrição, por força do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil.

 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

 

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de
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20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

 

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

 

Como consequência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-

se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267)

 

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 03/09/2009 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

03/09/1979.

 

Dos documentos acostados aos autos extrai-se que a parte autora, optante ao FGTS em 17/08/1970, gozou férias

de 09/05/1977 a 07/06/1977 e de 14/01/1980 a 02/02/1980 (fls.29), o que comprova a permanência do vínculo

trabalhista no período não atingido pela prescrição.

 

Quanto aos juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2º, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2º).

 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.
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A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

 

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

1. Autor: Tie Yamaguti

1.1. Vínculo: "São Paulo" Cia Nacional de Seguros

Admissão: não consta

Saída: não consta

Opção: 17/08/1970 (fls.29)

Situação: (1) opção à vigência da Lei 5.107/1966

 

1.2. Vínculo: "São Paulo" Cia Nacional de Seguros 

Admissão: não consta

Saída: não consta

Opção: 17/08/1980 (fls.31)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971

 

1.3. Vínculo: Seguradora Agrobanco S/A

Admissão: 14/01/1986 (fls.34)

Saída: 27/04/1989 (fls.34)

Opção: 14/01/1986 (fls.42)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971

 

1.4. Vínculo: K M Adm. e Corretagem de Seguros S/C Ltda

Admissão: 01/07/1989 (fls.34)

Saída: 30/09/2004 (fls.34)

Opção: 01/07/1989 (fls.42)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971

 

Logo, somente quanto ao contrato de trabalho da parte autora com situação (1) opção à vigência da Lei

5.107/1966, deve ser reconhecido o direito ao regime de juros progressivos, incidentes sobre os saldos da

respectiva conta vinculada, até a data de encerramento do liame laboral, observada a prescrição das parcelas

anteriores a 03/09/1979.

 

Acresço que o fato de a redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, vigente quando da opção do autor pelo
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FGTS, já prever a incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como conseqüência a ausência

de interesse de agir.

 

Tem-se, na verdade, duas hipóteses: (1) se o fundista faz jus aos juros progressivos, mas não os recebeu, o pedido

é procedente; ou (2) se o trabalhador faz jus à taxa progressiva, mas esta já foi computada, o pedido é

improcedente, não havendo que se falar em carência da ação.

 

Tendo o Superior Tribunal de Justiça pacificado entendimento no sentido de que os extratos das contas vinculadas

são documentos prescindíveis ao ajuizamento de ações como a presente (AgRg no REsp 117.565/PR, Relª. Minª.

Eliana Calmon, DJ 08.03.2000, p. 94; REsp 217.078/CE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 06.12.1999, p. 70; REsp

193.907/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 23.08.1999, p. 105; e REsp 172.338/RS, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, DJ 24.05.1999, p. 138), não há que se impor à parte autora o ônus de provar que os bancos

depositários não observaram a progressão da taxa de juros.

 

Assim, se a ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal

verificação só terá lugar posteriormente, quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre

se fará necessária a apresentação daqueles extratos fundiários.

Dos juros de mora.

 

Tendo em vista que a citação ocorreu após o início da vigência do Código Civil de 2002 (11/01/2003), a

quantificação dos juros se submete aos critérios nele estabelecidos.

 

O artigo 406 da nova lei civil estabelece que, à falta de estipulação da incidência ou do percentual, ou quando os

juros decorrerem de determinação legal, são eles fixados "segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional", disposição que deve ser combinada com o artigo 161, §1º,

do Código Tributário Nacional, que prevê o percentual de 1% ao mês.

 

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento pela incidência da Taxa SELIC, a partir da

vigência do Novo Código Civil, submetendo a questão ao rito especial do artigo 543-C do Código de Processo

Civil (Recurso Especial Repetitivo):

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA. 

1. Constata-se a ausência do requisito indispensável do prequestionamento, viabilizador de acesso às instâncias

especiais quanto à alegada violação do art. 2º, § 3º da LICC (efeito repristinatório). Incidência das Súmulas 282

e 356/STF. 

2. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66" (Súmula 154/STJ). 

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação). 

5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem juros de mora pela taxa

Selic a partir da citação". 

Precedentes. 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ."

(REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)
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Assim, em prol da uniformidade na interpretação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, é de ser

adotado o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, com a ressalva de meu ponto de vista pessoal.

 

Tratando-se de ação ajuizada após o início da vigência do Novo Código Civil, aplicar-se-á a taxa SELIC, desde a

citação, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária (Recurso Especial

Repetitivo nº 1.102.552/CE), sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da

Caixa Econômica Federal. Conheço parcialmente do recurso de apelação da parte autora e, na parte

conhecida, dou-lhe parcial provimento, com fundamento no art. 557, §1º-A do mesmo diploma legal, para

condenar a Caixa Econômica Federal a aplicar, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS da parte autora, a taxa

progressiva de juros remuneratórios prevista na redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, observada a

prescrição das parcelas anteriores a 03/09/1979; bem como a pagar as diferenças decorrentes, deduzidos os

valores já pagos, acrescidas de atualização monetária, desde a data em que deveriam ter sido creditadas, pelos

mesmos critérios adotados para as contas fundiárias, e juros moratórios, a partir da citação, pela taxa SELIC,

vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária, na forma do item 4.8. do Manual de

Cálculos aprovado pela Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Por força da sucumbência recíproca,

os honorários advocatícios deverão ser integralmente compensados. 

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007843-55.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Raimundo Nonato do Nascimento em face da Caixa Econômica Federal na qual

busca indenização por danos morais no valor de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais), em virtude da

inclusão indevida de seu nome em cadastros de proteção ao crédito.

 

Aduz a autor, ter firmado contrato de mútuo junto à instituição financeira ré, angariando financiamento para

compra de materiais de construção e obrigando-se ao pagamento de prestações mensais, com os quais afirma estar

em pleno adimplemento.

 

Oferecida contestação pela CEF (fls. 45/53), pleiteando a improcedência da ação.

 

Sentença prolatada (fls. 79/81) julgou parcialmente procedente o pedido feito pelo autor, condenando a CEF ao

pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais) em virtude dos prejuízos imateriais sofridos.

2009.61.19.007843-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP197129 MARIA DE LOURDES LESSA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

No. ORIG. : 00078435520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Irresignado, o autor, doravante apelante, recorre contra a r. decisão (68/77), busca a majoração do "quantum"

indenizatório.

 

Contrarrazões às fls. 99/101.

 

É o relatório, DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Consolidada a reparação pecuniária dos danos morais, subsiste a sua quantificação e sua inegável dificuldade de

ser atribuída, haja vista que a honra e a dignidade de alguém não pode ser traduzida em moeda.

 

A jurisprudência norteia e dá os parâmetros para a fixação da correspondente reparação. Desta forma, orienta o C.

Superior Tribunal de Justiça à aplicação das indenizações por dano moral, segundo o critério da razoabilidade e do

não enriquecimento despropositado, nos seguintes moldes, in verbis:

 

"A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a

constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente

ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio.

Há de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade,

valendo-se de suas experiência e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica

atual e às peculiaridades de cada caso." (STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in RT 776/195).

 

A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à

vítima do dano, devendo esta receber uma soma que lhe compensem os constrangimentos sofridos, a ser arbitrada

segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

 

Assim, considerando a falha irrefragável na prestação do serviço bancário, a negativação imerecida do apelante,

entendo que o valor arbitrado em R$ 500,00 (quinhentos reais) é irrisório e não atende aos padrões adotados por

esta E. Corte e aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade..

 

Nesse sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL .

INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÉBITO QUITADO.

PRESSUPOSTOS FÁTICOS. REEXAME DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. VALOR

INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO. 1. No pleito em

questão, o autor teve seu nome apontado negativamente pelo recorrente, apesar do débito ter sido quitado. As

instâncias ordinárias julgaram que "de acordo com a documentação acostada aos presentes, verificou-se,

inequivocamente, a ocorrência de inscrição indevida do autor perante o SCPC. Com a inclusão do autor junto ao

Serasa, restou evidenciada a lesão a sua performance moral, determinando daí o direito à indenização" (fls.122,

211). 2. A inversão da convicção firmada pelo Tribunal de origem implicaria o reexame de fatos e provas,

procedimento cognitivo vedado nesta Corte Superior. Observância da Súmula 07/STJ. Precedentes. 3. A Segunda

Seção desta Corte, na esteira do decidido pelo Supremo Tribunal Federal (RE. 225.488/PR, Rel. Min. MOREIRA

ALVES, DJU de 11.04.2000), decidiu ser vedada a vinculação do salário mínimo ao valor da indenização por

danos morais. Precedentes do STJ. 4. Diante das circunstâncias assentadas pelas instâncias ordinárias, e dos

princípios de moderação e de razoabilidade, o valor fixado pelo Tribunal de origem, em 50 salários mínimos,

mostra-se excessivo, não se limitando à compensação dos prejuízos advindos do evento danoso. Assim, ajustando

o quantum aos parâmetros adotados nesta Corte em casos assemelhados, e para assegurar ao lesado justa

reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, reduzo o valor indenizatório para fixá-lo na quantia certa de R$

3.000,00 (três mil reais). 5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 871.465/PR, Rel.

Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ 12/02/2007, p. 267, STJ)
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CIVIL. PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

CHEQUE DEVOLVIDO INDEVIDAMENTE. INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE MAUS PAGADORES. VALOR

DA INDENIZAÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. A ré não recorreu, conformando-se com a sentença. Dessarte,

a ilegitimidade de parte invocada pela CEF em sua contestação e as questões de mérito debatidas na ação

restaram superadas pela decisão de primeiro grau, que resta mantida. 2. Conforme se vê da sentença, as taxas

pagas indevidamente pela devolução do cheque, cuja causa foi atribuída à instituição bancária, foi computada no

valor indenizatório. Atendido o pedido de devolução dos valores descontados indevidamente da conta corrente do

apelante para pagamento de taxas bancárias referentes à devolução indevida do cheque emitido, o que se deu,

obviamente, a título de danos materiais, não conheço da apelação nesse tocante. 3. O valor arbitrado a título de

danos morais deve guardar dupla função: indenizar a parte a qual foi imposto o prejuízo e desestimular nova

conduta lesiva por parte do causador do ilícito. O valor, pois, não deve ser ínfimo, mas também não pode resultar

no enriquecimento sem causa à parte lesada. 4. Considerando as circunstâncias do caso concreto, em razão das

quais o autor teve sua relação com o banco da qual era correntista abalada, observados os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, fixo os danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais). 5. Nos termos do

enunciado da Súmula 326, do C. STJ, "Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante

inferior ao postulado na inicial não implica em sucumbência recíproca.", a CEF deve arcar com os ônus da

sucumbência, reformada, nesse tocante, a sentença em exame. 6. Apelação conhecida em parte e, na parte

conhecida, totalmente provida.(AC 00046598920024036102, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3

- JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2011 PÁGINA: 202

..FONTE_REPUBLICACAO:.) - g.n.

 

REVISÃO CONTRATUAL. INADIMPLÊNCIA. ALEGAÇÃO DE ABUSO EM QUITAÇÃO DE DÍVIDA.

POSSIBILIDADE DE REVISÃO APÓS RENEGOCIAÇÃO. SÚMULA N. 286 DO STJ. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA, DESDE QUE NÃO CUMULADA COM OUTROS

ENCARGOS. SÚMULAS N. 30 E 294 DO STJ. DANO MATERIAL E DANO MORAL . 1. Não há cerceamento de

defesa por falta de realização de perícia técnica, uma vez que a questão controvertida posta nos autos é

eminentemente de direito. 2. "A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a

possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores" (Súmula/STJ 286). 3. Nos

contratos bancários afigura-se legítima a cobrança de comissão de permanência após a caracterização da mora

do devedor, desde que não cumulada com quaisquer outros encargos (juros remuneratórios ou moratórios,

correção monetária, taxa de rentabilidade e multa contratual). Súmulas 30 e 294/STJ. 4. Na hipótese dos autos,

conforme atestou o contador judicial: "o mesmo débito atualizado pela variação do CDI-diário (sem acúmulo de

correção monetária e juros) resulta em R$ 12.561,12" (fls. 99-100). O apelante quitou a dívida pagando menos

(R$ 9.290,00 - fl. 24) do que previa o contrato (R$ 64.725,45 - fls. 99 e 48), em razão de renegociação. Dano

Material inexistente. 5. Quanto ao dano moral , o autor teve o seu nome indevidamente mantido em cadastro de

restrição ao crédito, mesmo após a quitação da dívida, conforme documentos de fls. 24 e 25. Devida a

indenização por dano moral no valor de r$ 3.000,00 (três mil reais). 6. Os juros moratórios são devidos a partir

da citação, calculados pela taxa Selic, a qual engloba juros e correção monetária, não incidindo, assim, qualquer

outra atualização, consoante disposto no art. 406 do Código Civil, e a mais recente orientação do Superior

Tribunal de Justiça a respeito da matéria. 7. Apelação do autor parcialmente provida para reformar a sentença

de fls. 102/104 para condenar a CEF a pagar ao autor/apelante a importância de r$ 3.000,00 (três mil reais) a

título de indenização por danos morais." (TRF 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo:

200334000242066, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, Data da decisão:

28/09/2009, e-DJF1 DATA: 13/10/2009, pág. 218) - g.n.

 

 

Diante do exposto, configurada a falha na prestação de serviços da instituição financeira, motivo causador de

transtornos pessoais incomensuráveis, mormente por penalizar quem não tenha dado causa para tanto, reformo o

quanto arbitrado pelo D. magistrado, arbitro condenação por dano morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil

reais).

 

Com tais considerações, dou provimento parcial ao recurso de apelação para condenar a Caixa Econômica

Federal em R$ 3.000,00 (três mil reais) e suas respectivas correções nos termos da sentença recorrida, atribuo o

ônus sucumbenciais à apelada a fim de que arque com as custas do processo e honorários advocatícios, que fixo

em R$500,00 (quinhentos reais).

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027726-75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO BATISTA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação declaratória que objetiva o recebimento de valores referentes ao FGTS,

declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal.

 

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a necessidade

de apresentação pela parte ré dos extratos das contas vinculadas ao FGTS em nome da parte autora, com o intuito

de se aferir o montante a ser discutido nos autos e, por consequência, manter a competência na 11ª Vara Federal

de São Paulo/SP, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

 

Decido:

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Verifico que a discussão dos autos versa sobre a necessidade de apresentação dos extratos relacionados ao FGTS

como documentos indispensáveis à aferição do valor dado à causa.

 

No caso dos autos, a questão referente ao valor da causa assume maior importância, haja vista que as demandas

nas quais se pleiteia a correção das contas vinculadas ao FGTS cujo valor não supere a quantia equivalente a 60

(sessenta) salários-mínimos são de competência absoluta do Juizado Especial Federal.

 

2010.03.00.027726-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS RIBEIRO BATISTA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163052420104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1641/2676



Nesse contexto, ressalto que o critério adotado pelo Código de Processo Civil para a determinação do valor da

causa é sempre o proveito econômico que advirá da propositura da ação.

 

Diante disso, verifico que a parte autora consignou como valor da causa em sua petição inicial a quantia de R$

1000,00 (hum mil reais - ação ajuizada em 29.07.2010).

 

Ademais, observo a ausência nos autos de documentos aptos a infirmar a correção do valor dado à causa pela

agravante.

 

Ocorre que no momento do ajuizamento da demanda a parte autora dificilmente terá condições de apresentar com

exatidão o valor que pretende ver aplicado aos saldos das contas vinculadas.

 

Por outro lado, é certo que os extratos fundiários serão imprescindíveis apenas por ocasião da liquidação de

sentença, inexistindo, portanto, qualquer dever de apresentação dos mesmos, quer pela parte autora, quer pela

parte ré.

 

Por fim, tratando-se de causa cujo valor aparentemente se insere no âmbito da competência absoluta do Juizado

Especial Federal nos termos do art. artigo 3°, §3°, da Lei nº.10.259/2001, eis que estipulado pela parte autora em

R$. 1000,00 (hum mil reais), entendo, em consonância com o comando emanado pela r.decisão agravada, que o

feito deve ser remetido ao Juizado Especial Federal.

 

Nesse sentido, esta E.Corte já se manifestou, in verbis:

 

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE DECLAROU A

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO - VALOR DA CAUSA CORRESPONDENTE COM A DIFERENÇA

PRETENDIDA E NÃO COM A PROPOSTA FORMULADA PELA CEF - AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. 1. O valor atribuído à causa na inicial, apurado com base nos extratos fundiários e em planilha

elaborada pela autora está adequado, não podendo ser considerado para tanto o valor da proposta de acordo

formulada pela Caixa Econômica Federal, até porque a agravante alega que não aceitou o acordo. 2. Tratando-

se de causa cujo valor aparentemente não se insere no âmbito da competência absoluta do Juizado Especial

Federal nos termos do art. artigo 3°, §3°, da Lei nº.10.259/2001, porquanto estimado pela parte em de

R$.25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ao menos em um exame perfunctório do tema, entrevejo na minuta

elementos suficientes a infirmar a decisão recorrida no tocante a declaração de incompetência do Juízo. 3.

Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 00748713520074030000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julgado em

13/11/2007, publicado em 25.04.2008)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012855-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.012855-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança

determinando à autoridade impetrada que se abstenha de exigir do impetrante a contribuição patronal

previdenciária sobre valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade. Reconheceu o direito à

compensação de créditos posteriores a 08/06/2000, com incidência da taxa Selic e juros de mora (fls. 350-362).

 

Apela o impetrante, requerendo que, também sejam excluídos valores pagos a título de férias, terço constitucional

de férias, horas extras e adicional noturno (fls. 390-397).

 

A União apresenta contrarrazões alegando que devem ser computados os ganhos habituais pagos a qualquer título

e que a hipótese de incidência é "folha de pagamentos" e não "folha de salários". Ressalta que o rol do art. 28, §9º

é taxativo quanto às hipóteses de exclusão da base de cálculo (fls. 407-415). 

 

Outrossim, apela sustentando a prescrição quinquenal, o princípio da solidariedade no financiamento de benefícios

sociais e que o salário-maternidade compõe o salário-de-contribuição por expressa previsão legal. Atenta que

eventual compensação deve se dar com tributos vincendos da mesma espécie e pugna pela aplicação do art. 170-A

do CTN e limitação de 30% prevista no art. 89 da Lei 8.212/91. Assevera que os juros devem ser computados a

partir do trânsito em julgado e afirma a inaplicabilidade da taxa Selic (fls. 416-437).

 

A impetrante também apresenta contrarrazões, alegando a falta de contraprestação laboral das verbas contestadas

(fls. 441-448).

 

O Ministério Público Federal opina pelo afastamento da prescrição quinquenal; pelo parcial provimento do

recurso da União para o fim de incidir contribuição social sobre as remunerações pagas como salário maternidade;

pelo parcial provimento da impetrante para afastar da contribuição o adicional de um terço de férias (fls. 458-479).

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

APELANTE : BANCO GMAC S/A

ADVOGADO : SP153881 EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128557320104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Da prescrição quinquenal - sentença reformada

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias - sentença

reformada

 

Da incidência sobre o salário-maternidade - sentença reformada

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

prescrição e incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço

constitucional de férias, salário-maternidade, licença-paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga nos

quinze dias que antecedem o auxílio-doença:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei
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Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no

julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando

entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição

previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na

jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma,

Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004;

REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp

1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,

Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 (omissis)

2.1 (omissis)

2.2 (omissis)

2.3 (omissis)

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

Em suma, a prescrição in casu é quinquenal, porquanto a impetração é ulterior a 2005 e há incidência da

contribuição patronal sobre o salário-maternidade, embora não haja com relação ao terço constitucional de férias. 
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Das horas extras e adicionais - sentença confirmada

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

 

A própria Constituição Federal refere a natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

'Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...). XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal;'

 

Note-se que a Carta Magna está a se referir ao adicional e não à hora trabalhada em si, pois é este que será, no

mínimo, em 50% do valor da hora normal. Vale dizer, contrariamente ao que alega a parte impetrante, que a

interpretação sistemática, da qual deriva o princípio da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a

hora extra é rendimento do trabalho, observados os artigos 7º e 195 da carta Magna, bem como os artigos 59 e 457

da CLT

 

Acerca da natureza salarial, o TST firmou entendimento:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem entendido que, nos termos

do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em vinte daquelas deferidas

judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da obrigação e a natureza

jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao determinar o parâmetro

temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas que têm cunho salarial,

dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-305800-

47.2005.5.09.0013, Rel. Min. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009)

 

Infundada a assertiva de que o adicional de hora extra tem por fim indenizar o descanso, o lazer e o tempo com a

família que o empregado abre mão para exercer o labor, uma vez que se cuida de remuneração do trabalho

prestado em condições especiais, em horário destinado ao repouso e aos seus interesses pessoais, e não de

reparação a qualquer prejuízo.

 

O STJ, em recurso representativo de controvérsia, estabeleceu ser remuneratória a natureza jurídica da hora

extra e adicionais:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC

para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas

trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade ".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE , HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais

noturno e de periculosidade , as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza

remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp

1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,
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Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp

1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP,

Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

 

Férias gozadas (usufruídas) - sentença confirmada

 

Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração.

 

A 1ª Seção do STJ no REsp n. 1.322.945/DF decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas.

Todavia, mister registrar que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em 09/04/2013,

determinou a suspensão dos efeitos do acórdão até o julgamento dos embargos declaratórios.

 

Por sua vez, os embargos em comento tiveram efeito infringente para adequar-se ao julgamento do REsp

1.230.957/RS, recurso representativo de controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. PROCESSO PAUTADO.

PUBLICIDADE. ADIAMENTO. JULGAMENTO REALIZADO NA SEGUNDA SESSÃO SUBSEQUENTE.

TEMPO RAZOÁVEL. DESNECESSIDADE DE REINCLUSÃO EM PAUTA. PARTE QUE NÃO PODE ALEGAR

SURPRESA. OMISSÃO QUANTO À TESE DE QUE O ART. 543-C DETERMINA A SUSPENSÃO DOS DEMAIS

PROCESSOS QUE TRATEM DO MESMO ASSUNTO. COMANDO LEGAL DIRIGIDO APENAS AOS

TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. PRECEDENTES. PEDIDO DE DESISTÊNCIA PARCIAL

HOMOLOGADO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NOVA ORIENTAÇÃO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL

MARQUES, SOB O RITO DO ART.

543-C DO CPC. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. (omissis)

2. (omissis)

3. (omissis)

4. (omissis)

5. Após o julgamento do presente Recurso, a questão foi objeto de nova decisão pela 1a. Seção desta corte, no

julgamento do REsp. 1.230.957/RS, representativo de controvérsia, concluído em 26.02.2014, da relatoria do

ilustre Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.

6. A hipótese é de atribuição excepcional de efeitos infringentes aos presentes Embargos Declaratórios, para
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adequar o julgamento ao quanto decidido em recurso representantivo de controvérsia.

7. Embargos Declaratórios da FAZENDA NACIONAL acolhidos, emprestando-lhes efeitos modificativos, para

adequar, no que couber, o julgamento ao quanto decidido em recurso representativo de controvérsia.

(EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/03/2014, DJe 16/05/2014)

 

Ora, o Relator do Recurso Especial nº 1.230.957/RS, Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a

natureza salarial da remuneração das férias gozadas:

 

Quanto à verba paga a título de férias gozadas, a recorrente argumenta que os valores pagos a tal título não

possuem natureza salarial, devendo ser excluídos do salário de contribuição.

Não há dúvidas de que o pagamento das férias gozadas ostenta caráter remuneratório e salarial. É o que

expressamente dispõe o art. 148 da CLT.

 

Dessa maneira, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era dominante

no Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1481733/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014,

DJe 09/12/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS GOZADAS . INCIDÊNCIA.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. A Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do

art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel.

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014) 3. Agravo regimental não

provido.

(AgRg no REsp 1337263/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS GOZADAS .

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento reiterado em recurso repetitivo (REsp paradigma 1.230.957/RS), incide contribuição

previdenciária sobre a rubrica salário-maternidade.

2. Muito embora a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/2/2013, tenha referendado pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é sabido que, em posteriores embargos de

declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao

decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp

1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/5/2014).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1485692/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014,

DJe 21/11/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA, NO QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS, E, QUANTO ÀS FÉRIAS GOZADAS,

EM VÁRIOS PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA

PELO STF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. (omissis)
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II. (omissis)

III. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza

remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas , o que implica na incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais quantias.

IV. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "o pagamento de férias gozadas 

possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 17/9/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18/8/2014" (STJ,

AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

14/10/2014).

V. (omissis)

VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1475702/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014)

 

No mesmo sentido, agravos regimentais nos seguintes recursos: REsp 1486854/SC, REsp 1486149/SC, REsp

1486779/RS, EREsp 1441572/RS, REsp 1475702/SC, REsp 1466424 / RS, REsp 1476604 / RS, REsp 1475078 /

PR, REsp 1473523 / SC, REsp 1462080 / PR, REsp 1462259 / RS, REsp 1456493 / RS; EDcl nos EREsp

1352146 / RS, EDcl nos EDcl no REsp 1450067 / SC.

 

 

Compensação - sentença reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a

remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.
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4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp

900.986/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp

881.169/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do
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contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

 

Atualização dos créditos -sentença reformada

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante para afastar da contribuição patronal o terço constitucional

de férias e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União e à remessa oficial para declarar lídima a

incidência sobre o salário-maternidade e que eventual compensação, sujeita à apuração fazendária, seja realizada

com tributos posteriores da mesma espécie e destinação, observados a coisa julgada, a prescrição quinquenal, as

instruções normativas da Receita Federal do Brasil e o demais disposto aqui.
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Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015546-60.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança

determinando à autoridade impetrada que se abstenha de exigir do impetrante a contribuição patronal

previdenciária sobre valores pagos aos empregados a título de aviso prévio indenizado, auxílio creche e quinzena

que antecede o auxílio-doença. Reconheceu o direito à compensação com quaisquer tributos e com incidência da

taxa Selic, assegurado ao impetrando o direito de fiscalizar a regularidade da compensação (fls. 62-70).

 

Apela a impetrante, requerendo que, também sejam excluídos valores pagos a título de terço constitucional de

férias (fls. 75-85).

 

A União apresenta contrarrazões e igualmente apela, alegando que o terço constitucional tem a mesma natureza

jurídica das férias e, por isso, também deve ser incluído na base de cálculo. Ressalta que norma isentiva precisa

advir de texto expresso da lei, não podendo ser presumida (fls. 102-116).

 

A A impetrante também apresenta contrarrazões, sustentando a natureza indenizatória das verbas contestadas ante

a falta de contraprestação laboral (fls. 441-448).

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação da União e pelo parcial provimento da

apelação da impetrante para reconhecer a não incidência sobre o terço constitucional de férias (fls. 131-136).

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

2010.61.00.015546-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ZELOSO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP242664 PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155466020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias - sentença

reformada

 

Da não incidência sobre o aviso prévio indenizado e quinzena que antecede o auxílio-doença - sentença

confirmada

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

prescrição e incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço

constitucional de férias, salário-maternidade, licença-paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga nos

quinze dias que antecedem o auxílio-doença:
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no

julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando

entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição

previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 (omissis)

1.4 (omissis)

2.1 (omissis)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento
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por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min.Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

Em suma, a prescrição in casu é quinquenal, porquanto a impetração é ulterior a 2005 e há incidência da

contribuição patronal sobre o aviso prévio indenizado e quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença,

embora não haja com relação ao terço constitucional de férias.

 

 

Da não incidência sobre auxílio-creche às crianças de até cinco anos de idade - sentença confirmada

 

Os valores percebidos a título de auxílio-creche - benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório - não

integram o salário-de-contribuição.

 

Isto porque, o auxílio-creche é pago com o fito de substituir obrigação legal imposta pela Consolidação das Leis

do Trabalho que em seu artigo 389 assim enuncia:

 

'Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de

idade, terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus

filhos no período de amamentação.'

 

Consoante Portaria n. 3.296/86 do Ministério do Trabalho, tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-

creche. Assim dispõe seu artigo 1º:

 

'Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de Reembolso-Creche, em

substituição à exigência contida no § 1º, do art. 389, da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências: I - o

reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre escolha

da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, pelo menos até os seis meses de

idade da criança, nas condições, prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem prejuízo do

cumprimento dos demais preceitos de proteção à maternidade';

 

A reforçar tal entendimento, a Lei n. 9.528/97, introduziu ao § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91 a seguinte hipótese:

 

'§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: s) o ressarcimento de

despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas

realizadas.'

 

Assim, é de se verificar que o "auxílio-creche" não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da CLT.

 

Dessa forma, como não integram o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido o verbete sumular n. 310/STJ: "O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição".

 

O auxílio-creche possui natureza indenizatória, cuja finalidade é ressarcir o contribuinte dos valores despendidos

no pagamento de creche para crianças até cinco anos de idade, nos termos do art. 208, IV, da CF com a redação

dada pela EC n. 53/2006.
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Não há, portanto, incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche, respeitado o limite de cinco

anos.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do STF: ARE N. 639337AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, j.

23/08/2011, DJE 15/09/2011, pág. 125; RE n. 384201AgR/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 1ª Turma, j.

26/04/2007, DJE 03/08/2007, pág. 890

 

 

Compensação - sentença reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a

remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,
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vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp

900.986/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp

881.169/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
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decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante para afastar da contribuição patronal o terço constitucional

de férias e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União e à remessa oficial para que eventual

compensação, sujeita à apuração fazendária, seja realizada com tributos posteriores da mesma espécie e

destinação, observados a coisa julgada, a prescrição quinquenal, as instruções normativas da Receita Federal do

Brasil e o demais disposto aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007230-09.2010.4.03.6181/SP
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DESPACHO

Fls.76: defiro o pedido formulado pelo r. Ministério Público Federal, determinando a remessa dos autos ao MM.

Juízo de origem para as providências cabíveis.

Oportunamente, voltem-me conclusos para apreciação do recurso de apelação interposto às fls. 28.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009441-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação na fase de cumprimento da sentença, condenou-a aos ônus decorrentes da litigância de

má-fé, em razão da sua reiterada inércia na apresentação dos cálculos ordenados na sentença.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a necessidade de reforma do julgado, tendo em vista a

existência de erro material no julgado, o que lhe impede de apresentar os cálculos solicitados pelo Juízo.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2010.61.81.007230-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Justica Publica

INTERESSADO(A) : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA

ADVOGADO : SP183646 CARINA QUITO

No. ORIG. : 00072300920104036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009441-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

AGRAVADO(A) : SAHUD DINAH FARAH ROMIO

ADVOGADO : SP204252 CARLOS GUSTAVO MENDES GONÇALEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00038855820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Na hipótese dos autos, observo a existência de sentença, transitada em julgado, que acolheu o pedido inicial, para

condenar a CEF a promover, na conta vinculada da autora SAHUD DINAH FARAH ROMIO, a correção do saldo

do FGTS pela aplicação da taxa progressiva de juros, em caráter cumulativo, observada a prescrição trintenária

das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, aplicando-se sobre as diferenças encontradas as correções

autorizadas pela LC n° 110/01, além de incidência de juros de mora à taxa de 12% ao ano, desde a data da citação.

 

Verifico que às fls. 90/92, a CEF informou que não promoveu os cálculos relativos à condenação, haja vista que,

segundo documento de fls. 16, a opção da parte autora foi feita em 01.04.1973, ou seja, após a publicação da Lei

5705/71.

 

Após provocação da parte autora (fls. 95/98), o MM. Juízo a quo ordenou a intimação da CEF a fim de que

cumprisse o comando emanado pela sentença, no prazo de 30 dias (fls. 99).

 

Às fls. 104/105, a CEF reiterou a informação de negativa de realização dos aludidos cálculos, lastreando-se em

parecer da sua área técnica.

 

Nesse contexto, a parte autora, ante a ausência injustificada da apresentação dos cálculos, requereu ao MM. Juízo

a quo a condenação da parte ré às penas decorrentes da litigância da má-fé, o que foi rechaçado pela magistrada,

contudo, ordenou novamente a intimação da CEF, ante o teor do julgado, para que no prazo de 15 dias,

comprovasse o crédito das diferenças a que foi condenada (fls.111).

 

A CEF, por sua vez, às fls. 114/117, sustenta a existência de erro material no julgado no tocante ao período a que

a parte autora teria direito à percepção dos juros progressivos na sua conta vinculada do FGTS.

 

Finalmente, às fls. 118, o MM. Juízo "a quo" destaca que a impugnação levantada pela parte ré já foi objeto de

deliberação na sentença, transitada em julgado, razão pela qual, tendo em vista o intuito manifestamente

protelatório do requerimento, bem como a resistência injustificada no cumprimento do julgado, condenou a parte

ré a arcar com a multa decorrente da litigância de má-fé, em favor da parte autora, arbitrada em 1% sobre o valor

da causa.

 

Analisando a discussão dos autos, verifico ser aplicável à espécie a aplicação da multa decorrente de litigância de

má-fé, nos termos do art. 18 do CPC, tendo em vista, como bem ressaltado pela MM. Juízo a quo, o intuito

manifestamente protelatório de requerimento já enfrentado por sentença transitada em julgado, bem como em face

da resistência injustificada no seu cumprimento.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. APELAÇÃO NÃO

CONHECIDA. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 219, § 5º, CPC. AFRONTA À COISA JULGADA.

MATÉRIA CONHECIDA DE OFÍCIO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ART. 17, VIII, CPC. 1. Recurso não conhecido,

uma vez que a própria apelante reconheceu devidos os índices de correção monetária impugnados na apelação.

2. Apreciação e afastamento da prescrição da execução, com fundamento no art. 219, § 5º, do CPC. Na

liquidação procedida por cálculos do contador sob o regime anterior à Lei n. 8.898/1994, o termo inicial do

prazo prescricional para a execução é o trânsito em julgado da liquidação. 3. Determinação da realização de

novos cálculos mediante mera atualização para a data do início da execução, da conta homologada nos autos

principais, de modo que lhe sejam acrescidas apenas as diferenças do IPC para janeiro/1989 (42,72%),

março/1990 e fevereiro/1991, assim como os juros de mora devidos desde a data da apuração do valor

homologado, em cumprimento à coisa julgada. 4. A fim de evitar julgamento ultra petita, após a devida

atualização, limita-se o prosseguimento da execução, no máximo, ao montante pretendido pela exeqüente. 5.

Condenação da apelante no pagamento de multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, por

litigância de má-fé, uma vez que a própria apelante/embargante reconheceu na inicial dos embargos ser devida a

correção monetária com aplicação da diferença do IPC para janeiro/1989 e março/1990, única matéria

abordada na apelação, revelando-se o abuso ao direito de recorrer e configurando-se a hipótese do art. 17, VII,
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do Código de Processo Civil. 6. Partes arcam com os honorários dos respectivos patronos. 7. Indevidas custas

(art. 7º da Lei n. 9.289/1996). 8. Apelação não conhecida. Sentença reformada, de ofício.

(TRF3, Terceira Turma, AC 00338364619984036100, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 20.09.2006,

p.11.10.2006) 

 

Diante disso, verifico que não merece prosperar o recurso, razão pela qual se impõe a manutenção da decisão.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento da CEF.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023466-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela União, por meio da qual

pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Execução Fiscal do FGTS n. 2000.61.82.052573-0, em

trâmite perante o MM. Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de

citação da empresa por intermédio do Oficial de Justiça.

Relatei.

Decido. 

O presente recurso está deficientemente instruído.

Não há cópia da certidão de intimação da respectiva decisão, peça obrigatória, consoante previsão do art. 525, I,

do Código de Processo Civil, o que inviabiliza o conhecimento do recurso.

2011.03.00.023466-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

AGRAVADO(A) : ARICANDA PAES E DOCES LTDA e outros

: IRINEU PARRA DE LIMA

: VALDEMIRO BANDEIRA DE OLIVEIRA

: JANUARIO JOSE DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00525737420004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Com relação à referida certidão de intimação, deve-se ressaltar o que preceitua o enunciado da súmula n.º

223/STJ: "A certidão de intimação do acórdão recorrido constitui peça obrigatória do instrumento de agravo." (DJ

25/08/1999 p. 31).

Além disso, a simples cópia do carimbo de remessa dos autos ao Procurador da parte exequente (fl. 118

deste instrumento) não basta para a comprovação da data de intimação da decisão agravada.

A respeito, trago à colação os seguintes julgados:

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FINSOCIAL - AUSÊNCIA DE PEÇA - CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA FAZENDA. 

1. Por ter a Fazenda a prerrogativa da intimação pessoal, a certidão deve constar a data da intimação e esta será

traslada para o instrumento. Ocorre que a agravante não trouxe aos autos a referida certidão. O que consta dos

autos é a certidão de remessa dos autos para intimação pessoal. (fl. 98)

2. Portanto, para verificar-se a tempestividade do agravo faz-se necessária a apresentação da referida peça.

Estando ausente dos autos tem-se como não instruído com todas as peças necessárias à compreensão dos fatos da

causa, conforme determinação do artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental improvido" (STJ, 2ª Turma, AGA n. 200601344505, Relator: Ministro Humberto Martins, 2ª

Turma, Fonte: DJE: 17/04/2008, DTPB) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA DECISÃO AGRAVADA - APRESENTAÇÃO INEXISTENTE. 

1. Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro material a ser sanado no acórdão embargado, que

examinou o que ora é alegado pelo embargante. 

2. Depreende-se das razões dos embargos que o ponto da controvérsia está na insatisfação com o deslinde da

causa. O acórdão embargado encontra-se suficientemente discutido, fundamentado e de acordo com a

jurisprudência desta Corte, não ensejando, assim, o seu acolhimento. 

3. É obrigatória a apresentação da certidão de intimação pessoal da decisão agravada. A parte alega que a peça

encontra-se à fl. 61. Não procede a alegação pois a peça que se encontra à citada fl. é a remessa dos autos ao

INSS para ciência da decisão. Assevera-se que o Instituto é intimado pessoal e a remessa dos autos não se

considera como intimação pessoal. 

4. Lembro que cabe às partes buscar a solução da lide em vez de abarrotar o Judiciário com recursos

desnecessários. A sociedade está à espera da rápida, justa e eficiente prestação jurisdicional, muitas vezes

obstada pelo número de recursos protelatórios ou manifestamente incabíveis. Embargos de declaração

rejeitados" (STJ, 2ª Turma, EDAGA n. 200701101211, Relator: Ministro Humberto Martins, Fonte: DJE:

25/04/2008, DTPB).

Resta, pois, prejudicado o processamento do presente recurso.

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

Após baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela União, por meio da qual

pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Execução Fiscal do FGTS n. 0031095.58.2010.4.03.6182, em

trâmite perante o MM. Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de

citação da empresa por intermédio do Oficial de Justiça.

 

Inconformada, a exequente, ora agravante, ingressou com Embargos de Declaração, os quais não foram acolhidos.

 

Relatei.

Decido. 

O presente recurso está deficientemente instruído.

Não há cópia da certidão de intimação da respectiva decisão, peça obrigatória, consoante previsão do art. 525, I,

do Código de Processo Civil, o que inviabiliza o conhecimento do recurso.

Com relação à referida certidão de intimação, deve-se ressaltar o que preceitua o enunciado da súmula n.º

223/STJ: "A certidão de intimação do acórdão recorrido constitui peça obrigatória do instrumento de agravo." (DJ

25/08/1999 p. 31).

 

Além disso, a simples cópia do Carimbo de "Vista" dos autos (fl. 44 deste instrumento), sem a certificação e

a assinatura do Procurador da Exequente, não basta para a comprovação da data de intimação da decisão

agravada.

 

A respeito, trago à colação os seguintes julgados:

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FINSOCIAL - AUSÊNCIA DE PEÇA - CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA FAZENDA. 

1. Por ter a Fazenda a prerrogativa da intimação pessoal, a certidão deve constar a data da intimação e esta será

traslada para o instrumento. Ocorre que a agravante não trouxe aos autos a referida certidão. O que consta dos

autos é a certidão de remessa dos autos para intimação pessoal. (fl. 98)

2. Portanto, para verificar-se a tempestividade do agravo faz-se necessária a apresentação da referida peça.

Estando ausente dos autos tem-se como não instruído com todas as peças necessárias à compreensão dos fatos da

causa, conforme determinação do artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental improvido" (STJ, 2ª Turma, AGA n. 200601344505, Relator: Ministro Humberto Martins, 2ª

Turma, Fonte: DJE: 17/04/2008, DTPB) 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA DECISÃO AGRAVADA - APRESENTAÇÃO INEXISTENTE. 

1. Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro material a ser sanado no acórdão embargado, que

examinou o que ora é alegado pelo embargante. 

2. Depreende-se das razões dos embargos que o ponto da controvérsia está na insatisfação com o deslinde da

causa. O acórdão embargado encontra-se suficientemente discutido, fundamentado e de acordo com a

jurisprudência desta Corte, não ensejando, assim, o seu acolhimento. 

3. É obrigatória a apresentação da certidão de intimação pessoal da decisão agravada. A parte alega que a peça

encontra-se à fl. 61. Não procede a alegação pois a peça que se encontra à citada fl. é a remessa dos autos ao

INSS para ciência da decisão. Assevera-se que o Instituto é intimado pessoal e a remessa dos autos não se

considera como intimação pessoal. 

4. Lembro que cabe às partes buscar a solução da lide em vez de abarrotar o Judiciário com recursos

desnecessários. A sociedade está à espera da rápida, justa e eficiente prestação jurisdicional, muitas vezes

ADVOGADO : SP095834 SHEILA PERRICONE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : PIZZARIA SPACATTO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00310955820104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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obstada pelo número de recursos protelatórios ou manifestamente incabíveis. Embargos de declaração

rejeitados" (STJ, 2ª Turma, EDAGA n. 200701101211, Relator: Ministro Humberto Martins, Fonte: DJE:

25/04/2008, DTPB).

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO NÃO INSTRUÍDO

COM CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA - ALEGAÇÃO NO SENTIDO DE QUE A

CARGA DOS AUTOS TEM A VIRTUDE DE SUPRIR A AUSÊNCIA - NÃO ADMISSÃO - PRETENDIDA

AFRONTA AOS ARTS. 25, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 6.830/80 E 525, I, DO CPC, BEM COMO

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

- A carga dos autos, por si só, não possui a força de demonstrar, de maneira inequívoca, que o representante da

Fazenda Estadual tenha se dado por intimado. Precedente da 2ª Turma (REsp n. 264.259-SC, Rel. Min. Peçanha

Martins, in DJ de 11.11.2002).

- Ad argumentandum tantum e só ad argumentandum tantum, observa-se que a recorrente comprova que em duas

oportunidades teve vista dos autos após a decisão de 1ª instância, ou seja, em 5.7.99 e 20.8.99 (fl. 75). Essa

peculiaridade evidencia que o Procurador da Fazenda poderia ter-se considerado intimado em duas datas

distintas, razão por que, se não o fez, impossível aferir a tempestividade do agravo de instrumento. A se admitir a

pretensão, estar-se-ia aceitando que a recorrente, por mera conveniência, escolhesse o momento em que se

considerasse intimada.

- Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp n. 264.248/SC, Relator: Ministro Franciulli Netto, 2ª Turma,

Fonte: DJ: 19/12/2003, pg. 389)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe o traslado das peças arroladas no art. 525, IX, do CPC,

incluindo-se a cópia da certidão comprobatória da intimação.

2. "Simples carga dos autos ao Procurador da Fazenda, sem certificar o objeto da intimação, não configura a

realização desta nem pode substituí-la nos termos da lei" (REsp n. 264.259-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, in DJ

de 11.11.2002). No mesmo sentido: REsp 264.248/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19.12.2003;

REsp 264.484/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.3.2006 e REsp 945.508, 1ª Turma, Min.

Denise Arruda, DJ de 02.02.2008.

3. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, REsp n. 775553/DF, Relator: Ministro Teori Albino

Zavaschi, 1ª Turma, Fonte: DJe: 01/09/2008).

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - PRETENDIDA A REFORMA DA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O instrumento não contém cópia da certidão de intimação da decisão agravada, documento necessário à

formação do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, não suprindo para esta

finalidade a certidão de carga dos autos que, por si só, não possui a força de demonstrar, de maneira inequívoca,

que a agravante foi intimada do "decisum" apenas naquela ocasião já disso não há qualquer referência na

certidão (fls. 67).

2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do recurso em diligência a fim de

que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias na singularidade de cada caso. Ou seja: o

instrumento deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade

ulterior para que o agravante supra suas próprias omissões.

3. A certidão de fl. 67 não comprova que a vista dos autos originários à Fazenda Nacional em 11 de janeiro de

2011 refere-se à decisão recorrida (proferida em 17 de agosto de 2010).

4. Agravo legal a que se nega provimento (TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator: Desembargador Federal

Johonsom di Salvo, AG n. 0002336.35.2012.403.0000, Fonte: e-DJF3 Judicial 1, Data: 16/10/2012). 

Resta, pois, prejudicado o processamento do presente recurso.

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se.

Publique-se. Intimem-se.

Após baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039126-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da decisão

prolatada nos autos da ação de rescisão contratual c/c indenizatória, proposta por Cristhiano Leite da Silva e

Tatiane Aparecida Teixeira, que deferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, conforme relatado

pelo Juízo de origem:

 

"(...) autorizar a suspensão dos pagamentos das prestações do financiamento habitacional contratado com a

CEF, que deverá abster-se de promover a inclusão dos nomes dos autores em cadastros de inadimplentes e a

execução extrajudicial do imóvel, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 em favor dos autores."

 

Intimada à fl. 112 para a complementação do instrumento, a agravante manifestou-se à fl. 120.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Como é cediço, a concessão do pleito de antecipação dos efeitos tutela recursal no presente incidente está

condicionada à demonstração, concomitante, dos requisitos da verossimilhança do direito alegado pela parte e do

risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Na hipótese, ao menos em sede de cognição sumária, reputo ausente o periculum in mora, haja vista o quanto

consignado na decisão agravada que não foi infirmado pela recorrente no sentido de que foi disponibilizada ajuda

de custo emergencial, para viabilizar a desocupação do imóvel, bem como suspensa a cobrança das prestações do

contrato de financiamento, propiciando aos agravados a locação de outro imóvel para moradia durante a

tramitação da demanda subjacente.

 

Desta feita, indubitável que não há falar-se em perigo da demora para a agravante.

 

Por conseguinte, ausente um dos requisitos necessários para tanto, de rigor o indeferimento da antecipação

pleiteada, na forma acima fundamentada.

 

Assim, ao menos em sede de cognição sumária e na estreita via do agravo de instrumento, não vislumbro razões

para suspender os efeitos da decisão agravada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal postulada.

 

Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.

 

Intimem-se, sendo a parte agravada para os fins do art. 527, V, do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

2011.03.00.039126-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : CRISTHIANO LEITE DA SILVA e outro

: TATIANE APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190097320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005176-94.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes, contra

sentença que denegou a segurança pleiteada para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre valores pagos a título de gratificação natalina, bem como para compensar os valores recolhidos a tal título

nos últimos cinco anos.

Sustenta a apelante a não incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina que, apesar de

habitual, não pode ser considerada para fins previdenciários, havendo indevida fonte de custeio sem respectiva

destinação.

Pugna pelo reconhecimento do direito à compensação dos valores discutidos.

Com as contrarrazões de fls. 297/301, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pelo não

provimento do recurso (fls. 303).

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

2011.60.00.005176-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00051769420114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Décimo terceiro salário (gratificação natalina)

 

Por força de norma constitucional, o trabalhador faz jus ao décimo terceiro salário, com base na remuneração

integral (artigo 7º, inciso VIII da CF/1988).

Nos termos do artigo 2º, §3º da Lei nº 4.090/1962, a gratificação de natal corresponde a 1/12 (um doze avos) da

remuneração devida em dezembro, por mês de serviço do ano correspondente.

E, nos termos do §3º do artigo 1º e artigo 2º do referido diploma legal, a gratificação será calculada de forma

proporcional nos casos de extinção ou rescisão sem justa causa do contrato de trabalho, antes de completado o

ano.

Bem se vê, portanto, que a gratificação natalina, ou décimo terceiro salário, tem evidente natureza salarial, pois

constitui contraprestação paga pelo empregado em razão do serviço prestado, com a única peculiaridade de que, a

cada mês trabalhado durante o ano, o empregado faz jus à 1/12 do salário mensal.

A constitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina já foi assentada pelo

Supremo Tribunal Federal na Súmula 688: "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13ª

salário".

O décimo terceiro salário é pago, normalmente, no mês de dezembro, com adiantamento entre os meses de

fevereiro de novembro, nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº 4.749/1965). O fato de o pagamento ser feito de

forma proporcional, no ato da extinção ou rescisão do contrato de trabalho, evidentemente não retira da verba a

natureza salarial.

 

No mesmo sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, firmado em recurso especial

representativo da controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92.

LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI

FEDERAL Nº 8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de
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06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Compensação

 

Sendo devida a contribuição discutida, tenho por prejudicado o pedido de compensação.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002913-80.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por MÃO DE OBRA ARTESANAL LTDA. contra

sentença que denegou a segurança pleiteada para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre valores pagos a título de vale-transporte pago em pecúnia.

Requer o reconhecimento do direito ao não recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre valores

pagos aos seus empregados a título de vale-transporte pago em pecúnia, em virtude de sua natureza indenizatória.

Com as contrarrazões de fls.109/115, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pelo

provimento do recurso (fls. 121/123).

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

2011.61.00.002913-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MAO DE OBRA ARTESANAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00029138020114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Auxílio-transporte (ainda que pago em dinheiro)

 

Não integram o salário-de-contribuição os valores percebidos em pecúnia a título de vale-transporte.

 

Ao julgar o RE n. 478.410, o Relator Ministro EROS GRAU ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor

pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade normativa.

 

Assim restou ementado o acórdão:

 

'RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO

BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE

NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em
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moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em

dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A

funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão

da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do

curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que

respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este

atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que

não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de contribuição

previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus

empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá

provimento'. 

 

De igual forma, o STJ, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a incidência da contribuição

previdenciária sobre o vale transporte. Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE. 1. O Supremo Tribunal

Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu que é

inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que,

qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do

Supremo Tribunal Federal. 2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da

contribuição previdenciária na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto

95.247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 3. Embargos de

divergência providos." (STJ, 1ª Seção, EREsp. 816829, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 25/03/2011)

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557 §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para conceder a segurança e desobrigar a impetrante do recolhimento da contribuição previdenciária incidente

sobre valores pagos a título de vale-transporte pago em pecúnia.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016477-29.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que concedeu parcialmente segurança para afastar da

2011.61.00.016477-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SITEL DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP211472 EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164772920114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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contribuição previdenciária patronal os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, reconhecendo o direito à

compensação com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal (fls. 384-390).

 

A impetrante apresenta "memoriais" (fls. 392-393).

 

Apela a União/Fazenda Nacional e apresenta contrarrazões, alegando que a impetrante não apresentou recurso

adequado. Sustenta que há incidência sobre verbas pagas a qualquer título; que a projeção do aviso prévio

indenizado tem efeitos sobre o cálculo das verbas rescisórias; a aplicação do art. 170-A do CTN e a aplicação da

imitação de 30% do art. 89 da Lei 8212/91 (fls. 399-411).

 

A impetrante apresenta contrarrazões requerendo o desprovimento da apelação da União (fls. 413-422).

 

O Ministério Público Federal opina pela correção da etiqueta dos autos eis que os memorais não constituem

recurso de apelação, até porque intempestivos e deixa de ofertar parecer sobre o mérito ante a ausência de

interesse público primário (fl. 426).

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

Preliminarmente, noto que não foi oferecido recurso de apelação pela parte impetrante e sim "memoriais", não

sendo aplicável fungibilidade recursal, até porque interpostos em 11/06/2012 (fl. 392), ou seja, anteriormente

mesmo à publicação da sentença, em 28/06/2012 (fl. 394). 

 

Quanto á apelação da União e remessa oficial, a matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base

na fundamentação que passo a analisar topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos
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segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Do aviso prévio indenizado - sentença confirmada

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço

constitucional de férias, salário-maternidade, licença-paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga nos

quinze dias que antecedem o auxílio-doença:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 (omissis)

1.2 (omissis)

1.3 (omissis)

1.4 (omissis)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não

ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
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2.3 (omissis)

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

Compensação - sentença reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a

remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em
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julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp

900.986/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp

881.169/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
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decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

 

Atualização dos créditos -sentença reformada

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação fazendária e à remessa oficial para que eventual compensação, sujeita à

apuração da administração fazendária, seja feita com contribuições subsequentes da mesma espécie e destinação,

observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal e o demais

disposto aqui.

 

Determino a correção dos dados do processo para que conste apenas a União como apelante ante o exposto

nas preliminares.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023635-38.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária, movida por ARNALDO SIMÕES ALVIM contra a Caixa Econômica Federal - CEF,

visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros

remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação das diferenças de correção monetária

decorrentes dos expurgos inflacionários referentes aos meses de junho/1987 (18,02%), janeiro/1989 (42,72%),

fevereiro/1989 (10,14%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (5,38%), junho/1990 (9,61%), julho/1990 (10,79%),

janeiro/1991 (13,69%), março/1991 (8,50%), tudo acrescido de juros de mora e correção monetária. Deferida a

gratuidade (fls.41).

 

Às fls.64/66, a Caixa Econômica Federal juntou o termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do

FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, subscrito pelo autor, bem como, as cópias dos documentos "

Consulta Adesão" e "Consulta Conta Vinculada".

 

A parte autora requereu a desistência exclusiva dos índices previstos expressamente no termo de adesão assinado

pelo autor (janeiro de 1989 e abril de 1990), requerendo, ainda, o prosseguimento da ação em relação aos demais

índices e do pedido de juros progressivos (fls.73).

 

Processado o feito, foi prolatada a sentença de fls.77/84, que homologou a transação extrajudicial celebrada entre

as partes, nos termos do art. 7º da Lei Complementar 110/01, razão pela qual extinguiu o feito, nos termos do art.

269, III, do CPC, com relação aos índices de correção monetária, e julgou improcedente o pedido em relação à

aplicação dos juros progressivos. Condenou o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em

10% do valor atribuído à causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Apela a parte autora. Em suas razões recursais, reitera o pedido inicial, pugnando pela aplicação dos juros

progressivos e correção monetária sobre os depósitos vinculados ao FGTS, observada a prescrição trintenária,

uma vez que optou pelo fundo em 02/08/1971 (fls.30 e verso), data anterior à vigência da Lei nº 5.705 de

21/09/1971.

 

Pede pela nulidade da sentença por falta de fundamentação e negativa de prestação jurisdicional, ao argumento de

que houve a falta de análise de todos os pontos apresentados pelo autor em sua inicial, posto que "o caso presente

trata-se de opção originária, e não retroativa, tampouco prescrito, como considerou a r. sentença.". Alega que

persiste seu interesse aos demais percentuais de correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas, uma

vez que o termo de adesão "só pode surtir efeitos em relação aos índices ali previstos expressamente, no caso,

janeiro de 1989 e abril de 1990, sob pena de afronta ao artigo 4º da LC 110/01, ...". Neste sentido, pede pelo

reconhecimento da ilegalidade do termo de adesão assinado pelo trabalhador, ante a renúncia do seu direito em

relação a outros índices não expressos no art. 4º da LC 110/01.

 

Sustenta ainda que o termo de adesão é inválido, uma vez que "a CEF deveria provar cabalmente que o agravante

recebeu os supostos valores, o que não se desincumbiu a contento". Por fim, alega o descabimento da condenação

do ônus da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 pela Constituição Federal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2011.61.00.023635-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ARNALDO SIMOES ALVIM

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00236353820114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. 

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, pelo fato de não ter sido apreciado todos os aspectos da

petição inicial ou pela falta de fundamentação exauriente, uma vez que o julgador não está obrigado a decidir com

base em todos os argumentos das partes quando já tenha encontrado motivos suficientes para fundamentar a

decisão, como, aliás, vêm decidindo os Tribunais, inclusive o Colendo STJ, a exemplo do ERESP 231.651/PE, 6ª

Turma, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 1 de 14.08.2000.

 

Isto posto, passo à análise do mérito.

 

Da Prescrição

 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

 

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

 

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.
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Como consequência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-

se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267)

 

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 19/12/2011 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

19/12/1981.

 

Dos documentos acostados aos autos, extrai-se que há vínculos trabalhistas integralmente atingidos pela

prescrição, e outros em que se comprova a permanência do vínculo em período não integralmente prescrito,

conforme especificado a seguir.

 

Quanto ao juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que

a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2º, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2º).

 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1678/2676



 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

 

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

1. Autor: Arnaldo Simões Alvim

1.1. Vínculo: Organização Contábil "Alex" Ltda

Admissão: 02/08/1971 (fls.21)

Saída: 20/12/1973 (fls.21)

Opção: 02/08/1971 (fls.30)

Situação: (1) opção na vigência da Lei nº 5.107/1966

Integralmente prescrito.

 

1.2. Vínculo: Empresa Comercial Importadora S/A 

Admissão: 01/02/1974 (fls.22)

Saída: 18/10/1974 (fls.22)

Opção: 01/02/1974 (fls.30)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971

Integralmente prescrito.

 

1.3. Vínculo: Tecelagem Lady S/A

Admissão: 04/11/1974 (fls.22)

Saída: 11/01/1989 (fls.22)

Opção: 04/11/1974 (fls.30)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971

 

1.4. Vínculo: Tecelagem Lady S/A

Admissão: 13/02/1989 (fls.21)

Saída: 24/01/1996 (fls.21)

Opção: 13/02/1989 (fls.31)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971

 

1.5. Vínculo: Santa Maria Maior Importadora Ltda

Admissão: 01/10/1996 (fls.21)

Saída: 14/02/1997 (fls.21)

Opção: 01/10/1996 (fls.31)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971

 

1.6. Vínculo: Wine Food Importadora Ltda

Admissão: 17/02/1997 (fls.22)

Saída: 15/07/1997 (fls.22)

Opção: 17/02/1997 (fls.32)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971

 

1.7. Vínculo: Benelli Ltda

Admissão: 01/10/1997 (fls.22)

Saída: 05/12/1997 (fls.22)

Opção: 01/10/1997 (fls.32)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971
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1.8. Vínculo: Walter Pires Assessoria em Cobrança S/C Ltda

Admissão: 01/07/1998 (fls.23)

Saída: 16/04/1999 (fls.23)

Opção: 01/07/1998 (fls.32)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971

 

1.9. Vínculo: Multicarnes Comercial Ltda

Admissão: 26/08/2003 (fls.23)

Saída: não consta

Opção: não consta

Situação: contrato firmado na vigência da Lei nº 5.705/1971

 

Logo, não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

 

Do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001: A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa

Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as diferenças de atualização monetária dos depósitos das

contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de

16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a

subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu artigo 4º.

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser

(junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991),

nos termos do inciso III do referido artigo.

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo

3º da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001 vinculam o

trabalhador que opta pela via extrajudicial.

 

Assim, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ,

noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da manifestação da vontade por vício do consentimento não se

presumem, sendo válidos os acordos firmados na forma da Lei Complementar nº 110/2001:

 

No mérito, considerou-se caracterizada a afronta à cláusula de proteção ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI). Salientou-se ser incabível a proclamação em abstrato, por meio da aplicação do Enunciado 21, do

apontado vício de consentimento, bem como não se ter vislumbrado cabimento na desconstituição do acordo em

face de eventual desrespeito a normas do CDC, tendo em conta entendimento do STF de que o FGTS tem

natureza estatutária e não contratual, devendo, assim, ser por lei regulado. Ressaltou-se, por fim, a natureza

constitucional da controvérsia, porquanto o afastamento geral dos acordos firmados com base na LC 110/2001

implicaria o total esvaziamento dos preceitos encerrados nos seus artigos 4º, 5º e 6º, que disciplinam os termos e

condições do ajuste, o que equivaleria a uma declaração de inconstitucionalidade. Vencido o Min. Carlos Britto,

que negava provimento ao recurso.

 

Nessa linha de raciocínio, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante nº 1, aprovada em 30.05.2007:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001".

 

Acresço que a questão relativa à juntada do termo de adesão já foi examinada pela Primeira Seção do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo da controvérsia, que decidiu pela

imprescindibilidade da juntada do referido termo para validar a extinção do processo. (REsp 1107460/PE, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção. Julgado em 12/08/2009, DJe 21/08/2009).
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No caso em apreço, resta cabalmente demonstrada a adesão do autor às condições estabelecidas pela LC110/01,

conforme se observa dos documentos colacionados pela instituição financeira às fls. 64/65 - Consulta Adesão e

Termo de Adesão (devidamente subscrita pelo autor), nos quais constam a data da adesão (19/11/2001), bem

como, o anexo de fls. 66 - "Lançamentos de Conta Vinculada"- nos quais apresentam o lançamento denominado

"LEI COMPLEMENTAR 110/01 PARCELA", que foi efetivado na conta vinculada ao FGTS do autor e,

posteriormente, sacado.

 

Dessa forma, reputo-os como suficientes a demonstrar o quanto alegado pela CEF, não sendo necessário, portanto,

qualquer suporte material adicional para que se tenha como válida a transação.

 

Nesse sentido, já se pronunciou a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LC 110/01. TERMO DE

ADESÃO. NECESSIDADE DE JUNTADA AOS AUTOS. PROVA INEQUÍVOCA. 1. O Superior Tribunal de

Justiça já se manifestou no sentido de que somente o termo de adesão assinado pelo fundista ou prova inequívoca

da adesão juntada aos autos é capaz de com provar o acordo entabulado entre as partes, nos termos da LC

110/01. A corroborar tal entendimento, julgado proferido nos termos do art. 543-C do CPC e da RES/STJ N.

08/2008 (STJ, Processo, RESP 200802661366, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1107460, Relator(a): ELIANA

CALMON, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE DATA:21/08/2009, Data da Publicação: 21/08/2009) 5. Agravo a que se nega

provimento.

(TRF3, AC 00003405220114036138, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Condenação em verbas sucumbenciais.

 

Também nesse ponto não vislumbro razão que infirme a sentença recorrida.

 

Não há equívoco em se arbitrar verbas de sucumbência em face de beneficiário da justiça gratuita. Vencida a parte

na demanda, é medida de rigor o estabelecimento das verbas de sucumbência, suspendendo-se, contudo, sua

execução até que se comprove, no prazo de cinco anos, que o vencido detém recursos para seu pagamento, na

forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Nesse sentido, transcrevo excerto de julgado do Supremo Tribunal Federal acerca do tema, apud Theotonio

Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 38ª ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 1241,

nota 1 ao artigo 12 da Lei nº 1.060/50:

 

"O art. 12 da Lei 1060/50, ao estabelecer que, havendo sucumbência do beneficiário da justiça gratuita, deverá

este arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, desde que, em até cinco anos, contados da

decisão final, puder satisfazê-los sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, não é incompatível com o

art. 5°, LXXIV, da CF, que prevê assistência judiciária integral e gratuita aos hipossuficientes." (STF-RT

781/170, ementa da redação). No mesmo sentido: STF-1° Turma, RE 184.841-3-DF, rel. Min. Sepúlveda

Pertence, j. 21.3.95, deram provimento, v.u., DJU 8.9.95, p. 28.400; RSTJ 79/344.

 

Ademais, nem se pode discutir sobre a não recepção do art. 12 da Lei nº 1.060/50, pela atual Constituição Federal.

Também nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. LAVRADOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. RECURSO ADESIVO. VEICULAÇÃO NO BOJO DE CONTRA-RAZÕES. 

...

XI - Vencedora na demanda a apelada, e mesmo que beneficiária da justiça gratuita, cabe ao Instituto arcar com

o pagamento dos honorários advocatícios. Aplicação do art. 11, caput, da Lei nº 1.060/50. Orientação da Súmula

nº 450/STF. XII - O art. 12 da Lei nº 1.060 foi recepcionado pela Constituição Federal, por não ser incompatível

com o art. 5º, LXXIV, da Carta Magna. XIII - Recurso adesivo da apelada não conhecido. Apelação do INSS e

remessa oficial, tida por interposta, improvidas.
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(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0006585-96.1997.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, julgado em

09/05/2005, DJU DATA: 23/06/2005)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-89.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por SÃO JOÃO ALIMENTOS LTDA., contra sentença

que denegou a segurança pleiteada para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre

valores pagos a título de horas extras, bem como para compensar os valores recolhidos a tal título.

Sustenta a apelante que os valores pagos em razão de trabalho em horário que ultrapassam a jornada normal do

trabalhador possuem caráter indenizatório, não se subsumindo à hipótese do artigo 22, inciso I, da Lei nº

8.212/1991. 

Pugna pelo reconhecimento do direito à compensação dos valores discutidos.

Com as contrarrazões de fls. 215/224, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pelo

provimento do recurso (fls. 227/231).

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

2011.61.11.000039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SAO JOAO ALIMENTOS

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00000398920114036111 1 Vr MARILIA/SP
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No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Horas extras

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

A própria Constituição Federal refere a natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal; (...)".

 

A Carta Magna refere-se ao adicional e não à hora trabalhada em si, pois é o adicional que será, no mínimo, 50% a

mais do que o valor da hora normal.

Vale dizer, contrariamente ao que alega o impetrante, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio

da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os

artigos 7º e 195 da CF/88.

Na mesma linha, a CLT:

 

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não

excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo

de trabalho. § 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a

importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da
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hora normal. § 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva

de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de

maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas,

nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. § 3º Na hipótese de rescisão do contrato de

trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo

anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da

remuneração na data da rescisão. § 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar

horas extras.

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido

e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram

o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas

de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário

percebido pelo empregado. § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a

qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados."

 

Acerca da natureza salarial, o TST firmou entendimento:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.496/2007. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem

entendido que, nos termos do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em

vinte daquelas deferidas judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da

obrigação e a natureza jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao

determinar o parâmetro temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas

que têm cunho salarial, dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-

305800-47.2005.5.09.0013, Relator Ministro HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009)

 

O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do

CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de

omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional

noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. (...) 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das

horas extras. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 05/09/2011)

 

O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.

Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

 

Compensação

 

Sendo devida a contribuição discutida, tenho por prejudicado o pedido de compensação dos valores recolhidos a

título de horas extras.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009345-79.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação, interposta por João Domingues, Moacir de Medeiros, Ubirajara de Castro Neme, José Hélio

de Oliveira e Fernando Zinhani Ortega, em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 76), que julgou improcedente o

pedido para remuneração dos valores existentes em conta vinculada ao FGTS segundo o critério dos juros

progressivos e correção monetária, em razão da prescrição do direito. Não houve condenação a título de

honorários advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Em razões de Apelação (fls.196/202), os autores alegam, em síntese, que fazem jus ao pagamento dos valores

decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros e correção monetária em suas contas vinculadas de FGTS,

respeitada a prescrição trintenária, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais exigidos.

 

A CEF não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Preliminarmente, cabe salientar que a prescrição trintenária não atua sobre o fundo de direito, mas apenas as

parcelas por ela alcançadas, contadas retroativamente, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo. Nesse

sentido as Súmulas 210/STJ e 398/STJ:

 

"Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".

"Súmula 398. A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas".

 

Desse modo, as parcelas alcançadas pela prescrição serão apenas aquelas anteriores à 29/11/1981, haja vista o

ajuizamento da presente ação haver ocorrido em 29/11/1981.

2011.61.12.009345-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO DOMINGUES (= ou > de 60 anos) e outros

: MOACIR DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos)

: UBIRAJARA DE CASTRO NEME (= ou > de 60 anos)

: JOSE HELIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

: FERNANDO ZINHANI ORTEGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA e outro

No. ORIG. : 00093457920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O art. 4º da Lei 5.10.7/66, de 13.09.1966, que instituiu o FGTS , previa a progressividade da taxa de juros

aplicada ao saldo da conta vinculada, conforme segue:

 

Art. 4º A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

O dispositivo foi modificado pela Lei 5.705/71, de 21.09.1971, que instituiu a taxa única de 3% ao ano para a

capitalização dos depósitos em conta vinculada ao Fundo:

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ano."

 

Por sua vez, a Lei 5.958/73, de 10.12.1973, permitiu aos que estavam empregados àquela data o direito de optar

pelo FGTS retroativamente a 01.01.1967 ou à data de admissão do emprego, havendo concordância por parte do

empregador:

 

Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início

da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

 

Quanto à abrangência dessa opção, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o regime

progressivo é aplicável apenas às contas de todos os empregados contratados antes de 22.09.1971, isto é, durante a

vigência do art. 4º da Lei 5.107/66 em sua redação original.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TAXA PROGRESSIVA

DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. LEIS 5.107/1966 E 5.958/1973. OPÇÃO RETROATIVA. MATÉRIA APRECIADA

SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A Súmula 154 do STJ prevê que os optantes pelo FGTS , nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa

progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/1966.

2. A Lei 5.958/1973 não revogou a Lei 5.705/1971, apenas permitiu que os empregados contratados antes de 22

de setembro de 1971 (ou seja, ainda na vigência da redação original do art. 4º da Lei 5.107/1966) optassem pelo

regime adotado à época de suas admissões. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Resp

1.110.547/PE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.

3. No caso dos autos presentes, o Tribunal de origem consignou que não houve a comprovação da opção

retroativa do recorrente de acordo com as Leis n. 5.705/71 e 5.958/73, não se aplicando, portanto, na sua conta

vinculada, o índice de juros remuneratórios de 3% ao ano. A revisão desse entendimento implica reexame de

fatos provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 436065/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, DJe 09.10.2014)

 

Colaciono ainda a Súmula 154/STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo fgts , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.
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Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

 

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

 

No caso concreto, verifica-se que a opção dos autores foram efetivadas em 11/10/1979 (João Domingues),

01/11/1976 (Moacir de Medeiros), 26/02/1981 (Ubirajara de Castro Neme) , 01/12/1975 (José Helio de Oliveira) e

01/12/1975 (Fernando Zinhani Ortega), conforme afirmado à própria inicial. Desse modo, não há que se falar em

opção retroativa, uma vez que à data do início do vínculo já vigorava o sistema de taxa única de 3% relativa aos

juros, instituído pela Lei 5.705/71.

 

Nesse sentido:

FGTS . TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 5.705/71. NÃO

INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. CUSTAS PROCESSUAIS. ART. 24-A DA MP

2.102/01. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

- Assente o entendimento quanto à não incidência da taxa progressiva de juros na correção monetária dos

depósitos do FGTS aos empregados admitidos após a vigência da Lei 5.705/71.

- Aplicam-se os juros de mora na atualização monetária em questão, independentemente da movimentação da

conta vinculada. Precedentes.

- A alegada negativa de vigência ao Art. 24-A da MP 2.102/01 e a matéria referente à utilização da Taxa SELIC

na correção monetária dos saldos do FGTS não foram objeto de análise pelo acórdão guerreado, faltando, na

espécie, o indispensável prequestionamento ensejador da instância extraordinária. Incidência das Súmulas 282 e

356/STF.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(STJ, Resp 725260/RN, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 16.05.2005, p. 343)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação dos

autores, nos termos da fundamentação. 

 

Isentos os autores do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002867-98.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.30.002867-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : IBAC IND/ BRASILEIRA DE ALIMENTOS E CHOCOLATES LTDA

ADVOGADO : SP172586 FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança

determinando à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante a contribuição patronal

previdenciária sobre valores pagos aos empregados a título: da quinzena de afastamento que antecede a concessão

de auxílio-doença; terço constitucional de férias; aviso prévio indenizado; 13º salário proporcional ao aviso prévio

indenizado; férias indenizadas. Reconheceu o direito à compensação com base no art. 74 da Lei 9430/96 (fls. 471-

513).

 

Apela a União, alegando que devem ser computados os ganhos habituais pagos a qualquer título e que, para o

empregador, tais verbas não têm caráter indenizatório, eis que promanadas de contrato de trabalho; sustenta a

natureza salarial das verbas contestadas e que o interregno das mesmas será computado para todos os fins

previdenciários. Ressalta o caráter solidário do financiamento de benefícios sociais (fls. 514-564)

 

A impetrante igualmente apela pleiteando igualmente que seja excluída da base de cálculo parcelas referentes ao

salário-maternidade e adicionais de hora extra, periculosidade, insalubridade e noturno, sustentando a sua natureza

indenizatória ante e falta de contraprestação laboral (fls. 577-588).

 

A União apresenta contrarrazões alegando que o rol do art. 28, §9º é taxativo quanto às hipóteses de exclusão e

que a hipótese de incidência é "folha de pagamento" e não "folha de salários" (fls. 599-612).

 

A impetrante também apresenta contrarrazões (fls. 614-623).

 

O Ministério Público Federal pugna pelo prosseguimento do feito (fls. 626-628).

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00028679820114036130 2 Vr OSASCO/SP
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Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre: o terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado, quinzena que antecede o auxílio-doença - sentença confirmada

Da incidência sobre o salário-maternidade - sentença confirmada

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

prescrição e incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço

constitucional de férias, salário-maternidade, licença-paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga nos

quinze dias que antecedem o auxílio-doença:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
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indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no

julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando

entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição

previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na

jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma,

Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004;

REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp

1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,

Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 (omissis)

2.1 (omissis)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp
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1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe

16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

Em suma, a prescrição in casu é quinquenal, porquanto a impetração é ulterior a 2005 e há incidência da

contribuição patronal sobre o salário-maternidade, embora não haja com relação ao terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado e quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença.

 

Da incidência sobre reflexos do aviso prévio indenizado - sentença reformada

 

Consoante a Súmula 207 do Supremo Tribunal Federal, a gratificação natalina tem natureza salarial, e a Lei

8.620/1993 é manifesta no sentido de que a respectiva contribuição deve recair sobre o valor bruto do décimo-

terceiro salário.

 

A Súmula nº 688 do STF igualmente valida essa conclusão: "é legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário".

 

Adicionalmente, esse entendimento é assentado em recurso especial representativo de controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Também nesse sentido aponto coevo entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL AO

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. 

2. A gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de remuneração, sujeitando-se,

consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou

expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário.

3. Nesse contexto, a circunstância de o aviso prévio indenizado refletir na composição da gratificação natalina

é irrelevante, devendo a contribuição previdenciária incidir sobre o total da respectiva verba. 

4. Assim, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado por possuem natureza

remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp: 1383613 PR 2013/0131391-2, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de

Julgamento: 23/09/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/10/2014)

 

Por conseguinte, lídima a incidência sobre os reflexos do aviso prévio indenizado.

 

Das horas extras e adicionais - sentença confirmada

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

 

A própria Constituição Federal refere a natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

'Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...). XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal;'

 

Note-se que a Carta Magna está a se referir ao adicional e não à hora trabalhada em si, pois é este que será, no

mínimo, em 50% do valor da hora normal. Vale dizer, contrariamente ao que alega a parte impetrante, que a

interpretação sistemática, da qual deriva o princípio da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a

hora extra é rendimento do trabalho, observados os artigos 7º e 195 da carta Magna, bem como os artigos 59 e 457

da CLT

 

Acerca da natureza salarial, o TST firmou entendimento:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem entendido que, nos termos

do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em vinte daquelas deferidas

judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da obrigação e a natureza

jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao determinar o parâmetro

temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas que têm cunho salarial,

dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-305800-

47.2005.5.09.0013, Rel. Min. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009)

 

Infundada a assertiva de que o adicional de hora extra tem por fim indenizar o descanso, o lazer e o tempo com a

família que o empregado abre mão para exercer o labor, uma vez que se cuida de remuneração do trabalho

prestado em condições especiais, em horário destinado ao repouso e aos seus interesses pessoais, e não de

reparação a qualquer prejuízo.

 

O STJ, em recurso representativo de controvérsia, estabeleceu ser remuneratória a natureza jurídica da hora

extra e adicionais:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
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SOCIAL. BASE DE CÁLCULO.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC

para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas

trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade ".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE , HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais

noturno e de periculosidade , as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza

remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp

1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp

1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP,

Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

 

Das férias indenizadas - sentença confirmada

 

Não incide a contribuição previdenciária sobre essas verbas por expressa previsão legal - artigo 28, §9º, "d", da

Lei Orgânica da Seguridade Social.

 

 

Compensação - sentença reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a

remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.
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Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp

900.986/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp

881.169/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da impetrante e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União e à remessa

oficial para declarar lídima a incidência sobre o 13º salário em seu valor bruto e que eventual compensação,

sujeita à apuração fazendária, seja realizada com tributos posteriores da mesma espécie e destinação, observados a

coisa julgada, a prescrição quinquenal, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil e o demais disposto

aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002944-10.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença que concedeu segurança para afastar da

contribuição previdenciária patronal os valores pagos a título de vale-transporte em pecúnia; custas na forma da

2011.61.30.002944-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : COTIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029441020114036130 2 Vr OSASCO/SP
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lei (fls. 133-154).

 

Apela a União/Fazenda Nacional, alegando que a contribuição patronal incide sobre verbas pagas a qualquer título

e que as verbas contestadas têm natureza salarial - ante sua habitualidade (fls. 167-181).

 

A impetrante igualmente apela requerendo o ressarcimento das custas judiciais (fls. 185-190). Apresenta

contrarrazões requerendo o desprovimento da apelação da União (fls. 192-208).

 

O Ministério Público Federal pugna pelo prosseguimento do feito (fls. 222-224).

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com a

edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.
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8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Não integram o salário-de-contribuição os valores percebidos em pecúnia a título de vale-transporte -

sentença confirmada

 

Ao julgar o RE n. 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o valor

pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade normativa.

 

Assim restou ementado o acórdão:

'RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento'. 

De igual forma, o STJ, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a incidência da contribuição

previdenciária sobre o vale transporte. Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE.

PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago

em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória.

Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária

na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente

proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 

3. Embargos de divergência providos." (STJ, 1ª Seção, EREsp. 816829, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE

25/03/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A

RECURSO ESPECIAL ADMITIDO PERANTE O TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRESENÇA DOS

PRESSUPOSTOS LEGAIS.

1. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada na medida cautelar, ainda que de modo

superficial.

2. No caso dos autos, foi comprovada a fumaça do bom direito apta a viabilizar o deferimento da tutela cautelar.

Isto porque a jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno STF,
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firmou-se no sentido de que não incide da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-

transporte, mesmo que pagas em pecúnia.

3. Precedentes: REsp 1194788/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/08/2010, DJe

14/09/2010; EREsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 14/03/2011, DJe

25/03/2011; AR 3394/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 23.6.2010, DJe

22.9.2010.

Medida cautelar procedente.

(MC 21.769/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe

03/02/2014)

 

Custas na forma da lei - sentença confirmada

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO às apelações e remessa oficial.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020190-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos por RAON CALÇADOS E OUPAS LTDA E OUTROS. contra a

decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Alega que os embargantes deveriam ter sido intimados pessoalmente a regularizar a representação processual e

que o instrumento de mandato fora acostado aos autos principais (fls. 377-378).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

2012.03.00.020190-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO VIANNA SOARES e outros

: ANTONIO CARLOS CHATI SOARES

: RAON CALCADOS E ROUPAS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP158192 PAULO JOSE FERREIRA DE TOLEDO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00072381320074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

A decisão está devidamente fundamentada, cujo teor transcrevo:

 

Fls. 370/373.

O advogado dos agravantes comunicou a extinção do mandato, juntando correspondência recebida pelos

mandantes, bem como documentos em que foram apostas suas assinaturas, para fins de ciência da renúncia (fls.

371/373).

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 45 do CPC - Código de Processo Civil, incumbe ao advogado, e não ao Juízo, cientificar o

mandante da renúncia do mandato, continuando a representá-lo durante dez dias.

Assim, comprovado nos autos que os agravantes já tiveram ciência da renúncia, não há necessidade de nova

intimação, agora pelo Juízo, para regularização da representação processual.

Dessa forma, constatada, de ofício, a irregularidade da representação processual, e não tendo os recorrentes,

devidamente cientificados, constituído outro advogado, há óbice ao prosseguimento do recurso, pois a

capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em Juízo, nos termos do artigo 36 do Código de

Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Apelação Cível n. 0007238.13.2007.403.6109.

Pretendem os embargantes, na verdade, ao alegar a ocorrência de omissões, dar efeito modificativo aos embargos.

 

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão ."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, vol. I, pág. 585.) 

 

Os Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535, II, DO CPC. REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no art. 535 do Código de Processo Civil,

visam desfazer obscuridade, eliminar contradição ou suprir omissão a respeito de questão jurídica de especial

relevância para o desate da lide. Ausentes essas hipóteses, não prospera a irresignação recursal.

2. O reexame de matéria já decidida com a finalidade de conferir efeitos infringentes ao decisum impugnado é

incompatível com a função integrativa dos embargos declaratórios.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 1226974/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 12/12/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO

DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CDC. NÃO OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL

PARALELA AO CASAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo Tribunal de origem, de forma suficientemente

ampla, fundamentada e sem omissões deve ser afastada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo

Civil.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que não é possível o

reconhecimento de uniões simultâneas, de modo que a caracterização da união estável pressupõe a ausência de

impedimento para o casamento ou, pelo menos, a necessidade de haver separação de fato ou judicial entre os

casados. Incidência da Súmula 83/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no AREsp 514.772/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
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09/12/2014, DJe 15/12/2014)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS, COOPERATIVAS. APELO DE

INTEGRAÇÃO. PRETENSÃO SUBSTITUTIVA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. PRETENSÃO PROTELATÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.

1. A pretexto de apontar omissão, a embargante reitera argumentos expressamente rebatidos pelo acórdão

embargado e pelo que apreciou o recurso especial. Pretensão claramente infringente. Caráter protelatório.

2. Os embargos de declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada no acórdão que apreciou o recurso especial quando ausentes os vícios elencados no art. 535

do CPC. Ausência da omissão indicada. A irresignação da embargante prende-se a anteriores alegações de não-

incidência de Cofins sobre os seus atos cooperativos.

3. Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa pelo caráter protelatório na razão de 1% sobre o

valor da causa.

(EDcl nos EDcl no REsp 780.386/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008)

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição"

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram,

v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col.).

 

Por fim, ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos presentes embargos de declaração.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024845-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Este agravo de instrumento, interposto por Caixa Seguradora S/A, ataca decisão do Juízo da 6ª Vara Federal da

2012.03.00.024845-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

AGRAVADO(A) : CRISTIANO LEITE DA SILVA e outro

: TATIANE APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190097320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Subseção Judiciária de São Paulo/SP que nos autos de ação ordinária de indenização por danos materiais e morais,

inverteu o ônus da prova e impôs ao corréu o dever de arcar com os honorários periciais.

 

A parte agravante requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, sustenta a reforma da decisão recorrida,

aduzindo, em apertada síntese, que (1) incumbe ao autor a prova do fato constitutivo do seu direito; (2) os

honorários devem ser pagos pelo autor, pois foi ele quem pleiteou a sua produção; (3) não cabe determinação do

pagamento de honorários pela parte que não requereu a perícia sob o fundamento da inversão do ônus da prova.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, porquanto suscetível de causar à

recorrente lesão grave e de difícil reparação.

 

Na questão de fundo, neste juízo de sumária cognição, estou por deferir o pedido recursal liminar.

 

Não se pode confundir inversão do ônus da prova, regra referente ao julgamento da lide, com encargos financeiros

decorrentes do processo.

Nos termos dos arts. 19 e 33 do CPC, cabe à parte que requereu a prova pericial o ônus de adiantar os honorários

do perito:

 

"Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que

realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; e bem

ainda, na execução, até a plena satisfação do direito declarado pela sentença.

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga

pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou

determinado de ofício pelo juiz."

 

No caso em tela, verifico que a parte autora/agravada, requereu prova pericial em sua peça exordial, não se

justificando a imposição da antecipação do pagamento dos honorários à parte ré, que só será chamada a arcar com

tal despesa se, ao final, o julgamento for de procedência do pedido.

 

A jurisprudência do STJ é remansosa no sentido de que a inversão do ônus da prova não tem o condão de obrigar

a parte contrária ao adiantamento dos honorários periciais:

 

"RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. RESPONSABILIDADE DO

ESTADO PELA SUA REALIZAÇÃO. 1. Os benefícios da assistência judiciária gratuita incluem os honorários

de perito, razão pela qual não deve ser imputado ao beneficiário da justiça gratuita o dever de adiantar tal

despesa, nos termos do art. 3º, inciso V, da Lei n.º 1.060/50. 2. A parte que não requereu a realização da prova

técnica não deve arcar antecipadamente com os custos dos honorários periciais, segundo o art. 33 do CPC, da

mesma forma que não é razoável imputar ao profissional técnico os custos da realização de perícia, que só

aproveitará aos particulares e à eficiente prestação jurisdicional. 3. Deve-se adotar uma interpretação

sistemática e teleológica das normas processuais, a fim de não se esvaziar a garantia fundamental de acesso

gratuito ao Judiciário, pelos jurisdicionados menos afortunados, e nem se desvirtuar completamente o

princípio da causalidade, que informa a justa distribuição das despesas processuais entre as partes. 4. Dessa

forma, devem os autos retornar ao Juízo a quo para a efetivação da prova. Não concordando o perito nomeado

em aguardar o final do processo, para o recebimento dos honorários, deve o Juízo a quo nomear outro perito, a

ser designado entre técnicos de estabelecimento oficial especializado ou repartição administrativa do ente

público responsável pelo custeio da prova pericial, devendo a perícia se realizar com a colaboração do Poder

Judiciário. Precedentes: REsp 435.448/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJ 04.11.2002;

REsp 220.229/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 11.06.2001; REsp 81.901/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho

Júnior, DJ de 04.02.2002. 5. Recurso especial provido. (REsp 1190021/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE

19/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

PROVA DO JUÍZO. ÔNUS FINANCEIRO. 1. Trata-se, na origem, de Ação de Indenização por danos

decorrentes do questionamento, por superiores e médicos, de doença psiquiátrica que impediria o agravado de

exercer atividade de guarda civil municipal (fatos que o teriam levado a uma tentativa de suicídio). Foi-lhe

deferida a assistência judiciária. 2. Embora tenham protestado pela realização de perícia em fase postulatória,
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intimadas as partes para esclarecer se tinham interesse na produção de provas, ambas declinaram da perícia. A

produção dessa prova é atribuída ao Juízo. 3. No cotejo da regra do 33 do CPC e da garantia de acesso ao

Judiciário, é mister questionar o perito sobre o recebimento dos honorários ao final do processo. Caso ele não

concorde, que se promova sua substituição, com designação de técnico de estabelecimento oficial especializado

ou repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da prova pericial, devendo a perícia se

realizar com a colaboração do Poder Judiciário. Precedentes do STJ. 4. Agravo Regimental parcialmente

provido para reformar o acórdão recorrido e determinar que os autos retornem ao Juízo a quo para a

efetivação da prova. Não aquiescendo o perito nomeado em aguardar o final do processo para o recebimento

dos honorários, deve o Juízo de origem nomear outro, a ser designado entre técnicos de estabelecimento oficial

especializado ou repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da prova pericial, devendo

a perícia se realizar com a colaboração do Poder Judiciário. (AgRg no AREsp 30.911/SP, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, DJE 12/04/2012)

PROCESSO CIVIL, CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CUSTEIO DA PROVA DETERMINADA PELO

JUÍZO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 19 E 33 DO CPC, BEM COMO 6º, VIII, DO CDC. 1. O Tribunal a quo

inverteu o ônus da prova e determinou que o recorrente arcasse com o pagamento dos honorários periciais. 2.

No entanto, prevalece, no âmbito da Segunda Seção desta Corte Superior de Justiça que os efeitos da inversão

do ônus da prova não possui a força de "obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova requerida

pelo consumidor" (cf. Resp nº 816.524-MG, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 08/11/2006). 3. Recurso

especial provido. (REsp 803565, Rel. Desembargador Convocado do TJ/AP HONILDO AMARAL DE MELLO

CASTRO, DJE 23/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - EXTENSÃO - HONORÁRIOS PERICIAIS -

PAGAMENTO - perícia DETERMINADA DE OFÍCIO - AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se a questão de inversão do ônus da prova acarreta a

transferência ao réu do dever de antecipar as despesas que o autor não pôde suportar. 2. A inversão do ônus da

prova, nos termos de precedentes desta Corte, não implica impor à parte contrária a responsabilidade de arcar

com os custos da perícia solicitada pelo consumidor, mas meramente estabelecer que, do ponto de vista

processual, o consumidor não tem o ônus de produzir essa prova. 3. No entanto, o posicionamento assente

nesta Corte é no sentido de que a parte ré, neste caso, a concessionária, não está obrigada a antecipar os

honorários do perito, mas se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (REsp

466.604/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler e REsp 433.208/RJ, Min. José Delgado). 4. Por fim, prejudicado o

pedido de antecipação de tutela, em vista da não-obrigatoriedade de pagamento, pela Concessionária, dos

honorários periciais. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 1042919, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 05/03/2009)

CIVIL. PROCESSUAL. MONITÓRIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO ÔNUS PROBATÓRIO.

HONORÁRIOS PERICIAIS. PRETENSÃO DE ATRIBUIR-SE O ÔNUS DE PAGAMENTO À PARTE

CONTRÁRIA. DESCABIMENTO. I. A inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, do CDC, não

acarreta o encargo financeiro de custear as despesas pela parte adversa, mas, apenas, o faz arcar com as

conseqüências jurídicas pertinentes. II. Precedentes. III. Recurso especial não conhecido. (REsp 683518, Rel.

Min. ALDIR PASSARINHO, DJ 26/02/2007, p. 596)

Consumidor. Recurso especial. Inversão do ônus da prova. Responsabilidade pelo custeio das despesas

decorrentes de sua produção. Precedentes. Prova pericial requerida apenas pelo consumidor. Ônus pelo

adiantamento do pagamento dos honorários do perito. Art. 33 do CPC. - Conforme entendimento da 3.ª Turma,

a inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova

requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais advindas de sua não produção. -

Se a prova pericial foi requerida apenas pelo autor, é apenas ele quem deve adiantar o pagamento dos

honorários periciais, conforme determina o art. 33 do CPC, ainda que à demanda seja aplicável o Código de

Defesa do Consumidor. Recurso especial conhecido e provido." (REsp 661149, Relatora Ministra NANCY

ANDRIGHI, DJ 04/09/2006, p. 261)

 

No mesmo sentido, em caso análogo ao vertente, colaciono precedentes deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL: CONTRATOS DO SFH. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. ADIANTAMENTO

DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

ARTIGO 33, CAPUT, DO CPC. AGRAVO PROVIDO. I - A aplicação das disposições do Código de Defesa do

Consumidor aos serviços de natureza bancária não é de caráter absoluto. II - A possibilidade de inversão do

ônus da prova prevista no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, deve ser entendida como a

transferência da obrigação de provar determinado fato à outra parte, o que não se confunde com o

adiantamento de honorários periciais em exame requerido pela própria autora. III - O artigo 33, caput, do

Código de Processo Civil, estabelece que a parte que requerer a realização de prova pericial será a responsável
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pelo adiantamento das despesas processuais dela decorrentes. IV - No caso dos autos, os autores da ação

originária, ora agravados, requereram a realização da prova pericial, fato este que os credenciam a arcarem

com o adiantamento desta despesa processual, nos termos da Lei Adjetiva. V - Desta feita, imprópria é a

aplicação da inversão do ônus da prova, regra de apreciação do conjunto probatório em caso de non liquet e,

portanto, excepcional, que não se coaduna com a assunção do encargo financeiro do processo. VI - Não

reunindo condições de arcar com as despesas decorrentes do processo, caso dos honorários de perito, deve o

interessado requerer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº

1.060/50. VII - Agravo provido. (AG 2006.03.00.035686-4, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MELLO, DJU

01/12/2006, p. 443)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

HONORÁRIOS PERICIAIS. INCUMBÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. 1. Os financiamentos do SFH pertencem a gênero diverso das

operações comuns de mercado e não se definem como relação de consumo. Inaplicabilidade da norma de

inversão do ônus da prova inscrita no CDC. 2. O ônus da prova não se confunde com a obrigação de

adiantamento dos honorários periciais, cuidando-se de questão que não se rege pelo Código de Defesa do

Consumidor. 3. Incumbência do autor da ação. Inteligência do artigo 33 do Código de Processo Civil. 4.

Agravo de instrumento provido." (AG n. 2005.03.00.033518-2, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU

14/10/2005, p. 300)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FUNDO DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO - CEF - LEGITIMIDADE DE PASSIVA

DE PARTE - INVERSÃO DO ONUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 6º, VIII, DO CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Resta prejudicado o Agravo Regimental interposto pelo

Ministério Público Federal, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do julgamento,

nesta data, do Agravo de Instrumento. 2.Pelo teor da petição inicial trasladada para estes autos verifica-se que

a agravante, juntamente com a empresa PLANEL - PLANEJAMENTOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS

LTDA celebraram contrato de compra e venda do imóvel, o qual seria recuperado e incluído no Programa de

Arrendamento Residencial - PAR. 3.Consta, ainda, que as unidades, constituídas de apartamentos, foram

ofertadas ao público e que, após a seleção dos pretendentes, com estes celebrou o contrato de arrendamento

residencial com opção de compra. 4.Importante frisar que os arrendatários, em geral, contratam com a Caixa

Econômica Federal-CEF, e não com a empresa construtora, que geralmente é desconhecida daqueles. 5.

Ademais, a Caixa Econômica Federal, além de parte no contrato de arrendamento, pela sua atuação no

Programa de Arrendamento Residencial deixa claro aos arrendatários que é responsável pelo empreendimento

imobiliário. 6.Assim, sua legitimidade passiva de parte, ao menos diante da prova até então produzida, é

inegável, não se podendo afirmar, num exame sumário dos autos, que a CEF não poderá ser atingida pelos

efeitos oriundos da sentença. 7. Quanto à inversão do ônus da prova, os honorários devidos ao perito,

enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final julgamento, deverão ser

suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, quando requerida por ambas as partes, ou

quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil. 8.

Por outro lado, a expressão "a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova

(...)" contida no inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade pelo

adiantamento dos honorários periciais. 9. Agravo improvido." (AI 335927, Relatora Des. Fed. RAMZA

TARTUCE, DJF3 04/08/2009, p. 291)

 

Desta forma, com razão a agravante no que tange à ausência do ônus de efetuar a antecipação do pagamento dos

honorários periciais.

 

No entanto, considerando que à parte agravada foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, não

cabe a ela arcar com a verba em questão, haja vista que incluída no conceito de custas processuais.

 

Posto isso, com base no artigo 527, III, do CPC, defiro a tutela recursal requerida. 

 

Comunique-se ao Juízo agravado.

 

Intimem-se, sendo a parte agravada para os fins do art. 527, V, do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1704/2676



 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008742-08.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que adote as providências cabíveis para a imediata assinatura do

documento de fls. 157.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013101-98.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, movida por BENEDITO RUBENS DE OLIVEIRA RIBEIRO contra a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação

das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários referentes aos meses de junho de

1987, janeiro de 1989, fevereiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990, junho de 1990, julho de 1990, janeiro de

1991 e março de 1991, tudo acrescido de juros de mora e correção monetária.

 

Deferida a gratuidade às fls. 55.

 

Processado o feito, foi prolatada a sentença para:

2012.61.00.008742-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS NACOES EDIFICIO ANDORRA

ADVOGADO : SP083642 GEVANY MANOEL DOS SANTOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00087420820124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.013101-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BENEDITO RUBENS DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

No. ORIG. : 00131019820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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"(...)

Diante do exposto, julgo:

EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por

falta de interesse processual, em relação ao pedido de correção monetária; 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal à aplicação da taxa de juros progressivos prevista na Lei n.

5.107/66, sobre as parcelas do FGTS do autor, a partir de julho de 1982.

As quantias apuradas serão corrigidas, nos termos da Resolução CJF 561/07, até a citação, quando, então,

passam a incidir juros moratórios, previstos no artigo 406 do referido diploma que, por serem calculados pela

taxa SELIC, abrangem tanto o índice da inflação do período, com a taxa de juros real.

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, nos termos do art. 21, caput do CPC.

Custas 'ex lege'.

P.R.I.", (fls. 81/84).

 

Apela o autor. Em suas razões recursais, reitera o pedido inicial, pugnando pela aplicação dos índices decorrentes

dos expurgos inflacionários referentes aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, fevereiro de 1989, abril de

1990, maio de 1990, junho de 1990, julho de 1990, janeiro de 1991 e março de 1991, sobre o saldo da conta

vinculada ao FGTS.

 

Sustenta que a adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, através de termo próprio, para

recebimento dos valores devidos, apenas poderia surtir efeito em relação aos planos expressamente abarcados,

quais sejam, janeiro de 1989 e abril de 1990 (fls. 88/93).

 

Requer o provimento do recurso para o fim de julgar integralmente procedente os pedidos iniciais, condenando a

CEF aplicar a correção monetária referente aos planos econômicos.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório.

 

Fundamento e decido.

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Quanto ao Termo de Adesão. 

 

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as

diferenças de atualização monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição

dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e

Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu

artigo 4º.

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser

(junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991),

nos termos do inciso III do referido artigo.

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão de que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo

3º, da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001 vinculam o

trabalhador que opta pela via extrajudicial.

 

Por outro lado, não foi sequer alegado ou apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras nulidades
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capazes de invalidar o mencionado termo de adesão. Assim, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ, noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da

manifestação da vontade por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na

forma da Lei Complementar nº 110/2001.

 

Em relação aos presentes autos, o documento apensado às fls. 70/73 demonstra que, antes do ajuizamento da

demanda em tela, o autor aderiu ao acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001,

objetivando o recebimento, pela via administrativa, dos complementos de atualização monetária. Ademais, para

além da consulta de adesão, foram carreados aos autos os extratos da conta do requerente, que comprovam terem

sido os valores referentes ao acordo devidamente creditados.

 

Dessa forma, reputo tais documentos como suficientes a demonstrar que a parte autora aderiu aos Termos do

Acordo, o que resulta no improvimento do recurso de Apelação.

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.

(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio

jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto,

incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das

partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo,

dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.

228)

Assim, observa-se que o acordo firmado entre as partes, na forma da LC nº 110/2001, admitido como válido e

eficaz, compreende a cláusula de expressa renúncia da parte autora quanto aos complementos de atualização

monetária decorrentes de planos econômicos, compreendidos no período de junho/87 a fevereiro/91.

Nesses termos, configura-se a carência da ação, por falta de interesse de agir, em relação a todos os índices de

correção monetária requeridos na inicial, tal como reconhecido pelo MM. Juiz a quo, excetuando-se apenas o

índice de março de 1991 (8,50%).

No que concerne ao índice de março de 1991.

A TRD foi fixada como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS, relativamente a março/91, consoante

estabelecido pela MP 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91.

Nesse esteio, foi creditado pela CEF, em 01/04/1991, o índice de 8,50%, cuja regularidade foi reconhecida pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. fgts .

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-

C DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do fgts pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura da

ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de

24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do fgts referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices

do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o fgts , do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas
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judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ

de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado

pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

 

Dessa forma, carece o autor também de interesse processual no que concerne ao índice de março de 1991.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012515-46.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA. contra

sentença que denegou a segurança, pleiteada para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre valores pagos a título de horas extras, bem como para compensar os valores recolhidos a tal título nos

últimos cinco anos.

Sustenta a apelante que os valores pagos em razão de trabalho em horário que ultrapassam a jornada normal do

trabalhador possuem caráter indenizatório, não se subsumindo a hipótese do artigo 22, inciso I, da Lei nº

8.212/1991.

Pugna pelo reconhecimento do direito à compensação dos valores discutidos.

Com as contrarrazões de fls. 316/318, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pelo não

provimento do recurso (fls. 322/326).

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

2012.61.05.012515-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EMBALATEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00125154620124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Horas extras

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

A própria Constituição Federal refere a natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal; (...)".

 

A Carta Magna refere-se ao adicional e não à hora trabalhada em si, pois é o adicional que será, no mínimo, 50% a

mais do que o valor da hora normal.
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Vale dizer, contrariamente ao que alega o impetrante, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio

da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os

artigos 7º e 195 da CF/88.

Na mesma linha, a CLT:

 

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não

excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo

de trabalho. § 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a

importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da

hora normal. § 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva

de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de

maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas,

nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. § 3º Na hipótese de rescisão do contrato de

trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo

anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da

remuneração na data da rescisão. § 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar

horas extras.

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido

e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram

o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas

de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário

percebido pelo empregado. § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a

qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados."

 

Acerca da natureza salarial, o TST firmou entendimento:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.496/2007. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem

entendido que, nos termos do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em

vinte daquelas deferidas judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da

obrigação e a natureza jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao

determinar o parâmetro temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas

que têm cunho salarial, dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-

305800-47.2005.5.09.0013, Relator Ministro HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009)

 

O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do

CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de

omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional

noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. (...) 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das

horas extras. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 05/09/2011)

 

O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.

Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

 

Compensação

Sendo devida a contribuição discutida, tenho por prejudicado o pedido de compensação dos valores recolhidos a

título de horas extras.
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Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003032-41.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA. contra

sentença que denegou a segurança, pleiteada para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre valores pagos a título de horas extras, bem como para compensar os valores recolhidos a tal título nos

últimos cinco anos.

Sustenta a apelante que os valores pagos em razão de trabalho em horário que ultrapassam a jornada normal do

trabalhador possuem caráter indenizatório, não se subsumindo a hipótese do artigo 22, inciso I, da Lei nº

8.212/1991.

Pugna pelo reconhecimento do direito à compensação dos valores discutidos.

Com as contrarrazões de fls. 505/506, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pelo não

provimento do recurso (fls. 508/510).

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

2012.61.21.003032-2/SP
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tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Horas extras

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

A própria Constituição Federal refere a natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal; (...)".

 

A Carta Magna refere-se ao adicional e não à hora trabalhada em si, pois é o adicional que será, no mínimo, 50% a

mais do que o valor da hora normal.

Vale dizer, contrariamente ao que alega o impetrante, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio

da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os

artigos 7º e 195 da CF/88.

Na mesma linha, a CLT:

 

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não

excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo

de trabalho. § 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a

importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da

hora normal. § 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva

de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de

maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas,

nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. § 3º Na hipótese de rescisão do contrato de
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trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo

anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da

remuneração na data da rescisão. § 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar

horas extras.

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido

e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram

o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas

de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário

percebido pelo empregado. § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a

qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados."

 

Acerca da natureza salarial, o TST firmou entendimento:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.496/2007. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem

entendido que, nos termos do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em

vinte daquelas deferidas judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da

obrigação e a natureza jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao

determinar o parâmetro temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas

que têm cunho salarial, dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-

305800-47.2005.5.09.0013, Relator Ministro HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009)

 

O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do

CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de

omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional

noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. (...) 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das

horas extras. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 05/09/2011)

 

O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.

Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

 

Compensação

Sendo devida a contribuição discutida, tenho por prejudicado o pedido de compensação dos valores recolhidos a

título de horas extras.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Este agravo de instrumento, interposto por SARA LAPIM, ataca decisão do Juízo da 3ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de São Paulo/SP que suspendeu o processamento da ação subjacente objetivando a quitação de

financiamento imobiliário para julgamento simultâneo com os autos do processo n. 00049923720084036100,

onde se questiona a revisão das cláusulas do contrato.

 

A parte agravante requer a dispensa do preparo recursal, bem como a concessão de efeito suspensivo e, ao final,

sustenta a reforma da decisão recorrida.

 

A parte agravante foi intimada para a complementação do instrumento (fl. 120) e requereu a devolução do prazo

às fls. 121/122.

 

É o relatório. DECIDO.

 

À vista do teor da declaração de hipossuficiência juntadas aos autos às fls. 80, requisito legal previsto na Lei n.

1.060/50, defiro o benefício da gratuidade da justiça à recorrente.

 

O recurso, contudo, não merece trânsito.

 

A urgência para concessão de tutela é identificada pelo risco de ineficácia da medida postulada se ao fim

concedida. Isto porque a tutela não possui natureza satisfativa, mas sim cautelar.

 

Assim, quanto ao fumus boni iuris, não é a mera prova do direito que autoriza a concessão da tutela, mas sim 'a

elevada probabilidade de êxito da pretensão, tal como nela formulada' (STF, MS 31816 MC-AgR, Relator Min.

LUIZ FUX, redator para o acórdão Min. TEORI ZAVASCKI, Pleno, julgado em 27/02/2013).

 

A jurisprudência, em vista disso, reconhece que a natureza satisfativa da tutela, ou seja, quando a liminar se

confunde com o mérito da ação, fato a reforçar a exigência de seus pressupostos para suaconcessão. Neste sentido:

STJ, AgRg no MS 15001/DF, Rel. Min. GILSON DIPP, 3ª Seção, DJE 17/03/2011.

 

Portanto, a concessão de tutela requer: (1) verossimilhança, identificada como a elevada probabilidade de êxito da

pretensão; e (2) perigo de lesão, que reflete o risco de ineficácia da medida quando do julgamento final, conquanto

que a liminar não satisfaça o direito, mas apenas acautele-o.

 

Os artigos 522 e 527 do CPC, no regime da Lei n. 11.187/2005, passaram a estabelecer, como regra, o agravo

retido, reservando o de instrumento, para atacar decisões que inadmitirem a apelação, abordarem os efeitos de

recebimento do apelo e para aquelas decisões que possam causar às partes lesão grave e de difícil reparação, sendo

que, nesse caso, o ônus de comprovar tal lesão é do recorrente.

 

Na espécie, a parte agravante não logrou demonstrar onde residiria o risco de lesão e de difícil reparação ou a

urgência necessária a ensejar a alteração da decisão proferida pelo Juízo agravado.
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Entendimento contrário conduziria à conclusão de que o agravo de instrumento é cabível em todas as hipóteses de

apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela ou de concessão de liminar, o que não soa razoável nem

se concilia com o espírito da alteração legislativa.

 

Assim, nos casos em que se discute antecipação dos efeitos da tutela deve ser demonstrada situação excepcional, a

ser aferida pelo relator, de modo a justificar a admissão do agravo de instrumento.

 

Estando ausente a referida prova de situação excepcional, pressupõe-se a inexistência de perigo de lesão grave ou

de difícil reparação necessário para o processamento deste como agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 522, caput, e 527, II, do CPC, converto o presente agravo de instrumento

em retido e determino sua baixa à Vara de origem para apensamento. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Restart Arquitetura e Construção Ltda - ME contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, contudo,

indeferiu o pedido de exclusão do registro do nome da agravante do CADIN.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que, por força de disposição legal, a exclusão do seu nome do

CADIN é consequência da suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III,

do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que

tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o

deferimento da tutela pleiteada.

Vislumbra-se dos autos que o MM. Juízo a quo em razão da efetivação de depósito judicial do montante integral

do débito, declarou suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do CTN, contudo,

indeferiu o pedido de exclusão do registro do nome da agravante do CADIN.

Destaco, desde logo, que, por força de expressa previsão legal no art. 7°, da Lei ° 10522/02, estando suspensa a

exigibilidade do crédito tributário, é consequência desse fato a exclusão do nome do devedor dos registros do

CADIN. 
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A propósito transcrevo:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - CADIN - EXCLUSÃO -

POSSIBILIDADE - INTERESSE DE AGIR - RECURSO PROVIDO.

1. Preliminarmente, vislumbra-se o interesse de agir da agravante, posto que até o momento - interposição do

agravo de instrumento - ainda constava do registro cadastral de inadimplentes, o nome da agravante.

2. No que concerne à competência do MM Juízo de origem, entendo que a medida pleiteada - exclusão do

cadastro de inadimplentes - decorre da suspensão da exigibilidade do crédito e tem previsão no poder geral de

cautela, previsto no art. 798, CPC.

3. No que pertine à retirada do nome do agravante dos registros do CADIN, verifico assistir razão a este na

medida em que, enquanto a exigibilidade dos créditos estiver suspensa, não pode a União Federal inscrever o

nome do devedor no CADIN, nos termos do artigo 7º da Lei 10.522/2002.

4. Compulsando os autos, observo que houve parcelamento do crédito tributário, estando a sua exigibilidade

suspensa, nos termos do artigo 151, VI, do CTN.

5. O mesmo raciocínio se aplica no tocante ao SPC e SERASA pois, malgrado sejam entidades particulares, a

inscrição neles decorre de requerimento da União. Ora, estando a exigibilidade dos créditos suspensa, não pode

haver a sua inscrição em qualquer cadastro de inadimplência.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, Relator Des. Fed. Nery Júnior, AI 00294069520104030000,13/06/2011)

E ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS

AGRAVANTES DOS CADASTROS DO SERASA, SPC E CADIN - AGRAVO PROVIDO. 1. O mesmo raciocínio

em relação ao CADIN se aplica ao SPC e SERASA, vez que, pois, malgrado sejam entidades particulares, a

inscrição neles decorre de requerimento da União. Ora, estando a exigibilidade dos créditos suspensa, não pode

haver a sua inscrição em qualquer cadastro de inadimplência. 2. Ajuizada a ação, com o objetivo de discutir a

natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, ou, estando

suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, a suspensão do registro no SPC e SERASA é medida que

se impõe, nos termos do art. 7º da Lei nº 10522/02. 3. Na hipótese dos autos, foram expostos embargos à

execução pelos agravantes, e que esta se encontra garantida por penhora, presente o requisito legal para a

exclusão do registro dos nomes dos executados do CADIN. 4. Agravo provido. (TRF3, Relator Des. Fed. Paulo

Fontes, AI313560, 28/10/2014)

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela

recursal pleiteada, para determinar o cancelamento do registro do débito executado junto ao CADIN, desde que

não existam outros débitos além dos discutidos no presente recurso, que possam obstar tal cancelamento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela União contra a decisão monocrática que negou seguimento a

agravo de instrumento em virtude de falta de juntada da decisão agravada:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, contra a decisão

proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n. 240.01.2007.001636-5, em trâmite perante o MM. Juízo

de Direito de Iepê/SP, que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos. Contra a referida decisão a

agravante opôs embargos de declaração, que foram rejeitados (fls. 282/283 deste instrumento).

Relatei.

Fundamento e decido.

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso

I, do Código de Processo Civil, entre as quais a decisão agravada e a certidão da respectiva intimação.

No caso dos autos, o recurso veio desacompanhado da cópia da decisão agravada, indispensável para a

verificação da tempestividade, cuja ausência impede o seu conhecimento pelo Tribunal.

Por outro lado, não é admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já que a

interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Nesse sentido situa-se o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, v.g:

RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido. Peças

obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É ônus da parte

agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado posterior aditamento que

permita a cognição do recurso.

(STF-2a Turma - AI-AgR 580185-SP - DJ 13/10/2006, p.63).

Também nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme anota Theotonio Negrão,

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 38.ª ed., nota 6 ao artigo 525:

Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, 'não é possível que o relator

converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o

dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso1 (STJ-Corte Especial, ED no REsp 509.394, rel. Min.

Eliana Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05, p. 157)

E nesse sentido também já decidiu a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525, I, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1- É dever do agravante quando da interposição do agravo de instrumento juntar todas as peças (Art. 525, I do

CPC) sob pena de ser negado seguimento ao recurso (STJ).

2- A agravante não instruiu devidamente o presente recurso, deixando de trazer cópia da certidão da intimação

da decisão agravada, peça essencial para a formação do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do

Código de Processo Civil.

3- Com efeito, a cópia da certidão de intimação, exigida pelo referido dispositivo, é aquela aposta nos próprios

autos, pela secretaria da Vara ou Oficial de Justiça, que possui fé pública, não sendo aceita o documento

acostado à fl. 57 pela agravante, vez que as peças obrigatórias, previstas expressamente no diploma processual,

não podem ficar a critério do recorrente porque são indispensáveis ao seguimento do recurso.

4- Recurso não conhecido. 

(TRF 3ª Região, AG 2004.03.00.048269-1, Primeira Turma, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Data da Decisão:

06/12/2005, DJU 14/02/2006, p. 268).

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

Alega a existência de erro material, porquanto juntou à fl. 277 cópia da decisão agravada, além de também ter

: JOSE PERNA

: LUIZ CARLOS BUFALO

: VIRGINIA MOLINA PERNA

ADVOGADO : SP240943 PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE SP

No. ORIG. : 00016361920078260240 1 Vr IEPE/SP
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instruído o feito com certidão que atesta quando da carga à PFN.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão agravada encontra-se à fl. 277, de maneira que merece reforma a decisão embargada,

porquanto o instrumento está em conformidade com os requisitos do art. 525, I, do Código de Processo Civil.

 

Passo, por conseguinte, ao exame do mérito.

 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não tem efeito suspensivo a apelação interposta

contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência total ou parcial de embargos à execução, fundada em

título extrajudicial, pois definitiva a sua execução, nos termos do artigo 587 do CPC.

 

A propósito, a jurisprudência do STJ e desta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE PARCIAL

PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA EXECUTADA. EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA. ART. 520 , V, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. Os embargos de Declaração não são instrumento para rediscussão do mérito da decisão

impugnada. 2. Aclaratórios recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do Princípio da Fungibilidade

Recursal. 3. Hipótese em que os embargos à Execução foram julgados parcialmente procedentes. A apelação

interposta pelo executado refere-se, evidentemente, à parcela de improcedência. Aplica-se, portanto, o disposto

no art. 520 , V, do CPC, e o apelo é recebido apenas no efeito devolutivo. 4. A Execução relativa à parcela do

título extrajudicial não afastada pela sentença dos embargos prossegue como definitiva, nos termos da Súmula

317/STJ. 5. Agravo Regimental não provido. (EDclRESP 996330, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE

24/03/2009)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO

DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. RECURSO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de título executivo extrajudicial, ainda

que esteja pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos embargos opostos pelo executado.

Isso, porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo Civil, a execução fundada em

título extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a decisão que rejeita os

embargos do devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não tem efeito

suspensivo (art. 520 , V, do CPC). 2. "O título base é que confere definitividade à execução. Assim, se a execução

inicia-se com fulcro em título executivo extrajudicial e os embargos oferecidos são julgados improcedentes,

havendo interposição pelo executado de apelação sem efeito suspensivo, prossegue-se, na execução, tal como ela

era; vale dizer: definitiva, posto fundada em título extrajudicial. Ademais, neste caso, não se está executando a

sentença dos embargos senão o título mesmo que foi impugnado por aquela oposição do devedor" (AgRg nos

EREsp 582.079/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.5.2006). 3. Tendo em vista a uniformização do

referido entendimento nesta Corte de Justiça, foi editada a Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título

extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos." 4. Recurso

especial provido. (RESP 840.638, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJU 07/02/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO

DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito

devolutivo quando interposta de decisão monocrática que rejeitar liminar mente embargos à execução ou julgá-

los improcedentes, interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a

intenção do legislador foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações,

passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de

forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. II - É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito

suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e

factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que ocorre no caso dos autos, contudo, onde

não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do
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recebimento do apelo em um único efeito. III - Agravo de instrumento improvido." (AI 20060300020718-4,

Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, DJU 16/04/2008)

 

Pacificando a jurisprudência, o STJ fez editar a Súmula 317, de teor seguinte:

 

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga

improcedentes os embargos."

 

Tal conclusão encontra-se reforçada, na atualidade, com a edição da Lei 11.382/2006, que incluiu ao CPC o artigo

739-A, prevendo que "Os embargos do executado não terão efeito suspensivo", estando firme e consolidada a

jurisprudência no sentido de que tal preceito tem aplicabilidade nas execuções fiscais (AGRMC 13249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU 25/10/2007).

 

Vem nessa direção, aliás, o entendimento do STJ, firmado por ocasião do julgamento do REsp. 1272827/PE, sob o

rito do artigo 543-C do CPC:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição

de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de

dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei

n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes

dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código de Processo

Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos

suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente

o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do

devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC/73, com o advento da Lei

n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos

princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de

Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o

privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 -

Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento

ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao

regime dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores

garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito,

admitindo diversas interpretações doutrinárias." (REsp 1272827/PE, Relator Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJE 31/05/2013).

 

Em sendo assim, nos termos do art. 739-A do CPC, a regra é que os embargos do executado não terão efeito

suspensivo, salvo se a execução estiver garantida por penhora, depósito ou caução suficientes, tiver relevância na

fundamentação dos embargos e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou

incerta reparação.

 

De plano, verifico que não ficou demonstrada a possibilidade de causar dano de difícil ou incerta reparação, já que

o mero prosseguimento dos atos executivos, como a possibilidade de venda do bem penhorado, não configura

aludida hipótese. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER

EXCEPCIONAL E NÃO AUTOMÁTICO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

SINDICATO. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DE
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AFILIADO À ÉPOCA DA IMPETRAÇÃO. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ. 1. O agravante não trouxe

argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a

negativa de provimento ao agravo regimental. 2. Este Superior Tribunal pacificou o entendimento de que "a Lei

n.º 11.382/2006, ao revogar o § 1.º do art. 739 do Código de Processo Civil, eliminou a automática concessão de

efeito suspensivo à execução pela oposição dos embargos à execução. De acordo com a nova disciplina

estabelecida pela novel legislação, que introduziu o art. 739-A no Diploma Processual, a concessão de efeito

suspensivo aos embargos do devedor dependerá de provimento judicial, a requerimento do embargante, quando

demonstrado que o prosseguimento da execução possa acarretar ao executado dano de difícil ou incerta

reparação". (c.f.: AgRg nos EmbExeMS 6864/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/10/2010, DJe 05/11/2010). 3. Segundo precedentes dessa Corte de Justiça "ainda que o filiado de entidade de

classe não tenha autorizado, expressamente, sua associação ou sindicato para representa-lo no processo de

conhecimento, tem legitimidade para promover execução individual de título judicial proveniente de ações

coletivas". 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP nº 20120197979819, p. DJE 01/04/2013)

 

Ressalte-se que a garantia admitida e válida na execução fiscal não pode ser levantada antes do trânsito em

julgado, ainda que recebido o apelo apenas no efeito devolutivo, o que afasta risco de dano irreparável ou de

difícil reparação.

 

A propósito:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. LEVANTAMENTO DA QUANTIA

DEPOSITADA CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 1. O STJ possui entendimento

jurisprudencial sedimentado no sentido de que somente após o trânsito em julgado será possível o levantamento

da fiança bancária. 2. O tema já foi analisado pela Segunda Turma, em acórdão relatado pelo Ministro Castro

Meira, no REsp. 891.616/RJ. Naquela oportunidade, ficou assentado que, ante a especificidade do art. 32, § 2º,

da Lei 6.830/1980, somente se permite à Fazenda levantar as quantias garantidoras do juízo após o trânsito em

julgado. 3. Dessa forma, diante da especificidade da norma em comento, a cautela relativa aos valores

depositados em garantia não implica contrariedade ao disposto na Súmula 317/STJ, segundo a qual a execução

de título extrajudicial é definitiva, mesmo que seja apresentada apelação contra sentença que julga

improcedentes os Embargos do Devedor. 4. Agravo Regimental não provido." (AgRg no AREsp 123.976, Rel.

Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/08/2012)

 

No mesmo sentido: STJ, AgRg na MC 18.155, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 16/08/2011; RDMC 15.208,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU 16/04/2009; TRF3, AI 0003111-50.2012.4.03.0000, Rel. Des.

Fed. CARLOS MUTA, DJU de 14/09/2012.

 

Portanto, diante da inexistência de dano irreparável a ser protegido, o efeito meramente devolutivo é o aplicável à

apelação interposta de sentença de rejeição liminar dos embargos do devedor, nos termos da Súmula 317/STJ,

sendo excepcional, e injustificado no caso dos autos, o efeito suspensivo ao recurso, pelo que deve ser reformada a

decisão agravada.

Por esses fundamentos, DOU PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029835-57.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.029835-2/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de bloqueio dos ativos

financeiros da empresa executada pelo sistema BACENJUD, sob o argumento de que se trata de prestadora de

exclusivamente serviços públicos.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a reiteração da penhora de ativos

financeiros é cabível, tendo em conta que não haverá comprometimento das atividades exercidas pela executada.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão nos seguintes termos: "... Conforme se vê no site

da Codesavi, cabe a ela:

 

Gerenciamento da execução/ direta ou indireta de obras e serviços no Município.

Desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com o desenvolvimento econômico-social e urbanístico de

São Vicente.

Promoção de pesquisas e cadastramento de dados relativos às da Administração Pública em geral.

Gerenciamento das atividades de coleta de resíduos de lixo urbano (domiciliar, seletivo e séptico)

Manutenção de creches/ escolas Municipais, Unidades de Saúde e próprios municipais.

Educação Ambiental conforme programa desenvolvido no parque Ecológico do Sambaiatuba.

Como se se vê trata-se de empresa que presta serviços exclusivamente públicos, assim a ela se aplica o princípio

da continuidade do serviço público, que fica inviabilizado pela retenção de todas as verbas, como aqui ocorreu."

(fl. 113).

 

Adoto como razões de decidir o julgado ora transcrito, que não admite ordem de bloqueio de ativos financeiros,

caso a executada preste serviço público de forma exclusiva, o que é o caso dos autos:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

ELETRÔNICA PELO BACEN-JUD. MEDIDA CONSTRITIVA PRIORITÁRIA. PACIFICAÇÃO DO

ENTENDIMENTO NO STJ. RECURSO REPETITIVO Nº 1.112.943-MA. COMLURB. COMPROMETIMENTO

DO SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto

pela UNIÃO FEDERAL, contra decisão que indeferiu o pedido de penhora de ativos financeiros da agravante por

meio de BACEN-JUD, sob o argumento de que a utilização desse sistema não pode ser feita aleatoriamente,

sendo medida excepcional, motivo pelo qual deve observar requisitos legais, que não estão presentes no caso,

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CIA DE DESENVOLVIMENTO DE SAO VICENTE CODESAVI

ADVOGADO : SP148671 DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 12.00.05648-8 1FP Vr SAO VICENTE/SP
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uma vez que foi efetivada penhora de bens de propriedade do executado, cujo valor de avaliação supera o valor

da dívida. 2. Em petição de agravo às fls. 02/16, o agravante afirma que a medida tomada pelo juízo de origem

não respeitou a ordem preferencial da penhora que elenca a penhora sobre dinheiro como primeira hipótese.

Aduz, ainda, que o imóvel oferecido em garantia, e sobre o qual recaiu a penhora, é imprestável por já estar

gravado de ônus real, referente à débitos discutidos em ação judicial. 3. A discussão acerca do BACEN-JUD,

como medida de constrição prioritária, encontra-se atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir

do julgamento do RESP nº 1.112.943 - MA, sob a sistemática do art. 543-C, do CPC (recurso repetitivo), que

consolidou entendimento no sentido de que, com a edição da Lei nº 11.382/06, a penhora eletrônica dispensa

qualquer procedimento prévio de busca de outros bens, além de não ofender ao disposto no art. 620 do CPC. 4.

Na hipótese dos autos, todavia, é preciso considerar que se trata de sociedade de economia mista, que presta

serviço eminentemente público, a saber, o de limpeza urbana, impossibilitando a aplicação imediata do referido

entendimento. 5. Eventual bloqueio dos valores de contas bancárias que se destinam ao enfrentamento de

despesas essenciais à manutenção destas atividades, principalmente os pagamentos de funcionários e prestadores

de serviços, poderia vir a prejudicar a continuidade desse serviço público essencial à população. 6. Agravo

improvido.

 (TRF2, Quarta Turma Especializada, AG 201302010034744, Relator(a) Des. Fed. Luiz Antonio Soares, d.

30.07.2013, E-DJ2R 08/08/2013)

 

 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

 

P.I.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010554-51.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.010554-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELADO(A) : LIGIA ELIZABETH ARAUJO

No. ORIG. : 00105545120134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Petição de fls. 74: homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501, do CPC e 33, VI, do

Regimento Interno desta e.Corte.

Fls.78: anote-se, se em termos, certificando o cumprimento.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos a r.Vara Federal de origem.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016656-89.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante em face da r. sentença que denegou a segurança, objetivando a sua

total reforma, para que seja reconhecido o seu suposto direito a concessão de aposentadoria integral voluntária,

nos autos do processo administrativo nº.10314.000140/2013-21 ou, subsidiariamente, que deem andamento ao

referido processo, analisando o pedido de aposentadoria formulado pelo impetrante, sem considerar como óbice à

concessão desse benefício a existência do processo administrativo disciplinar nº.16302.000042/2013-17.

 

Alega, em síntese, que apesar de proferida decisão aprovando seu pedido de aposentadoria e atestando o

cumprimento de todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, sugerindo que o referido

benefício fosse publicado no Diário Oficial de 21/05/2013, tomou conhecimento em 03/06/2013 que a autoridade

impetrada, a senhora Gerente da Divisão de Gestão de Pessoas da Superintendência Regional de Administração do

Ministério da Fazenda em São Paulo, proferiu decisão indeferindo o seu pedido de aposentadoria, com

fundamento no artigo 172, da Lei nº.8112/90, alegando a impossibilidade de prosseguimento do processo tendo

em vista a instauração de processo administrativo disciplinar.

 

Aduz, ainda, que nos termos dos artigos 152 e 167, da Lei nº. 8112/90, o processo administrativo disciplinar

deveria ter sido concluído no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias e decidido pela autoridade julgadora em

20 (vinte) dias, restando concluído, portanto, no prazo fatal de 140 (cento e quarenta) dias, o que não teria

ocorrido.

 

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls.329/336).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

2013.61.00.016656-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ARAMIS DA GRACA PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO : SP054771 JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Passo à análise do mérito:

 

Compulsando os autos, verifica-se que o processo administrativo disciplinar nº. 16302.000012/2013-17 foi

instaurado, com o objetivo proceder à apuração de supostas infrações funcionais praticadas pelo impetrante,

Auditor da Receita Federal, Aramis da Graça Pereira de Moraes, quando da liberação de mercadorias importadas

via correios, conforme o levantamento na operação "Máscara de Ferro", deflagrada pela Polícia Federal a fim de

identificar irregularidades ocorridas nas dependências do Centro de Tratamento do Correio Internacional (CTCI),

localizado na sede da Diretoria Regional de São Paulo da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (fls.75,77 e

107).

 

Observa-se, dos autos, que o objeto desse processo administrativo disciplinar pode ser de grande complexidade a

indicar a necessidade de um lapso temporal mais extenso para o seu deslinde, sem, no entanto, que a afronta aos

prazos legais previstos na sua tramitação justifique qualquer prejuízo causado ao impetrante.

 

De sua parte, o impetrante, atualmente com 67 anos de idade (fls.24), demonstrou que preencheu os requisitos

legais para concessão de aposentadoria integral voluntária, conforme se verifica às fls.61/62, sem que fosse dado

prosseguimento ao andamento ao correspondente processo em razão do processo administrativo disciplinar

anteriormente instaurado em seu desfavor.

 

Examinando-se a documentação acostada aos autos, verifica-se que em 19 de abril de 2013, através da Portaria

ESCOR08, nº 244 (fls.301), o senhor Chefe Substituto do Escritório da Corregedoria da Receita Federal do Brasil

na 8ª Região Fiscal, designou três servidores para constituírem uma nova comissão de inquérito para apurar

supostas irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo administrativo nº.16302.000042/13-

17, o que está a obstar a concessão de aposentadoria integral voluntária ao impetrante.

Já o documento de fls.312 demonstra, de maneira inequívoca, que em 31 de março de 2014, aproximadamente

340 dias após a constituição da comissão de inquérito, a apuração acerca das supostas irregularidades no

mencionado processo administrativo, ainda não havia sido concluída, restando evidente o desrespeito ao prazo de

140 dias estipulado pela Lei nº.8112/90.

Em que pese a possível complexidade na apuração da responsabilidade administrativa do impetrante, isso não

legitima a afronta ao prazo legal em epígrafe, quando se tem em conta que a autoridade administrativa deve se

nortear pelo princípio da eficiência.

Assim, no caso dos autos, mostra-se despicienda a discussão acerca da possibilidade ou não da instauração de

processo administrativo disciplinar, de per si, obstar o andamento do pedido de aposentadoria voluntária, uma vez

preenchidos os requisitos legais para tanto, já que o prazo legal para a conclusão da apuração disciplinar foi

claramente afrontado pela autoridade impetrada, situação que, a persistir, afronta o legítimo direito do servidor

que opta pela inatividade.

 

Observa-se que tal questão já foi objeto de apreciação, nesse sentido, pelo e.STJ, conforme se verifica a seguir:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 172, DA LEI 8.112/90. - A interpretação

sistemática dos dispositivos da Lei 8.112/90 remete à conclusão de que o processo administrativo disciplinar deve

ser concluído no prazo máximo de 140 dias, ou seja, 120 dias para a apuração e 20 dias para o julgamento. -

Resulta ilegal o ato que indeferiu pedido de aposentadoria, por aplicação equivocada da disposição contida no

art. 172 do Estatuto dos Servidores Civis, na hipótese em que o processo disciplinar perdura por cerca de 11
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anos, ainda pendente de conclusão. - Recurso especial não conhecido. (REsp 371138 / PR. RECURSO

ESPECIAL 2001/0142212-2, Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, data do julgamento 04/06/2002, data

da publicação DJ 01/07/2002.

No mesmo sentido, já decidiu essa egrégia Corte, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA EM

QUE O AGRAVANTE, AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL, OBJETIVA O PROSSEGUIMENTO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO REFERENTE À SUA APOSENTADORIA, QUE FOI OBSTADO EM RAZÃO DE

RESPONDER A PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, EM ANDAMENTO. PAD QUE EXCEDEU O

PRAZO PARA CONCLUSÃO, PREVISTO NO ART. 152 DA LEI Nº 8.112/90 E QUE NÃO PODE CONSTITUIR

ÓBICE AO EXERCÍCIO DO DIREITO DO AGRAVANTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. I - O

agravante já possui tempo de contribuição suficiente para postular a concessão de aposentadoria com

vencimentos integrais, mas tal pedido foi sobrestado até a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar que

foi instaurado em 22/06/2012 e o prazo para sua conclusão expirou-se em 12/11/2012. II - O art. 152 da Lei nº

8.112/90 estabelece que o prazo para conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias,

contados da data da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo.

III - Já o art. 167 da mesma Lei nº 8.112/90 prevê o prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento do

processo, para que a autoridade julgadora profira sua decisão, totalizando 140 (cento e quarenta) dias que, na

hipótese dos autos, foi extrapolado, sem justificativa bastante para tanto. IV - Situação que penaliza o agravante,

na medida em que veda o exercício do direito de aposentar-se por tempo de contribuição. V - Precedentes. VI -

Agravo de Instrumento provido. (QUINTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2014).

Como é bem de ver, o impetrante não pode ser prejudicado em razão da demora da conclusão do processo

administrativo disciplinar, sob pena de estarmos diante de um evidente cerceamento de direito ou da aplicação

precoce de uma eventual punição, sem o devido processo legal, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio.

 

Vale dizer, em que pese a complexidade dos fatos a serem apurados no bojo do processo administrativo

disciplinar, o excesso de prazo na sua conclusão, sem o condão de acarretar a invalidade dos atos, conforme

remansosa jurisprudência, não pode prejudicar o servidor que já titulariza direito à aposentadoria, posto que se

erigeria em verdadeira antecipação da execução de uma pena disciplinar que sequer existe.

 

Se porventura vier a ser apurado contra o impetrante, já como servidor inativo, que ele tinha praticado, na

atividade, falta punível com demissão, isso não impede que ele tenha a sua aposentadoria cassada, como corolário

do artigo 172, da Lei nº. 8112/90.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento a apelação interposta pelo impetrante,

para reformar a r.sentença apelada, determinando à ilustre autoridade impetrada que adote as providências

cabíveis para o imediato andamento do processo nº.10314.000140/2013-21, referente ao pedido de aposentadoria

voluntária integral do impetrante, sem considerar como óbice à concessão do referido benefício, a existência do

processo administrativo disciplinar nº. 16302.000042/2013-17.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017361-87.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.017361-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por SIEMACO - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO E

LIMPEZA URBANA DE SÃO PAULO e outro contra sentença que denegou a segurança pleiteada para afastar a

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos a título de horas extraordinárias, férias

gozadas (usufruídas), salário-maternidade e licença paternidade, bem como para compensar os valores recolhidos

a tais títulos nos últimos cinco anos.

A apelante requer que a sentença seja reformada integralmente e reitera os pedidos da inicial.

Alega que os valores recolhidos a título das exações contestadas possuem caráter indenizatório e que, portanto,

não se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária.

Pugna pelo reconhecimento do direito à compensação dos valores discutidos.

Com as contrarrazões de fls.143/150, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pelo não

provimento do recurso (fls. 153/156).

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

APELANTE :
SIEMACO SP SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
PRESTACAO DE SERVICO DE ASSEIO E CONSERVACAO E LIMPEZA DE
SAO PAULO e filia(l)(is)

:
SIEMACO SP SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO E LIMPEZA
URBANA DE SAO PAULO filial

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Horas extras

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

A própria Constituição Federal refere a natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal; (...)".

 

A Carta Magna refere-se ao adicional e não à hora trabalhada em si, pois é o adicional que será, no mínimo, 50% a

mais do que o valor da hora normal.

Vale dizer, contrariamente ao que alega o impetrante, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio

da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os

artigos 7º e 195 da CF/88.

Na mesma linha, a CLT:

 

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não

excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo

de trabalho. § 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a

importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da

hora normal. § 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva

de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de

maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas,

nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. § 3º Na hipótese de rescisão do contrato de

trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo

anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da

remuneração na data da rescisão. § 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar

horas extras.

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido

e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram

o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas

de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário

percebido pelo empregado. § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a
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qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados."

 

Acerca da natureza salarial, o TST firmou entendimento:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.496/2007. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem

entendido que, nos termos do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em

vinte daquelas deferidas judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da

obrigação e a natureza jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao

determinar o parâmetro temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas

que têm cunho salarial, dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-

305800-47.2005.5.09.0013, Relator Ministro HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009)

 

O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do

CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de

omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional

noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. (...) 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das

horas extras. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 05/09/2011)

 

O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.

Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

 

Salário-maternidade e licença-paternidade

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço

constitucional de férias, salário-maternidade, licença-paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga nos

quinze dias que antecedem o auxílio-doença:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE ; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO;

IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da

Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
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indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no

julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando

entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência

das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição

previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários

meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço,

desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam

economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada

empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não

autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,

em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário

correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,

atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado

salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX,

da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da

lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do

ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente

para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na

jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª

Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no

Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp

1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em

razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade , o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou

seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é

legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-

paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se

incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não

ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de

trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a

outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o
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empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse

período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso

prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente

regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter

remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano.

Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta

trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é

irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp

1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg

no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. 

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ

firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros

quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se

enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido:

AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp

1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração

os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto,

fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas

para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional)

concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime

previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

Férias gozadas (usufruídas)

 

Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. ANDRÉ

NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008).

 

A 1ª Seção do STJ, por unanimidade, decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas, pelos

seguintes motivos: a) o STF decidiu que não incide a contribuição sobre o adicional de férias, verba acessória, não

podendo haver incidência sobre o principal; b) o preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica da

verba, a qual é paga sem efetiva prestação de serviço pelo trabalhador; e c) não há retribuição futura em forma de

benefício:

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO

EMPREGADO. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO

NORMATIVO. AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO
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SALÁRIO DO TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PARECER DO MPF PELO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO

PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-

MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS. 1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores,

considera-se ilegítima a incidência de contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se

incorporem à remuneração do Trabalhador. (...). 5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI

727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que

o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à

remuneração de férias e também não se questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas

prestações principais. Assim, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada. 6. O preceito normativo não pode transmudar

a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário- maternidade quanto nas férias usufruídas,

independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo

Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais parcelas possuem caráter

retributivo. Consequentemente, também não é devida a contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas. 7.

Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a

contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-

MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); dest'arte, não há de incidir a contribuição Previdenciária sobre

tais verbas. 8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência de contribuição

Previdenciária sobre o salário- maternidade . 9. Recurso Especial provido para afastar a incidência de

contribuição Previdenciária." (STJ, REsp n. 1.322.945, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j.

27/02/2013)

 

Todavia, convém registrar que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em 09/04/2013,

determinou a suspensão dos efeitos do acórdão e esta Turma tem entendido por manter a orientação anteriormente

adotada no sentido da incidência da contribuição social sobre as férias usufruídas (TRF3, AMS n.

2011.61.10.003705-6, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO CEDENHO, j. 27/05/2013).

 

Permanece, portanto, exigível a contribuição quanto às férias gozadas, que possuem caráter salarial.

 

Compensação

 

Sendo devidas as contribuições discutidas, tenho por prejudicado o pedido de compensação.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0022834-54.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.022834-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA AMALIA DE MENEZES VAZ (= ou > de 60 anos)

: JOSE CARLOS DA CUNHA VAZ espolio

ADVOGADO : SP052340 JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

PETIÇÃO : EDE 2014295724
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 82/86 - Trata-se de embargos de declaração opostos por José Carlos da Cunha Vaz (espólio) em face da

decisão por este Relator às fls. 79/81 que, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou

seguimento à apelação da parte autora.

 

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão foi omissa, vez que o vínculo empregatício com a VARIG foi de

1965 a 1993, antes da Lei nº 5.705/71, tendo optado de forma retroativa ao FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73.

Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de recurso especial ou extraordinário.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Sem razão o embargante.

Conforme o disposto na decisão embargada, verifica-se que a opção do autor foi efetivada em 01.12.1975 (fl. 15),

conforme afirmado à própria inicial. Desse modo, não há que se falar em opção retroativa, uma vez que à data do

início do vínculo já vigorava o sistema de taxa única de 3% relativa aos juros, instituído pela Lei 5.705/71.

Sublinhe-se que não basta simplesmente haver comprovação de vínculo de emprego iniciado em data anterior a

22.09.1971, mas também a própria opção ao FGTS. Ora, ainda que possibilitada a adesão retroativa, para a

aplicação dos juros progressivos se faz necessário que o termo inicial seja anterior à entrada em vigor da Lei

5.705/71, que instituiu a taxa única de 3%.

No mais, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 79/81.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-81.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

EMBGTE : MARIA AMALIA DE MENEZES VAZ

No. ORIG. : 00228345420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.06.004692-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : AGROPECUARIA GUAPO E LEMES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP229412 DANIEL BAPTISTA MARTINEZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00046928120134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por AGROPECUÁRIA GUAPO E LEMES LTDA -

EPP, contra sentença que denegou a segurança pleiteada para afastar a exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre valores pagos a título de gratificação natalina, bem como para compensar os

valores recolhidos a tal título nos últimos cinco anos.

Sustenta a apelante a não incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina que, apesar de

habitual, não pode ser considerada para fins previdenciários, havendo indevida fonte de custeio sem respectiva

destinação.

Pugna pelo reconhecimento do direito à compensação dos valores discutidos.

Com as contrarrazões de fls. 128/129, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pelo não

provimento do recurso (fls. 132/135).

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com
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a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Décimo terceiro salário (gratificação natalina)

 

Por força de norma constitucional, o trabalhador faz jus ao décimo terceiro salário, com base na remuneração

integral (artigo 7º, inciso VIII da CF/1988).

Nos termos do artigo 2º, §3º da Lei nº 4.090/1962, a gratificação de natal corresponde a 1/12 (um doze avos) da

remuneração devida em dezembro, por mês de serviço do ano correspondente.

E, nos termos do §3º do artigo 1º e artigo 2º do referido diploma legal, a gratificação será calculada de forma

proporcional nos casos de extinção ou rescisão sem justa causa do contrato de trabalho, antes de completado o

ano.

Bem se vê, portanto, que a gratificação natalina, ou décimo terceiro salário, tem evidente natureza salarial, pois

constitui contraprestação paga pelo empregado em razão do serviço prestado, com a única peculiaridade de que, a

cada mês trabalhado durante o ano, o empregado faz jus à 1/12 do salário mensal.

A constitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina já foi assentada pelo

Supremo Tribunal Federal na Súmula 688: "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13ª

salário".

O décimo terceiro salário é pago, normalmente, no mês de dezembro, com adiantamento entre os meses de

fevereiro de novembro, nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº 4.749/1965). O fato de o pagamento ser feito de

forma proporcional, no ato da extinção ou rescisão do contrato de trabalho, evidentemente não retira da verba a

natureza salarial.

 

No mesmo sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, firmado em recurso especial

representativo da controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92.

LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI

FEDERAL Nº 8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Compensação

 

Sendo devida a contribuição discutida, tenho por prejudicado o pedido de compensação.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005781-28.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS

BORA-SENTINE LTDA. contra sentença que denegou a segurança, pleiteada para afastar a exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos a título de horas extras, bem como para compensar os

valores recolhidos a tal título nos últimos cinco anos.

Sustenta a apelante que os valores pagos em razão de trabalho em horário que ultrapassam a jornada normal do

trabalhador possuem caráter indenizatório, não se subsumindo a hipótese do artigo 22, inciso I, da Lei nº

8.212/1991.

Pugna pelo reconhecimento do direito à compensação dos valores discutidos.

Com as contrarrazões de fls. 175/181, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pelo não

provimento do recurso (fls. 184/186).

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

2013.61.43.005781-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : COML/ DE SECOS E MOLHADOS BORA SENTINE LTDA -EPP

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00057812820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Horas extras

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

A própria Constituição Federal refere a natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal; (...)".

 

A Carta Magna refere-se ao adicional e não à hora trabalhada em si, pois é o adicional que será, no mínimo, 50% a

mais do que o valor da hora normal.

Vale dizer, contrariamente ao que alega o impetrante, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio

da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os

artigos 7º e 195 da CF/88.

Na mesma linha, a CLT:

 

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não

excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo

de trabalho. § 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a

importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da

hora normal. § 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva

de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de

maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas,

nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. § 3º Na hipótese de rescisão do contrato de

trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo

anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da

remuneração na data da rescisão. § 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar

horas extras.
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Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido

e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram

o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas

de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário

percebido pelo empregado. § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a

qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados."

 

Acerca da natureza salarial, o TST firmou entendimento:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.496/2007. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem

entendido que, nos termos do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em

vinte daquelas deferidas judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da

obrigação e a natureza jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao

determinar o parâmetro temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas

que têm cunho salarial, dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-

305800-47.2005.5.09.0013, Relator Ministro HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009)

 

O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do

CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de

omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional

noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. (...) 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das

horas extras. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 05/09/2011)

 

O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.

Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

 

Compensação

Sendo devida a contribuição discutida, tenho por prejudicado o pedido de compensação dos valores recolhidos a

título de horas extras.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007859-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.007859-9/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAKA TÉCNICA COM/ DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS

LTDA - EPP contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de

pré-executividade oposta.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que estão ausentes os requisitos de certeza e

liquidez do título objeto da execução, tendo em conta a nulidade das CDA e do processo executivo.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a

garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente

comprovados, cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua

admissibilidade deve basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de

produção de provas ou mesmo quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu

convencimento.

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de

presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que

desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da

execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o

embargante que terá que enfraquecê-lo..." (v. Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na

Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 'Boletim AASP nº 1465/11').

 

A fim de pacificar o entendimento, destaco, ainda, que o C.STJ tratou do tema por meio da edição da Súmula n°

393, abaixo transcrita:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória." 

O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento da defesa,

quanto à nulidade da CDA, impossibilidade de cumulação de juros moratórios e multas moratória e punitiva e

contribuição destinada ao INCRA, tampouco a concessão de efeito suspensivo, como bem ressaltou o douto Juízo

monocrático, ao mencionar que, "...De sua análise o que se depreende é que foram atendidos os comandos do

artigo 2° da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do Código Tributário Nacional. Mencionado título

substitui a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua consecução, porque dotado de presunção de

liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer acompanhar de prova robusta, sob

pena de prevalecer a pretensão fiscal.

Nos termos do art. 6° da LEF, a petição inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de

Dívida Ativa. Nesse ponto, a existência de lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : LAKA TECNICA COM/ DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP250538 RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040145720134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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de cálculo, conforme prescreve o art. 614 do CPC. Ademais, o que exige o art. 2°, §5°, II, da LEF, é a menção, no

termo de inscrição da dívida, da forma de cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a

informação dos dispositivos legais sobre a matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações

constam na certidão de dívida ativa.

Do mesmo modo, não merece prosperar o questionamento relacionado à possibilidade de acumulação de juros de

mora com multa moratória, inicialmente porque são verbas de natureza distinta, e de aplicação prevista no artigo

161 do Código Tributário Nacional, pacificada nas Cortes Superiores e sumulada pelo extinto Tribunal Federal

de Recursos, que transcrevo:

Súmula n° 209: "Nas execuções fiscais da fazenda nacional, e legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e

multa moratória." (fls.53/54).

 

Ademais, ressalto que a discussão acerca da exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA em virtude de se

tratar de empresa urbana é matéria própria de discussão em sede de embargos à execução. 

 

 

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a

presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título

executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010799-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.010799-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GALDERMA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP215215B EDUARDO JACOBSON NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000314320144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos, etc.

Trata-se de recurso de agravo interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da r. decisão monocrática

terminativa proferida às fls. 482/485, que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso de agravo, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016859-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução sem suspender o

curso da execução fiscal,.

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento (fls. 95/96).

Às fls. 97/105, foi interposto agravo regimental pela agravante.

Ante a renúncia noticiada às fls. 107/108, foi determinada a intimação da agravante para constituir novo

advogado.

À fl. 115, consta a certidão do oficial de justiça dando conta do cumprimento do mandado.

Decido.

Nos termos do artigo 45, do Código de Processo Civil, incumbe ao advogado, e não ao Juízo, cientificar o

mandante da renúncia do mandato, continuando a representá-lo durante dez dias.

Verifica-se que os advogados da agravante comunicaram a renúncia ao mandato (fls. 107/108).

No entanto, apesar de regularmente intimada para regularizar a representação processual, a agravante quedou-se

inerte, conforme certidão de fl. 116.

Como é sabido, a capacidade postulatória é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, não

podendo o autor ou o réu nele prosseguir sem procurador.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo legal interposto

pela agravante.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.016859-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE :
SCHIO BERETTA BRASIL IND/ DE CALCADOS LTDA - em recuperação
judicial

ADVOGADO : SP145395 LUCIANA FIGUEIREDO A DE OLIVEIRA RAMOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004035020144036113 3 Vr FRANCA/SP
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023373-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que, em ação cautelar, indeferiu pedido de

assistência judiciária gratuita, bem como indeferiu a liminar, determinando o recolhimento das custas processuais.

 

A parte agravante requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão recorrida.

 

Em consulta ao sistema de dados processuais desta Corte Regional se contata a prolação de sentença na ação

subjacente em 20/11/2014.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide conforme seu estado atual.

 

Segundo a jurisprudência dominante no STJ, prolatada sentença que confirma ou infirma provimento

antecipatório, perde objeto o agravo de instrumento interposto contra decisão que defere ou indefere liminar ou

antecipação da tutela, porque a liminar resta subsumida na sentença definitiva, proferida com cognição exauriente.

 

Confira-se: MC 15.116/SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE de 17/06/2009; AgRg no AgRg no REsp

1082062/AL, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 06/10/2010; EDcl no AgRg no REsp 790.421/PR, Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 30/03/2010.

Nesse sentido informa a doutrina:

 

"Na verdade, todo o segmento recursal derivado de decisões interlocutórias concessivas ou denegatórias de

liminares cai por terra, depois de proferida a sentença, estando aí abrangidos também os embargos de

declaração, o recurso especial e o recurso extraordinário. Todos os recursos que tenham sido sucessivamente

interpostos da decisão concessiva ou denegatória de liminar 'perdem objeto '. Ou melhor, perdem a utilidade".

(GARCIA MEDINA, José Miguel; ALVIM WAMBIER, Teresa Arruda. Recursos e Ações Autônomas de

Impugnação. RT. 2009: São Paulo; pág. 178).

 

Desse modo, considerando que, na origem, foi proferida sentença na ação que deu ensejo ao presente recurso,

resta prejudicado o exame deste agravo, pela evidente perda de objeto.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, combinado com o art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

NEGO SEGUIMENTO ao agravo ora interposto.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada. 

 

Decorrido o prazo, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se

os autos à Vara de origem para apensamento.

2014.03.00.023373-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MARCOS ROBERTO ALONSO

ADVOGADO : SP280540 FABIO HENRIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012621220144036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023443-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela, interposto em face de decisão que

indeferiu a produção de prova pericial contábil em ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal.

 

O recorrente postula seja modificada a decisão agravada, para deferir, por meio de liminar, a realização da prova

dispensada, dando ensejo à improcedência da demanda subjacente.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Da análise dos autos, verifico que não foi trasladada cópia da procuração outorgada aos advogados do recorrente,

o que impede o conhecimento do recurso, a teor do art. 525, I, do CPC.

 

É ônus exclusivo do agravante a correta formação do instrumento, fornecendo as cópias obrigatórias e as

necessárias à exata compreensão da controvérsia, bem como zelar pelo regular processamento do feito, a fim de

ver atingido sua pretensão.

 

Não se admite, assim, a juntada posterior de documentos, por ocorrência de preclusão consumativa. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do STF:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO

INCOMPLETA. Ausência de cópia completa da decisão que não admitiu o recurso extraordinário. Óbice ao

conhecimento do recurso extraordinário. Código de Processo Civil, artigo 544, § 1o. Agravo regimental a que

se nega provimento." (AI 718509 AgR, Relator Min. EROS GRAU, DJE 31/0/2008).

 

No mesmo sentido, colaciono precedentes do STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA INTEGRAL DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. "A falta de qualquer uma das peças obrigatória s para a formação do

agravo de instrumento ou seu traslado incompleto, bem como as indispensáveis à compreensão da

controvérsia, enseja o não conhecimento do recurso" (AgRg no Ag 1383714/SP, Rel. Ministro RICARDO

VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 08/10/2012). 2. "O momento

2014.03.00.023443-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : RACINE FRIZZERA NETO

ADVOGADO : SP228009 DANIELE MIRANDA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00100122120134036104 2 Vr SANTOS/SP
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oportuno de juntada das peças obrigatória s em agravo de instrumento é o do ato de sua interposição, não

sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da ocorrência da preclusão consumativa" (AgRg no Ag

1385569/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 18/03/2014, DJe 26/03/2014). 3.

Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1380804/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS

FERREIRA, DJE 11/06/2014).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PREVISTO NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora

a eminente Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no

art. 522 do CPC deve ser formado com a juntada das peça s obrigatória s, bem como daquelas essenciais à

correta compreensão da controvérsia. 2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ,

também apreciado pela Corte Especial (Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011),

sofreu alteração em relação a peça s essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente. 3 - In casu,

contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja ausência , na

linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência para

complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 226383/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,

DJE 21/12/2012).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE.

PEÇAS INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência

ou incompletude de quaisquer das peça s que compõem o agravo , na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do

CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso. 2. "Não cabe recurso especial contra decisão proferida por

órgão de segundo grau dos Juizados Especiais" (Súmula 203, STJ). 2. Embargos de declaração recebidos

como agravo regimental, a que se nega provimento. (EDcl no Ag 1268501/SP, Relatora Ministra MARIA

ISABEL GALLOTTI, DJE 29/05/2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE

CÓPIA APENAS DO ANVERSO DE DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO.

TRASLADO INCOMPLETO. 1. Ao agravo de instrumento devem ser juntadas as peça s previstas no art. 544,

§ 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam: cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva

intimação, da petição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta

qualquer dessas peça s como no caso, em que a agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão

referente aos embargos declaratórios, é inviável o conhecimento do agravo . 2. Como é de costume no âmbito

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto condutor do acórdão recorrido foi impresso no modo frente-

e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do anverso do referido documento; não se desincumbiu,

portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento. 3. A Quarta Turma, ao julgar o

REsp 805.114/SC (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318), enfrentou situação análoga à

dos presentes autos, ocasião em que manteve o não-conhecimento do agravo de instrumento a que se refere o

art. 525, I, do Código de Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso de uma das peça s processuais

obrigatórias. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1180730/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 09/12/2011)

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL

INCOMPLETA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. A agravante não instruiu devidamente o agravo de instrumento, deixando de trazer cópia

integral da decisão agravada, peça essencial para a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do

Código de Processo Civil. 2. Na falta de peça essencial, o entendimento da Corte do Superior Tribunal de

Justiça é de que o recurso sequer é conhecido, não se admitindo a juntada posterior. Precedentes desse

Tribunal. 3. Agravo interno desprovido. (AI 0013663-06.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS

SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO À

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à

espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. A

teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,
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obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada. 3. Em análise preliminar, verifica-se que não foram

observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, uma vez que a parte recorrente não providenciou

a juntada da cópia integral da decisão agravada, fato que impede o conhecimento do agravo . Precedentes. 4. O

agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera reiteração

do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada. 5. Agravo desprovido. (AI 0007302-70.2014.4.03.0000, Rel.

Juiz Convocado CIRO BRANDANI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2014)

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - PRETENDIDA REFORMA DA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA

DECISÃO RECORRIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. O instrumento não contém cópia integral da decisão

agravada, documento necessário à formação do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo

Civil. 2. Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em

diligência a fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe,

de formalizar o instrumento com peça s obrigatória s e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento

deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que

o agravante supra suas próprias omissões. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (AI 0030177-

68.2013.4.03.0000/SP, Relator Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/01/2014).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. PEÇA OBRIGATÓRIA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de

cópia de peça obrigatória ao exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de

preclusão consumativa. 2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é

preclusivo. Interposto o recurso sem peça obrigatória à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a

preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo

rigorismo formal, em casos que tais. 3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a cópia

integral da decisão agravada, peça de juntada obrigatória , prevista no artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, o que inviabiliza seu processamento, não havendo que se falar, portanto, em violação a quaisquer dos

preceitos legais e princípios constitucionais invocados. 4. Agravo inominado desprovido. (AI 0011009-

80.2013.4.03.0000/SP, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 09/08/2013).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA

DECISÃO AGRAVADA. REQUISITO ESSENCIAL. ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC. - A questão relativa à

necessidade de a parte recorrente cumprir os requisitos essenciais para a interposição de recurso, sob pena de

não conhecimento, foi enfrentada na decisão agravada, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. -

Ressalte-se que o equívoco na formação do instrumento do agravo não pode ser atribuído ao Poder Judiciário.

Considerado que cada folha dos autos é composta pelo anverso e verso, a determinação do artigo 167 do CPC

foi observada, pois todas as folhas foram devidamente numeradas na sequência. Cuida-se de providência que

compete exclusivamente à parte recorrente, que deve atentar à regularidade das peças obrigatórias para

viabilizar o recurso, nos termos do artigo 525 do CPC. Por fim, a questão não se relaciona com o

comprometimento do órgão à prestação da tutela jurisdicional, mas, sim, com a observância dos requisitos

legais, para que essa proteção possa ser efetivada, o que não ocorre no caso dos autos. - Inalterada a situação

fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a irresignação de

caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos. - Recurso desprovido. (AI 0010343-79.2013.4.03.0000/SP, Relator Des. Fed. ANDRE

NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 10/07/2013).

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA

INCOMPLETA. TRASLADO DEFICIENTE. 1. Ausência de peça obrigatória à formação do instrumento

(CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada (sem cópia completa). 2. Não há elementos

novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido. (AI

00042296120124030000, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/05/2012).

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART.

525, I, CPC. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

IMPUGNADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. - Agravo de instrumento que não atende ao disposto no art.

525, I, do Código de Processo Civil, posto que não instruído com cópia da decisão agravada. - A juntada da

decisão agravada de maneira incompleta impede o conhecimento do agravo de instrumento, visto que

indispensável para a análise de seus fundamentos. - É ônus do agravante a formação do instrumento e estando

este incompleto, por ausência de alguma das peça s obrigatória s, deverá o relator negar-lhe seguimento. -

Agravo legal interposto em face de decisão monocrática sem sequer demonstrar que as razões apresentadas
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guardavam qualquer relação com a decisão agravada. - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da

decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade. - Agravo legal cujas razões se

encontram divorciadas dos fundamentos da decisão não merece ser conhecido, por manifesta

inadmissibilidade. - Agravo não conhecido. (AI 00050749320124030000, Relator Des. Fed. JOSÉ

LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012).

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUSÊNCIA DE

CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. [...]. III -

Cabe à parte promover a adequada formação do instrumento, o que deve ser feito no momento da interposição

do agravo . Não há como se permitir que o recorrente venha a sanar tal defeito na formação do instrumento

em momento posterior, uma vez que já operada a preclusão consumativa. IV - Agravo improvido. (AI 0027468-

31.2011.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, TRF3 CJ1 DATA:19/04/2012).

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 1. Os argumentos expendidos no agravo legal não são suficientes a

modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. A cópia incompleta da decisão agravada

impossibilita ao órgão ad quem a exata compreensão da controvérsia e, porque operada a preclusão

consumativa relativamente à juntada de documentos desde a interposição do recurso, impede o conhecimento

do agravo de instrumento. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (AI 201103000110871, Relatora Des. Fed.

VESNA KOLMAR, DJF3 CJ1 DATA: 09/09/2011, p. 220.).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DOCUMENTO NÃO AUTENTICADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525,

INCISO I DO CPC. 1. A alegação de que não fora autenticada documentação juntada ao agravo de

instrumento, para instrução do recurso não foi objeto da decisão proferida às f. 108-108v, não merecendo ser

conhecida. 2. A teor no contido no art. 525, inciso I do Código de Processo Civil a cópia integral da decisão

agravada é peça essencial para a formação do instrumento, sem a qual deve ser negado seguimento ao

recurso." (AI 413723, Relatora Juíza Convocada ELIANA MARCELO, j. 09/11/2010, DJF3 18/11/2010, p.

330).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA.

ARTIGO 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. O agravo de

instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do

Código de Processo Civil, sem os quais não é possível o conhecimento do agravo pelo Tribunal. 2. As peças

obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição do agravo de instrumento, não sendo admissível

oportunizar à parte prazo para juntada das peça s faltantes, já que a interposição do recurso tem por

conseqüência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior

Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 3. Agravo legal

improvido." (AI n. 399520, Relatora Juíza Convocada SILVIA ROCHA, j. 24/08/2010, DJF3 02/09/2010, p.

249).

 

Assim sendo, nego seguimento ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o disposto no

artigo 557 do CPC.

 

Comunique-se ao Juízo prolator da decisão impugnada.

 

Publique-se. Intime-se. Transcorrido o prazo para recurso, dê-se baixa na distribuição e devolvam-se os autos à

Vara de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0024831-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.024831-6/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 243/247 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Ideal Invest S/A em face da decisão proferida por

este Relator às fls. 238/242 que, a teor do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento.

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissa e contraditória, no tocante à não incidência das

contribuições previdenciárias sobre o terço constitucional de férias e sobre as férias gozadas.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com parcial razão a embargante, tendo em vista que no tocante ao terço constitucional de férias, o C. STJ já se

posicionou, no sentido da não incidência da contribuição previdenciária, porém, no tocante às férias gozadas deve

incidir a referida contribuição, entendimento esse que ora transcrevo como razões de decidir:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IDEAL INVEST S/A

ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) :
SERVICO BRASILEIRO DE APOIO A MICRO E PEQUENA EMPRESA
SEBRAE

: Servico Social do Comercio SESC

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2014264212

EMBGTE : IDEAL INVEST S/A

No. ORIG. : 00166651720144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária .

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1747/2676



como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária , por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 terço constitucional de férias .

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de- contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido."(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u.,

DJe 12/04/2012)(grifei). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 535, do CPC, acolho parcialmente os embargos de declaração, para sanar a

omissão apontada, e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026551-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão de fl. 135: Não é o caso de se assegurar os benefícios da gratuidade judiciária, devendo a recorrente

Solange Charleaux dos Santos providenciar cópia da declaração de hipossuficiência, para a dispensa do preparo

recursal e do porte de remessa e retorno, no prazo improrrogável de cinco dias, a fim de atender às disposições das

Leis ns. 1.060/50, 7.115/83 e 7.510/86, pena de negativa de seguimento do recurso.

 

Decorrido o prazo assinalado, o que a Secretaria da Turma certificará, venham os autos conclusos para

deliberação.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0028398-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2014.03.00.026551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro

: SOLANGER CHARLEAUX DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245607 CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042401420124036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.028398-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CIA PENHA DE MAQUINAS AGRICOLAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Vistos, etc.

Fls. 363/366 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Inversora Metalúrgica Mercantil Industrial Ltda.

em face da decisão proferida por este Relator à fl. 362 que determinou o recolhimento das custas e do porte de

remessa e retorno em qualquer agência da CEF, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissa, vez que devidos a problemas no sistemas da CEF

efetuou o recolhimento no Banco do Brasil.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão.

Sem razão o embargante, vez que inexiste qualquer omissão ou contradição na decisão embargada.

No presente caso, verifica-se que os recolhimentos apresentam-se em desconformidade com o determinado pela

Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E.

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Foi concedido prazo de 05 (cinco) dias para que a agravante regularizasse o recolhimento das custas, sob pena de

ser negado seguimento ao recurso.

Nos presentes embargos de declaração, informou que os recolhimentos ocorreram no Banco do Brasil por

problemas no sistema da Caixa Econômica Federal.

No entanto, além do recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas serem pagos no Banco do Brasil

observo que a parte utilizou códigos incorretos, o que impede seu conhecimento.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PREPARO RECURSAL

RECOLHIDO NO BANCO DO BRASIL. LEI Nº 9.289/96. CONCESSÃO DE PRAZO PARA RECOLHER NA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DESCUMPRIMENTO. DESERÇÃO MANTIDA. 

I. Prejudicado o agravo regimental por força da análise definitiva da matéria no agravo de instrumento. 

II. O artigo 511 do CPC estabelece que no ato de interposição do recurso o recorrente comprovará, quando

exigido, o pagamento do respectivo preparo, sob pena de deserção. 

III. Em caso análogo, o STF decidiu que o recolhimento do preparo recursal em estabelecimento bancário

diverso daquele estabelecido pelo órgão jurisdicional de origem importa em deserção (AR-AI nº 492.110-4/SP). 

IV. A agravante recolheu o preparo , pressuposto de admissibilidade recursal, no Banco do Brasil quando a Lei

nº 9.289/96 determina, de forma expressa, que as custas referentes a processos em trâmite na Justiça Federal

devem ser recolhidos na Caixa Econômica Federal, salvo se inexistir agência desta instituição na localidade.

Intimada para sanar a irregularidade em cinco dias, requereu ao juízo a dilação do prazo porque iria diligenciar

no sentido de reaver o montante indevidamente pago, para só então efetuar o recolhimento junto à CEF.

Procedimento que não se coaduna com a administração da Justiça, que se sobrepõe ao interesse particular. 

V. A exigência de custas processuais encontra amparo no artigo 24, IV, da Constituição Federal, não afrontando

o direito de petição previsto no artigo 5º, XXXIV, "a". 

VI. agravo de instrumento improvido e prejudicado o agravo regimental." 

(TRF3, AG n° 187461, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 05.09.07, p. 180).

"AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - PRETENDIDA REFORMA DA DECISÃO QUE JULGOU O

AGRAVO DE INTRUMENTO DESERTO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Cumpre salientar que somente na hipótese de inexistência da agência da Caixa Econômica Federal no local, a

agravante poderia ter efetuado o recolhimento em qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

2. Portanto, como o preparo não foi efetuado oportunamente junto à Caixa Econômica Federal, tal como

determina o art. 3º da Resolução nº 411/2010, o recurso de agravo de instrumento é deserto, pois é de se ter como

não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento. 

3. Anota-se que o artigo 511 do Código de Processo Civil dispõe que o recorrente deve comprovar no ato de

interposição do recurso, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de

remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 0015476-39.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, PRIMEIRA

TURMA, j. 09/10/2012, DJ 16/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREPARO. DESERÇÃO. 

I. A teor do disposto no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior. 
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II. Cabe ao recorrente efetuar corretamente o recolhimento do preparo, nos termos do artigo 525, § 1º, do CPC,

sob pena de ter seu recurso declarado deserto.

III. Oportunizando-se a regularização do recolhimento, não realizado inicialmente, e restando inobservado o

referido despacho pela parte, de se manter o não seguimento ao agravo.

IV. Agravo desprovido."

(AI 0032355-58.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, QUARTA TURMA, j.

24/05/2012, DJ 06/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS E PORTE DE

REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

DESERÇÃO. 

I - Cabe ao recorrente efetuar corretamente o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, relativas

ao preparo, sob pena de ter seu agravo declarado deserto.

II - 'In casu', intimado a recolher o porte de remessa e retorno dos autos de acordo com o art. 2º da Lei nº

9.289/96, o agravante juntou comprovante de pagamento efetuado em instituição bancária diversa da CEF.

(g.n.)

III - Agravo regimental desprovido."

(AI 0008394-88.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, QUARTA TURMA, j.

04/08/2011, DJ 19/08/2011)

"AGRAVO LEGAL - ART. 557, §1º, DO CPC - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO EFETUADO

SOB O CÓDIGO INCORRETO - OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAR NÃO ATENDIDA - APELO

JULGADO DESERTO - RECURSO IMPROVIDO.

O preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O desatendimento na forma

indicada na lei acarreta o não conhecimento do recurso.

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno,

sob pena de deserção.

A parte apelante por ocasião da interposição do recurso de apelação efetuou o preparo em desacordo com a Lei

nº 9.289/96 e Resoluções pertinentes. Apesar de intimada, a apelante não procedeu à sua regularização na

forma correta, razão pela qual é de se reconhecer, portanto, a deserção.(g.n.)

Anota-se que o despacho proferido em 16 de novembro de 2010, que determinou a regularização do recolhimento

das custas, não fez referência à Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração do TRF-3ª Região, e nem

poderia uma vez que tal ato normativo foi publicado somente em 29 de dezembro de 2010.

Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0004620-05.2005.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 07/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/06/2011 PÁGINA: 299)

 

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, nos termos do art. 535, do CPC, rejeito os presentes embargos de declaração e, nos termos do art.

557, caput, do mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032410-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.032410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JULIO CESAR DIAS DE LIMA e outros

: ARMOSINA DIAS DE LIMA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Júlio César Dias de Lima e outros contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em ação de rito ordinário que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, a qual visava

que a ré se abstivesse de alienar o imóvel a terceiros e promover atos para sua desocupação, suspendendo o leilão

designado para o dia 12/12/2014.

Inconformado com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que muito embora a Lei nº.9.514/97

faculte ao credor adotar o referido procedimento, a atitude da agravada configura verdadeira arbitrariedade.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Cumpre observar, "ab initio", que a discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo

de promover a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil":

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução.

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes,

unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j.

07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p.

36; RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar

Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do aludido dispositivo

processual também nessa modalidade de via executiva:

 

"AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE

AJUIZAMENTO PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66.

PRECEDENTES DA CORTE.

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de

executar o seu crédito.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ

18.11.02, p. 213)

 

Em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos

os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores

incontroversos, desde que exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que

essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal

Federal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

: MANOEL DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227346520144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO . REQUISITOS (...).

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC:

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução

extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de

valores incontroversos, desde que:

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito;

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal (fumus boni iuris) (...)."

(2ª Seção, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)

Por oportuno, saliento que, assim como não se pode falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova

ordem constitucional da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, igualmente não se pode alegar

que o procedimento de consolidação prevista na Lei n. 9.514/97 padece de qualquer vício:

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO

CONTRA INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA COM O

ESCOPO DE SUSTAR OS EFEITOS DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL -

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514/97 - INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS

CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Contrato de mútuo firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a

avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/972. 

2. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade (precedentes do TRF-3). 

3. Quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, há expressa previsão

legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as

partes do mútuo hipotecário - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

4. agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 415232, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 318)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO.

INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 

(...) 

5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei nº 9.514/97, não

se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato

assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação , pode levar a questão ao

conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 

6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua

o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 

7. agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data:

14/04/2010 PÁGINA: 224)

 

Por outro lado, estando consolidado o registro em decorrência de arrematação não é possível que se impeça a

agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe

advém do registro.

 

No entanto, somente o depósito integral das prestações, tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.
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SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

Saliento ainda que não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013).

A previsão para a notificação do mutuário por edital, no caso de não ser encontrado, decorre do artigo 31,§2º, do

Decreto-lei nº. 70/66, não restando comprovado nos autos, de maneira inequívoca, a ocorrência de qualquer

irregularidade acerca do procedimento realizado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000088-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação cautelar que deferiu parcialmente o pedido de medida liminar para suspender o leilão

2015.03.00.000088-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : RAIMUNDO BRAGA DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP304718A JOSE ILTON CAVALCANTI e outro

CODINOME : RAIMUNDO BRAGA DE SOUSA

AGRAVADO(A) : JUCINEIDE BRINGEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP304718A JOSE ILTON CAVALCANTI e outro

CODINOME : JUCINEIDE BRINGEL DE SOUSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00053266820144036130 1 Vr OSASCO/SP
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extrajudicial do imóvel objeto do Contrato Habitacional nº.01.5555.1467382-0, previsto para 08/12/2014 (1º

Leilão Público 0036/2014 CPA/SP).

 

Inconformado com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que seu direito de alienar o imóvel que

alega ser de sua propriedade não pode ser sobreposto ao direito inversamente equivalente da agravante, tendo em

vista que é legítima proprietária do bem, podendo exercer livremente seu direito, constitucionalmente

reconhecido.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Cumpre observar, "ab initio", que a discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo

de promover a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil":

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução.

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes,

unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j.

07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p.

36; RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar

Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do aludido dispositivo

processual também nessa modalidade de via executiva:

 

"AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE

AJUIZAMENTO PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66.

PRECEDENTES DA CORTE.

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de

executar o seu crédito.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ

18.11.02, p. 213)

 

Em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos

os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores

incontroversos, desde que exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que

essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal

Federal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO . REQUISITOS (...).

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC:

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução

extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de

valores incontroversos, desde que:

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito;
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b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal (fumus boni iuris) (...)."

(2ª Seção, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)

Por oportuno, saliento que, assim como não se pode falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova

ordem constitucional da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, igualmente não se pode alegar

que o procedimento de consolidação prevista na Lei n. 9.514/97 padece de qualquer vício:

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO

CONTRA INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA COM O

ESCOPO DE SUSTAR OS EFEITOS DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL -

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514/97 - INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS

CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Contrato de mútuo firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a

avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/972. 

2. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade (precedentes do TRF-3). 

3. Quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, há expressa previsão

legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as

partes do mútuo hipotecário - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

4. agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 415232, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 318)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO.

INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 

(...) 

5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei nº 9.514/97, não

se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato

assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação , pode levar a questão ao

conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 

6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua

o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 

7. agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data:

14/04/2010 PÁGINA: 224)

A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n.

9.514/1997:

 

Art. 26 - Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial

de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,

ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em

outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.
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§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da

dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. 

 

Em que pese tal entendimento, a agravante não instruiu o presente recurso com cópia da matrícula do imóvel que

pretende levar a leilão, de modo a comprovar a alegada consolidação da propriedade em seu nome e a respectiva

data.

 

Além disso, outro fato a ser considerado, diz respeito à discussão judicial acerca da anulação da consolidação da

propriedade em nome da agravante, nos autos da ação ordinária nº.0003483-68.2014.403.6130, em curso perante

o r. Juízo da 1ª Vara de Osasco, eventual decisão favorável ao pleito do autor nos referidos autos, acarretaria

prejuízos irreparáveis ao possível arrematante, caso fosse autorizada, em sede liminar, a realização do leilão do

imóvel em questão.

 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000286-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União/Fazenda Nacional

contra a decisão que, nos autos do mandado de segurança (processo nº 0023221-35.2014.4.03.6100), deferiu o

pedido liminar para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 22, inciso IV, da Lei

nº 8.212/1991, correspondente a 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços

prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

2015.03.00.000286-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232213520144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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A agravante sustenta: (1) a constitucionalidade da exação prevista no inciso IV, do artigo 22 da Lei nº 8.212/91,

com a redação dada pela Lei nº 9.876/99; (2) a necessidade de aguardar o trânsito em julgado da decisão proferida

pelo STF no Recurso Extraordinário nº 595.838.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Quanto à contribuição de quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços

prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, prevista no inciso IV do artigo 22 da

Lei nº 8.212/1991, incluído pela Lei nº 9.876/1999, assinalo que sua inconstitucionalidade foi declarada pelo

Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário 595838/SP, em

sessão de 23/04/2014:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da

nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O

fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da

Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A

empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico

"contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos

cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição

previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a,

da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho

dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova

fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a

remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

(STF, RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014) 

 

Em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre prestigiar tal

orientação.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000385-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000385-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : GENI DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP075143 WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENI DOS SANTOS SILVA em face da r. decisão que

indeferiu o pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão dos autos administrativos tendentes a levar os

imóveis indicados nos autos à hasta pública em vias de ser designada.

O agravante requer, em síntese, que seja determinada, em sede liminar, a suspensão dos demais atos

extraprocessuais que estão por vir, nos termos da Lei 9.514/97, até julgamento de mérito.

 

É o relatório.

Decido:

 

Nos termos do artigo 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo Diploma Legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o

deferimento da tutela pleiteada.

 

Para concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para

convencer o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (art. 273 do CPC), situação inocorrente na espécie.

 

A propósito transcrevo os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO.

1. Havendo necessidade de dilação probatória , para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não

se pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela , na forma do artigo 273 do CPC.

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida."

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j.

13/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 635)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES

DA TUTELA ANTECIPADA. ARTIGO 273 DO CPC. PROCESSO DE CONHECIMENTO. AÇÃO REVISIONAL

DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES .

1. Para a concessão da tutela antecipada exige-se o preenchimento dos requisitos arrolados no art. 273 do CPC,

quais sejam: a) prova inequívoca dos fatos alegados; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação; e c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

2. Agravo de instrumento interposto pela autora em face da não concessão de tutela antecipada em processo de

conhecimento, no qual se discute revisão e depósito judicial de valor que a autora entende como devido e que tem

como causa contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES . Alegação da autora de

insuficiência de recursos. Fato que, por si só, não possui o condão de desobrigar o contratante/agravante ao

pagamento do financiamento. Processo de conhecimento no qual incumbirá a autora provar que o valor cobrado

é indevido, devendo o juízo singular dar interpretação eficaz aos artigos 421 e 422 do Código Civil.

3. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato não torna a agravante imune à inscrição em cadastros

negativos de crédito, haja vista a ausência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada, conforme acima

exposto, sendo certo, ainda, que a alegação de insuficiência de recursos financeiros, como única justificativa do

inadimplemento contratual, em princípio, não desobriga o contratante/devedor.

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.048113-3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 22/06/2005, DJU

01/07/2005, p. 612)

Ademais, não restou demonstrada, nesta instância recursal, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o pedido de efeito suspensivo .

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00069489720144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12646/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007708-86.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo

Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência dos nossos E.

Tribunais Regionais Federais pátrios, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais,

eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da

aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão

colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2012.61.03.007708-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVANTE : CLAUDIA GIOVANELLI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00077088620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008417-24.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33716/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049013-65.2008.4.03.0000/SP

2012.61.03.008417-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVANTE : CLAUDIA GIOVANELLI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084172420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF visando sanar omissão na

decisão monocrática de fls. 136/137.

Sustenta omissão no acórdão quanto à sucumbência da parte autora, ora agravada, relativamente ao mês de janeiro

de 89, uma vez que pleiteou o percentual de 70,28%, porém lhe foi concedido apenas 42,72%, sendo

integralmente vencedora apenas em dois pedidos.

Requer o reconhecimento de que ambos foram vencedores e vencidos em 50%, não havendo nenhum valor a ser

pago.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro omissão a ser sanada na decisão proferida.

O embargante quer, em verdade, a alteração do julgado, o que não é possível mediante este recurso.

Não obstante, o fato de ter sido concedido ao autor a correção de sua conta vinculada ao FGTS, relativamente ao

mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, embora tenha pleiteado 70,28%, não o coloca na posição de

vencido no que diz respeito a esse pedido, pelo contrário, a sua vitória nesse ponto foi substancial.

 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porquanto tempestivos, porém lhes nego provimento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003819-08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.049013-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOAO RODRIGUES SCHWARZ

ADVOGADO : SP157439 ROSANGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP060275 NELSON LUIZ PINTO

PARTE AUTORA : SERGIO LUIZ DA SILVA e outros

: EDILEIDE ALVES DA SILVA

: JOSE CARLOS LOCHETTI

ADVOGADO : SP073433 FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.18456-7 20 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.003819-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que rejeitou a incidência de penhora

sobre o faturamento de Embracon Empresa Brasileira de Consultoria S/C Ltda.

 

Sustenta que, como outros bens não foram localizados, a retenção de um percentual das receitas operacionais

representa a única saída para o pagamento dos créditos tributários.

 

Argumenta que a execução se faz no interesse do credor.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 124).

 

Não houve resposta ao agravo.

 

Decido.

 

A penhora sobre o faturamento é uma medida extrema, que imobiliza uma parte das receitas e reduz a capacidade

do devedor de cumprir obrigações que estão à frente do próprio crédito tributário - trabalhistas, financeiras.

 

A dramaticidade da constrição aconselha que se façam primeiramente outras diligências patrimoniais. O Superior

Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES DE CRÉDITOS FUTUROS

RESULTANTES DE VENDAS EFETUADAS POR CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. FATURAMENTO DA

EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL. SÚMULA 83/STJ. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

PRECEDENTES.

1 A penhora de faturamento da empresa só deve ocorrer em casos excepcionais, que devem ser avaliados pelo

magistrado à luz das circunstâncias fáticas apresentadas no curso da Execução, e desde que tal constrição não

afete o funcionamento da empresa. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que "ausente a comprovação de que todos os outros

meios para a localização de bens penhoráveis tenham sido esgotados, incabível o deferimento do pedido de

penhora dos valores resultantes das vendas efetuadas pela executada via cartão de crédito e de débito". A

alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem demanda novo exame do acervo fático-probatório,

medida vedada em Recurso Especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AResp 450575, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 25/03/2014).

 

Apesar das razões recursais da União, não consta que todas as tentativas de localização dos bens foram realizadas.

Não houve pesquisa de propriedade de imóveis, nem o rastreamento de dinheiro sob a custódia do sistema

financeiro nacional.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

AGRAVADO(A) : EMBRACON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSULTORIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP080909 FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.00733-0 2F Vr SAO PAULO/SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004707-74.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Dias da Cruz contra decisão que, entendendo ser ultra

petita a execução de valor maior do que o requerido pelo exequente, determinou a intimação da Caixa Econômica

Federal - CEF para efetuar o pagamento de R$12.320,87 resultante da diferença entre o que já depositou e a

importância requerida pela parte autora, ora agravante.

Argumenta que os cálculos apresentados inicialmente estão eivados de meros erros aritméticos, que acabam

contaminando a coisa julgada, tendo a Contadoria corrigido a questão, não havendo falar em execução ultra petita

.

Contraminuta às fls. 128/130.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

De fato, os pedidos devem ser interpretados restritivamente, devendo o juiz decidir a lide nos limites em que foi

proposta, conforme artigos 128, 193 e 460, do Código de Processo Civil.

Entretanto, o caso diz respeito ao cumprimento de sentença transitada em julgado, em que o exequente, ora

agravante, discordou dos valores apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF, trazendo aos autos os

cálculos do valor que entende correto.

Diante da divergência, o Juízo a quo determinou a remessa do processo à Contadoria Judicial para que apurasse o

quantum devido.

Assim, é possível verificar da informação prestada pela Contadoria Judicial à fl. 150 que este órgão apenas

observou fielmente o determinado na decisão transitada em julgado, estabelecendo-se a recomposição do saldo

pelos coeficientes aplicáveis às contas do FGTS, ao invés de observar o exposto nos Provimentos CORE.

Nesse prisma, resta claro que não há execução ultra petita, pois a execução deve observar o quantum fixado na

decisão exequenda, o que ocorreu no caso em análise.

Com efeito, não se me afigura justo impedir a execução conforme estipulado no título exequendo tão somente

porque o ora agravante elaborou os cálculos de modo diverso, mormente quando se considera a complexidade da

elaboração dos cálculos que ensejam os julgados relacionados ao FGTS.

Nesse sentido:

 

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. COISA JULGADA. CÁLCULOS DO EXEQUENTE INFERIORES AOS

VALORES EFETIVAMENTE DEVIDOS. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA.

OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL SUBSTANTIVO. 1. É

certo que, a teor do artigo 293 do Código de Processo Civil, os pedidos são interpretados restritivamente, e que,

nos termos do artigo 128, o Juiz deve decidir a lide nos limites em que proposta. 2. Porém, revendo posição que

adotei em julgados anteriores, adiro ao entendimento de que não constitui julgamento "ultra petita" a adoção dos

2009.03.00.004707-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PEDRO DIAS DA CRUZ

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA

PARTE AUTORA : CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros

: JOSE CARLOS PASCOAL CULICHE

: SILVIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.13.01512-8 1 Vr BAURU/SP
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cálculos da contadoria judicial, quando apurarem valor superior ao apresentado pelo próprio exeqüente. 3. Os

cálculos aritméticos apenas determinam a extensão quantitativa da coisa julgada, em relação ao que não se

impõe, de forma rígida, o princípio dispositivo ou da inércia judicial, principalmente nos casos em que cuidou de

delimitar somente os aspectos qualitativos da condenação. 4. A adoção dos cálculos corretos, independentemente

de quem os tenha elaborado, é medida de justiça e mais adequada à vertente substantiva do princípio do devido

processo legal, inclusive porque nem sempre as partes estão devidamente aparelhadas para realizar cálculos de

relativa complexidade. 5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 6. Considerando que se trata de

cumprimento de sentença e que o valor determinado pelos cálculos da contadoria é relativamente alto, dou

provimento ao apelo da Fazenda Nacional para reduzir os honorários advocatícios a 5% (cinco por cento) do

valor da execução. 7. Providas ambas as apelações.

TRF 3, AC 00179046620084036100, Terceira Turma, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, 24/05/2013.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS - INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC. 1- A obscuridade que rende ensejo à oposição dos embargos de

declaração é aquela que se verifica entre os termos do próprio julgado. 2- Não há que se falar em obscuridade,

ao argumento de que o v. acórdão ocorreu em julgamento ultra petita, por acolher os cálculos da Contadoria

Judicial, com valor superior ao devido pela parte credora. 3- Resta devidamente claro na decisão embargada,

que não há decisão ultra petita, porquanto o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial apenas está

adequando a conta de liquidação aos termos do título em execução. 4- Os embargos de declaração não se

prestam à alteração do julgado, posto não se caracterizarem como sucedâneo dos recursos especial e/ou

extraordinário. 5- Embargos declaratórios rejeitados.

TRF 3, AC 00276918419964036183, Oitava Turma, Juíza Convocada Giselle França, 12/07/2012.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer como corretos os cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008065-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Calçados Samello S/A em face de decisão que, apesar da

concessão de recuperação judicial, manteve a hasta pública designada.

 

Sustenta que a execução fiscal deve ser suspensa, uma vez que a Fazenda Pública pode receber as contribuições

antes dos credores preferenciais, invertendo a lógica do sistema e prejudicando a viabilidade do plano.

2009.03.00.008065-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CALCADOS SAMELLO S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP197359 EDUARDO MAESTRELLO CALEIRO PALMA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.13.000148-5 3 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1765/2676



 

Argumenta que o Superior Tribunal de Justiça editou jurisprudência favorável à suspensão da cobrança de dívida

ativa.

 

Afirma que, no mínimo, o produto da arrematação deve ser encaminhado ao Juízo processante da recuperação

judicial, a fim de que se observe a prioridade de direitos.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 47).

 

O Juízo de Origem comunicou a retratação parcial da decisão (fls. 51/52).

 

A União respondeu ao agravo (fls. 55/63).

 

Decido.

 

A Lei n° 11.101/2005, no artigo 6°, §7°, estabelece que o deferimento da recuperação judicial não suspende as

execuções fiscais ajuizadas contra o devedor empresário, o que representa mero reflexo da inaplicabilidade do

regime de habilitação coletiva aos créditos tributários (artigo 187, caput, do CTN).

 

Embora a preferência possa parecer contraproducente - geralmente o requerente possui grande endividamento com

o Fisco e precisa de CND para a obtenção do benefício - a lei faz uma concessão: o parcelamento de tributos e

contribuições federais.

 

Apesar de o Poder Legislativo ter protelado a edição de norma jurídica específica e dificultado a aprovação de

diversos planos de recuperação judicial, desde o ano de 2008 existe o REFIS da Crise (Medida Provisória n°

449/2008, convertida na Lei n° 11.941/2009).

 

Além de prever a remissão/anistia de juros de mora e multa, o programa federal de parcelamento foi recentemente

prorrogado, alcançando débitos vencidos até 31 de dezembro de 2013 (artigo 2° da Lei n° 12.996/2014).

 

As condições de adesão e execução são favoráveis e atendem, de certa forma, ao artigo 6°, §7°, da Lei n°

11.101/2005 e, correlatamente, aos interesses de Calçados Samello S/A.

 

Se o prosseguimento da execução fiscal oferece alguma dificuldade à efetivação do plano e ao exercício das

atribuições do Juízo processante - o que é expressamente ignorado pela lei, em atenção às preferências do crédito

tributário e à supremacia do interesse público - a reabertura do REFIS da Crise faz cessar a preocupação.

 

O Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal têm precedentes nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. É possível receber os embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade

recursal e à economia processual, quando nítido o seu caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012.

2. A execução fiscal não se suspende em face do deferimento do pedido de recuperação judicial (art. 6º, §7º, da

LF n. 11.101/05, art. 187 do CTN e art. 29 da LF n. 6.830/80). Incidência da Súmula 83/STJ. Embargos de

declaração recebidos como agravo regimental, e improvido.

(STJ, EDcl no AResp 365104, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 17/09/2013).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. MULTA ADMINISTRATIVA DA AGÊNCIA NACIONAL DE

AVIAÇÃO CIVIL - ANAC. CONTINUIDADE DO FEITO EXECUTIVO, INCLUSIVE COM A PRÁTICA DE

ATOS CONSTRITIVOS. - A execução fiscal não se suspende em razão de deferimento de recuperação judicial,

nos termos do artigo 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005. Tal dispositivo conduz ao prosseguimento regular da ação

executiva. Ademais, o próprio artigo 6º estabelece que, com exceção das execuções de natureza fiscal (§ 7º), as
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demais são suspensas com o deferimento do processamento da recuperação judicial (caput). Entretanto, o

período da suspensão não é ilimitado. Nos termos do § 4º, não pode exceder em hipótese alguma o prazo

improrrogável de 180 dias, cujo decurso restabelece o direito dos credores de dar continuidade aos feitos,

independentemente de pronunciamento judicial. Destarte, mesmo para esses casos de ações não fiscais, os

credores da agravada poderiam dar andamento às suas eventuais ações após o citado prazo, contado a partir do

deferimento da recuperação, que se deu, in casu, em 30/11/2007. - O dispositivo em referência (§ 7º do artigo 6º

da Lei nº 11.101/2005) prevê que as execuções de natureza fiscal não são suspensas, sem estabelecer qualquer

diferenciação entre as ações executivas fiscais de débitos tributários ou administrativos. Ambas são objeto de

execução fiscal, como a do caso dos autos, nos termos dos artigos 1º e 2º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.830/1980, e não

devem ser suspensas. - Não há impedimento para a realização dos atos constritivos. - Agravo de instrumento

provido, a fim de determinar que a execução fiscal tenha regular prosseguimento, inclusive com a prática de atos

constritivos em desfavor da executada.

(TRF3, AI 483225, Relatora Juíza Convocada Simone Schroder Ribeiro, Quarta Turma, DJ 20/02/2014).

 

O pedido de remessa do produto da arrematação está prejudicado, uma vez que o Juiz de Origem se retratou nesse

aspecto.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012748-30.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que negou a existência de fraude à

execução e determinou o levantamento da penhora incidente sobre metade dos imóveis matriculados sob o n°

7.196 e n° 16.980 no CRI de Piracicaba.

 

Sustenta que a alienação dos terrenos ocorreu após a inscrição dos créditos tributários em Dívida Ativa.

 

2009.03.00.012748-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CANTINA DA TUTTI LTDA e outros

: JOSE ALBERTO CENTURIONE

: CARLOS CESAR CLEMENTE

ADVOGADO : SP063685 TARCISIO GRECO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 98.11.04676-0 2 Vr PIRACICABA/SP
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Argumenta que, se a citação do proprietário é a referência do ilícito processual, a venda do primeiro prédio, pelo

menos, deve ser declarada ineficaz, porquanto sucedeu à publicação de edital para a localização do devedor - José

Adalberto Centurione.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Na execução de créditos tributários, o regime aplicável às fraudes do devedor flutuou ao longo do tempo:

enquanto que, antes da vigência da Lei Complementar n° 118/2005, ele demandava a citação do executado, hoje

basta a inscrição do débito em Dívida Ativa.

 

A incidência de uma das regulamentações é definida pelo momento da alienação.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. DESAPROPRIAÇÃO. DÚVIDA SOBRE O DOMÍNIO DO

BEM EXPROPRIADO. RETENÇÃO DA INDENIZAÇÃO. INCERTEZA DA PROPRIEDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Quando os embargos declaratórios são utilizados na pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter

modificativo, podem ser conhecidos como agravo regimental, em vista da instrumentalidade e da celeridade

processual.

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao rito

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), sedimentou o entendimento de que gera presunção absoluta (jure et

de jure) de fraude à execução a simples alienação ou oneração de bens ou rendas pelo sujeito passivo por

quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, destacando-se, no julgado que

"a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n. 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à

execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-

se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida

ativa".

3. Assentou-se ainda que a lei especial, qual seja, o Código Tributário Nacional, se sobrepõe ao regime do direito

processual civil, não se aplicando às execuções fiscais o tratamento dispensado à fraude civil, diante da

supremacia do interesse público, já que o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

4. Assim, no que se refere à fraude à execução fiscal, deve ser observado o disposto no art. 185 do CTN. Antes da

alteração da Lei Complementar n. 118/2005, pressupõe-se fraude à execução a alienação de bens do devedor já

citado em execução fiscal. Com a vigência do normativo complementar, em 8.5.2005, a presunção de fraude

ocorre quando já existente a inscrição do débito em dívida ativa.

5. Alienado o bem após a citação, suscita-se tese de que há outros bens suficientes à quitação do débito fiscal, o

que afastaria a fraude à execução. O Tribunal de origem não reconheceu a liquidez destes. Conclusão contrária

demandaria incursão na seara fática dos autos, o que refoge à legitimidade constitucionalmente outorgada ao

STJ, por não atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação reiterada. Inafastável incidência da

Súmula 7/STJ. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental, mas improvido.

(STJ, Edcl AResp 497776, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 03/06/2014).

 

A venda do imóvel matriculado sob n° 16.980 no CRI de Piracicaba está imune à declaração de ineficácia, porque

foi registrada em 26/02/2003 - prevalece o marco antigo do ilícito processual - e a União apenas requereu a

citação por edital de José Adalberto Centurione em novembro de 2004.

 

A alienação do outro prédio, em contrapartida, foi realizada em 28/12/2006 e segue a regulação recente, que

focaliza a inscrição do crédito em Dívida Ativa. Como esta ocorreu em 03/07/1998, há presunção de fraude à

execução, para a qual é indiferente a má-fé do terceiro adquirente.

 

A alegação do agravo, portanto, é verossímil.

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação decorre do repasse sucessivo do bem e da insatisfação do

direito da Fazenda Pública.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 527, III, do CPC, defiro parcialmente o pedido de antecipação da tutela

recursal, para manter a penhora sobre o imóvel matriculado sob o n° 7.196 no CRI de Piracicaba.

 

Comunique-se.

 

Como os adquirentes dos dois terrenos têm interesse jurídico, cabe à União, no prazo de vinte dias, fornecer o

endereço de cada um deles para o fim de intimação.

 

Por estar em lugar incerto e não sabido, deixe a Subsecretaria de intimar José Adalberto Centurione.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012772-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Veridiana da Silva Prado em face de decisão que deixou de

examinar exceção de pré-executividade devido à necessidade de dilação probatória.

 

Sustenta que não pode ser responsabilizada por pensões de aforamento de terrenos da marinha, seja porque

transferiu os direitos de foreiro em 1990, com o consentimento da Secretaria do Patrimônio da União, seja porque

existem decisões que a eximem dos débitos de períodos anteriores.

 

Argumenta também que as manifestações apresentadas nos processos administrativos não tiveram resposta até o

momento e que a Fazenda Pública federal exige créditos pela ocupação de faixa de areia.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda a execução fiscal.

 

Decido.

 

A alegação do agravo é verossímil.

 

Veridiana da Silva Prado, por intermédio de escritura pública lavrada em julho de 1968, participou da

transferência do domínio útil de imóvel federal a Fazenda São Izidro S/A - Agricultura e Comércio (lote 05,

quadra 06, do loteamento denominado "Pernambuco", no Município do Guarujá).

 

Na data de 12 de março de 1990, compareceu novamente ao Cartório de Notas para fazer um instrumento de

2009.03.00.012772-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : VERIDIANA DA SILVA PRADO

ADVOGADO : SP120081 CLAUDIO MUSSALLAM e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.023681-0 10F Vr SAO PAULO/SP
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aditamento, do qual veio a constar a licença prévia da Secretaria do Patrimônio da União, com a prova do

recolhimento de laudêmio.

 

Os foros correspondentes aos exercícios de 2002 a 2007 não poderiam ser exigidos de Veridiana da Silva Prado,

pois, com o consentimento do órgão que administra as propriedades federais, as obrigações enfitêuticas foram

repassadas ao adquirente.

 

Existe uma situação de ilegitimidade passiva, que autoriza o uso da exceção de pré-executividade.

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação decorre da gravidade das expropriações cogitáveis, em

especial a indisponibilidade de depósitos bancários e aplicações financeiras.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, III, do CPC, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal,

para suspender a execução fiscal.

 

Comunique-se com urgência.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016666-42.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária em face

de decisão que antecipou os efeitos de ação declaratória, para suspender o procedimento administrativo de

desapropriação do Sítio São José, situado no Município de Biritiba Mirim/SP.

 

Sustenta que Antero de Saraiva carece de interesse de agir, seja porque objetiva a declaração de um estado de fato,

sem repercussão jurídica - invulnerabilidade de imóvel rural a medidas de expropriação -, seja porque deseja que o

Poder Judiciário intervenha em uma função eminentemente executiva.

 

Argumenta que o laudo agronômico de fiscalização, ao deixar de contabilizar como área aproveitável os espaços

de APP explorados e o efetivo pecuário e a plantação de eucalipto que não venham devidamente representados -

ficha de vacinação e nota fiscal -, não cometeu nenhuma inconsistência.

 

Afirma que a detecção de um grau de utilização da terra de 31,2% tem base científica e se fundou em critérios

2009.03.00.016666-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP028979 PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : ANTERO SARAIVA

ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.19.005305-7 6 Vr GUARULHOS/SP
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aceitos pela legislação.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo.

 

Decido.

 

Sob o ponto de vista da produtividade do imóvel, o laudo agronômico de fiscalização não contém irregularidades.

 

Independentemente da abrangência da área total aproveitável, o proprietário não comprovou qualquer atividade

econômica.

 

A Coordenadoria de Defesa Agropecuária de Mogi das Cruzes não localizou qualquer registro de animais em

nome de Antero Saraiva. Da mesma forma, a comercialização de eucalipto não veio demonstrada por documentos

contemporâneos ao período de inspeção.

 

A ausência de rendimento perceptível fez com que o grau de utilização da terra atingisse a cifra de 31,2%, que se

distancia grandemente do piso legal de 80% (artigo 6°, §1°, da Lei n° 8.629/1993).

 

Entretanto, como o perito federal admitiu, o Sítio São José é composto majoritariamente de terras impróprias para

a produção.

 

Além da infertilidade, alta declividade e vulnerabilidade a intensos processos de erosão, elas abrigam áreas de

preservação permanente, brejos, represas e vegetação da Mata Atlântica em estágio avançado e médio de

regeneração.

 

A classe indicada para o espaço na escala de capacidade de uso do solo - VIII - abrange 243 hectares da

propriedade, de um total de 315 ha.

 

Mesmo os trechos remanescentes apresentam relevo fortemente ondulado e não possuem potencialidade

econômica significativa, integrando as categorias IV, VI e VII.

 

O assentamento de trabalhadores demanda glebas úteis, de acordo com o estudo de viabilidade econômica (artigo

17, I, da Lei n° 8.629/1993). O agrônomo do INCRA indicou que o Sítio São José não tem estrutura material para

justificar a desapropriação por interesse social para o fim de reforma agrária.

 

O descumprimento da exigência confere interesse de agir ao proprietário e habilita o Poder Judiciário a intervir na

execução da política fundiária, determinando a aplicação das normas jurídicas.

 

Talvez a sensibilidade ecológica do imóvel - grande quantidade de áreas de preservação permanente, presença de

sete represas e localização de vegetação de Mata Atlântica em estágio avançado e médio de regeneração - possa

dar impulso a outro interesse social, representado pela criação de unidades de conservação da natureza.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

 

Publique-se.

 

Intime-se Antero Saraiva para responder ao agravo.

 

Remetam-se posteriormente os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025416-33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a incidência de penhora sobre

participação nos lucros e resultados da empresa.

 

Sustenta que a verba não compõe a remuneração para os efeitos legais e pode ser penhorada.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A participação nos lucros e resultados da empresa é uma garantia de associação entre o capital e o trabalho, uma

recompensa ao empregado que passa a encarar a fonte produtiva como meio de engajamento socioeconômico, de

acumulação de capital (artigo 1° da Lei n° 10.101/2000).

 

O pagamento do valor tem por premissa a execução do serviço, em níveis excedentes aos habituais. Trata-se de

retribuição específica, que envolve a subsistência do trabalhador e compõe, assim, a relação de impenhorabilidade

(artigo 649, IV, do CPC).

 

O fato de a Lei n° 10.101/2000 estabelecer uma distinção entre a participação nos lucros e a remuneração (artigo

3°, caput) não exerce influência.

 

O regime diferenciado produz apenas efeitos trabalhistas: negação de habitualidade, impossibilidade de incidência

de encargo e, principalmente, proteção do empregado contra qualquer tentativa de contabilização da verba no

salário.

 

Nas demais relações jurídicas, o enquadramento como remuneração adicional do trabalho permanece. Na

execução civil, isso significa que o montante distribuído é absolutamente impenhorável.

 

O Superior Tribunal de Justiça possui precedente nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE VALORES EM CONTA CORRENTE.

PROVENTOS DE FUNCIONÁRIA PÚBLICA. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV,

2009.03.00.025416-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073808 JOSE CARLOS GOMES e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073808 JOSE CARLOS GOMES

AGRAVADO(A) : ABC BEER LTDA e outros

: PANDOLPHO E ASSOCIADOS COM/ EXTERIOR LTDA

: MARCIO FONTES TEIXEIRA

: DILSON JORGE DE OLIVEIRA SANTOS

: HUMBERTO PANDOLPHO JUNIOR

ADVOGADO : SP149255 LUIS ALBERTO BALDERAMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.004748-8 9F Vr SAO PAULO/SP
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DO CPC.

1. É possível a penhora "on line" em conta corrente do devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de

depósitos com manifesto caráter alimentar.

2. É vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do CPC, tais como os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e pensões, entre outras.

3. Recurso especial provido.

(STJ, Resp 904774, Relator Luiz Felipe Salomão, Quarta Turma, DJ 18/10/2011).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026801-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu pedido de penhora

on line pelo sistema BACENJUD.

 

Insurge-se a agravante contra a decisão proferida, uma vez que o artigo 655-A, do Código de Processo Civil,

inserido pela Lei n. 11.382/2006, garante a faculdade da exequente de requerer a penhora on-line. Ressalta, ainda,

que na ordem estabelecida pelo artigo 655, do Código de Processo Civil, o dinheiro, em espécie ou aplicação em

instituição financeira é dotado de preferência sobre os demais bens.

 

É o relatório.

 

Verifico, ao menos em juízo de cognição sumária, que assiste razão à agravante.

 

De fato, a penhora de valores em espécie, em depósito ou em aplicação financeira é preferencial em relação aos

demais bens elencados no artigo 655, do Código de Processo Civil:

 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

2009.03.00.026801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : ECO ENSINO INTEGRAL S/C LTDA

: LUCIA IRENE SOSOLOTI VARGAS

: JAYME ANTONIO MENETTI BENSE

ADVOGADO : SP157528 ALBERES ALMEIDA DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.003994-7 7F Vr SAO PAULO/SP
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I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

 

E o artigo 655-A, inserido pela Lei nº 11.382/2006, prevê regra tendente a facilitar a penhora de valores, o que se

convencionou chamar de penhora on-line.

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

 

Desse modo, correto o requerimento formulado pela agravante para utilização do sistema BACENJUD a fim de

lograr êxito na penhora de dinheiro.

 

É de se ressaltar, ainda, que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial

nº 1184765/PA, representativo da controvérsia e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à

vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007) prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte

do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-

JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção:

EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe

26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte

Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

julgado em 15.09.2010). [...]

Nesse prisma, já que a decisão agravada foi proferida em período posterior à edição da Lei n. 11.382/2006, é de se

aplicar o entendimento acima exposto.

 

Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA RECURSAL para deferir o pedido de penhora on-line.

 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

 

Intime-se os agravados para contraminuta.
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027641-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que determinou a suspensão da

execução fiscal até o julgamento definitivo de ação prejudicial que tramita na Justiça Federal da 1° Região.

 

Sustenta que as condições da paralisação estão incorretas, porquanto apenas a suspensão da exigibilidade do

crédito afeta a cobrança de Dívida Ativa tributária.

 

Argumenta que o simples ajuizamento de ação não tem esse alcance.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

O recurso perdeu o objeto.

 

Em consulta aos autos n° 2003.34.00.014486-2, que correm na Justiça Federal da 1° Região, verifica-se que o Juiz

de Origem extinguiu o processo com base na renúncia ao direito material.

 

A União traz a informação de que a divergência das partes se restringe agora ao parcelamento dos débitos.

 

A tramitação de ação prejudicial à pretensão de recebimento de créditos tributários deixou de motivar a suspensão

da execução fiscal. Passa a atuar outro fundamento, cuja ponderação cabe ao Juiz de primeira instância.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

2009.03.00.027641-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP164127 CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA e outro

AGRAVADO(A) : IVANY CAVALLO MARTINS e outro

: OCTAVIO AUGUSTO MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.032917-2 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028425-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que considerou prescrita a pretensão

de redirecionamento da execução fiscal.

 

Sustenta que a citação de Produovos Alimentos Ltda. também interrompeu o prazo prescricional para os sócios -

Joubert Higino Pacheco, João Antônio Sardelli Neto e Mauro Shunske Ida - e que a nova hipótese de interrupção

prevista pela LC n° 118/2005 se aplica aos processos em curso.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (fls. 162).

 

Decido.

 

Embora o prazo do redirecionamento não haja transbordado, o direito da Fazenda Pública nem chegou a se

formar.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

2009.03.00.028425-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOUBERT HIGINO PACHECO e outros

: JOAO ANTONIO SARDELLI NETO

: MAURO SHUNSKE IDA

PARTE RÉ : PRODUOVOS ALIMENTO LTDA e outro

: WAGNER GERSALEI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA SP

No. ORIG. : 02.00.00009-7 1 Vr ITIRAPINA/SP
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artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a

embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União requereu a responsabilização de Joubert Higino Pacheco, João Antônio Sardelli Neto e Mauro Shunske

Ida, sem apontar qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de

domicílio sem prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

 

A decretação de falência de Produovos Alimento Ltda. reforça a precocidade do redirecionamento, na medida em

que configura um procedimento regular de extinção da sociedade empresária.

 

Embora as causas da quebra possam envolver má administração - transmissão do estabelecimento comercial,

simulação de negócios -, com a prática, inclusive, de crime falimentar, a Fazenda Pública não trouxe essas

informações aos autos.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010179-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu Wagner Cordaro, Cléria

Lourenço Cordaro e o espólio de Gregório Cordaro do polo passivo de execução fiscal.

 

Sustenta que a ausência de recolhimento de contribuições ao FGTS configura infração à lei e a legislação

comercial penaliza diretamente os titulares de cargos administrativos exercidos irregularmente.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 141).

 

Os agravados não apresentaram resposta.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

2010.03.00.010179-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GREGORIO CORDARO e outros

: WAGNER CORDARO

: CLERIA LOURENCO CORDARO

PARTE RÉ : SERRALHERIA ARTISTICA JOGRE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05007746219824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra Wagner Cordaro, Cléria Lourenço Cordaro e o espólio de

Gregório Cordaro, sem comprovar qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação de

bens, mudança de domicílio sem prévia comunicação.

 

A decretação de falência de Serralheria Artística Jogre Ltda. reforça a inadmissibilidade da responsabilização,

porquanto ela configura um procedimento regular da extinção da sociedade empresária.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011580-56.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu Roberto Soares da Silva e

Sebastião Augusto José do polo passivo de execução fiscal.

 

2010.03.00.011580-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES

AGRAVADO(A) : ROBERTO SOARES DA SILVA e outro

: SEBASTIAO AUGUSTO JOSE

PARTE RÉ : IND/ E COM/ DE LATICINIOS MARIANA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 2005.60.07.000551-2 1 Vr COXIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1779/2676



Sustenta que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, inclusive na indicação dos

responsáveis pelo recolhimento de contribuições ao FGTS.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 194).

 

Os agravados não apresentaram resposta.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra Roberto Soares da Silva e Sebastião Augusto José, sem

comprovar qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação de bens, mudança de

domicílio sem prévia comunicação.

 

Não há indícios de que a crise patrimonial de Indústria e Comércio de Laticínios Mariana Ltda. tenha decorrido de

dispersão dos itens do estabelecimento comercial e de apropriação individual.

 

A expedição direta de título executivo ignora a premissa de que os sócios apenas respondem em caso de infração à

lei. Se essa condição não é satisfeita, a prática administrativa não possui validade jurídica.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011739-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu Lazaro Bagaldo e Regina

Rosobief Bagaldo do polo passivo de execução fiscal.

 

Sustenta que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, inclusive na indicação dos

responsáveis pelo recolhimento de contribuições ao FGTS.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 49).

 

Os agravados apresentaram resposta (fls. 59/60).

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

2010.03.00.011739-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : CARTONAGEM ORION LTDA e outros

: LAZARO BAGALDO

: REGINA ROSOBIEF BAGALDO

ADVOGADO : SP192532 ADRIANE FERNANDES NOVO

: SP216499 CARLOS LÁZARO BAGALDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00446621120004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra Lazaro Bagaldo e Regina Rosobief Bagaldo, sem comprovar

qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação de bens, mudança de domicílio sem

prévia comunicação.

 

Nem a insolvência de Cartonagem Orion Ltda. pode ser constatada; o oficial de justiça chegou a penhorar bens do

estabelecimento comercial.

 

A expedição direta de título executivo ignora a premissa de que os sócios apenas respondem em caso de infração à

lei. Se essa condição não é satisfeita, a prática administrativa não possui validade jurídica.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu Sérgio Santos Faria,

Francisco Carlos Rei Pires e Olinda Maria Gomes do polo passivo de execução fiscal.

2010.03.00.011928-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : SERGIO SANTOS FARIA e outros

: FRANCISCO CARLOS REI PIRES

: OLINDA MARIA GOMES

PARTE RÉ : CAFE JARAGUA IND/ E COM/ LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00194461420014036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, inclusive na indicação dos

responsáveis pelo recolhimento de contribuições ao FGTS.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 81).

 

Sérgio Santos Faria deixou de responder ao agravo (fls. 86).

 

Os demais agravados não foram localizados (fls. 88 e 90).

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra Sérgio Santos Faria, Francisco Carlos Rei Pires e Olinda

Maria Gomes, sem comprovar qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação de bens,

mudança de domicílio sem prévia comunicação.

 

A decretação de falência de Café Jaraguá Indústria e Comércio Ltda. reforça a inadmissibilidade da

responsabilização, porquanto ela configura um procedimento regular da extinção da sociedade empresária.

 

A expedição direta de título executivo ignora a premissa de que os sócios apenas respondem em caso de infração à

lei. Se essa condição não é satisfeita, a prática administrativa não possui validade jurídica.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.
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Deixe a Subsecretaria de fazê-lo em relação a Francisco Carlos Rei Pires e Olinda Maria Gomes, que se

encontram em lugar incerto e não sabido.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012008-38.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo de

execução fiscal Carlos Alberto Levorin, Marcos Levorin e Arno Antônio Levorin.

 

Sustenta que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, inclusive na indicação dos

responsáveis pelo recolhimento de contribuições ao FGTS.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 50).

 

Os agravados não apresentaram resposta.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

2010.03.00.012008-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : CARLOS ALBERTO LEVORIN e outros

: MARCOS LEVORIN

: ARNO ANTONIO LEVORIN
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra Carlos Alberto Levorin, Marcos Levorin e Arno Antônio

Levorin, sem comprovar qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação de bens,

mudança de domicílio sem prévia comunicação.

 

Não há indícios de que a crise patrimonial de Salecar Moto Retificadora Ltda. tenha decorrido de dispersão dos

itens do estabelecimento comercial e de apropriação individual.

 

A expedição direta de título executivo ignora a premissa de que os sócios apenas respondem em caso de infração à

lei. Se essa condição não é satisfeita, a prática administrativa não possui validade jurídica.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2010.03.00.012858-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DECIO RABELO DE CASTRO e outro

: HUGO DE CASTRO

PARTE RÉ : METALSIX COM/ E IND/ DE CONEXOES LTDA

ADVOGADO : SP094570 PAULO ANTONIO BEGALLI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que considerou prescrita a pretensão

de redirecionamento da execução fiscal.

 

Sustenta que a citação de Metalsix Comércio e Indústria de Conexões Ltda. interrompeu a prescrição para os

sócios - Décio Rabelo de Castro e Hugo de Castro - e que a extinção do direito de ação depende de inércia do

credor.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 139).

 

Décio Rabelo de Castro e Hugo de Castro não responderam ao agravo.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a responsabilidade

tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de

infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido (TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira

Seção, DJ 16/01/2014; TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

Enquanto o abuso da liberdade de associação não ocorrer - dissolução irregular, dilapidação patrimonial -, o sócio

não é devedor solidário e não sofre as consequências da suspensão ou interrupção do prazo prescricional que

atingem o contribuinte.

 

O período de cinco anos de que dispõe a Fazenda Pública para redirecionar a execução fiscal corre

incessantemente e se inicia com a citação da pessoa jurídica.

 

A influência da relação jurídica mantida entre o devedor principal e o Fisco - um parcelamento duradouro, por

exemplo - poderia tornar imprescritível a pretensão de redirecionamento, o que fere o princípio da seguridade

jurídica.

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre a matéria:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. FUNDAMENTO NÃO

IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A parte sustenta que o art. 535, II, do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que

teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo,

sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a relevância

delas para o julgamento do feito. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice

da Súmula 284/STF.

2. Os fundamentos utilizados pelo Tribunal de origem capazes de manter o acórdão hostilizado não foram

atacados pela recorrente. Incidência, por analogia, da Súmula 283/STF.

3. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal,

há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal.

4. A questão foi dirimida após o reconhecimento da superação do quinquênio e da imputação da falha do

mecanismo judiciário a afastar a preliminar de mérito. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.102.431/RJ,

Min. Luiz Fux, DJe de 1.2.2010, sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a verificação
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da responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais depende da análise do acervo fático-probatório

dos autos, o que é vedado ao STJ, na via do Recurso Especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ. No mesmo

sentido, cito ainda o AgRg no Ag 1.329.566/BA, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe

26.5.2011.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AResp 418790, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 10/12/2013).

 

Metalsix Comércio e Indústria de Conexões Ltda. foi citada em abril de 1997, ao passo que a União apenas pediu

a inclusão dos sócios na data de 01/10/2009. O prazo de cinco anos escoou.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo, julgando prejudicado

o agravo regimental de fls. 151/163.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Marcelo Di Gennaro Costa opôs embargos de declaração em face de decisão que deu provimento ao agravo de

instrumento da União, para incluí-lo no polo passivo de execução fiscal.

 

Sustenta que a manifestação judicial é omissa, porque não considerou que se retirou da sociedade antes dos fatos

geradores das contribuições previdenciárias e que, de qualquer forma, o simples inadimplemento de obrigação

tributária não autoriza o redirecionamento.

 

Decido.

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade e

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil).

2010.03.00.015199-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCELO DI GENNARO COSTA

ADVOGADO : SP162998 DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : EDUARDO DI GENNARO e outro

: ELIZABETH DI GENNARO

PARTE RÉ : LATICINIOS DO PAPA LTDA
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A revisão dos fundamentos jurídicos não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios

implique a modificação do sentido da decisão judicial:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

INTEMPESTIVIDADE. REDISCUSSÃO DA LIDE. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROTELATÓRIO. 

1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou contradição porventura existentes

no acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já julgada no recurso.

2. É intempestivo o agravo regimental interposto fora do prazo de cinco dias previsto nos artigos 545 do CPC e

258 do RISTJ.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no Ag Rg no Resp 1337737, Relatora Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJ 24/06/2014).

 

A manifestação judicial de fls. 92/93 abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

 

Ponderou expressamente que, com a inclusão do nome dos sócios na Certidão de Dívida Ativa, cabe a eles negar a

prática de abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou

estatuto; e o meio apropriado para a discussão corresponde aos embargos do devedor.

 

Marcelo Di Gennaro Costa, ao argumentar que se retirou da sociedade antes dos fatos geradores das contribuições

e que o mero inadimplemento de obrigação tributária não representa ilegalidade, transpõe os limites do simples

esclarecimento.

 

Deseja claramente rediscutir a matéria, com o questionamento explícito da posição assumida pelo relator.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2010.03.00.015347-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TOMMASO D OTTAVIO e outro

: ISABEL COELHO PARDO

ADVOGADO : SP119900 MARCOS RAGAZZI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : AGROINDUSTRIAL NOVA ODESSA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP145959 SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tommaso D'Ottavio e Isabel Coelho Pardo contra decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade.

Sustentam que há farta prova documental nos autos a evidenciar a ilegitimidade passiva ad causam, sendo

desnecessária a dilação probatória.

Defendem a ilegitimidade passiva, uma vez que transferiram a sociedade para outras pessoas em 22/09/1995.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Embora não haja previsão legal, a exceção de pré-executividade é admitida pela jurisprudência para veicular

questões de ordem pública ou que não demandem dilação probatória.

O incidente diz respeito à matéria de ordem pública (ilegitimidade passiva), sendo notório que os documentos

trazidos às fls. 380/387 pelos excipientes, ora agravantes, são suficientes a demonstrar o direito alegado, de modo

que é, de fato, desnecessária a dilação probatória, pelo que a exceção deve ser apreciada.

In casu, a exceção de pré-executividade foi rejeitada sob o seguinte fundamento:

 

Em que pesem os argumentos do d. patrono dos sócios a presente exceção não deve ser acolhida, uma vez que,

embora tenha sido alegada a ilegitimidade ad causam, tal matéria é relativa e depende de dilação probatória

tornando, assim, inviável o prosseguimento da presente exceção.

 

Vê-se, portanto, que não houve pelo Juízo a quo a apreciação do mérito da questão, de modo que não é possível a

sua análise neste momento por este Tribunal, sob pena de supressão de instância, não obstante tratar de matéria de

ordem pública.

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM. INTERESSE RECURSAL QUE SURGIU SOMENTE APÓS O JULGAMENTO DA

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO AMPLO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. OMISSÃO CONFIGURADA.

RETORNO DOS AUTOS. NECESSIDADE. 1. Na origem, cuida-se de exceção de pré-executividade que suscitou

ilegitimidade passiva ad causam e prescrição do débito fiscal. 2. Na primeira instância, foi acolhida a tese da

prescrição e a consequente extinção da execução fiscal. 3. Na reforma da sentença, para afastar a questão

prescricional, a Corte de origem deixou de se manifestar sobre a ilegitimidade passiva ad causam. 4. Não havia

interesse recursal por parte da empresa com relação à questão da legitimidade ad causam, porquanto já

reconhecida pela sentença a total prescrição do crédito cobrado. Seu interesse nasce quando o acórdão reforma

a sentença e não observa a amplitude das questões levantadas na exceção de pré-executividade, em decorrência

do efeito devolutivo que possui o recurso de apelação (art. 515, § 1º, do CPC). 5. Destarte, inconteste a violação

do art. 535, II, do CPC pelo acórdão do Tribunal a quo, porquanto deixou de abordar a questão da legitimidade,

que se reveste de ordem pública, vinculada à condição da ação, que pode/deve ser verificada de ofício nas

instâncias ordinárias, pelo juiz ou tribunal, a qualquer tempo, e cuja ausência de manifestação torna

intransponível o óbice para o conhecimento da matéria na via estrita do especial, sob pena de supressão de

instância. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

STJ, AGRESP 201300634742, Segunda Turma, Humberto Martins, 03/12/2014.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar a apreciação da exceção de pré-executividade

apresentada.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Guerra Simões e José Tavares Carrilho em face de decisão

que rejeitou exceção de pré-executividade, para mantê-los no polo passivo de execução fiscal.

 

Sustentam que a União não comprovou os requisitos da responsabilidade tributária previstos no artigo 135 do

CTN e os créditos da Seguridade Social estão garantidos com a incidência de penhora sobre bens da pessoa

jurídica.

 

Requerem a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda o processo executivo.

 

Decido.

 

A alegação do agravo é verossímil.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a

embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

2010.03.00.015991-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PAULO GUERRA SIMOES e outro

: JOSE TAVARES CARRILHO

ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00125632520014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União, ao requerer a responsabilização de Paulo Guerra Simões e José Tavares Carrilho, não apontou qualquer

situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

 

Nem a insolvência da Sociedade Portuguesa de Beneficência de Santo André pode ser constatada; nas duas

ocasiões, a penhora foi positiva.

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação provém da gravidade das expropriações inicialmente

cogitáveis, em especial a indisponibilidade dos depósitos bancários e das aplicações financeiras.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, III, do CPC, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal,

para suspender a execução fiscal em relação a Paulo Guerra Simões e José Tavares Carrilho até posterior

deliberação da Turma.

 

Publique-se.

 

Comunique-se com urgência.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017630-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que aceitou a indicação de bem

imóvel para expropriação.

 

Sustenta que o devedor não anexou matrícula atualizada do prédio, a penhora sobre ativos financeiros tem

prioridade e a Fazenda Pública dispõe da prerrogativa de recusar nomeações que não sigam a ordem legal.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A alegação do agravo apresenta verossimilhança.

 

O procedimento de cobrança de Dívida Ativa é diferenciado.

 

Um dos privilégios encontrados corresponde à inflexibilidade da ordem legal de apreensão, que apenas será

atenuada por vontade do credor ou no caso de depósito pecuniário e fiança bancária (artigos 11 e 15 da Lei n°

6.830/1980).

 

Na execução comum, a lei emprega o advérbio "preferencialmente" para definir a sequência de constrição, o que

admite um controle judicial mais amplo da polarização entre credor e devedor (artigo 655 do CPC).

 

Indústria de Carrinhos Antônio Rossi Ltda., ao nomear à penhora bem imóvel, não observou a relação do artigo

11 da Lei n° 6.830/1980; não se descarta ainda a existência de dinheiro, em espécie ou sob a custódia do sistema

financeiro nacional.

 

Como a União discordou da indicação, não existe a possibilidade de prevalecer a vontade do particular. Não se

trata de depósito pecuniário ou fiança bancária.

 

2010.03.00.017630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IND/ DE CARRINHOS ANTONIO ROSSI LTDA e outros

ADVOGADO : SP115363 JOAO DE ALMEIDA GIROTO

AGRAVADO(A) : MARISA RITA ROSSI PEGORARO

: ANTONIO ROSSI

: VIRGILIO ROSSI

: MARIA EMILIA ROSSI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00155-9 1 Vr LIMEIRA/SP
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De qualquer jeito, sem a anexação da matrícula atualizada da propriedade, não é possível verificar a existência de

gravames que possam comprometer a liquidez da coisa e a capacidade de cobertura do crédito tributário.

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PENHORA DE PRECATÓRIO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.

POSSIBILIDADE DE RECUSA JUSTIFICADA DA FAZENDA. RESP 1.337.790/PR. ACÓRDÃO EMBARGADO

EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 168/STJ.

1. Entende esta Corte que a Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório, em

razão da necessidade de se preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do

CPC. (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 31.8.2009).

2. Ademais, no julgamento do REsp 1.337.790/PR, processado sob o rito dos feitos repetitivos, a Primeira Seção

deste STJ, firmou a compreensão no sentido da "inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da

menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da

ordem legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto."

3. Na hipótese dos autos, o entendimento firmado no acórdão embargado encontra-se em consonância com a

jurisprudência deste Tribunal Superior, aplicando-se à espécie o óbice da Súmula 168/STJ 4. Agravo regimental

a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no EAResp 395984, Relator Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJ 28/05/2014).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF,

POR ANALOGIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP

1.090.898/SP.

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que não foi tratada no acórdão recorrido,

sobre a qual nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem

legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AResp 445653, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJ 18/02/2014).

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação decorre da dilapidação patrimonial e da ineficácia do

processo de execução.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 527, III, do CPC, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para

determinar a expedição de mandado livre de penhora.

 

Publique-se.

 

Oficie-se.

 

Intime-se Indústria de Carrinhos Antônio Rossi Ltda., para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que deixou de responsabilizar Itália

Auler, Antônio Fernando Certain, Paulo Queiroz e Ayrton Mazzonetto pelas contribuições ao FGTS.

 

Sustenta que a ausência de recolhimento dos depósitos configura infração à lei e a legislação comercial penaliza

diretamente os titulares de cargos administrativos exercidos irregularmente.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 158, I e II, da Lei n° 6.404/1976 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra os sócios de Margotti S/A Indústria e Comércio, sem

comprovar qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação patrimonial, falta de

comunicação de mudança de domicílio.

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARGOTTI S/A IND/ E COM/
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Após a devolução da carta de citação, o oficial de justiça não foi acionado para localizar o representante legal da

sociedade e bens passíveis de penhora; não há indícios de dispersão dos itens do estabelecimento comercial e de

apropriação individual.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo da

execução fiscal Carlos Augusto Lazzarini e Theresinha Queiroga Lazzarini.

 

Sustenta que a ausência de recolhimento de contribuições ao FGTS configura infração à lei e a legislação

comercial penaliza diretamente os titulares de cargos administrativos exercidos com irregularidade.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 114).

 

Os agravados não foram localizados para intimação.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

2010.03.00.023797-0/SP
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economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

Entretanto, a dissolução irregular do empregador, presumida pela ausência de funcionamento no domicílio civil

(Súmula n° 435 do STJ), representa típica situação de abuso do direito; há um indício de dispersão dos itens do

estabelecimento comercial e de apropriação individual.

 

O oficial de justiça, quando compareceu à sede de Indústria e Comércio de Roupas Lazzarini Ltda., não localizou

o representante legal, nem bens passíveis de penhora.

 

Carlos Augusto Lazzarini e Theresinha Queiroga Lazzarini, como administradores da pessoa jurídica, devem

responder pelas contribuições fundiárias em aberto.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do CPC, dou provimento ao agravo, para incluir os sócios

no polo passivo da execução fiscal.

 

Intime-se.

 

Deixe a Subsecretaria de fazê-lo em relação aos agravados, que se encontram em lugar incerto e não sabido.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026635-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.026635-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que acolheu exceção de pré-

executividade, para excluir Edilson Teles do polo passivo de execução fiscal e a condenou ao reembolso de

honorários de advogado de R$ 10.000,00.

 

Sustenta que o Decreto-Lei n° 167/1967 apenas veda a concessão de aval nas notas promissórias e duplicatas

rurais. Argumenta que as cédulas rurais hipotecárias estão excluídas e admitem a constituição de avalista.

 

Afirma, de qualquer forma, que a verba honorária é excessiva e deve sofrer uma redução.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A alegação do agravo é verossímil (artigo 527, III, do Código de Processo Civil).

 

A vedação de concessão de aval é contextualizada nas notas promissórias e duplicatas rurais, representando uma

exceção à aplicação subsidiária do regime de direito cambial (artigo 60, §2°, do Decreto-Lei n° 167/1967). Como

as cédulas rurais hipotecárias e pignoratícias estão excluídas, as cauções autorizadas pela lei geral incidem com

pleno vigor.

 

O emprego do advérbio "também" no §3° indica uma coordenação com o §2°, de modo a liberar o fornecimento

de toda e qualquer garantia nos demais documentos de crédito.

 

Ainda que se abstraísse essa interpretação, a impossibilidade de terceiro avalizar cédula hipotecária e pignoratícia

travaria a outorga de financiamento.

 

O produtor rural não teria praticamente acesso a ele, porque apenas uma pessoa jurídica poderia cobrir o

empréstimo; sem recursos patrimoniais ou uma produção elevada como contrapartida - a realidade da maioria do

trabalhador do campo -, nenhuma entidade com organização institucional específica se prontificaria a ser avalista.

 

Somente um sujeito que compartilhasse das mesmas dificuldades estaria disposto a fazê-lo. Geralmente, essa

posição é ocupada por outro produtor rural.

 

Na verdade, a proibição de que pessoa física dê aval ou outras garantias visa a poupar o trabalhador rural das

investidas dos bancos descontadores; estes comumente exigem que aquele garanta o valor de notas promissórias e

duplicatas emitidas por empresas que efetuam compras a prazo.

 

O Decreto-Lei n° 167/1967 estabelece, inclusive, que o endossatário ou portador da cártula não tem direito de

regresso contra o primeiro endossante (artigo 60, §1°), que, na maioria das situações, coincide com o produtor

rural credor dos títulos.

 

A preocupação deixa de existir nas cédulas hipotecárias e pignoratícias, emitidas diretamente pelo rurícola para ter

acesso ao financiamento; os avalistas farão com que esse objetivo seja facilitado, num ambiente tradicionalmente

escasso de liquidez.

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação decorre da dilapidação patrimonial e da insatisfação do

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EDILSON TELES e outros

ADVOGADO : SP139281 CARLOS ALBERTO DESTRO

PARTE RÉ : MANOEL PEDRO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 06.00.00006-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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direito da Fazenda Pública.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 527, III, do CPC, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para

manter Edilson Teles no polo passivo da execução fiscal até posterior deliberação da Turma.

 

Comunique-se.

 

Intime-se Edilson Teles para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028790-23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo de

execução fiscal Hamilton Borges de Queiroz e Oswaldo Hernandes Paneque.

 

Sustenta que a ausência de recolhimento de contribuições ao FGTS configura infração à lei e a legislação

comercial penaliza diretamente os titulares de cargos administrativos exercidos irregularmente.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

2010.03.00.028790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DINAMIKA EDITORA E REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04714771019824036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra os sócios de Dinamika Editora e Representações Ltda., sem

comprovar qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação patrimonial, falta de

comunicação de mudança de domicílio.

 

Após a devolução da carta de citação, o oficial de justiça não foi acionado para localizar o representante legal da

sociedade e bens passíveis de penhora; não há indícios de dispersão dos itens do estabelecimento comercial e de

apropriação individual.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2010.03.00.029403-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : FIRMILINDO MARQUES JORGE e outros

: LUDGERO FERNANDES LUIS

: ANTONIO DARCI DE LIMA

: PEDRO GONCALO FILHO

ADVOGADO : SP144682 NELSA APARECIDA MENDES FERNANDES e outro

PARTE RÉ : TOSCANA PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05354715019984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo de

execução fiscal Firmino Marques Jorge, Ludgero Fernandes Luis, Antônio Darci de Lima e Pedro Gonçalo Filho.

 

Sustenta que a ausência de recolhimento de contribuições ao FGTS configura infração à lei e a legislação

comercial penaliza diretamente os titulares de cargos administrativos exercidos irregularmente.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra os sócios de Toscana Panificadora e Confeitaria Ltda., sem

comprovar qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação de bens, mudança de

domicílio sem prévia comunicação.

 

A decretação de falência da devedora reforça a inadmissibilidade da responsabilização, porquanto ela configura

um procedimento regular da extinção da sociedade empresária.

 

Embora as causas da quebra possam envolver má administração - transmissão do estabelecimento comercial,

simulação de negócios -, com a prática, inclusive, de crime falimentar, a Fazenda Pública não trouxe essas

informações aos autos.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029460-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Massa Falida de Sisa Sociedade Eletromecânica Ltda. em face

de decisão que manteve a exigibilidade de contribuições previdenciárias vencidas no exercício de 1994.

 

Sustenta que a pretensão de recebimento dos créditos prescreveu, uma vez que até o momento não foi feita citação

pessoal e o prazo prescricional não se interrompeu.

 

Argumenta que a citação pelo correio não satisfez a exigência do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, antes da

redação dada pela Lei Complementar n° 118/2005. Acrescenta que o posterior comparecimento aos autos não

exerce influência.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

A pretensão de recebimento dos créditos da Seguridade Social não está prescrita.

 

As contribuições venceram no exercício de 1994 e a União propôs a execução fiscal em fevereiro de 1997.

 

A citação pelo correio, realizada em abril de 1997, corresponde à exigência do artigo 174, parágrafo único, I, do

CTN - antes da edição da Lei Complementar n° 118/2005 -, porquanto garante a comunicação pessoal da ação;

como o destinatário é uma sociedade, o sujeito que se apresentou na recepção do estabelecimento tem

presumivelmente poderes para assinar a documentação encaminhada - teoria da aparência.

 

Ainda que se verifique o descumprimento da determinação legal, a pessoa jurídica compareceu espontaneamente

aos autos na data de 22/10/1998.

 

A iniciativa fez com que se promovesse a integração do processo e se interrompesse eficazmente o período

2010.03.00.029460-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP203788 FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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prescricional. O evento interruptivo ocorreu nos cincos anos seguintes à constituição do crédito tributário (artigo

174, caput, do CTN).

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MANDADO DE CITAÇÃO.

CIÊNCIA INEQUÍVOCA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. RECURSO NÃO

CONHECIDO ACOMPANHANDO O VOTO DO MINISTRO RELATOR.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica ao afirmar que o comparecimento espontâneo aos autos ou a retirada

destes do cartório, por Advogado da parte com poderes para receber citação, constitui forma de ciência

inequívoca da decisão ou da ação, fluindo a partir daí o prazo para o recurso ou o ajuizamento dos Embargos do

Devedor.

2. É incontroverso nos autos que houve o comparecimento espontâneo, que o Advogado do executado retirou os

autos e tomou ciência do conteúdo do mandado citatório. O acolhimento das alegações deduzidas no Apelo

Nobre - que apenas contradizem aquelas postas no acórdão recorrido - ensejaria a incursão no acervo fático-

probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame

de prova não enseja Recurso Especial.

3. Recurso Especial não conhecido.

(STJ, Resp 1181915, Relator Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJ 02/10/2014).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029970-74.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bonfim Recreativo e Social em face de decisão que reconheceu a

regularidade da constrição de imóvel e indeferiu o pedido de concessão de justiça gratuita.

 

Sustenta que a avaliação do bem deve constar do auto de penhora, sob pena de o devedor não poder, nos embargos

à execução, questionar os critérios adotados pelo oficial de justiça. Argumenta que foi intimado para apresentar

resposta antes da juntada do laudo, o que feriu as garantias da ampla defesa e do contraditório.

2010.03.00.029970-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BONFIM RECREATIVO E SOCIAL

ADVOGADO : SP055926 EDUARDO ROBERTO ANTONELLI DE MORAES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Requer a realização de nova intimação e a reabertura do prazo de defesa.

 

Afirma também que merece o benefício da justiça gratuita, porquanto representa uma entidade sem fim lucrativo e

não tem condições de assumir as despesas processuais.

 

Decido.

 

A intimação do devedor antes da avaliação não produz nulidade, seja porque o laudo foi juntado no dia seguinte,

seja porque, na execução fiscal, ele pode ser impugnado até a publicação do edital de leilão.

 

O executado, através de profissional habilitado, dispunha praticamente de todo o prazo dos embargos para

discordar dos critérios do oficial de justiça. A prorrogação da anexação não trouxe prejuízo substancial, a ponto de

afetar a ampla defesa e o contraditório.

 

De qualquer forma, o questionamento é possível até a designação da data da alienação (artigo 13, §1°, da Lei n°

6.830/1980); a resposta à pretensão executiva não monopoliza a matéria, que pode se manter em aberto além do

período de trinta dias (artigo 16).

 

A pretensão de justiça gratuita também não procede.

 

Embora a relação de direitos e garantias fundamentais tenha projeção institucional, as condições do exercício não

equivalem para pessoas físicas e jurídicas.

 

A união de esforços materiais e humanos confere à organização coletiva um nível patrimonial diferenciado,

suficiente para neutralizar qualquer presunção de pobreza (artigo 4° da Lei n° 1.060/1950).

 

O fim a que se propõe não condiciona a dimensão da estrutura material. O fato de a entidade segurar todas as

disponibilidades financeiras não compromete a capacidade de financiar a atuação processual.

 

Para que receba o benefício, é necessário que a pessoa jurídica comprove insuficiência de recursos. O Superior

Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA ÚNICO

DE SAÚDE. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. ENTIDADE FILANTRÓPICA OU BENEFICENTE. INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA 481/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça se fixou no sentido de que a concessão do benefício da justiça

gratuita somente é possível mediante a comprovação da insuficiência de recursos. Tal orientação restou

sedimentada na Súmula 481/STJ, que assim dispõe: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica

com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais".

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AResp 504575, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJ 05/06/2014).

 

Bonfim Recreativo e Social não trouxe informações patrimoniais. A constrição, aliás, recaiu sobre um imóvel

avaliado em R$ 1.525.540,00 e que não simboliza a sede da associação. Trata-se de bem excedente ao

desempenho das atribuições institucionais básicas.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030820-31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo da

execução fiscal José Barboza da Silva e Maria das Graças Bigal Barboza da Silva.

 

Sustenta que a presunção de certeza e liquidez da CDA se estende à responsabilidade tributária das pessoas

designadas no título executivo e que a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993 pela Lei n° 11.941/2009 não

produz efeitos retroativos.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a

embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

2010.03.00.030820-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SELOPAPER ARTES GRAFICAS LTDA e outros

: JOSE BARBOZA DA SILVA

: MARIA DAS GRACAS BIGAL BARBOZA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00090158120024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União requereu a responsabilização de José Barboza da Silva e Maria das Graças Bigal Barboza da Silva, sem

apontar qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem

prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

 

A decretação de falência de Selopaper Artes Gráficas Ltda. reforça a precocidade do redirecionamento, na medida

em que configura um procedimento regular de extinção da sociedade empresária.

 

Embora as causas da quebra possam envolver má administração - transmissão do estabelecimento comercial,

simulação de negócios -, com a prática, inclusive, de crime falimentar, a Fazenda Pública não trouxe essas

informações aos autos.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031047-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Stevam Dickison Cupaiolo Silva em face de decisão que deixou

de analisar exceção de pré-executividade.

 

Sustenta que a legitimidade dos sócios pelas contribuições à Seguridade Social configura matéria de ordem

pública e que se retirou da sociedade no ano de 2001, sem que possa responder por atos posteriores de

administração.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda a execução fiscal.

 

Decido.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita.

 

A alegação do agravo é verossímil.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a

2010.03.00.031047-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : STEVAM DICKISON CUPAIOLO SILVA

ADVOGADO : SP217745 FERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : DROGARIA LIMA E COSTA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 04.00.06222-9 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

Embora a dissolução irregular signifique uma típica situação de abuso da liberdade associativa, Stevam Dickison

Cupaiolo Silva deixou de ser sócio da pessoa jurídica em dezembro de 2001.

 

A retirada ocorreu antes da propositura da execução fiscal - 2004 - e dos indícios de liquidação ilícita do

patrimônio social.

 

O distanciamento leva à presunção de que ele não participou das irregularidades causadoras da extinção da

sociedade.

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação provém da gravidade das expropriações inicialmente

cogitáveis, em especial a indisponibilidade dos depósitos bancários e das aplicações financeiras.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, III, do CPC, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal,

para suspender a execução fiscal em relação a Stevam Dickison Cupaiolo Silva até posterior deliberação da

Turma.

 

Publique-se.
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Comunique-se com urgência.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033101-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo de

execução fiscal Athanassios Stavros Bratsiotis, Konstantinos Ioaniss Aeseniadis, Dimitrios Ioannis Gouglis e

Ioannis Stergios Arseniadis.

 

Sustenta que a ausência de recolhimento de contribuições ao FGTS configura infração à lei e a legislação

comercial penaliza diretamente os titulares de cargos administrativos exercidos com irregularidade.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma tem precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

2010.03.00.033101-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : KONSTANTINOS IOANNIS ARSENIADIS

ADVOGADO : SP222998 ROSA MARIA SBORGIA e outro

AGRAVADO(A) : OLIMPIA RESTAURANTE LTDA e outros

: ATHANASSIOS STAVROS BRATSIOTIS

: DIMITRIOS IOANNIS GOULIOS

: IOANNIS STERGIOS ARSENIADIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 01343658519794036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra os sócios de Olimpia Restaurante Ltda., sem comprovar

qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação patrimonial, falta de comunicação de

mudança de domicílio.

 

Após a devolução da carta de citação, o oficial de justiça não foi acionado para localizar o representante legal da

sociedade e bens passíveis de penhora; não há indícios de dispersão dos itens do estabelecimento comercial e de

apropriação individual.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035457-25.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.035457-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA
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ADVOGADO :
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: HENRIQUE ALVES SOBRINHO

: JOSE CARLOS FIAMENGHI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. em face de decisão que

a incluiu no polo passivo de execução fiscal como sucessora do estabelecimento comercial de Frigorífico Avícola

de Tanabi Ltda.

 

Sustenta que não possui responsabilidade tributária, seja porque simplesmente arrendou equipamentos industriais

adquiridos por outrem em hasta pública, seja porque exerce atividade distinta.

 

Argumenta que, enquanto não for anulada a arrematação judicial por simulação, o passivo previdenciário não

acompanha os bens do devedor original das contribuições à Seguridade Social.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda a execução fiscal.

 

Decido.

 

Os fundamentos do agravo não são relevantes (artigo 527, III, do Código de Processo Civil).

 

Praticamente todo o estabelecimento comercial de Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda. foi arrematado ou

adjudicado em execuções fiscais e trabalhistas. Luiz Carlos Soler, além de ter sido um dos arrematantes, procurou

os credores adjudicantes para reunir os itens patrimoniais que estavam dispersos.

 

Logo após a junção, arrendou de forma englobada os bens a Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda., que exerce

atividade econômica similar e empregou grande parte dos trabalhadores do contribuinte.

 

Consta a informação de que, mesmo diante dos atrasos no pagamento dos aluguéis, o acervo permaneceu com o

arrendatário.

 

O negócio jurídico não teve objeto específico, singular, mas envolveu um complexo material estrategicamente

planejado para o exercício de atividade agropecuária - prédio industrial, abatedor de aves, escritório, fábrica de

gelo, câmara frigorífica, entre outros.

 

Houve o trespasse do fundo de comércio e a consequente assunção dos débitos tributários (artigo 133 do CTN).

 

A origem da propriedade - venda judicial - não neutraliza os efeitos da sucessão tributária.

 

O Código Tributário Nacional apenas os impede, quando a alienação de filial ou de unidade produtiva isolada se

processa em recuperação judicial ou falência (artigo 133, §1°). Nas execuções individuais, a transferência ocorre

normalmente, como mais uma garantia dos créditos tributários.

 

Compete ao interessado verificar a existência de passivo, antes de lançar propostas em hasta pública. Pode,

inclusive, desistir da arrematação, caso venha a descobrir que o edital não fazia referência às obrigações

tributárias (artigo 694, §1°, III, do CPC).

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

 

Publique-se.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

No. ORIG. : 03.00.00748-3 1 Vr TANABI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035517-95.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Gonzaga Lanzi e Luis Antônio Lanzi em face de decisão

que os manteve no polo passivo de execução fiscal como devedores solidários de contribuições à Seguridade

Social.

 

Sustentam que o artigo 13 da Lei n° 8.620/1993 foi revogado e não há mais base para a responsabilização direta

dos sócios pelo passivo previdenciário de pessoa jurídica.

 

Requerem a antecipação da tutela recursal, a fim de que se suspenda o processo executivo.

 

Decido.

 

A alegação do agravo é verossímil.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a
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embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União, ao requerer a responsabilização de Luiz Gonzaga Lanzi e Luis Antônio Lanzi, não apontou qualquer

situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

 

Nem a insolvência de Ceramica Lanzi Ltda. pode ser constatada; a sociedade chegou a oferecer bens à penhora.

 

O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação provém da gravidade das expropriações inicialmente

cogitáveis, em especial a indisponibilidade dos depósitos bancários e das aplicações financeiras.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, III, do CPC, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal,

para suspender a execução fiscal em relação a Luiz Gonzaga Lanzi e Luis Antônio Lanzi até posterior deliberação

da Turma.

 

Publique-se.

 

Comunique-se com urgência.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036352-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo da

execução fiscal Berenice Thereza Teixeira Prieto.

 

Sustenta que a presunção de certeza e liquidez da CDA se estende à responsabilidade tributária das pessoas

designadas no título executivo e que a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993 pela Lei n° 11.941/2009 não

produz efeitos retroativos.

 

Argumenta que há indícios de dissolução irregular de Javari Administração e Representações Ltda.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

 

A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

 

A Primeira Seção possui precedentes nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado

pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do

artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo

regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da

empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo

necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135 do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade

da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada se fundaria

2010.03.00.036352-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BERENICE THEREZA TEIXEIRA PRIETO

PARTE RÉ : JAVARI ADMINISTRACAO E REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05177806219944036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1813/2676



na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da irregularidade do próprio fundamento, a

embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da sociedade observa-se que a sócia não

tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988, anterior ao período dos créditos

objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócio agiu com

excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana

Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, Primeira Seção, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de

decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13

da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à

Seguridade Social. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III,

do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e

tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o

pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática

de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei,

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do

negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de

gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução

irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça,

posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf.

Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu

nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade

administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários

art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido

com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder

pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica

decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo

somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o

sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando

provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há

nos autos qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos

infringentes a que se nega provimento.

(TRF3, EI 697921, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ 01/03/2012).

 

A União requereu a responsabilização de Berenice Thereza Teixeira Prieto, sem comprovar qualquer situação de

abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia comunicação ao Fisco,

dilapidação patrimonial.

 

Além de a insolvência de Javari Administração e Representações Ltda. não ter sido efetivamente apurada - sequer

foi expedido mandado de citação -, as declarações de imposto de renda e a certidão do oficial de justiça indicam

que a representante legal não se apropriou dos itens do estabelecimento comercial.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036695-79.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que indeferiu o pedido de

indisponibilidade dos bens de Scarpari & Stephaneli Ltda.

 

Sustenta que a medida prevista no artigo 185-A do CTN acelera o pagamento dos créditos inscritos em Dívida

Ativa, traz modernidade ao processo de execução e mira os devedores que dissipem o patrimônio.

 

Decido.

 

A indisponibilidade universal dos ativos do devedor é uma providência extrema, que imobiliza os componentes

atuais e futuros do patrimônio. O próprio Código Tributário Nacional impõe o esgotamento das diligências antes

da decretação da medida cautelar (artigo 185-A).

 

A União não satisfez a exigência, uma vez que não tentou a localização de imóveis ou de veículos de via terrestre

que possam pertencer à sociedade empresária e aos administradores.

 

Requereu a retenção logo após o fracasso da penhora "on line".

 

O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

 

TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN.

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. NECESSIDADE.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que a determinação de indisponibilidade de bens e direitos prevista no

art. 185-A do CTN pressupõe que o exequente comprove o esgotamento de diligências para

a localização de bens do devedor.

2. Recurso especial não provido.

(STJ, Resp 1381126, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 11/06/2013).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037543-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo de

execução fiscal João Sgueri e Waldomiro Sguerri.

 

Sustenta que a ausência de recolhimento de contribuições ao FGTS configura infração à lei e a legislação

comercial penaliza diretamente os titulares de cargos administrativos exercidos com irregularidade.

 

Argumenta que há indícios de dissolução irregular de Esquadrias Metálicas Carrão Ltda.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma possui precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização
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solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra os sócios de Esquadrias Metálicas Carrão Ltda., sem

comprovar qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação patrimonial, falta de

comunicação de mudança de domicílio.

 

Além de a efetiva insolvência da sociedade permanecer uma incógnita - sequer foi expedido mandado de citação -,

não existem indícios de que João Sgueri e Waldomiro Sguerri tenham se apropriado dos itens do estabelecimento

comercial.

 

Os dados disponíveis no cadastro federal não suplantam o trabalho do auxiliar do Juízo ou a realidade econômica.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037557-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que excluiu do polo passivo de

execução fiscal Victorio Benetti e Vandir Benetti.

 

Sustenta que a ausência de recolhimento de contribuições ao FGTS configura infração à lei e a legislação

comercial penaliza diretamente os titulares de cargos administrativos exercidos com irregularidade.

 

Argumenta que há indícios de dissolução irregular de Churrascaria Porteira Ltda.
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Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

 

O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

 

Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

 

A Segunda Turma possui precedente nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja

natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

 

A União deseja redirecionar a execução fiscal contra os sócios de Churrascaria Porteira Ltda., sem comprovar

qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação patrimonial, falta de comunicação de

mudança de domicílio.

 

Além de a efetiva insolvência da sociedade permanecer uma incógnita - sequer foi expedido mandado de citação -,

não existem indícios de que Victorio Benetti e Vandir Benetti tenham se apropriado dos itens do estabelecimento

comercial.

 

Os dados disponíveis no cadastro federal não suplantam o trabalho do auxiliar do Juízo ou a realidade econômica.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003529-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou a exclusão do

sócio do polo passivo da execução fiscal, por se tratar de dívida do FGTS.

A agravante fundamenta o pedido de redirecionamento da execução fiscal aos sócios no artigo 10 do Decreto n.

3.708/19 e nos artigos 50, 1.016, 1.052 e 1.080 do Código Civil.

Salienta entendimento exarado na 1ª Jornada de Direito Civil do Superior Tribunal de Justiça segundo o qual os

sócios e administradores são responsáveis subsidiária e ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados de má-gestão

ou contrários ao previsto no contrato social ou estatuto.

Argumenta que, segundo o artigo 23 da Lei 8.036/90, deixar de depositar as importâncias relativas ao FGTS

constitui infração legal passível de responsabilização dos sócios.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Em razão da qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e da consequente inaplicabilidade do

Código Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores do empregador segue a

norma geral de desvio de personalidade jurídica (artigo 10, do Decreto n° 3.708/1919, e artigo 50, do Código

Civil).

Com efeito, o simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

Devido ao princípio da livre iniciativa e da liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

Por outro lado, a garantia conferida ao empreendedor não pode ser utilizada de maneira abusiva, de modo que,

constatada qualquer ilegalidade no conduzir das atividades empresariais, é plausível a aplicação das regras que

permitem a responsabilização dos sócios.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social ao FGTS, cuja

natureza jurídica não é tributária. Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,
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não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o

disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência

do STJ, que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em

excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda,

conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução

irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial.

STJ, AGARESP 201100939454, Segunda Turma, Humberto Martins, 04/10/2011.

 

Assim, assiste in casu razão à União Federal, uma vez que esta diligenciou para alcançar os bens penhoráveis da

empresa, porém, sem êxito, conforme certidão à fl. 29 verso, informando que a sociedade não mais opera no local

constante do seu cadastro empresarial, o que caracteriza a suadissolução irregular, sendo aplicável o artigo 10 do

Decreto 3.708/19, bem como o artigo 50, do Código Civil.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar a inclusão do sócio no polo passivo da demanda.

 

Dispensada a intimação da parte agravada, uma vez que não possui advogado constituído nos autos principais e

tampouco nos autos do presente recurso.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017202-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou a exclusão dos

sócios do polo passivo da execução fiscal, por se tratar de dívida do FGTS.

A agravante fundamenta o pedido de redirecionamento da execução fiscal aos sócios no artigo 10 do Decreto n.

3.708/19 e nos artigos 50, 1.016, 1.052 e 1.080 do Código Civil.

Salienta entendimento exarado na 1ª Jornada de Direito Civil do Superior Tribunal de Justiça segundo o qual os

sócios e administradores são responsáveis subsidiária e ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados de má-gestão

ou contrários ao previsto no contrato social ou estatuto.

Argumenta que, segundo o artigo 23 da Lei 8.036/90, deixar de depositar as importâncias relativas ao FGTS

constitui infração legal passível de responsabilização dos sócios.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.
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Em razão da qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e da consequente inaplicabilidade do

Código Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores do empregador segue a

norma geral de desvio de personalidade jurídica (artigo 10, do Decreto n° 3.708/1919, e artigo 50, do Código

Civil).

Com efeito, o simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

Devido ao princípio da livre iniciativa e da liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

Por outro lado, a garantia conferida ao empreendedor não pode ser utilizada de maneira abusiva, de modo que,

constatada qualquer ilegalidade no conduzir das atividades empresariais, é plausível a aplicação das regras que

permitem a responsabilização dos sócios.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social ao FGTS, cuja

natureza jurídica não é tributária. Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o

disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência

do STJ, que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em

excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda,

conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução

irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial.

STJ, AGARESP 201100939454, Segunda Turma, Humberto Martins, 04/10/2011.

 

Assim, assiste in casu razão à União Federal, uma vez que esta diligenciou para alcançar os bens penhoráveis da

empresa, porém, sem êxito, conforme certidão à fl. 66 informando que a sociedade não mais opera no local

constante do seu cadastro empresarial, o que caracteriza a suadissolução irregular, sendo aplicável o artigo 10 do

Decreto 3.708/19, bem como o artigo 50, do Código Civil.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar a inclusão do sócio no polo passivo da demanda.

 

Dispensada a intimação da parte agravada, uma vez que não possui advogado constituído nos autos principais e

tampouco nos autos do presente recurso.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020392-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que acolheu exceção de pré-

executividade reconhecendo a ilegitimidade passiva dos sócios da empresa executada.

Argumenta a agravante que, nos termos do artigo 204, do CTN, a dívida regularmente inscrita tem valor de prova

pré-constituída, possuindo presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, conforme artigo 3º, da Lei 6.830/80.

Sustenta que, constando da CDA os nomes dos sócios da executada, é cabível a sua inclusão no polo passivo,

cabendo a eles a prova de que não são responsáveis.

Defende a dissolução irregular da empresa, o que permite o redirecionamento da execução aos sócios.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, destaco que o mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da

execução para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento

da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921,

Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial de

Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente a

comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada,

nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil.

 

4. Verifica-se, in casu, que o pedido de redirecionamento da execução fiscal tem por fundamento, unicamente, a

alegação de responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79 e artigo

124, inciso VII, CTN. Assim, não havendo comprovação pela exequente de que os sócios, Dirceu Basta e Carlos

Alberto Darcie, tenham praticado atos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, incabível a

inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, pelo que deve ser mantida a r. decisão agravada.

Ademais, a mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR negativo não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma do decisum, limitando-se a mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu
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qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 6. Agravo desprovido.

(AI 00194406920144030000, JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:21/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC - EXECUÇÃO FISCAL -

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - INDÍCIO INSUFICIENTE - ACÓRDÃO MANTIDO. 1. Os autos

foram encaminhados à Turma Julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, à

vista da Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça. 2. Embora seja plausível o argumento da exequente no

tocante a ocorrência de dissolução irregular da empresa, ante o AR negativo de citação (fl. 13) e a declaração

colhida constatando a inatividade da executada junto ao CNPJ (fl. 28) há que se ter em conta o posicionamento

do Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça. 3. No

caso, não houve nenhuma tentativa de citação da empresa executada por Oficial de Justiça, motivo pelo qual não

está caracterizada a dissolução irregular da empresa executada e, por conseguinte, inaplicável a Súmula nº 435

do E. Superior Tribunal de Justiça que autoriza o redirecionamento da execução fiscal. 4. Não cabe a retratação

do v. acórdão, mantendo o julgado tal como proferido.

(APELREEX 05252345419984036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS

- INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o

entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como

certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação

do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2.

Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta

citatória devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma,

DJe 28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido.

..EMEN:

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2009 ..DTPB:.)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025891-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou a exclusão do

nome da agravada dos cadastros de proteção ao crédito.

Argumenta a agravante que não havia possibilidade de suspensão ou exclusão do nome da agravada dos cadastros

2011.03.00.025891-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO SIAM

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO CAMPINAL LTDA

ADVOGADO : SP050222 GELSON AMARO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 11.00.05488-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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de proteção ao crédito, uma vez que ainda há débitos não parcelados ou não garantidos por penhora.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Não assiste razão à União Federal.

Com efeito, os embargos que deram origem ao presente agravo foram opostos à execução fiscal n. 007/2011 e,

portanto, dizem respeito aos créditos nela pleiteados, conforme CDA às fls. 49/76.

Verifico que nos próprios autos da ação executiva foi penhorado um bem imóvel avaliado em R$1.000.000,00 (fl.

45), valor que supera o cobrado.

Nesse prisma, é cabível a exclusão do nome da agravada dos cadastros de inadimplentes, em razão da garantia dos

créditos 36.179.168-2, 36.951.666-4 e 36.951.667-2.

Veja-se que os débitos mencionados pela Fazenda que não foram objeto de garantia dizem respeito a outra ação de

execução fiscal e, assim, devem ser objeto de discussão na via própria.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028006-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alta Paulista Indústria e Comércio Ltda. em recuperação judicial

contra decisão que indeferiu o pedido de suspensão da execução fiscal, determinando o seu prosseguimento.

Sustenta a agravante que, apesar de a Lei 11.101/2005 excluir as execuções fiscais da suspensão estabelecida pelo

seu artigo 6º, deve ser levado em conta o objetivo da recuperação judicial, que é viabilizar a superação da situação

de crise econômico-financeira da empresa.

Defende a observância dos artigos 5º, XXIII, e 170, I, II e III, da Constituição Federal.

Aduz que o prosseguimento da execução fiscal vai de encontro aos objetivos da recuperação judicial.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

2011.03.00.028006-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA IND/ E COM/ LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP188761 LUIZ PAULO JORGE GOMES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ZPG EMPREENDIMENTOS LTDA e outros

: JOSE LUIS DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS

: PAULA DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS

: GUSTAVO DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00027-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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O artigo 6º, §7º, da Lei 11.101/2005, é claro quanto a não suspensão das execuções fiscais em curso por ocasião

do deferimento da recuperação judicial.

A jurisprudência desta Corte é no sentido da sua aplicabilidade, não se admitindo exceções além da disposta no

próprio dispositivo legal:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL ANTE O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. I - Cabem embargos

de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade, contradição, omissão e,

conforme entendimento jurisprudencial, erro material. II - Efetivamente há ocorrência de omissão, pois não foi

expressamente analisada a questão referente a suspensão da execução fiscal ante o deferimento da recuperação

judicial. III - A Recuperação Judicial não é apta a suspender o curso do processo executivo, porquanto a Lei nº

11.101/2005, que a disciplina dispôs expressamente que as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo

deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário

Nacional e da legislação ordinária específica. IV - Conclui-se que o deferimento da recuperação judicial não

obsta o prosseguimento do executivo fiscal, salvo na hipótese de parcelamento do débito, o que não ocorre na

espécie. V - Embargos de declaração acolhidos para esclarecer a omissão.

TRF3, AI 00062819320134030000, Quarta Turma, Alda Bastos, 15/12/2014.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MULTA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para a aplicação do disposto

no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível

mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ. 2. Não há falar em

nulidade da certidão de dívida ativa quando se tem que o título executivo extrajudicial preenche os requisitos

exigidos pelo art. 2º, parágrafos 5º e 6º, da Lei 6.830/1980, havendo suficiente indicação dos juros de mora e

respectiva forma de cálculo, mediante a expressa indicação dos diplomas legais aplicáveis. 3. A multa moratória

decorre do pagamento do tributo a destempo, não se cogitando para sua aplicação na existência de dolo por

parte do contribuinte. 4. A execução fiscal não se suspende em razão de a empresa encontrar-se em regime de

recuperação judicial. 5. Agravo desprovido.

TRF3, AI 00156143520144030000, Sexta Turma, Nelton dos Santos, 19/09/2014.

 

Ademais, a suspensão das demais ações que se submetem à norma do artigo 6º é limitada ao prazo de 180 dias

contados do deferimento da recuperação judicial, conforme §4º do citado artigo 6º, da Lei 11.101/2005.

Como o deferimento da medida ocorreu em 2011 (fls. 33/37), certamente as ações já retornaram ao seu curso

normal, de modo que também por esse motivo não há mais razão para a suspensão da execução fiscal.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036412-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.036412-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DEUS QUER MAGALHAES MOTTA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu a inclusão dos

sócios do polo passivo da execução fiscal, por se tratar de dívida do FGTS.

A agravante fundamenta o pedido de redirecionamento da execução fiscal aos sócios no artigo 10 do Decreto n.

3708/19 e nos artigos 50, 1016, 1052 e 1080 do Código Civil.

Salienta entendimento exarado na 1ª Jornada de Direito Civil do Superior Tribunal de Justiça segundo o qual os

sócios e administradores são responsáveis subsidiária e ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados de má-gestão

ou contrários ao previsto no contrato social ou estatuto.

Argumenta que, segundo o artigo 23 da Lei 8.036/90, deixar de depositar as importâncias relativas ao FGTS

constitui infração legal passível de responsabilização dos sócios.

 

É o relatório. Decido.

 

Em razão da qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e da consequente inaplicabilidade do

Código Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores do empregador segue a

norma geral de desvio de personalidade jurídica (artigo 10, do Decreto n° 3.708/1919, e artigo 50, do Código

Civil).

Com efeito, o simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

Devido ao princípio da livre iniciativa e da liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os débitos

assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco inerente à

economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

Por outro lado, a garantia conferida ao empreendedor não pode ser utilizada de maneira abusiva, de modo que,

constatada qualquer ilegalidade no conduzir das atividades empresariais, é plausível a aplicação das regras que

permitem a responsabilização dos sócios.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES

AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 353/STJ. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557,

"caput", do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a

inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional, versando sobre contribuição social ao FGTS, cuja

natureza jurídica não é tributária. Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça. III - A responsabilização

solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que agiram com excesso de

poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto 3.708/1919, o que não

ocorreu no caso. IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal. V - Ademais, a

falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento definitivo do processo

falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao redirecionamento do feito,

não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da massa falida. VI - Agravo

improvido.

(TRF3, AC 1679015, Relator Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJ 26/02/2013).

4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o

disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência

do STJ, que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em

excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda,

conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução

irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial.

STJ, AGARESP 201100939454, Segunda Turma, Humberto Martins, 04/10/2011.

 

Assim, assiste in casu razão à União Federal, uma vez que esta diligenciou para alcançar os bens penhoráveis da

empresa, porém, sem êxito, conforme certidões às fls. 62 e 75, informando que a executada não foi localizada, o

que evidencia a sua dissolução irregular, sendo aplicável o artigo 10 do Decreto 3.708/19, bem como o artigo 50,

PARTE RÉ : MOTTA ENCADERNACOES DE LUXO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00084458619884036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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do Código Civil.

 

Ante o exposto, defiro a liminar para determinar a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda.

 

Intimem-se. Vista para contraminuta. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003923-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária c/c pedido liminar por ASSOCIAÇÃO DA SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DE PILAR DO SUL em face da UNIÃO FEDERAL, visando a reintegração ao

Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, na qual foi indeferido o pedido liminar.

 

Agravante (Impetrante): Alega, em síntese, inocorrência de inadimplência, na consideração de que durante

alguns meses efetuou o recolhimento a menor, entretanto tal diferença alcança apenas o montante de R$ 141, 82 e

que em contrapartida efetuou em outros meses recolhimento a maior que supera o valor apontado a menor, razão

pela qual pleiteia o deferimento de efeito suspensivo até decisão final.

 

 

Em juízo sumário de cognição (fls. 460), foi deferido parcialmente o pedido de efeito suspensivo ativo.

 

O recurso foi respondido.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, com resolução de mérito por

renúncia ao direito em que se funda a ação, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

2012.03.00.003923-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PILAR DO SUL

ADVOGADO : SP109671 MARCELO GREGOLIN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006412-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Augusto Staniscia de Faria contra decisão que deixou de

condenar a agravada, União Federal, ao pagamento de honorários advocatícios, em que pese ter excluído o

agravante do polo passivo da execução fiscal.

Sustenta, em síntese, que pelo princípio da causalidade aquele que deu causa à instauração do processo deve

responder pelas despesas dele decorrentes, de modo que a decisão impugnada viola o artigo 20, do Código de

Processo Civil.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

A decisão impugnada que acolheu a exceção de pré-executividade fundamentou a exclusão do sócio, ora

agravante, do polo passivo da lide no fato de que em se tratando de massa falida descabe falar em dissolução

irregular da sociedade, o que permitiria o redirecionamento da execução, sendo certo que o mero inadimplemento

da obrigação tributário não constitui infração capaz de ensejar a responsabilidade dos sócios.

Assim, vê-se que o ente público deu causa indevidamente à demanda no que diz respeito aos corresponsáveis,

fazendo com que o co-executado tivesse que contratar advogado para representá-lo nos autos e defendê-lo

apresentando exceção de pré-executividade, de modo que é devida a condenação da União nas despesas

sucumbenciais, incluído o valor a título de honorários advocatícios, conforme orienta o princípio da causalidade.

Note-se que a jurisprudência é pacífica acerca do cabimento de condenação em honorários mesmo em se tratando

de exceção de pré-executividade.

 

É cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, como consequência do

acolhimento de exceção de pré-executividade, porque a verba está indissociavelmente ligada à noção de

sucumbência relativa ao direito em que se funda a ação. Embora a execução permaneça válida contra a empresa,

houve ônus para o sócio ao constituir advogado para pleitear sua exclusão do polo passivo requerida pela

exequente. Assim, embora a União não tenha sido vencida no tocante à existência da dívida ou legitimidade e

liquidez da CDA, houve acolhimento de exceção de pré-executividade, incidente processual que onerou o

administrador indevidamente incluído. Nesse sentido, aplica-se o princípio da causalidade, que afasta a

observância da alegada simetria e não importa violação aos artigos 20, parágrafo único, do CPC e 1º-D da Lei

n.º 9.494/97. Ademais, o acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na

extinção parcial da execução fiscal, dá ensejo à condenação ao pagamento da verba honorária. - Em

2012.03.00.006412-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AUGUSTO STANISCIA DE FARIA

ADVOGADO : SP016785 WALTER AROCA SILVESTRE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : PRENAME PERFILADO NACIONAL DE METAIS LTDA e outros

: JOAO PEREIRA DE ARAUJO

: PERCY FELLOWS FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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consequência, é necessária a condenação da agravada a honorários advocatícios, cujo valor deve ser fixado

segundo apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC. - Assim, para a fixação do valor dos

honorários, de acordo com o §4º do artigo 20 do CPC, deve ser considerado o §3º, alíneas a, b e c desse mesmo

artigo, que determina a observância do grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, bem como a

natureza, a importância da causa, o trabalho realizado e o tempo exigido para a sua execução. Deve-se

considerar, ainda, o valor inicial da execução fiscal de R$ 1.828.719,99 (um milhão oitocentos e vinte e oito mil

setecentos e dezenove reais e noventa e nove centavos - fl. 31). Dessa forma e, em atenção a esses critérios, o

valor dos honorários advocatícios deve ser fixado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que se afigura suficiente,

bem como não é ínfimo, segundo critério objetivo estabelecido pelo STJ, que considera como tal aquele cujo

quantum é inferior a 1% sobre o valor da causa. - Contraminuta conhecida em parte e agravo de instrumento

provido, a fim de determinar a exclusão do recorrente do polo passivo da execução fiscal e a desconstituição das

constrições judiciais efetivadas sobre o seu patrimônio, bem como condenar a agravada ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

TRF 3, AI 00013570520144030000, Quarta Turma, André Nabarrete, 28/07/2014.

9. Cabe condenação em honorários advocatícios, nos casos em que a exceção de pré-executividade é acolhida,

ainda que parcialmente, uma vez que se instaurou o contraditório. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no REsp nº

1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009; REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma,

Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299). 10. No caso dos autos, a exceção de pré-

executividade foi acolhida parcialmente, para excluir o sócio EUGÊNIO BARRELLA NETO do polo passivo da

execução fiscal, devendo ser mantidos os honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que

se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo

4º, do Código de Processo Civil.

TRF 3, APELREEX 200603990186143, Quinta Turma, Ramza Tartuce, 11/10/2012.

VI - No que se refere aos honorários de advogado, a jurisprudência é unânime em admitir a condenação em caso

de exceção de pré-executividade. Uma vez acolhida a exceção por meio da decisão proferida, nada mais acertado

do que se inverter o ônus da sucumbência. VII - Agravo improvido.

TRF 3, AI 00446004320074030000, Segunda Turma, Cecília Mello, 16/08/2012.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar a condenação da União Federal em honorários

advocatícios.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2012.03.00.009629-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) :
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA ALMEIDA BRASIL LTDA massa falida
e outros

SINDICO : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : FRANCISCO LUIS OSORES COELHO

: LOURDES DE SOUZA ALMEIDA

: FRANCISCO CARLOS BESSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu o pedido de

redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa executada.

Defende a inocorrência da prescrição em relação aos sócios, haja vista que a decretação da falência enseja a

suspensão da prescrição, nos termos do artigo 6º, da Lei 11.101/2005.

Argumenta que, tendo o processo falimentar se encerrado em 30/09/2002, apenas após essa data é que deve se

iniciar a contagem do prazo prescricional.

Sustenta que os nomes dos sócios constam da CDA e que cabe a eles provar a inocorrência das hipóteses do artigo

135, do Código Tributário Nacional.

Alega que não houve inércia por parte da Fazenda Pública e que a demora na citação da empresa não lhe pode ser

imputada, nos termos da Súmula 106, do Superior Tribunal de Justiça.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, destaco que o mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da

execução para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento

da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921,

Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

No caso em tela, não verifico a ocorrência da nenhuma hipótese que demonstre o abuso de personalidade jurídica,

haja vista que a falência constitui forma de dissolução regular da empresa.

Portanto, nesse ponto, não é cabível o redirecionamento da execução aos sócios da executada.

Ainda que assim não fosse, é de se observar a ocorrência da prescrição em relação aos sócios.

Com a edição da Súmula Vinculante n° 08 pelo Supremo Tribunal Federal, o prazo de exigibilidade das

contribuições destinadas à Seguridade Social corresponde a cinco anos. A prescrição intercorrente segue o mesmo

limite cronológico:

 

SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO

TRIBUTÁRIO.

 

Embora o regime de responsabilidade subsidiária dos sócios condicione a pretensão de redirecionamento à

inadimplência da pessoa jurídica - normalmente por dissolução irregular -, o Superior Tribunal de Justiça adotou a

posição de que ela deve ser formulada nos cincos anos seguintes à citação do contribuinte.

O fato de a Fazenda Pública não ter negligenciado a busca de satisfação de seu crédito ou de a CDA haver

qualificado os sócios, aos quais se estenderia a interrupção da prescrição decorrente da citação da sociedade, não

exerce influência:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO

POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174

DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de
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20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1272920, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, Dje 18/10/2010).

 

In casu, a empresa foi citada em 12/02/2001 (fl. 57) e o redirecionamento apenas foi requerido em 22/10/2008 (fl.

91), ou seja, após o prazo prescricional de 5 anos.

Anote-se que o artigo 6º, da Lei 11.101/2005, não se aplica às execuções fiscais, conforme se conclui da redação

do §7º do próprio dispositivo. Isso porque se não se suspendem as ações, também não se suspende a prescrição.

Por fim, não verifico das cópias dos autos nenhuma demora por conta da Administração Pública capaz de ensejar

a aplicação da Súmula 106, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por ANTONIO ROBERTO

SERIO, contra decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, ao argumento de não ter comprovado o

agravante a condição de hipossuficiente, bem como ter constituído advogado particular.

 

Aduz, em síntese, que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, traz a garantia de que o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovem insuficiência de recursos.

 

2012.03.00.011279-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANTONIO ROBERTO SERIO

ADVOGADO : SP208591B JULIUS EDISON FERREIRA LOPES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : NICOLA ROME MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A massa falida

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 11.00.04124-5 A Vr MOCOCA/SP
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Alega que não é razoável exigir da parte qualquer "prova de miserabilidade" para que sejam concedidos os

benefícios da justiça gratuita e que essa exigência é contrária ao comando da lei nº 1.060 /50, alterada pela Lei nº

7.510/86 (art. 4º, § 1º).

Requer, assim, seja deferida a antecipação da tutela recursal, sendo confirmada a decisão ao final para que os

autos principais sejam processados sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito

da pretensão recursal. 

 

O art. 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família."

 

De fato, pelos documentos reproduzidos verifica-se que a situação econômica do agravante está a autorizar a

concessão da gratuidade processual na demanda principal, pois é aposentado pelo regime geral de previdência e

percebe uma aposentadoria em valor módico (R$ 1.519,40 conforme extrato bancário de fl. 96), complementados

pelo mister de professor em valores também módicos (fl 40).

 

Assim, não dispondo no momento a parte de condições para arcar com os custos que uma demanda judicial

impõe, mister é o deferimento dos benefícios da assistência judiciária.

 

 No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA FÍSICA - REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA . Art. 2º, § ÚNICO, DA LEI Nº 1.060/50 -

DESNECESSIDADE DE PROVA DA PRECARIEDADE FINANCEIRA - 

RECURSO PROVIDO.

Melhor analisando a prova dos autos, concluo que os agravantes preenchem os requisitos para auferir dos

beneplácitos da justiça gratuita , motivo por que revejo meu anterior posicionamento, no sentido de que,

considerados os vencimentos por eles percebidos, poderiam arcar com os ônus do ajuizamento.

Conforme o disposto no art. 2º, § único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitada toda pessoa que não possa

pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou da família.

Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração de impossibilidade de arcar

com as custas sem prejuízo próprio ou da família.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido

formulado na petição inicial ou no curso do processo.

Agravo provido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.069803-5, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, DJF3

17/06/2008)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO

ART. 527, II, DO CPC. TUTAL ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. QUESTÃO CONTROVERSA. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA . CONCESSÃO. SUFICIÊNCIA DA AFIRMAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA.

(...)

V - Quanto à concessão dos benefícios da justiça gratuita , ainda que se admita não ser mero dever do

magistrado o seu deferimento diante do requerimento da parte, a orientação jurisprudencial predominante

acerca da matéria tem sido no sentido de que a simples afirmação acerca da impossibilidade de custear as

despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento é suficiente para a sua concessão. A comprovação nos

autos de que a agravante possui rendimentos mensais não permite inferir a sua efetiva situação econômica, para

a qual concorrem outros elementos que vão desde a composição do grupo familiar até a habitação em moradia

própria, as despesas com medicamentos, etc.

VI - Agravo de instrumento parcialmente provido para conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita ."

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.015147-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/06/2007, DJU

16/08/2007, p. 476)
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Ademais, a mera contratação de advogado particular não tem o condão de impossibiltar os beneplácitos da

assistência judiciária gratuita, conforme já decidido por esta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. ADVOGADO PARTICULAR. CONTRATAÇÃO PELA PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o

julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto,

jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com o STJ, no sentido de que a mera contratação de advogado particular não afasta a

possibilidade da Justiça Gratuita. 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos

da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido.(AC 00072787620084036103,

DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, antecipo a tutela recursal para deferir ao agravante, os benefícios da justiça gratuita no feito

originário, até o julgamento final do presente recurso..

 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviço de

Saúde de São José dos Campos e Região contra decisão que corrigiu de ofício o valor da causa da ação de

embargos à execução.

Sustenta que o valor da causa deve ser fixado em R$10.000,00 porque não concorda com o valor cobrado na

execução fiscal.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Como se pode ver da cópia da petição da ação de embargos à execução acostada às fls. 7/10, o embargante, ora

agravante, impugna a cobrança de todas as contribuições devidas.

2012.03.00.020301-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DE
SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO E REGIAO

ADVOGADO : SP076134 VALDIR COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00016154920084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, a toda demanda judicial deve ser atribuído um valor que

deve ser condizente ao proveito econômico almejado ao final do processo.

Assim, como no caso em tela o proveito econômico diz respeito ao valor principal, tenho que o valor da causa

deve ter como parâmetro o valor do débito impugnado.

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DO DEVEDOR.

IMPUGNAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA. VALOR DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA COM A PARTE DO

DÉBITO EFETIVAMENTE DISCUTIDA. BENEFÍCIO ECONÔMICO DESEJADO. AGRAVO IMPROVIDO. I. O

valor da causa designa a vantagem econômica pretendida com o ajuizamento da ação (artigo 258 do Código de

Processo Civil). O conflito de interesses instaurado entre as partes deve ser estimado economicamente, para que

se possa determinar, entre outras finalidades, a remuneração devida ao Estado pela execução da atividade

jurisdicional. II. Por caracterizarem ação autônoma, os embargos do devedor estão sujeitos aos requisitos da

petição inicial, nos quais se inclui o valor da causa. O Embargante, assim, deve monetarizar o bem desejado na

demanda. III. Se o devedor questionar a totalidade da dívida executada, o valor da causa deve coincidir com o da

execução. Na eventualidade, porém, de discutir apenas alguns aspectos da dívida, como atualização monetária,

juros de mora e multa, o benefício pretendido com os embargos corresponde às importâncias dos encargos que

entende indevidos, pois a elas se resume o conflito de interesse instaurado. IV. No presente caso, o Agravante se

limita a questionar a incidência da Taxa Selic e dos juros de mora superiores a 1% ao mês. Mantém intacta a

parcela remanescente da dívida, cujo valor, portanto, não deve influir na fixação da vantagem econômica

pretendida nos embargos à execução. V. Embora não se possa verificar a correlação entre o valor atribuído aos

embargos do devedor e as importâncias dos encargos discutidos, a União Federal, na impugnação ao valor da

causa, não chegou a rebater, sob esse fundamento, a estimativa feita pela Embargante. Presume-se, assim,

correta a fixação do montante de R$ 5.154,90. VI. Agravo legal a que se nega provimento.

TRF3, AI 00252385020104030000, Relator Juiz Convocado Leonardo Safi, e-DJF3 24/10/2011.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO PARCIAL

DA DÍVIDA ATIVA. 1. O valor da causa em embargos à execução deve refletir a diferença entre o valor

executado e aquele que o embargante entende devido. 2. Na hipótese de impugnação total da importância

cobrada, corresponderá ao montante total da dívida ativa. Caso a impugnação seja parcial, o quantum da lide

deverá ser a diferença entre o que é exigido e o que já foi reconhecido pelo devedor. 3. Precedentes do C. STJ. 4.

Recurso desprovido.

TRF3, AI 00397371020084030000, Relator Juiz Convocado Roberto Jeuken, e-DJF3 02/06/2009.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2012.03.00.020303-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB DE SERVICOS SAUDE DE
SJCAMPOS

ADVOGADO : VALDIR COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CARLOS JOSE GONCALVES
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DESPACHO

Em face da certidão de fls. 90 dos autos, intime-se a Agravante, para que regularize, no prazo de cinco dias, o

pagamento das custas processuais e do porte de remessa e retorno, nos termos das Resoluções n° 278/2007 e n°

426/2011 do Conselho de Administração deste Tribunal. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021839-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu pedido de

redirecionamento da execução fiscal aos sócios da executada.

Sustenta a agravante que está caracterizada no caso a dissolução irregular da empresa, o que permite o

redirecionamento, conforme Súmula 435, do Superior Tribunal de Justiça.

Argumenta, ainda, que a existência de irregularidade cadastral da empresa configura infração à lei, ensejando

também o redirecionamento, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, destaco que o mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da

execução para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento

da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921,

Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

No caso em tela, verifico que não restou comprovada nenhum abuso de personalidade jurídica a ensejar o

redirecionamento da execução aos sócios.

Ao contrário, todas as intimações procedidas pelo Oficial de Justiça foram prontamente atendidas pela executada,

efetuando-se diversas penhoras e leilões.

No. ORIG. : 00003978820054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Não obstante, é de se notar que sequer houve pedido por parte da agravante de redirecionamento da execução aos

sócios, o que foi deferido de ofício pelo Juízo a quo. 

Destarte, é de rigor a manutenção da decisão agravada.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021843-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu pedido de

redirecionamento da execução fiscal aos sócios da executada.

Sustenta a agravante que está caracterizada no caso a dissolução irregular da empresa, o que permite o

redirecionamento, conforme Súmula 435, do Superior Tribunal de Justiça.

Argumenta, ainda, que a existência de irregularidade cadastral da empresa configura infração à lei, ensejando

também o redirecionamento, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, destaco que o mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da

execução para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento

da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921,

Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

No caso em tela, verifico que restou comprovada a presunção de dissolução irregular da empresa, conforme se

depreende da certidão à fl. 68, dando conta de que a sociedade não está mais localizada no seu endereço de

cadastro empresarial.

Portanto, de rigor o redirecionamento da execução aos sócios da executada.
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar a inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

 

Sem advogado nos autos a agravada, dispensa-se a sua intimação.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024850-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sergio Luiz Noffs contra decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade.

Argui a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.

Argumenta o agravante que nunca figurou no quadro societário da executada, mas que esta apenas figurava como

sócia do recorrente na empresa Maxi Control, com CNPJ distinto.

Defende que os documentos juntados com a exceção provam cabalmente que o agravante não é sócio da

executada.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não verifico a ocorrência da prescrição intercorrente prevista no artigo 40, da Lei 6.830/80. A

redação legal dispõe o seguinte:

 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de
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cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.

 

O despacho de fl. 46 que determinou a suspensão do curso da execução fiscal foi proferido em 05/09/1997 e logo

em seguida, em 1º/10/1997 a Fazenda Pública já deu continuidade ao processo.

Isto é, a suspensão do feito não perdurou por mais de um ano e sequer houve remessa dos autos ao arquivo, onde

deveria permanecer por mais de cinco anos sem qualquer impulso do exequente para que pudesse reconhecer a

ocorrência da prescrição. 

 

Relativamente à alegação de ilegitimidade passiva, destaco que o mero inadimplemento de obrigação tributária

não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior

Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a

responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921,

Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

Portanto, o simples fato do nome do agravante constar na CDA não viabiliza o redirecionamento da execução,

sendo imprescindível a prova de algum abuso de direito que caracterize algumas das hipóteses do artigo 135, do

Código Tributário Nacional, ou a dissolução irregular da empresa, o que não é o caso.

Não obstante, ainda que assim não fosse, é patente pelos documentos acostados aos autos que o recorrente jamais

foi sócio da empresa executada, não tendo a princípio nenhuma responsabilidade em relação ao débito cobrado.

Deste modo, de rigor a sua exclusão do polo passivo da lide.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a ilegitimidade passiva do agravante e determinar a

sua exclusão do polo passivo da execução fiscal.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026220-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026220-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BROBRAS FERRAMENTAS PNEUMATICAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP129045 MARILEN MARIA AMORIM FONTANA e outro

AGRAVADO(A) : CONCEPCION RULL ALONSO e outro

: MANUEL ALONSO LUENGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1838/2676



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu pedido de penhora

dos ativos financeiros via Bacenjud das filiais da executada, ao argumento de que são pessoas jurídicas distintas

da matriz com inscrições individualizadas no CNPJ e tratamento diferenciado para a incidência de tributos.

Sustenta a agravante que em nenhum momento a legislação do CNPJ trata a matriz-filial como pessoas jurídicas

distintas, mas tão somente como estabelecimentos distintos.

Aduz que a legislação tributária também se utiliza do termo estabelecimento para se referir a cada local físico de

uma pessoa jurídica.

Defende, portanto, que a responsabilidade tributária recai sobre todos os bens da pessoa jurídica, incluindo os da

matriz e de suas filiais.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Observo que a questão referente à responsabilidade tributária das filiais restou decidido pelo Superior Tribunal de

Justiça no Resp 1355812, submetido ao sistema do artigo 543-C, nos seguintes termos:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS DA MATRIZ.

PENHORA, PELO SISTEMA BACEN-JUD, DE VALORES DEPOSITADOS EM NOME DAS FILIAIS.

POSSIBILIDADE. ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL COMO OBJETO DE DIREITOS E NÃO COMO

SUJEITO DE DIREITOS. CNPJ PRÓPRIO DAS FILIAIS. IRRELEVÂNCIA NO QUE DIZ RESPEITO À

UNIDADE PATRIMONIAL DA DEVEDORA. 1. No âmbito do direito privado, cujos princípios gerais, à luz do

art. 109 do CTN, são informadores para a definição dos institutos de direito tributário, a filial é uma espécie de

estabelecimento empresarial, fazendo parte do acervo patrimonial de uma única pessoa jurídica, partilhando

dos mesmos sócios, contrato social e firma ou denominação da matriz. Nessa condição, consiste, conforme

doutrina majoritária, em uma universalidade de fato, não ostentando personalidade jurídica própria, não

sendo sujeito de direitos, tampouco uma pessoa distinta da sociedade empresária. Cuida-se de um instrumento

de que se utiliza o empresário ou sócio para exercer suas atividades. 2. A discriminação do patrimônio da

empresa, mediante a criação de filiais, não afasta a unidade patrimonial da pessoa jurídica, que, na condição

de devedora, deve responder com todo o ativo do patrimônio social por suas dívidas, à luz de regra de direito

processual prevista no art. 591 do Código de Processo Civil, segundo a qual "o devedor responde, para o

cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas

em lei". 3. O princípio tributário da autonomia dos estabelecimentos, cujo conteúdo normativo preceitua que

estes devem ser considerados, na forma da legislação específica de cada tributo, unidades autônomas e

independentes nas relações jurídico-tributárias travadas com a Administração Fiscal, é um instituto de direito

material, ligado à questão do nascimento da obrigação tributária de cada imposto especificamente considerado e

não tem relação com a responsabilidade patrimonial dos devedores prevista em um regramento de direito

processual, ou com os limites da responsabilidade dos bens da empresa e dos sócios definidos no direito

empresarial. 4. A obrigação de que cada estabelecimento se inscreva com número próprio no CNPJ tem

especial relevância para a atividade fiscalizatória da administração tributária, não afastando a unidade

patrimonial da empresa, cabendo ressaltar que a inscrição da filial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz. 5.

Nessa toada, limitar a satisfação do crédito público, notadamente do crédito tributário, a somente o patrimônio

do estabelecimento que participou da situação caracterizada como fato gerador é adotar interpretação absurda

e odiosa. Absurda porque não se concilia, por exemplo, com a cobrança dos créditos em uma situação de

falência, onde todos os bens da pessoa jurídica (todos os estabelecimentos) são arrecadados para pagamento de

todos os credores, ou com a possibilidade de responsabilidade contratual subsidiária dos sócios pelas

obrigações da sociedade como um todo (v.g. arts. 1.023, 1.024, 1.039, 1.045, 1.052, 1.088 do CC/2002), ou com

a administração de todos os estabelecimentos da sociedade pelos mesmos órgãos de deliberação, direção,

gerência e fiscalização. Odiosa porque, por princípio, o credor privado não pode ter mais privilégios que o

credor público, salvo exceções legalmente expressas e justificáveis. 6. Recurso especial conhecido e provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08. ..EMEN:

 

Destarte, as filiais da empresa matriz também respondem pelas dívidas por ela contraídas, já que se trata, em

verdade, da mesma pessoa jurídica.

 

A penhora de valores em espécie, em depósito ou em aplicação financeira é preferencial em relação aos demais

bens, conforme dispõem os artigos 655, do Código de Processo Civil, e 11, da Lei 6.830/80:
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Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

 

De outro lado, o artigo 655-A, inserido pela Lei nº 11.382/2006, prevê regra tendente a facilitar a penhora de

valores, o que se convencionou chamar de penhora on-line.

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

 

No que diz respeito especificamente à matéria tributária, a previsão para a penhora online encontra-se no artigo

185-A, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

 

É de se ressaltar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº

1184765/PA, representativo da controvérsia e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à

vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007) prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte

do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-

JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE
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ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção:

EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe

26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte

Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

julgado em 15.09.2010). [...]

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar a penhora dos ativos financeiros das

filiais da empresa matriz executada.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

Dispensada a intimação da parte agravada, uma vez que não possui advogado constituído nos autos principais e

tampouco nos autos do presente recurso. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026812-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia Brasileira de Fiação contra decisão que rejeitou

exceção de pré-executividade ao fundamento de que se trata de matéria que demanda dilação probatória.

Sustenta que a CDA encontra-se eivada de nulidade, uma vez que "na peça denominada de Discriminativo de

Débito Consolidado, na página 0001, acostada à exceção de pré-executividade (vide doc. 04 e documentos), a Sra.

Fiscal autuante, ao proceder o levantamento do débito, o fez, a partir da competência Março de 1994, na moeda

Real, porém, os responsáveis pela consolidação do débito, por ocasião da aplicação da correção monetária dos

valores apontados nos meses de Março a Junho de 1994, o fizeram como se os valores apontados nessas

competências estivessem na moeda vigente à época - CR$ - Cruzeiro Real, o que implicou em erro por ocasião da

consolidação do débito."

2012.03.00.026812-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE FIACAO

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI e outros

: JOAO DE LACERDA SOARES NETO

: COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05011656019954036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Aduz a violação dos artigos 202 e 203, do Código Tributário Nacional.

Alega que os documentos que instruíram a exceção de pré-executividade são suficientes para se constatar de plano

a nulidade da CDA.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

A exceção de pré-executividade, embora não haja previsão legal, é admitida pela jurisprudência para veicular

questões de ordem pública ou que não demandem dilação probatória.

In casu, a agravante aponta erro de cálculo na Certidão de Dívida Ativa, o que se mostra assaz complexo para ser

discutido e analisado por meio de exceção de pré-executividade, sobretudo se se considerar a presunção de

legalidade e veracidade que paira sobre o título executivo.

Ressalto que as questões que não são de ordem pública apenas podem ser conhecidas em sede de exceção se a

violação apontada for evidente, clara, o que não é o caso dos autos.

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NÃO CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO OPOSIÇÃO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECLUSÃO. 1. Não há que se admitir o manejo da exceção de pré-executividade

na hipótese dos autos, uma vez que esta deve se basear em prova inequívoca, não sendo cabível nos casos em que

há necessidade de produção de provas ou mesmo quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte

contrária para o seu convencimento. 2. Alegação do INSS de excesso de execução, porém a autarquia deixou

transcorrer o prazo legal sem oposição de embargos à execução, restando configurada a preclusão temporal. 3.

Agravo improvido.

TRF 3, AI 00063684920134030000, Sétima Turma, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, 15/05/2013.

[...] 9. Os encargos e a capitalização de juros decorrem de lei. A análise da alegação de inexatidão de valores

demanda dilação probatória, incabível em sede de exceção de pré-executividade. 10. Agravo legal não provido.

TRF 3, AI 00301745020124030000, Quinta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,

19/04/2013.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033111-33.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.033111-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JAMESON SCHOLTZ NUNES e outro

ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

CODINOME : JAMESON SCHOLZ NUNES

AGRAVANTE : ARI NOGUEIRA NUNES

ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08003680820128120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAMESON SCHOLTZ NUNES e outro contra decisão proferida

que julgou deserto o recurso de apelação, ante o não recolhimento do preparo recursal.

 

Aduz, em síntese, que o preparo foi recolhido na mesma data da interposição do recurso, porém foi juntado aos

autos originais em momento posterior, fato que não enseja a deserção do apelo. Requer a concessão da

antecipação da tutela recursal.

 

Cumpre decidir

 

Verifica-se, pelas Guias e comprovantes de pagamento acostados às fls. 358/359, que o preparo e porte de remessa

e retorno foram recolhidos em 24.10.2012, portanto, na mesma data da interposição da apelação.

 

De acordo com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, não há que se falar em deserção nos casos em

que o preparo foi efetuado no dia da interposição do recurso, embora a juntada do comprovante aconteça em

momento posterior.

 

Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - PREPARO - PAGAMENTO NA DATA DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO

- COMPROVAÇÃO POSTERIOR - ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA DO ARTIGO 511 DO CPC - VALIDADE

DO ATO - DESERÇÃO AFASTADA.

1 - A teor da jurisprudência desta Turma, a prova de que o recolhimento do preparo aconteceu no dia da

interposição do recurso de apelação, como ocorre in casu, é suficiente para que se tenha como atendida a

exigência do artigo 511 do CPC, mesmo que o documento seja juntado aos autos em momento posterior, não

devendo, pois, nessas circunstâncias, ser considerando deserto o recurso.

2 - Recurso conhecido e provido para, afastando-se a pena de deserção, determinar o processamento do recurso

de apelação" (STJ, 4ª Turma, REsp 71335/MS, relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 08/11/05).

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO. PAGAMENTO NA DATA DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

COMPROVAÇÃO POSTERIOR. VALIDADE DO ATO. DESERÇÃO AFASTADA.

I. Comprovado o preparo da apelação no mesmo dia da sua

interposição, é de se afastar a deserção recursal, independentemente

de a juntada da guia de pagamento ter sido efetuada posteriormente.

II. Recurso conhecido e provido" (STJ, 4ª Turma, Resp 346283/MG, relatora Ministro Aldir Passarinho Jr, j.

07/02/02).

 

Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA RECURSAL para afastar a deserção e receber o recurso de apelação

até o julgamento final do presente recurso.

 

Comunique-se, com urgência, solicitando informações. Publique-se.

 

Intime-se os agravados para contraminuta.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014066-09.2013.4.03.0000/MS

 

 

2013.03.00.014066-5/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

contra decisão proferida nos autos de execução que indeferiu pedido de expedição de ofício à Delegacia da

Receita Federal para que seja encaminhado por àquele órgão cópia das últimas declarações de renda dos

executados.

 

Aduz, em síntese, que esgotou os meios particulares para localização de patrimônio dos agravados, apto a garantir

pela satisfação do crédito. Alega que esgotados todos os meios possíveis para localizar os agravados e seus bens,

incube ao Poder Judiciário requerer junto a Receita Federal cópia das ultimas cinco declarações de renda dos

executados.

É o breve relatório. Decido.

 

O agravante não trouxe aos autos cópias da decisão agravada, bem como da certidão da respectiva intimação.

 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser instruído

obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

 

Assim, tratando-se de peça obrigatória, a ausência da cópia da decisão agravada e da certidão da respectiva

intimação caracteriza a formação deficiente do agravo de instrumento e impede o seu conhecimento, não sendo

permitido ao Relator converter o julgamento em diligência para supressão da irregularidade formal.

 

Confiram-se os julgados que seguem:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PEÇAS

OBRIGATÓRIAS. ART. 525, INCISO I, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA A

EMENDA.

A cópia da decisão agravada é peça obrigatória para a instrução do agravo de instrumento (art. 525, inc. I, do

CPC).

A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC).

Não se aplica a recurso, a emenda corretiva facultada à petição inicial defeituosa ou irregular (art. 284, do

CPC).

Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.015874-4, Quarta Turma, Rel. Des. Fábio Prieto, j. 02/05/2007, DJ

25/07/2007, p. 563).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE

MANDATO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

Não houve a juntada da cópia da procuração outorgada ao advogado da parte agravante, peça obrigatória nos

termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. A preclusão consumativa impede a sua juntada

posteriormente.

A jurisprudência recente é assente em não aceitar a dilação do prazo para a posterior juntada do instrumento

procuratório.

Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, Ag nº 2008.03.00.021896-8, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/12/2008, DJ

21/01/2009, p. 784).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO.

SUBSTABELECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a obrigatória instrução do agravo de

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : MS008270 LUCIANA VERISSIMO GONCALVES e outro

AGRAVADO(A) : ASA BRANCA ARMAZENS GERAIS LTDA e outro

: CLAUDINEI DA SILVA LEMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010802220004036000 1 Vr DOURADOS/MS
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instrumento com as peças ali indicadas, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo inadmissível nas

instâncias superiores a conversão do julgamento em diligência a fim de sanar irregularidade formal.

A ausência de cópia da procuração obsta o conhecimento do recurso, não bastando a juntada de

substabelecimento sem a respectiva procuração, por ser insuficiente para comprovar a legítima outorga de

poderes.

Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Ag nº 2007.03.00.018719-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/06/2008, DJ

20/08/2008)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE . PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA. PEÇA ESSENCIAL.

Os documentos elencados no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, são obrigatórios e devem ser

apresentados pelo agravante no ato da interposição do recurso, sob pena de negativa de seguimento.

A decisão agravada deve ser mantida, uma vez que consta nos autos apenas cópia de substabelecimento, sem a

juntada de cópia da procuração da parte agravada, peça obrigatória para comprovar regularidade da

representação processual.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Turma

(TRF 3ª Região, Ag nº 2003.03.00.037434-8, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 26/09/2007, DJ

10/10/2007, p. 432).

 

Diante do exposto, não conheço o presente recurso e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021611-33.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hélio Cardoso contra decisão que rejeitou exceção de pré-

executividade.

Sustenta que a ilegitimidade passiva ad causam é notória, visto que não se encontra provado nos autos a prática de

nenhuma das hipóteses do artigo 135, do Código Tributário Nacional, não sendo razoável exigir-se que o

executado prove não ter praticado nenhuma das condutas abusivas.

Defende, assim, que não há necessidade de dilação probatória.

 

2013.03.00.021611-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : HELIO CARDOSO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 00034160820068120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Embora não haja previsão legal, a exceção de pré-executividade é admitida pela jurisprudência para veicular

questões de ordem pública ou que não demandem dilação probatória.

O incidente diz respeito à matéria de ordem pública (ilegitimidade passiva), sendo possível identificar nos autos

documentos suficientes que permitem a análise da questão, de modo que é, de fato, desnecessária a dilação

probatória, pelo que a exceção deve ser apreciada.

In casu, a exceção de pré-executividade foi rejeitada sob o seguinte fundamento:

 

De acordo com o enunciado da Súmula de n. 393 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

Portanto, no caso, não há como conhecer da exceção [...]

 

Vê-se, portanto, que não houve pelo Juízo a quo a apreciação do mérito da questão, de modo que não é possível a

sua análise neste momento por este Tribunal, sob pena de supressão de instância, não obstante tratar de matéria de

ordem pública.

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM. INTERESSE RECURSAL QUE SURGIU SOMENTE APÓS O JULGAMENTO DA

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO AMPLO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. OMISSÃO CONFIGURADA.

RETORNO DOS AUTOS. NECESSIDADE. 1. Na origem, cuida-se de exceção de pré-executividade que suscitou

ilegitimidade passiva ad causam e prescrição do débito fiscal. 2. Na primeira instância, foi acolhida a tese da

prescrição e a consequente extinção da execução fiscal. 3. Na reforma da sentença, para afastar a questão

prescricional, a Corte de origem deixou de se manifestar sobre a ilegitimidade passiva ad causam. 4. Não havia

interesse recursal por parte da empresa com relação à questão da legitimidade ad causam, porquanto já

reconhecida pela sentença a total prescrição do crédito cobrado. Seu interesse nasce quando o acórdão reforma

a sentença e não observa a amplitude das questões levantadas na exceção de pré-executividade, em decorrência

do efeito devolutivo que possui o recurso de apelação (art. 515, § 1º, do CPC). 5. Destarte, inconteste a violação

do art. 535, II, do CPC pelo acórdão do Tribunal a quo, porquanto deixou de abordar a questão da legitimidade,

que se reveste de ordem pública, vinculada à condição da ação, que pode/deve ser verificada de ofício nas

instâncias ordinárias, pelo juiz ou tribunal, a qualquer tempo, e cuja ausência de manifestação torna

intransponível o óbice para o conhecimento da matéria na via estrita do especial, sob pena de supressão de

instância. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

STJ, AGRESP 201300634742, Segunda Turma, Humberto Martins, 03/12/2014.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar a apreciação da exceção de pré-executividade

apresentada.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026396-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026396-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARCELO DI GENNARO COSTA

ADVOGADO : SP204996 RICARDO CHAMMA RIBEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo Di Gennaro Costa em face de decisão que deixou de

analisar exceção de pré-executividade.

 

Sustenta que o incidente deveria ter sido apreciado, porquanto, no agravo de instrumento n° 0015199-

91.2010.4.03.0000, não chegou a abordar a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, em especial o

resultado do julgamento proferido no Recurso Extraordinário 562.276/RS.

 

Argumenta que a responsabilização dos sócios pelas contribuições à Seguridade Social depende de prova de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto e que o artigo 13 da Lei n° 8.620/1993 não

respeita essas premissas.

 

Requer a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

O recurso não veio acompanhado de cópia da decisão agravada, especificamente da que deixou de analisar a

exceção de pré-executividade.

 

O pronunciamento judicial que examinou os embargos de declaração sequer faz uma contextualização da matéria,

o que impossibilita a compreensão total do posicionamento assumido pelo Juízo de Origem.

 

Sem a anexação de peça obrigatória, a tramitação do agravo é imediatamente interrompida (artigo 525, I, do

CPC):

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA. ESSENCIALIDADE DA PEÇA

FALTANTE. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Ausência de peça obrigatória do agravo de instrumento previsto no artigo 522 do CPC. A jurisprudência do

STJ é no sentido de que a falta de uma das peças obrigatórias enumeradas no inciso I do artigo 525 do CPC

(cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados

do agravante e do agravado) impede o conhecimento do agravo de instrumento, não se revelando cabida a

conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado ou juntada posterior. (AgRg no REsp

1354701/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 30/10/2013)

2. Ao repisar os fundamentos do recurso especial, a parte agravante não trouxe, nas razões do agravo

regimental, argumentos aptos a modificar a decisão agravada, que deve ser mantida por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AgRg no AResp 557340, Relator Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJ 20/11/2014).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : LATICINIOS DO PAPA LTDA e outros

: EDUARDO DI GENNARO

: ELIZABETH DI GENNARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00489379020064036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030516-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra decisão monocrática proferida às fls. 180/2 na

forma dos artigos 527, I e 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, com resolução de mérito do

pedido procedente em parte, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o agravo

legal.

 

Sendo assim, com a prolação de sentença, resta prejudicado o pedido da agravante, destarte, carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento e o agravo legal.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos dos artigos 557,

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001281-78.2014.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.030516-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BANCO PINE S/A

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081415020134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.001281-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL E

AGROPECUARIA DE REGISTRO - ACIAR em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de

Santos/SP nos autos de mandado de segurança.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos

originais

 

Operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 2ª Vara Federal de Santos/SP, com a cópia da

respectiva sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001987-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ASSOCIACAO COML/ IND/ E AGROPECUARIA DE REGISTRO ACIAR

ADVOGADO : SP244979 MICHELE CRISTINA RAMPONI PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000318720134036129 2 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.001987-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
CDT CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA E RECURSOS
HUMANOS

ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00050159520134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu o pedido liminar

requerido na medida cautelar fiscal de nº 0005015-95.2013.403.6103 em tramitação na 4ª Vara Federal de São

José dos Campos/SP e determinou a suspensão do curso do processo até o final do julgamento dos recursos

administrativos.

 

A recorrente pugna pela reforma da decisão agravada, nos termos do art. 2º, incisos V alínea "b" e VI, da Lei

8.397/1992, para determinar a indisponibilidade dos bens imóveis matriculados sob o nº 127.829, 147.467,

147.468 e 147.469, no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos.

 

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta, conforme petição de fls. 429/462, sustentando, em

síntese, a inépcia da petição inicial, pois todo seu passivo fiscal está com a exigibilidade suspensa, seja em

decorrência de discussão administrativa ou pela satisfação integral dos créditos tributários exigíveis, bem como a

ausência dos requisitos ensejadores da medida cautelar fiscal, em especial o disposto no artigo 3º, inciso I, da Lei

8.397/92 e a boa-fé da contribuinte, discorrendo sobre o conteúdo dos processos administrativos em tramitação e

refutando a indicação como devedora. Por fim, requer seja negado provimento ao recurso interposto.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Analiso, inicialmente, a preliminar arguida pelo recorrido relacionada à inépcia da inicial com base na inexistência

de crédito tributário exigível. Nota-se que inexiste a ocorrência de nenhuma das causas previstas no artigo 295, §

único, do Código de Processo Civil. É que, da análise dos fatos é possível identificar os fundamentos jurídicos da

demanda, não lhe faltando pedido juridicamente possível ou compatível. A matéria arguida em sede de preliminar

pertence, verdadeiramente, ao "meritum causae".

 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

 

CAUTELAR FISCAL

 

No caso dos autos, para fins de concessão da medida cautelar fiscal, devem ser analisadas as prescrições do art. 2º,

incisos V alínea "b" e VI c/c artigos 3º, I e II e 4º, § 1º ambos da Lei 8.397/92 asseveram o seguinte, in verbis:

 

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor:

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:

(...)

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio

conhecido;

 

Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:

I - prova literal da constituição do crédito fiscal;

II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.

 

Art. 4° A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido,

até o limite da satisfação da obrigação.

§ 1° Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os bens do ativo permanente,

podendo, ainda, ser estendida aos bens do acionista controlador e aos dos que em razão do contrato social ou

estatuto tenham poderes para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo:"

 

Compulsando a documentação anexada ao processo, verifico que a agravada tem contra si créditos tributários

ainda não exigíveis no montante superior a 30 milhões, conforme declaração do próprio contribuinte à fls.

448/449, cujo valor compromete mais de trinta por cento do seu ativo patrimonial conhecido nos autos, pois

declarou patrimônio ativo no importe de R$ 28,4 milhões, nos termos da Declaração de Informações Econômicas

da Pessoa Jurídica - DIPJ 2012, acostada pelo fisco à fl. 127, o que dá base legal para o ajuizamento da medida
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cautelar proposta. Ratifica o acima exposto o seguinte julgado:

 

"CAUTELAR FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO

AFASTADA. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUISITOS PREENCHIDOS.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO FISCAL E DÉBITO INSCRITO SUPERIOR A 30% DO PATRIMÔNIO

CONHECIDO DA EMPRESA. DEMAIS QUESTÕES DEVEM SER APRECIADAS PELO JUÍZO SINGULAR

SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Hipótese de decisão

proferida em sede de ação cautelar fiscal, que concedeu a liminar pleiteada, para decretar a indisponibilidade dos

bens em nome da agravante, até o montante suficiente para garantia de todo o débito, pelos prazos estabelecidos

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 8.397/92. - De plano, afasto a preliminar de incompetência do juízo. A medida

cautelar pode ser ajuizada para assegurar créditos tributários cobrados em diversas execuções fiscais, inclusive

distribuídas em juízos distintos. - A cautelar fiscal tem por escopo assegurar a utilidade do processo executivo,

mediante a decretação da indisponibilidade de bens do executado, de modo que, se a Fazenda Nacional demonstra

perante qualquer um dos juízos que processam os feitos executivos a satisfação dos requisitos exigidos pelo artigo

3º da Lei nº 8.397/92, pode o magistrado, pelo poder geral de cautela que lhe é conferido pelo artigo 798 do

Código de Processo Civil, estender essa garantia à totalidade dos créditos tributários, ainda que cobrados perante

outro juízo. Precedente do STJ: REsp 1190274/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado

em 23/08/2011, DJe 26/08/2011. - As demais preliminares, confundem-se com o próprio mérito que será

analisado a seguir. - A indisponibilidade prevista na medida cautelar preparatória do executivo fiscal objetiva

resguardar, por meio de bloqueio amplo e geral, o resultado do processo principal. Nos termos dos artigos 2º e 3º

da Lei nº 8.397/92, a Fazenda Nacional estará autorizada a valer-se dessa medida quando o devedor incorrer em

alguma das hipóteses ali previstas. Precedente. - A indisponibilidade não priva o titular do domínio da

administração do seu patrimônio, mas restringe o direito à livre disposição, com vistas a conservá-lo como

garantia da possível execução fiscal. Precedente. - medida cautelar fiscal ajuizada pela União Federal em face da

Editora Pesquisa e Indústria Ltda., buscando a decretação da indisponibilidade de bens, sob o fundamento de que

os débitos, somados, ultrapassam 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido da devedora (artigo 2º, inciso

VI, da Lei nº 8.397/92). - O crédito fiscal remonta à quantia de R$ 60.357.957,65, segundo consulta das inscrições

retirada do sistema SIDA, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (fls. 45/49), e, por sua vez, esse valor

ultrapassa 30% (trinta por cento) do patrimônio da empresa, conforme se depreende da consulta ao DIPJ de fls.

53. - Há prova literal da constituição do crédito fiscal (fls. 45/49) e documental de um dos casos previstos no

artigo 2º da Lei nº 8.397/92 (fls. 53), na espécie, o inciso VI (possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa,

que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio conhecido). - Havendo previsão legal autorizando o

bloqueio de bens para a satisfação de créditos fiscais, a concessão de liminar não configura inobservância ou falta

de consideração de qualquer princípio constitucional. - As questões relacionadas à prescrição, à suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, à arbitrariedade da multa aplicada e à inconstitucionalidade e ilegalidade na

majoração da base de cálculo, apurada nos termos da Lei nº 9.718/98, não foram apreciadas pelo Juízo singular,

isso porque a liminar decretando a indisponibilidade de bens foi concedida inaudita altera pars. - Referidas

matérias devem ser submetidas, inicialmente, à análise do Juízo a quo, em sede de defesa, acompanhadas das

respectivas provas, sob pena de indevida supressão de instância. Precedente. - Agravo legal improvido."

(TRF3, AG nº 484999, rel. David Diniz (convocado), e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012)

 

Alega o agravado que a dívida em questão não é exigível e não estaria definitivamente constituída. Entendo, no

entanto, que a exigibilidade do crédito tributário não é requisito legal para concessão da medida cautelar fiscal.

Basta que o montante, inscrito ou não em dívida ativa, ultrapasse trinta por cento do patrimônio do devedor, a teor

do art. 2º, VI da Lei 8.397/92. Até porque, não é demais a Fazenda Pública se preparar para futura execução fiscal

em caso de eventual inadimplemento das parcelas.

 

Doutro norte, a existência de discussão administrativa dos créditos também não constitui óbice para o deferimento

da cautelar fiscal, já que a lei não exige que tenha sido definitivamente constituído, basta o regular lançamento. A

constituição definitiva do crédito para fins de torná-lo exigível não deve ser confundida com sua existência para

fins de medidas cautelares fiscais. A proposito:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE DO DECISUM

AGRAVADO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. CRÉDITO EM DISCUSSÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.

POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR. DECRETAÇÃO

SOMENTE COM RELAÇÃO AOS BENS QUE FAZEM PARTE DO ATIVO PERMANENTE.

CONFIRMAÇÃO PARCIAL DA TUTELA RECURSAL CONCEDIDA ANTECIPADAMENTE. PEDIDOS DE

RECONSIDERAÇÃO RELATIVOS À DECISÃO EM ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL
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PREJUDICADOS. - Conhecimento parcial. O agravo de instrumento não pode ser conhecido no que tange às

matérias suscitadas que dizem respeito ao reconhecimento de confusão patrimonial e consequente decretação de

indisponibilidade de bens das empresas que não a recorrente e de sócios, uma vez que não há notícia de que a

agravante, Boainain Indústria e Comércio Ltda., represente-os judicialmente, além de somente ela ter outorgado as

procurações juntadas aos autos. Frise-se que o reconhecimento de confusão patrimonial não lhe causou prejuízo,

já que é ela a devedora do crédito tributário, conforme foi informado na inicial da medida cautelar e se constata

pelo procedimento administrativo, com o que sequer sucumbiu quanto ao tema. Outrossim, as questões trazidas

pela União em contraminuta que aludem a tais matérias - indícios de cumprimento dos requisitos para o

reconhecimento da existência de grupo econômico; manutenção da restrição de bens para todos os participantes; a

indisponibilidade deve alcançar o patrimônio dos sócios-gerentes da empresa (artigo 4º da Lei nº 9.532/1997) já

que está comprovado que eles utilizam suas contas bancárias para movimentação de recursos da pessoa jurídica, o

que resulta em infração à lei e enseja responsabilidade tributária (artigo 135 do Código Tributário Nacional) -

também não podem ser conhecidas. Frise-se que a agravada fundamentou um de seus argumentos no artigo 112 da

Lei nº 8.397/1992, mas como o último artigo dessa lei é o de número 20, o mencionado dispositivo não será

apreciado. - Competência do juízo a quo. A execução fiscal não se suspende em razão de deferimento de

recuperação judicial, nos termos do artigo 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005. Tal dispositivo conduz ao

prosseguimento regular da ação executiva. In casu, trata-se de medida cautelar fiscal preparatória (artigo 11 da Lei

nº 8.397/1992), que deve ser processada perante o juízo competente para a execução judicial da dívida ativa,

segundo o artigo 5º da Lei nº 8.397/1992. Dessa maneira, o juízo a quo, da 2ª Vara Federal de São Bernardo do

Campo, por se tratar a agravante de empresa domiciliada nesse município, é competente para examinar a questão.

- Ausência de nulidade do decisum recorrido. O juízo de primeiro grau procedeu à devida fundamentação de sua

decisão, eis que, explicitamente, indicou os motivos que o levou a conceder a cautelar fiscal, com o que não há

ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. - Medica cautelar fiscal. Crédito em discussão na via

administrativa. Os artigos 1º e 3º, inciso I, da Lei nº 8.397/1992 preveem como requisito para ajuizamento da

medida cautelar fiscal a existência de constituição do crédito, e não de constituição definitiva do crédito. In casu,

resta comprovada a constituição do crédito, que foi realizada mediante auto de infração. A existência de recurso

administrativo não afasta a regular constituição. Aliás, a inteligência dos artigos 11 e 12, parágrafo único, da Lei

nº 8.397/1992 leva a esse mesmo entendimento, qual seja, de que a pendência de processo administrativo não

impede o ajuizamento da medida cautelar fiscal. Requisitos. Encontram-se preenchidos os requisitos autorizadores

da medida (artigo 3º da Lei nº 8.397/1992), eis que há prova literal da constituição do crédito e observância ao

inciso VI do artigo 2º da mesma lei, uma vez que os débitos da empresa ultrapassam 30% do seu patrimônio

conhecido. indisponibilidade de bens. No caso concreto, não foi demonstrado de que maneira a indisponibilidade

de bens da recorrente ensejaria a completa paralisação de suas atividades. A mera afirmação, desacompanhada da

consequente comprovação, não autoriza o desbloqueio pretendido. Além disso, o crédito tributário prefere a

qualquer outro, ressalvados alguns que não são objeto dos autos (artigo 186 do Código Tributário Nacional), e

sequer há a suspensão de execução fiscal em razão do deferimento de recuperação judicial, com o que esta medida

não influencia a cobrança do crédito tributário e nem os procedimentos que lhe resguardam, como a cautelar

fiscal. Todavia, há que se observar o disposto no § 1º do artigo 4º da Lei nº 8.397/1992, no sentido de que a

indisponibilidade deve recair apenas sobre os bens do ativo permanente, já que a empresa poderá continuar a

utilizá-los no desenvolvimento de suas atividades. Não se desconhece que o Superior Tribunal de Justiça admite a

decretação da indisponibilidade de bens que não fazem parte do ativo permanente da empresa em situações

excepcionais (Agravo em Recurso Especial nº 119.059 - PR). No entanto, in casu não está evidenciada

excepcionalidade que justifique a não aplicação da letra da lei, já que o bloqueio, por exemplo, dos ativos

financeiros dificultará efetivamente o exercício das atividades da agravante. - Tutela recursal concedida

antecipadamente nos autos. Necessária, portanto, a confirmação parcial da tutela recursal concedida

antecipadamente para determinar que não podem ser indisponibilizados bens que não fazem parte do ativo

permanente da empresa agravante, Boainain Indústria e Comércio Ltda., como seus ativos financeiros. Cassada a

antecipação dos efeitos da tutela recursal quanto às demais empresas e aos sócios por não serem recorrentes nestes

autos. Recurso e pedidos de reconsideração. À vista do exame exauriente da demanda com o julgamento do

agravo de instrumento, restam prejudicados o agravo com pedido de reconsideração apresentado pela agravante e

o pedido de reconsideração feito em contraminuta pela agravada, relativos à decisão que concedeu parcialmente a

antecipação dos efeitos da tutela recursal, proferida em sede de cognição sumária. - Agravo de instrumento

parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido para que sejam desbloqueados os bens que

não fazem parte do ativo permanente da empresa agravante, Boainain Indústria e Comércio Ltda., como seus

ativos financeiros, e, em consequência, cassada a tutela recursal antecipada no que extrapola tal determinação.

Agravo com pedido de reconsideração apresentado pela recorrente e pedido de reconsideração feito em

contraminuta pela agravada prejudicados.

(TRF3, AG nº 441072, rel. Schroder Ribeiro (convocado), e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2013)

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria, conforme arestos abaixo transcritos:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MEDIDA

CAUTELAR FISCAL. CABIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DECISÃO LIMINAR DEFERIDA PELAS

INSTÂNCIAS DE ORIGEM. VERIFICAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Recurso especial que ataca a concessão de medida liminar em ação

cautelar fiscal. 2. No caso dos autos, a propositura da ação cautelar fiscal mostra-se justificada, pois, além de ter

sido ajuizada depois de constituído o crédito tributário pelo lançamento (REsp 466.723/RS, Rel. Min. Denise

Arruda, Primeira Turma, DJ 22/06/2006), ostenta como causa de pedir o risco de esvaziamento do patrimônio do

devedor, circunstância essa que possibilitaria a medida urgente antes mesmo da constituição do crédito tributário e

até nos casos em que estivesse com a exigibilidade suspensa (REsp 1.163.392/SP, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 28/08/2012). 3. Constatado que o acórdão recorrido, proferido em sede de juízo

provisório, encontra-se razoavelmente fundamentado, não há como se afastar o óbice de conhecimento do apelo

raro contido na Súmula 735/STF: "não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar". 4.

A revisão do acórdão recorrido quanto à existência de indícios suficientes para deferir a liminar postulada na ação

cautelar fiscal exige o reexame de matéria fática, inviável nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não

provido. (STJ , Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 09/09/2014, T1 - PRIMEIRA

TURMA)

 

MEDIDA CAUTELAR FISCAL. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. CONSTITUIÇÃO REGULAR DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CABIMENTO. (...) 2. Consoante doutrina o eminente Ministro José Delgado: "Há

entre os pressupostos enumerados um que é básico: a prova de constituição do crédito fiscal. O inciso I do art. 3º

da Lei nº 8.397/92 não exige constituição definitiva do crédito fiscal; exige, apenas, que ele encontre-se

constituído. Por crédito tributário constituído deve ser entendido aquele materializado pela via do lançamento. A

respeito do momento em que o crédito tributário deve ser considerado para o devedor como constituído, há de ser

lembrado que, por orientação jurisprudencial, este momento é fixado quando da lavratura do auto de infração

comunicado ao contribuinte." (Artigo Aspectos doutrinários e jurisprudenciais da medida cautelar fiscal, na obra

coletiva Medida cautelar fiscal. Coordenadores: Ives Gandra da Silva Martins, Rogério Gandra Martins e André

Elali. São Paulo: MP Editora, 2006, p. 79) 3. De acordo com a disciplina dos arts. 2º e 4º, da Lei 8.397/92, o

decreto de indisponibilidade não alcança os bens alienados antes da constituição dos créditos tributários,

consubstanciados nos autos de infração. 4. Recursos especiais desprovidos. (STJ - REsp: 466723 RS

2002/0110392-8, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento: 06/06/2006, T1 - PRIMEIRA

TURMA, Data de Publicação: DJ 22.06.2006 p. 178)

 

Cumpre mencionar, ainda, que a indisponibilidade não retira do titular todos os direitos inerentes à propriedade,

mas apenas restringe o direito à livre disposição, com vistas a conservá-lo como garantia da possível execução

fiscal, com base no poder geral de cautela, o qual, no caso dos autos, deve ser exercido diante dos argumentos do

próprio contribuinte que tem interesse na venda dos imóveis (fls. 132 e145).

 

Assim, estão presentes, no caso, os requisitos legais para o implemento da indisponibilidade dos bens imóveis

matriculados sob os números 127.829, 147.467, 147.468 e 147.469, no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São

José dos Campos.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, §1º do CPC com esteio na

jurisprudência dominante do STJ e deste Tribunal, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003548-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que acolheu a exceção de pré-

executividade para excluir, com base na prescrição intercorrente, o sócio Armando Jesus Heck da Costa do polo

passivo da execução fiscal de nº 0019566-86.2000.403.6119, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de

Guarulhos/SP. 

 

A agravante alega, em síntese, que o prazo prescricional para o redirecionamento em desfavor dos sócios só teria

início após a constatação que a empresa executada não dispõe de patrimônio, sendo incorreta a vinculação da

citação da pessoa jurídica como termo a quo do prazo prescricional para redirecionamento do feito executivo.

Requer, por fim, a antecipação dos efeitos em sede liminar e o provimento do recurso para determinar a

manutenção dos agravados no polo passivo e o regular prosseguimento da execução em face dos mesmos.

 

O agravado apresentou contraminuta, conforme petição de fls. 132/139, argumentando que a decisão recorrida não

merece ser reformada pois coaduna com o atual entendimento so Egrégio Superior Tribunal de Justiça, razão pela

qual pugna pelo não conhecimento ou pela negativa de provimento do recurso interposto. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida pelo Superior Tribunal de Justiça, bem assim por esta

Egrégia Corte Federal.

 

De início, observo que a chamada "exceção de pré-executividade" é incidente processual adequado para discutir

questões que versem sobre matéria de ordem pública, que, portanto, possam ser decretáveis de ofício pelo

magistrado, ou cujo fundo seja exclusivamente de direito, dispensando a necessidade de produção de provas.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado favoravelmente à possibilidade do manejo

dessa espécie de defesa processual para veicular pretensão de reconhecimento da prescrição, desde que tal

aferição possa ser realizada com base em prova pré-constituída, consoante se verifica do aresto a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC E

IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. CDA REFERENTE A ICMS DECLARADO E NÃO PAGO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSÁRIA.

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.

2014.03.00.003548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ARMANDO DE JESUS HECK DA COSTA

ADVOGADO : SP133985 JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : PORCELANAS GUARULHOS IND/ E COM/ LTDA

PARTE RÉ : ARMANDO DUARTE ESTEVES DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00195668620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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2. A esfera de abrangência da exceção tem sido flexibilizada pela jurisprudência mais recente a qual admite, v.g. ,

a argüição de prescrição , de ilegitimidade passiva do executado, e demais matérias prima facie evidentes, por isso

que não demandam dilação probatória.

Precedentes: RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS

; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004.

3. A questão da suscitada impossibilidade de incidência da taxa SELIC para fins de correção do débito inscrito em

dívida ativa, não demanda dilação probatória.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 885785, Processo nº 200602096565-SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

Julgado em 12/02/2008, DJ DATA:02/04/2008 PÁGINA:1)

 

Esta é justamente a hipótese sub judice, visto que a verificação da ocorrência da prescrição impeditiva do

redirecionamento da execução aos sócios pode ser feita a partir de uma análise perfunctória dos autos do

executivo fiscal. 

 

Assim, consoante prescreve o artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, em sua redação original, a

citação da empresa executada é o marco interruptivo do prazo prescricional quinquenal a que alude o caput do

dispositivo. Os efeitos da interrupção são estendidos aos sócios da executada, conforme se extrai da remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA. ART.

135 DO CTN. CITAÇÃO VÁLIDA DA PESSOA JURÍDICA . INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM

RELAÇÃO AO SÓCIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

282/STF.

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso

especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.

2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no

EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro

Filho, DJ de 10.06.2002.

3. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis

de serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.

4. A citação válida da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio responsável pelo débito fiscal.

Precedentes: REsp 205.887/RS, Rel. Min. João Otávio Noronha, 2ª Turma, DJ de 01.08.2005; REsp 758934/RS,

1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 07.11.2005.

5. A jurisprudência desta Corte vem consolidando-se no sentido de admitir a condenação em honorários

advocatícios nos incidentes de pré-executividade tão-somente quando o acolhimento da exceção gerar a extinção

do processo executório.

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 751906, Processo nº 200500832792, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Julgado em 21/02/2006, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:217)

 

Interrompido prazo prescricional pela citação da pessoa jurídica, novo prazo quinquenal toma curso, cujo

esgotamento impede o redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada. Afigura-se, nesta

hipótese, a possibilidade de advir novo marco interruptivo, qual seja a citação válida dos sócios, ou mesmo o seu

comparecimento espontâneo nos autos do executivo fiscal. 

 

Conclui-se, pois, que se entre a citação da pessoa jurídica e a citação de seus sócios decorrerem mais de 05 (cinco)

anos, fica obstada a inclusão destes no polo passivo da execução. Nesse sentido, trago à colação os seguintes

julgados:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE.

PRESCRIÇÃO . CITAÇÃO DO SÓCIO.

1. A exceção de pré-executividade constitui instrumento idôneo à argüição da prescrição , desde não haja

necessidade de dilação probatória. Precedente: EREsp n. 388.000/RS, relator p/ o acórdão Ministro José Delgado.

2. O redirecionamento da ação executiva fiscal em face do sócio responsável pelo pagamento deve ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1855/2676



providenciado até cinco anos contados da citação da empresa devedora.

3. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 769152, Processo nº 200501153622-RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, Julgado em 24/10/2006, DJ DATA:04/12/2006 PÁGINA:283)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRAZO

QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

(...)

3. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites.

Coerência da corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da

execução fiscal.

4. A invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por

meio de petição avulsa, haja vista ser causa extintiva do direito do exeqüente. EREsp nº 388000/RS, da Corte

Especial, julgado na Sessão do dia 16/03/2005.

5. É uníssona a posição desta Casa Julgadora no sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio

deve-se dar no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. Precedentes.

6. No caso, verifica-se que a empresa executada foi citada no dia 29/03/

1996 e o sócio, ora recorrido, apenas em 10/10/2002, ou seja, além do prazo qüinqüenal. Ocorrência da prescrição

intercorrente.

7. Recurso especial não-provido.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 758934, Processo nº 200500974770-RS, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, Julgado em 06/10/2005, DJ DATA:07/11/2005 PÁGINA:144)

 

Acresço que este também é o entendimento desta corte, conforme demonstra claramente o julgado abaixo

colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. I- A prescrição é matéria

que deve ser conhecida de ofício pelo magistrado, conforme preceitua a atual redação do §5º do artigo 219 do

CPC. II- "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou

o entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal." (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em

25/11/2009, DJe 07/12/2009) III- In casu, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente em relação ao(s)

sócio(s) da empresa executada, uma vez que a citação válida da pessoa jurídica se deu em 03/03/2006, enquanto o

pedido de redirecionamento do executivo fiscal ao(s) sócio(s)-gerente(s) somente foi protocolizado em

10/07/2012, ou seja, após o transcurso do qüinqüênio relativo à prescrição . IV- Agravo de instrumento

desprovido."

(TRF3, AI nº 499193, 4ª Turma, rel. Alda Bastos, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2014)

 

Dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a empresa executada foi citada na execução fiscal em

12.02.1998 (fls. 18). A seu turno, o redirecionamento da execução só foi solicitado em 08.09.2005, consoante

petição de fl. 61, e deferido por meio da decisão de fl. 64, em 16.03.2006. Portanto, mais de 05 (cinco) anos da

citação da pessoa jurídica.

 

Destarte, é de se reconhecer a ocorrência da prescrição em relação aos sócios.

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos

moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009635-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por D LINK BRASIL LTDA contra

ato coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI/SP, visando

abster-se do recolhimento da contribuição previdenciária patronal incidente sobre, a quinzena inicial de auxílio-

doença e acidente, o salário maternidade e férias (indenizadas ou gozadas), o terço constitucional de férias

(indenizadas ou gozadas), o adicional de hora extra, o aviso prévio indenizado e o reflexo do 13.º salário,

concedendo parcialmente a medida liminar, suspendendo a exigibilidade da contribuição previdenciária

incidente sobre os valores pagos aos seus empregados sobre as férias indenizadas e seu respectivo terço

constitucional e o aviso prévio indenizado e o respectivo reflexo de 13.º salário.

 

Agravante (Impetrada): requer, em síntese, à concessão do efeito suspensivo pleiteado, nos moldes do art. 527,

III, c/c 558 do CPC, para determinar que a parte agravada se abstenha de exigir o recolhimento da contribuição

previdenciária patronal incidente sobre a quinzena inicial do auxílio doença, o salário maternidade e o adicional de

horas extras, suspendendo a exigibilidade nos moldes do art. 151, IV, do CTN.

 

Em juízo sumário de cognição (fls. 91/7), foi deferido parcialmente o pedido de efeito suspensivo ativo.

 

O recurso foi respondido.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, com resolução de mérito do

pedido procedente em parte, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2014.03.00.009635-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : D LINK BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012717420144036130 1 Vr OSASCO/SP
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010718-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ RAIMUNDO MARTINS GONÇALVES em face da

decisão que fixou os honorários advocatícios sucumbenciais em R$ 1.000,00 (mil reais) nos autos da execução

fiscal de nº 0027902-69.2009.403.6182, em tramite na 10ª Vara de Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São

Paulo.

 

O recorrente alega, em síntese, que a decisão agravada deferiu a exceção de pré-executividade no sentido de

reconhecer a ilegitimidade do agravante para figurar no polo passivo do executivo fiscal, mas fixou os honorários

advocatícios em valor irrisório, em descompasso com as circunstâncias da causa, notadamente o seu valor e o

trabalho desenvolvido pelos causídicos, razão pela qual requer a sua reforma.

 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 716/718, pugnando pelo não provimento do agravo e a manutenção da

decisão guerreada.

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada pelo Superior Tribunal

de Justiça.

 

Com efeito, a decisão proferida pelo juiz de primeiro grau, em sede de exceção de pré-executividade, não tem

natureza de sentença, já que não pôs fim ao executivo fiscal que prossegue em face do devedor principal.

 

No entanto, a verba honorária é devida, pois a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido

de ser cabível sua fixação contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade, a teor dos

seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO.

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de

pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado, tendo este

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios ,

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade.

3. Recurso especial não provido." ( STJ, Resp. 978538, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 19-10-2007, pág. 328).

2014.03.00.010718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO MARTINS GONCALVES

ADVOGADO : MG053293 VINICIOS LEONCIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA e outros

: JOSE RICARDO CAIXETA

: RICARDO CAIXETA RIBEIRO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00279026920094036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO.

1. Presente a improcedência da exceção de pré-executividade após a devida impugnação, configura-se a

sucumbência sendo, portanto, cabível a condenação em honorários.

2. Embargos conhecidos e providos" ( STJ, Eresp. 756001, 2ª Seção, rel. Carlos Alberto Meneses Direito, DJ 11-

10-2007, pág. 286).

 

Assim, tendo em vista a procedência da exceção de pré-executividade, a excepta deve ser condenada em

honorários advocatícios. Todavia, a fixação da verba honorária deve observar o disposto no art. 20, §4º do Código

de Processo Civil.

 

De fato, em causas em que for vencida a Fazenda Pública, bem como nas execuções, embargadas ou não, os

honorários advocatícios devem ser fixados segundo apreciação equitativa do juiz, conforme o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, consoante determina aquele dispositivo, in verbis:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios . Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 

Analisando com vagar o presente recurso, observa-se que, após a interposição da exceção, a União concordou de

pronto com a exclusão do agravante (fls. 674/675), fundamentando o pedido, no entanto, em argumento que

sequer foi mencionado na exceção de pré-executividade (retirada do quadro societário antes da dissolução

irregular da empresa) dispensando, portanto, maiores diligências do profissional no curso do processo.

 

Frise-se que os honorários advocatícios em questão se referem apenas à exclusão de um dos sócios do polo

passivo do executivo fiscal, prosseguindo-se o feito executivo em relação aos demais. 

 

Assim, com fundamento no art. 20, §4º do Código de Processo Civil, em atenção ao princípio da causalidade e as

circunstâncias fáticas relacionadas à demanda, entendo que os honorários advocatícios devem ser fixados em R$

3.000,00 (três mil reais). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, §1º do CPC com esteio na

jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba/SP, que recebeu os embargos à execução no efeito

meramente devolutivo.

 

Alega, em síntese, que os embargos à execução deveriam ser recebidos apenas no duplo efeito, pois presentes os

requisitos explícitos no §1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. Requer a concessão de antecipação da

tutela recursal. 

 

Cumpre decidir.

 

É cediço no C. STJ que em sede de execução fiscal deve incidir a regra contida no artigo 739-A, do Código de

Processo Civil, introduzida pela Lei nº 11.382/06, verbis:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantidapor penhora, depósito ou caução

suficientes. 

§ 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram.

§ 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução,

essa prosseguirá quanto à parte restante.

 § 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a

execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao

embargante.

 § 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição

inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos ou de não conhecimento desse fundamento.

 § 6o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens.

 

Verifica-se, portanto, que em regra os embargos à execução não terão efeito suspensivo, sendo que poderão ser

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem

preenchidos os seguintes requisitos: relevância da argumentação; grave dano de difícil ou incerta reparação; e

garantia integral do juízo.

 

No presente caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, conforme acima

elencados, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a inexistência de efetiva demonstração de

possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação.

 

Não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil reparação,

não bastando, por si só, o fato de existir bem penhorado e a possibilidade de ser alienado para que os embargos do

executado sejam recebidos com a suspensão da execução fiscal.

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DO

ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A

SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00002706020134036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal.

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008,

RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ.

3. Concluindo a Corte de origem de que não foi constatado o perigo de dano de difícil ou incerta reparação

capaz de justificar a concessão da suspensão postulada, a modificação do referido entendimento demandaria o

reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da

Súmula 7/STJ.

4. Embora o STF tenha reconhecido a repercussão geral do tema referente à possibilidade de se compensarem

precatórios de natureza alimentar com débitos tributários, nos termos do art. 78, § 2º, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, o certo é que a Suprema Corte não determinou a suspensão dos processos que

versavam sobre o tema. 

Agravo regimental improvido.

(AGEDAG 201100331223, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/09/2011 ..DTPB:.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS. ARTIGO 739-A, § 1º, DO CPC. 

1. Artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, prevê que o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

2. De acordo com o Colendo Superior Tribunal de Justiça, os embargos opostos à execução fiscal seguirão

subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja,

somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem

conjugados os requisitos a saber: a) relevância da argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo. 

3. No caso, não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de

difícil reparação (art. 739-A, § 1º, do CPC), não bastando, por si só, o fato de existir bem penhorado (fl. 137) e a

possibilidade de ser alienado para que os embargos sejam recebidos com a suspensão da execução fiscal.

 4. Agravo legal não provido.

(AI 00258776320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 

A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil.

 A Lei de execução fiscal não disciplina o recebimento dos embargos à execução e a Lei nº 11.382/06 previu

como regra que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 

O legislador previu, excepcionalmente, a possibilidade do Juízo a requerimento do embargante atribuir efeito

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.

 Não preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento.(AI 00240614620134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se. Intimem-se. Publique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1861/2676



 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por E.S.C. Comércio de Veículos Ltda. - ME (antiga Scatena e

Queiroz Ltda.), Janildon Soares Chagas, Wlater Soares Chagas e Edilson Soares Chagas, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo de Direito da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Franca/SP, que deferiu a

inclusão da empresa Scatena e Queiroz Ltda. no polo passivo da execução fiscal, na qualidade de sucessora

empresarial da empresa Alaíde Automóveis Ltda, bem como determinou a inclusão dos demais sócios da empresa

executada, Srs. Janildon Soares Chagas e Wlater Soares Chagas, no polo passivo do executivo fiscal na qualidade

de responsáveis tributários em decorrência da dissolução irregular da sociedade empresária.

 

Apresentada suas razões, os agravantes pugnam pela reforma da decisão recorrida ao argumento da indevida

responsabilização dos sócios da pessoa jurídica executada, bem como da indevida caracterização da Scatena e

Queiroz Ltda (E.S.C. Comércio de Veículos Ltda. - ME) como sucessora empresarial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Frise-se, preliminarmente, que a inclusão do sócio Edilson Soares Chagas no polo passivo da execução fiscal foi

objeto de decisão pretérita à recorrida, conforme conteúdo decisório de fl. 108, razão pela qual não conheço do

pedido relacionado à sua exclusão.

 

No mais, a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. Observe-se.

 

Os sócios respondem subsidiariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses

dos artigos 134, inciso VII e 135, incisos I e III, ambos do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 134 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte,

respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

(...)

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas." 

2014.03.00.014630-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ESC COM/ DE VEICULOS LTDA -ME e outros

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCCO e outro

SUCEDIDO : ALAIDE AUTOMOVEIS LTDA

AGRAVANTE : JANILDON SOARES CHAGAS

: WALTER SOARES CHAGAS

: EDILSON SOARES CHAGAS

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015695920104036113 2 Vr FRANCA/SP
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"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

I - As pessoas referidas no artigo anterior;

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos nos dispositivos acimas transcritos, diante da indiscutível natureza tributária do débito em execução.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado que os valores em execução decorrem de atos praticados por eles com

excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto, assim como dissolução irregular da empresa.

 

Tenho que compete ao exequente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.

1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de

seu representante legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens,

e, após acostada a declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a

condição de sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a

constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições

citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa

nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao

alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da

empresa. 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de

terceiros pela dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente,

sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do

fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social

ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário

ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou

mesmo a inclusão destes no polo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a

execução fiscal não foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens

constritos, portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da

decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n.

646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min.

DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU

DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte.

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto)."

 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE

 

Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435 com o seguinte teor:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

 A dissolução irregular da empresa resta caracterizada se for demonstrado, por meio de certidão de oficial de
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justiça, que deixou de funcionar no endereço constante no mandado e na Junta Comercial sem deixar paradeiro. A

propósito:

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA

EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não

localização de empresa executada em endereço cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de

justiça, representa indício de dissolução irregular, o que possibilita e legitima o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o entendimento fixado pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos

Embargos de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de

22.9.2008). 2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da

sociedade, o que permite o redirecionamento da execução fiscal. 3. Decisão mantida por seus próprios

fundamentos. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AGA nº 1247879, 1ª Turma, rel. Benedito Gonçalves, DJE

25-02-2012)

 

No mesmo sentido, já houve posicionamento desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º.DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO

DE OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO SUFICIENTE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do

CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. (STJ, AGREsp n.

545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).. 2. A

certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular,

apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini,

decisão proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12). 3.

Anote-se que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em

especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º,

2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). 4. Agravo legal não provido."

(TRF3, AG nº 518621, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/02/2014)

 

No caso, conforme certidão emitida pelo oficial de justiça à fl. 68, a empresa executada não mais funciona no

endereço indicado pelo fisco, cujo local, na data diligenciada, segundo informações do Sr. Janildo Soares Chagas,

é sede de empresa diversa da executada, qual seja, Scatena e Queiroz Ltda. Informou, ainda, que a empresa

executada encerrou suas atividades há cerca de cinco anos.

 

Nesse contexto, não merece reforma a decisão recorrida.

 

SUCESSÃO EMPRESARIAL 

 

Para que seja constatada a sucessão empresarial a ensejar a responsabilidade do sucessor, segundo estabelece o

art. 4º, inciso VI, da Lei de Execuções Fiscais, não basta a existência de meros indícios; é necessário que sejam

preenchidas, no caso dos autos, as condições estabelecidas no art. 132. §único, do CTN, in verbis:

 

Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em

outra é responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas,

transformadas ou incorporadas.

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado,

quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob

a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.

 

Uma vez preenchidas essas condições, a empresa sucessora passa a ser responsabilizada pelos tributos não pagos

pela sucedida.
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No caso dos autos, conforme bem observado pelo juízo a quo, constata-se que a empresa agravante possui o

mesmo ramo de atividade, nome fantasia similar à razão social da empresa executada (A Automóveis), se localiza

no mesmo endereço da antiga filial da executada encerrou suas atividade em 31.05.2004, vale dizer, um mês após

a fundação da empresa Scatena e Queiroz Ltda., que se deu pelos mesmos sócios em 29.04.2004. 

 

Tal conteúdo probatório constante na execução extrapola a condição de mero indício e enseja, por determinação

legal, a caracterização da sucessão empresarial e a responsabilização tributária.

 

Nesse sentido, menciono o seguinte julgado:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUTO DE INFRAÇÃO - SUNAB - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO - CTN, ARTIGOS 132 E 133 - APELAÇÃO DA EMBARGADA E

REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

I - No caso de responsabilidade tributária por sucessão (CTN, artigos 129 a 133), a pessoa natural ou jurídica

responde por todo o crédito tributário, inclusive as multas de qualquer natureza (moratória ou punitiva), pois não

se trata de responsabilidade por atos ilícitos (em que se poderia alegar a responsabilidade pessoal e exclusiva do

infrator pelos créditos decorrentes de punições de atos infracionais).

II - Os artigos 132 e 133 do CTN tratam da hipótese de responsabilidade por sucessão, de pessoas físicas ou

jurídicas que, conforme as situações jurídicas neles descritas, continuam a explorar o mesmo ramo de atividade

comercial, industrial ou profissional.

III - No caso dos autos, a situação amolda-se ao artigo 133, caput, do CTN (fusão, transformação ou

incorporação), pois a embargante e a empresa que originariamente seria a devedora funcionaram no mesmo local,

com o mesmo ramo de atividade, sendo a sucessão comprovada mediante a apresentação dos contratos sociais

respectivos, extraindo-se daí que se tratava em verdade de uma única e mesma empresa, a embargante sendo a

responsável tributária porque continuou a explorar a mesma atividade no local, embora com diferente

denominação.

IV - Apelação desprovida".

(AC nº 92.03.082813-3, Relator SOUZA RIBEIRO, Turma Suplementar da 2ª Seção, DJ 17/05/2007) 

 

Ademais, o agravante apenas alegou seu inconformismo, sem trazer argumentos consistentes acompanhado de

documento a sustentar a sua tese da indevida inclusão no polo passivo.

 

Portanto, inafastável a aplicação do artigo 132, § único, do Código Tributário Nacional, a justificar a inclusão da

"Scatena e Queiroz Ltda." no polo passivo da relação processual.

 

Quanto aos demais temas trazidos pelo agravante não podem ser apreciados por esta Corte, sob pena de supressão

de instância, haja vista que não foi objeto do contexto da decisão agravada.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, com esteio na

jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015386-60.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.015386-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão proferida pelo MM. Juízo de

Direito da 2ª Vara Federal de Bauru/SP, que indeferiu a inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução

fiscal de nº 0004524-30.2000.403.6108 ao argumento da não demonstração da prática de atos com excesso de

poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, nem abuso de personalidade jurídica.

 

A agravante alega, em síntese, que a empresa executada encerrou irregularmente suas atividades, não sendo

localizada no endereço cadastrado em seu CNPJ, o que seria suficiente para presumir sua dissolução irregular.

Requer, por fim, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal e o provimento do recurso para manter

os sócios-gerentes no polo passivo da ação.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. Observe-se.

 

Os sócios respondem subsidiariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses

dos artigos 134, inciso VII e 135, incisos I e III, ambos do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 134 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte,

respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

(...)

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas."

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

I - As pessoas referidas no artigo anterior;

(...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos nos dispositivos acimas transcritos, diante da indiscutível natureza tributária do débito em execução.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado que os valores em execução decorrem de atos praticados por eles com

excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto, assim como dissolução irregular da empresa.

 

Tenho que compete ao exequente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, como bem asseverado pelo

magistrado de primeira instância, entendimento este que se coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se

verifica da ementa que a seguir transcrevo:

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARCENARIA GAGLIANO LTDA e outros

: JOAO CARLOS GAGLIANO NETO

: WILLIAN GARCIA GAGLIANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045243020004036108 2 Vr BAURU/SP
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"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO

CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.

1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de

seu representante legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens,

e, após acostada a declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a

condição de sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a

constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições

citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa

nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao

alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da

empresa. 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de

terceiros pela dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente,

sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do

fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social

ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário

ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou

mesmo a inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a

execução fiscal não foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens

constritos, portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da

decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n.

646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min.

DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU

DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas,

e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba

honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento

desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE

 

Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 435 com o seguinte teor:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

A dissolução irregular da empresa resta caracterizada se for demonstrado, por meio de certidão de oficial de

justiça, que deixou de funcionar em seu domicílio fiscal sem deixar paradeiro. A propósito:

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA

EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não

localização de empresa executada em endereço cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de

justiça, representa indício de dissolução irregular, o que possibilita e legitima o redirecionamento da execução

fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o entendimento fixado pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos

Embargos de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de

22.9.2008). 2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da

sociedade, o que permite o redirecionamento da execução fiscal. 3. Decisão mantida por seus próprios

fundamentos. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AGA nº 1247879, 1ª Turma, rel. Benedito Gonçalves, DJE

25-02-2012)

 

No mesmo sentido, já houve posicionamento desta Corte:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º.DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO

DE OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO SUFICIENTE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do

CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. (STJ, AGREsp n.

545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04).. 2. A

certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular,

apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini,

decisão proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12). 3.

Anote-se que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em

especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º,

2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). 4. Agravo legal não provido."

(TRF3, AG nº 518621, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/02/2014)

 

No caso, conforme certidão emitida pelo oficial de justiça à fl. 48, a empresa executada não mais funciona no

endereço indicado pelo fisco, cujo local, na data diligenciada, é sede de outra empresa, denominada Cia. dos

Móveis..

 

Nesse contexto, merece reforma a decisão recorrida para permitir a manutenção dos sócios-gerentes no polo

passivo do executivo fiscal.

 

É de se consignar, ainda, que os nomes dos sócios corresponsáveis constam na Certidão de Dívida Ativa, razão

pela qual devem ser considerados parte presumidamente legítimas para integrar a polaridade passiva do executivo

fiscal, presumindo-se a legitimidade até eventual prova em contrário a ser produzida pelos executados, conforme

entendimento sedimentado pelo STJ nos julgamentos dos REsp 1.104.900/ES (Relatoria Ministra Denise Arruma,

Primeira Seção) e REsp 1.110.925/SP (Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção), ambos

submetidos ao procedimento previsto no art. 543-C do CPC.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, §1º-A, do CPC com esteio

na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se, intime-se.

 

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016379-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016379-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LIDERPRIME ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro
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DESPACHO

Fls. 130/133. Manifeste-se a agravante, no prazo de 10 dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016719-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V,

do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016911-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00098617820144036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016719-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA

ADVOGADO : SP088108 MARI ANGELA ANDRADE e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00294160919994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016911-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VADAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 00038109320128260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a agravante quanto à alegada perda de objeto do agravo de instrumento noticiado às fls. 279/280.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017381-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fl. 161.

No mesmo prazo, manifeste-se sobre as preliminares arguidas nas contrarrazões de fls. 162/169 e 174/178. 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017946-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PAOLO PAPARONI e outros

: AGENOR PALMORINO MONACO

: RICCARDO PAPARONI

: JOSE MARIA MAGALHAES

: JOSE EDUARDO MONACO

: MARIO BURI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00000487120134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.017946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : WOMER IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : TELE REDES E TELECOMUNICACOES LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WOMER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

LTDA, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP,

que indeferiu o pedido de expedição de ofício ao SERASA, para ordenar a exclusão de registro em cadastro,

considerando que a correspondente inserção ocorreu sem nenhuma intervenção do Juízo Fiscal (fls. 61).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Às fls. 63, o agravo foi recebido somente no efeito evolutivo.

 

Com contraminuta (fls. 66/68).

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC.

 

No caso dos autos, a recorrente assim que teve ciência da execução fiscal que lhe era movida, requereu a extinção

do feito em relação a ela, informando o erro de se proceder a citação de empresa diversa do que consta no polo

passivo da execução fiscal. Verifico, ainda, que após informação inserida nos autos por serventuário da justiça,

dando conta de que realmente a parte executada, constante do registro de autuação, diverge do nome da petição

inicial, o MM. Juízo a quo, determinou a retificação da autuação, bem como confecção de nova carta de citação

(fls. 28).

 

Em seguida, a recorrente novamente protocolizou pedido ratificando a sua indevida citação, e pugnando pela

expedição de ofício ao SERASA para que fosse retirado seu nome no rol de devedores, o que vinha lhe trazendo

prejuízo. No entanto, o juízo a quo indeferiu a exclusão da executada do SERASA, decisão que motivou o

presente recurso.

 

Analisando os documentos juntados, verifica-se que o aparente o erro de se proceder a citação de empresa diversa

do que consta no polo passivo da execução fiscal, acarretou a sua inscrição no cadastro de inadimplentes, sendo

certo que a sua exclusão desses cadastros, inclusive do SERASA , CADIN e congêneres, é medida que se impõe.

 

Registro que não há razoabilidade no fato de a executada tentar providenciar a regularização de sua situação junto

ao Fisco, figurando na lista dos devedores por conta de dívida sobre a qual não é sua.

 

Nesse sentido destaco julgados desta Corte, em casos análogos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO - ART. 798 DO CPC - EXCLUSÃO DO

NOME DO EXECUTADO DO CADIN. 

1 - Havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, 

incensurável a decisão que suspende o curso da execução, com base no poder geral de cautela previsto no art.

798 do CPC, até que a exeqüente se manifeste conclusiva mente. 

2 - Nesse diapasão, a exclusão do nome do executado dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da

incerteza quanto à existência do débito. 

3 - agravo de instrumento a que se nega provimento. 

4 - agravo regimental julgado prejudicado." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 200603000951912/SP, DJU 16/07/2007, pg. 358) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . PETIÇÃO DE PAGAMENTO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL E DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUNTADA DE

DARF COM DADOS COMPATÍVEIS COM OS DOS DÉBITOS FISCAIS EXECUTADOS. PENDÊNCIA DA

MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DA EXEQÜENTE. 

1. A divergência acidental entre os dados de identificação do tributo, reveladores de mero erro formal no

preenchimento de DARF`s, não impede seja reconhecida, ad cautelam, a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, na pendência de manifestação conclusiva da Fazenda Nacional nos autos da execução fiscal . 

2. A compatibilidade substancial entre os tributos recolhidos conforme os DARF´s juntados, e os executados,

segundo a descrição da CDA, capaz de afastar, com relativa segurança, o risco e que se cuidem de débitos fiscais
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distintos, confere plausibilidade jurídica à decisão que, em tal contexto, suspende a exigibilidade do crédito

tributário até que se manifeste a exeqüente sobre a documentação. 

3. agravo de instrumento desprovido, prejudicado o regimental." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Carlos Muta, AG nº 220060300089400-0/SP, Julgado em

18/04/2007.) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL . SUSPENSÃO.

PARCELAMENTO. ART. 151, VI, CTN. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO CADIN, SERASA , SPC E

CONGÊNERES. ART. 798, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - A exclusão do nome da Agravante do CADIN, SERASA , SPC e congêneres é atividade que se submete à

apreciação judicial, como conseqüência da decisão que suspende o prosseguimento da execução, em virtude da

incerteza quanto à exigibilidade da dívida, nos termos do art. 798, do Código de Processo Civil. 

II - Mediante o parcelamento da dívida, a exclusão do nome da Devedora dos cadastros de inadimplentes, é

medida necessária visando evitar danos irreparáveis à Executada, até que se confirme a legitimidade da

cobrança. 

III - Possível a suspensão do registro no CADIN e similares, uma vez que o art. 7º, inciso II, da Lei n. 10.522/02,

prevê tal ato em razão do sobrestamento da execução. Confirmada a exigibilidade da dívida, nada obsta a

inserção do nome da Agravante nos referidos cadastros. IV - Precedentes desta Corte. 

V - agravo de instrumento provido." 

(AI 00787447720064030000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU

DATA:18/02/2008 PÁGINA: 635 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL . EXCLUSÃO DO NOME DA EXECUTADA NO

CADASTRO DE INDIMPLENTES. ADESÃO AO PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE. 

Tendo em vista a informação de que a executada aderiu ao parcelamento da Lei n. 11.941/2009, com a suspensão

do curso da execução fiscal , mostra-se indevida, ainda que temporariamente, a manutenção do seu nome em

cadastros de inadimplentes. 

O inciso VI, do art. 151, do CTN, estabelece que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário.

Ademais, não existe nos autos qualquer notícia de que a executada teria deixado de cumprir o parcelamento. 

A decisão de excluir o nome da agravada não acarreta qualquer prejuízo à Fazenda Nacional, a qual poderá,

desde que atendidos os requisitos em lei, requerer o prosseguimento do feito principal, com a imediata inclusão

da executada no SERASA . 

agravo de instrumento provido." 

(AI 01000844320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 951 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - CADIN - EXCLUSÃO -

POSSIBILIDADE - INTERESSE DE AGIR - RECURSO PROVIDO. 

1. Preliminarmente, vislumbra-se o interesse de agir da agravante, posto que até o momento - interposição do

agravo de instrumento - ainda constava do registro cadastral de inadimplentes, o nome da agravante. 

2. No que concerne à competência do MM Juízo de origem, entendo que a medida pleiteada - exclusão do

cadastro de inadimplentes - decorre da suspensão da exigibilidade do crédito e tem previsão no poder geral de

cautela, previsto no art. 798, CPC. 

3. No que pertine à retirada do nome do agravante dos registros do CADIN, verifico assistir razão a este na

medida em que, enquanto a exigibilidade dos créditos estiver suspensa, não pode a União Federal inscrever o

nome do devedor no CADIN, nos termos do artigo 7º da Lei 10.522/2002. 

4. Compulsando os autos, observo que houve parcelamento do crédito tributário, estando a sua exigibilidade

suspensa, nos termos do artigo 151, VI, do CTN. 

5. O mesmo raciocínio se aplica no tocante ao SPC e SERASA pois, malgrado sejam entidades particulares, a

inscrição neles decorre de requerimento da União. Ora, estando a exigibilidade dos créditos suspensa, não pode

haver a sua inscrição em qualquer cadastro de inadimplência. 6. agravo de instrumento provido." 

(AI 00294069520104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 732 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Pelo exposto dou provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, com as anotações e

cautelas de praxe.
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018996-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pizzeria Vicenza LTDA, contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 25ª Vara Federal de São Paulo - SP (fls. 38/41), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi

indeferido o pedido de liminar para suspender "a exigência de pagamento do valor executado no processo (...) que

tramita perante a 1ª Vara do Trabalho de São Caetano do Sul" e para determinar o registro do pedido de alteração

do endereço.

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 25ª Vara Federal de São Paulo - SP

(cópia em anexo), nos autos do feito originário, proc. nº. 0002224-50.2014.403.6126, foi prolatada sentença

denegando a segurança, nos termos do art. 267, VI, do CPC, destarte carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020104-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018996-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PIZZERIA VICENZA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP104814 SANDRA APARECIDA GALLINARI DE TOLEDO SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022245020144036126 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SUMARE PINTURA JATEAMENTO E COM/ DE AREIA

ADVOGADO : SP106940 ELISABETE PERISSINOTTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 11.00.01574-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que acolheu, em parte, a

exceção de pré-executividade ofertada nos autos da execução fiscal de nº 394.01.2011.001574-2, em tramitação

perante a 1ª Vara Judicial da Comarca de Nova Odessa, para reconhecer a prescrição dos débitos referentes aos

seguintes períodos: novembro de 2001; fevereiro, junho, agosto e dezembro de 2004; janeiro, março e maio de

2005.

 

Aduz a agravante, em síntese, a inocorrência de prescrição ou decadência dos créditos tributários das dívidas

referentes às competências 02, 06, 08 e 12/2004 e de 01 e 05/2005. Requer, por fim, a antecipação da tutela da

pretensão recursal e a procedência do presente recurso.

 

É o relatório. Decido. 

 

Nesse momento processual de cognição sumária, resta-me analisar especificamente a coexistência dos

pressupostos necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da medida de urgência pleiteada.

 

É cediço que para a antecipação da tutela recursal, prevista no art.527, inciso III do CPC, dada a sua

excepcionalidade, a pretensão deverá, desde logo, estar amparada em fundamentos convincentes e relevantes,

capazes de evidenciar a verossimilhança do direito proclamado, e a intensidade do risco de lesão grave e de difícil

reparação.

 

Pois bem. A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não

vislumbro o perigo de grave lesão de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, a antecipação. 

 

E isso porque, conforme exarado na decisão recorrida, os ativos penhorados via Sistema Bacenjud permanecerão

bloqueados e a execução prosseguirá em relação aos demais valores, diante da prescrição apenas parcial da dívida.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se o agravado para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020221-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020221-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CONSTRUTORA F E S FINOCCHIO LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSTRUTORA F E S FINOCCHIO LTDA em face de

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP nos autos embargos à execução.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos

originais

 

Operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 1ª Vara Federal de Marília/SP, com a cópia da

respectiva sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020499-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que indeferiu o pedido

fazendário de indisponibilidade de bens do executado, com base no art. 185-A do Código Tributário Nacional, ao

fundamento de que a requerente não diligenciou a contento nem não trouxe aos autos informações patrimoniais

idôneas que justificassem a medida requerida, se valendo apenas de pedido genérico nos autos da execução fiscal

de nº 0001151-25.2014.403.6132, em tramitação perante a 1ª Vara da Subseção Judiciária em Avaré/SP.

 

A agravante requer, em sede de tutela antecipada recursal, a reforma da decisão agravada para que seja decretada

a indisponibilidade dos bens da parte executada, a teor do art. 185-A do Código Tributário Nacional, ao

argumento de que o devedor foi citado, não pagou nem garantiu a execução, restando presentes os requisitos

legais para decretação da medida. 

 

No. ORIG. : 00028329320144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.020499-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO VALE DA JURUMIRIM

ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011512520144036132 1 Vr AVARE/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que

contraria jurisprudência dominante deste Tribunal.

 

Para que os bens do executado passem a se tornar indisponíveis nos termos do art. 185-A do Código Tributário

Nacional, é necessário que o exequente demonstre que diligenciou minimamente em busca do patrimônio de

devedor. A propósito:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

BENS E DIREITOS - ART. 185-A, CTN - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Prevê o artigo 185-A do CTN, in verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor

tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados

bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão,

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens ,

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial." 2.Para que seja possível a

aplicação do artigo 185-A do CTN, é necessário o exaurimento das diligências para localização dos bens

penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor. 3.Observa-se

que houve a citação dos executados KLAUS PETER BUFE e CLAUDIA FABIANA BUFE (fls. 96 e 50), mas

não da pessoa jurídica executada, de modo que, quanto a esta última, a medida resta indeferida. 4.Quanto à

coexecutada CLAUDIA FABIANA BUFE, a agravante exauriu as possibilidade tendentes à localização de bens

penhoráveis, com pesquisa perante o DOI (fl. 110), RENAVAM (fl. 111), BACENJUD (fls. 126/128), razão pela

qual se revela possível a aplicação do artigo 185-A do CTN, com todas as providências nele previstas. 5.Quanto

ao coexecutado KLAUS PETER BUFE, não obstante as infrutíferas diligências perante o RENAVAM (fl. 108) e

BACENJUD (fls. 126/128), a pesquisa junto ao DOI foi positiva (fl. 107). 6.Agravo de instrumento parcialmente

provido, para determinar a decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos termos do art. 185-A, CTN,

somente em relação a CLAUDIA FABIANA BUFE.." (TRF3, AI nº 527006, 3ª Turma, rel. Nery Júnior, e-DJF3

Judicial 1 DATA:04/12/2014)

 

Não há provas nos autos de que a exequente realizou todas as diligências possível em busca de bens penhoráveis

em nome da empresa executada, inclusive nos Cartórios de Registro de Imóveis e Renavan. Portanto, não se

desincumbiu do ônus que lhe impõe o artigo 333, I do Código de Processo Civil in verbis:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito."

 

A ratificar o disposto no entendimento supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

" TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN. NÃO ESGOTAMENTO DAS

DILIGÊNCIAS. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 1. O art. 185-A do Código Tributário

Nacional, acrescentado pela Lei Complementar 118/2005, corrobora a necessidade de exaurimento das diligências

para localização dos bens penhoráveis, pressupondo esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do

devedor. Para o bloqueio ou indisponibilidade universal, como consequência imediata do próprio dispositivo

legal, é indispensável convencer o juiz de que foram esgotadas as diligências promovidas com a finalidade de

encontrar patrimônio que possa ser judicialmente constrito. 2. O acórdão recorrido afirma que não houve

esgotamento das diligências. Para superar a afirmação, é necessário revolver matéria fática. Súmula 7/STJ. 3.

Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 247018 SC 2012/0217814-4, Relator: Ministro

HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 21/03/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe

09/05/2013)

 

Além disso, a medida judicial de indisponibilidade de bens somente seria útil se houvesse demonstração de

existência de bens em nome da parte executada capazes de satisfazer do crédito. A propósito:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
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INDISPONIBILIDADE DOS BENS. ART. 185-A DO CTN. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi

proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg. Corte, com supedâneo no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Muito embora tenha sido constatada a

ausência de bens penhoráveis suficientes à garantia da execução, inclusive com a tentativa de bloqueio junto às

instituições financeiras por meio do sistema Bacenjud, a decretação da medida revela-se inútil porquanto não traz

a perspectiva de satisfação do crédito, não tendo a exequente sequer apontado haver indícios da existência de bens

em nome dos executados. 3. Agravo improvido." (TRF3, AI nº 475254, 1ª Turma, rel. Marcelo Saraiva, e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/12/2014)

 

Assim, em que pese a citação, a ausência de pagamento e a não indicação de bens à penhora por parte do

executado figurarem como requisitos para decretação da medida de indisponibilidade, é imprescindível que tal

pedido venha corroborado de circunstâncias fáticas que comprovem o insucesso das diligências fazendárias na

busca de localização de bens passíveis de constrição. 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020748-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 261/266. A agravante requer o recebimento de agravo visando a reconsideração da decisão de fls. 259/259vº.

De início, não infirmando as razões deduzidas a motivação da decisão ora atacada, fica ela mantida.

No mais, registro que, nos termos do parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão que aprecia pedido de efeito

suspensivo ao agravo de instrumento, concedendo ou não a antecipação da tutela requerida, somente é passível de

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte descabida a

interposição de agravo.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021053-27.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.020748-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00092460519968260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que acolheu parcialmente a

exceção de pré-executividade oposta nos autos da execução fiscal de nº 0017673-45.2012.403.6182 e declarou a

inexigibilidade dos valores referentes à contribuição previdenciária incidente sobre o auxílio-doença, aviso prévio

indenizado e o décimo terceiro salário dele decorrente, as férias indenizadas (proporcionais, simples ou em

dobro), "dobra de férias", terço constitucional de férias, salário-família, vale transporte e vale alimentação pago in

natura, integrantes das CDAS nº 36.948.720-6 e 39.490.179-7

 

A agravante requer, em sede de tutela antecipada e mérito recursais, a reforma da decisão recorrida quanto aos

honorários advocatícios.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

Em que pese o tópico conclusivo do pedido formalizado no agravo de instrumento ser restrito à reforma da

decisão de primeiro grau quanto aos honorários advocatícios, observo que as razões do agravo dão ensejo à

insatisfação do recorrente diante da decisão judicial que reconheceu a não incidência de contribuições

previdenciárias em verbas que entende como salariais, o que se extrai a partir de uma interpretação lógico-

sistemática do afirmado na petição. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, analisando um caso semelhante, assim se manifestou:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

NÃO-OCORRÊNCIA. CORRELAÇÃO LÓGICA ENTRE A CAUSA DE PEDIR E OS PEDIDOS

FORMULADOS .?INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO PEDIDO. 1. O pedido é aquilo que se

pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação lógico-sistemática do afirmado na

petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só aqueles constantes em capítulo

especial ou sob a rubrica dos pedidos. 2. In casu, há inquestionável correlação lógica entre a causa de pedir e os

pedidos formulados na petição inicial. Ademais, é dado ao Juiz deferir pretensão que, conquanto não formulada

expressamente, represente um minus em relação ao que perseguido, e exatamente por essa razão, esteja

compreendida no pedido maior apresentado. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no REsp: 1118704 RJ

2009/0010528-9, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 01/09/2009, T2 - SEGUNDA

TURMA, Data de Publicação: DJe 22/09/2009)

 

Nesse contexto, corroboro com o entendimento do STJ de que o pedido deve ser tratado como aquilo que o

autor/agravante pretende com a instauração da demanda e não só àqueles constantes em capítulo específico, razão

pela qual passo a analisar as razões recursais.

 

Frise-se, inicialmente, que a decisão agravada não afastou a incidência de contribuições previdenciárias sobre o

décimo terceiro salário indenizado, bem como sobre os adicionais noturno e de horas extras, razão pela qual o

agravante, nesses pontos, é carecedor de ação por falta de interesse de agir recursal. 

2014.03.00.021053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CERVEJARIA DER BRAUMEISTER HIGIENOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00176734520124036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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No mais, o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO -CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra

as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio -creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ

DATA:31/05/2006 PG:00248)

 

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas

ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda

lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do

artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória

1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta

ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória

1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei

na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min.

MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO
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O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

 

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR

FORÇA DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO

HA FALAR EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.: 00020 PÁGINA: 196).

 

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

 

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-

MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO -

GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO -

SALÁRIO-EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente

sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no

artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não

compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

 

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1880/2676



contribuição previdenciária.

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS 

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias . 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE: 11/02/2011). 

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS . NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias . 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a

habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011).

 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE)

DIAS. AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador

ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a

trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem

se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10

do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime).

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS . NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros

quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço

constitucional de férias . Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO -ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio -doença.

2. Contudo, o auxílio -acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio

-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença

ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades

laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio -doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff, DJF3 04.03.2010, p. 306).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS.

AUXÍLIO S DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade

por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de

salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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Inicialmente, reconsidero a decisão de fls 687/688, tendo em vista que o presente incidente foi tempestivamente

interposto.

 

Dessa forma, passo à análise do recurso:

 

Descrição fática: nos autos de execução de título executivo judicial, versando sobre a correção do saldo do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço ajuizada por FRIGORIFICO BORDON S/A em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

 

Decisão agravada: aprovou os cálculos da Contadoria Judicial, tendo em vista que elaborados em conformidade

com o r. julgado transitado em julgado e com os critérios de correção monetária previstos na Lei nº 8.036/90.

 

Agravante: a empresa agravante pretende a reforma da r. decisão, a fim de que seja determinado o retorno dos

autos à Contadoria Judicial para que apresente novos cálculos, com a aplicação da correção monetária prevista no

item 4.2, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Houve pedido do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

Contraminuta às fls. 721/724.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Nas demandas em que se busca a correção do saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a correção monetária, que objetiva a manutenção real da moeda, deve ser aplicada na forma prevista no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal que foi alterado pela Resolução 267/2013.

 

Transcrevo a seguir o Capítulo IV, item 8 retirado da página 49 do referido Manual, destinado à liquidação de

sentença das ações de FGTS:

 

"8 FGTS 

 

8 .1 CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Lei n. 5.107, de 13.9.66;

Lei n. 5.958, de 10.12.73;

Decreto-lei n. 2.284, de 10.3.86 (art. 4º);

Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86;

Lei n. 7.730, de 31.1.89, art. 17;

Lei n. 7.738, de 9.3.89, art. 6º;

Lei n. 7.751, de 14.4.89, art. 6º;

Lei n. 7.839, de 12.10.89, art. 11;

Lei n. 8.024, de 12.4.90, art. 6º;

Lei n. 8.036, de 11.5.90, art. 13;

Lei n. 8.088, de 31.10.90, art. 2º;

Lei n. 8.177, de 1.3.91, arts. 12, 13 e 17;

Lei n. 8.660, de 28.5.93, art. 7º.

 

INDEXADORES

 

Caso não haja decisão judicial em contrário, os valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias (JAM - juros e atualização monetária), com os seguintes indexadores:
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- ORTN, de jan/67 a fev/86;

- IPC, de mar/86 a jan/87;

- LBC, em fev/87;

- OTN, de mar/87 a jun/87;

- LBC - 0,5%, de jul/87 a set/87;

- OTN, de out/87 a dez/88;

- LFT - 0,5%, de jan/89 a abr/89;

- IPC, de mai/89 a mar/90;

- BTN, de abr/90 a jan/91;

- TRD, de fev/91 a abr/93;

- TR, a partir de mai/93.

 

Assim, tendo em vista que referido manual oferece auxílio nas decisões de questões relacionadas a cálculos, visto

que, além da legislação, traz a posição pacífica da jurisprudência dos tribunais acerca dos temas nele tratados deve

ser aplicado ao presente caso.

 

Dessa forma, deve ser aplicado ao caso o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal que foi alterado pela Resolução

267/2013, o qual estabelece critérios de atualização monetária, que se mostram satisfatórios para a recomposição

integral da perda patrimonial decorrente do processo inflacionário.

 

Nesse sentido, trago à colação julgado proferido pelo STJ no qual contem posicionamento que se enquadra ao

exame do problema posto em apreciação:

"Em contrapartida, sempre haverá violação da coisa julgada se a pretensão do exeqüente for a de alterar os

critérios de correção monetária relativos aos cálculos já homologados por sentença.

A simples adoção dos procedimentos adequados para a atualização da conta, definidos no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já se incumbe de coibir tal prática."

(STJ, AG Nº 789.613/DF (2006/0147841-7), Relatora Ministra Denise Arruda, decisão proferida em 28/11/2006 e

publicada no DJ em 12/12/2006)

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo legal, reconsiderando a decisão de fls 687/688, uma vez que

o presente agravo de instrumento foi tempestivamente interposto e, no mérito, determinar que o título executivo

judicial seja atualizado monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, com base no artigo 557, caput e parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021421-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021421-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AGRO BERTOLO LTDA - em recuperação judicial
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que determinou a suspensão

da execução fiscal de número 1000377-21.2013.8.26.0673, em tramitação na comarca de Adamantina/SP, até o

trânsito em julgado de decisão superior.

 

O recurso foi distribuído por dependência/prevenção ao eminente Desembargador Federal José Lunardelli em 09

de setembro de 2014, o qual, nos termos da decisão de fl. 335/335v, declinou da competência e determinou a sua

redistribuição para um dos Desembargadores Federais que compõem a E. 1ª Seção desta Corte Regional Federal.

 

Redistribuído para esta relatoria, fora suscitado conflito negativo de competência, conforme conteúdo decisório de

fls. 337/338v.

 

O juízo a quo reconsiderou a decisão recorrida, determinando o prosseguimento da execução, conforme ofício de

fl. 340.

 

Posteriormente, o Conflito de Competência foi autuado sob o número 0000202-30.2015.4.03.0000, sendo

determinado a este Excelentíssimo Desembargador Federal suscitante para resolver, em cateter provisório, as

medidas urgentes.

 

Compulsando os autos, verifico, no entanto, que não há medida de urgência pendente de apreciação, em especial

pela reconsideração da decisão recorrida, razão pela qual determino o sobrestamento dos autos até decisão do CC

0000202-30.2015.4.03.0000, evitando-se atos processuais que poderão ser inúteis. Após, remetam-se os autos

conclusos ao Desembargador Relator competente.

 

Comunique-se ao Desembargador Federal relator do Conflito de Competência 0000202-30.2015.4.03.0000,

enviando-lhe cópia do presente despacho para medidas que entender pertinentes. 

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021530-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARAES SEGUNDA TURMA

SUSCITADO(A) :
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE LUNARDELLI DECIMA PRIMEIRA
TURMA

No. ORIG. : 10003772120138260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

2014.03.00.021530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DIMENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00021868420144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIMENSIONAL EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. em

face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Limeira/SP, que negou liminar em mandado de

segurança, objetivando a inexigibilidade da contribuição de 15% incidente sobre o valor da fatura de prestação de

serviços e devida por empresa que contrata trabalhadores organizados sob regime de cooperativa de trabalho,

conforme prevista no artigo 22, IV, da Lei n° 8.212/1991, com a redação dada pela Lei n° 9.876/1999.

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se às fls. 45/48, pugnando pela extinção do feito sem

julgamento do mérito, ante a prolação de sentença nos autos originais.

 

Cumpre decidir.

 

De fato os autos principais foram sentenciados, concedendo o MM. Juiz a quo a segurança.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 5ª Vara Federal de São Paulo/SP, com a cópia da

respectiva sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021676-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021676-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL e outro

PARTE RÉ : ARLINDO FERREIRA BATISTA e outro

: MARIO FERREIRA BATISTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA em face de

decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba/SP, que deferiu o pedido de redirecionamento da

execução em relação ao agravante (fls. 360).

 

Inconformada, a agravante requer a reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Tendo em vista a cognição sumária desenvolvida no recurso de agravo de instrumento, mormente neste momento

de apreciação de tutela antecipada, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos

ensejadores da concessão da medida pleiteada.

 

Com efeito, os artigos 132 e 133 do CTN tratam da hipótese de responsabilidade por sucessão, de pessoas físicas

ou jurídicas que, conforme as situações jurídicas neles descritas, continuam a explorar o mesmo ramo de atividade

comercial, industrial ou profissional.

 

No caso dos autos, em que pesem as argumentações da agravante, a situação amolda-se ao artigo 133, do CTN

(fusão, transformação ou incorporação), pois, analisando os autos, verificam-se presentes fortes indícios de

manobra fraudulenta com o objetivo de ludibriar a legislação tributária, a partir da avença de cessão onerosa de

arrendamento industrial com opção de compra do parque industrial da executada GOALCOOL DESTILARIA

SERRANÓPOLIS LTDA, figurando a agravante como interveniente no ajuste, ora a partir da sua própria

personalidade jurídica, ora através da sua coligada denominada como empresa Energética Serranópolis Ltda.

 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023424-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08023380919974036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.023424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SANECON SOCIEDADE TECNICA CIVIL LTDA

ADVOGADO : SP252056A FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão Agravada: proferida em sede de mandado de segurança, na qual foi indeferida a liminar pleiteada,

visando suspender qualquer retenção na fonte da contribuição previdenciária com base no artigo 116 da IN RFB

nº 971/2009, ou por qualquer futuro ato normativo que o substitua, incidente sobre notas fiscais de serviços de

construção civil prestado pela impetrante, sob o regime de solidariedade do artigo 31, V, da Lei nº 8.212/91.

 

Agravante (Impetrante): Pleiteia, em síntese, a concessão da antecipação da tutela recursal, nos moldes do art.

527, III, do CPC, para determinar que a impetrada se abstenha da retenção na fonte da contribuição previdenciária,

incidente sobre notas fiscais de serviços de construção civil, autorizando a agravante o direito de realizar o

recolhimento da referida contribuição em sua própria folha de salário.

 

Em juízo sumário de cognição (fls. 755/6), foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ativo.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, julgando o mérito e as

informações de fls. 245/7, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023988-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu a exceção e pré-

executividade apresentada (fls. 1562/1565).

 

No. ORIG. : 00158043120144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023988-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : SP266742 SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05390507419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1888/2676



Inconformado, o agravante pugna pela reforma da r. decisão, sustentando que os créditos estão prescritos.

 

Com contraminuta (fls. 1678/1678 vº).

 

É o relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes

do art. 557, caput/ §1ª-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente debatida no âmbito

jurisprudencial.

 

A exceção de pré-executividade é o meio adequado a discutir questões que versem sobre matéria de ordem

pública, cujo fundo seja exclusivamente de direito, que possam ser decretáveis ex officio pelo juiz, desde que não

exijam dilação probatória para serem dirimidas.

 

Alega a recorrente, por meio de exceção de pré-executividade, dentre outras coisas, a ocorrência de prescrição do

crédito em cobro.

Com efeito, os arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional disciplinam a prescrição e a decadência em matéria

tributária, que, em ambos os casos, resultam na extinção do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

"art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único - A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Portanto, a Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do

ano seguinte ao que poderia ter sido realizado o ato administrativo do lançamento, de ofício ou por declaração ou

da data em que tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente

efetuado.

 

No caso de tributo sujeito à homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato

gerador, apurar o valor devido e realizar o pagamento, aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art.

173, inciso II, ambos do CTN caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela Administração.

 

Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato

gerador, sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o

cálculo ou for realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto-de-infração, dentro do mesmo lapso

temporal.

 

Todavia, no caso de inexistir quitação do tributo, não há que se falar em homologação de cálculo, portanto, afasta-

se a aplicação do art. 150, § 4º, incidindo, apenas, a regra do art. 173, I, ambos do CTN, de onde o marco inicial

passa a fluir, não da data do fato gerador, mas do primeiro dia do ano subseqüente ao que poderia ter sido

efetuado o lançamento pelo contribuinte.

 

Isto posto, foram expostas as formas de prazo decadencial que são dirigidas, essencialmente, à constituição do

crédito.
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O prazo prescricional, por sua vez, diz respeito ao lapso temporal, também de cinco anos, para que a Fazenda

exerça seu direito de execução do crédito tributário, em juízo, que passa a fluir da data da constituição definitiva

do crédito, podendo ser interrompido nas hipóteses acima elencadas.

 

No presente caso, verifico que as dívidas descritas nas CDA´s dizem respeito às contribuições previdenciárias

referentes às competências de 12/1989 a 03/1994.

 

Tendo em vista que os créditos tributários foram constituídos em 17/02/1995, não há que se falar em decadência. 

 

Do mesmo modo, considerando que a ação de execução foi ajuizada 27/11/1996, não ocorreu a alegada prescrição

dos créditos, por esse motivo a r. decisão merece ser mantida.

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte aresto, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE

SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CONSEQUENTE SUSPENSÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ. 1. Nos termos da jurisprudência da Primeira Turma

desta Corte, constituído o crédito tributário, mas suspensa a exigibilidade da exação por decisão liminar, não há

falar em curso do prazo de prescrição, uma vez que o efeito desse provimento é justamente o de inibir a adoção

de qualquer medida de cobrança por parte da Fazenda, de sorte que somente com o trânsito em julgado da

decisão contrária ao contribuinte é que se retoma o curso do lapso prescricional. 2. Precedentes: AgRg no Ag

1.332.712/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 9/6/11, REsp 542.975/SC, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/06. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

AGARESP 201303403985 AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

407940 Relator(a) SÉRGIO KUKINA Sigla do órgão

STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:11/04/2014.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024170-26.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD contra a r.

decisão proferida pelo MMº. Juiz Federal da 2ª Vara de Dourados/MS (fls. 67), pela qual, em sede de mandado de

2014.03.00.024170-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS UFGD

PROCURADOR : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

AGRAVADO(A) : GISELI GURKE DANTAS

ADVOGADO : MS009454 TIAGO BANA FRANCO e outro

No. ORIG. : 00026816620144036002 2 Vr DOURADOS/MS
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segurança, foi deferido pedido de liminar objetivando licença para acompanhamento de cônjuge, por prazo

indeterminado e sem remuneração.

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 2ª Vara Federal de Dourados/MS

(cópia em anexo), o MMº. Juiz "a quo" concedeu a segurança vindicada, restando, destarte, prejudicado o presente

agravo de instrumento por ausência de interesse recursal superveniente e consequente perda de objeto.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024391-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAG PINTURA ELETROSTÁTICA LTDA. em face da

decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Monte Mor/SP nos

autos da execução fiscal de nº 0002301.22.2010.8.26.0372 que determinou a realização de penhora sobre os

direitos que o executado possui sobre dois veículos.

 

Em suas razões, a recorrente pugna pela reforma da decisão agravada para o fim de, em sede de antecipação dos

efeitos da tutela recursal, suspender a decisão que deferiu a realização de penhora sobre os veículos de sua

propriedade, desconstituindo, por consequência, o auto de penhora. Pugna, ao final, pela ratificação da

antecipação concedida e que sejam acatados os bens já oferecidos como suficientes para a garantia do juízo.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de

Processo Civil, eis que a decisão recorrida colide com a jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ.

 

Frise-se, inicialmente, que o não acatamento dos bens oferecidos como garantia do juízo foram objeto de decisão

pretérita à recorrida, razão pela qual não conheço do presente pedido. Observe-se que a decisão de fl. 107, na qual

houve a rejeição, foi objeto do agravo de instrumento de nº 0022577-30.2012.4.03.0000.

2014.03.00.024391-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MAG PINTURA ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 00023012220108260372 1 Vr MONTE MOR/SP
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Ainda de forma preliminar, quanto à alegação de venda de um dos veículos em 05.05.2014, o que poderia, em

tese, configurar fraude à execução, entendo que a agravante não possui legitimidade para defender em juízo

direito alheio, fato que se mostra inviável em face da norma do artigo 6º do Código de Processo Civil, dispositivo

que se prende à teoria da legitimidade. Na hipótese de constrição indevida sobre patrimônio de terceiro, este deve

promover as medias judiciais pertinentes. Acrescente-se que tal fundamento não pode ser apreciado em sede

recursal, neste momento, já que não houve manifestação do magistrado de primeira instância sobre ele, sendo

defeso ao Tribunal conhecer da referida questão não decidida pelo juízo de origem, sob pena de supressão de

instância. 

 

Analisando a possibilidade de penhora do bem constrito, assevero que o veículo alienado fiduciariamente não

pode ser penhorado para garantia de débito do devedor fiduciante, por não integrar seu patrimônio, todavia, é

viável a constrição sobre os direitos creditórios do executado sobre o veículo em comento, decorrente do contrato

de alienação fiduciária, como bem asseverou o juízo a quo.

 

Na jurisprudência é assente esse entendimento:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRATO DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. DIREITOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE. PENHORA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é viável a penhora sobre bens garantidos por alienação fiduciária, já que não pertencem ao devedor-

executado, que é apenas possuidor, com responsabilidade de depositário, mas à instituição financeira que realizou

a operação de financiamento.

 2. É possível, entretanto, que a constrição executiva recair sobre os direitos que o executado detém no contrato de

alienação fiduciária. Precedentes da 5ª Turma. 

3. O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura reversão do bem alienado, em caso de pagamento da

totalidade da dívida, ou à parte do valor já quitado, em caso de mora e excussão por parte do credor, que é passível

de penhora, nos termos do art. 11, VIII, da Lei das Execuções Fiscais (Lei n.º 6.830/80), que permite a constrição

de "direitos e ações". 4. Recurso especial provido. (STJ, RESP 795635/PB, SEGUNDA TURMA, DJ 07/08/2006,

Relator CASTRO MEIRA).

 

PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. PENHORA. DIREITOS. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. I - Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, tampouco

recusa à apreciação da matéria, se o e. Tribunal de origem fundamentadamente apreciou a controvérsia. II - O bem

alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada

impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos. Recurso não

conhecido. (STJ, RESP 679821/DF, QUINTA TURMA, DJ 17/12/2004, Relator FELIX FISCHER).

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PENHORA DE DIREITOS. ARTIGO

535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA. 1. É cabível a penhora sobre os direitos decorrentes de contrato de

alienação fiduciária. 2. Não há ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil. 3. Agravo de instrumento

provido. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 232421/SP, QUARTA TURMA, DJU 20/09/2006, Relator FABIO

PRIETO).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. PENHORA

SOBRE OS DIREITOS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. Conquanto certo que a propriedade do veículo

alienado fiduciariamente é do credor, dúvida não há de que os direitos do devedor sobre dito contrato integram o

patrimônio deste último, sendo, pois, passíveis de penhora. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 114851/SP,

SEGUNDA TURMA, DJU 17/06/2005, Relator NELTON DOS SANTOS).

 

Doutro norte, ressalto que se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a

execução seja feita da maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz

não deve preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC).

 

Em que pese a Lei de Execução Fiscal - LEF, em seu art. 9º, III, facultar ao devedor a nomeação de bens à

penhora, tal direito não é absoluto. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a

oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de

modo válido e eficaz. 
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Sendo a alienação fiduciária em garantia um contrato de trato sucessivo, com o pagamento de cada parcela o

alienante adquire uma parte dos direitos sobre o bem alienado e ao final ele faria jus a baixa da alienação e à

transferência do domínio que in casu será evitada com a restrição.

 

Dessa forma, conclui-se que a determinação de penhora sobre direitos que o executado possui sobre os veículos

compatibiliza o uso de tal mecanismo como forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa afronta

ao princípio da execução menos gravosa. 

 

Acrescente-se, ainda, que a mera indicação de bens à penhora não aceitos pela União não tem o condão de

suspender o curso do processo de execução, posto que tal hipótese não encontra supedâneo legal. 

 

Ademais, no caso em apreço, não se verifica a presença de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 151 do

Código Tributário Nacional, não havendo que se falar em suspensão da execução fiscal.

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser mantida, até porque em harmonia com a jurisprudência

do C. STJ.

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, e da fundamentação supra, nego

seguimento ao recurso.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024630-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE MUZETTI JÚNIOR em face da decisão proferida pelo

MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Federal de Barretos/SP que rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada

nos autos da execução fiscal de nº 0003048-75.2011.403.6138, afastando a alegação de prescrição do débito e

negando a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões, o recorrente pugna pela reforma da decisão agravada para que seja declarada a parcial prescrição

do débito exequendo com base no artigo 70 da Lei Uniforme de Genebra, aprovada pelo Decreto 57663/1966 que

fixa em três anos a prescrição do título cambial e pleiteia a concessão dos benefícios da assistência judiciária

2014.03.00.024630-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE MUZETTI JUNIOR

ADVOGADO : SP257744 RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : JOSE MUZETTI e outro

: TEREZINHA APARECIDA MUZETTI

ADVOGADO : SP257744 RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030487520114036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1893/2676



gratuita. Por fim, requer o provimento do agravo interposto e a suspensão da tramitação da demanda originária até

o julgamento final do presente recurso.

 

Intimada para se manifestar, a agravada apresentou contraminuta, conforme petição de fl. 136/138v, defendendo a

não ocorrência de prescrição com base no artigo 1º do Decreto 20.910/32 e que o prazo prescricional só teria

início em 2018, data de vencimento do principal.

 

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do CPC.

 

Inicialmente, entendo presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50. Note-se que a mera declaração de insuficiência

de recursos apresentada pela parte é suficiente para gerar a presunção juris tantum. 

 

A princípio, ao formular pedido de justiça gratuita na ação originária, o agravante o fez amparado no disposto no

artigo 4º da Lei 10.060/50, o qual assim dispõe:

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

 

§1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais. (...)" 

 

É cediço, no entanto, que o juízo a quo pode desconstituir tal presunção caso se encontrem presentes nos autos

indícios de que a parte possa arcar que arcar com as custas e despesas do processo.

 

No caso dos autos o agravante acostou à execução termo de declaração de insuficiência de recursos, acompanhado

de recibo de entrega da declaração anual de Imposto sobre a renda, conforme fls. 46/47, demonstrando

rendimentos anuais tributáveis no importe de R$ 23.419,00 (vinte e três mil quatrocentos e dezenove reais).

Intimada para se manifestar, seja da exceção ou do agravo de instrumento, a União não impugnou, sequer

genericamente, a concessão da benesse, razão pela qual entendo por deferi-la em relação ao processo nº 0003048-

75.2011.403.6138. 

 

Doutro norte, o débito em questão é oriundo da cessão de créditos do setor agrícola (saldos devedores atualizados)

titularizados pelo Banco do Brasil S/A em favor da União, tendo em vista o fortalecimento das instituições

financeiras federais, que ocorreu por força do disposto na Medida Provisória nº 2.196-3/01, sendo o crédito

inscrito em dívida ativa.

 

Aliás, não se trata de simples cessão de créditos, mas, a bem da verdade, de renegociação de financiamento rural

fundada em lei, cuja alocação de recursos se deu por conta do Tesouro Nacional (art. 1º, § 2º, Lei n.º 9.138/1995).

A própria Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, já previa o recebimento por parte da União dos

créditos correspondentes às operações celebradas com recursos do Tesouro Nacional (art. 2º).

 

A corroborar com esse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO RURAL . POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA. NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. NULIDADE DA CDA. LEGITIMIDADE DA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. PRESCRIÇÃO. ENCARGO LEGAL. SUCUMBÊNCIA. 

1. A transformação da dívida civil em dívida ativa tem previsão legal, no § 2º da Lei n.º 4.320/1964 e

expressamente permite o enquadramento como dívida ativa não-tributária de quaisquer crédito s decorrentes de

obrigações de contratos em geral. No caso não retrata de uma simples cessão de crédito s. Trata-se de

renegociação de financiamento rural fundada na lei a cuja alocação de recursos se deu por conta do Tesouro

Nacional (art. 1º, § 2º, da Lei n.º 9.138/1995). Ademais, a própria MP n.º 2.196-3/2001, já previa o recebimento

por parte da União dos créditos correspondentes às operações celebradas com recursos do Tesouro Nacional (art.
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2º). 2. Tratando-se de execução fiscal lastreada em certidão de dívida ativa elaborada com base em cédula de

crédito rural (título executivo extrajudicial), cedido à União por força da MP nº 2.196-3/2001, não há falar em

nulidade da inscrição por ausência de notificação no processo administrativo. Soma-se a isso o fato de que o

devedor foi notificado do vencimento da dívida da dívida por mais de uma vez, tendo plena ciência de que a não

regularização do débito poderia ensejar a inscrição em dívida ativa. 3. A CDA contém o nome do devedor, o valor

originário da dívida, a data do vencimento, a origem da dívida, o termo inicial (da atualização monetária e dos

juros), disposições legais estabelecendo a incidência dos juros de mora, correção monetária e multa, a data da

inscrição e o número do processo administrativo que a originou, razão pela qual não há falar em nulidade por

ausência de certeza e liquidez. Ademais, a defesa dos autores não restou prejudicada, pois estão discutindo

judicialmente a relação negocial desde a origem, onde, caso constados abusos e ilegalidades, serão recalculados os

valores devidos. 4. A MP nº 2.196-3/2001, em seus artigos 15 e 16, prevê que as operações objeto do Programa de

Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais, ficariam ao encargo do Ministério da Fazenda e, diante deste

contexto, a atuação da Procuradoria da Fazenda Nacional é mera conseqüência, não havendo com isso violação a

Lei Complementar 73/1993. 5. Às cédulas de crédito rural, nos termos do art. 60 do Decreto-lei nº 167/67, aplica-

se o prazo prescricional de 3 (três) anos previsto no art. 70 da Lei Uniforme de Genebra - Decreto nº 57.663/1966,

a contar do seu vencimento. O vencimento antecipado das prestações vincendas, em vista do inadimplemento do

executado, não altera o termo inicial da contagem do prazo prescricional. Precedente do STJ. 6. Incabível, nas

execuções fiscais lastreadas em cédulas de crédito rural cedidas à União por força da MP 2.196-3/2001, a

incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. Precedente desta Corte. 7. Verificada a

sucumbência mínima da União, na medida em que o recurso da parte embargante foi provido tão somente para

afastar a incidência do encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69, mantenho a sentença que condenou

a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.

(TRF4, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Vivian Josete Pantaleão Caminha, AC 2008.71.04.00213-15, j. 20/01/10, DE

22/02/10)

 

MONITÓRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. DATA DE VENCIMENTO DA DÍVIDA. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO.

TARIFAS. VENDA CASADA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SUCUMBÊNCIA. 

1. A capitalização mensal de juros é admitida somente em casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de

crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a

Súmula nº 121 do STF. 2. É permitida a incidência exclusiva da comissão de permanência no período de

inadimplência, pela variação da taxa de CDI, excluída a taxa de rentabilidade, os juros moratórios e a multa

contratual. 3. Vencida a cédula de crédito em 07/01/2006, a inadimplência restou configurada em 08/01/2006, data

que deve ser considerada para a atualização do débito. 4. No tocante à atualização do débito devem ser utilizados

os critérios contratuais, ora revisados, até a data do ajuizamento da ação e, a partir daí, o débito deve ser

atualizado índices utilizados para atualização dos débitos judiciais (correção monetária pelo INPC e juros de mora

a partir da citação. 5. As tarifas cobradas pelas instituições financeiras decorrem de resoluções editadas pelo

BACEN, as quais determinam expressamente os valores que podem ser cobrados, independentemente da vontade

dos contratantes, razão pela qual é dispensável a especificação de valores no contrato. Assim, se não houver

impugnação específica nem comprovação de que instituição financeira excedeu o limite legal, não há falar em

nulidade das tarifas cobradas. 6. A aquisição de títulos de capitalização, por si só, não configura venda casada e,

consequentemente, não enseja a devolução dos valores, uma vez que pois é usual por parte dos bancos a oferta

deste tipo de produto aos novos correntistas, podendo estes aceitar ou não. Assim, caberia a parte embargante

comprovar que foi compelida compulsoriamente a adquirir tais títulos, o que não ocorreu no caso dos autos. 7. A

repetição do indébito, caso verificada a cobrança de encargos ilegais, é possível, independentemente da

comprovação de erro no pagamento. Como não há como se identificar, por ora, o credor ou o devedor, fica

autorizada a compensação ou repetição do indébito, por ocasião da liquidação de sentença. 8. Distribuição da

sucumbência de forma recíproca, tendo em vista o julgamento pela parcial procedência da demanda.

(TRF4, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Marga Inge Barth Tessler, AC 2007.70.09.00196-70, j. 13/11/09, DE 30/11/09)

 

A Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, estabeleceu que as medidas provisórias editadas em

data anterior a sua publicação continuariam em vigor até que outra medida provisória as revogasse ou que o

Congresso as convertesse em lei, situações que não ocorreram, pelo que a MP 2.196-3/01 permanece válida.

 

A Lei nº 6.830/80 rege a execução judicial para cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito

Federal, dos Municípios e respectivas autarquias, consoante o disposto em seu artigo 1º.

 

O art. 2º, caput, do citado Diploma Legal estatui:
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Art. 2º Constitui dívida ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº4.320,

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

(...)

§4º. A dívida ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.

 

E a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, por sua vez, determina em seu art. 39, § 5º, que os créditos da Fazenda

Pública, de natureza tributária e não tributária serão apurados e inscritos na Procuradoria da Fazenda Nacional.

 

Assim, considerando que o crédito tributário foi cedido à União Federal, e que este se encontra inscrito em dívida

ativa, tenho que a cobrança do débito deve se dar pela via da execução fiscal, não importando a natureza pública

ou privada dos créditos, competindo à Procuradoria da Fazenda Nacional promover-lhe a execução, eis que

representa judicialmente a União Federal, nos termos do disposto no art. 12, da LC nº 73/ 93, c/c a Lei nº

11.457/07.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CRÉDITOS RURAIS

CEDIDOS À UNIÃO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA FAZENDA PÚBLICA

PARA REALIZAR A COBRANÇA CONFIGURADA.

1. É impossível conhecer-se do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a

arguição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF.

2. É cabível a cobrança via execução fiscal dos créditos consolidado na CDA com origem em encargos financeiros

egressos de alongamentos de dívida s rurais tomadas junto ao Banco do Brasil que foram cedidos a União. A

Fazenda Pública Nacional é a parte legítima para cobrar tais créditos.

3. Agravo regimental provido para se conhecer, em parte, do recurso especial e dar-lhe provimento.

(STJ, 2ª Turma, AgRgResp 1086213, Rel. Min. Castro Meira, v.u., DJ 31/08/2009) 

 

PROCESSO CIVIL - CIVIL - CESSÃO DE CRÉDITO RURAL - MP 2.196-3/2001 - CDA - REQUISITOS -

ART. 349 DO CC/2002 - NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - VOTO CONDUTOR - SÚMULA 320/STJ - EXECUÇÃO FISCAL -

TITULARIDADE DO CRÉDITO - VALIDADE - INOVAÇÃO OBJETIVA DA DÍVIDA - NÃO-

OCORRÊNCIA - DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA FAZENDA

NACIONAL - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INCIDÊNCIA DE ENCARGOS DECORRENTES -

VALIDADE.

1. A questão de direito objeto de devolução no recurso especial deve ter sido enfrentada no voto condutor, nos

termos da Súmula 320/STJ.

2. Cabível a cobrança via execução fiscal de quaisquer créditos titularizados pela Fazenda Pública. Precedentes do

STJ.

3. Inexistência de inovação objetiva do crédito cedido pela inscrição em dívida ativa , fato gerador que autoriza a

incidência de novos encargos dela decorrentes.

4. Compete à Fazenda Nacional representar judicialmente a Fazenda Nacional na cobrança de crédito s

titularizados pela União, nos termos do art. 12, V, da LC 73/1993 c/c o art. 23 da Lei 11.457/2007.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(STJ, 2ª Turma, Resp nº 1039243, Rel. Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 16/12/2008).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LEI COMPLEMENTAR 73/2003 E LEI DA EXECUÇÃO

FISCAL (N.º 6830/80). COMPETÊNCIA PARA INSCRIÇÃO E COBRANÇA EXECUTIVA DA DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 12 DA LEI COMPLEMETAR N.º 73/1993.

1. É firme o entendimento jurisprudencial de ser cabível a cobrança, via execução fiscal, dos créditos consolidados

em CDA com origem em encargos financeiros egressos e alongamentos de dívida s rurais tomadas ao Banco do

Brasil que foram cedidos à União. Precedentes. 2. Ao se atribuir à Procuradoria da Fazenda Nacional a

competência para especialmente apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária e de

representar este ente na execução dos créditos dela decorrentes, não se vedou que o fizesse, também, em respeito à

dívida ativa não tributária. O vocábulo especialmente, empregado nessa atribuição legal, não tem o sentido de

exclusivamente, mas de principalmente. Inteligência do art. 12 da LC n.º 73/1999. 3. Reconhece-se à Advocacia

Geral da União (AGU) a cobrança judicial dos créditos não tributários desde que não inscritos na dívida ativa da
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União, o que somente poderá ser feito através de ação ordinária. 4. Agravo provido.

(TRF5, 2ª turma, Ag nº 2007.05.00.0250712, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, v.u, DJE 22/10/2009)

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGTR. EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO

NÃO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA FAZENDA NACIONAL. CESSÃO DE

CRÉDITO S CONSUBSTANCIADOS EM CÉDULAS RURAIS DO BANCO DO BRASIL S/A PARA A

UNIÃO. MP 2.196-3/2001. INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGTR IMPROVIDO.

1. Visa o agravante à reforma da decisão que rejeitou sua exceção de pré-executividade, por entender o douto

Magistrado a quo que não há nulidade na CDA que aparelha a execução fiscal de origem, tendo em vista que é a

execução fiscal o meio próprio para a Fazenda Pública cobrar a satisfação de seus créditos, tributários ou não, bem

como que é incabível a alegação de inconstitucionalidade da MP 2.196-3/2001, por demandar dilação probatória,

como também pela inexistência de cerceamento de defesa no procedimento administrativo de constituição do

débito (fls. 95/99).

2. Nos termos da Lei 11.457/07, em seu art. 23, compete à Procuradoria da Fazenda Nacional a representação

judicial na cobrança dos créditos de qualquer natureza, inscritos na dívida ativa daquela, estando tal dispositivo

em consonância com o art. 12 da Lei Complementar 73/93, que não prevê de forma tax ativa as atribuições da

Procuradoria da Fazenda Nacional, deixando espaço para que outros diplomas legais atribuam novas

competências à referida entidade. 

3. Apesar de tal regra ser posterior ao próprio ajuizamento da execução fiscal de origem, a ela também se aplica,

por se tratar de dispositivo processual, cuja aplicação é imediata, incidindo inclusive sobre as execuções fiscais

que já estavam em curso quando da sua vigência.

4. A inscrição em dívida ativa dos contratos de crédito rural decorre da literalidade do art. 39, parág. 2o., da Lei

4.320/64, que determina sejam inscritos em dívida ativa todos os crédito s da Fazenda Pública, ainda que

decorrentes de multa de qualquer origem ou natureza, foros, laudêmios, aluguéis ou taxas de ocupação, preços de

serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos

responsáveis definitivamente julgados, bem assim os crédito s decorrentes de obrigações em moeda estrangeira,

de sub-rogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia de contratos em geral ou de outras obrigações legais.

5. A qualificação dos créditos de natureza não tributária como crédito s fiscais deriva da própria Lei 4.320/64, que

dispõe que a dívida ativa da União, tributária ou não tributária, será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda

Nacional, nos termos do art. 39, parág. 5o., do referido diploma legal.

6. Deve ser adotado o procedimento da execução fiscal para cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, em

conformidade com a Lei 6.830/80, competindo à Procuradoria da Fazenda Nacional não apenas a sua inscrição em

dívida ativa mas também a sua cobrança, através da propositura da respectiva execução fiscal.

7. Com relação à alegada inconstitucionalidade da MP 2.196-3/2001, veja-se que tal matéria, por demandar uma

apreciação mais aprofundada, não pode ser deduzida em sede de exceção de pré-executividade. Precedente desta

Turma: AGTR 74.632/AL, Rel Des. Federal LUIZ ALBERTO GURGEL, DJU 13.02.08, p. 2184. 8. AGTR

improvido.

(TRF5, 2ª Turma, Ag nº 2006.03.99.002134-1, Rel. Des. Fed. Amanda Lucena, DJ 05/08/2008)

 

A certidão de dívida ativa que deu origem a presente execução foi regularmente inscrita, apresentando os

requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80, e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova

pré-constituída e não tendo sido apresentada qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), não há

razão para extinguir a execução.

 

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a

regular execução, quais sejam, o nome do devedor, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários,

identificação e fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem como o número do

processo administrativo.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: AC n.º 95.03.104035-3, Rel. Des. Fed.

Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU de 21.06.2002, p. 788; e AC n.º 1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556.

 

Seguindo essa linha de raciocínio, a decisão agravada andou bem ao afastar a alegação de prescrição, por reputar

que não se aplica in casu a Lei Uniforme de Genebra, a qual prevê o prazo prescricional de 3 anos. 
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É do entendimento da Corte Superior que a dívida ativa de natureza não tributária prescreve em cinco anos,

aplicando-se o disposto no artigo 1º do Decreto 20.910/1932, bem como que eventual vencimento antecipado da

dívida não altera o termo inicial do prazo prescricional, que deve ser contado a partir do vencimento do título

(RESP 1.175.059 - 05/08/2010 - MIN. HERMAN BENJAMIN - 2ª TURMA).

 

Portanto, o comando judicial está totalmente alinhado à jurisprudência do C. STJ e desta Corte:

 

ROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CESSÃO.

UNIÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 1.

A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 24.08.01, autorizou a

União a adquirir créditos decorrentes de financiamento agrícola contratados com o Banco do Brasil. 3. Com a

cessão do crédito, sub-roga-se a União nos direitos e obrigações a ele relacionados, legitimando-se para figurar

como parte em ações judiciais que tenham por objeto o negócio jurídico, ainda que tenha contratado a instituição

financeira para administrá-lo, pois se trata de defesa de direito que lhe é próprio (TRF da 3ª Região, AI n.

2011.03.00.013874-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.01.12; TRF da 4ª Região, ApelReex n.

2006.70.10000389-1, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 14.04.10; TRF da 1ª Região, AC n.

2006.01.99003310-3, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 30.06.10). 4. A União não executa o título

cambial (cédula de crédito rural), mas a dívida originária do contrato, inscrita em dívida ativa e submetida ao rito

da Lei n. 6.830/80, nos termos do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1123539, Rel. Min. Luiz Fux, j.

09.12.09). 5. O eventual vencimento antecipado da dívida não altera o termo inicial do prazo prescricional, que

deve ser contado a partir do vencimento do título. Tratando-se de dívida ativa de natureza não tributária, a

prescrição é quinquenal (Decreto n. 20.910/32, art. 1º) (STJ, REsp. n. 1169666, Rel. Min. Herman Benjamin, j.

18.02.10). 6. Tratando de dívida não tributária, inaplicável a regra prevista no art. 174, parágrafo único, I, do

Código Tributário Nacional, em sua redação original. Assim sendo, nas execuções fiscais de crédito s não

tributários, o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição (STJ, AgRg no Ag

1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10; EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.08.09). 7.

No caso, o vencimento antecipado da dívida, nos termos do aditivo 96/70130-7, foi alterado para 31.10.04, termo

inicial do prazo prescricional. Considerando-se que a execução fiscal foi ajuizada em 18.05.06 e o despacho que

ordenou a citação foi proferido em 05.07.06, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, deve ser afastada a alegação de

prescrição . 8. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a exceção de pré-

executividade somente é cabível quando não houver necessidade de dilação probatória (STJ, 2ª Turma, REsp n.

496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192 ; 1ª Turma,

EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 392; 3ª

Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 405; 2ª Turma,

EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162). 9. Os encargos e

a capitalização de juros decorrem de lei. A análise da alegação de inexatidão de valores demanda dilação

probatória, incabível em sede de exceção de pré-executividade. 10. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 488979, 5ª Turma, rel. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2013).

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento apenas para conceder os benefícios da justiça

gratuita, com base na fundamentação supra e no artigo 557, caput c.c § 1º A, do CPC.

 

Tendo a parte agravada decaído em parte mínima do pedido, não há que ser condenada em verba honorária.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024645-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PETERSON RODRIGUES DIAS contra decisão que recebeu

nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação da União Federal, ora agravada, oposto contra sentença

que, ao julgar mandado de segurança impetrado pelo agravante, concedeu a segurança, confirmando a liminar

concedida, para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a incorporação do impetrante no

serviço militar obrigatório para médicos.

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se às fls. 36/37, pugnando pela extinção do feito sem

julgamento do mérito, uma vez que o MM. Juiz a quo reconsiderou a decisão agravada (fls. 38).

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024648-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024645-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PETERSON RODRIGUES DIAS

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236962520134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024648-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS GASPARIN e outro

: ANTONIO OTAVIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP328036 SWAMI STELLO LEITE e outro

PARTE RÉ : ANTONIO CARLOS GUILLEN e outros

: ANTONIO CARLOS LEITE
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS GASPARINI E OUTRO, com pedido de

efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 389, proferida pelo Juízo Federal da 19ª Vara Federal de São Paulo/SP

que, em sede de cumprimento de sentença, determinou a devolução de valores pagos a maior relativos a diferenças

de correção monetária em contas vinculadas ao FGTS, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor (autores)

atualizar o valor do débito quando efetuar o pagamento, sob pena de multa no percentual de 10%, nos termos do

artigo 475-J, do CPC.

 

Agravantes: os autores pugnam pela reforma da decisão, ao argumento, em síntese, que sequer foi concedido

prazo para manifestação quanto ao requerimento de restituição dos valores depositados a maior em sua contas do

FGTS, apresentado pela agravada.

 

É breve o relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que a matéria já foi amplamente discutida nesta C. Corte.

 

Com efeito, cuidando a hipótese dos autos de execução de sentença relativa à recomposição de saldo de contas

vinculadas ao FGTS, inexiste óbice à restituição nos próprios autos de valores recebidos a maior pelo

autor/exequente, mesmo porque o feito prossegue em trâmite.

 

Nesse sentido:

FGTS. SAQUE DE VALOR CREDITADO A MAIOR EM CONTA DE FUNDISTA. ERRO DE CÁLCULO DA

CEF. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ

PROVIMENTO.

(STJ, REsp 1093603/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008,

DJe 12/11/2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. FGTS. VALOR PAGO A MAIOR. EQUÍVOCO DA CEF. ENRIQUECIMENTO SEM

CAUSA. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Cuida-se de restituição de valores depositados a maior pela Caixa Econômica Federal na conta de FGTS de

fundista, devido a incorreção de quantia referente ao Plano Verão. No entanto, o montante já havia sido sacado

quando se constatou o equívoco.

2. Não se pode conhecer de suposta ofensa ao art. 535 do CPC por deficiência na argumentação (Súmula 284).

3. A jurisprudência desta Corte já assentou o entendimento no sentido de que quem recebeu pagamento indevido,

ainda que de boa-fé, deve restituí-lo para obstar o enriquecimento sem causa (REsp 1093603/RN, Primeira

Turma, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 12.11.2008).

4. Recurso Especial provido.

(REsp 1247903/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe

05/09/2011)

Importa destacar, ainda, que a parte autora foi devidamente intimada a se manifestar quanto ao cumprimento da

obrigação de fazer pela CEF, nos termos do v. acórdão transitado em julgado, conforme se observa às fl. 337.

 

Por sua vez, tendo a parte autora deixado de se manifestar sobre o despacho de fl. 337, conforme atesta a certidão

de fls. 388, há que se considerar a presunção de concordância tácita com os cálculos da executada.

 

Assim sendo, entendo que o direito da agravante em apresentar insurgência sobre os cálculos de liquidação foi

atingido pela preclusão, ao passo que deixou a mesma de se manifestar oportunamente sobre o equívoco nos

cálculos de liquidação, sendo descabido seu inconformismo posterior.

: ANTONIO CARLOS PINTO

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015796020014036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido:

" FGTS . EXECUÇÃO . IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS. PRECLUSÃO.

I - A execução da obrigação somente foi extinta após decorrido o prazo dado ao exeqüente para que se

manifestasse sobre a integral satisfação da obrigação.

II - Trata-se de ônus do exeqüente, tão logo seja intimado acerca do alegado cumprimento da obrigação,

verificar a sua regularidade e, certificando-se de que a obrigação não foi integralmente cumprida, apresentar

impugnação no prazo de 10 dias.

III - A ausência de impugnação em relação aos valores creditados pela CEF no momento oportuno implicou

na preclusão do direito do exeqüente rediscutir sobre os cálculos apresentados.

IV - Recurso improvido." - grifo meu.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC n º 2002.61.04.001762-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, Data da decisão:

15/07/2008, DJF3 DATA: 31/07/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXCESSO DE EXECUÇÃO . HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ERRO DE CRITÉRIO. AUSÊNCIA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO . IMPUGNAÇÃO POR

MEIO DE AÇÃO AUTÔNOMA. VIA INADEQUADA. PRECLUSÃO. 1. Por meio da presente ação ordinária de

repetição de indébito, o DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS pretende a

devolução de valores recebidos indevidamente, a título de honorários advocatícios, por ocasião do pagamento do

precatório judicial no processo nº 95.0011822-0, no importe de R$ 14.159,44, porquanto em desacordo com a

sentença que fixara os honorários sucumbenciais em 5% sobre o valor da causa. O ilustre magistrado

sentenciante julgou procedente em parte o pedido. 2. O postulante, não obstante ter sido devidamente intimado

para embargar a execução movida pelos requeridos, deixou transcorrer in albis esse prazo, nada tendo

apresentado em contrariedade à conta de liquidação exibida nos autos pelos exequentes. Por conseguinte, o

montante cobrado a título de honorários, que foi calculado em R$ 14.159,44 restou quitado, via precatório

judicial. 3. Mesmo que tenha havido equívoco nos critérios empregados na liquidação de sentença em relação à

verba honorária, esse fato não poderia ser impugnado, agora, via ação autônoma de restituição de indébito. O

momento oportuno para impugná-los era durante o processo de execução , via embargos à execução , sob pena

de preclusão da matéria. No caso em destaque, por falta de impugnação no momento adequado, os critérios de

cálculo utilizados na conta de liquidação se tornam imutáveis. 4. Os erros que admitem correção a qualquer

momento, de ofício ou a requerimento da parte interessada, são os erros de cálculo, meros erros materiais, que

não é o caso dos autos. 5. Sobre o tema, colhem-se inúmeros julgados deste e. Tribunal que se baseiam em

precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça. 6. Honorários advocatícios, a cargo da parte autora, fixados em

R$ 2.000,00 (dois mil reais). Apelação dos réus provida e apelação da parte autora prejudicada." - grifo meu.

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 510983, Processo: 200481000021053, Órgão Julgador: Primeira

Turma, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, Data da decisão: 27/06/2013, DJE DATA: 04/07/2013, pág. 376) 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024767-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024767-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal contra decisão de fls. 238 que deixou de apreciar o mérito

do agravo de instrumento, em razão da ausência da certidão de intimação da decisão agravada. 

 

 

 

Agravante: alega que a ausência da cópia de certidão de intimação não é óbice ao conhecimento das razões do

agravo, se a tempestividade do recurso puder ser aferida por outros meios. 

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Compulsando os autos melhor os autos, verifico na consulta processual constante às fls. 27 que os autos principais

foram remetidos à Procuradoria Federal e recebidos por estagiário autorizado em 16 de outubro de 2014.

 

Sendo assim, em respeito à atual orientação do Superior Tribunal de Justiça submetida ao regime dos recursos

repetitivos, reconheço a tempestividade do agravo de instrumento. 

 

 

 

MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

 

 

 

A União Federal requer a reforma da decisão de fls. 600 que denegou seu requerimento de fls. 544/546, para

reconhecer preferência aos débitos condominiais em detrimento às contribuições devidas ao Instituto Nacional de

Seguro Social de natureza tributária, ao fundamento de referida decisão afrontar as disposições dos artigos 186 e

187 ambos do Código Tributário Nacional.

 

 

Prescrever o art. 186 do Código Tributário Nacional que ressalvados os créditos de natureza trabalhista e

acidentária, o crédito tributário prefere a qualquer outro.

 

No caso, há execução fiscal e execução civil contra o mesmo devedor. Sendo assim, o credito fiscal dever ser

adimplido preferencialmente, a teor da nome supra e da jurisprudência abaixo colacionada. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE IMÓVEL JÁ GRAVADO EM RAZÃO DE OUTRAS DÍVIDAS. ADJUDICAÇÃO PELO

PARTICULAR POSTERIOR AOS ATOS CONSTRITIVOS REALIZADOS PELO FISCO. PRIVILÉGIO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 186 DO CTN. MANUTENÇÃO DA PENHORA PARA GARANTIR A

SATISFAÇÃO DA DÍVIDA FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento

interposto contra decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pleito de desconstituição de penhora

realizada pela Fazenda Nacional e incidente sobre imóvel adjudicado pelo agravante nos autos de ação ordinária

de cobrança de taxas condominiais. 2. Hipótese em que a inscrição na Dívida Ativa da União e o ajuizamento da

execução fiscal são anteriores ao registro da penhora do imóvel em favor do Condomínio agravante. 3. A Carta de

AGRAVADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL IGOR E INGRID

ADVOGADO : SP174972 BRUNO FERNANDES PEDRO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : MAGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP197579 ANA CAROLINA PINTO FIGUEIREDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTOS SP

No. ORIG. : 00406262020068260562 2 Vr SANTOS/SP
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Adjudicação em favor do Condomínio agravante foi expedida em data posterior a todos os atos constritivos

realizados pelo Fisco. Neste caso, a aquisição do imóvel pelo agravante somente ocorreu quando há muito estava

consolidado o privilégio do crédito fiscal. 4. Nos termos do artigo 186 do Código Tributário Nacional "O crédito

tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho". 5. O C. STJ já decidiu que

"Coexistindo execução fiscal e execução civil, contra o mesmo devedor, com pluralidade de penhoras recaindo

sobre o mesmo, o produto da venda judicial do bem há que, por força de lei, satisfazer ao crédito fiscal em

primeiro lugar" (RESP 200300258652, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 24/11/2003). 6. O

parcelamento fiscal celebrado pela contribuinte envolvendo a dívida objeto da execução foi firmado quando já

havia sido realizada a constrição na execução fiscal, de forma que não pode ser invocado para afastar a

legitimidade da penhora no executivo fiscal. 7. Em face da preferência do crédito tributário em relação ao crédito

do agravante, revela-se regular a penhora levada a efeito nos autos da execução fiscal, o que impõe a manutenção

da decisão recorrida. 8. Agravo de instrumento improvido."

( TRF5, AG nº 120548, 2ª Turma, rel. Francisco Barros Dias, 02-12-2012, pág. 148)

 

 

Por esses motivos, acolho os argumentos do agravo legal, revogo a decisão monocrática de fls. 238 e concedo,

liminarmente, o efeito suspensivo pleiteado, para reconhecer a preferencia de adimplemento aos créditos

tributários aos créditos condominiais, nos termos da fundamentação supra. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025950-98.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -

EBSERH contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil. 

 

Alega a embargante que a decisão foi omissa quanto à preliminar suscitada pela agravante de incompetência

absoluta da justiça federal para processar e julgar a demanda, uma vez que o litígio envolve emprego público, e

não cargo público, razão pela qual os autos deveriam ser remetidos à Justiça do Trabalho. 

 

É o relatório. Decido. 

 

2014.03.00.025950-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES EBSERH

ADVOGADO : MS011415 ALISSON HENRIQUE DO PRADO FARINELLI

AGRAVADO(A) : ITYARA MORETTI BELTRAME TOMITA

ADVOGADO : MS017392 JOSE ROBERTO TEIXEIRA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00029137820144036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Conforme art. 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade ou contradição, ou ainda, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal. 

 

Aduz a embargante que a justiça federal é absolutamente incompetente para processar e julgar uma vez que o

litígio envolve emprego público, e não cargo público, razão pela qual os autos deveriam ser remetidos à Justiça do

Trabalho. 

 

Ocorre, porém, que tal questão não pode ser examinada nesta sede, sob pena de operar-se supressão de instância.

Conforme preceitua o artigo 301, II, do Código de Processo Civil, o réu possui via própria para alegar a

incompetência absoluta como preliminar de contestação. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026390-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão da 4ª

Vara Federal de Piracicaba/SP, que acolheu a exceção no tocante à ilegitimidade passiva, determinando a exclusão

dos excipientes do polo passivo da lide, condenando a União em honorários advocatícios, fixados em R$ 1500,00.

Por fim, determinou à exequente que adeque o valor da multa moratória para 20%, nos termos do art. 61, caput e

§ 2º, da Lei nº 9.430/1996, aplicada retroativamente por força do disposto no art. 106, II, do CTN, informando o

valor atualizado do débito (fls. 128/130). 

 

Apresentando suas razões o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

2014.03.00.026390-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ENGEFAC ELETRO FUNDICAO DE ACOS ESPECIAIS LTDA

: MARIA FERNANDA SILVEIRA VIANA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL

AGRAVADO(A) : WILSON ROBERTO GRANZIOLLA e outros

: TARCISIO VIANA DE ALMEIDA

: LICIA SILVEIRA VIANA DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00046402320064036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Relatados.

 

DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do Código de

Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada pelo Superior Tribunal

de Justiça.

 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo,

mas deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei n.º

9.430/96 (art. 61, § 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN. 

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 DO CPC E 93, IX DA CF/88.

INOCORRÊNCIA. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

POSSIBILIDADE. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.

JUROS MORATÓRIOS. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 192, § 3º DA CF. VALORES EXPRESSOS EM UFIR.

REGULARIDADE. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.383/91. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA

ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA (ART. 4º, I DA LEI N. 8.218/91). REDUÇÃO DE 100% PARA 75%. POSSIBILIDADE. LEI

POSTERIOR MAIS BENIGNA (ART. 44, I DA LEI N.º 9.430/96). MULTA DE MORA. REDUÇÃO AO PATAMAR

DE 20% (VINTE POR CENTO). SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA EMBARGADA. 1. Não se conhece de apelação

na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à impossibilidade de aplicação da taxa SELIC,

uma vez que tal tópico constitui inovação recursal e não integra o pedido inicial. 2. Tendo a r. sentença bem

apreciado as questões trazidas a julgamento na petição inicial, inexiste violação ao art. 458 do CPC e art. 93, IX

da CF/88. 3. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a

afirmar que apenas a perícia seria capaz de comprovar suas alegações, não trazendo qualquer elemento que

pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 4. Meras alegações,

desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são insuficientes para

ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedente: TRF3, 3ª Turma,

AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 5. Considerando-se as

alegações da apelante (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a aplicação do

parágrafo único do art. 17 da Lei n.º 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide. 6. O Juiz é o

condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 130 e

131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode deixar

de ordenar a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. 7. Diante da fragilidade e

insuficiência das alegações trazidas pela apelante, está mantida a presunção de liquidez e certeza do título

executivo. 8. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. 9. A regra do art.

192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar para

regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Re. Min.

Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Re. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002,

DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e a Emenda Constitucional

n.º 40, de 29 de maio de 2.003, revogou o dispositivo. 10. Não constitui irregularidade o fato da dívida vir

expressa em UFIR na Certidão da Dívida Ativa, uma vez que esta representa tão somente um índice para

expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de atualização dos tributos e débitos fiscais, nos

termos da legislação pertinente. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. n.º 106.177/RS, Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros, j. 20.03.1997, DJU 05.05.1997. 11. A publicação do texto da Lei n.º 8.383/91 no Diário Oficial da

União de 31 de dezembro de 1991, cuja circulação deu-se somente em 02 de janeiro de 1992, não implicou em

qualquer violação aos princípios da anterioridade do exercício financeiro e da irretroatividade da lei tributária,

conforme vem reiteradamente decidindo os Tribunais Superiores (STF, AGRRE-203486, Rel. Min. Maurício

Correa, DJ 19.12.1996, p. 51783; STJ, REsp n.º 129309, Rel. Min. José Delgado, DJU 22.9.1997, p. 46348). 12.

Tratando-se de multa imposta como penalidade, pelo descumprimento de obrigação tributária acessória (art. 4º, I

da Lei nº 8.218/91), ela está sujeita à retroatividade da lei mais benigna (art. 44, I da Lei nº 9.430/96 c.c. art.
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106, II, c do CTN), e deve ser reduzida do patamar de 100% para 75%. Precedente: TRF4, 2ª Turma, AC n.º

199904010425003, Rel. Juiz Sergio Renato Tejada Garcia, j. 04.11.1999, DJU de 16.02.2000, p. 201. 13. A

imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo,

mas deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei n.º

9.430/96 (art. 61, § 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN. 14. Tendo a apelante/embargada decaído de parte mínima do

pedido, não há que ser condenada na verba honorária, em observância ao disposto no art. 21, parágrafo único,

do CPC. 15. Apelação da embargante não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Apelação da

embargada e remessa oficial parcialmente providas.

APELREEX 00047053219994039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 453275 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/11/2010 PÁGINA: 284.

 

Por esses motivos, rejeito a alegação de decisão ultra petita, tendo em vista que eventual nulidade do título

executivo é cognoscível de ofício. Assim, a aplicação do art. 61, caput e § 2º, da Lei nº 9.430/1996, aplicada

retroativamente por força do disposto no art. 106, II, do CTN, é medida que se impõe.

 

No que diz respeito aos honorários fixados, a decisão proferida pelo juiz de primeiro grau, em sede de exceção de

pré-executividade, não tem natureza de sentença, já que não pôs fim ao executivo fiscal que prossegue em face do

devedor principal.

 

No entanto, a verba honorária é devida, pois a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido

de ser cabível sua fixação contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade, a teor dos

seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO.

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de

pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado, tendo este

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios,

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade.

3. Recurso especial não provido."

( STJ, Resp. 978538, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 19-10-2007, pág. 328).

" EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO.

1. Presente a improcedência da exceção de pré-executividade após a devida impugnação, configura-se a

sucumbência sendo, portanto, cabível a condenação em honorários .

2. Embargos conhecidos e providos"

( STJ, Eresp. 756001, 2ª Seção, rel. Carlos Alberto Meneses Direito, DJ 11-10-2007, pág. 286).

 

Assim, tendo em vista a procedência da exceção de pré-executividade, a excepta deve ser condenada em

honorários advocatícios.

 

Todavia, a fixação da verba honorária deve observar o disposto no art. 20, §4º do Código de Processo Civil.

 

De fato, em causas em que for vencida a Fazenda Pública, bem como nas execuções, embargadas ou não, os

honorários advocatícios devem ser fixados segundo apreciação equitativa do juiz, conforme o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, consoante determina aquele dispositivo, in verbis:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.
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Assim, tendo em vista que, após a interposição da exceção, a União concordou de pronto com a exclusão do

excipiente, dispensando, portanto, maiores diligências do profissional no curso do processo, entendo que os

honorários advocatícios foram fixados em consonância com o art. 20, §4º do Código de Processo Civil, motivo

pelo qual a r. decisão merece ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput do CPC com esteio

na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026396-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão de fls. 482/483 proferida

pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara de São Paulo, pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferido o

pedido de liminar para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a exibição dos bilhetes do

transporte coletivo público como requisito para o pagamento do auxílio-transporte, bem como, de fazer qualquer

desconto dos soldos motivado pela ausência dessa exibição.

 

2014.03.00.026396-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CLAYTON VINICIUS DA SILVA e outros

: FELIPE AUGUSTO DA SILVA

: FELIPE VILA NOVA DA SILVA

: GUILHERME SANTOS PAIVA

: JEAN PATRIK MARCOLA CESAR

: JULIO CESAR DOS SANTOS

: LUIZ FERNANDO RIVELO DO CARMO

: LUIS HENRIQUE AGOSTINI FILHO

: MARCELO PATRICK RIBEIRO DO NASCIMENTO

: MARCOS PAULO DA CONCEICAO

: MICHAEL HENRIQUE CASSINHA FERRAZ

: PEDRO ELDER DE JESUS VIEIRA

: RAFAEL RIMENES NARCISO MORAIS

: RENAN WILLIANS REIS SIQUEIRA

: TALLES EDUARDO BARBOSA SILVA

: TIAGO BARBOSA DE ASSIS

: WANDERLEY FIORELLI PIRES

ADVOGADO : SP298049 JONAS PEREIRA DA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176213320144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 08ª Vara de São Paulo (cópia em

anexo), na ação mandamental acima referida foi prolatada sentença de concessão parcial da segurança,

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, destarte carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento.

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026875-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que foi proferida decisão nestes autos, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 05/12/2014, portanto, antes da prolação de sentença em 1ª instância, certifique-se o trânsito em julgado

da referida decisão (fls. 101/107), e após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2014.03.00.026875-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TRANSDIESEL MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA -ME e outro

: TRANSMIMO LTDA

ADVOGADO : SP148681 GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100985220144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.027521-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RETAIL COMPANY DO BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00532866320114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão proferida

pelo Juízo Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu o pedido de redirecionamento da

execução fiscal aos sócios (fls. 100/101 e 104).

 

Agravante: A União sustenta a aplicação do artigo 135, III, do CTN, tendo em vista a dissolução irregular

comprovada por certidão exarada por Oficial de Justiça.

 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, por não possuir advogado constituído no feito.

Relatados.

 

DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do

Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada perante a E.

2ª Turma.

 

Os sócios respondem em relação ao débito tributário junto com a pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do artigo

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da

natureza tributária das contribuições previdenciárias, a Lei nº 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve

respeitar os preceitos da norma complementar, no caso a Lei nº 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal

como tal.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Entretanto, tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este

que se coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão
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destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Tenho que o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM

EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável

esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Todavia, no caso em tela, tenho que restou demonstrada a dissolução irregular da empresa executada, conforme se

depreende da certidão exarada por Oficial de Justiça, que goza de fé pública, somente ilidível por prova em

contrário, acostada às fls. 70, dos autos principais, o que se entende como infração à lei, motivo este, suficiente

para responsabilizar seus sócios.

 

Assim, em consonância com o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (EREsp 716.412,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira,

DJ de 03/11/08), os sócios devem figurar no pólo passivo da demanda e responder com seus patrimônios pessoais

pela dívida inadimplida, por força do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se o agravante. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 53 que, em sede de

execução fiscal que ajuizou em face de GRF- Recursos Humanos e Mão de Obra Temporária Ltda, deferiu

desbloqueio de valores bloqueados via Bacenjud, em razão de boa-fé da executada ao requerer voluntariamente o

parcelamento da dívida.

 

A agravante requer a manutenção dos valores bloqueados, ao argumentando, em síntese, que o parcelamento não

desconstitui a garantia ofertada em juízo, apenas suspende a exigibilidade do crédito parcelado.

 

Por fim requer a tutela antecipada.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 11, I da Lei 11.941/2009 prescreve o seguinte: 

 

"Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei: 

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em

execução fiscal ajuizada;" 

 

Extrai-se da norma supra que o pedido de parcelamento não desfaz a garantia da execução fiscal anteriormente

efetivada, o que foi ratificado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça exemplificada pelo aresto

abaixo colacionado: 

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DEFERIMENTO DA PENHORA VIA BACEN JUD.

ADESÃO AO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/2009. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO

AO JUÍZO. POSTERIOR EFETIVAÇÃO DA MEDIDA CONSTRITIVA. MANUTENÇÃO DA GARANTIA.

INVIABILIDADE. 1. Controverte-se a respeito do acórdão que manteve o bloqueio de dinheiro (R$ 541.154,60 -

suficiente para quitação integral do crédito tributário), ao argumento de que sua efetivação, em 2.12.2009,

decorreu do cumprimento de decisão proferida em 25.11.2009, anterior à adesão da empresa (27.11.2009) ao

parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009. 2. O STJ possui entendimento de que é legítima a manutenção da

penhora preexistente à concessão de parcelamento, uma vez que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

não tem efeito retroativo. 3. A situação dos autos, porém, é diversa: a penhora inquestionavelmente foi efetivada

quando o crédito estava suspenso. 4. Não houve propriamente erro da autoridade judicial, pois a recorrente, que já

integrava a relação jurídico-processual (a medida constritiva somente foi determinada porque a empresa não

honrou parcelamento anterior, rescindido por inadimplência), não comunicou ao juízo a celebração de novo

acordo administrativo para quitação parcelada. 5. Dessa forma, o provimento jurisdicional aqui concedido apenas

leva em consideração o retrato vigente à época dos fatos. A liberação do valor, como consequência do julgamento

do Recurso Especial, deve ser adotada pelo juízo de primeiro grau, competente para emitir nova ordem para

liberar o bem penhorado. Nada o impede de, ao cumprir a presente solução dada à demanda, examinar

previamente a situação fático-jurídica atual do parcelamento outrora requerido (art. 462 do CPC) e, com base

nessa constatação, aplicar o que entender de Direito. Isso porque é imperioso observar que a execução é

promovida no interesse do credor (art. 612 do CPC). 6. Recurso Especial provido. ..EMEN:."

( STJ, Resp. nº 1411580, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE DATA:07/03/2014 RSDCPC VOL.:00088

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GRF RECURSOS HUMANOS E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO : SP245009 TIAGO SERAFIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00012310720144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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PG:00138) 

 

É lamentável que o requerimento de fls. 28/31 tenha sido formulado em 1º de outubro de 2014, bem depois do

cumprimento da ordem judicial de bloqueio em 25 de setembro de 2014.

 

Mesmo que se admita que os valores exequendos possam ser parcelados, a suspensão da exigibilidade dos

créditos, nos termos do art. 151, VI do Código Tributário Nacional, somente ocorrera após a homologação do

pedido pelo órgão fazendário. Nesse sentido:

 

" AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO AINDA NÃO

HOMOLOGADO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO. DESPROVIMENTO AO

RECURSO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de que, estando pendente

a homologação do parcelamento, não há ainda suspensão da exigibilidade dos créditos, permanecendo, portanto,

ativos os créditos até a perfeita formalização do programa fiscal. 2. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, AI nº 417328, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Nery Júnior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013)

 

Não há prova nos autos de que o requerimento de fls. 28/29 foi homologado pela Administração Fazendária.

Portanto, não estando suspensa, ainda, a exigibilidade dos valores atinentes à dívida consolidada, não cabia

desbloqueio da penhora online. 

 

Ademais, ainda que o destino dos valores bloqueados fosse a folha de pagamento de empregados, tal cifra não se

enquadra na impenhorabilidade prevista no art. 649, IV do Código de Processo Civil, pois não é salário em si, mas

patrimônio do empregador. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO APRESENTAÇÃO DO CEBAS:

INVIABILIDADE. PENHORA PELO SISTEMA BACEJUD: CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO COMO

AGRAVO LEGAL E IMPROVIDO. 

(...).

(...).

11. A alegação de que os valores bloqueados se destinam ao pagamento de salários não foi suficientemente

comprovada. Ademais, a impenhorabilidade do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, protege os salários

que integrem o patrimônio do trabalhador, e não de bens do patrimônio do empregador que, pretensamente, se

destinem ao pagamento de sua folha. 12. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

( TRF3, AI nº 514748, 1ª Turma, rel. Márcio Mesquita, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2014)

 

A irresignação da agravada em relação ao disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil não pode ser

apreciada nesta sede, pois não fez parte do requerimento formulado às fls. 26/27 nem objeto de pronunciamento

pela decisão agravada de fls. 53 dos autos. 

 

Ante ao exposto, confirmo a tutela antecipada anteriormente deferida e dou provimento ao agravo de

instrumento, para suspender os efeitos da decisão agravada e manter o bloqueio Bacenjud demonstrado às fls. 23

dos autos, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABC PNEUS LTDA contra decisão de fls. 16 que, em sede de

execução fiscal lhe ajuizada pela Fazenda Pública cobrando valores atinentes às competências de fevereiro a

março de 20103, determinou por meio dos sistemas Bacenjud, Renajud e Arisp a indisponibilidade de bens em

nome da executada até o limite do montante exequendo, em razão de terem sido infrutíferas as diligências

iniciadas pela exequente em busca de bens de propriedade da devedora.

 

A agravante alega que a penhora online sobre seus ativos financeiros e veículos de sua propriedade foi efetivada

ex-officio sem quaisquer diligências prévias da agravada em busca de outros bens ou requerimento da exequente

para tanto, o que contraria a jurisprudência desta Corte.

 

Alega, ainda, que por estar submetida a processo de recuperação judicial, a manutenção da penhora vai de

encontro ao que dispõe o art. 47 da Lei 11.1010/2005 e ao principio da menor onerosidade previsto no art. 620 do

Código de Processo Civil.

 

Pleiteia, por fim, a antecipação da tutela recursal.

 

Com contraminuta.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O aplicador do direito em processo judicial não pode deferir provimento vedado em lei às partes litigantes.

Decorre disso que apesar de a recuperação judicial da empresa executada ter sido homologada judicialmente em

julho/2012, por si só não obsta o processamento do executivo fiscal, conforme mandamento do § 7º, art. 6º da Lei

11.101/2005, in verbis: 

 

"Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

 

O entendimento desta Corte sobre o assunto não destoa da referida norma, conforme exemplifica o seguinte

julgado:

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. MULTA ADMINISTRATIVA DA AGÊNCIA

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC. CONTINUIDADE DO FEITO EXECUTIVO, INCLUSIVE COM

A "PRÁTICA DE ATOS CONSTRITIVOS. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS APÓS SEGURO O JUIZO. - A

execução fiscal não se suspende em razão de deferimento de recuperação judicial, nos termos do artigo 6º, § 7º, da

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00055063320134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Lei nº 11.101/2005. Tal dispositivo conduz ao prosseguimento regular da ação executiva. Ademais, o próprio

artigo 6º estabelece que, com exceção das execuções de natureza fiscal (§ 7º), as demais são suspensas com o

deferimento do processamento da recuperação judicial (caput). Entretanto, o período da suspensão não é ilimitado.

Nos termos do § 4º, não pode exceder em hipótese alguma o prazo improrrogável de 180 dias, cujo decurso

restabelece o direito dos credores de dar continuidade aos feitos, independentemente de pronunciamento judicial.

Destarte, mesmo para esses casos de ações não fiscais, os credores da agravada poderiam dar andamento às suas

eventuais ações após o citado prazo, contado a partir do deferimento da recuperação. - O dispositivo em referência

(§ 7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005) prevê que as execuções de natureza fiscal não são suspensas, sem

estabelecer qualquer diferenciação entre as ações executivas fiscais de débitos tributários ou administrativos.

Ambas são objeto de execução fiscal, como a do caso dos autos, nos termos dos artigos 1º e 2º, §§ 1º e 2º, da Lei

nº 6.830/1980, e não devem ser suspensas. - Não há impedimento para a realização dos atos constritivos. - o STJ

analisou a questão da garantia em sede de recurso representativo, em regime do artigo 543-C do CPC, no

julgamento do REsp 1.272.827/PE, no qual assentou que a apresentação de embargos depende da penhora de bens

do devedor, dado que a nova redação do 736 do CPC, que dispensa tal constrição, não se aplica às execuções

fiscais ante a dispositivo específico acerca de sua exigência, - Agravo de instrumento provido, a fim de determinar

que a execução fiscal tenha regular prosseguimento, inclusive com a prática de atos constritivos em desfavor da

executada e apresentação de embargos após eventual penhora de bens."

( TRF, AG nº 529370, 4ª Turma, rel. André Nabarrete, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/10/2014)

 

Sendo assim, o executivo fiscal não se sujeita ao deferimento de recuperação judicial do ente executado. 

 

PENHORA ONLINE

 

Extrai-se do art. 655-A do Código de Processo Civil que a indisponibilidade de dinheiro em depósito ou em

aplicação financeira em nome do executado somente é possível mediante prévio requerimento da exequente, in

verbis:

 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução."

 

Verifico nos autos que após a citação da entidade executada em 03 de fevereiro de 2014, às fls 15, não há

requerimento da exequente para efetivação de penhora online nos termos do art. 655-A do Código de Processo

Civil, implicando dizer que a determinação de fls. 16 foi efetivada em contraste com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que está alinhada no seguinte sentido: 

 

 

" EMEN: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD

(PENHORA ON LINE). ART. 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS EM DEPÓSITO DESDE QUE O EXECUTADO, VALIDAMENTE CITADO, DEIXE DE

PAGAR A DÍVIDA OU NOMEAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. PRECEDENTE: RESP. 1.044.823/PR,

REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, DJE 15.09.2008. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL

DESPROVIDO. 1. O entendimento desta Corte Superior orienta-se no sentido de que apenas o executado

validamente citado que não pagar nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos financeiros bloqueados

por meio do sistema conhecido como BACEN-JUD, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal 2.

A constrição de ativos financeiros da executada por meio do Sistema Bacen Jud depende de requerimento

expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado. Inteligência do artigo 655-A do

Código de Processo Civil. 3. Precedentes: REsp. 1.044.823/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe

15.09.2008 e AgRg no REsp. 1.218.988/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 30/05/2011. 4. Agravo

Regimental da Fazenda Nacional desprovido. ..EMEN:."

(STJ - AGRESP nº 1296737, 1ª Turma, rel. Napoleão Nuns Maia Filho, DJE 21-02-2013)

 

No mesmo sentido:

 

"EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. BACEN JUD. PENHORA ON-LINE. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO PELA
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PARTE CREDORA. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. ART. 655-A DO CPC.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A constrição de ativos financeiros da executada por meio do Sistema Bacen Jud

depende de requerimento expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado.

Inteligência do artigo 655-A do Código de Processo Civil" (AgRg no REsp 1.180.813/SC, Primeira Turma, Rel.

Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 9/11/10). 2. Agravo regimental não provido. ..EMEN:"

(STJ - AGRESP nº 1218988, 1ª Turma, rel. Arnaldo Esteves Lima, DJE 30-05-2011)

 

Observa-se no art. 655-A do CPC que a necessidade de requerimento do exequente para operacionalização do

bloqueio online restringe-se a dinheiro aplicado ou depositado em conta bancaria. 

 

Sendo assim, a questão relacionada com os demais bens bloqueados se insere nas disposições do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, in verbis: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial."

 

No caso, a citação da empresa executada se deu em 03 de fevereiro de 2014. No entanto, ela não fez o pagamento

da dívida nem nomeou bens à penhora no prazo previsto no art. 8º da Lei 6.830/80. Sendo assim, o juiz a quo

tinha o dever de ofício de penhorar quaisquer bens penhoráveis da executada, independentemente de anterior

diligência ou requerimento da exequente, por força da norma insculpida no art. 10 da Lei 6.830/80, ipsis litteris: 

 

"Art. 10 - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá

recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis."

 

 O que fez o magistrado respeitando ao princípio da menor onerosidade previsto no art. 620 do Código de

Processo Civil, já que, por ostentarem maior liquidez, seria mais proveitoso à agravada que a penhora fosse

efetivada sobre algum dos bens listados no art. 11, I a V da Lei 6.830/80. 

 

Ante ao exposto, dou parcial provimento, ao agravo de instrumento, para suspender o bloqueio Bacen-Jud

efetivado sobre a cifra mencionada às fls. 56/57 dos autos, nos termos dom art. 557, caput, c/c art. § 1º do Código

de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028080-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028080-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CANASTRA CAFE LTDA -ME

ADVOGADO : SP219643 SERGIO RICARDO NALINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Canastra Café Ltda - ME contra decisão de fls. 150/152 que, em

sede de exceção de pré-executividade que ajuizou em face da execução fiscal que lhe move a Fazenda Pública,

objetivando a declaração judicial de que a pretensão executiva dos valores exequendos está prescrita, indeferiu-a,

ao fundamento de que os créditos em execução foram constituídos em 30 de agasto de 2000, sendo objeto de

parcelamentos, a parir de então, até 02 de fevereiro de 2009, ocasionado vários reconhecimento do débito e

interrupção do curso prescricional. 

 

A agravante sustenta que os documentos juntados no processo pela agravada demonstram apenas adesão ao Refis

em 31 de março de 2000 e sua exclusão em 15 de maio de 2002. Quanto à alegação de adesão ao Paes em 2004 e

exclusão em 2006 e ao parcelamento previsto pela Lei 11.941/2009 há apenas argumentos abstratos do Fisco sem

conteúdo probatório. 

 

Alega que mesmo considerando o termo a quo prescricional a data da exclusão do Paes em 2006, ainda assim a

prescrição foi implementada, pois o executivo fiscal foi ajuizado somente em 28 de junho de 2013. 

 

Sustenta, por fim, que a adesão ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009 não interrompeu o curso

prescricional iniciado em 23 de agasto de 2006, já que foi indeferido, requerendo a tutela antecipada.

 

Com contraminuta.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Compulsando os autos, verifico que as consulta às informações de créditos juntadas às fls.145/147 pela agravada

demonstram apenas que os créditos exequendos foram constituídos em 30 de agosto de 2000 mediante confissão

de débito para fins de parcelamento Refis, cuja exclusão se deu 15 de maio de 2002. Sequer trouxe aos autos

início de prova atinente ao Paes ou ao parcelamento previsto pela Lei 11.940/2009, apenas argumentos abstratos,

não se desincumbiu, portanto, do ônus que lhe impõe o artigo 333, II do Código de Processo Civil in verbis:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor."

 

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito

local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."

4. Agravo Regimental não provido".

 ( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)

 

Sendo assim, deve ser considerado como termo a quo do lapso prescricional a data de 15 maio de 2002, em que

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00047543620134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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houve a exclusão da contribuinte, ora agravante, do parcelamento Refis. 

 

No presente caso, a pretensão executiva da Fazenda Pública está prescrita, pois considerando a exclusão da

contribuinte do parcelamento Refis em 15 de maio de 2002, o executivo fiscal deveria ter sido ajuizado até 15 de

maio de 2007, não em 28 de junho de 2013. 

 

 

Ante ao exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para declarar prescrita a pretensão executiva da

Fazenda Pública sobre os créditos em questão, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028114-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Municipalidade de Juquiá/SP em face da decisão proferida pelo

Juízo Federal da 3ª Vara de Santos/SP nos autos de ação ordinária indeferiu a antecipação da tutela objetivando a

declaração de inexigibilidade da contribuições previdenciárias, incidente sobre férias gozadas e terço

constitucional de férias.

 

A União Federal manifestou-se às fls. 154/157, pugnando pela extinção do feito sem julgamento do mérito, ante a

prolação de sentença nos autos originais.

 

Cumpre decidir.

 

De fato os autos principais foram sentenciados, concedendo o MM. Juiz a quo o pedido procedente em parte.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

2014.03.00.028114-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUQUIA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00071781120144036104 3 Vr SANTOS/SP
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Intimem-se. Publique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028214-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028602-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SOCIEDADE EDUCACIONAL FLEMING, contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que rejeitou a exceção de pré-

2014.03.00.028214-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : RESIDENCIAL SITIO MEDEIROS INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : SP156464 ANTONIO AIRTON FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00080144320134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.028602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL FLEMING

ADVOGADO : SP305014 DANIEL SOUZA PORTO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outros.

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00051129120104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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executividade (fls. 125).

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

É o breve relatório. Decido.

 

A recorrente alega que não pode compor o polo passivo da demanda porque sequer fez parte do grupo econômico,

pois os sócios da executada já não compõem mais o quadro societário da agravante, outra porque não houve

qualquer tipo de demonstração de fraude ou conluio, menos ainda a sua participação no fato gerador em si.

Analisando os autos, verifica-se a necessidade de um exame complexo dos fatos, tanto para o efeito de

reconhecer, ou até, se for o caso, de negar a existência de grupo econômico, o que fragiliza a possibilidade de

decisão a respeito na via estreita do agravo de instrumento. 

 

Outrossim, já decidiu o TRF 1ª Região em caso análogo, "Em tema de 'solidariedade tributária', o STJ reputa

essencial o exame concreto da existência ou não do conglomerado empresarial (AgRg-REsp nº 1.097.173/RS), 

com o fito de aferir se há ou não 'interesse comum no fato gerador da obrigação tributária', o que reclama ampla

dialética processual na via própria (embargos do devedor)" (AG 200901000735544, Rel. Des. Fed. LUCIANO

TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 17.9.2010, p. 267). 

 

De igual sorte, no TRF 4ª Região: "a veemência de indícios hábeis a caracterizar as empresas como integrantes

do mesmo grupo econômico reflete situação apta a respaldar a autuação fiscal, ensejando a responsabilidade

tributária solidária" (...). "A presunção juris tantum relativa à existência de grupo econômico pode ser rebatida

mediante elementos capazes de fragilizar essa situação, a serem colacionados no âmbito de processo que

comporte dilação probatória, o que não é o caso da execução fiscal, mormente no instante em que se ultima a

constrição de bem" (AG 200704000229873, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D. E. 28.10.2009). 

 

Ainda, precedentes STJ (AEDAG 200900992344, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, v.u., DJ

04/09/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG Nº

2008.03.00.025875-9, v.u., j. em 04/12/2008).

 

A seguir, mais um julgado desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA. GRUPO ECONÔMICO . APURAÇÃO QUE DEMANDA

DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Impende registrar, ab initio, que os fatos trazidos ao conhecimento do Tribunal neste agravo são objeto

também dos embargos à execução fiscal nº 0000419-54.2012.403.6119, conforme as cópias de fls. 205-248.

II - Nesse compasso, destaco que tenho entendido, assim como esta Turma de Julgamento, consoante a

jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa

extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos

casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes,

aferíveis de plano.

III - No caso em tela, observo que o deslinde da argüição em tela impende submissão ao contraditório, bem como

depende de dilação probatória para que se obtenham elementos de convicção.

IV - Com efeito, verifica-se dos autos a necessidade de um exame complexo dos fatos, tanto para o efeito de

reconhecer, como de negar a existência de um grupo econômico (e, por extensão, a legitimidade ou a

ilegitimidade passiva dos agravantes), o que fragiliza a possibilidade de decisão a respeito na via estreita do

agravo de instrumento.

V - A melhor e mais adequada sede para discussão dessas questões é, efetivamente, a dos embargos à execução.

VI - E não há que se falar em irrelevância, no caso sub judice, da premissa de existência de grupo econômico em

virtude de serem as datas dos fatos geradores o cerne da questão. Com efeito, o cerne da questão, no caso, é o

reconhecimento pelo juízo a quo da existência de um grupo econômico , pois como já decidiu o TRF 1ª Região em

caso análogo, "Em tema de 'solidariedade tributária', o STJ reputa essencial o exame concreto da existência ou

não do conglomerado empresarial (AgRg-REsp nº 1.097.173/RS), com o fito de aferir se há ou não 'interesse

comum no fato gerador da obrigação tributária', o que reclama ampla dialética processual na via própria

(embargos do devedor)" (AG 200901000735544, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1

17.9.2010, p. 267).

VII - De igual sorte, no TRF 4ª Região: "a veemência de indícios hábeis a caracterizar as empresas como

integrantes do mesmo grupo econômico reflete situação apta a respaldar a autuação fiscal, ensejando a
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responsabilidade tributária solidária" (...). "A presunção juris tantum relativa à existência de grupo econômico

pode ser rebatida mediante elementos capazes de fragilizar essa situação, a serem colacionados no âmbito de

processo que comporte dilação probatória, o que não é o caso da execução fiscal, mormente no instante em que

se ultima a constrição de bem" (AG 200704000229873, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D. E.

28.10.2009).

VIII - Ainda, precedentes STJ (AEDAG 200900992344, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, v.u.,

DJ 04/09/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG Nº

2008.03.00.025875-9, v.u., j. em 04/12/2008)

IX - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado, inexiste razão para a

modificação do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no

artigo 557 do Código de Processo Civil.

(TRF 3ª Região, AI 464457, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, e-DJF3

Judicial 1 de 11/05/2012).

 

Dessa forma, a r. decisão não merece retoques, até porque, como bem asseverou o MM. Juízo a quo a dívida tem

origem anterior ao alegado negócio jurídico entabulado, a dívida é do grupo econômico do qual a agravante fazia

parte e a posterior alteração na sua administração não tem o condão de ilidir a responsabilidade pelas dívidas

contraídas anteriormente pela sociedade. O contrato de compra e venda do fundo de comércio está datado de

04/09/2010, porém o representante legal da agravante que o assinou, continuou na presidência até 2012. Além

disso, a própria executada Sociedade Educacional Tristão de Athaíde, informou as sociedades integrantes do

grupo econômico, onde inseriu o nome da recorrente, não obstante já tivesse entabulado o negócio jurídico

alegado.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. SUCESSÃO DE

EMPRESAS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPROVIMENTO. 1. Apesar da questão da

legitimidade poder ser conhecida de ofício pelo juiz, no presente caso há necessidade de ampla dilação

probatória, pois não é possível afirmar, de plano, se o contrato de arrendamento realizado com esse terceiro é

suficiente ou não para gerar a sucessão das empresas. 2. In casu, o Juízo a quo destacou uma série de indícios de

que Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda teria adquirido o estabelecimento da executada e ali continuado a

exercer a mesma atividade de abate e comércio de aves e derivados. 3. O agravo de instrumento tem dilação

probatória estreita e, a primo oculi, os documentos trazidos aos autos, demonstram que há indícios de fraude na

aquisição da empresa executada, bem como na continuidade das atividades pela agravada, com o escopo de

evitar a sucessão tributária, o que autoriza a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal, nos termos do art.

133 do Código Tributário Nacional. 4. O fundamento da execução é a satisfação do direito do credor e a

atividade jurisdicional limita-se à prática de atos constritivos, de transferência do patrimônio, constituindo-se os

embargos no meio processual próprio para solucionar questões que necessitem de dilação probatória para terem

solução. 5. Assim, referida inclusão pode ser refutada por meio do instrumento processual adequado, qual seja,

os embargos à execução. 6. Agravo regimental, conhecido como legal, a que se nega provimento.

AI 00085239320114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 434896 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:24/11/2011.

 

Nesse passo, e nos termos do art. 133 do Código Tributário Nacional, a r. decisão merece ser mantida. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de

Instrumento.

 

Intime-se.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, com as anotações e

cautelas de praxe.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028830-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão proferida pelo

MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco, que em face do parcelamento administrativo da divida, suspendeu o

Trâmite da execução fiscal, nos termos do art. 792 do CPC c/c 151 do CTN, no entanto, deixou consignado que

eventuais pedidos de desarquivamento do feito, tão somente para acompanhamento do parcelamento, não serão

apreciados (fls. 65).

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, por não possuir advogado constituído nos autos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC. 

 

O Juízo a quo, de fato, injustificadamente dificulta o acesso do exequente aos autos da execução fiscal, limitando

eventuais pedidos de desarquivamento do processo e determinando, inclusive, que as respectivas petições sejam

devolvidas ao subscritos após o cancelamento do protocolo. Veja-se o teor do decisum:

 

Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento

caso se requeira, determino que se aguarde em arquivo eventual provocação.

Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle administrativo do

cumprimento do acordo de parcelamento pela (o) Exequente, razão pela qual, eventuais pedidos de

desarquivamento do feito tão somente para acompanhamento do parcelamento não serão apreciados, sendo as

respectivas petições devolvidas ao subscritor após cancelamento do protocolo.

 

Entretanto, tal procedimento afronta diversas normas legais e constitucionais. 

 

É de se notar que muitas vezes o arquivamento se prolonga por tanto tempo que se faz necessário que o novo

procurador responsável pelo processo requeira vista dos autos para ficar a par da situação e, assim, requerer o quê

de direito.

 

Ainda, o cancelamento do protocolo inviabiliza a interposição de recurso contra a decisão impugnada.

 

Anote-se também que a Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), em seu artigo 7°, incisos XIII, XV e XVI,

garante aos advogados a vista de autos em qualquer processo, administrativo ou judicial, inclusive em processos

findos, in verbis:

2014.03.00.028830-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FB CLINICA GERAL DE SAUDE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007873020124036130 2 Vr OSASCO/SP
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Art. 7º São direitos do advogado:

 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral,

autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo,

assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos;

(...)

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição

competente, ou retirá-los pelos prazos legais;

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez dias;

 

Neste sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

VISTAS DOS AUTOS E CÓPIAS DE PEÇAS PROCESSUAIS. PODER LEGÍTIMO DO ADVOGADO. LEI Nº

8.906/94.

1. mandado de segurança impetrado no intuito de determinar que a autoridade coatora conceda vistas

imediatamente dos autos de Processo Administrativo Disciplinar instituído pela Portaria Ministerial nº 612/98 às

advogadas legalmente constituídas pelo Impetrante, bem como o fornecimento de cópia do Relatório Final e

demais peças dos aludidos autos. 

2. A Lei nº 8.906/94 dispõe que: "Art. 7º - São direitos do advogado: I - exercer, com liberdade, a profissão em

todo o território nacional; (...); XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da

administração pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando

não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos; (...); XV - ter vista

dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou

retirá-los pelos prazos legais". 

3. Comprovado o desrespeito do direito garantido ao advogado da parte pela Lei nº 8.906/94, impõe-se o

deferimento de mandado de segurança, assegurando-lhe o poder legítimo de tomar conhecimento dos atos

processuais já praticados no Processo Administrativo em questão e obter cópias das peças que entender. 

4. Segurança concedida.

(STJ - Primeira Seção, MS 6356, Rel. Min. José Delgado, DJ 17/12/1999).

 

Assim, a r. decisão merece reforma, para afastar a limitação contida na decisão impugnada referente a eventuais

pedidos de desarquivamento dos autos.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029398-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029626-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria Têxtil Albieri Ltda contra decisão de fls. 102/102 que,

em sede de exceção de pré-executividade que ajuizou em face da execução fiscal que lhe move a Fazenda Pública,

buscando o reconhecimento nulidade do título exequendo por pretensa afronta ao disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º da

Lei 6.830/80 e artigo 202 e 203 do Código de Processo Civil, bem como por ausência do termo inicial da

contagem dos juros e da correção monetária rejeito-a, ao fundamento de que a Certidão de Dívida Ativa que

embasa a execução fiscal é totalmente exequível, sendo a aferição atuarial devem ser feita por perito em

embargos.

 

A agravante articula em suas razões de recurso os mesmos argumentos articulados na exceção de pré-

executividade; afirmando, por fim, que mesmo sendo empresa do setor têxtil, está sendo executada por

contribuições destinadas a terceiros.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TRANSWAP AIR CARGO LTDA

ADVOGADO : SP207090 JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00694743420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029626-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IND/ TEXTIL ALBIERI LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 30034353020138260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Primeiramente, a contribuição social em debate é daquelas sujeitas a lançamento por homologação em cabe ao

próprio contribuinte identificar os fatos geradores, fazer a apuração do devido e proceder ao recolhimento no

prazo legal. Sendo assim, cabia à contribuinte demonstrar o quanto entende devido à Fazenda Pública, a ensejar a

perícia contábil, não aqui, mas em embargos executórios. No entanto, procura se esquivar da dívida com

argumentos frágil sem qualquer conteúdo probatório prévio. 

 

 

 

As contribuições destinadas a terceiros constantes da Certidão de Dívida Ativa são todas exigíveis de empresa

urbana; implicando dizer que a agravante não está isenta de tais. 

 

O termo inicial dos juros e da correção monetária está previsto em lei e não há necessidade de indicação expressa

no título, pois a obrigação não decorre de pacto entre a partes.

CDA

 

 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a

execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa

contém os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de

defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando, por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele

descrito seja indevido.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE.

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que

haja inversão do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

inciso III do art. 135 do CTN.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo.

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

 

Há de se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo os sujeitos ativo e passivo, o valor

originário do débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários, elemento necessários para

oportunizar a defesa do executado.

 

Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode

ser suprida através de outros elementos constantes dos autos.
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da contribuinte, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029713-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Nos autos de execução de sentença promovida por RICARDO MORAES MELLO E OUTROS,

objetivando o levantamento das diferenças de valores referentes ao FGTS, deu por cumpria a obrigação de fazer

pela Caixa Econômica Federal, em relação ao coautor SERGIO DE MENDONÇA RAMOS DOS SANTOS.

 

Agravantes: Irresignados, pugnam pela reforma da decisão e pedem para que sejam incluídos os juros moratórios

a todos os autores, conforme dispositivos do art. 293 do CPC, Súmula 254 do STF e 176 do STJ.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente inadmissível.

 

Analisando os autos, verifica-se que a r. decisão não merece reparos, senão vejamos.

2014.03.00.029713-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RICARDO MORAES MELLO e outros

: JORGE HIGASHINO

: ANTONIO ROBERTO FREIRE

: GLORIA MATTHIELSEN SANTORO

: SERGIO MENDONCA RAMOS DOS SANTOS

: ANTONIO MANOEL BANDEIRA FURLANETO

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 01096489119994030399 21 Vr SAO PAULO/SP
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Em caso de extinção da fase de execução, a respectiva decisão judicial é apelável, nos termos dos artigos 475-R,

513, art. 794 e 795, todos do CPC.

Art. 475-R. Aplicam-se subsidiariamente ao cumprimento da sentença, no que couber, as normas que regem o

processo de execução de título extrajudicial. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269).

Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I - o devedor satisfaz a obrigação;

II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida;

III - o credor renunciar ao crédito.

Art. 795. A extinção só produz efeito quando declarada por sentença.

Logo, a impugnação de sentença por meio de agravo de instrumento traduz erro grosseiro, impossibilitando a

aplicação do princípio da fungibilidade e tornando referido recurso manifestamente inadmissível, de acordo com o

que já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO.

PROCESSO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. CABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO.

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO. PRECEDENTES.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. A jurisprudência desta Corte de Justiça é pacífica no sentido de que o recurso cabível contra decisão

extintiva da execução é a apelação, e não o agravo de instrumento, à luz do art. 475-M, § 3º, do Código de

Processo Civil.

3. No caso, a interposição de agravo de instrumento caracteriza erro grosseiro e não permite a aplicação do

princípio da fungibilidade recursal, cabível apenas na hipótese de dúvida objetiva.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 1.333.890, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 20.03.2012, DJe

26.03.2012).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos artigos 527, I, e 557 do Código de Processo

Civil, por manifesta inadmissibilidade.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030000-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALDOMIRO FRANCISCO DE BARROS,

contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade (fls. 11/12). 

2014.03.00.030000-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : WALDOMIRO FRANCISCO DE BARROS

ADVOGADO : SP275159 JOSÉ REIS DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 00000947620138260394 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 527, inciso I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código

de Processo Civil, uma vez que manifestamente inadmissível.

 

Não obstante a competência da Justiça Federal para julgar tal questão, verifico que o presente agravo de

instrumento foi endereçado erroneamente ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que enseja, desde logo,

o não conhecimento do recurso. Não há que se falar, ainda, na aplicação do princípio da fungibilidade ao caso em

tela, considerando que tal equívoco caracteriza erro grosseiro. 

 

Ademais, a intempestividade é manifesta, pois a decisão agravada foi disponibilizada no DJE em 22/07/2014 (fls.

13) e o recurso foi distribuído nesta Corte apenas em 25/11/2014. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. - Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal

na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal Regional Federal, pode ser protocolado na própria

Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de protocolo integrado, ou, ainda, postado nos

correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. - A Justiça do Estado de São Paulo

não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que abrange apenas as

Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São Paulo e Mato

Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). - Protocolado o agravo na Justiça

Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente para a sua apreciação, tais

circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita com base na data

de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. - Agravo

desprovido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 391372, Processo: 200903000407149, Órgão Julgador:

Décima Turma, Rel. Diva Malerbi, Data da decisão: 09/02/2010, DJF3 CJ1 DATA: 24/02/2010, pág. 1460)

(grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM TRIBUNAL DIVERSO DO

COMPETENTE. RECURSO REMETIDO AO TRIBUNAL AD QUEM. ESCOAMENTO DO PRAZO RECURSAL

EM DATA ANTERIOR À CHEGADA DOS AUTOS. INTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

AGRAVO LEGAL. 

1. O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente interposto no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo

522, caput, do Código de Processo Civil. 

2. O presente recurso é intempestivo, pois o agravante foi intimado da decisão agravada em 20 de junho de 2006

e o recurso foi protocolado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no dia 30 de junho de 2006. E, não

obstante tenha sido determinado o encaminhamento do agravo de instrumento a este E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região em razão do erro cometido pelo advogado no endereçamento do recurso, o instrumento

somente veio a ser protocolado nesta Corte no dia 01/08/2006, quando já esgotado o prazo recursal. 

3. Não há como sustentar que o equívoco na protocolização do recurso foi justificado, diante da norma constante

do artigo 109, §§ 3° e 4° da CF/88, e artigo 15, inciso I da Lei n° 5.010/66. 

4. Não é possível conhecer-se de recurso protocolado em órgão equivocado, pois tal entendimento implicaria em

absoluta insegurança quanto ao trânsito em julgado das decisões. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

5. Não há como sustentar a correção da protocolização do recurso na Justiça estadual, uma vez que este Tribunal

Regional Federal da 3ª Região não tem protocolo integrado com os Fóruns da Justiça estadual. Assim, deveria o

agravante promover o protocolo do recurso na Justiça Federal - aí sim, valendo-se do protocolo integrado - ou

remetê-lo via postal, como permite o §2º do artigo 525 do Código de Processo Civil. 

6. Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI nº 275088, Registro nº 2006.03.00.078240-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio

Mesquita, DJF3 CJ1 21.10.2009, p. 74, unânime)
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Ante o exposto, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030384-33.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação de indenização por dano moral com pedido de tutela antecipada

ajuizada por NEILA NASCIMENTO DOS SANTOS contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a

indenização por dano moral, em razão da inscrição e manutenção ilícita e indevida de seu nome junto ao

SPC/SCPC BOA VISTA - Serviço de Proteção ao Crédito de São Paulo, indeferindo o pedido liminar.

 

Agravante (Impetrante): Postula, em síntese, a antecipação de tutela recursal, para que seja excluído o seu nome

do cadastro do SERASA.

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de nova decisão nos seguintes termos:

Ato Ordinatório em : 04/12/2014

Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

AUTOS nº 0013048-58.2014.403.6000

Autora: Neila Nascimento dos Santos 

Ré: Caixa Econômica Federal

DECISÃO

Trata-se de ação indenizatória por danos morais, proposta contra a Caixa Econômica Federal, com o valor

atribuído de R$ 1.000,00 (um mil reais). A Lei Federal n 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe que:"Art. 3º.

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças". (...) 3º No foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta".

Assim, considerando que o valor dado à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como que não se

acham presentes as exceções previstas no artigo 3º, 1º, da Lei nº 10.259/2001, a causa deve ser processada e

julgada pelo Juizado Especial.

Posto isso, declino da competência para apreciar e julgar o presente Feito, em favor do Juizado Especial

Federal, para onde deverão os autos ser remetidos e a quem competirá a análise do pedido de justiça gratuita e a

2014.03.00.030384-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NEILA NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS002524B PAULO ROBERTO PEGOLO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00130485820144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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eventual reanálise do pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se.

Campo Grande, 1 de dezembro de 2014.

RENATO TONIASSO

Juiz Federal.

Disponibilização D.Eletrônico em 10/12/2014 ,pag 442/511

Assim sendo, considerando a competência absoluta do Juizado Especial Federal, a decisão agravada proferida por

juízo incompetente é nula, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030917-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HILDEGARDA SCHNEIDER ALVES DE OLIVEIRA e outros

contra decisão que, nos autos de execução relativa a pleito de equiparação de reajuste de 28,86% a servidores

civis, indeferiu pedido de restituição de prazo para apresentação de documentos e promoção de liquidação do

julgado, em virtude de irregularidade no procedimento de comunicação de atos processuais.

 

Pretende o reconhecimento de nulidade processual decorrente de ausência de intimação do advogado regularmente

constituído para a apresentação de documentos e para a promoção de liquidação do julgado, com a consequente

restituição de prazo a partir de 16.01.2008.

 

É o relatório. Decido.

 

A concessão do pedido de liminar está condicionada à plausibilidade do direito invocado e ao periculum in mora,

caracterizado urgência do provimento jurisdicional.

2014.03.00.030917-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : HILDEGARDA SCHNEIDER ALVES DE OLIVEIRA e outros

: MARIA BELGO MILITAO DE OLIVEIRA

: MARIA THEREZA ARRUDA DE CERQUEIRA SANTOS

: SUELI PERONDI BAGAROLLO

: VERA MARILIA CAMPOS

ADVOGADO : SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELSO AUGUSTO COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201833720004030399 6 Vr SAO PAULO/SP
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A decisão agravada tem o seguinte teor:

 

"Apesar das relevantes razões apresentadas às fls. 486/501, o fato é que a última manifestação do patrono das

autoras Hildegarda Scheineider Alves de Oliveira, Maria Belgo Militão de Oliveira. Maria Thereza Arruda de

Cerqueira Santos e Sueli Perondi Baragollo se deu em julho de 2006 (fls. 121/13).

Além disso, o trânsito em julgado ocorreu julho de 2004.

A despeito do patrono não ter sido intimado para se manifestar nos autos a partir de janeiro/2008, forçoso

reconhecer que a execução não foi iniciada pelas autoras mencionadas por mais de dez anos, se amoldando ao

caso o brocardo jurídico dormientibus non succurrit jus, atraindo, ao menos em tese, o instituto da prescrição

intercorrente" (fls. 559).

 

Embora sejam relevantes os fundamentos apresentados, neste primeiro juízo, exercido em cognição sumária, não

vislumbro a urgência apontada pela parte agravante, uma vez que, conforme consta da decisão agravada, a

execução não foi iniciada pelas autoras mencionadas por mais de dez anos.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se o agravado para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031940-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031940-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES

ADVOGADO : SP102441 VITOR DI FRANCISCO FILHO e outro

PARTE RÉ : IESA PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

ADVOGADO : SP262732 PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro

PARTE RÉ : IESA OLEO E GAS S/A

ADVOGADO : RJ142311 FLAVIA DELGADO NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : IESA DISTRIBUIDORA COMERCIAL S/A
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP, que indeferiu o pleito da agravante.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Analisando os autos, verifico que o presente agravo não merece seguimento, senão vejamos:

 

Colaciono o trecho do Código de Processo Civil brasileiro - CPC que cuida dos documentos que deverão instruir a

petição de agravo de instrumento, in verbis:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.

(grifos nossos)

 

Compulsando os autos, verifico através das fls. 1931/1933 dos presentes autos (fls. 2180/2182 dos autos

originários) que os agravantes juntaram aos autos cópia incompleta da decisão ora agravada, deixando de acostar

cópia das fls. 2180, vº, 2181, vº e 2182, vº, não se desincumbindo, portanto, do ônus de fiscalizar a correta

formação do agravo de instrumento.

 

Tal falha impossibilita o acesso à própria fundamentação da decisão, o que enseja, desde logo, o não

conhecimento do recurso em questão. Nesse sentido, trago à colação arestos proferidos pelo colendo Superior

Tribunal de Justiça e por esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

TRASLADO INCOMPLETO. ADMISSIBILIDADE REALIZADA PELO TRIBUNAL A QUO. NÃO VINCULAÇÃO.

1. O pedido de reconsideração formulado contra decisão monocrática de relator deve ser recebido como agravo

regimental, tendo em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da

instrumentalidade das formas. 2. Conforme consignado na decisão atacada, ao agravo de instrumento devem ser

juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam: cópia do acórdão

recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão

agravada , da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que o agravante não trasladou cópia

do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável o conhecimento do agravo de instrumento. 3. O agravante tem o

dever legal de formar corretamente o instrumento de agravo , devendo fiscalizar a efetiva apresentação das peças

obrigatórias relacionadas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. Por outro lado, é inaceitável, nesta

instância, a juntada extemporânea de peça obrigatória. 4. O juízo de admissibilidade do Recurso Especial está

sujeito a duplo controle. Assim, a aferição da tempestividade do apelo pela instância a quo não vincula o

ADVOGADO : SP223251 ADHEMAR RONQUIM FILHO e outro

PARTE RÉ : TIISA TRIUNFO IESA INFRAESTRUTURA S/A

ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT e outro

PARTE RÉ : PENTA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : PR043030 CAROLINE CASTRO ESCOBAR MIZUTA e outro

PARTE RÉ : ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

PARTE RÉ : MARCO ANTONIO MILLIOTTI e outros

: VALDIR LIMA CARREIRO

: CESAR ROMEU FIEDLER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00019291720034036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Superior Tribunal de Justiça. 5. agravo regimental desprovido."

(STJ - RCREAG - RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1204831, Processo:

200900988904, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Vasco Della Giustina (Des. Conv. Do TJ/RS), Data da

decisão: 04/02/2010, DJE DATA: 25/02/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA

APENAS DO ANVERSO DE DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO

INCOMPLETO. 1. Ao agravo de instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código

de Processo Civil, quais sejam: cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do

recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas

peças - como no caso, em que a agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável

o conhecimento do agravo . 2. Como é de costume no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto

condutor do acórdão recorrido foi impresso no modo frente-e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do

anverso do referido documento; não se desincumbiu, portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do

agravo de instrumento. 3. A Quarta Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

de 14.5.2007, p. 318), enfrentou situação análoga à dos presentes autos, ocasião em que manteve o não-

conhecimento do agravo de instrumento a que se refere o art. 525, I, do Código de Processo Civil, por não ter

sido juntada cópia do verso de uma das peças processuais obrigatórias. 4. agravo regimental desprovido."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 884649, Processo: 200700610772,

Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Denise Arruda, Data da decisão: 06/11/2007, DJ DATA: 29/11/2007, pág.

208)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA

INCOMPLETA . TRASLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Do exame dos autos verifico que há

irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão agravada incompleta ,

dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o

entendimento externado na decisão monocrática. 3. agravo legal improvido."

(TRF - 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 425489, Processo: 201003000364372, Órgão Julgador:

Sexta Turma, Rel. Consuelo Yoshida, Data da decisão: 03/03/2011, DJF3 CJ1 DATA: 11/03/2011, pág. 516)

 

Diante disso, é mister impedir o seguimento do presente agravo de instrumento ante a sua falta de instrução com

peça obrigatória, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, descabendo a concessão de

oportunidade para a sua juntada posterior ou a sua eventual regularização.

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as quais se transcreve a seguir :

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT

736/304, JTJ 182/211)".

 

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada):

 

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso

(JTJ 202/248)".

 

No mesmo sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS

PARTE DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO

RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode ser

parcial, ou seja, a decisão recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra, não sendo admissível a juntada

de apenas algumas folhas que dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem

cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de formação do

instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo , nos termos do art. 557,

caput, do CPC. 3 - agravo regimental ao qual se nega provimento."

(TRF - 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 194320, Processo: 200303000739946, Órgão Julgador:
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Segunda Turma, Rel. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 15/03/2005, DJU DATA: 20/05/2005, pág. 334)

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

Por último, indefiro o pedido de fls. 1973/1975. A empresa Andritz Hydro Inepar do Brasil S/A e a agravante

fazem parte de um grupo econômico, reconhecido nos autos principais, por conseguinte, ao menos nesse momento

processual, não cabe apresentar contraminuta, podendo, sentindo-se prejudicada com a decisão, recorrer nestes

autos.

 

Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031942-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031942-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DI MARCO POZZO e outros

: JAUVENAL DE OMS

: CESAR ROMEU FIEDLER

: MARCO ANTONIO MILLIOTTI

: VALDIR LIMA CARREIRO

ADVOGADO : SP108019 FERNANDO PASSOS

PARTE RÉ : PENTA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : PR034679 MANACESAR LOPES DOS SANTOS

PARTE RÉ : INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES e outros

: JOSE ANIBAL PETRAGLIA

: GUILLERMO ALFREDO MORANDO

ADVOGADO : SP102441 VITOR DI FRANCISCO FILHO

PARTE RÉ : TIISA TRIUNFO IESA INFRAESTRUTURA S/A

ADVOGADO : SP308253 PRISCILA TRISCIUZZI MESSIAS DOS SANTOS

PARTE RÉ : ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

PARTE RÉ : IESA PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e outros

: IESA OLEO E GAS S/A

: IESA DISTRIBUIDORA COMERCIAL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP, que indeferiu o pleito da agravante.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Analisando os autos, verifico que o presente agravo não merece seguimento, senão vejamos:

 

Colaciono o trecho do Código de Processo Civil brasileiro - CPC que cuida dos documentos que deverão instruir a

petição de agravo de instrumento, in verbis:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.

(grifos nossos)

 

Compulsando os autos, verifico através das fls. 1530/1532 dos presentes autos (fls. 2130/2132 dos autos

originários) que os agravantes juntaram aos autos cópia incompleta da decisão ora agravada, deixando de acostar

cópia das fls. 2130, vº, 2131, vº e 2132, vº, não se desincumbindo, portanto, do ônus de fiscalizar a correta

formação do agravo de instrumento.

 

Tal falha impossibilita o acesso à própria fundamentação da decisão, o que enseja, desde logo, o não

conhecimento do recurso em questão. Nesse sentido, trago à colação arestos proferidos pelo colendo Superior

Tribunal de Justiça e por esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

TRASLADO INCOMPLETO. ADMISSIBILIDADE REALIZADA PELO TRIBUNAL A QUO. NÃO VINCULAÇÃO.

1. O pedido de reconsideração formulado contra decisão monocrática de relator deve ser recebido como agravo

regimental, tendo em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da

instrumentalidade das formas. 2. Conforme consignado na decisão atacada, ao agravo de instrumento devem ser

juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam: cópia do acórdão

recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão

agravada , da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que o agravante não trasladou cópia

do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável o conhecimento do agravo de instrumento. 3. O agravante tem o

dever legal de formar corretamente o instrumento de agravo , devendo fiscalizar a efetiva apresentação das peças

obrigatórias relacionadas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. Por outro lado, é inaceitável, nesta

instância, a juntada extemporânea de peça obrigatória. 4. O juízo de admissibilidade do Recurso Especial está

sujeito a duplo controle. Assim, a aferição da tempestividade do apelo pela instância a quo não vincula o

Superior Tribunal de Justiça. 5. agravo regimental desprovido."

(STJ - RCREAG - RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1204831, Processo:

200900988904, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Vasco Della Giustina (Des. Conv. Do TJ/RS), Data da

decisão: 04/02/2010, DJE DATA: 25/02/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA

APENAS DO ANVERSO DE DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO

INCOMPLETO. 1. Ao agravo de instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código

de Processo Civil, quais sejam: cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do

recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas
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peças - como no caso, em que a agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável

o conhecimento do agravo . 2. Como é de costume no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto

condutor do acórdão recorrido foi impresso no modo frente-e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do

anverso do referido documento; não se desincumbiu, portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do

agravo de instrumento. 3. A Quarta Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ

de 14.5.2007, p. 318), enfrentou situação análoga à dos presentes autos, ocasião em que manteve o não-

conhecimento do agravo de instrumento a que se refere o art. 525, I, do Código de Processo Civil, por não ter

sido juntada cópia do verso de uma das peças processuais obrigatórias. 4. agravo regimental desprovido."

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 884649, Processo: 200700610772,

Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. Denise Arruda, Data da decisão: 06/11/2007, DJ DATA: 29/11/2007, pág.

208)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA

INCOMPLETA . TRASLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Do exame dos autos verifico que há

irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão agravada incompleta ,

dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o

entendimento externado na decisão monocrática. 3. agravo legal improvido."

(TRF - 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 425489, Processo: 201003000364372, Órgão Julgador:

Sexta Turma, Rel. Consuelo Yoshida, Data da decisão: 03/03/2011, DJF3 CJ1 DATA: 11/03/2011, pág. 516)

 

Diante disso, é mister impedir o seguimento do presente agravo de instrumento ante a sua falta de instrução com

peça obrigatória, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, descabendo a concessão de

oportunidade para a sua juntada posterior ou a sua eventual regularização.

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as quais se transcreve a seguir :

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT

736/304, JTJ 182/211)".

 

E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada):

"Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso

(JTJ 202/248)".

 

No mesmo sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS

PARTE DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO

RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode ser

parcial, ou seja, a decisão recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra, não sendo admissível a juntada

de apenas algumas folhas que dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem

cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de formação do

instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo , nos termos do art. 557,

caput, do CPC. 3 - agravo regimental ao qual se nega provimento."

(TRF - 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 194320, Processo: 200303000739946, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 15/03/2005, DJU DATA: 20/05/2005, pág. 334)

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

Por último, indefiro o pedido de fls. 1569/1571. A empresa Andritz Hydro Inepar do Brasil S/A e a agravante

fazem parte de um grupo econômico, reconhecido nos autos principais, por conseguinte, ao menos nesse momento

processual, não cabe apresentar contraminuta, podendo, sentindo-se prejudicada com a decisão, recorrer nestes

autos.
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Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032058-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 3ª Vara de Sorocaba/SP que nos autos de ação declaratória deferiu em parte a antecipação da tutela

para determinar que a ora agravante se abstenha exigir valores referentes a contribuições previdenciárias

patronais, incidentes sobre aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre as integrações do 13º proporcional pago

na rescisão do contrato de trabalho e sobre o terço constitucional de férias, com base no artigo, 151, V, do CTN.

 

Aduz, em síntese, que as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado se subsumem ao conceito de salário-de-

contribuição, e por não estarem expressamente excepcionada pelo § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, sujeitam-se à

incidência da contribuição previdenciária.

 

É o breve relatório. Decido.

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (CPC, art. 273, inciso I), que justifique a antecipação da tutela concedida.

 

Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do

contraditório e ampla defesa deve ser observado pelo juízo a quo.

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravada poderá se valer da

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas.

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina:

 

"(...)

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a

espera pela sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional

restaria gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá

ao demandante se deferida de imediato.

(...)

2014.03.00.032058-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SOMA DIESEL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP125441 ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI e outro
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Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla

defesa, não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano

anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte."

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda

Alvim Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196).

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do

recurso, a decisão agravada.

 

Comunique-se. Publique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032139-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIVIAN DA SILVA OLIVEIRA em face de decisão proferida

pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP nos autos emnbargos à execução.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos

originais

 

Operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 8ª Vara Federal de São Paulo/SP, com a cópia da

respectiva sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

2014.03.00.032139-1/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032212-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP que nos autos de mandado de segurança deferiu em parte medida liminar para

determinar que autoridade impetrada, ora agravante, objetivando a inexigibilidade da contribuição de 15%

incidente sobre o valor da fatura de prestação de serviços e devida por empresa que contrata trabalhadores

organizados sob regime de cooperativa de trabalho, conforme prevista no artigo 22, IV, da Lei n° 8.212/1991, com

a redação dada pela Lei n° 9.876/1999.

 

Aduz, em síntese, não estar caracterizada o periculum in mora a autorizar a liminar deferida, bem como que a

suspensão da retenção da contribuição poderá causar prejuízos a Administração Pública. Alega, ainda, não haver

direito líquido e certo a amparar a pretensão da agravada.

 

Cumpre decidir.

 

Em reiteradas oportunidades me manifestei no sentido de que a questão aqui discutida, qual seja o tratamento

tributário imposto as sociedades cooperativas, não se constituía na hipótese de novo tributo ou agravamento de

ônus já existente, pois era pacífico no âmbito do STJ e desta E. Corte que a incidência de contribuição

previdenciária sobre o valor bruto de nota fiscal emitida pelas cooperativas era estritamente legal e constitucional.

 

Contudo, diante do recente julgamento, em sede de repercussão geral, do Recurso Extraordinário 595.838 pelo

Supremo Tribunal Federal, revejo o posicionamento anterior, reconhecendo a inconstitucionalidade do artigo 22,

IV, da Lei n° 8.212/1991, com a redação dada pela Lei n° 9.876/1999, conforme ementa:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da

nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso

IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços.

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade

a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição.

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus

cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária

2014.03.00.032212-7/SP
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incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição.

5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

(RE 595838, DIAS TOFFOLI, STF.)

 

Como bem asseverado pelo voto do Ministro Dias Tóffoli a referida norma "encontra fundamento de validade no

inciso I, letra a, do art. 195 da Constituição Federal, ou se, ao revés, não se enquadrando nas hipóteses da referida

norma constitucional, configuraria nova fonte de custeio, somente podendo ser instituída, assim, por lei

complementar, conforme determina o § 4º do art. 195 da Constituição, na forma do art. 154, I, do texto

constitucional."

 

Desta feita, padecendo a norma infralegal de validade constitucional mister é de se afastar a exigibilidade da

contribuição de 15% incidente sobre o valor da fatura de prestação de serviços e devida por empresa que contrata

trabalhadores organizados sob regime de cooperativa de trabalho, como é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se. Intimem-se. Publique-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032297-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Kalyandra Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.,

contra decisão que rejeitou os pedidos deduzidos na exceção de pré-executividade oposta nos autos da execução

fiscal de nº 0002057-03.2013.403.6115, em tramitação perante a Segunda Vara Federal de São Carlos/SP.

 

A agravante requer a reforma da decisão agravada sob o argumento de que a exceção de pré-executividade não

possui prazo para ser interposta, podendo ser manejada até a extinção do processo de execução. Requer, ao final, a

concessão de efeito suspensivo ao recurso e o seu provimento para que os argumentos apresentados na objeção

sejam apreciados, afastando-se a intempestividade. 

2014.03.00.032297-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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É breve o relatório.

 

DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

é manifestamente inadmissível.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que não houve a juntada das guias DARF referentes ao recolhimento do

porte de remessa e retorno dos autos (fl. 143), não havendo notícia de pedido de justiça gratuita, muito menos de

sua concessão. 

 

A teor do que dispõem os artigos 511 e 525, § 1º do CPC, o preparo deve ser comprovado no momento da

interposição do agravo, sob pena de deserção, devendo a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não

dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC - PEÇAS NÃO

AUTENTICADAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO ENDEREÇADO ERRONEAMENTE AO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - DESERÇÃO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - DECISÃO QUE

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei exige que

os documentos obrigatórios previstos no artigo 525 do CPC venham autenticados (art. 384 CPC) e, bem assim, a

Resolução nº 54/96 deste E. Tribunal, o que a agravante não cuidou de cumprir, a acarretar a decisão agravada,

que negou seguimento ao recurso. 2. A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a

juntada de documentos independentemente de autenticação, desde que o advogado da parte declare sua

autenticidade, nos termos do § 1º do artigo 544 do CPC, o que se constitui em mais um fundamento para a

exigência acima, vez que fosse desnecessária teria o legislador dispensado a autenticação das peças, sem

estabelecer qualquer condição. 3. Neste Tribunal o agravo de instrumento é processado segundo as regras próprias

da Justiça Federal. 4. Se houve erro na interposição do recurso por parte da agravante, não pode ela se escusar,

invocando desconhecimento da lei, porquanto a competência desta Corte Regional, para processar e julgar o

agravo de instrumento está expressamente prevista no § 4º do artigo 109 da Constituição Federal. 5. A agravante

não recolheu as custas devidas, nos termos da Resolução 169 de 04.05.00, do Conselho de Administração desta

Corte Regional, o que se constitui em mais um fundamento para manutenção da decisão impugnada. 6. O preparo

deve ser comprovado no momento da interposição do agravo, sob pena de preclusão consumativa. Inteligência dos

artigos 511 c.c. § 1º do artigo 525 do CPC. 7. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95,

cumpre a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 8. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de

Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a

decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 9. À ausência de

possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão agravada. 10.

Recurso improvido".

(TRF 3º Região, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 204951, Processo: 2004.03.00.018954-9, UF:

SP, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data do Julgamento: 11/12/2006, Fonte: DJU DATA:28/03/2007

PÁGINA: 647, Relator: JUIZA RAMZA TARTUCE)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREPARO . PORTE DE REMESSA E RETORNO.

COMPROVAÇÃO. ART. 511 DO CPC. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOBSERVÂNCIA.

DESERÇÃO .

1. De acordo com a dicção do art. 511 do CPC, a parte é obrigada a comprovar o preparo no ato de interposição do

recurso, de modo que o fazendo em momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal, deve ser considerada

deserta a manifestação. Precedentes. 

2. A mera alegação de que o Banco não teria entregado a guia de custas devidamente autenticada não tem o

condão de afastar a exigência legal, vez que compete à parte fiscalizar e diligenciar para que o recurso atenda a

todos os pressupostos de admissibilidade.

3. Agravo regimental improvido".

(Processo AgRg no REsp 853787 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0134206-5

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento
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10/10/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 19/10/2006 p. 283). 

 

Ressalto que o porte de remessa deve ser efetuado nos termos da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007,

alterada pela Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração deste

Tribunal Regional Federal, no valor de R$ 8,00, sob o código 18730-5, mediante Guia de Recolhimento da União

- GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato, e, na

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, juntando-se obrigatoriamente o

respectivo comprovante nos autos.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento por ser manifestamente inadmissível, nos termos

do art. 525, I, c/c art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032300-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Associação Educacional do Vale do Jurumim Ltda. contra

decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade movida pelo agravante nos autos da execução fiscal de nº

0000975.80.2013.403.6132, em tramite perante a 1ª Vara Federal de Avaré/SP.

 

A recorrente pugna pela concessão de efeito suspensivo ao presente agravo para evitar a constrição indevida de

seu patrimônio, requerendo o sobrestamento do presente recurso e do feito principal até o julgamento de mérito

pelo C. STF do recurso extraordinário 556.622, bem como o provimento do recurso interposto para ser

reconhecida sua imunidade tributária quanto às contribuições sociais e a inconstitucionalidade do encargo legal de

20% (vinte por cento) previsto no DL 1025/69 ou, alternativamente, seja o mesmo substituído pelos honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) fixados pelo MM. Juízo de origem no despacho inicial, sob pena de bis in

idem.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

DO SOBRESTAMENTO OU SUSPENSÃO

Preliminarmente, cumpre asseverar que o pedido de sobrestamento do presente recurso e do executivo fiscal

2014.03.00.032300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO VALE DA JURUMIRIM LTDA

ADVOGADO : SP245061 FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009758020134036132 1 Vr AVARE/SP
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principal até julgamento do RE 556.622 não merece prosperar. 

 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de reconhecer que o art. 543-B, do

CPC, assegura o sobrestamento de eventual recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido pelo STJ

ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido

reconhecida pelo STF.

 

No entanto, o sobrestamento do feito ocorreria apenas no momento da apreciação da admissibilidade de recurso

extraordinário que trata de matéria idêntica àquele em que foi conferida a repercussão geral. 

 

Nesse sentido, as ementas dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO FINANCEIRO.

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO

DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA.

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. SÚMULA 168/STJ.

(...)

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

(...)

(AgRg nos EREsp 1.149.594/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, DJe 8.11.2010).

 

Logo, o reconhecimento da repercussão geral não assegura de imediato o sobrestamento dos autos que tramitam

em primeira instância.

 

Acrescente-se, ainda, que a mera oposição de exceção de pré-executividade não tem o condão, por si só, de

suspender o curso do processo de execução, posto que tal hipótese não encontra supedâneo legal. Neste sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. LEI Nº11.382/06 QUE SE AFASTA.

SOBRESTAMENTO DO FEITO E DOS PRAZOS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal. 2.Em se tratando de execução fiscal o prazo para oposição de embargos é de

30 (trinta) dias, conforme preconizado no artigo 16 da Lei 6.830/80. O Código de Processo Civil, por força do

artigo 1º da LEF, tem aplicação subsidiária. Lei nº11.382/06 que se afasta. 3. exceção de pré-executividade.

Suspensão de prazo processual e sobrestamento do feito executivo. Ausência de previsão legal. 4.Agravo de

instrumento parcialmente provido, apenas para afastar a aplicação do prazo previsto na Lei nº 11.832/06 para a

oposição dos embargos à execução."

(AI 200703000561040 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 301693 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL LAZARANO NETO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJF3

DATA:01/12/2008).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE NÃO APRECIADA EM 1ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO
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NESTE GRAU DE JURISDIÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM VIRTUDE DE OBJEÇÃO

PRÉ-EXECUTIVA. REJEIÇÃO.

I - Impossibilidade de conhecimento, neste grau de jurisdição, da matéria alegada na exceção de pré-executividade

, sob pena de perpetrar-se indevida supressão de instância, tendo em vista não ter a objeção pré-executiva sido

apreciada pelo juízo de 1º grau, nem ter sido objeto do decisum agravado.

II - No tocante à suspensão da execução fiscal, entendo que a exceção de pré-executividade não tem o condão de

suspender a ação executiva, vez que para esse fim não há substituição dos embargos.

III - Não é possível determinar a imediata apreciação da defesa pré-executiva, tendo em vista a decisão a quo,

proferida após a interposição deste agravo, que declarou prejudicada a exceção de pré-executividade oposta em

virtude da oposição de embargos à execução fiscal, onde foi reiterada toda a matéria argüida no incidente

indicado.

IV - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 309298/SP, Processo nº 200703000861472,

Rel. Des. CECILIA MARCONDES, Julgado em 24/07/2008, DJF3 DATA:12/08/2008)

 

Ademais, no caso em apreço, não se verifica a presença de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 151 do

Código Tributário Nacional, não havendo que se falar em suspensão da execução fiscal.

 

 

 

DOS ARGUMENTOS SOBRE A INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - IMUNIDADE

 

No mais, a matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil,

posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

Conforme é cediço, a defesa do executado deve ser realizada, como regra, na via dos Embargos à Execução, na

forma do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais. Em sede exceção de pré-executividade somente podem ser

articuladas matérias de ordem pública conhecíveis ex-officio e aquelas que prescindem de dilação probatória.

Sobre este assunto, a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

 

"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"

 

No caso dos autos, o agravante alega que o título executivo seria desprovido de certeza liquidez e exigibilidade, já

que a agravante gozaria de Imunidade tributária relacionada às contribuições sociais. 

 

É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos

termos do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis,

demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, ao se admitir a possibilidade da imunidade prevista no artigo 195, §7º,

da Constituição Federal ser extensível à agravante, seria necessário que a mesma demonstrasse o cumprimento das

disposições previstas no artigo 14 do CTN, além das exigências constantes da Lei nº 12.101/2009, notadamente o

Certificado do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

 

A aferição de tais requisitos, no entanto, não comporta apreciação em sede de exceção de pré-executividade,

forma especial de defesa em nível executivo cujo conteúdo material sujeito à análise é notadamente delimitado e

reduzido. Frise-se, inclusive, que o referido documento sequer foi acostado aos autos.

 

DA ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO)

PREVISTO NO DECRETO-LEI N.º 1.025/69 

 

Doutro norte, entendo como apreciável a alegação de inconstitucionalidade em sede de exceção de pré-

executividade, conforme decisão do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ITCMD. EXECUÇÃO FISCAL. ARGUIÇÃO
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DE INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA INSTITUIDORA DO TRIBUTO SUSCITADA POR MEIO

DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VIABILIDADE. 1. Apesar de serem os embargos à execução o

meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de

pré-executividade naquelas situações em que não se faz necessária dilação probatória, e em que se discuta matéria

que possa ser conhecida de ofício pelo magistrado. Esse entendimento foi consolidado na Súmula 393/STJ: "A

exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que

não demandem dilação probatória". 2. Ressalte-se que o entendimento deste Tribunal firmou-se no sentido de que

a arguição de inconstitucionalidade da norma instituidora do tributo, por ser questão eminentemente de direito, a

qual prescinde de dilação probatória, pode ser suscitada pela via da exceção de pré-executividade, mesmo que tal

matéria não tenha sido suscitada em sede de embargos à execução, razão pela qual não há falar em preclusão.

Nesse sentido: EAg 724.888/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.6.2009. 3. Recurso especial

provido. (STJ - REsp: 1202233 RS 2010/0130541-6, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data

de Julgamento: 14/09/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 06/10/2010)

 

Pois bem. O agravante se insurge contra o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no decreto-lei n.º 1.025/69,

alegando sua inconstitucionalidade.

 

Com efeito, a multa moratória em questão tem natureza administrativa com fins tanto de punir como de inibir

quem, por desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ele imputada. 

 

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito

tributário, por não ter natureza de tributo, mas mera penalidade regularmente fixada em lei.

 

O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência consolidada no sentido de que a cobrança do encargo de

20%, previsto no art. 1º do DL nº 1.025/69, reveste-se de legitimidade e legalidade, destinando-se o mesmo para

os fins previstos no art. 3º, da Lei nº 7.711/88, integrando este, consoante o art. 39, §4º, da Lei nº 4.320/64, a

receita da Dívida Ativa. 

 

Seguem arestos do STJ sobre a matéria:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69,

ART. 1º.

1. Reveste-se de legitimidade e legalidade a cobrança do encargo de 20% previsto no artigo 1º do DL nº 1.025/69,

destinando-se o mesmo à cobertura das despesas realizadas no fito de promover a apreciação dos tributos não

recolhidos.

2. A partir da Lei nº 7.711, de 22/12/88, o referido encargo deixou de ter a natureza exclusiva de honorários e

passou a ser considerado, também, como espécie de remuneração das despesas com os atos judiciais para a

propositura da execução.

3. Acaso o débito existente seja quitado antes da propositura do executivo fiscal, tal taxa pode ser reduzida a 10%,

consoante o disposto no artigo 3º do DL nº 1569/77.

4. Precedentes jurisprudenciais. Recurso provido. (REsp 154763/MG, Relator p/Acórdão Ministro JOSÉ

DELGADO, T1, DJ 03/11/1998 p. 28)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO ART. 1º DO DECRETO-LEI N.

1.025/69. REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE 20%. IMPOSSIBILIDADE. LEIS Nº.

4.320/64 E 7.711/88.

I. O encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, destina-se ao custeio da arrecadação da dívida ativa da

União como um todo, incluindo projetos de modernização e despesas judiciais (Lei nº 7.711/88, art. 3º e § único),

pelo que não pode ter a sua natureza identificada exclusivamente como honorários advocatícios de sucumbência e,

sob tal fundamento, ser reduzido o percentual de 20% fixado no citado diploma legal.

II. Precedentes do STJ.

III. Recurso conhecido e provido. (REsp 197832/MG, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, T2, DJ

07/06/1999 p. 97)

 

Acerca do tema, este Tribunal também já se manifestou:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
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FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A

jurisprudência consolidada respalda a aplicação do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, aplicando o teor da

Súmula 168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido

nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."

2. O Decreto-lei nº 1.025/69, por sua constitucionalidade e legalidade, foi recepcionado pela Constituição

Federal, conforme orientação firmada na jurisprudência desta Corte (AC nº 89.03.007405-0, Rel. Des. Fed.

ANNAMARIA PIMENTEL, DOE de 19.08.91, p. 148; e AC nº 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI

FERREIRA, DJU de 16.11.95, p. 78799), afastando, assim, qualquer possibilidade de sua exclusão no

montante da dívida excutida. 3. Considerando o decaimento mínimo da embargante - vencida apenas na questão

da preclusão -, não cabe a sua condenação em verba honorária, nos termos do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69,

devendo responder pela sucumbência apenas a embargada, tendo em vista o resultado do julgamento. 4. Sobre

honorários advocatícios, firme, a propósito, a jurisprudência acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita, primeiramente, a justa e adequada remuneração dos vencedores, porém sem acarretar enriquecimento

sem causa, com imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, a

condenação, dentro de limites de razoabilidade, equidade sempre à vista do caso concreto, com a finalidade

própria do instituto processual da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e responsabilidade. 5. Na

aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é, necessária e

isoladamente, o parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios

de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do

advogado e tempo exigido para o serviço. 6. Quando do ajuizamento dos presentes embargos, em 14/01/2011, a

sentença de procedência da ação anulatória nº 2008.61.00.0074488-3, proferida aos 17/03/2009, ainda não havia

transitada em julgado, sendo interposta apelação pela União, a qual foi negado seguimento em 14/05/2012,

transitando em julgado a decisão desta Corte, apenas em 26/07/2012, existindo interesse de agir da embargante. 7.

Considerando que o valor da execução, em janeiro de 2009, alcançava a soma de R$ 449.599,53, cumpre fixar a

condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios em 1% sobre o valor atualizado da causa, na

forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e considerando

as circunstâncias do caso concreto. 8. Agravo inominado desprovido. (TRF-3 - AC: 8873 SP 0008873-

62.2011.4.03.6182, Relator: JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, Data de Julgamento: 05/06/2014,

TERCEIRA TURMA)

 

Assim, como já houve pronunciamento dos referidos tribunais acerca da legitimidade do referido encargo,

mantenho sua exigência no caso em apreço, em atenção ao conteúdo previsto no parágrafo único, do artigo 481,

do Código de Processo Civil.

 

Por fim, o pedido alternativo de substituição do referido encargo pelos honorários advocatícios fixados no

despacho inicial não pode ser apreciado em sede recursal de agravo, neste momento, já que não houve

manifestação do magistrado de primeira instância sobre ele, não tendo sido objeto de análise na decisão agravada,

sendo defeso ao Tribunal conhecer das referidas questões não decididas pelo juízo de origem, sob pena de

supressão de instância. 

 

Nesse sentido, colho o seguinte aresto deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DE DESAPROPRIAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. LIQUIDAÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITES DA COISA JULGADA. AGRAVO QUE

TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO. 

I - O recorrente, tanto no agravo de instrumento quanto no Agravo Legal, trouxe pretensões que não foram objeto

de apreciação pelo juiz da causa e que não podem ser examinadas no recurso, sob pena de supressão da instância.

 (...)

V - Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 - AI: 17216 SP 0017216-37.2009.4.03.0000, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, Data de Julgamento: 21/10/2013, QUINTA TURMA)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.
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São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032315-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto SÉRGIO TUFIK contra decisão que, nos autos de mandado de

segurança impetrado, com pedido liminar, em face da União Federal, objetivando o reconhecimento de direito de

continuidade de processo administrativo de aposentadoria, indeferiu o pedido liminar.

 

Em suas razões, o agravante alega e sustenta, em síntese, que: (a) é servidor público federal da Universidade

Federal de São Paulo (UNIFESP) desde 03 de abril de 1978, ocupando atualmente o cargo de Professor Titular,

estando lotado no setor de psicobiologia - medicina e biologia do sono; b) em 15 de julho de 2013 o agravante

requereu sua aposentadoria voluntária, nos termos da regra especial para aposentadoria do serviço público,

instituída pela Emenda Constitucional 47/2005, que traz em seu artigo 3º as regras para obtenção de benefício

previdenciário; c) o requerimento de aposentadoria voluntária foi autuado sob o número PA 23089.036706/2013-

15, sendo instituído com os documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos da Universidade

Federal de São Paulo - UNIFESP, tendo sido indeferido com base em Parecer da Advocacia Geral da União; d)

referida decisão foi referendada por parecer datado de 13 de novembro de 2014; e) o processo administrativo

mencionado no parecer da AGU teve por origem determinação do Ministério Público Federal, que, por meio de

uma denúncia anônima tomou conhecimento de que alguns funcionários da UNIFESP seriam nomeados para

cargos de chefia na SPDM. f) o servidor vem buscando a obtenção de sua aposentadoria voluntária desde 15 de

julho de 2013 - PA 23089.036706/2013-13, quando formulou o pedido junto ao Departamento de Recursos

Humanos da UNIFESP; (g) a decisão agravada indeferiu a liminar que visava a autorização para continuação de

processo de aposentadoria voluntária, pleiteada pelo agravante junto à UNIFESP, ao fundamento de inexistência

de ineficácia de medida no caso de concessão da segurança quando do julgamento definitivo; (h) em que pese a

fundamentação expendida em relação à ausência comprovação da ineficácia da medida quando da prolação da

sentença, está comprovado que o agravante preenche todos os requisitos objetivos para sua aposentação, sendo

que a mesma ainda não ocorreu pela existência de processo administrativo disciplinar instaurado em 2010; (g)

como a administração excedeu o prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar, não subsiste motivo

para a suspensão do processo de aposentação.

 

Pede a concessão de medida liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

O deferimento de medida liminar, nos autos de mandado de segurança, na forma do disposto no art. 7º, inciso III,

da lei 12.016/2009, está subordinado à comprovação da existência de fundamento relevante, e ocorrerá quando do

ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida por ocasião do julgamento definitivo.

 

A plausibilidade do direito invocado está demonstrada. A atividade administrativa, inclusive a que se desenvolve

2014.03.00.032315-6/SP
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no exercício do poder disciplinar, está adstrita à observância do princípio da legalidade, sendo imperativo,

portanto, que a administração pública cumpra os prazos definidos na lei, sobretudo quando está em questão a

aplicação de medidas punitivas. A ausência de justificativa plausível para o atraso na conclusão do processo

administrativo disciplinar torna o excesso abusivo.

 

No caso vertente, extraem-se do acervo documental colacionado aos autos sérios indícios da ocorrência de

excesso de prazo na conclusão do processo administrativo disciplinar a que está submetido o agravante. Após a

instauração de Comissão de Sindicância, por intermédio da Portaria nº 368, de 01.03.2011 (fls. 302) e a sua

conversão em processo administrativo disciplinar (PAD) por meio da Portaria 1879, de 24.06.2013 (substituída

pela Portaria 1909, de 26.06.2013), todos tendo como objeto a apuração de supostas irregularidades no pagamento

de remuneração de servidores públicos, não houve notícia de conclusão sobre as investigações administrativas em

curso, a despeito dos prazos estabelecidos na legislação de regência da matéria (Lei 8.112/91).

 

Em caso análogo, assim se manifestou a Quinta Turma desta Corte Regional, no julgamento do agravo de

instrumento n. 2012.03.00.028258-3 de relatoria do Eminente Desembargador Federal André Nekatschalow:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA EM

QUE O AGRAVANTE, SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL, OBJETIVA SUA IMEDIATA APOSENTAÇÃO.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES QUE EXCEDERAM O PRAZO PARA CONCLUSÃO,

PREVISTO NO ART. 152 DA LEI Nº 8.112/90, E QUE NÃO PODEM CONSTITUIR ÓBICE AO EXERCÍCIO

DO DIREITO DO AGRAVANTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - O agravante já possui tempo de contribuição suficiente para postular a concessão de aposentadoria com

vencimentos integrais, mas tal pedido foi sobrestado até a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar que

teve início em 12/11/2007.

II - O art. 152 da Lei nº 8.112/90 estabelece que o prazo para conclusão do processo disciplinar não excederá 60

(sessenta) dias, contados da data da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por

igual prazo.

III - Já o art. 167 da mesma Lei nº 8.112/90 prevê o prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento do processo,

para que a autoridade julgadora profira sua decisão, totalizando 140 (cento e quarenta) dias que, na hipótese dos

autos, foi extrapolado há anos, sem justificativa bastante para tanto.

IV - Situação que penaliza o agravante, na medida em que veda o exercício do direito de aposentar-se por tempo

de contribuição.

V - Precedentes.

VI - Agravo de Instrumento parcialmente provido.

(Dje 12/08/2013).

 

Neste mesmo sentido, decidiu a Primeira Turma, por ocasião do julgamento do MS 2012.61.00.019228-7, de

relatoria do Eminente Desembargador Federal José Lunardelli:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DA

AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. SERVIDOR PÚBLICO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PENDENTE. EXCESSO DE PRAZO.

A autoridade apontada como coatora nos autos de mandado de segurança, que defende o mérito do ato impugnado

ao prestar informações, torna-se legitimada para figurar no pólo passivo do writ. Precedentes

Ultrapassados os prazos legais para conclusão do procedimento, a pendência do processo administrativo

disciplinar não deve constituir óbice à concessão da aposentadoria do impetrante, caso preenchidos os demais

requisitos à concessão do referido benefício.

Não é razoável exigir que o servidor seja compelido a permanecer em atividade, indefinidamente, ao livre critério

do órgão processante, até que seja concluído o processo administrativo.

Anulada a sentença e, com fulcro no §3º do art. 515 do CPC, em nova decisão, concedida a segurança.

(DJe 21.11.2013)."

 

O periculum in mora, de igual modo, apresenta-se manifesto, na medida em que a manutenção de situação de

aparente ilegalidade, decorrente de descumprimento de prazos legais pela Administração, repercute no processo

de aposentação do servidor, que deverá retomar seu curso regular. Diante da evidência de real prejuízo consistente

na espera pela conclusão de PAD, que se mantém indefinido por longo período de tempo, a concessão da liminar

se impõe, para tornar sem efeito a suspensão do processo de aposentadoria em decorrência da existência de

aludido processo administrativo disciplinar.
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Ante o exposto, defiro o pedido de liminar, para determinar que o processo de aposentadoria em questão retome

seu curso regular, sem o óbice mencionado.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032447-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo agravante FRANCISCO XAVIER PAULIQUEVIS DE

ALMEIDA PRADO, contra decisão da MMª. Juíza Federal da 4ª Vara Cível de São Paulo/SP (fls. 33/34 e verso)

pela qual, em autos de mandado de segurança, foi indeferido o pedido de tutela antecipada para afastar qualquer

medida que tenha por objetivo determinar a incorporação do impetrante às Forças Armadas, com fulcro na Lei nº

5.292/67, ante a existência de ato administrativo anterior à Lei nº 12.336/10, que o dispensou do serviço militar.

 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito ativo ao recurso, concedendo a liminar para que a

autoridade coatora deixe de praticar qualquer ato que implique na incorporação do impetrante às Forças Armadas,

pede a revisão da decisão monocrática, ora impugnada.

 

Sustenta o agravante em apertada síntese:

 

a)-A regra contida no artigo 95 do Decreto nº 57.654/66, confere a dispensa de incorporação natureza de ato

delimitado no tempo, de modo que, caso não haja convocação para prestar o serviço militar no próximo

contingente, não mais é dado ao Poder Público, exigi-lo.

 

b)- Deste modo, os médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - MFDV, portadores do Certificado de

Dispensa de Incorporação -CDI, não poderiam submeter-se novamente a tal munus público, pois, já haviam

cumprido seu dever cívico, quando aos 18 anos apresentaram-se ao serviço militar inicial, e por ato da

Administração Militar foram dispensados de tal obrigação, constituindo-se, referida dispensa verdadeiro ato
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jurídico perfeito e direito adquirido.

 

c)- De acordo com a nova Lei 12.336/10 não somente aqueles adiados da incorporação, mas também, os

dispensados do serviço militar passaram a integrar o universo dos profissionais de saúde que após a conclusão do

curso poderiam ser convocados para prestar o serviço militar. No entanto, a nova Lei deve observância aos

princípios do tempus regi actum, da irretroatividade das leis e aos institutos do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido, sob pena de se aplicar o direito ao arrepio da garantia constitucional da segurança jurídica.

 

d)- Evidente que o interesse em continuar exigindo o cumprimento dessa obrigação reside apenas no aspecto

econômico, pois, é muito mais barato para a União impor a um cidadão o dever de atender pessoas nos confins do

território brasileiro, com base nessa lei inconstitucional e anacrônica a ter que contratar um profissional e

remunerá-lo digna e proporcionalmente a sua responsabilidade.

 

e)- Resta evidentemente demonstrado que os dispositivos da L. nº5.292/67 que determinam a convocação

compulsória dos MFDV ao serviço militar não foram recepcionados pela CF, bem como, configura-se

inconstitucional a L. 12.336/10, ambos por ferirem o princípio da isonomia, o que espera seja reconhecido e

declarado por este MM. Juízo.

 

f)- Requer, ao final, a concessão do efeito ativo ao recurso, a fim de reformar a decisão agravada, uma vez que,

compulsoriamente, convocou e incorporará o impetrante ao serviço militar, sendo imperiosa a concessão da

liminar ao ora agravante, tendo em vista, que a demora na decisão poderá causar danos irreparáveis e de difícil

reparação. 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O Juiz de piso indeferiu a pretensão do ora agravante, sob a seguinte fundamentação, verbis:

"(...)No caso dos autos, verifico que o impetrante fora dispensado do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente, em 27/09/2004, concluindo o curso de Medicina em 19/12/2013 (fls.39). Assim, o demandante,

embora dispensado do serviço antes da Lei nº 12.336/2010, foi convocado após sua vigência e, portanto, deve

prestar o serviço para o qual foi regularmente convocado em 08/10/2014. Nessa toada, verifico não haver nos

autos demonstração do fumus boni juris a sustentar a pretensão do impetrante. Pelo exposto, indefiro o pedido de

liminar."[excertos da decisão de fls.33/34 e verso/o negrito é no original]

 

Pretende o agravante a concessão de efeito ativo a este recurso, a lhe propiciar a reforma da decisão, objetivando a

sua desconvocação da prestação do serviço militar obrigatório na área de saúde em razão da conclusão do curso de

medicina, já tendo cumprido seu dever cívico ao ser dispensado por excesso de contingência, sendo que, a Juíza

de piso indeferiu a pretendida liminar.

 

De início destaco que a noticiada Lei nº 12.336/2010, a que se refere o agravante em suas razões de agravo, foi

publicada em 27/10/2010, sendo que seu art. 4º revogou o § 2º do art. 4º da Lei nº 5.292/67, bem como deu nova

redação ao mesmo art. 4º, in verbis:

"Lei nº 5.292/67 - art. 4º - Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos,

dentistas e veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação

de sua classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao

da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' do parágrafo único do art. 3º, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação.

 

Essa nova redação buscou alcançar, para nova convocação, os que já haviam sido dispensados de incorporação. E

se o agravante pretende que se estabeleça interpretação acerca desse novo dispositivo legal, tenho que se deve

levar em consideração a data da sua publicação (27/10/2010) e seus efeitos apenas a partir de então, já que, como

se sabe, a lei não retroage (exceção feita à lei em matéria penal, e assim mesmo, para beneficiar o réu).

 

Portanto, num primeiro momento, se o ora agravante fora dispensado por excesso de contingente, obtendo o

certificado de Dispensa da Incorporação em 27/09/2004 (fl. 46), e formou-se em medicina em 2013 (diploma

universitário de graduação em medicina a fl.31), a nova lei não pode alcançá-lo, em razão da inexistência de

débito para com o serviço militar.
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E não merece prosperar a tese, ora perfilhada pela douta juíza de piso, de que a Lei n.º 12.336/2010 deve alcançar

a todos aqueles cuja colação de grau ocorreu após a sua edição - ou seja, a partir de 26/10/2010, - vez que referida

interpretação viola os princípios do ato jurídico perfeito, da irretroatividade das leis e da garantia constitucional do

direito adquirido, nos moldes do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal.

 

Isso porque, como dito, em 27/09/2004 o agravante obteve o Certificado de dispensa de Incorporação (fl. 46), que

não pode, ao alvedrio da União Federal, ser desconsiderado ou tido como não escrito, pelo só fato de o

autor/agravante ter optado por estudar medicina. O que leva ao seguinte questionamento: se o autor do mandamus

tivesse se formado em Direito, por exemplo, estaria dispensado dessa nova convocação. E por que se admitiria

que os princípios da igualdade e da segurança jurídica fossem violados pelo Estado?

 

Diante do exposto, nesta fase de cognição sumária, reformo a decisão, ora objurgada, e defiro o pedido de tutela

antecipada, em favor do agravante FRANCISCO XAVIER PAULIQUEVIS DE ALMEIDA PRADO, a fim de

suspender a sua convocação para a prestação do serviço militar obrigatório, até decisão final, em cognição

exauriente.

 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se a UNIÃO/agravada para contraminuta, nos termos do inciso V, do art. 527,

do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000079-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, nos autos do

cumprimento de sentença nº 96.0529956-9 em tramitação perante a 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo,

rejeitou a inclusão dos sócios no polo passivo sob o fundamento de que a dissolução irregular da empresa em

demandas executivas não tributárias é insuficiente para redirecionamento do feito executivo na pessoa dos sócios.

 

Aduz o agravante, em síntese, que o encerramento das atividades do agravado foi realizada ao arrepio da lei e em

fraude ao concurso de credores. Afirma, ainda, que o fato dos sócios desaparecerem com seus bens do local onde

praticavam suas atividades, sem pagar suas dívidas, implica em abuso de direito e que a manutenção dos ativos da

empresa no patrimônio dos sócios constitui confusão patrimonial. Requer, por fim, a concessão da antecipação da

tutela recursal e a procedência do presente recurso para incluir os sócios corresponsáveis no polo passivo do

cumprimento de sentença.
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É o breve relatório.

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que

já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

Compulsando os autos, observo que o agravo de instrumento interposto discute a possibilidade de inclusão dos

sócios responsáveis pela empresa no polo passivo da demanda executiva de verbas honorárias em face da

presunção de dissolução irregular da atividade sem a devida comunicação aos órgãos competentes, com

infringência ao Código Civil.

 

No caso, fora certificado pelo oficial de justiça, em sede de execução de sentença, que a executada não foi

localizada no endereço constante do mandado, sendo informado pela vizinhança que a empresa há muito meses

encerrou suas atividades no local, sem deixar nenhuma informação a respeito de seu novo endereço, razão pela

qual a União, conforme petição de fls. 110/112, requereu a inclusão dos sócios gerentes no polo passivo. 

 

Tratando-se de medida judicial para fins de satisfação de verba honorária, a não localização da pessoa jurídica, o

que configuraria, em tese, dissolução irregular, consoante a Súmula n.º 435 do STJ, não é suficiente para

caracterização do abuso da personalidade jurídica, não podendo se presumir o desvio de finalidade ou a confusão

patrimonial, notadamente por se tratar de execução de verba não tributária, cujo regramento merece atenção às

normas civilistas.

 

A condenação do vencido nas despesas judiciais e honorários de advogado é fundada nos princípios da

sucumbência e causalidade, conforme disposição contida no artigo 20 do Código de Processo Civil. Nesse sentido,

o valor da condenação em honorários deve ser imposto a quem deu causa ao feito e não se confunde com a regra

de responsabilidade tributária. 

 

Sobre o tema, cumpre transcrever os arestos abaixo: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. 1. É

pacífico o entendimento do STJ no sentido de que o princípio da sucumbência, previsto no art. 20 do CPC,

encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo

deve arcar com as despesas dele decorrentes. Precedente: STJ. RESP 1059265; 200801058440; Segunda Turma,

decisao de 14/12/2010 in DJE de 08/02/2011. Relator Ministro Mauro Campbell Marques. 2. A norma do art. 20

do CPC prevê a condenação do vencido nas despesas processuais e honorários advocatícios. Esta norma em nada

se confunde com o art. 135 do CTN, sendo incabível o redirecionamento da execução dos honorários para os

sócios-gerentes. 3. O art. 135 do CTN possibilita o redirecionamento da execução fiscal, em virtude de uma

responsabilidade tributária. Essa responsabilidade, como destacado pelo MPF em seu parecer, é a imposição legal

da sujeição passiva da obrigação tributária a uma pessoa física ou jurídica que, sem revestir a condição de

contribuinte, se vincula com o respectivo fato gerador, seja com a exclusão da responsabilidade do contribuinte

'substituto', seja assumindo com o contribuinte, supletivamente, a responsabilidade total ou parcial pelo

cumprimento da obrigação. 4. Sendo assim, fica claro que não é possível o redirecionamento da execução dos

honorários advocatícios aos sócios-gerentes, uma vez que estes não participaram da relação processual, não

podendo ser responsabilizados pelas despesas do processo e, tampouco, pelos honorários advocatícios, não

havendo, portanto, como prosperar a pretensão recursal. 5. Agravo conhecido e desprovido. (TRF-2 - AG:

201202010048738, Data de Julgamento: 14/05/2013, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA)

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA.

DESCONSIDERAÇÃO PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA DOS REQUISITOS DO

ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. - Não obstante o agravante não tenha

expressamente invocado o artigo 50 do Código Civil, admite-se a desconsideração da personalidade jurídica se

configurada a confusão patrimonial ou o mau uso da sociedade pelo sócio, que empreende meios de desviar-se das

finalidades empresariais e fazer da pessoa jurídica instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação

definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiro. - Nos autos em exame,

verifica-se dos documentos de fls. 149 e 151 que as executadas encontram-se "inaptas". Contudo, tal situação não
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comprova eventual dissolução irregular, tampouco o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

finalidade ou confusão patrimonial. Portanto, nos termos dos precedentes colacionados, descabido o acolhimento

do pleito da agravante. - Agravo de instrumento desprovido. (AI 00936581520074030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

"Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o redirecionamento aos sócios da execução de sentença de

crédito não tributário, relativo a honorários advocatícios. 1. A responsabilização do sócio depende da

desconsideração da personalidade jurídica, que constitui medida de exceção ao princípio que lhe atribui existência

e patrimônio distintos dos seus integrantes, só se justificando quando evidenciada a utilização da pessoa jurídica

para acobertar fraude ou abuso de direito (art. 50 do Código Civil), a fim de permitir o redirecionamento da

execução para atingir o patrimônio do sócio. 2. A dissolução irregular da sociedade, ainda que houvesse sido

demonstrada, não é suficiente para responsabilização pessoal do sócio, por não configurar desvio de finalidade ou

confusão patrimonial, hipóteses sedimentadas no art. 50 do Código Civil. 3. Agravo improvido.(AG

00008863220144050000, Desembargador Federal Carlos Wagner Dias Ferreira, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::15/07/2014 - Página::88.)"

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGTR. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

NÃO APLICAÇÃO DO ART. 135 DO CTN E DA SÚMULA 435 DO STJ. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL.

DESPERSONALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.

AGTR IMPROVIDO. 1. Ainda que não se possa redirecionar a execução com fundamento no Código Tributário

Nacional, certo é que pode haver a despersonalização da pessoa jurídica e a responsabilização dos seus sócios (art.

50 do CC), na hipótese de haver abuso da personalidade jurídica. 2. No presente caso, a agravante embasa seu

pleito de desconsideração da personalidade da pessoa jurídica na presunção de dissolução irregular da empresa

devedora. 3. A Súmula 435 do STJ estatui que "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente". 4. Analisando-se os precedentes que geraram a edição do referido

enunciado sumulado, observa-se que todos tratavam de dívida de natureza tributária, não sendo aplicável tal

presunção de dissolução irregular nos casos de dívida não-tributária. 5. "Não se pode extrair do puro e simples

encerramento das atividades da empresa (ainda que sem a devida comunicação à Receita Federal) a configuração

de abuso da personalidade jurídica, para, com base no art. 50 do CC, permitir o redirecionamento da execução

fiscal contra os sócios." (AGTR 104854, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, Segunda Turma, DJE 27/05/2010).

6. Sobre a matéria, o Enunciado 282 da IV Jornada de Direito Civil, promovida pelo CJF, dispõe que o

encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, por si só, não basta para caracterizar abuso de

personalidade jurídica. 8. Agravo de instrumento improvido.(AG 00007628320134050000, Desembargador

Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::11/07/2013 - Página::112.)"

 

No caso posto, o requerimento para inclusão dos sócios no polo passivo decorreu da simples não localização do

executado, situação que não caracteriza qualquer das hipóteses que possam dar ensejo ao reconhecimento do

abuso da personalidade jurídica, não havendo prova nos autos da ocorrência dos requisitos específicos

autorizadores desta medida excepcional.

 

Por fim, as alegações referentes aos artigos 51, 1036, 1038, 1044, 1087, 1102, 1103, 1108, e 1109 do Código

Civil, bem como os artigos 94 e 105 da Lei nº 11.101/2005 e o artigo 32 da Lei nº 8.934-94 não podem ser

apreciadas, já que o juízo de primeira instância sobre elas não se manifestou, portanto eventual decisão a respeito

da matéria versada nesse sentido configuraria supressão de instância.

 

Nesse sentido, colho a seguinte ementa do STJ:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA,

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INVOCAÇÃO DAS QUESTÕES DE FUNDO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL.

INVOCAÇÃO DAS QUESTÕES DE FUNDO. SÚMULA 282/STF. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA.

I - O agravante, após tomar conhecimento de sua inclusão no processo executivo, protocolou pedido de sua

exclusão da lide, além de invocar prescrição e decadência. Diante do não conhecimento do requerimento, interpôs

agravo de instrumento sustentando que a decisão agravada não estava motivada e renovando os pedidos

anteriores. O Tribunal a quo desproveu o agravo, sob o fundamento de que a decisão impugnada estava
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suficientemente fundamentada e de que a discussão sobre legitimidade, prescrição e decadência estava preclusa.

II - De fato, não estava aberta ao recorrente, no momento da interposição do agravo de instrumento, a discussão

acerca da legitimidade para a causa, decadência e prescrição do crédito exeqüendo, pois o que provocou a

interposição do recurso foi o não conhecimento da peça apresentada em primeiro grau.

III - Não há falta no aresto a quo por não apreciar as questões de fundo vazadas no agravo de instrumento

(legitimidade, prescrição e decadência), sob pena de supressão de instância , pois estes temas não foram

examinados em primeiro grau. Ademais, não há omissão na decisão que não aprecia o mérito do recurso, se ele

não satisfaz ao juízo prévio de admissibilidade.

IV - As questões referentes à pertinência de se receber a petição, ofertada em primeiro grau, como exceção de pré-

executividade, prescrição, decadência e ilegitimidade para a causa não foram discutidas pelo acórdão a quo, o que

atrai a incidência da súmula 282/STF.

V - Agravo regimental improvido".

Processo AgRg no REsp 813041 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2006/0013585-0

Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do

Julgamento 01/06/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 9/06/2006 p. 123".

 

Nesse passo, verifica-se que nenhum reparo cabe à decisão agravada.

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000108-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo AUTO POSTO BARBIERI LTDA em face de decisão proferida

pelo Juízo de Direito do SAF de Jaboticabal - SP, que homologou a recusa dos bens oferecidos à penhora pela

parte executada e deferiu o pedido de penhora dos ativos financeiros da executada (fl. 83).

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a decisão agravada contrariou a jurisprudência pacífica desta Corte Regional Federal.

2015.03.00.000108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AUTO POSTO BARBIERI LTDA

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCCO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 11.00.01145-9 A Vr JABOTICABAL/SP
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Com efeito, a nomeação à penhora de 5% do imóvel, matrícula 28615, do Cartório de Registro de Imóveis de

Jaboticabal - SP descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não

se tornando obrigatória a aceitação pelo exeqüente, que discordou expressamente, de modo que a decisão

agravada merece ser mantida, eis que observou o disposto no inciso IV do artigo 9º da Lei de Execuções Fiscais. 

 

Nesse sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITOS DE AFORAMENTO - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA DA

EXEQÜENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU NOMEAÇÃO À

PENHORA DO BEM IMÓVEL SOBRE O QUAL RECAI O DÉBITO EXEQÜENDO - BEM SOBRE O QUAL

RECAI COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

- ARTIGO 9º, INCISO IV, DA LEI N 6.830/80 - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE LIVRE

PENHORA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Execução fiscal ajuizada pela União Federal visando

a cobrança de débitos de aforamento relativos ao imóvel de propriedade da executada. 2. A executada nomeou à

penhora o próprio lote objeto da cobrança de aforamento pela União Federal, nomeação esta rejeitada pela

exeqüente uma vez que o domínio útil do referido imóvel fora alienado através de compromisso de compra e

venda a terceiros, os quais não foram cientificados da nomeação - e muito menos consentiram com ela - pelo que

requereu a expedição de mandado de penhora livre, sobrevindo a decisão agravada. 3. A executada deve

observar as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 6.830/80 e as

disposições subsidiárias do Código de Processo Civil sobre o tema, sob pena de ineficácia da prestação de

garantia. 4. No caso dos autos, é relevante a alegação da exeqüente acerca da inviabilidade da nomeação tal

como veiculada, uma vez que o bem imóvel nomeado à penhora pela executada fora efetivamente alienado a

terceiros mediante compromisso de compra e venda registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri. 5.

A executada nomeou à penhora bem imóvel que não mais lhe pertence de modo que caberia à exeqüente aceitar

ou não a nomeação , isso nos exatos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80. 6. Apesar do disposto no art.

620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser tratado

como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menos onerosidade da execução não significa chancela

para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do feito. 7. Atua de má-fé o

executado que oferece à penhora bem cujo domínio não mais lhe pertence, sem a expressa anuência de quem se

assenhorou da coisa por aparente "justo título". 8. agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AG nº 276048, Registro nº 2006.03.00.080721-7, DJU 08.05.2007, p. 439, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA . NOMEAÇÃO DE BENS. ORDEM LEGAL. 1. Ao devedor não

assiste o direito de excluir seus bens da responsabilidade que grassa sobre o seu patrimônio, a menos que

observe a ordem legal de nomeação . 2. Não se deve olvidar que a execução se processa no interesse do credor,

nos termos do art. 612 do Código de Processo Civil. 3. Além de a indicação não obedecer à ordem estabelecida

pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80, há discordância do exeqüente, ao argumento de que o domínio útil do bem foi

transferido a terceiros, mediante compromisso de compra e venda, e o compromissário comprador, que reside no

imóvel , não tem conhecimento da penhora . 4. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta

se procede do modo menos gravoso ao devedor, não é desligada da teleologia do processo executivo, cujo

resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo menos oneroso pressupõe a existência de diversas

possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito exeqüendo, pois não se extrai da referida

regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução. 5. agravo de instrumento provido.

Prejudicados os embargos de declaração. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG nº 276075, Registro nº

2006.03.00.080748-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJU 08.05.2007, p. 254, unânime)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE IMÓVEL . EXISTÊNCIA DE COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA DE DOMÍNIO ÚTIL DEVIDAMENTE REGISTRADO. RECUSA DA EXEQUENTE.

DESCUMPRIMENTO DA ORDEM DE PREFERÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 6830/80. 1. O princípio da menor

onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações justificadas e que

não provoquem prejuízo à efetividade da execução, que se realiza no interesse do exeqüente e não do executado.

Assim, impõe-se a este o dever de nomear bens à penhora , livres e desimpedidos, suficientes para garantia da

dívida 2. A nomeação à penhora de imóvel cuja matrícula revela a existência de Compromisso de Compra e

Venda de Domínio Útil em favor de terceiros, devidamente registrado (vide fl.49), descumpre inequivocamente a

ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo

exeqüente, que aliás discordou expressamente. 3. agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda

Turma, AI nº 276079, Registro nº 2006.03.00.080752-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJU 02.07.2009, p.

49, unânime).
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Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da

execução menos gravosa ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em

que prevê a utilização de penhora on line, assegura ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à

penhora (art. 652 do CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo bancário (artigo 655-A, §1º),

demonstrar que os valores são impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que a

legislação equilibrou tais valores, donde se conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do

esgotamento de outros meios por parte do exeqüente - até porque o executado pode tornar desnecessária tal

providência-, compatibiliza tais valores buscados pelo ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como

forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa afronta ao princípio da execução menos gravosa. O

C. STJ, inclusive, pacificou tal entendimento:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC.

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não

mais se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhora

dos. 

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida

sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ AGA 200801111968 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1050772 PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) TERCEIRA

TURMA DJE DATA:05/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD -

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF. 

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento

em que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC,

incluindo os depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora ,

equiparando-os a dinheiro em espécie. 

2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de

localização dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser

deferida de plano, afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte. 

3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens

oferecidos à penhora pelo devedor. 

4. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, RESP - 1085180, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/02/2009)

 

Na mesma linha, tem entendido esta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA ON LINE . OFERTA DE BEM . PREFERÊNCIA DO

CREDOR POR NUMERÁRIO. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC. 

I - A penhora on line pode ser determinada independentemente de realização de diligências no sentido de

localizar bens hábeis à garantia do juízo. 

II - O credor manifestou, de maneira fundamentada, a preferência por dinheiro , primeiro item da ordem

vocacional do art. 11, I, da Lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC. 

III - Diante desta penhora , pode o executado alegar a im penhora bilidade deste bem fungível ou pleitear a sua

substituição por novo bem , de interesse do credor, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e

§ 2º, da Lei Adjetiva. 

IV - Agravo improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328637, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO)

 

Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi

alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como

também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre

ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006.

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006:

 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento
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do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

 

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo

daí que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar

bens sobre os quais possa incidir a garantia.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE QUE OS

VALORES BLOQUEADOS PERTENCEM A TERCEIRA PESSOA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública

retomar seu legal privilégio perante seus devedores, como era a intenção da Lei nº 6.830/1980. 

2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia

ter sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência

recente. 

3. Não consta dos autos qualquer prova de que os valores bloqueados pertencem, na verdade, a terceira pessoa, a

despeito de se encontrarem depositados em conta de titularidade da co-executada VANIA. Tampouco há prova de

eventual im penhora bilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se

evidente pelos documentos e informações constantes da própria execução. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 365746, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff, DJF3 23.07.2009, p. 86)

 

Em que pese o entendimento que vinha adotando no sentido de exigir a demonstração de que o exequente tenha

diligenciado na busca de bens da executada a fim de deferir a penhora on line, devido ao entendimento

jurisprudencial dominante no STJ e cotejando os dispositivos supramencionados, curvo-me a essa nova orientação

a fim de admitir a penhora de ativos financeiros por meio eletrônico, independentemente do esgotamento das

referidas diligências, desde que o executado tenha sido regularmente citado (artigo 655-A, do CPC c/c o artigo

185-A, do CTN), o que ocorreu no caso em tela.

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser mantida, até porque em harmonia com a jurisprudência

do C. STJ, principalmente por se tratar de decisão posterior à Lei 11.382/06.

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, e da fundamentação supra, nego

seguimento ao recurso.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000142-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.000142-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que recebeu com efeito

suspensivo os embargos à execução de nº 0007011-04.2014.8.26.0483, em tramitação na 3ª Vara Judicial de

Presidente Venceslau/SP.

 

Aduz a agravante, em síntese, que não estão presentes os requisitos para concessão do efeito suspensivo ao

argumento de que a penhora não observou a gradação legal prevista no artigo 11 da LEF, pois a constrição recaiu

sobre imóvel e este sequer foi avaliado, bem como a ausência de grave dano e incerta ou difícil reparação aliado à

ausência da relevância do fundamento contido nos embargos. Aproveita para defender que a recuperação judicial

não suspende a execução, relatando que o plano de recuperação da empresa devedora prejudicou a credora.

Requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo e a procedência do presente recurso no sentido de afastar a

decisão recorrida e possibilitar o imediato prosseguimento do executivo fiscal.

 

É o relatório. Decido. 

 

Nesse momento processual de cognição sumária, resta-me analisar especificamente a coexistência dos

pressupostos necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da medida de urgência pleiteada para suspensão da

decisão recorrida.

 

É cediço que para a concessão de efeito suspensivo, previsto no art. 558 do CPC, dada a sua excepcionalidade, a

pretensão deverá, desde logo, estar amparada em fundamentos convincentes e relevantes, capazes de evidenciar a

verossimilhança do direito proclamado, e a intensidade do risco de lesão grave e de difícil reparação.

 

Pois bem. A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não

vislumbro risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, a suspensão do decisum

hostilizado. Com efeito, a mera necessidade de prosseguimento do executivo fiscal não preenche o suporte fático

exigido pela lei, sendo necessária, para tanto, a demonstração de risco concreto, ausente neste momento

processual.

 

Ressalte-se que há, na execução, penhora de bem imóvel com diversas benfeitorias ainda não avaliado, mas que,

em tese, goza de bom valor econômico e não se desvalorizará até a apreciação definitiva do presente recurso. 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se o agravado para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DECASA ACUCAR E ALCOOL S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP103410 MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 00070110420148260483 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000167-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Fl. 507 Verso. Reconsidero a decisão de fls. 504/506 e verso, porquanto não foi analisado o pedido de autorização

para depositar, durante o período de tramitação desta demanda, integralmente e em juízo, os valores

controvertidos no feito, e, por conseguinte, a abertura de conta judicial vinculada a este processo, nos moldes do

art. 151, II do CTN e art. 273 do COC, sem a oitiva das partes agravadas.

 

Assim sendo passo a análise do pedido de antecipação de tutela, como pleiteado.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE

NAZARÉ contra decisão de fl. 497/9 que, em sede de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela em face

da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), indeferiu a liminar pleiteada, visando suspender a exigibilidade (art.

151, II, CTN), da contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, que entende pela

inconstitucionalidade/ilegalidade, sob a alegação de que a referida exação já alcançou sua finalidade.

 

Agravante: pugna pela concessão da tutela recursal, suspendendo a exigibilidade da Contribuição instituída pela

LC-110/2001, art. 1.º, nos termos do art. 151, II, do CTN, autorizando a agravante a depositar, durante o período

de tramitação desta demanda, integralmente e em juízo, os valores controvertidos no feito, e, por conseguinte, a

abertura de conta judicial vinculada a este processo, nos moldes do art. 151, II do CTN e art. 273 do COC, sem a

oitiva das partes agravadas, considerando que entende pela inconstitucionalidade/ilegalidade superveniente, sob a

alegação de exaurimento e desvio de sua finalidade.

 

DO DEPÓSITO JUDICIAL

 

O pedido de autorização de depósito judicial é um direito do contribuinte, devendo, portanto ser autorizado os

depósitos judiciais, integral e mensalmente, e consequentemente suspendendo-se a exigibilidade da Contribuição

instituída pela LC-110/2001, art. 1.º, nos termos do art. 151, II, do CTN, durante o período em que perdurar a ação

declaratória 0019598-60.2014.403.6100.

 

A corroborar tal entendimento trago a colação o seguinte julgado:

DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ANULÁTORIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. FACULDADE DO CONTRIBUINTE.

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS. IMPOSSIBILIDADE

ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

1. No caso dos autos, inexiste prova inequívoca, apta a permitir o convencimento da verossimilhança da

alegação, nem tampouco há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, ainda, que tenha

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, mostrando-se correta a

decisão que indefere pleito de tutela antecipada para o levantamento de depósito judicial efetuado nos autos. 

2. Se de um lado é direito do contribuinte efetuar o depósito de tributos com a finalidade de obter a suspensão de

sua exigibilidade, nos termos da norma contida no art. 151, II, do Código tributário Nacional, de outro, a sua

destinação fica subordinada ao resultado final do julgamento da ação principal, com sua liberação ao

2015.03.00.000167-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ASSOCIACAO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE NAZARE

ADVOGADO : SP149058 WALTER WILIAM RIPPER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00195986020144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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contribuinte, se vencedor na lide, ou com sua conversão em renda, se vencido na causa o devedor, sendo

descabida a pretensão de levantamento do depósito antes do desenlace da demanda, com o trânsito em julgado

da decisão. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento e agravo regimental que se julga prejudicado. (TRF 3ª

Região, AI - 234131, Proc. 2005.03.00.026820-0, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Juiz Convocado Valdeci Santos, Data

do Julgamento: 03/03/2009, DJF3 DATA:12/03/2009 PÁGINA: 201).

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para autorizar a agravante a efetuar os

depósitos judiciais, integral e mensalmente, e consequentemente suspendendo-se a exigibilidade da Contribuição

instituída pela LC-110/2001, art. 1.º, nos termos do art. 151, II, do CTN, durante o período em que perdurar a ação

declaratória 0019598-60.2014.403.6100.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000233-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERRARIA SANTO ANTÔNIO DE AGUDOS LTDA contra

decisão de fls. 40/41 que rejeitou a exceção de pré-executividade para obter a declaração de nulidade do título

ajuizada pela agravante em face da execução fiscal que lhe move a Fazenda Pública.

 

A agravante articula os mesmos argumentos articulados na exceção de pré-executividade. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Apesar de ser a Justiça Federal a competente para julgar questão em tela, verifico que o presente agravo de

instrumento foi endereçado erroneamente a órgão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que enseja,

desde logo, o não conhecimento do recurso. Nem se fale em aplicação do princípio da fungibilidade, pois tal

equívoco caracteriza erro grosseiro. 

2015.03.00.000233-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SERRARIA SANTO ANTONIO DE AGUDOS LTDA

ADVOGADO : SP109636 RUBEM DARIO SORMANI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP

No. ORIG. : 00020922520108260058 1 Vr AGUDOS/SP
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Ademais, a intempestividade do recurso é manifesta, pois a decisão agravada foi disponibilizada no DJE em

15/09/2014 (fls. 76) e o recurso recebido nesta Corte apenas em 08/01/2014. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. - Tratando-se de matéria de competência

da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal Regional Federal, pode ser

protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de protocolo integrado, ou,

ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. - A Justiça do

Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que

abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de

São Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento

desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). - Protocolado o agravo

na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente para a sua apreciação,

tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita com base na

data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. - Agravo

desprovido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 391372, Processo: 200903000407149, Órgão Julgador:

Décima Turma, Rel. Diva Malerbi, Data da decisão: 09/02/2010, DJF3 CJ1 DATA: 24/02/2010, pág. 1460)

(grifos nossos)

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM TRIBUNAL DIVERSO DO

COMPETENTE. RECURSO REMETIDO AO TRIBUNAL AD QUEM. ESCOAMENTO DO PRAZO

RECURSAL EM DATA ANTERIOR À CHEGADA DOS AUTOS. INTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL. 

1. O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente interposto no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo

522, caput, do Código de Processo Civil. 

2. O presente recurso é intempestivo, pois o agravante foi intimado da decisão agravada em 20 de junho de 2006 e

o recurso foi protocolado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no dia 30 de junho de 2006. E, não

obstante tenha sido determinado o encaminhamento do agravo de instrumento a este E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região em razão do erro cometido pelo advogado no endereçamento do recurso, o instrumento somente veio

a ser protocolado nesta Corte no dia 01/08/2006, quando já esgotado o prazo recursal. 

3. Não há como sustentar que o equívoco na protocolização do recurso foi justificado, diante da norma constante

do artigo 109, §§ 3° e 4° da CF/88, e artigo 15, inciso I da Lei n° 5.010/66. 

4. Não é possível conhecer-se de recurso protocolado em órgão equivocado, pois tal entendimento implicaria em

absoluta insegurança quanto ao trânsito em julgado das decisões. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

5. Não há como sustentar a correção da protocolização do recurso na Justiça estadual, uma vez que este Tribunal

Regional Federal da 3ª Região não tem protocolo integrado com os Fóruns da Justiça estadual. Assim, deveria o

agravante promover o protocolo do recurso na Justiça Federal - aí sim, valendo-se do protocolo integrado - ou

remetê-lo via postal, como permite o §2º do artigo 525 do Código de Processo Civil. 

6. Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI nº 275088, Registro nº 2006.03.00.078240-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio

Mesquita, DJF3 CJ1 21.10.2009, p. 74, unânime)

 

Ante o exposto, com base no art. 527, I c/c o art. 33, XIII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000345-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sérgio Murilo Zalona Latorraça, Maria Fernanda de Faro Santos,

Margareth Alves de Oliveira, Maria Regina Dantas de Alcântara e Filemon Rose de Oliveira em face de decisão

que rejeitou o pedido de desembolso imediato de auxílio-moradia a Procuradores da Fazenda Nacional.

 

Sustentam que têm direito ao recebimento da verba, seja porque o Decreto-Lei n° 147/1967 os equipara aos

membros do Ministério Público, seja porque o sistema de subsídio não é incompatível com o pagamento de outras

vantagens pecuniárias.

 

Argumentam que o auxílio-moradia possui natureza indenizatória, escapando da incidência de normas que vedam

a liberação de recursos governamentais em liminar e exigem a fixação de remuneração de servidor público por lei.

 

Afirmam que, assim como os integrantes da Magistratura, do Ministério Público e da Defensoria Pública, não

dispõem de imóvel funcional para estabelecer a residência e são obrigados a consumir um percentual da

remuneração com essa finalidade.

 

Requerem a antecipação da tutela recursal.

 

Decido.

 

As alegações do agravo não são verossímeis.

 

A Lei Complementar n° 73/1993, ao regulamentar os direitos e deveres dos membros da Advocacia-Geral da

União (artigo 26), determina a aplicação da Lei n° 8.112/1990, que restringe o pagamento de auxílio-moradia aos

servidores públicos que venham a ocupar cargos em comissão e funções de confiança fora da residência (artigo

60-B).

 

O Decreto-Lei n° 147/1967 foi tacitamente revogado, inclusive na previsão de equiparação do regime dos

Procuradores da Fazenda Nacional ao dos integrantes do Ministério Público (artigo 30).

 

Ainda que a simetria seja possível, a Constituição Federal deixou de recepcioná-la.

 

2015.03.00.000345-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : SERGIO MURILO ZALONA LATORRACA e outros

: MARIA FERNANDA DE FARO SANTOS

: MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA

: MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA

: FILEMON ROSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP078869 MARIA CECILIA LEITE MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Com exceção das situações previstas nas próprias normas constitucionais - Ministros do Tribunal de Contas da

União e do Superior Tribunal de Justiça -, a vinculação e a equiparação de espécies remuneratórias no

funcionalismo público são expressamente vedadas (artigo 37, XIII).

 

Não consta que se possa traçar um paralelo remuneratório entre a Advocacia-Geral da União e o Ministério

Público.

 

Existe também uma barreira processual ao desembolso imediato dos valores.

 

A norma regulamentadora do mandado de segurança proíbe a concessão de liminares e de medidas de antecipação

de tutela que desemboquem na extensão de vantagens, equiparação de servidores públicos ou pagamentos de

qualquer espécie (artigo 7°, §2°, da Lei n° 12.016/2009).

 

Independentemente da natureza jurídica - indenização -, a concessão de auxílio-moradia a Procuradores da

Fazenda Nacional significaria o descumprimento de cada uma das proibições.

 

Se houver a liberação, a reversão do provimento judicial será dificultosa; trata-se de verba alimentar, destinada a

suprir as necessidades de moradia de servidor público.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 527, III, do CPC, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Publique-se.

 

Intime-se a União para responder ao agravo.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000391-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fl. 188/191 que, em sede de mandado de segurança

preventivo com pedido de liminar, deferiu a liminar pleiteada, visando suspender a exigibilidade (art. 151, V,

CTN), da contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, que entende pela

inconstitucionalidade/ilegalidade, sob a alegação de que a referida exação já alcançou sua finalidade.

 

Agravante (União): pugna pela concessão da tutela recursal, para reconhecer a exigibilidade da Contribuição

2015.03.00.000391-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ DE CHAVES GOLD LTDA e outro

: SECURITY SYSTEMS SOLUTIONS COML/ LTDA

ADVOGADO : SP075384 CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA e outro
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instituída pela LC-110/2001, art. 1.º.

 

Verifica-se, neste juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001

 

O art. 1º da LC 110/2001 prescreve o seguinte:

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem

justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações

aplicáveis às contas vinculadas."

Observa-se que a prescrição legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de

validade expresso, como fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a

norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.

 

Ademais, o fato dos recursos estarem sendo destinados para o Programa Minha Casa Minha Vida, seria temerário

o juiz a quo isentar a agravante, liminarmente, do recolhimento da contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, pois se trata de exação de natureza geral de vinculação imperfeita e referibilidade indireta, questões que

comporta cognição exauriente.

 

Registro que a questão foi ventilada na ADIN 2556, e AI 763.010 AgR/DF, (in verbis) tendo sido declarado pelo

Ministro Joaquim Barbosa que o argumento relativo à perda superveniente de objetos dos tributos em razão do

cumprimento de sua finalidade deveria ser examinado a tempo e modo próprios, devendo, portanto, a agravante

aguardar o desfecho do processamento regular do feito.

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A CUSTEAR DISPÊNDIOS DA UNIÃO

ACARRETADOS POR DECISÃO JUDICIAL (RE 226.855). CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS

DEPÓSITOS DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). ALEGADAS VIOLAÇÕES DOS

ARTS. 5º, LIV (FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE NECESSIDADE PÚBLICA E A FONTE DE CUSTEIO); 150,

III, B (ANTERIORIDADE); 145, § 1º (CAPACIDADE CONTRIBUTIVA); 157, II (QUEBRA DO PACTO

FEDERATIVO PELA FALTA DE PARTILHA DO PRODUTO ARRECADADO); 167, IV (VEDADA

DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUTO ARRECADADO COM IMPOSTO); TODOS DA CONSTITUIÇÃO,

BEM COMO OFENSA AO ART. 10, I, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS -

ADCT (AUMENTO DO VALOR PREVISTO EM TAL DISPOSITIVO POR LEI COMPLEMENTAR NÃO

DESTINADA A REGULAMENTAR O ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO). LC 110/2001, ARTS. 1º E 2º.

A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a

remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência

(sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda

superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade.

Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que

respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição).

O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade

deverá ser examinado a tempo e modo próprios.

Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto

aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput,

no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II. (EMENTA - ADIN 2556)

[...]

Deferi o pedido e concedi audiência aos representantes da entidade-requerente, para exposição de informações

relevantes acerca da situação do financiamento dos gastos governamentais com o FGTS. Em síntese, a

requerente expôs que a finalidade da exação fora alcançada, pois a União teria ressarcido integralmente todos

os beneficiários do FGTS cuja lesão foi reconhecida no julgamento do RE 226.855.

Entendo que a nova linha de argumentação não tem cabimento no estágio atual destas ações diretas de

inconstitucionalidade. Com efeito, por se tratar de dado superveniente, a perda da motivação da necessidade

pública legitimadora do tributo não era objeto da inquirição, e, portanto a Corte e os envolvidos no controle de

constitucionalidade não tiveram a oportunidade de exercer poder instrutório em sua plenitude. Descabe, neste

momento, reiniciar o controle de constitucionalidade, nestes autos, com base no novo paradigma. Isto sem

prejuízo de novo exame pelas vias oportunas.

Não obstante, considero essencial tecer algumas ponderações sobre a linha de argumentação.

[...]
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Para o administrado, como contribuinte ou cidadão, a cobrança de contribuições somente se legitima se a exação

respeitar os limites constitucionais e legais que a caracterizam.

Assim, a existência das contribuições, com todas as suas vantagens e condicionantes, somente se justifica se

preservadas sua destinação e sua finalidade. Afere-se a constitucionalidade das contribuições pela necessidade

pública atual do dispêndio vinculado (motivação) e pela eficácia dos meios escolhidos para alcançar essa

finalidade. (VOTO - ADIN 2556).

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO

DECORRENTES DE CONDENAÇÕES À RECOMPOSIÇÃO DO FGTS. CONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO

À REGRA DA ANTERIORIDADE. LC 110/2001, ARTS. 1º E 2º. AGRAVO REGIMENTAL.

Esta Suprema Corte considerou constitucionais os tributos destinados ao custeio das condenações sofridas pela

União à atualização das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ressalvada a proibição

de cobrança no período definido pela regra da anterioridade.

A perda superveniente da justificativa para manutenção das cobranças e consequente inconstitucionalidade

devem ser examinadas a tempo e modo próprios.

Agravo regimental ao qual se nega provimento. (AI 763.010 AgR/DF)

Registro por fim que a questão é objeto de discussão pelo E. STF nas ADI's 5050, 5051 e 5053.

 

A propósito, confira-se:

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.050 DISTRITO FEDERAL

RELATOR :MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - CONSIF E OUTRO(A/S)

ADV.(A/S) :RICARDO MAGALDI MESSETTI

ADV.(A/S) :DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES

INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA O ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001, CUJA VALIDADE FOI RECONHECIDA NA ADI 2556. ALEGAÇÃO DE NOVAS CIRCUNSTÂNCIAS

FÁTICAS QUE TERIAM OCASIONADO INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. 

Possibilidade teórica de que o Supremo Tribunal Federal admita reexaminar a validade de ato normativo

declarado constitucional em sede de controle abstrato, notadamente em face de alterações supervenientes na

realidade fática ou na percepção jurídica dominante. 

2. Indeferimento do pedido liminar, tendo em vista o longo período de vigência da lei questionada e a

necessidade de que as autoridades requeridas sejam ouvidas quanto às premissas fáticas em que se baseia a

impugnação. 

3. Aplicação do rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99.

ADI 5050 MC / DF

1. Trata-se de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema

Financeiro, na qual se postula a concessão de medida liminar para suspender a eficácia do art. 1º da Lei

Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001.

2. O dispositivo impugnado institui Contribuição Social a ser paga nos casos de demissão sem justa causa,

devida pelo empregador. A contribuição é calculada com base em uma alíquota de 10%, incidente sobre a

totalidade dos depósitos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ("FGTS") efetuados durante a

vigência do contrato de trabalho, acrescida dos rendimentos correspondentes.

3. A referida contribuição foi criada para compensar o pagamento, imposto por decisões desta Corte, dos

resíduos de atualização monetária referentes aos expurgos inflacionários relativos aos planos econômicos Verão

e Collor I.

4. A constitucionalidade do tributo foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 2556, julgada sob a

relatoria do Ministro Joaquim Barbosa. Sem prejuízo disso, o requerente sustenta que a eficácia vinculante dessa

decisão não impediria o próprio Tribunal de rediscutir a matéria, notadamente em face de alterações

supervenientes na realidade fática ou na compreensão jurídica dominante. O ponto teria sido objeto de menção

na própria ADI 2556, tendo a Corte optado por não analisar, naquela oportunidade, a alegada perda de objeto

da contribuição pelo cumprimento da finalidade que havia justificado a sua instituição.

5. Considero possível, de fato, que o próprio Supremo Tribunal Federal volte a analisar a constitucionalidade de

lei declarada constitucional em determinado momento, não sendo razoável que o ato seja blindado, de forma

permanente e incondicionada, contra eventuais novas impugnações. Como é natural, porém, a superação do

entendimento inicial da Corte estará sujeita a um ônus argumentativo consideravelmente mais elevado, sobretudo

quando não seja possível indicar a ocorrência de mudanças significativas na realidade.
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6. Em linha de princípio, entendo plausível a alegação de que alterações no contexto fático podem justificar um

novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001. Não verifico,

porém, a existência de elementos suficientes para a concessão da medida liminar postulada. Não apenas pelo

longo período de vigência da lei, como também pela necessidade de se ouvirem as autoridades requeridas quanto

às questões econômicas suscitadas pelo autor. Tendo em vista a relevância econômica e social da questão

controvertida, aplico à presente ação direta o rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99. Assim, determino as

seguintes providências:

(1) solicitem-se informações à Presidenta da República e ao Presidente do Congresso Nacional, no prazo de dez

dias;

(2) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-Geral da União para manifestação, no prazo de cinco

dias;

(3) sucessivamente, colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, no prazo de cinco dias.

Publique-se.

Brasília, 11 de outubro de 2013.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator

Assim sendo, enquanto aguarda-se o desfecho da questão pela Corte Suprema, mostra-se exigível a contribuição

em discussão.

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000565-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 254/259 que, em sede de

mandado de segurança impetrado por Condomínio Caio de Alcântara Machado em face do Delegado da Receita

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP, concedeu parcialmente a liminar pleiteada pela

impetrante, para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio

2015.03.00.000565-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CONDOMINIO CAIO DE ALCANTARA MACHADO

ADVOGADO : SP137057 EDUARDO GUTIERREZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00193725520144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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indenizado, terço constitucional de férias salário-maternidade.

 

A agravante sustenta que os valores que não integram o salário-de-contribuição estão exaustivamente expressos

no art. 28, § 9º da Lei 8.212/91, dentre os quais não constam as importâncias pagas a título de aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias e salário-maternidade.

 

Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

TERÇO DE FÉRIAS

 

 

 

Muito embora entendesse que o terço constitucional de férias pago aos empregados era base de cálculo de

contribuição previdenciária, sigo o atual posicionamento da 1ª Seção do Superior Tribunal Justiça que é no sentido

de que os valores pagos a este título têm natureza indenizatória. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO

DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana

Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados

celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ

de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido."

( STJ, AGA nº 1358108, 1ª Seção, rel. Benedito Gonçalves, DJE 11-02-2011)

 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, está E. Turma proferiu pronunciamento análogo sobre a matéria no

seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE UM

TERÇO DE FÉRIAS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,

após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O

adicional de férias encerrra caráter indenizatório. IV - Confira-se a ementa de Incidente de Uniformização de

Jurisprudência - 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu a natureza indenizatória do terço

constitucional de férias: "(...) A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da

jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não

incide sobre o terço constitucional de férias , verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o

entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos

termos acima explicitados." (STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 -

DJe 10/11/09) V - Agravo improvido."

( TRF3, AI nº 472395, 2ª Turma, rel. Cecília Mello, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2012

..FONTE_REPUBLICACAO)
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SALÁRIO MATERNIDADE

 

 

Segundo consta no art. 28, § 2º da Lei 8.212/91, o salário-maternidade é base de cálculo de contribuição

previdenciária, in verbis:

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...)

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição." 

 

Referida orientação legal foi ratificada pelo seguinte julgado proferida por esta Corte:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 13º

SALÁRIO. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE, NOTURNO E HORAS EXTRAS.

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE TAIS ADICIONAIS. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a

decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem

decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma

orientação invocada pelo relator. 2. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade, tendo em vista que não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da

Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. 3. É entendimento pacífico em ambas a

Turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que a gratificação natalina, tanto paga integralmente, quanto

proporcionalmente por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, possui natureza salarial, devendo incidir sobre

ela a contribuição previdenciária. 4. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre adicionais noturno,

de insalubridade, de periculosidade e horas-extras, tendo em vista que não há como negar sua natureza salarial.

Precedentes do STJ. 5. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o descanso semanal

remunerado, posto que indiscutível sua natureza salarial. 6. Agravo legal improvido.

( TRF3, AI. nº 514586, 5ª Turma, rel. Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

 E a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial nº 1203957, 1ª

Seção, relatoria do Min. Mauro Campbell Marques, DJE 18-03-2014 e submetido ao regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, do qual extraio o item 1.3 para solucionar a esta questão, in verbis:

 

"1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência

Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a

Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo

de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um

benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória

ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão

que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado

salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade,

no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido

contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens

e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho

da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção

do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período

de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é

dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política

protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária

incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição

previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna
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a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp

641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no

REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011;

AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no

REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010."

 

Dessa forma, a discussão sobre a natureza remuneratória do salário maternidade, por ora, está encerrada.

 

 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

A jurisprudência dos Tribunais a muito vinha se inclinado pela não-incidência de contribuição previdenciária

sobre os valores pagos pelo empregador a título de aviso prévio indenizado, a qual foi ratificada pelo Superior

Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial nº 1203957, submetendo-o ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil, do qual adoto os fundamentos do item 2.2 para solucionar esta questão, in verbis: 

 

 

"2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as

importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição

do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de

contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá

comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador,

nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração

desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de

aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente

regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório

pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o

aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio

indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

29.11.2011.

 

Por esses motivos, defiro parcialmente o efeito suspensivo ao recursal, apenas para autorizar a incidência de

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33717/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002705-28.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a notícia de acordo juntada aos autos às fls. 792/793, intimem-se os apelantes LUCIA PEREIRA

REZENDE e OUTRO e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que venham aos autos dizer se o acordo foi

efetivado ou não, e reiterar o pedido de extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III e V do CPC.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004863-73.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da certidão negativa de fls. 212, que informa que a empresa/apelante DALPI REFINADORA DE

ALCOOL LTDA se encontra fechada, e que por esta razão, não foi possível realizar a intimação requerida no

despacho de fls. 202, determino a intimação da autora por Edital para que regularize sua representação processual

sob pena de extinção do feito.

Assim, decorrido o prazo para resposta, tornem os autos conclusos para que sejam tomadas as providências

cabíveis.

1999.60.00.002705-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUCIA PEREIRA REZENDE e outro

: MOACIR MATIAS DE SOUZA

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005681 CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

APELADO(A) : OS MESMOS

2006.61.09.004863-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00048637320064036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012749-23.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos por Indústria e Comércio Santa Fé Ltda contra decisão de fls. 191/192

que deu provimento ao recurso de apelação da União Federal, para reconhecer a prescrição quinquenal executiva

da coisa julgada efetivada em sede de repetição de indébito ajuizada em 1996, ao fundamento de que a formação

do título judicial se deu em 06 de maio de 1997, com requerimento da citação exequenda somente em 10 de junho

de 2003. 

 

 

Embargante: alega ofensa ao disposto no art. 535, I do Código de Processo Civil, ao argumento de que o prazo

de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 não se aplica ao caso, pois a ação foi ajuizada

anteriormente à edição da LC 118/2005, ou seja, sob a égide da prescrição decenal consolidada pela

jurisprudência aplicada para repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Pois bem, a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal prescreve o seguinte:

 

"SÚMULA 150- PRESCREVE A EXECUÇÃO NO MESMO PRAZO DE PRESCRIÇÃO DA AÇÃO"

 

 

 

Já o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no Recurso Extraordinário nº 566621/RS,

submetido ao regime de repercussão geral do artigo 543-B, § 3º do Código de Processo Civil é no sentido de que

os valores exigidos em sede de ação de repetição de indébito ajuizada antes da vigência da LC 118/2005 estão

sujeitos à prescrição decenal, sendo que as distribuídas a partir de então, independentemente da época do

recolhimento indevido, se submetem à prescrição quinquenal. A respeito, já houve pronunciamento da desta

Corte. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DO

2006.61.10.012749-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IND/ E COM/ SANTA FE LTDA

ADVOGADO : SP114132 SAMI ABRAO HELOU e outro

No. ORIG. : 00127492320064036110 2 Vr SOROCABA/SP
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PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO. 1. Os embargos

declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas. 2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não

apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 3. Quanto ao

prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos Repetitivos

(art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese de

pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação. 4. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no

Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu

pela aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis

de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais

como prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE

566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC. 5. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES

ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no

período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC

118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. 6. Embargos de declaração opostos pela impetrante a que se

nega provimento. Embargos de declaração opostos pela União parcialmente providos."

( TRF3, AMS nº 329447, 1ª Turma, rel José Lunardelli, TRF3 CJ1 DATA:12/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:)

 

No caso, a ação de repetição de indébito foi distribuída em 1996, com formação da coisa jugada em 06 de maio de

1997, implicando dizer que a execução do título judicial está submetida à prescrição decenal. Sendo assim, a

exequente exerceu sua pretensão executiva no prazo legal, pois poderia exercê-la até 06 de maio 2007.

 

 

 

MÉRITO

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses

das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados.

Assim, mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova

existente nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente

analisadas as considerações feitas pelo perito judicial. Dessa forma, o magistrado deve considerar o parecer da

Contadoria na formação de seu convencimento.

 

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA

JUDICIAL. CABIMENTO.

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

não corrigido à época devida.

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo

139 do Código de Processo Civil.

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua

imparcialidade e equidistância das partes.

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e

extinguiu a execução.

V - Apelo improvido."

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371)

 

CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Por objetivar apenas recompor a perda do poder compra da moeda, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento em sede de recurso repetitivo que sua aplicação deve ser integral independentemente de pedido, por
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ser tratar de matéria de ordem pública. 

 

O fato de a condenação não indicar, especificamente, os índices de correção monetária que garantam a

manutenção do poder de aquisitivo do crédito, não obsta sejam incluídos em liquidação, a teor da Súmula nº 254

do Supremo Tribunal Federal, a qual adoto por analogia.

 

Por esses motivos, acolho os argumentos dos embargos declaratório, revogo a decisão monocrática de fls.

191/192 e nego seguimento ao apelo da União Federal, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006709-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o noticiado pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) às fls. 310/316, intime-se a

autora/apelada LOJAS BESNI CENTER LTDA, para que tome ciência do informado, e para que, querendo,

também se manifeste nos autos.

Intime-se.

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013600-43.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.00.006709-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : LOJAS BESNI CENTER LTDA

ADVOGADO : SP186675 ISLEI MARON e outro

No. ORIG. : 00067092120074036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.013600-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : SUZANA PEREIRA DA SILVA
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DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, intime-se a autora, ora embargada, Suzana Pereira da Silva para que se

manifestar a respeito dos embargos de declaração interpostos pela União Federal, às fls. 79/83v, em 05 dias.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003619-34.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por RENATA GIULIA LOVISOLO, buscando a aplicação em sua conta

vinculada ao FGTS da taxa progressiva dos juros. 

 

A sentença julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil, em relação às parcelas anteriores a fevereiro de 1979, em razão da prescrição. No mérito julgou

parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) a

efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, sobre os créditos decorrentes da diferença da

aplicação da taxa progressiva de juros, do percentual de 16,65%, correspondente ao Índice de Preço do

Consumidor (IPC) de janeiro de 1989 e o de 44,80% referente ao mês de abril de 1990, descontando-se os índices

efetivamente aplicados na atualização dos saldos existentes, bem como para condená-la, observada a prescrição

trintenária, a efetuar o pagamento, à autora, dos juros progressivos, sobre os quais deverá incidir os expurgos

referentes aos meses de 1989 e abril de 1990, nos percentuais reconhecidos nesta sentença. As diferenças devidas

deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor,

até o momento do efetivo crédito em sua conta vinculada, ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio

levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidos de juros de mora, a partir da citação, segundo a taxa

SELIC, até a data do efetivo pagamento, conforme entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça

(vide Resp 902100, Min. Rel. Denise Arruda, data da decisão 06/11/2007). Diante da sucumbência recíproca, cada

parte arcará com os seus honorários advocatícios. Custas na Forma da lei.

 

No julgamento realizado em 01.12.2009, este Relator rejeitou as preliminares argüidas pela Caixa Econômica

Federal e deu parcial provimento a seu recurso de apelação, para excluir o pagamento da verba honorária da

condenação e determinar a aplicação exclusiva da taxa selic a partir da vigência do Novo Código Civil, nos

moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. Dou parcial provimento ao recurso da parte

autora, para determinar a correção dos saldos do FGTS com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90

(44,80%) e determinar a aplicação exclusiva da taxa selic a partir da vigência do Novo Código Civil, nos moldes

do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A parte autora interpôs Agravo legal, os quais foram improvidos pela E. Segunda Turma, às fls. 222/222v.

 

Em face do v. acórdão, o fundista interpôs recurso especial, requerendo a inversão do ônus da prova, com fulcro

ADVOGADO : SP205133 EDUARDO MOMENTE e outro

2009.61.00.003619-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RENATA GIULIA LOVISOLO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     1973/2676



no art. 6º inc. VII do CDC e ressaltando que todos os trabalhadores optantes pelo regime do FGTS, mesmo

aqueles que o fizeram posteriormente, mas, com efeito retroativo a data anterior a 21 de setembro e relativamente

ao mesmo empregador, tem direito ao crédito de juros em sua conta vinculada do fgts calculados pelas taxas

progressivas (3% a 6%).

 

O recurso especial foi admitido (fls. 308/309). Os autos foram devolvidos a este tribunal para se observar a

sistemática do artigo 543-C, § 7º, do CPC, considerando o REsp 1.108.034/RN (fls.308v).

 

A Vice Presidência, no exercício de sua atribuição regimental, artigo 22, II (fls. 308/309), manifesta que o tema

foi objeto de análise pelo STJ no recurso especial nº 1.108.034, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do CPC. Remetidos os autos a este relator para os

fins do estabelecido pelo inciso II, do § 7º, do artigo 543-C do CPC.

 

Decido.

 

De início, insta consignar que a hipótese abordada no REsp 1.108.034/RN, mencionado na decisão de fl. 308v,

não se aplica ao caso dos autos.

 

No tocante ao ônus da prova em casos que versam sobre expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS,

o Superior Tribunal de Justiça se manifestou em duas ocasiões sobre a questão, pelo regime do artigo 543-C do

CPC, recurso especial Representativo de Controvérsia. Assentou nas ocasiões que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS, sendo inclusive

possível a aplicação da multa prevista pelo artigo 461, § 4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos

analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os

documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos

fundistas.

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações

de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação

aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. recurso especial conhecido em parte e

improvido.

(STJ, REsp 1108034 / RN, recurso especial 2008/0266485-3, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins,

DJe 25/11/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 461, § 4º, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. COMINAÇÃO DE

MULTA DIÁRIA. ASTREINTES . POSSIBILIDADE.

1. recurso repetitivo julgado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 543-C do

CPC, firmou o entendimento de que "a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa

Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados

ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas" (REsp

1.108.034/RN, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 25.11.2009).

2. O presente recurso especial repetitivo trata da consequência lógica pelo não cumprimento da obrigação imposta

à CEF, qual seja, a possibilidade de aplicação de multa diária prevista no art. 461, § 4º, do CPC.

3. É cabível a fixação de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer (astreintes), nos termos do art. 461, §

4º, do CPC, no caso de atraso no fornecimento em juízo dos extratos de contas vinculadas ao FGTS.

4. A ratio essendi da norma é desestimular a inércia injustificada do sujeito passivo em cumprir a determinação do

juízo, mas sem se converter em fonte de enriquecimento do autor/exequente. Por isso que a aplicação das

astreintes deve nortear-se pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

5. Precedentes: REsp 998.481/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 11.12.2009. AgRg no REsp

1.096.184/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 11.3.2009; REsp 1.030.522/ES, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.2.2009, DJe 27.3.2009; REsp 836.349/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ

de 9.11.2006. recurso especial improvido para reconhecer a incidência da multa.
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Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8/2008 do Superior Tribunal

de Justiça.

(STJ, REsp 1112862 / GO, recurso especial 2009/0059017-6, Relator Ministro Humberto Martins, Primeira

Seção, DJe 04/05/2011)

 

Data venia, entendo que os recursos representativos em questão não se aplicam às hipóteses em que o pleito diz

respeito à aplicação da taxa progressiva de juros, como é o caso dos autos.

 

Há que se considerar que a querela relativa aos sucessivos planos econômicos de combate à inflação envolve

todos aqueles que possuíam contas vinculadas ao FGTS na ocasião em que aqueles planos foram aprovados. Neste

caso, indaga-se se a própria normalidade estabelecida pelas leis e normas que instituíram os planos não estaria

eivada de vícios, como a inconstitucionalidade ou a ofensa a lei federal. A própria noção de "neutralidade

distributiva", segundo a qual os efeitos dos planos econômicos teriam a intenção de combater a inflação sem

atingir o princípio da isonomia, é suficiente para se concluir que não caberia diferenciar aqueles correntistas. Essa

é uma das razões pela qual o STJ pode ter concluído pela inversão do ônus da prova nestes casos. Em outras

palavras, uma vez que se presume que a CEF realizou a correção monetária nos termos da legislação cuja

regularidade veio a ser sistematicamente questionada nos tribunais pátrios, é possível presumir, também, que

todos aqueles correntistas foram atingidos por aquelas normas que vieram a ser consideradas inconstitucionais ou

ofensivas a leis federais.

 

Situação distinta ocorre nos pleitos relativos aos juros progressivos. Presume-se que todos aqueles trabalhadores

que optaram pelo FGTS na vigência da Lei n. 5.107/66 e anteriormente ao advento da Lei 5.705/71 tiveram

observado o seu direito à taxa progressiva de juros, já que não havia outro regime de juros à época. Não há

discussão de inconstitucionalidade ou ofensa a lei federal nesta situação. Na hipótese, não há porque supor que a

CEF, ou os bancos que a antecederam, não tenham aplicado a taxa progressiva de juros. Por consequência, não há

razão para inversão do ônus da prova ou que os bancos sejam compelidos a provar que cumpriram a lei. Nos casos

de opção originária, o ônus é da parte autora. Entendimento diverso representaria uma inversão pouco razoável,

com potencial de gerar ampla e inócua litigância de massa, prejudicando a análise dos processos em que,

efetivamente, pode-se presumir a violação a direito, como nas opções retroativas pelo FGTS nos moldes da Lei

5.958/73. Nesta situação a apresentação dos extratos sequer se faz necessária na fase de conhecimento. Ressalte-

se, ademais, que o item 2 do REsp 1108034 menciona a apresentação de extratos anteriores a 1992, mas faz

referência a processo em fase de execução, situação em que o ônus da apresentação dos extratos é da CEF em

qualquer das situações anteriormente descritas.

 

Desse modo, entendo que não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como proferido.

 

Pelo exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência nos termos do artigo 543-C, § 8°, do CPC.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação declaratória objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição prevista nos artigos 25, I e

II e 30, IV da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, incidente sobre a receita

bruta proveniente da comercialização da produção rural.

A sentença proferida (fls. 188/204) é de improcedência do pedido, reconhecendo o MM. juízo a quo.

Apela a parte autora (fls. 218/225) sustentando, em síntese, a exigibilidade da contribuição mesmo após a Lei nº

10.256/01.

Com contrarrazões da União, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta E. Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Postula a parte autora a suspensão da exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural, nos moldes dos arts. 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei nº

8.212/91, referente aos recolhimentos efetuados entre 20/03/2009 a 29/04/2010.

Apura-se que o período objeto de discussão remonta ao tempo em que a contribuição ao FUNRURAL já era

exigida com base na Lei nº 10.256, de 09/07/2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

que ficou assim redigido:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei destinada à Seguridade Social, é de:

...................................................................................................................."

 

De saída, constata-se ser legítima a instituição do tributo pelo referido diploma legal tendo em vista a nova

redação dada pela EC nº 20/98 ao art. 195 da Constituição Federal, ampliando a base de cálculo anteriormente

prevista, por outro lado prevendo o texto legal a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos

incisos I e II do art. 22 da Lei 8.212/91, destarte, não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados

no RE nº 363. 852/MG, que declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº

8.212/61 e posteriores alterações dadas pelas Leis nº 8.540/92 e 9.528/97.

Observo também que o conteúdo da nova lei, só na aparência, não encerra os preceitos estipulando sobre as

alíquotas e base de cálculo, cuidando-se apenas de uma técnica de elaboração do diploma legal sem expressa

reprodução no que deliberou o legislador não alterar a redação.

É só uma questão de técnica, estando, a meu juízo, contemplados na nova lei os preceitos estatuindo sobre

alíquotas e base de cálculo.

Não me convenço, destarte, de que os dispositivos prevendo alíquotas e base de cálculo sejam aqueles produzidos

pela vontade legiferante anterior à EC nº 20/98. É só uma questão de redação, de texto, e os preceitos dispondo

sobre alíquotas e base de cálculo como tudo o mais cuja redação não foi alterada igualmente, foram abrangidos

pela nova deliberação do legislador, por um novo ato expressivo da vontade da lei.

Assim, reputo devida a contribuição ao FUNRURAL nos termos da Lei nº 10.256/01.

Adotando o entendimento exposto precedente da Turma, de minha relatoria:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Rejeitada preliminar de inadequação da via eleita, tendo em vista que a hipótese dos autos é de impetração de

mandado de segurança de caráter preventivo objetivando o afastamento da cobrança da contribuição social ao

fundamento de inconstitucionalidade e nos limites da questão de aplicabilidade da sistemática legal impugnada a

matéria versada é exclusivamente de direito, logo suscetível de exame na via do mandado de segurança.

II - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com

redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF.

III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

IV - Recurso e remessa oficial, tida por interposta, providos.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00087852220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(TRF3, AMS 0010797-43.2009.4.03.6000/MS, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 13.09.2011, publ. DJF3

CJ1 23/09/2011, v.u.).

 

No mesmo sentido julgados das Colendas Primeira e Quinta Turmas do Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001.

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio

da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre

a comercialização de produtos rurais teve incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural

individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91,

Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha

de salários, consoante a previsão do art. 22. 2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII,

25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da tributação da pessoa física e do segurado especial. A

contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, foi substituída pelo percentual de 2%

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural para o pagamento dos

benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos benefícios decorrentes de

acidentes de trabalho. 3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3%

para 2% incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1%

para financiamento da complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar

a sua contribuição facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então. 4. O art. 30 impôs ao

adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 5. Os ministros do Pleno do

Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a alteração introduzida

pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98,

pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei

complementar para tanto: 6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s

8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou

consumidora e da cooperativa adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o

"Frigorífico Mataboi S/A"). 7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o

referido Recurso Extraordinário foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a

análise da constitucionalidade da norma no controle difuso ali exarado. 8. O RE 363.852 não afetou a

contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista pelos mesmos incisos I e

II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro mencionado. Portanto, não

houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico

e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da

norma legal ventilada. 9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu

a cobrança também sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 10.

Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio

da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei

ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I). 11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu

nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao

contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e

inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II

foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput

"letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta

da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e

constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. 13. Com a

modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa

física. 14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser

equiparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se

podendo falar, assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art.

195, I, da CF, sem qualquer sobreposição. 15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos

moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a

cujo pagamento estaria obrigado na condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 16.

Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o
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artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção. 17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de

produtos pelo empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 18. Apelação a

que se nega provimento. 

(TRF3, AC 201060000056708, rel. Des. Fed. José Lunardelli, 1ª Turma, j. 26.04.2011, publ. DJF3 CJ1

06/05/2011, v.u.);

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11).

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes ds Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF,

RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10).

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01.

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01.

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido.

(TRF3, AC 201060000056708, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª Turma, j. 12.12.2011, publ. DJF3 CJ1

13/01/2012, v.u.).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos

supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação declaratória objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição prevista nos artigos 25, I e

II e 30, IV da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, incidente sobre a receita

bruta proveniente da comercialização da produção rural, deduzindo ainda o autor pedido de restituição dos valores

tidos por indevidamente recolhidos.

A sentença proferida (fls. 555/558) é de improcedência do pedido, reconhecendo a incidência do prazo

prescricional quinquenal e exigibilidade da contribuição após o advento da Lei nº 10.256/01.

Apela a parte autora (fls. 560/594) requerendo, em síntese, a inexigibilidade da cobrança da contribuição, mesmo

após o advento da Lei 10.256/01 e a restituição das parcelas recolhidas indevidamente.

Com contrarrazões da União, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta E. Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Postula a parte autora a suspensão da exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural, nos moldes dos arts. 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei nº

8.212/91 e a restituição dos valores tidos por indevidamente recolhidos.

Por tratar-se de matéria preliminar de mérito, inicio a apreciação da questão posta nos autos com o exame da

prescrição.

O colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566.621/RS, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/05, e fixou o entendimento de que é

válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, ficando assim redigido o acórdão:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede
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iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 266.621, j. 04/08/2011, DJE 11/10/2011).

 

Destarte, diante do entendimento firmado pela Excelsa Corte, é de ser aplicado o prazo prescricional quinquenal

às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005.

Considerando que, no caso dos autos, a ação foi ajuizada em 08/06/2010, patenteia-se a prescrição das parcelas

anteriores à 09/06/2005.

No tocante ao período não atingido pela prescrição, apura-se remontar ao tempo em que a contribuição ao

FUNRURAL já era exigida com base na Lei nº 10.256, de 09/07/2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, que ficou assim redigido:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei destinada à Seguridade Social, é de:

...................................................................................................................."

 

De saída, constata-se ser legítima a instituição do tributo pelo referido diploma legal tendo em vista a nova

redação dada pela EC nº 20/98 ao art. 195 da Constituição Federal, ampliando a base de cálculo anteriormente

prevista, por outro lado prevendo o texto legal a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos

incisos I e II do art. 22 da Lei 8.212/91, destarte, não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados

no RE nº 363. 852/MG, que declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº

8.212/61 e posteriores alterações dadas pelas Leis nº 8.540/92 e 9.528/97.

Também não se verifica a apontada ocorrência de "bis in idem", na consideração de que o empregador rural

pessoa física não se sujeita ao recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS, tendo em vista que, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.718/98, referida contribuição é devida pela pessoa

jurídica de direito privado, destarte, não atingindo a esfera do contribuinte de que trata o art. 25 da Lei 8.212/91,

com redação dada pela Lei nº 10.256/01.

Observo também que o conteúdo da nova lei, só na aparência, não encerra os preceitos estipulando sobre as

alíquotas e base de cálculo, cuidando-se apenas de uma técnica de elaboração do diploma legal sem expressa

reprodução no que deliberou o legislador não alterar a redação.

É só uma questão de técnica, estando, a meu juízo, contemplados na nova lei os preceitos estatuindo sobre

alíquotas e base de cálculo.

Não me convenço, destarte, de que os dispositivos prevendo alíquotas e base de cálculo sejam aqueles produzidos

pela vontade legiferante anterior à EC nº 20/98. É só uma questão de redação, de texto, e os preceitos dispondo

sobre alíquotas e base de cálculo como tudo o mais cuja redação não foi alterada igualmente, foram abrangidos

pela nova deliberação do legislador, por um novo ato expressivo da vontade da lei.

Assim, reputo devida a contribuição ao FUNRURAL nos termos da Lei nº 10.256/01.

Adotando o entendimento exposto precedente da Turma, de minha relatoria:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Rejeitada preliminar de inadequação da via eleita, tendo em vista que a hipótese dos autos é de impetração de

mandado de segurança de caráter preventivo objetivando o afastamento da cobrança da contribuição social ao

fundamento de inconstitucionalidade e nos limites da questão de aplicabilidade da sistemática legal impugnada a

matéria versada é exclusivamente de direito, logo suscetível de exame na via do mandado de segurança.

II - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com

redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF.

III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

IV - Recurso e remessa oficial, tida por interposta, providos.

(TRF3, AMS 0010797-43.2009.4.03.6000/MS, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 13.09.2011, publ. DJF3

CJ1 23/09/2011, v.u.).

 

No mesmo sentido julgados das Colendas Primeira e Quinta Turmas do Tribunal:
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"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001.

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio

da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre

a comercialização de produtos rurais teve incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural

individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91,

Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha

de salários, consoante a previsão do art. 22. 2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII,

25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da tributação da pessoa física e do segurado especial. A

contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, foi substituída pelo percentual de 2%

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural para o pagamento dos

benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos benefícios decorrentes de

acidentes de trabalho. 3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3%

para 2% incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1%

para financiamento da complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar

a sua contribuição facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então. 4. O art. 30 impôs ao

adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 5. Os ministros do Pleno do

Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a alteração introduzida

pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98,

pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei

complementar para tanto: 6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s

8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou

consumidora e da cooperativa adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o

"Frigorífico Mataboi S/A"). 7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o

referido Recurso Extraordinário foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a

análise da constitucionalidade da norma no controle difuso ali exarado. 8. O RE 363.852 não afetou a

contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista pelos mesmos incisos I e

II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro mencionado. Portanto, não

houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico

e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da

norma legal ventilada. 9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu

a cobrança também sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 10.

Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio

da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei

ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I). 11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu

nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao

contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e

inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II

foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput

"letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta

da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e

constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. 13. Com a

modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa

física. 14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser

equiparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se

podendo falar, assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art.

195, I, da CF, sem qualquer sobreposição. 15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos

moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a

cujo pagamento estaria obrigado na condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 16.

Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção. 17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de

produtos pelo empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 18. Apelação a

que se nega provimento. 
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(TRF3, AC 201060000056708, rel. Des. Fed. José Lunardelli, 1ª Turma, j. 26.04.2011, publ. DJF3 CJ1

06/05/2011, v.u.);

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11).

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes ds Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF,

RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10).

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01.

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01.

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido.

(TRF3, AC 201060000056708, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª Turma, j. 12.12.2011, publ. DJF3 CJ1

13/01/2012, v.u.).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos

supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de recursos de apelações interpostas pela União Federal e por Antonio Sergio Baptista Advogados

Associados contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de declaração de inexigibilidade de

recolhimento da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos aos empregados da impetrante a

título de horas extras e de adicional de 1/3 de férias a seus empregados.

 

A parte impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma parcial da r. sentença no que tange ao

reconhecimento da não incidência da contribuição previdenciária sobre as horas extras.

 

A União Federal recorre argüindo a legalidade da incidência das contribuições previdenciárias.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

No mais, o mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e

certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

A impetrante é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada
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autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas

mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, representa verba indenizatória conforme posição firmada no

Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante
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os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

 

Quanto a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de horas extras trabalhadas,

restou pacificado pela jurisprudência atual dos E. Tribunais Superiores que as horas extras possuem natureza

salarial, integrando a folha de salários e, portanto, servindo de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias. A propósito transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, O STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a

habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

Agravo não providos."

(1210517 RS 2010/0153440-Relator Ministro Hermann Benjamim, Data de julgamento: 02/12/2010, 2ª. Turma

pub em 04/02/2011)

Deixo de analisar a compensação uma vez que não faz parte do pedido.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superior

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da impetrante e à apelação da

impetrada e à remessa oficial, na forma da fundamentação acima.

 

P. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004451-03.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Tendo em vista a juntada do voto vencido às fls.519/522, julgo prejudicado o recurso de fls.379/380.

Assim, após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003357-17.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação declaratória objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição prevista nos artigos 25, I e

II e 30, IV da lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 8.540/92 e atualizada até a Lei 9.528/97, incidente sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, deduzindo ainda o autor pedido de restituição dos

valores tidos por indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos.

A sentença proferida (fls 419/423), nos termos artigo 285-A do Código de Processo Civil, é de improcedência do

pedido, reconhecendo a incidência do prazo prescricional quinquenal e exigibilidade da contribuição após o

advento da Lei nº 10.256/01.

2010.61.10.004451-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AUGUSTINUS JOSEPHUS MARIE SERRARENS e outros

: CLAUDETTE CORNELIA VELDT

: ELI CARLOS DE ARAUJO

: NICOLAAS PETRUS PLECHELMUS VELDT

: FLAVIO RODRIGO VAN DEN BROEK

: DULCE LEONILA BARTH VALARELLI

: LAERCIO CARRIEL DE JESUS

ADVOGADO : SP053991 MARISA T FANTUZZI LEITE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044510320104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.11.003357-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ADELINO ATIS FERREIRA e outro

: MANOEL FERREIRA LOPES

ADVOGADO : SP210538 VAGNER RICARDO HORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00033571720104036111 3 Vr MARILIA/SP
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Apela o autor (fls 427/444) sustentando, em síntese, a inexigibilidade da cobrança da contribuição, mesmo após o

advento da Lei 10.256/01 e a prescrição decenal. Aduz ainda que o juiz a quo não poderia ter julgado a ação

improcedente sem a contestação do réu e pede anulação da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta E. Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Postula a parte autora a suspensão da exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural, nos moldes dos arts. 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei nº

8.212/91 e a restituição dos valores tidos por indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos.

A sentença proferida (fls 419/423), nos termos artigo 285-A do Código de Processo Civil, é de improcedência do

pedido.

Inicio a apreciação da questão posta nos autos com o exame da alegação de nulidade por ausência de contestação.

Inexiste, no caso, qualquer vício processual em virtude da ausência de contestação, como alegado pela parte

autora, tendo em vista que a própria dicção do art. 285-A do Código de Processo Civil estabelece a dispensa da

citação, consequentemente, não havendo que se falar em necessidade de contestação. 

Ultrapassado esse ponto, passo à análise da preliminar de mérito referente à prescrição.

O colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566.621/RS, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/05, e fixou o entendimento de que é

válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, ficando assim redigido o acórdão:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 266.621, j. 04/08/2011, DJE 11/10/2011).

 

Destarte, diante do entendimento firmado pela Excelsa Corte, é de ser aplicado o prazo prescricional quinquenal

às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005.

Considerando que, no caso dos autos, a ação foi ajuizada em 09/06/2010, patenteia-se a prescrição das parcelas

anteriores à 09/06/2005.

No tocante ao período não atingido pela prescrição, apura-se remontar ao tempo em que a contribuição ao

FUNRURAL já era exigida com base na Lei nº 10.256, de 09/07/2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova
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redação ao art. 25, que ficou assim redigido:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei destinada à Seguridade Social, é de:

...................................................................................................................."

 

De saída, constata-se ser legítima a instituição do tributo pelo referido diploma legal tendo em vista a nova

redação dada pela EC nº 20/98 ao art. 195 da Constituição Federal, ampliando a base de cálculo anteriormente

prevista, por outro lado prevendo o texto legal a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos

incisos I e II do art. 22 da Lei 8.212/91, destarte, não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados

no RE nº 363. 852/MG, que declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº

8.212/61 e posteriores alterações dadas pelas Leis nº 8.540/92 e 9.528/97.

Também não se verifica a apontada ocorrência de "bis in idem", na consideração de que o empregador rural

pessoa física não se sujeita ao recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS, tendo em vista que, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.718/98, referida contribuição é devida pela pessoa

jurídica de direito privado, destarte, não atingindo a esfera do contribuinte de que trata o art. 25 da Lei 8.212/91,

com redação dada pela Lei nº 10.256/01.

Observo também que o conteúdo da nova lei, só na aparência, não encerra os preceitos estipulando sobre as

alíquotas e base de cálculo, cuidando-se apenas de uma técnica de elaboração do diploma legal sem expressa

reprodução no que deliberou o legislador não alterar a redação.

É só uma questão de técnica, estando, a meu juízo, contemplados na nova lei os preceitos estatuindo sobre

alíquotas e base de cálculo.

Não me convenço, destarte, de que os dispositivos prevendo alíquotas e base de cálculo sejam aqueles produzidos

pela vontade legiferante anterior à EC nº 20/98. É só uma questão de redação, de texto, e os preceitos dispondo

sobre alíquotas e base de cálculo como tudo o mais cuja redação não foi alterada igualmente, foram abrangidos

pela nova deliberação do legislador, por um novo ato expressivo da vontade da lei.

Assim, reputo devida a contribuição ao FUNRURAL nos termos da Lei nº 10.256/01.

Adotando o entendimento exposto precedente da Turma, de minha relatoria:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Rejeitada preliminar de inadequação da via eleita, tendo em vista que a hipótese dos autos é de impetração de

mandado de segurança de caráter preventivo objetivando o afastamento da cobrança da contribuição social ao

fundamento de inconstitucionalidade e nos limites da questão de aplicabilidade da sistemática legal impugnada a

matéria versada é exclusivamente de direito, logo suscetível de exame na via do mandado de segurança.

II - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com

redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF.

III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

IV - Recurso e remessa oficial, tida por interposta, providos.

(TRF3, AMS 0010797-43.2009.4.03.6000/MS, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 13.09.2011, publ. DJF3

CJ1 23/09/2011, v.u.).

No mesmo sentido julgados das Colendas Primeira e Quinta Turmas do Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001.

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio

da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre

a comercialização de produtos rurais teve incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural

individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91,

Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha

de salários, consoante a previsão do art. 22. 2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII,

25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da tributação da pessoa física e do segurado especial. A

contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, foi substituída pelo percentual de 2%

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural para o pagamento dos

benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos benefícios decorrentes de
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acidentes de trabalho. 3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3%

para 2% incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1%

para financiamento da complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar

a sua contribuição facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então. 4. O art. 30 impôs ao

adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 5. Os ministros do Pleno do

Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a alteração introduzida

pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98,

pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei

complementar para tanto: 6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s

8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou

consumidora e da cooperativa adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o

"Frigorífico Mataboi S/A"). 7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o

referido Recurso Extraordinário foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a

análise da constitucionalidade da norma no controle difuso ali exarado. 8. O RE 363.852 não afetou a

contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista pelos mesmos incisos I e

II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro mencionado. Portanto, não

houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico

e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da

norma legal ventilada. 9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu

a cobrança também sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 10.

Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio

da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei

ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I). 11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu

nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao

contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e

inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II

foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput

"letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta

da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e

constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. 13. Com a

modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa

física. 14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser

equiparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se

podendo falar, assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art.

195, I, da CF, sem qualquer sobreposição. 15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos

moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a

cujo pagamento estaria obrigado na condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 16.

Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção. 17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de

produtos pelo empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 18. Apelação a

que se nega provimento. 

(TRF3, AC 201060000056708, rel. Des. Fed. José Lunardelli, 1ª Turma, j. 26.04.2011, publ. DJF3 CJ1

06/05/2011, v.u.);

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e
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vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11).

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes ds Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF,

RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10).

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01.

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01.

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido.

(TRF3, AC 201060000056708, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª Turma, j. 12.12.2011, publ. DJF3 CJ1

13/01/2012, v.u.).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos

supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004723-82.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Gilberto Tadeu Gennari, buscando a aplicação em sua conta vinculada ao

FGTS da taxa progressiva dos juros. A sentença declarou a prescrição trintenária das parcelas anteriores a 29 de

junho de 1980, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil e julgou procedente o

pedido, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar à CEF a

2010.61.14.004723-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO(A) : GILBERTO TADEU GENNARI

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00047238220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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aplicar na conta vinculada do autor a referida taxa progressiva de juros, no que diz respeito ao vínculo

empregatício que manteve com a empresa TRW Germmer Thompson S/A entre 29/06/1980 a 04/12/l990,

corrigidos monetariamente conforme Resolução 134/2010 do CJF, com incidência dos índices de janeiro/89 e

abril/90 juros de mora de 0,5% ao mês, da citação, até a edição Lei 10.406/2002, aplicando-se a taxa Selic desde

então.

 

No julgamento realizado em 10.02.2012, este Relator extinguiu o feito, de ofício, sem julgamento do mérito, por

carência de ação, julgando prejudicado o recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno

deste E. Tribunal e condenou o autor a arcar com a totalidade do ônus da sucumbência, suspendendo sua

execução, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista que CEF aplica ordinariamente a progressividade

dos juros na forma da legislação (art. 4º da Lei 5.107/66), motivo pelo qual não está demonstrada nos autos a

efetiva lesão ao direito invocado.

 

A parte autora interpôs Agravo legal, os quais foram improvidos pela E. Segunda Turma, às fls. 113.

 

Em face do v. acórdão, o fundista interpôs recurso especial, ressaltando que todos os trabalhadores optantes pelo

regime do FGTS, mesmo aqueles que o fizeram posteriormente, mas, com efeito retroativo a data anterior a 21 de

setembro e relativamente ao mesmo empregador, tem direito ao crédito de juros em sua conta vinculada do fgts

calculados pelas taxas progressivas (3% a 6%).

 

O recurso especial foi admitido (fls. 138/139). Os autos foram devolvidos a este tribunal para se observar a

sistemática do artigo 543-C, § 7º, do CPC, considerando o REsp 1.108.034/RN (fls. 138v).

 

A Vice Presidência, no exercício de sua atribuição regimental, artigo 22, II (fls. 138/139), manifesta que o tema

foi objeto de análise pelo STJ no recurso especial nº 1.108.034, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do CPC. Remetidos os autos a este relator para os

fins do estabelecido pelo inciso II, do § 7º, do artigo 543-C do CPC.

 

Decido.

 

De início, insta consignar que a hipótese abordada no REsp 1.108.034/RN, mencionado na decisão de fl. 138v,

não se aplica ao caso dos autos.

 

No tocante ao ônus da prova em casos que versam sobre expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS,

o Superior Tribunal de Justiça se manifestou em duas ocasiões sobre a questão, pelo regime do artigo 543-C do

CPC, recurso especial Representativo de Controvérsia. Assentou nas ocasiões que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS, sendo inclusive

possível a aplicação da multa prevista pelo artigo 461, § 4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos

analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os

documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos

fundistas.

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações

de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação

aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. recurso especial conhecido em parte e

improvido.

(STJ, REsp 1108034 / RN, recurso especial 2008/0266485-3, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins,

DJe 25/11/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 461, § 4º, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. COMINAÇÃO DE

MULTA DIÁRIA. ASTREINTES . POSSIBILIDADE.
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1. recurso repetitivo julgado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no art. 543-C do

CPC, firmou o entendimento de que "a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa

Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados

ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas" (REsp

1.108.034/RN, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 28.10.2009, DJe 25.11.2009).

2. O presente recurso especial repetitivo trata da consequência lógica pelo não cumprimento da obrigação imposta

à CEF, qual seja, a possibilidade de aplicação de multa diária prevista no art. 461, § 4º, do CPC.

3. É cabível a fixação de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer (astreintes), nos termos do art. 461, §

4º, do CPC, no caso de atraso no fornecimento em juízo dos extratos de contas vinculadas ao FGTS.

4. A ratio essendi da norma é desestimular a inércia injustificada do sujeito passivo em cumprir a determinação do

juízo, mas sem se converter em fonte de enriquecimento do autor/exequente. Por isso que a aplicação das

astreintes deve nortear-se pelos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

5. Precedentes: REsp 998.481/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 11.12.2009. AgRg no REsp

1.096.184/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 11.3.2009; REsp 1.030.522/ES, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.2.2009, DJe 27.3.2009; REsp 836.349/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ

de 9.11.2006. recurso especial improvido para reconhecer a incidência da multa.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8/2008 do Superior Tribunal

de Justiça.

(STJ, REsp 1112862 / GO, recurso especial 2009/0059017-6, Relator Ministro Humberto Martins, Primeira

Seção, DJe 04/05/2011)

 

Data venia, entendo que os recursos representativos em questão não se aplicam às hipóteses em que o pleito diz

respeito à aplicação da taxa progressiva de juros, como é o caso dos autos.

 

Há que se considerar que a querela relativa aos sucessivos planos econômicos de combate à inflação envolve

todos aqueles que possuíam contas vinculadas ao FGTS na ocasião em que aqueles planos foram aprovados. Neste

caso, indaga-se se a própria normalidade estabelecida pelas leis e normas que instituíram os planos não estaria

eivada de vícios, como a inconstitucionalidade ou a ofensa a lei federal. A própria noção de "neutralidade

distributiva", segundo a qual os efeitos dos planos econômicos teriam a intenção de combater a inflação sem

atingir o princípio da isonomia, é suficiente para se concluir que não caberia diferenciar aqueles correntistas. Essa

é uma das razões pela qual o STJ pode ter concluído pela inversão do ônus da prova nestes casos. Em outras

palavras, uma vez que se presume que a CEF realizou a correção monetária nos termos da legislação cuja

regularidade veio a ser sistematicamente questionada nos tribunais pátrios, é possível presumir, também, que

todos aqueles correntistas foram atingidos por aquelas normas que vieram a ser consideradas inconstitucionais ou

ofensivas a leis federais.

 

Situação distinta ocorre nos pleitos relativos aos juros progressivos. Presume-se que todos aqueles trabalhadores

que optaram pelo FGTS na vigência da Lei n. 5.107/66 e anteriormente ao advento da Lei 5.705/71 tiveram

observado o seu direito à taxa progressiva de juros, já que não havia outro regime de juros à época. Não há

discussão de inconstitucionalidade ou ofensa a lei federal nesta situação. Na hipótese, não há porque supor que a

CEF, ou os bancos que a antecederam, não tenham aplicado a taxa progressiva de juros. Por consequência, não há

razão para inversão do ônus da prova ou que os bancos sejam compelidos a provar que cumpriram a lei. Nos casos

de opção originária, o ônus é da parte autora. Entendimento diverso representaria uma inversão pouco razoável,

com potencial de gerar ampla e inócua litigância de massa, prejudicando a análise dos processos em que,

efetivamente, pode-se presumir a violação a direito, como nas opções retroativas pelo FGTS nos moldes da Lei

5.958/73. Nesta situação a apresentação dos extratos sequer se faz necessária na fase de conhecimento. Ressalte-

se, ademais, que o item 2 do REsp 1108034 menciona a apresentação de extratos anteriores a 1992, mas faz

referência a processo em fase de execução, situação em que o ônus da apresentação dos extratos é da CEF em

qualquer das situações anteriormente descritas.

 

Desse modo, entendo que não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como proferido.

 

Pelo exposto, devolvam-se os autos à Vice-Presidência nos termos do artigo 543-C, § 8°, do CPC.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000001-66.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença prolatada nos autos do mandado de segurança impetrado por Escolta

Serviços de Vigilância e Segurança Ltda, contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André

SP, objetivando o recolhimento mensal por meio da guia DARF da quantia de R$ 791,51 (setecentos e noventa e

um reais e cinqüenta e um centavos) mantendo a impetrante no programa de parcelamento previsto na Lei nº

11.941/2009.

 

O MM. Juiz proferiu a r. sentença e julgou procedente o pedido. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau

obrigatório.

 

Por força da remessa oficial subiram os autos. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do reexame necessário.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público".

 

Cuida-se, in casu, de pedido de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09.

 

2010.61.26.000001-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : ESCOLTA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000016620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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A Lei nº 11.941/09 concedeu a oportunidade ao contribuinte de parcelar em até 180 (cento e oitenta) meses,

débitos relativos à quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria da

Fazenda Nacional:

 

"Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria da Fazenda

Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,

de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº

10.684, de 30 de maio de 2003, no parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303,

de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamentoss, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota

0 (zero) ou como não-tributados. (...)."

A adesão ao programa de parcelamento de débitos tributários é uma faculdade conferida à pessoa jurídica, cujo

exercício exige a confissão irrevogável e irretratável dos débitos e a aceitação plena e de todas as condições

estabelecidos no programa. 

 

Em outras palavras, o contribuinte aderente deve adequar-se aos requisitos e exigências previamente estabelecidos

na legislação de regência do parcelamento.

 

A Lei nº 11.491/2009, dispõe que "será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% do

valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de

2008" (artigo 3º, §1º, inciso I)

 

A impetrante afirma que teria requerido administrativamente a inclusão de seus débitos nessa modalidade de

parcelamento, contudo, as autoridades consideraram ativo o parcelamento anterior, exigindo que a primeira

prestação fosse o equivamente a R$ 7.332.43, conforme o que prevê a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09.

 

A legislação do parcelamento e sua adesão foi disciplinada por diversas Portarias entre elas a Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, que estabeleceu em seu artigo 9º, II §3º, que na apuração do valor da

prestação relativas aos parcelamentos previsto neste capítulo será observado o disposto neste artigo: II -

provenientes dos demais parcelamentos, a prestação mínima será o equivalente a 85% do valor da prestação

devida no mês de novembro de 2008. §3º - No caso de débitos provenientes de mais de um parcelamento a

prestação mínima será equivalente ao somatório das prestações mínimas definidas nos §§ 1º e 2º.

 

As informações da autoridade impetrada demonstram que o o valor para as parcelas iniciais até a fase da

consolidação do débito é de R$ 795,51 (setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e um centavos).

 

Desta feita, resta patente que houve ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da

Impetrante.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao reexame necessário, na forma da

fundamentação acima.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação declaratória objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição prevista nos artigos 25, I e

II e 30, IV da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, incidente sobre a receita

bruta proveniente da comercialização da produção rural, deduzindo ainda o autor pedido de restituição dos valores

tidos por indevidamente recolhidos.

A sentença proferida (fls. 528/534) é de improcedência do pedido, reconhecendo a incidência do prazo

prescricional quinquenal e exigibilidade da contribuição após o advento da Lei nº 10.256/01.

Apela a parte autora (fls. 536/565) sustentando, em síntese, a inexigibilidade da cobrança da contribuição, mesmo

após o advento da Lei 10.256/01 e a aplicação da compensação das contribuições irregularmente recolhidas com a

folha de salários.

Com contrarrazões da União, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta E. Corte, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Postula a parte autora a suspensão da exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural, nos moldes dos arts. 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei nº

8.212/91 e a restituição dos valores tidos por indevidamente recolhidos a título da contribuição.

Apura-se que o período objeto de discussão remonta ao tempo em que a contribuição ao FUNRURAL já era

exigida com base na Lei nº 10.256, de 09/07/2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

que ficou assim redigido:

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei destinada à Seguridade Social, é de:

...................................................................................................................."

 

De saída, constata-se ser legítima a instituição do tributo pelo referido diploma legal tendo em vista a nova

redação dada pela EC nº 20/98 ao art. 195 da Constituição Federal, ampliando a base de cálculo anteriormente

prevista, por outro lado prevendo o texto legal a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos

incisos I e II do art. 22 da Lei 8.212/91, destarte, não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados

no RE nº 363. 852/MG, que declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº

8.212/61 e posteriores alterações dadas pelas Leis nº 8.540/92 e 9.528/97.

Portanto, não há razão para a restituição ou compensação da diferença entre os valores recolhidos da contribuição

social sobre o resultado da comercialização da produção rural e a qual incide sobre a folha de salários.

Observo também que o conteúdo da nova lei, só na aparência, não encerra os preceitos estipulando sobre as

alíquotas e base de cálculo, cuidando-se apenas de uma técnica de elaboração do diploma legal sem expressa

reprodução no que deliberou o legislador não alterar a redação.

É só uma questão de técnica, estando, a meu juízo, contemplados na nova lei os preceitos estatuindo sobre

alíquotas e base de cálculo.

Não me convenço, destarte, de que os dispositivos prevendo alíquotas e base de cálculo sejam aqueles produzidos

pela vontade legiferante anterior à EC nº 20/98. É só uma questão de redação, de texto, e os preceitos dispondo

sobre alíquotas e base de cálculo como tudo o mais cuja redação não foi alterada igualmente, foram abrangidos

pela nova deliberação do legislador, por um novo ato expressivo da vontade da lei.

Assim, reputo devida a contribuição ao FUNRURAL nos termos da Lei nº 10.256/01.

Adotando o entendimento exposto precedente da Turma, de minha relatoria:

2011.60.06.001608-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUIZ CESAR ARCEGO

ADVOGADO : PR051793 LUIZ FELLIPE PRETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00016085220114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Rejeitada preliminar de inadequação da via eleita, tendo em vista que a hipótese dos autos é de impetração de

mandado de segurança de caráter preventivo objetivando o afastamento da cobrança da contribuição social ao

fundamento de inconstitucionalidade e nos limites da questão de aplicabilidade da sistemática legal impugnada a

matéria versada é exclusivamente de direito, logo suscetível de exame na via do mandado de segurança.

II - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com

redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF.

III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art.

25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

IV - Recurso e remessa oficial, tida por interposta, providos.

(TRF3, AMS 0010797-43.2009.4.03.6000/MS, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 13.09.2011, publ. DJF3

CJ1 23/09/2011, v.u.).

 

No mesmo sentido julgados das Colendas Primeira e Quinta Turmas do Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001.

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio

da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre

a comercialização de produtos rurais teve incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural

individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91,

Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha

de salários, consoante a previsão do art. 22. 2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII,

25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da tributação da pessoa física e do segurado especial. A

contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, foi substituída pelo percentual de 2%

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção rural para o pagamento dos

benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos benefícios decorrentes de

acidentes de trabalho. 3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3%

para 2% incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1%

para financiamento da complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar

a sua contribuição facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então. 4. O art. 30 impôs ao

adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 5. Os ministros do Pleno do

Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a alteração introduzida

pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98,

pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei

complementar para tanto: 6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s

8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou

consumidora e da cooperativa adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o

"Frigorífico Mataboi S/A"). 7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o

referido Recurso Extraordinário foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a

análise da constitucionalidade da norma no controle difuso ali exarado. 8. O RE 363.852 não afetou a

contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista pelos mesmos incisos I e

II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro mencionado. Portanto, não

houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico

e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da

norma legal ventilada. 9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu

a cobrança também sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 10.

Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio

da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei

ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I). 11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu

nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao

contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e

inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II

foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput
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"letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta

da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e

constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. 13. Com a

modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa

física. 14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser

equiparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se

podendo falar, assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art.

195, I, da CF, sem qualquer sobreposição. 15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos

moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a

cujo pagamento estaria obrigado na condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 16.

Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção. 17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de

produtos pelo empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 18. Apelação a

que se nega provimento. 

(TRF3, AC 201060000056708, rel. Des. Fed. José Lunardelli, 1ª Turma, j. 26.04.2011, publ. DJF3 CJ1

06/05/2011, v.u.);

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar

n. 118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel.

Min. Ellen Gracie, j. 04.08.11).

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei

n. 8.212/91, com as redações decorrentes ds Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF,

RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes

deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada

posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-

6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio

Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j.

03.08.10).

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 27.04.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 27.04.05, devendo ser reformada a sentença na

parte que condenou a União a restituir os recolhimentos efetivados no período de 27.04.00 a 08.10.01.

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência

dominante deste Tribunal no sentido da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização rural dos empregadores rurais pessoas físicas após o advento da Lei n.

10.256/01.

5. Reexame necessário e apelação da União providos e apelação da parte autora não provido.

(TRF3, AC 201060000056708, rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª Turma, j. 12.12.2011, publ. DJF3 CJ1

13/01/2012, v.u.).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos

supra.
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Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-91.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

 

Fls. 324/326. Diante da expressa renúncia da parte impetrante ao direito sobre o qual se funda a ação, julgo extinto

o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC, restando prejudicada a análise do

recurso interposto.

Face a extinção do feito, o pedido de levantamento dos valores depositados nos autos deverá ser realizado perante

o MM. Juiz "a quo".

 

 

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008879-87.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.004753-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : PANALPINA LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

No. ORIG. : 00047539120124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.008879-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : APARAS VILLENA LTDA

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro

EXCLUIDO : Caixa Economica Federal - CEF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a decisão de fls. 412/7.

 

A embargante (PARTE AUTORA) sustenta, em síntese, que a r. decisão incorreu em omissão ao não apreciar o

pedido de levantamento de depósito judicial formulado nestes autos (fls. 393/406), alegando que a Receita Federal

do Brasil em 13/11/2013, apresentou decisão conclusiva, nos processos administrativos 19839.003194/2012-12

(DCG DEBCAD 36.349.154-4) e 19836.003195/2012-67 (DCG DEBCAD 36.768.587-6), visando o

cancelamento dos débitos em discussão nestes autos, com base no reconhecimento da prescrição. Aduzindo que a

partir disso, o MM. Juízo de primeiro grau proferiu sentença, que julgou procedente o pedido formulado pela

embargante na inicial, reconhecendo a extinção dos débitos tributários em questão (fls. 365/369) e

concomitantemente, nos autos da Execução fiscal 00131378820124036182, na qual se discute os mesmos débitos

que esta ação, em 15/05/2014, foi publicada sentença, julgando-a extinta, em razão do cancelamento das

inscrições em dívida ativa objeto da referida execução, requerendo sejam admitidos e providos os presentes

embargos de declaração, sanando a omissão, autorizando o levantamento do depósito judicial, devidamente

atualizado.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição

ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

 

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações

de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com

o objeto em lide.

 

No caso em tela, merece parcial acolhida a alegação da embargante, ante a existência de questão incidente (pedido

de levantamento de depósito judicial formulado nestes autos às fls. 393/406), não apreciada em primeiro grau e

nesta E. Corte, destarte, autorizando o cabimento dos embargos declaratórios.

 

No que se refere ao depósito judicial, acostado aos autos às fls. 211/5 e conforme bem relatado acima, dando

conta de que os débitos discutidos nestes autos foram julgados (cancelados) administrativamente, reconhecendo a

prescrição do crédito tributário, merecendo acolhimento os presentes embargos de declaração, para autorizar o

levantamento do depósito judicial.

 

Ficando a parte dispositiva nos seguintes termos:

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e ao recurso da União, com base no art. 557, "

caput", do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Quanto à questão incidente de (fls. 393/406), referente ao pedido de levantamento de depósito judicial, conforme

fundamentação supra, AUTORIZO O SEU LEVANTAMENTO, após o trânsito em julgado destes autos.
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Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar os vícios apontados, nos termos da

fundamentação supra, mantendo-se inalterados os demais resultados.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.,

 

Descrição Fática: trata-se de ações ordinária proposta por CAIO DANIEL BADDINI DE PAULA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a tutela jurisdicional para que o réu se abstenha de

efetuar descontos nos seus contracheques a título de reposição ao erário referente a suposto pagamento a maior

realizado a título de adicional de insalubridade em favor do mesmo.

 

Sentença: o M.M. Juízo a quo julgou procedente o presente pedido, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de determinar que o Instituto Nacional de Seguro Social se abstenha de exigir, a título

de reposição ao Erário, a quantia de R$ 14.562,63 (quatorze mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sessenta e

três centavos), relativa a valores decorrentes de adicional de insalubridade, no período compreendido entre 26 de

março de 2009 a dezembro de 2011. Condenou o réu no pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em

10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Apelante: o INSS pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a) que o adicional de

insalubridade não se incorpora aos vencimentos dos servidores públicos, mas constitui vantagem transitória,

precária, em razão das condições extraordinárias em que é realizado o serviço, sendo retirado quando cessam

aquelas condições; b) que não houve cerceamento ao direito de defesa quando da redução do percentual do

adicional de insalubridade e periculosidade; c) que a Administração tem o poder-dever de anular os seus atos

quando se verificar que estes foram praticados de forma contrária à lei, em observância ao princípio da autotutela;

e d) que, no caso dos autos, o pagamento tido por indevido não foi pautado na errônea interpretação ou má

interpretação legislativa por parte da Administração, mas sim por erro material que redundou no pagamento

indevido do adicional de insalubridade.

 

Sem contrarrazões, conforme certificado às fls. 111.

 

2012.61.04.009318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CAIO DANIEL BADDINI DE PAULA

ADVOGADO : SP180166 DANIELA BADDINI DE PAULA RANGEL MOURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

O cerne da controvérsia diz respeito ao direito de a Administração Pública efetuar descontos nos vencimentos do

impetrante, a título de reposição pelo pagamento indevido do adicional de insalubridade, no percentual de 20%

(vinte por cento), ao invés do percentual correto, de 10% (dez por cento).

 

Compulsando os autos, extrai-se que o autor exerceu atividade laborativa junto ao INSS, na cidade do Guarujá

(SP), sendo a sua repartição avaliada em março do ano de 2009, ocasião na qual se constatou que o local de

trabalho do servidor possuía o grau máximo de insalubridade, qual seja, 20% (vinte por cento).

 

Em julho de 2012, recebeu a comunicação de débito enviada pelo INSS ao autor, na qual o ente público exigiu a

reposição dos valores pagos à maior, donde se concluiu que a insalubridade não mais alcançava o grau máximo

naquele local, mas sim o grau médio (10%), o que ensejou a redução do percentual do referido adicional, a partir

de junho de 2010, nos moldes do artigo 46 da Lei n.º 8.112/90, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da

mesma, colocando à disposição do impetrante, ainda, a possibilidade de parcelamento do débito ou de

interposição de recurso.

 

Assim sendo, o impetrante interpôs recurso sobre tal determinação, o qual foi julgado improcedente pela gerência

executiva do INSS em Santos (fls. 27/30), acarretando a proposição da presente ação.

 

In casu, verifico que, de fato, o erro foi cometido pela própria Administração Pública, a qual pagou adicional de

insalubridade em grau máximo quando as condições do local de trabalho exigiam apenas o grau médio. Assim, os

servidores não concorreram para o recebimento indevido da verba, motivo pelo qual não se mostra razoável

atribuir-lhe os ônus decorrentes do desacerto da Administração no pagamento dos valores pagos a maior.

 

Ademais, em momento algum foi comprovada eventual má-fé por parte do autor ou mesmo que este tinha

conhecimento, de fato, do equívoco por parte do ente público, o que ratifica ainda mais a boa-fé do autor,

considerando que a má-fé não se presume e deve ser cabalmente comprovada.

 

Diante disso, entendo deva ser aplicado o entendimento jurisprudencial a respeito do assunto, segundo o qual os

valores recebidos de boa fé pelo servidor, por erro da Administração, são irrepetíveis.

 

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO.

BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. RESTITUIÇÃO. NÃO CABIMENTO.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que não é lícito efetuar o desconto de diferenças pagas

indevidamente a servidor ou pensionista em decorrência de erro da própria Administração Pública, quando se

constata que o recebimento pelo beneficiado se deu de boa-fé .

2. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1329172 / RS, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 27/08/2012)

"AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

RECEBIMENTO DE PERCENTUAL SUPERIOR AO DEVIDO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA FÉ NO

RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. DESCABIMENTO. Os impetrantes não concorreram para o

recebimento indevido da verba, de modo que não se mostra razoável atribuir-lhes os ônus decorrentes do

desacerto da Administração no pagamento dos valores pagos a maior. Cabia à Administração, em consonância

com o grau de insalubridade do local de trabalho, determinar o percentual devido à guisa de adicional. Valores

recebidos de boa fé são irrepetíveis. Precedentes do STJ. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria

já decidida. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª REGIÃO, AMS - APELAÇÃO CIVEL 344965, Processo: 00087645420124036104, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, Data da decisão: 17/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

23/09/2013)
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAGAMENTO INDEVIDO.

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. 

I - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei 9.784/99). 

II - Não se pode exigir a restituição ao erário quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu

com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, desde que não tenha

havido má-fé do servidor que o recebeu. 

III - O melhor entendimento para a não devolução dos valores pagos indevidamente é aquele que elege como

requisito não o erro da Administração, mas o princípio da boa fé, que é presumível. Presume-se a boa-fé quando

se acredita legítimos os valores recebidos, mesmo diante da surpresa do quantum creditado. 

IV - Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 349555, Rel. Des. Cecilia Mello, DJF3 26.03.2009, p. 1461)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. RESTITUIÇÃO DE VALORES

PAGOS A TÍTULO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BOA-FÉ. NÃO-CABIMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que não cabe a devolução de valores de caráter

alimentar recebidos por servidor público de boa-fé, salvo quando comprovado o dolo ou a fraude na obtenção da

vantagem indevida. 2. In casu, as verbas objeto do litígio vinham sendo pagas regularmente ao agravado a título

de adicional de insalubridade e, por força do ofício PGR/SGP/CPP nº1025/2011, foi determinada a reposição ao

erário do valor de R$ 35.395,26 (trinta e cinco mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), que

teriam sido pagos indevidamente, ante a imprescindibilidade de laudo técnico pericial que ateste as condições

insalubres a que está submetido o servidor, conforme Orientação Normativa nº 2/2010 do MPOG. 3. Não

caracterizada a má-fé do agravado, tendo em vista que o pagamento indevido decorreu de erro da própria

Administração e tendo a verba, de natureza alimentar, sido recebida de boa-fé, não há que se falar em reposição

da quantia paga a maior, sendo, pois, indevidos quaisquer descontos para tal fim. Precedentes do STJ e desta

Cote Regional. 4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 5ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 122428, Processo: 00011667120124050000, Órgão

Julgador: Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, Data da decisão: 10/05/2012, DJE DATA:

21/05/2012, pág. 112)

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau, a qual se encontra em total consonância

com a jurisprudência pátria.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do artigo

557, caput do Código de Processo Civil e na fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2012.61.05.004374-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FUNDITUBA IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP248792 SABRINA PAULETTI SPERANDIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelações e remessa oficial interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente

o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas - SP, impetrado

com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

importâncias pagas aos empregados nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente,

terço constitucional de férias e aviso prévio. Além disso, reconheceu o direito à compensação dos valores

indevidamente recolhidos após o trânsito em julgado corrigidos pela taxa SELIC.

 

A parte impetrante apela, pugnando pela reforma parcial da r. sentença para declarar o direito de excluir da base

de cálculo da contribuição social previdenciária os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de

férias e o salário maternidade, bem como para reconhecer o direito à compensação independentemente de

processo administrativo dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos.

 

A União Federal apela às fls. 260/273.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento de ambos os recursos.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

Os impetrantes são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada

autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas

mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representa verba indenizatória conforme posição firmada no

Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 

1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de contribuição não é óbice para que a autora

requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta deduzida na inicial. 

2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença,

profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores

recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de doença ou de

acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que ele não pode

trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3. O STF firmou

entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da

contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo

no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior

Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª

Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10)
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passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço

constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias

indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal

de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias

vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho.

Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária e no tocante ao aviso prévio indenizado, posto que não possuem natureza salarial:

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."
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(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

Incide a contribuição no tocante às férias usufruídas, posto que possuem natureza salarial.
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁTIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE, SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

3. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional. 4. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e

sobre elas incide a contribuição previdenciária (Precedentes desta Corte). Contudo, tal não é o entendimento

quanto às férias indenizadas.

(...)"

(TRF3 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 331748 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 )

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - OMISSÃO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE FÉRIAS

GOZADAS - EXIGIBILIDADE - EMBARGOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO PROVIDOS PARCIALMENTE. 1.

O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar

o acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal. 2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra,

nos termos do seu art. 4º, segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos. 3. O Egrégio STJ afastou a

aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo, entendimento no sentido de que,

antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se pleitear a devolução do crédito

tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a partir da homologação

tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal entendimento foi

confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a aplicação

retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas declarou que o

novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e vinte) dias, ou

seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

11/10/2011). 4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto

no art. 168 do CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em

conformidade com o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para

se pleitear a devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do

recolhimento indevido. 5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a

ação foi ajuizada em 08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram

atingidos pela prescrição. 6. O aresto embargado, ao declarar que é matéria estranha aos autos o pedido de não-

incidência da contribuição sobre pagamentos a título de férias gozadas, deixou de considerar o aditamento da

petição inicial, que foi impugnado pela autoridade administrativa e apreciado pela sentença recorrida. Trata-se,

na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem admitindo o

Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe

25/02/2010). Assim, devem ser acolhidos os embargos da impetrante, mas sem efeitos infringentes, esclarecendo

que a contribuição previdenciária deve incidir sobre os pagamentos efetuados a título de férias gozadas. 7. Os

pagamentos efetuados aos empregados a título de férias integram o salário-de-contribuição, de acordo com o

entendimento firmado pelo Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 15/04/2009). 8. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a

esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos

22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº

8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, e nos artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 97, 195,

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, os embargos não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com
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fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 9.

Embargos da impetrante e da União parcialmente providos.

(TRF- AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330027 298817 5ª T DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

CJ1 DATA:09/01/2012)

Isso, em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 

5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade. 

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO
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ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

II - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 

2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a incidência da contribuição social

sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 

3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é

dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à

Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu

salário-de-contribuição. 

4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,

destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

5. A Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 

6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,

sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras

verbas de natureza não salarial. 

7. Quanto ao salário-maternidade não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei

n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária. Trata-se de exceção imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição

todos os demais benefícios da Previdência. 

8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 

9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891)

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,
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posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.
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Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 29.03.2012, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):
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1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

 

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei

Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2013/2676



6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

 

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições
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previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.
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PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:
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(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)
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3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.
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1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

A presente ação foi ajuizada em 29.03.2012, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da impetrante e, dou parcial

provimento à apelação da União e à Remessa Oficial para que seja vedada a compensação de créditos de tributos

que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então

geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007), na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001380-25.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelações e remessa oficial interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente

o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira - SP, impetrado

com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

importâncias pagas aos empregados nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente,

terço constitucional de férias e sobre o aviso prévio indenizado.

 

A parte impetrante apela, pugnando pela reforma parcial da r. sentença para declarar o direito de excluir da base

de cálculo da contribuição social previdenciária os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de

férias, salário maternidade, horas extras e função gratificada são abusivas e ilegais, estando isentas do pagamento. 

 

A União Federal apela.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento de ambos os recursos.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

2012.61.09.001380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MAGGI MOTORS LTDA
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atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Os impetrantes são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada

autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas

mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verbam indenizatóriam

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."
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(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária e aviso prévio indenizado, posto que não possuem natureza salarial:

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se
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verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores
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não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

Em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha

reconhecendo que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante

às férias e licença maternidade, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade e férias, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção

que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas

pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa

forma não ser mantida a douta sentença em relação a essas verbas.

Em relação às horas extras, gratificações e prêmios são legítimas a incidência da contribuição previdenciária sobre

estes valores.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o
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desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006233-44.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Savegnago Supermercados Ltda filial e outros, contra sentença que acolhendo

a alegação de parte ilegítima da autoridade coatora com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, c/c

art. 6º §5º, da Lei nº 12.016/2009 denegou a segurança. Sem condenação em honorários.

Em razões recursais a impetrante requer a reforma da r. sentença alegando que a autoridade coatora é parte

legítima, bem como, em relação ao mérito, requer seja reconhecido incidentalmente a inconstitucionalidade da

aplicação do FAP - Fator Acidentário Previdenciário - nos moldes do artigo 10, da Lei nº 10.666/2003 e via de

conseqüência do Decreto nº 6.957/2009, bem como, determinar a compensação dos valores eventualmente

recolhidos a título de contribuições previdenciárias com todos os demais tributos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

2012.61.20.006233-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA filial e outro(s)

: SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA filial

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00062334420124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que não pode ser aplicada a decadência

quando o mandado de segurança tiver, como na espécie, caráter preventivo, objetivando garantir o direito de não

se sujeitar ao pagamento do RAT (contribuição decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho) com as alíquotas

alteradas pelo FAP (Fator acidentário de Prevenção), de modo a restaurar-se a aplicabilidade do artigo 22, II, da

Lei nº 8.212/1991, declarando-se inconstitucional as alterações promovidas pelo artigo 10 da Lei nº 10.666/2003;

Decreto nº 6.042/2007; Decreto nº 6.957/2009; e Resoluções CNPS Nº 1.308/2009 e nº 1.309/2009.

 

Neste sentido, entre outros, cito os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO NA

FORMA PREVENTIVA -DECADÊNCIA DECADÊNCIA AFASTADA . 

1. A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de que, em se tratando de mandado de segurança

preventivo, não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei 1533/51 (vigente à época da

impetração). 

2. Assim, impõe-se a devolução dos autos ao Tribunal de origem, para que prossiga no exame do mandamus,

afastada a premissa de que houve decadência . 

3. Recurso ordinário provido.

(ROMS nº 22577 / MT, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 21/10/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PIS - DDLL

2445 E 2449/88 - MANDADO DE SEGURANÇA PELO QUAL SE BUSCA O RECONHECIMENTO DO

DIREITO À COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SÚMULA 213 / STJ - IMPETRAÇÃO DE NATUREZA

PREVENTIVA NÃO SUJEITA A DECADÊNCIA . PRESCRIÇÃO - LC 118/05 - APLICAÇÃO DA TESE DOS

"CINCO MAIS CINCO" - RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1002932 /SP - APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C

DO CPC. 

1. O mandado de segurança tendente à obtenção de declaração do direito à compensação tributária (Súmula 213

/ STJ), segundo iterativa jurisprudência desta Corte, por ser de natureza preventiva, não se sujeita a prazo

decadencial para a sua impetração. Precedentes: REsp 1108515 / RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 25/6/2009; RMS 23120 / ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 18/12/2008; AgRg

no REsp 1066405 / CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 12/2/2009. 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1002932 /

SP), ratificou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC nº 118/05 aos

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido

diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação

respectiva. No caso dos autos, considerando que pagamentos indevidos foram efetuados antes da entrada em

vigor da LC 118/05 (9/6/2005), deve ser aplicada a tese dos "cinco mais cinco" para a contagem do lapso

prescricional. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgREsp nº 1128892 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 14/10/2010)

- RESP nº 665.097, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 25.04.05, p. 244: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 7787/89.

COMPETÊNCIA DE SETEMBRO DE 1989. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À COMPENSAÇÃO.

CARÁTER PREVENTIVO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 18, DA LEI 1533/51. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. O mandado de segurança que objetiva o reconhecimento do direito à compensação tributária, bem como evitar

eventual atuação do fisco, revela feição eminentemente preventiva, posto que não se volta contra lesão de direito

já concretizada, razão pela qual não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no art.18, da Lei

1.533/51. 

3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: ERESP 512.006/MG, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de DJ

17.09.2004; AGA 575336/SP, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 07.06.2004; RESP 291.720/ES, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ de 04.08.2004; AGA 491.591/TO, Relator Ministro José Delgado, DJU de 17.5.2004

e AGA 563.305/RJ, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 03.05.2004. 

4. Recurso especial provido para afastar a decadência , determinando o retorno dos autos ao Tribunal a de

origem para que se manifeste quanto ao mérito da pretensão veiculada no writ."

- RESP nº 607.489, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 04.04.05, p. 274: "RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE

SEGURANÇA PREVENTIVO. DIREITO À COMPENSAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS.

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. A impetração do presente mandado de segurança visa ao

reconhecimento do direito à compensação de valores indevidamente recolhidos a título de PIS, decorrente da

declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, que majoraram sua alíquota, com
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parcelas da mesma contribuição (fl. 14). Tal pretensão apresenta nítido caráter preventivo, pois se busca no

Poder Judiciário a declaração do direito à compensação e seu conteúdo (espécies tributárias compensáveis,

aplicação de índices de correção, entre outros), a fim de proporcionar maior segurança ao contribuinte, uma vez

que existe a iminência de vir a sofrer lesão. Assim entendido, o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18

da Lei n. 1.533/51 para o mandado de segurança é inaplicável às impetrações preventivas. De reconhecer,

portanto, que não houve ofensa ao disposto no artigo 18 da Lei n. 1.533/51, visto que, "se tratando de mandado

de segurança preventivo, não há que se falar em decadência " 

(REsp 215.238/MG, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 20.09.1999). Recurso especial improvido."

- RESP nº 243.376, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 28.06.04, p. 217: "TRIBUTÁRIO. ICMS.

SUBSTITUIÇÃO PROGRESSIVA. VENDA POR PREÇO INFERIOR AO PRESUMIDO. RESTITUIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA EXTINTO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.DECADÊNCIA . RECURSO PROVIDO. 

1. Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão que extinguiu o processo sem julgamento de mérito,

com fulcro nos artigos 1º e 6º da Lei n.º 1.533/51, por entender inadequado o mandamus para se obter o

reconhecimento do direito à transferência de crédito de ICMS decorrente do regime de substituição tributária

progressiva. 

2. "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária"

Súmula n.º 213/STJ. 

3. A regra do art. 18 da Lei n.º 1.533/51, que prevê o prazo decadencial de 120 dias, não se aplica às hipóteses de

impetração preventiva, como no caso dos autos. 

4. Recurso especial provido para que retornem os autos à instância de origem."

 

No mais, o presente mandamus foi impetrado pelas filiais CNPJ SOB os nºs 71.322.150/0030-02 e

71.322.150/0031-85, em face de ato coator do Delegado da Receita Federal do Brasil em Araraquara - SP. As

filiais estão localizadas nos municípios de Matão-SP e São Carlos-SP, dentro da abrangência territorial do

Delegado da Receita Federal em Araraquara- SP. 

 

Os recolhimentos ao FAP são realizados de forma individualizada. Assim, é da competência do Delegado da

Receita Federal do Brasil em Araraquara fiscalizar e cobrar as contribuições das filiais, uma vez que cada

estabelecimento tem personalidade jurídica própria para fins tributários (STJ, REsp n. 553.921-AL, Rel. Min.

Denise Arruda, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p. 357; REsp n. 674.698-SC, Rel. Min. Francisco Falcão,

unânime, j. 18.10.05, DJ 19.12.05, p. 228; REsp n. 711.352-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 06.09.05, DJ

26.09.05, p. 237). 

 

Assim, desde que tenham CNPJ próprio, devem ser consideradas como empresa para efeito de definição da

alíquota do SAT aplicável em razão da atividade nelas preponderante (Decreto n. 3.048/99, art. 202, § 3º),

entendimento consolidado na Súmula n. 351 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito e estando o feito em condições de imediato julgamento, cumpre

passar desde logo ao julgamento do mérito, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e
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certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais

do Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que é

ilegal e inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos

administrativos. Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo.

 

Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser

analisada à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que

envolve a proteção dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com

financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF:

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil".

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;"

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e

da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

 

A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República

Federativa do Brasil.

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

(...)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de

eventos decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos

Ambientais do Trabalho - SAT.

 

Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(...)

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
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(...)

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT.

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada,

em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à

respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de

freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência

Social.

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para

a aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para

efeito de contribuição:

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o

inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

 

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco

da atividade.

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na lei e

não em ato normativo infralegal.

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP.

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP:

 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de

maio de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 202-A. ............................................. 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa

decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota. 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices

de gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de

trinta cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente.

(...)

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e

a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR) 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é

inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode

dar nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem,

citando o jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode

tratar de matéria não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa. Neste

sentido - mas só neste - ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes."

 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não

constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo das impetrantes assim entendido como aquele praticado em

contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios
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constitucionais acima elencados, às leis que regem a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração

Pública (ilegalidade), senão, vejamos.

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA -

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da

Lei n. 8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo com

o risco. A circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer ofensa

ao princípio da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece conhecimento,

pois não cabe a esta Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105, inciso III da CF/88.

3. Os Decretos n. 612 e 2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido editados após o prazo

regulamentar definido no art. 103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras da Ministra Eliana

Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado, salientando sua

impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo "decadencial" para regulamentação da Lei 8.212/91,

previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no acórdão recorrido, vez que o prazo ali

estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com qualquer outra penalidade que

pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou eventual regulamentação feita

após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do trabalhador, que, ao

entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, mais uma vez, que

por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta Corte. 5.

Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a

mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

improvido.

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.)

 

Na mesma linha, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N.

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99.

RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre

a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar

em um intervalo de 0,5 a 2,0.

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as

quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os

critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco"

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194,

parágrafo único, V).

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade

econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo

sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem

desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09).

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n.

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por

notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para

dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem

efeito suspensivo.

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.)
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Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal:

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispõe:

 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao

Congresso Nacional.

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de

competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar,

nem a legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos."

 

Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme

mandamento constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou

modificar tributos.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a

matéria foi veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo

não existe violação ao art. 68 da Carta Magna.

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP.

 

O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha

de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é

razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número

de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia.

Comentando o princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador

discriminou onde lhe era vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito

Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. Saraiva, 2006 pg.136)

 

Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da

Constituição da República, ou então existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta

ao art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu

fundamento de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988.

Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, julgado em 03/05/2010.

 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, e artigo 269, I, ambos do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito e, com fulcro no artigo

515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial para extinguir o processo na forma da

fundamentação acima. Sem honorários e custas na forma da lei.

 

Publique-se Intimem-se.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023565-50.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação ordinária ajuizada por ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE

SÃO PAULO S/A em face da UNIÃO FEDERAL, visando abster-se do recolhimento da contribuição prevista

no art. 1.º da Lei Complementar 110/2001, a partir de janeiro de 2007, sob a alegação de ocorrência de

inconstitucionalidade superveniente por esgotamento de sua finalidade, pugnando pelo reconhecimento do direito

a restituição dos pagamentos, tidos como indevidos.

 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do CPC, condenando os autores ao

pagamento das custas e verba honorária, fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com correção monetária a partir

da data da sentença pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, previstos em resolução do Conselho

da Justiça Federal.

 

Apelante (Autora): Pugna, pela reforma da r. sentença, repisando o pedido inicial.

 

Apelada: Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001

 

O art. 1º da LC 110/2001 prescreve o seguinte:

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem

justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações

aplicáveis às contas vinculadas."

Observa-se que a prescrição legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de

validade expresso, como fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a

norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.

2013.61.00.023565-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A e
outros

: AES TIETE S/A

: AES SUL DISTRIBUIDORA GAUCHA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00235655020134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Quanto a alegação de exaurimento e desvio de finalidade (Programa Minha Casa Minha Vida) registro que a

questão foi ventilada na ADIN 2556, e AI 763.010 AgR/DF, (in verbis) tendo sido declarado pelo Ministro

Joaquim Barbosa que o argumento relativo à perda superveniente de objetos dos tributos em razão do

cumprimento de sua finalidade deveria ser examinado a tempo e modo próprios.

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A CUSTEAR DISPÊNDIOS DA UNIÃO

ACARRETADOS POR DECISÃO JUDICIAL (RE 226.855). CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS

DEPÓSITOS DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). ALEGADAS VIOLAÇÕES DOS

ARTS. 5º, LIV (FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE NECESSIDADE PÚBLICA E A FONTE DE CUSTEIO); 150,

III, B (ANTERIORIDADE); 145, § 1º (CAPACIDADE CONTRIBUTIVA); 157, II (QUEBRA DO PACTO

FEDERATIVO PELA FALTA DE PARTILHA DO PRODUTO ARRECADADO); 167, IV (VEDADA

DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUTO ARRECADADO COM IMPOSTO); TODOS DA CONSTITUIÇÃO,

BEM COMO OFENSA AO ART. 10, I, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS -

ADCT (AUMENTO DO VALOR PREVISTO EM TAL DISPOSITIVO POR LEI COMPLEMENTAR NÃO

DESTINADA A REGULAMENTAR O ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO). LC 110/2001, ARTS. 1º E 2º.

A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a

remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência

(sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda

superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade.

Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que

respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição).

O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade

deverá ser examinado a tempo e modo próprios.

Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto

aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput,

no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II. (EMENTA - ADIN 2556)

[...]

Deferi o pedido e concedi audiência aos representantes da entidade-requerente, para exposição de informações

relevantes acerca da situação do financiamento dos gastos governamentais com o FGTS. Em síntese, a

requerente expôs que a finalidade da exação fora alcançada, pois a União teria ressarcido integralmente todos

os beneficiários do FGTS cuja lesão foi reconhecida no julgamento do RE 226.855.

Entendo que a nova linha de argumentação não tem cabimento no estágio atual destas ações diretas de

inconstitucionalidade. Com efeito, por se tratar de dado superveniente, a perda da motivação da necessidade

pública legitimadora do tributo não era objeto da inquirição, e, portanto a Corte e os envolvidos no controle de

constitucionalidade não tiveram a oportunidade de exercer poder instrutório em sua plenitude. Descabe, neste

momento, reiniciar o controle de constitucionalidade, nestes autos, com base no novo paradigma. Isto sem

prejuízo de novo exame pelas vias oportunas.

Não obstante, considero essencial tecer algumas ponderações sobre a linha de argumentação.

[...]

Para o administrado, como contribuinte ou cidadão, a cobrança de contribuições somente se legitima se a exação

respeitar os limites constitucionais e legais que a caracterizam.

Assim, a existência das contribuições, com todas as suas vantagens e condicionantes, somente se justifica se

preservadas sua destinação e sua finalidade. Afere-se a constitucionalidade das contribuições pela necessidade

pública atual do dispêndio vinculado (motivação) e pela eficácia dos meios escolhidos para alcançar essa

finalidade. (VOTO - ADIN 2556).

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO

DECORRENTES DE CONDENAÇÕES À RECOMPOSIÇÃO DO FGTS. CONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO

À REGRA DA ANTERIORIDADE. LC 110/2001, ARTS. 1º E 2º. AGRAVO REGIMENTAL.

Esta Suprema Corte considerou constitucionais os tributos destinados ao custeio das condenações sofridas pela

União à atualização das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ressalvada a proibição

de cobrança no período definido pela regra da anterioridade.

A perda superveniente da justificativa para manutenção das cobranças e consequente inconstitucionalidade

devem ser examinadas a tempo e modo próprios.

Agravo regimental ao qual se nega provimento. (AI 763.010 AgR/DF).

Registro por fim que a questão é objeto de discussão pelo E. STF nas ADI's 5050, 5051 e 5053.

 

A propósito, confira-se:

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.050 DISTRITO FEDERAL

RELATOR :MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - CONSIF E OUTRO(A/S)
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ADV.(A/S) :RICARDO MAGALDI MESSETTI

ADV.(A/S) :DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES

INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL

ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA O ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001, CUJA VALIDADE FOI RECONHECIDA NA ADI 2556. ALEGAÇÃO DE NOVAS CIRCUNSTÂNCIAS

FÁTICAS QUE TERIAM OCASIONADO INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. 

Possibilidade teórica de que o Supremo Tribunal Federal admita reexaminar a validade de ato normativo

declarado constitucional em sede de controle abstrato, notadamente em face de alterações supervenientes na

realidade fática ou na percepção jurídica dominante. 

2. Indeferimento do pedido liminar, tendo em vista o longo período de vigência da lei questionada e a

necessidade de que as autoridades requeridas sejam ouvidas quanto às premissas fáticas em que se baseia a

impugnação. 

3. Aplicação do rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99.

ADI 5050 MC / DF

1. Trata-se de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema

Financeiro, na qual se postula a concessão de medida liminar para suspender a eficácia do art. 1º da Lei

Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001.

2. O dispositivo impugnado institui Contribuição Social a ser paga nos casos de demissão sem justa causa,

devida pelo empregador. A contribuição é calculada com base em uma alíquota de 10%, incidente sobre a

totalidade dos depósitos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ("FGTS") efetuados durante a

vigência do contrato de trabalho, acrescida dos rendimentos correspondentes.

3. A referida contribuição foi criada para compensar o pagamento, imposto por decisões desta Corte, dos

resíduos de atualização monetária referentes aos expurgos inflacionários relativos aos planos econômicos Verão

e Collor I.

4. A constitucionalidade do tributo foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 2556, julgada sob a

relatoria do Ministro Joaquim Barbosa. Sem prejuízo disso, o requerente sustenta que a eficácia vinculante dessa

decisão não impediria o próprio Tribunal de rediscutir a matéria, notadamente em face de alterações

supervenientes na realidade fática ou na compreensão jurídica dominante. O ponto teria sido objeto de menção

na própria ADI 2556, tendo a Corte optado por não analisar, naquela oportunidade, a alegada perda de objeto

da contribuição pelo cumprimento da finalidade que havia justificado a sua instituição.

5. Considero possível, de fato, que o próprio Supremo Tribunal Federal volte a analisar a constitucionalidade de

lei declarada constitucional em determinado momento, não sendo razoável que o ato seja blindado, de forma

permanente e incondicionada, contra eventuais novas impugnações. Como é natural, porém, a superação do

entendimento inicial da Corte estará sujeita a um ônus argumentativo consideravelmente mais elevado, sobretudo

quando não seja possível indicar a ocorrência de mudanças significativas na realidade.

6. Em linha de princípio, entendo plausível a alegação de que alterações no contexto fático podem justificar um

novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001. Não verifico,

porém, a existência de elementos suficientes para a concessão da medida liminar postulada. Não apenas pelo

longo período de vigência da lei, como também pela necessidade de se ouvirem as autoridades requeridas quanto

às questões econômicas suscitadas pelo autor. Tendo em vista a relevância econômica e social da questão

controvertida, aplico à presente ação direta o rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99. Assim, determino as

seguintes providências:

(1) solicitem-se informações à Presidenta da República e ao Presidente do Congresso Nacional, no prazo de dez

dias;

(2) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-Geral da União para manifestação, no prazo de cinco

dias;

(3) sucessivamente, colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, no prazo de cinco dias.

Publique-se.

Brasília, 11 de outubro de 2013.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator

Assim sendo, enquanto aguarda-se o desfecho da questão pela Corte Suprema, mostra-se exigível a contribuição

em discussão.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002902-59.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de reexame necessário e

recursos de apelação interpostos por Lojas Riachuelo S/A e pela Fazenda Nacional contra sentença que, em sede

de mandado de segurança impetrado pela contribuinte em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em

Araçatuba/SP, objetivando provimento no sentido de ser declarado a não-incidência de contribuição patronal

sobre os pagamentos feitos a título de terço constitucional de férias e férias gozadas, aviso prévio indenizado,

salário maternidade e pagamentos feitos nos quinze primeiros dias que antecedem a implantação do auxílio

doença/acidente adicional de horas extra, bem como no que se refere à contribuição destinada a terceiros, julgou

parcialmente procedente o pedido da imperante, para autorizá-la a excluir da base de cálculo da contribuição

destinada à Seguridade Social os valores pagos a seus empregados a título dos primeiros quinze dias que

antecedem a implantação do auxílio doença ou acidente, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e

reflexos sobre férias proporcionais indenizadas e décimo terceiro salário indenizado. 

 

Autorizou, ainda, à impetrante o direito de compensar os recolhimentos indevidos nos cinco anos antecedentes ao

ajuizamento da ação, atualizados pela taxa Selic. 

 

 

Por fim, extinguiu o feito nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil em relação às contribuições

destinadas ao salário educação, Sesc, Senac, Incra e Sebrae, já que a impetrante deixou de apontar a autoridade

coatora vinculada a estas entidades.

 

Apelante: a impetrante requer a reforma da sentença, para afastar a incidência de contribuição previdenciária

sobre férias gozadas, salário maternidade e adicional de hora-extra.

 

Por fim, alega que a competência para exigir as contribuições devidas ao Sesc, Senac, Incra, Sebrae e Salário-

Educação é da Receita Federal do Brasil.

2013.61.07.002902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LOJAS RIACHUELO S/A

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00029025920134036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Apelante: a União Federal requer a reforma da sentença, para que seja autorizada a cobrar contribuição

previdenciária sobre os pagamentos feitos a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, bem

como os relacionados com os quinze primeiros dias que antecedem a implantação do auxílio doença ou acidente e

com o décimo terceiro salário proporcional indenizado.

 

Com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pela parcial reforma da sentença para que incida contribuição previdenciária

sobre os reflexos do aviso prévio indenizado sobre o décimo terceiro salário.

 

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

APELO DA IMPETRANTE

 

 

 

Preliminarmente, não há possiblidade de apreciação nesta sede da impugnação relacionada com as contribuições

ao Salário- Educação, Sesc, Senac, Incra e Sebrae, pois há a necessidade de seus destinatários ser integrados à lide

na qualidade de litisconsorte necessário, já que eventual decisão a respeito lhes afetará diretamente. 

 

Neste sentido já se pronunciou esta 2ª Turma no seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS -

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE A UNIÃO E OS DESTINATÁRIOS DAS REFERIDAS

CONTRIBUIÇÕES - CITAÇÃO DE TODOS OS LITISCONSORTES NECESSÁRIOS - ART. 24 DA LMS C.C.

O ART. 47 DO CPC - DESCUMPRIMENTO - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA - APELOS E REMESSA

OFICIAL PREJUDICADOS. 1. Pretende a impetrante, nestes autos, afastar, dos pagamentos que entende serem

de cunho indenizatório, a incidência não só das contribuições previdenciárias e ao SAT, como também da

contribuições devidas a terceiros (SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE). 2. Nas ações ajuizadas com o fim

de afastar a incidência das contribuições previdenciárias e a terceiros, devem integrar o seu polo passivo, na

qualidade de litisconsortes necessários, a União e os destinatários das contribuições a terceiros, pois o provimento

jurisdicional que determine a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador,

mas também dos destinatários dos recursos. Precedentes (STJ, AgRg no REsp nº 711342 / PR, 1ª Turma, Relator

Ministro Francisco Falcão, DJ 29/08/2005, pág. 194; TRF3, AC nº 2004.03.99.009435-5 / SP, 6ª Turma, Relator

Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 20/09/2010, pág. 853; AC nº 1999.61.00.059645-8 / SP, 3ª

Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 24/05/2010, pág. 61; AC nº

2004.03.99.005616-0 / SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1

13/10/2009, pág. 350; AC nº 2002.61.17.001949-2 / SP, 4ª Turma, Relator para acórdão Juiz Convocado Djalma

Gomes, DJF3 CJ2 14/07/2009, pág. 365). 3. Considerando que o Juízo "a quo" não ordenou à impetrante que

promovesse a citação de todos os litisconsortes necessários, como determina o artigo 24 da Lei nº 12016/2009 c.c.

o artigo 47 do Código de Processo Civil, nula é a sentença por ele proferida, até porque afronta o disposto no

artigo 5º, inciso LIV e LV, da Constituição Federal. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1159791 / RJ, 1ª Turma,

Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/02/2011). 4. Sentença desconstituída, de ofício. Apelos e remessa oficial

prejudicados."

( TRF3, AMS nº 341565, 2ª Turma, rel. Cecília Mello, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2013)

No mesmo sentido:

 

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SESC E SENAC. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.

INSS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA

ENTRE OS JULGADOS. ARTS. 46 E 485 DO CPC, E ART. 119 DO CTN. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADOS SUMULARES NºS 282 E 356/STF. I - O apelo nobre

fundamentado na alínea "c" do permissivo constitucional não merece acolhimento, porquanto inexiste similitude

fática entre os julgados paradigmas, colacionados nas razões de recurso especial, e o acórdão recorrido, eis que
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naqueles não se afirma a desnecessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário, mas apenas a

necessidade de citação do INSS, não tendo, portanto, pertinência com o caso específico dos autos. II - As matérias

constantes dos arts. 46 e 485 do CPC, bem como do art. 119 do CTN, não foram apreciadas pelo Tribunal a quo,

não tendo a recorrente oposto embargos aclaratórios, buscando declaração acerca da questão suscitada. Incidem,

na hipótese vertente, os enunciados sumulares nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. III - "O INSS é parte

legítima para figurar na demanda onde se discute o recolhimento das contribuições sociais devidas para o

SESC e SENAC, sendo que estas entidades também devem integrar a lide, na qualidade de litisconsortes

passivas necessárias, porque a elas são destinadas as aludidas contribuições" (REsp nº 413.592/PR, Relator

Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 21/10/2002, p. 00286). IV - Agravo regimental improvido. ..EMEN:"

( STJ, AGRESP nº 711342, 1ª Turma, rel. Francisco Falcão, DJ 29-08-2005, pág. 194)

 

Sendo assim, a autoridade impetrada deveria promover também a citação das autoridades ligadas a tais exações.

 

 

HORA EXTRA

 

É pacifico no âmbito desta E. 2ª Turma, que a hora extra e seu adicional são base de cálculo de contribuição

previdenciária, já que possuem natureza remuneratória. A propósito:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS EM

PECÚNIA, SALÁRIO EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE

NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, ABONO ASSIDUIDADE, ABONO ÚNICO ANUAL,

VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,

PERICULOSIDADE E NOTURNO. I - Ausente interesse de agir em relação à pretensão de afastamento de

incidência de contribuição sobre férias indenizadas e férias em pecúnia, tendo em vista que conforme expressa

previsão do art. 28, § 9º, "d" e "e", 6, da Lei nº 8.212/91, referidas verbas não integram o salário de contribuição.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado, o salário educação, o auxílio-creche e o abono

assiduidade, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem

natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. O adicional de 1/3 constitucional de

férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que

detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - O valor concedido pelo empregador a título

de vale-transporte não se sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia.

Precedentes do STF e STJ. IV - O abono único anual somente não sofrerá incidência de contribuição

previdenciária quando demonstrado a não habitualidade e, no caso do abono, a previsão em convenção coletiva de

trabalho, comprovação que não se verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a

incidência de contribuição. V - É devida a contribuição sobre horas extras, adicional de insalubridade,

periculosidade e noturno, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas

verbas. Precedentes. VI - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. Recurso da impetrante

desprovido." 

( TRF, A. M. S. nº 337196, 2ª Turma, rel. Peixoto Jr., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2014)

 

SALÁRIO MATERNIDADE

 

 

Segundo consta no art. 28, § 2º da Lei 8.212/91, o salário-maternidade é base de cálculo de contribuição

previdenciária, in verbis:

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...)

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição." 

 

Referida orientação legal foi ratificada pelo seguinte julgado proferida por esta Corte:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 13º
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SALÁRIO. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE, NOTURNO E HORAS EXTRAS.

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE TAIS ADICIONAIS. NÃO PROVIMENTO. 1. Escorreita a

decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem

decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma

orientação invocada pelo relator. 2. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade, tendo em vista que não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da

Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. 3. É entendimento pacífico em ambas a

Turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que a gratificação natalina, tanto paga integralmente, quanto

proporcionalmente por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, possui natureza salarial, devendo incidir sobre

ela a contribuição previdenciária. 4. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre adicionais noturno,

de insalubridade, de periculosidade e horas-extras, tendo em vista que não há como negar sua natureza salarial.

Precedentes do STJ. 5. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o descanso semanal

remunerado, posto que indiscutível sua natureza salarial. 6. Agravo legal improvido.

( TRF3, AI. nº 514586, 5ª Turma, rel. Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

 E a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial nº 1203957, 1ª

Seção, relatoria do Min. Mauro Campbell Marques, DJE 18-03-2014 e submetido ao regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, do qual extraio o item 1.3 para solucionar a esta questão, in verbis:

 

"1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência

Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a

Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo

de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um

benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória

ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão

que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado

salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade,

no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido

contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens

e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho

da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção

do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período

de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é

dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política

protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária

incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição

previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna

a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp

641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no

REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011;

AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no

REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010."

 

Dessa forma, a discussão sobre a natureza remuneratória do salário maternidade, por ora, está encerrada.

 

 

 

FÉRIAS GOZADAS

Ao contrário do que alega a agravante, o entendimento atual corrente no Superior Tribunal de Justiça é pela

incidência de contribuição previdenciária sobre o pagamento feito a título de férias gozadas, ante a sua natureza

remuneratória e salarial assentada na lei. A propósito:
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"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 1. Discute-se a incidência de Imposto de Renda

sobre o terço constitucional percebido por trabalhador, em virtude de férias regularmente fruídas. 2. A

jurisprudência da Primeira Seção deste Tribunal encontra-se consolidada no sentido de que incide Imposto de

Renda sobre o terço constitucional de férias gozadas. 3. Conforme disposto no acórdão recorrido, o pagamento

das férias gozadas ostenta caráter remuneratório e salarial. É o que expressamente dispõe o 148 da CLT:

"A remuneração das férias, ainda quando devida após a cessação do contrato de trabalho, terá natureza

salarial, para os efeitos do art. 449". 4. O recorrente invoca como reforço argumentativo precedente do STJ

na PET 7.296, Rel. Min. Eliana Calmon. Esclareço que o objeto da PET 7.296/PE foi a inclusão do terço

constitucional de férias no salário de contribuição, base de cálculo da contribuição previdenciária. Logo,

estava em discussão regime jurídico de espécie tributária diversa. Naquele julgamento, o STJ decidiu

realinhar sua jurisprudência para acompanhar os precedentes do STF, nos quais o afastamento da

incidência de contribuição previdenciária se deu pelo fundamento de que o terço constitucional não se

incorpora à remuneração do segurado para fins de aposentadoria e, por isso, não seria legítima a

tributação. Não se afirmou que ele não representa acréscimo patrimonial para fins de caracterização do

fato gerador do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (art. 43 do CTN). 5. Agravo Regimental não

provido. ..EMEN:"

( STJ, AGARESP nº 367144, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 28-02-2014)

No mesmo sentido:

 "..EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2.

O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição

sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda

Turma, DJe 12/4/12). 2. Agravo regimental não provido. ..EMEN:."

( STJ, AGRESP nº 1355135, 1ª Turma, rel. Arnaldo Esteves Lima, DJE 27-02-2013)

 

 

APELAÇÃO DA UNIÃO

 

 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

 

 

O artigo 195, inciso I, alíneas "a", "b" e "c", da Constituição Federal, delimita o âmbito de instituição das

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, ressalvado o disposto em seu § 4º, nos seguintes termos:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;"

 

Nos termos da redação constitucional, as contribuições referidas na alínea "a" do dispositivo, devidas pelo

empregador, pela empresa ou por entidade a ela equiparada, não englobam parcelas pagas a título indenizatório.

 

O mesmo se infere da dicção legal do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, que delimita o fato gerador e a base de cálculo

da cota patronal da referida contribuição:
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"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais

do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos:

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos

segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços

que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho." 

 

A partir de tais observações, firmou-se na jurisprudência o entendimento de que as contribuições previdenciárias

não podem ter por base de cálculo parcelas pagas a título indenizatório. Como exemplo, trago à colação o seguinte

julgado:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra

as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

 

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em

lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo

período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de

inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e

mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação

mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do §

2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

 

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador,
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ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

 

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR

FORÇA DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO

HA FALAR EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

 

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-

MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO -

GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO -

SALÁRIO-EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e

determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula 9

do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente
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sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no

artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não

compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

 

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em

que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizada."

 

 

Acresço que se mantém o entendimento jurisprudencial sobre o assunto. A propósito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o

entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a

retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária

sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." 

( STJ, Resp. nº 1218797, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 04-02-2011)

 

No mesmo sentido:

 

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E O AUXÍLIO-DOENÇA

NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. LEI Nº

11.457/07. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do

trabalho em razão de doença e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3

constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - Direito à

compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. III - Recurso

da União e remessa oficial parcialmente providos."

( TRF3, APELREEX nº 1649506, 2ª Turma, rel. Peixoto Júnior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2012 ) 

 

 

QUINZE DIAS/ AUXÍLIO DOENÇA

 

Nesse diapasão, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reafirmado a natureza não-salarial das

verbas pagas pelo empregador, ao empregado, nos 15 (quinze) primeiros dias que antecedem a concessão do

auxílio-doença/acidente, conforme faz prova o seguinte aresto:
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"EMEN: TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS.

CONTRIBUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não

constitui salário, em razão da inexistência da prestação de serviço no período. 2. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:"

( STJ, AGARESP nº 88704, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 22-05-2012)

 

TERÇO DE FÉRIAS

 

 

 

Muito embora entendesse que o terço constitucional de férias pago aos empregados era base de cálculo de

contribuição previdenciária, sigo o atual posicionamento da 1ª Seção do Superior Tribunal Justiça que é no sentido

de que os valores pagos a este título têm natureza indenizatória. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO

DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana

Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados

celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ

de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido."

( STJ, AGA nº 1358108, 1ª Seção, rel. Benedito Gonçalves, DJE 11-02-2011)

 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, está E. Turma proferiu pronunciamento análogo sobre a matéria no

seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE UM

TERÇO DE FÉRIAS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,

após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O

adicional de férias encerrra caráter indenizatório. IV - Confira-se a ementa de Incidente de Uniformização de

Jurisprudência - 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu a natureza indenizatória do terço

constitucional de férias: "(...) A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da

jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não

incide sobre o terço constitucional de férias , verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o

entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos

termos acima explicitados." (STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana Calmon - Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 -

DJe 10/11/09) V - Agravo improvido."

( TRF3, AI nº 472395, 2ª Turma, rel. Cecília Mello, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2012

..FONTE_REPUBLICACAO)

 

DÉCIMO TERCEIRO INDENIZADO

 

Quanto ao décimo terceiro decorrente do aviso prévio indenizado, entende esta 2ª Turma pela natureza

remuneratória de dada gratificação. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT E/OU § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
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NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO REFERENTE AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em

consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, observando-se o

entendimento dominante no e. STJ e nesta c. Corte Regional, exceto em relação ao décimo terceiro salário

referente ao aviso prévio indenizado. 2. A mera reiteração das alegações trazidas anteriormente impõe a

manutenção da decisão monocrática agravada. Precedente do e. STJ. 3. Contagem do prazo prescricional em

consonância com o entendimento exarado pelo c. STF no julgamento do RE 566.621. 4. No que tange às verbas

discutidas nestes autos, verifica-se que o entendimento exarado monocraticamente está no sentido da

jurisprudência dominante no e. STJ e nesta c. Corte Regional, o mesmo ocorrendo em relação ao instituto

da compensação, exceto em relação ao décimo terceiro salário referente ao aviso prévio indenizado, sobre o

qual deve incidir a contribuição previdenciária em tela. 5. Não caracterizada violação à regra prevista pelo

artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que

não houve declaração, implícita ou explícita, de inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte

agravante, mas apenas lhes foi conferida interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo

desnecessária, assim, a submissão das questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF. 6. Agravo legal

parcialmente provido."

(TRF3, AMS nº 321080, 2ª Turma, rel. Fernão Pompêo, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2014)

 

Diante disso, a parcela do décimo terceiro decorrente do aviso indenizado compõe a base de cálculo das

contribuições previdenciárias. 

 

 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao apelo da impetrante e dou parcial provimento ao reexame necessário e

ao recurso da apelação da União Federal, para reconhecer como base de cálculo das contribuições previdenciárias

a parcela do décimo terceiro decorrente do aviso indenizado, nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código

de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial interpostas contra sentença que julgou procedente o mandado de

segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil - SP, impetrado com o objetivo de afastar a

exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as importâncias pagas aos

empregados nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, terço constitucional de

férias. Além disso, reconheceu o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos após o trânsito em

julgado corrigidos pela taxa SELIC.

 

A r. sentença concedeu a segurança pleiteada para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária no que toca

a incidência de contribuição previdenciária e de terceiros sobre os valores pagos a título de a) terço constitucional

de férias; b) férias indenizadas e auxílio-doença/acidente sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, além

de conceder o direito à compensação (fl. 89).

 

A parte impetrada apela às fls. 97/114vº, argüindo preliminarmente a inadequação da via eleita e, no mérito pede a

reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento de nulidade da r. decisão em razão do caráter

extra petita.

 

Cumpre decidir.

Afasto a preliminar argüida pela União Federal. O Mandado de segurança, a teor do que dispõe a Súmula nº 213

do C. Superior Tribunal de Justiça, é a via adequada à análise da pretensão à compensação de tributos pagos

indevidamente.

 

No mais, pertine salientar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Inicialmente, consigno que no caso dos autos deliberou o juiz de primeiro grau em conceder a suspensão da

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre férias indenizadas, sendo que a impetrante não

formulou tal pedido na petição inicial. Assim, nesse aspecto configurando-se decisão "ultra petita", reduzo a r.

sentença aos limites do pedido inicial.

 

No mais, as impetrantes são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as

verbas mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.
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Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representa verba indenizatória conforme posição firmada no

Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que
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ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária, posto que não possui natureza salarial:

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão
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"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2048/2676



(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e
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168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da
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contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 14.03.2013, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao
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apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A
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do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela

controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

 

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.
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4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2054/2676



prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não
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acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.
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Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

 

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a
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modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 14.03.2013, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão
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pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho em parte o parecer do ilustre Representante do Ministério

Público Federal para reduzir a r. sentença aos limites do pedido inicial em relação à contribuição previdenciária

incidente sobre as férias indenizadas, rejeito a matéria preliminar argüida pela União e, no mérito, nego

provimento à apelação da União e à Remessa Oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011184-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido às fls. 118, para manifestação sobre a petição de fls. 113/114.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelações e remessa oficial interpostos por Niazi Chofhi Textil Ltda e União Federal contra

sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita

Federal do Brasil em São Paulo - SP, impetrado com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as importâncias pagas aos empregados nos primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença ou acidente, terço constitucional de férias, férias usufruídas e salário-

maternidade. 

 

O MM. Juiz julgou parcialmente procedente somente para afastar a exigência das contribuições previdenciárias

referentes aos quinze primeiros dias de afastamento em razão do auxílio-doença ou acidente, além do terço

constitucional de férias. Além disso, reconheceu o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos

após o trânsito em julgado corrigidos pela taxa SELIC.

 

A parte impetrante apela, pugnando pela reforma parcial da r. sentença para declarar o direito de excluir da base

de cálculo da contribuição social previdenciária os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de

férias e o salário maternidade, bem como para reconhecer o direito à compensação independentemente de

processo administrativo dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos. 

 

A União Federal apela às fls. 221/246.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento de ambos os recursos.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NIAZI CHOHFI TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000609320144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

 

Os impetrantes são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada

autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas

mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representa verba indenizatória conforme posição firmada no

Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta
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deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária, posto que não possui natureza salarial:

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.
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Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal
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Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

Em que pese a existência do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1420247/DF do E. Superior

Tribunal de Justiça em que a Primeira Turma, na Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, abordou a

questão de incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e, também, sobre as férias

gozadas.

 

Na oportunidade, S. Excia, houve por bem em acatar o argumento tendende à inexigibilidade da referida

contribuição previdenciária nessas duas rubricas, com base até em entendimento expendido no âmbito do E.

Supremo Tribunal Federal pelo Ministro Celso de Mello em processo de relatoria de S. Excia. e nominado no

sobredito Agravo Regimental.

 

Todavia, o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, também em reconhecimento ao entendimento pacífico em

sentido oposto portanto prevalente naquela A. Corte, votou no sentido de reabrir a discussão sobre a mencionada

temática, em face, aliás, da sua relevância, dando então provimento ao aludido Agravo Regimental, com o fito de

determinar a subida dos autos ao Recurso Especial, ocasião em que a matéria será novamente apreciada pela 1ª.

Seção.

 

Esse, ademais, foi o escopo do próprio Agravo Regimental, não se permitindo a partir daí, qualquer ilação no

sentido de que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, com esse julgamento alías, em caráter

unânime, tenha mudado o seu entendimento para considerar inexigível a contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias gozadas. - (AgRg no Ag 1420247/DF rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Primeira Turma, julgado em 06/12/2011, publicado no DJE de 10/02/2012).

 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no

art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao salário-maternidade

paga ao trabalhador, posto que possui natureza salarial:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da
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Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOSVINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

(...)

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

(...)

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização

de uma função de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a

incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer

título dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou

meio de pagamento. 3. Consiste o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do

valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido

em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações

que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados

a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A

Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em

benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não

integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e

demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. Quanto ao salário-maternidade não há

como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo

salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Trata-se de exceção

imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos os demais benefícios da

Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem

natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição

Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891

Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Observo que, posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.002.932,

acima transcrito, o Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe

11.10.2011), consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede
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iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 07.01.2014, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o

prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Do Direito à Compensação

 

Sufragados os pontos anteriores, analiso o direito à compensação.

 

Da Inaplicabilidade do art. § 1º do art. 89 da Lei 8.212/91

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, destarte, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de bem

ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91,

acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Dos Critérios de Compensação.

 

Conforme argumentação despendida nos votos-vista que proferi nos julgamentos das apelações cíveis dos

processos n. 20006114004855-9 e n. 199961000478991 (5ª Turma, Relator Desembargador André Neckatshalow,

sessão de 08.10.12), alterei o entendimento adotado sobre regime jurídico aplicável à compensação, passando a

seguir a orientação de serem aplicáveis as leis em vigor na ocasião do encontro de contas (débitos e créditos

recíprocos da Fazenda e do contribuinte), por vislumbrar ser este o atual posicionamento da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Isso porque a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, ao

apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável à

compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

O voto proferido pelo ilustre Ministro Relator do citado precedente contém argumentação que revela claramente o

sentido da hodierna jurisprudência da Corte Superior, verbis:

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):
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1.O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando devidamente prequestionada a matéria nele

enfocada.

2. Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É o que estabelece o

art. 170 do CTN:

"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".

Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo modos e

condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do CTN, introduzido pela

Lei Complementar 104/2001, que assim dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".

A controvérsia aqui travada diz respeito à incidência intertemporal desse dispositivo.

3. É certo que o suporte fático que dá ensejo à compensação tributária é a efetiva existência de débitos e créditos

recíprocos entre o contribuinte e a Fazenda, a significar que, inexistindo um desses pilares, não nasce o direito

de compensar. Daí a acertada conclusão de que a lei que regula a compensação é a vigente à data do "encontro

de contas", entre os recíprocos débito e crédito, como reconhece a jurisprudência do STJ (v.g.: EResp 977.083, 1ª

Seção, Min. Castro Meira, DJe 10.05.10; EDcl no Resp 1126369, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de

22.06.10; AgRg no REsp 1089940, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJe de 04/05/09).

É importante não confundir esse entendimento com o adotado pela jurisprudência da 1ª Seção, a partir do Eresp

488.452 (Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.04), precedente que, às vezes, é interpretado como tendo

afirmado que a lei aplicável à compensação é a da data da propositura da ação. Não foi isso o que lá se decidiu,

até porque, para promover a compensação tributária, não se exige o ajuizamento de ação. O que se decidiu, na

oportunidade, após ficar historiada a evolução legislativa ocorrida nos anos anteriores tratando da matéria de

compensação tributária, foi, conforme registrou a ementa, simplesmente que:

"6. É inviável, na hipótese, apreciar o pedido à luz do direito superveniente, porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias".

Em outras palavras, o que se disse é que não se poderia julgar aquela causa, então em fase de embargos

infringentes, à luz do direito superveniente à propositura da demanda. De modo algum se negou a tese de que a

lei aplicável à compensação é a vigente à data do encontro de contas. Pelo contrário, tal tese foi, na

oportunidade, explicitamente afirmada no item 4 do voto que proferi como relator. Mais: embora julgando

improcedente o pedido, ficou expressamente consignada a possibilidade da realização da compensação à luz das

normas (que não as da data da propositura da ação) vigentes quando da efetiva realização da compensação (ou

seja, do encontro de contas). Constou da ementa:

7. Assim, tendo em vista a causa de pedir posta na inicial e o regime normativo vigente à época da postulação

(1995), é de se julgar improcedente o pedido, o que não impede que a compensação seja realizada nos termos

atualmente admitidos, desde que presentes os requisitos próprios.

4. Esse esclarecimento é importante para que se tenha a devida compreensão da questão agora em exame, que,

pela sua peculiaridade, não pode ser resolvida, simplesmente, à luz da tese de que a lei aplicável é a da data do

encontro de contas. Aqui, com efeito, o que se examina é a aplicação intertemporal de uma norma que veio dar

tratamento especial a uma peculiar espécie de compensação: aquela em que o crédito do contribuinte, a ser

compensado, é objeto de controvérsia judicial. É a essa modalidade de compensação que se aplica o art. 170-A

do CTN. O que está aqui em questão é o domínio de aplicação, no tempo, de um preceito normativo que

acrescentou um elemento qualificador ao crédito que tem o contribuinte contra a Fazenda: esse crédito, quando

contestado em juízo, somente pode ser apresentado à compensação após ter sua existência confirmada em

sentença transitada em julgado. O novo qualificador, bem se vê, tem por pressuposto e está diretamente

relacionado à existência de uma ação judicial em relação ao crédito. Ora, essa circunstância, inafastável do

cenário de incidência da norma, deve ser considerada para efeito de direito intertemporal. Justifica-se, destarte,

relativamente a ela, o entendimento firmemente assentado na jurisprudência do STJ no sentido de que,

relativamente à compensabilidade de créditos objeto de controvérsia judicial, o requisito da certificação da sua

existência por sentença transitada em julgado, previsto no art. 170-A do CTN, somente se aplica a créditos objeto

de ação judicial proposta após a sua entrada em vigor, não das anteriores. Nesse sentido, entre outros: EREsp

880.970/SP, 1ª Seção, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 04/09/2009; PET 5546/SP, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJe

de 20/04/2009; EREsp 359.014/PR, 1ª Seção, Min. Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007.

5. Não custa enfatizar que a compensação que venha a ser realizada antes do trânsito em julgado traz implícita a

condição resolutória da sentença final favorável ao contribuinte, condição essa que, se não ocorrer, acarretará a

ineficácia da operação, com as conseqüências daí decorrentes.

6. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 1998, razão pela qual não se aplica, em relação ao crédito nela
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controvertido, a exigência do art. 170-A do CTN, cuja vigência se deu posteriormente. Não tendo adotado esse

entendimento, merece reforma, no particular, o acórdão recorrido.

7. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado:

(a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C

do CPC;

(b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;

(c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes termos: "A vedação

prevista no art. 170-A do CTN não se aplica a ações judiciais propostas antes da sua vigência".

É o voto."

(destaquei)

O Superior Tribunal de Justiça, assim, reafirmou que a sua jurisprudência dominante é no sentido de que, em

matéria de compensação, como regra geral, o regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de

contas (nada obstante tenha o julgado em questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A,

do CTN, somente às ações ajuizadas após à sua vigência).

Posta essa premissa, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela

Lei 10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a
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repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

Bem assentadas tais premissas, assinala-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Destarte, in casu, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Da correção monetária e dos juros de mora.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
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1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;
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(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março

de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

"... a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007"

 

Convém colocar que, no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido

requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o

qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, verbis:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.
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5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

No C. Superior Tribunal de Justiça, essa questão foi abordada, de maneira percuciente, também no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP, igualmente já citado, motivo pelo qual transcrevo

excerto do voto do ilustre Ministro Benedito Gonçalves, Relator, que demonstra claramente a hodierna orientação

da Corte Cidadã:

"(...)

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. (Precedente: AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

Quarta Turma, DJe de 15/12/2010).

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl nos EDcl no REsp 998.935/DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina

(Des. Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 04/03/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma,

DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

 

Em suma, é pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.96.

 

Da aplicação do art. 170-A, do CTN

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art.

170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, que o introduziu.

 

A presente ação foi ajuizada em 07.01.2014, após, portanto, a vigência da Lei Complementar n. 104/2001, razão

pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da impetrante e, dou parcial

provimento à apelação da União e à Remessa Oficial para que seja vedada a compensação de créditos de tributos

que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então

geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007), na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000235-30.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposta por Aqualav Serviços de Higienização Ltda, nos autos do Mandado de

Segurança impetrado para anular qualquer vinculação entre as empresas cindidas Le Barom Alimentação Ltda e a

impetrante, bem como para determinar a expedição de Certidão Negativa de Débitos Previdenciários, excluindo-se

qualquer débito com a empresa Le Barom Alimentação Ltda.

 

Alega a impetrante que no ano de 2003, em virtude de cisão da sociedade Le Barom Alimentaçõa Ltda, deixou de

integrá-la e com isso não responderia mais por seus débitos. Alega a recorrente que a cisão ocorreu apenas para

separar as atividades econômicas de alimentação e lavanderia, mantendo-se o controle acionário com a mesma

família. Todavia, a partir de 29.06.2007, os sócios então comuns da sociedade resolveram, apenas no ramo da

alimentação alienar suas quotas e se retiraram dessa atividade mercantil. 

 

Liminar indeferida (fls. 239/240). Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento, o qual foi dado

provimento para determinar a expedição de certidão que retratasse a situação da agravante independentemente dos

débitos com a sociedade Le Barom Alimentação Ltda, posteriores à sua certidão (fls. 260/261).

Em informações (fl. 250), a autoridade coatora afirma que foi atendida a solicitação da impetrante com a

conseqüente emissão da Certidão Previdenciária Negativa.

 

O MM. Juiz proferiu a r. sentença (fls. 287/288), não conhecendo do pedido e extinguindo o processo sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse

processual superveniente. Custas na forma da lei e sem honorários advocatícios (art. 25, da Lei nº 12.016, de

07/08/2009). 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a impetrante a reforma da r. sentença uma vez que persiste de forma

concreta a necessidade de provimento judicial e seu cumprimento, requerendo o julgamento com análise do mérito

determinando a não vinculação com a empresa da qual foi cindida, gerando todos os efeitos jurídicos decorrentes

deste reconhecmento, tais como emissão de certidões negativas, correção do cadastro de informações,

impossibilidade de remessa à Procuradoria da Fazenda Nacional referente às dívidas da empresa a qual foi

cindida.

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

2014.61.19.000235-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AQUALAV SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO : SP162876 CRISTINA MANCUSO FIGUEIREDO SACONE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00002353020144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

A apelante impetrou mandado de segurança para anular qualquer vinculação entre as empresas cindidas Le Barom

Alimentação Ltda, e a impetrante, bem como para determinar a expedição de Certidão Negativa de Débitos

Previdenciários, excluindo-se qualquer débito com a empresa Le Barom Alimentação Ltda.

 

Alega a impetrante que no ano de 2003, em virtude de cisão da sociedade Le Barom Alimentação Ltda, deixou de

integrá-la e com isso não responderia mais por seus débitos. Alega a recorrente que a cisão ocorreu apenas para

separar as atividades econômicas de alimentação e lavanderia, mantendo-se o controle acionário com a mesma

família. Todavia, a partir de 29.06.2007, os sócios então comuns da sociedade resolveram, apenas no ramo da

alimentação alienar suas quotas e se retiraram dessa atividade mercantil. 

 

Liminar indeferida (fls. 239/240). Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento, o qual foi dado

provimento para determinar a expedição de certidão que retratasse a situação da agravante independentemente dos

débitos com a sociedade Le Barom Alimentação Ltda, posteriores à sua certidão (fls. 260/261).

Com razão a impetrante, o mandado de segurança não perde objeto quando o impetrado cumpre a liminar,

segundo a moderna jurisprudência desta Corte:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA - PERDA

SUPERVENIENTE DO OBJETO, ANTE O DEFERIMENTO DA LIMINAR E O ESGOTAMENTO DO PRAZO

DE VALIDADE - INOCORRÊNCIA - FAZENDA MUNICIPAL - POSSIBILIDADE DE OBTENÇÃO DO

DOCUMENTO, SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA, DESDE QUE AJUIZADA ANULATÓRIA OU EMBARGOS -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurge-se a agravante contra decisão que negou seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557,

"caput", do CPC. 

2. Neste mandado de segurança, seja expedida certidão positiva de débito com efeito de negativa, tendo a

sentença julgado extinto o feito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fundamento na perda superveniente do

objeto. E, em suas razões de apelo, a agravante discorda do julgamento sem resolução do mérito, sustentando

que não houve perda superveniente do objeto. Requer, assim, a reforma total do julgado, com a procedência do

seu pedido, sob a alegação de que, na qualidade de pessoa jurídica de direito público interno, possui o privilégio

constitucional e legal quanto ao pagamento de seus débitos, o que lhe proporciona a situação jurídica de sempre

estar garantido o seu débito. 

3. A expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa, por força de liminar deferida nos autos, e o

esgotamento do seu prazo de validade não dão ensejo à extinção do feito, por perda superveniente do objeto,

visto que persiste a necessidade de análise do mérito, com o fim de dirimir se existe direito líquido e certo à

pretendida certidão, não podendo prevalecer a sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito.

Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 239259 / RS, 2ª Turma, Relator p/ Acórdão Ministro Paulo Medina, DJ

25/08/2003, pág. 269; EREsp nº 238877 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 04/03/2002, pág.

174). 

4. E afastada a extinção do feito, decretada na r. sentença, é de se examinar o mérito do pedido, até porque não

está vedado a este Tribunal a sua apreciação, sendo aplicável, ao caso dos autos, o disposto no § 3º do art. 515

do CPC, com redação dada pela Lei 10352/2001. 

5. A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada

pelo Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-

la.

(...) 

9. Recurso parcialmente provido, reformando a decisão de fls. 249/250, para dar parcial provimento ao apelo da

impetrante, afastando a extinção do feito sem resolução do mérito, mas denegando a segurança."

 (AMS 00097503020064036100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 342 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

ARTIGO 206 DO CTN. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA.

1....

2.A análise do pedido administrativo pela autoridade impetrada somente ocorreu em cumprimento à liminar

deferida, situação que também demonstra a inocorrência da perda do objeto da presente demanda.
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3....

4....

5....

6....

7.Remessa oficial e apelação a qual se dá parcial provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AmS 0023415-50.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 08/01/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:17/02/2009 PÁGINA: 332)

 

Superada essa questão passo à análise do mérito do pedido, o que faço com fundamento no art. 515, § 3º, do

Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Pretende a impetrante através do presente anular qualquer vinculação entre as empresas cindida impetrante e a Le

Barom Alimentação Ltda, bem como a exepdição de certidão negativa de débitos previdenciários.

 

De acordo com os documentos juntados, verifica-se que não há óbice à liberação da certidão, considerando que os

débitos da cindida Le Barom seriam posteriores à cisão das empresas. Em cumprimento à decisão judicial

proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2014.03.00.002184-0/SP, o Delegado da Receita Federal do

Brasil em Guarulhos desvinculou os débitos da Empresas Le Barom Alimentação Ltda, e expediu a Certidão

Negativa de Débitos Previdenciários (fl. 259).

 

Ademais, a partir da 28º alteração contratual da sociedade Le Barom Alimentação de 12.07.2007, as quotas foram

transferidas para outras pessoas, permanecendo na sociedade Vilson do Nascimento e José Amâncio da Silva

Filho. Assim, não há óbice da expedição da Certidão Negativa de Débitos. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

CISÃO PARCIAL DA COMPANHIA-RÉ. REQUERIMENTO DE CITAÇÃO DA SUCESSORA. APURAÇÃO DA

RESPONSABILIDADE. DE CISÃO QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. ACÓRDÃO QUE EXCLUI A

EMPRESA QUE ADQUIRIU O PATRIMÔNIO CINDIDIDO . EQUÍVOCO. REFORMA. 

1. Na cisão parcial, a companhia que adquire o patrimônio da cindida sucede-a, por disposição de lei, nos

direitos e obrigações. Essa sucessão se dá quanto aos direitos e obrigações mencionados no ato da cisão, em

caso de cisão parcial, ou na proporção dos patrimônios transferidos mesmo sobre atos não relacionados, na

hipótese de cisão com extinção. 

2. Apurar se a hipótese é de cisão parcial ou cisão com extinção, bem como verificar se a obrigação pleiteada no

processo está incluída no bojo do patrimônio transferido, é matéria de mérito que deve ser apreciada pelo juízo

no momento da prolação da sentença. 

3. O STJ vem se posicionando no sentido de considerar insubsistente a cláusula de exclusão de solidariedade

aposta no instrumento de cisão, nos termos do art. 233, §1º, da Lei das S/A, quanto a credores cujo título não

tiver sido constituído até o ato de cisão, independentemente de se referir a obrigações anteriores. 

4. A sucessão disposta na Lei das Sociedades Anônimas quanto às obrigações relacionadas ao patrimônio

transferido comporta-se, quanto ao processo, da mesma forma que a alienação do objeto litigioso, de modo que

não se pode opor à inclusão da sucessora no pólo passivo o princípio da estabilidade da demanda. 

5. Recurso especial conhecido e provido. ..EMEN:(RESP 201102791260, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA:26/04/2012 ..DTPB:.)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

CISÃO EMPRESARIAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA SÓCIO. PRAZO DE CINCO ANOS

DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE SE O DECURSO DO QUINQUÊNIO OCORRER "IN ALBIS" POR CULPA ATRIBUÍVEL A

INÉRCIA DO CREDOR. ARTIGO 133, CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que, nos
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tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito

tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos

respectivos vencimentos. 

2. Caso em que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo

que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim,

a tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão e citação da agravante no pólo passivo, como foi

descrito e narrado, revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo

superior a cinco anos, para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal. 

3. O processo de execução fiscal 604.01.1999.024174-3/000000-000 e apensos referem-se a débitos de CSL,

COFINS, PIS, IPI e IRPJ, de diversos períodos dos anos-bases de 1994 e 1995, todos constituídos por DCTF's,

entregues em 27/10/1994, 04/01/1995, 28/06/1996 e 03/07/1996, à exceção do PIS de 10/1994 a 12/1994, relativo

a Termo de Confissão Espontânea, com intimação pessoal em 16/02/1995. Tendo sido ajuizadas todas as

execuções fiscais antes da LC 118/05, em 02/07/1999, interrompeu-se a prescrição nesta data. 

4. A propositura da execução fiscal dentro do prazo legal, de acordo com a legislação e jurisprudência

consolidada, não permite o reconhecimento da prescrição, sendo plenamente aplicável, na espécie, a Súmula 106

do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Nem se invoque a prescrição intercorrente, uma vez que encontra-se firmada jurisprudência no sentido de que,

embora o redirecionamento da execução contra corresponsável tributário deva ocorrer no prazo de cinco anos

após a citação da pessoa jurídica executada, só se declara a ocorrência da prescrição intercorrente quando o

quinquênio decorrer "in albis" por culpa atribuível ao credor, em face de sua inércia. 

6. A responsabilidade por sucessão tributária, prevista no artigo 132 do CTN, aplica-se, inclusive, às hipóteses

de cisão, instituto de transformação empresarial criado posteriormente, respondendo, de forma solidária, a

empresa incorporadora do patrimônio pelos débitos fiscais anteriores da cindida, inclusive encargos moratórios,

não se aplicando o disposto no parágrafo único do artigo 233 da Lei 6.404/76 às obrigações de natureza

tributária, acerca das convenções particulares. 

7. A cisão parcial ocorreu em 31/12/1996, data posterior aos fatos geradores dos créditos tributários, referentes

aos anos-base de 1994 e 1995, motivo pelo qual a agravante responde solidariamente pelos débitos da empresa

cindida. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma é firme no sentido de não caber

imposição de ônus sucumbencial ao excipiente, em face de rejeição de exceção de pré-executividade. 

8. Agravo inominado desprovido.(AI 00212193020124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Contudo, conforme alega a apelante persiste ainda nas informações cadastrais apontamento de vinculação de

débitos, com remessas à Procuradoria da Fazenda Nacional, de processos da empresa Le Barom para serem

cobrados da apelante. 

 

Desta feita, resta patente a existência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, dou provimento à apelação para afastar a extinção do

processo sem resolução do mérito e, com fulcro no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente

o pedido inicial, para determinar a expedição de Certidão que retrate a situação da impetrante independentemente

dos débitos da sociedade Le Barom Alimentação Ltda, posteriores à data de sua cisão, expedindo-se ofício à

Receita Federal do Brasil e Procuradoria da Fazenda Nacional, para que sejam regularizadas as informações

cadastrais da empresa impetrante, na forma da fundamentação acima. Sem honorários e custas na forma da lei.

 

Publique-se Intimem-se.

 

Decorrido os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33790/2015 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004863-73.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA COM PRAZO DE 60

(SESSENTA) DIAS.

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2006.61.09.004863-8

(PROC. ORIG. nº 0004863-73.2006.403.6109) EM QUE FIGURAM COMO PARTES DALPI REFINADORA

DE ALCOOL LTDA (apelante) e UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (apelada), NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos acima

mencionados, em que DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA é apelante, consta que a mesma não foi

localizada, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60

(sessenta) dias, ficando I N T I M A D O a apelante DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA, para

regularizar sua representação processual, sob pena de extinção do feito, cientificando-a que esta Corte está situada

na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo

afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no

futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e

publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015. 

Cotrim Guimarães

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33793/2015 

 

 

 

2006.61.09.004863-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00048637320064036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000862-62.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOAMAR MARTINS DE SOUZA (fls. 681/689) em face da

decisão (fl. 679) que não conheceu de matéria nova trazida aos autos pela defesa em complementação às razões

recursais anteriormente oferecidas, tendo em vista a extemporaneidade, bem como por não se tratar de matéria

afeta ao Juízo Penal.

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão foi omissa na apreciação da questão relativa à extemporaneidade

da matéria trazida aos autos, vez que o oferecimento extemporâneo das razões recursais constitui mera

irregularidade, não sendo óbice ao conhecimento da apelação interposta no prazo legal. Aduz, ainda, que a matéria

aduzida não configura tese nova, tratando-se apenas de documentos oficiais, intrinsicamente ligados ao Juízo

Penal.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo não conhecimento dos embargos ou, se conhecidos, que sejam

rejeitados (fls. 691/698).

Feito o breve relatório, decido.

Inicialmente, observo que, ao contrário do aduzido pelo embargante, não se trata de razões recursais

extemporaneamente apresentadas pela defesa, o que, sem dúvida, é admitida pela jurisprudência pátria, mas de

novas razões apresentadas muito tempo após o término do prazo legal.

E como bem ponderou a Procuradoria Regional da República, a apresentação de novas razões em adendo às

anteriormente prestadas é vedada diante da preclusão consumativa.

No mais, a decisão expressamente apreciou a matéria, concluindo que:

"Trata-se de petição protocolada pela defesa, aduzindo a nulidade do auto de infração lavrado em face da pessoa

jurídica representada pelo ora apelante, em razão da nulidade da citação no âmbito do procedimento

administrativo, bem como a irregularidade da inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal.

A Procuradoria Regional da República manifestou-se no sentido da extemporaneidade das novas teses, vez que

não apresentadas quando da interposição da apelação (fls. 677/678).

Decido.

As matérias trazidas aos autos pela defesa não devem ser conhecidas.

Primeiro porque não foram alegadas nos autos até o presente momento, configurando teses novas, e, portanto,

extemporâneas.

Ademais, as matérias alegadas não são afetas ao Juízo Penal, devendo o apelante adotar as medidas judiciais

cabíveis no Juízo competente."

 

Por fim, verifico que, até o presente momento, a defesa não trouxe aos autos cópia de ação judicial já ajuizada no

Juízo cível competente, capaz de dar causa à suspensão do presente processo penal, nos termos do artigo 93, do

Código de Processo Penal.

Ainda, é importante frisar que a quebra do sigilo bancário foi decretada judicialmente pelo Juízo a quo no presente

feito (fls. 39/40), não havendo qualquer relação com a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº

2001.61.00.018011-1, no qual foi concedida a segurança para afastar a exigência feita diretamente pela Receita

Federal de entrega dos extratos bancários.

E a discussão acerca do redirecionamento da execução fiscal ao sócio não interfere no reconhecimento da

existência da infração penal, vez que se trata de óbice à cobrança do crédito tributário, que, entretanto, está

definitivamente constituído no âmbito administrativo.

Assim, a decisão embargada não contém qualquer vício, já que decidiu de maneira fundamentada a matéria,

exaurindo a prestação jurisdicional.

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

2002.61.81.000862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : JOAMAR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : SP270888 LUIZ ANTONIO CAETANO JÚNIOR

INTERESSADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: VIVIANE MARCHI DE SOUZA

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.
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decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito

a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para

lastrear sua decisão.

Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial

ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo

619, do Código de Processo Penal. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente

recurso integrativo é medida que se impõe.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005378-57.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 250: Defiro para atendimento segundo as possibilidades do Gabinete e observadas as prioridades legais.

 Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010042-58.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo réu Jonas Leandro de Araujo em face do acórdão proferido por

esta E. Segunda Turma (fls. 326/326v) que, por unanimidade, negou provimento à apelação

2004.61.81.005378-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP053946 IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00053785720044036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.81.010042-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JONAS LEANDRO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP090150 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LARA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : FABIO GEMI DE AZEVEDO

No. ORIG. : 00100425820094036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 619, do Código de Processo Penal, e do artigo 262, § 1º, segunda parte, do Regimento

Interno desta Corte, os embargos de declaração deverão ser opostos no prazo de 02 (dois) dias.

 

E o artigo 798, do referido diploma processual, estabelece que os prazos correrão em cartório e serão contínuos e

peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado, nem se computando o dia do começo,

incluindo-se, porém, o do vencimento.

 

No caso dos autos, o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 4 de

dezembro de 2014 (quinta-feira), considerando-se a data de publicação o primeiro dia útil seguinte, qual seja, 5 de

dezembro de 2014 (sexta-feira), conforme certidão de fl. 327. Desta forma, o prazo para a oposição dos embargos

declaratórios iniciou-se em 09 de dezembro de 2014, haja vista que não houve expediente no dia 08 de dezembro

de 2014, e findou-se em 10 de dezembro de 2014.

 

Porém, não se tratando de defensor público ou dativo, em que a intimação haveria de ser pessoal para inicial o

transcurso do prazo recursal, os presentes embargos de declaração foram opostos apenas em 15 de dezembro de

2014 (fl. 328), sendo, portanto, intempestivos.

 

Com tais considerações, não conheço dos embargos de declaração, por manifestamente intempestivos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33794/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001451-22.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

2011.61.22.001451-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCOS CAETANO reu preso

ADVOGADO : SP024506 PEDRO MUDREY BASAN e outro

APELANTE : GEOVANE CARDOSO DE SA reu preso

ADVOGADO : SP229822 CIRSO AMARO DA SILVA e outro

APELANTE : JOSIAS DIONISIO reu preso

ADVOGADO : SP116610 ARCHIMEDES PERES BOTAN e outro

APELANTE : MIRIAN GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS010902 AIESKA CARDOSO FONSECA e outro

APELANTE : WELTON DO PRADO VICENTE reu preso

ADVOGADO : SP178382 MARCELO PINTO DUARTE e outro

APELANTE : EMERSON GOMES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP143741 WILSON FERNANDES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

CONDENADO : FLAVIO HENRIQUE NASCIMENTO FALVO reu preso
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DESPACHO

Fls. 2190/2199: dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, após, à defesa, em prazos sucessivos de 5

(cinco) dias.

 

Após, tornem os autos a conclusão para futura inclusão em pauta de julgamento.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de janeiro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004432-47.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 1693.: tendo em vista os efeitos infringentes pretendidos nos embargos de declaração opostos pelo Ministério

Público Federal, em respeito ao princípio do contraditório, dê-se vista dos autos à defesa, para que se manifeste

em 2 (dois) dias.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33744/2015 

 

REU ABSOLVIDO : LUCIANE LOURENCO GARCIA

: MARCELO SOARES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00014512220114036122 1 Vr TUPA/SP

2012.61.03.004432-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EDUARDO JOSE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP218293 LUCIANA MARIA PALACIO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : EDERSON FEIJO FERREIRA

: ADONIRAN BRAGA SANTOS

ADVOGADO : SP247203 KELLEN KEHRVALD BLANKENBURG e outro

APELADO(A) : RICARDO DE MOURA COSTA

ADVOGADO : SP114742 MARCO ANTONIO REGO CAMARA e outro

EXCLUIDO : REINALDO DA SILVA MENDES

: LEONARDO SINCKEVICIUS

No. ORIG. : 00044324720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-53.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Confirmo o relatório.

Intimem-se as partes de que foi fixado o dia 5 de março de 2015 para julgamento do feito.

Após, devolvam-se os autos ao I. Relator.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Revisor

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017655-79.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Confirmo o relatório.

Intimem-se as partes de que foi fixado o dia 5 de março de 2015 para julgamento do feito.

Após, devolvam-se os autos ao I. Relator.

2008.60.05.001602-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : TRANSPORTADORA VERON LTDA

ADVOGADO : MS006661 LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : MS008043 CHRIS GIULIANA ABE ASATO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016025320084036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2008.61.12.017655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP134458 CARLOS ROBERTO NICOLAI e outro

APELADO(A) : SAVANY DE CASTRO NERI e outros

: SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

: CESAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP171556 CARLOS DONIZETI SOTOCORNO e outro

APELADO(A) : PRIORE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP155665 JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS e outro

APELADO(A) : JULIO AUGUSTO LOPES MOESIA ROLIM e outro

: MARLENE APARECIDA MAZZO

ADVOGADO : SP134458 CARLOS ROBERTO NICOLAI e outro

APELADO(A) : ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO

ADVOGADO : SP188280 WILSON ROBERTO FLORIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00176557920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Revisor

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000767-38.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Confirmo o relatório.

Intimem-se as partes de que foi fixado o dia 5 de março de 2015 para julgamento do feito.

Após, devolvam-se os autos ao I. Relator.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Revisor

  

 

Boletim de Acordão Nro 12635/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048484-36.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.11.000767-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : MARINO MORGATO

ADVOGADO : SP239640 DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro

APELANTE : CELSO FERREIRA

ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES

ADVOGADO : SP092358 JULIO CEZAR K MARCONDES DE MOURA e outro

APELADO(A) : EMERSON YUKIO IDE

ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : EMERSON LUIS LOPES

ADVOGADO : SP291135 MATHEUS DA SILVA DRUZIAN e outro

APELADO(A) : JOSE ABDUL MASSIH

ADVOGADO : SP111272 ANTONIO CARLOS DE GOES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007673820084036111 1 Vr MARILIA/SP

97.03.038510-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0536719-

51.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

INTERESSADO(A) : GABICCI MODAS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

No. ORIG. : 95.00.48484-6 13 Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.536719-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DACON S/A VEICULOS NACIONAIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05367195119984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0050500-85.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007497-

73.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.03.00.050500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e outros

: CIDADE DE DEUS CIA COML/ DE PARTICIPACOES

: NOVA CIDADE DE DEUS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

No. ORIG. : 97.00.11645-0 6 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.02.007497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP

ADVOGADO : DF005345 JOSE SOLINO NETO e outro

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP137109 UENDEL DOMINGUES UGATTI (Int.Pessoal)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos, mas rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000835-

63.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração mas lhes negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2000.61.12.000835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP072977 DIRCE FELIPIN NARDIN

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011586-

96.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002142-

33.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

2001.61.05.011586-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TETRA PAK LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2001.61.07.002142-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE NILDO MARTINS

ADVOGADO : SP086402 NELSON LUIZ CASTELLANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005521-

75.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

2002.60.00.005521-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : SLOGAN PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : MS007449 JOSELAINE ZATORRE DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013681-80.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO Nº 0000091-81.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

2002.61.00.013681-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.498/500v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

SUCEDIDO : PARAIBAN BANCO DA PARAIBA S/A

2002.61.82.000091-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : MKS IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP024260 MARCOS FERREIRA DA SILVA
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3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010205-

97.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO PASSÍVEL DE CORREÇÃO

POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS

PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1. Ao analisar matéria não aventada pela impetrante, o julgado incorreu em contradição passível de correção por

meio de embargos de declaração.

2. Não se verificam as omissões apontadas pela impetrante estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender o embargante o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que

é inadmissível.

3. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012752-13.2003.4.03.6100/SP

 

2003.61.00.010205-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : HASO ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.012752-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

1. O agravo legal tem cabimento somente contra decisões monocráticas, e não colegiadas. Inteligência do art. 557,

§ 1º, do CPC.

2. "In casu", a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado.

3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a

existência de dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos

do recurso efetivamente cabível.

4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida por inexistir na

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

5. Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum

dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão,

contradição ou obscuridade.

6. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018029-

10.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.00.018029-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A e outro

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

INTERESSADO(A) : LA FONTE TELECOM S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027866-89.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas lhes negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036393-

30.2003.4.03.6100/SP

 

 

2003.61.00.027866-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP170872 MAURICIO PERNAMBUCO SALIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2003.61.00.036393-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000853-

03.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.

INEXATIDÃO MATERIAL. ACOLHIMENTO.

1. O v. acórdão confirmou a sentença prolatada nos autos, pelo que corrijo a inexatidão material para consignar

que o voto negou provimento à apelação da União e à remessa oficial.

2. Embargos de declaração conhecidos e providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e acolhê-los, nos termos do relatório e

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.05.000853-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : MOTOROLA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP114703 SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028634-60.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060143-09.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. IPTU. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS.

2003.61.82.028634-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS FRANCISCO SOBREIRA GUIMARAES

ADVOGADO : SP053259 OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR

2003.61.82.060143-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP182312 DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00601430920034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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1. O órgão colegiado, ao proferir o acórdão combatido, afastou a arguição da União quanto à ausência de

legitimação processual para representar a RFFSA em juízo, porém, manteve a sentença de procedência da

demanda, por fundamento diverso, ao reputar indevida a cobrança da taxa de conservação e de limpeza, matéria

esta examinada por força do artigo 515, § 1º do CPC.

2. Considerando que a Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução traz em seu bojo não só a cobrança da taxa

retro citada, mas também do IPTU, faz-se necessária menção expressa acerca do prosseguimento do feito

executivo com relação a tal tributo, haja vista não ter sido objeto de análise pelo v. acórdão.

3. No que concerne ao IPTU, esta Terceira Turma comungava, inicialmente, do ponto de vista de que a Rede

Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/2007, gozaria da

imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo

ser compelida, destarte, ao pagamento do IPTU. Entretanto, a posição outrora exteriorizada foi reconsiderada

ulteriormente, frente ao advento de leading case haurido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o

RE 599176, com repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade

tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária

Federal S/A (RFFSA), cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o débito.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos do julgado, de modo que o dispositivo do

acórdão passe a ostentar a seguinte redação: "Ante o exposto, dou provimento à apelação, para afastar a arguição

de ilegitimidade passiva da União e, com fulcro no artigo 515, § 1º do CPC, julgo parcialmente procedentes os

embargos, para excluir da presente cobrança somente os valores referentes às taxas de conservação e de limpeza,

prosseguindo-se a execução fiscal com relação ao IPTU".

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos

do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO Nº 0012506-23.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2004.03.99.012506-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : COPPI IND/ E COM/ DE ELETROMETALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP182082A ANDRE RODRIGUES DA SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00384-5 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029836-

90.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031129-

95.2004.4.03.6100/SP

 

 

2004.61.00.029836-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : ALFA SEGURADORA S/A e outro

ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.286/290v

INTERESSADO : ALFA PREVIDENCIA E VIDA S/A

ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.031129-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO PASSÍVEL DE CORREÇÃO POR

MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. As inscrições nº 80.2.00.000810-68, 80.2.02.24275-93 e 80.6.04.015517-06, referidas pela União em seu

recurso de apelação de fls. 320/329 não foram objeto da presente ação, sendo certo que a ação mandamental nº

20046100026890-8 que tramitou perante a 26ª Vara Federal desta Capital diz respeito à outra Pessoa Jurídica.

2. Embargos providos para sanar a omissão apontada, reconhecer não haver a litispendência alegada pela União e

integrar o julgado com a análise do pedido referente às inscrições nº 80.7.04.001791-34, 80.6.04.006976-18 e

80.7.04.001792-15.

3. As inscrições nº 80.7.04.001791-34, 80.6.04.006976-18 e 80.7.04.001792-15 se encontram com a exigibilidade

suspensa (decisão proferida nos autos da EF nº 20046182040625-4), pelo que a autora tem direito à expedição da

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do CTN.

4. Embargos de declaração acolhidos. Apelação da União e remessa oficial que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009575-92.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE :
ANASTACIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO : SP180779A GUILHERME VIEIRA ASSUMPÇÃO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2004.61.04.009575-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA

ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2100/2676



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008578-

09.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. ERRO MATERIAL QUE ORA SE CORRIGE. ACOLHIMENTO PARCIAL.

1. Há erro material que se corrige para consignar que não se antevê relação jurídico-tributária a obrigar a

impetrante a recolher a COFINS sobre os valores das variações cambiais, desde que decorrentes das exportações.

2. Não há omissão, contradição ou obscuridade na conclusão do acórdão, estando evidente o posicionamento

adotado, pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado, o que é inadmissível.

3. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhido apenas para corrigir erro material.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e lhes dá parcial provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009434-61.2004.4.03.6108/SP

 

 

2004.61.05.008578-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : MOTOROLA INDL/ LTDA e outro

ADVOGADO : SP114703 SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOTOROLA SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP114703 SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2004.61.08.009434-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007150-70.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante em nossos tribunais.

3. Os agravantes limitaram-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravos legais de ambas as partes desprovidos.

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE CALCADOS GOMES LTDA

ADVOGADO : SP216775 SANDRO DALL AVERDE e outro

2005.61.00.007150-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : INSTITUTO MEDICAMENTA FONTOURA S/A

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009951-26.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL DECORRENTE DE

COBRANÇA INDEVIDA DE DÉBITO EM EXECUÇÃO FISCAL. HOMÔNIMO. PROVA DO DANO

MORAL. SUFICIÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DO ATO ILÍCITO. NATUREZA IN RE IPSA.

1 - Trata-se de apelação cível interposta pela autora em face da sentença prolatada nos autos da ação de

indenização por dano moras, que julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observando-se o disposto no artigo

12 da Lei 1.060/50.

2- Trata-se de responsabilidade objetiva, na qual não se indaga a culpa do Poder Público, bastando tão só à prova

do ato lesivo e injusto imputável à Administração Pública. Mostra-se, pois, imprescindível a configuração do nexo

de causalidade, isto é, uma relação de causa e efeito entre a conduta do agente e o dano que se pretende reparar.

Inexistindo o nexo causal, ainda que haja prejuízo sofrido pelo cidadão, não haverá direito à indenização.

3- Com o aforamento da execução fiscal, a primeira providência é inscrever o nome do devedor junto ao Cartório

Distribuidor, seguindo da citação do executado, acentuando no presente caso, que para localizar o endereço da

autora, o meirinho percorreu a rua onde mora, questionando vários moradores acerca de sua identidade, eventos

que, por óbvio, ocasionaram, sem sombra de dúvidas, transtornos, dissabores e constrangimentos.

4- A apelada agiu sem as cautelas que seriam exigíveis, de forma negligente, visto que não dispunha de elementos

suficientes para identificar a autora e mesmo quanto da sua negativa, não tomou as providencias para sua exclusão

do polo passivo da execução e cartório distribuidor.

5- Sobre a alegada falta da prova do prejuízo, em que pese o já demonstrado, a jurisprudência dos tribunais,

inclusive a do Superior Tribunal de Justiça, é pacífica em sustentar que, para que se configure o dano moral e o

consequente dever de indenizar, há situações em que é prescindível a prova do efetivo prejuízo que, implícito na

própria ofensa em si (damnum in re ipsa), dela decorra direta e necessariamente, conforme as regras da

experiência comum. 

6- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2005.61.10.009951-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ADRIANA DE VITO

ADVOGADO : SP247586 ANTONIO RENATO RAMOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019575-77.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013578-

98.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.82.019575-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : OSMAR MARCIO FERREIRA

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : OVERALL COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

INTERESSADO(A) : ADILSON SOARES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00195757720054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.013578-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136

EMBARGANTE : ITALINA S/A IND/ E COM/
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -

DECLARAÇÃO - EMBARGOS DA PARTE REJEITADOS - EMBARGOS FAZENDÁRIOS ACOLHIDOS.

1.Quanto à alegação da ITALINA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de que Apelação Civil nº 0011028-

77.2007.403.6182, interposta em sede de Embargos à Execução Fiscal nº 00433649-35.2004.403.6182, foi julgada

procedente, cumpre ressaltar que, posteriormente, ao julgar os embargos de declaração fazendários, reformou-se o

julgado para declarar que exigíveis dos créditos executados.

2.Quanto à alegação da UNIÃO, de que os créditos foram constituídos todos através da declaração

980810053260, flameja com razão a embargante, na medida em que, compulsando os autos, das CDAs acostadas,

confere-se a veracidade da alegação.

3.Constituídos todos os créditos (com vencimentos em 1998 e em 1999) mediante a declaração entregue em

15/9/1999 (fls. 121/122) e, considerando a propositura da execução fiscal em 26/7/2004, consoante entendimento

exposto no acórdão embargado, inocorreu a prescrição dos créditos tributários, nos termos do art. 174, CTN.

4.Prejudicada, pois, a alegação da embargante ITALINA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO de que os débitos

com vencimento em 1998 também estaria prescritos.

5.Embargos de declaração de ITALINA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO rejeitados e embargos de declaração

da UNIÃO FEDERAL acolhidos, reformando o acórdão recorrido, para negar provimento ao agravo de

instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da ITALINA S.A.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO e acolher os embargos de declaração da UNIÃO FEDERAL, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029979-89.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.043649-0 4F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.025987-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COM/ DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP125101 JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA

: SP053536 CARLOS MANOEL BARBERAN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 98.00.29979-3 7 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.030786-

4/SP

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0065195-

24.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELINO TONON

ADVOGADO : SP023626 AGOSTINHO SARTIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 91.06.77803-8 1 Vr ARACATUBA/SP

2006.03.99.033922-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004151-13.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLASTICOS RODE LTDA

ADVOGADO : SP063457 MARIA HELENA LEITE RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.65195-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.004151-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : RAIA S/A e outro

ADVOGADO : SP247136 RICARDO MARTINS RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.428/433v

INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

INTERESSADO : PHARMACIA DROGAMERICA LTDA

ADVOGADO : SP247136 RICARDO MARTINS RODRIGUES e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054293-

02.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração da autora e da União Federal conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer ambos os embargos de declaração mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057213-

80.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.99.034991-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGANTE : ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.54293-0 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.048695-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : AGF BRASIL SEGUROS S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SEGURADORA.

RECEITAS FINANCEIRAS. RECEITAS DECORRENTES DE PRÊMIOS E RESSARCIMENTOS

RECEBIDOS. CONCEITO DE FATURAMENTO PARA COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO PIS. OMISSÃO RECONHECIDA. EFEITOS INFRINGENTES.

MODIFICAÇÃO DO JULGADO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do EDcl no RESp 1253998/RS, de relatoria do

Ministro Herman Benjamin, já decidiu que "a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração é

possível, em hipóteses excepcionais, para corrigir premissa equivocada no julgamento, bem como nos caos em

que sanada a omissão, a contradição ou a obscuridade, a alteração da decisão surja como consequência

necessária".

2. Embora equiparada a instituição financeira, a impetrante não pode ser enquadrada como tal, para fins de

recolhimento da contribuição devida ao PIS, porquanto consignou-se no voto que "para as instituições

financeiras, aplicar seus recursos em títulos públicos, no mercado de derivativos e em outras formas de

investimento passou a ser parte de uma estratégia comercial, como forma de adaptação ao mercado financeiro

mundial.

3. A impetrante explora operações de seguro, pelo que suas aplicações financeiras servem apenas como uma

garantia contra a desvalorização da moeda ou forma de angariar recursos adicionais, não constituindo sua

atividade principal.

4. A mesma sorte, no entanto, não têm as receitas decorrentes de valores correspondentes a prêmios e

ressarcimentos recebidos pela impetrante, porque tais verbas, por serem decorrentes do cumprimento de seu

objeto social, devem integrar a base de cálculo da contribuição em tela.

5. Sentença parcialmente reformada. Apelação da impetrante parcialmente provida. Apelação da União e remessa

oficial desprovida.

6. Embargos acolhidos com efeitos infringentes. Omissão sanada. Voto modificado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo,

alterar parcialmente a sentença, dar parcial provimento ao apelo da impetrante e negar provimento ao apelo da

União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015877-

62.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP083247 DENNIS PHILLIP BAYER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.57213-7 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.050564-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : BANCO ITAU S/A e outros

ADVOGADO : SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BANERJCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA

: BANERJ CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003639-

93.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

ADVOGADO : SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.15877-4 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.003639-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2110/2676



 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020938-83.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - ABANDONO DE MERCADORIA - DESPESAS DE ARMAZENAGEM -

RESPONSABILIDADE DA UNIÃO FEDERAL.

O Decreto nº 6.759/09, que trata sobre a administração das atividades aduaneiras, dispõe em seu artigo 647 que,

após ter sido comunicado o abandono da mercadoria, surge para Secretaria da Receita Federal a responsabilidade

pelo pagamento da tarifa de armazenamento.

Cabe à União indenizar as empresas depositárias pela armazenagem das cargas que ficaram retidas em seus

armazéns, por disposição legal expressa, porquanto o valor obtido com leilão dos produtos reverte em favor da

União.

A alegada falta de relação contratual que obrigue o pagamento da Tarifa de Armazenamento não procede eis que a

obrigação surge com o vencimento do período de permanência de mercadoria estrangeira em recinto alfandegado,

sem que tenha se iniciado o respectivo despacho aduaneiro bem como sua comunicação à Receita Federal.

Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021694-92.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.020938-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00209388320074036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.021694-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009382-66.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

2007.61.06.009382-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERNESTO LOPES PINHEIRO

ADVOGADO : SP158932 FLÁVIO DE JESUS FERNANDES e outro

PARTE RÉ : PINK EQUIPAMENTOS LTDA
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MARCIO MORAES

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011507-92.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027676-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

2007.61.10.011507-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ECIL PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA

ADVOGADO : SP195514 DIOGO ALBERTO AVILA DOS SANTOS SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.99.027676-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARCIO CRISTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP044118 MARCIO MANOEL JOSE DE CAMPOS

INTERESSADO(A) : COMPOR USINAGEM AUTOMATICA IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00016-7 A Vr SUMARE/SP
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AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001333-20.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas lhes negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008404-73.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.001333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : AES ELPA S/A e outro

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

INTERESSADO : CIA BRASILIANA DE ENERGIA

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004594-

23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.00.008404-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.581/584v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : KAUFFMAN E ABID SOCIEDADE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP195351 JAMIL ABID JUNIOR

INTERESSADO : LINDE GASES LTDA

ADVOGADO : SP195351 JAMIL ABID JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00084047320084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.004594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179

INTERESSADO : RIO PRETO PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES

: SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.59094-2 20 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.Quanto à alegada ausência do voto vencido, julgo prejudicados os embargos de declaração, tendo em vista a sua

juntada.

2. No mérito, a questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

3.O fato de não ter sido citado os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo

Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

5.Embargos de declaração prejudicados, quanto `a alegada ausência do voto vencido e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, quanto à alegada

ausência do voto vencido e rejeitá-los, quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009466-

81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS

REJEITADOS.

1.O fato de não ter sido citado o artigo mencionado não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes

embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

3.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

4.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2009.03.00.009466-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.266/267

INTERESSADO : CECIL LANGONE S/A LAMINACAO DE METAIS

ADVOGADO : SP073548 DIRCEU FREITAS FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.87416-9 10 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023355-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033080-18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.023355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : HON CHANG FOODS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FELIPE JOW NAMBA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.02.09019-0 1 Vr SANTOS/SP

2009.03.00.033080-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DTS S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES massa falida

ADVOGADO : SP184031 BENY SENDROVICH

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.82.018416-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034136-86.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

2009.03.00.034136-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : SP022838 CARLOS MIGUEL CASTEX AIDAR e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE

PARTE RÉ : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP

ADVOGADO : SP106081 MARIA BERNADETE BOLSONI PITTON (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.61.00.029116-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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MARCIO MORAES

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034343-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039315-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.034343-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : EMPREITEIRA CARACAS LTDA e outro

: RICARDO MOUTHS DA ROCHA

ADVOGADO : SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : MANUEL PEREIRA DA ROCHA

: EDUARDO CORTES DA ROCHA e outros

: ILDA CORTES DA ROCHA

: IRINEU ALVES DA CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.82.046862-7 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.039315-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE

AGRAVADO(A) : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : SP022838 CARLOS MIGUEL CASTEX AIDAR e outro

PARTE RÉ : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2119/2676



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041032-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.61.00.029116-0 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.041032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SEBASTIAO AMERICO FELTRIN

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00230-5 A Vr AMERICANA/SP
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023830-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - ABANDONO DE MERCADORIA - DESPESAS DE ARMAZENAGEM -

RESPONSABILIDADE DA UNIÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE FMA.

O Decreto nº 6.759/09, que trata sobre a administração das atividades aduaneiras, dispõe em seu artigo 647 que,

após ter sido comunicado o abandono da mercadoria, surge para Secretaria da Receita Federal a responsabilidade

pelo pagamento da tarifa de armazenamento.

Cabe à União indenizar as empresas depositárias pela armazenagem das cargas que ficaram retidas em seus

armazéns, por disposição legal expressa, porquanto o valor obtido com leilão dos produtos reverte em favor da

União.

A alegada falta de relação contratual que obrigue o pagamento da Tarifa de Armazenamento não procede eis que a

obrigação surge com o vencimento do período de permanência de mercadoria estrangeira em recinto alfandegado,

sem que tenha se iniciado o respectivo despacho aduaneiro bem como sua comunicação à Receita Federal. 

No caso, a autora não juntou aos autos cópia do protocolo de entrega da FMA, documento necessário para a

comprovação do abandono da mercadoria. 

Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024345-29.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.023830-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)

: LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00238309120094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.024345-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00243452920094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - ABANDONO DE MERCADORIA - DESPESAS DE ARMAZENAGEM -

RESPONSABILIDADE DA UNIÃO FEDERAL.

Não ocorreu a prescrição uma vez que a autora tentou receber os valores ora pleiteados na via administrativa,

protocolando requerimento em 04/11/2004, dando ensejo à instauração do PA nº 11128.006009/2004-46, cuja

decisão de improcedência do pedido foi proferida em 16/11/2004. Desta decisão, a autora recorreu, sobrevindo

decisão em 04/08/2006, na qual a interessada foi cientificada em 29/08/2006.

O Decreto nº 6.759/09, que trata sobre a administração das atividades aduaneiras, dispõe em seu artigo 647 que,

após ter sido comunicado o abandono da mercadoria, surge para Secretaria da Receita Federal a responsabilidade

pelo pagamento da tarifa de armazenamento.

Cabe à União indenizar as empresas depositárias pela armazenagem das cargas que ficaram retidas em seus

armazéns, por disposição legal expressa, porquanto o valor obtido com leilão dos produtos reverte em favor da

União.

A alegada falta de relação contratual que obrigue o pagamento da Tarifa de Armazenamento não procede eis que a

obrigação surge com o vencimento do período de permanência de mercadoria estrangeira em recinto alfandegado,

sem que tenha se iniciado o respectivo despacho aduaneiro bem como sua comunicação à Receita Federal.

Quanto ao valor da Tarifa de Armazenamento, questionado pela apelante, verifico que este é calculado de acordo

com a tabela emitida pela Associação Brasileira dos Terminais Retroportuários Alfandegados - ABTRA.

Apelação e remessa oficial não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001807-

15.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2009.61.13.001807-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : CALCADOS SAMELLO S/A

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

: SP250319 LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.454/461

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018071520094036113 3 Vr FRANCA/SP
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2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005614-04.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL - NACIONALIDADE. - REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 12 - I - DA CARTA

MAGNA, PARA O RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE BRASILEIRO NATO DA REQUERENTE -

REQUISITOS - PREENCHIDOS.

1. A questão relativa à aquisição de nacionalidade vem tratada na Constituição Federal que, em seu artigo 12, traz

os pressupostos para que alguém seja considerado brasileiro nato.

2 - Segundo a Regra do ius sanguinis, com opção, deve o requerente, nascido no exterior, ser filho de pai

brasileiro ou mãe brasileira, residir na República Federativa do Brasil e optar, em qualquer tempo, pela

nacionalidade brasileira.

3 - No caso, o requerente reside no Brasil e trabalha em empresa de colchões.

4 - Ademais, o autor, nascido no Líbano, manifestou sua opção pela nacionalidade brasileira e comprovou ser

filho de mãe brasileira, natural de São Paulo (SP) por meio dos documentos idôneos.

5 - Quanto ao argumento do órgão apelante de que o autor não comprovou seu ingresso no País, não encontramos

no texto constitucional nenhuma restrição ou imposição relativamente a esta questão.

6- Portanto, preenchidos todos os requisitos exigidos pelo artigo 12, I, "c" da Constituição Federal.

7. Apelação ministerial não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.61.26.005614-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LOPES LASMAR

APELADO(A) : AHMAD MOHAMAD ALMAJZOUB

ADVOGADO : SP162818 ALEXANDRE DE ALMEIDA DIAS e outro

No. ORIG. : 00056140420094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013569-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021007-77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

2010.03.00.013569-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIA AUGUSTA CALDAS FORNI

ADVOGADO : SP190290 MÁRIO LUIS DE LIMA e outro

PARTE RÉ : SANDRA FORNI FIDELIS e outro

: SELMA FORNI

ADVOGADO : SP190290 MARIO LUIS DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028329420044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.03.00.021007-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : COML/ DE BEBIDAS GUARU LTDA

ADVOGADO : SP152121 ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00034-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022967-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026030-04.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.022967-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : KRAFT FOODS BRASIL S/A

ADVOGADO : SP081071 LUIZ CARLOS ANDREZANI

SUCEDIDO : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A

: Q REFRES KO S/A

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00159689419944036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.026030-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029478-82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : EBT EMPRESA BRASILEIRA TERMOPLASTICA LTDA

ADVOGADO : SP209589 WERLY GALILEU RADAVELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00183736020084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.029478-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00478327320094036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032813-12.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033619-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.032813-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LAJES GUARAPUA LTDA

ADVOGADO : SP146983 SARAH DO CARMO BANDICIOLI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00196-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2010.03.00.033619-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : D B J DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JAGUARI LTDA

ADVOGADO : SP187684 FABIO GARIBE

: SP185958 RAMON MOLEZ NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033675-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00075-9 2 Vr PEDREIRA/SP

2010.03.00.033675-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : STELA MAR IND/ COM/ E IMP/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP234810 MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00499372820064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034281-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037548-88.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.034281-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MARIA CELIA HOLMO ZANCHETA e outros

: CARLOS DE ARAUJO JORGE

: LUIZ COSTA

: MANOEL VICENTE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP089320 MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00901831219924036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.037548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : INTERNET GROUP DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP319517A MARIANA MARQUES CALFAT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00322198120074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2129/2676



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038334-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

2010.03.00.038334-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JANETE FONTES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro

AGRAVADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE AUTORA : DIDEROT PEREIRA DE OLIVEIRA e outros

: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: JORGE MILTON TEIXEIRA AGOSTINHO

ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00210853219954036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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MARCIO MORAES

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003192-70.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002719-36.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

2010.61.10.003192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : COOPERATIVA AGRICOLA DE CAPAO BONITO

ADVOGADO : RS058405 MARCIO MACIEL PLETZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00031927020104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.26.002719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : PIRELLI PNEUS LTDA

ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00027193620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO Nº 0033183-69.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART.

543-C. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR CONSELHO REGIONAL ANTES DA LEI 12.514/11.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

1. É possível, excepcionalmente, acolher os embargos de declaratórios com efeitos modificativos, a fim de se

adequar o julgamento da matéria ao que restou pacificado pela Corte no âmbito dos recursos repetitivos

2. As execuções fiscais propostas anteriormente à vigência da Lei n° 12.514/11, não estão adstritas ao seu limite

imposto no art. 8º

3. Embargos acolhidos, com efeito modificativo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os declaratórios, com efeito modificativo ao julgado, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

2010.61.82.033183-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO(A) : NATURAL LIFE IND/ FARMACEUTICA LTDA

No. ORIG. : 00331836920104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008891-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010515-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.008891-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP138990 PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO

: SP156830 RICARDO SOARES CAIUBY

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BELEZA YAMA LTDA e filia(l)(is)

: IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BELEZA YAMA LTDA filial

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00189043320104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.010515-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DBPA CONSTRUCOES INCORPORACOES E IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ACUCAREIRA SANTA ROSA LTDA e outros

: AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA

: AGRO PECUARIA SALTO DO TAQUARAL LTDA

: CITRO MARINGA AGRICOLA E COML/ LTDA

: DINE AGRO INDL/ LTDA

: IRMAOS CURY S/A

: NELSON AFIF CURY

: QUATRO CORREGOS AGRO PECUARIA LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010630-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: TRANSBRI UNICA TRANSPORTES LTDA

: USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA

: USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00357-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2011.03.00.010630-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : COATS CORRENTE LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055411019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016114-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018093-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.016114-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : COSAN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

: SP157108 ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008679720074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.018093-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00197445420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020693-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ART. 109, § 2º, CF - DOMICÍLIO DO

AUTOR - UNIDADE REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1.O Supremo Tribunal Federal decidiu, nos autos do RE 627709 / DF, repercussão geral, de Relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 29/10/2014,que a regra disposta no art. 109, § 2º, CF aplica-se também às

autarquias federais.

2. O entendimento contrário impede que se conduzam as aspirações de realização da democrática interiorização da

Justiça Federal, amparada pelo artigo 110 da Constituição Federal.

3.A aplicação ao caso do disposto no artigo 100, IV, a, do Código de Processo Civil, vem a ferir os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade das leis, por implicar sacrifício maior e desnecessário a quem pretende

exercer o direito constitucionalmente amparado de acesso à jurisdição, haja vista os custos e sacrifícios

desproporcionais à agravante, decorrentes do deslocamento do processo para a capital federal, ao passo que não

vislumbro maiores prejuízos à ANP em tramitar o feito perante Juízo da Subseção Judiciária de São Paulo-SP.

4.Compulsando os autos, verifico que a ora agravada possui Unidade Regional de Fiscalização em São Paulo-SP,

do qual inclusive emanaram os documentos de fiscalização que deram origem ao processo administrativo ANP n.º

48621.000125/2003 (fls. 40 e seguintes). Entendo que a referida Unidade Regional de Fiscalização equipara-se à

agência ou sucursal, tendo sido criada para melhor consecução do interesse público, de forma descentralizada.

5.Agravo de instrumento provido e pedido de reconsideração prejudicado. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o pedido de reconsideração e, por maioria,

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado, vencido o Desembargador Carlos Muta, que lhe negava provimento.

2011.03.00.020693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SUELI NAVARRO DA SILVA -ME

ADVOGADO : SP154316 LUIZ CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108200920114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024737-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO - EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 100, §§9º E

10º, CF - INCONSTITUCIONAL - ADINs 4.425 e 4.357 - PARCELAMENTO LEI 11.941/09 - DÉBITO

LIQUIDADO - RECURSO IMPROVIDO.

1- A Suprema Corte, no julgamento das ADINs 4.425 e 4.357, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10

do art. 100 da Constituição Federal.

2 - Não há que se falar em compensação, ainda que não definida, pelo Supremo Tribunal Federal a modulação dos

efeitos dessa decisão.

3 - O crédito tributário a ser compensado (CDA nº 60 2 10 002719-30) já estava incluído no parcelamento da Lei

nº 11.941/2009, e conforme informações à fl. 356 resta quitado.

4 - Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037638-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.024737-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TEMPO SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

PARTE RÉ : AMERICAN EXPRESS DO BRASIL SERVICOS INTERNACIONAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004792219914036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.037638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP290006 RICARDO CHERUTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00252537820024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038504-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

2011.03.00.038504-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JOSE CASSIO CHAVES DO VAL e outros

: GLORIA CHAVES DO VAL

: SUSANA DO VAL MESQUITA

ADVOGADO : SP064737 DENIZE DE SOUZA CARVALHO DO VAL e outro

SUCEDIDO : CASSIO LANARI DO VAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00693681919774036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010820-09.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ATUAÇÃO - MULTA -

PARCELAMENTO - LEI 12.249/2010

A sistemática da forma especial de parcelamento de débitos, vencidos até 30 de novembro de 2008, com

autarquias e fundações públicas federais foi instituída pela Lei n.º 12.249/2010.

O artigo 65 da referida legislação estabeleceu que "poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta)

meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pelas autarquias e fundações públicas federais e os

débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria-Geral Federal".

O contribuinte ao fazer a simples opção pelo parcelamento declara e reconhece a procedência da pretensão fiscal,

assim como firma o compromisso no sentido de sua quitação, nas condições a que adere.

As exigências impostas pelo programa de benefício fiscal não violam qualquer princípio constitucional, uma vez

que no momento da adesão são levadas a conhecimento das pessoas física ou jurídica, sendo-lhe facultada a

aceitação dos requisitos, bem como dos ônus.

A apelante destaca o descumprimento de requisito previsto expressamente na Lei n.º 12.249/10 por parte da

impetrante como causa do indeferimento do pedido de parcelamento, uma vez que, de acordo com o seu

entendimento, o vencimento da dívida somente ocorreu em 9 de fevereiro de 2010, ou seja, depois do prazo

estipulado pela legislação.

A impetrante, depois de intimada da decisão condenatória proferida pela autoridade administrativa, apresentou

recurso, ao qual foi negado provimento em 9 de setembro de 2009.

Salienta-se que recurso administrativo se define como o direito dado a todo contribuinte, que se julga prejudicado,

de impugnar uma decisão proferida em âmbito administrativo, sem a necessidade de recorrer ao Poder Judiciário.

A partir do entendimento da apelante a respeito da data de vencimento do débito, infere-se que o recurso

administrativo caracterizar-se-ia como instrumento prejudicial aos contribuintes, uma vez que o exercício do

direito à revisão do ato e à sua defesa, em âmbito administrativo, importaria em lesão, ou seja, na perda do direito

ao parcelamento, conforme a Lei n.º 12.249/2010, ante o lapso entre a interposição do recurso e o julgamento.

Há de se considerar, portanto, que com a interposição do recurso administrativo houve protelação da data, pelo o

que se deve considerar quando o débito foi constituído, ou seja, 17 de março de 2008, e não 9 de fevereiro de

2010, data de vencimento da dívida.

Deferido o pedido formulado pela impetrante, para que seja comunicado deste julgado o Juízo da 7ª Vara de

Execuções Fiscais Federais.

Apelação não provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010630-34.2011.4.03.6104/SP

2011.61.00.010820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP125840 ALMIR CLOVIS MORETTI

APELADO(A) : SUELI NAVARRO DA SILVA -ME

ADVOGADO : SP154316 LUIZ CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00108200920114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO EFETUADA POR EMPRESA TRANSPORTADORA CONTRATADA PARA

MUDANÇA. BAGAGEM DESACOMPANHADA. AUSÊNCIA DE CONHECIMENTO DE CARGA.

APREENSÃO DAS MERCADORIAS QUE SE AFASTA.

1. A bagagem é considerada como bens novos ou usados destinados a uso ou a consumo pessoal do viajante, em

compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem.

2. Os bens devem ser destinados a uso ou consumo pessoal, em compatibilidade com as circunstâncias de sua

viagem, inclusive para presentear ou destinados a sua atividade profissional, e não podem permitir a presunção de

importação ou exportação para fins comerciais ou industriais, devido a sua quantidade, natureza ou variedade.

3. Não há divergência quantitativa, de natureza, variedade ou qualquer outra circunstância que acarrete dano

direto ao Erário pela impetrante.

4. Apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009934-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

2011.61.04.010630-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MAISA XAVIER PINTO

ADVOGADO : SP219613 OSMAR EGIDIO SACOMANI e outro

No. ORIG. : 00106303420114036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.009934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00417317319894036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016095-

66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ-

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2.Restou consignado no acórdão recorrido que "o ICMS compõe a base de cálculo do IRPJ, posto que a agravante

é tributada com base no Lucro Presumido", consoante entendimento fundamentado no voto relator, não existindo,

portanto, a omissão alegada.

3.Caráter de prequestionamento, como acesso aos Tribunais Superiores.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017100-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.016095-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183

EMBARGANTE : MAXITRATE TRATAMENTO TERMICO E CONTROLES LTDA

ADVOGADO : SP261973 LUÍS EDUARDO VEIGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00104555920114036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.017100-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017343-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PEDRO DE CAMPOS LIMA e outros

: ADELINO DOMINGOS RODRIGUES

: RUBENS SILVEIRA PERCHES

: SERGIO SILVEIRA PERCHES

: DAVID BILLIA

: MARIA ARANTES

: LUIZ LIEBANA VERJAS

: HELTON GUERCHE LIEBANA TORRES

ADVOGADO : SP049633 RUBEN TEDESCHI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059811019894036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017343-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO e outro

: ECOM ECOLOGIA E COMUNICACAO

: ARGUMENTO PRODUTORES ASSOCIADOS E EDITORA LTDA

: PRODUTORES ASSOCIADOS ARGUMENTO LTDA e outro

: MEIO AMBIENTE COM LTDA

ADVOGADO : SP174439 MARCELO HANASI YOUSSEF

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018179-40.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 00108975720074036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018179-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS e outros

: GRANILITE IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -ME

: JOSE BOSCO FERREIRA DOS SANTOS

:
COML/ MORITA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MORITA E OSHIRO
LTDA -ME

: NELSON HIROSHI OSHIRO

ADVOGADO : MS007807 FLAVIO FREITAS DE LIMA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045211920114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018188-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022566-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018188-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PEIRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP141510 GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084668220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.022566-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CARLOS JORDAO

ADVOGADO : SP081997 OLAVO ZAMPOL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : FORDMECHE COM/ DE AUTO PECAS LTDA

: ANTONIO MATIAS SOBRINHO

: LUIZ OSCAR RODRIGUES PIMENTA

: SHEILA CARLOS PINTO PIMENTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023847-

89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - ART. 536, CPC -

EMBARGOS REJEITADOS.

1.Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

2.Na espécie, verifico que assiste razão à parte embargante, quanto à ausência do voto vencido. Entretanto, foi

juntado o referido voto, suprindo a alegação de omissão.

3.Quanto ao mérito, à mingua de qualquer indicação do ponto omisso em que o acórdão hostilizado teria

incorrido, como determina o art. 536, CPC, os presentes recursos não merece prosperar.

4.Vislumbra-se, tão somente, o inconformismo quanto ao julgamento proferido.

5.Embargos de declaração prejudicados, quanto à ausência do voto vencido e rejeitados, quanto ao mérito.

 

No. ORIG. : 00082165220114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.00.023847-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.258/259

INTERESSADO : LUIZ FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : REGINALDO ALBUQUERQUE CAVALCANTI

: HILDA ELENA NUNES RODRIGUES

ADVOGADO : SP103370 JOSE CLAUDIO ALVES e outro

PARTE RÉ : REDNETWORK REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro

No. ORIG. : 00106294820074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, quanto à

ausência do voto vencido e rejeitá-los, quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025283-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032810-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025283-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TOSHIAKI HISHINUMA

ADVOGADO : SP172857 CAIO AUGUSTO GIMENEZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105054820114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.032810-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LEI 7.347/85, ART. 14 - EXCEÇÃO - ART. 520,

II, CPC - TUTELA ANTECIPADA MANTIDA - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO

E DEVOLUTIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1- Prejudicado o pedido de reconsideração deduzido pela agravada, tendo em vista o julgamento do agravo de

instrumento nesse momento.

2 - Aplica-se à hipótese o disposto no art. 14, Lei nº 7.347/85, que estabeleceu a ação civil pública.

3 - A regra, em se tratando de ação civil pública, é que o recurso de apelação só será recebido no efeito

devolutivo.

4 - A lei em comento prevê a exceção, que exige a possibilidade de dano irreparável à parte. Da mesma forma,

dispõe o art. 520 , CPC.

5 - A regra é o recebimento da apelação em ambos efeitos.

6 - A hipótese dos autos se submete à execução prevista no art. 520, VII, CPC, ou seja, será recebida a apelação

somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela,

porém, a questão dos autos implica a aplicação do art. 14, Lei nº 7.347/85, uma vez que a demolição integral das

benfeitorias realizadas e a remoção de entulhos, ainda que não irremediavelmente irreversível, pois eventualmente

poderiam ser refeitas, tem potencial de causar à parte - aqui incluído também o ocupante do imóvel - prejuízos,

para levar a efeito a decisão, havendo, consoante as razões recursais expostas, verossimilhança em suas alegações.

7 - Deve ser mantida a antecipação da tutela anteriormente outorgada.

8 - Pedido de reconsideração prejudicado e agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033465-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

AGRAVADO(A) : JOAO BENETTI

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00088681620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.033465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ANGEL MIGUEL LATORRE REAL

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : TECNINSTAL TECNOLOGIA DE INSTALACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.02.05132-4 A Vr COTIA/SP
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1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019081-26.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - NEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA - PARCELAMENTO -

VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA

A Constituição Federal assegura a todos o direito à educação, ainda que admitida a colaboração da iniciativa

privada, desde que atendidas as exigências impostas pelo artigo 209 da referida carta.

A oferta de ensino pelas escolas particulares deve se sujeitar aos mandamentos constitucionais que regulam a

atividade, não se podendo restringir o exercício de um direito constitucionalmente garantido, mediante exigências

não contempladas na Constituição.

O impetrante não foi regularmente matriculado no curso de Aviação Civil oferecido pela Universidade Anhembi

Morumbi em decorrência de encontrar-se com débitos referentes às mensalidades de fevereiro a junho de 2012.

A referida instituição de ensino estabeleceu condição de parcelamento da dívida com o intuito de possibilitar a

regularização da situação financeira dos alunos inadimplentes, mas desde que o pagamento ocorresse através de

cartão crédito, forma de pagamento não utilizada pelo impetrante, que requereu junto à universidade que a

quitação de seu débito se desse, em moeda nacional, por meio de boleto bancário.

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, sob o fundamento de ser o pedido formulado

juridicamente impossível.

Verifica-se no caso em comento que deve ser afastada a alegação de impossibilidade jurídica do pedido, tendo-se

em vista a sua admissibilidade em abstrato segundo o ordenamento pátrio. 

Não se trata de hipótese de aplicação do artigo 515 do Código de Processo Civil, posto que a ação foi julgada

extinta de plano, não se encontrando em condições de imediato julgamento.

Impõe-se a anulação da sentença.

Determinada a remessa dos autos à Primeira Instância para regular processamento do feito.

Apelação parcialmente provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.00.019081-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BRUNO GABRIEL LEMOS DIAS

ADVOGADO : SP294395 PALOMA FERRO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Universidade Anhembi Morumbi

No. ORIG. : 00190812620124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2148/2676



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e determinar a remessa dos

autos à Primeira Instância, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021142-

54.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002208-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

2012.61.00.021142-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUY BATALHA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP206886 ANDRE MESSER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00211425420124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002208-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004530-71.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ELVIO FRANKLIN GAJARDONI RODRIGUES

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001102720114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004530-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

AGRAVADO(A) : EVERSON RODRIGUES AQUINO

ADVOGADO : MS004114 JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019755619954036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005220-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005258-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002029020114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.005258-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outro

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005560-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

: EDUARDO ADIB ASSAIS

: ISAURA FERREIRA FERNANDES

: ALBERTINO FERREIRA BATISTA

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARCO AURELIO DOMINGUES MATTE

: MARIO FERREIRA BATISTA

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

: CRA RURAL ARACATUBA LTDA

: ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08002734619944036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.005560-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA

ADVOGADO : SP293810 FABIO SHINJI ARITA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063344420078260248 A Vr INDAIATUBA/SP
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enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007293-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - INSERÇÃO DE ÓBITO EM DOCUMENTOS -

SENTENÇA - CONFIRMAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA - ART. 520, VII, CPC - APELAÇÃO - EFEITO

DEVOLUTIVO - LESÃO GRAVE E DIFÍCIL REPARAÇÃO - IRREVERSIBILIDADE - NÃO

COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.A regra é o recebimento da apelação em ambos efeitos. Entretanto, a hipótese dos autos subsome-se à exceção

prevista no art. 520, VII, CPC, ou seja, será recebida a apelação só no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

2.No caso concreto, houve deferimento da tutela antecipada, que restou confirmada pela sentença. Logo, de rigor

o recebimento da apelação somente no efeitodevolutivo.

3.Não obstante o Superior Tribunal de Justiça tenha entendimento pacífico de que é possível, em situações

excepcionais, conferir efeito suspensivo à sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, a agravante

não logrou êxito em demonstrar a excepcionalidade da hipótese, de modo a atribuir à sua apelação a

suspensividade desejada, posto que genericamente alegou prejuízo de difícil reparação ao Erário, com a obrigação

de fazer imposta a ele pela sentença recorrida, sendo certo que a autora da ação não faleceu e, assim, a restrição

constante nos registros em comento deve ser levantada.

4.Não comprovada a irreversibilidade da sentença, na medida em que a inserção da informação de óbito poderá

ser providenciada a qualquer tempo, não havendo, portanto, violação ao disposto no art. 273, § 2º, CPC.

5.Não se trata de ação civil pública, não tendo aplicação do disposto em sua lei regente (Lei nº 7.347/85) .

6.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2013.03.00.007293-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP111853 MARCELO GUTIERREZ e outro

AGRAVADO(A) : SONIA REGINA SANNAZZARO

ADVOGADO : SP193314 ANA CLAUDIA GADIOLI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00079447220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007469-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008215-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007469-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026238820044036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.008215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009854-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

AGRAVANTE : ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL

PARTE RÉ : MARIO FERREIRA BATISTA e outros

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

: CRA RURAL ARACATUBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08042455319964036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.009854-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AJM SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro

ENTIDADE : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047111320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - ART.

100,§§ 9º E 10, CF - INCONSTITUCIONALIDADE - ADI 4.425 E 4.357 - MODULAÇÃO -

DESNECESSIDADE - ARTIGOS 32 E SEGUINTES, LEI 12.431/11 - NÃO APLICAÇÃO - RECURSO

IMPROVIDO. 

1.Discute-se nestes autos a possibilidade de abatimento, no momento da expedição do precatório , a título de

compensação , do valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, nos termos do disposto nos §§ 9.º e 10 do

artigo 100 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009.

2.A Suprema Corte, no julgamento das ADINs 4.425 e 4.357, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do

art. 100 da Constituição Federal.

3.Houve a publicação do acórdão proferido na ADI nº 4357, no DJE de 26/9/2014, no qual constou: "A

compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos §§ 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV),

desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende

a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de

Direito (CF, art. 1º, caput)." 

4.Não há que se falar em compensação , ainda que não definida, pelo Supremo Tribunal Federal a modulação dos

efeitos dessa decisão.

5.No caso em comento, não houve ainda a expedição do precatório em nome do ora agravado, de modo que

justificado o afastamento da compensação .

6.Não tem cabimento o disposto nos artigos 32 e seguintes da Lei nº 12.431/2011, na medida em que

regulamentam - justamente - a compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Magna Carta (art. 30, Lei nº

12.431/11), declarados inconstitucional pela Suprema Corte.

7.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010208-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - ART. 135, III, CTN-

NÃO APLICAÇÃO - ART. 50, CC - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO

- PERMANÊNCIA NÃO COMPROVADA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS - AGRAVO

IMPROVIDO.

1.Embargos de declaração conhecidos, posto que tempestivos, mas prejudicados, tendo em vista a apreciação do

mérito do agravo de instrumento.

2.A inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal de dívida não-tributária é indevida, nos termos do art.

135, III, do CTN.

2013.03.00.010208-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

AGRAVADO(A) : CONFECCOES MEKONAH LTDA

ADVOGADO : SP246807 ROBERTA KARAM RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00394705320074036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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3.A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às

dívidas de natureza não-tributária. 

4.No caso dos autos, a execução fiscal é promovida para cobrança de multa administrativa, imposta pelo

INMETRO (fls. 11).

5.Quando se trata de dívida de natureza não tributária, é possível o redirecionamento do executivo fiscal,

observadas as disposições do artigo 50 do Novo Código Civil.

6.São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial. 

7.Da prova documental carreada ao instrumento infere-se a indícios de dissolução irregular da empresa executada,

tendo em vista sua não localização, pelo Oficial de Justiça (fls. 44), a justificar a subsunção do caso em comento

às disposições do art. 50, CC.

8.A agravante requer a inclusão dos sócios descritos às fls. 50/51 dos autos originários (fls. 58/59 dos presentes

autos), ou seja, de TAE HWA KIM e HONG SOOK LEE, no polo passivo.

9.Compulsando os autos, mormente o cadastro da JUCESP (fls. 61/64), verifica-se que ambos os requeridos

retiraram-se do quadro societário em 28/6/2002.

10.Ainda que o disposto no art. 50, CC (Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público

quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relação de obrigações sejam

estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.) permita a responsabilização do

sócio, infere-se que os requeridos não deram causa à dissolução irregular, posto que se retiraram da sociedade em

2002, que permanece em atividade, com outra composição societária, tendo, inclusive, opostos embargos à

execução fiscal em 2008 (fl. 36).

11.Não obstante TAE HWA KIM tenha se apresentado como representante legal da empresa na procuração de fl.

18, em junho/2008, não restou comprovado pela exequente tal condição à época da constatação da dissolução

irregular pelo Oficial de Justiça, em abril/2010 (fl. 44).

12.A irregularidade apontada pelo recorrente perante a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo não tem o

condão de conduzir à conclusão da ocorrência do desvio de finalidade, confusão patrimonial ou mesmo a

dissolução irregular da empresa. 

13.Descabido o redirecionamento da execução fiscal em relação aos ex-sócios indicados pela exequente, ora

recorrente.

14.O pedido formulado pelo agravante consiste no provimento do agravo, "determinando-se a imediata inclusão

no polo passivo, citação e demais atos executivos em relação aos sócios gerentes da empresa executada

indicados a fls. 50/51" (fl.8). Logo, não provido o agravo de instrumento, ou seja, descabida a inclusão daqueles

indicados pela recorrente, não tem seu julgamento carga declaratória a ser empregada pela exequente.

15.Embargos de declaração prejudicados e agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010764-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010764-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : RUY TELLES DE BORBOREMA NETO e outro

AGRAVADO(A) : CONFECCOES DIORISSIMO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, vencido o Desembargador

Federal Carlos Muta que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011701-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00672813220004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011701-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FALANGA IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070869520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012660-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013039-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - COMPENSAÇÃO -

PRECATÓRIO - EC 62/2009 - ART. 100, §§9º E 10, CF - ADINS 4.425 E 4.357 - MODULAÇÃO NÃO

DEFINIDA - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1 - Agravo regimental conhecido, porém, prejudicado, tendo em vista o julgamento do mérito do agravo de

instrumento.

2013.03.00.012660-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SYLAM IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00437526620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013039-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : RODAR VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 07388371519914036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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2 - Discute-se nos autos a possibilidade de abatimento, no momento da expedição do precatório, a título de

compensação, do valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, nos termos do disposto nos §§ 9.º e 10 do

artigo 100 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009.

3 - A Suprema Corte, no julgamento das ADINs 4.425 e 4.357, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10

do art. 100 da Constituição Federal.

4 - Não há que se falar em compensação, ainda que não definida pelo Supremo Tribunal Federal, a modulação dos

efeitos dessa decisão. Precedentes: STJ, AEXEMS 200801967054, Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJE

31/05/201; TRF3, AI 00122003420114030000, Luiz Stefanini, 5ª Turma, e-DJF3 28/01/2014; TRF3, AI

00207516620124030000, Johonson Di Salvo, 6ª Turma, e-DJF3 09/01/2014.

5 - Agravo regimental prejudicado e agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014131-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - PENHORA -

BEM IMÓVEL INDISPONÍVEL - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1.No que toca à suposta impossibilidade de penhora de bem declarado indisponível em ação civil pública, a

jurisprudência rejeita tal hipótese de impenhorabilidade. Ora, se essa tese fosse adotada, o réu com bens

indisponíveis receberia, na verdade, um prêmio, pois uma vez extinta a ação civil pública, teria conseguido manter

o patrimônio livre de execuções, em prejuízo dos seus credores. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2.Entretanto, não se admite, no caso, a alienação do imóvel, tendo em vista a existência do gravame da

indisponibilidade decretada na ação civil pública.

3.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.00.014131-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : SELMA BAPTISTA BARRETTO CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020598620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015908-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO - VEÍCULO PENHORADO -

LICENCIAMENTO - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de embargos de terceiro, indeferiu

pedido liminar. Pleiteia o agravante, tão somente, o direito de licenciar o veículo, não havendo discussão, nestes

autos, acerca do mérito dos embargos de terceiro opostos.

2.O veículo em comento, pelo que constante nos autos, embora penhorado, está autorizado para circulação, sendo

que o descumprimento da obrigação de licenciamento poderá causar danos ao real proprietário do bem.

3.A penhora do bem, obsta tão somente sua alienação.

4.Agravo de instrumento provido, para autorizar o agravante a proceder o licenciamento do veículo em comento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018547-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : IDEA MOVEIS E COMPLEMENTOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP179843 RICARDO PEDRONI CARMINATTI e outro

REPRESENTANTE : LUIZ HENRIQUE SIMONSEN RUDGE FILHO

ADVOGADO : SP179843 RICARDO PEDRONI CARMINATTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00055918620134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

2013.03.00.018547-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RAFAEL MARQUES REBOUCAS

ADVOGADO : SP099250 ISAAC LUIZ RIBEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : RMR CONTACT REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP099250 ISAAC LUIZ RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00569314320044036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, vencido o Desembargador

Federal Carlos Muta que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019911-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

2013.03.00.019911-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ITU SP

ADVOGADO : SP162913 DAMIL CARLOS ROLDAN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082176420104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020585-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - SUSPENSÃO DO LEVANTAMENTO DO

PRECATÓRIO - DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE OUTRO RECURSO - PRECLUSÃO LÓGICA -

INOCORRÊNCIA - AGRAVO PREJUDICADO.

1.O presente recurso foi distribuído por prevenção ao Agravo de Instrumento nº 0009854-42.2013.403.0000,

interposto também pela União Federal, em face de decisão que determinou a expedição de ofício precatório em

benefício da agravada, com a observação de que o valor do precatório deverá ser depositado à ordem do Juízo de

origem, condicionando seu levantamento ao trânsito em julgado da decisão final que indeferir a compensação, em

sede de repetição de indébito. Posteriormente, o Juízo a quo reconsiderou parcialmente a aquela decisão, para

determinar a liberação imediata dos valores decorrentes do precatório à exequente.

3.O mérito deste agravo se limitará à necessidade de suspensão do pagamento do precatório até a decisão

proferida no mencionado agravo de instrumento, na medida em que a questão da alegada inobservância ao

disposto nos §§ 9º e 10 do art. 100 da CF já restou apreciada no AI nº 0009854-42.2013.403.0000 e afastada.

4.O presente agravo de instrumento restou prejudicado, tendo em vista que decidido, naqueles autos, a

manutenção da decisão agravada.

5.Não configurada a alegada preclusão lógica para o Juízo de origem, posto que, à época da nova decisão

proferida e ora guerreada, inexistia qualquer decisão favorável à agravante, em sede liminar.

6.Agravo de instrumento prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022657-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020585-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

AGRAVADO(A) : AJM SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047111320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022657-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ADEMIR JOSE PULZATTO e outros

: ANTONIO PULZATO

: VALDIR LINO PULZATTO

ADVOGADO : SP245231 MARLON TOMPSITTI SANCHEZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023194-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

INTERESSADO(A) : IND/ E COM/ DE CALCADOS YPO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.41253-3 A Vr BIRIGUI/SP

2013.03.00.023194-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JORGE LUIZ DOS SANTOS e outros

: MARIA ELISA VAROTTO MARQUES

: RICHARD KING

: VALTIR BONFIGLIOLI

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00145548020024036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024157-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024516-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ALEAN LTDA

ADVOGADO : SP030052 RICARDO BOLOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087421720128260156 3 Vr CRUZEIRO/SP

2013.03.00.024516-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS SAO JORGE S/A

ADVOGADO : SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00337146320074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024554-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

2013.03.00.024554-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP183660 EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130626720134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024627-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 174, CTN - SOBRESTAMENTO - ART. 40, LEF - RECURSO

IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

em casos como o presente.

3.A Superior Corte agora assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão

de interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida

sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

4.Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o

despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar

118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição.

5.Na hipótese dos autos, a execução fiscal foi proposta em 1998; o despacho citatório ocorreu em 25/6/1998 (fl.

18); a juntada da frustrada citação postal ocorreu em 7/8/1998 (fl. 19); o Juízo de origem abriu vista à exequente,

em 10/8/1998 (fl. 20); há informação de que o processo foi suspenso nos termos do art. 40, caput, Lei nº 6.830/80,

conforme Ordem de Serviço nº 001/2000, em 2/5/2000 (fl. 21); consta a intimação da Fazenda Nacional, em

11/5/2000 (fl. 21); os autos foram sobrestados (art. 40)m em 12/5/2000 (fl. 21); em 2/6/2006, a exequente

requereu a penhora no rosto dos autos (fls. 22/29); o que restou deferido, em 9/8/2006 (fl. 30); o mandado

cumprido foi juntado em 23/1/2007 (fls. 33/37); a intimação da executada, entretanto, não logrou êxito, tendo em

vista sua não localização, em 30/11/2006 (fl. 38); em 4/12/2008, a exequente forneceu novo endereço da

executada (fl. 40); deprecada a intimação da penhora, o mandado correspondente não logrou êxito, em 20/1/2010

(fl. 54); a exequente requereu o redirecionamento do feito, em 7/11/2011 (fls. 57/58).

6.No caso, embora não tenha ocorrido a citação da empresa executada, é certo que os autos sobrestados entre

12/5/2000 a 26/6/2006, de modo que configurada a prescrição intercorrente, não se justificando, portanto, o

redirecionamento do feito.

7.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.024627-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ TELINA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05309393319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025749-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027268-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ODAIR PEDROSO MIGUEL

ADVOGADO : SP011852 CIRO CECCATTO e outro

PARTE RÉ : ARTUR MARQUES e outros

: CARLOS ALBERTO MONTEIRO

: CARLOS ANDRE SIGNOME

: ERICO LUIS OLIVEIRA

: JOSE LORENZO ALVAREZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028824820114036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.027268-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ELIANA PINHEIRO SILVA

ADVOGADO : SP232668 MARY ANNE MENDES CATA PRETA P LIMA BORGES e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROPIDADE ADMINISTRATIVA -

VALOR DA CAUSA - ART. 258, CPC - ARTIGOS 11 E 12, LEI 8.429/92 - CONCORDÂNCIA DO

AUTOR/AGRAVADO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Dispõe o art. 258 do Código de Processo Civil: "Art. 258: A toda causa será atribuído um valor certo, ainda

que não tenha conteúdo econômico imediato."

2.""A exigência legal de atribuir-se sempre valor à causa justifica-se, por exemplo, porque: a) é critério para a

determinação da competência de juízo; b) serve de parâmetro para a fixação do tipo de procedimento a ser seguido

na tramitação da ação judicial; c) é base de cálculo para a taxa judiciária das custas iniciais (de distribuição - CPC

257), de preparo de recurso (CPC 511 e demais despesas processuais; d) é tomado por base para a fixação dos

honorários advocatícios de sucumbência (CPC 20); e) serve de base para a condenação do litigante de má-fé; f) é

parâmetro para a fixação da multa pela oposição de EDcl protelatórios (CPC 538 par. ún.)" (Cf. Nelson Nery

Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, RT, 10 ª

ed., 2007, nota 2 ao art. 258, p. 495).

3.O valor da causaconstitui um dos requisitos essenciais da petição inicial, conforme disposto nos arts. 259,caput

e 282, V, do Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial sob pena de

indeferimento da petição e extinção do processo sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento da norma.

4.Do artigo 258, do Código de Processo Civil, infere-se a obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao

estabelecer que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O

valor da causa é o valor da relação jurídica de direito material, mas nos limites depetitum.

5.De rigor que se imponha ao autor o ônus da atribuição correta de valor à causa.

6.É dever da parte indicar como valor da causaquantia equivalente ao provável proveito econômico a ser auferido

em caso de ganho da demanda.

7.Na hipótese, o Ministério Público Federal atribuiu à ação civil publica por improbidade administrativa, o valor

de R$ 1.000.000,00, requerendo a condenação dos requeridos, entre eles a ora a agravante, às penas previstas no

art. 12, Lei nº 8.429/92.

8.Destacou o autor, ora agravado (fl. 62), que, no caso, que "não se alega tenha havido lesão patrimonial ao

erário público. Contudo, a conduta dos requeridos atentou contra os interesses públicos, a legalidade, a

moralidade e a probidade administrativa, ..."

9.Verifica-se que a hipótese se subsome ao disposto nos artigos 11 e 12, Lei nº 8.429/92.

10.Ainda que inexista lesão patrimonial ao erário público, é certo que o autor pleiteia a condenação supra

mencionada.

11. Inexiste a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação à agravante, posto que, conforme consignado na

decisão agravada, o exercício do contraditório e da ampla defesa não restariam comprometidos, na medida em que

a Lei nº 9.289/96 prevê um teto máximo para o preparo do recurso competente.

12.Todavia, o próprio autor da ação civil pública pleiteia a redução do patamar do valor da causa (fl. 86), sem,

contudo, indicar qualquer valor que ora entende correto.

13.Tendo em vista a concordância do autor/agravado, entendo cabível a redução do valor da causa, que resta

fixado em R$ 100.000,00.

14.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

INTERESSADO(A) : HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A e outros

: JOILSON NASCIMENTO CABRAL

: FREDERICO GUSTAVO DE OLIVEIRA ROXO

: FRANCISCO HUMBERTO DE OLIVEIRA ROXO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00069645720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028323-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028883-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

2013.03.00.028323-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LUCIANO BRAGA FONTAO

ADVOGADO : SP117883 GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327268A PAULO MURICY MACHADO PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00187882220134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.028883-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CARTON PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP009388 ICEK WAJCHMAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05707608819914036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029091-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030448-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.029091-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : JOSE JOAQUIM SOBRAL espolio

ADVOGADO : SP158637 CAROLINA DE MOURA CAMPOS e outro

REPRESENTANTE : JOSE ROBERTO SOBRAL

ADVOGADO : SP158637 CAROLINA DE MOURA CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119462420074036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.030448-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030866-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE DARCILIO ARMELIN e outros. e outros

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00415709719884036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030866-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GISELE DURAZZO ZACARELLI e outro

: ARISTIDES ZACARELLI NETO

ADVOGADO : SP229980 LUCAS TAMER MILARE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00259695020084036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031277-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031321-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031277-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DROGA KEY LTDA

ADVOGADO : SP203985 RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro

PARTE RÉ : ENIO JOSE POSSEBON e outro

: LOURDES LUCHETTA POSSEBON

ADVOGADO : SP203985 RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034283920064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031321-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : REQUISITO RH CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031906-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00357584520134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031906-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ROBERTO BRANDI BOTTURA

ADVOGADO : SP183317 CASSIANO RODRIGUES BOTELHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MARCIO FERNANDO DE CARVALHO

PARTE RÉ : SEARLY PRODUTOS DE BELEZA LTDA Falido(a)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00283-7 A Vr BARUERI/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006621-61.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - CARTÓRIO DE REGISTROS E NOTAS - CADASTRO NACIONAL DE

PESSOA JURÍDICA - CNPJ - NOVA INSCRIÇÃO

O artigo 236 da Constituição Federal prevê que os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter

privado, por delegação do Poder Público; regulado pelo parágrafo 3º, o ingresso na atividade, que se dá através de

concurso público de provas e títulos.

Sobre a responsabilidade civil dos notários e oficiais de registro, a Carta Magna deixou a cargo do legislador

ordinário, que veio a regulamentar o artigo 236 do texto constitucional através do artigo 22 da Lei n.º 8.935/94.

Verifica-se que os notários e oficiais de registro respondem, pessoal e objetivamente pelos danos causados por

eles ou por seus prepostos.

Infere-se a necessidade de individualização da Serventia de Notas e Registros, já que à pessoa do oficial é

atribuída a responsabilidade por atos lesivos a direitos alheios, independentemente de culpa ou dolo.

O Cartório de Registros e Notas não detém personalidade jurídica, dando-se a inscrição perante a pessoa física do

serventuário.

Não se pode impor ao novo titular do cartório a vinculação ao CNPJ anterior, ante a possibilidade de transtornos,

em decorrência de ajuizamento de demandas contra si, com fundamento em atos praticados pelo antigo tabelião.

 Faz-se necessário assegurar ao novo responsável pelo cartório uma nova inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoal Jurídica - CNPJ.

Não há dispositivo legal que vede tal autorização.

Jurisprudências. 

Apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000053-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

2013.61.03.006621-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FABIANE QUEIROZ MATHIEL

ADVOGADO : SP225927 HERICK BERGER LEOPOLDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00066216120134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.000053-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000410-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JOAO BRUSCHINE MATEUS

ADVOGADO : SP056266 EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07022540819944036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.000410-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

AGRAVADO(A) : FABIANA DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031331020054036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001881-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido. Erro material no dispositivo da decisão objeto do presente recurso reconhecido

de ofício.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado e, de ofício, reconhecer

o erro material no dispositivo da decisão objeto do presente recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004404-84.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.001881-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ANDREA SOARES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP027722 PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : SOARES E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00223906919988260604 A Vr SUMARE/SP

2014.03.00.004404-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : WALDOMIRO ALVES GONCALVES

ADVOGADO : MS003592 GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2177/2676



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005131-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO -

ART. 520, V, CPC - ART. 558, CPC - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Conforme determina o artigo 520 do Código de Processo Civil, o recurso de apelação pode ser recebido em

ambos os efeitos, ou seja, no devolutivo e, simultaneamente, no suspensivo. Todavia, o mesmo dispositivo

autoriza, nas hipóteses de seus incisos, o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo. É no inciso V, do

referido artigo que se encontra o casosub judice.

2.Uma vez que a apelação interposta contra a sentença que os julga os embargos improcedentes ou os rejeita,

liminarmente, tem efeito , tão-somente, devolutivo, podendo ocorrer a execução provisória do julgado. É o

disposto no art.520, V, combinado com o art. 587 , ambos do Código de Processo Civil. Neste último, a previsão é

de que, fundada a execução em título extrajudicial, será definitiva a execução .

3.O referido entendimento encontra-se tão sedimentado no Superior Tribunal de Justiça, que foi restou editada a

Súmula 317: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que

julgue improcedentes os embargos ."

4.A agravante não logrou êxito em comprovar a lesão grave e de difícil reparação a que submeteria com o

prosseguimento da execução fiscal, nos termos determinados no art. 558, CPC, limitando-se a defender a

relevância da argumentação expendida nos embargos.

5.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130709220094036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.005131-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TEREZINHA APARECIDA MENEGUCCI MARZOLA

ADVOGADO : SP210507 MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013842220134036111 3 Vr MARILIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005211-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005741-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005211-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FRIGORIFICO CRUZEIRO DO SUL LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062071819994036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2014.03.00.005741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO

ADVOGADO : SP134958 ADRIANA CRISTINA F LEITE DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006150-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032309720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.006150-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO

PROCURADOR : SP096362 MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA

AGRAVADO(A) : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP044061P LUIZ ROBERTO CILOGNA FAGGIONI

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP277783 JAMILLE DE JESUS MATTISEN

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131151220128260053 1FP Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2180/2676



São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006935-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007998-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 - PESSOA

JURÍDICA - MASSA FALIDA - POSSIBILDADE - ADVOGADO PARTICULAR - RECURSO PROVIDO.

2014.03.00.006935-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE GAXETAS E ANEIS 230 LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00906404419924036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007998-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA massa falida

ADVOGADO : SP060583 AFONSO RODEGUER NETO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

PROCURADOR : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00192018020134036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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1;A assistência judiciária, ressalto, é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, na qual

se confere o dever do Estado de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem

insuficiência de recursos.

2.A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. Enquanto a assistência judiciária se regia apenas pela

malsinada lei, era o que bastava.

3.O privilégio não se limita às pessoas físicas, podendo ser estendida também às jurídicas, desde que comprovada

a situação financeira precária. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem sido firmada nesse sentido,

uma vez que não cabe à presunção de miserabilidade.

4.Na hipótese dos autos, a agravante logrou êxito em demonstrar a situação econômico-financeira precária,

conforme documentos acostados, justificando-se, portanto, o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, nos

termos da Lei nº 1.060/50.

5.A contratação de advogado particular pela agravante não afasta a possibilidade da concessão do benefício, se

presentes seus requisitos, como na hipótese em comento.

6.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010698-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

2014.03.00.010698-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PGE GESTAO EMPRESARIAL LTDA e outros

:
AUSTRAL ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS COM/ E REPRESENTACAO
LTDA

: PROLIND PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP174592 PAULO BAUAB PUZZO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01051288819994030399 22 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012459-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao inominado, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012594-36.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.012459-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ANGELICA LTDA e outros

: SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA

: SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA

: SUPERMERCADO SAVANA LTDA

: SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA

: SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA

: SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO : SP213472 RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00148134220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012594-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013519-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ARMANDO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : JAAR EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

PARTE RÉ : TROMBINI EMBALAGENS S/A e outros

: SULINA EMBALAGENS LTDA

: GSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: TROSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

: RENATO ALCIDES TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI

: LENOMIR TROMBINI

: RICARDO LACOMBE TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO

: FLAVIO JOSE MARTINS

: ALCINDO HEIMOSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00324673720134036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013519-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014390-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002662320134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.014390-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JCS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00181853820118260152 A Vr COTIA/SP
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00145 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014573-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014637-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

2014.03.00.014573-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PLASTICOS MUELLER S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00637557120114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014637-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : METALURGICA GUAPORE LTDA

ADVOGADO : SP153117 RODRIGO SILVA COELHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001139320144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014924-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015159-

70.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.014924-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MOLAS UNIVERSAL IND/ E COM/ EIReLi-EPP

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031095320148260318 A Vr LEME/SP

2014.03.00.015159-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO INDICAÇÃO - INCONFORMISMO -

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

A embargante não logrou êxito em indicar, nos termos exigidos pelo art. 536, CPC, a omissão em que o acórdão

embargado teria incorrido.

2.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada, de modo que a

alegada "omissão sobre os fundamentos apontados", na verdade, se traduz em mero inconformismo com o

julgamento proferido, não justificando o acolhimento dos presentes embargos.

3.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

4.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015874-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROVA PERICIAL

- DESTINATÁRIO DA PROVA - JUIZ - ARTIGOS 130 E 131, CPC - INDEFERIMENTO - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.O destinatário da prova é o juízo da causa que, se não convencido pelos argumentos apresentados pelas partes

ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para determinar as provas que entender

necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente quando as partes não foram capazes de,

no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um convencimento sobre o qual não pairem dúvidas,

tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue suficientes para sair de seu estado de perplexidade.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132

EMBARGANTE : ARTEC COML/ LTDA

ADVOGADO : SP246387 ALONSO SANTOS ALVARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00060924220134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.015874-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PLINIO ADEMIR PERDIZ

ADVOGADO : SP290622 MARCELA CÂNDIDO CORRÊA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00021414320134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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2.O sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova , atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. É a

disposição do art. 131, do Código de Processo Civil.

3.Dispõe o art. 130, CPC: "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias

à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

4.Infere-se que o Juízo de origem entende suficiente a instrução dos autos, para a prolação da sentença.

5.Quanto à alegação decerceamentodedefesa,em situação análoga o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu no

seguinte sentido: "A decisão que considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória,

desde que apoiada em outrasprovase fundada em elementos de convicção resultantes do processo, não ofende a

cláusula constitucional que assegura a plenitude dedefesa". (STF, AgR no AI 153467/MG, Primeira Turma,

Relator Min. Celso de Mello, DJ 18.05.2001, p. 66).

6.O MM Juízo de origem entendeu que, "além das dificuldades apontadas pela Contadoria do Juízo" e "pelas

razões declinadas na decisão de fl. 96" (que não foram juntadas a estes autos), "o cálculo determinado à fl. 105

está a depender de parâmetros a serem estabelecidos em eventual sentença meritória favorável ao pleito do autor

.". Logo, eventual sentença favorável ao ora agravante ensejará a feitura do cálculo, sendo dispensável, no caso de

sentença desfavorável.

7.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015971-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

2014.03.00.015971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARIA MARGARIDA RIBEIRO NOLF e outro

: MARIA HELENA RIBEIRO NOLF

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : TECELAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00339897520084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016251-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, III,

CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 27), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

5.Necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática

de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre

eles - no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III,

CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como

sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.

6.Na hipótese, cobra-se tributo vencido em 1995 (fl. 19) e a sócia requerida retirou-se da sociedade em 19/1/1999,

conforme consta da ficha cadastral da JUCESP (fl. 84), de modo que não pode ser responsabilizada, nos termos do

art. 135, III, CTN, consoante entendimento supra.

7.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

2014.03.00.016251-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MULTI INFO IND/ E COM/ LTDA e outro

: WALDOMIRO FERREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00931968320004036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017221-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017893-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

2014.03.00.017221-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TECON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP185573A IZABELA FERNANDES DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054725520114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017893-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CARAGUA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00218361419984036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018590-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019662-37.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.018590-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JOSE ROBERTO LAMACCHIA e outro

: TOBY LLC

ADVOGADO : SP309099 JOSE ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00223166420134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019662-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020036-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO -

REDIRECIONAMENTO - ART. 135, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ART. 50, CC - FALÊNCIA - ART. 35-I, LEI

9.656/98 - AGRAVO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às

dívidas de natureza não-tributária. 

3.Quando se trata de dívida de natureza não tributária , é possível o redirecionamento do executivo fiscal,

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TOSHINOBU TASOKO

ADVOGADO : SP314181 TOSHINOBU TASOKO e outro

AGRAVADO(A) : CONSELHO NACIONAL DE EDUCACAO CNE

:
INSTITUICAO ESCOLA PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR IEPES LTDA -
ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118273120144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020036-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO(A) : ABESP ASSISTENCIA MEDICA LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00344697720134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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observadas as disposições do artigo 50 do Novo Código Civil.

4.São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial. 

5.Da prova documental carreada ao instrumento não restou comprovada a dissolução irregular da empresa

executada, na medida em que houve o registro de falência da empresa executada.

6.A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, nos termos do art. 50, CC, pois é procedimento legal previsto para assegurar o

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

7.Não caracterizada a dissolução irregular da executada, descabe a aplicação do art. 50, CC e o redirecionamento

do executivo fiscal.

8.Descabe a aplicação da responsabilidade subsidiária prevista no art. 35-I, Lei nº 9.656/98, porquanto não se

cobra, na hipótese em comento, "direitos contratuais e legais dos consumidores, prestadores de serviço e

fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas".

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020693-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.020693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outros

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE MONTE MOR SP

ADVOGADO : SP297534 VICTOR FRANCHI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00154667620134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020846-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021116-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

2014.03.00.020846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AFIGRAF COM/ IND/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067107520124036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021116-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MEPS EMPREITEIRA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125797820018260152 A Vr COTIA/SP
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1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, vencido o Desembargador

Federal Carlos Muta que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021124-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO- MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - SENTENÇA

DENEGATÓRIA DA SEGURANÇA - EFEITO SUSPENSIVO - EXCEPCIONALIDADE - RECURSO

PROVIDO.

1.O próprio STJ reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar os efeitos da apelação

interposta de sentença denegatória da ordem em sede de mandado de segurança, como a de manter os da liminar,

até o julgamento da apelação.

2.Necessário que se comprove a excepcionalidade da situação, a comportar o recebimento da apelação também no

efeito suspensivo .

3.Na hipótese, omandamusfoi impetrado com o escopo garantir aos impetrantes a liberação dos 4 pneus de carro

retidos pela autoridade impetrada, objetos dos Termos de Retenção nº 081760013008211TRB01 e

081760013008213TRB01 ou, alternativamente, a liberação mediante o pagamento dos tributos devidos na

importação; o MM Juízo a quo deferiu em parte pedido liminar, tão somente para suspender eventual pena de

perdimento dos bens, até a decisão final (fls. 33/34) .

4.A despeito do mérito da apelação, necessária a manutenção da liminar deferida, como forma de garantir o objeto

do referido mandado de segurança.

5.Agravo de instrumento provido, para determinar o recebimento da apelação também no efeito suspensivo e ,

assim determinar a suspensão de eventual pena de perdimento das mercadorias em comento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.021124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DE ARAUJO PELOSINI e outro

: ADRIANO JOSE PAULINO

ADVOGADO : SP177540 WELLINGTON CORREA DE MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094973820134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021155-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021379-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA

DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - ART. 649, CPC - COMPROVAÇÃO - ÔNUS DO

2014.03.00.021155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : COOPERSEMO COOPERATIVA DE SERVICOS DE TRANSPORTES

ADVOGADO : SP186177 JEFERSON NARDI NUNES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00138530220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PAULO SERGIO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO : SP243623 THIAGO GONÇALVES MORENO GOMEZ (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP116579B CATIA STELLIO SASHIDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00021365520098260486 1 Vr QUATA/SP
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EXECUTADO - RECURSO IMPROVIDO.

1.A assistência judiciáriaé garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere

o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência

de recursos.

2.A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciáriaconcedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3.O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

4.Essa é uma presunçãoiuris tantum,remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º

da Lei nº 1.060/50).

5.Cabível a benesse requerida, que resta, portanto,deferida.

6.Quanto ao mérito, cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no

art. 655-A, § 2º, Código de Processo Civil: "§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas

em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade."

7.É ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito.

8.Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se que foi realizado o bloqueio de R$ 1.602,73 (e não de R$

6.173,15, como alega o agravante) , junto ao Banco do Brasil, conta nº 192.567-9, agência 6893-4, conforme

documentos acostados (fls. 14 e 17).

9.Não restou comprovado que tal valor seja proveniente da rescisão do contrato de trabalho (fl. 18), sendo que

inexiste qualquer documento que comprove a utilização dessa conta corrente para o percebimento de seus salários.

10.Não comprovada a impenhorabilidade do numerário bloqueado, nos termos do art. 649, IV, CPC.

11.Benefícios da justiça gratuita deferidos e agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir os benefícios da justiça gratuita e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021898-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - LEI 1.060/50 - DEFERIMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIAS CONHECÍVEIS DE PLANO E

DE OFÍCIO - SÚMULA 393/STJ - RECURSO IMPROVIDO.

2014.03.00.021898-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE DAMIAO DE ARAUJO

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00242714920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se

confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem

insuficiência de recursos.

2.A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3.O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

4.Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º

da Lei nº 1.060/50), o que inocorreu na hipótese em apreço.

5.Logo, cabível a benesse requerida, que resta, portanto, deferida.

6.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

7.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória .

8.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

9.Nesse sentido a Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória."

10.No caso, alega o agravante/excipiente a ilegalidade da multa aplicada.

11.À míngua dos argumentos tecidos, não restou comprovada a alegação defendida, em sede de exceção de pré-

executividade.

12.Tampouco restou demonstrada a desproporcionalidade da multa aplicada e ora cobrada.

13.O desconhecimento da lei não pode ser fundamento para seu descumprimento.

14.Em sede de exceção de pré-executividade, não restaram comprovadas as alegações ventiladas em sua defesa.

15.Benefícios da assistência judiciária deferidos e agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir os benefícios da assistência judiciária e negar provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022047-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022047-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AUTODISPLAY IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.08879-9 A Vr COTIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, vencido o Desembargador

Federal Carlos Muta que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022229-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. REDIRECIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO PROVIDO.

1. Encontra-se firmada jurisprudência no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma com o

mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo exigida,

ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no quinquênio, o

que, na espécie, não ocorreu.

2. A propósito da aplicação da teoria da actio nata, em se tratando de responsabilidade subsidiária, o

redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser

aptos a satisfazer o débito fiscal.

3. Caso em que a PFN teve ciência da inatividade da executada em 16/06/2011 e requereu o redirecionamento da

demanda executiva contra os sócios em 12/12/2013, não se excedendo o quinquênio prescricional, frente ao

momento em que possível o redirecionamento, quando constatada a causa legitimadora da responsabilização dos

sócios, in casu a dissolução irregular da empresa, inviabilizando, assim, a teor da jurisprudência colacionada, o

reconhecimento da prescrição.

4. Agravo de instrumento provido.

2014.03.00.022229-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FABIO ANGELO PEINADO e outros

: HAMILTON RUFINO DE MACEDO

: ARISTIDES FONTES FILHO

PARTE RÉ : KNOW HOUSE CONSTRUCAO DE SISTEMAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00114644620068260152 A Vr COTIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu julgar prejudicado o pedido de reconsideração e, por

maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

CARLOS MUTA

Relator para o acórdão

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023801-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

NULIDADE - INOCORRÊNCIA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - CDAS -

CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, com

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano , sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.Na hipótese, alega a agravante a nulidade da execução fiscal, em razão do excesso de execução, bem como a

indevida cumulação de CDAs.

5.Quanto ao alegado excesso de execução, a recorrente não logrou êxito em comprová-lo, de modo que a estreita

via da exceção de pré-executividade não se presta para apreciar a questão demanda.

6.No tocante à cumulação indevida de títulos executivos judiciais em uma só execução, cumpre ressaltar que se

trata de medida de economia processual, tanto para a exequente e para o Poder Judiciário, quanto para o próprio

executado, que se defenderá em apenas uma execução, sem que haja comprometimento do devido processo legal ,

da ampla defesa e do contraditório.

7.Não se vislumbra qualquer nulidade na execução fiscal em comento.

8.Não passível de acolhimento a tese da agravante, segundo a qual a lei regente só permite a execução de um

título executivo, consoante o disposto no art. 6º, § 1º, Lei nº 6.830/80, posto que, no mesmo diploma , o legislador

permite a cumulação de vários processos contra o mesmo devedor (art. 28).

9.Não merece reforma a decisão agravada que rejeitou exceção de pré-executividade.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2014.03.00.023801-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CTC CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA LTDA

ADVOGADO : SP168709 MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00484160420134036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026575-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026703-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026575-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outros

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO ALVINLANDIA

ADVOGADO : SP185129 RENATO GARCIA QUIJADA e outro

PARTE RÉ : AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008460720144036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.026703-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AMPLAENG ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : SP120279 ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027077-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCIO MORAES

  

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00440568920144036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027077-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : EQUIPAR TECNOLOGIA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP167400 DANIELA COSTA ZANOTTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097954320114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33741/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205550-72.1992.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Execução fiscal ajuizada pela União para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.4.82.001700-48.

 

Em primeira instância, o feito foi extinto, nos termos da sentença, prolatada à fl. 42, verbis:

 

"O exequente requer (fls. 30/33) a extinção do feito em virtude da existência de prescrição intercorrente.

Em face do exposto, extingo o processo, nos termos do artigo 40, §4, da Lei 6.830/80.

Com base no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, à luz das alíneas do parágrafo 3º do mesmo artigo, fixo

R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais) de honorários advocatícios em favor do advogado do executado, tendo

em vista que a exequente deu causa ao ajuizamento da exceção de pré- executividade.

Após, o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Custas ex lege".

 

Estritamente em virtude da condenação em honorários advocatícios, a exequente interpôs o recurso de apelação de

fls. 45/49 e, para majoração da verba honorária arbitrada, a executada ofereceu o recurso adesivo de 55/65.

 

Deixou o juízo de intimar a exequente para resposta ao adesivo, o que foi feito no tribunal (fl. 67). Intimada, optou

a ora apelante por desistir do recurso de apelação (fl. 70/70v). Oportunamente, apontou irregularidade na

representação processual da empresa executada, conforme exposto a seguir, verbis:

"(...)

Preliminarmente, verifico não ter sido juntada a comprovação da representação da Executada, VAN NIEVELT

GOUDRIAAN CO BV, pela Agência Marítima Rosalinha Ltda, sendo juntada apenas procuração desta última

para seus advogados (fl. 22). Assim, a União requer a regularização da representação processual da Executada.

Nos termos do disposto no artigo 501, do CPC, a União requer a desistência de seu recurso de apelação.

Com isso deixa de interpor resposta ao recurso adesivo, uma vez que o mesmo perde seu objeto".

É o relatório. Decido.

 

Alega a União irregularidade na representação processual da executada. Aduz que não restou comprovada que a

empresa Agência Marítima Rosalinha Ltda. é de fato a representante legal da apelada, não sendo suficiente apenas

a juntada da procuração de fl. 22. Assim, requer a regularização.

 

Entendo desnecessária a apreciação do pedido nesta fase processual, uma vez que a falha, não apontada em

ocasião mais conveniente, em momento algum prejudicou e nem prejudicará o trâmite processual da execução,

sobretudo após a desistência do apelo, o qual sequer refere-se ao mérito. Desse modo, em homenagem ao

1992.61.04.205550-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VAN NIEVELT GOUDRIANN CO BV

ADVOGADO : SP174954 ADRIANO NERIS DE ARAÚJO e outro

No. ORIG. : 02055507219924036104 7 Vr SANTOS/SP
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princípio da celeridade processual e ao da instrumentalidade das formas, deixo de apreciar o quanto requerido pela

União, sem prejuízo da correção em primeira instância, caso o juízo entenda necessário.

 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil:

 

"O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso".

 

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso de apelação, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso

VI, do Regimento Interno desta corte, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, e não conheço do

recurso adesivo, nos termos do artigo 500, inciso III, do CPC.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512340-85.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Em consulta à inscrição em dívida ativa da União realizada no sítio eletrônico da PGFN (documento anexo),

constata-se informação relativa ao pagamento do débito objeto da execução fiscal embargada, em razão do que

determino sejam as partes intimadas para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010012-69.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

1994.61.82.512340-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : AUTO POSTO PAULICEIA LTDA

ADVOGADO : SP101120 LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 05123408519944036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.82.010012-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro
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DESPACHO

Junte-se aos autos o extrato obtido junto ao sistema informatizado da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (e-

CAC) e, após, vista à União para que se manifeste, no prazo de 5 dias, acerca da CDA cancelada e informe,

inclusive, se remanesce interesse no julgamento do feito.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022769-85.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo interposto pela União contra decisão lavrada nos termos do artigo 557, caput, do CPC, a qual

extinguiu os presentes embargos à execução fiscal, sem apreciação de mérito, com fundamento no artigo 267, VI,

do CPC, em razão de a CDA estar "extinta na BASE CIDA", negando seguimento à apelação da embargante e ao

reexame necessário, em decorrência da prejudicialidade.

Insurgiu-se a União tão somente quanto à sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez o

cancelamento da inscrição ter decorrido da extinção da dívida por seu pagamento.

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, em que pese a parte ter declinado como fundamento da irresignação o artigo 251 do Regimento

Interno desta Corte Regional, impende receber o recurso interposto como agravo legal, uma vez a decisão

recorrida ter sido lavrada nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Analisada a quaestio, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, assim consignei:

 

 

"Cuida-se de reexame necessário e de apelação interposta da sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido dos embargos à execução fiscal.

É preciso, entretanto, considerar a existência de fato superveniente.

Em acesso à base de dados da Procuradoria da Fazenda (site da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -

endereço http://www.pgfn.fazenda.gov.br/), verifica-se estar a CDA de nº 80 6 96 146835-14 " extinta na base

CIDA".

Assim, se durante o processo desaparece uma das condições da ação, haverá carência superveniente e o processo

deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

APELANTE : DARVAS IND/ DE APARELHOS ELETRO MEDICOS LTDA

ADVOGADO : SP024260 MARCOS FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.03.99.022769-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PESCADOS SUMA LTDA

ADVOGADO : SP150735 DAVI JOSE PERES FIGUEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP

No. ORIG. : 97.00.00025-5 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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In casu, a ação perdeu o seu objeto, pois com a extinção da CDA desapareceu o interesse de agir do embargante,

tornando-se desnecessária a prestação jurisdicional.

Condeno a exequente ao pagamento de verba honorária (Súmula 153 do STJ), fixando-a em 10% sobre o valor

da execução, com base no artigo 20, §4º do CPC. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem exame do mérito, por carência superveniente, com fundamento

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do art. 557, caput, do CPC, pois prejudicados.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem."

 

 

De fato, merece ser reconsiderada a decisão no tocante à condenação da Fazenda à verba honorária.

 

A condenação aos ônus sucumbenciais é matéria devolvida ao Tribunal por decorrer lógica, intrínseca e

forçosamente do resultado do julgamento que vier a ser proferido, atrelada ao princípio da causalidade e da

sucumbência.

Na hipótese dos autos, para fins de se determinar a extinção do feito, foi considerado fato superveniente obtido a

partir do sistema informatizado da Fazenda Pública, o site da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, qual seja,

extinção da dívida ativa na "BASE CIDA".

Ditas informações acabaram por ser complementadas pelos documentos colacionados pela agravante às fls. 50/53,

a partir dos quais é possível aferir o cancelamento da inscrição ter decorrido de pagamento da dívida objeto do

executivo, formalizado em 02/06/2012, ou seja, muito após o ajuizamento das execuções fiscais, ocorrido em

20/06/1997 (autos em apenso) e à oposição dos embargos em 16/07/1998.

Diante disso, configurando o pagamento reconhecimento da legitimidade da dívida, conclui-se ter o contribuinte

dado causa ao ajuizamento das ações executivas, pois os valores eram devidos na data de sua propositura, donde

se torna incabível a condenação da exequente aos honorários advocatícios sucumbenciais em sede dos presentes

embargos.

Por outro lado, também não se verifica situação hábil à condenação da embargante ao pagamento de verba

honorária, pois incluso no montante executado o encargo de 20% previsto no Decreto nº 1.025/69, o qual se presta

ao ressarcimento dos gastos efetuados pela Fazenda Nacional para haver o crédito a que faz jus e substitui a

condenação do devedor em honorários advocatícios.

 

Face ao exposto, reconsidero em parte a decisão recorrida, determinando a extinção dos embargos à execução

sem apreciação de mérito, com supedâneo no artigo 267, VI, do CPC, em razão da carência superveniente, tal qual

consignado no decisum agravado, negando-se seguimento ao apelo e à remessa oficial, em decorrência da

prejudicialidade, sem condenação em honorários.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034903-70.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.034903-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : DORMER TOLLS S/A

ADVOGADO : SP239613B LEILA SOUTO MIRANDA DE ASSIS e outro
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DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a autuação para constar na capa do processo como advogado da impetrante Milton

Carmo de Assis Junior, conforme requerido à fl. 36.

 

Manifestação de fls. 289/293 mediante a qual a impetrante requer a devolução do prazo relativo à publicação do

acórdão (fls. 274/287-v), sob a alegação de que:

 

a) a decisão foi publicada em nome de Leila Souto Miranda de Assis, em vez do de Milton Carmo de Assis Junior

, indicado na peça inicial;

 

b) embora a procuradora intimada esteja devidamente constituída no feito, não compõe mais o quadro do

escritório de advocacia que patrocina o feito;

 

c) a peticionante tomou conhecimento da decisão por meio de acompanhamento processual, que é feito

periodicamente;

 

d) a devolução do prazo deve ser concedida em respeito ao direito da ampla defesa e do devido processo legal;

 

Relatei. Decido.

 

Trata-se de manifestação apresentada pela parte impetrante para alegar que a publicação do acórdão ocorreu em

nome de advogado diverso daquele que foi indicado para receber as intimações.

 

Com efeito, do exame dos autos, verifica-se que há pedidos expressos para que as publicações sejam realizadas

unicamente em nome do patrono Milton Carmo de Assis Junior (fls. 36 e 149). Todavia, nota-se que o nome que

aparece anotado na capa do processo e consequentemente no acórdão é o da patrona Leila Souto Miranda de

Assis.

 

Assim, por não ter sido a decisão publicada em nome do patrono indicado pela impetrante, defiro-lhe a devolução

do prazo, com a republicação do acórdão, conforme requerido.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025752-28.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2003.61.82.025752-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DAMATA COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP173184 JOAO PAULO MIRANDA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa (R$

188.445,49).

 

Ante o encerramento definitivo do processo de falência, por insuficiência patrimonial, e a inexistência de provas

da responsabilidade dos sócios, o MM. Juiz "a quo" extinguiu o processo com base no art. 267, VI, do CPC, e

condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00, para cada parte

executada com advogado constituído (Damata Comércio e Serviços Ltda e Ester Pereira de Oliveira).

 

Em apelação, a União Federal pleiteia a exclusão dos honorários arbitrados em favor da empresa. Alega que

apenas a sócia excipiente teve sua pretensão acolhida; que as obrigações da falida não estão encerradas; que

solicitou a extinção do feito assim que teve notícia do encerramento da falência.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, tendo

ocorrido a citação, a executada foi obrigada a constituir procurador nos autos, apresentando exceção de pré-

executividade anteriormente à extinção do feito.

Ademais, vale observar que a desistência da execução fiscal, após o oferecimento de defesa, não exime a

exequente dos encargos da sucumbência.

 

A propósito, trago os seguintes precedentes do E. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PEDIDO DE DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO. CITAÇÃO DO EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. 1. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de serem devidos honorários advocatícios quando

for extinta a execução fiscal, em virtude do cancelamento do débito pela Fazenda pública, e o executado houver

sido citado, tendo contratado, inclusive, causídico para preparar a sua defesa. 2. No caso, houve pedido de

desistência da execução fiscal pela própria exeqüente. 3. Agravo regimental não-provido."

(AGA 1005769- Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - Segunda Turma - julgado em 23.09.2008 - DJe de

29.10.2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS.

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

APELADO(A) : ESTER PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP219715 JOÃO EDSON DA SILVA GONÇALVES e outro

APELADO(A) : MONICA DA MATA PINTO e outro

: MAGDA DA MATA PINTO

No. ORIG. : 00257522820034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006, destaquei)

 

Portanto, cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, consoante critérios

previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação para manter os honorários

como fixados.

 

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043466-98.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se ciência às partes da informação enviada pela 8ª Vara Federal Cível em São Paulo (fls. 255/263).

 

Após, conclusos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

2003.61.82.043466-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : SPRING SHOE IND/ E COM/ CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP123849 ISAIAS LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00434669820034036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006817-85.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão, proferida pelo D. Juízo a quo, que manteve as

decisões agravadas, indeferiu a produção de prova pericial e oral, bem como declarou encerrada a instrução.

 

Pelas informações prestadas pelo Juízo a quo, colhe-se ter sido proferida sentença no feito principal (Execução

Fiscal nº 0008308-77.1998.8.26.0363), o qual se encontra aguardando a apreciação do recurso de apelação, o que

torna esvaído o objeto do presente agravo, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas

encontram-se superadas.

 

Posto isto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008995-73.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

2005.03.00.006817-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : OSMAR CORREA

ADVOGADO : SP020543 OSMAR CORREA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ENTRE RIOS COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP028167 FLAVIO CORREIA DE PINHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 98.00.00077-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2006.61.10.008995-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : PEDRINA COM/ E LOCAÇÃO LTDA

ADVOGADO : SP040419 JOSE CARLOS BARBUIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2211/2676



 

Desistência

Desistência do recurso de apelação requerida à fl. 612, mediante petição subscrita por advogado com poderes para

tal ato, conforme procuração de fls. 613/614, a qual homologo, nos termos dos artigos 501 do Código de Processo

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta corte, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos. 

 

Retifique-se a autuação para constar a submissão do feito ao reexame necessário, conforme sentença de fls.

546/556. Após, retornem-se os autos conclusos, com urgência, para análise da remessa oficial.

 

Publique-se. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512535-70.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Junte-se aos autos o extrato obtido junto ao sistema informatizado da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (e-

CAC) e, após, considerado que nele há informação da situação da inscrição da qual consta petição de

arquivamento emitida, diga a União expressamente, no prazo de 5 dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001753-83.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

2008.03.99.039429-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : SAMES CENTER SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP177611 MARCELO BIAZON e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 94.05.12535-4 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.13.001753-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ANA MARIA BRUXELAS DE FREITAS NEVES

ADVOGADO : SP025784 GUALTER DE ALMEIDA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Desistência

Pleiteia a autora desistência do recurso de apelação interposto às fls.103/108.

Considerando que o pedido de desistência está subscrito por advogado credenciado mediante procuração da qual

consta, dentre outros, poderes para desistir, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, o homologo,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 95/98.

Em seguida, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012692-15.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Renúncia

Às fls.971/972 a embargante atravessa petição nos autos, pleiteando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, face ao benefício fiscal instituído pela Lei nº 11.941/2009, cujo prazo foi prorrogado pela Lei nº

12.996/2014.

Ressalto que a peça vem subscrita por advogado credenciado mediante procuração, dos quais constam, dentre

outros, poderes para renunciar.

Outrossim, a renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa

e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença.

Logo, não possuindo mais a embargante interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois

reconheceu a legitimidade do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada

material, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, vez que o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69

substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal

de Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78.

Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005370-10.2010.4.03.6104/SP

 

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2009.61.05.012692-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : GEVISA S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126921520094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.04.005370-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou

procedente o pedido, nos seguintes termos: "(...). Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, JULGANDO PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar a União a devolver à autora

a importância retida a título de Imposto de Renda que supere o montante devido, observando-se, na apuração, as

tabelas e as alíquotas da época em que o contribuinte deveria ter recebido as verbas trabalhistas mensalmente, bem

como as Declarações de Ajuste Anual do IR do autor relativas aos períodos nos quais devidas as parcelas. O

montante indevido apurado deverá ser atualizado monetariamente a partir da retenção até a efetiva restituição,

aplicando-se quanto à correção monetária e aos juros de mora, os termos da Resolução nº 134, de 21 de dezembro

de 2010, do Conselho da Justiça Federal, ou outra que venha a substituí-la. Em razão da sucumbência, condeno a

União a pagar honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Custas na

forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso I, CPC)."

 

Atribuído à causa o valor de R$ 61.618,11 em 22/08/2010.

 

Apela a União Federal às fls. 121/125. Inicialmente, informa a suspensão do Ato Declaratório PGFN nº 1/2009

que dispensava a apresentação de contestação ou interposição de recurso nas causas em que discutia o cálculo de

imposto de renda sobre os valores acumuladamente, em face do reconhecimento da Repercussão Geral nos AGRG

RREE 614.406 e 614332. No mérito, aduz que o art. 12 da Lei 7.713/88 adotou o regime de caixa, com a

incidência do IR de forma global sobre tais verbas. Pede a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do E. Superior

Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

A hipótese em tela comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

DA INCIDÊNCIA MÊS A MÊS DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE

 

Dispõe, com efeito, o Artigo 43 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II, § 1º e 2º - (omissis).

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ANA APARECIDA MARCUSSI

ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053701020104036104 4 Vr SANTOS/SP
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O Artigo 46 da Lei nº 8.541/92, por seu turno, ao tratar do IRPF, determina:

 

Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o

rendimento se torne disponível para o beneficiário § 1º (omissis). 

§ 2° Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela

vigente no mês de pagamento.

 

Por sua vez, os artigos 12 da Lei nº 7.713/88 e 56 do Decreto nº 3.000/1999 estabelecem que, quando os

rendimentos forem recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento ou crédito, sobre o total

dos rendimentos.

Não obstante a literalidade destes últimos dispositivos, devem eles ser interpretados em consonância com os

princípios constitucionais.

No caso em tela, aos valores recebidos pelo autor de forma acumulada não se pode dispensar um tratamento

tributário distinto daquele que seria aplicado se os valores fossem recebidos à época correta, sob pena de afrontar,

a um só tempo, aos princípios da isonomia (Artigo 150, II, da CF/88) e da capacidade contributiva (§ 1º do Artigo

145 da CF/88).

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se pronunciando favoravelmente à aplicação do

regime de competência mesmo antes da inovação legislativa promovida pela Lei n. 12.350/10.

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO POR FORÇA DE DECISÃO

JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O TOTAL DO

MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS. PRECEDENTES DO STJ.

RECURSO PROVIDO. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS,

Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso especial provido."

(STJ, 5ª Turma, REsp 613.996/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 21.05.2009, DJe 15.06.2009).

TRIBUTÁRIO. VERBA TRABALHISTA PAGA A DESTEMPO E ACUMULADAMENTE. OBSERVÂNCIA DO

REGIME DE COMPETÊNCIA. AFRONTA AO ARTIGO 97 DA CF. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO

STF.

1. Os precedentes desta Corte inclinam-se em considerar que o imposto de renda incidente sobre verba

trabalhista paga a destempo e acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

contribuinte. Disso resulta que não seria legítima a cobrança do tributo sobre o valor global pago fora do prazo

legal, nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescentado pela Lei n. 12.350/10.

2. Nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só

ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da norma ordinária pertinente à lide, para

decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição.

3. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, por ser matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105,

III, da Carta Magna.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1469805/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2014,

DJe 29/09/2014)

Assim, diante da jurisprudência pacificada do E. Superior Tribunal de Justiça, o legislador houve por bem alterar a

forma de tributação dos valores recebidos acumuladamente, para amoldar-se a ela, o que só veio a confirmar o

acerto da decisão singular, tornando evidente a ilegalidade de eventual cobrança em período anterior à edição da

Lei nº 12.350/2010, impondo-se, destarte, reconhecer-se a inequívoca procedência do pedido.

Observo, ainda, que não há falar em violação à reserva de plenário ou à Súmula Vinculante, haja vista não se está,

na hipótese, a declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88, mas tão-somente dando interpretação

conforme a Constituição, ao referido dispositivo.

 

DOS CONSECTÁRIOS

 

Quanto à correção monetária do quantum a ser restituído, devem ser aplicados os índices constantes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal para repetição de indébito tributário, na forma da Resolução CJF nº 134/2010.
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Em razão da regra do Artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/1996, deve ser computada sobre o

crédito do contribuinte apenas a taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária ou juros

de mora.

O valor da condenação em honorários deve ser fixado em patamar justo e adequado à circunstância de fato,

segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não estando o magistrado adstrito aos

percentuais apontados no § 3º do Artigo 20 do Código de Processo Civil.

Por conseguinte, tendo em vista a natureza da demanda e sua complexidade, entendo devam ser reduzidos para R$

2.000,00 (dois mil reais).

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

União e dou provimento em parte à remessa oficial, para reduzir os honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005747-78.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou

procedente em parte o pedido, nos seguintes termos: "(...). Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/05, resolvo o mérito e julgo parcialmente

procedente o pedido formulado na inicial, para condenar a UNIÃO FEDERAL a restituir ao autor o montante

retido na fonte a título de imposto de renda, incidente sobre as verbas recebidas a título de juros moratórios, nos

autos da reclamatória trabalhista nº 469/1999, que tramitou na 4ª Vara do Trabalho de Cubatão, bem como a

restituir o imposto de renda indevidamente retido na fonte sobre as demais diferenças salariais pagas pelo ex-

empregador, cujo cálculo deverá obedecer às alíquotas e faixas de isenções do imposto de renda vigentes à época

de cada parcela devida, com observância das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda do autor,

referentes ao período em que devidas as parcelas de remuneração, conforme exposto na fundamentação. As

diferenças deverão ser atualizadas monetariamente, a partir do recolhimento indevido até o efetivo pagamento,

com a observação dos mesmos critérios de atualização do crédito tributário. A partir de 1º de janeiro de 1996

deverá ser aplicado, tão-somente, o disposto no artigo 39, 4º, da Lei nº 9.250/95, concernente à taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora,

condeno a União ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor

2010.61.04.005747-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PEDRO AMERICO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057477820104036104 2 Vr SANTOS/SP
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atribuído à causa, atualizado. Sentença sujeita ao reexame necessário."

 

Atribuído à causa o valor de R$ 35.523,19 em 05/07/2010.

 

Apela a União Federal às fls. 117/129. Aduz, inicialmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da

ação e a ofensa à coisa julgada. No mérito, aduz que o art. 12 da Lei 7.713/88 adotou o regime de caixa, com a

incidência do IR de forma global sobre tais verbas. Quanto aos juros de mora, assevera que a verba tem natureza

indenizatória, pelo que incide imposto de renda. Pede a reforma da r. sentença e a inversão da sucumbência.

 

As fls. 138/141 a parte autora apresenta contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do E. Superior

Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

A hipótese em tela comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

Documentos essenciais

 

Considerando que, nesse momento processual, o provimento jurisdicional se limita a reconhecer o direito à

restituição dos valores pagos indevidamente ou a maior, é desnecessária a juntada de todo o processado nos autos

da demanda trabalhista, pois a sentença na seara tributária não quantificou os valores correspondentes ao direito

reconhecido (STJ, REsp 1129418/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/06/2010).

 

Coisa Julgada na Ação Trabalhista

 

Não subsiste a alegação de coisa julgada. A questão nessa seara apenas forma coisa julgada no limite subjetivo da

lide, fulcro no art. 472 do CPC, de modo que eventual participação da União na fase de liquidação não induz a

imutabilidade do decisum. Ademais, é da competência da Justiça Federal comum a análise das hipóteses de

incidência do imposto sobre a renda, razão pela qual a menção ao recolhimento do imposto feita pela sentença da

reclamação trabalhista não possui o condão de afastar a discussão acerca da exigibilidade do tributo na Justiça

Federal comum, órgão competente para deliberar sobre a matéria, conforme previsão constitucional. 

 

DA INCIDÊNCIA MÊS A MÊS DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE

 

Dispõe, com efeito, o Artigo 43 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II, § 1º e 2º - (omissis).

 

O Artigo 46 da Lei nº 8.541/92, por seu turno, ao tratar do IRPF, determina:

 

Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o

rendimento se torne disponível para o beneficiário § 1º (omissis). 

§ 2° Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela
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vigente no mês de pagamento.

 

Por sua vez, os artigos 12 da Lei nº 7.713/88 e 56 do Decreto nº 3.000/1999 estabelecem que, quando os

rendimentos forem recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento ou crédito, sobre o total

dos rendimentos.

Não obstante a literalidade destes últimos dispositivos, devem eles ser interpretados em consonância com os

princípios constitucionais.

No caso em tela, aos valores recebidos pelo autor de forma acumulada não se pode dispensar um tratamento

tributário distinto daquele que seria aplicado se os valores fossem recebidos à época correta, sob pena de afrontar,

a um só tempo, aos princípios da isonomia (Artigo 150, II, da CF/88) e da capacidade contributiva (§ 1º do Artigo

145 da CF/88).

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se pronunciando favoravelmente à aplicação do

regime de competência mesmo antes da inovação legislativa promovida pela Lei n. 12.350/10.

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO POR FORÇA DE DECISÃO

JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O TOTAL DO

MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS. PRECEDENTES DO STJ.

RECURSO PROVIDO. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS,

Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso especial provido."

(STJ, 5ª Turma, REsp 613.996/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 21.05.2009, DJe 15.06.2009).

TRIBUTÁRIO. VERBA TRABALHISTA PAGA A DESTEMPO E ACUMULADAMENTE. OBSERVÂNCIA DO

REGIME DE COMPETÊNCIA. AFRONTA AO ARTIGO 97 DA CF. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO

STF.

1. Os precedentes desta Corte inclinam-se em considerar que o imposto de renda incidente sobre verba

trabalhista paga a destempo e acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

contribuinte. Disso resulta que não seria legítima a cobrança do tributo sobre o valor global pago fora do prazo

legal, nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescentado pela Lei n. 12.350/10.

2. Nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só

ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da norma ordinária pertinente à lide, para

decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição.

3. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, por ser matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105,

III, da Carta Magna.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1469805/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2014,

DJe 29/09/2014)

Assim, diante da jurisprudência pacificada do E. Superior Tribunal de Justiça, o legislador houve por bem alterar a

forma de tributação dos valores recebidos acumuladamente, para amoldar-se a ela, o que só veio a confirmar o

acerto da decisão singular, tornando evidente a ilegalidade de eventual cobrança em período anterior à edição da

Lei nº 12.350/2010, impondo-se, destarte, reconhecer-se a inequívoca procedência do pedido.

Observo, ainda, que não há falar em violação à reserva de plenário ou à Súmula Vinculante, haja vista não se está,

na hipótese, a declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88, mas tão-somente dando interpretação

conforme a Constituição, ao referido dispositivo.

 

DA INCIDÊNCIA DO IR SOBRE JUROS DE MORA

 

Preconiza a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora, nos termos do artigo 43, § 3º, do RIR,

aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999, que reproduz o parágrafo único do artigo 16 da Lei nº 4.506/1964:

 

"Art. 16. Serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado todas as espécies de remuneração por

trabalho ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções referidos no artigo 5º do Decreto-

lei número 5.844, de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais

como: 

(omissis) 
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Parágrafo único. Serão também classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e

quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo."

 

Ao se manifestar sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, em que pese a

natureza indenizatória dos juros de mora, sobre eles incide o imposto de renda, exceto se computados sobre verbas

indenizatórias ou remuneratórias decorrentes de perda do emprego ou rescisão do contrato de trabalho. A isenção

do imposto de renda persiste quando os juros de mora incidirem sobre verba principal isenta, mesmo fora do

contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho.

 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA. VERBAS TRABALHISTAS DECORRENTES DA

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA. EDCL NO RESP 1.227.133/RS.

PROCESSADO SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.227.133/RS, processado sob o rito dos feitos

repetitivos, firmou o entendimento no sentido de que não incide imposto de renda sobre juros de mora relativos a

verbas trabalhistas decididas no contexto da rescisão do contrato de trabalho.

2. A corroborar tal entendimento, esta Corte, apreciando o REsp 1.089.720/RS, de relatoria do Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 28/11/12, consolidou entendimento no sentido de que: (I) a regra geral é a incidência do

imposto de renda sobre os juros de mora (art. 16, caput e parágrafo único, da Lei 4.506/1964), inclusive quando

fixados em reclamatórias trabalhistas; (II) há isenção de IR: a) quando o pagamento for realizado no contexto de

rescisão do contrato de trabalho e b) quando a verba principal for igualmente isenta ou fora do âmbito do

imposto, aplicando-se o princípio do accessorium sequitur suum principale.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1234914/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe

11/11/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA -

IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO EM SE TRATANDO DE VERBA

INDENIZATÓRIA. ART. 16, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 4.506/64. CASO DE JUROS DE MORA

DECORRENTES DE VERBAS REMUNERATÓRIAS DE EMPREGADO CELETISTA PAGAS EM ATRASO

FORA DO CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

1. Julgado o REsp. n. 1.089.720-RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

10.10.2012) este STJ firmou interpretação no sentido de que: a) Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de

mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em

reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal;

b) Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda, tratando-se de isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-

econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88;

c) Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

2. No caso concreto, as verbas em discussão estão fora do contexto de rescisão do contrato de trabalho (trata-se

de trabalhador voluntariamente aposentado, isto é, que não foi demitido) e os juros de mora não são aqueles

incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, ao contrário, decorrem do

pagamento de verbas sabidamente remuneratórias não isentas.

3. Nessa situação, a primeira exceção é inaplicável e a segunda exceção socorre ao contribuinte desde que

provado, em fase de liquidação, a isenção da verba principal, isto é, desde que verificado que as parcelas a

serem percebidas a título de principal estão enquadradas na faixa de isenção, mês a mês.

4. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1461687/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

Note-se que a circunstância apta a excepcionar a incidência do IR sobre os juros de mora, tal qual concebida na

jurisprudência consolidada, é quando se impinge ao contribuinte condição desfavorável. Evidencia-se dos autos

que as verbas pagas na reclamação trabalhista se ajustam ao contexto de perda de emprego.
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DOS CONSECTÁRIOS

 

Quanto à correção monetária do quantum a ser restituído, devem ser aplicados os índices constantes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal para repetição de indébito tributário, na forma da Resolução CJF nº 134/2010.

Em razão da regra do Artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/1996, deve ser computada sobre o

crédito do contribuinte apenas a taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária ou juros

de mora.

O valor da condenação em honorários deve ser fixado em patamar justo e adequado à circunstância de fato,

segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não estando o magistrado adstrito aos

percentuais apontados no § 3º do Artigo 20 do Código de Processo Civil.

Por conseguinte, tendo em vista a natureza da demanda, sua complexidade e a sucumbência de parte dos pedidos

formulados, entendo devam ser reduzidos para R$ 2.000,00 (dois mil reais).

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar,

nego seguimento à apelação da União e dou provimento em parte à remessa oficial, para reduzir os honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022691-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo interposto por ALCAN ALUMINIA LTDA., nos termos do artigo 557, caput, do CPC, contra

decisão que extinguiu os presentes embargos à execução fiscal, sem apreciação de mérito, com fundamento no

artigo 267, VI, do CPC, em razão de a CDA estar "extinta na base CIDA", negando seguimento à apelação da

embargante, em decorrência da prejudicialidade.

Insurgiu-se a parte, tão somente, quanto ao tema dos honorários advocatícios, arguindo que o cancelamento da

inscrição decorreu da extinção da dívida por pagamento, o qual se deu mediante conversão de depósito em renda

da União nos autos da ação declaratória nº 1999.61.00.022170-0, cujo importe abrangeu o discutido nestes autos,

situação hábil à condenação da União ao pagamento de tal verba.

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, verifica-se pretender a agravante, em verdade, sanar suposta omissão ocorrida no decisum,
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concernente à fixação dos honorários sucumbenciais devidos em razão da extinção da ação, decorrente do

cancelamento da inscrição da dívida ativa na base de dados CIDA da PGFN, noticiada pela parte às fls. 324/326.

Diante disso, recebo o agravo legal interposto às fls. 371/375 como embargos de declaração, em observância aos

princípios da fungibilidade e adequação recursal, passando à pertinente análise.

 

De fato, afere-se merecer exame a quaestio suscitada pela parte.

A condenação aos ônus sucumbenciais é matéria devolvida ao Tribunal por decorrer lógica, intrínseca e

forçosamente do resultado do julgamento que vier a ser proferido, atrelada ao princípio da causalidade e da

sucumbência.

No caso dos autos, para fins da extinção do feito e negativa de seguimento ao apelo da embargante, foi

considerado pela decisão embargada o supracitado fato superveniente noticiado pela parte (fls. 324/326) e

confirmado através do sistema informatizado da Fazenda Pública, o site da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, qual seja, extinção da dívida ativa na "BASE CIDA", como se verifica às fls. 363/364.

No entanto, deve ser somado a tal informação o conjunto dos elementos constantes dos autos, para se aferir sobre

a causalidade apta a direcionar a condenação aos ônus sucumbenciais, conforme passo a analisar.

O débito discutido nos presentes embargos à execução fiscal é atinente a COFINS, exercício 05/1999 (vencimento

10/06/1999) e 06/1999 (vencimento 15/07/1999), bem como a respectiva multa moratória (fls. 35/37).

Consta dos autos o recebimento dos embargos, com suspensão do trâmite do executivo, ter-se dado após a

aceitação, pela Fazenda, da carta de fiança nº 2.021.733-25, expedida pelo Banco Bradesco, datando o termo de

nomeação de bens à penhora de 10/07/2007 (fls. 98/123).

Entretanto, os indigitados valores, dentre outros, foram objeto da ação declaratória nº 1999.61.00.022170-0,

ajuizada em 18/05/1999 (fls. 42/69), cuja exigibilidade foi suspensa em razão da realização de depósito judicial da

exação questionada nas datas de vencimento supracitadas (guias de fls. 38/39, 241/242), situação devidamente

noticiada pelo contribuinte já na peça inaugural dos presentes embargos.

A mencionada demanda declaratória foi a final julgada procedente em parte (fls. 153/189), restando os valores

depositados em Juízo parcialmente convertidos em renda da União (fl. 223).

Tal situação já era conhecida pela Fazenda em 15/01/2004, data de protocolo do processo administrativo nº

10875.502910/2004-29, o mesmo que gerou a inscrição dos valores em dívida ativa, consoante documentação

colacionada pela própria União às fls. 145/146. 

Assim, verifica-se que a Fazenda inscreveu indevidamente os valores sub judice em dívida ativa na data de

13/02/2004, inscrição nº 80.6.04.019256-30 (fls. 35/37), pois o tributo era objeto de processo judicial e

administrativo.

Some-se a isso haver elementos nos autos a indicar que tal realidade chegou a conhecimento da União antes

mesmo de 15/01/2004, consoante consta do documento de fl. 183: "A presente inscrição originou-se de

Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais (DCTF) nº 100.1999.80072611, encaminhada pelo

contribuinte acima à Receita Federal do Brasil (RFB) em 11 de agosto de 1999 (fl. 3). Nessa DCTF, o

contribuinte informa que os débitos da COFINS, períodos de apuração maio/99 e junho/99, estariam

parcialmente suspensos por conta da medida liminar concedida no processo nº 1999.61.00021170-0 (fls. 93/94).

O Sistema de Informações Econômico Fiscais (SIEF), servidor eletrônico da RFB que recepcionou e analisou a

DCTF encaminhada pelo contribuinte, ao comparar as informações relativas à ação judicial prestadas pela

empresa com as informações existentes nos sistemas da PGFN, detectou que, embora o número do processo

judicial informado pela empresa constar do sistema DEFESA, o campo número do CNPJ da empresa (indicado

em PARTES - DESCRIÇÃO DO AUTOR) não havia sido cadastrado no respectivo sistema da PGFN (fl. 97).

Como o número de um processo judicial deve estar sempre vinculado a um CNPJ, o SIEF invalidou a informação

prestada pelo contribuinte e encaminhou os débitos a ela vinculados para inscrição em dívida ativa. Assim,

consideramos esclarecidos os motivos da inscrição. Por oportuno, como não consta do presente processo o

'Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em DAU', é importante verificar se o contribuinte utilizou-se deste

instrumento no momento adequado. Com o manejo deste procedimento, a RFB poderia ter constatado a

incorreção e solicitado o cancelamento dessa inscrição antes do ajuizamento da execução fiscal. Logo, caso se

confirme que a empresa não se utilizou deste expediente, pode-se dizer que ela, ao perder esta oportunidade

ofertada pela legislação, também deu causa ao prosseguimento da execução fiscal, devendo arcar com o ônus

oriundo de sua inércia" (g.n.).

Com efeito, a partir do histórico ora descrito, não se verifica nos autos ter havido qualquer inércia do contribuinte,

situação hábil a caracterizar como indevidos a inscrição e o ajuizamento da ação executiva, decorrentes de

evidente desencontro de dados entre os sistemas da SRF e da PGFN.

Assim, torna-se cabível a condenação da União ao pagamento dos honorários sucumbenciais, inclusive porque o

cancelamento da inscrição foi devidamente formalizado em 11/07/2012 e a exequente deixou de noticiar tal fato.

Lembre-se que se o executado, ao ser citado, embargar a execução fiscal, e o magistrado declarar cancelada e

extinta a dívida ativa, daí decorre ser cabível a fixação de verba honorária (Súmula 153 do STJ), pois a extinção

sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exequente requer o cancelamento, sponte propria,
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antes da citação, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80.

Nesse sentido, trago a lume a ementa a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - RECONHECIMENTO PELA FAZENDA DA

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

POSSIBILIDADE - ART. 26 DA LEF - INAPLICABILIDADE. 1. A extinção da execução fiscal após a citação do

devedor dá ensejo à sucumbência processual, a despeito da previsão contida no art. 26 da LEF. 2. A aplicação do

artigo 26 da Lei 6.830/80 pressupõe que a própria Fazenda tenha dado ensejo à extinção da execução, o que não

se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 3. Agravo regimental não

provido."

(STJ, AGAREsp 333528, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, v.u., 29/11/2013).

 

No tocante ao importe a ser fixado, impende registrar não dever ser arbitrado de maneira desproporcional, seja em

valor manifestamente exagerado, seja em valor irrisório, distanciando-se, assim, das finalidades da lei. Sua fixação

deve ser justa e adequada à circunstância de fato (TRF3, AC 00081683820104036105, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira, Quarta Turma, v.u., DJe 12/04/2012).

Logo, o valor arbitrado a título de condenação em honorários deve atender às finalidades da lei, de modo a fixá-lo

em patamar justo e adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos

da demanda, não estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no artigo 20 do CPC.

Na hipótese, atribuiu-se à causa o valor de R$311.602,96 em fevereiro de 2007.

Portanto, considerando o valor da causa, bem como o trabalho despendido pelos procuradores e a complexidade

da lide, afigura-se razoável a fixação dos honorários sucumbenciais no importe de R$5.000,00, na linha de

entendimento desta E. Quarta Turma, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, a cargo exclusivo da União.

 

Diante disso, imperiosa a extinção dos embargos à execução sem apreciação de mérito, com supedâneo no artigo

267, VI, do CPC, em virtude da carência superveniente, tal qual consignado à fl. 369, negando-se seguimento ao

apelo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, em decorrência da prejudicialidade, condenando-se a União à

verba honorária fixada em R$5.000,00, com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC e na esteira do entendimento

assente nesta E. Quarta Turma.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para o fim de sanando a omissão, integrar o decisum

embargado.

Após as cautelas de praxe, e nos termos já expendidos por ocasião do julgamento monocrático, nos termos do

artigo 557 do CPC, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou

procedente o pedido, nos seguintes termos: "(...). Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, resolvo o mérito e julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a UNIÃO

FEDERAL a restituir a diferença do Imposto sobre a Renda indevidamente calculado e pago sobre a totalidade das

verbas trabalhistas recebidas nos autos da reclamação trabalhista n. 0063200-44.2008.5.02.0252, que tramitou

perante a d. 2ª Vara do Trabalho de Cubatão/SP, cujo cálculo deverá obedecer às alíquotas e tabelas vigentes à

época de cada parcela devida, com exclusão da base de cálculo dos valores referentes a juros moratórios,

observando-se, ainda, as Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda da autora, referentes ao período em

que devidas as parcelas de remuneração, conforme exposto na fundamentação. As diferenças deverão ser

atualizadas monetariamente, a partir do recolhimento indevido até o efetivo pagamento, com a observância dos

mesmos critérios de atualização do crédito tributário. A partir de 1º de janeiro de 1996 deverá ser aplicado, tão-

somente, o disposto no artigo 39, 4º, da Lei n. 9.250/95, concernente à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC. Condeno a UNIÃO, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

R$ 1.800,00, nos moldes do artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil. A ré é isenta de custas. Não há valores a

reembolsar, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça gratuita. Sentença sujeita a reexame necessário."

 

Atribuído à causa o valor de R$ 41.477,57 em 18/07/2012.

 

Apela a União Federal às fls. 74/84. Inicialmente, informa a suspensão do Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 que

dispensava a apresentação de contestação ou interposição de recurso nas causas em que discutia o cálculo de

imposto de renda sobre os valores acumuladamente, em face do reconhecimento da Repercussão Geral nos AGRG

RREE 614.406 e 614332 e alega a ausência de interesse processual, vez que os valores foram recebidos em 2011,

quando já estava a nova sistemática. Aduz não ser cabível a isenção dos juros de mora, uma vez que as verbas

trabalhistas recebidas não decorrem do contexto de perda de emprego.

 

As fls. 92/94 a parte autora apresenta contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do E. Superior

Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

A hipótese em tela comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

 

Inicialmente, não subsiste a alegação de ausência de interesse processual, eis que não consta dos autos informação

no sentido de que o autor constou da declaração de ajuste as verbas ora em discussão. Ademais, a mera

possibilidade de êxito administrativo não inibe a apreciação da matéria em sede Judicial, fulcro no art. 5º, inciso

XXXV, que alberga o princípio da inafastabilidade da jurisdição, pelo que deve ser rejeitada a preliminar e

mantida a r. sentença neste mister.

 

DA INCIDÊNCIA MÊS A MÊS DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE

 

Dispõe, com efeito, o Artigo 43 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2223/2676



II, § 1º e 2º - (omissis).

 

O Artigo 46 da Lei nº 8.541/92, por seu turno, ao tratar do IRPF, determina:

 

Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o

rendimento se torne disponível para o beneficiário § 1º (omissis). 

§ 2° Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela

vigente no mês de pagamento.

 

Por sua vez, os artigos 12 da Lei nº 7.713/88 e 56 do Decreto nº 3.000/1999 estabelecem que, quando os

rendimentos forem recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento ou crédito, sobre o total

dos rendimentos.

Não obstante a literalidade destes últimos dispositivos, devem eles ser interpretados em consonância com os

princípios constitucionais.

No caso em tela, aos valores recebidos pelo autor de forma acumulada não se pode dispensar um tratamento

tributário distinto daquele que seria aplicado se os valores fossem recebidos à época correta, sob pena de afrontar,

a um só tempo, aos princípios da isonomia (Artigo 150, II, da CF/88) e da capacidade contributiva (§ 1º do Artigo

145 da CF/88).

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se pronunciando favoravelmente à aplicação do

regime de competência mesmo antes da inovação legislativa promovida pela Lei n. 12.350/10.

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO POR FORÇA DE DECISÃO

JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O TOTAL DO

MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS. PRECEDENTES DO STJ.

RECURSO PROVIDO. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS,

Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso especial provido."

(STJ, 5ª Turma, REsp 613.996/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 21.05.2009, DJe 15.06.2009).

TRIBUTÁRIO. VERBA TRABALHISTA PAGA A DESTEMPO E ACUMULADAMENTE. OBSERVÂNCIA DO

REGIME DE COMPETÊNCIA. AFRONTA AO ARTIGO 97 DA CF. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO

STF.

1. Os precedentes desta Corte inclinam-se em considerar que o imposto de renda incidente sobre verba

trabalhista paga a destempo e acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

contribuinte. Disso resulta que não seria legítima a cobrança do tributo sobre o valor global pago fora do prazo

legal, nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescentado pela Lei n. 12.350/10.

2. Nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só

ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da norma ordinária pertinente à lide, para

decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição.

3. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, por ser matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105,

III, da Carta Magna.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1469805/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2014,

DJe 29/09/2014)

Assim, diante da jurisprudência pacificada do E. Superior Tribunal de Justiça, o legislador houve por bem alterar a

forma de tributação dos valores recebidos acumuladamente, para amoldar-se a ela, o que só veio a confirmar o

acerto da decisão singular, tornando evidente a ilegalidade de eventual cobrança em período anterior à edição da

Lei nº 12.350/2010, impondo-se, destarte, reconhecer-se a inequívoca procedência do pedido.

Observo, ainda, que não há falar em violação à reserva de plenário ou à Súmula Vinculante, haja vista não se está,

na hipótese, a declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88, mas tão-somente dando interpretação

conforme a Constituição, ao referido dispositivo.

 

DA INCIDÊNCIA DO IR SOBRE JUROS DE MORA
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Preconiza a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora, nos termos do artigo 43, § 3º, do RIR,

aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999, que reproduz o parágrafo único do artigo 16 da Lei nº 4.506/1964:

 

"Art. 16. Serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado todas as espécies de remuneração por

trabalho ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções referidos no artigo 5º do Decreto-

lei número 5.844, de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais

como: 

(omissis) 

Parágrafo único. Serão também classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e

quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo."

Ao se manifestar sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, em que pese a

natureza indenizatória dos juros de mora, sobre eles incide o imposto de renda, exceto se computados sobre verbas

indenizatórias ou remuneratórias decorrentes de perda do emprego ou rescisão do contrato de trabalho. A isenção

do imposto de renda persiste quando os juros de mora incidirem sobre verba principal isenta, mesmo fora do

contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho.

 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA. VERBAS TRABALHISTAS DECORRENTES DA

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA. EDCL NO RESP 1.227.133/RS.

PROCESSADO SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.227.133/RS, processado sob o rito dos feitos

repetitivos, firmou o entendimento no sentido de que não incide imposto de renda sobre juros de mora relativos a

verbas trabalhistas decididas no contexto da rescisão do contrato de trabalho.

2. A corroborar tal entendimento, esta Corte, apreciando o REsp 1.089.720/RS, de relatoria do Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 28/11/12, consolidou entendimento no sentido de que: (I) a regra geral é a incidência do

imposto de renda sobre os juros de mora (art. 16, caput e parágrafo único, da Lei 4.506/1964), inclusive

quando fixados em reclamatórias trabalhistas; (II) há isenção de IR: a) quando o pagamento for realizado no

contexto de rescisão do contrato de trabalho e b) quando a verba principal for igualmente isenta ou fora do

âmbito do imposto, aplicando-se o princípio do accessorium sequitur suum principale.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1234914/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe

11/11/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA -

IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO EM SE TRATANDO DE VERBA

INDENIZATÓRIA. ART. 16, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 4.506/64. CASO DE JUROS DE MORA

DECORRENTES DE VERBAS REMUNERATÓRIAS DE EMPREGADO CELETISTA PAGAS EM ATRASO

FORA DO CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

1. Julgado o REsp. n. 1.089.720-RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

10.10.2012) este STJ firmou interpretação no sentido de que: a) Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de

mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em

reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal;

b) Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego,

os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda, tratando-se de isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-

econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88;

c) Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

2. No caso concreto, as verbas em discussão estão fora do contexto de rescisão do contrato de trabalho (trata-se

de trabalhador voluntariamente aposentado, isto é, que não foi demitido) e os juros de mora não são aqueles

incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, ao contrário, decorrem do

pagamento de verbas sabidamente remuneratórias não isentas.

3. Nessa situação, a primeira exceção é inaplicável e a segunda exceção socorre ao contribuinte desde que

provado, em fase de liquidação, a isenção da verba principal, isto é, desde que verificado que as parcelas a

serem percebidas a título de principal estão enquadradas na faixa de isenção, mês a mês.
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4. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1461687/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

Note-se que a circunstância apta a excepcionar a incidência do IR sobre os juros de mora, tal qual concebida na

jurisprudência consolidada, é quando se impinge ao contribuinte condição desfavorável. Não se evidencia dos que

as verbas pagas na reclamação trabalhista se ajustam ao contexto de perda de emprego, pelo que é de rigor a

reforma da r. sentença, nesse mister.

Consta apenas dos autos que o autor fora funcionário da Ferronorte S/S Ferrovias Norte Brasil. A autoria não

comprova que a rescisão se deu no contexto de perda de emprego. No ponto, cinge-se a afirmar que os juros de

mora devem ser excluídos do cálculo devido a título de Imposto de Renda Retido na Fonte. Assevera que o

Imposto de Renda Retido na Fonte não pode incidir sobre os valores devidos a título de Juros Moratórios, por se

tratar de verba de cunho indenizatório. 

Assim, faz-se necessário o exame da natureza jurídica das verbas percebidas para fins de incidência da segunda

exceção de isenção, no que atine aos juros de mora, enfrentada na jurisprudência colacionada.

No ponto, importa observar, as verbas consubstanciadas em Horas Extras + DSR, Horas Extras + férias gozadas +

1/3 e Horas extras no 13º salário têm natureza remuneratória, o que por si só, não autoriza a atestar a isenção do

IRPF, consoante já destacado.

 

Das horas extraordinárias e seus reflexos

 

As horas extras remuneram serviço prestado além do horário convencional estipulado para o trabalho. Possuem,

portanto, nítido caráter remuneratório. Tais parcelas não indenizam um direito não fruído pelo empregado,

compondo o salário para todos os efeitos legais.

Como é quantia eminentemente salarial que constitui acréscimo patrimonial tributável, representando renda nova

que não está reparando nenhum prejuízo, deve sujeitar-se à incidência de tributação pelo IR e, da mesma forma,

todos os seus reflexos, tais como descanso semanal remunerado, férias gozadas e 13º salário. Nesse sentido, se

consolidou a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. TEMA JULGADO PELO STJ SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ART. 43 DO CTN. VERBAS

RECEBIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

1. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, pagos em razão de decisão judicial prolatada

no âmbito de reclamatória trabalhista têm natureza jurídica indenizatória, não incidindo, portanto, imposto de

renda, nos termos da isenção prevista no art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.

2. Questão pacificada pela Primeira Seção desta Corte, por maioria, na assentada de 28.9.2011, sob o regime do

art. 543-C do CPC (REsp 1.227.133-RS, Relator para Acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, DJe 19.10.2011).

3. Descumprido o necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido,

apto a viabilizar a pretensão recursal das recorrentes, de maneira a atrair a incidência das Súmulas 282 e

356/STF, sobretudo ante a ausência de oposição dos cabíveis embargos declaratórios a fim de suprir a omissão

do julgado.

4. A Corte regional reconheceu a incidência do imposto de renda sobre as verbas relativas a horas extras e todos

os seus reflexos, tais como descanso semanal remunerado, férias, 13º salário e aviso prévio, entendimento que se

coaduna com os precedentes desta Corte.

5. O acórdão regional nada discorreu sobre a incidência da exação sobre o adicional noturno, o que inviabiliza a

análise do pleito nessa instância recursal. Agravos regimentais improvidos." (AgRg no REsp nº 1226211/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, julgado em 17/11/2011, DJe de 23/11/2011).

 

Assim, subsiste a isenção do IRPF apenas sobre os juros de mora incidentes sobre o FGTS, (Verba principal

isenta), no que consubstancia a segunda exceção destacada no entendimento jurisprudencial consolidado

retrotranscrito.

 

DOS CONSECTÁRIOS

 

Quanto à correção monetária do quantum a ser restituído, devem ser aplicados os índices constantes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal para repetição de indébito tributário, na forma da Resolução CJF nº 134/2010.
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Em razão da regra do Artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/1996, deve ser computada sobre o

crédito do contribuinte apenas a taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária ou juros

de mora.

O valor da condenação em honorários deve ser fixado em patamar justo e adequado à circunstância de fato,

segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não estando o magistrado adstrito aos

percentuais apontados no § 3º do Artigo 20 do Código de Processo Civil.

Por conseguinte, tendo em vista a natureza da demanda, sua complexidade e a sucumbência em parte dos pedidos,

entendo devam ser mantidos os honorários advocatícios.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e

dou provimento em parte à apelação da União à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007535-35.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou

procedente o pedido, nos seguintes termos: "(...). Diante do exposto, na forma da fundamentação supra, extingo o

feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, e julgo procedente o pedido deduzido pela

parte autora para o fim de condenar a União: a) a restituir à parte autora o valor do imposto de renda (IRPF),

cobrado a mais (já descontados os valores que seriam devidos mês a mês), incidente sobre os rendimentos

recebidos em atraso, de forma acumulada, por força de decisão judicial trabalhista, mediante recálculo do imposto

devido com base nas tabelas de incidência vigentes nos meses a que se referiam os rendimentos, com incidência

da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento ou a maior (Lei nº 9.250/95); b) a restituir à parte autora

o valor do imposto de renda incidente sobre juros de mora indevidamente retidos e recolhidos por conta da

reclamação trabalhista mencionada nos autos, com incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido

recolhimento ou a maior (Lei nº 9.250/95); c) com relação aos pedidos para que seja declarado que o valor integral

das despesas com honorários advocatícios sejam deduzidas da renda tributável auferida, bem como para que seja

declarado o direito à apuração do Imposto de Renda de acordo com as alíquotas e tabelas vigentes à época a que

se referem os rendimentos recebidos de forma acumulada em 2011, julgo-os extintos sem resolução do mérito,

com fundamento no inciso VI do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno a União a pagar à parte

autora, honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas na forma

da Lei. Sentença sujeita ao reexame necessário."

2012.61.12.007535-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : P F Q B

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00075353520124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 em 14/08/2012.

 

Apela a União Federal às fls. 94/96v. Inicialmente, informa a suspensão do Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 que

dispensava a apresentação de contestação ou interposição de recurso nas causas em que discutia o cálculo de

imposto de renda sobre os valores acumuladamente, em face do reconhecimento da Repercussão Geral nos AGRG

RREE 614.406 e 614332. No mérito, aduz que quantos aos rendimentos recebidos acumuladamente, incide o

regime de caixa previsto no art. 12 da Lei 7.712/88. Quantos aos juros de mora, não apresentou recurso por força

da Portaria PGFN nº 294/2010, lista dos julgados do STJ, nº 86. Por fim, pede a redução dos honorários

advocatícios.

 

As fls. 106/113 a parte autora apresenta contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do E. Superior

Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

A hipótese em tela comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

Em face do Parecer PGFN/CRJ nº 294/2010, a remessa ora conhecida, não abrangerá à questão atinente ao IRPF

sobre juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas em atraso no contexto da rescisão do contrato de

trabalho, haja vista o disposto no art. 19, § 2º da Lei 10.522/02, verbis:

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

(...).

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à

execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou

(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 12.844,

de 2013).

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório."

 

Assim, passo à análise da apelação da União Federal e da parte conhecida da remessa oficial, no que tange ao

imposto de renda sobre rendimentos recebidos acumuladamente e consectários.

 

DA INCIDÊNCIA MÊS A MÊS DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE

 

Dispõe, com efeito, o Artigo 43 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II, § 1º e 2º - (omissis).

 

O Artigo 46 da Lei nº 8.541/92, por seu turno, ao tratar do IRPF, determina:
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Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o

rendimento se torne disponível para o beneficiário § 1º (omissis). 

§ 2° Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela

vigente no mês de pagamento.

 

Por sua vez, os artigos 12 da Lei nº 7.713/88 e 56 do Decreto nº 3.000/1999 estabelecem que, quando os

rendimentos forem recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento ou crédito, sobre o total

dos rendimentos.

Não obstante a literalidade destes últimos dispositivos, devem eles ser interpretados em consonância com os

princípios constitucionais.

No caso em tela, aos valores recebidos pelo autor de forma acumulada não se pode dispensar um tratamento

tributário distinto daquele que seria aplicado se os valores fossem recebidos à época correta, sob pena de afrontar,

a um só tempo, aos princípios da isonomia (Artigo 150, II, da CF/88) e da capacidade contributiva (§ 1º do Artigo

145 da CF/88).

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se pronunciando favoravelmente à aplicação do

regime de competência mesmo antes da inovação legislativa promovida pela Lei n. 12.350/10.

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO POR FORÇA DE DECISÃO

JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O TOTAL DO

MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS. PRECEDENTES DO STJ.

RECURSO PROVIDO. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS,

Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso especial provido."

(STJ, 5ª Turma, REsp 613.996/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 21.05.2009, DJe 15.06.2009).

TRIBUTÁRIO. VERBA TRABALHISTA PAGA A DESTEMPO E ACUMULADAMENTE. OBSERVÂNCIA DO

REGIME DE COMPETÊNCIA. AFRONTA AO ARTIGO 97 DA CF. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO

STF.

1. Os precedentes desta Corte inclinam-se em considerar que o imposto de renda incidente sobre verba

trabalhista paga a destempo e acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

contribuinte. Disso resulta que não seria legítima a cobrança do tributo sobre o valor global pago fora do prazo

legal, nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescentado pela Lei n. 12.350/10.

2. Nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só

ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da norma ordinária pertinente à lide, para

decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição.

3. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, por ser matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105,

III, da Carta Magna.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1469805/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2014,

DJe 29/09/2014)

Assim, diante da jurisprudência pacificada do E. Superior Tribunal de Justiça, o legislador houve por bem alterar a

forma de tributação dos valores recebidos acumuladamente, para amoldar-se a ela, o que só veio a confirmar o

acerto da decisão singular, tornando evidente a ilegalidade de eventual cobrança em período anterior à edição da

Lei nº 12.350/2010, impondo-se, destarte, reconhecer-se a inequívoca procedência do pedido.

Observo, ainda, que não há falar em violação à reserva de plenário ou à Súmula Vinculante, haja vista não se está,

na hipótese, a declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88, mas tão-somente dando interpretação

conforme a Constituição, ao referido dispositivo.

 

DOS CONSECTÁRIOS

 

Quanto à correção monetária do quantum a ser restituído, devem ser aplicados os índices constantes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal para repetição de indébito tributário, na forma da Resolução CJF nº 134/2010.

Em razão da regra do Artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/1996, deve ser computada sobre o
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crédito do contribuinte apenas a taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária ou juros

de mora.

O valor da condenação em honorários deve ser fixado em patamar justo e adequado à circunstância de fato,

segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não estando o magistrado adstrito aos

percentuais apontados no § 3º do Artigo 20 do Código de Processo Civil.

Por conseguinte, tendo em vista a natureza da demanda, sua complexidade, entendo devam ser mantidos os

honorários advocatícios.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

União e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001293-27.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou

procedente o pedido, nos seguintes termos: "(...). Do exposto, e considerando o mais que nos autos consta,

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito da lide, na forma do art. 269, I do CPC. Nessa

conformidade: (1) CONDENO a ré a restituir ao autor montante equivalente à diferença entre a alíquota do IRPF,

retido na fonte, que seria incidente sobre os valores parciais pagos a título de horas-extras ao contribuinte e aquela

que foi efetivamente aplicada quando do pagamento integral dos atrasados respectivos; (2) CONDENO a ré a

restituir ao autor o montante equivalente ao IRPF, retido na fonte, que incidiu sobre a parcela relativa ao

pagamento de juros de mora decorrentes da condenação na reclamatória trabalhista aqui em apreço. Atualização

monetária, desde a data da indevida retenção, pela Taxa SELIC, sem o acréscimo de nenhum outro consectário.

Arcará a ré, vencida, com as custas e despesas processuais e honorários advocatícios que, com fundamento no art.

20, 3º e 4º do CPC, estipulo em R$ 2.000,00, tendo em vista a relativa simplicidade da causa, o trabalho

desenvolvido pelos Srs. Advogados, bem assim o julgamento antecipado, tudo devidamente atualizado, segundo o

Manual de Cálculos desta Justiça Federal da 3ª Região, até à data da efetiva a liquidação do débito.

P.R.I.(15/03/2013)."

 

Atribuído à causa o valor de R$ 44.477,45 em 22/06/2012.

 

Apela a União Federal às fls. 104/119. Inicialmente, informa a suspensão do Ato Declaratório PGFN nº 1/2009

que dispensava a apresentação de contestação ou interposição de recurso nas causas em que discutia o cálculo de

2012.61.23.001293-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ISIS BERGAMI JOAO

ADVOGADO : SP066903 PAULO CRISTINO SABATIER M LEITE e outro

No. ORIG. : 00012932720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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imposto de renda sobre os valores acumuladamente, em face do reconhecimento da Repercussão Geral nos AGRG

RREE 614.406 e 614332. No mérito, aduz que o art. 12 da Lei 7.713/88 adotou o regime de caixa, com a

incidência do IR de forma global sobre tais verbas. Quanto ao IRRF sobre os juros de mora, sustenta sua

incidência, haja vista a natureza remuneratória das verbas principais. Pede a reforma da r. sentença.

Por sua vez, a autoria interpõe recurso adesivo em que pede a majoração dos honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do E. Superior

Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

A hipótese em tela comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

DA INCIDÊNCIA MÊS A MÊS DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE

 

Dispõe, com efeito, o Artigo 43 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II, § 1º e 2º - (omissis).

 

O Artigo 46 da Lei nº 8.541/92, por seu turno, ao tratar do IRPF, determina:

 

Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o

rendimento se torne disponível para o beneficiário § 1º (omissis). 

§ 2° Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela

vigente no mês de pagamento.

 

Por sua vez, os artigos 12 da Lei nº 7.713/88 e 56 do Decreto nº 3.000/1999 estabelecem que, quando os

rendimentos forem recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento ou crédito, sobre o total

dos rendimentos.

Não obstante a literalidade destes últimos dispositivos, devem eles ser interpretados em consonância com os

princípios constitucionais.

No caso em tela, aos valores recebidos pelo autor de forma acumulada não se pode dispensar um tratamento

tributário distinto daquele que seria aplicado se os valores fossem recebidos à época correta, sob pena de afrontar,

a um só tempo, aos princípios da isonomia (Artigo 150, II, da CF/88) e da capacidade contributiva (§ 1º do Artigo

145 da CF/88).

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se pronunciando favoravelmente à aplicação do

regime de competência mesmo antes da inovação legislativa promovida pela Lei n. 12.350/10.

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO POR FORÇA DE DECISÃO

JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O TOTAL DO

MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS. PRECEDENTES DO STJ.

RECURSO PROVIDO. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na
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fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS,

Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso especial provido."

(STJ, 5ª Turma, REsp 613.996/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 21.05.2009, DJe 15.06.2009).

TRIBUTÁRIO. VERBA TRABALHISTA PAGA A DESTEMPO E ACUMULADAMENTE. OBSERVÂNCIA DO

REGIME DE COMPETÊNCIA. AFRONTA AO ARTIGO 97 DA CF. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO

STF.

1. Os precedentes desta Corte inclinam-se em considerar que o imposto de renda incidente sobre verba

trabalhista paga a destempo e acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

contribuinte. Disso resulta que não seria legítima a cobrança do tributo sobre o valor global pago fora do prazo

legal, nos termos do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescentado pela Lei n. 12.350/10.

2. Nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só

ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da norma ordinária pertinente à lide, para

decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição.

3. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, por ser matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105,

III, da Carta Magna.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1469805/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2014,

DJe 29/09/2014)

Assim, diante da jurisprudência pacificada do E. Superior Tribunal de Justiça, o legislador houve por bem alterar a

forma de tributação dos valores recebidos acumuladamente, para amoldar-se a ela, o que só veio a confirmar o

acerto da decisão singular, tornando evidente a ilegalidade de eventual cobrança em período anterior à edição da

Lei nº 12.350/2010, impondo-se, destarte, reconhecer-se a inequívoca procedência do pedido.

Observo, ainda, que não há falar em violação à reserva de plenário ou à Súmula Vinculante, haja vista não se está,

na hipótese, a declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88, mas tão-somente dando interpretação

conforme a Constituição, ao referido dispositivo.

 

DA INCIDÊNCIA DO IR SOBRE JUROS DE MORA

 

Preconiza a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora, nos termos do artigo 43, § 3º, do RIR,

aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999, que reproduz o parágrafo único do artigo 16 da Lei nº 4.506/1964:

 

"Art. 16. Serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado todas as espécies de remuneração por

trabalho ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções referidos no artigo 5º do Decreto-

lei número 5.844, de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais

como: 

(omissis) 

Parágrafo único. Serão também classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e

quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo."

 

Ao se manifestar sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual, em que pese a

natureza indenizatória dos juros de mora, sobre eles incide o imposto de renda, exceto se computados sobre verbas

indenizatórias ou remuneratórias decorrentes de perda do emprego ou rescisão do contrato de trabalho. A isenção

do imposto de renda persiste quando os juros de mora incidirem sobre verba principal isenta, mesmo fora do

contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho.

 

Nesse sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA. VERBAS TRABALHISTAS DECORRENTES DA

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA. EDCL NO RESP 1.227.133/RS.

PROCESSADO SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.227.133/RS, processado sob o rito dos feitos

repetitivos, firmou o entendimento no sentido de que não incide imposto de renda sobre juros de mora relativos a

verbas trabalhistas decididas no contexto da rescisão do contrato de trabalho.

2. A corroborar tal entendimento, esta Corte, apreciando o REsp 1.089.720/RS, de relatoria do Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 28/11/12, consolidou entendimento no sentido de que: (I) a regra geral é a incidência do
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imposto de renda sobre os juros de mora (art. 16, caput e parágrafo único, da Lei 4.506/1964), inclusive quando

fixados em reclamatórias trabalhistas; (II) há isenção de IR: a) quando o pagamento for realizado no contexto de

rescisão do contrato de trabalho e b) quando a verba principal for igualmente isenta ou fora do âmbito do

imposto, aplicando-se o princípio do accessorium sequitur suum principale.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1234914/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe

11/11/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA -

IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO EM SE TRATANDO DE VERBA

INDENIZATÓRIA. ART. 16, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 4.506/64. CASO DE JUROS DE MORA

DECORRENTES DE VERBAS REMUNERATÓRIAS DE EMPREGADO CELETISTA PAGAS EM ATRASO

FORA DO CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

1. Julgado o REsp. n. 1.089.720-RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

10.10.2012) este STJ firmou interpretação no sentido de que: a) Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de

mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em

reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal;

b) Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda, tratando-se de isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-

econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88;

c) Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

2. No caso concreto, as verbas em discussão estão fora do contexto de rescisão do contrato de trabalho (trata-se

de trabalhador voluntariamente aposentado, isto é, que não foi demitido) e os juros de mora não são aqueles

incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, ao contrário, decorrem do

pagamento de verbas sabidamente remuneratórias não isentas.

3. Nessa situação, a primeira exceção é inaplicável e a segunda exceção socorre ao contribuinte desde que

provado, em fase de liquidação, a isenção da verba principal, isto é, desde que verificado que as parcelas a

serem percebidas a título de principal estão enquadradas na faixa de isenção, mês a mês.

4. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1461687/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

Note-se que a circunstância apta a excepcionar a incidência do IR sobre os juros de mora, tal qual concebida na

jurisprudência consolidada, é quando se impinge ao contribuinte condição desfavorável. Não se evidencia dos que

as verbas pagas na reclamação trabalhista se ajustam ao contexto de perda de emprego, pelo que é de rigor a

reforma da r. sentença, nesse mister.

Consta apenas dos autos que a autoria fora funcionária do BANESTA (Grupo Santander) até aposentadoria.

Ademais, cinge-se a afirmar que os juros de mora devem ser excluídos do cálculo devido a título de Imposto de

Renda Retido na Fonte. Assevera que o Imposto de Renda Retido na Fonte não pode incidir sobre os valores

devidos a título de Juros Moratórios, por se tratar de verba de cunho indenizatório. 

Assim, ao que se infere dos autos a rescisão se dera de forma voluntária, de modo que se faz necessário o exame

da natureza jurídica das verbas percebidas para fins de incidência da segunda exceção de isenção, no que atine aos

juros de mora, enfrentada na jurisprudência colacionada.

No ponto, importa observar, as verbas consubstanciadas em Horas Extras + DSR, Horas Extras + férias gozadas +

1/3 e Horas extras no 13º salário têm natureza remuneratória, o que por si só, não autoriza a atestar a isenção do

IRPF, consoante já destacado.

 

Das horas extraordinárias e seus reflexos

 

As horas extras remuneram serviço prestado além do horário convencional estipulado para o trabalho. Possuem,

portanto, nítido caráter remuneratório. Tais parcelas não indenizam um direito não fruído pelo empregado,

compondo o salário para todos os efeitos legais.

Como é quantia eminentemente salarial que constitui acréscimo patrimonial tributável, representando renda nova

que não está reparando nenhum prejuízo, deve sujeitar-se à incidência de tributação pelo IR e, da mesma forma,

todos os seus reflexos, tais como descanso semanal remunerado, férias gozadas e 13º salário. Nesse sentido, se
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consolidou a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. TEMA JULGADO PELO STJ SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ART. 43 DO CTN. VERBAS

RECEBIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

1. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, pagos em razão de decisão judicial prolatada

no âmbito de reclamatória trabalhista têm natureza jurídica indenizatória, não incidindo, portanto, imposto de

renda, nos termos da isenção prevista no art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.

2. Questão pacificada pela Primeira Seção desta Corte, por maioria, na assentada de 28.9.2011, sob o regime do

art. 543-C do CPC (REsp 1.227.133-RS, Relator para Acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, DJe 19.10.2011).

3. Descumprido o necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido,

apto a viabilizar a pretensão recursal das recorrentes, de maneira a atrair a incidência das Súmulas 282 e

356/STF, sobretudo ante a ausência de oposição dos cabíveis embargos declaratórios a fim de suprir a omissão

do julgado.

4. A Corte regional reconheceu a incidência do imposto de renda sobre as verbas relativas a horas extras e todos

os seus reflexos, tais como descanso semanal remunerado, férias, 13º salário e aviso prévio, entendimento que se

coaduna com os precedentes desta Corte.

5. O acórdão regional nada discorreu sobre a incidência da exação sobre o adicional noturno, o que inviabiliza a

análise do pleito nessa instância recursal. Agravos regimentais improvidos." (AgRg no REsp nº 1226211/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, julgado em 17/11/2011, DJe de 23/11/2011).

 

Assim, subsiste a isenção do IRPF apenas sobre os juros de mora incidentes sobre o FGTS, (Verba principal

isenta), no que consubstancia a segunda exceção destacada no entendimento jurisprudencial consolidado

retrotranscrito.

 

DOS CONSECTÁRIOS

 

Quanto à correção monetária do quantum a ser restituído, devem ser aplicados os índices constantes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal para repetição de indébito tributário, na forma da Resolução CJF nº 134/2010.

Em razão da regra do Artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/1996, deve ser computada sobre o

crédito do contribuinte apenas a taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária ou juros

de mora.

O valor da condenação em honorários deve ser fixado em patamar justo e adequado à circunstância de fato,

segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não estando o magistrado adstrito aos

percentuais apontados no § 3º do Artigo 20 do Código de Processo Civil.

Por conseguinte, tendo em vista a natureza da demanda, sua complexidade e a sucumbência em parte dos pedidos,

entendo devam ser mantidos os honorários advocatícios.

 

 

 

 

 

 

DOS CONSECTÁRIOS

 

Quanto à correção monetária do quantum a ser restituído, devem ser aplicados os índices constantes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal para repetição de indébito tributário, na forma da Resolução CJF nº 134/2010.

Em razão da regra do Artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/1996, deve ser computada sobre o

crédito do contribuinte apenas a taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária ou juros

de mora.

O valor da condenação em honorários deve ser fixado em patamar justo e adequado à circunstância de fato,

segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não estando o magistrado adstrito aos

percentuais apontados no § 3º do Artigo 20 do Código de Processo Civil.

Por conseguinte, tendo em vista a natureza da demanda, sua complexidade e a sucumbência em parte dos pedidos,
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entendo devam ser reduzidos para R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

adesivo e dou provimento em parte à apelação da União e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002573-24.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a serventia a regularização do feito, observando a ordem cronológica das peças, renumerando-se os

autos a partir da fl.262.

Diante da informação de fl.273, torno sem efeito a decisão de fl.249.

Sem prejuízo, proceda a Subsecretaria à intimação da União Federal do v. acórdão de fl.233, e dê-se ciência ao

Ministério Público Federal dos atos processuais praticados.

Int.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026367-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.26.002573-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : GIULIANA COM/ DE FLORES E ARRANJOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00025732420124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.026367-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO CUSTODIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP190267 LUCIO REBELLO SCHWARTZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : FRIGORIFICO SAO MARTINHO LTDA massa falida e outros

SINDICO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA

PARTE RÉ : JOSE CARLOS HERCULANI

: DAKAR OVERSEAS CORP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO ROBERTO CUSTÓDIO DE SOUZA em face da

decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Paulo Roberto Custódio de

Souza, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão executiva em relação a ele. Condenada a Fazenda

Nacional ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00, com fundamento no artigo 20, §

4º, do CPC.

Pugna a reforma do r. decisum no tocante a fixação dos honorários sucumbenciais, para o fim de majorá-los.

Não foi requerida tutela recursal.

Com contraminuta (fls. 247/252).

DECIDO.

Inicialmente, vale consignar que nos autos do Agravo de Instrumento nº 0001034-97.2014.4.03.0000, interposto

pela União Federal referente à mesma decisão ora impugnada, restou afastada a prescrição para o

redirecionamento da execução fiscal contra o recorrente, julgado por unanimidade pela C. Quarta Turma, cuja

dicção ora transcrevo:

 

"RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Paulo Roberto Custódio de Souza, reconhecendo a ocorrência

da prescrição da pretensão executiva em relação a ele (fl. 243).

Em síntese, sustenta a inocorrência da prescrição.

Recurso processado com a concessão de efeito suspensivo (fls. 264/267).

Sem resposta da parte agravada.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 269/271).

Dispensada a revisão, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

Ao apreciar o pedido de efeito suspensivo, assim foi decidido:

'O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

'EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA 'ACTIO NATA.'

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

: ANTONIO ZAQUETA NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 02.00.00022-2 1 Vr RANCHARIA/SP
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7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.'

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido.'

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

'AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido.'

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. 'Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.'

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento.'

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

'AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao
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regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido.'

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido.'

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

No entanto, com a ressalva do entendimento assentando perante o E. STJ, melhor analisando a matéria, não

basta apenas que tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa

jurídica) para configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio,

mas, imprescindível, que também ocorra inércia da exequente.

Nesse sentido:

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Para que ocorra a prescrição, há a necessidade do transcurso do tempo, bem como a existência de inércia do

titular do direito. Nesse sentido, a eminente Min. Eliana Calmon afirma que a prescrição pressupõe mora do

credor decorrente de inércia motivada por incúria, negligência ou desídia e jamais por boa-fé na conduta alheia,

no caso do Estado, guardião dos valores da moralidade, legalidade, publicidade e eficiência, que se omitiu em

expressar as razões da recusa ao cumprimento da obrigação (REsp. 962.714/SP, DJe 24.09.2008).

2. In casu, o Tribunal a quo afastou a prescrição, fundamentando que não houve inércia da exequente. Assim, o

acolhimento das alegações da autarquia recorrente, no sentido de que teria havido prescrição, depende da

revisão desses fatos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.'

(STJ, AgRg no AREsp nº 370505/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em

05/11/2013, publicado no DJe em 09/12/2013, destaquei) 

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE INÉRCIA DA EXEQUENTE.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso

quinquenal após a data da citação, sendo necessário que reste caracterizada também a inércia da Fazenda

exequente.

2. Precedentes: REsp 1222444/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.4.2012; AgRg

no REsp 1274618/RR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23.2.2012; e AgRg no AREsp

12.788/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 21.10.2011.

3. O agravo regimental não é sede de análise de matéria não suscitada no recurso especial, ante a preclusão

consumativa.

4. Agravo regimental não provido.'

(STJ, AgRg no AREsp nº 175193/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma,

julgado em 19/06/2012, publicado no DJe em 27/06/2012, destaquei)

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

AFASTADA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora o

redirecionamento da execução contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos após a citação da pessoa

jurídica executada, só se declara a ocorrência da prescrição intercorrente quando o quinquênio decorrer 'in

albis' por culpa atribuível ao credor, em face de sua inércia. 

2. Caso em que a empresa compareceu espontaneamente aos autos em 18/10/2002 e o pedido de

redirecionamento foi formulado em 06/04/2004, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a

prescrição. E mesmo que assim não fosse, não restou comprovada documentalmente, nos autos, a desídia da

exequente para reconhecimento da prescrição intercorrente, constando da própria decisão agravada que, ao

contrário disto, não houve, no caso concreto, inércia injustificada por parte exequente. 

3. Agravo inominado desprovido.'

(TRF-3, AI nº 0035059-10.2012.4.03.0000, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma,

julgado em 18/07/2013, publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 26/07/2013, destaquei)
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No caso dos autos, verifica-se que o feito não permaneceu paralisado por período superior a cinco anos por

inércia da exequente.

A citação da empresa executada (massa falida de Frigorífico São Martinho Ltda.) ocorreu por oficial de justiça,

em 25.06.2003, na pessoa do Síndico Dr. José Francisco Galindo Medina (fl. 30).

De acordo com a petição apresentada pela Fazenda Nacional, juntada em 05.09.2007 (fl. 55), vale ressaltar,

antes do decurso do prazo prescricional de cinco anos, foi requerida a inclusão dos sócios da sociedade devedora

no polo passivo da lide executiva.

Tal pleito foi examinado e deferido somente em 06.05.2009 (fl. 85).

Nesse contexto, verifica-se, portanto, que a demora na tramitação do feito se deu por conta dos serviços

judiciários, não havendo como imputá-la à exequente.

Neste sentido, o entendimento consagrado na súmula 106 do STJ, a saber:

'Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.' 

Assim, resta afastada a prescrição.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.'

Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto."

 

Assim, verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso, tendo em vista o trânsito em

julgado do recurso aforado pela União Federal que afastou a prescrição para o redirecionamento em face do

agravante.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intimem-se.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029158-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITB Holdings Brasil Participações Ltda. e Itaúsa S.A.

Investimentos Itaú S.A. em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de

levantamento de quaisquer valores, inclusive os incontroversos, de tal forma que o pedido deveria ser feito

diretamente no agravo de instrumento nº 0025913-08.2013.403.0000.

2013.03.00.029158-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ITB HOLDING BRASIL PARTICIPACOES LTDA e outro

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A

: ITAUINT ITAU PARTICIPACOES INTERNACIONAIS S/A

: ITAUSA EXPORT S/A

AGRAVANTE : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049661520034036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Aduz, sem síntese, que o pedido veiculado no agravo de instrumento adrede mencionado limita-se à pretensão de

conversão em renda de parte dos valores depositados, de tal sorte que a outra parte, incontroversa, pode ser

imediatamente levantada pela agravante. Pede a antecipação da tutela recursal.

A fl. 1199 determinou-se a requisição de informações ao Juízo "a quo" (prestadas a fl. 1202) e a abertura de vista

ao Ministério Público Federal, com manifestação a fls. 1204/1207.

A fls. 1209/1212, diante do julgamento do agravo de instrumento nº 0025913-08.2013.403.0000, julguei

prejudicado o recurso por perda de objeto, sendo que, após a interposição agravo regimental (fls. 1214/1218),

reconsiderei a decisão e determinei o regular processamento do feito.

É o relatório.

Com efeito, em sede de cognição exauriente, restou decidido no agravo de instrumento nº 0025913-

08.2013.403.0000, em síntese, que:

No presente caso, as impetrantes, ora agravadas, saíram vencedoras do mandado de segurança. Por tal razão,

cabe a elas o levantamento integral dos valores depositados.

Muito embora o depósito judicial tenha acarretado a suspensão da exigibilidade do crédito, subsistiu à União

meios para adotar as medidas necessárias à cobrança de eventual diferença existente entre os valores devidos e

os depósitos efetuados.

Outrossim, como bem esclarecido pelo MM. Juízo agravado, o mandado de segurança, em razão de sua natureza,

que não comporta execução, não é o procedimento adequado para a União, que deixou de verificar no momento

adequado os valores depositados nos autos, realizar o acerto fiscal.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Assim, se em sede de cognição exauriente foi determinado o levantamento integral dos valores depositados na

ação de origem, não há porque, nesse momento, impedir-se o levantamento dos valores incontroversos

depositados pelas agravantes, razão pela qual defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos supra.

Comunique-se o Juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil.

Após, vistas ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031934-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031934-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO

ADVOGADO : SP188280 WILSON ROBERTO FLORIO e outro

AGRAVADO(A) : MARLI OLIVEIRA MACHADO GUIROTTI e outro

: JOAO OLIVEIRA MACHADO JUNIOR

ADVOGADO : SP274173 PEDRO PAULO AZZINI DA FONSECA FILHO e outro

AGRAVADO(A) : PAULO DE BARROS JUNIOR

ADVOGADO : SP041213 VAGNER ANTONIO COSENZA e outro

AGRAVADO(A) : ROSANA LUCIA ZAMBON MASNELO

ADVOGADO : SP195981 CRISTIANE TRANQUILIM LISI e outro

AGRAVADO(A) : ZENOBIA SOARES
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DESPACHO

Fls. 1422/1423: Indefiro.

Verifica-se que o presente recurso foi distribuído, sendo analisado em plantão judiciário, sendo determinado o

retorno das atividades regulares desta Corte, em razão da ausência de possibilidade de dano irreparável ou de

difícil reparação (fls. 1375).

Posteriormente, em razão da ausência de pedido de tutela recursal, foi determinada a intimação dos

agravados para, querendo, apresentar contraminuta (fls. 1373).

Constata-se da certidão de fls. 1374 que o despacho acima mencionado foi devidamente disponibilizado no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 10.01.2014 (fls. 1374).

Ressalto que os agravados Marli Oliveira Machado Ghirotti e João Oliveira Machado Junior, constavam na

autuação do presente agravado e estavam devidamente representados pelo patrono Pedro Paulo Azzini da Fonseca

Filho - OAB 274.173.

Desse modo, sem razão o pedido de devolução de prazo para apresentação de contraminuta.

Int.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005557-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o mesmo em juízo de retratação

reconsiderou a decisão objeto do presente Agravo de Instrumento (fls. 344/345). Eis o dispositivo da decisão:

[Tab]

 

"Diante de todo o exposto, reconsidero, em juízo de retratação, integralmente a decisão recorrida, desde a

ADVOGADO : SP134458 CARLOS ROBERTO NICOLAI e outro

AGRAVADO(A) : VANIA FATIMA DE CARVALHO CERDEIRA

ADVOGADO : SP222286 FELIPE BOCARDO CERDEIRA e outro

AGRAVADO(A) : WILSON CAETANO JUNIOR

ADVOGADO : SP134458 CARLOS ROBERTO NICOLAI e outro

AGRAVADO(A) : VEPIRA VEICULOS PIRACICABA S/A

ADVOGADO : SP062592 BRAULIO DE ASSIS e outro

AGRAVADO(A) : ADRIANO DE SOUZA BACCI e outro

: ANTONIETA ELISA GHIROTTI ANTONELLI

: ROSA MARIA DE OLIVEIRA BURATTO e outro

: MEDICA ENGENHARIA DE VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00117336620084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.005557-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CONSTRUTORA CATAGUA LTDA

ADVOGADO : SP126066 ADELMO MARTINS SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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decisão originária, de fls. 205/206, até a última, de fls. 294/295, tornando-as sem efeito, para outra proferir, em

seu lugar, após manifestação da exequente quanto aos fatos acima relatados.

Dê-se vista dos autos à exequente, com urgência, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto ao

acima exposto, notadamente: i) se é verdadeira sua afirmação de fl. 229, quanto à suspensão dos créditos pelo

parcelamento; ii) se há alguma parcela exigida nesta execução não acorbertada pela decisão liminar proferida

no Mandado de Segurança nº 2009.61.09.004627-8; iii) por último, qual o fundamento legal para o ajuizamento

da execução fiscal do dia 18/08/2009, considerando que a concessão da liminar ocorreu no dia 13/07/2009 e a

sua intimação no dia 24/07/2009. A exequente deverá, se for o caso, instruir sua manifestação com os

documentos necessários.

Cumprida essa providência, retornem os autos conclusos para prolação de nova decisão quanto à exceção de

pré-executividade oposta.

Tendo em vista a reconsideração da decisão, em juízo de retratação, comunique-se o teor desta ao Relator do

Agravo de Instrumento noticiado nos autos, por meio de correio eletrônico.

Intime-se. Cumpra-se com urgência."

Assim, já tendo havido retratação, da decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006277-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

determinou a exclusão de Fortunato Aparecido Rodrigues e Pedro Oliveira de Vasconcelos, reconhecendo, de

ofício, a ocorrência da prescrição da pretensão executiva em relação a eles (fl. 200).

Em síntese, sustenta a inocorrência da prescrição.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

2014.03.00.006277-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA
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PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

 

A decisão hostilizada está de acordo com a jurisprudência sedimentada do E. Superior Tribunal de Justiça, nos

termos do julgado proferido em sede de Embargos de Divergência (Primeira Seção, AgRg nos EREsp

761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009, DJe 07/12/2009) e, inclusive, adotada por aquela E.

Corte em recente julgado, como demonstra exemplificativamente o aresto a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO.

REDIRECIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. INVIABILIDADE.

SUSPENSÃO DOS RECURSOS NO STJ.

1. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal,

há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal.

2. É pacífico o entendimento no STJ de que, escolhido Recurso Especial para ser julgado no rito dos Recurso

Repetitivos, art. 543-C do CPC, não haverá sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1477468/RS, Segunda Turma Rel. Ministro Humberto Martins, j. 20/11/2014, DJe 28/11/2014,

destacado).

 

Não obstante constar no sistema informatizado que a matéria será submetida a julgamento pelo E. Superior

Tribunal de Justiça, com a observância do rito previsto no art. 543-C do CPC, no REsp 1201993/SP (Rel. Ministro

Herman Benjamin, publicação 25/10/2010), é certo que o entendimento aqui firmado é aquele assentado

atualmente pela Corte Superior, devendo ser prestigiado para propiciar a uniformização e estabilidade dos

julgados.

No caso dos autos, a citação da empresa ocorreu por carta, em 06.03.2003 (fl. 20).

A peça de fls. 25/28, com data de abril de 2003, aponta que a Fazenda Nacional formulou seu primeiro pedido de
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redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da empresa executada.

Vale ressaltar, que em diversas ocasiões o MM. Juiz a quo determinou, sem sucesso, que a agravante apresentasse

nos autos a ficha de breve relato da sociedade devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo -

JUCESP, em 17.05.2003; (fl. 32), 18.07.2005 (fl. 70), 20.07.2006 (fl. 93).

Após, o feito permaneceu no arquivo por quase 05 (cinco) anos, no período de 07.05.2007 até meados de maio de

2012 (fls. 123/124).

Em seguida, em 2012 (fls. 143/144), a Fazenda Nacional novamente pugnou a inclusão de sócios da executada no

polo passivo da lide, ao tempo em que já havia decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em relação

a eles.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008004-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fls. 803/805). Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Ante as razões invocadas, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, e concedo a segurança para o fim de determinar à autoridade coatora que

prorrogue os regimes de admissão temporária relativos às aeronaves de prefixos PP-LGT, PR-SCW, PP-NIV e

PP-SAX, conforme DI n.º 11/1847154-9, 11/1637476-7, 11/1790039-0 e 11/2058008-2, respectivamente e

processos administrativos n.º 17747.720335/2011-88, 17747.720131/2011-47, 17747.720290/2011-41 e

17747.720541/2011-98, desde que atendidos os requisitos legais vigentes à época da concessão, afastando-se a

retroatividade das exigências contidas na Instrução Normativa n.º 1.361/13 e no Decreto 8.010/2013. Ratifico,

portanto, a liminar anteriormente concedida. Não incidem honorários advocatícios no rito do mandado de

segurança. Custas ex lege. Comunique-se ao E. Desembargador Federal Relator do(s) agravo(s) de instrumento

interposto(s) nestes Autos a prolação desta sentença. P.R.I.O."

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2014.03.00.008004-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) :
VOAR COOPERATIVA DE USUARIOS DE AERONAVES EM REGIME DE
PROPRIEDADE COMPARTILHADA

ADVOGADO : SP107445A MARIA REGINA M ALBERNAZ LYNCH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045696720144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008014-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fl. 147). Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL

nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para

cálculos, dispensável, nos casos notórios de valor inferior ao estipulado na Portaria MF n.º 075/2012 (R$

1.000,00 - mil reais), inclusive com dispensa da intimação do executado para pagamento. No caso de pagamento

de custas, e o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o

depositário liberado do seu encargo. Consta dos autos ter sido interposto pelo executado agravo de instrumento.

Comunique-se ao Eg. TRF3 a presente decisão, via correio eletrônico. Transitada em julgado, arquivem-se, com

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.00.008014-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ANTONIO MARCOS BALLINI

ADVOGADO : SP039956 LINEU ALVARES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125211620094036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008440-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAPA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA. contra

decisão que, em ação mandamental, indeferiu a liminar, cujo objeto era suspensão da exigibilidade dos débitos

fiscais decorrentes das inscrições em dívida ativa nºs 80.5.08.004478-83 e 80.5.05.011181-95 e obtenção da

certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa.

Às fls. 614/614, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Conforme consta no parecer do representante do Ministério Público Federal, às fls. 626/629 e das informações de

fls. 631/633, o juiz monocrático proferiu sentença, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse

de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011649-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.008440-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MAPA SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP325093 MARCELO RUIZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026539520144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011649-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO FLORIDA LTDA e outros

: ANTONIO PARRA MARTINEZ

: MAURA INES MARTINS PARRA

: WILSON CARLOS SERAFIM

: ROSENEIDE PARRA MARTINEZ SERAFIM

ADVOGADO : SP097458 JOSE ANDRIOTTI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Antonio Parra Martinez, Maura Inês Matrins Parra, Wilson

Carlos Serafim e Roseneide Parra Martinez Serafim para excluí-los do polo passivo da lide, tendo em vista a

ocorrência da prescrição da pretensão executiva (fls. 295/296).

Em síntese, sustenta a inocorrência da prescrição.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00042128420018260081 2 Vr ADAMANTINA/SP
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 19.12.2001 (fl. 08).

Em 22.05.2002 (fl. 18) a União Federal requereu a reunião de feitos, com base no artigo 28 da LEF.

Pedido deferido (fl. 19).

O feito executivo permaneceu suspenso até outubro de 2006 por ocasião dos embargos à execução opostos pela

sociedade executada (fls. 63/71).
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Por conta do pedido de parcelamento, houve interrupção da prescrição na data de formalização, em 10.05.2007 (fl.

226 v.), voltando a fluir quando da data de rescisão, em 21.04.2008 (fl. 227).

Em 01.09.2010 (fl. 177) e 09.02.2012 (fl. 244) a Fazenda Nacional requereu inclusão dos sócios da sociedade

devedora no polo passivo da lide.

Naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em relação aos sócios,

considerando a suspensão e interrupção da prescrição ocorridas.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para afastar a prescrição intercorrente para o

redirecionamento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012153-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu o pedido de inclusão de sócios no polo passivo da ação diante da ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação a eles (fls. 124/125).

Em síntese, sustenta a inocorrência da prescrição.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

2014.03.00.012153-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : RWA SYSTEM GRAFICA EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP083493 ROMUALDO DEVITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00059383520058260152 A Vr COTIA/SP
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20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa
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jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

 

A decisão hostilizada está de acordo com a jurisprudência sedimentada do E. Superior Tribunal de Justiça, nos

termos do julgado proferido em sede de Embargos de Divergência (Primeira Seção, AgRg nos EREsp

761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009, DJe 07/12/2009) e, inclusive, adotada por aquela E.

Corte em recente julgado, como demonstra exemplificativamente o aresto a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO.

REDIRECIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. INVIABILIDADE.

SUSPENSÃO DOS RECURSOS NO STJ.

1. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal,

há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal.

2. É pacífico o entendimento no STJ de que, escolhido Recurso Especial para ser julgado no rito dos Recurso

Repetitivos, art. 543-C do CPC, não haverá sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1477468/RS, Segunda Turma Rel. Ministro Humberto Martins, j. 20/11/2014, DJe 28/11/2014,

destacado).

 

Não obstante constar no sistema informatizado que a matéria será submetida a julgamento pelo E. Superior

Tribunal de Justiça, com a observância do rito previsto no art. 543-C do CPC, no REsp 1201993/SP (Rel. Ministro

Herman Benjamin, publicação 25/10/2010), é certo que o entendimento aqui firmado é aquele assentado

atualmente pela Corte Superior, devendo ser prestigiado para propiciar a uniformização e estabilidade dos

julgados.

No caso dos autos, a citação da empresa ocorreu com o comparecimento espontâneo da executada, em 10.11.2005

(fl. 58).

Somente em 19.09.2013 (fl. 131), a agravante requereu a inclusão de sócios da executada no polo passivo da lide,

ao tempo em que já havia decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em relação a eles.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013853-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fls. 113/116v). Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, concedo a segurança para o fim de assegurar ao

impetrante o direito ao exercício de sua atividade profissional descrita na inicial, sem a necessidade de inscrição

perante o Conselho Regional de Educação Física.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

P.R.I."

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018785-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.013853-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOSE MAURO HALFEN WASSERFIRER

ADVOGADO : SP184480 RODRIGO BARONE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00076831420144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018785-6/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Celéstica do Brasil LTDA. contra decisão que, em sede de mandado de

segurança, determinou a impetrante a adequação do valor atribuído à causa e o recolhimento da diferença das

custas processuais (fl. 343).

 

Deferida a antecipação da tutela recursal para determinar o prosseguimento do processo principal,

independentemente das providências ordenadas no decisum agravado (fls. 408/409). Contraminuta ao agravo de

instrumento com pedido de reconsideração protocolado pela União (fls. 411/412). Intimado, o Ministério Público

Federal opinou no sentido de se dar provimento ao recurso (fls. 414/414v).

 

Enquanto se aguardava o julgamento, houve prolação de sentença no feito originário, em 19/12/2014, a teor da

informação encaminhada pela vara de origem (fls. 416/419).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei n.º

12.016/09 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019021-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento ofertado por INDÚSTRIA DE TECIDOS BIASI LTDA. contra decisão que,

em ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação de tutela cujo objeto era a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário referente ao Processo Administrativo nº 13886.000282/2001-68.

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : CELESTICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00064601120144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.019021-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : IND/ DE TECIDOS BIASI LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016085120144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2254/2676



 

Sustenta a agravante que a decisão que homologou parcialmente seu pedido de compensação deve ser declarada

nula, visto que o título judicial, transitado em julgado que ensejou seu crédito e, por conseguinte, o pedido de

restituição, determinou que o indébito fosse atualizado, desde a data dos respectivos pagamentos, pelos mesmos

índices utilizados para atualização dos tributos federais (ORTN/OTN/BTN/TRD/UFIR) e a partir de 01.01.96 pela

taxa SELIC.

 

Argumenta que na sentença, transitada em julgado, foi determinada a inclusão da TR no período de 01.02.91 a

31.12.91 e que esta Corte, em análise à remessa oficial, ajustou que a correção monetária é devida desde o efetivo

pagamento do tributo até a data da compensação, pelos mesmos índices utilizados pela Fazenda Pública para a

correção de seus créditos.

 

Salienta que o acórdão deste Tribunal não destoou da decisão singular e, portanto, não afastou a aplicação da TR

ou da TRD como índice de atualização monetária.

 

Desse modo, conclui que os cálculos elaborados pela Receita Federal não estão de acordo com o título judicial

transitado em julgado, para tanto colaciona laudo pericial.

 

Afirma que, caso não reformada a decisão agravada, há perigo de dano irreparável, uma vez que inscrito o débito

fiscal não poderá obter certidão de regularidade fiscal, o que prejudicará suas atividades.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Dos documentos acostados aos autos, verifica-se que em 1995 a ora agravante ajuizou ação de repetição do

indébito na qual objetivava a restituição de valores a título de FINSOCIAL (fls. 100/109).

 

Devidamente processado o feito, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para

reconhecer o direito da autora de proceder à compensação dos valores efetivamente pagos a maior a título de

contribuição do FINSOCIAL, exigidos com base nos referidos dispositivos e comprovados nos autos naquilo que

excedeu a alíquota de 0,5%, atualizados desde as datas dos respectivos pagamentos, pelos mesmos índices

utilizados para atualização dos tributos federais (ORTN/OTN/BTN/TRD/UFIR), e a partir de 01.01.96 incidindo a

taxa SELIC (art. 39, §4º, da Lei nº 9.250/95) (fls. 118/126).

 

Esta Corte deu parcial provimento à remessa oficial para excluir da compensação os índices de correção monetária

que não aqueles utilizados pelo Fisco para a correção de seus créditos (fls. 133/139).

 

Certificado o trânsito em julgado (fls. 141), na esfera administrativa a ora agravante requereu a compensação (fls.

159/188).

 

Constata-se dos documentos acostados aos autos que, na esfera administrativa, foi deferida a compensação.

Entretanto, foi constatado, ainda, saldo devedor (fl. 408).

 

A autoridade fiscal, em análise à alegação da recorrente, declara que "na questão dos índices deferidos

judicialmente (processo transitado em julgado), a decisão judicial foi cumprida em sua íntegra, eis que, dela

consta que para a atualização desses direitos de crédito devem 'ser observados os mesmos índices utilizados pela

Fazenda Pública para a correção de seus créditos'. Por isso, na obtenção desses valores, o sistema utilizado para

a confecção dos cálculos é o concebido e homologado no âmbito da Secretaria da Receita Federal" (fls. 422).

 

Nesse ponto é que reside a controvérsia debatida nestes autos, porque, segundo a ora recorrente, se aplicado os

índices que ela entende devido (TR) não haveria o referido saldo, em favor do Fisco.

 

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão
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grave ou de difícil reparação.

 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida, diante da ausência de relevância de sua fundamentação.

 

Ora, esta Corte deu parcial provimento à remessa oficial, justamente, para determinar que os valores fossem

atualizados monetariamente pelos índices utilizados pela Receita Federal, o que a princípio foi o que ocorreu no

caso dos autos.

 

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

 

Nesse sentido, merecem destaque trechos da decisão.

"...

A respeito da medida liminar pleiteada, observo que o débito inscrito em dívida ativa goza, até prova em

contrário, de presunção de certeza e liquidez, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/1980, não havendo como

ser deferida a medida antes do crivo do contraditório.

Ademais, verifico que não estão presentes quaisquer das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário previstas nos artigos 151 do Código Tributário Nacional

..."

 

De fato, tal como bem ponderado pelo magistrado singular não vislumbro, por ora, quaisquer das hipóteses de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas no artigo 151, do CTN, devendo ser mantida a decisão

agravada.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

 

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019838-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

2014.03.00.019838-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO TEATRO LTDA

ADVOGADO : SP051658 ARNALDO BARBOSA DE ALMEIDA LEME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 11009300619944036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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indeferiu o pedido de inclusão de sócios no polo passivo da ação diante da ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação a eles (fl. 161).

Em síntese, sustenta a inocorrência da prescrição.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."
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(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

 

A decisão hostilizada está de acordo com a jurisprudência sedimentada do E. Superior Tribunal de Justiça, nos

termos do julgado proferido em sede de Embargos de Divergência (Primeira Seção, AgRg nos EREsp

761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009, DJe 07/12/2009) e, inclusive, adotada por aquela E.

Corte em recente julgado, como demonstra exemplificativamente o aresto a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO.

REDIRECIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. INVIABILIDADE.

SUSPENSÃO DOS RECURSOS NO STJ.

1. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal,

há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não
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tornar imprescritível a dívida fiscal.

2. É pacífico o entendimento no STJ de que, escolhido Recurso Especial para ser julgado no rito dos Recurso

Repetitivos, art. 543-C do CPC, não haverá sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1477468/RS, Segunda Turma Rel. Ministro Humberto Martins, j. 20/11/2014, DJe 28/11/2014,

destacado).

 

Não obstante constar no sistema informatizado que a matéria será submetida a julgamento pelo E. Superior

Tribunal de Justiça, com a observância do rito previsto no art. 543-C do CPC, no REsp 1201993/SP (Rel. Ministro

Herman Benjamin, publicação 25/10/2010), é certo que o entendimento aqui firmado é aquele assentado

atualmente pela Corte Superior, devendo ser prestigiado para propiciar a uniformização e estabilidade dos

julgados.

No caso dos autos, a citação da empresa ocorreu em 23.03.1992 (fl. 18 v.).

Após, em 19.12.2002 (fl. 89) e em 30.11.2011 (fl. 144), a agravante requereu a inclusão de sócios da executada

no polo passivo da lide, ao tempo em que já havia decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em

relação a eles.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021839-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da manifestação do representante do Ministério Público Federal (fl.242) e consulta

realizada no sistema processual deste Tribunal, o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em

primeira instância Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Isso posto, EXTINGO este feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC - Código de

Processo Civil. Custas ex lege. Incabíveis honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 512 do Supremo Tribunal

Federal e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-

findo. Encaminhe-se cópia desta decisão a Excelentíssima Desembargadora Federal relatora do agravo de

instrumento noticiado nos autos P. R. I. Oficie-se.

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

2014.03.00.021839-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A

ADVOGADO : SP184716 JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN

REPRESENTANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057681520144036104 1 Vr SANTOS/SP
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023794-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fl.211). Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Conforme noticiado pela impetrante, o pedido foi analisado e a autoridade, em 11/09/2011, rejeitou a denúncia

espontânea apresentada, ocasionando a perda do objeto do presente feito.

Evidenciando a perda de objeto, consequentemente, a falta de interesse de agir e a carência superveniente da

ação, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Honorários advocatícios indevidos (Súmulas nº 512 do C. Supremo Tribunal Federal e 105 do E. Superior

Tribunal de Justiça).

Custas pela impetrante.

 Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Certificado o trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-

findo. P.R.I.O."

 Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

2014.03.00.023794-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP138486A RICARDO AZEVEDO SETTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00090851820144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024012-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SONIA MARIA VENTALI - ME contra a decisão de fls. 61/62

que, em sede de execução fiscal, rejeitou a objeção pré-executiva.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso foi interposto contra decisão proferida por Juiz Estadual, investido de competência federal

delegada, em execução fiscal de dívida ativa, inicialmente protocolizada no Tribunal de Justiça de São Paulo.

Em razão do errôneo protocolo, o Tribunal de Justiça de São Paulo não conheceu do recurso e determinou a

imediata remessa dos autos a este Tribunal (fls. 25/27).

Nesta Corte o recurso foi protocolado em 22/09/2014 (fl. 01) e, considerando que a decisão agravada foi

disponibilizada no Diário da Justiça em 07/08/2014 (fls. 13), o agravo é intempestivo.

Não obstante a competência da Justiça Federal para julgar tal questão, o presente agravo de instrumento foi

endereçado erroneamente ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que enseja, desde logo, o não

conhecimento do recurso, ante sua intempestividade.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente. Precedentes do STJ.

2. A intempestividade do recurso na origem prejudica a análise da matéria de fundo, ante a ocorrência de

preclusão.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1393874/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013,

DJe 05/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. A decisão agravada foi publicada no dia 5.12.2012, tendo sido o agravo regimental protocolizado neste

2014.03.00.024012-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SONIA MARIA VENTALI -ME

ADVOGADO : SP132382 JOSE RODRIGUES CARVALHEIRO NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 00077937420128260129 1 Vr CASA BRANCA/SP
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Superior Tribunal de Justiça em 18.12.12. Observo que o fato de a petição ter sido encaminhada

originariamente ao Supremo Tribunal Federal não é capaz de afastar a sua intempestividade, ante a

ocorrência de erro grosseiro. Neste sentido, os seguintes precedentes: AgRg no REsp 1124440/RJ, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012; AgRg no Ag.

327.262/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe

14.05.2010.

2. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no REsp 1271353/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/02/2013, DJe 26/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do Agravo Regimental interposto fora do prazo estabelecido pelo art. 545 do CPC e 258 do

RISTJ.

2. Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente

em tribunal incompetente (AgRg no Ag. 327.262/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ

24.09.2001, REsp. 1.024.598/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2008 e AgRg no Ag. 1.159.366/SC,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 14.05.2010 ).

3. Agravo Regimental do Município do Rio de Janeiro não conhecido.

(AgRg no REsp 1124440/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 26/11/2012)

É também o entendimento desta E. Quarta Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO

EQUIVOCADO. JUSTIÇA ESTADUAL. PROTOCOLO INTEGRADO. INEXISTÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE.

RECURSO NÃO PROVIDO.

- Não se constata a colisão com os incisos XXXV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, tampouco a

incompatibilidade com os artigos 244 e 250 do Código de Processo Civil, na medida em que não se está a excluir

da apreciação pelo poder judiciário de lesão ou ameaça a direito do agravante, assim como não se declara

nulidade de atos praticados.

- Uma vez que o feito principal tramita em vara da Justiça estadual por delegação federal, o tribunal competente

para processar e julgar a irresignação é, in casu, este Tribunal Regional Federal, para onde o recorrente deveria

ter dirigido seu inconformismo.

- O protocolo equivocado no TJSP não pode ser considerado para efeito de verificação da tempestividade, ante

a inexistência do serviço de protocolo integrado entre esta corte e os fóruns da Justiça estadual.

- A ausência de qualquer informação que justifique a interposição em outro tribunal resulta na falta

intransponível de um dos pressupostos de admissibilidade recursal, qual seja, a tempestividade.

- Inalterada a situação fática, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão

recorrida por seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

(TRF-3ª Região, AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0012515-91.2013.4.03.0000/SP, Quarta Turma,

Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, julgado em 06/09/2013, D.E. 16/09/2013)

 

Assim, ante a intempestividade, o recurso interposto é inadmissível.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025666-90.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC em

face da decisão que, em execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta para

determinar o afastamento da prática de atos constritivos contra a executada, ora recorrida, em razão da instauração

de procedimento de recuperação judicial e devolveu o prazo para a agravada oferecer os embargos à execução.

(fls. 53/55).

Alega que, apesar de não suspender a execução fiscal, o MM Juiz de origem interpretou a Lei nº 11.101/05

sobrepondo o interesse privado sobre o público, descaracterizando totalmente o procedimento especial do

executivo fiscal, suspendendo os atos constritivos nela previstos.

Sustenta ser competente o Juízo da Execução Fiscal, tendo em vista que a cobrança de Dívida Ativa não se sujeita

ao concurso de credores, habilitação em falência, concordata, liquidação, arrolamento ou inventário.

Pontua que o art. 187, caput, do CTN, com redação dada pela LC 118/2005, ao incluir no mencionado dispositivo

a figura da "recuperação judicial", o adequou ao novo regime instituído pela Lei nº 11.101/05.

Assevera que o art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005, excepciona a regra contida no caput deste dispositivo.

Aduz a impossibilidade de devolução de prazo para oposição dos embargos à execução, diante do disposto no art.

16, § 1º, Lei nº 6.830/80.

Pugna o prosseguimento do feito, com a autorização de atos constritivos, bem como seja determinado o não

recebimento dos embargos, enquanto não garantida integralmente a execução fiscal.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

De acordo com a dicção do artigo 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005 As execuções de natureza fiscal não são suspensas

pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

 

No sentido exposto, colho os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1.- A Segunda Seção é competente para o julgamento do conflito uma vez que não se discute nos autos a

competência para processar e julgar cobrança de crédito fiscal, mas sim para decidir sobre o patrimônio de

sociedade em recuperação judicial. 

2.- Não há que se falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da Constituição Federal) ou em

desacatamento à Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, porquanto não houve, na decisão

agravada, declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados. 

3.- As ações de natureza fiscal não se suspendem ante o deferimento de recuperação judicial, conforme o art.

6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, mas cabe ao Juízo Universal o prosseguimento dos atos de alienação dos bens da

empresa recuperanda. Precedentes. 

4.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos. 

5.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no CC nº 118714/MT, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. 27/06/2012, DJe 10/08/2012, destaquei) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO 

2014.03.00.025666-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SÁ

AGRAVADO(A) : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00458395820104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois decidiu, explicitamente, a Turma que a

recuperação judicial não impede a penhora o bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de

titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do

sistema BACENJUD, considerando que as dívidas tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de

recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei específica para regular condições

de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial, não autoriza que o Poder

Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a exemplo de impor à

Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida se existem créditos outros

à disposição da executada que garantam a ordem legal de preferência. 

2. Ademais, quanto às alegações de prejuízos ao plano de recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir

tal escusa para impedir a penhora, haveriam de estar fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário

tenha sido incluído no orçamento da empresa para pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda,

que não haja outras fontes disponíveis ou contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito

capaz de frustrar a validade da constrição nos termos em que deferida. 

3. Se o acórdão, assim proferido pela Turma, violou ou negou vigência aos artigos 47 e 68 da Lei nº 11.101/05 e

155, §§ 3º e 4º do CTN, é caso de interposição de recursos próprios às instâncias superiores, e não de pretender

a revisão do julgamento em sede de embargos declaratórios. 

4. Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por inconformismo

com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(TRF3, AI 00324640920104030000 - 421983 - Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1,

data: 08/04/2011, página: 1042, destaquei) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE ORDENOU O

DEPÓSITO EM CONTA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DE VALORES DECORRENTES DE CRÉDITOS FISCAIS

DA EXECUTADA, EVENTUALMENTE APURADOS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, QUE MERECE

SER PRESTIGIADA. 

1. Em autos de execução fiscal a exequente obteve informação sobre a existência de processos administrativos

nos quais a executada pleiteava a restituição de créditos tributários e assim requereu ao Juízo de origem o

arresto cautelar ou penhora destes valores. 

2. Sobreveio a decisão agravada que ordenou a expedição de mandado ao Delegado da Receita Federal local

para que, tomando conhecimento da execução e caso ocorra resultado útil nos referidos processos

administrativos, providencie o imediato depósito judicial dos valores apurados. 

3. Inexiste qualquer impedimento ao prosseguimento de atos executórios em desfavor da agravante que figura

no pólo passivo de ação executiva fiscal. 

4. Muito embora as questões acerca da ocorrência de prescrição e ilegitimidade passiva sejam de ordem pública,

cognoscíveis a todo tempo e em qualquer grau de jurisdição, não há espaço para a análise de tais temas nos

autos deste agravo de instrumento; isso porque a executada já deduziu a mesma pretensão nos embargos à

execução ainda pendentes de julgamento, sendo aquela sede a adequada para tal debate, até porque salta aos

olhos a necessidade de dilação probatória para enfrentamento da controvérsia, o que retira qualquer

possibilidade de discussão das mesmas questões no agravo de instrumento, cujo âmbito de conhecimento é

sabidamente restrito. 

5. A circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura como impedimento ao

prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal. Inteligência do art. 6°, §7°, da Lei nº

11.101/2005. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI 00052284820114030000 - 432037- Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1,

data: 18/11/2011, destaquei) 

 

A par disto, o art. 187 do CTN, no mesmo sentido, determina que a cobrança judicial do crédito tributário não é

sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou

arrolamento.

In casu, a execução fiscal deve prosseguir, porquanto, nos termos dos precedentes outrora apresentados, não há

qualquer impedimento ao prosseguimento de atos executórios em desfavor da executada, ora agravada.

De outra parte, saliento que não há nos autos prova cabal de que a constrição comprometerá o cumprimento

escorreito do plano de recuperação judicial.

Relativamente aos embargos do executado, a Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são

admissíveis antes de garantida a execução.

Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.
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Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025699-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por IRMANDADE DA SANTA CASA

DE MISERICÓRDIA DE MAUÁ contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a nomeação de bem à

penhora, ao fundamento de que a fazenda o recusou, o que é autorizado, e de que a penhora deve recair sobre

patrimônio que efetivamente cumpra tal desígnio (fl. 8).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) são cobrados na execução fiscal valores referentes ao ressarcimento ao SUS, conforme o artigo 32 da Lei nº

9.656/1998, matéria que é objeto da ação direta de inconstitucionalidade nº 1.931, em trâmite perante o Supremo

Tribunal Federal;

 

b) depois de citada, ofereceu à penhora, no prazo legal, o bem discriminado na nota fiscal anexa, cujo valor é

superior ao do alegado débito, com o que garantiu a execução;

 

c) como não houve, de pronto, a respectiva aceitação, foi determinada a penhora de ativos financeiros no total de

R$ 10.714,81. O bloqueio de qualquer numerário causa-lhe prejuízo, eis que suas atividades estão vinculadas à

Santa Casa e a importância serve para pagar prestadores de serviços e medicamentos. O bloqueio, portanto, deve

ser substituído pelo bem ofertado;

 

d) é normativamente obrigada a provisionar fundos especiais e em dinheiro para pagamento do ressarcimento ao

SUS - PEONA - Provisão para Eventos/Sinistros Ocorridos e Não Avisados, que é regulado pela RN nº 209/2009

-, razão pela qual é desnecessária qualquer penhora.

 

Pleiteia a concessão de efeito ativo, a fim de que o bem oferecido seja penhorado em substituição aos bloqueios já

efetuados ou que serão efetuados, permitida a oposição de embargos. Requer, consequentemente, a suspensão da

ordem de penhora on line e, por fim, o provimento do recurso nesses termos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

I Supressão parcial de instância

2014.03.00.025699-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MAUA

ADVOGADO : SP127680 SP127680 ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00019499320134036140 1 Vr MAUA/SP
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Inicialmente, destaque-se que as alegações relativas à (i) desnecessidade de realização de penhora por estar a

agravante normativamente obrigada a provisionar fundos especiais e em dinheiro para pagamento do

ressarcimento ao SUS - PEONA e à (ii) penhora on line não foram objeto de apreciação na decisão agravada pelo

juízo a quo, que cuidou apenas da recusa do bem ofertado (fl. 8). Desse modo, o exame dos argumentos por esta

corte implicaria supressão de instância, o que não se admite. Nesse sentido a jurisprudência deste tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

CUMULADA COM REVISIONAL DE CONTRATO. PEDIDO DE MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Não apreciada na decisão agravada a questão acerca dos aduzidos vícios da execução extrajudicial, sob pena

de indevida supressão de instância, uma vez que não foram analisados pelo juízo de primeiro grau.

[...]

III - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0014485-34.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012 - ressaltei)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

[...]

III - A alegação de que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente não foi apreciada pelo MM

Juízo de primeiro grau, de modo que tal aspecto não pode ser enfrentado neste momento processual, sob pena

de restar configurada indevida supressão de instância.

[...]

VII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0011259-84.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE NÃO APRECIADA EM 1ª INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NESTE

GRAU DE JURISDIÇÃO.

I - Impossibilidade de conhecimento, neste grau de jurisdição, da matéria alegada na exceção de pré-

executividade, sob pena de perpetrar-se indevida supressão de instância, tendo em vista não ter a objeção pré-

executiva sido apreciada pelo juízo de 1º grau, nem ter sido objeto do decisum agravado.

[...]

III- Agravo regimental, recebido como legal, a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0035891-48.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 24/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2012 - ressaltei)

 

Destarte, no que toca às matérias, o agravo de instrumento sequer pode ser conhecido.

 

II Rejeição de bem oferecido à penhora

 

Dispõem os artigos 11 da Lei nº 6.830/1980 e 655 do Código de Processo Civil:

 

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem

como em plantações ou edifícios em construção.

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o inciso I do artigo 9º.

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular ou da Fazenda Pública

exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo.
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Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; (Redação dada pela Lei nº 11.382,

de 2006).

II - veículos de via terrestre; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

III - bens móveis em geral; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

IV - bens imóveis; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

V - navios e aeronaves; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

VIII - pedras e metais preciosos; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; (Redação dada pela

Lei nº 11.382, de 2006).

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

XI - outros direitos. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1o Na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou anticrética, a penhora recairá,

preferencialmente, sobre a coisa dada em garantia; se a coisa pertencer a terceiro garantidor, será também esse

intimado da penhora. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 2o Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge do executado. (Redação dada pela

Lei nº 11.382, de 2006).

 

A ordem de penhora está legalmente prevista e o é perfeitamente possível a recusa da nomeação de bens que a

desatenda. Nesse sentido a jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA FORA DA ORDEM

LEGAL DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECATÓRIO. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PENHORA DE DINHEIRO OU DE ATIVOS FINANCEIROS. SISTEMA

BACEN-JUD. DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS PASSÍVEIS DE

CONSTRIÇÃO. DESNECESSIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/06. MATÉRIA DECIDIDA PELA

CORTE ESPECIAL, NO RESP 1.112.943/MA, MIN. NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 15/09/2010, SOB O

REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC,

ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1246400 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0066839-5;

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; DJe 23/03/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO. NOMEAÇÃO À PENHORA. POSSIBILIDADE

DE RECUSA DA EXEQÜENTE. SÚMULA 406/STJ. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP

1.090.898/SP, MIN. CASTRO MEIRA, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL

EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM

CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO SEM FUNDAMENTO NOVO. APLICAÇÃO DE MULTA (CPC, ART. 557, § 2º).

1. A decisão agravada enfatizou que a matéria objeto da controvérsia já fora decidida pela Seção, em precedente

submetido ao regime do art. 543-C do CPC. As razões de agravo, todavia, não trazem qualquer fundamento novo,

apto a infirmar os adotados no referido precedente,

ao qual a lei atribui especial eficácia vinculativa.

2. Agravo assim interposto deve ser considerado manifestamente infundado, para os fins do art. 557, § 2º, do

CPC, sob pena de tornar letra morta os elevados propósitos do legislador, ao estabelecer a forma especial de

julgamento prevista no art. 543-C do CPC.

3. Agravo improvido, com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 110820 / RS; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL;

2011/0258533-9; DJe 15/03/2012 - ressaltei)

 

No caso dos autos, a agravante ofereceu à penhora o seguinte bem: OTOREAD SCREENING TE

INTERACOUSTICS COM IMPRESSORA TÉRMICA ACOPLADA (fl. 26). Evidencia-se que, nos termos dos

precedentes mencionados, não atende à ordem de preferência legal, de forma que a recusa da exequente não pode

ser tida por imotivada, mesmo por que também foi justificada na difícil aceitação em hasta pública (fl. 54).

 

Correta, portanto, a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.
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Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026487-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSEFA MARTINS DE OLIVEIRA ALMEIDA contra a

decisão de fls. 95/96 que determinou o prosseguimento da execução por considerar que a discussão acerca da

ilegitimidade passiva da excipiente demanda dilação probatória e, portanto, não pode ser estabelecida na via de

exceção de pré-executividade.

Alega a agravante, em síntese, que: a mercadoria apreendida que levou à constituição do título executivo não lhe

pertencia, mas sim a pessoa conhecida de seu marido; admite-se a fungibilidade às manifestações processuais;

ainda que a exceção de pré-executividade não pudesse ser conhecida, deveria ter sido recebida como embargos à

execução. Prequestiona a matéria. Pede a concessão de efeito ativo ao recurso, com a determinação de que o Juízo

a quo conheça a exceção pré-executiva, a receba como embargos à execução ou, ainda, seja concedido efeito

suspensivo ao recurso, que, ao final, deverá ser inteiramente provido.

É o relatório.

Decido.

Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras.

Esse, inclusive é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

Contudo, nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na

via própria, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO

ACERCA DA LEGITIMIDADE PASSIVA. ART. 135 DO CTN. NÃO CABIMENTO DA VIA ELEITA. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.104.900/ES). REVISÃO DO ENTENDIMENTO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO ACERCA DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2014.03.00.026487-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOSEFA MARTINS DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : SP312836 FABRIZIO TOMAZI NOGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006682920134036132 1 Vr AVARE/SP
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2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, decidiu "no sentido de admitir

a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as

questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. Denise

Arruda, DJe de 1.4.2009).

3. Revisar o entendimento da Corte local acerca da necessidade de dilação probatória exige análise nos

elementos de prova (documentos) juntados pelo excipiente, o que é inviável em sede de recurso especial, ante o

óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1202046/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/05/2011)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO.

(...)

2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" - Súmula 393/STJ.

3. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou expressamente que, em razão das peculiaridades das alegações

da agravante, é necessária a dilação probatória, o que torna incabível a Exceção de Pré-Executividade.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1093371/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 04/02/2011)".

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA (...) MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

(...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/04/2009).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISCUSSÃO ACERCA

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO

JULGAMENTO DO RESP 1.104.900/ES, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.

543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ. APLICAÇÃO DE MULTA ESTABELECIDA NO ART. 557,

§ 2º, DO CPC.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo rejeitou a Exceção de Pré-Executividade, sob a fundamentação de que são

fortes os indícios de dissolução irregular e de que a matéria relativa à ilegitimidade passiva dos agravantes

comportava dilação probatória.

2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a questão necessita de produção de prova, impossibilita o

uso da via peculiar da Exceção de Pré-Executividade.

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos.

4. Considerando que o Agravo Regimental impugnou decisão que aplicou orientação jurisprudencial firmada em

recurso submetido ao rito do art. 543-C do CPC, é cabível a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do

CPC.

5. Agravo Regimental não provido. Aplicação de multa de 1% do valor da causa, devidamente atualizado.

(AgRg no AREsp 5612/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011,

DJe 09/09/2011)"

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. OFENSA AO ART. 202, I, DO CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE

CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS

DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental em razão

de sua nítida pretensão infringente.
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2. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa.

3. Todavia, em recente julgado, a Primeira Seção desta Corte Superior, concluiu, no julgamento do ERESP n.º

702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução

fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento

contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN:

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável

tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente

se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em

vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da

Lei n.º 6.830/80.

4. "A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'." Precedente: REsp. 1.104.900/ES,

Primeira Seção, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 01.04.09 5. À luz da novel metodologia legal, publicado o

acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais

recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do

artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

6. In casu, restando assentado que: '(...) os agravantes alegam ilegitimidade passiva da sócia Lea Marin Albiero,

porquanto não exercia gerência da empresa. Contudo, consta na alteração do contrato social das fls. 29/30 que,

à época dos fatos geradores que deram origem aos débitos exequendos (1996 a 1998), ela estava investida nas

funções de gerente da sociedade, tendo sido, inclusive, nominada na CDA e na inicial da execução fiscal'. (fl.57).

7. A exceção de pré-executividade se viabiliza apenas nas situações em que não se faz necessária dilação

probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação,

os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

8. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade

dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve

ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

9. A análise do recurso deve ater-se à pretensão do recorrente. Não sendo a prescrição objeto do recurso

especial não incorre em omissão a ausência de sua análise.

10. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(EDcl no REsp 1083252/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe

01/07/2010)"

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL QUE NÃO ATACA OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA N. 182/STJ.

ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NÃO-CABIMENTO.

1. Constata-se que as razões do recurso não impugnam os argumentos da decisão combatida, o que faz incidir o

enunciado da Súmula n. 182, deste Tribunal, litteris: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada".

2. Havendo necessidade de dilação probatória, não é possível apreciar a questão da ilegitimidade passiva em

exceção de pré-executividade, como de fato constatou o acórdão recorrido.

3. Agravo regimental não-conhecido.

(AgRg no REsp 778467/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/12/2008, DJe 06/02/2009)"

 

Não bastasse, o C. STJ já decidiu, em julgamento que observou ao procedimento previsto no art. 543-C do Código

de Processo Civil que a alegação de ilegitimidade passiva é inviável em sede de exceção de pré-executividade,

uma vez que a "presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o

ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova,

deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1110925/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1ª Seção, julgado em 22/04/2009).

No caso concreto, o agravante afirma que as cobranças imputadas pela exequente não lhe devem ser dirigidas,

porque não é proprietária da mercadoria que foi apreendida e que deu causa à autuação.

Desse modo, resta evidente que, a teor da Súmula nº 393 do STJ e da ementa do REsp 1110925/SP, a discussão

deve ser aduzida em embargos à execução fiscal, via que comporta dilação probatória e permite a análise
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minuciosa dos fatos alegados tanto pela exequente como pelo executado.

Noutro passo, o pedido de que a aplique-se a fungibilidade e de que se converta a exceção de pré-executividade

em embargos à execução é igualmente infundado, já que nem sequer consta, até o momento, oferta de garantia à

execução, nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80.

Não se ignora que a jurisprudência dominante deste Tribunal e do C. STJ entendam pela possibilidade de

recebimento de embargos à execução mesmo sem garantia integral da execução. Ressalta-se, contudo, que no caso

dos autos não houve qualquer garantia, razão pela qual inviável o ajuizamento de embargos à execução nesse

momento processual. Confira-se, nesse sentido:

 

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS DO DEVEDOR -

ADMISSIBILIDADE.

I - Embora desejável, não é essencial para a admissibilidade dos embargos do devedor que o bem penhorado

satisfaça integralmente o débito exequendo.

II - A insuficiência da penhora não obsta a apreciação dos embargos do devedor, mormente se não restou

provada, mediante prévia avaliação, que o valor dos bens constritos não atende à cobertura total da cobrança.

III - A possibilidade de reforço da penhora contemplada por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à

Lei de Execução Fiscal impede que se retire do devedor a faculdade de embargar a execução, violando o

princípio do contraditório.

IV - Realizada a penhora, considera-se seguro o juízo, impondo-se o recebimento e o processamento do embargos

do devedor e não sua liminar extinção, por não se encontrar seguro o juízo.

V - Recurso improvido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 80.723/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 16.06.2000, DJU 1º.08.2000, p. 218).

Ante todo o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem, apensando-os aos

principais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026976-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu o pedido de inclusão de sócios no polo passivo da ação diante da ocorrência da prescrição da pretensão

executiva em relação a eles (fl. 17).

Em síntese, sustenta a inocorrência da prescrição.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

2014.03.00.026976-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PREMIER IND/ E COM/ DEBRINDES LTDA

ADVOGADO : SP124190 OSMAR PESSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00601397420004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição, conforme precedentes colacionados a seguir:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-

se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança

jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe
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a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN."

(REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007).

2. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA

PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 13.06.2005.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005.

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em

15/09/2003. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ

8/2008).

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da

pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei)

 

A decisão hostilizada está de acordo com a jurisprudência sedimentada do E. Superior Tribunal de Justiça, nos

termos do julgado proferido em sede de Embargos de Divergência (Primeira Seção, AgRg nos EREsp

761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009, DJe 07/12/2009) e, inclusive, adotada por aquela E.

Corte em recente julgado, como demonstra exemplificativamente o aresto a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO.

REDIRECIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. INVIABILIDADE.

SUSPENSÃO DOS RECURSOS NO STJ.

1. A Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal,

há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal.

2. É pacífico o entendimento no STJ de que, escolhido Recurso Especial para ser julgado no rito dos Recurso

Repetitivos, art. 543-C do CPC, não haverá sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1477468/RS, Segunda Turma Rel. Ministro Humberto Martins, j. 20/11/2014, DJe 28/11/2014,

destacado).
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Não obstante constar no sistema informatizado que a matéria será submetida a julgamento pelo E. Superior

Tribunal de Justiça, com a observância do rito previsto no art. 543-C do CPC, no REsp 1201993/SP (Rel. Ministro

Herman Benjamin, publicação 25/10/2010), é certo que o entendimento aqui firmado é aquele assentado

atualmente pela Corte Superior, devendo ser prestigiado para propiciar a uniformização e estabilidade dos

julgados.

No caso dos autos, a citação da empresa ocorreu por carta, em 19.03.2002 (fl. 27).

Somente em 03.10.2013 (fl. 148), a agravante requereu a inclusão de sócios da executada no polo passivo da lide,

ao tempo em que já havia decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em relação a eles.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027199-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório e por não verificar perecimento de direito até a apresentação da defesa,

bem como ante a complexidade do caso, em que se discute violação a edital em concurso público, postergo a

apreciação do pedido de efeito suspensivo ativo para depois da vinda da contraminuta.

 

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Apensem-se estes autos aos do agravo de instrumento n.º 2014.03.00.021212-7.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

Publique-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

2014.03.00.027199-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : GILSON DE PAULA E SILVA

ADVOGADO : SP306495 SP306495 JOSE HERMINIO LUPPE CAMPANINI e outro

INTERESSADO(A) : LAVINIA DE ALVARENGA VIEIRA

: ARLEY CRISTINA EULALIO DE ANDRADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00038602320144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2274/2676



Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027386-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 669 que deixou de

analisar o pedido de reconhecimento de fraude à execução por entender que não há nos autos prova quanto ao

estado de insolvência da executada.

Alega o agravante, em síntese, que já foi decretada a indisponibilidade de bens da sociedade devedora e que o

veículo de placa CPF 4797 foi transferido a terceiro após a inscrição dos débitos da agravada em dívida ativa,

razões pelas quais deve ser reconhecida a fraude à execução e a ineficácia da transferência do veículo. Pede, de

plano, a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, os critérios para configuração da fraude à execução fiscal foram estabelecidos pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o RESP n. 1.141.990/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos

(art. 543-C, do CPC). Naquela oportunidade foi decidido que a Súmula 375 do STJ não se aplica às execuções

fiscais, as quais estão sujeitas a regramento específico, previsto no artigo 185 do CTN:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO

DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução .

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução ." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de

fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a

Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da

entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico

sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações

2014.03.00.027386-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BEBIDAS ASTECA LTDA

ADVOGADO : SP139843 CARLOS AUGUSTO FARAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 12059572719984036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução , diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a

alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova

redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do

CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no

sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em

execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe

06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução ; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude ; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

(...)

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008."

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO CTN. CITAÇÃO E

ALIENAÇÃO ANTERIOR ES À LC 118/2005. CITAÇÃO DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. MATÉRIA

EXAMINADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.

1. Não se aplica na execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à execução depende do

registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente" pois existe regramento

próprio constante no artigo 185 do CTN. 

2. A Primeira Seção, ao examinar o REsp 1.141.990/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 8/2008, concluiu que: "(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou

oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a

reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei

especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige

que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo

foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude ; (c) a fraude de execução
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prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF".

3. Portanto, efetuada a alienação do imóvel (2002) em data posterior ao ato citatório na execução fiscal (1997) -

tudo em data anterior à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/2005 -, caracteriza-se a fraude à execução. 

4. Recurso especial provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1.347.022/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 10/04/2013).

 

Conforme se extrai dos julgados colacionados, a alienação ou a oneração de bens ou rendas por sujeito passivo em

débito para com a Fazenda Pública, sem a reserva de patrimônio suficiente à sua garantia, configura presunção

absoluta de fraude à execução fiscal, sendo certo que tal presunção se perfaz:

(a) a partir da citação válida do devedor na ação de execução fiscal, em relação aos negócios jurídicos celebrados

antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005;

(b) em relação aos negócios jurídicos que lhes são posteriores, a partir da inscrição do crédito tributário em dívida

ativa.

 

No sentido ora exposto, esta E. Corte Federal assim se manifestou:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS -

LIBERAÇÃO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL - TERCEIRO PREJUDICADO - PRAZO RECURSAL SIMPLES -

ART. 191, CPC - INAPLICABILIDADE - FRAUDE À EXECUÇÃO - ART. 185, CTN. 

(...)

4. À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da

alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da

LC 118/05, incide a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração

tenha sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de conduzi-lo à insolvência; se posterior a

esta data, a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de

crédito em dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência. 

5. Ausentes, na hipótese, os requisitos autorizadores do reconhecimento da fraude à execução quanto aos bens

liberados em primeiro grau jurisdicional."

(AC 2006.03.99.035123-3, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 3/3/2011, DFJ de

11/3/2011)

In casu, a alienação do bem penhorado pela União Federal se deu posteriormente à vigência da LC 118/05 (fls.

643/646). Desse modo, o marco que rege a existência de fraude à execução é a inscrição do crédito tributário em

dívida ativa, a qual se deu em 31/08/1998.

Entretanto, conforme consignado na decisão agravada, tal alienação não tornou o agravante insolvente, vez que o

mesmo encontra-se pagando regularmente as parcelas do REFIS (fls. 607/608) e também encontra-se suportando

penhora de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento da sociedade (fls. 438). Assim, em que pese a existência de

poucos bens em nome da executada, não foi implementado o segundo requisito necessário a configuração da

fraude, nos termos do art. 185 do CTN, parágrafo único.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento,

nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027466-56.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.027466-2/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por CHADE E CIA LTDA. contra

decisão que, em sede de ação consignatória, indeferiu a tutela antecipada que objetivava o levantamento dos

valores depositados nos autos, ao fundamento de que (fls. 41/42):

 

i) a demanda, fundada no artigo 895 do Código de Processo Civil, foi proposta pela Companhia de Bebidas das

Américas - AMBEV em virtude de dúvida sobre quem deveria receber o montante e, em tal caso, a lei processual

dispõe que, se houver mais de um pretendente, como na situação dos autos, nos quais a empresa e a União litigam

quanto à titularidade do crédito, o juiz declarará efetuado o depósito e extinta a obrigação, com a continuidade do

feito unicamente entre os pretensos credores e observado o procedimento ordinário, conforme o artigo 898 do

CPC;

 

ii) in casu, não se chegou sequer ao fim da primeira etapa do procedimento ora em curso, motivo pelo qual não há

que se falar ainda em titularidade inequívoca dos valores depositados e na respectiva liberação para uma das rés.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que estão presentes os requisitos do artigo 273 do CPC para o deferimento da

tutela antecipada, eis que:

 

a) o conjunto probatório evidencia a verossimilhança das alegações, no sentido de que é indubitável a sua

titularidade sobre os valores depositados. O instrumento particular que originou o pagamento foi firmado entre ela

e a AMBEV, sem qualquer intervenção da União, e o argumento utilizado por esta para manter indisponíveis as

importâncias, qual seja, de que são necessárias para fazer frente a dívida tributária, não mais persiste, já que aderiu

ao parcelamento da Lei nº 12.996/2014, que é pago com montantes depositados na ação de consignação em

pagamento nº 0000092.14.2013.403.6107 da 2ª Vara Federal em Araçatuba;

 

b) o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação está amplamente demonstrado, pois o pacto com a

AMBEV do distrato do contrato de distribuição foi planejado, consideradas as obrigações que contraiu ao longo

dos seus mais de quarenta anos de atividade que teriam de ser pagas com o numerário dele decorrente. A

consignação dos valores, portanto, comprometeu tal planejamento de cumprimento de obrigações, como

comprovam seus débitos e o lançamento do seu nome nos cadastros de inadimplentes, nos termos da

documentação juntada. Assim, sua falência é mera questão de tempo, porquanto suas dificuldades estão

escancaradas nos protestos e consultas ao SERASA, documentos que servem de base para consulta de bancos,

fornecedores, consumidores e outros que integram relações comerciais;

 

Aduz que, com o preenchimento desses requisitos, tem o direito subjetivo à tutela antecipatória. Pleiteia a

concessão de efeito suspensivo ativo para que seja deferido o levantamento dos valores pelos motivos já expostos.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Inicialmente, esclareça-se que a providência almejada é verdadeira antecipação da tutela recursal. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a sua concessão. Acerca do tema, assim dispõe o Código de

Processo Civil:

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : CHADE E CIA LTDA

ADVOGADO : SP133149 SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP139495 SP139495 ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00040942720134036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os

seguintes argumentos (fl. 20):

[...] 

A lesão e de difícil reparação se consubstancia no fato de que está a Agravante consubstanciada na grave crise

financeira que assola a ora Agravante, tendo em vista que praticamente todas as suas obrigações estão em

atraso.

[...]

Nas razões do agravo, foram apontados especificamente os motivos pelos quais a agravante entende que está

configurado o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação, quais sejam, resumidamente, (i) o pacto

com a AMBEV do distrato do contrato de distribuição foi planejado, consideradas as obrigações que contraiu ao

longo dos seus mais de quarenta anos de atividade que teriam de ser pagas com o numerário dele decorrente, (ii) a

consignação dos valores, portanto, comprometeu tal planejamento de cumprimento de obrigações, como

comprovam seus débitos e o lançamento do seu nome nos cadastros de inadimplentes, nos termos da

documentação juntada, e (iii) sua falência é mera questão de tempo, porquanto suas dificuldades estão

escancaradas nos protestos e consultas ao SERASA, documentos que servem de base para consulta de bancos,

fornecedores, consumidores e outros que integram relações comerciais.

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que a lesão suscitada está

baseada nas dificuldades financeiras da empresa e apenas foi apresentada, como prova dessa argumentação, cópia

de relatório do SERASA (fls. 273/274), a qual unicamente não comprova a atual situação financeira da empresa.

Ademais, não está comprovada a irreparabilidade do ocasional dano ou a sua dificuldade de reparação, como

exige o inciso I do artigo 273 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a

apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intimem-se as agravadas, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027981-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.027981-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fls. 209/211v). Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Ante o exposto, com fundamento no art. 169, I, do Código de Processo Civil, concedo a segurança para declarar

a inexistência e relação jurídico-tributária quanto à incidência do IPI em razão da saída do estabelecimento do

importador de produto importado que não tenha sofrido aperfeiçoamento para consumo ou modificação de sua

natureza ou finalidade.

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.º 12.016/09. Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme disposto no artigo 14,§ 1º, da Lei n.º 12.016/09.

Tendo em vista a interposição do Agravo de Instrumento n.º 0027981-91.2014.4.03.0000, comunique-se p teor

desta à 4ª Turma do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

P.R.I.O."

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028298-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CONEXAO TRADING COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00185012520144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028298-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : CLOROETIL SOLVENTES ACETICOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP040355 SP040355 ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por CLOROETIL SOLVENTES ACÉTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a realização de leilões do bem penhorado,

conforme solicitado pela exequente (fl. 20).

 

A agravante pretende neste recurso a suspensão dos leilões designados para os dias 18.11.2014 e 21.11.2014 (fl.

21). No entanto, em consulta ao andamento do processo de origem no site do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, conforme extrato anexado, que passa a integrar esta decisão, constata-se que o juízo a quo acabou por

reconsiderar o decisum recorrido (movimentação do dia 21.11.2014), nos seguintes termos, verbis:

 

"Vistos.

Ante o agravo de Instrumento apresentado e para que se evite prejuízos a terceiros de boa fé, determino

"incontinenti" o cancelamento dos leilões a serem realizados nos dias 18/11/2014 e 21/11/2014, ambos à 13:30

horas, próximos.

Providencie a serventia com urgências as devidas anotações.

Aguarde-se por sessenta (60) dias informações ou determinações do E. Tribunal de Justiça.

Intime-se.

Mogi-Mirim, 17 de novembro de 2014."

 

Dessa forma, resta prejudicado este agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, DECLARO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028371-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por UNILEVER BRASIL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00012387219998260363 A Vr MOGI MIRIM/SP

2014.03.00.028371-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP126504 SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP130599 SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07633424619864036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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LTDA. contra decisão que, em sede de ação ordinária em execução de sentença, determinou que os valores

depositados nos autos em favor da empresa sejam mantidos à disposição do juízo, ao fundamento de que ela tem

débitos fiscais cobrados na execução fiscal nº 0000497-26.2013.826.0659, em trâmite perante a Comarca de

Vinhedo/SP, cujo juízo deferiu a penhora no rosto dos autos, bem como em razão da observância da supremacia

do Poder Público sobre o interesse particular (fl. 312).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) a ação de repetição de indébito é autônoma e não deve servir de meio de cobrança por parte da agravada

(Súmulas nºs 70, 323 e 547 do Supremo Tribunal Federal), considerado que a existência de inscrições em dívida

ativa em seu nome não constitui óbice para a expedição de alvará de levantamento do seu crédito;

 

b) o crédito reconhecido em juízo já integra o seu patrimônio, de modo de que o pedido de suspensão do

pagamento do precatório para a compensação com supostos débitos viola diversos princípios constitucionais,

como o do devido processo legal e do direito à propriedade. É plena a adequação dos fatos com aqueles apontados

pelo Supremo Tribunal Federal ao reconhecer, das ADI nº 4.357 e nº 4.425, a inconstitucionalidade dos §§ 9º e

100 do artigo 100 da Constituição Federal por contrariedade aos princípios da segurança jurídica (coisa julgada),

separação dos poderes, devido processo legal, paridade das partes, liberdade, propriedade e não confisco (artigos

5º, caput e incisos XXII, LIV e LV, e 150, inciso IV, da CF);

 

c) o débito indicado pela União já se encontra devidamente garantido no feito executivo, ou seja, não é líquido,

certo e exigível, com o que o bloqueio do crédito afronta o princípio da não onerosidade.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal para que seja obstada a compensação pretendida e seja

determinada a imediata liberação do pagamento do precatórios, porquanto estão presentes o fumus boni iuris,

consoante exposto, e o periculum in mora, consubstanciado no fato de que a manutenção do decisum agravado

impossibilitará o levantamento dos valores que compõem seu patrimônio por direito, ao mesmo tempo em que a

compele a adimplir débitos supostamente devidos, sem quaisquer discussão sobre a sua legalidade, o que causa

prejuízo.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os

seguintes argumentos (fl. 16):

[...] é patente a presença do periculum in mora, uma vez que, na medida em que a Agravante está impedida de

levantar o valor correspondente aos seus créditos que já compõe se patrimônio e ao mesmo tempo está sem

compelida a adimplir débitos supostamente devidos, sem quaisquer discussões acerca de sua legalidade, fato este
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que por si só já vem causando enormes prejuízos.

[...]

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer é indicada pela

recorrente de que forma seria prejudicada com o bloqueio dos valores, na medida em que apenas suscita

genericamente a existência de "enormes prejuízos". Quanto à legalidade dos débitos, não é objeto da ação.

Ademais, não está comprovada a irreparabilidade do ocasional dano ou a sua dificuldade de reparação, como

exige o inciso I do artigo 273 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a

apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028802-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por ANTÔNIO PIRES DE

ALMEIDA contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava o

processamento e a remessa dos autos à autoridade competente para a análise do recurso hierárquico interposto no

âmbito administrativo, ao fundamento de que não se verificou o fumus boni iuris, dado que não se aplica a Lei n.º

9.784/99 ao processo administrativo fiscal, razão pela qual não houve ilegalidade no ato da autoridade impetrada

(fls. 284/286). Opostos embargos de declaração (fls. 288/290), foram rejeitados (fls. 294/295).

 

Relata o agravante, que teve contra si exigência de imposto de renda pessoa física, ano calendário 1988,

formalizado por meio do Auto de Infração n.º 00796 (79961), razão pela qual apresentou impugnação na fase

contenciosa administrativa, que foi indeferida e ocasionou a interposição de todos os recursos administrativos

previstos no processo administrativo fiscal regulado pelo Decreto nº 70.235/72. A fase contenciosa administrativa

foi encerrada com a decisão que analisou o recurso especial de divergência, a qual manteve a autuação, o que

resultou na inscrição do débito em dívida ativa (CDA n.º 80.1.02.015323-53). Inconformado, protocolou pedido

de revisão de débito inscrito em dívida ativa, que foi indeferido e ensejou a interposição de recurso hierárquico,

nos moldes do artigo 56 da Lei n.º 9.784/99, que, todavia, não foi recebido, consoante decisão de autoridade da

mesma hierarquia da que indeferiu a revisão. Sustenta, em síntese, que:

 

a) o pedido de revisão de débito inscrito em dívida ativa não tem natureza contenciosa, encontra fundamento no

2014.03.00.028802-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : ANTONIO PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP173229 SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168618420144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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direito constitucional de petição (artigo 5º, inciso XXXIX, a, da CF/88) e é regulamentado por meio de notas,

instruções normativas e formulário próprio disponibilizado nos sítios eletrônicos da Secretaria da Receita Federal

do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

 

b) a exigência tributária foi atingida pela decadência, nos termos do artigo 150, §4º, do CTN, porém a autoridade

fiscal indeferiu o pedido de revisão de forma genérica, sem fundamentação e análise da alegada decadência,

motivo pelo qual o recorrente interpôs recurso hierárquico;

 

c) o recurso hierárquico não poderia ter sido apreciado por autoridade da mesma hierarquia da que decidiu o

pedido de revisão, o que motivou o ajuizamento do feito, para que a impugnação seja analisada pelo órgão

superior, que é o direito líquido e certo do recorrente;

 

d) somente a fase contenciosa administrativa é regulada pelo Decreto nº 70.235/72.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, para que seja determinado às autoridades coatoras o

processamento e a remessa do processo administrativo relacionado á autoridade hierarquicamente superior para a

análise do recurso, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do periculum in mora decorrente da

impossibilidade de obtenção de certidão de regularidade fiscal, bem como da inscrição de seu nome no CADIN e

da situação de grave dano patrimonial.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os

seguintes argumentos (fls. 17 e 18):

 

Fl. 17:

Especificamente quanto à urgência que reclama o pedido de antecipação de Tutela Recursal, passa o Agravante

a demonstrá-lo.

Ao ser obstado o processamento do recurso Hierárquico interposto, e, consequentemente, o retardamento da

análise da ocorrência da decadência do Crédito Tributário vê-se o Agravante em situação absolutamente

restritiva.

Isso porque, o tributo em questão, sendo a única pendência perante o Fisco Federal, acaba por gerar óbices de

natureza administrativa e patrimonial, tais como negativa de Certidão de Regularidade Fiscal e inscrição

perante o Cadastro de Inadimplentes - CADIN.

Fl. 18:

No presente contexto, sem o direito à revisão de decisão administrativa que afastou a decadência suscitada e,

ainda, sem a análise da existência de pagamento antecipado, o Agravante é colocado em situação de grave dano
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patrimonial.

Assim, verifica-se a existência do perigo da demora quanto à concessão da Antecipação da Tutela Recursal.

(...)" 

 

O pedido de revisão apresentado depois de findo o processo administrativo e inscrito o débito em dívida ativa não

tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, na forma do artigo 151, inciso III, do CTN,

conforme do entendimento do STJ colacionado nas razões recursais (fls. 13/14). Assim, ainda que o recurso

hierárquico (artigo 56 da Lei n.º 9.784/99) seja processado e remetido à autoridade superior, o aduzido risco de

dano em razão da não obtenção de certidão de regularidade fiscal não se verifica. Relativamente à inscrição no

CADIN e ao alegado grave dano patrimonial, o dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no

caso em análise, em que não houve a comprovação dessas situações. Ademais, não está comprovada a

irreparabilidade do ocasional dano ou a sua dificuldade de reparação, como exige o inciso I do artigo 273

anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni

iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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2014.03.00.028857-0/SP
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JOSE NESTOR DE FREITAS e outros

: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA

: BENEDITO HORACIO PEDROSO

: ANA LUCIA P OLIVEIRA

: NOBUO SAKATA

: JOSE ANTONIO PINTO

: ORLANDO NATALE

: OSWALDO DA GLORIA JORGE

: JOAO ROMEIRA

: SERGIO PAJARO GRANDE

: HOMERO BARRETO DE ANDRADE

: RUBENS KIRMAYR

: JOAO ANTONIO MARTINS

: MARIA LUIZA GOMES DA SILVA

: LEONCIO JOSE SILVA

: DEBORAH PIERSANTI CARCELES

: GUADALUPE FERNANDEZ PAJARO

: PEDRO CARUSO

: PAULO ROBERTO GUEDES SECCO
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

execução, determinou a aplicação da Resolução CJF nº 267/2013, que fixou o IPCA-E como índice de atualização

dos precatórios (fl. 211).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) o juízo a quo determinou a aplicação da Resolução CJF nº 267/2013, a qual alterou o Manual de Orientação de

Procedimento para Cálculos na Justiça Federal, com a fixação do IPCA-E como índice de atualização dos

precatórios, o que é defeso, eis que afasta a aplicação do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela

Lei n.º 11.960/09 e descumpre a decisão liminar do Ministro Luiz Fux, confirmada pelo Pleno do STF nos autos

da ADI n.º 4.357, a qual estabeleceu a continuidade do pagamento dos precatórios, nos termos da EC nº 62/2009

(artigo 100, §§1º e 12, da CF/88);

 

b) não se ignora a decisão do STF mencionada pelo magistrado na ADI 4357, julgada em conjunto com a ADI

4.425, que declarou a inconstitucionalidade do índice oficial de remuneração da caderneta de poupança para fins

de atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatório (artigos 100, §12, da CF/88 e 1º-F da Lei

n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09), porém, esse julgado não transitou em julgado e, assim,

não tem força executória;

 

c) está pendente de apreciação o pedido da União para a modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI 4357,

nos termos do artigo 27 da Lei n.º 9.868/99;

 

d) deve ser aplicada a TR até 31.12.2013 e o IPCA-E apenas no exercício de 2014.

 

Pleiteia a concessão e efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do periculum in mora

decorrente da grave e irreparável lesão à defesa do crédito da União e da violação à Constituição Federal.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada.

 

Assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu o seguinte argumento ao requerê-lo (fl. 09):

 

: MARIO MONTEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP316680 SP316680 CHRISTIAN TARIK PRINTES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00416874919924036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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"(...)

Com efeito, a manutenção da decisão atacada implica grave e irreparável lesão à defesa do crédito da União,

violando a lei e a Constituição Federal.

Como o dano irreparável que aqui se esboça afeta a atuação estatal, o que repercute diretamente sobre todos os

cidadãos, a manutenção da decisão ora agravada agride a Magna Carta nas disposições constitucionais que

consagram a supremacia do interesse público.

(...)"

O dano precisa ser atual, presente e concreto, como exige o artigo 558 anteriormente transcrito, o que não ocorre

no caso em análise, em que se alega lesão abstrata. Desse modo, ausente o risco iminente, desnecessário o exame

da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028869-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC contra decisão que, em

sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para reconhecer o direito do impetrante de realizar estágio

supervisionado não obrigatório (fls. 12/17).

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, em 10/12/2014, a

teor da informação encaminhada pela vara de origem (fls. 40/43v).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei n.º

12.016/09 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

2014.03.00.028869-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

AGRAVADO(A) : LUCAS KLEIN SANTOS

ADVOGADO : SP309998 CAROLINA FERREIRA AMANCIO e outro
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029004-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por JMB Zeppelin Equipamentos Industriais

Ltda. atual Zeppelin Systems Latin America Equipamentos Industriais Ltda. contra ato judicial que deu

cumprimento à determinação do juízo da execução fiscal de penhora no rosto dos autos (fl. 391).

 

Alega a agravante, em síntese, que o crédito tributário objeto da ação de execução fiscal nº 0007172-

57.2003.4.03.6114, que tramita na 2ª Vara Federal em São Bernardo do Campo, está com a exigibilidade suspensa

por força do depósito de seu montante integral em sede de ação anulatória das respectivas CDA, de maneira que a

magistrada a qua da 5ª Vara da Subseção Judiciária, não poderia ter determinado a penhora no rosto dos autos

solicitada por aquele Juízo. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A decisão que determinou a penhora no rosto dos autos foi proferida nos autos da execução fiscal que tramita

contra a agravante na 2ª Vara Federal em São Bernardo do Campo (fl. 390). A demanda originária deste agravo de

instrumento é uma ação ordinária, na qual houve o reconhecimento do direito creditório à recorrente e que está em

fase de execução de sentença (autos n.º 0068341-73.1992.403.6100 - 5ª Vara Federal em São Paulo). Não cabe ao

juízo a quo avaliar a legitimidade da ordem de penhora proveniente do da execução fiscal, de maneira que apenas

deu cumprimento à ordem emanada pelo juízo da execução. Assim, a irresignação da agravante quanto à

constrição judicial determinada deve ser tratada nos próprios autos executivos, dado que o ato judicial impugnado

(fl. 391) não tem conteúdo decisório, nos termos dos artigos 522, c.c. o artigo 162, §2º, ambos do CPC. Nesse

sentido, destaco entendimento desta corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA EM FASE DE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. CESSÃO DO CRÉDITO: DISCUSSÃO EM

OUTRO RECURSO. - A demanda originária deste agravo de instrumento é uma ação ordinária em fase de

execução de sentença, na qual a autora, Construtora São Luiz Ltda., apresentou petição para informar que havia

celebrado cessão do seu crédito à CWM Comércio e Administração de Bens Ltda., que por sua vez realizou nova

cessão à DMW Consultoria Empresarial Ltda., bem como requerer a juntada dos documentos da atual

cessionária para constituição nos autos e a notificação da executada. A despeito de as agravantes não terem

apresentado cópia das folhas que sucederam tal petição e apesar de sequer terem relatado neste recurso os atos

processuais a partir de então realizados, verifica-se, em virtude do agravo de instrumento nº 0025990-

27.2007.4.03.000, anteriormente distribuído a este tribunal e que é apreciado nesta mesma sessão de julgamento,

que o juízo a quo, após manifestação da União, que apontou a existência de dívidas da Construtora São Luiz

Ltda. em fase de execução, indeferiu a cessão de créditos para fins de levantamento do precatório, exatamente o

decisum impugnado no mencionado agravo. Assim, todas as questões suscitadas neste agravo que digam respeito

à cessão - eficácia, cumprimento das formalidades do negócio jurídico, competência, ato jurídico perfeito e

acabado, contemporaneidade entre execução fiscal e cessão, artigos 286 a 288 e 290 do Código Civil, artigo 567

2014.03.00.029004-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : JMB ZEPPELIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO :
SP078179 SP078179 NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO
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do Código de Processo Civil, artigo 78 da ADCT, artigo 6º da Lei de Introdução do Código Civil e artigo 5º,

inciso XXXVI, da Constituição Federal - não podem ser conhecidas, na medida em que são analisadas em outros

autos. - Resta, em consequência, o exame do argumento relativo ao deferimento da anotação da penhora no rosto

dos autos sem que tivesse havido a demonstração do atual andamento da execução, da situação do patrimônio da

cedente e da impossibilidade de localização de outros bens. Não cabe ao juízo a quo avaliar a legitimidade da

ordem de penhora proveniente do da execução fiscal, nos termos indicados pelas agravante. Tal matéria deve

ser tratada nos próprios autos executivos. - Desse modo, correta a decisão agravada, que determinou a anotação

da constrição. - Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(AI 01042277520074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifei)

 

Em consequência, o recurso não merece conhecimento.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029026-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Allard

Consultoria em Telecomunicação Ltda. contra decisão que indeferiu o prosseguimento da execução de sentença

nos próprios autos do mandado de segurança, em razão de o rito mandamental não comportar a fase executiva do

CPC (fl. 411).

 

A agravante relata que tem decisão transitada em julgado proferida em mandado de segurança, à vista da

inconstitucionalidade do §1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98 relativa à base de cálculo da exação declarada pelo

STF, de maneira que são indevidos os recolhimentos efetuados com fulcro nesse dispositivo legal. Por essa razão

pleiteou a execução da sentença nos próprios autos, o que foi negado. Sustenta, em síntese, que a demanda não

tem efeito mandamental apenas, mas, também, declaratório, de maneira que é admissível a execução de sentença

nos próprios autos do Mandado de Segurança, à luz da efetividade da coisa julgada e da celeridade processual

(artigo 5º, inciso XXXV, da CF/88)

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal, à vista da relevância da fundamentação, conforme explicitado, e do

2014.03.00.029026-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro
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ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00215552419994036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2289/2676



periculum in mora, decorrente da lesão grave e de difícil reparação, em virtude da demora na restituição de

valores devidos e na necessidade de distribuição de ação de execução autônoma, oque gera acúmulo de processos

e a morosidade do Poder Judiciário.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os seguintes

argumentos (fls. 05, verso e 06):

 

"(...)

O risco da demora é evidente, pois a manutenção do indeferimento do pedido de execução de sentença nos

próprios autos efetuado pela impetrante, ora Agravante, acarretará na demora na restituição dos valores devidos

e na necessidade de distribuição de ação de execução fiscal autônoma, acarretando em acumulo de processos e

contribuindo para morosidade do nosso judiciário.

(...)"

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que as alegações não

demonstram perigo iminente, conforme se exige, para a concessão da medida, o inciso I do artigo 273

anteriormente transcrito, dado que não foi comprovada a lesão concreta que a demora na restituição causa ao

recorrente. O ajuizamento de ação autônoma não configura argumento válido para esse fim, pois foi aduzido

prejuízo ao Poder Judiciário e não ao agravante. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a

apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intimem-se as agravadas, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HIVEMAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. - EPP contra

decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de imediata apropriação dos valores bloqueados pela União

Federal, com a expedição de alvará para levantamento a seu favor, quitando o crédito tributário representado pelas

CDA's 80.7.11.039387-05, 80.6.11.161066-41, 80.2.11.089024-51, 80.6.11.161067-22, 80.2.12.008595-75,

80.6.12.019132-62, 80.6.13.096419-05, 80.6.13.096420-49 e 80.2.13.047694-08.

 

Em suas razões recursais, o agravante relata que em 16.07.2013 a União Federal requereu o bloqueio pelo sistema

BACEN JUD.

 

Narra que em 30.04.2014 aderiu ao programa de parcelamento, diante da reabertura do prazo pela Lei nº

12.996/2014.

 

Esclarece que em 11.08.2014, ao simular o pagamento à vista dos créditos tributários pendentes, nos termos da

Lei nº 12.996/2014, por equívoco, cancelou os parcelamentos que já estavam em vigência.

 

Afirma que, diante da viabilidade do pagamento à vista do débito de R$ 48.091.40, gerou os respectivos boletos,

todos com vencimento para o dia 25.08.2014.

 

Argumenta que, diante do bloqueio judicial noticiado, somente foi possível efetuar o pagamento parcial do crédito

tributário referente aos débitos inscritos nas CDA's nºs 80.6.13.096419-05 (R$ 7.086,15) e 80.6.11.161066-41 (R$

1.204,51).

 

Expõe que o numerário bloqueado judicialmente seria suficiente para quitar o saldo remanescente de R$

39.800,74, razão pela qual requereu a imediata apropriação daqueles valores pela União Federal.

 

Defende que a apropriação dos valores bloqueados é necessária, porque o prazo para o pagamento do débito, com

os benefícios estabelecidos pela Lei nº 12.996/2014, encerrou-se em 25.08.2014, sendo que o não pagamento do

saldo remanescente importará na exclusão do programa de parcelamento.

 

Salienta que a quitação do débito, nos termos da Lei nº 12.996/2014, possibilitará a redução de 100% das multas

de mora e de ofício, 40% das isoladas, 45% dos juros de mora e 100% sobre o valor do encargo legal, implicando,

assim, em redução considerável da dívida inscrita.

 

Sustenta que o requerimento de pagamento à vista da dívida, via administrativa, implicaria na renúncia das

condições oferecidas no programa de adesão, o que não pode ser admitido, visto que foi prejudicada com a

efetivação do bloqueio de seus ativos financeiros, quando o crédito tributário estava com a exigibilidade suspensa,

por força do parcelamento.

 

Expõe que até 11.11.2014 o parcelamento estava sendo cumprido rigorosamente.

 

Justifica que quando da adesão ao parcelamento não havia sido intimada acerca da efetivação do bloqueio de seus

2014.03.00.029090-4/SP
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ativos financeiros.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

O presente recurso tem origem em execução fiscal ajuizada pela União Federal contra a empresa Hivemar Peças e

Serviços Ltda. - EPP para cobrança de débitos fiscais, inscritos nas CDA's 80 2 11 089024-51, 80 6 11 161066-41,

80 6 11 161067-22 e 80 7 11 039387-05, no total de R$ 39.112,32 (em 22.02.2012).

 

Determinada a citação do executado, o Sr. Oficial de Justiça, de acordo com a certidão de fls. 44, certificou não ter

localizado a empresa no local indicado.

 

Em 02.04.2013, a empresa, ora agravante, atravessou petição na execução fiscal originária para noticiar sua

adesão ao parcelamento na esfera administrativa (fls. 48/60).

 

Importa observa que a execução fiscal originária do presente recurso relaciona-se aos seguintes Processos

Administrativos: 13884 509397/2011-13, 13884 509396/2011-61, 13884 509398/2011-50 e 13884 509395/2011-

16.

 

Ocorre que a na petição acima mencionada, a executada junta requerimento de parcelamento referente a outros

processos administrativos, quais sejam: 13844.720038/2013/79, 13844.720038/2013-79 e 138444.720038/2013-

79 (fls. 56).

 

Às fls. 63/68, a União Federal, no feito originário, requereu a penhora on line¸ haja vista que as inscrições

mencionadas na execução fiscal originária deste recurso tinham a seguinte situação: ATIVA COM

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR.

 

O magistrado singular, considerando justamente a informação acima mencionada, deferiu o bloqueio dos valores.

 

Constata-se que, em 24.06.2014, foram bloqueados os valores depositados no Banco Itaú, no total de R$

39.888,89, restando cumprida a ordem integralmente (fls. 71/72).

 

Em 25.08.2014, a executada declarou que tomou ciência do bloqueio judicial e que quando da efetivação do

bloqueio, a exigibilidade do crédito tributário encontrava-se suspensa, por força de parcelamento. No entanto,

explicou que, ao simular o pagamento do débito à vista, por equívoco, cancelou o parcelamento. Explicou que,

pretendendo pagar a dívida com os benefícios agora, da então Lei nº 12.996/2014, aderiu ao novo programa

gerando boletos para pagamento à vista do débito para vencimento em 25.08.2014, no valor total de R$ 48.091.40.

No entanto, apenas efetuou o pagamento parcial do débito (R$ 8.290,66) e requereu que os valores então

bloqueados fossem aproveitados como forma de pagamento do valor remanescente.

 

Instada a se manifestar, a União Federal informou que o pedido de constrição ocorreu em 13.06.2013, quando o

crédito tributário se encontrava em situação de exigibilidade, mas que quando prolatada a ordem de bloqueio e

efetivamente o seu cumprimento, tal situação havia mudado, diante do pedido de parcelamento, razão pela qual

requereu a liberação dos valores bloqueados (fls. 162).

 

Tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional, o magistrado singular determinou o desbloqueio dos valores

(fls. 179 e verso).

 

Não vislumbro relevância na fundamentação da recorrente.

 

Da leitura das razões recursais, depreende-se que o recorrente pretende se valer, segundo a sua interpretação, dos

benefícios criados pelas diversas que possibilitam o parcelamento de dívidas ou então o pagamento à vista com a

redução considerável de multa e juros e encargos.
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Ocorre que estas diversas leis possuem determinações específicas acerca do pagamento à vista ou do parcelamento

dos débitos fiscais, não podendo o contribuinte interpretá-las da forma que melhor lhe convir.

 

Desse modo, se pretendia se beneficiar do novo prazo criado pela Lei nº 12.996/2014, a agravante deveria ter feito

o pagamento de maneira integral na esfera administrativa, enquanto que o valor bloqueado e, posteriormente

liberado, estava sendo discutido já no âmbito judicial.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029091-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIBRA TERMINAL 35 S/A contra a decisão de fls. 172/173 que

indeferiu a antecipação da tutela pleiteada.

Alega a agravante, em síntese, que foi ajuizada ação com a finalidade de anular a decisão proferida no processo

administrativo nº 11128.726.243/2013-84, através do qual lhe foi aplicada pena de advertência, tendo em vista a

inexistência de fundamento para tanto e ocorrência de bis in idem.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, dispõe o artigo 527 do Código de Processo Civil que:

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; ..."

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil,

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso.

O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de
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questões não prejudiciais ao recurso.

Desse modo, o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

Na hipótese em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso de decisão que indeferiu a antecipação de

tutela por considerar que a penalidade até então aplicada não constitui risco à esfera jurídica do autor.

De fato, observa-se que à autora foram cominadas sanções de multa e de advertência, nos termos do art. 76 da Lei

nº 10.833/2003 e do art. 107 do Decreto-lei nº 37/1966. Ademais, a agravante sustenta que o periculum in mora

decorre do fato de que, em caso de reincidência, poderá ter sua concessão suspensa ou revogada.

Contudo, até o momento, não há notícia ou qualquer indício de que a recorrente esteja sendo investigada ou de

que esteja prestes a ser novamente autuada por infrações administrativas, capaz de justificar a existência de

iminente prejuízo ou risco de dano grave ou de difícil reparação.

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".

 

Por fim, destaco que caso se verifique, no curso do processo, alteração das circunstâncias fáticas ora analisadas, o

pedido formulado pela recorrente poderá ser objeto de nova apreciação perante o Juízo "a quo".

Diante do exposto, converto o presente recurso em retido e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem,

para apensamento aos autos principais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00054 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0029098-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Desistência do recurso de agravo de instrumento requerida às fls. 213/214, mediante petição subscrita por

advogada com poderes para tal ato, conforme procuração de fl. 115, a qual homologo, nos termos dos artigos 501

do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta corte, para que produza seus regulares e
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jurídicos efeitos.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem para apensamento ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029134-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

ação ordinária, deferiu parcialmente a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário

objeto do despacho decisório nº 068632629, com o que não poderá constituir óbice à expedição de certidão

positiva com efeito de negativa, tampouco ensejar a inscrição do nome da autora no CADIN, ao fundamento de

que, ao cotejar os documentos constantes dos autos, é possível perceber que, ao que tudo indica, a retenção na

fonte do IRPJ/2008 - ano calendário 2007 foi efetivada (fls. 15/16).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil,

eis que:

 

a) não há prova inequívoca nem verossimilhança das alegações, já que:

a.1) o Código Tributário Nacional, ao mesmo tempo em que atribui a condição de responsável tributário à fonte

pagadora para a retenção do imposto de renda, não exclui a responsabilidade do contribuinte (artigos 45, 121 e

128). Tal tributo apenas poderá ser compensado na declaração se o contribuinte possuir o comprovante de

retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos (artigos 53 e 55 da Lei nº 7.450/1985, artigos

942 e 943 do Decreto nº 3.000/1999 e artigo 12 da Instrução Normativa SRF nº 459/2004);

a.2) não merece guarida o argumento da autora pautado no artigo 651 do RIR/1999, pois o dispositivo também

prevê comprovação;

a.3) os créditos tributários foram devidamente constituídos (artigos 142 e 150 do CTN) por meio de PER/DCOMP

(artigo 74 da Lei nº 9.430/1996);

a.4) foi regular o procedimento administrativo fiscal, porquanto, nos termos do § 6º do citado artigo 74, a

PER/DCOMP é suficiente para a constituição do crédito e a conduta da autoridade, que é baseada no princípio da

legalidade, observou o § 14 do mesmo dispositivo;

a.5) a legislação que permite a compensação (artigo 170 do CTN, artigo 66 da Lei nº 8.383/1991, artigo 39 da Lei

nº 9.250/1995 e artigo 74 da Lei nº 9.430/1996) não concede ao contribuinte a possibilidade de realização do

procedimento mediante ato unilateral e genérico, mas estabelece uma série de regras a serem observadas, mesmo

porque é forma de extinção do crédito (artigo 156, inciso II, do CTN). No caso, a empresa não obedeceu tais

normas, uma vez que inseriu em sua PER/DCOMP informações relativas a retenção na fonte não devidamente
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comprovada;

 

b) com a existência de crédito tributário constituído e não pago, para que a certidão negativa com efeito de

negativa pudesse ser expedida (artigos 205, caput, e 206 do CTN), era necessário que o contribuinte demonstrasse

a suspensão da exigibilidade do crédito;

 

c) a Lei nº 10.522/2002 não dá margem ao agente público (artigo 2º), que deve inscrever no CADIN o nome do

contribuinte, em virtude da existência de débitos. Apenas deve ser suspensa a inscrição nos casos descritos no

artigo 7º. A exclusão somente ocorre com o pagamento do débito ou a sua suspensão (artigo 151 do CTN);

 

d) os esteios do argumento da autora quanto ao periculum in mora prendem-se à afirmação genérica e desprovida

de prova de que a continuidade da cobrança do crédito tributário "lhe implicará inestimáveis prejuízos". A

inscrição no CADIN e a não emissão de CPEN são imposições legais e não têm o condão de impor qualquer

sanção ao contribuinte;

 

e) há periculum in mora reverso, na medida em que a fazenda pública sofre danos, eis que, ao representar o

interesse público, deve vedar a concessão de recursos financeiros públicos a devedor.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista da relevância da fundamentação, consoante exposto, e da

ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, já que a manutenção da decisão agravada permitirá à agravada

obter benefícios fiscais e contratar com o Poder Público, o que pode ensejar prejuízos ao erário, bem como à

fiscalização e arrecadação tributária, além de terceiros de boa-fé. Aduz, ainda, que tal situação impede a satisfação

do crédito tributário.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fl. 3 - anverso e verso):

 

[...]

Com efeito, caso não cassada a decisão liminar em foco, vigorará a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, retratando situação fiscal dissociada da verdade dos fatos, como será demonstrado nos tópicos

seguintes.

Tal situação permitirá à agravada obter benefícios fiscais e contratar com o Poder Público, podendo ensejar

prejuízos ao Erário, bem como à fiscalização e arrecadação tributária, o que precisa ser evitado. Ressalte-se, os

prejuízos que podem ser causados a terceiros de boa-fé.

Impede, ainda, a agravante de adotar medidas destinadas à satisfação do crédito tributário, que, a princípio, não

são capazes de gerar grave dano à agravante, como p. ex., o mero ajuizamento de execução fiscal e a penhora de

bens.
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[...]

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que a utilização da certidão

da regularidade fiscal para a obtenção de benefícios fiscais e a contratação com o poder público não passam de

meras possibilidades, além de sequer ter sido apontada especificamente de que maneira a manutenção da decisão

agravada acarretaria prejuízo ao erário, como à fiscalização e à arrecadação tributária, já que somente foram

desenvolvidas alegações genéricas nesse sentido. Tampouco foi demonstrada de que maneira ocasional lesão seria

grave e de difícil reparação, como exige o artigo 558 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco,

desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida

pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029353-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por SOCIEDADE AGRÍCOLA

CACHOEIRA LTDA. contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-

executividade, ao fundamento de que (fls. 353/363):

 

i) relativamente ao alegado pagamento parcial da dívida, deveria ter sido suscitado no momento processual

adequado, qual seja, em embargos à execução, eis que demanda dilação probatória;

 

ii) não há prescrição, já que, apesar de os débitos terem vencido entre 14/8/1998 e 14/2/2003, a executada aderiu a

parcelamento em 29/7/2006, o qual apenas foi rescindido em 10/10/2006, quando teve reinício o prazo

prescricional, em virtude da interrupção, e o despacho que determinou a citação foi exarado em 15/12/2010.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) há prescrição e o feito deve ser extinto (artigos 156, inciso V, e 174, parágrafo único, inciso I, do Código

Tributário Nacional e artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil), pois:

a.1) o parcelamento não interrompe o prazo prescricional, mas tão somente o suspende, nos termos do artigo 151,

inciso VI, do CTN, cuja especialidade afasta o artigo 174, inciso IV, do mesmo diploma legal. Saliente-se que as
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situações de suspensão da exigibilidade do crédito demandam interpretação literal da lei (artigo 111, inciso I, do

CTN) e, como também são cobradas multas impostas pela suposta prática de penalidades, a interpretação deve ser

favorável ao contribuinte (artigo 112 do CTN);

a.2) com a suspensão e não interrupção do prazo, todos os débitos com vencimento até 15/8/2002 estão prescritos,

considerado que o termo inicial deve ser sempre a data subsequente à do vencimento da dívida,

independentemente de declaração;

 

b) na exceção de pré-executividade podem ser discutidos, além das questões de ordem pública, fatos modificativos

ou extintivos do direito da exequente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória,

como é o caso do pagamento, acompanhado dos respectivos comprovantes de recolhimento, exatamente a situação

dos autos. Após a empresa ter sido excluída do Programa de Parcelamento Especial - PAES, quitou 37 parcelas

mensais e consecutivas no código de receita nº 7122, que se refere a tal programa. Contudo, o pagamento não foi

descontado do valor exigido na demanda, o que torna o título nulo, ante a falta de exigibilidade e liquidez. Nos

termos da Súmula nº 394 do Superior Tribunal de Justiça, é perfeitamente possível, em sede de exceção,

reconhecer o direito de o executado compensar créditos com débitos da fazenda nacional (REsp nº 1.001.655/DF,

representativo da controvérsia). Assim, a parte da dívida cobrada não atingida pela prescrição deve ser extinta pela

compensação (artigo 156, inciso II, do CTN), corrigido o crédito que tem perante a fazenda pela SELIC (artigo

39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto há perigo de dano, uma vez que seus ativos financeiros

podem ser penhorados, em manifesta afronta ao princípio da menor onerosidade. Requer, por fim, o provimento

do recurso, a fim de que a sua exceção de pré-executividade seja acolhida para o reconhecimento da prescrição de

parte do crédito e o pagamento da outra.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

I Prescrição

 

Determina o caput do artigo 174 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

 

Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação

tributária declarada e não paga ou na data da entrega da declaração, o que for posterior (REsp 1.120.295/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/5/2010, DJe 21/5/2010). Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO VIA DCTF. DÉBITO DECLARADO E

NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

[...]

4. Devem-se distinguir duas situações: a) hipóteses em que a declaração é entregue antes do vencimento do

prazo para pagamento (v.g. Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física); e, b) casos em que a entrega da

declaração se dá após o vencimento da obrigação (v.g. DCTF).

5. Na hipótese "a" - declaração entregue antes do vencimento do prazo para pagamento -, o lapso prescricional

começa a fluir a partir do dia seguinte ao do vencimento da obrigação (postulado da actio nata). Isso porque, "no

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido

pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período."

(Resp 911.489/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 10.04.2007, p. 212).

6. Na hipótese "b" - entrega da declaração após o vencimento da obrigação - não se pode cogitar do início da
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fluência do lapso prescricional antes da entrega da declaração, ainda que já vencido o prazo previsto em lei

para pagamento, simplesmente porque não há crédito tributário constituído. É a declaração que constitui o

crédito, fluindo, até a sua entrega, apenas o prazo decadencial.

[...]

9. Embargos de Declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do Recurso

Especial e negar-lhe provimento.

(EDcl no REsp 363259/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/05/2007, DJe

25/08/2008 - ressaltei)

 

No caso, contudo, observa-se que a constituição dos créditos deu-se por "termo de confissão espontânea" e

"notificação", com publicação no Diário Oficial da União em 10/10/2006 (CDAs às fls. 33/265), a partir de

quando teve início o prazo prescricional, cuja interrupção ocorreu, conforme disposto no artigo 174, parágrafo

único, inciso I, do Código Tributário Nacional, pelo despacho que determinou a citação, o qual foi proferido em

15/12/2010 (fl. 267). 

 

Destarte, não transcorridos mais de cinco anos entre a data da constituição, 10/10/2006, e a do despacho citatório,

15/12/2010 (fl. 267), não há que se falar em reconhecimento da prescrição nem em iliquidez ou incerteza da CDA

(artigo 204 do CTN) ou em extinção do crédito (artigo 156, inciso V, do CTN) ou do feito (artigo 269, inciso IV,

do Código de Processo Civil).

 

Ainda que se considerasse que os tributos foram constituídos anteriormente por declaração - informação que não

consta dos autos -, também não haveria prescrição, pois, à vista da ausência de comprovação da data de

apresentação de eventuais declarações, os marcos iniciais da prescrição deveriam ser os vencimentos, nos termos

da jurisprudência do STJ:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. IRPJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Há contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso representativo da controvérsia como

fundamento, no entanto as aplica de modo equivocado.

2. O Recurso Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 21.5.2010) estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o termo inicial do prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da

entrega da declaração, o que for posterior;

b) A interpretação conjugada do art. 219, §1º, do CPC com o art.

174, I, do CTN, leva à conclusão de que a interrupção da prescrição pela citação válida (redação original do

CTN) ou pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC n. 118/2005) sempre retroage à data da

propositura da ação (ajuizamento - art. 219, §1º, CPC), sendo assim, se o quinquênio terminou depois do

ajuizamento e antes do despacho que ordena a citação ou da própria citação válida, conforme o caso, não

ocorreu a prescrição.

3. No caso dos autos, não havendo notícia da data da entrega da declaração, temos que considerar os

vencimentos das obrigações que se deram em: 30.4.1998, 29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998,

29.1.1999, 27.2.1999 e 31.3.1999. O ajuizamento se deu em 20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005.

Sendo assim, ocorrendo a citação válida, é de se verificar o transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal

entre a data de cada vencimento e a data do ajuizamento. Desse modo, os créditos tributários com vencimentos

ocorridos antes de 20.2.1999 restam prescritos, permanecendo exigíveis os vencidos em 27.2.1999 e 31.3.1999.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial.

(EDcl no REsp 1144621/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - ressaltei)

 

In casu, as dívidas venceram entre 14/8/1998 e 14/2/2003 (fls. 33/147 e 153/265), quando teriam sido iniciados os

respectivos prazos prescricionais, interrompidos com a adesão do contribuinte a parcelamento em 29/7/2003 (fl.

292), consoante artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. Destarte, o prazo recomeça a fluir

posteriormente. Não há que se falar, como aduz a recorrente, que o parcelamento suspende o prazo prescricional,

nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN, em virtude do princípio da especialidade, pois o artigo 174,

parágrafo único, inciso IV, do mesmo diploma legal é expresso ao prever como causa interruptiva qualquer ato

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor, exatamente o que se

tem com a adesão ao parcelamento. A respeito da interrupção do prazo prescricional com o parcelamento, confira-

se:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTS. 189 E 202 DO CC/2002. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA TEMÁTICA.

SÚMULA 284/STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PEDIDO DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. CAUSA

INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN.

FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

[...]

4. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que a confissão da dívida, por meio do parcelamento,

interrompe a prescrição, nos termos do art. 174, IV, do Código Tributário Nacional. Este prazo recomeça a fluir

no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado, momento em que se configura a lesão ao direito

subjetivo do Fisco, possibilitando a propositura ou retomada da execução fiscal.

[...]

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 78802/PR, 2011/0194254-9, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, Julg.: 08/05/2012,

v.u., DJe 15/05/2012 - ressaltei e grifei)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. INADIMPLEMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174

DO CTN.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional

em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, o prazo recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento. Precedentes:

AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/12/2008; REsp

762.935/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 17.12.2008; e AgRg no Ag 976.652/RS,

Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 14/9/2009.

[...]

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1382608/SC, 2010/0211306-5-9, rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, 1ª Turma, Julg.:

02/06/2011, v.u., DJe 09/06/2011 - ressaltei e grifei)

 

Saliente-se que os artigos 111, inciso I, e 112 do CTN não alteram esse entendimento pelos motivos já expostos,

mesmo porque os multas cobradas foram constituídas por notificação, em 10/10/2006¸ vencimento em 13/5/2004 

(fls. 148/152), ou seja, posteriormente ao parcelamento, cuja adesão ocorreu em 29/7/2003 (fl. 292).

 

Com a interrupção da prescrição em decorrência do parcelamento, o prazo teria sido reiniciado em outubro de

2006, quando houve a exclusão (fl. 351), razão pela qual também por esse ângulo não haveria prescrição, em

virtude de o despacho citatório ter sido proferido em 15/12/2010 (fl. 267).

 

II Cabimento da exceção de pré-executividade para discussão sobre pagamento/compensação do débito

 

A exceção de pré-executividade pode ser utilizada nas situações em que observados concomitantemente dois

pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz e que não

seja necessária dilação probatória. Esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça proferido no julgamento

do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo de controvérsia, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

[...]

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009,

DJe 04/05/2009 - grifei)

 

Posteriormente, aquela corte editou, inclusive, a Súmula nº 393: A exceção de pré-executividade é admissível na
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execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória (Primeira

Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009 - grifei). Outros julgados do STJ também admitem que as

matérias exclusivamente de direito possam ser suscitadas por meio de exceção de pré-executividade, mas

igualmente desde que seja prescindível a dilação probatória, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ITCMD. EXECUÇÃO FISCAL. ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA INSTITUIDORA DO TRIBUTO SUSCITADA POR MEIO DE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VIABILIDADE.

1. Apesar de serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta

Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se faz

necessária dilação probatória, e em que se discuta matéria que possa ser conhecida de ofício pelo magistrado.

Esse entendimento foi consolidado na Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

2. Ressalte-se que o entendimento deste Tribunal firmou-se no sentido de que a arguição de

inconstitucionalidade da norma instituidora do tributo, por ser questão eminentemente de direito, a qual

prescinde de dilação probatória, pode ser suscitada pela via da exceção de pré-executividade, mesmo que tal

matéria não tenha sido suscitada em sede de embargos à execução, razão pela qual não há falar em preclusão.

Nesse sentido: EAg 724.888/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.6.2009.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1202233/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 06/10/2010 - ressaltei)

PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO NOME DO SÓCIO-GERENTE DA

CDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. FUNDAMENTOS INATACADOS. SÚMULA 283/STF.

[...]

3. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem

pública, mas também os fatos modificativos ou extintivos do direito do exequente, desde que comprovados de

plano, sem necessidade de dilação probatória.

4. Para que se pudesse afastar o entendimento do Tribunal regional e assentar a desnecessidade de produção de

provas, imprescindível seria incursionar em matéria fático-probatória, vedado na via estreita do recurso

especial, a teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1307430/ES, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

30/08/2010 - ressaltei)

 

In casu, a questão relativa ao pagamento/compensação da dívida não atende a tais requisitos, porquanto não se

trata se simples apresentação de comprovante de pagamento dos débitos exigidos na CDA. A própria recorrente

reconhece que, após ter sido excluída do PAES, ainda quitou 37 parcelas mensais e consecutivas no código de

receita que se referia ao programa, o que não teria sido descontado do valor cobrado na demanda.

Evidentemente, a alegação necessita de exame aprofundado, inclusive de todos os documentos apresentados, e

consequente dilação probatória para que se reconheça eventual nulidade do título, como aduz a empresa.

 

Desse modo, a matéria não pode ser suscitada por meio de exceção de pré-executividade. Destaque-se que os

argumentos atinentes à Súmula nº 394 do Superior Tribunal de Justiça, ao REsp nº 1.001.655/DF, ao artigo 156,

inciso II, do CTN e ao artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995 não têm o condão de alterar esse entendimento pelas

razões já indicadas.

 

Correta, portanto, a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.
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Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029418-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Supermercado Angélica Ltda.,

Supermercado Casper Libero Ltda., Supermercado Faria Lima Ltda., Supermercado General Jardim Ltda.,

Supermercado Guaicurus Ltda., Supermercado Savana Ltda. e Supermercado Santo Amaro Ltda. contra decisão

que determinou a penhora de 5% sobre os repasses mensais das operadoras de cartão de crédito a todos os

coexecutados, individualmente considerados, ao fundamento de que os valores correspondentes constituem parte

do faturamento, bem como não foram encontrados bens dos devedores para a garantia do juízo (fls. 187/188).

 

Alegam as agravantes, em síntese, que:

 

a) a execução fiscal não pode ter prosseguimento, uma vez que no mandado de segurança impetrado, no qual

sobreveio sentença que concedeu a segurança para determinar a adesão ao parcelamento do REFIS IV para os

débitos da Receita Federal do Brasil, ainda está pendente apelação, de maneira que os débitos da Procuradoria da

Fazenda Nacional podem ser incluídos no benefício fiscal;

 

b) a penhora sobre o faturamento somente poderá ser decretada se inexistentes os bens constantes do rol do artigo

11 da LEF, o que não é o caso, em que houve a oferta de patrimônio para a garantia do Juízo, que foram recusados

pela exequente;

 

c) o STJ definiu três requisitos para o deferimento da penhora sobre o faturamento, entre os quais a necessidade de

nomeação de administrador, para apresentação de plano de pagamento, o que não foi feito no decisum impugnado;

 

d) a medida decretada viola o princípio da menor onerosidade ao devedor, estabelecido no artigo 620 do CPC;

 

e) ao acatar a tese de que as agravantes compõem um grupo econômico, não poderia decretar a penhora sobre o

faturamento de 5% de cada uma delas, eis que o percentual de 35% configura excesso de execução.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, anteriormente explicitado, e do periculum in

mora decorrente da inviabilidade das atividades das agravantes diante da determinação de penhora de 5% do

faturamento bruto de cada uma, dado que não terão como cumprir suas necessidades primárias, tais como o

2014.03.00.029418-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ANGELICA LTDA e outros

: SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA

: SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA

: SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA

: SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA

: SUPERMERCADO SAVANA LTDA

: SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA

ADVOGADO : SP139012 SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00699071920034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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pagamento de salários dos empregados, pagamento aos fornecedores, tributos etc.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. O Superior Tribunal de Justiça

possui entendimento pacífico no sentido de que, para o deferimento da penhora sobre faturamento, devem ser

observados especificamente três requisitos: i) que o devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil

execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado; ii) seja promovida a nomeação de administrador que

apresente plano de pagamento; e iii) o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da

atividade empresarial. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE TEM,

COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA JURISPRUDÊNCIA.

FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA GERAL, DE PAGAMENTO DE

REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINSITRADORES. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO.

EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE.

RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Nas causas em que figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou

Organismo Internacional, é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias

diretamente ao Superior Tribunal de Justiça (arts.

105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ) . Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes.

3. A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. Na sua execução, o administrador deverá observar a ordem de preferência para os

pagamentos.

(...)

5. Perda do objeto do Agravo de Instumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC. (grifei)

(Ag 1380194/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe

16/12/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes.

2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da

recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal,

tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.
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3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado

na presente instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

4. Agravo regimental não provido. (grifei)

(AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe

30/08/2011)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da

empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes

requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não

comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a

penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.

3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da

controvérsia encontram-se descritos no acórdão recorrido.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 15/04/2011)

 

In casu, as agravantes foram citadas e foram penhorados bens (fls. 37/51), bem como foram oferecidos outros, à

vista do resultado negativo do leilão daqueles (fls. 52/54), que, no entanto, foram recusados, o que deu margem

para o pedido de penhora dos recebíveis dos cartões de crédito das empresas executadas. Porém, observa-se que o

Juízo a quo, ao deferir a medida que equivale à constrição do faturamento, não procedeu à nomeação de

administrador, para apresentação de plano de pagamento, requisito necessário, consoante entendimento do STJ

anteriormente explicitado. Sobre a ausência de um desses pressupostos, destaco jurisprudência do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL CABÍVEL APENAS NAS HIPÓTESES EM QUE

NÃO EXISTAM OUTROS BENS CAPAZES DE GARANTIR O JUÍZO, NÃO DEVENDO SER CONFUNDIDA

COM PENHORA DE DINHEIRO. DESPROVIMENTO. 1. A penhora sobre o faturamento da empresa só é

admitida se preenchidos os seguintes requisitos: (a) não-localização de outros bens passíveis de penhora e

suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador, na

forma do art. 677 e seguintes do CPC; (c) não-comprometimento da atividade empresarial. 2. Ausentes tais

pressupostos, deve ser afastada a excepcional medida de constrição do faturamento da empresa executada. 3.

Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200302023189, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:13/03/2006 PG:00194)

(grifei)

 

De outro lado, presente, também, o periculum in mora, uma vez que as recorrentes estão na iminência de sofrer

constrição judicial de seu faturamento determinada sem a observância dos requisitos necessários.

 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, para determinar a suspensão da decisão recorrida até o

julgamento final deste recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2304/2676



00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029474-06.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, reconheceu a

ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra Franciso Celito Brito, ao

fundamento de que entre a citação da executada e a citação do sócio passaram-se mais de cinco anos. Em

consequência, determinou a liberação do bem constrito, de propriedade da pessoa física excluída da lide (fls.

15/16).

 

A agravante alega, em síntese, que:

 

a) aplica-se o princípio da actio nata, de maneira que antes da constatação da dissolução irregular da executada

não havia possibilidade de inclusão dos sócios no polo passivo;

 

b) somente pode-se falar em prescrição intercorrente quando houver inércia da exequente, nos termos do artigo

40, §4º, da Lei n.º 6.830/80, o que não ocorreu no caso concreto;

 

c) o despacho que ordenou a citação do corresponsável Francisco Celito de Brito interrompeu a prescrição, a teor

do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com redação da LC 118/05, de sorte que não há que se falar em

prescrição.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo responsável tributário,

nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente constituída. Assim, não há que se falar

em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o responsável do artigo 135, inciso III, do CTN, para fins

de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso V, do CTN). Ambos têm origem no inadimplemento da dívida

e se interrompem pelas causas previstas nos incisos I, II, III e IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, o que

afasta a tese de que, pela teoria da actio nata, isto é, a prescrição quanto aos sócios só teria início a partir do

surgimento de causa para o redirecionamento da execução fiscal, como por exemplo, a dissolução irregular da

sociedade (Súmula 435 do STJ) cumulada com a insolvência. Nessa linha, é pacífico o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os administradores

da executada se verifica quando decorridos mais de cinco anos da sua citação (se antes das alterações da LC

118/05) ou do despacho de citação (se posterior à LC 118/05), sem que haja qualquer ato direcionado aos

corresponsáveis. Pacificou, também, ser possível sua decretação mesmo quando não ficar caracterizada a inércia

da devedora, uma vez que inaplicável o artigo 40, §4º, da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as

hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido, verbis:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

2014.03.00.029474-0/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : TRANSAVICULA LTDA -ME e outro

: FRANCISCO CELITO BRITO

ADVOGADO : MS011576 MS011576 LEIDE JULIANA AGOSTINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00001286120054036002 2 Vr DOURADOS/MS
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do

CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma

- DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

 

Interrompido o prazo prescricional com a citação da executada ou o despacho que a ordenou, se posterior às

alterações promovidas pela LC 118/05, volta a correr e as diligências requeridas pelo exequente, para se buscar a

garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente causa dessa

natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar, poderia validamente o fazer, sob pena

de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é indiferente a inércia ou não do credor.

Saliente-se que não se aplica a Súmula 106 do STJ, uma vez que se refere à prescrição do crédito tributário.

 

No caso dos autos, a citação da devedora se deu em 26.07.2005 (fl. 74), data da interrupção da prescrição para

todos. O pedido de redirecionamento contra Franciso Celito Brito ocorreu em 31.05.2011 (fl. 137). Assim, nos

termos dos precedentes colacionados, transcorridos mais de cinco anos entre a citação da executada e o pedido de

inclusão do agravado, sem a comprovação de qualquer causa suspensiva ou interruptiva do lustro, está

configurada a prescrição intercorrente, o que, em consequência, justifica a manutenção da decisão recorrida e

torna desnecessária a análise da questão relativa à responsabilidade dos administradores da executada, em virtude

de seu alegado encerramento irregular.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.
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Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029610-03.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

ação pelo rito ordinário, deferiu a antecipação da tutela, para suspender a exigibilidade do crédito relativo ao

processo administrativo nº 21026.000222/2012-56, bem como para que a ré se abstenha de renovar a inscrição da

autora no RENASEN e para fins de reincidência (fls. 371/374).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) a perícia realizada administrativamente pela IAGRO, cuja conclusão pela irregularidade das sementes de

Brachiaria Decumbens, observou todas as regras para a análise de sementes (RAS) oficializadas pela Instrução

Normativa MAPA 40/2009, com a observância dos artigos 28 e 29 da Lei n.º 10.711/2003 e 79 do regulamento

anexo ao Decreto nº 5.153/2004;

 

b) intimada da infração, deixou de apresentar requerimento de análise da contra-amostra que estava em seu poder,

ao argumento de que a entrega ao órgão legal inviabilizaria a prova de que não cometeu irregularidade, eis que

não teria amostra lacrada para pleitear análise imparcial do produto no âmbito judicial. Assim, deixou de observar

os artigos 85 a 87 do regulamento anexo ao Decreto nº 5.153/2004;

 

c) o laudo decorrente da perícia judicial realizada não infirma a higidez da decisão administrativa, dado que o

perito, nos quesitos, deixou claro que não é possível garantir que o conteúdo da amostra duplicada não foi

substituído ou alterado, bem como que não pode nada considerar sobre a análise anterior, em virtude de não tê-la

acompanhado.

 

Pleiteia a concessão e efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do periculum in mora

decorrente do impedimento de se cobrar o crédito lançado e apurado, em virtude de sua suspensão, bem como de

impedir a renovação da inscrição da agravada no RENASEM e não utilizar a infração para considerar eventual

reincidência.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada.

 

Assim dispõe o Código de Processo Civil:

2014.03.00.029610-4/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SEMENTES BONAMIGO LTDA

ADVOGADO : MS008978 MS008978 ELOISIO MENDES DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00115433220144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. 

 

No caso dos autos há, de uma lado, a análise realizada pela agravante nas sementes, que, de acordo com o

processo administrativo, concluiu pela existência da irregularidade em se "Comercializar sementes de Brachiaria

Decumbens, cultivar Basilisk, lote 024/2011, Categoria S2, safra 2010/2011, com número de sementes viáveis

abaixo das garantias expressas nas embalagens", o que resultou na lavratura de auto de infração e imposição de

multa (fls. 57 e 72/74). De outro, há a perícia judicial feita na contraprova, em sede de ação cautelar, a qual

concluiu que a porcentagem de sementes viáveis não está abaixo do padrão (fls. 304/332). Aduz a recorrente, em

suma, que o laudo pericial judicial não é hábil para infirmar a análise feita pelo IAGRO, dado que o perito, nos

quesitos, afirmou que não é possível garantir que o conteúdo da amostra duplicada não foi substituído ou alterado,

porque as embalagens e forma de lacre são muito frágeis, bem como que não pode nada considerar sobre a análise

administrativa, em virtude de não tê-la acompanhado. No entanto, verifica-se, que quando da realização da perícia

judicial não houve contestação por nenhuma das partes, entre as quais o assistente técnico da recorrente, sobre a

embalagem lacrada e o seu conteúdo, conforme trecho que destaco (fl. 310):

 

"Todos analisaram a embalagem não havendo nenhuma contestação sobre a sua aparência ou qualquer indício

visual de violabilidade. 

As características que garantem sua inviolabilidade é a preservação dos lacres e da embalagem (Embalagem -

fotos nos anexos).

(...)

Não é possível garantir, porque as embalagens e forma de lacre são muito frágeis, porém os Assistentes Técnicos

e o Perito não encontraram vestígios visuais de rompimento da embalagem que permitissem a troca do conteúdo.

(...)"

 

Portanto, considerado que a contraprova estava em embalagem lacrada pelo Ministério da Agricultura e

Abastecimento - MAPA no momento da fiscalização e que não houve qualquer impugnação quanto à sua

violação, que pudesse permitir a troca do conteúdo, permanece hígida a verossimilhança das alegações da

agravada feita na inicial. Saliente-se que se presume a veracidade e a legalidade da decisão administrativa, que, in

casu, em princípio, obedeceu às regras estabelecidas na Instrução Normativa MAPA 40/2009, com a observância

dos artigos 28 e 29 da Lei n.º 10.711/2003 e 79 do regulamento anexo ao Decreto nº 5.153/2004. No entanto,

entendo que a prova pericial feita judicialmente na amostra em duplicata a infirma, dado que realizada com a

participação de todas as partes envolvidas, o que não se verificou na análise administrativa do produto. Por fim,

não há que se falar em violação aos artigos 85 a 87 do regulamento anexo ao Decreto nº 5.153/2004, eis que é

defeso à lei excluir da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (artigo 5º, inciso XXXV, da

CF/88).

 

Ausente o fumus boni iuris, desnecessário o exame do periculum in mora, pois, por si só, não justifica a concessão

da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029616-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por CARLOS FERRARI FILHO contra

decisão que, em sede de embargos à execução fiscal que tramitam perante a Justiça Estadual por delegação

federal, julgou deserta a sua apelação, ao fundamento de que, intimado para sanar a irregularidade do preparo, o

recorrente contestou a determinação e, após terem sido afastadas as suas alegações, foi ordenado novamente o

recolhimento do preparo e o apelante quedou-se inerte (fl. 56).

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que não há deserção, eis que:

 

a) a ação foi processada e julgada pela Justiça Estadual por não haver na cidade Justiça Federal, razão pela qual o

recurso de apelação deverá ser julgado por este tribunal e não pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

 

b) devem ser observadas as normas do preparo concernentes aos tribunal competente para examinar o recurso, no

caso a Resolução nº 278/2007 do TRF da 3ª Região, com o que foi realizado o recolhimento nos seus termos, em

guia de arrecadação de receita federal - GRU e não em GARE, DARE ou FEDTJ;

 

c) também foi atendido o que dispõe o artigo 511 do Código de Processo Civil.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, a fim de que não seja permitido o trânsito em julgado da sentença, o que

acarretaria a execução forçada. Requer, por fim, o provimento do recurso para que seja afastado o decreto de

deserção, com a remessa dos autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Estabelece o caput do artigo 511 do Código de Processo Civil que o recorrente, no ato de interposição do recurso,

deve comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, e

o seu § 2º dispõe que, se intimado, o recorrente não regularizar o preparo, a mesma penalidade é aplicada, verbis:

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

[...]

2014.03.00.029616-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : CARLOS FERRARI FILHO

ADVOGADO : SP165309 SP165309 JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP159088 SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00060599820138260664 A Vr VOTUPORANGA/SP
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§ 2o A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de cinco dias. [ressaltei]

 

No âmbito da Justiça Federal, o artigo 1º, §1 º, da Lei nº 9.289/1996 dispõe que as custas nas causas ajuizadas na

Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela respectiva legislação. Assim, de acordo com a Lei

Estadual Paulista nº 11.608/2003, vigente à época da interposição do recurso, incidem custas sobre os embargos à

execução e, consequentemente, a apelação que deles decorre deve ser acompanhada do respectivo preparo. Nesse

sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APLICAÇÃO DA PENA DE DESERÇÃO.

APELAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI PAULISTA Nº 11.608/2003. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Não constitui justo impedimento, apto a relevar a pena de deserção (art. 519 do CPC), a alegação de "fundada

dúvida" sobre a necessidade de recolhimento do preparo, porquanto, à época da interposição do recurso de

apelação, ou seja, em 13.09.2010, a Lei Paulista nº 4.952/85 já havia sido revogada há muito tempo pela Lei nº

11.608, de 2003, sendo certo que a jurisprudência sempre entendeu que, tramitando a ação perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal, a cobrança de custas judiciais rege-se pela legislação estadual

respectiva, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0037210-17.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 20/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2014 - ressaltei)

APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. INTEMPESTIVIDADE. LITISCORSORTES COM MESMO PATRONO.

DESERÇÃO. LEI ESTADUAL. PREPARO DEVIDO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSENCIA.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

[...]

- No âmbito da Justiça Federal, o artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.289/96 dispõe que as custas nas causas ajuizadas

na justiça estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela respectiva legislação. Assim, de acordo com

a Lei Estadual Paulista nº 11.608/2003, vigente à época da interposição do recurso, incidem custas sobre os

embargos à execução e, consequentemente, a apelação que deles decorre deve ser acompanhada do respectivo

preparo. Em seu artigo 5º, inciso IV, a lei local autoriza o pagamento diferido, em caso de momentânea

impossibilidade financeira, devidamente comprovada, o que não é o caso dos autos, porquanto sequer há pedido

de gratuidade processual. Por fim, não há que se falar em prazo para recolhimento da taxa, visto que nenhuma

quantia foi paga, portanto, ausente a insuficiência de valor mencionada no § 2º do artigo 511 do CPC. Desse

modo, o recurso deve ser considerado deserto.

- Apelação não conhecida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0039139-27.2011.4.03.9999, Rel. JUÍZA CONVOCADA SIMONE

SCHRODER RIBEIRO, julgado em 06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2014 - ressaltei)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECOLHIMENTO DE CUSTAS.

DIFERIMENTO. LEI ESTADUAL PAULISTA 11.608/2003.

1. Demanda envolvendo tributo federal, processada na Justiça Estadual por delegação de competência.

Aplicação da legislação estadual quanto ao preparo do feito (§ 1º, do art. 1º, da Lei n. 9.289/1996).

2. Com a entrada em vigor da Lei Estadual n. 11.608/2003, tanto nos embargos à execução, como em eventual

recurso de apelação interposto contra sentença que os julgaram improcedentes, são devidas as custas judiciais.

3. Possibilidade de diferimento do recolhimento das custas processuais (art. 5º da referida Lei).

4. Benefício processual condicionado à comprovação da "momentânea impossibilidade financeira" do

interessado.

5. Comprovada impossibilidade da agravante de arcar como pagamento das custas devidas, fazendo jus ao

benefício do diferimento das custas.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0029201-32.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013 - ressaltei)

AGRAVO INOMINADO - APELAÇÃO - DESERÇÃO - MASSA FALIDA - GRATUIDADE DA JUSTIÇA -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA ESTADUAL INVESTIDA EM JURISDIÇÃO FEDERAL -

NECESSIDADE DE PREPARO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A execução fiscal se processa perante a 1ª Vara de

São Vicente/SP, investida de competência federal delegada. 2. Estabelece o art. 511, caput, CPC: "No ato de

interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo

preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." 3. As custas judiciais têm natureza
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jurídica de taxa e sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o art. 111, II, do Código

Tributário Nacional. 4. Passando a interpretar literalmente o art. 1.º, §1º., da Lei n.º 9.289/96, que dispõe sobre

as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, além de outras providências, não

se tem dúvida quanto a sua redação: "Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas

causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal." Precedentes: REsp nº

507.323/PR, de minha relatoria, DJ de 15/12/2003 e REsp nº 529.710/PR, Relator Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJ de 14/06/2004. 5. As custas na Justiça Estadual Paulista eram regidas pela Lei n.º 4.952/85, e os

embargos à execução eram dispensados de pagamento, todavia, em 29/12/2003, foi editada a Lei n.º 11.608, que

exige o recolhimento nessas hipóteses. 6. Os embargos à execução e, conseqüentemente, a respectiva apelação

foram interpostos na vigência da Lei nº 11.608/2003, que exige o preparo. 7. No que tange ao diferimento do

recolhimento, prevê a norma paulista vigente (Lei nº 11.608/2003): "Art. 5º. O recolhimento da taxa judiciária

será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea

impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial: IV - nos embargos à execução." 8. Não restou

comprovada nos autos a exigida impossibilidade momentânea financeira do recolhimento da taxa judiciária. O

simples fato de se tratar de massa falida não comprova essa impossibilidade financeira, remanescendo a

obrigação da recorrente de realização do preparo da apelação. 9. O Decreto-lei nº 7.661/45 foi revogado pela

Lei nº 11.101/2005. 10. Tendo esta Corte já se manifestado acerca da impossibilidade de gratuidade da justiça à

recorrente, descabida o processamento da apelação. 11. Agravo inominado improvido.

(AI 00253854220114030000, 450038, Relator(a) JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3, TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012 - ressaltei)

 

In casu, após a interposição do recurso de apelação, o magistrado de primeiro grau determinou que o agravante

promovesse o recolhimento do preparo, nos termos da resolução nº 411, de 21/12/2010, e do porte e remessa,

calculados (fl. 50) às fls. 48/49. O particular, então, protocolou petição (fls. 52/53) para aduzir que já havia

comprovado o recolhimento, que acompanhou o apelo, bem como para alegar que os cálculos são incorretos, na

medida em que deveriam obedecer ao que dispõem as normas deste tribunal, a quem compete analisá-lo

(Provimento nº 64/2005, anexo IV, item 1.4, e Resoluções nºs 411/2010 e 426/2011). O juízo a quo, em

consequência, proferiu nova decisão que conferiu novamente prazo ao apelante para regularizar o preparo,

segundo a Lei Estadual nº 11.608/2003 de São Paulo, sob pena de deserção, ao fundamento de que, consoante o

artigo 3º, I, item 5, da Resolução nº 411/2010 deste tribunal e do § 1º do artigo 1º da Lei nº 9.289/1996, as custas

devidas nas ações ajuizadas perante a Justiça Estadual por delegação federal regem-se pela legislação estadual

local. Destarte, à vista da inércia do recorrente, foi reconhecida a deserção (fl. 56).

Correta, portanto, a decisão agravada. Saliente-se que a Resolução nº 278/2007, suscitada pelo agravante, não

altera esse entendimento pelos motivos já apontados.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029717-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029717-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PAULO ROBERTO MOSCARDI
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

ação ordinária em execução de sentença, acolheu a conta do contador judicial, ao fundamento de que é cabível a

aplicação dos juros de mora até a data do último cálculo de liquidação (fl. 125).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou, em sede de recurso

representativo da controvérsia, o entendimento segundo o qual não incidem juros de mora entre a data da conta e a

da expedição do ofício precatório (REsp nº 1.143.677/RS), com o que, no caso, somente devem ser incluídos até

março de 1994, quando foi apresentada a conta homologada. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista de

que a manutenção do decisum afronta a supremacia do interesse público por implicar lesão a crédito da União,

afeta a atuação estatal com repercussão direta sobre todos os cidadãos, além de possibilitar a expedição do

precatório com prejuízo aos cofres públicos.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. Passa-se à análise do pleito.

 

A recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento exarado pelo Relator

Ministro Luiz Fux no julgamento do REsp nº 1.143.677/RS, em sede de recurso repetitivo, e em consonância com

o Supremo Tribunal Federal, manifesta-se no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da

elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, desde que

satisfeito o débito no prazo previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. No entanto, a Corte Superior

assevera com clareza que a elaboração definitiva da conta é verificada após a definição do quantum

debeatur, que ocorre com o trânsito em julgado dos embargos à execução ou com o transcurso in albis do

prazo para a fazenda apresentá-los. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. TERMO FINAL. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA RELATIVA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

OU DECURSO, IN ALBIS, DO PRAZO PARA OPÔ-LOS.

1. Conforme a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, amparada no entendimento do Supremo Tribunal

Federal, não se pode imputar à Fazenda Pública a demora do trâmite processual no período compreendido entre

a liquidação do valor devido e a expedição do precatório e sua respectiva inscrição no orçamento.

2. Assim, somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que se verifica com a

definição do quantum debeatur, materializado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando

estes não forem opostos, no da decisão homologatória dos cálculos.

ADVOGADO : SP049770 SP049770 VANDERLEI PINHEIRO NUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00328654219904036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo regimental a que se dá provimento. 

(AgRg no REsp 115422/PR, relator Min. ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RJ), 5ª Turma, julg.: 16/08/2011, v.u., DJe 20/09/2011 - ressaltei)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO EM FACE DO

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESCABIMENTO.

OFENSA À COISA JULGADA. NÃO CONFIGURADA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA. TERMO FINAL. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO: TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA RELATIVA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OU DECURSO IN ALBIS DO

PRAZO PARA OPÔ-LOS.

[...]

2. O simples fato de constar no título executivo a condenação genérica do vencido no pagamento de juros de

mora não implica a fixação do termo final na data da inscrição do precatório.

3. Conforme a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, amparada no entendimento do Supremo Tribunal

Federal, são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que se verifica somente após a

definição do quantum debeatur, isto é, com o trânsito em julgado dos embargos à execução ou com o decurso

in albis do prazo para Fazenda Pública opô-los.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1169965/RS, relator Min. LAURITA VAZ, 5ª Turma, julg.: 14/06/2011, v.u., DJe 28/06/2011 -

ressaltei)

 

No caso concreto, foi certificado o trânsito em julgado do acórdão proferido nos embargos à execução opostos

pela ora agravada na data de 13/9/2011 (fl. 107). Nesse contexto, assiste parcial razão à recorrente, na medida em

que a incidência dos juros de mora deve ter como limite essa data, ao passo que, na conta acolhida (fls. 116/118),

foram incluídos até 12/2013 (fl. 117). Destarte, nos termos do entendimento jurisprudencial atinente à matéria,

merece reforma o decisum agravado nesse aspecto. Resta caracterizada, portanto, a relevância da fundamentação.

 

Outrossim, está configurado o risco de lesão grave e de difícil reparação, eis que com o prosseguimento do feito

será expedido ofício requisitório com base nos cálculos equivocados do contador judicial.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, ATRIBUO efeito suspensivo

ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, da lei processual civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029803-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029803-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOAO VICENTE CORDEIRO

ADVOGADO : SP164653 ANTÔNIO CARLOS LEITE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00042133720124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Vicente Cordeiro em face de decisão que rejeitou a exceção

de pré-executividade por ele oposta.

É o relatório.

Decido.

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a

inicial deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada, da certidão da sua respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Compulsando-se os autos, verifica-se que o agravante deixou de instruir os autos com documentos obrigatórios.

Destarte, configura-se não atendido o requisito constante do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, visto que

ausente peça essencial à interposição do presente recurso, qual seja, a certidão de intimação a respeito da decisão

agravada.

Com efeito, observa-se que o Juízo de origem rejeitou a exceção de pré-executividade a fls. 11/14 em 16 de junho

de 2014, sendo que não consta, no presente recurso, a certidão de intimação a respeito dela. Nesse sentido, além

de não ter sido colacionada peça obrigatória, sequer é possível, no caso, apurar-se a tempestividade do recurso

interposto.

Portanto, o não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe.

Nesse sentido, são os julgados deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

"AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado e, facultativamente, com outras peça s que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do

CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 

2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de

peças faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 

3. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. 

4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5. Agravo inominado não provido.

(TRF 3ª Região, AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010)

"AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. ARTIGO 511, DO CPC. CUSTAS. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECEDENTES.

I - O recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno há de ser feito no momento da interposição do

recurso, nos termos do artigo 511, do CPC e com observância dos procedimentos determinados na Resolução

278/2007. 

II - A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a certidão de intimação da decisão agravada é documento de

instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ.

III - agravo desprovido".

(TRF 3ª Região, AI 200803000395532, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada , ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

tribunal Federal, ou de tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada . Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça e deste tribunal é no sentido de que a ausência de instrução do agravo de instrumento com as

peça s obrigatória s previstas no art. 525 do Código de Processo Civil enseja a negativa de seguimento do

recurso. 

3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso com cópia da certidão ou do mandado de intimação da

decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida a decisão recorrida.

4. Agravo legal não provido".

(TRF 3ª Região, AI 201003000004446, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1

DATA:30/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2. A agravante deixou de instruir o recurso com cópia da certidão de intimação da decisão agravada,

limitando-se a juntar aos autos cópia da disponibilização da decisão no diário eletrônico (fls.65/67), o que

impede verificar a tempestividade do recurso. Tratando-se de peça obrigatória e tendo em vista a preclusão

consumativa, deve ser negado seguimento ao agravo de instrumento. 

3. Agravo legal não provido.

(AI 00167405720134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS

OBRIGATÓRIAS. INSTRUÇÃO DO RECURSO COM CÓPIA DA DISPONIBILIZAÇÃO DA DECISÃO NO

DIÁRIO ELETRÔNICO. INADMISSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Cópias não originais da decisão recorrida e da certidão de intimação não são suficientes para a parte se

desincumbir do ônus previsto no art. 525, I, do Código de Processo Civil (STJ, AGA n. 822.676-SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. 22.03.07; STJ, EDAG n. 789.805-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 26.06.07; TRF da 3ª Região,

AG n. 1999.03.00.058695-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 26.04.05). 

3. Agravo legal não provido.

(AI 00034004620134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029860-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu a liminar para assegurar o direito de o impetrante não se submeter ao regime de

compensação de ofício em relação aos seus débitos garantidos por penhora regular - embargos à execução nº

2007.61.82.04484-32 - e determinar que a autoridade impetrada competente promova a restituição dos valores

atinentes ao seu IRPF se não houver outro óbice que não o referente à CDA nº 80 8 02 004158-26, ao fundamento

de que, apesar de, em regra, ser legítima a compensação de ofício, no caso de o crédito da fazenda estar garantido

2014.03.00.029860-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PAULO DIEDERICHSEN VILLARES

ADVOGADO : SP220919 SP220919 JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145294720144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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por penhora regular tal procedimento é manifestamente descabido pelo fato de não poder ser feita a cobrança de

imediato (fls. 482/484).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) não se verificou no feito a prova inequívoca capaz de afastar a presunção de legitimidade dos atos de retenções

das restituições de imposto de renda do impetrante, o que seria indispensável;

 

b) a compensação de ofício está prevista no artigo 7º do Decreto-Lei nº 2.287/1986 e foi regulamentada pelo

artigo 6º do Decreto nº 2.138/1997 e instruções normativas da Receita Federal (atualmente a IN SRF nº

1.300/2012). Sua legalidade já foi assentada pelo Superior Tribunal de Justiça no recurso representativo da

controvérsia Resp nº 1.213.082/PR, no qual se entendeu que apenas é ilegal com relação aos débitos do sujeito

passivo que se encontram com a exigibilidade suspensa na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.

Contudo, após esse julgamento, foi editada a Lei nº 12.844/2013, cujo artigo 20 deu nova redação ao artigo 73 da

Lei nº 9.430/1996, no sentido de que é devida a compensação com débitos não parcelados ou parcelados sem

garantia, isto é, é devido o procedimento com todas as dívidas do contribuinte, inclusive os que estejam com a

exigibilidade suspensa, desde que sem garantia. Assim, a jurisprudência deve ser revista à luz da nova legislação;

 

c) no caso, a dívida em questão, concernente à CDA nº 80 8 02 004158-26, apenas é objeto de penhora sobre

imóvel e sequer está parcelada ou com a exigibilidade suspensa, com o que o decisum agravado ofende o

parágrafo único do citado artigo 73 da Lei nº 9.430/1996.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista de que está configurado o dano irreparável, porquanto o

particular poderá levantar o montante retido pela Receita Federal, mesmo com a existência de débitos cuja

exigibilidade não está suspensa.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Dispõe o

Código de Processo Civil acerca da atribuição de efeito suspensivo ao recurso:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. Passa-se à análise.

 

A demanda originária deste agravo de instrumento é um mandado de segurança em que se discute a legitimidade

ou não da realização de compensação de ofício (artigo 7º do Decreto-Lei nº 2.287/1986, artigo 6º do Decreto nº

2.138/1997 e Instrução Normativa da Receita Federal nº 1.300/2012) pela União relativamente a débito do

contribuinte garantido em execução fiscal por meio de penhora.

 

Quanto à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, em 2011, pacificou em sede de recurso representativo de

controvérsia o entendimento de que somente é ilegal o procedimento se a dívida do contribuinte estiver com sua

exigibilidade suspensa, verbis:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA

NO ART. 73, DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA

E RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97. ILEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR

COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN).

1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado.

2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita

Federal que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º,

8º e 12, da IN SRF 21/1997; art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF

600/2005; e art. 49, da IN SRF 900/2008), extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua

redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz

respeito à imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com

exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.). Fora

dos casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal

a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e

retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97. Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS,

Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José

Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgado em 12.8.2008; REsp. n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em

18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010.

[...]

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução

STJ n. 8/2008.

(REsp 1213082/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/08/2011, DJe 18/08/2011 - ressaltei e grifei)

 

Posteriormente, em 2013, a Lei nº 12.844/2013 alterou o artigo 73 da Lei nº 9.430/1996, que passou a ter a

seguinte redação:

 

Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou

a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita não seja administrada pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil será efetuada depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo

credor perante a Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, inclusive inscritos em Dívida

Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses débitos, observado o seguinte: (Incluído pela

Lei nº 12.844, de 2013 - ressaltei)

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo a que se referir; (Incluído

pela Lei nº 12.844, de 2013)

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada à conta do

respectivo tributo. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

 

À vista dessa nova redação, a União aduz que a decisão proferida pelo STJ deve ser reavaliada, o que levaria à

conclusão de que é possível a compensação de ofício de débitos parcelados não garantidos e de todos os débitos

não parcelados, exatamente o caso dos autos.

 

O parágrafo único do artigo 73 supracitado deve ser interpretado conjuntamente com outras normas tributárias que

suspendem qualquer espécie de cobrança de dívida, eis que não é legítimo que um crédito garantido seja

compensado. Nesse sentido o AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 5.416/SC, julgado do STJ, no qual foi

analisada especificamente a controvérsia dos autos - compensação de ofício de débito garantido em execução

fiscal suspensa - e restou vencedor o seguinte voto-vista do Ministro Ari Pargendler:

 

1. Os autos dão conta de que, tramitando embargos do devedor opostos a uma execução fiscal, a Fazenda

Nacional bloqueou a restituição, ao contribuinte, do imposto de renda que lhe havia sido retido na fonte.
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O ato foi atacado por mandado de segurança.

O MM. Juiz Federal concedeu a ordem, e a sentença foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Sobrevieram recurso especial e, contra a decisão que não o admitiu, agravo, ao qual o relator, Ministro Sérgio

Kukina, em decisão monocrática, fundado no precedente de que trata o REsp nº 1.213.082, PR (processado no

regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil), deu provimento "para reconhecer a possibilidade de

compensação de ofício" (e-stj, fl. 337).

Pedi vista na sessão do dia 18 de abril de 2013 (e-stj, fl. 356).

2. Salvo melhor juízo, o acórdão proferido no REsp nº 1.213.082, PR não tem repercussão na espécie.

É bem verdade que ali se decidiu que a compensação de ofício só é ilegal se o crédito tributário estiver com a

exigibilidade suspensa na forma do art. 151 do Código Tributário Nacional, podendo-se, a contrario sensu,

argumentar que a penhora não é uma forma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Acontece que, supervenientemente ao pedido de vista, na sessão de 22 de maio de 2013, a 1ª Seção, sendo relator

o Ministro Mauro Campbell Marques, julgou o REsp nº 1.272.827, PE, decidindo que o juiz pode atribuir efeito

suspensivo aos embargos do devedor desde que observados os requisitos do art. 739-A do Código de Processo

Civil. 

Aqui, à vista do que está dito no acórdão recorrido, é o que presumidamente aconteceu, in verbis:

 

"Ademais, como bem decidiu a sentença o débito tributário perseguido pela Fazenda já se encontra garantido nos

autos da execução fiscal (fl. 46), não existindo regramento legal que autorize o bloqueio do crédito tributário

como forma de garantir dívida que se encontre com a exigibilidade suspensa" (e-stj, 256).

Por isso, voto no sentido de dar provimento ao agravo regimental para negar provimento ao agravo.

 

Reconheceu-se, assim, que a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, consoante o artigo

739-A do Código de Processo Civil, impede a compensação de ofício do débito cobrado no feito executivo,

situação que se amolda perfeitamente ao caso concreto, em que a dívida exigida na execução fiscal nº

2003.61.82.017745-5 - CDA nº 80 8 02 004158-26 (fl. 26) - está garantida por penhora e aos respectivos

embargos foi atribuído efeito suspensivo, com o consequente sobrestamento do feito executivo, consoante

sentença de fls. 366/371, a qual, inclusive, julgou-os procedentes para desconstituir o crédito tributário constante

da mencionada CDA (fls. 366/371). Resta afastada, destarte, a presunção de legitimidade dos atos de retenções do

imposto de renda do agravado. 

 

Desse modo, correta a decisão agravada. Ausente a relevância da fundamentação, desnecessária a apreciação do

periculum in mora, pois, por si só, não legitima o deferimento da medida pleiteada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, e, à vista

de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, encaminhem-se os autos ao

Ministério Público Federal.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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2014.03.00.029882-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : COML/ K HAGE LTDA

ADVOGADO : SP260465A SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por COMERCIAL K. HAGE LTDA.

contra decisão que, em sede de ação ordinária, acolheu os embargos de declaração opostos contra decisão que

havia deferido parcialmente a antecipação da tutela para explicitá-la e indeferir o pleito de reconhecimento do seu

direito de reaver, por meio de autocompensação nos moldes do artigo 66 da Lei nº 8.383/1991, os recolhimentos

indevidamente realizados nos últimos cinco anos, ao fundamento de que a compensação apenas pode ser

autorizada após o trânsito em julgado da sentença, conforme o artigo 170-A do Código Tributário Nacional e a

Súmula nº 212 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 123/124).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) nos termos do que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 559.937/RS, é inconstitucional a base

de cálculo prevista no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.895/2004 para a cobrança do PIS-importação e da COFINS-

importação (artigos 20, inciso II, e 110 do Código Tributário Nacional, Acordo Geral de Tarifas e Comércio -

GATT, artigo 2º do Decreto-Lei nº 37/1966, Decreto nº 90.930/1986, artigo 17 do Decreto nº 2.498/1998,

Instruções Normativas SRF nºs 16/1998 e 327/2003, artigos 75 a 83 do Decreto nº 6.759/2009, artigo 142, § 2º,

inciso III, alínea a, da Constituição Federal;

 

b) no atual sistema de repercussão geral, a declaração de inconstitucionalidade de uma norma pelo STF constitui

um ato jurídico perfeito e uma garantia do contribuinte ao efetivo exercício do seu direito fundamental à

segurança jurídica (artigo 543-A do Código de Processo Civil e artigo 5º, inciso XXXVI, da CF);

 

c) à vista do recolhimento das contribuições pela base de cálculo diversa da delimitada na Lei Maior, resta

cristalino que efetuou pagamento indevido de tributos e o pronunciamento do STF no RE 559.937 justifica o

exercício do seu direito de reavê-los, relativamente aos últimos cinco anos, desde logo. Tem, portanto, direito à

compensação (artigo 66 da Lei nº 8.383/1991 e artigo 74 da Lei nº 9.430/1996), independentemente de

autorização ou processo administrativo, e o presente remédio constitucional é plenamente adequado para tanto

(Súmula nº 213 do Superior Tribunal de Justiça);

 

d) são inaplicáveis ao caso os artigos 170 e 170-A do CTN, eis que cuidam de outra modalidade de compensação,

que não a da situação dos autos, qual seja, autocompensação (artigo 66 da Lei nº 8.383/1991). Os dispositivos do

CTN tratam da compensação realizada diretamente pelos agentes fiscais a pedido do contribuinte que extingue o

crédito tributário já constituído (artigo 156, inciso II, do CTN). Já a modalidade da autocompensação é efetuada

pelo particular no âmbito do lançamento por homologação e está sujeita a posterior fiscalização. Não há que se

condicionar, destarte, a compensação ao trânsito em julgado do feito;

 

e) não pode ser observada a restrição outrora constante do artigo 89, § 3º, da Lei nº 8.212/1991, fruto da Lei nº

9.032/1995, que inicialmente estipulou o teto de 25% sobre o crédito a ser compensado e que posteriormente foi

modificada pela Lei nº 9.219/1995, que elevou o limite a 30%, já que foi expressamente revogada pela Medida

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, artigo 79;

 

f) incidem correção monetária, taxa SELIC e juros de mora de 1% sobre as verbas recolhidas indevidamente

 

Pleiteia a concessão de liminar para que seja declarado imediatamente o seu direito à compensação, bem como

assegurada a não imposição de retaliações pelo fisco, pois, do contrário, certamente o exercício desse direito

acarretar-lhe-á a imposição de multas e penalidades.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203754520144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os

seguintes argumentos (fl. 43):

[...] demonstra-se a presença do justo e fundado receio de lesão de difícil ou impossível reparação - periculum in

mora -, porquanto o exercício do DIREITO de compensar o indébito pago nos últimos 5 (cinco) anos, certamente,

acarretará à demandante a imposição indevida de multas e penalidades.

[...]

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer é indicada pela

recorrente de que forma seria prejudicada com a não realização da compensação neste momento, uma vez que

somente apontou como prejuízo a possibilidade de ser multada e punida com a realização do procedimento.

Ademais, não está comprovada a irreparabilidade do ocasional dano ou a sua dificuldade de reparação, como

exige o inciso I do artigo 273 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a

apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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2014.03.00.030041-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PRESERVA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP240052 SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00178231020144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2320/2676



 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

medida cautelar, concedeu a liminar para autorizar a prestação de caução por meio de crédito precatório adquirido

por escritura pública de cessão de direitos originados da reclamação trabalhista nº 0054/1990/053/11/00 em

trâmite em Boa Vista/RR, bem como determinar à ré que expeça certidão de regularidade fiscal em nome da

requerente, desde que os únicos óbices sejam os débitos discutidos nos autos, e abstenha-se de inscrevê-la no

CADIN por tais dívidas, ao fundamento de que o contribuinte pode garantir o juízo de forma antecipada no

interregno entre o encerramento da discussão administrativo sobre o débito e o ajuizamento da respectiva ação

executiva, a fim de obter a referida certidão e, no caso, os documentos juntados comprovam que a requerente é

detentora do citado crédito no valor de R$ 3.000.000,00, superior ao da sua dívida, razão pela qual pode servir de

garantia para a caução (fls. 105/108).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não se opõe ao pleito de garantia antecipada do crédito tributário antes do

ajuizamento da execução fiscal para o fim do artigo 206 do Código Tributário Nacional, mas sim à aceitação da

garantia oferecida. Aduz que:

 

a) a garantia, consubstanciada em precatório oriundo de outro Estado, é flagrantemente imprestável por ser

ilíquida, incerta e de propriedade que sequer foi demonstrada (apenas foi apresentada cópia simples de

documentos e o processo em que tramitou não foi encontrado no site do TRT da 11ª Região para validação, além

do que a expedição é de 2009, há mais de cinco anos). A sua inidoneidade põe em risco o erário e os interesses de

terceiros de boa-fé, à vista da expedição de certidão de regularidade fiscal e da proibição de inclusão do nome da

empresa no CADIN;

 

b) deve ser observada a ordem de preferência do artigo 11 da Lei nº 6.830/1980, sob pena de ineficácia da

nomeação (artigo 656, inciso I, do Código de Processo Civil), e nesses termos, o direito de crédito encontra-se na

última posição, o que por si só impossibilitaria o seu acolhimento, principalmente antes de comprovada a ausência

de outros bens;

 

c) a execução deve ser feita no interessa da exequente (artigo 612 do CPC), que pode recusar o patrimônio

oferecido à penhora que desatenda a aludida ordem, com o que a decisão, proferida sem a sua prévia

manifestação, ofende os dispositivos legais;

 

d) realizadas pesquisas na internet, constatou que a ação judicial que teria dado origem ao precatório teria sido

alvo de fraudes, inclusive é objeto de ações propostas pelo Ministério Público Federal e pelo Ministério Público

do Trabalho da 11ª Região;

 

e) o crédito que se pretende caucionar corresponde hoje a R$ 3.521.103,65, em virtude da soma do encargo legal

de 20% (artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/1969), ou seja, a caução não corresponde ao montante integral da

dívida a ser executada.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista de que a manutenção do decisum implica grave e irreparável

lesão à defesa do seu crédito, com violação à lei e à Constituição, além do que permitirá que a agravada obtenha

benefícios fiscais e contrate com o Poder Público, o que pode ensejar prejuízo ao erário, à arrecadação e à

fiscalização tributárias e a terceiros de boa-fé. Aduz que também afeta a atuação estatal, o que repercute sobre os

cidadãos, e ofende a supremacia do interesse público.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]
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Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fl. 7-verso e 8-anverso):

 

[...] a manutenção da decisão atacada implica GRAVE E IRREPARÁVEL LESÃO À DEFESA DO CRÉDITO DA

UNIÃO, violando a lei e a Constituição.

Isso porque, caso mantida a garantia do crédito tributário, a Agravada poderá obter certidão positiva de débitos

com efeitos de negativa e a retirada do seu nome do CADIN, muito embora possua uma dívida de mais de R$

3.000.000,00 perante o Fisco Federal.

Tal situação permitirá a Agravada obter benefício fiscais e contratar com o Poder Público, podendo ensejar

prejuízos ao Erário, bem como à fiscalização e arrecadação tributária, o que precisa ser evitado. Ressalte-se,

ainda, os prejuízos que podem ser causados a terceiros de boa-fé.

Na verdade, é o interesse público que, in casu, está exposto a risco, pois com a execução da r. decisão agravada,

garante-se o interesse individual e sobrecarrega-se o interesse público. Optar pelo interesse particular em

detrimento do interesse da coletividade significa caminhar na contramão da juridicidade.

Como o dano irreparável que aqui se esboça afeta a atuação estatal, o que repercute diretamente sobre todos os

cidadãos, a manutenção da decisão ora agravada agride a Carta Magna nas disposições constitucionais que

consagram a SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.

[...]

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que a utilização da certidão

da regularidade fiscal para a obtenção de benefícios fiscais e a contratação com o poder público não passam de

meras possibilidades, além de sequer ter sido apontada especificamente de que maneira a manutenção da decisão

agravada acarretaria prejuízo ao erário, à fiscalização e à arrecadação tributárias, ao crédito da agravante, já que

somente foram desenvolvidas alegações genéricas nesse sentido. Quanto aos ocasionais danos a terceiros, verifica-

se que não se referem diretamente à recorrente e, desse modo, não justificam a concessão da medida de urgência

em relação a ela. Tampouco foi demonstrada de que maneira ocasional lesão seria grave e de difícil reparação,

como exige o artigo 558 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da

relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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2014.03.00.030225-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDEAL contra decisão que, em execução fiscal,

deferiu parcialmente o pedido de desbloqueio dos valores arrestados através do sistema BACENJUD, bem como

os veículos restringidos por meio do sistema RENAJUD, mantida a indisponibilidade dos imóveis localizados no

sistema ARISP (fl. 166).

Conforme informações de fls. 194/195, o juiz monocrático proferiu sentença, extinguindo a execução, razão pela

qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Claudio Sebastião Jesuino Alexandre contra decisão que, em sede de

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que (fls. 10 e 13):

 

a) tem responsabilidade tributária, uma vez que, a despeito de não mais integrar a sociedade quando de sua

dissolução irregular, era sócio-gerente à época do surgimento da obrigação tributária; 

 

b) ao que tudo indica, a dissolução irregular constatada por oficial de justiça em 2008 se deu muito antes, dado

que a última atualização cadastral junto à Receita Federal foi em 11/2005.

 

Alega-se, preliminarmente, que a decisão é nula por ausência de fundamentação (artigo 93, IX, CF/88), dado que

não se pronunciou acerca da alegada ausência de procuração do patrono do agravante. No mérito, aduz, em

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : AUTO MOLAS CAPITAL REPRESENTACAO COML/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP251328 MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI e outro

PARTE RÉ : OSVALDO ALVES OLIVEIRA e outro

: VAGNER MACHADO OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044503320114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.030243-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : CLAUDIO SEBASTIAO JESUINO ALEXANDRE

ADVOGADO : SP242863 RAIMONDO DANILO GOBBO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MEDIDAS CONSTRUTORA ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro

: MARCOS ANTONIO SCALIZE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00020492120074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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síntese, que se retirou da empresa executada em 02.03.2005, conforme alteração contratual registrada na JUCESP,

ou seja, não mais administrava a pessoa jurídica no momento da dissolução irregular, tampouco do ajuizamento da

demanda, em 2007.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, pelas razões explicitadas, e do periculum in

mora decorrente da inclusão de seu nome no CADIN, oque inviabiliza a obtenção de crédito.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. 

 

Inicialmente, afasta-se a preliminar de nulidade da decisão por ausência de fundamentação (artigo 93, inciso IX,

da CF/88), uma vez que é vedada a alegação da própria torpeza em benefício próprio, considerado que ao

peticionar perante o juízo a quo, deixou de proceder à juntada da procuração ao seu patrono. Ademais, a ausência

de procuração não impediu a análise do pleito e, assim, não houve prejuízo, bem como a questão foi saneada por

meio da juntada desse documento nos autos deste recurso (fl. 30).

 

No mais, nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a

fundamentar a concessão da providência pleiteada. O redirecionamento da execução contra administradores da

executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível nos

casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de

dissolução irregular da sociedade, conforme dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". Porém, para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da extinção é imprescindível a comprovação de que o sócio

integrava a pessoa jurídica na qualidade de administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento

ilícito, pois somente nessa condição detinha poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às

atividades, em vez de encerrá-la irregularmente, a teor do entendimento pacificado na corte superior, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda

que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular). 

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou

consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que

houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica.

Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional,

e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u.,

DJe 04/05/2009)(grifei) 

 

Nos autos em exame, verifica-se da ficha cadastral da JUCESP (fls. 64/67) que, não obstante o agravante fosse

gestor da executada à época do vencimento dos tributos em cobrança (fls. 42/45), retirou-se da sociedade em

28.07.2005 (fl. 66), ou seja, antes do ajuizamento do feito executivo e, portanto, antes da constatação da

dissolução irregular da empresa por oficial de justiça, em 23.07.2008 (fl. 55). Assim, inviável, em princípio, o
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redirecionamento da demanda, segundo os precedentes anteriormente explicitados. Saliente-se que, ainda que se

considere a última atualização cadastral junto à Receita Federal, em novembro de 2005 (fl.86), denota-se que o

agravante já havia se retirado da sociedade, de maneira que, resta comprovado que, enquanto exercia

administração da empresa, ela estava ativa.

 

Por fim, o periculum in mora se faz presente na medida em que o prosseguimento da execução fiscal pode

acarretar constrição judicial sobre os bens do recorrente, sem que tenha responsabilidade pela dívida executada,

com a adoção de medidas restritivas, como a inclusão do nome no CADIN.

 

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA RECURSAL ANTECIPADA, a fim de suspender a execução fiscal em

face de Claudio Sebastião Jesuino Alexandre e, em consequência, qualquer ato judicial constritivo de seus bens.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 317/324 que

considerou a ocorrência de decadência no que tange à constituição do débito vencido em 28/12/1989.

Alega a agravante, em síntese, que o crédito tributário foi constituído mediante auto de infração em 04.02.1994 e

sendo 01.01.1995 o último dia de prazo para constituição, não se operou a decadência. Pede, de plano, a

concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, dispõe o Código Tributário Nacional em seus artigos 150, §4º, e 173:

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

2014.03.00.030246-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CRWW IND/ COM/ E PARTICIPACOES LTDA e outros

: WAL LU COM/ PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

: LINK COM/ PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

: G CAP PARTICIPACOES LTDA

: WMJR COM/ PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP081071 LUIZ CARLOS ANDREZANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00375184420044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

 

Verifica-se, assim, que, em regra, o prazo decadencial de 5 anos deve ser contado a partir do "primeiro dia

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (art. 173, inciso I). No entanto, nos casos de

tributos sujeitos ao chamado lançamento por homologação em que houve o pagamento antecipado, a fazenda tem

5 anos, a contar do fato gerador, para homologar a declaração ou realizar o lançamento suplementar, salvo se

comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação (art. 150, §4º). Nesse sentido, confira-se a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL.

1. No lançamento por homologação, o contribuinte, ou o responsável tributário, deve realizar o pagamento

antecipado do tributo, antes de qualquer procedimento administrativo, ficando a extinção do crédito

condicionada à futura homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente. Havendo pagamento

antecipado, o Fisco dispõe do prazo decadencial de cinco anos, a contar do fato gerador, para homologar o que

foi pago ou lançar a diferença acaso existente (art. 150, § 4º, do CTN).

2. Se não houve pagamento antecipado pelo contribuinte, não há o que se homologar nem se pode falar em

lançamento por homologação. Surge a figura do lançamento direto substitutivo, previsto no art. 149, V, do

CTN, cujo prazo decadencial se rege pela regra geral do art. 173, I, do CTN: cinco anos a contar do primeiro

dia do exercício seguinte àquele em que o pagamento antecipado deveria ter sido realizado.

3. A tese segundo a qual a regra do art. 150, § 4º, do CTN deve ser aplicada cumulativamente com a do art. 173,

I, do CTN, resultando em prazo decadencial de dez anos, já não encontra guarida nesta Corte. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no AREsp 18.358/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012,

DJe 04/09/2012)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO A MENOR. FATO GERADOR.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual o prazo decadencial de constituição do

crédito tributário, no caso de pagamento antecipado, ainda que a menor, de tributo sujeito a lançamento por

homologação tem como termo a quo a ocorrência do fato gerador, conforme dispõe o art. 150, § 4º, do CTN.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no AREsp 48.565/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/09/2012, DJe 24/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

ADEQUAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM RAZÃO DA ALTERAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. POSSIBILIDADE.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO

ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO

INICIAL. ART. 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTS. 150, § 4º,

e 173 do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. O prazo decadencial para tributos lançados por homologação obedece à seguinte lógica: a) não ocorrendo
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pagamento antecipado, incide o art. 173, I, do CTN, por absoluta inexistência do que homologar; b) havendo

pagamento antecipado a menor, aplica-se a regra do art. 150, § 4º, desse mesmo diploma normativo. In casu,

como não foi feita a antecipação do pagamento, atrai-se o disposto no art. 173, I, do CTN, segundo o qual o

direito de a Fazenda Pública constituir crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no AREsp 105.771/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/08/2012, DJe 24/08/2012)

 

No caso concreto, a agravante não antecipou o pagamento do tributo, o que atrai a aplicação do art. 173, I do

CTN. Tendo os fatos geradores ocorrido respectivamente em 28.12.1989 e 30.04.1990, o prazo decadencial da

Fazenda Pública iniciou-se no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

realizado, ou seja, 01/01/90 e 01/01/91.

Consoante consta das CDAs (fls. 27), a notificação pessoal se deu em 22/02/1995 e tal notificação constitui o

crédito tributário, ocorrendo, portanto, a decadência em relação ao débito vencido em 28.12.1989, já que a

constituição do crédito mediante notificação ocorreu após o decurso do prazo de cinco anos.

Nesse sentido colaciono:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PIS. OMISSÃO

DE RECEITA OPERACIONAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. ATO FINAL. LAVRATURA DO

AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. 1. Nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, quando o sujeito passivo omite-se no cumprimento dos deveres que lhe foram legalmente

atribuídos, deve a autoridade fiscal proceder ao lançamento de ofício (CTN, art. 149), iniciando-se o prazo

decadencial de cinco anos no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

feito (art. 173, I, do CTN). 2. Se a Fazenda Pública notifica o contribuinte do auto de infração no prazo de

cinco anos a que alude o art. 173, I, do CTN, não há que se falar em decadência do direito à constituição do

crédito tributário. 3. O direito de lançar é potestativo. Logo, iniciado o procedimento fiscal com a lavratura do

auto de infração e a devida ciência do sujeito passivo da obrigação tributária no prazo legal, desaparece o

prazo decadencial. 4. Súmula TFR 153: "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação

de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o

prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos". 5.

Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial."

(STJ, Segunda Turma, EDRESP 1162055, Rel. Castro Meira, DJE 14/02/2011).

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INÍCIO DA PRESCRIÇÃO DA DEMANDA COM A NOTIFICAÇÃO DO

CONTRIBUINTE ACERCA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CTN, ART. 174.

AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL DA FLUÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.

NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. APRESENTAÇÃO DE GFIP. DESNECESSIDADE DE

LANÇAMENTO FORMAL PELO FISCO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE

VÍCIOS NO JULGADO. INSATISFAÇÃO COM O DESLINDE DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

NÃO OCORRÊNCIA.

1. Depreende-se dos autos que o ponto da controvérsia está na insatisfação com o deslinde da causa. O acórdão

embargado encontra-se suficientemente discutido, fundamentado e de acordo com a jurisprudência desta Corte,

não ensejando, assim, o seu acolhimento.

2. Os embargantes não apontam nenhuma omissão, contradição, obscuridade ou erro material nas razões

recursais.

3. É entendimento assente nesta Corte que, uma vez constituído o crédito tributário pela notificação do auto de

infração, não há falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial é a data da constituição definitiva

do crédito. Não havendo impugnação pela via administrativa, caso dos autos, o curso do prazo prescricional

inicia-se com a notificação do lançamento tributário.

4. A declaração de débito apresentada pelo devedor dispensa a formalização de procedimento administrativo

pelo Fisco, com vista a constituir definitivamente o crédito tributário. Este entendimento está consolidado nesta

Corte segundo o rito reservado aos recursos repetitivos, REsp 1.143.094/SP, Rel. Min. Luiz Fux.

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AREsp 439.781/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/03/2014, DJe 31/03/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

1. Sobre o tema, esta Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, uma vez constituído o crédito

tributário pela notificação do auto de infração, não há falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2327/2676



inicial é a data da constituição definitiva do crédito, que se dá, nos casos de lançamento de ofício, quando não

couber recurso administrativo ou quando se houver esgotado o prazo para sua interposição. Precedentes: EDcl

no AgRg no AREsp 439.781/RO, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/03/2014; EDcl no AREsp 197.022/RS, Rel. Ministro

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20/03/2014; e REsp 773.286/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão,

rel. p/ acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 09/11/2006;

2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem quanto à ausência de impugnação administrativa

demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada

em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 424.868/RO, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2014, DJe

25/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. RESTITUIÇÃO.

PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO.

NOTIFICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. SÚMULA Nº 153/TFR. PRECEDENTES. 1. Embargos de declaração contra

decisão que proveu o recurso especial da Fazenda Nacional. Ocorrência de omissão quanto à apreciação da

matéria, por não se atentar para a existência de documento nos autos que comprovam a interrupção do prazo

prescricional. 2. A respeito da ocorrência ou não da prescrição, nos casos em que pendente procedimento

administrativo fiscal, ocorrido após a notificação do contribuinte, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, de forma vasta, tem se pronunciado nos seguintes termos: - "A antiga forma de contagem do prazo

prescricional, expressa na Súmula 153 do extinto TFR, tem sido hoje ampliada pelo STJ, que adotou a posição do

STF. Atualmente, enquanto há pendência de recurso administrativo, não se fala em suspensão do crédito

tributário, mas sim em um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o

julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-officio. Somente a partir da data em que o contribuinte é

notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional ." (REsp nº

485738/RO) - "O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só tem início com a decisão definitiva do

recurso administrativo (Súmula 153 do TFR), não havendo que se falar, portanto, em prescrição intercorrente."

(AGRESP nº 577808/SP) - "O STJ fixou orientação de que o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só

se inicia com a apreciação, em definitivo, do recurso administrativo (art. 151, inciso III, do CTN)." (AGA nº

504357/RS) - "Entre o lançamento e a solução administrativa não corre nem o prazo decadencial, nem o

prescricional, ficando suspensa a exigibilidade do crédito." (REsp nº 74843/SP) - "'O Código Tributário

Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a notificação do lançamento ao sujeito passivo, em

que corre prazo de decadência (art. 173, I e II); a que se estende da notificação do lançamento até a solução do

processo administrativo, em que não correm nem prazo de decadência, nem de prescrição, por estar suspensa a

exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final do processo administrativo,

quando corre prazo de prescrição da ação judicial da fazenda (art. 174)' (RE 95365/MG, Rel. Ministro Décio

Miranda, in DJ 03.12.81)." (REsp nº 190092/SP) - "Lavrado o auto de infração consuma-se o lançamento, só

admitindo-se o lapso temporal da decadência do período anterior ou depois, até o prazo para a interposição do

recurso administrativo. A partir da notificação do contribuinte o crédito tributário já existe, descogitando-se da

decadência. Esta, relativa ao direito de constituir crédito tributário somente ocorre depois de cinco anos,

contados do exercício seguinte àquele em que se extinguiu o direito potestativo do Estado rever e homologar o

lançamento." (REsp nº 193404/PR) - "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de

lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo

prescricional , que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos." (REsp nº

189674/SP) - "A constituição definitiva do crédito tributário se dá quando não mais cabível recurso ou após o

transcurso do prazo para sua interposição, na via administrativa." (REsp nº 239106/SP) 3. Embargos de

declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para, na seqüência, desprover ao recurso especial. ..EMEN:

(EDRESP 200400265410, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:17/12/2004 PG:00457

..DTPB:.)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos para apensamento ao principal (EF N.

0037518-44.2004.403.6182).
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São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030336-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Pipo Renoplast Indústria e

Comércio Ltda. contra decisão que, em sede de execução fiscal, afastou a alegada prescrição intercorrente, ao

fundamento de que a exequente não foi intimada da decisão que suspendeu o feito, nos termos do artigo 25 da Lei

n.º 6.830/80 (fl.47). Opostos embargos de declaração (fls. 50/53), foram rejeitados (fl. 55).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) o juízo a quo, em 24.03.2000, proferiu despacho por meio do qual determinou a suspensão do processo e a

consequente remessa dos autos ao arquivo, com abertura de vista ao exequente, em estrita observância do artigo

40 da Lei n.º 6.830/80;

 

b) sobrestados ao autos por um ano, foram regularmente remetidos ao arquivo, conforme estabelecido no artigo 40

da LEF;

 

c) passados 13 anos do arquivamento dos autos, não restam dúvidas de que o crédito tributário objeto da execução

foi atingido pela prescrição intercorrente;

 

d) os efeitos de uma suposta ausência de intimação da agravada quanto à suspensão do feito não pode prejudicar a

agravante, na medida em que do despacho proferido em 24.03.2000, constou expressamente a determinação para

que a exequente fosse intimada;

 

e) houve falha da secretaria e desídia da agravada, que ao longo de 13 anos não procurou saber o motivo do

arquivamento dos autos;

 

d) a jurisprudência do STJ é no sentido da desnecessidade da intimação da fazenda pública sobre o arquivamento

do processo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõe o artigo 40 da Lei nº 6.830/80:

 

2014.03.00.030336-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : PIPO RENOPLAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP258491 SP258491 GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00318688919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído

pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.

(Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009)

 

Evidencia-se que o juiz, de ofício, pode suspender o curso do processo durante o período em que o devedor ou

seus bens não forem localizados e, nessa situação, deve ser dada vista dos autos à exequente. No caso concreto,

por meio do despacho de fl. 29 o magistrado, em 24.03.2000, suspendeu o curso da execução fiscal, à vista da

informação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT de que a executada não foi localizada. No

mesmo ato judicial, determinou a remessa dos autos ao arquivo depois de decorrido o prazo de um ano (artigo 40,

§2º, da LEF), bem como a abertura de vista à exequente. No entanto, a agravada não foi intimada, tampouco lhe

foi dada vista dos autos (fls.29/30). A simples determinação de vista à exequente sem sua efetiva intimação não

satisfaz o comando do artigo 40, §1º, c.c. o artigo 25, ambos da LEF. Sobre a necessidade de intimação da

exequente da suspensão da ação, destaco jurisprudência pacífica do STJ e desta corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE MULTA PELO ESTADO

- PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA -

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO CIVIL E DO CTN - DECRETO 20.910/32 - PRINCÍPIO DA SIMETRIA -

PRECEDENTES STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - SUSPENSÃO DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA - INEXISTÊNCIA - CONTINUIDADE DELITIVA - CONDIÇÕES

DIVERSAS DE LUGAR - DESCARACTERIZAÇÃO - SÚMULA 7/STJ - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL -

REEXAME DE FATOS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Se a relação que deu origem ao crédito em cobrança tem

assento no Direito Público, não tem aplicação a prescrição constante do Código Civil. 2. Uma vez que a

exigência dos valores cobrados a título de multa tem nascedouro num vínculo de natureza administrativa, não

representando, por isso, a exigência de crédito tributário, afasta-se do tratamento da matéria a disciplina

jurídica do CTN. 3. Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança

de seus créditos, deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas

daquela. Aplicação do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria. 4. A prescrição intercorrente

pressupõe inércia da Fazenda Pública exeqüente, que não se caracteriza quando ela não foi validamente

intimada da suspensão do processo de execução. 

(...)

(RESP 200800227930, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/11/2008)(grifei)

 

..EMEN: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. ALEGAÇÃO

DE OFENSA AOS ARTIGOS 25 E 40 DA LEI 6.830/80 E 174 DO CTN. ARGUMENTO NÃO-SUSCITADO NA

PRIMEIRA OPORTUNIDADE DE FALAR NOS AUTOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO-PROVIDO. 1. Esta Corte já firmou entendimento no

sentido de que a intimação da Fazenda deve ser pessoal, e que a prescrição intercorrente não pode ser

reconhecida se a paralisação do feito ocorrer por falha do mecanismo judiciário, ao não proceder à intimação

da forma devida. (Precedentes: Resp 796.382 - RO, Relator: Ministro Peçanha Martins, DJ 31/3/2006; AgRg

no Ag 275.934-RS, Relator: Ministro José Delgado, DJ 15/5/2000;REsp 646.392-PR, Relator: Ministro Teori

Albino Zavascki, DJ 28/9/2006). 2. Ocorre que, no presente caso, diferentemente das hipóteses em que vem

sendo aplicada a orientação acima, o recorrente foi devidamente intimado (por meio de concessão de vista

pessoal - fl. 66, v.), especificamente para se manifestar a respeito do transcurso do prazo prescricional durante o

período de paralisação do feito (artigo 40, § 2º, da LEF), tendo, entretanto, permanecido silente. Apenas após o

reconhecimento da prescrição intercorrente pelo juízo de primeiro grau, o recorrente suscitou a questão

referente à falta de intimação, pelo que incide, na espécie, a preclusão consumativa. Inteligência do artigo 245

do CPC. 3. Atingida a questão referente à intimação pessoal do Estado a respeito do deferimento da suspensão
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dos autos pela preclusão consumativa, perfeitamente possível o reconhecimento da prescrição intercorrente em

face da paralisação do processo por prazo superior ao estabelecido no artigo 174 do CTN, de acordo com o que

dispõe o artigo 40, § 4º, da LEF. 4. Ausência de similitude fática entre o aresto recorrido e os paradigmas, pelo

qua não se conhece do recurso especial pela divergência. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não-provido. ..EMEN:(RESP 200801803099, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJE DATA:13/11/2008)(grifei)

 

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO

OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO SOBRE A SUSPENSÃO DO CURSO DO PROCESSO. ARTIGO

40, § 1°, DA LEI N.º 6.830/80. - Dispõe o § 1° do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 que suspenso o curso da

execução será aberta vista dos autos ao representante judicial da fazenda pública. - Determinada a intimação

da exequente, o ofício judicial da 3ª Vara das Execuções Fiscais da Justiça Federal não atendeu ao despacho

exarado e remeteu os autos ao arquivo, em contrariedade ao disposto na norma, o que impõe a reforma da

sentença extintiva. - Apelação provida.

(AC 00563223619994036182, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014)(grifei)

 

Saliente-se que os julgados colacionados pela recorrente são específicos e dizem respeito: i) aos casos em que a

própria exequente pleiteia a suspensão do feito, hipótese em que realmente é desnecessária sua intimação; e ii) à

desnecessidade de intimação da credora do arquivamento do feito. Porém, essas situações não espelham o caso

concreto, no qual claramente não houve a intimação da agravada acerca da suspensão da ação executiva, na forma

do §1º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o que impede o reconhecimento da prescrição intercorrente e justifica a

manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030378-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução de

sentença, adotou como corretos os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 157).

2014.03.00.030378-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JOSE ABDALA

ADVOGADO : SP042612 ELVINA PINHEIRO RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00691298719924036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2331/2676



 

Em suas razões recursais, a agravante insurge-se, especificamente, quanto à aplicação do IPCA-E, em lugar da

TR, visto que está em desacordo com o disposto no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97.

 

Acresce que, na conta de fls. 12/16 dos embargos à execução, foi considerado o período de 07/86 a 07/87 e,

portanto, não procede a alegação do Contador Judicial de que deveria ser considerado o período integral, pois os

documentos de fls. 08 (ação ordinária) não abrangem todo esse período.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

 

Razão assiste à agravante quanto à questão da incidência do IPCA-E, como índice de correção monetária dos

valores debatidos.

 

Em que pese o reconhecimento da inconstitucionalidade do §12 do artigo 100 da Constituição Federal, é certo que

o Supremo Tribunal Federal vem determinando que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública nos precatórios

sejam efetuados observada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/2009,

até julgamento final da Corte relativamente aos efeitos das decisões nas ações diretas de inconstitucionalidade nºs

4.357 e 4.425.

 

Nesse sentido, calha transcrever excerto da decisão proferida na Medida Cautelar na Reclamação nº 16.705/RS, de

relatoria do e. Ministro Luiz Fux:

 

"...

Ao julgar, em conjunto, as ADIs 4357 e 4425, esta Corte declarou que a atualização monetária dos débitos

fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar

o valor real do crédito de que é titular o cidadão.

Outrossim, decidiu que a quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em

precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da

isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em

detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da

mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN), pelo que foi declarada

inconstitucional parcialmente sem redução da expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100,

§12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam

aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.

...

Destarte, em princípio, a decisão proferida pelo STJ, ao afastar retroativamente a aplicação do art. 5º da Lei

11.960 que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, está em perfeita consonância com a proposta de

modulação que formulei à Corte nas referidas ADIs. 4.357 e 4.425.

Ex positis, tendo em vista que ainda pende de decisão a questão alusiva à modulação dos efeitos da decisão, o

que influenciará diretamente o desfecho da presente reclamação, defiro a liminar para suspender efeitos da

decisão do Superior Tribunal de Justiça nos autos do ARESP 52.420, determinando que os pagamentos devidos

pela Fazenda Pública sejam efetuados observada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade

parcial da EC Nº 62/2009, até julgamento final desta Corte relativamente aos efeitos das decisões nas

mencionadas ações diretas de inconstitucionalidade.

..."

 

Aliás, o referido entendimento está sistematicamente sendo adotado em diversas decisões monocráticas proferidas

pelos Ministros do c. Supremo Tribunal Federal, como se pode aferir do teor da decisão proferida pelo Ministro

Roberto Barroso e publicada em 17.12.2014:

 

"...

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que afastou, por inconstitucionalidade, a aplicação

dos critérios de correção monetária relativos à caderneta de poupança sobre os débitos da Fazenda Pública.
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 O recurso busca fundamento no art. 102, III, da Constituição Federal. A parte recorrente requer, em síntese, a

manutenção dos critérios estabelecidos pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.

 O recurso extraordinário deve ser provido. De início, ressalta-se que o Plenário desta Corte julgou parcialmente

procedentes os pedidos nas ADIs 4.357 e 4.425, para declarar a inconstitucionalidade parcial das alterações

realizadas pela EC nº 62/2009 no regime constitucional de precatórios. Entre aquelas disposições, considerou-se

inválido o art. 100, § 12, da Constituição, sob o fundamento de que 'o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é

inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período)'. Isso resultou na

inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.

 Após o referido julgamento, inseguros quanto às normas a ser observadas, alguns Tribunais simplesmente

paralisaram o pagamento de precatórios, à espera de um pronunciamento do STF acerca da modulação dos

efeitos da declaração de inconstitucionalidade da EC nº 62/2009. Ao tomar ciência dessa informação, o

Ministro Luiz Fux proferiu a decisão que se alega violada, ordenando a retomada dos pagamentos, conforme a

disciplina vigente até 14.03.2013, 'respeitando-se a vinculação de receitas para fins de quitação da dívida

pública, sob pena de sequestro'. A referida decisão foi referendada pelo Plenário em 24.10.2013.

Inicialmente, concluí pela inaplicabilidade da suspensão dos efeitos do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 aos

casos em que se discute a fixação de índices de correção monetária de débito ainda não inscrito em precatório.

Não obstante, observo que os demais membros desta Corte têm interpretado a decisão-paradigma no sentido de

que estão vedadas, com efeitos vinculantes, todas as declarações de inconstitucionalidade do sistema instituído

pela EC nº 62/2009 e pela Lei nº 11.960/2009, até que a Corte conclua o julgamento da modulação dos efeitos

das decisões tomadas nas referidas ações diretas. Nessa linha, confiram-se:

 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO

DO ART. 5º DA LEI N. 11.960/2009. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NS. 4.357 E 4.425.

MODULAÇÃO DE EFEITOS PENDENTE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA ANTERIOR. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO'. (RE 836.411-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, negritos

acrescentados) 

'Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito Previdenciário. 3. Execução contra a

Fazenda Pública. Juros moratórios. Aplicabilidade imediata da Lei nº 11.960/09. Pedido prejudicado. 4.

Aplicação dos dispositivos até julgamento final das ADI 4.357 e 4.425 do STF. Modulação dos efeitos da decisão

pendente. 5. Aposentadoria. Fator de conversão do tempo especial em comum. Matéria infraconstitucional.

Reexame do panorama fático-probatório. Enunciados 279 e 636 da Súmula do STF. 6. Agravo regimental a que

se nega provimento'. (ARE 753.860-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, negritos acrescentados)

'CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO À

MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA NOS AUTOS DAS AÇÕES DIRETAS DE CONSTITUCIONALIDADE 4.357 E

4.425. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA SEM CONSIDERAR A SUSPENSÃO DA

EFICÁCIA

DO JULGAMENTO DE MÉRITO DAS REFERIDAS AÇÕES DIRETAS. RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.' (Rcl 16.940-AgR, Rel. Min. Teori

Zavascki, negritos acrescentados)

No mesmo sentido, vejam-se as seguintes decisões monocráticas: RE 846.806, Rel. Min. Luiz Fux; RE 846.880,

Rel.ª Min.ª Rosa Weber; e RE 649.899, Rel. Min. Dias Toffoli.

 A uniformidade possível da jurisprudência da Corte é um valor a ser preservado. Por essa razão, curvo-me à

compreensão dominante, passando a decidir na linha do entendimento já consolidado.

 Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido, tendo em conta que deu imediata eficácia à declaração de

inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

 Diante do exposto, com base no art. 557, § 1º-A , do CPC e no art. 21, § 1º do RI/STF, dou provimento ao

recurso extraordinário para que seja aplicado o disposto no art. 1º-F, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Invertidos, no ponto, os ônus da sucumbência.

(STF, RE 855234/RS, relator Ministro ROBERTO BARROSO, DJe 17.12.2014)

 

Assim, diante do entendimento do c. Supremo Tribunal Federal, que também vem sendo adotado pelo e. STJ,

conforme decisão proferida no AgRg nos Embargos à Execução em Mandado de Segurança nº 4.149/DF, de

relatoria da Ministra LAURITA VAZ, entendo que é de rigor concessão do efeito suspensivo.

 

Por fim, no que se refere à questão dos períodos se de 07/86 a 07/87 ou período integral, considerado pelo

Contador Judicial, constato que não foi objeto de apreciação da decisão agravada, o que impede, por ora, sua

análise por esta Corte, sob pena de supressão de grau de jurisdição.
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Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo tão somente para afastar a aplicação do IPCA-E como índice de

correção monetária.

 

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030403-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO

MINERAL - DNPM em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de penhora on line por meio do

sistema BACENJUD (fl. 132).

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive na sistemática prevista no

art. 543-C do CPC, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e

655-A do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA ON LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel.

Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado no dia 24.11.2010, segundo a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ,

confirmaram a orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do

prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora on

line.

3. Hipótese em que o pedido foi requerido e deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006, permitindo-se

a localização e a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por meio do sistema Bacen Jud, até o

2014.03.00.030403-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : FATIMA APARECIDA ROSA ACCETTURI

ADVOGADO : SP113961 ALBERTO DE LIMA MATOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044732420114036111 2 Vr MARILIA/SP
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limite do valor exequendo.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 20/02/2014, DJe

27/02/2014, destquei)

 

No caso dos autos, a penhora on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a

utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de

outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

Todavia, a reiteração do pedido de rastreamento e penhora por meio do BACENJUD somente é admissível

quando apresentadas pela parte exequente razões suficientes a ensejar a deflagração da nova ordem, o que, ao

menos sob esse exame prefacial e sumário, tenho que não ocorreu no caso em apreço. Nesse sentido, destaco:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMISSÃO DE NOVA ORDEM DE BLOQUEIO DE

ATIVOS FINANCEIROS DO EXECUTADO POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD. NÃO CABIMENTO. 1. Os

elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser

em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, incumbindo ao juiz realizar tal

diligência. 2. Não há relevância na fundamentação do direito a fim de determinar nova ordem de bloqueio,

uma vez que a exeqüente não demonstrou a ocorrência de eventual elemento ou prova novos nem tampouco

interesse e adequação, em face da remota possibilidade de a nova ordem ser bem sucedida. 3. Agravo de

instrumento não provido".

(TRF-3ª Região, Ag 334850, Rel. Juiz Fed. Convoc. Rubens Calixto, Terceira Turma, julgado em 13/11/2008, DJe

25/11/2008, destquei)

 

"(...)3. A permissão de apresentação de requerimentos seguidos e não motivados para que o juiz realize a

diligência prevista no artigo 655-A do CPC representaria, além da transferência para o judiciário, do ônus de

responsabilidade do exequente, a imposição de uma grande carga de atividades que demandam tempo e

disponibilidade do julgador, gerando risco de comprometimento da atividade fim do Judiciário, que é a

prestação jurisdicional. Restando à Exeqüente, o ônus, promovendo todas as diligências necessárias na tentativa

de localizar bens do devedor, para que, somente após, possa provocar o Judiciário. 4. Embora não haja uma

quantidade máxima de vezes em que se poderia utilizar o BACENJUD na tentativa de localizar ativos financeiros

do devedor, mostra-se necessária, para a sua renovação, a demonstração, pela exequente, de novas razões para

justificar a reiteração do pedido de bloqueio, o que, no caso em tela, não ocorreu. 5. Agravo conhecido e

improvido".

(TRF-5ª Região, Ag 121154, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, Segunda Turma, julgado em 05/06/2012, DJe

07/06/2012, destquei)

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030546-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030546-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : AROESTE COM/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por AROESTE COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, em face de

decisão que, em sede de execução de sentença, autorizou a penhora no rosto dos autos, requerida pelo Juízo da 9ª

Vara de Execuções Fiscais, do valor total requisitado pela exequente.

Alega a agravante, em síntese, que a União Federal foi condenada a lhe pagar o valor incontroverso de R$

64.345,20 (sessenta e quatro mil e trezentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos) e que não é possível a

penhora integral deste valor, pois tal montante abrange os honorários advocatícios que devem ser pagos aos

advogados atuantes na causa. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo e a reserva do crédito salarial

privilegiado no que tange ao valor penhorado.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a empresa agravante possui crédito a receber da União Federal (Fazenda Nacional) nos autos da ação

ordinária n. 0039390-88.2000.4.03.6100 o qual for orçado em R$ 64.423,08 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e

vinte e três reais e vinte e oito centavos - fl. 117).

Em 26/03/2014 o MM. Juiz (a) da 1ª Vara da Justiça Federal de São Paulo determinou a expedição do ofício

precatório para pagamento do referido montante "excetuando-se desta determinação, as verbas de caráter

alimentar, inclusive a decorrente de verba honorária sucumbencial, as quais não estão sujeitas a qualquer

espécie de compensação" (fls. 187).

Entretanto, o ofício requisitório expedido às fls. 189 não observou a determinação supramencionada, de modo que

foi expedido sem que fosse reservado o valor estipulado pelo MM. Juiz, referente à verba honorária sucumbencial.

Em razão da solicitação de penhora no rosto dos autos, feita na Execução Fiscal n. 0066844-83.2003.403.6182, o

ofício requisitório expedido foi penhorado. Porém tal situação não pode subsistir vez que havia determinação,

anterior à penhora, para que a verba honorária sucumbencial fosse reservada.

Situação diversa é a relativa à verba contratual, pois após a intimação do despacho de fl. 187, nada foi arguido

pelos advogados conforme consta do despacho de fls. 190. Para que tal verba também fosse reservada, deveriam

os interessados apresentar o contrato de honorários à época do despacho, antes da expedição do precatório.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DESTAQUE DA VERBA SOBRE

O VALOR PRINCIPAL. POSSIBILIDADE. MOMENTO. MANDADO DE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO

OU LEVANTAMENTO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/1994.

1. É pacífico, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que é possível ao patrono da causa, em seu

próprio nome, requerer o destaque da verba honorária, mediante juntada aos autos do contrato de honorários,

nos termos do artigo 22, § 4º, da Lei 8.906/94, até a expedição do mandado de levantamento ou precatório.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 447.744/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2014,

DJe 27/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DIREITO DE RESERVA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7 DO STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento no sentido de que a reserva dos honorários contratuais a favor dos

patronos, nos mesmos autos da execução, é permitida mediante juntada do contrato de prestação de serviços

profissionais antes de expedir o mandado de levantamento ou precatório, desde que inexista litígio entre o

outorgante e o advogado. Precedentes.

2. Verifica-se que o Tribunal de origem não se manifestou acerca da juntada tempestiva do contrato de prestação

de serviço, nem se houve divergência entre o outorgante e seu patrono em relação ao valor devido a título de

honorários contratuais, de modo que o acolhimento da pretensão recursal, demandaria a alteração das premissas

fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, o

que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no AREsp 305.891/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

06/06/2013, DJe 13/06/2013)

 

Desse modo, os honorários contratuais que por ventura tenham sido compactuados entre patrono e autor deverão

ser executados em ação autônoma na qual o legitimado para ser executado será o cliente contratante. Acerca da

matéria, confira-se a jurisprudência que segue:

 

No. ORIG. : 00393908820004036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Honorários advocatícios convencionados em contrato. Reserva de valor. Ilegitimidade da parte exeqüente.

Aplicação do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94. 1. Não se podem confundir honorários advocatícios decorrentes

de sucumbência com honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. 

Relativamente aos contratuais, ante o caráter personalíssimo do direito garantido no Estatuto da Advocacia

(art. 22, § 4º), é do advogado, e só dele, a legitimidade para pleitear, nos autos da execução, a reserva de valor.

2. No caso, havendo os exeqüentes pleiteado a reserva de valor, correto o Tribunal de origem ao concluir pela

ilegitimidade da parte. 3. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGRESP 200600922479, NILSON NAVES, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:11/02/2008 PG:00001 ..DTPB:.)

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.

LEVANTAMENTO PELA PRÓPRIA PARTE. IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE CONFERIDA APENAS AO

ADVOGADO. A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos

honorários contratuais que firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz

respeito aos honorários sucumbenciais, e não aos contratuais. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

..EMEN:

(AGRESP 200700590483, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:10/12/2007 PG:00435 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS

DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. ART. 24 DA LEI 8.906/94. INVIABILIDADE. 1. Não se pode

confundir os horários advocatícios decorrentes de sucumbência, com honorários advocatícios estabelecidos por

contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos primeiros, que são fixados em sentença e

devidos pela parte sucumbente, o advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos próprios

autos em que atuou, na forma do art. 23 da Lei 8.906/94. 2. Tal regime, entretanto, não se aplica à cobrança,

em face do constituinte devedor, da verba honorária objeto do contrato. Nesses casos, a lei assegura ao

advogado pleitear a reserva de valor nos autos da execução, como previsto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94;

todavia, eventual execução forçada, do advogado contra o seu cliente, deve ser promovida pelas vias próprias,

inclusive, se for o caso, a da execução baseada em título executivo extrajudicial (art. 585, VII, do CPC c/c art.

24, caput, da Lei 8.906/94) e observado o regime de competência estabelecido em lei. Para tal demanda, entre

pessoas privadas, não é competente a Justiça Federal. 3. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN:

(RESP 200400186542, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:05/10/2006 PG:00240

..DTPB:.)

 

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo ativo e determino a retificação do ofício requisitório n.

20140000089 para que seja destacado do valor requisitado o montante relativo aos honorários sucumbenciais,

expedindo-se ofício autônomo para pagamento de tal verba.

Comunique-se ao Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo (Fórum Ministro Pedro Lessa).

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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2014.03.00.030549-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : METALURGICA OSAN LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00115489419998260248 A Vr INDAIATUBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Osmar Rodrigues da Silva para excluí-lo do polo passivo da

lide (fls. 1276/279).

A agravante sustenta a solidariedade passiva, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de

dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo

necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010).

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ,

Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j.

13/12/2010, DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201,

DJe 21/10/2010)

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução

fiscal, como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Quanto à alegada responsabilidade solidária dos sócios nos termos do artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, este

dispositivo somente seria aplicável se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao

princípio constitucional da hierarquia das normas.

Neste sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, em situação análoga, e também esta Corte (STJ,

AgRg no REsp 1039289/BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008; TRF3: Sexta Turma,

AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Relator

Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413; Quarta Turma, AI -

415964 - Processo 2010.03.00.025506-6, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 24.03.2011).

Ainda, na mesma linha, colho os seguintes precedentes desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SOLIDARIEDADE DOS SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. DÉBITO DE IRRF. ART. 8º DECRETO-LEI N.

1.736/79 . INAPLICABILIDADE FRENTE AO ART. 135, III, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO

EX-SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

I. A responsabilização pessoal dos sócios, administradores e dirigentes pelos débitos tributários das pessoas

jurídicas deve observar obrigatoriamente as premissas do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, de

modo que, a imposição legal de responsabilidade solidária imputada unicamente de forma objetiva e presumida,

tal como disposto no art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e no art. 13 da Lei n. 8.620/93, não subsiste frente à

norma geral de direito tributário. Isso porque, as normas sobre responsabilidade tributária deverão ser

veiculadas obrigatoriamente por meio de lei complementar (art. 146,III, "b", da Constituição Federal).

(Precedentes do STF e STJ). II. Somente após a citação efetiva da empresa é possível se apreciar o pedido de

inclusão de sócio. 

III. Impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal a sócio-gerente que se retirou da sociedade,

transferindo a terceiros a sua participação no capital social, inexistindo alegação de prática de atos com excesso

de poderes ou, em infração à lei ou estatutos relativamente ao período de permanência na empresa. (Precedentes

do STJ). 

IV. Agravo de instrumento provido."

(AI 00381077920094030000, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, julgado em

13.12.2012, publicado no e-DJF3 Judicial 1 de 15.01.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DO FEITO. IPI.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 8º DO DECRETO-LEI N.º 1.736/79 C.C. ARTIGO 124, INCISO II,

DO CTN. ARTIGO 4º, INCISO V, §2º, DA LEI n.º 6.830/80. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS
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HIPÓTESES DO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INADIMPLEMENTO

DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA, POR SI SÓ, NÃO AUTORIZA A INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO.

ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NÃO APLICAÇÃO. 

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Ainda que se alegue responsabilidade solidária, prevista

no artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 , amparada no artigo 124, inciso II, do CTN ou a aplicação do artigo 4º,

inciso V, §2º, da Lei n.º 6.830/80, certo é que deve ser corroborada pelas hipóteses do inciso III do artigo 135 do

CTN ou comprovado encerramento ilícito da sociedade, para fins de redirecionamento da execução. 

- A agravante fundamentou o pleito nos artigos 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e 124, inciso II, do CTN, para fins

de responsabilização solidária do sócio. Porém, não obstante se trate de execução de débito relativo ao IPI,

deixou de demonstrar, conforme esclarecido na decisão impugnada, a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ressalte-se que o mero inadimplemento de

tributo não é causa para o redirecionamento da execução fiscal. Nesse sentido é o entendimento expresso do

Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não

gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". A questão referente à responsabilidade dos sócios

pelas dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 pela Corte Superior que, no

julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728/SP, representativo de controvérsia. 

- A observância do artigo 97 da Constituição Federal (Súmula Vinculante STF n.º 10) é desnecessária, uma vez

que não há declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, tampouco se deixou de

aplicá-lo. Houve, in casu, a ausência de comprovação das hipóteses do artigo 135, inciso III, do Código

Tributário Nacional, necessária para que a aplicação daquele dispositivo ensejasse a responsabilidade solidária

do sócio da executada, conforme pleiteado. 

- Recurso desprovido."

(AI 00275820420104030000, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, julgado em

08.11.2012, publicado no e-DJF3 Judicial 1 de 27.11.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. HONORÁRIOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

(...)

VII - Ressalto ainda que, diante dos elementos que carreiam o presente recurso, é totalmente incabível, na

hipótese, a inclusão dos sócios-gerentes com base no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, pois, ainda que o

débito em testilha seja o PIS, regido por legislação específica, no caso o Decreto-Lei acima aludido, para que

haja a responsabilidade tributária do sócio-gerente, são necessárias as práticas descritas no artigo 135, III do

CTN, o que não foi demonstrado no caso. 

VIII - Precedentes (STJ - 1ª Turma, AgRg n. 471.387/SC, Rel. Min. José Delgado, v.u. Julg. 03/12/2002) 

(...)"

(AI nº 00180374120094030000, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES,

julgado em 21.03.2013, publicado no e-DJF3 Judicial 1 de 05.04.2013)

 

Nestes autos, houve citação da sociedade devedora (fl. 78 v.).

Posteriormente, a Fazenda Pública Federal motivou seu pedido de inclusão do sócio da sociedade devedora no

polo passivo da lide sob o argumento de inexistência de bens da empresa executada para satisfação dos débitos

existentes (fl. 159).

Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como

argumento único para o redirecionamento do processo executivo.

A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte

dicção:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

 

Portanto, não restou caracterizada a dissolução irregular da empresa.

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os 

pressupostos autorizadores para reinclusão de Osmar Rodrigues da Silva no polo passivo da lide.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Carlos Alberto Pereira Faria contra

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-executividade, ao fundamento de que não há

prescrição, eis que, conforme informação da União, as declarações que constituíram o crédito foram entregues em

15/5/2001 e 15/8/2001, a ação foi proposta em 2/5/2006 e a prescrição foi interrompida com o despacho inicial, de

22/5/2006, o qual, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, retroagiu ao ajuizamento do feito

(fls. 237/238). Opostos embargos de declaração nos quais se alegou, resumidamente, que as datas das declarações

não constaram do título executivo, razão pela qual não poderiam ser consideradas (fls. 246/249), foram rejeitados

(fls. 251/252).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) o título executivo apenas atrela como natureza da dívida e sua cobrança, o vencimento de cada tributo, mês a

mês. Contudo, após a apresentação da Exceção de Pré Executividade, intentou a Agravada complementar as

bases do referido título, com relação a possíveis informações que estariam nos autos do feito administrativo (fl.

10), conforme fls. 209/219 dos autos originários, o que não é cabível, em virtude da preclusão, sob pena de afronta

ao contraditório e ao devido processo legal;

 

b) especificamente, a inicial é bastante clara quanto ao crédito, que corresponde a débitos mensais

pormenorizadamente consignados às fls. 4/16 da execução, nas quais não há qualquer menção ao documento de

fls. 218/219 dos mesmos autos e a recibos de entrega/recebimento de DCTF;

 

c) a decisão agravada é lacônica, pois não abordou com a profundidade devida a matéria que lhe foi colacionada,

qual seja: o artigo 2º da Lei nº 6.830/1980 claramente determina nos incisos II, III e IV do seu § 5º que o termo de

inscrição deverá obrigatoriamente conter o termo inicial e o respectivo fundamento legal;

 

d) à vista da não instrução do título executivo relativamente às datas de entrega das declarações, a prescrição

(artigo 174 do Código Tributário Nacional) começou a correr nas datas dos vencimentos das obrigações. Se outro

fosse o entendimento, seria o caso de reconhecer-se que a CDA foi emendada às fls. 218/219 dos autos principais,

com o que restaria assegurada a devolução do prazo para embargos (artigo 2º, § 8º, da LEF);

 

e) o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico de que, ausente a notícia da data de entrega de

2014.03.00.030567-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA FARIA

ADVOGADO : SP257887 FERNANDA WALTER FIGUEIRA CAMPOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : PARATEI AUTO POSTO E SERVICOS LTDA e outros

: VAGNER ANDRADE ALMEIDA

: CLEVERSON ANDRADE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006931020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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declaração da DCTF no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, devem ser considerados os

vencimentos das obrigações para a contagem do prazo prescricional, o que se amolda à situação em análise;

 

f) os citados documentos de fls. 218/219 não tratam de meras informações, mas objetivam incorporar o título

executivo, bem como lhe trazer outro termo inicial de cobrança;

 

g) o magistrado não enfrentou adequadamente as questões que lhe foram postas, mesmo com a oposição de

embargos de declaração, com o que houve negativa de prestação jurisdicional, o que implica nulidade;

 

h) com a prescrição de grande parte dos débitos, o saldo remanescente, de R$ 1.227,79, tornou-se irrisório para o

prosseguimento da demanda, porquanto não atinge o mínimo previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 e na

Portaria MF nº 75/2012.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, uma vez que, como visto, não merece estar no polo passivo da execução

e, com a continuidade do feito, no qual já foram penhorados imóveis de sua titularidade que poderão ser levados a

leilão, obviamente sofrerá consequências graves.

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada.

 

O agravante aduziu ao final de suas razões recursais, que a sua inclusão no polo passivo do feito executivo foi

indevida. Não obstante a ausência de fundamentação nas razões recursais quanto à ilegitimidade passiva, passo à

sua análise, em virtude de ser matéria de ordem pública cognoscível de ofício a qualquer tempo e grau de

jurisdição.

 

O redirecionamento da execução contra administradores da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei,

ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, conforme dispõe a

Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio-gerente". Porém, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência

da extinção é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica na qualidade de

administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição detinha

poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente, a

teor do entendimento pacificado na corte superior, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda

que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular). 

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou

consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que

houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica.

Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional,
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e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009,

v.u., DJe 04/05/2009)(grifei) 

 

Nos autos em exame, verifica-se da ficha cadastral da JUCESP (fls. 50/52) que o agravante foi admitido na

executada em 24.05.2002 (fl. 52), depois do vencimento dos tributos em cobrança, que englobam o período de

28.02.2001 a 31.07.2001 (fls. 21/34). Assim, resta evidente a sua ilegitimidade passiva ad causam e, em

consequência, inviável o redirecionamento da demanda contra o recorrente, segundo os precedentes anteriormente

explicitados.

 

Por fim, o periculum in mora se faz presente na medida em que já houve na execução fiscal a constrição do

patrimônio do agravante, sem que tenha responsabilidade pela dívida executada.

 

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA RECURSAL ANTECIPADA, a fim de suspender a execução fiscal

contra Carlos Alberto Pereira Faria (CPF: 42.181.698-88) e, em consequência, de qualquer ato judicial

constritivo de seus bens.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030602-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

execução fiscal, deferiu a liberação imediata da metade do valor penhorado e o restante depois do decurso do

prazo para a fazenda recorrer e, caso o faça a liberação somente ocorrerá depois da análise de eventual pedido de

efeito suspensivo em agravo de instrumento, tudo condicionado à lavratura de termo de penhora do imóvel dado

em garantia pelos representantes legais da executada (fls. 06/09).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) a decisão não observou a ordem do artigo 11 da LEF, a qual confere preferência ao dinheiro, de maneira que

2014.03.00.030602-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MAC LUB IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP220797 SP220797 FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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não pode prevalecer o deferimento da substituição do dinheiro penhorado pelo imóvel oferecido em garantia;

 

b) o artigo 15 da Lei n.º 6.830/80 somente admite a substituição do bem penhorado por depósito em dinheiro ou

fiança bancária, hipótese diversa dos autos, na qual a substituição deveria se submeter à concordância da

exequente, oq eu não ocorreu.

 

Pleiteia a concessão e efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do periculum in mora

decorrente do comprometimento da efetiva garantia oferecida pela penhora de ativos financeiros.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, está justificada a concessão da providência pleiteada.

 

Assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, a agravante descordou da substituição dos valores bloqueados pelo bem imóvel oferecido pela devedora,

nos termos dos artigos 11 e 15 da Lei n.º 6.830/80 (fl. 05), que estabelecem, verbis:

 

"Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:

I - dinheiro;

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;

III - pedras e metais preciosos;

IV - imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - veículos;

VII - móveis ou semoventes; e

VIII - direitos e ações.

(...)

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada

no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. [ressaltei]"

 

A ordem de penhora está legalmente prevista e é perfeitamente possível a recusa da nomeação de bens que a

desatenda. Nesse sentido a jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA FORA DA ORDEM LEGAL

DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECATÓRIO. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. PENHORA DE DINHEIRO OU DE ATIVOS FINANCEIROS. SISTEMA BACEN-JUD.

DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO.

DESNECESSIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/06. MATÉRIA DECIDIDA PELA CORTE ESPECIAL,
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NO RESP 1.112.943/MA, MIN. NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 15/09/2010, SOB O REGIME DO ART. 543-

C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE

IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1246400 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0066839-5; Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI; DJe 23/03/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO. NOMEAÇÃO À PENHORA. POSSIBILIDADE DE

RECUSA DA EXEQÜENTE. SÚMULA 406/STJ. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP

1.090.898/SP, MIN. CASTRO MEIRA, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL

EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM

CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO SEM FUNDAMENTO NOVO. APLICAÇÃO DE MULTA (CPC, ART. 557, § 2º).

1. A decisão agravada enfatizou que a matéria objeto da controvérsia já fora decidida pela Seção, em precedente

submetido ao regime do art. 543-C do CPC. As razões de agravo, todavia, não trazem qualquer fundamento novo,

apto a infirmar os adotados no referido precedente,

ao qual a lei atribui especial eficácia vinculativa.

2. Agravo assim interposto deve ser considerado manifestamente infundado, para os fins do art. 557, § 2º, do

CPC, sob pena de tornar letra morta os elevados propósitos do legislador, ao estabelecer a forma especial de

julgamento prevista no art. 543-C do CPC.

3. Agravo improvido, com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 110820 / RS; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL;

2011/0258533-9; DJe 15/03/2012 - ressaltei)

 

Outrossim, é lícita a substituição da penhora a pedido da executada, desde que seja por depósito em dinheiro ou

fiança bancária. Destarte, se forem oferecidos outros bens, como no caso concreto, em que foi oferecido imóvel no

lugar do dinheiro constrito, é necessária a anuência da exequente, o que, reitere-se, não ocorreu. Saliente-se,

ademais, que a execução fiscal ajuizada e a constrição judicial, conforme salientado pelo magistrado a quo, 

ocorreram quando o crédito tributário era exigível, o que denota sua higidez, bem como a sentença proferida nos

autos da ação n.º 0003238-24.2013.403.6120 ainda não é definitiva.

 

Por fim, presente o periculum in mora, dado que a substituição viola a ordem legal em prejuízo do crédito da

exequente.

 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, a fim de suspender a decisão recorrida até julgamento

definitivo deste recurso.

 

Comunique-se o juízo a quo, para que dê cumprimento.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2344/2676



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURÍCIO PUPO DE PAULA contra a decisão de fls. 69/70,

que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da execução.

Alega a agravante, em síntese, que o crédito teria sido constituído em 19/07/2007, com sua notificação por edital,

sendo que a ação somente foi distribuída em 08/05/2013, quando o crédito já estava prescrito. Sustenta, também, a

ocorrência de decadência por nulidade da notificação por edital. Pede a concessão de efeito ativo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

Esse, inclusive é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

Contudo, nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na

via própria, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO

ACERCA DA LEGITIMIDADE PASSIVA. ART. 135 DO CTN. NÃO CABIMENTO DA VIA ELEITA. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.104.900/ES). REVISÃO DO ENTENDIMENTO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO ACERCA DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, decidiu "no sentido de admitir

a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as

questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. Denise

Arruda, DJe de 1.4.2009).

3. Revisar o entendimento da Corte local acerca da necessidade de dilação probatória exige análise nos

elementos de prova (documentos) juntados pelo excipiente, o que é inviável em sede de recurso especial, ante o

óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1202046/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/05/2011)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO.

(...)

2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" - Súmula 393/STJ.

3. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou expressamente que, em razão das peculiaridades das alegações

da agravante, é necessária a dilação probatória, o que torna incabível a Exceção de Pré-Executividade.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1093371/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 04/02/2011)".

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA (...) MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

(...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.
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(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/04/2009).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISCUSSÃO ACERCA

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO

JULGAMENTO DO RESP 1.104.900/ES, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART.

543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ. APLICAÇÃO DE MULTA ESTABELECIDA NO ART. 557,

§ 2º, DO CPC.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo rejeitou a Exceção de Pré-Executividade, sob a fundamentação de que são

fortes os indícios de dissolução irregular e de que a matéria relativa à ilegitimidade passiva dos agravantes

comportava dilação probatória.

2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a questão necessita de produção de prova, impossibilita o

uso da via peculiar da Exceção de Pré-Executividade.

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos.

4. Considerando que o Agravo Regimental impugnou decisão que aplicou orientação jurisprudencial firmada em

recurso submetido ao rito do art. 543-C do CPC, é cabível a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do

CPC.

5. Agravo Regimental não provido. Aplicação de multa de 1% do valor da causa, devidamente atualizado.

(AgRg no AREsp 5612/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011,

DJe 09/09/2011)"

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. OFENSA AO ART. 202, I, DO CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE

CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS

DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental em razão

de sua nítida pretensão infringente.

2. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa.

3. Todavia, em recente julgado, a Primeira Seção desta Corte Superior, concluiu, no julgamento do ERESP n.º

702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução

fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento

contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN:

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável

tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente

se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em

vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da

Lei n.º 6.830/80.

4. "A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'." Precedente: REsp. 1.104.900/ES,

Primeira Seção, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 01.04.09 5. À luz da novel metodologia legal, publicado o

acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais

recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do

artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

6. In casu, restando assentado que: '(...) os agravantes alegam ilegitimidade passiva da sócia Lea Marin Albiero,

porquanto não exercia gerência da empresa. Contudo, consta na alteração do contrato social das fls. 29/30 que,

à época dos fatos geradores que deram origem aos débitos exequendos (1996 a 1998), ela estava investida nas

funções de gerente da sociedade, tendo sido, inclusive, nominada na CDA e na inicial da execução fiscal'. (fl.57).

7. A exceção de pré-executividade se viabiliza apenas nas situações em que não se faz necessária dilação

probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação,

os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

8. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade

dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve

ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

9. A análise do recurso deve ater-se à pretensão do recorrente. Não sendo a prescrição objeto do recurso
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especial não incorre em omissão a ausência de sua análise.

10. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(EDcl no REsp 1083252/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe

01/07/2010)"

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL QUE NÃO ATACA OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA N. 182/STJ.

ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NÃO-CABIMENTO.

1. Constata-se que as razões do recurso não impugnam os argumentos da decisão combatida, o que faz incidir o

enunciado da Súmula n. 182, deste Tribunal, litteris: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada".

2. Havendo necessidade de dilação probatória, não é possível apreciar a questão da ilegitimidade passiva em

exceção de pré-executividade, como de fato constatou o acórdão recorrido.

3. Agravo regimental não-conhecido.

(AgRg no REsp 778467/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/12/2008, DJe 06/02/2009)"

 

No caso concreto, o agravante sustenta prescrição e decadência, razão pela qual a execução fiscal deve ser

imediatamente extinta.

Noutro passo, a r. decisão agravada expressamente mencionou que a "verificação acerca da contagem do prazo

prescricional relativa à presente execução demanda dilação probatória, extrapolando os limites estreitos da

exceção de pré-executividade", destacando ainda que "Pelas mesmas razões, as alegações quanto a nulidade da

intimação por edital e de comprovação das despesas médicas declaradas" deviam ser, naquele momento,

rejeitadas.

De fato, nenhum dos documentos colacionados no presente recurso permite concluir, de plano, pela existência ou

não de nulidade da notificação por edital, não havendo elementos, por ora, sequer para apurar se ela foi precedida

de tentativa de notificação pessoal.

Por outro lado, o mesmo se pode dizer a respeito da alegação de prescrição, diante da alegação formulada pela

UNIÃO FEDERAL, no sentido de que teria se verificado causa interruptiva, já que em 26/09/2008 o contribuinte

teria entregado declaração de débito dos tributos exequendos, nos termos do art. 174, IV, do CTN (fl. 63vº).

Assim, restando patente que as matérias aduzidas pelo agravante demandam dilação probatória, nos termos da

Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, afigura-se de rigor a manutenção integral da decisão agravada.

Ante todo o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem, apensando-os aos

principais.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030639-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030639-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SALLES PRODUTOS PARA AGRO PECUARIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP056894 SP056894 LUZIA PIACENTI e outro

AGRAVADO(A) : ABRAO SALLES NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União contra

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu requerimento de fraude à execução na alienação dos direitos do

imóvel objeto da matrícula n.º 5963 do CRI de Palestina, ao fundamento de que, embora 50% tenham pertencido

ao executado, ele fez doação à sua filha, que juntamente com a sua genitora depois alienou a terceiro, que não

adquiriu o bem do devedor, bem como não tinha obrigação de saber da existência do feito executivo, ou seja,

presume-se a boa-fé do adquirente (fl. 210).

 

A agravante sustenta, em síntese, que:

 

a) após a inscrição do crédito tributário em dívida ativa, a alienação de bens pelo sujeito passivo, sem a reserva de

outros suficientes à satisfação do seu passivo, qualifica-se como fraude à execução e o negócio é ineficaz perante

a fazenda pública independentemente de prova do intuito fraudulento, a teor do artigo 185 do CTN, com redação

da LC 118/05;

 

b) no caso dos autos encontra-se exaustivamente comprovado que não restam outros bens no nome do devedor, de

maneira que a questão cinge-se aos efeitos da segunda alienação;

 

c) o artigo 185 do CTN dispensa a exequente do ônus de comprovar o elemento subjetivo da fraude e não impõe

qualquer restrição em relação às alienações posteriores, de maneira que pouco importa quantas alienações se

sucederam depois da inscrição em dívida ativa, eis que todas são ineficazes.

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal, à vista da relevância da fundamentação, conforme explicitado, e do

periculum in mora, decorrente do prejuízo na cobrança da dívida ativa, o que pode acarretar séria lesão ao erário.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os seguintes

argumentos (fl. 06, verso):

 

"(...)

"De outra parte, os trâmites normais do presente recurso poderão trazer prejuízos à agravante, ante a

possibilidade de novas alienações." 

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que as alegações não

demonstram perigo iminente, conforme se exige, para a concessão da medida, o inciso I do artigo 273

No. ORIG. : 00018631620024036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni

iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030651-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade para declarar a prescrição de parte dos

créditos tributários e julgou parcialmente extinto o feito, sem condenação a honorários, ante a sucumbência

recíproca, ao fundamento de que, apesar de ter sido realizado parcelamento em 12/2/2005, nessa data alguns

créditos já se encontravam prescritos, em decorrência do transcurso do prazo prescricional superior a cinco anos

contado dos vencimentos que ocorreram entre 15/3/1996 e 15/12/1999 (fls. 152/162).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o prazo prescricional (artigo 174 do Código Tributário Nacional), no caso de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, é contado da data da entrega da declaração ou a partir do vencimento da exação, o que for posterior;

 

b) na situação concreta, consoante análise do sistema gerencial da DCTF que segue anexa, observa-se que os

créditos foram constituídos com as entregas das declarações, com o que não há prescrição quanto às CDA 80 2 05

006971-06, 80 6 05 010573-63 e 80 6 05 010574-44, cujos débitos foram declarados em 29/10/2001.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do grave prejuízo que o decisum pode importar aos cofres

públicos, à defesa do seu crédito, à atuação estatal e à supremacia do interesse público.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

2014.03.00.030651-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) :
SERGIO COUTINHO E ASSOCIADOS CONSULTORIA DE
TELECOMUNICACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP085714 SP085714 SERGIO AUGUSTO GRAVELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00010830320064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fl. 4-verso):

 

Pretende a agravante seja dado efeito suspensivo ao capítulo decisório mencionado, em face do grave prejuízo

que a r. decisão aqui combatida pode importar aos cofres públicos.

Assim, a manutenção da decisão atacada importa, portanto, em GRAVE E IRREPARÁVEL LESÃO À

DEFESA DO CRÉDITO DA UNIÃO, violando a lei e a Constituição.

Como o dano irreparável que aqui se esboça afeta a atuação estatal, o que repercute diretamente sobre todos os

cidadãos, a manutenção da decisão ora agravada agride a Magna Carta nas disposições constitucionais que

consagram a SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi apontada

especificamente de que maneira a manutenção da decisão agravada acarretaria prejuízo aos cofres públicos, lesão

à defesa do crédito e dificuldade na atuação estatal, já que somente foram desenvolvidas alegações genéricas nesse

sentido. Tampouco foi demonstrada de que maneira ocasional lesão seria grave e de difícil reparação, como exige

o artigo 558 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da relevância da

fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030675-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030675-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : COML/ K HAGE LTDA

ADVOGADO : SP260465A SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

ação ordinária, deferiu parcialmente a tutela antecipada para suspender a exigibilidade do PIS-importação e da

COFINS-importação com base de cálculo diversa do valor aduaneiro, conforme definido na legislação pátria

vigente, excluídos os valores do ICMS e das próprias contribuições previstos no artigo 7º, inciso I, da Lei nº

10.865/2004, com redação anterior à vigência da Lei nº 12.865/2013, ao fundamento de que é inconstitucional

esse acréscimo, conforme já reconheceu o Supremo Tribunal Federal no RE nº 559.607/SC (fls. 96/98).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 559.937/RS ainda não transitou em julgado e,

considerado o princípio da segurança jurídica, a presunção de constitucionalidade das leis só pode ser afastada

depois que eventual decisum que reconhecer a sua inconstitucionalidade tornar-se definitiva. Não bastasse, há

situações, como a do caso concreto, que geram a necessidade de modulação dos efeitos (artigo 27 da Lei nº

9.868/1999) para a preservação de outros princípios. É necessário, portanto, aguardar o referido trânsito em

julgado;

 

b) deve ser suspenso o processo principal até que seja concluído o julgamento do citado RE, a fim de se evitar

decisões conflitantes (artigo 27 da Lei nº 9.868/1999);

 

c) no que toca às exações impugnadas:

c.1) apenas a instituição de novas fontes de custeio da seguridade social, diversas das relacionadas nos incisos I a

IV do artigo 195 exigem a observância do artigo 154, inciso I, ambos da Constituição Federal;

c.2) o PIS-importação encontra fundamento de validade no § 2º do artigo 149 da CF e a obrigatoriedade de

previsão do fato gerador, base de cálculo e contribuintes no texto da norma legal prevista no artigo 146, inciso III,

da CF restringe-se aos impostos. A única exigência a ser atendida para as contribuições do artigo 195, inciso IV, é

a anterioridade nonagesimal do § 6º do mesmo dispositivo, o que foi respeitado;

c.3) é constitucional a inclusão do ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo das contribuições

prevista no artigo 7º da Lei nº 10.865/2004 (artigo 149, § 2º, inciso III, alínea a, da CF e artigo VII do Acordo

Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT de 1994, promulgado pelo Decreto-Lei nº 1.355/1994, artigos 75 e 77 do

Decreto nº 4.543/2002, artigo 110 do Código Tributário Nacional);

c.4) é pacífica a legitimidade da inclusão do ICMS no cálculo das contribuições (Súmulas nºs 68 e 94 do Superior

Tribunal de Justiça);

 

d) não se pode consagrar a inversão de valores que consiste em dar mais prioridade à prevenção de eventuais

perturbações financeiras privadas do que à prevenção de danos ao erário. É justamente para evitar prejuízos à

coletividade que a CF consagra a supremacia do interesse público.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto poderá sofrer prejuízos ao ser privada de recursos essenciais

à consecução dos objetivos fundamentais da República, o deferimento da medida inaudita altera parte viola os

princípios da isonomia e do contraditório e não estão presentes os seus requisitos e o interesse público estará

exposto a risco.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria tributária objeto dos autos já está pacificada, uma vez que o próprio Supremo Tribunal Federal já

declarou, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, no qual foi reconhecida a repercussão geral da

questão, a inconstitucionalidade de parte do inciso I do artigo 7º da Lei nº 10.865/2004, qual seja: acrescido do

valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do

valor das próprias contribuições, verbis:

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203754520144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação

de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e

art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de

afronta.

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação.

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes.

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF.

4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência.

5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido

técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a Importação.

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o

conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,

outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as

contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal.

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos.

8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial.

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições , por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01.

10. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 559937, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,

julgado em 20/03/2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206 DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-

2013 EMENT VOL-02706-01 PP-00011)

 

Os embargos de declaração opostos contra esse decisum não foram acolhidos nos seguintes termos:

 

Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário. Pedido de modulação de efeitos da decisão com

que se declarou a inconstitucionalidade de parte do inciso I do art. 7º da Lei 10.865/04. Declaração de

inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade.

1. A modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade é medida extrema que somente se justifica se

estiver indicado e comprovado gravíssimo risco irreversível à ordem social. As razões recursais não contém

indicação concreta, nem específica, desse risco.

2. Modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao contribuinte o próprio direito de repetir o

indébito de valores que eventualmente tenham sido recolhidos.

3. A segurança jurídica está na proclamação do resultado dos julgamentos tal como formalizada, dando-se

primazia à Constituição Federal.

4. Embargos de declaração não acolhidos.

(RE 559937 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-200 DIVULG 13-10-2014 PUBLIC 14-10-2014)
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Ademais, ao contrário do que afirma a União neste recurso, assinado em 2/12/2014 (fl. 38), em 24/10/2014

ocorreu o trânsito em julgado do recurso extraordinário em destaque, conforme consulta ao respectivo

acompanhamento processual realizado no site do STF em 16/1/2015, o qual se encontra anexado e passa a fazer

parte deste decisum. Não há mais discussão, destarte, acerca da inconstitucionalidade descrita. Com o trânsito em

julgado do recurso excepcional, resta prejudicada a análise dos argumentos relativos à suscitada necessidade de

aguardar-se tal efeito para aplicabilidade do entendimento.

 

Correta, destarte, a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 288/290 que, em

sede de mandado de segurança, concedeu parcialmente a liminar pleiteada determinando que o Inspetor Chefe da

Alfândega do Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos se abstenha de exigir o pagamento dos direitos

antidumping como condição para liberação das mercadorias importadas por intermédio do regime especial de

depósito afiançado, desde que se destinem exclusivamente à prestação de serviços de bordo e reparo e manutenção

das aeronaves pertencentes TAM LINHAS AÉREAS S/A.

Alega a agravante, em síntese, que os direitos antidumping não possuem natureza de tributo, razão pela qual não

se pode estender a eles a suspensão dos tributos concedida aos bens importados sob o Regime Especial de

Depósito Afiançado - (DAF). Aduz, ainda, que o pagamento do referido encargo se aplica aos produtos

despachados no país para consumo, independente do fato de que tais produtos venham a ser destinados ao exterior

novamente. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo para que seja determinado o pagamento dos direitos

antidumping.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, o Regime Aduaneiro Especial de Depósito Afiançado - (DAF), é regido pelos artigos 488 e seguintes

do Regulamento Aduaneiro e pela Instrução Normativa nº. 409/04, sendo, nos termos do referido dispositivo,

modalidade que permite a estocagem, com suspensão do pagamento dos impostos federais, da contribuição para o

PIS/PASEP- Importação e da COFINS-Importação, de materiais importados sem cobertura cambial, destinados à

manutenção e ao reparo de embarcação ou de aeronave pertencentes a empresa autorizada a operar no transporte

2014.03.00.030693-6/SP
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comercial internacional, e utilizados nessa atividade.

Nesse sentido o art. 2º da Instrução Normativa 409:

"Art. 2º O regime aduaneiro especial de depósito afiançado (DAF) permite a estocagem, com suspensão do

pagamento de impostos, de materiais importados sem cobertura cambial, destinados à manutenção e ao reparo

de aeronave pertencente a empresa autorizada a operar no transporte comercial internacional, e utilizada nessa

atividade.

§ 1 o Para os efeitos deste artigo, entende-se por materiais:

 I - os equipamentos, suprimentos e peças de reposição das aeronaves;

 II - os equipamentos de reparo, manutenção e serviço:

 a)materiais de reparo e manutenção para estruturas aéreas, motores e instrumentos;

 b) jogos de ferramentas especiais para o reparo de aeronaves;

 c) baterias de arranque e carros de bateria;

 d) escadas e plataformas de manutenção;

 e) equipamentos de teste para aeronaves, motores e instrumentos de aeronaves;

 f) aquecedores e refrigeradores de motores de aeronaves; e

 g) equipamentos terrestres de rádio;

 III - os equipamentos para passageiros:

 a)escadas de embarque;

 b) balanças especiais; e

 c) equipamentos especiais de comissária;

 IV - os equipamentos de carregamento:

 a)veículos para transferir ou carregar bagagem, mercadorias, equipamentos e provisões;

 b) dispositivos especiais para carga e descarga; e

 c) dispositivos especiais para pesar a carga;

 V - as partes componentes para serem incorporadas aos equipamentos terrestres, inclusive os bens mencionados

nos incisos II a IV;

 VI - os equipamentos de segurança:

 a)dispositivos detectores de armas;

 b) dispositivos detectores de explosivos;

 c) dispositivos detectores de entradas não autorizadas; e

 d) partes componentes para incorporação aos equipamentos de segurança;

 VII - os documentos das empresas de transporte aéreo, assim entendidos os bilhetes de passagem, os formulários

de conhecimento aéreo, o material publicitário a ser distribuído gratuitamente e o material impresso com o

símbolo da empresa aérea; e

 VIII - o material de instrução e auxílio para treinamento do pessoal de terra e de vôo.

§ 2 o O DAF pode, inclusive, ser utilizado para provisões de bordo.

§ 3 o Entende-se por provisões:

 I - os suprimentos de bordo;

 II - os materiais de comissária;

 III - os uniformes; e

 IV - outros materiais necessários ao estabelecimento e manutenção de serviços aéreos internacionais, desde que

utilizados em zonas primárias de aeroportos internacionais.

§ 4 o As provisões a que se refere o inciso IV do § 3 o abrangem, inclusive, artigos destinados a venda em

aeronave durante o vôo.

(...)"

 

Ainda, segundo o parágrafo 2º do artigo 488 do Regulamento, "os depósitos afiançados das empresas

estrangeiras de transporte marítimo ou aéreo poderão ser utilizados inclusive para provisões de bordo". Nesse

caso, tem-se a mera entrada física da mercadoria no país para posterior reexportação, pelo que tais bens não

podem ser considerados efetivamente importados, já que não são introduzidos no país para uso comercial,

industrial ou consumo, mas sim de forma transitória.

Desta forma, o regime aduaneiro especial de Depósito Afiançado (DAF) permite à empresa aérea manter um

estoque próprio de material estrangeiro que será utilizado ou consumido no desenvolvimento de suas atividades e

necessários à operação e manutenção dos serviços aéreos internacionais oferecidos, com suspensão de tributos.

De outro lado, os direitos antidumping são medidas protetivas do mercado interno em face de mercadorias

importadas sob preços abusivos, pelo que a eles não se aplica qualquer norma de regime tributário. Trata-se de

crédito aduaneiro, por isso normatizado pelo Regulamento Aduaneiro, artigos 784 e seguintes.

Acerca da matéria colaciono:
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PROVISÓRIO. SUSPENSÃO. ATO DISCRICIONÁRIO. MOTIVAÇÃO. PRESENÇA. SEGURANÇA DENEGADA.

1. Segundo precedentes desta C. Corte, nos termos do art. 3º da Lei n. 9.019, de 30 de março de 2005, "a

exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa, até decisão final do processo, a critério da

CAMEX", ou seja, trata-se, de ato discricionário da autoridade coatora, razão pela qual o administrador, diante

do caso concreto, deve escolher a providência que melhor satisfaça a finalidade legal. (MS 14.670/DF, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 18/12/2009) 2. A Primeira

Seção deste Superior Tribunal consignou orientação segundo a qual "a aplicação de medida antidumping

provisória equivale a uma Medida Cautelar, isto é, tem por finalidade prevenir a ocorrência de lesão ou dano

efetivo à indústria nacional - no caso, verificável a partir do momento em que a importação dos calçados

esportivos fabricados na China, a preço inferior ao praticado em seu mercado interno, impede a concorrência

em igualdade de condições com os produtos similares, de origem nacional". (MS 14691/DF, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 18/12/2009). 3. Segurança denegada.

..EMEN:

(MS 201001025055, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:17/12/2013

..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. RESOLUÇÃO CAMEX 48/2009. APLICAÇÃO DE DIREITO

ANTIDUMPING PROVISÓRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE MEDIANTE GARANTIA

ADMINISTRATIVA (DEPÓSITO EM DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA). DISCRICIONARIEDADE DA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. A aplicação de

direito antidumping provisório destina-se a proteger o mercado doméstico de danos causados por práticas

comerciais, como a importação de mercadorias em valor inferior ao exigido no mercado interno do país

exportador, o que potencializa as dificuldades concorrenciais para os produtos de origem nacional. 2. O Poder

Judiciário pode exercer o controle de legalidade quanto ao preenchimento dos requisitos formais e substanciais

para a utilização desse instrumento de defesa do mercado. 3. Inexiste direito líquido e certo à suspensão da

exigibilidade dos direitos provisórios, mediante garantia administrativa, pois esta, nos termos do art. 3º da Lei

9.010/1995, trata de ato discricionário da Camex. Precedentes do STJ. 4. Mandado de Segurança denegado.

..EMEN:

(MS 200902368700, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2011 ..DTPB:.)

 

Embora não exista qualquer previsão legal ou regulamentar de aplicação dos benefícios do depósito afiançado aos

débitos antidumping, é certo que a Lei n. 9.019/95 estabelece em seu artigo 8º que:

Art. 8º Os direitos antidumping ou compensatórios, provisórios ou definitivos, somente serão aplicados sobre

bens despachados para consumo a partir da data da publicação do ato que os estabelecer, excetuando-se os

casos de retroatividade previstos nos Acordos Antidumping e nos Acordos de Subsídios e Direitos

Compensatórios, mencionados no art. 1º.

Desse modo, no caso de importações que não tenham por destino a nacionalização, mas que já pertencem à

companhia aérea e são por ela trazidos para abastecimento e manutenção de suas aeronaves, não se pode falar

sequer na ocorrência de dumping, e por consequência, não é possível aplicar uma medida antidumping.

No caso em tela, a agravada aderiu ao regime aduaneiro especial de Depósito Afiançado consoante demonstra a

publicação em Diário Oficial da União a fls. 72.

As notas fiscais juntadas aos autos demonstram que os produtos que estão sendo "importados" pela agravada são

de propriedade dela e são destinados ao serviço de bordo (fls. 84, 89/91, 104/126, 137/140, 142, 155/164,

173/176). Ademais, não há nenhuma evidência de que a agravada possua efetivamente a intenção de praticar

dumping em relação a tais produtos, máxime quando considerado o ramo de atuação da TAM LINHAS AÉREAS

S.A.

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a agravada nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a antecipação da tutela para determinar a imediata liberação do bem descrito na declaração de

importação nº 13/1382064-6, mediante a prestação de caução no seu valor integral, passando a ficar o autor como

fiel depositário, até prolação de decisão definitiva nos autos do procedimento administrativo fiscal correspondente

à referida declaração de importação (fls. 84/85).

 

Em suas razões recursais, a agravante sustenta que, contrariamente ao alegado pela parte agravada, não houve

inércia da autoridade aduaneira, visto que esta proferiu novo despacho administrativo com exigência fiscal em

03.07.2014.

 

Afirma que, embora a ora agravada tenha aduzido que não havia, até a propositura da ação originária, sido

analisada a DI 13/1382064-6, tal alegação não corresponde à verdade, uma vez que, conforme documentos

acostados aos autos, o autor teve ciência do despacho que aplicou a pena de perdimento por abandono, tendo em

vista a sua inércia ao atendimento da intimação recebida em 28.04.2014.

 

Esclarece que a informação "despacho interrompido" refere-se à aplicação da pena de perdimento por inércia do

contribuinte em apresentar a documentação requerida, o que impediu a autoridade aduaneira de concluir a

fiscalização.

 

Assinala que a ausência de conclusão de decisão administrativa se deu pela inércia do contribuinte para apresentar

a documentação solicitada, o que ensejou a decretação da pena de perdimento, nos termos do artigo 642, do

Regulamento Aduaneiro.

 

Expõe que a atividade da autoridade aduaneira é vinculada e que os atos administrativos possuem presunção de

legitimidade.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Verifica-se que, segundo informação prestada pela autoridade aduaneira, a DI objeto do presente agravo foi

parametrizada para o canal vermelho por suspeita de fraude material em relação à fatura apresentada no despacho,

bem como subfaturamento das mercadorias.

 

Informa, ainda, a autoridade aduaneira que, diante das suspeitas, solicitou diversos documentos à empresa, que foi

cientificada em 24.04.2014, mas permaneceu inerte por mais de 60 (sessenta) dias, o que ensejou a decretação da

pena de perdimento.

 

Dessa forma, afirma que a decisão agravada partiu de premissa equivocada, uma vez que a conclusão célere do
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procedimento especial foi frustrada pela inércia do importador.

 

Por sua vez, a empresa-importadora, na inicial da ação originária, narra que a DI foi registrada em 17.07.2013 e

interrompida em 29.07.2013 para cumprimento de exigências determinadas pela autoridade fiscal, e que em

06.09.2013 apresentou os documentos solicitados.

 

Relata, ainda, que diante de divergência quanto à natureza da mercadoria, foi solicitada perícia técnica que foi

deferida e realizada, mas que mesmo após a entrega do laudo, já transcorrido o prazo de 90 dias, previsto no art. 9º

da IN/SRF nº 1169/2011, não houve qualquer conclusão do procedimento.

 

Nesse ponto, observo que a empresa-importadora na inicial pondera que "a fiscalização exigiu mais documentos,

dos quais a autora não tinha condições de apresentar, por estar fora do seu alcance. Isso porque tais documentos

são referentes ao exportador e a autora não tem acesso a tais documentos, o que a impediu de atender as

exigências."

 

A agravada, na inicial, argumenta que mesmo não prestando as informações solicitadas no prazo de 15 dias,

caberia à autoridade fiscal tomar as providências cabíveis e que a ausência de qualquer manifestação configura-se

infração administrativa (fls. 17).

 

Os documentos de fls. 33/38 comprovam que a DI nº 13/1382064-6 foi realmente registrada em 17.07.2013.

 

Da leitura do documento de fl. 41, datado de 20.05.2014, é possível verificar que a mercadoria da DI 13/1382064-

6 foi parametrizada para o canal vermelho, constando a situação "Despacho Interrompido" e a seguinte exigência:

"Necessidade de Entrega ao Depositário de Documento de Recolhimento/Exoneração do ICMS".

 

Às fls. 44, foi acostado o pedido administrativo para realização de laudo técnico.

 

Compulsando todos os documentos acostados aos autos, vislumbro relevância na fundamentação da União

Federal, visto que, nesse exame superficial inerente ao agravo de instrumento, ao que parece, de fato, não houve

inércia por parte da autoridade fiscal, uma vez que a empresa importadora deixou de comprovar o cumprimento da

exigência solicitada pela autoridade fiscal.

 

Desse modo, até que seja analisada a questão da possibilidade do cumprimento da exigência mencionada pelo

magistrado singular e, se sua ausência não é impeditiva para a aceitação da caução, é de rigor o reconhecimento da

higidez do ato administrativo debatido nestes autos.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para reconhecer a validade do ato administrativo até

pronunciamento do magistrado singular acerca da exigência da autoridade fiscal na DI 13/1382064-6.

 

Dê-se ciência desta decisão ao Juízo agravado.

 

Intime-se a agravada para os termos do inciso V, do art. 527, CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Deskgraf Acabamentos de Artes

Graficas Ltda. contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-executividade, ao

fundamento de que não se verificou a decadência do crédito tributário, dado que o período de apuração do débito

diz respeito ao ano de 2008 e as declarações foram apresentadas em 25.03.2009 (fls. 158/159).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) as CDA são nulas, uma vez que a constituição do crédito tributário por homologação foi irregular, considerado

que deveria ter existido lançamento por declaração, na forma do artigo 147 do CTN, que necessitava de

lançamento supletivo de ofício (artigo 19, inciso I do CTN, c.c. o artigo 33, §3º, da LC n.º 123/2006), com a

finalidade que fosse conferida a ciência inequívoca à recorrente (artigo 145 do CTN), com possibilidade de

impugnação administrativa ou pagamento do débito;

 

b) a irregularidade na constituição das CDA fere o princípio da segurança jurídica (artigo 5º, inciso XXXVI, da

CF/88), razão pela qual devem ser declaradas nulas e o feito de origem extinto na forma do artigo 269, inciso I, do

CPC.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso para a reforma do decisum agravado, a fim de

que seja decretada a nulidade das CDA.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, assim, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o

que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante, que se limitou a requerer a suspensão dos seus efeitos na interposição e no pedido do recurso (fls. 02 e

08, verso). Não foram apontados, portanto, quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : DESKGRAF ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP315236 SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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ocasionar para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, desnecessária a

apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIS SEBASTIÃO BALTAZAR e MEGAWATT ELÉTRICA

INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA. contra a decisão de fls. 16, que deferiu o pedido de indisponibilização de

bens.

Alega a agravante, em síntese, que os requisitos do Art. 185-A do CTN não foram preenchidos no caso dos autos.

Aduz, ainda, que para que se declare a indisponibilidade dos bens, necessário se faz comprovar que o credor

olvidou esforços consideráveis para obter bens penhoráveis em nome do Agravante, o que não teria sido feito pela

Fazendo durante a execução. Argumenta, por outro lado, que o fato de ter sido encontrada - e bloqueada - uma

parcela da quantia cobrada em sua conta bancária seria um impeditivo para a referida decretação.

É o relatório.

Decido.

São requisitos para a decretação da indisponibilidade de bens, constates no Art. 185-A do CTN, a citação do

executado, o não pagamento do débito e a não localização de bens passíveis de penhora, revestindo-se a medida

de caráter excepcional.

No caso dos autos, verifico a plausibilidade da decisão do juízo a quo, consubstanciada no fato de que a não

decretação da indisponibilidade dos bens da parte agravante inviabilizará a própria execução, tendo em vista a não

localização de bens passíveis de constrição, conforme fartamente comprovado nos autos.

A jurisprudência pacificada nos tribunais superiores, acerca da matéria, tem firmado o entendimento de que, é

necessário o exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio

do credor na identificação do patrimônio do devedor, o que ocorreu no caso em tela.

Nesse sentido, trago o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que acerca da matéria assim decidiu:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que, para a determinação de indisponibilidade

de bens e direitos, prevista no art. 185-A do CTN, é necessária a comprovação do esgotamento de diligências

para a localização de bens do devedor.

2. "O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC

2014.03.00.030811-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : LUIS SEBASTIAO BALTAZAR e outro

: MEGAWATT ELETRICA INSTALACOES E COM/ LTDA
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(redação conferida pela Lei 11.382/2006)". (AgRg no Ag 1164948/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 02/02/2011).

3. No caso concreto, a Corte de origem afirmou não ter sido demonstrado um dos requisitos necessários à

permissão da indisponibilidade dos bens, qual seja, a inexistência de bens penhoráveis. A revisão de tal

conclusão encontra óbice na Súmula 7/STJ. Precedente: AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 15/05/2012.

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012)

 

No mesmo sentido vem decidindo esta C. Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS DE SÓCIO. COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS DE REGISTRO. NECESSIDADE

DE PERTINÊNCIA E UTILIDADE. NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica

da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

2. Restou objetivamente comprovada a existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do

esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que

torna viável a aplicação da medida.

3. Cabe apenas a comunicação ao BACEN à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo para

garantir, portanto, que recursos no sistema financeiro, veículos, imóveis e ações ou títulos negociados no

mercado de valores possam ser atingidos pela medida de indisponibilidade . Em relação à comunicação a outros

órgãos, essencial que se prove que possuem função de registro de transferência de bens, que sua comunicação

não esteja abrangida em comunicação feita a outro órgão superior ou nacional, e que haja mínima demonstração

de pertinência e utilidade da comunicação em face da natureza do bem considerada a natureza da atividade da

empresa ou seu histórico patrimonial. Desta forma, não restou demonstrada que a comunicação da medida ao

elenco de órgãos esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso concreto, pelo artigo 185-A do

Código Tributário Nacional, sendo genérico o protesto da agravante que, assim, não demonstra o prejuízo efetivo

que esteja a lhe causar a decisão agravada. 4. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de

aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o

agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento

monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada. 5. Agravo inominado desprovido.

(AI 00162053120134030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 508241, 3ª Turma, Relator Desembargador

Federal CARLOS MUTA, julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 30/08/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE.

I. Nos termos do artigo 185-A do CTN, o magistrado determinará a indisponibilidade de bens e direitos, até o

valor do montante exequendo, na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar o débito nem

apresentar bens à penhora, bem como quando não forem localizados bens penhoráveis.

II. In casu, devidamente citados a sociedade executada e os sócios e preenchidos os demais requisitos legalmente

estabelecidos, de rigor o deferimento do pedido de indisponibilidade de bens, a ser efetivado preferencialmente

por meio eletrônico.

III. Agravo de instrumento provido.

(AI 00044590620124030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 466561, 4ª Turma, Relator Desembargadora

Federal ALDA BASTO, julgado em 19/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 29/07/2013)

 

No caso dos autos, os executados foram devidamente citados (fls. 112), não tendo havido pagamento ou

apresentação de bens à penhora. Além disso, restou insatisfatória a tentativa de penhora via sistema BACENJUD

e a União comprovou ter diligenciado na busca de bens junto ao RENAVAM (fls.71) e cartórios de imóveis

(fls.122), entre outros, não logrando êxito na localização de bens passíveis e/ou suficientes de penhora.

Assim, verifico estarem presentes os requisitos autorizadores da medida, quais sejam: citação do executado, não

pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal e não localização de bens penhoráveis, justificando,

portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos da parte agravada, bem como a comunicação aos

órgãos solicitados pela agravante (fl. 142 vº), nos termos do artigo 185-A, do CTN, conforme requerido.

Ante o exposto, nos termos do Art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso e mantenho a
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decisão que decreta a indisponibilidade de bens.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Comunique-se ao juízo "a quo".

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ALVES S/A IMP/ E EXP/ e outro contra decisão que,

em mandado de segurança, determinou que os valores depositados fossem transformados em pagamento definitivo

em favor da União Federal (fls. 240 destes autos e fls. 225 dos autos originários).

Conforme consta das informações de fls. 249/252, o juiz monocrático reconsiderou a decisão guerreada e

determinou o levantamento dos valores em favor do ora agravante, razão pela qual verifico a ausência

superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONDESO COMÉRCIO DE CARNES S/A em face de decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta (fls. 20/22).

Em síntese, sustenta a ocorrência da prescrição dos créditos exequendos.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

Estabelece o art. 174 do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

 

Na forma da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. STF:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221).

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o

vencimento, desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de

vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega.

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela

ementa colacionada:

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

PARTE RÉ : CLAUDIO SERGIO SIQUEIRA TOLEDO e outro

: JOSE PINTO
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interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante
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a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a "possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição .

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação."

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação.

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

Adite-se que o termo de confissão espontânea de débito fiscal é apto à constituição do crédito tributário, no

entanto, se seguido do pedido de parcelamento, haverá a interrupção do prazo prescricional, que voltará a fluir a

partir do inadimplemento do acordo firmado.

Assim é o entendimento assente do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN.

1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao

regime do REFIS (se na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte).

2. O entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de

que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento

por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento. Precedentes: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, Dje 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28/09/2010, DJe 07/10/2010).

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que

poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação

da decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do
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inadimplemento do acordo firmado.

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 10.05.2004 (fl. 31), determinada a citação em 14.05.2004 (fl. 65),

sendo efetiva em 04.04.2014, conforme assentado à fl. fl. 21 na r. decisão recorrida, com o comparecimento

espontâneo da executada, ora agravante.

O débito em execução é relativo ao período de apuração ano base/exercício de 1998/1999 (fls. 33/39) e foi

constituído mediante declaração de rendimentos.

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada iniciou-

se na data da apresentação da aludida declaração, que ocorreu em 29.10.1999 (fl. 21 - decisão agravada).

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 29.10.1999, até o

ajuizamento da ação, 10.05.2004, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031323-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PATRIZZI E FERNANDES INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA em face da r. decisão que manteve a realização do leilão de bens do executado, ora Agravante.

É o relatório.

Decido.

Com efeito. O artigo 511 do Código de Processo Civil dispõe a respeito do momento da comprovação do preparo,

quando da interposição do recurso, in verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de cinco dias."

 

Do mesmo modo, o § 1º do artigo 525 do referido diploma processual, determina que a petição inicial de agravo

de instrumento seja acompanhada do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

2014.03.00.031323-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PATRIZZI E FERNANDES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP178111 VANESSA MATHEUS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00048236620124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(...).

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais."

 

Verifica-se, desse modo, que a comprovação do recolhimento do preparo deve se dar no momento do protocolo do

respectivo recurso, não cabendo posterior juntada do comprovante, ainda que dentro do prazo recursal.

No caso, tem-se evidente a preclusão consumativa experimentada pela recorrente que, ao interpor o presente

agravo de instrumento (protocolado em 09/12/2014 - fls. 02), não se desincumbiu de juntar, na ocasião oportuna,

os comprovantes de recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno.

Nesse sentido, trago julgados proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECOLHIMENTO DO PREPARO NÃO COMPROVADO

NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM

QUE INADMITIU O RECURSO. INFRINGÊNCIA DO ART. 511, CAPUT, DO CPC. DESERÇÃO. SÚMULA 187

DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. Conforme a reiterada jurisprudência desta Corte, não se pode conhecer do recurso interposto sem a

comprovação do preparo nos moldes do art. 511, caput, do Código de Processo Civil.

2. O acórdão recorrido consignou não ter sido comprovado, no ato da interposição do recurso de agravo de

instrumento, o recolhimento do preparo. Revisar esta conclusão enseja a análise do acervo fático-probatório dos

autos, o que é vedado pelo teor da Súmula 7 do STJ.

3. A interposição de agravo manifestamente infundado enseja aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º do

Código de Processo Civil.

4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 226.100/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/03/2013, DJe 19/03/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A comprovação do recolhimento das custas processuais deve se dar no momento do protocolo do respectivo

recurso, não cabendo posterior juntada de comprovante.

2. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EREsp 952.311/AM, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 02/05/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. APELAÇÃO. COMPROVANTE DE

PAGAMENTO. JUNTADA POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO SUCESSIVA À INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL CONTRA A MESMA

DECISÃO. INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA UNIRRECORRIBILIDADE E DA PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. RECURSO INTERPOSTO VIA FAC-SÍMILE. ENTREGA DOS ORIGINAIS EM JUÍZO.

NECESSIDADE. ART. 2º DA LEI 9.800/99.

1. Nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil e da iterativa jurisprudência desta Corte, a comprovação

do preparo deve ser feita no ato de interposição do recurso.

2. A juntada posterior do comprovante de preparo não é circunstância apta a afastar a deserção, uma vez

operada a preclusão consumativa com a interposição do recurso. Precedentes.

3. "Compete ao recorrente diligenciar para a comprovação do recolhimento de tal quantia, juntando o respectivo

recibo no ato da interposição do recurso de apelação" (REsp 814.512/PI, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira

Turma, DJ de 04.08.2009).

(...)

7. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. (AgRg nos

EDcl no AgRg no Ag 441.548/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,

julgado em 14/09/2010, DJe 22/09/2010)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. A parte agravante não apresentou guia de recolhimento de custas no momento do protocolo do recurso, desse

modo o agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é de se ter como

não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento.

2. A concessão de prazo para regularização do preparo, consoante o art. 511, § 2º, do CPC, tem cabimento

apenas em caso de insuficiência no valor do preparo, não sendo esta a hipótese dos autos em que o recolhimento

foi efetuado em desconformidade com o regimento de custas da Justiça Federal, cuja observância cabe

exclusivamente à parte recorrente. E pela mesma razão não se admite a juntada posterior de guia de
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recolhimento, já que a interposição do recurso e o recolhimento do preparo devem ser praticados

simultaneamente. Não o fazendo, opera-se a preclusão consumativa.

3. Agravo legal improvido.

(TRF-3ª Região, AI 00313705520124030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 489924, Sexta Turma, Relator

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 24/01/2014)

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO -

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E PORTE DE RETORNO - INADMISSIBILIDADE.

1. Os comprovantes de recolhimento das custas e do porte de retorno devem acompanhar a petição do agravo de

instrumento, sob pena de deserção, segundo a interpretação sistemática do § 1º do artigo 525 com o artigo 511,

caput, ambos do Código de Processo Civil, sendo descabida, portanto, a juntada posterior.

2. No caso concreto, não se demonstrou qualquer impedimento para a juntada dos comprovantes do preparo no

ato de interposição do agravo de instrumento, medida necessária em virtude de não haver, naquela data,

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

3. Não demonstrada a concessão do benefício em primeiro grau, tampouco nesta instância é possível apreciar a

questão diante da ausência de pedido, o que enseja a deserção do recurso.

4. Precedentes do STJ e desta Egrégia Corte.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF-3ª Região, AI 00365343520114030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 460218, Terceira Turma,

Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, julgado em 19/04/2012, e-DJF3 Judicial 1

27/04/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031396-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DA CONCEICÃO contra decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade (fls. 78/79).

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

2014.03.00.031396-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : SP211358 MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00235099620124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente não apresentou a certidão de sua intimação,

devidamente juntada aos autos, documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo

que a não observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso,

frente à caracterização da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever da agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários, e

assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.
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1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

 

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Assim, à míngua de cópia da certidão de intimação e o consequente não preenchimento do requisito de

regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna-se impossível o seu conhecimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se o agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031570-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação anulatória de

débito fiscal, deferiu parcialmente a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do imposto de renda

relativo ao exercício de 2011, ano calendário 2010 (Notificação de Lançamento n. 2011/385356271143471) (fls.

302/303).

 

A agravante, em suas razões recursais, sustenta que o Imposto de Renda, nos termos do artigo 43, do CTN, deverá

incidir toda vez que houver aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica.

2014.03.00.031570-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PAULO APARECIDO CARBONARI

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00153514920144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Alega que as legislações aplicáveis ao caso determinam que o cálculo para o Imposto de Renda deverá ser

elaborado segundo o Regime de Caixa.

 

Ressalta que o débito tributário em cobrança não resulta somente da apuração de imposto de renda suplementar

(obrigação tributária principal), mas também do descumprimento de obrigação tributária acessória por parte do

contribuinte que omitiu rendimentos, o que ensejou a imposição de multa pela autoridade fiscal, que merece ser

mantida, ainda que se entenda pela inexigibilidade do IR apurado.

 

Alega que a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral acerca da discussão da constitucionalidade do artigo

12, da Lei nº 7.716/88, sendo passível o entendimento jurisprudencial sobre a matéria.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

As causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão previstas no artigo 151 do Código Tributário

Nacional que assim prescreve:

 

"Art. 151 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - a moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI - o parcelamento;"

 

No caso em tela, a suspensão está fundamentada na hipótese do inciso V do referido artigo.

 

Ora, são requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do CPC, a existência de prova

inequívoca, o convencimento de verossimilhança da alegação e a existência de fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação.

 

Sobre a matéria de fundo, na mesma linha de entendimento defendido pela Exma. Des. Federal Marli Ferreira,

entendo que apesar de a incidência do imposto de renda sobre os valores pagos com atraso ser firmada em um só

movimento e pela alíquota máxima prevista na respectiva tabela, considero que a tributação em plano uniforme,

com incidência de única alíquota, para todas as prestações previdenciárias recebidas com atraso, implica expressa

afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva.

 

Primeiro, porque o movimento único de incidência tributária sobre valores atrasados, no que toca ao pagamento

de prestações que deveriam ser adimplidas mês a mês, produz o claro efeito de ampliar indevidamente a base

imponível do tributo, provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda distinta daquela que efetivamente

incidiria caso a prestação tivesse sido paga tempestivamente.

 

A par disso, a prestação do benefício previdenciário, em decorrência do valor recebido mensalmente, por vezes

não sofre a incidência de imposto de renda (dada a exclusão do crédito tributário pela isenção) ou é passível de

aplicação de alíquota menor (conforme tabela do imposto de renda), enquanto que a tributação, tratada nos autos

originários, considerada a inteireza do montante a ser ressarcido ao segurado, implicará, invariavelmente, retenção

ilegal ou acima daquela devida, em face da nova dimensão da base de cálculo, provocada exclusivamente pelo

INSS, que não efetuou o pagamento do importe em tempo e modo devidos.

 

Assim, é certo que o pagamento a destempo deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota

vigentes à época própria, de modo a evitar a consumação de evidente prejuízo ao segurado social.

 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas:
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"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da equidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ 29/05/2006 p. 159)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe

14/05/2010)

Transcrevo, também, porque esclarecedor, excerto do voto produzido nos autos do AgRg no Recurso Especial nº

1.069.718 - MG, que conta com a seguinte dicção, in verbis:

 

"(...)

Forçoso concluir que o que ensejou o pagamento das diferenças foram os reajustes praticados pela Autarquia

Previdenciária de forma contrária ao que determinava a legislação vigente, não concorrendo os beneficiários

para que o pagamento dos aludidos benefícios se operasse de uma só vez.

Trata-se, portanto, de ato ilegal praticado pela Administração, que omitiu-se em aplicar os índices legais de

reajuste do benefício, e que, por decisão judicial, foi instada a pagá-los acumuladamente, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia. Consequentemente, ainda que os recorridos tivessem recebido mensalmente seu benefício

previdenciário atualizado devidamente, estariam isentos do tributo.

É cediço que o pagamento do decorrente de ato ilegal da administração não pode constituir fato gerador de

tributo, posto que inadmissível, ao Fisco, aproveitar-se da própria torpeza em detrimento do segurado social.

(...)

O Direito Tributário admite, na aplicação da lei, o recurso à equidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se

os proventos, mesmo revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-los

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato

do fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da

administração. (...)"

 

Por fim, não se desconhece que foi declarada a repercussão geral sobre o tema discutido nos presentes autos. No

entanto, não houve no RE nº 614.406 qualquer determinação de suspensão no andamento dos feitos que discutam

a mesma matéria.

 

Quanto à questão da manutenção da cobrança da multa, verifico que não foi objeto de exame pelo magistrado
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singular, o que impede, por ora, sua análise por esta Corte, sob pena de supressão de grau.

 

Assim, presentes os requisitos para concessão da tutela antecipada, deve ser, portanto, mantida a decisão agravada

e, por conseguinte, a suspensão do parcelamento e da exigibilidade do crédito tributário.

 

Com essas considerações, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031627-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo ANIZIA PEREIRA SGAVIOLLI LATICÍNIOS ME contra

decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente não apresentou cópia da decisão agravada e da

certidão de sua intimação, devidamente juntada aos autos, documentos considerados essenciais para a

formação do instrumento, sendo certo que a não observância do requisito de regularidade formal enseja a

impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à caracterização da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever da agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários, e

assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

2014.03.00.031627-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANIZIA PEREIRA SGAVIOLLI LATICINIOS -ME

ADVOGADO : SP232267 NELSON MARTELOZO JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP

No. ORIG. : 00001335920138260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a
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procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

 

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Acresça-se que documento de fls. 11/13 (andamento processual) não substitui as peças faltantes, não se prestando

para o cumprimento do disposto na lei.

Nesse sentido, transcrevo recente julgado proferido monocraticamente pelo Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, nos autos do REsp nº 1390948, publicado em 19.12.2013, que não admitiu a formação do agravo de

instrumento com peças obrigatórias extraídas da internet :

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.390.948 - SC (2013/0201210-1)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADOR : QUEILA DE ARAÚJO DUARTE VAHL E OUTRO(S)

RECORRIDO : ODETE GABRIEL CANCELIER

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO CARDOSO

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, CPC. OMISSÃO

INEXISTENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA EXTRAÍDA DA INTERNET .

AUSÊNCIA DE ASSINATURA. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO COMPROVADA.

ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Estado de Santa Catarina, com fulcro no artigo 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina, nesses termos ementado (e-STJ fl. 48):

AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO AGRAVADA DESPROVIDA DA

DEVIDA ASSINATURA - IRREGULARIDADE FORMAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM

DILIGÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Foram opostos embargos de declaração, os quais restaram rejeitados nos seguintes termos (e-STJ fl. 57) :

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO

E/OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - DESÍGNIO DE REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ ANALISADA -

IMPOSSIBILIDADE - NÃO É NECESSÁRIO O ÓRGÃO JURISDICIONAL APRECIAR TODOS OS

DISPOSITIVOS LEGAIS SUSCITADOS PELA RECORRENTE, BASTANDO QUE O DECISUM ESTEJA

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EMBARGOS REJEITADOS.

Em suas razões do especial, o recorrente alega violação dos seguintes dispositivos: a) artigo 535, II, do Código

de Processo Civil, por omissão do Tribunal a quo, a despeito da oposição de embargos de declaração; b) artigos

164, 525, I, e 365, IV, do CPC, porquanto a ausência de assinatura na cópia da decisão agravada, que formou o

instrumento, não gera qualquer prejuízo ao julgamento do recurso, eis que está completa, tendo sido retirada do

site oficial do Tribunal de Justiça.

Decisão de admissibilidade do recurso especial às e-STJ fls. 75/76.

Parecer do Ministério Público Federal, pugnando pelo não conhecimento do recurso especial, às e-STJ fls.

88/94.

É o relatório. Passo a decidir

A pretensão não merece acolhida.

Inicialmente, o recorrente defende violação do artigo 535, II, do CPC, sob a alegação de que o Tribunal de

origem foi omisso, porquanto não teria se manifestado acerca de todas questões relevantes para o deslinde da

controvérsia. 

Não merece guarida a pretensão do recorrente. As proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas

pelo magistrado, que só estará obrigado a examinar a contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu

proceder de acordo com o seu livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com

a legislação que entender aplicável ao caso concreto. In casu, o Tribunal estadual analisou todas as questões

levadas à sua apreciação. No mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MAGISTÉRIO
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SUPERIOR. REAJUSTE DE 28,86%. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A RECEBER. ACÓRDÃO

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

[...]

2. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que tendo encontrado motivação suficiente

para embasar a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, os questionamentos

suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de infringência do julgado.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1.197.200/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 24.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL. INADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, II, 515, II, E 535, II,

TODOS DO CPC. OMISSÕES INEXISTENTES. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 

[...]

2. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 3. Não ofende os arts. 165 e 458,

incisos II e III, do Código de Processo Civil, o acórdão que fundamenta e decide a matéria de direito valendo-se

dos elementos que julga aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 39.815/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 23.11.2011).

Ademais, no tocante à violação do art. 525, I, do CPC, o entendimento desta Corte Superior pela necessidade da

certificação da origem das peças extraídas da internet na formação do agravo de instrumento, a fim de que possa

ser aferida a sua autenticidade das peças. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. IN FORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJe 01/03/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO

SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA.

I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a in formação proveniente da rede mundial de computadores

não é o mesmo que cópia de peça processual.

II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é

necessária a certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/03/2009).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA

DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR

RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. ORIGEM NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária

a certificação de sua origem.

2. Hipótese em que a cópia do acórdão recorrido juntada aos autos não exibe a assinatura do relator, nem possui

indicação de que tenha, de fato, sido retirada do site oficial do Tribunal de origem, o que impede a aferição de

sua autenticidade.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 742.069/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 14/08/2006, p. 320).

Desta forma, estando o acórdão recorrido em sintonia com a jurisprudência consolidada do STJ, incide a Súmula

83/STJ, segundo a qual 'não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal

se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 17 de dezembro de 2013.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

Relator"

 

Acresça-se ainda que, embora o e. STJ, no REsp nº 1.073.015/RS, tenha aceito documento retirado do sítio oficial

do Tribunal de origem, é certo que a própria e. Corte, em outros julgados ainda mais recentes do que o referido,
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declarou que a apresentação de cópia de documento retirado de Diário Eletrônico somente terá validade se possuir

certificação digital.

Assim, à míngua de cópia da decisão agravada e da certidão de intimação e o consequente não preenchimento

do requisito de regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna-se impossível o seu conhecimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se o agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTÔNIO SÉRGIO PEREIRA LIMA contra decisão que

acolheu a impugnação à assistência judiciária gratuita e determinou que o autor procedesse ao recolhimento das

custas (fls. 21/22).

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, o recorrente não apresentou a certidão de sua intimação,

devidamente juntada aos autos, documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo

que a não observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso,

frente à caracterização da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com todas as peças obrigatórias dos autos originários, e assim não

procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

2014.03.00.031851-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO SERGIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP211358 MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156432120144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)
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Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Assim, à míngua de cópia da certidão de intimação e o consequente não preenchimento do requisito de

regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna-se impossível o seu conhecimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se o agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por A ANFORA EMBALAGENS, ACESSÓRIOS E UTILIDADES

EM GERAL LTDA contra a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade e reconheceu a inexistência de

prescrição no que tange ao ajuizamento da execução fiscal.

Alega o agravante, em síntese, que ocorreu a prescrição para cobrança dos créditos tributários de fls. 24/29. Pede,

de plano, a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese dos autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada nos Tribunais

Superiores.

A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o

débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

2014.03.00.031892-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : A ANFORA EMBALAGENS ACESSORIOS E UTILIDADES EM GERAL LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109631220134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF"S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

 

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Desta forma, se o ajuizamento for anterior à vigência da LC 118/05, cabe observar a redação original do

art. 174, parágrafo único, I do CTN, em que a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor,

aplicada à luz do disposto na Súmula 106/STJ. Sendo o ajuizamento após a vigência da LC 118/05, a prescrição é

interrompida pelo despacho que determina a citação, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único,

do artigo 174 do CTN, não se aplicando, assim, o teor da Súmula 106/STJ.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC.

NÃO CONHECIMENTO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRÉVIA

INTIMAÇÃO DA FAZENDA. DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

(ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ.

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.

2. Desnecessária a intimação prévia da Fazenda Pública na hipótese dos autos, uma vez que tal exigência guarda

correlação com o reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da LEF). In casu, a extinção da

execução fiscal resultou do reconhecimento da prescrição tributária qüinqüenal fundamentada no art. 174,

parágrafo único, I do CTN, que pode ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 3. De acordo

com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em

5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 4. A partir da constituição do crédito, quando se

tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que a

Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN. 5.

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do

CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. 6. O termo final do prazo prescricional

deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da execução. Se o ajuizamento for

anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05 , ou seja, 09.06.2005, deve ser observada a redação original

do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao

devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 7. Se o ajuizamento

da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do prazo

prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 8. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram

alcançados pela prescrição , uma vez que não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data da

notificação da decisão final proferida no procedimento administrativo, e o ajuizamento da execução fiscal, de

acordo com o disposto na regra sumular. 9. Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no

mérito, apelação provida."

(AC 1995.61.82.510434-0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 26.01.2011)
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

PRAZO. CONTAGEM. LEI COMPLEMENTAR 118/05. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 174, PARÁGRAFO

ÚNICO, INCISO I, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. INVIABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da fundamentação lançada nos autos. 2. Consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que, após a vigência da LC 118/05, a prescrição é interrompida pelo

despacho que determina a citação, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do

CTN, não se aplicando, assim, o teor da Súmula 106/STJ.3. Caso em que restou provado que os débitos, relativos

aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, tiveram seus vencimentos em 07/10/01, tendo sido a execução

proposta após a vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em 24/10/06, a prescrição foi interrompida, nos

termos da nova redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a

citação, proferido em 26/10/06, quando, porém, já havia decorrido o qüinqüênio, de tal modo a justificar,

portanto, o reconhecimento da prescrição . (...). 5. Agravo inominado desprovido."

(AC 2007.61.82.006404-6, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, D.E. 29/07/2013)

 

In casu, foi ajuizada a execução fiscal em 19/08/2013, depois, portanto, da vigência da Lei Complementar n.

118/2005, de modo que a prescrição é interrompida pelo despacho que determina a citação.

Porém, entre 13/11/2012 e 13/03/2013, a Agravante aderiu ao programa de parcelamento, que, segundo art. 5º da

Lei nº 11.941, implica em confissão da dívida. Além disso, nos termos da jurisprudência o Superior Tribunal de

Justiça, a confissão de dívida e o pedido de parcelamento implicam reconhecimento do débito, interrompendo a

prescrição tributária, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, como demonstram os seguintes

precedentes:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO

DAS QUESTÕES RECURSAIS. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE PARCELAMENTO

TRIBUTÁRIO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV,

DO CTN. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ.

1. A ausência do indispensável exame do alegado cerceamento de defesa pelo Tribunal de origem atrai a

incidência das Súmulas 282 e 356/STF, sobretudo quando não são opostos os cabíveis embargos declaratórios a

fim de suprir a omissão do julgado.

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

3. É consabido que a prescrição, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser alegada a qualquer

momento e em qualquer grau de jurisdição.

4. Esta Corte assentou entendimento de que o pedido de parcelamento interrompe o prazo prescricional, por

constituir reconhecimento inequívico do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN.

5. Na espécie, o Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa,

consignou a comprovação da adesão da recorrente ao programa de parcelamento, de forma que a modificação

de tal premissa fática, como pretende a recorrente, demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório

dos autos, o que é defeso a esta Corte, em vista do óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1425947/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2014,

DJe 09/09/2014)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. ART. 174, IV, DO CTN. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284/STJ. 

1. O pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição nos termos do art. 174, IV, do CTN

por representar ato inequívoco de reconhecimento da dívida. Precedentes. 

2. Hipótese em que, apesar de o pedido de parcelamento do crédito tributário formulado em 28.11.2008 tenha

interrompido a prescrição, somente resta hígido o crédito vencido em 30.12.2003, conforme já reconhecido pela

Corte de origem. 

3. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o reconhecimento do

recurso especial, ante a incid~encia do teor da Súmulan. 284/STF. 

4.Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. 

(REsp 1369365/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013. DJe

19/06/2013) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a

ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão

impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para

que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado período superior a cinco anos, contados da citação

da pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se

houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal,

contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o

redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais eram

arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam

indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que não corria o prazo prescricional

durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de interpretação do art. 40 da LEF à

luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a ser aplicados de

modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja medida punitiva

para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período de tempo. 8. Carece de consistência o

raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o redirecionamento, tendo em vista

que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser atribuída à parte credora. Dito de

outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do direito de requerer o redirecionamento.

9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de Embargos do Devedor, cuja concessão de

efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e, atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos

requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a possibilidade de concessão de parcelamento, o

que ao mesmo tempo implica interrupção (quando acompanhada de confissão do débito, nos termos do art.

174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 151, VI, do CTN) do prazo prescricional. 11. Nas situações

acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito suspensivo e concessão de parcelamento), será

inviável o redirecionamento, haja vista, respectivamente, a suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito

tributário. 12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito

decorrer de falha nos mecanismos inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de

prestigiar o princípio da boa-fé processual, por meio do qual não se pode punir a parte credora em razão de esta

pretender esgotar as diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente voltar-se contra o

responsável subsidiário após superar os entraves jurídicos ao redirecionamento. 14. É importante consignar que

a prescrição não corre em prazos separados, conforme se trate de cobrança do devedor principal ou dos demais

responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou intercorrente), o crédito

tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a

prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a aberrante

construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para

redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da

pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do Devedor). 15. Procede, dessa forma,

o raciocínio de que, se ausente a prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública. 16.

Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1095687, Rel. Ministro Castro Meira)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO

CONSTANTE DA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO .

INOCORRÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon,

j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. Quanto à alegação de prescrição, observa-

se que os débitos referem-se às competências de 04.92 a 11.94, tendo sido lançados em 11.03.97 (fl. 27). Em

29.02.00 a empresa aderiu a parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional. O parcelamento foi

rescindido em 19.08.05, tendo a União proposto a execução fiscal em 15.02.07 (fl. 26). Não decorreu, portanto,

o prazo prescricional. 3. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a exceção de

preexecutividade ou mera petição podem ser utilizadas em situações excepcionais e quando não se demande

dilação probatória. Não é adequada, assim, a análise das alegações referentes à responsabilidade dos

administradores cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, como é o caso (fls. 26/63). 4. Agravo legal

não provido."(AI 00202836820134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Assim, iniciando-se a contagem do prazo com a declaração do débito em 26/06/2008, interrompido o prazo

prescricional em 2012 com o pedido de parcelamento, tal prazo voltou a fluir somente após a exclusão da

agravante do regime de parcelamento. Com a propositura da execução fiscal em 19/08/2013, não foi extrapolado o

lustro prescricional.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao "juízo a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos para apensamento a ação de execução

originária do recurso.

Dê-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de embargos à execução,

recebeu a apelação interposta pelo exequente no duplo efeito, com fundamento no caput do art. 520 do Código de

Processo Civil.

A agravante alega, em síntese, que foram julgados procedentes os embargos à execução por ela ajuizados,

anulando o débito de IPI em cobrança, sendo que em face dessa sentença foi interposta apelação que, após

oposição de embargos de declaração, foi recebida no duplo efeito. Sustenta que, com a procedência dos embargos

à execução, nada há para ser executado, havendo, ainda, garantia da execução.

É o relatório.

Decido.

Não vislumbro, em sede de cognição sumária, a presença dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos

da tutela recursal.

Conforme é possível verificar das cópias trasladadas, os embargos à execução ajuizados foram recebidos com

efeito suspensivo (fl. 50).

Sobreveio, então, sentença de procedência, que extinguiu o feito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil e determinou o levantamento da penhora.

Em face dessa sentença foi interposto, pela embargada, recurso de apelação recebido no duplo efeito.

Contudo, uma vez que os embargos foram recebidos com efeito suspensivo, ainda que haja recebimento da

apelação no duplo efeito, não está presente o periculum in mora, visto que o feito executivo permanece suspenso,

não com fulcro na r. sentença, mas com fundamento na decisão de fl. 50.

Ademais, prima facie, afigura-se prudente o recebimento da apelação no duplo efeito, já que o cumprimento da

sentença, desde logo, implicaria prematuro levantamento da penhora, enquanto ainda não transitada em julgado a

sentença que deu fim ao feito executivo.

Isto posto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a União Federal para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil.

2014.03.00.032281-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00043016320098260102 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032282-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela DIGMOTOR EQUIPAMENTOS ELETRO MECÂNICOS

DIGITAIS LTDA contra a decisão de fls. 165 que recebeu a apelação somente no efeito devolutivo.

Alega a agravante, em síntese, que os bens penhorados constituem parte do ativo fixo da agravante e são

utilizados para a consecução de suas atividades comerciais, de modo que o recebimento da apelação somente no

efeito devolutivo ocasionará o prosseguimento da execução fiscal, com leilão dos bens, de modo que não será

possível manter o processo produtivo da empresa. Aduz, ainda, que alguns débitos da sociedade foram incluídos

em parcelamentos fiscais e que a mesma já efetuou pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial.

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo para que a apelação seja recebida no duplo efeito.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a Lei nº 11.101/2005 preconiza, em seu art. 6º, § 7º, que "as execuções de natureza fiscal não são

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica".

Nesse passo, o C. Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que a Execução Fiscal

não fica suspensa em virtude do deferimento de recuperação fiscal, competindo, todavia, ao Juízo em que tramita

a recuperação judicial o prosseguimento de atos que importem diminuição ou alienação do patrimônio da empresa

recuperanda, conforme se verifica dos julgados a seguir colacionados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE

CONSTRIÇÃO E DE VENDA DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA.

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

1.- A controvérsia posta nos autos encontra-se pacificada no âmbito da Segunda Seção desta Corte, no sentido de

que compete ao Juízo da recuperação judicial tomar todas as medidas de constrição e de venda de bens

integrantes do patrimônio da empresa sujeitos ao plano de recuperação judicial, uma vez aprovado o referido

plano.

2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus

próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no CC 130.433/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe

14/03/2014)

 

2014.03.00.032282-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : DIGMOTOR EQUIPAMENTOS ELETRO MECANICOS DIGITAIS LTDA

ADVOGADO : SP199273 FABIO JORGE CAVALHEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00023576220134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES.

1. As execuções fiscais ajuizadas em face da sociedade recuperanda não se suspenderão em virtude do

deferimento da recuperação judicial.

2. Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais que reduzam

o patrimônio da sociedade em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na hipótese, a aplicação

literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 conduziria à inibição do cumprimento do plano de recuperação

previamente aprovado e homologado. Precedentes.

3. Agravo não provido.

(AgRg no CC 127.674/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/09/2013, DJe

30/09/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO

LIMINAR - DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS DETERMINADOS PELA

JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA

EMPRESA EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA (INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO -

VERIFICAÇÃO - PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE -

INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-SOMENTE - RECURSO

IMPROVIDO I - A controvérsia instaurada no conflito de competência reside em saber se a determinação de

penhora, no bojo da execução fiscal, sobre os bens da empresa executada, que teve em seu favor a homologação

judicial de sua recuperação judicial, tem, ou não, o condão de imiscuir-se na competência do Juízo da

recuperação judicial. Nessa medida, levando-se em conta que referida decisão repercute, inequivocamente, sobre

patrimônio de empresa em recuperação judicial, sobressai, nos termos do artigo 9º, § 2º, IX, do Regimento

Interno, a competência da Segunda Seção para processamento e julgamento do feito - Precedentes.

II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela Colenda Segunda Seção desta a. Corte, embora a

execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa executada, são

vedados atos judiciais que importem a redução do patrimônio da empresa, ou exclua parte dele do processo de

recuperação, sob pena de comprometer, de forma significativa, o soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o

entendimento de que "a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano

de recuperação judicial previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de

constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras" (ut CC 116213/DF, Relator Ministra Nancy

Andrighi, Segunda Seção, DJe 05/10/2011);

III - A decisão objurgada cingiu-se, em sede de cognição sumária, a interpretar a Lei 11.101/2005, que trata dos

procedimentos de recuperação judicial e falência, de outro lado, não se tratando, portanto, de declaração

incidental de inconstitucionalidade do artigo 6º, § 7º da Lei n. 11.101/05, tal como alegado;

IV - Recurso improvido."

(AgRg no AgRg no CC 120.644/RS, Relator Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, j. 27/6/2012, DJe

1/8/2012, grifos meus)

 

Desse modo, na existência de plano de recuperação, o patrimônio da sociedade fica sujeito a tal plano, sendo

necessário que o juiz que decretou a recuperação avalie quais medidas de constrição e expropriação de bens da

executada comprometerão o cumprimento do acordo efetuado.

Tal medida é necessária porque apesar de a Fazenda Nacional não se sujeitar ao concurso de credores, uma vez

frustrada a recuperação, a própria Fazenda Nacional poderá deixar de ter seu crédito adimplido.

Saliente-se ainda que as sociedades empresárias de forma geral estão submetidas ao princípio da função social da

empresa, segundo o qual devem ser implementadas as políticas possíveis para a continuidade da atividade

empresarial com vistas à garantir o desenvolvimento socioeconômico do país, bem como a ampla oferta de

empregos e a própria existência de tributos.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESA. FALÊNCIA.

INTERESSE PÚBLICO. DESISTÊNCIA. POSSIBILIDADE.

1. A recuperação judicial visa a continuidade de empresa em crise econômico-financeira. Tem por fonte a

função social da empresa, desempenhada pela atividade produtiva, buscando-se manter empregos, sem abalos

à ordem econômica. Ela pressupõe um plano de recuperação judicial, que deverá ser aprovado pelo Juiz,

vinculando todos os credores; todavia, descumprindo-se as obrigações assumidas no plano, qualquer credor
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poderá requerer a falência.

2. Tal como é lícito a qualquer credor formular o pedido de falência, também o é desistir do pedido antes de

decretada a quebra, ainda no campo da recuperação judicial, pois, enquanto perdura a recuperação judicial, os

interesses prevalecentes são os privados, os interesses patrimoniais dos credores, embasados pelo interesse

social de que a empresa se mantenha.

3. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 1408973/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

TERCEIRA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 13/06/2014)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 60, PARÁGRAFO ÚNICO, 83, I E IV, c, E 141, II,

DA LEI 11.101/2005. FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS ARTIGOS

1º, III E IV, 6º, 7º, I, E 170, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988. ADI JULGADA IMPROCEDENTE. I -

Inexiste reserva constitucional de lei complementar para a execução dos créditos trabalhistas decorrente de

falência ou recuperação judicial. II - Não há, também, inconstitucionalidade quanto à ausência de sucessão de

créditos trabalhistas. III - Igualmente não existe ofensa à Constituição no tocante ao limite de conversão de

créditos trabalhistas em quirografários. IV - Diploma legal que objetiva prestigiar a função social da empresa e

assegurar, tanto quanto possível, a preservação dos postos de trabalho. V - Ação direta julgada improcedente.

(ADI 3934, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL E JUÍZOS TRABALHISTAS. LEI Nº 11.101/05. PRESERVAÇÃO DOS INTERESSES DOS DEMAIS

CREDORES. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA.

INCOMPATIBILIDADE ENTRE O CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A

MANUTENÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL QUE CORRE NO JUÍZO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO UNIVERSAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Agravo regimental não

provido. 

(AgRg no CC 107.065/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/04/2013,

DJe 30/04/2013)

 

Isso posto, defiro parcialmente a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado para determinar a suspensão

da execução fiscal n. 0001324-71.2012.403.6115 até a manifestação do MM. Juiz da 2ª Vara Cível de São Carlos,

acerca da possibilidade de leilão dos bens penhorados em face do plano de recuperação judicial adotado. 

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Oficie-se à 2ª Vara Cível de São Carlos requisitando-se informações acerca da possibilidade ou comprometimento

do cumprimento do plano de recuperação diante da penhora efetuada.

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032283-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.032283-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FAIVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP156354 FELIPE DANTAS AMANTE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222297420144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FAIVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela cujo objeto era a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário objeto dos processos administrativos 10880.915.559/2009-78,

10880.917.497/2009-39, 10880.917.498/2009-83, 10880.917.499/2009-28, 10880.917.500/2009-14,

10880.917.501/2009-69, 10880.917.502/2009-11, 10880.917.503/2009-58, 10880.917.504/2009-01,

10880.917.505/2009-47, 10880.917.506/2009-91, 10880.917.508/2009-81, 10880.917.509/2009-25,

10880.917.510/2009-02, 10880.917.512/2009-49, 10880.917.513/2009-93, 10880.917.514/2009-38 e

10880.917.515/2009-82.

 

Em suas razões recursais, o agravante relata que,nos anos de 2005 e 2006, formalizou na Receita Federal pedido

de compensação do seu crédito tributário, com débitos vincendos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

 

Afirma que a Receita Federal, por meio do Despacho Decisório de 18.02.2009, indeferiu a compensação

pleiteada, sob a alegação de que não teria sido confirmada a existência do saldo negativo de IRPJ.

 

Alega que, por um mero erro formal no preenchimento da PER/Dcomp e da DIPJ, relacionado à informação do

regime de tributação da empresa, a Secretaria da Receita Federal glosou integralmente o crédito a que ela

(agravante) tinha direito, sem, ao menos, analisar em profundidade a questão.

 

Expõe que, de acordo com o prescrito no artigo 24, da Lei nº 11.457/07, a autoridade fiscal deverá, no prazo de

360 (trezentos e sessenta) dias, proferir decisão administrativa, a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte.

 

Assinala que, nos termos do artigo 105, do CTN, a legislação fiscal aplica-se imediatamente aos fatos pendentes,

inclusive aos pretéritos, quando mais benéfica no tratamento do ato não definitivamente julgado.

 

Desse modo, alega que deve ser aplicado o prazo estipulado no artigo 24, da Lei nº 11.457/07, aos seus pedidos de

compensação.

 

Nesse ponto, observa que, aplicado o referido prazo aos seus pedidos, a autoridade fiscal deveria ter se

pronunciado até 14.03.2008, sob pena de preclusão.

 

Repisa que seus pedidos de compensação somente foram apreciados em 18.02.2009, portanto, fora do prazo

citado, devendo, por esta razão, ser reconhecida a preclusão do direito da Fazenda Nacional de rejeitar os pedidos

de compensação formulados por ela (agravante).

 

Argumenta que não só deve ser reconhecida a preclusão, como também a decadência e/ou prescrição,

considerando que compete privativamente à autoridade tributária efetuar o lançamento do crédito tributário (art.

142, CTN) e que até o presente momento tal fato não ocorreu.

 

Do mesmo modo, argumenta, ainda, caso seja entendido que houve a constituição dos créditos tributários por

meio das Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF's entregues por ela (agravante), a

ocorrência da prescrição, tendo em vista o período em que declaradas (janeiro/2005 a setembro/2006).

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

No caso dos autos, a agravante, em que pese suas alegações, não demonstrou a presença dos requisitos legais

aptos à suspensão da decisão recorrida.
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Anoto que o e. STJ já declarou que não há que se falar em prazo prescricional enquanto perdurar o procedimento

administrativo (EDcl no AgRg no Recurso Especial nº 1.401.122/PE, relator Ministro Humberto Martins, DJe

03.02.2014)

 

A agravante afirma que seu alegado direito está calcado na existência de 20 pedidos de compensação requeridos

entre 2005 e 2006, mas somente analisados em 2009.

 

Desse modo, tal como asseverado pelo magistrado singular, entendo que as alegações de decadência e/ou

prescrição não são aferíveis de plano e dependem de ampla dilação probatória.

 

Não é demais também afirmar que, diante da quantidade de pedidos de compensação mencionados pela agravante,

deve ser dada oportunidade para União Federal se manifestar nos autos originários e, assim, trazer todos os

elementos pertinentes à apreciação da questão da prescrição.

 

Assim, deve ser preservada a decisão agravada neste momento processual, privilegiando-a na medida em que,

quando do julgamento do processo, o juiz poderá analisar, com devida profundidade, todas as questões trazidas.

 

Com essas considerações, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032305-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA MOREIRA FERNANDES contra decisão proferida,

em ação de rito ordinário em fase de cumprimento de sentença, que julgou indevida a aplicação de juros de mora

em continuação da data da conta acolhida até a expedição do ofício precatório, mas que, todavia, determinou a

remessa dos autos à Contadoria Judicial para analisar se os pagamentos realizados por esta Corte foram

atualizados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

informando se há algum valor remanescente a ser pago à autora (fls. 72/73).

 

2014.03.00.032305-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARIA MOREIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00565371119924036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Em suas razões recursais, a agravante alega que o não cumprimento da coisa julgada formal, que fixou em 1% os

juros desde o trânsito em julgado, conforme norma legal processual, além de afrontar a coisa julgada formal

(artigo 5º, XXXVI da CF/88 c/c art. 6º da LICC), atenta contra os artigos 167, parágrafo único, do CTN e 293, do

CPC.

 

Afirma que a decisão do STF, que é dirigida aos casos de ofícios precatórios orçamentados de fls. 117 (dos autos

originários) ficou pendente a incidência dos juros de mora entre a data da conta em junho de 2001 e as expedições

dos referidos precatórios em junho de 2006.

 

Assevera que devem ser computados os juros de mora até a expedição dos respectivos ofícios precatórios e seus

pagamentos parcelados, inclusive com incidência na verba honorária em liquidação.

 

Pondera que, mesmo que se admita que o precatório foi pago dentro do prazo do artigo 100, §3º, da Constituição

Federal, a mora somente será elidida com a entrada do ofício precatório no Tribunal de origem, ou seja, em junho

de 2006.

 

Conclui que o enunciado da Súmula Vinculante STF nº 17 é claro ao afirmar que os juros se contam entre a data

da conta e o pagamento, em contrário senso.

 

Argumenta, mais uma vez, que devem ser consideradas as datas da conta originária (novembro de 2005) e da

expedição dos ofícios requisitórios (junho/2006), para cessação da contagem dos juros de mora.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

A questão ventilada no agravo cinge-se à incidência de juros de mora em continuação no período compreendido

entre a elaboração dos cálculos até a expedição do ofício precatório complementar.

 

Não se desconhece que o e. Supremo Tribunal Federal declarou a existência de repercussão geral sobre da matéria

no RE nº 579.431-8/RS. No entanto, no referido julgado, não houve qualquer determinação de suspensão do

andamento dos feitos que albergam o tema aqui debatido.

 

Assim, conforme declarado pelo e. STJ, o reconhecimento da repercussão geral em recurso extraordinário não

paralisa o julgamento dos recursos especiais sobre o tema (AgRg no REsp nº 1.240.532/RS, relator Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 24.8.2011).

 

A par disso, a questão da incidência de juros moratórios sobre valores a serem pagos por meio de precatório já foi

apreciada pelo e. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse sentido, calha transcrever os julgados:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANISTIA. PARCELA RETROATIVA.

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. TERMO FINAL. HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO OU

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO DE PAGAMENTO. 31

DE DEZEMBRO DO ANO SUBSEQUENTE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA: RESP N.º 1.143.677/RS,

DJe DE 04/02/2010. 

1. Não se pode imputar à Fazenda Pública a de mora do trâmite processual ocorrida entre a liquidação do valor

devido - verificada após a definição do quantum debeatur, com o trânsito em julgado dos embargos à execução

ou com o decurso in albis do prazo para Fazenda Pública opô-los - até a expedição do precatório e sua

respectiva inscrição no orçamento. 

2. Não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores devidos e a

expedição do precatório. Os juros somente voltarão a ser devidos caso a Fazenda Pública não efetue o

pagamento do precatório inscrito até 01 de julho, no prazo constitucional fixado em 31 de dezembro do ano

subsequente, nos termos do art. 100 da Constituição Federal. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2388/2676



3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."

(EEAEEXMS 200801267719, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgamento em 24/11/2010, publicado no DJ de

04/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA DEVIDO ENTRE A DATA

DA CONTA E INSCRIÇÃO DO PAGAMENTO. JULGADO REPETITIVO. RESP 1.143.677/RS. OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS .

1. A jurisprudência desta Corte entende que não incidem os juros mora tórios no período compreendido entre a

homologação dos valores devidos e a expedição do precatório; ressaltando que os juros moratórios somente

serão devidos caso a Fazenda Pública não efetue o pagamento do precatório inscrito até 01 de julho, no prazo

constitucional fixado no art. 100 da Constituição Federal em 31 de dezembro do ano subsequente.

2. Assim, somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a

definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes

não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos.

3. Embargos de declaração acolhidos, com a concessão de efeitos modificativos, para permitir a incidência dos

juros moratórios até o trânsito em julgado dos embargos à execução."

(STJ, Edcl nos Edcl no REsp 1277942/PR, Relator Mauro Campbell Marques, julgamento em 14/08/2012,

publicado no DJ de 21/08/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. OFENSA À

COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE O ÚLTIMO CÁLCULO E A

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O simples fato de constar no título executivo a condenação genérica do vencido no pagamento de juros de

mora não implica a fixação do termo final na data da inscrição do precatório.

2. Conforme a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, amparada no entendimento do Supremo Tribunal

Federal, não se pode imputar à Fazenda Pública a de mora do trâmite processual no período compreendido entre

a liquidação do valor devido e a expedição do precatório e sua respectiva inscrição no orçamento.

3. Assim, somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que se verifica com a

definição do quantum debeatur, materializado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes

não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte.

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1135461 / RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, julgamento em 26/06/2012, publicado no

DJ de 01/08/2012)

 

Nos julgados utilizados como precedentes, restou observado que os juros deverão incidir até a liquidação do valor

executado que ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à

execução ou, quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória do ano

subsequente.

 

Acresça-se, ainda, que o e. STJ, em acórdão publicado em 28.02.2013, reafirma o entendimento esposado nesta

decisão, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Corte Especial deste Tribunal Superior, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.143.677/RS, pelo

rito previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), dirimiu a controvérsia existente e

firmou o entendimento de que os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação

e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento

(REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 4/2/10).

2. "Somente são devidos juros mora tórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a definição do

valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem

opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos" (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 25/8/11).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp nº 1248403/PR, relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 28.02.2013)
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In casu, o embargos à execução transitaram em julgado em 16.12.2004, de acordo com a certidão de fls. 50.

 

Desse modo, não procedem às alegações da ora recorrente quanto à incidência dos juros de mora em continuação

até junho de 2006.

 

Demais disso, verifica-se que do teor da decisão ora insurgida que a magistrada singular, cautelarmente,

determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que fosse verificada a existência de eventual saldo

remanescente, nos termos dos julgados do e. STJ.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 CAUTELAR INOMINADA Nº 0032314-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar inominada ajuizada por ENGETUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP

pleiteando a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso de apelação interposto, o qual consiste na suspensão

integral dos efeitos do ato declaratório executivo DRF/PCA n. 168660/08 que excluiu a requerente do regime

simplificado de tributação.

Alega a recorrente, em síntese, que a sentença prolatada nos autos da Ação Ordinária n. 0007306-

84.2012.403.6109 considerou legal o ato que exclui a sociedade do regime simplificado de tributação (SIMPLES),

entretanto, a r. sentença deixou de observar que todos os débitos da sociedade estavam garantidos desde 09/2009,

razão pela qual não existiam motivos para que ocorresse a referida exclusão. Pede, de plano, a concessão de

liminar inaudita altera parte.

É o relatório.

Decido.

O cerne da questão diz respeito à legalidade do ato que exclui a requerente do recolhimento de impostos através

do SIMPLES nacional.

O tratamento favorecido a empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e

administração no País (CF, art. 170, IX, com redação da EC nº 06/95) é um dos princípios fundamentais da ordem

econômica em nosso sistema constitucional. Consoante, dispõe o art. 179 da Carta Federal, norma de eficácia

limitada, in verbis:

2014.03.00.032314-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

REQUERENTE : ENGETUBO IND/ E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP257707 MARCUS VINICIUS BOREGGIO e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00073068420124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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"Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas

de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela

simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação

ou redução destas por meio de lei." 

O "Simples Nacional" foi criado com suporte na Constituição Federal, mais especificamente, no artigo 146,

através da Lei Complementar nº 123/2006, que estabeleceu normas gerais relativas ao novo regime.

Dispõe o art. 17, V, da Lei Complementar nº 123/06, que revogou a Lei nº 9.317, de 05/12/1996:

 

"Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a

empresa de pequeno porte: 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas

Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;"

 

Depreende-se da leitura de tal dispositivo que ainda que determinada sociedade possua débitos para com o INSS

ou para com a Fazenda Pública, poderá ela manter-se no SIMPLES desde que tais débitos estejam com a

exigibilidade suspensa.

Na hipótese em tela, restou reconhecido tanto no AI n. 0031266-63.2012.4.03.0000 (fls. 58/59) quanto na

sentença da ação ordinária n. 0007306-84.2012.403.6109 (fls. 60/65) que em 2009 todos os débitos da requerente

encontravam-se com a exigibilidade suspensa, quer em razão da penhora on line realizada, quer em razão de

depósito judicial. Tal afirmação é corroborada pelos documentos de fls. 69/70 e 87/91. Assim, ao menos a partir

de setembro de 2009 não existiriam motivos para a exclusão da requerente do regime de tributação simplificado.

Entretanto, o ato da administração pública foi editado em 22/08/2008, conforme consta da r. sentença de fls. 60/61

e não há nos autos elementos que comprovem que já naquela época a requerente havia realizado todas as medidas

necessárias para a garantia dos débitos que possuía para com a Administração Pública, prevalecendo assim a

presunção de legitimidade do ato administrativo.

Portanto, não vislumbro a presença do fumus boni juris necessário ao reconhecimento da nulidade do ato de

exclusão.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATAQUE A DESPACHO

DENEGATORIO DE LIMINAR EM OUTRO MANDAMUS. O ART. 151, IV, DO CODIGO TRIBUTARIO

NACIONAL IMPÕE A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO MAS DESDE QUE

CONCEDIDA LIMINAR EM SEDE DE REMEDIO HEROICO. TODAVIA, TAL CONCESSÃO ESTA

CONDICIONADA A PERCEPÇÃO DO MAGISTRADO DE TER POR PRESENTES OS SEUS

PRESSUPOSTOS AUTORIZATIVOS, QUAIS SEJAM, O FUMUS BONI JURIS E O PERICULUM IN

MORA. RECURSO IMPROVIDO.

(ROMS 199300201425, CESAR ASFOR ROCHA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/1994 PG:08443

..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - CRÉDITOS NÃO

INCLUSOS NO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - FUMUS BONI IURIS - PERICULUM IN MORA

- LIMINAR - CONCESSÃO. 1 - Estando evidente que os créditos reclamados não tinham sido incluídos no

REFIS porque a Agravante optara por discuti-los mediante embargos e indiscutível o risco de dano grave e de

difícil reparação para a Agravante, se perdurar sua exclusão do REFIS porque poderá sofrer abalo em sua saúde

financeira, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora a autorizar a concessão da liminar. 2 - Agravo de

Instrumento provido.

(AG 200501000248362, JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA,

DJ DATA:09/06/2006 PAGINA:81.)

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR PARA

ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS.

DISCUSSÃO ACERCA DA PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA, NO PERCENTUAL DE 5%,

DEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, MEDIANTE DECISÃO

FUNDAMENTADA E COM BASE NOS ELEMENTOS E NA SINGULARIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO.

MATÉRIA FÁTICA. PROCESSO EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. A apreciação das condições da Ação cautelar está intrinsecamente vinculada à possibilidade

de êxito do Apelo Nobre, de modo que cabe ao Relator do feito proceder a um juízo prévio e perfunctório a

respeito da perspectiva de êxito do Recurso Raro, uma vez que, sendo o mesmo inadmissível, improcedente ou

contrário à jurisprudência dominante na Corte, a admissibilidade do pedido cautelar mostra-se prejudicada. 2.

Na hipótese, não obstante a admissão do Apelo Nobre pela Corte de origem, a aparência do bom direito não

ressai evidente ou cristalina, como exige a situação excepcional de deferimento de liminar para conferir efeito
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suspensivo a Recurso Especial, mostrando-se, ao contrário, a possibilidade de êxito da requerente passível de

análise mais acurada, uma vez que as principais teses suscitadas estão estreitamente vinculadas ao acervo

probatório analisado pelas instâncias ordinárias. 3. O Tribunal a quo, sopesando os arts. 612 e 620 do CPC,

concluiu ser possível a penhora do faturamento das empresas executadas, em caráter excepcional, dentre elas a

ora requerente, todas de um mesmo grupo econômico, no percentual de 5%, afirmando que de forma alguma isso

afetaria a continuidade de suas atividades. 4. Esta Corte já se manifestou, inúmeras vezes, sobre a possibilidade

da penhora recair sobre o faturamento da empresa, em percentual razoável (normalmente 5%) e desde que não

prejudique as suas atividades (AgRg no REsp. 1.320.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 11/9/2012, AgRg

no Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp. 1.328.516/SP, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJ de 17/9/2012 e AgRg no AREsp. 242.970/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,

DJe 22/11/2012). 5. Agravo Regimental desprovido

(AGRMC nº 201201475106, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, p. DJE 19/12/2012)

 

Entretanto, é certo que após setembro de 2009 a requerente passou a obter novamente o direito de ser incluída no

SIMPLES, pois havia garantido todos os débitos, razão pela qual, na existência de pedido de reinclusão realizado

à época, deverão ser considerados nulos, a partir daquela data, os efeitos do ato que a excluiu do regime

simplificado de tributação.

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada, nos termos da fundamentação.

Cite-se a União Federal.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00097 EXTINÇÃO DE FEITO EM AC Nº 0017953-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pela Fatima Aparecida Candian contra decisão que julgou improcedentes os embargos à

execução (fls. 99/112).

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, o IBAMA informou que a embargante requereu o parcelamento

da dívida e colacionou aos autos o termo de adesão ao parcelamento assinado pela própria autora, bem como

requereu a extinção do feito ante a perda do seu objeto (fls. 166/175). Intimada, a apelante não se manifestou,

conforme certidão de fl. 178.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A parte embargante realizou o parcelamento do débito, conforme documentos acostados às fls. 166/175, de modo

2014.03.99.017953-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : FATIMA APARECIDA CANDIAN

ADVOGADO : SP038020 SP038020 PERICLES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP139918 SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

PETIÇÃO : EXF 2014225635

RECTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

No. ORIG. : 12.00.00018-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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que restou prejudicada a análise destes embargos, em razão da conduta adotada pela parte embargante,

incompatível com direito de recorrer.

 

Estabelece o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil:

 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

(...)

VI- quando não concorrer qualquer das condições da ação, como possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual;

 

In casu, trata-se de ausência de interesse processual, que se deu no momento em que a embargante apresentou

vontade inequívoca de parcelar o débito, conduta que importa no reconhecimento implícito da procedência da

cobrança hostilizada. Trata-se, portanto, de ato incompatível com a discussão da validade ou não da multa

imputada à executada. É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta corte, respectivamente:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO

ESPECIAL - PAES. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267,

VI, DO CPC. DESNECESSIDADE DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA APRESENTADO PELA EMBARGANTE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 4º, II, DA LEI 10.684/2003.

1. (...)

2. O parcelamento denominado Paes consiste em benefício que abrange dispensa, redução ou alteração das

multas e dos juros moratórios, objetivando promover a regularização dos devedores do Fisco.

3. Trata-se, portanto, de sistema que engloba todos os débitos existentes, "constituídos ou não, inscritos ou não

como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada" (art. 1º da Lei 10.684/2003).

4. Tendo em vista a finalidade social do benefício instituído por lei, seria paradoxal que o programa de

regularização fiscal admitisse a existência de débitos exigíveis e que permanecessem nessa condição.

5. A exceção consiste nos débitos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151, III, IV e V, do CTN (art. 4º,

II, da Lei 10.684/2003) e encontra justificativa no fato de que, nessas hipóteses, a situação fiscal do contribuinte

não pode ser considerada irregular. Em casos como este, os débitos somente seriam incluídos no Paes após a

desistência do processo judicial ou administrativo, com renúncia do direito sobre o qual se fundam. Como norma

de exceção, a hermenêutica jurídica recomenda a interpretação restritiva do referido dispositivo.

6. No contexto dos autos, estão ausentes as situações listadas no art. 151 do CTN. O pedido de desistência dos

Embargos à Execução Fiscal, então, não se mostra como requisito para a sentença de extinção da demanda, sem

julgamento do mérito, uma vez que a adesão ao parcelamento implica confissão da dívida, apta a fulminar a

permanência de uma das condições da ação, isto é, o interesse processual. Inteligência do art. 4º, II e III, da Lei

10.684/2003 c/c o art. 11, §§ 4º e 5º, da Lei 10.522/2002.

7. Registro que a recorrente em momento algum se insurgiu contra a inclusão do débito objeto da Execução

Fiscal no Paes. Pretende, isto sim, manter o débito parcelado e, concomitantemente, ver julgado, no mérito, os

Embargos por ela opostos.

8. Recurso Especial não provido. 

(REsp n.° 950.871/RS, Segunda Turma do STJ, Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 25/08/2009, DJe

de 31/08/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO .

EXTINÇÃO SEM MÉRITO.

I. Com a adesão da embargante a parcelamento , fica prejudicada a análise dos embargos à execução opostos,

bem como qualquer manifestação contra a pretensão da Fazenda, ante a ocorrência de carência superveniente da

ação, consubstanciada na ausência de interesse de agir.

II. Inviável a extinção do feito com base no artigo 269, V, do CPC, pois não houve manifestação de renúncia pela

embargante.

III. Apelação desprovida.

(AC n.° 0002427-14.2010.4.03.6106, Quarta Turma do TRF3, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, e-

DJF3 de 05/02/2014)

 

Quanto à sucumbência, o termo de parcelamento de créditos das autarquias públicas (fls. 169/171) determina o

pagamento de uma fração do principal a título de honorários, razão pela qual não se pode condenar a embargante

ao pagamento da verba sucumbencial nesta demanda, sob pena de se incorrer em bis in idem.

 

À vista do exposto, julgo extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,
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inciso VI, do diploma processual. Prejudicada a apelação da embargante, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as devidas cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000095-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a antecipação da tutela para que a ré se abstenha de exigir o recolhimento do imposto de renda

sobre os proventos de aposentadoria auferidos pelo autor, ficando suspensa a exigibilidade do crédito tributário

em questão (fls. 80/82).

 

Em suas razões recursais, a agravante sustenta que não restou demonstrado nos autos o motivo pelo qual o INSS

negou a isenção.

 

Pondera que no parecer do INSS que negou o pedido de isenção houve menção a parecer anexo, mas que não foi

acostado aos autos.

 

Argumenta que, no caso de isenção, deve prevalecer o laudo do médico do INSS e não do perito convocado pelo

juízo em outra ação de reconhecimento da aposentadoria por invalidez.

 

Salienta que o acompanhamento médico do agravado é indefinido, podendo a doença não estar ativa.

 

Consigna que a legislação tributária estabelece que, nos casos de isenção, a interpretação é literal.

 

Destaca que o agravado teve diagnosticado o câncer em 2006 e que em 2008 o laudo do médico (perito judicial na

ação de reconhecimento de aposentadoria por invalidez) constatou o tumor.

 

Ressalta que a literatura médica faz distinção entre tratamento e acompanhamento médico, no caso das neoplasias

malignas e que o artigo 6º, inciso XVI, da Lei nº 7.713/88 não admite isenção para "acompanhamento".

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

2015.03.00.000095-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CLAUDIO RABETHGE

ADVOGADO : SP138847 VAGNER ANDRIETTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175962020144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

Verifica-se às fls. 36 destes autos que o ora agravado requereu perante o INSS isenção do pagamento de imposto

de renda, com fundamento no reconhecimento de aposentadoria por invalidez decorrente de câncer neurológico.

 

O INSS indeferiu o pedido, após análise médica realizada em 22.04.2014 (parecer anexo), que concluiu que a

documentação apresentada não possibilita o enquadramento na Lei nº 11.052/2004 (fls. 38).

 

O Laudo constante nos autos foi confeccionado por médico neurologista, em 2008, por ordem do Juiz Federal do

Juizado Especial Federal Previdenciário (fls. 42/49).

 

No referido laudo, às fls. 44 e 47, foi atestado o seguinte:

 

...

O autor foi submetido a tratamento cirúrgico de tumor intracraniano (menigeoma) com várias complicações.

Hoje apresenta comprometimento visual, com cegueira em olho esquerdo e diminuição da acuidade em olho

direito. Também apresenta deficiência motora secundária ao tumor e as manipulações cirúrgicas. Além as

deficiências comprovadas pelo exame clínico, observa-se grave comprometimento estético devido a craniectomia.

Na região fronto-temporal esquerda não há osso cobrindo o encéfalo, existindo apenas a pele do couro cabeludo

e as membranas meníngeas, as quais tem textura comparável a tecido grosso. Desta forma, o encéfalo está

'desprotegido', sujeitando o autor a acidentes graves.

O tumor apresentado pelo autor tem crescimento lento e torna-se sintomático quando comprime áreas nobres

ou aumenta a pressão intracraniana, como no caso em tela.

...

17. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de

deficiência imunológica adquirida -AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave? Resp: Sim, neoplasia

maligna.

..."

 

A Lei nº 7.713/88, no artigo 6º, XIV, declara que:

 

"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

...

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, hanseníase, paralisa irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartorse anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou

reforma;

..."

 

A referida norma impõe a presença de dois requisitos cumulativos para a isenção do imposto de renda, a saber,

que os rendimentos sejam relativos a aposentadoria, pensão ou reforma, e que a pessoa física seja portadora de

uma das doenças referidas. Enquadrando-se nas condições legais, o rendimento é isento do tributo.

 

Em que pese a alegação da União Federal de que o laudo foi elaborado em 2008, neste está atestado claramente

que o tumor apresentado tem crescimento lento o que, por ora, afasta a alegação de que a doença poderá estar

inativa.

 

A par disso, entendo que a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação milita em favor do agravado e

não da União Federal que, poderá produzir provas, inclusive acostar, nos autos principais, o laudo do INSS que

alega não ter sido juntado, para análise pelo magistrado singular.
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Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se,

neste momento processual, a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz

poderá analisar todas as questões trazidas.

 

Com essas considerações, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000103-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução de

sentença, afastou as arguições da ora agravante e acolheu as alegações da exequente determinando a remessa dos

autos novamente ao Contador para que seja refeita a conta de liquidação de fls. 1611/1613: a) deduzindo

corretamente o valor requisitado (R$ 4.725.183,26) para fins de apurar o saldo ainda devido pela União; b)

computando-se juros de mora e correção monetária sobre essa diferença apurada até o mês de elaboração da conta

consoante essa determinação (afastando a TR e aplicando o IPCA-e) e c) calculando corretamente os honorários

incidentes sobre o valor da condenação (fls. 1826/1827).

 

Em suas razões recursais, a agravante sustenta que o magistrado singular não pode afastar a incidência do disposto

no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, sob pena de afrontar flagrantemente

o referido dispositivo legal e descumprir a decisão liminar do Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, confirmada pelo

Plenário do STF, proferida nos autos da ADI 4.357, determinando a continuidade dos pagamentos dos precatórios

nos termos da EC nº 62/2009, e ainda usurpar a competência daquela Suprema Corte.

 

Afirma que, de acordo com o artigo 100, da Carta Política, a conta homologada somente terá nova atualização

quando do seu pagamento e tal forma foi escolhida para evitar que fossem feitas infindáveis atualizações no juízo

de primeiro grau.

2015.03.00.000103-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro

PARTE AUTORA : FRANCISCO R S CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP019060 FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06612549519844036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Assevera, ainda, que nos termos do §12 do artigo 100 da Constituição Federal a partir de 07/2009 deve ser

aplicado o índice de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) para a atualização monetária dos

precatórios devidos pela União.

 

Vale registrar que a aplicação da TR como índice de correção monetária dos precatórios, além do fundamento

constitucional mencionado, também possui respaldo legal, qual seja, o artigo 1-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, o qual permanece em vigor.

 

Observa que não se ignora a decisão do c. STF na ADIN nº 4357, julgada em conjunto com a ADI nº 4.425, que

declarou a inconstitucionalidade do índice oficial de remuneração da caderneta de poupança para fins de

atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios, bem como a utilização dos juros aplicáveis

à poupança apenas para os débitos de natureza tributária, previstos no §12 do art. 100 da Constituição Federal de

1988, declarando, por arrastamento, a inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na mesma

extensão da inconstitucionalidade do citado §12.

 

Entretanto, argumenta que o referido julgamento ainda não transitou em julgado e sequer possui força executória,

daí porque não pode servir de alicerce para afastar a incidência do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pelo artigo 5º, da Lei nº 11.960/2009, tampouco para fundamentar a aplicação do IPCA-E, ao invés da TR,

na atualização dos precatórios, como previstos na Resolução do CJF nº 267/2013.

 

Ressalta que, quanto ao tema, há vários julgados do próprio STF em que se deferiu liminar em Reclamação ou

deu-se provimento ao pedido para que fosse observada a sistemática instituída pela EC nº 62/2009 até decisão

final da Corte acerca da mencionada modulação dos efeitos de sua decisão (Reclamação nº 18.642, de relatoria da

Ministra Cármen Lúcia).

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Razão assiste à agravante.

 

Em que pese o reconhecimento da inconstitucionalidade do §12 do artigo 100 da Constituição Federal é certo que

o Supremo Tribunal Federal vem determinando que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública nos precatórios

sejam efetuados observada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade parcial da EC nº 62/2009,

até julgamento final da Corte relativamente aos efeitos das decisões nas ações diretas de inconstitucionalidade nºs

4.357 e 4.425.

 

Nesse sentido, calha transcrever excerto da decisão proferida na Medida Cautelar na Reclamação nº 16.705/RS, de

relatoria do e. Ministro Luiz Fux:

 

"...

Ao julgar, em conjunto, as ADIs 4357 e 4425, esta Corte declarou que a atualização monetária dos débitos

fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o

direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar

o valor real do crédito de que é titular o cidadão.

Outrossim, decidiu que a quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em

precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da

isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em

detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da

mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN), pelo que foi declarada

inconstitucional parcialmente sem redução da expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100,

§12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam

aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.

...

Destarte, em princípio, a decisão proferida pelo STJ, ao afastar retroativamente a aplicação do art. 5º da Lei

11.960 que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, está em perfeita consonância com a proposta de
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modulação que formulei à Corte nas referidas ADIs. 4.357 e 4.425.

Ex positis, tendo em vista que ainda pende de decisão a questão alusiva à modulação dos efeitos da decisão, o

que influenciará diretamente o desfecho da presente reclamação, defiro a liminar para suspender efeitos da

decisão do Superior Tribunal de Justiça nos autos do ARESP 52.420, determinando que os pagamentos devidos

pela Fazenda Pública sejam efetuados observada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade

parcial da EC Nº 62/2009, até julgamento final desta Corte relativamente aos efeitos das decisões nas

mencionadas ações diretas de inconstitucionalidade.

..."

 

Aliás, o referido entendimento está sistematicamente sendo adotado em diversas decisões monocráticas proferidas

pelos Ministros do c. Supremo Tribunal Federal, como se pode aferir do teor da decisão proferida pelo Ministro

Roberto Barroso e publicada em 17.12.2014:

 

"...

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que afastou, por inconstitucionalidade, a aplicação

dos critérios de correção monetária relativos à caderneta de poupança sobre os débitos da Fazenda Pública.

 O recurso busca fundamento no art. 102, III, da Constituição Federal. A parte recorrente requer, em síntese, a

manutenção dos critérios estabelecidos pelo art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.

 O recurso extraordinário deve ser provido. De início, ressalta-se que o Plenário desta Corte julgou parcialmente

procedentes os pedidos nas ADIs 4.357 e 4.425, para declarar a inconstitucionalidade parcial das alterações

realizadas pela EC nº 62/2009 no regime constitucional de precatórios. Entre aquelas disposições, considerou-se

inválido o art. 100, § 12, da Constituição, sob o fundamento de que 'o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é

inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período)'. Isso resultou na

inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.

 Após o referido julgamento, inseguros quanto às normas a ser observadas, alguns Tribunais simplesmente

paralisaram o pagamento de precatórios, à espera de um pronunciamento do STF acerca da modulação dos

efeitos da declaração de inconstitucionalidade da EC nº 62/2009. Ao tomar ciência dessa informação, o

Ministro Luiz Fux proferiu a decisão que se alega violada, ordenando a retomada dos pagamentos, conforme a

disciplina vigente até 14.03.2013, 'respeitando-se a vinculação de receitas para fins de quitação da dívida

pública, sob pena de sequestro'. A referida decisão foi referendada pelo Plenário em 24.10.2013.

Inicialmente, concluí pela inaplicabilidade da suspensão dos efeitos do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 aos

casos em que se discute a fixação de índices de correção monetária de débito ainda não inscrito em precatório.

Não obstante, observo que os demais membros desta Corte têm interpretado a decisão-paradigma no sentido de

que estão vedadas, com efeitos vinculantes, todas as declarações de inconstitucionalidade do sistema instituído

pela EC nº 62/2009 e pela Lei nº 11.960/2009, até que a Corte conclua o julgamento da modulação dos efeitos

das decisões tomadas nas referidas ações diretas. Nessa linha, confiram-se:

 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO

DO ART. 5º DA LEI N. 11.960/2009. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NS. 4.357 E 4.425.

MODULAÇÃO DE EFEITOS PENDENTE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA ANTERIOR. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO'. (RE 836.411-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, negritos

acrescentados) 

'Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito Previdenciário. 3. Execução contra a

Fazenda Pública. Juros moratórios. Aplicabilidade imediata da Lei nº 11.960/09. Pedido prejudicado. 4.

Aplicação dos dispositivos até julgamento final das ADI 4.357 e 4.425 do STF. Modulação dos efeitos da decisão

pendente. 5. Aposentadoria. Fator de conversão do tempo especial em comum. Matéria infraconstitucional.

Reexame do panorama fático-probatório. Enunciados 279 e 636 da Súmula do STF. 6. Agravo regimental a que

se nega provimento'. (ARE 753.860-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, negritos acrescentados)

'CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO À

MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA NOS AUTOS DAS AÇÕES DIRETAS DE CONSTITUCIONALIDADE 4.357 E

4.425. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA SEM CONSIDERAR A SUSPENSÃO DA

EFICÁCIA

DO JULGAMENTO DE MÉRITO DAS REFERIDAS AÇÕES DIRETAS. RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.' (Rcl 16.940-AgR, Rel. Min. Teori

Zavascki, negritos acrescentados)

No mesmo sentido, vejam-se as seguintes decisões monocráticas: RE 846.806, Rel. Min. Luiz Fux; RE 846.880,

Rel.ª Min.ª Rosa Weber; e RE 649.899, Rel. Min. Dias Toffoli.
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 A uniformidade possível da jurisprudência da Corte é um valor a ser preservado. Por essa razão, curvo-me à

compreensão dominante, passando a decidir na linha do entendimento já consolidado.

 Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido, tendo em conta que deu imediata eficácia à declaração de

inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

 Diante do exposto, com base no art. 557, § 1º-A , do CPC e no art. 21, § 1º do RI/STF, dou provimento ao

recurso extraordinário para que seja aplicado o disposto no art. 1º-F, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Invertidos, no ponto, os ônus da sucumbência.

(STF, RE 855234/RS, relator Ministro ROBERTO BARROSO, DJe 17.12.2014)

 

Assim, diante do entendimento do c. Supremo Tribunal Federal, que também vem sendo adotado pelo e. STJ,

conforme decisão proferida no AgRg nos Embargos à Execução em Mandado de Segurança nº 4.149/DF, de

relatoria da Ministra LAURITA VAZ, entendo que é de rigor concessão do efeito suspensivo.

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

 

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000146-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EFS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu antecipação de tutela cujo objeto era a suspensão da

exigibilidade de débito de IRPJ apontado nos Processos Administrativos nºs 10865 (fls. 85/86).

 

Em suas razões recursais, a agravante expõe que, nos termos do artigo 9º, da Lei nº 9.294/95, os juros sobre o

capital próprio (JCP) consistem em uma das formas de a pessoa jurídica remunerar seus acionistas, titulares ou

sócios e está sujeita à retenção na fonte do Imposto sobre a Renda.

 

Relata que a referida lei, no §6º do artigo 9º, prevê a possibilidade de compensação do valor retido a título de

Imposto de Renda, medida adotada por ela.

 

Assevera que os despachos decisórios reconheceram o seu direito à compensação e que a não-homologação das

compensações se deu, única e exclusivamente, pelo fato de não estarem contidas as retenções da DIRF da Soufer

2015.03.00.000146-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EFS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036283620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Industrial Ltda.

 

Pondera que, no entanto, as retenções do IR ocorreram e que, ainda que de forma tardia, a Soufer Industrial Ltda.

promoveu a correção de suas declarações.

 

Ressalta que os valores em questão estão comprovados nos registros contábeis, de modo que não pode ser

proibida de aproveitar o crédito do IRRF.

 

Argumenta que o problema de preenchimento da DIRF, além de estar sanado, não foi de sua responsabilidade.

 

Assinala que é desnecessário o depósito do montante integral para a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, visto que requereu o reconhecimento de seu direito com fundamento no inciso V, do artigo 151, do

CTN.

 

Salienta que inaplicável, no presente caso, o artigo 38, da LEF, visto que não há qualquer inscrição em dívida

ativa.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Depreende-se dos documentos acostados aos autos que a empresa-contribuinte requereu, na esfera administrativa,

a compensação dos valores discutidos.

 

Em análise os pedidos mencionados, a autoridade fiscal decidiu o seguinte (fls. 50/51):

 

"...

Trata o presente processo da declaração de compensação nº 04077.98129.041110-1.3.06-0874 em que houve a

utilização do crédito, no valor de R$ 23.126,83 oriundo do IRRF de Juros sobre o Capital Próprio do ano-

calendário de 2010, para compensação de débito desta mesma natureza.

...

No presente caso, o contribuinte teria utilizado o disposto no parágrafo 6º do artigo 9º da citada lei, mas deve-se,

contudo, verificar se não houve duplicidade de aproveitamento, uma vez que foi apurado saldo negativo de IRPJ

no ano-calendário de 2010.

No pedido de restituição nº 42781.44904-140711.1.2.02-8509 relativo ao saldo negativo de IRPJ daquele

período, o contribuinte declarou que utilizou R$ 182.238,14 do imposto retido pela fonte pagadora CNPJ

45.987.062/0001-77 para compor o saldo negativo.

Desta forma, faz-se necessário confirmar em DIRF se aquela fonte pagadora reteve pelo menos R$ 264.032,42 no

código 5706, tendo o contribuinte como beneficiário. No entanto, não há nenhuma Dirf confirmando que o

contribuinte teve qualquer imposto retido no ano-calendário de 2010.

Desta forma, proponho que não seja homologada a compensação declarada pelo contribuinte por ausência de

crédito em seu favor.

..."

Já quanto ao PA nº 10865.720538/2014-12, a autoridade fiscal decidiu (fls. 67/69):

 

"...

Trata o presente processo das declarações de compensação n.º 37555.57223.040211.1.3.06-7015,

33222.74548.050411.1.3.06-7240 e 16620.83669.030311.1.3.06-5746, em que houve a utilização para

compensação do IRRF retido, no primeiro trimestre de 2011, pelas fontes pagadoras CNPJ 45.987.062/0001-77,

09.486.230/0001-54 e 49.416.407/0001-63 no valor total de R$ 34.936,75.

...

O contribuinte declarou que utilizou o IRRF - Juros sobre o Capital Próprio código 0576 para compensação de

débitos próprios desta mesma natureza:

...

Em Dirf não consta retenção pela fonte pagadora CNPJ 45.984.062/0001-77, sendo confirmadas as seguintes

retenções para o primeiro trimestre de 2011:

...
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Nas declarações de compensação, o contribuinte informou que a forma de tributação do lucro era trimestral, mas

na DIPJ/2012 consta que a apuração foi anual, tendo sido declarado o recebimento de Juros sobre o Capital

Próprio no valor de R$ 462.336,72 e deduzidos R$ 277.517,08 de imposto de renda retido na fonte no Ajuste

Anual.

Ambas as utilizações são previstas pelo artigo 9º da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995:

...

Porém, isto significa que o contribuinte deveria ter imposto retido no ano-calendário de 2011 superior ao que foi

deduzido no ajuste anual para validar toda as utilizações por ele realizadas.

A retenção informada em Dirf para o ano-calendário de 2011 totaliza R$ 42.772,70, sendo que não há DIRF

para a fonte pagadora CNPJ 45.987.062/0001-77:

...

O valor está bem aquém do que foi utilizado, porém não foi encontrado pedido de restituição ou declaração de

compensação para o saldo negativo de IRPJ do exercício 2012/ano-calendário 2011 gerado após a dedução do

imposto de renda retido na fonte.

Também se verifica que eventual glosa do imposto de renda retido na fonte deduzido no ajuste anual não geraria

imposto a pagar:

...

Desta forma, é possível manter a utilização da retenção para compensação do imposto de renda retido na fonte.

Para o primeiro trimestre de 2011, foi confirmada a retenção de apenas R$ 8.358,95, motivo pelo qual proponho

o reconhecimento do crédito naquele valor e a homologação parcial das compensações analisadas pelo processo.

..."

 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

 

No caso dos autos, a agravante não logrou em demonstrar nestes autos a relevância em sua fundamentação.

 

Da leitura dos documentos acostados aos autos, verifica-se que ao tempo em que a agravante requereu a

compensação a empresa Soufer Industrial Ltda. não havia declarado os valores ao Fisco.

 

Desse modo, ausente a comprovação da retenção do imposto de renda, sem fundamento o pedido de compensação.

 

Em que pese a recorrente, na esfera judicial, alegar que a empresa Soufer Industrial Ltda. tenha retificado a

referida declaração, tal situação não enseja, de pronto, o reconhecimento ao alegado crédito, visto que, ao que

parece, não houve análise da autoridade fiscal quanto à retificação.

 

Desse modo, entendo que, diante da inexistência de prova inequívoca, incabível a antecipação da tutela e, por

conseguinte, o reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário com fundamento no inciso V,

do artigo 151, do CTN.

 

Quanto ao depósito do montante integral, entendo que este poderá ser realizado pela recorrente sponte propria e

ensejará o reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000198-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Ion Tec Indústria e Comércio LTDA. ME e Cássio Maximiano Cardozo de

Mello Filho contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o benefício da justiça gratuita (fl. 39).

 

O agravo de instrumento é intempestivo. Verifica-se que os agravantes foram intimados da referida decisão em

25/09/14 (fl. 40) e seu inconformismo foi protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo em 03/10/14, mas

somente em 08/01/15 o recurso foi recebido nesta corte (fl. 02). Constata-se, consequentemente, que não foi

observada a competência para o julgamento do feito, porquanto a demanda tramita na Justiça estadual por

delegação federal, de modo que a irresignação da parte deveria ser dirigida aos tribunais federais.

 

Saliente-se que o protocolo equivocadamente efetuado naquele tribunal não pode ser considerado para efeito de

verificação da tempestividade, uma vez que esta corte não tem serviço de protocolo integrado com os fóruns

estaduais.

 

Ausente, portanto, qualquer informação que justifique a interposição do recurso em outro tribunal, o que resulta na

falta instransponível de um dos pressupostos de admissibilidade recursal, motivo para o não conhecimento do

agravo de instrumento. Confiram-se julgados nesse sentido:

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. INTEMPESTIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE

PROTOCOLO INTEGRADO ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E A JUSTIÇA FEDERAL. IMPROVIDO. 1.

No presente caso, o recurso de agravo de instrumento foi interposto após o término do prazo legal para a parte

agravante impugnar a decisão de primeiro grau. 2. Em que pese o recurso ter sido protocolado na Comarca de

origem, a aferição de sua tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo

desta Corte Regional, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Caberia à parte optar por protocolar o recurso em uma das

Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800 de 26/05/1999, ou

ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso, o que não

foi feito, razão pela qual o agravo de instrumento encontra-se intempestivo . 4. Agravo a que se nega provimento.

(grifo e sublinhado meus)

(AI n.° 2011.03.0000530-97, Décima Turma do TRF3, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral,

julgado em 14/06/2011, DJF3 em 22/06/2011)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUSTIÇA

ESTADUAL. AUSÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do

relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já

decidida. 2. A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça

Federal da 3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no

interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do

2015.03.00.000198-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : ION TEC IND/ E COM/ LTDA -ME e outro

: CASSIO MAXIMIANO CARDOZO DE MELLO FILHO

ADVOGADO : SP184618 DANIEL DEPERON DE MACEDO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 00019111820018260453 1 Vr PIRAJUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2402/2676



Provimento nº 309 de 11/02/2010). 3. Agravo legal desprovido. (grifo e sublinhado meus)

(AI n.° 2008.03.0003201-43, Nona Turma do TRF3, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, julgado em

14/03/2011, DJF3 em 18/03/2011)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, por ausência de pressuposto recursal.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensamento ao principal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33774/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017678-14.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por LOURDES CHAIM REINIG E OUTROS em face da decisão

monocrática terminativa de fls. 167/167verso, que negou seguimento ao agravo de instrumento, ante a

prejudicialidade decorrente do julgamento do recurso de apelação interposto no processo principal.

 

Sustentam os embargantes a ocorrência de omissão no decisum considerando remanescer interesse no presente

agravo de instrumento, posto não haver perda de objeto, observando-se o decidido no AI nº 0009080-

66.2000.4.03.0000 que determinou o processamento da apelação.

97.03.017678-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : LOURDES CHAIM REINIG e outros

: LAERT BARONE

: LUIS OTAVIO ARAUJO DE ALMEIDA

: JANE ELIZABETH CABRAL ZANUTIN

: JOSE CARLOS ERMETTI

: JOAO YORGUS

: JORGE LUIS VALADARES

: JOAO ALBERTO SCARPIM

: JOAO MAECELINO DE LEMOS

: JOVE MASCHIO

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

AGRAVADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.32094-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

Embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento de embargos

declaratórios contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a jurisprudência tem

entendido também cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES.

1 - Recurso especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão

interlocutória e que não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão

interlocutória.

2 - Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração,

com predominância de que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença

ou acórdãos), não sendo possível a sua interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais,

em face de decisórios monocráticos.

3 - No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa

Julgadora tem admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim

ou não ao processo.

4 - Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a

oposição de embargos declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez

interpostos, interrompem o prazo recursal, não se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez

que atritaria com a sistemática que deriva do próprio ordenamento processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min.

Sálvio de Figueirado Teixeira, DJ de 26/04/1999).

5 - Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior.

6 - Recurso provido." 

(STJ, Resp nº 478459, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 31.03.2003, p. 175)."

Neste contexto, não assiste razão aos embargantes.

 

Na espécie, verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir a matéria decidida por outro viés, elegendo

recurso impróprio, sob o fundamento de que houve omissão no decisum, o qual se encontra devidamente

fundamentado.

 

Sobre a temática apresentada, forçoso reconhecer que a questão foi oportunamente examinada, quando de sua

submissão ao colegiado. Vejamos:

 

"Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, na ação de cobrança nº 0032094-

88.1995.4.03.6100, determinou o desentranhamento da petição de fls. 14/15, a qual emendava a petição inicial,

sob o argumento de que a tal emenda seria intempestiva.

À fl. 78 foi preferida decisão, indeferindo o pleiteado efeito suspensivo, mantendo-se a r. decisão agravada, por

seus fundamentos.

Devidamente processado o instrumento, sobreveio, nesta data, decisão monocrática no feito de origem (AC nº

0032094-88.1995.4.03.6100), negando seguimento ao recurso de apelação decorrente da apreciação do mérito, o

que torna esvaído o objeto do presente agravo, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências

jurídicas encontram-se superadas.

Posto isto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento."

 

Ademais, não procede o argumento de que remanesce interesse no julgamento do presente agravo de instrumento,

em virtude do decidido no AI nº 0009080-66.2000.4.03.0000, o qual determinou o processamento da AC nº

0032094-88.1995.4.03.6100.

 

Ora, tanto foi cumprido o decidido no AI nº 0009080-66.2000.4.03.0000, interposto em face da decisão que

julgou deserto o apelo, que foi dado regular processamento ao mesmo redundando no seu julgamento por meio de

decisão monocrática terminativa, cuja cópia se encontra acostada às fls. 173/175 dos presentes autos.

 

Dessa forma, resta prejudicado o presente agravo de instrumento, ante o exaurimento do mérito do apelo
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interposto na ação principal, de modo que não remanesce qualquer interesse no julgamento do presente

instrumento, vez que o cerne da questão aqui tratada foi enfrentado no referido recurso.

 

Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os

fundamentos do v. acórdão embargado implicaria, no caso, inevitável reexame da matéria, incompatível com a

natureza dos embargos de declaração.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

-Rejeição de embargos de declaração em face de ausência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão

embargado.

-Impossível o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente, sem que o motivo relevante

apresente-se com força para assim se proceder.

-A função específica dos embargos de declaração é de, apenas, clarear o acórdão, tornando-o compreensível aos

jurisdicionados por ter cuidado, integralmente das questões jurídicas debatidas pelas partes.

-Embargos de declaração rejeitados.

(EDAGA nº 159540/SP, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 26/05/98, v.u., DJ de 03/08/98, pag.

109);

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. REJEIÇÃO.

-Os embargos declaratórios não operam novo julgamento da causa, mas destinam-se, como é cediço, a esclarecer

dúvidas e obscuridades, suprimir omissões e contradições de que se ressinta o acórdão (art. 535 do CPC).

Cumpre rejeitá-los, pois, se tem caráter nitidamente infringente do julgado.

-Embargos rejeitados. Decisão unânime.

(EDRESP nº 121598/PR, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, j. em 20/10/97, v.u., DJ de

15/12/97, pág. 66233) e;

PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. OMISSÃO.

-Só há obscuridade no acórdão quando os fundamentos e conclusões não permitem compreensão do que foi

apreciado pelo órgão julgador.

-Se o voto condutor do acórdão examinou todas as questões debatidas, expondo com clareza as razões do

entendimento a que se chegou, não há que se apontar a existência de obscuridade e omissão.

-É de ser repelida a tentativa de rejulgamento da causa, via embargos declaratórios com caráter infringente.

-Embargos rejeitados.

(EDEAR nº 380/SP, STJ, 1ª Seção, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 09/10/96, v.u., DJ de 21/10/96, pág.

40188)."

Por outro lado, impende salientar que não está o Juízo adstrito a examinar todos os fundamentos trazidos no

recurso se um deles é suficiente para resolver a questão.

 

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

 

Inexistente, portanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgado.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033914-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo interposto por Ricardo Constantino e outros (fls. 887/894) contra decisão que, nos termos do artigo 557,

caput, do CPC, negou provimento a agravo de instrumento, para confirmar o julgado que deferiu o pedido de

bloqueio e resgate de cotas de titularidade do fundo de investimento dos coexecutados, com subsequente

conversão em penhora (fls. 883/884vº).

 

Enquanto se aguardava o julgamento deste recurso, os agravantes requereram a extinção do feito, ante a perda do

interesse recursal em razão de decisão proferida no feito originário, a qual determinou a exclusão dos recorrentes

do polo passivo (fls. 903/914).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O agravo está prejudicado. É que restou configurada a ilegitimidade passiva dos agravantes em decisão proferida

pelo juízo a quo, de forma que o título executivo exigido perdeu sua liquidez e certeza e não pode, portanto, ser

cobrado. Assim, verifica-se a perda superveniente do objeto deste recurso, haja vista a ilegitimidade dos

agravantes no processo executivo.

 

Ante o exposto, declaro prejudicados o agravo legal e o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

2011.03.00.033914-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

: SP303650 WANDERSON DE OLIVEIRA FONSECA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : VIACAO SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO : SP181307B JOSÉ EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062154920044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028654-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Edvania Ferreira Gomes e

Admar Mendes de Souza contra decisão que, em sede de mandado de segurança indeferiu pedido liminar, que

objetivava a imediata reintegração dos impetrantes ao certame e sua convocação para a realização de nova prova

de desempenho didático, com observância das regras do edital, notadamente o item 15 do regulamento dessa

prova, ao fundamento de que (fls. 92/94):

 

a) os candidatos não têm direito subjetivo à interposição de recurso contra o resultado da prova de desempenho

didático, uma vez que o edital não prevê recurso nessa fase do certame e, assim, não houve violação a qualquer

direito dos impetrantes;

 

b) não houve a necessária comprovação prévia do direito líquido e certo, exigida no rito do mandado de

segurança, acerca:

 

b.1) de que a banca examinadora da prova de desempenho didático não foi composta por ao menos dois

especialistas entre os três integrantes;

 

b.2) das irregularidades ocorridas por ocasião do sorteio dos temas para a prova de desempenho didático.

 

c) a inobservância do prazo de divulgação do local da prova de desempenho didático afetou todos os candidatos e

não apenas os impetrantes;

 

d) o artigo 16 do regulamento da prova de desempenho didático estabelece a possibilidade de arguição de

suspeição de membro da banca quando de sua realização, de maneira que a não observância do prazo de 48 para a

publicação da banca examinadora não trouxe prejuízo aos impetrantes, que preferiram realizar a prova, oque

implicou preclusão do direito de suscitar a suspeição;

 

e) a regra de que não se decretará a nulidade sem prejuízo está prevista nos artigos 249, §1º, do CPC e 55 da Lei

n.º 9.784/99;

 

f) o concurso está encerrado e, assim, é possível que candidatos aprovados para as vagas dos cargos de interesse

dos impetrantes tenham tomado posse e iniciado o exercício da função, de sorte que a concessão da liminar

poderia causar mais danos do que a sua não concessão.

 

Os agravantes relatam que houve violação às normas do Edital n.º 50/2014, que culminaram na sua reprovação na

prova de desempenho didático, bem como no cerceamento de defesa e contraditório. Alegam, sem síntese, que:

 

a) não houve publicação do local da prova na data estabelecida no edital, de maneira que houve violação ao item 7

do regulamento da prova de desempenho didático;

 

b) não houve divulgação dos nomes dos membros da banca examinadora no prazo mínimo de 4 dias antes do
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início da prova, o que impediu os impetrante de tomarem conhecimento das pessoas dos examinadores e suas

respectivas especialidades, para arguir suspeição no prazo de 48 horas, em afronta ao item 15 do regulamento,

com impedimento de apresentar impugnação a teor do item 17 dessa norma;

 

c) houve retificação da composição da banca minutos antes do início da prova, sem que os impetrantes tivessem

ciência, oque só ocorreu depois da realização da prova, oq eu desrespeitou o item 16 do regulamento;

 

d) o item 15 do regulamento também foi violado, porque a banca não foi composta por especialistas nas áreas

avaliadas e, assim, os candidatos foram avaliados por membros desqualificados, sem condições de atestar as

provas;

 

e) a decisão de reprovação não foi motivada e não houve possibilidade de interposição de recurso contra o

resultado e, em consequência, foram violados a ampla defesa e o contraditório.

 

 

Pleiteiam a concessão de antecipação da tutela recursal, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do

periculum in mora decorrente da iminência de nomeação de candidatos eventualmente aprovados em colocação

posterior ao dos impetrantes.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, está justificada a concessão em parte da providência pleiteada. Acerca da antecipação

de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Quanto à antecipação da tutela recursal, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei] 

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal e a atribuição de efeito suspensivo são

exceções e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da primeira, a verossimilhança das

alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a caracterização de uma das situações descritas nos incisos

I e II do artigo 273 anteriormente transcrito e, relativamente ao segundo, que a decisão agravada possa gerar lesão

grave e de difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

Inicialmente, quanto às questões arguidas acerca de que: a) não houve publicação do local da prova na data

estabelecida no edital, de maneira que houve violação ao item 7 do regulamento da prova de desempenho

didático; b) não houve divulgação dos nomes dos membros da banca examinadora no prazo mínimo de 4 dias

antes do início da prova, o que impediu os impetrante de tomarem conhecimento das pessoas dos examinadores e

suas respectivas especialidades, para arguir suspeição no prazo de 48 horas, em afronta ao item 15 do

regulamento, com impedimento de apresentar impugnação a teor do item 17 dessa norma; c) houve retificação da

composição da banca minutos antes do início da prova, sem que os impetrantes tivessem ciência, oque só ocorreu

depois da realização da prova, o que desrespeitou o item 16 do regulamento; e d) o item 15 do regulamento

também foi violado, porque a banca não foi composta por especialistas nas áreas avaliadas e, assim, os candidatos

foram avaliados por membros desqualificados, sem condições de atestar as provas, denota-se que não há prova

pré-constituida, hábil a comprová-las, de maneira que se afasta a verossimilhança dessa alegações para fins de

concessão de liminar em mandado de segurança.

 

Porém, constata-se que o Edital n.º 50/2014 (fls. 39/52) e o Regulamento da Prova de Desempenho Didático (fls.

53/58), que o integra, expressamente afastam a possibilidade de interposição de recurso contra o resultado da
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prova de desempenho didático (item 13 do Edital - fls. 47/48 - e item 24 do Regulamento - fl. 55). É certo que o

edital de concurso vincula as partes (administração e participantes) aos seus termos quando revestido de

legalidade. No entanto, desprovido dessa condição, deve ser reformado, porquanto a administração pública deve

obediência à lei, a teor do artigo 37, caput, da CF/88. A ausência de possibilidade de se recorrer do resultado de

uma prova em concurso público, sem qualquer justificativa, sobretudo considerado que às outras duas fases do

certame (objetiva e títulos) há previsão de impugnação, configura flagrante inconstitucionalidade, dado que viola

as garantias da ampla defesa e do contraditório, de observância necessária também no âmbito dos processos

administrativos, a teor do artigo 5º, inciso LV, da CF/88, que destaco:

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

(...)"

Saliente-se, ademais, que conforme se verifica às fls. 59 e 60, as notas atribuídas às provas de desempenho

didático dos recorrentes estão desprovidas de fundamentação, o que também configura nítida violação aos

princípios constitucionais anteriormente explicitados, eis que ficam impedidos de tomarem conhecimento das

razões pelas quais lhe foram atribuídas determinadas notas e, em consequência, lhes veda a possibilidade de expor

seu inconformismo na busca da reforma da avaliação. Assim, entendo que o Edital n.º 50/2014 (fls. 39/52) e o

Regulamento da Prova de Desempenho Didático (fls. 53/58), que o integra, estão eivados de ilegalidade, razão

pela qual as notas atribuídas aos candidatos na prova de desempenho didático devem ser motivadas, a fim de

possibilitar a interposição de recurso aos que não concordarem com o resultado, em atenção ao artigo 5º, inciso

LV, e 37, caput, ambos da CF/88.

 

De outro lado, presente o periculum in mora, na medida em que o certame realizado à margem da legalidade está

na iminência de gerar efeitos, como a nomeação e posse de candidatos.

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, a fim de conceder em

parte a liminar, para determinar: i) a suspensão do concurso público, a fim de que que banca examinadora

fundamente as notas atribuídas aos candidatos na prova de desempenho didático; e ii) autorizar a interposição de

recurso contra o resultado da prova de desempenho didático, que deverá ser analisado por banca composta por

membros qualificados e diversa da que apreciou a prova de desempenho didático.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

medida cautelar, deferiu em parte a liminar para suspender os efeitos do protesto apontado no título nº

8011207201900, no valor de R$ 1.493,85, do fundamento de que é desnecessário o protesto prévio do título

emitido pela fazenda pública, à vista da presunção de certeza e liquidez da CDA, que serve, inclusive, como prova

pré-constituída, com o que falta ao ente interesse que justifique a providência (fls. 38/39).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) é ilegal a liminar concedida por esgotar o objeto da ação (artigo 1º, § 3º, da Lei nº 8.437/1992);

 

b) a cobrança de receitas é atividade tributária essencial ao funcionamento do Estado e dever constitucional

calcado na preocupação com o desempenho da arrecadação (artigo 11 da Lei Complementar nº 101/2001, artigo

10, inciso X, da Lei nº 8.429/1992 e artigo 37, caput e inciso XXII, da Constituição Federal);

 

c) a Lei de Responsabilidade Fiscal possibilita ao agente arrecadador utilizar diversas medidas eficazes para a

cobrança do crédito (artigo 58) para que seja atendido um grau satisfatório de eficiência (artigo 37, caput, da

Constituição Federal), com o que não se pode restringir a exigência a um ato formal de execução, sob pena de

engessar a fazenda pública, que pode, inclusive, deixar de ajuizar essa espécie de ação (artigo 65, parágrafo único,

da Lei nº 7.799/1989 e artigo 1º-A, caput, da Lei nº 9.469/1997);

 

d) o protesto extrajudicial (contexto histórico: Lei nº 6.690/1979, artigo 5º da Lei nº 6.830/1980, artigo 187 do

Código Tributário Nacional, artigos 1º e 21 da Lei nº 9.492/1997) pode ser realizado com a simples falta de

pagamento e a CDA (artigo 585 do Código de Processo Civil) pode ser protestada, afastado o argumento de que o

artigo 25 da Lei nº 12.767/2012 incorreu em desvio de finalidade, especialmente em razão dos efeitos jurídicos

provenientes (artigo 2º da Lei nº 9.492/1997). Objetiva tornar mais eficiente a cobrança da dívida ativa (artigo 1º,

parágrafo único, da Lei nº 9.492/1997, alterada pela Lei nº 12.767/2012, e artigo 585, inciso VII, do Código de

Processo Civil) e não configura excesso;

 

e) inexiste violação a direitos fundamentais e princípios constitucionais ou caracterização de sanção política;

 

f) a constituição dos créditos dos entes públicos tem previsão nos artigos 201, 202 e 204 do CTN e 2º e 3º da LEF

e segue procedimento legal próprio (processo administrativo fiscal Decreto n.º 70.235/72);

 

g) mesmo com o protesto da CDA são resguardados aos contribuintes os meios próprios de acionamento do Poder

Judiciário (artigo 5º, inciso XXXV, da CF/88);

 

h) não há ameaça ou inviabilização da atividade econômica do contribuinte (artigo 5º, inciso XIII, e 170,

parágrafo único, da CF/88), bem como a utilização do protesto é proporcional, como instrumento de cobrança

extrajudicial;

 

i) são inaplicáveis ao caso os precedentes do STJ que não admitem o protesto extrajudicial da CDA e que se

reportam ao REsp n.º 287.824/MG, dado que foi julgado em contexto jurídico específico, no qual o protesto

pretendido tinha por finalidade o posterior requerimento de falência do devedor.

 

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo, nos termos do artigo 527, inciso III, c.c. o artigo 558 ambos do CPC.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:
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Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à

agravante, que se limitou a requerer a suspensão dos seus efeitos já nos pedidos do recurso (fl. 19, verso). Não

foram apontados, portanto, quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar para a

análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, desnecessária a apreciação do fumus

boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por SP Alimentação e

Serviços Ltda. contra decisão que, em sede de ação cautelar fiscal, deferiu pedido liminar, para decretar a
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indisponibilidade de bens da recorrente e de seu sócio Eloizio Gomes Afonso Durães, ao fundamento de que estão

presentes os requisitos dos artigos 2º, inciso VI, 3º, incisos I e II, e 4º, §1º, todos da Lei n.º 8.397/92 e 135, inciso

III, do CTN (fls. 30/35).

 

A agravante sustenta, em síntese, que:

 

a) estão ausentes os pressupostos para a concessão da medida, eis que não há prova literal da constituição do

crédito, dado que houve diminuição dos valores e a exigibilidade está suspensa (fumus boni iuris), bem como não

há periculum in mora, uma vez que já houve arrolamento dos bens do agravante, o que garante o crédito

tributário, além de portar certidão de regularidade fiscal emitida pela própria agravada;

 

b) houve a perda da eficácia da liminar, pois a agravada não ajuizou a execução fiscal no prazo de 60 dias, nos

termos do artigo 11 da Lei n.º 8.397/92;

 

c) mantém diversos contratos com a administração e necessita movimentar seus ativos financeiros para manter as

suas atividades empresariais regulares, sob pena de perder o crédito perante as instituições privadas, o que afetaria

a prestação dos serviços contratados com órgãos públicos feitos à luz de processo licitatório, o que implicaria na

ausência de fornecimento de alimentos às escolas e hospitais;

 

d) os valores bloqueados em conta bancária do agravante devem ser liberados, porquanto impenhoráveis, eis que

destinados ao pagamento de vencimentos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e pensões, que têm

caráter alimentar (artigo 649, inciso VII, do CPC).

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal, à vista da relevância da fundamentação, conforme explicitado, e do

periculum in mora, decorrente de estar impedido de manter o seu sustento e a subsistência de seus funcionários,

fornecedores e da regularidade fiscal.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os seguintes

argumentos (fl. 25):

 

"(...)

111. O periculum in mora necessário para a concessão da antecipação da tutela recursal também se mostra

presente.

112. Em razão de necessidade de subsistência própria e de seus funcionários, fornecedores, e até mesmo da

manutenção de sua regularidade fiscal, a Agravante resta impedida de movimentar valores para seu sustento,

impossibilitando-a de honrar seus compromissos mais peculiares, em razão do bloqueio decretado pela decisão
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agravada.

113. Neste ponto, a Agravante se verá impedida de saldar suas dívidas, eis que os valores que passarem por suas

contas bancárias serão bloqueados e transferidos para uma conta à disposição do r. juízo monocrático.

114. Verifica-se assim que a decisão agravada, além de extrapolar os limites da razoabilidade, também coloca

em risco as atividades empresariais da agravante, que gera milhares de empregos diretos e indiretos, possuindo

inúmeras relações com fornecedores e contratos a serem cumpridos.

(...)"

 

A agravante não demonstrou como a medida efetivamente o impede de exercer suas atividades empresariais. O

dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que as alegações são

genéricas e não demonstram perigo iminente, conforme se exige, para a concessão da medida, o inciso I do artigo

273 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni

iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Eloízo Gomes

Afonso Durães contra decisão que, em sede de ação cautelar fiscal, deferiu pedido liminar, para decretar a

indisponibilidade de bens, ao fundamento de que estão presentes os requisitos dos artigos 2º, inciso VI, 3º, incisos

I e II, e 4º, §1º, todos da Lei n.º 8.397/92 e 135, inciso III, do CTN (fls. 43/48).

 

A agravante sustenta, em síntese, que:

 

a) estão ausentes os pressupostos para a concessão da medida, eis que não há prova literal da constituição do

crédito, dado que houve diminuição dos valores e a exigibilidade está suspensa (fumus boni iuris), bem como não

há periculum in mora, uma vez que já houve arrolamento dos bens do agravante, o que garante o crédito

tributário, além de portar certidão de regularidade fiscal emitida pela própria agravada;

 

b) houve a perda da eficácia da liminar, pois a agravada não ajuizou a execução fiscal no prazo de 60 dias, nos
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termos do artigo 11 da Lei n.º 8.397/92;

 

c) não há provas na cautelar fiscal da atuação ilícita do sócio da devedora, a teor do artigo 135, inciso III, do CTN,

visto que os elementos de um inquérito criminal, cuja consequência foi um processo criminal ainda não concluído

em primeira instância não podem ser utilizados, à vista dos princípios constitucionais da ampla defesa e do

contraditório;

 

d) os valores bloqueados em conta bancária do agravante devem ser liberados, bem como frustradas novas

penhoras, porquanto a constrição indiscriminada pode causar-lhe transtornos irreversíveis na sua vida pessoal e de

seus familiares e encontra óbice no artigo 649, inciso VII, do CPC;

 

e) não prevalece, também, a indisponibilidade dos valores depositados em funda de previdência privada, dado seu

caráter alimentar e proteção especial (artigo 649, inciso IV, do CPC).

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal, à vista da relevância da fundamentação, conforme explicitado, e do

periculum in mora, decorrente de estar impedido de manter a própria subsistência e de sua família, bem como sua

vida empresarial e de honrar seus compromissos peculiares.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os seguintes

argumentos (fls. 38/39):

 

"(...)

"168. O periculum in mora necessário para a concessão da antecipação da tutela recursal também se mostra

presente.

169. Em razão de necessidade de subsistência própria e familiar, o Agravante resta impedido de movimentar

valores para seu sustento e ainda de utilizar os seus planos de previdência em caso de urgência familiar, bem

como de manter sua vida pessoal e empresarial, impossibilitando-o de honrar seus compromissos mais

peculiares, em razão do bloqueio decretado pela decisão agravada.

170. Neste ponto, o Agravante está impedido de saldar suas dívidas e de suas empresas.

171. Verifica-se assim que a decisão agravada, além de extrapolar os limites da razoabilidade, também coloca

em risco as atividades pessoais e empresariais do Agravante, bem como a saúde financeira das suas empresas,

que geram milhares de empregos diretos e indiretos, possuem inúmeras relações com fornecedores e contratos

a serem cumpridos.

(...)"

 

O agravante não demonstrou como a medida efetivamente o impede de exercer suas atividades pessoais e
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empresariais, a ponto de gerar risco ao seu sustento, de sua família e da empresa. O dano precisa ser atual,

presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que as alegações são genéricas e não demonstram

perigo iminente, conforme se exige, para a concessão da medida, o inciso I do artigo 273 anteriormente transcrito.

Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não

legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031108-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu liminar, para determinar à autoridade coatora que assegurasse à impetrante o

direito à quitação antecipada do parcelamento de que trata a Lei n.º 11.941/2009, cuja consolidação foi deferida

nos autos do processo administrativo n.º 11831.720145/2011-25 por meio da utilização de prejuízos fiscais e baes

de cálculo negativas de CSLL dentro do prazo estipulado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 15 (fls. 256/257).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) estão ausentes os requisitos para o deferimento da liminar, dado que não há nos autos de origem nenhum

documento que comprove o direito líquido e certo da agravada;

 

b) o interessado em gozar dos benefícios do artigo 33 da MP 651/2014 deve atender aos requisitos e condições

estabelecidos nas normas que regem a matéria, de maneira que à impetrante competia a elaboração de cálculos de

seus prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas, bem como do valor dos débitos a serem incluídos no

parcelamento e protocolado o RQA juntamente com os demais documentos até 01.12.2014 (artigo 4º da Portaria

Conjunta PGFN/RFB n.º 15/2014), como é feito por todos os contribuintes;

 

c) inexiste ato coator, porquanto não houve qualquer ato administrativo emanado da autoridade impetrada que

impedisse a agravada de exercer seu direito subjetivo a quitação antecipada do parcelamento de que trata a Lei n.º

11.941/09 mediante a utilização dos prejuízos fiscais e bases de cálculo de CSLL.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora decorrente da lesão grave e irreparável à
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ordem pública, em virtude da violação à lei e à constituição.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fls. 04 e 11):

 

"Reitera-se o requerimento de efeito suspensivo ao vertente Agravo de Instrumento, eis que o prosseguimento

regular do feito, antes do julgamento deste recurso pela instância superior, acarretará lesão grave e irreparável

à ordem pública, violando a lei e a constituição, somente evidenciado a verdadeira inversão de valores que tem

ocorrido nas questões de natureza fiscal.

(...)

Na verdade, é o interesse público que, in casu, está exposto arisco, pois mantida a liminar concedida, garante-

se o interesse individuale sobrecarrega-se o interesse público. Optar pelo interesse particular em detrimento do

interesse da coletividade significa caminhar na contramão da juridicidade."

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi apontada

especificamente de que maneira a manutenção da decisão agravada acarretaria prejuízo à coletividade, lesão à

defesa do interesse público, já que somente foram desenvolvidas alegações genéricas nesse sentido. Assim, não

foi demonstrada a lesão grave e de difícil reparação iminete, como exige o artigo 558 anteriormente transcrito. 

Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica

a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000001-38.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.000001-3/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de ação ordinária objetivando compelir

a União a custear o procedimento cirúrgico da autora JULIA MARCHETI FERRAZ - INCAPAZ (denominado

RIZOTOMIA DORSAL SELETIVA-RSD), no valor de US$ 44,24.00 a ser realizado no Center for Cerebral

Palsy Spasticity - Saint Louis Children's Hospital, nos Estados Unidos, deferiu pedido de antecipação dos efeitos

da tutela recursal, nos seguintes termos:

"...Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar o bloqueio de R$ 118.718,18 (cento

e dezoito mil, setecentos e dezoito reais e dezoito centavos) da ré, no CNPJ 00.530.493/0001-71, para custear,

para a autora, o procedimento de rizotomia dorsal seletiva, no Saint Louis Children's Hospital nos Estados

Unidos da América. Depois de realizado o bloqueio, por intermédio do sistema Bacenjud, determino a

transferência imediata para conta à disposição do juízo vinculada ao presente processo. Ademais, determino o

bloqueio (RENAJUD) de transferência dos veículos oferecidos em garantia e autorizo o depósito do valor de R$

53.324,18 para a mesma finalidade. Uma vez demonstrado o deposito do dinheiro oferecido em garantia,

determino que a instituição financeira responsável pelo montante transferido do sequestro libere o numerário (R$

118.718,18) aos patronos da autora. Esses patronos deverão demonstrar o pagamento ao hospital em até 5

(cinco) dias depois da data fixada para que o mesmo seja realizado (2 de janeiro de 2015)."

Irresignada, sustenta a agravante a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da lide, vez que cumpre ao

Estado de São Paulo a obrigação de fazer, em razão das competências impostas aos entres integrantes do Sistema

Único de Saúde-SUS, sendo de rigor o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal para

conhecimento e julgamento do feito, declarando-se a nulidade da decisão impugnada.

Alega o caráter satisfativo da tutela deferida, pois esgota por completo o objeto da ação, a não legitimar sua

concessão.

Argumenta ser indispensável a realização de pericia médica para aferir a eficácia do tratamento, bem como

eventual ineficácia do protocolo/medicamento disponibilizado pelo SUS, o que não ocorreu na espécie, fato a

impor a suspensão da tutela deferida até realização da prova pericial.

Destaca ser de responsabilidade do Plano de Saúde privado, e não do SUS, arcar com o pagamento do tratamento

de seus segurados, de modo que se impõe seja a UNIMED condenada a prestar o atendimento de saúde solicitado

pela parte autora.

Afirma existir tratamento satisfatório no Sistema Único de Saúde para a patologia acometida pela autora, previsto

na Tabela SUS, através do número 04.03.05.007-3 - Microcirurgia com rizotomia a céu aberto, cujo procedimento

neurocirúrgico é classificado como de alta complexidade em neurologia/neurocirurgia pela Portaria nº 756/SAS,

podendo ser realizada no Estado de São Paulo, em hospitais habilitados à realização do procedimento, dentre os

quais estão 02 (dois) hospitais localizados em Ribeirão Preto, inclusive o Hospital das Clínicas da Faculdade de

Medicina de Ribeirão Preto o qual, inclusive, já confirmou a possibilidade de atendimento da paciente, com a

devida realização do procedimento médico adequado para o tratamento da autora, afastando a alegação de que o

nível 03 da doença inviabiliza o tratamento cirúrgico.

Ressalta não haver nos autos qualquer avaliação médica brasileira especializada afastando a possibilidade de

realização do procedimento cirúrgico disponível no SUS para o caso da autora, não tendo a médica do HC de

Ribeirão Preto Dra. Carla Tanuti Caldas, em momento algum, indicado que a autora se submetesse a

procedimento nos EUA, mas apenas informou os benefícios com o tratamento da rizotomia, conforme atestado

médico acostado aos autos, de modo que não justifica o envio da autora para tratamento a ser realizado fora do

Brasil.

Sustenta a impossibilidade do paciente exigir o custeio pela União de tratamento médico no exterior, quando o

mesmo procedimento terapêutico for disponibilizado pelo SUS, justamente o que ocorre no caso em exame.

Aduz a flagrante ilegalidade da determinação de sequestro de verbas públicas (valores do FUNDO NACIONAL
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DE SAÚDE), contrária aos preceitos constitucionais que tratam do levantamento e pagamento de valores pela

Fazenda Pública.

Requer, liminarmente, a suspensão dos efeitos da decisão agravada, "no tocante ao bloqueio de verbas públicas da

União, de modo que a União não seja compelida a custear o tratamento cirúrgico requerido pela parte autora" e,

sua revogação integral ao final, "cassando-se os efeitos da tutela concedida pelo juízo de origem, em virtude do

SUS disponibilizar tratamento médico para a agravada em hospitais públicos localizados no Brasil."

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Inicialmente, concernentemente quanto à ilegitimidade passiva aventada pela União, a jurisprudência resta

pacificada no sentido de que o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária

entre a União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, por conseguinte, qualquer um dos entes

federativos possui legitimidade para figurar no polo passivo de feitos que busquem assegurar fornecimento de

medicamentos/tratamento de saúde. Confira-se:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE ENTRE UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE EXORBITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema

Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos entes federados, de forma que qualquer deles ostenta

legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que objetive o acesso a medicamentos.

2. A jurisprudência desta Corte admite, em caráter excepcional, a alteração do quantum arbitrado a título de

honorários advocatícios, caso o valor se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, o que não ocorreu no caso concreto.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 510.163/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 10/06/2014, DJe

18/06/2014)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA ÚNICO

DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTRARIEDADE A

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. EXAME, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. "Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão" (STJ, AgRg

no REsp 1.054.145/RS, de minha relatoria, SEXTA TURMA, DJe de 11/03/2014).

II. Inexistência de prequestionamento da matéria que, não suscitada em Apelação, não foi objeto de exame, no

acórdão do Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

III. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que "não cabe a esta Corte, em recurso especial, o exame de

matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102,

inciso III, da Carta Magna" (STJ, AgRg no AREsp 470.765/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe de 31/03/2014).

IV. Ademais, conforme a jurisprudência do STJ, "o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de

responsabilidade solidária da União, estados-membros e municípios de modo que qualquer destas entidades tem

legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação

para pessoas desprovidas de recursos financeiros" (STJ, AgRg no REsp 1.225.222/RR, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 05/12/2013).

V. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 428.566/MG, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 20/05/2014, DJe

28/05/2014)."

No caso, não há dúvida alguma quanto a autora - menor incapaz nascida em 06/11/2009, com idade de 05 (cinco)

anos - ser portadora de Paralisia Cerebral com diagnóstico disfuncional de diplegia espástica, fazendo uso de

medicamentos e órteses desde a descoberta da patologia incapacitante, sendo perfeitamente normal que os pais

queiram o melhor para seus filhos, sendo de rigor a preocupação de todos nós com uma melhor qualidade de vida.

Por outro lado, tem sido técnica a defesa da União e temos que compreender que talvez seja uma forma de

sobrevivência diante de tantos desmandos na Saúde deste país, ao se culpar outrem de responsabilidade.

Verifica-se através das declarações médicas acostadas aos autos (fls. 90/97), que o tratamento cirúrgico é o único

capaz de apresentar resultados satisfatórios para controle da enfermidade acometida pela autora JULIA
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MARCHETI FERRAZ - menor incapaz - portadora de Paralisia Cerebral Disparetica Espástica, GMFCS III,

SECUNDÁRIA A ANOXIA NEONATAL, e diagnóstico disfuncional de diplegia espática - anomalia que

provoca deficiência de mobilidade em razão da rigidez muscular, impeditiva de sua locomoção, razão pela qual

restou prescrito tratamento cirúrgico denominado RIZOTOMIA DORSAL SELETIVA-RSD.

Anoto que não há nos casos, como hipóteses outros, nenhum Atestado ou Certificado de médico especialista de

que o caso da impetrante é unicamente uma cirurgia somente realizada nos Estados Unidos. Assim a decisão

agravada não se fulcrou em Atestados, Pericias Médicas.

Sem dúvida o caso em exame na verdade se qualifica como direito à vida e à saúde, não se podendo aceitar a

inércia ou a omissão do Estado diante do sofrimento de uma criança, diante de doença extremamente grave e

progressiva. Outrora sem tratamento, com o avanço dos estudos médicos, pode dispor de uma cirurgia capaz de

proporcionar melhora na sua qualidade de vida.

Porém, a família da autora não possui condições financeiras de arcar com o custo da cirurgia, sem prejuízo de sua

subsistência.

O art. 1º, III, da Constituição Federal, assegura a todos os brasileiros a dignidade da pessoa humana. Por sua vez,

no art. 5º, § 2º, da lei constitucional, pode-se verificar que os direitos e garantias expressamente indicados não

excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados.

A saúde é um direito social (art. 6º da C.F.), e mais do que direito social, a Constituição Federal assegurou o

direito à saúde como um garantia constitucional de todo brasileiro e estrangeiros, constituindo-a como um dever

do Estado, que deve ser garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução de doenças e seus

agravos, com acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art.

196).

Em sendo a saúde um dever do Estado, fácil evidenciar que, em falhando o Estado, tanto por ausência de recursos

adequados, como por falta de técnicas válidas ou científicas, não pode ficar o doente à mercê de sua própria sorte.

Se faltam recursos, como no caso da autora e não tem condições financeiras para bancar o tratamento e demais

despesas necessárias, indubitável que o Estado não pode ficar omisso ou inerte, tendo o dever de suprir as

despesas necessárias para que a demandante tenha a oportunidade de viver dignamente.

A título ilustrativo, transcrevo alguns julgados a seguir:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE .

MEDICAMENTOS. FORNECIMENTO A PACIENTES CARENTES. OBRIGAÇÃO DO ESTADO.

I - O acórdão recorrido decidiu a questão dos autos com base na legislação processual que visa assegurar o

cumprimento das decisões judiciais. Inadmissibilidade do RE, porquanto a ofensa à Constituição, se existente,

seria indireta. 

II - A disciplina do art. 100 da CF cuida do regime especial dos precatórios, tendo aplicação somente nas

hipóteses de execução de sentença condenatória, o que não é o caso dos autos. Inaplicável o dispositivo

constitucional, não se verifica a apontada violação à Constituição Federal. 

III - Possibilidade de bloqueio de valores a fim de assegurar o fornecimento gratuito de medicamento s em favor

de pessoas hipossuficientes. Precedentes. IV - agravo regimental improvido." (STF, AI-AgR 553.712, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, sessão de 19/05/2009)."

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A

PACIENTE HIPOSSUFICIENTE. OBRIGAÇÃO DO ESTADO. 

Paciente carente de recursos indispensáveis à aquisição dos medicamentos de que necessita. Obrigação do

Estado em fornecê-los. Precedentes. agravo regimental a que se nega provimento." (STF, AI-AgR 604949, Rel.

Min. Eros Grau, DJU 24/11/2006)."

"PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À

SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO PODER

PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O

DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À

VIDA. 

- O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das

pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por

cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar

- políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus

HIV, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além

de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional

indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano

da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob

pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A

INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ- LA EM PROMESSA

CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta

Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização
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federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o

Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima,

o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que

determina a própria Lei Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A

PESSOAS CARENTES. - O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita

de medicamento s a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos

fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um

gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada

possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF." 

(STF, RE-AgR 271.286, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 24/11/2000)."

"ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CASOS

EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MANIFESTA

NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO

OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL. NÃO HÁ OFENSA À SÚMULA

126/STJ.

1. Não podem os direitos sociais ficar condicionados à boa vontade do Administrador, sendo de suma

importância que o Judiciário atue como órgão controlador da atividade administrativa. Seria uma distorção

pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de garantia dos direitos

fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais, igualmente

importantes.

2. Tratando-se de direito essencial, incluso no conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para

que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos planos orçamentários do ente político,

mormente quando não houver comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal.

3. In casu, não há impedimento jurídico para que a ação, que visa a assegurar o fornecimento de medicamentos,

seja dirigida contra o Município, tendo em vista a consolidada jurisprudência do STJ: "o funcionamento do

Sistema Único de Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de

modo que qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que

objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros" (REsp 771.537/RJ,

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 3.10.2005).

4. Apesar de o acórdão ter fundamento constitucional, o recorrido interpôs corretamente o Recurso

Extraordinário para impugnar tal matéria. Portanto, não há falar em incidência da Súmula 126/STF.

5. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1107511/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 21/11/2013, DJe

06/12/2013)."

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. HEPATITE C. PROTEÇÃO

CONSTITUCIONAL À SAÚDE, À VIDA E À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. LAUDO EMITIDO POR

MÉDICO NÃO CREDENCIADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). EXAMES REALIZADOS EM

HOSPITAL ESTADUAL. PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS DO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.

1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá,

por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o

tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento.

2. Sobreleva notar, ainda, que hoje é patente a idéia de que a Constituição não é ornamental, não se resume a um

museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama efetividade real de suas normas. Destarte, na

aplicação das normas constitucionais, a exegese deve partir dos princípios fundamentais, para os princípios

setoriais. E, sob esse ângulo, merece destaque o princípio fundante da República que destina especial proteção a

dignidade da pessoa humana.

3. Sobre o tema não dissente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, consoante se colhe da recente decisão,

proferida em sede de Agravo Regimental na Suspensão de Segurança 175/CE, Relator Ministro Gilmar Mendes,

julgado em 17.3.2010, cujos fundamentos se revelam perfeitamente aplicáveis ao caso sub examine, conforme

noticiado no Informativo 579 do STF, 15 a 19 de março de 2010, in verbis: (...)

4. Last but not least, a alegação de que o impetrante não demonstrou a negativa de fornecimento do medicamento

por parte da autoridade, reputada coatora, bem como o desrespeito ao prévio procedimento administrativo, de

observância geral, não obsta o deferimento do pedido de fornecimento dos medicamentos pretendidos, por isso

que o sopesamento dos valores em jogo impede que normas burocráticas sejam erigidas como óbice à obtenção

de tratamento adequado e digno por parte de cidadão hipossuficiente.

5. Sob esse enfoque manifestou-se o Ministério Público Federal:"(...)Não se mostra razoável que a ausência de

pedido administrativo, supostamente necessário à dispensação do medicamento em tela, impeça o fornecimento

da droga prescrita. A morosidade do trâmite burocrático não pode sobrepor-se ao direito à vida do impetrante,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2420/2676



cujo risco de perecimento levou à concessão da medida liminar às fls.79 (...)" fl. 312 6. In casu, a recusa de

fornecimento do medicamento pleiteado pelo impetrante, ora Recorrente, em razão de o mesmo ser portador de

vírus com genótipo 3a, quando a Portaria nº 863/2002 do Ministério da Saúde, a qual institui Protocolo Clínico e

Diretrizes Terapêuticas, exigir que o medicamento seja fornecido apenas para portadores de vírus hepatite C do

genótipo 1, revela-se desarrazoada, mercê de contrariar relatório médico acostado às fl. 27.

7. Ademais, o fato de o relatório e a receita médica terem emanado de médico não credenciado pelo SUS não os

invalida para fins de obtenção do medicamento prescrito na rede pública, máxime porque a enfermidade do

impetrante foi identificada em outros laudos e exames médicos acostados aos autos (fls.26/33), dentre eles, o

exame "pesquisa qualitativa para vírus da Hepatite C (HCV)" realizado pelo Laboratório Central do Estado,

vinculado à Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Paraná, o qual obteve o resultado "positivo para

detecção do RNA do Vírus do HCV" (fl. 26).

8. Recurso Ordinário provido, para conceder a segurança pleiteada na inicial, prejudicado o pedido de efeito

suspensivo ao presente recurso (fls. 261/262), em razão do julgamento do mérito recursal e respectivo

provimento.

(RMS 24.197/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/05/2010, DJe 24/08/2010)"

Assim, tem o Estado o dever de garantir à autora, tratamento digno, adequado, seguro e eficaz, para combater a

anomalia descrita nos autos.

Evidentemente, cada caso deve ser analisado devidamente pelos médicos, trazendo subsídios ao magistrado para

que se possa aferir devidamente o pedido de altas quantias ao Estado para fins de prover as omissões do mesmo

Estado, pois as decisões judiciais são fundamentadas em provas préconstituidas, quando se cuida de ação

mandamental. 

Dai surge a questão da existência - no mercado nacional - do tratamento indicado para a regressão da anomalia, a

assegurar crescimento, sobrevivência e afastar o quadro triste e doloroso da deficiência de mobilidade, com

seqüelas extremamente sérias.

A prova documental carreada aos autos não deixa dúvidas da enfermidade de JULIA MARCHETI FERRAZ -

menor incapaz - portadora de Paralisia Cerebral Disparetica Espástica, GMFCS III, SECUNDÁRIA A ANOXIA

NEONATAL, e diagnóstico disfuncional de diplegia espática - o qual provoca deficiência de mobilidade, com

rigidez muscular, impeditiva de sua locomoção (fls. 90/96), cujo quadro sintomático é extremamente grave, se não

tratada, conhecendo apenas uma única chance de melhoria nas condições da autora com a realização da cirurgia

"RIZOTOMIA DORSAL SELETIVA", prescrita pelos médicos que a assistem. Importante consignar se tratar de

procedimento, adequado e eficaz, a assegurar à paciente a chance de um crescimento normal, sem as seqüelas

incapacitantes e fatais trazidas pela anomalia.

Na hipótese, a autora pleiteou tratamento cirúrgico a ser realizado nos EUA, sem demonstrar a impossibilidade

ou ineficácia da cirurgia "rizotomia", ser feita no Brasil, através do SUS, ou do Plano de Saúde UNIMED,

enquanto a União apresenta relatório extenso e parecer do Ministério da Saúde afirmando existir

tratamento satisfatório no Sistema Único de Saúde para a patologia acometida pela autora, previsto na

Tabela SUS, através do número 04.03.05.007-3 - Microcirurgia com rizotomia a céu aberto, listando

diversos hospitais habilitados a realizar o tratamento de saúde, por serem de Alta Complexidade em

Neurologia/Neurocirurgia, dentre os quais as Santas Casas de diversos Municípios de São Paulo, Hospital

das Clinicas e Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, entre outros, sendo que o Hospital das Clínicas da

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto já sinalizou a possibilidade de atendimento da paciente com a

realização do procedimento cirúrgico prescrito, adequado para o tratamento da autora (fls. 157/161), o que

afasta a alegação de inviabilidade do tratamento cirúrgico para pacientes que se encontram no nível 03 da

doença.

Como magistrado preciso de documentos comprobatórios de que os tratamentos ocorridos no Brasil são ineficazes

e de que nenhum médico, particular ou público, pode realizar a cirurgia pretendida pelo impetrante. 

Se a União vem em juízo e afirma existirem Hospitais e médicos aptos a operar a criança, será necessário se

desconstituir tais sugestões e, também por Pareceres médicos, comprovar que somente nos Estados Unidos é

possível a chance de uma vida melhor.

Além disto, verifica-se dos autos que a menor JULIA MARCHETI FERRAZ (com idade de 05 anos), vem

recebendo assistência médica disponível no Brasil em hospitais públicos e particulares desde o seu nascimento

conforme compra a documentação acostada (fls. 81/97).

As declarações médicas atestam que a melhora da qualidade de vida da criança depende da "rizotomia", cirurgia

de alta complexidade, mas em nenhum momento os médicos indicam que a realização do procedimento deve ser

feita nos Estados Unidos. Tampouco, tecem quaisquer comentários acerca da inviabilidade técnica de realização

da intervenção cirúrgica de alta complexidade no Brasil.

Ora, não é crível se determinar o dispêndio de verba pública para custear tratamento no exterior quando existe no

Brasil procedimento cirúrgico adequado ao caso em exame, prestado por médicos especialistas do Sistema Público

de Saúde-SUS com capacidade técnica para realização da cirurgia requerida pela parte autora, principalmente

quando não há provas de que a rede pública não dispõe do tratamento adequado para o caso da criança em
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questão.

É de clareza solar que a solução adequada depende de realização de perícia com equipe médica qualificada

atestando a impossibilidade de o procedimento cirúrgico ser realizado no Brasil, com indicação expressa de que o

tratamento adequado ao caso só poderá ser realizado nos Estados Unidos ou em qualquer outro País.

Assim, considerando haver hospitais brasileiros credenciados pelo Ministério da Saúde aptos a realizar a cirurgia

requerida pela parte autora, entendo por bem determinar seja oficiado o Hospital das Clínicas da Faculdade de

Medicina da Universidade de São Paulo, o Hospital das Clínicas da Universidade de Campinas, o Hospital das

Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto e Hospital São Paulo - Escola Paulista de Medicina -

UNIFESP (setor responsável pela realização de cirurgia pediátrica de Alta Complexidade em

Neurologia/Neurocirurgia) para informarem, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito horas) acerca da

viabilidade técnica de realização do procedimento cirúrgico imediato pleiteado pela autora nos referidos hospitais,

através do SUS, quais os benefícios da cirurgia e a taxa de sucesso.

Sob estas considerações, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal para suspender, por ora, a

decisão agravada, quanto ao bloqueio das verbas públicas para custear o tratamento no exterior, até ulterior

deliberação desta Relatora, devendo a agravante providenciar a documentação necessária à instrução dos ofícios.

Com a resposta dos ofícios, venham os autos conclusos.

Comunique- se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Publique-se e Intimem-se.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000001-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 185/202.

Em sede de contraminuta veicula a agravada JULIA MARCHETI FERRAZ-incapaz, pedido de reconsideração da

decisão de fls. 171/176 e versos onde restou deferido parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal ao

agravo de instrumento da UNIÃO FEDERAL para suspender, por ora, a decisão agravada, quanto ao bloqueio das

verbas públicas para custear o tratamento da agravada no exterior, determinando fosse oficiado os Hospitais das

Clínicas de São Paulo, de Campinas, de Ribeirão Preto e Hospital São Paulo Escola Paulista de Medicina -

UNIFESP para informarem em 48 horas sobre a viabilidade de realização imediata da cirurgia pleiteada pela

autora nos referidos hospitais, através do SUS, quais os benefícios e a taxa de sucesso.

A decisão fora provisória porque a União informou em seu agravo que a cirurgia pleiteada pela agravada é

realizada em diversos hospitais do país, inclusive pelo SUS. 

Juntando documentos novos, pugna pela manutenção da decisão de primeiro grau, a qual, determinou o bloqueio

dos valores necessários à realização da cirurgia nos Estados Unidos para fins de custear, à autora JULIA
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MARCHETI FERRAZ (menor incapaz), o procedimento cirúrgico RIZOTOMIA DORSAL SELETIVA no

Hospital Saint Louis Children's, nos Estados Unidos.

Afirma a inexistência do almejado procedimento cirúrgico no Brasil para casos como o presente, onde a

autora - acometida por paralisia cerebral nível 3 (leucomalácia periventricular) - necessita da cirurgia

RIZOTOMIA DORSAL SELETIVA e, não dos procedimentos contemplados na tabela do SUS RIZOTOMIA

PERCUTÂNEA COM BALAO e a RIZOTOMIA PERCUTÂNEA POR RADIO FREQUÊNCIA (códigos

04.03.05.009-0 e 04.03.05.010-3), indicados somente para pacientes que possuem graves comprometimentos

das funções motoras e se encontram nos níveis 4 e 5 da doença.

Aduz que com a comprovação de que a cirurgia requerida não pode ser realizada no Brasil, motivo pelo qual se

torna imprescindível a obtenção dos recursos a título de despesas médico-hospitalares (pois as demais despesas

com locomoção, estadia, alimentação, entre outros, serão custeadas pelos genitores da autora). Acresce a grande

preocupação quanto ao estado de saúde de Júlia e o tempo, porque tem agendada a viagem para os Estados Unidos

em 30/01/2015, já que o Hospital americano marcou a cirurgia para o próximo dia 05/02/2015.

Discorre sobre a gravidade da sua enfermidade e, ante a evidência de lesão grave e de difícil reparação,

complementa a agravada estar devidamente caracterizado nos autos o perecimento do direito, notadamente diante

do exíguo prazo concedido pelo "Center For Cerebral Palsy Spasticity" - Hospital Infantil Saint Louis para

depósito do valor da cirurgia, a se findar em 23/01/2015 (sexta-feira), o qual se ultrapassado culminará com o

cancelamento do procedimento médico e sua "eventual" postergação para data futura o que certamente causará

sérios comprometimentos físicos à autora.

Requer a imediata reconsideração da decisão proferida às folhas 171/176 e versos.

Decido.

Na decisão preambular restou assentado não haver documentos comprobatórios acerca da impossibilidade do

tratamento requerido pela autora ser feito no Brasil, e neste sentido cautelarmente a tutela fora deferida

parcialmente à UNIÃO, para suspender, por ora, o bloqueio das verbas públicas para custear o tratamento

requerido na ação originária, com base nos argumentos trazidos pela agravante.

Entrementes, depois do cumprimento do artigo 527, inciso V, do CPC, a parte autora/agravada juntou documento

que comprovando que a situação desenhada pelo agravante é bem diversa da realidade fática.

Isto porque, as alegações trazidas inicialmente pela UNIÃO levam dúvida quanto ao teor da decisão a se proferir à

medida em que, determinar-se ao Estado dispor de determinada quantia, advinda de recursos públicos, para fins de

financiar cirurgia no exterior a determinado paciente, quando a União afirma existir similar no país. Neste sentido,

juntou-se a Nota Técnica nº 1006/2014, colacionada às folhas 157/161, na qual se afirma existir tratamento no

SUS para a patologia acometida pela autora, "para o tratamento solicitado a tabela SUS contempla o seguinte

código 04.03.05.007-3 - Microcirurgia com rizotomia a céu aberto", oportunidade em que apresentou extensa

lista de hospitais habilitados a realizar o procedimento requerido e informou que: a) não se justifica o envio da

autora do processo para tratamento fora do Brasil; b) há relato da Dra. Carla Tanuri Caldas do Hospital das

Clinicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto (...) de possível benefício com tratamento definitivo como a

Rizotomia Dorsal Seletiva; c) referida doutora não menciona necessidade de envio da autora para tratamento fora

do Brasil; d) existem estabelecimentos com as habilitações necessárias e com as competências técnicas da

neurocirurgia para a realização do tratamento solicitado no processo; que existem diversos Centros especializados

para realizar o procedimento de rizotomia seletiva (...) e a Santa Casa - SP se colocou à disposição para se

realmente houver indicação cirúrgica, realizar o procedimento cirúrgico prescrito.

Todavia, em contradição com tais assertivas junta a agravada às fls. 185/202 documento a comprovar que a

mencionada cirurgia oferecida pelo Sistema Único de Saúde - SUS é totalmente diversa daquela realizada nos

Estados Unidos, a qual se propõe a devolver a mobilidade à paciente que, volta à andar. O SUS realiza uma micro

cirurgia com outra finalidade, não tendo o desiderato de devolver a locomoção às vitimas da Paralisia Cerebral

nível 3 e, a técnica utilizada é outra, não traz melhoria da qualidade de vida ao paciente. 

A prova substancial diz respeito à "correspondência eletrônica", colacionada à folha 402, onde o Ministério da

Saúde - questionado acerca da possibilidade de realização no Brasil da cirurgia de que necessita a autora -

RISOTOMIA DORSAL SELETIVA - foi categórico em afirmar que referido procedimento não pode ser

realizado para casos como o que ora se apresenta e "ESCLARECEMOS QUE OS PROCEDIMENTOS DE

RIZOTOMIA ESTÁ CONTEMPLADO NA TABELA DO SUS PELOS SEGUINTES CÓDIGOS:

04.03.05.009-0 - RIZOTOMIA PERCUTANEA COM BALÃO 04.03.05.010-3 - RIZOTOMIA

PERCUTANEA POR RADIOFREQUENCIA MAS NÃO PARA O TRATAMENTO DO DIAGNÓSTICO

APRESENTADO", grifos nossos.

Diante deste quadro, comprova-se que de fato as informações antes trazidas pela agravante eram insuficientes, não

se sustenta quando se cuida da RISOTOMIA DORSAL SELETIVA. 

INEXISTE, pois, no Brasil cirurgia hábil a lidar com o diagnostico da RISOTOMIA DORSAL SELETIVA, sendo

a única chance da paciente, a cirurgia oferecida à Julia pelo Hospital americano nas datas aprazadas, notadamente

porque o tempo agora é primordial à paciente. 

Notória a possibilidade de lesão grave e difícil reparação para Júlia, criança com apenas cinco anos de idade, cuja
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fé e esperança sem dúvida alguma lhe concede o desejo de arrumar as malas e viajar, em busca de seu sonho de

direito à vida. 

O pleito refere-se a realização de cirurgia essencial à continuidade de tratamento médico capaz de garantir a

mobilidade da autora, cuja interrupção acarretará progressão da enfermidade em caráter irremediável. Sem o

tratamento aqui mencionado, a criança terá, em curto espaço de tempo, pela ausência de mobilidade, o

enrijecimento de sua musculatura e atrofia de seus membros inferiores e à medida do seu crescimento poderá

surgir diminuição de funções motoras e de outros órgãos, seguidas de conseqüências imprevisíveis, com

disfunções orgânicas, de maneira dolorosa e incapacitante com o decorrer de seu crescimento.

Além disto, verifica-se através da declaração médica acostada à fl. 91, assinada pela DRA. CARLA TANDRO

CALDAS - CRM 77271, que o tratamento cirúrgico RIZOTOMIA DORSAL SELETIVA é o único capaz de

atuar com eficácia contra a anomalia que atinge a agravada, já em progressão, razão pela qual restou

prescrito à autora Julia Marcheti Ferraz referido tratamento, justamente por apresentar resultados satisfatórios ao

controle de sua enfermidade, outrora sem esperança de cura.

O magistrado jamais pode declinar de sua obrigação de decidir e, diante de determinadas situações, como a

presente, a escolha é de decidir "em favor da vida". 

Devemos decidir o "hoje" de uma criança de cinco anos, na esperança de que no futuro nosso país, com certeza

haverá de corrigir nossa triste realidade no setor da saúde. 

Assim, a situação aqui é muito séria, pois Júlia corre o risco de ter seus membros inferiores atrofiados ante a falta

de mobilidade e, o tempo é seu aliado se urgentemente for encaminhada à realização de procedimento cirúrgico,

somente disponível nos Estados Unidos.

Tecidas as considerações pertinentes e, ciente do depósito em juízo realizado pelo Fundo da Sáude, entendo de

manter a decisão agravada neste tópico e, em revisando a decisão liminar de fls. 171/176 e versos, tenho por

pertinentes as circunstâncias e procedimentos pertinentes, a reconhecer a plausibilidade ao pedido da autora

JULIA MARCHETI FERRAZ menor incapaz, sequer se podendo dimensionar prejuízo à UNIÃO haja vista que,

o valor requerido foi caucionado pela autora com o depósito judicial no montante de R$ 53.324,18 (fl. 326) e

oferecimento de dois veículos GM/MONTANA SPORT, ano 2010/2010, avaliado em R$ 27.131,00 e

FIAT/LINEA ESSENCE 1.8, ano 2011/2012, avaliado em R$ 38.263,00, já com ordem de bloqueio de

transferência via RENAJUD.

Ante o exposto, reconsidero a decisão liminar de fls. 171/176 e versos, para manter a decisão agravada em todos

os seus termos (fls. 143/146 (105/106 e versos dos autos principais) e, considerando a notícia trazida às folhas

530/532 acerca da realização do depósito judicial pelo FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, do valor pleiteado nos

autos, comprovado pelo documento de fl. 537, não há razão para determinar a intimação da UNIÃO para

cumprimento da decisão monocrática, donde de rigor a imediata expedição do Alvará de Levantamento em favor

dos genitores da agravante a fim de que providenciem a transferência dos valores depositados, via Banco Central

do Brasil, ao "Center For Cerebral Palsy Spasticity" - Hospital Infantil Saint Louis, dentro do prazo estabelecido

pela unidade hospitalar dos Estados Unidos, qual seja 23/01/2015, .

Comunique- se ao MM. Juízo a quo, com urgência, via e-mail, para as providencias necessárias à liberação

imediata do valor depositado, dando-se preferência no processar.

Intime-se imediatamente a agravante, cientificando-a a presente decisão.

Publique-se e Intime-se.

Cumpra-se com a urgência que o caso requer.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33780/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018302-05.2001.4.03.6182/SP

 

 

2001.61.82.018302-1/SP
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DESPACHO

Juntem-se extratos obtidos em consulta ao site da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e, após,

intime-se a apelada, Companhia Melhoramentos Norte do Paraná, para se manifestar, em razão do parcelamento

noticiado.

 

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002764-35.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Juntem-se aos autos os históricos obtidos junto ao sistema informatizado da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional (e-CAC) e, após, intime-se a empresa embargante para que se manifeste expressamente acerca do

noticiado parcelamento, no prazo de 5 dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003428-41.2004.4.03.6107/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA

ADVOGADO : SP117614 EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2003.61.10.002764-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : ROCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP050958 ARISTEU JOSE MARCIANO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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DESPACHO

 

Junte-se extrato obtido em consulta ao site da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e, após, intime-se

a apelante, Sima Construtora Ltda., para se manifestar, em razão do parcelamento noticiado.

 

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030676-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a recorrida, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 12654/2015 

 

2004.61.07.003428-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : SIMA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP023626 AGOSTINHO SARTIN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2014.03.00.030676-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MICHELE SACHSIDA BRAGA DELFIM

ADVOGADO : SP210198 SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00059015420144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003971-

02.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO NÃO

CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Se o acórdão embargado apreciou a alegada improbidade administrativa consoante orientação contemporânea

consolidada do Superior Tribunal de Justiça, não há que se falar em contradição.

- A orientação anterior da 2ª Turma do STJ, que dispensava a análise do elemento subjetivo para configuração de

improbidade prevista no artigo 11 da Lei nº 8.429/92, foi unificada com a da 1ª Turma e sedimentada pela 1ª

Seção do Tribunal Superior, com o estabelecimento de que a improbidade prevista no mencionado dispositivo

exige pelo menos a presença do "dolo genérico".

- O fato de o referido comando legal ser analisado articuladamente e harmonizado com os demais da norma, não

caracteriza julgamento contraditório.

- Os declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pelo embargante, tampouco para fins de prequestionamento, uma vez que

ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006437-51.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

2004.61.21.003971-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO JOSE ANDRADE

ADVOGADO : SP236165 RAUL IBERE MALAGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

PARTE RÉ : MADEPAR PAPEL E CELULOSE S/A

ADVOGADO : SP117527 CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro

No. ORIG. : 00039710220044036121 2 Vr TAUBATE/SP

2004.61.26.006437-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

I. "É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796 - SP).

II. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023090-07.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REEXAME

NECESSÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA. INDEPENDÊNCIA DE ESFERAS. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. ARTIGO 9º, INCISO VII, E ARTIGO 11, CAPUT, c/c O ARTIGO 13, PARÁGRAFO 3º,

DA LEI N.º 8.429/92. PROVAS PERICIAL E DOCUMENTAL. AQUISIÇÃO DE PATRIMÔNIO

DESPROPORCIONAL À RENDA. INSUFICIÊNCIA DOS RECIBOS. FALSA DECLARAÇÃO DE RENDA.

PENAS DE PERDA DO CARGO E SUSPENSÃO DE CONTRATAR COM PODER PÚBLICO. APELAÇÃO E

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Sentença sujeita ao reexame necessário por aplicação analógica do artigo 19 da Lei da Ação Popular (Lei nº

4.717/65).

- Inexistência de carência da ação por ausência de interesse de agir em relação à aplicação da pena de demissão. O

fato de a ré ter sofrido a sanção administrativa de demissão, decorrente da instauração do processo administrativo

disciplinar n.º 10880.004417/2004-79, não traz qualquer consequência para o pedido de aplicação da pena de

perda da função pública, em razão da independência que existe entre as esferas civil, penal e administrativa,

expressamente prevista no caput do artigo 12 da Lei n.º Lei 8.429/92.

- Iniciado o processo administrativo, em 13.08.2004, foi concluído, em 1º.08.2005. Cientificado o Ministério

Público Federal, em 17.08.2005, teve início o fluxo do prazo prescricional de cinco anos, previsto no inciso II do

artigo 23 da Lei n.º 8.429/92, combinado com o artigo 142 da Lei n.º 8.112/90, na forma do parágrafo 1º também

da Lei 8.112/90, que reconhece como termo a quo para a propositura da ação a ciência inequívoca, pelo titular da

referida demanda, da ocorrência do ato ímprobo. Proposta a presente ação civil pública, em 09.08.2007 (fl. 02),

inocorrente a prescrição.

ADVOGADO : SP247402 CAMILA KITAZAWA CORTEZ e outro

APELADO(A) : ANA MARIA RIBEIRO SINISCARCHIO

No. ORIG. : 00064375120044036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.00.023090-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : VERA LUCIA CAMARGO

ADVOGADO : SP282292 CAMILA FERNANDA CARDIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00230900720074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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- A ação civil pública foi proposta pelo Ministério Público Federal com o objetivo de responsabilizar VERA

LÚCIA CAMARGO pela prática de atos de improbidade descritos no artigo 9º, inciso VII, e artigo 11, caput, c/c

o artigo 13, parágrafo 3º, todos da Lei n.º 8.429/92, com sua incursão nas penas do artigo 12, inciso I, do estatuto

referido, perpetrados durante o exercício fiscal de 1998.

- As provas documental e pericial corroboram a aquisição patrimonial desproporcional à evolução da renda da

agravada no referido exercício. Dispõe o laudo de fls. 1390 e seguintes a respeito da declaração de imposto de

renda acostada às fls. 67 e seguintes. Constatou-se, ainda, que a percepção desproporcional teve como causa três

depósitos realizados na conta corrente n.º 1156036, agência 466, do UNIBANCO, de exclusiva titularidade da ré,

quais sejam: 1) R$49.892,56 (quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos),

em 30.06.1998 (fl. 201 e anexo 2 do laudo pericial); 2) R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em 30.09.1998 (fls.

202/203 e anexo 04 do laudo pericial); e 3) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em 31.03.1999 (fls. 209/210 e

anexo 8), não informados por ocasião da declaração anual para fins de imposto de renda de 1999 e de 2000 (fls.

67 e seguintes). Nesse passo, cumpre destacar que, apesar de os três depósitos terem sido objeto de análise no

processo administrativo instaurado contra a ré pelos mesmos fatos, bem assim da perícia efetuada nos presentes

autos, cinge-se a demanda aos ganhos realizados durante o exercício de 1998, que se referem exclusivamente aos

dois primeiros depósitos.

- Os recibos, cujas cópias foram juntadas às fls.1421 e 1425 não têm o condão de fazer prova quanto à licitude da

respectiva renda, uma vez que foram assinados por seu cônjuge, Aloísio Gomes da Rocha, que seria parte

interessada no deslinde de ambas as causas e não vieram acompanhados de outros elementos que pudessem

ratificá-los, como a comprovação de vínculo contratual com as empresas supostamente contratantes ou o

reconhecimento das firmas dos seus subscritores.

- A escritura pública de fls. 359/364 não deixa dúvida quanto à aquisição, em 28 de janeiro de 1999, à vista, pelo

valor total de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), do imóvel situado na rua Voluntários da Pátria, n.º 2545,

14º andar, apartamento n.º 141, São Paulo, e respectiva vaga de garagem pelo cônjuge da ré, Aloísio Gomes da

Rocha, com ela casado no regime da comunhão parcial de bens.

- Já da declaração de ajuste anual de renda da ré, por ocasião da indicação de bens e direitos, constou a aquisição

de: "50% de um apartamento sito a Rua Voluntários da Pátria, n.º 2545, apto 141, nesta capital, adquirido no ano

de 1998, sendo a minha parcela num total de R$45.000,00 pago no ato uma parcela de R$22.500,00 e a outra

parcela será paga em 1999" (fl. 69).

- Casada a ré em regime de comunhão parcial de bens, adquirido o imóvel por seu cônjuge, a cada qual pertencem

50% de sua propriedade e, nesse particular, não há que se falar em conduta ilícita em sua declaração de renda.

Porém, a escritura pública referente ao imóvel atesta que a compra se deu à vista, ao passo que à Receita Federal

foi declarado o pagamento de apenas metade de sua parte em 1998, num total de R$ 22.500,00, indicado que o

pagamento dos 22.500,00 restantes se daria no exercício de 1999.

- A própria apelada reconheceu que o imóvel foi adquirido à vista pelo valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil

reais), em seu depoimento de fls. 1810 e seguintes.

- Não se pode imputar eventual omissão a suposto contador ou outro terceiro, porquanto a declaração de renda é

obrigação personalíssima do sujeito passivo tributário. Ademais, sequer há qualquer notícia de indicação pela ré

do nome do suposto contador que teria efetuado a declaração de sua renda no exercício em questão.

- A aplicação da pena de perda do cargo e a proibição de contratar com o poder público ou receber benefícios ou

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja

sócio majoritário, pelo prazo de dez anos, se revelam suficientes para o caso sob análise, com fundamento nos

incisos I e III do artigo 12 e parágrafo 3º do artigo 13 da Lei de Improbidade, que, porquanto, a meu ver, atendem

ao objetivo de manter a agente pública afastada da administração. Faculdade concedida ao magistrado, a quem

cumpre avaliar a necessidade da aplicação das penas de modo alternativo ou cumulativo.

- Apelação e remessa oficial providas em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial para

julgar parcialmente procedente a ação e condenar a ré VERA LÚCIA CAMARGO pela prática de atos de

improbidade descritos no inciso VII do artigo 9º e artigo 11, caput, combinado com o parágrafo 3º, da Lei n.º

8429/92, bem assim às penas de perda do cargo público e proibição de contratar com o poder público ou receber

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021112-88.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA EM FASE DE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO ESTABELECIDO

NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO: PROVIMENTO CORE 64/2005. OBSERVÂNCIA DO MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL VIGENTE NA DATA

DA DECISÃO QUE PREVIU SUA APLICAÇÃO. HONORÁRIOS: DESCABIMENTO.

- A jurisprudência firmou-se no sentido de que, se a decisão que transitou em julgado prevê a forma de correção

monetária, não pode ser alterada na fase de apuração do débito. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

AgRg no AREsp 559.047/RS e AgRg no REsp 1.357.319/RS.

- O artigo 454 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril 2005, cuja observância foi determinada na sentença,

expressamente estabelece a observância do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal para a elaboração de cálculos de liquidação. Dessa forma, apenas pode ser aplicado o manual que vigia na

data da decisão que determinou a aplicação do provimento, mesmo que posteriormente tenha sido modificado, sob

pena de violação à coisa julgada. 

- Os recorrentes apresentaram seu cálculo e afirmaram que realizaram a correção monetária pela Resolução nº 561

do Conselho da Justiça Federal, que, em 2 de julho de 2007, aprovou a redação de novo manual. Destarte,

considerado que na data da sentença - 31/1/2008 - essa resolução já se encontrava em vigor - frise-se que apenas

foi modificada novamente em 2010, pela Resolução nº 134 - deve ser aplicada.

- Desse modo, deve ser reformada a decisão agravada, que determinou que o cálculo fosse refeito com base no

mencionado Provimento nº 64/2005, uma vez que já foi observado pelos agravantes, que atestaram que utilizaram

o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal então vigente, qual seja, o aprovado

pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Saliente-se que não se admite que os cálculos dos

recorrentes estão corretos, o que ainda poderá ser impugnado na instância a qua pela devedora, se assim entender,

mas tão somente se reconhece, reitere-se, a aplicabilidade do manual que se encontrava em vigor na data da

sentença, motivo pelo qual não se pode ordenar a intimação da agravada para pagamento da importância de fls.

96/101 dos autos principais. O recurso deve, em consequência, ser parcialmente provido para que se dê

continuidade ao feito, independentemente da apresentação de nova conta.

- Não há que se falar em condenação da agravada a honorários advocatícios neste recurso, na medida em que trata

de decisão interlocutória que não põe fim ao processo.

- Agravo de instrumento parcialmente provido para reformar a decisão agravada, a fim de determinar que o feito

tenha seu regular prosseguimento independentemente da apresentação de novos cálculos pelos agravantes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para reformar a

decisão agravada, a fim de determinar que o feito tenha seu regular prosseguimento independentemente da

apresentação de novos cálculos pelos agravantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

2009.03.00.021112-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : DULCE PEREIRA COELHO e outros

: OSWALDO PEREIRA COELHO

: MARIA ALICE PEREIRA COELHO

ADVOGADO : SP114834 MARCELO BARTHOLOMEU

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.034747-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-13.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. DÉBITO

INFERIOR A 4 ANUIDADES. LEI Nº 12.514/11. APLICÁVEL ÀS EXECUÇÕES FISCAIS AJUIZADAS

APÓS SUA VIGÊNCIA. RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C DO CPC. PROSSEGUIMENTO DO EXECUTIVO

FISCAL.

I - A questão relativa ao processamento de execuções fiscais de conselho profissional de valor inferior a 4 (quatro)

anuidades, conforme previsto na Lei nº 12.514/11, lei aplicável apenas após a entrada em vigor em out/2011, foi

objeto de apreciação pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 1.404.796/SP,

em 26 de março de 2014, submetido ao regime previsto no artigo 543-C do CPC .

II - Como a Lei nº 12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação, a saber 31.10.2011, e a execução fiscal

em análise foi ajuizada em 13.01.2009, de rigor a adequação do julgado ao entendimento dos tribunais superiores,

em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, do CPC, de modo que a ação executiva deve ter seu regular

processamento.

III - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AMS Nº 0000736-46.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.22.000124-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PEDRO CARLOS BERTOLUCCI

No. ORIG. : 00001241320094036122 1 Vr TUPA/SP

2011.61.00.000736-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : DANIEL RODRIGO ARANHA GOUVEA

ADVOGADO : SP182585 ALEX COSTA PEREIRA e outro

APELADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011254993

RECTE : DANIEL RODRIGO ARANHA GOUVEA
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EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TECNÓLOGO EM CONSTRUÇÃO CIVIL.

EQUIPARAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AO ENGENHEIRO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÕES N.º

218/73 E 313/8. LEGALIDADE.

- Não prospera a pretensão do agravante o desempenho das atividades que são exclusivas de exercício do

engenheiro civil.

- De acordo com o artigo 5º, inciso XIII, da Constituição, é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício e

profissão, desde que atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Assim, ao contrário do alegado,

a Resolução n.º 218/73 não violou o princípio da legalidade, na medida em que apenas particularizou, para fins de

fiscalização da profissão, as atividades reguladas pela Lei n.º 5.194/66 (artigo 27). Precedentes do STJ e desta

Corte.

- Descabida a aplicação por analogia do Decreto n.º 90.922/85 ao caso, dado que, primeiramente, a matéria

relativa às atribuições profissionais dos tecnólogos já está devidamente regulamentada.

- As atividades descritas pelo artigo 3° do Decreto n.º 90.922/85 não guardam relação com aquelas estabelecidas

pelo artigo 1º da Resolução 218/73, na medida em que estas exigem maior grau de complexidade, razão pela qual

foram legalmente conferidas aos engenheiros.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-67.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. NÃO

OCORRÊNCIA. INSCRIÇÃO NA OAB. EXAME DE ORDEM. LEI Nº 8.906/94. OBRIGATORIEDADE.

 

1. O ato apontado como coator renova-se a cada Exame de Ordem realizado pela OAB, impossibilitando à

apelante de proceder à sua inscrição, afastando-se, destarte, o raciocínio adotado pelo MM. Juízo de primeiro grau

de que a colação de grau seria o termo inicial para a contagem do prazo fixado pelo artigo 23 da Lei nº 12.016/09.

2. A questão atinente à constitucionalidade acerca da exigência do exame da ordem, previsto na Lei nº 8.906/94,

que já vinha sendo consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, encontrou sua solução final no julgamento

levado a termo pelo C. Supremo Tribunal Federal, sob o regime de repercussão geral, que decidiu que referido

requisito "mostra-se consentâneo com a Constituição Federal, que remete às qualificações previstas em lei." (RE

603.583/RS, Relator Ministro MARCO AURÉLIO).

3. Apelação a que se dá parcial provimento tão somente para afastar a decadência do presente writ, fixada na r.

sentença, mas mantendo a denegação da segurança, por outro fundamento, nos termos explicitados no presente

acórdão.

No. ORIG. : 00007364620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.000016-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LUCIANA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

No. ORIG. : 00000166720114036104 11 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009665-48.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

POSTO/DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA MULTA.

I. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei

Federal nº 5.991/73).

II. Mantido o percentual da condenação em honorários.

III. Apelações desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004175-29.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

2011.61.39.009665-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO BRANCO SP

ADVOGADO : SP234554 RENATO JENSEN ROSSI e outro

No. ORIG. : 00096654820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.61.33.004175-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP272882 FILIPE AUGUSTO LIMA HERMANSON CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041752920124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

 A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Decisão mantida.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-96.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

2012.61.33.004177-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP215769 FLAVIA ADRIANE BETTI GRASSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041779620124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Decisão mantida.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004187-43.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CEF. IPTU. IMUNIDADE.

I. Legitimidade da Caixa Econômica Federal reconhecida pela Quarta Turma.

II. Da análise da Lei n. 10.188/01, infere-se que o Ministério das Cidades, Órgão desconcentrado do Poder

Executivo Federal, é o gestor do Programa de Arrendamento Residencial. Além disso, os bens imóveis afetos ao

Programa integram o patrimônio da União.

III. Os bens e direitos da União são insuscetíveis de tributação, sendo esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, uma vez em nenhum momento

haver seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do

tema.

IV. Portanto, os imóveis destinados ao PAR constituem patrimônio da União, apenas destacado para afetação à

finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a cobrança posta quanto ao IPTU,

face à imunidade prevista no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

V. Honorários advocatícios reduzidos. 

VI. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.33.004187-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP206764 AMANDA LUARA APARECIDA RIBEIRO ABBONDANZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

No. ORIG. : 00041874320124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001901-77.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

POSTO/DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA MULTA.

I. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei

Federal nº 5.991/73).

II. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029932-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Acerca da omissão sustentada pela embargante, não há qualquer ofensa ao disposto no art. 1º do Decreto nº

85.878/81, nos arts. 4º, 6º, 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 e nos arts. 10, alínea "c" e 24 da Lei nº 3.820/60, porquanto

o v. acórdão decidiu a respeito.

2012.61.38.001901-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Barretos SP

ADVOGADO : SP200724 RENÉ RADAELI DE FIGUEIREDO e outro

No. ORIG. : 00019017720124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2013.03.99.029932-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ALUMINIO SP

ADVOGADO : SP251806 FRANCISCO JOSÉ VITORIA DE LIMA

No. ORIG. : 00022837220118260337 1 Vr MAIRINQUE/SP
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No que concerne à Súmula nº 140 do TFR, não há prova cabal nos autos de que a unidade hospitalar da

embargante conta com mais de duzentos leitos. Logo, não há omissão a respeito.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que acolheu parcialmente os declaratórios.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000940-22.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

Predomina, nas Cortes superiores, o entendimento de que não são cabíveis embargos de declaração contra decisão

monocrática, razão pela qual devem ser conhecidos como agravo legal, em homenagem ao princípio da

fungibilidade recursal. Precedentes: Rcl-AgR 2246/GO - STF - Rel. Min. EROS GRAU, Pleno - DJ de 08-09-

2006. RE-ED 486184/SP - STF - Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma - DJ de 16.12.2007,

RE nº. 248990 ED/PR - STF - Rel. Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma - DJ de 22.10.99, EDcl no REsp

298222/RJ - STJ - Rel. Desemb. Convocado do TJ/AP HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO, Quarta

Turma, EDcl no AgRg no REsp 941905/RJ - STJ - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - DJe de 01.07.2010.

Não tendo a agravante trazido nada de novo que pudesse infirmar o quanto decido, a decisão agravada deve ser

mantida por seus próprios fundamentos.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Relatora, sendo que o Desembargador Federal André Nabarrete o fez por fundamento diverso.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.00.000940-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Universidade Cidade de Sao Paulo UNICID

ADVOGADO : SP313724A WADSON VELOSO SILVA e outro

APELADO(A) : PAULA PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP075143 WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009402220134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017565-02.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

I. "É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796 - SP).

II. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002044-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. RENOVAÇÃO DA DILIGÊNCIA. POSSIBILIDADE.

UTILIDADE E RAZOABILIDADE DA REPETIÇÃO DO RASTREAMENTO.

I. A partir da vigência da L. 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do

CPC), tornando prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora "on line"

(artigo 655-A, do CPC), nos termos do julgamento do REsp 1.184.765-PA, submetido à sistemática do art. 543-C

do Código de Processo Civil.

II. Possibilidade de novo rastreamento eletrônico de ativos financeiros, sem necessidade da prévia busca por

outros bens por parte da exequente, uma vez a diligência anterior ter sido determinada em 26/08/2011, daí advindo

2013.61.43.017565-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO(A) : VERUSKA DOS SANTOS RIBEIRO

No. ORIG. : 00175650220134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.002044-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

AGRAVADO(A) : DROGA NINO LTDA -ME e outros

: PAULA ZUPO NETO

: MARTINO ZUPO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00634760320024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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a utilidade e razoabilidade de sua renovação. Precedentes do STJ.

III. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013584-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTIVA. SÚMULA 150 DO STF. OCORRÊNCIA.

A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.

Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º

do art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06.

Não há óbice para o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva quando o feito for de natureza

mandamental. Precedentes do C. STJ.

Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, verifica-se a

ocorrência da prescrição da pretensão executória.

Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.013584-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP042631 JOSE LIMA DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : JUSTINO DIAS e outros

ADVOGADO : SP202736 MARIA ROSA TEIXEIRA SANTOS e outro

PARTE AUTORA : SIDEO OKUMURA e outros

: TEISHI SATO

: SUMICO OKUMURA SATO

: OSCAR ANTONIO PADULA

: TOMAZ CORONADO SANCHES

: MARIA ANTONIA DEVIDES DE MORAES

: JOSE CARLOS TEODORO DE MORAES

: MARINO MANDARINI

: SHISUO UCHIYAMA

ADVOGADO : SP202736 MARIA ROSA TEIXEIRA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00552123519914036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016163-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, CPC. PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO EFETUADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM SEDE DE

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I. Nos termos do Artigo 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime.

II.O agravo de instrumento foi interposto em face de decisão que, em medida cautelar, deferiu a liminar para

obstar ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRURA DE TRANSPORTES - DNIT promover

qualquer ação no sentido de destruir ou depreciar determinados bens ferroviários objeto de transação realizada no

bojo de ação civil pública. A medida cautelar foi ajuizada pelo Ministério Público Federal, incidental à ação civil

pública nº 0002977-84.2011.403.6102, cujo escopo é a garantia de conservação do patrimônio remanescente da

Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, pertencentes à Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, e após a sua

extinção, passaram a propriedade do DNIT.

III.O agravante se insurge contra o teor da sentença proferida na ação civil pública, ao pleitear a suspensão de

qualquer restrição ao uso ou alienação dos bens a que foi condenada a transferir para local adequado para

conservação e proteção.

IV.Todavia, neste juízo preambular, não se afere a presença da plausibilidade de direito em favor do agravante,

pois, mormente se houver dilapidação do patrimônio que se busca proteger, o provimento jurisdicional favorável

obtido no sentido de preservação e conversação dos bens se torna inócuo. Ademais, sequer são aferíveis os graves

prejuízos alegados pelo agravante que seriam ocasionados pelo transporte de bens para local mais apropriado para

manutenção da integridade do patrimônio.

V.Pedido de efeito suspensivo indeferido.

VI. Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

2014.03.00.016163-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

PROCURADOR : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE MENEZES e outro

PARTE RÉ : FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035095320144036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005742-

69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12652/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048328-09.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.03.99.005742-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA SP

ADVOGADO : SP319544A CLEBER BOTAZINI DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 09.00.00055-9 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

1999.61.00.048328-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 342/344
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. CONCURSO PÚBLICO. EXAME PSICOTÉCNICO. SUBJETIVIDADE. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO SIGILOSO. IMPOSSIBILIDADE.

A avaliação psicológica a qual considerou o autor não recomendado para o cargo de Escrivão da Polícia Federal

está fundada no suposto não enquadramento do candidato em um perfil psicológico padrão e, portanto, nula, em

razão da subjetividade desse tipo de exame.

O C. Supremo Tribunal Federal reafirmou sua jurisprudência no sentido de reconhecer a validade da exigência de

exame psicotécnico como requisito para concurso público, desde que pautado por critérios objetivos e

expressamente previsto em lei (AI 758.533-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes).

Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012566-63.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INTERESSE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

O v. acórdão embargado não incorreu em omissão, posto que a questão relativa à suposta inércia da União Federal

foi minudentemente analisada. Quanto aos demais pontos, não há, igualmente, omissão, posto que se limitaram os

embargantes, em suas razões de agravo, à alegação de prescrição intercorrente, tal como decidido na r. sentença

monocrática, que sequer tangenciou a questão da legitimidade de parte.

O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter

infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a

suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em decisão,

sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

INTERESSADO(A) : VALDIR DE ALMEIDA DE FREITAS

ADVOGADO : MG067376 VIVIANE V CHAVES FIGUEIREDO e outro

2003.61.08.012566-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1772/1772vº

REPRESENTADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : SP101970 CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO

INTERESSADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

PROCURADOR : CARLA GONCALVES LOBATO GESTEIRA COSTA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001158-11.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL. COMPROVAÇÃO DE

REQUISITO PELO CANDITADO. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. RAZOABILIDADE DO VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA 

1. O autor não pode ser prejudicado por questões burocráticas, principalmente quando comprova os requisitos

acadêmicos exigidos pelo edital do concurso, mediante apresentação de Certidão de Conclusão de Curso fornecida

por Instituição Pública Estadual de Ensino.

2. Não se trata de flexibilização dos critérios estabelecidos no edital pela Administração Pública, mas admitir que

a condição exigida pelo concurso seja comprovada através de documento que tenha a mesma força probatória.

3. Considerando o valor da causa de R$ 10.000,00, o zelo profissional, a natureza e a importância da causa, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC, reconheço o acerto da sentença que fixou a verba honorária em 10%,

que se mostra suficiente para remunerar o trabalho desenvolvido, pelas circunstâncias do caso concreto.

4. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026963-15.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.18.001158-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : LEONARDO DE SOUZA CUNHA

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

2007.61.00.026963-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação extrajudicial
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.

INDENIZAÇÃO. POR DANOS MORAIS E DANOS MATERIAIS INCABÍVEIS. MORTE DA VÍTIMA.

ATROPELAMENTO EM VIA FÉRREA. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA.

I. Mariza Slapelis e Sonia Maria Pontelli Alvarado requereram indenização por danos morais e materiais

decorrentes do atropelamento e óbito instantâneo de Carlos Luiz Pontelli, no dia 06 de setembro de 1985, por um

trem da ré em local próximo à Estação de Pirituba.

II. Considerando amoldar-se a hipótese dos autos ao disposto no inciso I, do art. 475, do CPC, impõem-se o

reexame necessário.

III. A ré interpôs agravo retido em 17.12.2001 (segunda-feira), contra a rejeição da preliminar de ilegitimidade em

audiência de 04.12.2001 (terça-feira), alegando que a união estável não restou comprovada, dependendo de ação

declaratória prévia de existência de relação jurídica. Todavia, realizada a audiência em 4.12.01 (terça-feira), a

parte teria até o dia 14.12.01 (sexta-feira) para interpor o agravo, o qual, somente foi interposto em 17.12.01,

intempestivamente, portanto. Destarte, não se conhece do agravo retido, dada sua intempestividade.

IV. Conquanto escassas as provas, uma vez que a autora poderia ter juntado cartas e fotos, dos depoimentos das

testemunhas arroladas pela parte autora, infere-se que mantinha ela relação de união estável com o falecido,

legitimando-a ao ajuizamento da ação, sendo despicienda prévia ação declaratória de relação jurídica.

V. Encerrando-se o prazo prescricional em setembro de 2005 e ajuizada a ação em 12.07.2001, não houve

prescrição.

VI. No Brasil, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, § 6º, encampou a teoria da responsabilidade

subjetiva do funcionário e a responsabilidade objetiva do Estado, sob a modalidade do risco administrativo,

afastado o risco integral, ao dispor que "As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa."

VII. Tratando-se de pessoa jurídica de direito público ou de direito privado prestadora de serviço público,

excluídas as que executem serviços de natureza privada, a responsabilidade será objetiva, tanto para condutas

comissivas como para as condutas omissivas (RE 495740, Min. Celso de Mello), dependendo, todavia, da

existência de nexo de causalidade entre o dano causado a terceiro e a prestação de serviço público por agente

político, administrativo ou particular em colaboração, todos no exercício de suas funções.

VIII. A responsabilidade imputada ao Estado fica afastada na ocorrência de caso fortuito, força maior ou culpa

exclusiva da vítima ou de terceiro, por ausência de nexo causal.

IX. Não há nos autos prova de que a RFFSA omitiu-se no tocante à segurança e fiscalização da via férrea, ônus do

qual não se desincumbiu a parte autora.

X. Do cotejo das provas coligidas aos autos, infere-se não haver o liame necessário entre a ação e o dano, o que

afasta o necessário nexo causal, pressuposto para a responsabilização da ré.

XI. Na hipótese, que pelo local do atropelamento, além de 130 metros de distância da plataforma e por onde corria

o córrego de Pirituba a céu aberto, quer pela quantidade de álcool encontrada na vítima, há que se reconhecer a

culpa exclusiva da vítima, causa excludente da responsabilidade civil, que tem o condão de quebrar o nexo causal.

XII. Com o reconhecimento da ausência dos pressupostos da responsabilidade civil, restam prejudicados os

pedidos constantes do apelo da autoria de elevação do valor dos danos morais, elevação da verba honorária e

inclusão no valor da pensão do 13º salário.

XIII. Honorários de advogado arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no art. 20, §4º, do

CPC, ficando suspensa a execução em razão de serem as autoras beneficiárias da Justiça Gratuita.

XIV. Agravo retido não conhecido. Apelação da União e remessa oficial, tida por interposta, providas e apelação

da parte autora prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e por maioria, dar provimento à

apelação da União e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete,

que dava parcial provimento às apelações e à remessa oficial, tida por interposta.

APELANTE : SONIA MARIA PONTELLI ALVARADO e outro

: PETRAS BANIUS SLAPELIS

ADVOGADO : SP081258B ROBERTO DIAS VIANNA DE LIMA e outro

SUCEDIDO : MARIZA SLAPELIS falecido

APELADO(A) : OS MESMOS
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São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027687-19.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINSITRATIVA. ART. 9º, VII, E ART. 11 DA LEI Nº

8.429/92. CONDUTAS NÃO COMPROVADAS.

Trata-se de decidir nestes autos se o incremento de patrimônio de servidor público incompatível com os

rendimentos recebidos de agente da policia federal, mesmo que sua conduta não se vincule direta e imediatamente

à função publica exercida, pode ou não ser identificada como ato de improbidade administrativa.

A prova dos autos nada tem de robusta em relação ao acusado, ora apelado, não se demonstrando em qualquer

momento que em decorrência do exercício de sua atividade profissional, como agente federal, enriqueceu. Nem

mesmo se encontra qualquer liame entre sua ação, dolosa ou culposa ou omissão relevante, que conduza à prática

de ato contrário aos princípios que regem a Administração Pública.

O patrimônio do apelado evoluiu juntamente com a maior lucratividade da empresa, da qual recebia, não pro-

labore, mas sim participação nos lucros. Não houve no desenrolar do processo qualquer fato que restasse

injustificado pelo apelado de molde a revelar o dolo necessário ao perfazimento das condutas elencadas com a

inicial.

Apelações improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017303-85.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.027687-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ALEXANDRE MOSCARDI e outro

: ELIETE DE ABREU MOSCARDI

ADVOGADO : SP244875 RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00276871920074036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.001489-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REPASSE DE VERBAS DO SUS. ILEGITIMIDADE DE

PARTE DA FEDERAÇÃO. ART. 6º CPC. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. ARTIGO 333, I, DO CPC.

1. A Federação é parte ilegítima para postular neste feito, ante a presença individual de seus representados,

titulares individualmente do direito deduzido na presente ação.

2. A prova pericial contábil, importante para comprovar eventual falta de pagamento, de atraso no pagamento das

faturas emitidas e de regularidade dos relacionamentos das entidades recorrentes com o Estado de São Paulo e a

União Federal, não foi realizada por desídia das recorrentes.

3. Indispensável a diligência nos livros contábeis das apelantes, confrontando as faturas de serviço de ambulatório,

de internação hospitalar, e demais provas e documentos em poder das autoras, para comprovação do direito

vindicado.

4. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008447-80.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU - RFFSA. UNIÃO. SUCESSORA.

APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO NÃO

APELANTE : FEDERACAO DAS MISERICORDIAS DO ESTADO DE SAO PAULO e outros

: SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE D JULIETA LYRA

: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITATIBA

ADVOGADO : SP099341 LUZIA DONIZETI MOREIRA e outro

APELANTE : IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU

ADVOGADO : SP141649 ADRIANA LYRA ZWICKER

: SP204897 CARINA PAULA QUEVEDO GASPARETTO ARANHA

APELANTE : ASSOCIACAO BENEFICENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PIEDADE

ADVOGADO : SP099341 LUZIA DONIZETI MOREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP088631 LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA e outro

EXCLUIDO : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

No. ORIG. : 93.00.17303-0 7 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.09.008447-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ADVOGADO : SP128853 SILVIO CALANDRIN JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00084478020084036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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CONHECIDO.

- Cinge-se a controvérsia sobre a aplicação ou não da imunidade recíproca a débitos tributários da extinta Rede

Ferroviária Federal S/A em decorrência da sua sucessão e a inocorrência da prescrição.

- O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais cujo valor exceda, na data da propositura da ação, 50

(cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 34 da Lei nº

6.830/80, hipótese dos autos. Precedente do STJ, representativo da controvérsia, REsp nº 1.168.625/MG.

- O valor da execução era de R$ 113,05 em 12 de dezembro de 2004 (data contida no despacho de citação de fl.

63), inferior ao valor de alçada de R$ 451,12, conforme tabela de valores de alçada da Justiça Federal

(http://intranet.jfsp.jus.br/assets/Uploads/adm/nuca/tabelascontadoria/TABELA-ALCADA-CORRIGIDA2.pdf).

- Sendo o débito inferior ao valor de alçada à época do ajuizamento, o recurso interposto pelo Município de

Limeira não deveria ter sido recebido como apelação (fl. 162).

- Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de Origem para apreciação do recurso como embargos

infringentes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052389-06.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU - RFFSA. UNIÃO.

SUCESSORA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176 DO STF,

COM REPERCUSSÃO GERAL. TAXA DE COMBATE A SINISTRO. CONSTITUCIONALIDADE.

RECURSO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS.

- Cinge-se a controvérsia sobre a aplicação ou não da imunidade recíproca a débitos tributários da extinta Rede

Ferroviária Federal S/A em decorrência da sua sucessão, bem como à legitimidade da cobrança da Taxa de

Combate a Sinistro, na medida em que a própria municipalidade reconhece a remissão dos valores relativos às

Taxas de Conservação e Limpeza pela Lei Municipal nº 14.042/05 (fl. 109).

- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da

Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa).

- Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese lá

esposada, para considerar a União responsável tributário por sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente constituído.

- Após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em responsabilidade tributária, na medida

em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária recíproca.

- O presente feito versa execução de tributos devidos antes da edição da aludida Medida Provisória, razão pela

2009.61.82.052389-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP257731 RAFAEL LEÃO CAMARA FELGA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00523890620094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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qual a imunidade não se aplica ao caso concreto.

- No que toca à validade da Taxa de Combate a Sinistros, instituída pelo Município de São Paulo, verifico que já

foi amplamente enfrentada e pacificada na jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, razão pela qual

reconheço sua legalidade na presente relação tributária.

- Nesse sentido, determino o prosseguimento da execução quanto aos valores devidos a título de IPTU e Taxa de

Combate a Sinistros, segundo as disposições contidas no artigo 730 do Código Processual Civil, as quais já têm

sido atendidas pelo MM. Juízo a quo.

- Observados os critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono do recorrente, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 60.143,13

(sessenta mil, cento e quarenta e três reais e treze centavos - fl. 17), fixo os honorários advocatícios em R$

1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados.

- Apelação e reexame necessário providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002319-12.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. EXAME VESTIBULAR.

ACESSO À PROVA. DIREITO À INFORMAÇÃO.

Mandado de Segurança impetrado por candidata reprovada na prova de habilidades específicas do processo

seletivo/2010 para o Curso de Arquitetura e Urbanismo da UFMS, objetivando garantir sua matrícula e

participação nas aulas do referido curso.

Sentença parcialmente concessiva, apenas para garantir o acesso ao caderno da prova e respectiva correção.

O art. 5º, XXXIII, da CF/88, garante a todos o direito a receber dos órgãos públicos, informações de seu interesse

particular.

Sentença mantida. Remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

2010.60.00.002319-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : VICTORIA CALABRIA FLORES

ADVOGADO : MS010026 DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : VALDEMIR VICENTE DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00023191220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017301-07.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU - RFFSA. UNIÃO. SUCESSORA.

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176 DO STF, COM

REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO IMPROVIDO.

- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da

Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa).

- Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese lá

esposada, para considerar a União responsável tributário por sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente constituído.

- Observe-se, por pertinente, que após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em

responsabilidade tributária, na medida em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária

recíproca.

- O presente feito versa execução de tributo relativo a fato gerador de data posterior à sucessão, é dizer, ao IPTU

do exercício de 2008 (fls. 02/03), razão pela qual incide a imunidade recíproca.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017302-89.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.017301-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

ADVOGADO : SP247920 OTAVIO ROBERTO MACIEL

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00173010720104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.017302-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

ADVOGADO : SP037534 MARIA INES UNGARO FAVERO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU - RFFSA. UNIÃO. SUCESSORA.

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176 DO STF, COM

REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO IMPROVIDO.

- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da

Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa).

- Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese lá

esposada, para considerar a União responsável tributário por sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente constituído.

- Observe-se, por pertinente, que após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em

responsabilidade tributária, na medida em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária

recíproca.

- O presente feito versa execução de tributo relativo a fato gerador de data posterior à sucessão, é dizer, ao IPTU

do exercício de 2008 (fls. 02/03), razão pela qual incide a imunidade recíproca.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008619-48.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. UNIÃO.

SUCESSORA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176 DO STF,

COM REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO IMPROVIDO.

- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da

Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa).

- Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese lá

esposada, para considerar a União responsável tributário por sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente constituído.

- Após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em responsabilidade tributária, na medida

em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária recíproca.

- O presente feito versa execução de tributos devidos antes da edição da aludida Medida Provisória, razão pela

qual a imunidade não se aplica ao caso concreto.

No. ORIG. : 00173028920104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.10.008619-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP

ADVOGADO : SP162913 DAMIL CARLOS ROLDAN e outro

No. ORIG. : 00086194820104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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- Observados os critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono do recorrente, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 5.912,46

(cinco mil, novecentos e doze reais e quarenta e seis centavos - fl. 17), mantenho os honorários advocatícios em

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizados.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004962-82.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU - RFFSA. UNIÃO.

SUCESSORA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176, COM

REPERCUSSÃO GERAL, DO STF - RECURSO PROVIDO.

- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da

Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa).

- Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese lá

esposada, para considerar a União responsável tributário por sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente constituído.

- Após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em responsabilidade tributária, na medida

em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária recíproca.

- O presente feito versa execução de tributos devidos antes da edição da aludida Medida Provisória, razão pela

qual a imunidade não se aplica ao caso concreto.

- Observados os critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono do recorrente, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 2.340,16

(dois mil, trezentos e quarenta reais e dezesseis centavos - fl. 02 da execução fiscal em apenso), fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado.

- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.04.004962-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA SP

ADVOGADO : SP299764 WILSON CAPATTO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00049628220114036104 7 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010289-65.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU - RFFSA. UNIÃO.

SUCESSORA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176 DO STF,

COM REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS.

- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da

Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa).

- Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese lá

esposada, para considerar a União responsável tributário por sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente constituído.

- Após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em responsabilidade tributária, na medida

em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária recíproca.

- O presente feito versa execução de tributos devidos antes da edição da aludida Medida Provisória, razão pela

qual a imunidade não se aplica ao caso concreto.

- Observados os critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono do recorrente, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 198.154,79

(cento e noventa e oito mil, cento e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos - fl. 19), fixo os honorários

advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente atualizados.

- Apelação e reexame necessário providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-77.2012.4.03.6106/SP

 

2011.61.82.010289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00102896520114036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.06.000045-7/SP
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EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO MATERIAL E MORAL.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE. TRANSFERÊNCIA DA CONTA DO BENEFÍCIO. FRAUDE

COMPROVADA. RECONHECIMENTO DO DIREITO AO BENEFÍCIO RELATIVO À COMPETÊNCIA

03/2010. ATUAÇÃO IMEDIATA DO INSS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. MERO ABORRECIMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. CONDUTA PRATICADA POR TERCEIRO.

RECONHECIMENTO DA FRAUDE PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. JUROS. LEI Nº 11.960/09.

CORREÇÃO MONETÁRIA. RESP 1.270.439/PR. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA.

1. O Instituto Nacional do Seguro Social expressamente reconheceu devido o dano material, conforme assentado

pelo MM. Juízo a quo, correspondente ao benefício previdenciário referente ao mês de março de 2010.

2. Imprescindível o abalo psíquico, inexistente no caso concreto, mostrando-se inadequado projetar a simples

falha no serviço como condição suficiente para a reparação moral.

3. A mera inadimplência do benefício 03/2010, por si só, não enseja a recomposição moral, dado que o mero

aborrecimento sofrido pelo autor não permite a condenação do INSS, que prontamente procurou minimizar as

consequências, tão logo noticiada a fraude, propiciando ao autor a continuidade no recebimento de seus benefícios

(fls. 43 e 45/49).

4. O não-creditamento na conta do autor ocorreu por conduta levada a cabo por terceiros, ausente qualquer

responsabilidade da autarquia nesse interregno - data da disponibilidade do benefício para saque e reconhecimento

administrativo da fraude, com bloqueio dos pagamentos.

5. De rigor a incidência de juros moratórios com base no índice oficial de juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

6. A atualização monetária deverá ser feita com base no manual de cálculos da Justiça Federal, aplicando-se o

IPCA, consoante julgamento proferido no REsp 1.270.439/PR, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC.

7. Considerando a reforma da sentença quanto aos danos morais, de rigor a manutenção da sucumbência

recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do CPC, afastando-se a incidência da Súmula 326, STJ.

8. Apelação do INSS provida.

9. Apelação do autor parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à

apelação do autor, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu

provimento ao recurso do autor, e parcial provimento ao do INSS.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020428-42.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MOACIR DE JESUS

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000457720124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.82.020428-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU - RFFSA. UNIÃO.

SUCESSORA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176 DO STF,

COM REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS.

- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da

Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa).

- Revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese esposada, para considerar a União responsável tributário

por sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU

legitimamente constituído.

- Após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em responsabilidade tributária, na medida

em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária recíproca.

- O presente feito versa execução de tributos devidos antes da edição da aludida Medida Provisória, razão pela

qual a imunidade não se aplica ao caso concreto.

- Observados os critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono do recorrente, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 423.276,06

(quatrocentos e vinte e três mil, duzentos e setenta e seis reais e seis centavos - fl. 21), fixo os honorários

advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente atualizados.

- Apelação e reexame necessário providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053137-33.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. UNIÃO.

SUCESSORA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA. RE 599176 DO STF,

COM REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP257954 MURILO GALEOTE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00204284220124036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.053137-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00531373320124036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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PROVIDO.

- Não conheço da alegação referente à prescrição dos débitos tributários, suscitada em sede de apelação, por tratar-

se de inovação recursal, na medida em que não foi aduzida na impugnação aos embargos à execução fiscal (fls.

17/21), e sequer foi objeto da sentença (fls. 33/36).

- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da

Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa).

- Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese lá

esposada, para considerar a União responsável tributário por sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente constituído.

- Após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em responsabilidade tributária, na medida

em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária recíproca.

- O presente feito versa execução de tributos devidos antes da edição da aludida Medida Provisória, razão pela

qual a imunidade não se aplica ao caso concreto.

- Observados os critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono do recorrente, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 1.050,27

(mil e cinquenta reais e vinte e sete centavos - fl. 10), fixo os honorários advocatícios em R$ 200,00 (duzentos

reais), devidamente atualizados.

- Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027380-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ARTIGO

10 DA LEI Nº 8.429/92. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE

BENS E BLOQUEIO DE VALORES VIA BACENJUD. INTEMPESTITIVDADE DO RECURSO DE

APELAÇÃO AFASTADA. PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO APELO NÃO

CONHECIDO. AGRAVO CONHECIDO PARCIALMENTE E PROVIDO.

1. As hipóteses de não conhecimento dos embargos de declaração que retiram a força de interromper o prazo

recursal referem-se apenas àquelas atinentes à ausência de pressupostos extrínsecos do recurso, a exemplo do

2013.03.00.027380-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : EDILBERTO FERREIRA BETO MENDES

ADVOGADO : SP153732 MARCELO CARLOS PARLUTO e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA SP

ADVOGADO : SP172009 PATRÍCIA DOS SANTOS MENDES e outro

LITISCONSORTE
ATIVO

: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098781520094036110 1 Vr SOROCABA/SP
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defeito de representação ou mesmo de sua intempestividade. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

2. Nenhum desses óbices foi apontado pelo juízo a quo, limitando-se a decisão que não conheceu dos

declaratórios a afirmar que deles não conhecia "porquanto apresentados com o flagrante intuito de modificar os

termos da sentença prolatada", não demonstradas as hipóteses do art. 535 do CPC.

3. No caso dos autos, o fato de o magistrado não atestar os vícios alegados pelo embargante não induz o não

conhecimento dos embargos, mas à evidência, sua rejeição.

4. Superado o óbice levantado pela decisão recorrida, de rigor o recebimento do recurso de apelação da parte e seu

regular processamento.

5. Na hipótese, não deve ser conhecido o pedido de efeito suspensivo, que implicaria em indevida supressão de

um grau de jurisdição, nos termos do que dispõe o art. 522, caput, parte final, do CPC.

6. Afastada a intempestividade do recurso de apelação, isso não exige que necessariamente essa E. Corte Regional

tenha que avançar sobre as demais questões relacionadas à admissibilidade do recurso, analisando, inclusive, os

efeitos que deverá ser recebido o apelo. 

7. De qualquer modo, o juízo a quo atendendo à tutela de urgência e nos limites do que decidido, proferiu juízo de

admissibilidade do recurso de apelação manifestando os efeitos que atribuiu ao apelo.

8. Agravo de instrumento conhecido parcialmente, para dar-lhe provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento, para dar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031717-54.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. CONTRATO DE PERMISSÃO.

TARIFA DE PASSAGEM. COBRANÇA INDEVIDA.

A Cláusula Sexta do contrato discutido nos autos cuida da remuneração dos serviços prestados.

A recorrente argumenta que o parágrafo primeiro da Cláusula Terceira permite a cobrança de "receitas

acessórias".

A agravante foi cientificada da aplicação da sanção de Advertência, prevista no artigo 87, incisos I e II, da Lei nº

8.666/93 e na Cláusula Décima, inciso I, do Contrato de Permissão, em decorrência da cobrança de tarifa não

prevista no contrato, denominada "tarifa de passagem".

A empresa requereu consulta perante a autoridade administrativa que em resposta declarou que a permissionária

poderá auferir receitas acessórias apenas sobre os serviços previstos na IN SRF 55/2000.

Segundo a IN SRF nº 55/2000 são serviços conexos: a) estadia de veículos e unidades de carga; b) pesagem; c)

limpeza e desinfectação de veículos; d) fornecimento de energia; e) retirada de amostras; f) lonamento e

2013.03.00.031717-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE :
AGESA ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO
SUL LTDA

ADVOGADO : MS005375 EDWARD FIGUEIREDO CRUZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00010796820134036004 1 Vr CORUMBA/MS
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deslonamento; g) colocação de lacres; h) expurgo e reexpurgo; i) unitização e desunitização de cargas; j)

marcação, remarcação, numeração e renumeração de volumes, para efeito de identificação comercial; k)

etiquetagem, marcação e colocação de selos fiscais em produtos importados, com vistas ao atendimento de

exigências da legislação nacional ou do adquirente; l) consolidação e desconsolidação documental; II) - serviços

exclusivos em EADI: a) etiquetagem e marcação de produtos destinados a exportação, visando sua adaptação a

exigências do comprador; b) demonstração e testes de funcionamento de veículos, máquinas e equipamentos; c)

acondicionamento e reacondicionamento; d) montagem.

A autoridade aduaneira no Despacho Decisório que julgou improcedente o recurso administrativo esclareceu que

"...trânsito aduaneiro de passagem, sobre o qual se baseia a cobrança de tarifa de 'serviços de exportação' ou de

'tarifa de passagem de exportação', consiste em modalidade de trânsito aduaneiro na qual a mercadoria não

possui destinação nacional, que ocorre quando eventual mercadoria atravessa o país com destino a outro país:

...".

Segundo a autoridade aduaneira, a cobrança de "tarifa de passagem" implicaria a cobrança em duplicidade da

tarifa de estadia, uma vez que a mercadoria em trânsito aduaneiro permanece no interior do veículo enquanto o

procedimento aduaneiro é efetuado.

Sobre a existência da resposta positiva na consulta para cobrança da indigitada "tarifa" e, por conseguinte, de

eventual desequilíbrio da equação econômica-financeira do contrato de permissão, cabe registrar que, nos termos

da Súmula 473 do STF "a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam

ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

No exame de cognição sumária inerente ao agravo de instrumento, não se vislumbra a relevância na

fundamentação da recorrente, visto que desde a origem o contrato de permissão não permitia a cobrança de tal

tarifa.

Deve ser preservada a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções

postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões difundidas na ação originária.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005339-76.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU - RFFSA. UNIÃO.

SUCESSORA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IMUNIDADE RECÍPROCA - RE 599176 DO STF,

COM REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.

- Inaplicabilidade do princípio da imunidade recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). Caberá à União, sucessora da empresa nos termos da

Lei nº 11.483/2007, quitar o débito - (RE 599176, com repercussão geral - Relator Ministro Joaquim Barbosa).

2013.61.06.005339-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

ADVOGADO : SP157376 PATRÍCIA HELENA MONTEIRO E OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00053397620134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2457/2676



- Considerando o decidido pela E. Corte Superior, revejo meu anterior posicionamento, adotando a tese lá

esposada, para considerar a União responsável tributário por sucessão da extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA), devendo, portanto, quitar o crédito de IPTU legitimamente constituído.

- Após a assunção dos imóveis pela União Federal, não há que se falar em responsabilidade tributária, na medida

em que, neste caso incidiriam as regras pertinentes à imunidade tributária recíproca.

- O presente feito versa execução de tributos devidos antes da edição da aludida Medida Provisória, razão pela

qual a imunidade não se aplica ao caso concreto.

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos.

- Observados os critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil, notadamente o grau de zelo e o

trabalho desenvolvido pelo patrono do recorrente, bem como o valor inicial da execução fiscal de R$ 28.499,90

(vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos - fls. 09), fixo os honorários advocatícios

em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidamente atualizados.

- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008951-70.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

A agravante não demonstrou o esgotamento das diligências em busca de bens dos executados. Apenas demonstra

a realização de tentativa frustradas via BACENJUD e RENAJUD, após certificação pelo oficial de justiça de que

o bem penhorado não tem valor de mercado. Não houve pesquisa junto ao cartório de registro de imóveis e de

notas, bem como aos sistemas DOI, ARISP, INFOSEG, precatórios. Assim, as diligências realizadas não são

suficientes para justificar o deferimento da providência pleiteada.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.008951-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : BRUNA PATRICIA BARRETO PEREIRA BORGES BAUNGART

AGRAVADO(A) : SIQUEIRA E LOPES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041659220094036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011323-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

Considerando que a interposição ocorreu dentro do prazo previsto para o recurso cabível admito o agravo

regimental como agravo legal.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33681/2015 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0032269-82.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.011323-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SAO PEDRO ADMINISTRACAO COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP025263 MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 941/942

No. ORIG. : 00072339820104036104 3 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus impetrada pela Defensoria Pública da União em favor de ESTELA VALDEZ

PAREDE, contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba - SP.

Foi indeferida a liminar, mantendo-se a prisão cautelar da paciente.

A autoridade coatora prestou informações dando conta de que a liberdade provisória foi deferida, com expedição

de alvará de soltura em favor da paciente (fls. 46/47vº).

Desse modo, verifica-se que houve a perda do objeto deste writ, pois já concedida a almejada liberdade, e outra

solução não se impõe senão a sua extinção.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADA a ordem, por perda do objeto, nos termos do art. 33, XII do Regimento

Interno desta Corte.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

Após as medidas de praxe, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0000769-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de

Bruno Cardoso Souza, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva e o reconhecimento do direito

do paciente recorrer da sentença condenatória em liberdade.

 

A impetrante alega, em síntese, que:

2014.03.00.032269-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : ESTELA VALDEZ PAREDE reu preso

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00022198520144036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2015.03.00.000769-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : BRUNO CARDOSO SOUZA reu preso

ADVOGADO : KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : THIAGO DOS SANTOS ARAUJO

No. ORIG. : 00124850620144036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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a) existe manifesta incompatibilidade entre o regime inicial de cumprimento de pena fixado na sentença e a

manutenção da custódia cautelar do paciente.

 

b) a manutenção da prisão impõe ao réu um gravame ao optar por recorrer da decisão, haja vista que, se a sentença

for executada de imediato, o réu cumpre pena em regime semiaberto, se recorrer, deve aguardar o julgamento do

recurso em regime fechado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que o paciente Bruno Cardoso Souza foi condenado à pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)

meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, além do pagamento de 13 (treze) dias multa, pela

prática do delito descrito no artigo 157, parágrafo 2°, inciso II, do Código Penal.

 

Relata a r. sentença condenatória que o paciente Bruno, juntamente com Thiago dos Santos Araujo e o

adolescente Alan Mendes Araujo, subtraíram, mediante uso de arma de fogo, duas caixas de Sedex que seriam

entregues pelo carteiro Jasiel dos Santos Araujo, funcionário da EBCT.

 

Ao contrário do que afirma o impetrante, o magistrado de primeiro grau justificou a necessidade da manutenção

da prisão preventiva do paciente, sob o argumento de que "Comprovada a materialidade e autoria delitiva do

crime de roubo, são reforçados os argumentos pela manutenção da prisão preventiva, diante do risco à ordem

pública. Não fica prejudicada, porém, a execução provisória da pena, com eventual progressão de regime nos

termos da legislação, e conforme verificação dos requisitos pelo Juízo de Execução Penal. (fls. 69)" 

 

Compulsando os autos, verifica-se que não está configurado o constrangimento ilegal.

 

Com efeito, considerando que o paciente permaneceu preso durante todo o processo e que o MM° Juiz "a quo"

fundamentou devidamente a manutenção da prisão para garantir a ordem pública, conforme estabelece o artigo

312 do Código de Processo Penal, não há que se falar em ilegalidade na negativa do direito de recorrer em

liberdade.

 

Ressalte-se, ainda, não haver qualquer incompatibilidade entre a fixação do regime semiaberto e a negativa do

direito de recorrer em liberdade, haja vista que o paciente respondeu ao processo preso e a prisão encontra-se

devidamente justificada.

 

No entanto, a custódia cautelar do paciente deve adequar-se ao regime estabelecido na sentença, qual seja, o

regime semiaberto.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

STJ - RHC 201303647007 - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS - 42169 - Relator(a) LAURITA VAZ

- QUINTA TURMA - DJE DATA:17/02/2014 - EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.

PROCESSUAL PENAL. CRIME DO ART. 289, § 1.º, DO CÓDIGO PENAL. NEGATIVA DO DIREITO DE

RECORRER EM LIBERDADE. REGIME INICIAL SEMIABERTO. COMPATIBILIDADE COM A PRISÃO

PROCESSUAL. FUNDAMENTOS DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.

REITERAÇÃO CRIMINOSA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS.

MATÉRIA NÃO SUSCITADA PERANTE O TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NO MAIS, DESPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior tem entendido que não há incompatibilidade entre a fixação do regime inicial semiaberto e

a negativa do direito ao recurso em liberdade, quando o réu permaneceu preso durante todo o curso do processo

e o édito condenatório justifica a manutenção da prisão cautelar. 

2. A manutenção da custódia cautelar deve adequar-se ao regime semiaberto, motivo pelo qual deve ser

assegurado ao réu o direito de aguardar o julgamento de eventual recurso em estabelecimento adequado ao

regime intermediário. 
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3. A Recorrente foi condenada pela prática do delito do art. 289, § 1.º, do Código Penal, sendo-lhe negado o

direito de recorrer em liberdade, porque ela já ostentava três registros criminais, pelo mesmo delito, além de uma

condenação anterior também por crime de moeda falsa. Evidente a reiteração criminosa a legitimar a

manutenção da prisão processual, dada a necessidade de se resguardar a ordem pública. 

4. A possibilidade de aplicação de medidas cautelares distintas da prisão não foi suscitada e, tampouco,

analisada pelo Tribunal de origem, o que inviabiliza o seu exame por esta Corte Superior, sob pena de supressão

de instância de instância. 

5. Recurso ordinário parcialmente conhecido e, no mais, desprovido, ressalvado à Recorrente o direito de

aguardar o julgamento de eventuais recursos contra a condenação sub judice em estabelecimento compatível com

o regime semiaberto.

STJ - RHC 201400129292 - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS - 44789 - Relator(a) JORGE

MUSSI - QUINTA TURMA - DJE DATA: 07/04/2014 - EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.

ROUBO MAJORADO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PROIBIÇÃO DE RECORRER EM LIBERDADE.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. RÉUS QUE PERMANECERAM PRESOS

DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA. REGIME SEMIABERTO.

VIABILIDADE DA VEDAÇÃO IMPOSTA. COMPATIBILIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA COM O

REGIME FIXADO NO ÉDITO REPRESSIVO. CONSTRANGIMENTO EM PARTE EVIDENCIADO. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não fere o princípio da presunção de inocência e do duplo grau de jurisdição a vedação do direito de recorrer

em liberdade, se ocorrentes os pressupostos legalmente exigidos para a preservação do recorrente na prisão. 

2. Não há ilegalidade quando a prisão está fundada na necessidade de se acautelar a ordem pública, em razão da

gravidade concreta do delito, bem demonstrada pela forma como se deu o evento criminoso, praticado com

emprego de violência real contra a vítima. 

3. Não há incompatibilidade entre a negativa de recorrer em liberdade e a fixação de regime semiaberto, caso

preenchidos os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. 

4. Entretanto, faz-se necessário compatibilizar a manutenção da custódia cautelar com o regime inicial

determinado no édito repressivo, sob pena de estar-se impondo ao acusado modo mais gravoso de segregação

tão somente pelo fato de ter optado pela interposição de recurso. 

5. Recurso parcialmente provido para, confirmando-se a liminar anteriormente deferida, determinar que os

recorrentes aguardem o trânsito em julgado da condenação em estabelecimento prisional adequado ao regime

semiaberto, se por outro motivo não estiverem custodiados em modo mais gravoso.

No caso dos autos, o magistrado de primeiro grau não impôs qualquer obstáculo à execução provisória da pena

com a consequente modificação do regime de cumprimento, que deverá ser observado pelo Juízo da execução.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0002450-79.2014.4.03.6118/SP

 

 

 

2014.61.18.002450-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : LUIZ GUSTAVO MATOS DE OLIVEIRA

: EDUARDO ESTEVAM DA SILVA

PACIENTE : GIANCARLO BONGETTA
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Giancarlo Bongetta, para o trancamento do

Inquérito Policial n. 0110/2014-4, em curso na Delegacia de Polícia Federal de Cruzeiro (SP), tendo em vista o

não exaurimento do processo administrativo-fiscal sobre a exigência do crédito tributário (fl. 9).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente está sendo investigado no mencionado inquérito, em que se apura a prática do delito do art. 1º da Lei

n. 8.137/90, entre outro, sem que tenha sido concluído o Processo Administrativo-Fiscal n. 10860-720703/2014-

95, em infringência ao art. 83 da Lei n. 9.430/96 e à Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal, do

que decorre o constrangimento ilegal;

b) no referido processo administrativo-fiscal, o paciente ofereceu impugnação administrativa referente à quebra de

sigilo bancário pela Receita Federal sem autorização prévia do Judiciário;

c) o paciente recebeu intimação para ser ouvido na Delegacia de Polícia Federal em Cruzeiro (SP);

d) requer-se, liminarmente, o trancamento do mencionado inquérito, determinando-se que as autoridades coatoras

se abstenham da prática de quaisquer atos até o julgamento deste writ, com confirmação do provimento quando do

julgamento do mérito (fls. 2/10).

Foram juntados documentos aos autos (fls. 11/150).

O presente writ foi impetrado perante o Juízo da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá (SP), ao que sobreveio o

reconhecimento de incompetência absoluta e a remessa dos autos a esta Corte, considerando a indicação do

Delegado de Polícia Federal em Cruzeiro (SP) e do Representante do Ministério Público Federal em

Guaratinguetá (SP) como autoridades coatoras (fl. 2 e 146).

Distribuídos os autos a Relatoria do Desembargador Federal André Nekatschalow (fl. 151), foram requisitadas

informações das autoridades impetradas (fl. 152), as quais foram prestadas (fls. 156/179).

É o relatório.

Decido.

Inquérito Policial. Requisição. Ministério Público Federal. Legitimidade passiva. Tribunal Regional

Federal. Competência. A requisição para instauração de inquérito policial por membro do Ministério Público

Federal é ato que não se sujeita ao juízo de discricionariedade da autoridade policial, uma vez que retira dela

qualquer juízo a respeito da necessidade de instauração do procedimento, devendo atender de pronto a

determinação. Compete ao Tribunal Regional Federal conhecer e julgar habeas corpus contra ato praticado por

membro do Ministério Público Federal (CR, art. 108, I, a) (TRF da 3ª Região, HC n. 2010.03.00.015193-5, Rel.

Des. Fed. André Nekatschalow, j. 14.03.11).

Habeas corpus. Inquérito policial. Requisição ministerial. Competência do Tribunal. Com fundamento no art.

108, I, a, da Constituição da República, compete ao Tribunal o habeas corpus impetrado para o trancamento de

inquérito policial instaurado por requisição de Procurador da República (RE n. 377.356, Rel. Min. Cezar Peluso, j.

07.10.08, Informativo STF n. 523).

Trancamento. Inquérito. Sonegação. Exame do caso concreto. A pretensão de trancamento de inquérito

policial relativo ao delito de sonegação fiscal deve ser examinada com cuidado, para que não se incida no

equívoco de inibir investigações respeitantes a outros delitos (sistema financeiro, lavagem de dinheiro etc.),

inclusive o de falsum quando não for obviamente absorvido. Feito esse exame e constatado que a investigação

restringe-se tão-somente ao delito de sonegação fiscal, então tem cabimento a jurisprudência que condiciona a

instauração do inquérito ou ação penal à conclusão do procedimento administrativo-fiscal (STJ, RHC n. 18.875-

SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21.06.07; HC n. 75.599-SP, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.06.07).

Do caso dos autos. A impetração objetiva o trancamento do Inquérito Policial n. 0110/2014-4, em curso na

Delegacia de Polícia Federal de Cruzeiro (SP), por requisição do Procurador da República do local, em que está

sendo investigado o paciente, na condição de administrador de fato da Novo Mundo Comércio de Embalagens

Plásticas Ltda., pela prática dos delitos dos arts. 1º da Lei n. 8.137/90 e 299 do Código Penal.

Alegam constrangimento ilegal no seguimento do mencionado inquérito policial por infringência ao art. 83 da Lei

n. 9.430/96 e a Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal, ao argumento de que o Processo

Administrativo-Fiscal n. 10860-720703/2014-95 que versa sobre a exigibilidade do crédito tributário não foi

definitivamente encerrado, pendendo de julgamento impugnação oferecida pelo paciente sobre a inadmissibilidade

da quebra de sigilo bancário diretamente pela Receita Federal sem anuência prévia do Poder Judiciário.

Entretanto, não se entrevê, de plano, constrangimento ilegal.

O Inquérito Policial n. 0110/2014-4 foi instaurado em 29.08.14, em razão do Ofício Requisitório n. 422/14, de

30.07.14, da Procuradoria da República de Guaratinguetá (SP), que encaminhava a Representação Fiscal para Fins

Penais, e objetiva apurar a supressão/redução de tributos federais devidos pela Novo Mundo Comércio de

ADVOGADO : SP197269 LUIZ GUSTAVO MATOS DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO(A) : PROCURADOR DA REPUBLICA EM GUARATINGUETA SP

: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 00024507920144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2463/2676



Embalagens Plásticas Ltda., no período de 01.01.10 a 31.12.10, mediante a prestação de informações falsas à

Receita Federal quanto às receitas auferidas, bem como a falsidade na constituição da referida sociedade,

inserindo-se como representantes legais interpostas pessoas alheias a sua administração, além da sua instalação em

endereço diverso do constante no contrato social (cfr. fls. 16/21).

A competência desta Corte Regional para o processamento e julgamento deste writ emana do art. 108, I, a, da

Constituição da República.

A Receita Federal informou a constituição do crédito tributário de R$ 1.978.745,52 (um milhão, novecentos e

setenta e oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) (fl. 33).

O Relatório Fiscal descreve que o paciente é o verdadeiro proprietário da Novo Mundo Comércio de Embalagens

Plásticas Ltda. e "teria cerca de umas 10 (dez) pessoas jurídicas, todas do ramo de plástico e compostas por

interpostas pessoas 'laranjas' " (fl. 52) e que referida sociedade não declarou, nem recolheu nenhum dos tributos

devidos no ano-calendário de 2010 (fls. 52/72).

O Delegado de Polícia Federal em Cruzeiro (SP) informou que "os créditos tributário (sic) oriundos da

Representação Fiscal foram devidamente apurados e constituídos no processo nº 10860.720695/-2014-87 e, por

não ter havido, até o presente momento, o devido recolhimento do valor apurado ou a formalização do

parcelamento, o processo fiscal foi encaminhado para a PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA

NACIONAL em Taubaté/SP para a inscrição em DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO" (destaques originais, fls.

157/158).

Afirma a necessidade de prosseguimento das investigações não apenas quanto ao delito contra a ordem tributária,

mas também no tocante ao delito contra a fé pública, acrescentando que "tanto durante o andamento da

fiscalização realizada pela Receita Federal quanto pelas oitivas formalizadas nesta Delegacia de Polícia Federal,

erigiram-se fortes suspeitas de que houve a prática de crime por ocasião da constituição e demais alterações da

empresa NOVO MUNDO COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA." (destaques originais, fl. 158)

(fls. 156/164).

A seu turno, o Procurador da República em Guaratinguetá (SP) informou que "o inquérito policial em epígrafe não

se destina à investigação de possível prática de crime contra a ordem tributária, mas também da prática, em tese,

do crime de falsidade ideológica, o qual não constitui, no caso, crime meio da sonegação fiscal" (fl. 169v.).

Adiciona que os débitos tributários a que se referem a investigação encontram-se devidamente constituídos e que,

embora conste interposição de recurso pelo paciente, em fase de julgamento, "a pretensão restringe-se ao

cancelamento do termo de sujeição passiva que lhe imputa a responsabilidade pelos débitos da empresa, ou seja,

não tem o condão de desconstituir os débitos tributários já consolidados no bojo do Procedimento Administrativo

Fiscal nº 10860.72095/2014-87" (fl. 170).

E registra que a constituição definitiva do débito antecedeu a instauração do inquérito policial, considerando que

"das movimentações do referido procedimento administrativo fiscal, nota-se que ele foi remetido à Procuradoria

da Fazenda Nacional pela primeira vez em 11/09/2014 (...) nos termos do disposto nos artigos 21 e 43 do Decreto

nº 70.235/72, a remessa dos autos à Procuradoria Fazenda para cobrança executiva é antecedida por uma tentativa

de cobrança amigável, pelo prazo de 30 (trinta) dias; logo, é indubitável que os débitos já estavam definitivamente

constituídos em 29/08/2014, data da instauração do inquérito policial" (fl. 170).

As autoridades impetradas encaminharam cópia do Ofício n. 292/14, de 22.09.14, da Receita Federal em

Guaratinguetá (SP), o qual comunicou que "os créditos tributários oriundos da Representação Fiscal foram

devidamente apurados e constituídos no processo nº 10860.720695/2014-87, sendo porém que até a presente data

não foram recolhidos ou parcelados sendo então, por essa razão encaminhados à Procuradoria Seccional da

Fazenda Nacional em Taubaté para inscrição em Dívida Ativa da União" (fl. 164).

Entendo que a inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa da União pressupõe o lançamento definitivo dos

tributos e que, no presente caso, tenha precedido a instauração do mencionado inquérito policial, consoante

demonstrou o Procurador da República em Guaratinguetá (SP).

O mesmo Ofício n. 292/14 assinalou que "GIANCARLO BONGETTA - CPF 494.516.937-34, constante do

processo de Representação Fiscal como 'sujeito do pólo passivo da obrigação tributária' interpôs recurso ao

procedimento fiscal acima citado através do processo nº. 13882.720331/2014-37 (em fase de julgamento)

impugnando e solicitando o cancelamento do Termo de Sujeição Passiva com o fito de cancelar os créditos

tributários (débitos) apurados em seu nome" (fl. 164).

Não obstante a afirmação do Procurador da República em Guaratinguetá (SP) no sentido de que tal impugnação

destina-se ao cancelamento do termo de sujeição passiva que lhe imputa a responsabilidade pelos débitos da Novo

Mundo Comércio de Embalagens Plásticas Ltda., não à desconstituição dos débitos tributários consolidados no

âmbito do Procedimento Administrativo-Fiscal n. 10860.72095/2014-87, considero oportuna a expedição de

ofício à Receita Federal em Guaratinguetá (SP) para melhor elucidação.

De plano, não identifico constrangimento ilegal no prosseguimento do mencionado inquérito policial, cujas

investigações abrangem também o delito de falsidade ideológica.

Não há nos autos elementos referentes à prática do crime de falsidade, não sendo possível aferir sobre sua

absorção pelo crime contra a ordem tributária, considerada, sobretudo, a via estreita do habeas corpus.
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Entendo que a pretensão de trancamento de inquérito policial relativo ao delito de sonegação fiscal não deve inibir

investigações respeitantes a outros delitos, inclusive o de falsum quando não for obviamente absorvido.

Sem prejuízo de apreciação mais aprofundada quando do julgamento do mérito do presente writ, INDEFIRO o

pedido liminar.

Oficie-se à Receita Federal em Guaratinguetá (SP), com cópia desta, para que informe se o crédito tributário do

Processo Administrativo-Fiscal n. 10860.720695/2014-87, relativo à Novo Mundo Comércio de Embalagens

Plásticas Ltda., foi definitivamente constituído, mencionando-se eventual inscrição do valor em Dívida Ativa

da União, bem como o atual andamento da impugnação oferecida pelo paciente Giancarlo Bongetta,

esclarecendo-se sobre seu objeto e eventual resultado de julgamento, bem como se referida impugnação foi

recebida com efeito suspensivo.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0013075-17.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, em favor de João Roberto Furlan pretendendo-se a decretação da

extinção da punibilidade pela prescrição, com expedição de contramandado de prisão e/ou o recolhimento do

mandado de prisão (fl. 2/4).

Considerando que a autoridade impetrada é o Juízo da 9ª Vara Federal de Campinas (SP), o MM. Juízo da 1ª Vara

Federal de Campinas (SP) declinou da competência e determinou a remessa dos autos a este Tribunal (fl. 6).

Tendo em vista a anterior impetração do Habeas Corpus n. 2014.03.00.031502-0, com idêntico objeto e cuja

liminar foi parcialmente deferida em 11.12.14, esclareça a impetrante o interesse no presente writ.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Corrija-se a autuação, fazendo constar o MM. Juízo da 9ª Vara Federal de Campinas como autoridade impetrada.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008035-11.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

2014.61.05.013075-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : HELOINA PAIVA MARTINS

PACIENTE : JOAO ROBERTO FURLAN

ADVOGADO : SP149576 HELOINA PAIVA MARTINS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130751720144036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2000.61.81.008035-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 924/932: presentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade, RECEBO os embargos infringentes

opostos pela defesa do réu JORGE BOCHNAKIAN.

2. Encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição, nos termos do art. 266, § 2.º, do Regimento Interno

desta Corte.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003991-75.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista que a defesa de Francisco Correa e Elisângela da Silva Ferreira, a despeito de regularmente

intimada, deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 684), intime-se-os,

pessoalmente, para que constituam novo defensor para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação da

acusação, dando-lhes ciência de que, na ausência desta providência, ser-lhes-á nomeado defensor público.

2. Na omissão dos acusados, oficie-se à Defensoria Pública da União, solicitando a indicação de defensor para

atuar neste processo.

3. Intime-se a defesa de Isaías Batista de Medeiros para que apresente contrarrazões ao recurso interposto da

Justiça Pública. 

4. Após, à conclusão.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33679/2015 

APELANTE : JORGE BOCHNAKIAN

ADVOGADO : SP127589 PAULO EDUARDO SOLDA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00080351120004036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.21.003991-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FRANCISCO CORREA reu preso

: ELISANGELA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP168626 WAGNER DO AMARAL SANTOS e outro

APELANTE : ISAIAS BATISTA DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP213928 LUCIENNE MATTOS FERREIRA DI NAPOLI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SIDNEI ALVES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP145960 SILVIO CESAR DE SOUZA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00039917520134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005386-84.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o advogado Adélio Orivaldo da Mata e Souza, para que providencie a habilitação dos sucessores de

Roberto Augusto Ramalho, juntando aos autos procuração por eles outorgada ou comprove a condição de

inventariante de Jeanete da Silva Ramalho.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33678/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012940-32.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Determino à CEF que, no prazo de dez dias, proceda a juntada aos autos da certidão de óbito da parte ré Claudio

Lau, cujo falecimento foi noticiado à fl. 95.

Int. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

2008.61.19.005386-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ROBERTO AUGUSTO RAMALHO e outro

: JEANETE DA SILVA RAMALHO

ADVOGADO : SP113506 ADELIO ORIVALDO DA MATA E SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro

2011.61.30.012940-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230468 LETICIA CAMPOS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : CLAUDIO LAU

No. ORIG. : 00129403220114036130 2 Vr OSASCO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-12.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Determino à CEF que, no prazo de dez dias, proceda a juntada aos autos da certidão de óbito da parte ré Geny

Marcelino da Silva, cujo falecimento foi noticiado à fl. 33 vº.

Int. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023365-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o pedido de suspensão da execução em razão da adesão ao REFIS, o que ocorreu há mais de uma

década (fls 135/141 e 147), manifestem as partes quanto ao interesse no prosseguimento da lide.

Prazo: 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando pelo INSS.

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-12.2007.4.03.6007/MS

 

 

 

2009.61.03.003303-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : GENY MARCELINO DA SILVA

No. ORIG. : 00033031220094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.03.99.023365-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EMBRACAL EMPRESA BRASILEIRA DE CALCARIO LTDA

ADVOGADO : SP114527 EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00236-0 A Vr RIO CLARO/SP

2007.60.07.000365-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : EDIMARA PEREIRA RAMIREZ
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DESPACHO

Fls.: Defiro a dilação de prazo requerida pela CAIXA por 10 (dez) dias.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12644/2015 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0030631-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. EXCESSÃO DE

PRAZO NÃO CONFIGURADO. REQUISITOS PARA A PRISÃO PREVENTIVA. OCORRENCIA. ORDEM

DENEGADA.

1. O Código de Processo Penal não estabelece um prazo rígido para a entrega da tutela jurisdicional, quer se trate

de réu preso ou não, face às inúmeras intercorrências possíveis, cabendo ao magistrado, atento ao princípio da

razoabilidade e diante do caso concreto, decidir sobre a necessidade de manter o réu na prisão.

2- A par desses fundamentos, e considerando que a impetrante não alegou nem demonstrou qualquer ilegalidade

concernente à prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, não tendo, ademais, aventado qualquer

alteração fática que permita a revogação da aludida medida constritiva, é o caso, pois, de mantê-la.

3. A decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada, quanto à necessidade de segregação cautelar do

Paciente para a garantia da aplicação da lei penal e a garantia da ordem pública, considerando que as provas

ADVOGADO : MS007906 JAIRO PIRES MAFRA e outro

APELANTE : ELIOMAR PEREIRA RAMIREZ e outros

: ROGERIO CARLOS DOS SANTOS

: CLEONICE DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO : MS011347 RAIMUNDO NONATO COSTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2014.03.00.030631-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : WILLIAM MARCOS VASCONCELOS

PACIENTE : EDINEI PEREIRA CARVALHO reu preso

ADVOGADO : MT011323 WILLIAM MARCOS VASCONCELOS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

CO-REU : MICHAEL WILLIAN DE OLIVEIRA

: FERNANDO FERNANDES RODRIGUES

: WELLINGTON LUIZ FACIOLI

: MARCELO THIAGO VIVIANI

: LUCAS DE GOES BARROS

: AILTON BARBOSA DA SILVA

: DILSON DE CARVALHO

: DIMILTON DE CARVALHO

No. ORIG. : 00056023220144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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colacionadas até o presente momento indicam que o mesmo integra ativa e poderosa organização criminosa que se

dedica à prática reiterada de delitos de tráfico internacional de entorpecentes, entre outros, o que determina a

prisão cautelar com o fim de cessar as atividades da organização e garantir a ordem pública.

4. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente não garantem o direito à revogação da prisão cautelar,

caso existam elementos que determinem a sua necessidade. Não há comprovação de ocupação lícita, vez que o

contrato de locação da funilaria do acusado venceu em 27.04.2014 e as notas fiscais datam do ano de 2013. Já as

declarações de boa índole em nada beneficiam o réu.

5. A prisão preventiva é medida cautelar e excepcional, não se confundindo com a pena decorrente de sentença

penal condenatória, onde o Estado busca a prevenção, retribuição e ressocialização do condenado. Nos casos em

que estejam presentes os requisitos autorizadores da prisão cautelar, não há que se falar na incompatibilidade entre

a fixação do regime inicial de cumprimento de pena menos gravoso e a manutenção da custódia cautelar.

6. Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas ou mesmo a fiança, eis que corolário lógico

da decisão que bem determinou a prisão.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0030468-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM

DENEGADA.

1. O paciente, no dia 16.11.2014, foi preso em flagrante, pela suposta prática dos delitos descritos no artigo 334-

A, do Código Penal, por ter sido surpreendido transportando pacotes de cigarros de origem estrangeira.

2. A decisão ora impugnada alude a elementos concretos que permitem afirmar a possibilidade da ocorrência da

reiteração delituosa por parte do Paciente, o que determina, em princípio, a necessidade da segregação cautelar

para a garantia da ordem pública. É o que se verifica dos documentos juntados pela autoridade impetrada, de onde

conclui-se que tem feito da prática de contrabando o seu meio de vida, vale dizer. Entendimento amplamente

acolhido pela jurisprudência pátria.

3. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o

direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade. Os documentos

de fls. não são suficientes para comprovarem residência fixa ou ocupação lícita. 

4. Havendo, portanto, decisão de vida mente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão.

2014.03.00.030468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR

PACIENTE : MARCOS DA SILVA GONCALVES reu preso

ADVOGADO : SP112111 JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015282620144036122 1 Vr TUPA/SP
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5. Não há que se falar na incompatibilidade da prisão preventiva com a fixação da uma reprimenda menos

rigorosa em razão de eventual condenação, eis que a constrição cautelar objetiva, no presente caso, a garantia da

ordem pública, e não se relaciona com os objetivos de prevenção retribuição e ressocialização da pena decorrente

de sentença penal condenatória.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0031012-22.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM

DENEGADA.

1. O Paciente no dia 05.11.2014 foi preso em flagrante pela suposta prática dos delitos descritos no artigo 334-A,

do Código Penal e artigo 309 da Lei 9.503-97 do CTN, quando transportava aproximadamente 14 (catorze) caixas

de cigarros de origem estrangeira.

2. A decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos que determinam a

manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública e ainda se justifica para assegurar a aplicação da

lei penal, eis que o paciente não possui domicílio na cidade e comarca onde o crime ocorreu e a concessão da

liberdade facilitará a evasão do distrito da culpa, impulsionando o paciente a reiterar na conduta criminosa.

3. A possibilidade da ocorrência da reiteração delituosa por parte do Paciente determina, em princípio, a

necessidade da segregação cautelar para a garantia da ordem pública. O próprio paciente, em seu interrogatório,

afirmou que há quatro meses vem vendendo cigarros trazidos do Paraguai e que ia pelo menos uma vez por

semana àquele país para trazê-los, bem como já teve uma carga apreendida em Amandina/MS.

4. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o

direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade. Não foram

apresentados documentos comprobatórios do exercício recente de atividade laboral licita, o que corrobora a

presunção de que faz do crime seu meio de vida.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

2014.03.00.031012-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : EDSON MARTINS

PACIENTE : LUAN ALVES DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : MS012328 EDSON MARTINS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00026088220144036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0026599-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. ART. 1º, DA LEI

8.137/91. SUMULA VINCULANTE 24. ORDEM DENEGADA.

1. Consta que o paciente está sendo processado pela suposta prática dos delitos no artigo 1º, da Lei 8.176/91.

2. Nos termos da Súmula Vinculante 24, o crime em discussão não se tipifica antes do lançamento definitivo do

tributo, o que afasta, de plano, a alegada ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, uma vez que

créditos tributários foram constituídos em 14.01.2005 e 16.02.2005, conforme consta da denuncia.

3. Com efeito, uma vez que a pena máxima prevista ao delito imputado ao paciente seria de 05 anos, do que

decorre o prazo prescricional de 12 anos, nos termos do art. 109, III do CP. Considerando que o lapso não

transcorreu entre a data da constituição definitiva do crédito (14.01.2005) e o recebimento da denúncia

(12.12.2013), não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0030332-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.026599-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : SERGIO LACERDA BASILE

PACIENTE : SERGIO LACERDA BASILE

ADVOGADO : SP128315 FABIO ADRIANO BAUMANN e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00118158020054036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030332-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : OZEIAS TEIXEIRA DE PAULO

PACIENTE : MARCIA TEIXEIRA DE PAULO

ADVOGADO : MG137588 OZEIAS TEIXEIRA DE PAULO e outro

CODINOME : MARCIA TEIXEIRA DE PAULO RAMOS

PACIENTE : GUILHERME FERNANDES GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MG137588 OZEIAS TEIXEIRA DE PAULO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009046820144036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 334, §1º, III E ART. 273, §1º-B, AMBOS DO CP. INEPCIA DA

DENUNCIA. INOCORRENCIA. REQUISITOS DO ART. 41, CPP. MEDIDA CAUTELAR DIVERSAR DA

PRISÃO. PROIBIÇÃO DE ACESSO AO PARAGUAI E CIDADES BRASILEIRAS FRONTEIRIÇAS.

POSSIBILIDADE. RECEIO DE REITERAÇAO CRIMINOSA. ORDEM DENEGADA.

1. Os pacientes foram denunciados pela prática, em tese, dos delitos tipificados no art. 334, §1º, III c/c art. 273,

§1º-B, inciso I c/c art. 26 e 69 todos do Código Penal, porque foram surpreendidos por policiais militares

transportando mercadorias de procedência estrangeira, desacompanhadas de documentação legal fiscalizatória,

introduzindo-as clandestinamente no país.

2- A denúncia possui, pelo menos neste juízo de cognição sumária, aptidão para embasar a pretensão punitiva

estatal, porquanto alicerçada em diligências policiais e documentos oriundos da Receita Federal. Há a necessidade

do prosseguimento feito, momento em que, à luz do contraditório e ampla defesa, as teses de defesa serão

discutidas com a profundidade necessária, com a devida análise da prova produzida no decorrer da instrução

processual.

3. A medida cautelar de proibição de viajar ao Paraguai ou aos municípios fronteiriços deste país (Bela Vista/MS,

Ponta Porã/MS, Coronel Sapucaia/MS, Guaíra/PR e Foz do Iguaçú/PR), sem autorização judicial, não configura

cerceamento do direito de ir e vir dentro do território nacional, em ofensa ao direito garantido no art. 5º, XV da

CF/88.

4. Em razão do histórico de reiteração no delito aqui em questão, conforme os autos de infração lavrados pela

Receita Federal, somado aos depoimentos dos denunciados onde afirmam que praticam profissionalmente as

condutas há vários anos (como sacoleiros), é razoável a fixação de tal medida cautelar, diversa da prisão, para

garantia da ordem pública.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0027193-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. EXCESSÃO DE

PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. O Código de Processo Penal não estabelece um prazo rígido para a entrega da tutela jurisdicional, quer se trate

de réu preso ou não, face às inúmeras intercorrências possíveis, cabendo ao magistrado, atento ao princípio da

razoabilidade e diante do caso concreto, decidir sobre a necessidade de manter o réu na prisão.

2- A par desses fundamentos, e considerando, outrossim, que a impetrante não alegou nem demonstrou qualquer

ilegalidade concernente à prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, não tendo, ademais, aventado

qualquer alteração fática que permita a revogação da aludida medida constritiva, é o caso, pois, de mantê-la.

2014.03.00.027193-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : EMERSON ANDRADE DE OLIVIERA LIMA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00122798920144036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0028209-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - PROCESSO PENAL - PEDIDO DE DISPENSA DE FIANÇA SOB A ALEGAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA - ART. 350, CAPUT, DO CPP - ORDEM PARCIALMENTE

CONCEDIDA, TÃO SOMENTE PARA REDUZIR O VALOR DA FIANÇA ARBITRADA PARA ½ (MEIO)

SALÁRIO MÍNIMO, NOS TERMOS DO ART. 325, § 1.º, II, DO CPP. 

1- Na se verifica, primo ictu oculi, flagrante ilegalidade no condicionamento da soltura do paciente à imposição do

pagamento de fiança, notadamente em face da natureza da infração (furto qualificado).

2- como bem salientou o ilustre membro do Parquet, o paciente declarou estar desempregado na data dos fatos,

apontou que exercia a função de servente, com grau de instrução o 1º grau completo (fls. 39/40), bem como o

local onde o paciente informou residir aparenta ser uma moradia coletiva, local carente de recursos financeiros,

sendo o número apontado como uma construção de alvenaria de baixa qualidade, em bairro conhecido como de

baixa qualidade de vida e perigoso.

3- A fixação de medidas cautelares alternativas à prisão, como o comparecimento mensal em juízo para informar

atividades, recolhimento domiciliar noturno e comparecimento a todos os atos do processo, é suficiente para a

garantia da ordem pública e acautelamento do instrução criminal e eventual aplicação da lei penal.

4- Razoável a concessão parcial da ordem para diminuir o valor da fiança arbitrada para 1/2 (meio) salário

mínimo, nos termos do art. 325, I, do Código de Processo Penal, mantendo, no mais, as outras medidas cautelares

estabelecidas pelo juízo impetrado.

5- Ordem parcialmente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para diminuir o valor da fiança

arbitrada para 1/2 (meio) salário mínimo, nos termos do art. 325, I, do Código de Processo Penal, mantendo, no

mais, as outras medidas cautelares estabelecidas pelo juízo impetrado, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

2014.03.00.028209-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : AILTON ROBERTO ALVES DE ALMEIDA reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00138552020144036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0027022-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA.

PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA. INAPLICABILIDADE. 

1- Verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe ao

Representante do Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições constitucionais, oferecer denúncia

com o fim de instaurar ação penal, para, à luz dos princípios constitucionais e legislação vigente, proceder à

apuração dos fatos, não se podendo falar em ausência de justa causa para a ação penal.

2- A importação de cigarros segue uma disciplina rígida e que não é qualquer pessoa, física ou jurídica, que pode

realizar a importação com intuito comercial de tais mercadorias. Veja-se, neste sentido, o que preceitua a Lei nº

9.532/97, em especial os seus artigos 44 a 53. Tais disposições são reproduzidas no Regulamento Aduaneiro,

aprovado pelo Decreto nº 4.543/2002 (artigos 538 e seguintes).

3- Tratando-se de cigarros importados por pessoa que não detinha autorização prévia para tal, nem tampouco

comprovou a regularidade da operação, o caso deve ser tratado como contrabando, e não como mero descaminho,

no que se mostram de todo inaplicáveis os argumentos que digam respeito ao descaminho propriamente dito

(insignificância, por exemplo) ou a crimes tributários de omissão de recolhimento. 

4- A grande quantidade de mercadoria apreendida evidencia o propósito comercial do réu e, de quebra, o risco à

saúde pública dos potenciais consumidores dos cigarros apreendidos, impedindo, dessarte, que seja aplicado ao

caso a solução adotada aos crimes que ofendem tão somente o erário.

5- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0028292-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.027022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : JOSE SIDNEI DOS SANTOS

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00105401820134036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : CLEBER RIBEIRO GRATON

PACIENTE : EDUARDO RODRIGUES DA SILVA reu preso

: MARCELO MARINO reu preso
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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM

DENEGADA.

1. Os pacientes foram presos em flagrante delito pela suposta prática do delito descrito no artigo 155, §4º, II e IV

do Código Penal, após extraírem envelopes dos caixas eletrônicos da agência da Caixa Econômica Federal por

meio de artefato colocado pelo grupo. A prisão em flagrante foi convertida em preventiva e o pedido de revogação

foi indeferido.

2. A decretação da prisão preventiva se justifica para assegurar a aplicação da lei penal, haja vista que, os

pacientes não possuem domicílio na cidade e comarca onde o crime ocorreu e a concessão da liberdade facilitará a

evasão do distrito da culpa, impulsionando os pacientes à reiterar na conduta criminosa.

3. É de se ressaltar que o entendimento adotado pela autoridade impetrada, no sentido de que a reiteração

delituosa admite a prisão cautelar para a garantia da ordem pública, é amplamente acolhido pela jurisprudência

pátria.

4. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o

direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade.

5. Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0028205-29.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL COMPROVADA. ASSOCIAÇÃO PARA O TRAFICO DE

ENTORPECENTES. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS NÃO

COMPROVADAS. ORDEM DENEGADA.

1- A custódia preventiva do paciente encontra-se motivada, pois aponta que, após afastamento do sigilo

telefônico, de informática e de telemática de pessoas suspeitas de envolvimento com o trafico de drogas e de

: ANDERSON ROCHA SOARES reu preso

ADVOGADO : SP260953 CLEBER RIBEIRO GRATON e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00107194920144036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.028205-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : ARLEI DE FREITAS

PACIENTE : LAERCIO VIEIRA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : MS018290 ARLEI DE FREITAS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00012932520144036004 1 Vr CORUMBA/MS
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armas nos Estados de Mato Grosso do Sul, São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, o relatório de inteligência

policial identificou pessoas ligadas aos fatos investigados e indícios de uma organização criminosa. Uma das

pessoas identificadas foi o paciente, havendo indícios de que seja comprador de drogas e mantenha vínculos com

outros integrantes da organização. 

2- O paciente não possui domicílio na cidade e comarca onde o crime ocorreu, as fronteiras do Estado do Mato

Grosso do Sul e o Paraguai são bastante próximas, facilitando a evasão do distrito da culpa e impulsionando o

paciente à reiterar na conduta criminosa.

3- Os elementos de convicção trazidos aos autos apontam para a necessidade da custódia cautelar do paciente,

como necessária à preservação da ordem pública, pois ao contrário do alegado nessa impetração, ele não

conseguiu comprovar ocupação lícita, vez que as declarações de fls. não se prestam para tal finalidade.

4- Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão.

5- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0029668-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. ART. 157, §3º; C/C ART. 14; ART.

288, TODOS DO CP. ART. 16, PARAGRAFO UNICO, I, LEI 10.826/03. NECESSIDADE DE GARANTIA DA

ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM DENEGADA.

1. Consta dos autos que os paciente foram presos em flagrante delito, sob a acusação da prática do delito previsto

no art. 157, §3º, c/c art. 14, II e art. 288, todos do Código Penal e art. 16, paragrafo único, I da Lei 10.826/03,

contra a agência da Caixa Econômica Federal no Distrito de Sousas.

2. Não há nos autos informações acerca dos antecedentes dos pacientes, bem com inexiste comprovação de

endereço ou do exercício de ocupação licita, do que se depreende a absoluta ausência de vínculo com o distrito da

culpa. Assim, há risco concreto de que os acautelados possam fugir ou ocultar-se caso sejam colocados em

liberdade, inviabilizando a prática dos necessários atos de instrução processual, e, ao final, a aplicação da lei

2014.03.00.029668-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : RODOLPHO PETTENA FILHO

PACIENTE : FLAVIO CESAR GUIMARAES JUNIOR reu preso

: TIAGO PEREIRA DE SOUZA reu preso

: ROBSON RODRIGUES FAGUNDES reu preso

ADVOGADO : SP115004 RODOLPHO PETTENA FILHO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

INVESTIGADO : ANDRE LUIS OLIVEIRA RODRIGUES

: ALLAN DE JESUS SANTOS

: ALEX ROSSI

: FABRICIO SALVADOR DA SILVA

: MARCIO JOSE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00109446920144036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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penal.

3- As particulares circunstâncias do caso (prática delituosa cometida por sete homens encapuzados com touca

ninja preta e fortemente armados com revolveres e pistolas, chegaram gritando, quebrando o vidro da entrada de

emergência do banco, após o delito foram perseguidos por policiais militares e empreenderam fuga, trocaram tiros

com os policiais até serem detidos) revelam também a necessidade da manutenção da prisão preventiva para a

garantia da ordem publica. 

4- É de se ressaltar que o entendimento adotado pela autoridade impetrada, no sentido de que a reiteração

delituosa admite a prisão cautelar para a garantia da ordem pública, é amplamente acolhido pela jurisprudência

pátria.

5- Não se trata de antecipação de tutela da eventual sanção definitiva, mas sim de provimento cautelar com

funções próprias e não necessariamente equivalentes às daquelas. A pura e simples diversidade de natureza e

finalidade entre os institutos sob debate já basta para afastar as alegações de suposta ausência de

proporcionalidade.

6- Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão .

7- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0029571-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. EXCEPCIONALIDADE DO TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE

DE REVOLVIMENTO A FUNDO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. ORDEM DENEGADA.

1- Verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe ao

Representante do Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições constitucionais, oferecer denúncia

com o fim de instaurar ação penal, para, à luz dos princípios constitucionais e legislação vigente, proceder à

apuração dos fatos, não se podendo falar em ausência de justa causa para a ação penal.

2- Extrai-se da denúncia e de seu aditamento que ao paciente imputou-se, em tese, a prática dos delitos tipificados

no art. 288 e art. 299, ambos do Código Penal. A denúncia possui, pelo menos neste juízo de cognição sumária,

aptidão para embasar a pretensão punitiva estatal, porquanto alicerçada em diligências policiais e documentos

oriundos da Justiça do Trabalho.

2014.03.00.029571-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : FABIO LUIS BINATI

PACIENTE : FABIO LUIS BINATI

ADVOGADO : SP246994 FABIO LUIS BINATI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

CO-REU : CARLA LUCIA VASCONCELOS

: DEVANIL TORRES ALVES

: APARECIDO MARTINS BERNARDO

: OLEGARIO ELIAS DE QUEIROZ

No. ORIG. : 00122805220074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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3- Para o prosseguimento da ação penal, na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal, basta que a

denúncia atenda aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, expondo fato que, ao menos em tese,

configure crime ligado ao sujeito passivo por nexo de causalidade plausível.

4- Há necessidade do prosseguimento feito, momento em que, à luz do contraditório e ampla defesa, as teses

referentes à autoria e materialidade do delito serão discutidas com a profundidade necessária, com a devida análise

da prova produzida no decorrer da instrução processual.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0029250-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM

DENEGADA.

1. O Paciente no dia 28.10.2014 foi preso em flagrante, pela suposta prática dos delitos descritos no artigo 304, do

Código Penal, por ter sido surpreendido utilizando documentos falsificados, a fim de abrir contas bancárias nas

instituições financeiras Banco Bradesco S/A, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal.

2. O feito foi remetido à Justiça Federal, que ratificou os atos praticados pela Justiça Estadual, bem como a

conversão da prisão em flagrante em preventiva. Assim, não há nulidade na manutenção da prisão. Ademais,

somente há nulidade se houver prejuízo, nos termos do artigo 563 do Código de Processo Penal, o que não restou

demonstrado.

3. É de se ressaltar que o entendimento adotado pela autoridade impetrada, no sentido de que a reiteração

delituosa admite a prisão cautelar para a garantia da ordem pública, é amplamente acolhido pela jurisprudência

pátria.

4. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o

direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade.

5. Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.029250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : MARCO AURELIO ALVES

PACIENTE : LUCIANO JUNTARO MARUITI reu preso

ADVOGADO : SP137359 MARCO AURELIO ALVES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00011722520144036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0029022-93.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM

DENEGADA.

1. O Paciente no dia 29.10.2014 foi preso em flagrante, pela suposta prática dos delitos descritos no artigo 334-A,

do Código Penal, por ter sido surpreendido transportando aproximadamente 500 pacotes de cigarros de origem

estrangeira.

2. Em sede inquisitiva, o paciente declarou que já foi preso por contrabando de cigarro em outra ocasião, há

aproximadamente um ano e meio. Não resta duvida de que tem feito da pratica de contrabando o seu meio de vida,

vale dizer, num interregno de dois anos teve sua liberdade restringida por conta da prisão em flagrante pela mesma

pratica delitiva em tese.

3. É de se ressaltar que o entendimento adotado pela autoridade impetrada, no sentido de que a reiteração

delituosa admite a prisão cautelar para a garantia da ordem pública, é amplamente acolhido pela jurisprudência

pátria.

4. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o

direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade. Os documentos

de fls. não são suficientes para comprovarem residência fixa ou ocupação lícita. 

5. Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0030712-60.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.029022-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : ELIANE FARIAS CAPRIOLI

PACIENTE : CLAUDIOMIR BRUCH reu preso

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00025836920144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2014.03.00.030712-6/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DE APLICAÇÃO DA LEI

PENAL. RÉU NÃO LOCALIZADO EM DIVERSOS ENDEREÇOS FORNECIDOS. OCULTAÇÃO.

1- Há fortes indícios de que o réu está se ocultando dos órgãos estatais, uma vez que nos vários endereços por ele

fornecidos não houve êxito em sua localização e, ainda, que tenha sido citado por hora certa em uma oportunidade

noutro feito, não foi mais localizado. Claramente demonstrada a intenção do réu em não colaborar com a Justiça.

2- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0028635-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. ORDEM DENEGADA.

1. O paciente foi preso em flagrante delito, no dia 09.10.2014, pela prática, em tese, do delito descrito no art. 273,

§1ª-A e 1º-B, incisos I e VI do Código Penal, pois transportava grande quantidade de produtos destinados a fins

terapêuticos ou medicinais sem registro no órgão de vigilância sanitária competente, bem como remédios de

procedência ignorada descritos no auto de apreensão dentro de sua bagagem, quando o ônibus em que estava foi

abordado por policiais rodoviários.

2. A decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em elementos concretos que permitem afirmar a

necessidade da constrição cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a grande quantidade de

substâncias apreendidas.

3. A decretação da prisão preventiva se justifica para assegurar a aplicação da lei penal, haja vista que o paciente

não possui domicílio na cidade e comarca onde o crime ocorreu, facilitando a evasão do distrito da culpa e

impulsionando-o a reiterar na conduta criminosa.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO MARRICHI

PACIENTE : CLAUDIO UDOVIC LANDIN

ADVOGADO : SP122058 CARLOS ROBERTO MARRICHI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : REGINA LUCIA HUMMEL FERRREIRA MUNHOZ SCHIMMELPFENG

No. ORIG. : 00016820320104036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028635-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : SIDNEY LUIZ DA CRUZ

: PAULO JACOB SASSYA EL AMM

PACIENTE : ROBERTO CARLOS SARMENTO XAVIER

ADVOGADO : SP200900 PAULO JACOB SASSYA EL AMM e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00059351420144036110 2 Vr SOROCABA/SP
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4. Os elementos de convicção trazidos aos autos apontam para a necessidade da custódia cautelar do paciente,

como necessária à preservação da ordem pública, pois não conseguiu comprovar ocupação lícita, vez que apenas

se declarou como vendedor autônomo, não trazendo nenhuma prova que corroborasse tal declaração.

5. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o

direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade.

6. Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0028530-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM

DENEGADA.

1. O Paciente, no dia 23/10/2014, foi preso em flagrante, juntamente com outros corréus, pela suposta prática dos

delitos descritos no artigo 334-A, c/c art. 288, ambos do Código Penal, por terem sido surpreendidos em um

galpão situado em Guarulhos, transportando aproximadamente 50.050 pacotes de cigarros de origem estrangeira.

2. Em seu interrogatório nos autos de prisão em flagrante, o paciente declara que sempre faz "bico" com seu

irmão, também preso em flagrante, para descarregar mercadorias de cigarros contrabandeados do Paraguai,

recebendo R$100,00 para cada descarregamento. Afirma, ainda, que duas a três carretas por mês chegam ao

depósito transportando as mercadorias clandestinas, sendo que trocam de galpão cada vez a policia descobre qual

o deposito utilizado pela organização criminosa.

3. É de se ressaltar que o entendimento adotado pela autoridade impetrada, no sentido de que a reiteração

delituosa admite a prisão cautelar para a garantia da ordem pública, é amplamente acolhido pela jurisprudência

pátria.

4. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o

direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade.

5. Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

2014.03.00.028530-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : MARCELO SAMPAIO TEIXEIRA

PACIENTE : FELIPE WILLIAMYS BARBOSA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP166573 MARCELO SAMPAIO TEIXEIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INVESTIGADO : ADILSON CORREA

: ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA

: RODRIGO MARECO PAIVA

: TIAGO WELLINGTON BARBOSA DA SILVA

No. ORIG. : 00079251320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0028920-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PROVA TESTEMUNHAL. INTIMAÇÃO DA EXPEDIÃO DA

CARTA PRECATÓRIA. SUMULA 273 DO STJ. NÃO OCORRENCIA DE NULIDADE. NOMEAÇÃO DE

DEFENSOR AD HOC. 

1- Nenhuma nulidade está a eivar o processo, haja vista que o magistrado tomou a devida cautela de determinar a

intimação da defesa acerca da expedição da carta precatória para a oitiva da testemunha arrolada na defesa do réu,

conforme constou expressamente, tendo sido tal despacho publicado no Diário Eletrônico da Justiça, segundo os

termos da Certidão de fl., considerando-se, portanto, a defesa intimada nessa data do ato deprecado. Incidência da

Súmula 273, do Superior Tribunal de Justiça.

2- Inexistente qualquer prejuízo ao exercício do direito de defesa do réu, porquanto foi nomeado defensor ad hoc

para a realização da oitiva deprecada.

3- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0030635-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.028920-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : FAIZ MASSAD

PACIENTE : SERGIO TABBAL CHAMATI

ADVOGADO : SP012071 FAIZ MASSAD e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022787720134036117 1 Vr JAU/SP

2014.03.00.030635-3/SP
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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. ESQUEMA

INTERNACIONAL DE PORNOGRAFIA INFANTIL. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA COMPROVADA. EXPOSIÇÃO A ESTIMULOS CRIMINOSOS. OCUPAÇÃO LÍCITA.

RESIDENCIA FIXA. BONS ANTECEDENTES. AUSENCIA DE PROVA. ORDEM DENEGADA.

1. O paciente, ao menos desde 2011 até 15/10/2014, a partir do computador de sua residência, de forma livre e

consciente, adquiria, possuía, armazenava, e posteriormente passou a oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir,

publicar e divulgar pro meio de sistema de informática na rede conhecida como darknet ou deepweb, centenas de

imagens e vídeos contendo fortes cenas de sexo explicito ou pornográfica envolvendo crianças e adolescentes.

2. A necessidade da constrição cautelar para a garantia da ordem pública se funda no envolvimento do paciente

em um esquema internacional de pornografia infantil, com abusos, violência e morte, qualificado por eles de

hurtcore, acima do hardcore, fazendo trocadilho com a palavra hurt (machucar).

3. A decretação da prisão preventiva se justifica para assegurar a ordem publica, haja vista que o paciente em

liberdade estará sujeito aos mesmos estímulos que o levaram a delinquir.

4. Os elementos de convicção trazidos aos autos apontam para a necessidade da custódia cautelar do paciente, pois

ao contrário do alegado nessa impetração, ele não conseguiu comprovar ocupação lícita, não trazendo nenhuma

prova que corroborasse tal declaração.

5. Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00020 HABEAS CORPUS Nº 0028564-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : ALEX AMBAR MENDES

PACIENTE : WESLEY AMORIM LIMA reu preso

ADVOGADO : SP268850 ALEX AMBAR MENDES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077960820144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.028564-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : LUIZ ANTONIO LOURENCO DA SILVA

: RODOLFO SCACABAROZZI MOREIRA

: DIEGO LUIZ VICTORIO PUREZA

PACIENTE : MIRIAM FUMIE TAKANO OMORI

ADVOGADO : SP081567 LUIZ ANTONIO LOURENCO DA SILVA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00050468120144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

INOCORRENCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA INCABIVEL. ORDEM

DENEGADA.

1- O Supremo Tribunal Federal, quanto o Superior Tribunal de Justiça, já se manifestaram no sentido da

excepcionalidade do trancamento do inquérito policial ou da ação penal.

2- Verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe à

Autoridade Policial a realização de investigações com o fim de oferecer subsídios ao Representante do Ministério

Público Federal que, no exercício de suas atribuições constitucionais, eventualmente poderá oferecer denúncia

com o fim de instaurar ação penal, para, à luz dos princípios constitucionais e legislação vigente, proceder à

apuração dos fatos.

3. Apenas com base na denúncia anônima não se instaura inquérito policial, contudo o conhecimento dos fatos não

pode ser desprezado pela autoridade policial que deve iniciar uma investigação preliminar para verificar a

procedência da informação, a fim de conferir verossimilhança aos fatos denunciados e possibilitar a formal

instauração da persecutio criminis, conforme entendimento já há muito pacificado nos Tribunais Superiores. 

4. Embora os elementos trazidos aos autos não sejam suficientes para formar um juízo de certeza sobre a

existência do crime e de sua autoria, tampouco é possível afirmar categoricamente o contrário. Assim, a solução

da lide deve realmente se orientar de acordo com a máxima in dubio pro societate, concluindo que somente a

continuidade das investigações será suficiente para esclarecer cabalmente todas as questões postas e se apurar se

os indícios até aqui colhidos constituem ou não prova de prática de infração penal.

5. Não há, portanto, constrangimento ilegal na menção ao paciente, eis que constitui uma mera indicação da

possível autoria do crime, sem implicar em exercício do jus acusationis estatal. A instauração de inquérito

policial, ademais, constitui munus público da polícia judiciária e dever da autoridade policial diante de notitia

criminis proceder às investigações atinentes.

6. Eventual conclusão acerca dos elementos do tipo penal, tal como a presença do dolo, implicaria em exame

aprofundado de matéria fática controversa, o que seria de todo incompatível com a via estreita do writ.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00021 HABEAS CORPUS Nº 0026954-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

2014.03.00.026954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : HAMILTON JESUS CHAGAS JUNIOR

PACIENTE : ALEX BRUNO DOS SANTOS PEREIRA reu preso

ADVOGADO : MG089815 HAMILTON JESUS CHAGAS JUNIOR

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INVESTIGADO : CHRISTOFFER FERNANDES ARAUJO

: NATALINO MALDONADO

ADVOGADO : MG117441 ELAINE DE PAIVA ALONSO

INVESTIGADO : TALITA DA SILVA SOUZA

No. ORIG. : 00031031420144036108 3 Vr BAURU/SP
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DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. ORDEM

DENEGADA.

1. Decretada a prisão preventiva do paciente pela suposta prática do delito descrito no art. 334-A e art. 273, §1º-B,

I, V e VI todos do Código Penal, pois, no curso de investigação policial, surgiram indícios de possível integração

do paciente em quadrilha especializada nesse tipo de crime.

2. A decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos que determinam a

manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a existência de sérios elementos

que permitem afirma que o paciente se dedica à prática reiterada de delitos. O paciente já foi condenado em

primeira instancia pelos crimes de lesão corporal e coação no curso do processo (este por ter intimidado vítima e

testemunha daquele outro delito), está sendo processado pela pratica dos delitos de quadrilha, importação ilegal de

medicamentos e contrabando/descaminho em relação a fatos investigados pela Operação "Mercador".

3. É de se ressaltar que o entendimento adotado pela autoridade impetrada, no sentido de que a reiteração

delituosa admite a prisão cautelar para a garantia da ordem pública, é amplamente acolhido pela jurisprudência

pátria.

4. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o

direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade.

5. Não há que se falar na alegada incompatibilidade entre o regime inicial de cumprimento de pena a ser imposto

em caso de uma eventual condenação e a prisão cautelar, uma vez que a eventual fixação do regime prisional

cumpre observância ao disposto no § 3º, do artigo 33, do Código Penal, do que exsurge a necessidade de exame

aprofundado do conjunto probatório, o que, como já dito, se mostra inviável em sede de habeas corpus.

6. Os elementos constantes dos autos apontam para a inexistência da aventada identidade de condições pessoais

entre o paciente e os demais investigados, bem como o pacífico entendimento jurisprudencial no sentido da

possibilidade de decretação da prisão cautelar para a garantia da ordem pública, com base na existência de sérios

indícios de reiteração da prática delituosa, não há que se falar na aplicabilidade do artigo 580, do Código de

Processo Penal.

7. Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão. 

8. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00022 HABEAS CORPUS Nº 0029531-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029531-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : GERALDO FRANCISCO DE PAULA

PACIENTE : ANTONIO RANIER AMARILHA

ADVOGADO : SP109570 GERALDO FRANCISCO DE PAULA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

CO-REU : CLEVERSON LUIZ BERTELLI

: YGOR DANIEL ZAGO

: VALDECIR AFFONSO

: CARLOS MIGUEL PINA DE CASTRO E SILVA

: LEANDRO TEIXEIRA DE ANDRADE

: ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA COMPROVADA. ORDEM DENEGADA.

1. O paciente foi denunciado como incurso nas penas do art. 33 da Lei 11.343/06 (duas vezes), bem assim pela

pratica do delito estabelecido no art. 35 desse mesmo diploma normativo, conjugadas todas essas imputações com

a norma do art. 40, I da mesma lei, e ainda, pela pratica, sob a forma de concurso formal, dos crimes tipificados

nos arts. 17 e 18 da Lei 10.826/03, aumentada em função do art. 19.

2. A decretação da prisão preventiva se justifica para assegurar a aplicação da lei penal, haja vista que o paciente

não possui domicílio na cidade e comarca onde o crime ocorreu, facilitando a evasão do distrito da culpa e

impulsionando-o a reiterar na conduta criminosa.

3. Os elementos de convicção trazidos aos autos apontam para a necessidade da custódia cautelar do paciente,

como necessária à preservação da ordem pública, pois ao contrário do alegado nessa impetração, ele não

conseguiu comprovar ocupação lícita, vez que a declaração de ajuste anual de imposto de renda não se presta a

isso.

4. As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que restassem comprovadas, não garantem o

direito à revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade.

5. Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000423-02.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LEI 11.343/2006.

PRELIMINARES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO. INTIMAÇÃO.

: JONAS PRADO

: FLAVIO MENDES BATISTA

No. ORIG. : 00094601920134036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.81.000423-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : NELSON ARIEL CHAPARRO ARANDA reu preso

: DIEGO LUIS MENDOZA SANTACRUZ reu preso

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal)

APELANTE : ROBERTO BRAGA ALVES DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

APELANTE : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP054386 JOAO CARLOS MARTINS FALCATO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00004230220124036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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DESNECESSIDADE. QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO. INOCORRÊNCIA. MEROS DADOS

CADASTRAIS. LAUDO EXTEMPORÂNEO. FORMA DAS OITIVA DE TESTEMUNHAS.

INTÉRPRETE. PRESENÇA NO INQUÉRITO. MÉRITO: AUTORIA E MATERIALIDADE.

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ABSOLVIÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE.

INTERNACIONALIDADE. APLICABILIDADE DO § 4º, DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06. REGIME

DE CUMPRIMENTO DE PENA. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Declaração de nulidade do julgamento, decorrente da falta de intimação da defesa quanto ao julgamento dos

embargos de declaração opostos pelo parquet contra a sentença condenatória, deve ser afastada. Os referidos

embargos de declaração se resumiram a sanar indubitável erro material da sentença recorrida, consubstanciado

em mera aplicação de cálculo de tópico já adotado nos elementos considerados na dosimetria da pena.

2. Em relação ao delito capitulado no art. 35, da Lei 11.343/06, fixou-se a pena-base em quatro anos, em relação

aos quais se aplicou a majorante relativa à internacionalidade (art. 40, I, do mesmo diploma legal) no patamar de

um sexto. Esse cálculo matemático redunda na pena definitiva de quatro anos e oito meses, no lugar de quatro

anos e seis meses, tal como constou da primeira sentença publicada. Outrossim, caso mantida a condenação nestes

autos, em sede de exame da dosimetria da pena tais elementos serão todos reapreciados na medida da

devolutividade constante dos recursos de apelação interpostos perante esta Corte.

3. A defesa equipara a transcrição dos dados gravados nos aparelhos telefônicos apreendidos junto aos acusados

no momento da prisão em flagrante (mensagens e agenda) a conversas telefônicas, as quais, portanto, só poderiam

ser acessadas através de decisão judicial, sob pena de malferimento dos arts. 5º, X e XII, da Constituição Federal.

Ora, no caso em tela não se está diante de escuta telefônica e eventual violação do direito ao sigilo das

comunicações. O que ocorreu no curso do processo foi mera degravação do conteúdo de certos arquivos digitais

contidos nos aparelhos celulares apreendidos com os acusados quando de sua prisão em flagrante, especialmente

agenda telefônica e mensagens de texto.

4. Compete à autoridade policial apreender todos os objetos que tenham relação com a prática delituosa,

determinando a realização de perícia caso necessária, nos termos do art. 6º, do Código de Processo Penal. Esse

elemento probatório não condiz com o objeto de proteção constitucional previsto no art. 5º, incisos X e XII, da

Constituição Federal, não havendo de se falar em indevida interceptação telefônica, pois não houve violação ao

art. 1º, da Lei 9.296/96. A Constituição Federal protege o sigilo das comunicações telefônicas enquanto estão

ocorrendo, e essa proteção não se estende aos dados armazenados nos aparelhos telefônicos, sobretudo quando

estes possuem relação com crimes.

5. Não há juntada extemporânea de prova, consubstanciada no laudo sobre os aparelhos telefônicos dos acusados,

pois se converteu o julgamento em diligência para que se desse ciência às partes da juntada do laudo de fls.

302/332, já que isso se deu após a apresentação dos memoriais.

6. A publicização desse ato processual afasta qualquer sorte de nulidade, diversamente do que foi apontado pelas

defesas. Também no âmbito do processo penal deve-se conduzir a demanda sob a égide da instrumentalidade das

formas, ainda mais quando inexistente prejuízo à defesa das partes.

7. Suscita a defesa a nulidade do processo, visto que só teria sido arrolada uma testemunha, ao passo que o art.

304, § 2º, do Código de Processo Penal, exige a presença de diversas testemunhas. Indicou a necessidade de oitiva

de pessoas mencionadas nos autos, a exemplo dos policiais ROBERTO, referido pelas testemunhas à fl. 200, e

CESINHA, a fl.205, bem como os outros policiais que compuseram a equipe de apoio, referidos a fl. 198.

8. Outrossim, o feito também seria nulo em face da ausência de testemunhas estranhas aos quadros policiais:

embora as autoridades policiais possuam fé pública, entende a defesa que deveriam ter servido como testemunhas

outras pessoas que presenciaram os fatos, sobretudo diante da atitude agressiva que esses tiveram em relação aos

acusados.

9. Na realidade o artigo em tela diz respeito à forma de atuação policial e de legitimação e registro da prisão em

flagrante, não se referindo exatamente à instrução probatória. Ademais, eventual irregularidade ocorrida na fase

inquisitorial não se comunica ao âmbito judicial. O fato de os depoentes serem policiais, não implica, por si só, em

parcialidade de suas versões. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

10. É notório que houve a participação de intérprete do idioma espanhol na fase inquisitorial, o que resta

demonstrado a partir do temo de compromisso firmado pela intérprete, que assinou também os termos de

depoimentos, fls. 21, 23/24 e 45/46. Descabida a argumentação de que a tradutora teria chegado somente após

realizada a oitiva dos réus, vez que não há qualquer prova quanto a isso.

Preliminares rejeitadas. Mérito.

11.A autoria e a materialidade do delito restaram bem demonstradas pelos Auto de Prisão em Flagrante (fls.

02/03), boletim de ocorrência (fls. 04/10), Auto de Exibição e Apreensão (fls. 12/15), Laudos Preliminar de

Constatação (fl. 11) e de Perícia Criminal (fl. 333/335), laudo técnico efetivado nas balanças de precisão

encontradas em poder do corréu PEDRO (fls. 356/359) e pelos depoimentos das testemunhas e interrogatórios dos

réus (fls. 198/210 e 243/244).

12. Embora os acusados vivessem à época em uma pensão/cortiço, à exceção de ROBERTO, que residia em outra

localidade, e por isso se alegue que a droga não era sua, mas de qualquer outra pessoa residente naquela habitação
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populosa, esta argumentação não prospera. Especialmente pelo fato de que os policiais que participaram da sua

prisão em flagrante foram minuciosos, coerentes e unânimes em descrever a forma como operaram o flagrante,

bem como na descrição da habitação e como encontraram os acusados e o entorpecente apreendido.

13. Os acusados, de outra parte, não souberam indicar a quem pertenceria a mala onde foi encontrada droga, bem

como alguma pessoa que supostamente seria responsável pelo tráfico. Apenas aduziram alegações evasivas sobre

sua inocência, mas sem algo concreto e suficiente a alterar a condenação criminal sofrida. Na casa de ROBERTO,

ademais, foram encontrados balanças de precisão e outros instrumentos necessários à comercialização de

entorpecente, como sacos plásticos para acondicionamento e pinos de lacre específicos.

14. Em relação ao delito capitulado no art. 35, da Lei 11.343/06, não se desconhece tratar-se de crime "comum

(pode ser cometido por qualquer pessoa); formal (não exige resultado naturalístico para a consumação,

consistente na efetiva lesão à saúde de alguém, nem mesmo se exige a efetiva prática dos crimes dos arts. 33 e

34); (...) de perigo abstrato (não depende de efetiva lesão ao bem jurídico tutelado); não admite tentativa, tendo

em vista a exigência da estabilidade e permanência" (NUCCI, Guilherme, Leis Penais e Processuais Penais

Comentadas, vol. 1., 7ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 337).

15. Contudo, a despeito de a jurisprudência entender desnecessária, para a caracterização do crime de associação

para o tráfico, a efetiva circulação de entorpecente, no caso dos autos não há prova de sua ocorrência,

especialmente pela ausência de comprovação da estabilidade e permanência do vínculo voltado ao crime.

16. A prova dos autos resume-se ao fato de que os corréus já se conheceriam anteriormente, pois há anotação de

seus nomes nas agendas telefônicas de cada um deles. Necessidade de absolvição pelo crime capitulado no art. 35,

da Lei 11.343/06, nos termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal.

16. Quanto à pena-base, verifico que o Magistrado sentenciante, ao considerar as circunstâncias judiciais do caso

concreto, considerou favoráveis aos réus serem primários e sem antecedentes, porém, ponderou em sentido

contrário a qualidade e quantidade de droga apreendida, e por essas razões fixou a pena base acima do patamar

mínimo legal para todos os réus.

17. Os mesmos motivos aduzidos pelo juízo a quo autorizam a manutenção da pena-base tal como fixou em

sentença, salvo para o réus DIEGO e NELSON, cuja participação na quadrilha é de menor importância, pois se

tratam de meros transportadores de drogas do Paraguai para o Brasil. Assim, para ambos, deve a pena-base ser

reduzida para seis anos de reclusão.

18. Majorante prevista no artigo 40, inciso I da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando

o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a

tipificação do tráfico internacional de entorpecentes, pois dois dos recorrentes, de naturalidade paraguaia, foram

presos em flagrante, em conjunto com os corréus brasileiros, após importarem diversas substâncias entorpecentes

de seu país natal para o Brasil.

19. No caso destes autos, os réus PEDRO e ROBERTO, embora primários e não ostentem maus antecedentes,

tudo indica que possuem papel de liderança e coordenação de organização criminosa, de modo que incabível a

aplicação da minorante prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. Ao contrário, os réus DIEGO e NELSON,

não aparentam possuir vínculo com organização criminosa internacional, além de serem primários e despidos de

maus antecedentes, de sorte que para eles se aplica o benefício em tela.

20. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, para todos

os réus, nos termos do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada pelo

apelante, que aceitou colaborar para o transporte internacional e posterior distribuição de razoável quantidade de

substância entorpecente de elevado potencial lesivo.

21. Pelas mesmas razões, verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de

direitos não se mostra suficiente no caso concreto, nos termos do inciso III, do artigo 44, do Código Penal, sendo

certo, ademais, que o apelante, tendo em vista o quantum da condenação, não preenche os requisitos objetivos do

inciso I, do mesmo artigo 44 do Código Penal. 

22. Por derradeiro, refuto que tenha ocorrido, nestes autos, a violação dos seguintes dispositivos normativos: arts.

5º, X, XII, LIV, LV e LVI, § 2º e 93, IX, todos da Constituição Federal, e arts. 155, 157, 386, VII, 400 e 564, III,

"o", do Código de Processo Penal, art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei 11.343/06, os quais, todavia, tenho

como prequestionados.

23. Preliminares rejeitadas e recursos de apelação parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial

provimento aos recursos de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES
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Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007816-84.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - ARTIGO 289, §1º DO CÓDIGO PENAL - AUTORIA,

MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS - PENA-BASE DIMINUIDA - ISENÇÃO DE CUSTAS

PROCESSUAIS NÃO CONCEDIDA - RECURSO DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Preliminarmente, aduz o réu que a pena do artigo 289, §1º é inconstitucional. Em que pese o entendimento do

réu, este não merece prevalecer, eis que a norma está em pleno vigor, não sendo o caso de declaração incidental de

inconstitucionalidade, pois não ofende ao princípio da proporcionalidade.

2. A materialidade delitiva não foi objeto de recurso e está demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão (fls.

16), pelo auto de constatação de moeda falsa (fls. 17) (fls. 20/22), bem como pelo Exame Documentoscópico (fls.

101/120), os quais comprovam cabalmente a falsidade das cédulas que o réu tentou introduzir em circulação.

3. A autoria também não foi objeto de recurso e resta evidente nos autos pelos depoimentos testemunhais colhidos

em sede policial (fls. 05/09) e judicial (mídia de fls. 172), bem como pelas próprias declarações do acusado, o qual

confessou o crime (mídia de fls. 172).

4. O dolo voltado à realização da conduta típica, também não discutido no recurso do réu, restou inconteste. O fato

de haver tentado passar adiante as notas em estabelecimentos comerciais, sem sucesso, já é um indicativo de que

tinha conhecimento de que a cédula que portava era contrafeita. Portanto, incabível a desclassificação para o

crime de moeda falsa de boa-fé, previsto no artigo 289, §2º do Código Penal.

5. Verifico que na sentença foram considerados favoravelmente ao acusado o fato do crime não ser de grande

monta e os motivos e circunstâncias do delito não extrapolarem a normalidade da conduta descrita pelo tipo,

porém, ponderado desfavoravelmente, os maus antecedentes do réu, tendo em vista a condenação do réu no

processo 0003233-12-2011.8.26.0360, restando fixada a pena-base acima do patamar mínimo legal,

estabelecendo-a em 04 anos de reclusão e 40 dias-multa, que merece ser minorada para o mínimo legal de 03 anos

e 10 dias-multa, tendo em vista que não houve trânsito em julgado do processo supra.

6. Há a agravante da reincidência do réu, eis que condenado com trânsito em julgado no processo 0003065-

10.2011.8.26.0360, conforme certidão de fls. 71. Há ainda que se considerar a confissão espontânea do réu

perante a autoridade policial, não havendo razão para aumentar ou diminuir a pena do réu nessa fase de fixação de

pena, permanecendo esta fixada em 03 anos de reclusão e 10 dias-multa, com valor unitário a cada dia multa

correspondente a 1/30 do salário mínimo vigente.

7. Na terceira fase de fixação da pena, devem ser consideradas as causas de aumento e de diminuição. Não há

causas de aumento ou diminuição de pena no caso em tela, razão pela qual fixo a pena de 03 anos de reclusão e 10

dias-multa, se torna definitiva, vez que ausentes outras causas modificativas.

8. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada e as circunstâncias já

apontadas na fixação da pena.

9. Tendo em vista que o réu possui personalidade voltada ao crime, comprovada pela condenação anterior que

possui, mantenho sua prisão preventiva para garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312 do Código de

Processo Penal.

10. Quanto à isenção de custas processuais, nada a deferir, eis que o réu não demonstrou durante toda a instrução

criminal, não declarou, tampouco demonstrou, a sua suposta condição vulnerabilidade financeira. Ademais, a

condenação em custas processuais decorre de previsão expressa na lei, que deve ser apreciada em sede de

execução penal.

2013.61.02.007816-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ALEX AUGUSTO GARRIDO reu preso

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00078168420134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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11. Dou parcial provimento ao recurso da defesa.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para diminuir a

pena-base para o mínimo legal de 03 anos de reclusão e 10 dias-multa, mantendo a r. sentença em seus demais

termos nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006828-12.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

DEMONSTRADAS - PENA-BASE MANTIDA - ATENUANTE DE CONFISSÃO APLICÁVEL -

TRANSNACIONALIDADE - MINORANTE DO ARTIGO 33, § 4º DA LEI 11.343/06 APLICÁVEL -

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO

1. A autoria e a materialidade do delito não foram objeto de recurso e restaram bem demonstradas pelos auto de

prisão em flagrante (fls. 02/04), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 12/13), Laudo Preliminar de Constatação

(fls. 17/19), Laudo de Perícia Criminal (fls. 61/68), passagens aéreas (fls. 15) e pelos depoimentos das

testemunhas e interrogatório da ré (mídia de fls. 118).

2. Verifico que na sentença foram considerados favoravelmente à acusada o fato de ser primária e não possuir

antecedentes criminais, porém, ponderado desfavoravelmente, a qualidade e elevada quantidade de droga

apreendida 4.272 gramas de cocaína - massa bruta), restando fixada a pena base acima do patamar mínimo legal,

estabelecendo-a em 07 anos de reclusão e 700 dias-multa, que merece ser mantida, tendo em vista que a grande

quantidade de entorpecentes é razão suficiente para que a aplicação da pena-base seja superior ao mínimo.

3. Reputo que ELISÂNGELA RODRIGUES DOS SANTOS faz jus à incidência da atenuante de confissão, pois,

a despeito de ter sido presa em flagrante, confessou espontaneamente a autoria dos fatos a si imputados, o que

inclusive foi utilizado para embasar a condenação. Assim, a atenuante da confissão, prevista no art. 65, III, d, do

Código Penal, reconhecida na sentença à razão de 1/6, deve ser mantida, de modo que a pena resta fixada em 5

anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa.

4. A majorante prevista no artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja

quando o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a

tipificação do tráfico internacional de entorpecentes. Verifico que o juízo a quo aplicou causa de aumento de pena,

conforme previsto no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006, à razão de 1/6 (um terço). Assim, mantenho essa causa

de aumento de pena, do que resulta a pena de 06 anos, 09 meses e 20 dias de reclusão e 680 dias-multa.

5. Pretende a defesa seja aplicada a minorante do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06 no patamar máximo. A

sentença não reconheceu esta causa de diminuição de pena. Entendo cabível a aplicação da minorante prevista no

artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, tão somente no mínimo legal de 1/6 (um sexto), em razão das circunstâncias

objetivas e subjetivas do caso concreto.

2013.61.19.006828-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ELISANGELA RODRIGUES DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00068281220134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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6. Verifico que o juízo a quo aplicou causa de aumento de pena, conforme previsto no artigo 40, I, da Lei nº

11.343/2006, à razão de 1/6 (um sexto). Assim, mantenho essa causa de aumento de pena, do que resulta a pena

de 06 anos e 27 dias de reclusão e 602 dias-multa. Destarte, aplico a redução no patamar mínimo previsto

legalmente, de 1/6, resultando a pena da ré definitivamente fixada em 05 anos, 08 meses e 01 dia de reclusão, e

566 dias-multa, em razão de proporcionalidade à pena privativa de liberdade, que torno definitiva à falta de outras

causas modificativas.

7. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada e as circunstâncias já

apontadas na fixação da pena.

8. Verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra

suficiente no caso concreto, nos termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal, sendo certo, ademais, que, tendo

em vista o quantum da condenação, não estão preenchidos os requisitos objetivos do inciso I do mesmo artigo 44

do Código Penal.

9. Dou parcial provimento ao recurso da defesa.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para aplicar a

causa de diminuição de pena do artigo 33, § 4º da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto), ficando

definitivamente fixada a pena em 05 anos, 08 meses e 01 dia de reclusão, e 566 dias-multa, mantida a r. sentença

em seus demais termos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12638/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001593-43.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - AUSÊNCIA DE ENTREGA DAS DECLARAÇÕES -

ARBITRAMENTO - PARCELAMENTO - MULTA.

1. Alegação de violação ao principio da ampla defesa afastada. Análise minuciosa e acurada dos autos do processo

fiscal pelo juízo de primeiro grau sobre as alegações de cerceamento, no procedimento administrativo, da referida

garantia constitucional. Depreende-se, do contexto, que a negativa de seguimento de recurso administrativo ante a

falta de depósito correspondente a 30% do débito exigido enquadra-se na análise ponderada que o juízo fez sobre

2003.61.10.001593-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : CLODOALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP195954 ANDERSON SANTOS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00015934320034036110 3 Vr SOROCABA/SP
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a alegação de cerceamento de defesa. Inaplicabilidade da Súmula 21, porquanto posterior ao caso.

2. As escusas da apelante para fundamentar o descumprimento dos deveres correlatos ao objeto de autuação não

foram sequer comprovadas. Não há indicação dos problemas de saúde ou das dificuldades financeiras que

fundamentem a pretensa boa-fé que conduziu a falta de entrega de declarações por tantos exercícios.

3. Apuração de receitas de aluguéis por meio de arbitramento e analise de retenção apresentada em Declaração de

Imposto de Renda na Fonte de locatário. Verificação de ganho de capital do apelante, sem recolhimento do

imposto devido, decorrente da alienação de imóveis.

4. Os atos administrativos que deságuam na inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de

presunção de veracidade e legitimidade. Alegações genéricas de irregularidades na intimação dos atos

administrativos, surpresa quanto ao arbitramento, bem como a ausência de prova que contraste os valores obtidos

pelo fisco quanto aos ganhos de capital ou de cálculos sobre qual seria o real impacto dos expurgos inflacionários

na mensuração do custo de compra e valor da venda de imóveis, não são suficientes para arredar os qualificativos

legais da CDA.

5. A boa-fé é princípio basilar de nosso direito e um princípio moral, que ilumina tanto o direito privado, como o

direito público (particularmente, o direito tributário). Não caracterizado comportamento do contribuinte como

pautado em boa-fé, se ele foi regularmente notificado para apresentação de documentação, omitiu-se e depois

alega ser surpreendido com a lavratura de auto de infração.

6. Apelante cientificado do processo administrativo, tendo oportunidade para apresentar defesa, produzir prova de

seu direito, acompanhar o procedimento fiscal, ficando o processo à disposição na repartição pública para os fins

necessários. Auto de Infração cumpriu as disposições do Decreto n.° 70.235/72.

7. O pressuposto do arbitramento é a omissão do sujeito passivo ou a irregularidade dos esclarecimentos ou

documentos utilizados para o cálculo do tributo. Justifica-se,apenas, quando, em razão do não exercício ou

exercício deficiente do dever de colaboração do contribuinte, for impossível a análise da prova direta da base de

cálculo do tributo. O CTN outorga ao fisco a faculdade de realizar a aferição indireta, arbitrando o valor

darendatributável.

8. Pleito de diminuição da multa já foi avaliado pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento. Multa

remanescente se mostra proporcional aos fatos que foram investigados.

9. Preliminar rejeitada. No mérito, apelo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria rejeitar a preliminar e, no mérito, por unanimidade negar provimento à

apelação, nos termos do voto do Relator.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006891-75.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.08.006891-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FERNANDES LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068917520104036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. CSLL. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA.

NULIDADE DA CDA. COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DE FINSOCIAL. OCORRÊNCIA DA

DECADÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 150, PAR. 4º, DO CTN. SENTENÇA MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Não há que se falar em prescrição, porquanto o crédito, constituído por declaração pelo embargante, não estava

apto a ser exigido pelo Fisco.

2. Até que o Fisco decida sobre o pedido de compensação formulado não corre a prescrição, mesmo porque o

crédito tributário está extinto, ainda que sob condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade

fiscal competente, a teor do art. 74, § 2º, da Lei nº 9.430/96.

3. In casu, da análise da documentação acostada aos autos, verifico que a embargante, com base na sentença

proferida no processo 92.0074268-8, efetuou compensação, mediante declaração, de créditos de Finsocial em

alíquotas superiores a 0,5%, com o débito de CSLL ora executado, cuja DCFT foi entregue em 15/02/2002.

4. Somente em 11/01/2008 o débito foi encaminhado para a cobrança, conforme Representação SACAT nº 9/2008

da Receita Federal do Brasil.

5. Tratando-se de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com

a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou

outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o

débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o

procedimento administrativo como a notificação do devedor.

6. Todavia, quando o contribuinte informa a existência de compensação dos débitos declarados, não cabe ao

Fisco, simplesmente, desconsiderar tal informação, inscrevendo os valores conforme lançados, sem proceder a um

encontro de contas e lançar eventual diferença de ofício.

7. Nesse diapasão, antes de 31/10/2003, havia a necessidade de lançamento de ofício para a cobrança da diferença

apurada em decorrência de compensação declarada pelo contribuinte. Após referida data, com a vigência do art.

18, da Medida Provisória nº 135/03, convertida na Lei nº 10.833/03, deixou de ser necessário o lançamento de

ofício na hipótese de não homologação expressa.

8. No entanto, o encaminhamento do débito para a inscrição em dívida ativa passou a exigir a notificação do

sujeito passivo para pagar ou apresentar manifestação de inconformidade, esta última passível de suspender a

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN e do art. 74, §11, da Lei n º 9.430/96.

9. No caso vertente, como houve o recolhimento antecipado do tributo, via compensação declarada em DCTF e

diante do transcurso do prazo de 5 (cinco) anos sem que a Fazenda Pública tivesse procedido ao lançamento de

ofício, ocorreu a decadência, com a homologação tácita da compensação, consoante art. 150, § 4 º, do CTN, razão

pela qual deve ser mantida a sentença, porém, sob fundamento diverso.

10. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

11. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007500-77.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.007500-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PIS E COFINS.

EMPRESA DE LEASING. RECEITAS FINANCEIRAS EXIGIBILIDADE SUSPENSA. RECOLHIMENTO

SEM A INCIDÊNCIA DA MULTA MORATÓRIA.

1. A impetrante logrou comprovar que a exigibilidade dos créditos em questão estava suspensa, por força da

liminar obtida nos autos do Agravo de Instrumento sob nº 2006.03.00.105967-1 e da concessão da segurança nos

autos do mandamus nº 2006.61.00.021888-4, impetrado com o objetivo de se sujeitar à incidência do PIS e da

COFINS tomando por base o faturamento, assim entendido o produto exclusivo da venda de mercadorias ou da

prestação de serviços, tal como definido na LC nº 70/91.

3.Especificamente, no caso em questão, importante observar que, ainda quando pendente de apreciação o recurso

de apelação da União Federal, a impetrante obteve liminar na ação cautelar originária sob nº 2010.03.00.001838-

0, ajuizada com o objetivo de que fosse assegurada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos à

COFINS e ao PIS, objetos das inscrições em dívida ativa da União.

4.Em sequência, a E. 4ª Turma desta Corte julgou parcialmente procedente a apelação da União Federal e a

remessa oficial, para determinar a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras dos impetrantes,

mantido o decisum quanto ao mais. 

5.Pode-se concluir, portanto, que a sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2006.61.00.021888-

4 foi favorável à impetrante, na medida em que excluiu da base cálculo das contribuições (PIS e COFINS)

quaisquer outras receitas que não se enquadrassem no conceito de faturamento, vindo a ser reformada,

posteriormente, com o acórdão lavrado pela E. 4ª Turma, cujo teor explicitou a abrangência das receitas

financeiras a integrar o conceito de faturamento.

6.Nesse interregno, vislumbra-se a suspensão da exigibilidade dos créditos discutidos, de forma que, após a

reforma da sentença, houve o recolhimento dos referidos valores, no prazo de 30 (trinta) dias, portanto, sem a

incidência da multa moratória, em observância ao benefício previsto no art. 63, § 2º da Lei nº 9.430/96.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12625/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056537-12.1999.4.03.6182/SP

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075007720134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.82.056537-1/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS - LEI N.º 7.940/89 - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

ART. 31 DA LEI N.º 10.522/02 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Acertada a orientação firmada em primeiro grau quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade.

2. A extinção do crédito referente à Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários instituída pela Lei

7.940/89, à luz da incidência do disposto no art. 31 da Lei 10.522/2002, demanda o cumprimento dos seguintes

requisitos: i) patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); ii) aferido conforme

demonstrações financeiras do último exercício social, devidamente verificadas por auditor independente

registrado na CVM; iii) cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da totalidade

desses títulos, nos termos do art. 20 e seguintes da Instrução CVM no 265, de 18 de julho de 1997, caso tenham

ações disseminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997.

3. Cumprimento dos requisitos legais a ensejar a aplicação "in casu" do art. 31 da Lei 10.522/02, tendo em vista

tratar-se de companhia fechada, a qual não possui ações disseminadas no mercado.

4. A imposição dos ônus processuais, no direito pátrio, pauta-se no regra da sucumbência associada ao princípio

da causalidade. Não tendo a executada dado causa ao desaparecimento superveniente do interesse de agir, sua

condenação nos debatidos encargos significaria atribuir-lhe uma sanção por ter vindo a Juízo informar sobre a

aplicação do artigo 31 da Lei 10.522 - algo não desejável. Assim como não é seu cometimento em face da

exequente, porquanto o perfeito esclarecimento sobre preenchimento das condições previstas no artigo 31 ocorreu

após a impugnação da exceção de pré-executividade.

5. Compensação, entre as partes, da verba advocatícia de seus respectivos patronos, fixada cada qual em 10% do

valor da execução.

6. Apelo da executada parcialmente provido da apelação da executada. Negado provimento à apelação da

exequente e à remessa oficial, tida por interposta.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da executada e negar

provimento à apelação da exequente e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013026-90.2001.4.03.6182/SP

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

APELANTE : G F HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO : SP155613 VINICIUS CAMARGO SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00565371219994036182 3 Vr SOROCABA/SP

2001.61.82.013026-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ART. 557 DO CPC - CDA HÍGIDA - CRÉDITO

TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO PELA ENTREGA DA DCTF - NÃO INFORMADOS O PAGAMENTO DO

DÉBITO DA CDA TAMPOUCO O DEPÓSITO JUDICIAL - NECESSIDADE DA APURAÇÃO E

IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO PELA RFB - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA CAPAZ DE ILIDIR

A EXIGIBILIDADE DA CDA

1. Constata-se que a CDA se encontra formalmente correta e devidamente fundamentada, contendo os requisitos

do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80, não havendo omissões que possam prejudicar a defesa do executado.

2. Crédito tributário constituído pela entrega da DCTF.

3. Não informados a RFB o pagamento referente ao débito inscrito na CDA, tampouco o depósito judicial, embora

juntados DARFs que comprovariam o pagamento integral do crédito tributário.

4. Necessidade da apuração e imputação do pagamento pela Receita Federal do Brasil.

5. Por não vislumbrar a existência de prova inequívoca do pagamento integral do débito capaz de ilidir a

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo, impõem-se o prosseguimento da execução

fiscal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003311-45.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CERCEAMENTO DE

DEFESA - INOCORRÊNCIA - VALORES INFORMADOS EM DECLARAÇÕES DE AJUSTE ANUAL DE

IRPF - DIVERGÊNCIAS - CONTRIBUINTE - OBTENÇÃO DE RENDA - FONTE PAGADORA - PARTE

ILEGÍTIMA - MULTA DE OFÍCIO DE 75% - CARÁTER PUNITIVO - NÃO CONFISCATÓRIA -

LEGALIDADE

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVANTE : BFB RENT ADMINISTRACAO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 304/305

No. ORIG. : 00130269020014036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2002.60.02.003311-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : VALDENIR MACHADO

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/235

No. ORIG. : 00033114520024036002 2 Vr DOURADOS/MS
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1. Compete ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou

protelatórias. Embargante não ofereceu nenhum elemento de convicção quanto à imprescindibilidade da prova

testemunhal para o julgamento do feito, portanto, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa.

2. O cerne da questão controvertida reside no fato da incongruência de valores informados nas declarações de

imposto de renda do período analisado cotejados com os valores constantes nos informes da fonte pagadora.

3. As divergências entre os informes e as declarações, consistem em valores declarados a menor a título de

rendimentos tributáveis, como também valores expressivos declarados como rendimentos isentos e não

tributáveis, valores esses não respaldados pelos informes prestados pela fonte pagadora.

4. Há que se atentar que, o sujeito passivo da relação jurídico-tributária sub examine é o contribuinte, pessoa

natural que obteve no período-base disponibilidade de renda.

5. A fonte pagadora somente é responsável no caso de não retenção do IRRF.

6. No tocante à multa de ofício aplicada no percentual de 75%, esta tem fundamento no artigo 44, I, da Lei

9.430/96. Não cabe ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador para reduzir percentual de multa fiscal que está

disciplinada em lei. Possui caráter punitivo destinada a reprimir a conduta infracional. Não tem efeito

confiscatório.

7. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010471-69.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA - PIS - LEI COMPLEMENTAR Nº 07/70 -

SEMESTRALIDADE DA BASE DE CÁLCULO.

1. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. No caso concreto, a análise da decadência submete-se à peculiaridade da lavratura de

dois autos de infração sobre as mesmas competências. 

2. A lavratura do segundo auto de infração decorre da superação da celeuma que envolvia os artigos dos Decretos-

Leis 2.445/88 e 2.449/88. Isto porque a inconstitucionalidade do PIS nos termos das referidas normas tornou-se

questão incontroversa após o julgamento do RE nº 148754-RJ pelo STF, seguindo-se a suspensão da sua execução

das normas pela Resoluçãonº 49 de 09.10.95 do Senado Federal.

3. Não acolhida a alegação da União no sentido de que o prazo decadencial de 5 (cinco) anos para a reformulação

do lançamento de créditos de PIS reiniciou-se a partir da Resolução do Senado Federal, data em que o auto de

infração anterior se tornou nulo. A elasticidade que se quer dar à Resolução do Senado Federal com o intuito de

reabrir prazo para novo lançamento de ofício não condiz com o estreito tratamento que o ordenamento confere ao

2003.61.05.010471-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : CAMPINAS SHOPPING MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP164542 EVALDO DE MOURA BATISTA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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instituto da decadência, especialmente no ramo tributário.

4. In casu, constata-se que o vencimento do mais antigo dos créditos tributários data de 20/10/1992, sendo que o

Fisco procedeu à lavratura de auto do segundo auto de infração com notificação do contribuinte em 16/09/1999.

Esta deve ser considerada a data de constituição do crédito, o que corrobora a alegação de decadência da dívida

relativamente às competências entre 10/1992 a 12/1993.

5. A matéria da semestralidade está bem sedimentada na jurisprudência do STJ. Consoante entendimento da

Primeira Seção (precedente: REsp nº 144.708/ RS), a base de cálculo do PIS, até a edição da medida provisória nº

1.212/95, corresponde ao faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem correção

monetária, e pela alíquota de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento). A partir da medida provisória, a base

de cálculo do PIS é o mês anterior.

6. As contribuições têm lastro nas Leis Complementares 07/70 e 17/73 e a base de cálculo não se pauta no

faturamento mensal, de tal sorte que não há nenhum vício que macule, formal ou materialmente, a certidão em tela

- ao menos em relação aos créditos não fulminados pela decadência. 

7. Não ocorrência de alteração do critério jurídico da cobrança, com suposta infringência ao art. 146 do CTN.

8. Parcial provimento à apelação da embargante. Provimento negado à apelação da embargada e à remessa oficial.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante e negar

provimento à apelação da embargada e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003348-75.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REMESSA OFICIAL -

APLICABILIDADE - VALIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -

DÉBITOS DA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO - IRREGULARIDADE -

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, CTN

2003.61.19.003348-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : DICON DISTRIBUIDORA DE TUBOS E ACO LTDA

: WALDOMIRO ALVES DE SOUZA

AGRAVANTE : AMARINO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : GILMAR TENORIO ROCHA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/149v

No. ORIG. : 00033487520034036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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1. A fim de adequar-me ao entendimento pacificado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, passo

à apreciação da remessa oficial. Precedentes.

2. A citação editalícia é cabível quando esgotados os meios possíveis para a localização do devedor.

3. No caso concreto, a tentativa de citação da empresa executada foi infrutífera consoante aviso de recebimento

negativo. Assim, requereu a exequente citação por edital.

4. Verifico da análise dos autos, que o deferimento da citação editalícia pelo juízo "a quo", causou à União a

presunção da validade de tal citação. Ora, com o deferimento e realização da citação por edital pelo juízo "a quo",

formou-se a justa convicção, por parte dos Procuradores da Fazenda da União, da regularidade procedimental da

citação por edital, não sendo, portanto, admissível, que o próprio Juízo, sem prévia oitiva da União, não

observando, assim o contraditório, reconhecesse posteriormente a nulidade da citação, por não terem sido

exauridos os meios citatórios.

5. Embora a exequente não tenha demonstrado haver esgotado os meios processuais cabíveis, previstos no art. 8º e

incisos, da Lei n.º 6.830/80, voltados à localização da executada, a justificar a realização de citação por edital,

deve ser reputada válida a citação.

6. No tocante à prescrição, o direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme

disposto no art. 173 do CTN, extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda

dispõe de cinco anos para cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

7. Verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do

período de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito

tributário, ficando, por consequência, afastada a decadência. 

8. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

9. Consoante demonstrado pela exequente por meio dos documentos juntados aos autos, houve impugnação

administrativa do contribuinte, interrompendo-se o prazo prescricional.

10. Afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução, considerada a notícia de impugnação

administrativa do contribuinte.

11. Sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, o C.

STJ consolidou seu entendimento.

12. A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular.

13. Denota-se ter a exequente, com vistas a demonstrar a dissolução irregular da sociedade, acostado aos presentes

autos tão somente ofício da JUCESP (documento este que não se presta ao fim colimado).

14. Não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir

a responsabilidade do sócio pelos débitos contraídos pela empresa executada.

15. Parcial provimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento da execução, mediante a exclusão do sócio do polo passivo.

16. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030106-96.2003.4.03.6182/SP

 
2003.61.82.030106-3/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REMESSA OFICIAL -

CABIMENTO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA

1. Remessa oficial no caso de sentença de mérito em desfavor da Fazenda Pública, respeitado o limite estabelecido

pelo art. 475, II, § 2º, do CPC.

2. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

3. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

4. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até o

presente momento.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034820-31.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO GUASSU LTDA e outros

APELADO(A) : ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VENEZA

: JOSE MANUEL GUERRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

No. ORIG. : 00301069620034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.034820-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP165285 ALEXANDRE AZEVEDO e outro

APELADO(A) : COMPAR COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO E PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADO(A) : CENTRO AUTOMOTIVO BANDEIRANTES LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

No. ORIG. : 00348203120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - MULTA - INMETRO -

PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - PRAZO QUINQUENAL

1. O C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.105.442, julgado pelo regime dos recursos

repetitivos (543-C, CPC), firmou o entendimento de que o prazo prescricional da Administração deveria ser

quinquenal, aplicando-se o previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 também à Administração, em atenção ao

princípio constitucional da Isonomia.

2. Nos moldes do artigo 2º, §3º da Lei nº 6.830/80, aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não

tributária, suspende-se o transcurso do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa

ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo.

3. O termo final da prescrição, em consonância com o art. 219 do CPC, será o ajuizamento da ação executiva,

desde que haja citação. Todavia, se a citação válida não ocorrer, a prescrição não será interrompida.

4. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito e a citação da executada. Note-se que, quando a citação por edital foi efetivada,

o crédito tributário já estava fulminado pela prescrição.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004585-57.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - COMPENSAÇÃO -

CDA - CERTEZA E LIQUIDEZ 

1. A compensação no âmbito da administração pública constitui meio excepcional de extinção de obrigação,

admissível apenas e nos moldes legalmente fixados. Esta modalidade de extinção do crédito tributário sujeita-se

ao princípio da legalidade e deve ser exercitada dentro dos exatos termos e limites do ordenamento jurídico. 

2. O Código Tributário Nacional reconhece a compensação como hipótese de extinção do crédito tributário nos

termos do inciso II do artigo 156. Contudo, forçoso reconhecer que a compensação, amparada ou não em decisão

judicial, não extingue automaticamente os débitos tributários, pois o encontro das contas na via administrativa

deve se dar sob a fiscalização do Fisco, nos termos e limites da coisa julgada e dos valores apresentados. Não

havendo plena demonstração de serem suficientes para a liquidação total dos débitos os créditos utilizados para a

compensação, não haverá direito à desconstituição da certidão de dívida ativa.

3. Não cabe ao Juiz se substituir à atividade administrativa para a verificação contábil dos valores e guias,

2006.61.14.004585-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVANTE : MORGANITE BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 462/463,v

No. ORIG. : 00045855720064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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atribuição inerente à Fazenda, cabendo ao contribuinte interessado em desconstituir o débito demonstrar a

suspensão ou extinção da sua exigibilidade.

4. Os embargos à execução não constituem meio processual idôneo para a declaração ou apuração de crédito em

favor do contribuinte para os efeitos da compensação, haja vista vedação expressa contida no artigo 16, § 3º, da

Lei nº 6.830/80.

5. Embora seja assegurado o direito a eventual desconstituição da CDA, o seu reconhecimento dependerá da

situação fática apresentada.

6. Na presente situação, os argumentos da inicial são incapazes de ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA,

uma vez não ter sido comprovado, mediante declaração hábil, o valor exato devido e o supostamente compensado.

7. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos

honorários advocatícios, motivo pelo qual deixo de condenar o embargante à verba honorária, a teor do

entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1143320/RS, julgado por meio do regime dos recursos repetitivos.

8. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008071-40.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO FISCAL ORIUNDO DE "OPERAÇÃO

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA INCOMPATÍVEL" - SONEGAÇÃO DE RENDIMENTOS NA

DECLARAÇÃO DE IRPF - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - PRODUÇÃO DE PROVA.

1. Alegação de decadência afastada.

2. A exigência fiscal relativa a IRPF e auto de infração. Apuração, em ação fiscal, da existência de movimentação

financeira sem comprovação da origem dos recursos creditados em contas correntes. Imposto devido e aplicação

de multa baseada no art. 957, inc. II do RIR/99, tendo em vista o intuito de fraude.

3. Não existem empecilhos à verificação da movimentação junto à instituição financeira desde que respeitado o

procedimento delineado no art. 42 da Lei 9.430/96. Nada obsta que o lançamento seja lastreado nos extratos

bancários, quando constatada a omissão de receitas, atribuindo ao contribuinte o ônus da prova em sentido

contrário. Incidência do disposto nos artigos 6º, 7º e 8º da lei 8.021/90, que tratam do lançamento de ofício com

base na renda presumida.

4. No direito pátrio, o sigilo bancário está fundado tanto na proteção à intimidade e à vida privada (artigo 5º, X. da

Constituição Federal), quanto na proteção à comunicação de dados (artigo 5º, XII); mas não é, de modo algum,

direito absoluto. Inteligência do art. 145, I da Constituição; do art. 197, II do CTN, da Lei n.º 8.021/90 e da Lei n.º

9.311/96.

5. É sabido que o fato gerador do imposto de renda é a disponibilidade econômica ou jurídica da renda. Se a

movimentação financeira incompatível não foi lastreada em depósitos bancários escriturados e sua origem não foi

2007.61.06.008071-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : HILARIO SESTINI JUNIOR

ADVOGADO : SP171693 ALEXANDRE DOMÍCIO DE AMORIM e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00080714020074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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comprovada, é lícita a presunção de que foi omitida renda. 

6. O apelante pretende eximir-se da tributação incidente sobre os depósitos existentes em suas contas, sob o

argumento de que a renda proveniente desses pertenceria a terceiros. Comportamento contraditório perpetrado

pelo contribuinte conspira contra o princípio da boa-fé, máxime em virtude do prejuízo aos cofres públicos.

7. Não se há falar em cerceamento de defesa pelo indeferimento de expedição de ofícios, porquanto não verificada

a imprescindibilidade da produção desta prova no caso concreto.

8. Apelo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004855-74.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - GRUPO

ECONÔMICO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica, que considera "responsáveis as sociedades ou pessoas

naturais que participem de sociedades, que se apresentem à vista de terceiros como um mesmo grupo", exige, no

Brasil, um elemento de tipificação posterior, representado "pelo mau uso da personalidade jurídica em virtude do

fato da relação intersocietária, representado pela indevida inobservância da independência que a lei consagra às

sociedades relacionadas, com o intuito de elidir ou contornar disposições legais ou deveres contratuais ou

prejudicar fraudulentamente terceiros".

2. A doutrina do lifting the corporate veil passou a ter aceitação ampla na Jurisprudência, para também ganhar

respaldo no artigo 50 do atual Código Civil. Neste particular, o artigo 50 do Código Civil trouxe elementos muito

importantes a ensejar sua adequada integração com a norma tributária. Com efeito, a lei civil indicou com precisão

as hipóteses que configuram abuso de personalidade jurídica.

3. A responsabilização de terceiros pode decorrer de vários motivos, dentre os quais se sobressai a inadimplência,

que é um fato, naturalmente, posterior ao da constituição do crédito. Claro está que não se trata da mera

inadimplência, mas daquela eivada de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social

ou aos estatutos, como prevê o artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

4. No caso específico do mau uso de grupos de sociedades, vários são os óbices à identificação das condutas

lesivas, porque, em geral, dá-se a sucessão de pessoas jurídicas, a constante alteração de seus quadros sociais, a

substituição de sócios por procuradores, o esvaziamento patrimonial, a localização no mesmo endereço, a

concentração de débitos, a subcapitalização, descapitalização, confusão de ativos dentre muitas outras hipóteses,

todas destinadas a contornar disposições legais ou deveres contratuais e a impedir a satisfação dos credores, dando

ensejo à extensão da responsabilidade a terceiros, inclusive na cobrança de créditos tributários.

2008.61.26.004855-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
EMFORVIGIL EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMACAO DE
VIGILANTES S/A

ADVOGADO : SP084264 PEDRO LUIZ CASTRO e outro

No. ORIG. : 00048557420084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2504/2676



5. Hipótese sustentada pela Fazenda Nacional no sentido da ocorrência de incorporação, em que uma sociedade é

absorvida por outra, extinguindo-se a incorporada. Documentação trazida pela apelante demonstra fato diverso:

aquisição de ações.

6. Não comprovação de identidade de diretores das duas empresas. O fato da embargante continuar exercendo

atividade comercial, com predileção pelo ramo de segurança, não se mostra suficiente para a caracterização de um

grupo econômico voltado ao cometimento de fraudes.

7. Honorários advocatícios mantidos, porquanto fixados com ponderação a partir dos critérios previstos no art.

20,§ 4º do CPC.

8. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004856-59.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - GRUPO

ECONÔMICO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica, que considera "responsáveis as sociedades ou pessoas

naturais que participem de sociedades, que se apresentem à vista de terceiros como um mesmo grupo", exige, no

Brasil, um elemento de tipificação posterior, representado "pelo mau uso da personalidade jurídica em virtude do

fato da relação intersocietária, representado pela indevida inobservância da independência que a lei consagra às

sociedades relacionadas, com o intuito de elidir ou contornar disposições legais ou deveres contratuais ou

prejudicar fraudulentamente terceiros".

2. A doutrina do lifting the corporate veil passou a ter aceitação ampla na Jurisprudência, para também ganhar

respaldo no artigo 50 do atual Código Civil. Neste particular, o artigo 50 do Código Civil trouxe elementos muito

importantes a ensejar sua adequada integração com a norma tributária. Com efeito, a lei civil indicou com precisão

as hipóteses que configuram abuso de personalidade jurídica. 

3. A responsabilização de terceiros pode decorrer de vários motivos, dentre os quais se sobressai a inadimplência,

que é um fato, naturalmente, posterior ao da constituição do crédito. Claro está que não se trata da mera

inadimplência, mas daquela eivada de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social

ou aos estatutos, como prevê o artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

4. No caso específico do mau uso de grupos de sociedades, vários são os óbices à identificação das condutas

2008.61.26.004856-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
EMFORVIGIL EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMACAO DE
VIGILANTES S/A

ADVOGADO : SP084264 PEDRO LUIZ CASTRO e outro

INTERESSADO(A) : ESV EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00048565920084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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lesivas, porque, em geral, dá-se a sucessão de pessoas jurídicas, a constante alteração de seus quadros sociais, a

substituição de sócios por procuradores, o esvaziamento patrimonial, a localização no mesmo endereço, a

concentração de débitos, a subcapitalização, descapitalização, confusão de ativos dentre muitas outras hipóteses,

todas destinadas a contornar disposições legais ou deveres contratuais e a impedir a satisfação dos credores, dando

ensejo à extensão da responsabilidade a terceiros, inclusive na cobrança de créditos tributários.

5. Hipótese sustentada pela Fazenda Nacional no sentido da ocorrência de incorporação, em que uma sociedade é

absorvida por outra, extinguindo-se a incorporada. Documentação trazida pela apelante demonstra fato diverso:

aquisição de ações.

6. Não comprovação de identidade de diretores das duas empresas. O fato da embargante continuar exercendo

atividade comercial, com predileção pelo ramo de segurança, não se mostra suficiente para a caracterização de um

grupo econômico voltado ao cometimento de fraudes.

7. Honorários advocatícios mantidos, porquanto fixados com ponderação a partir dos critérios previstos no art.

20,§ 4º do CPC.

8. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004418-59.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL DE ORIGEM POR PAGAMENTO

- EXTINÇÃO DOS EMBARGOS - INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

1. Consequências da extinção do processo principal ("processo piloto") com base no pagamento (art. 794, I do C.

P.C) para a perda do objeto dos embargos à adjudicação.

2. Preservação da adjudicação do bem penhorado para utilização nas execuções fiscais apensadas. Análise do voto

proferido no julgamento da apelação cível nº 1396913/SP. O relator consignou: "Se, por um lado, a presente

execução fiscal deverá ser extinta, por outro, é de rigor cuidar para que os atos executivos praticados neste

processo sejam preservados para as demais execuções fiscais a ele conexas".

3. A extinção da execução caracterizada como "processo piloto" não pode ser dissociada dos efeitos dos atos

constritivos para outras execuções, especialmente num contexto de incidência do art. 28 da Lei de Execuções

Fiscais, artigo que se propõe, em última análise, a concentrar os atos processuais e à preservação da unidade da

garantia da execução.

4. A interpretação das normas legais lato sensu (incluídas, pois, as decisões judiciais) não pode conduzir a

contrassensos lógicos, como o de dissociar a extinção do crédito tributário na execução fiscal "piloto" da

manutenção de atos executivos nela praticados, ainda mais se a dissociação coloca em risco a adjudicação

2008.61.82.004418-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
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confirmada por esta 6ª Turma e a imputação aos débitos das execuções fiscais conexas.

5. A sucessão de atos no julgamento do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.008857-0 demonstra que não há

mais óbice à adjudicação, porque o efeito suspensivo que a cerceava deixou de existir.

6. Preservado o deferimento da adjudicação, mantém-se íntegro o ato judicial contra o qual a apelante se opõe por

meio dos presentes embargos, o que afasta a conclusão de falta de interesse processual.

7. As questões relativas aos vícios da adjudicação deságuam na verificação de matérias que hão de ser conhecidas

nos próprios autos da execução fiscal, sob pena de supressão de instância.

8. Apelos providos para anular a sentença e determinar a remessa dos autos à instância de origem para o regular

prosseguimento da ação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005875-29.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - DESCONSTITUIÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL DE ORIGEM POR PAGAMENTO - EXTINÇÃO DOS EMBARGOS - INTERESSE NO

PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

1. Consequências da extinção do processo principal ("processo piloto") com base no pagamento (art. 794, I do C.

P.C) para a perda do objeto dos embargos de terceiro.

2. Numa relação lógica de causa e efeito, os embargos de terceiro, a despeito de configurarem uma ação

autônoma, são incidentais à execução fiscal; extinta esta, a consequência seria a ausência superveniente de

interesse processual para prosseguimento daqueles.

3. O caso concreto, porém, não permite esta conclusão, porquanto contém circunstâncias fáticas que configuram,

justamente, exceção à regra: i) a aplicação do art. 28 da LEF, determinada pelo juízo "a quo" nos autos da

execução extinta, e ii) a constatação de que a extinção da execução fiscal pelo pagamento do débito não acarretou

o cancelamento das medidas constritivas que pairam sobre o imóvel objeto destes embargos.

4. Mister observar ter havido reunião da execução fiscal de origem (processo piloto), às execuções n.ºs

93.05.01820-3, 95.05.23304-3, 1999.61.82.005453-4 e 1999.61.82.020755-7.

5. Preservação da adjudicação do bem penhorado para utilização nas execuções fiscais apensadas. Análise do voto

proferido no julgamento da apelação cível nº 1396913/SP. O relator consignou: "Se, por um lado, a presente

execução fiscal deverá ser extinta, por outro, é de rigor cuidar para que os atos executivos praticados neste

processo sejam preservados para as demais execuções fiscais a ele conexas".

6. A sucessão de atos no julgamento do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.008857-0 demonstra que não há

mais óbice à adjudicação, porque o efeito suspensivo que a cerceava deixou de existir.

7. Preservado o deferimento da adjudicação, mantém-se íntegro o ato judicial contra o qual a embargante se opõe,

2008.61.82.005875-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : MATFLEX IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP138933 DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA
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o que afasta a conclusão de falta de interesse processual.

8. As questões relativas aos vícios da adjudicação deságuam na verificação de matérias que hão de ser conhecidas

nestes autos ou nos próprios autos da execução fiscal, sob pena de supressão de instância.

9. Apelo provido para anular a sentença e determinar a remessa dos autos à instância de origem para o regular

prosseguimento da ação.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011222-43.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REGULAÇÃO DO TEMPO DE ESPERA EM FILAS NOS

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS - MS COLETIVO - LEI DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO N.º

13.948/05.

1. Embora a sentença tenha sido submetida ao reexame necessário, deixa-se de examinar o processo por este

ângulo porquanto a hipótese se amolda à exceção contida no § 2º do artigo 475 do CPC, acrescentada pela Lei n.º

10.352/01. O valor da causa à época da prolação da sentença era inferior a 60 salários mínimos. Precedentes da E.

Sexta Turma deste Tribunal.

2. Análise da competência dos Municípios para produzir legislação sobre tempo máximo de espera em filas dentro

de estabelecimentos bancários. Precedentes do STF.

3. Eficácia atual da sentença do mandamus coletivo impetrado pela FEBRABAN a fim de reconhecer a

inconstitucionalidade da Lei Municipal 13.948/05. O comando judicial tornou insubsistentes as infrações autuadas

até 120 (cento e vinte) dias da data da impetração.

4. Falta de interesse de agir em relação às autuações abrangidas pelo prazo de 120 dias anteriores à impetração do

mandado de segurança coletivo. Já o titulo executivo é dotado de plena exigibilidade quanto às autuações fora do

período de eficácia da sentença.

5. Ramo das ciências exatas dedicado ao estudo dos sistemas com fila permite avaliar a eficiência do sistema,

utilizando-se de medidas de operacionalidade/desempenho, possibilitando o estudo do sistema mediante processos

probabilísticos que levam em consideração variáveis aleatórias em relação ao atendimento.

6. Nos serviços bancários, a disciplina de atendimento dos usuários é a FIFO (first in - first out), segundo a qual os

usuários são atendidos na ordem das chegadas, não havendo total impossibilidade quanto à aferição da medida

necessária de postos de atendimento ao consumidor segundo as necessidades observadas no cotidiano das

2008.61.82.011222-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249241 IVAN OZAWA OZAI e outro

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP110693 BETSABA DE ALMEIDA LARA ANDRIOLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00112224320084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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agências bancárias.

7. Há de se impor aos bancos que invistam na melhoria do atendimento dos usuários, afastando-se o custo

suportado pelos consumidores nas longas esperas a que são submetidos nas filas bancárias. As regras previstas na

Lei Municipal n.º 13.948/05 representam verdadeiro exercício de poder de polícia conferido ao Município, nos

termos do art. 78 do Código Tributário Nacional. Precedentes desta Corte Regional.

8. Não há correlação lógica entre as demandas relativas ao FGTS na agência e a falta de instrumentalização dos

meios de controle do tempo de atendimento, sem embargo de não ter a apelante demonstrado as repercussões do

fato.

9. Não se conhece da remessa oficial. Apelos improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento às

apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024823-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE LIVRO DIÁRIO -

DESCLASSIFICAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO PRESUMIDO - ARBITRAMENTO - PROVA

PERICIAL - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

1. Optante da tributação com base no lucro presumido e ausência de escrituração dos Livros Caixa e Diário.

Termo de verificação: reconhecimento de descumprimento de obrigação acessória pelo próprio contribuinte.

2. O arbitramento não constitui modalidade de lançamento, mas critério substitutivo que a legislação permite

quando o contribuinte não cumpre dever de manter a contabilidade em ordem e de apresentar as declarações

obrigatórias por lei. Ausência de caráter punitivo.

3. Na fase impugnatória do processo administrativo, entretanto, a apelante apresentou cópia do livro Diário

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo.

4. A apresentação de documentos declarada preclusa na perspectiva do Fisco não pode receber o mesmo

tratamento no ambiente do processo judicial, sob pena de não ser efetivada a garantia constitucional do

contraditório. Precedentes do C.STJ e dos Tribunais Regionais Federais.

5. Extinção determinada pela r. sentença se mostrou prematura. Realização de prova pericial robusteceria a

garantia constitucional ao contraditório e evitaria o alegado cerceamento de direito.

6. Apelo provido para anular a sentença e determinar a remessa dos autos à instância de origem para o regular

prosseguimento da ação.

 

 

2010.03.99.024823-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : COML/ J L M LTDA

ADVOGADO : SP159964 JOÃO AFONSO BUENO DE GODOY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00003-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024824-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE LIVRO DIÁRIO -

DESCLASSIFICAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO PRESUMIDO - ARBITRAMENTO - PROVA

PERICIAL - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

1. Optante da tributação com base no lucro presumido e ausência de escrituração dos Livros Caixa e Diário.

Termo de verificação: reconhecimento de descumprimento de obrigação acessória pelo próprio contribuinte.

2. O arbitramento não constitui modalidade de lançamento, mas critério substitutivo que a legislação permite

quando o contribuinte não cumpre dever de manter a contabilidade em ordem e de apresentar as declarações

obrigatórias por lei. Ausência de caráter punitivo.

3. Na fase impugnatória do processo administrativo, entretanto, a apelante apresentou cópia do livro Diário

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo.

4. A apresentação de documentos declarada preclusa na perspectiva do Fisco não pode receber o mesmo

tratamento no ambiente do processo judicial, sob pena de não ser efetivada a garantia constitucional do

contraditório. Precedentes do C.STJ e dos Tribunais Regionais Federais.

5. Extinção determinada pela r. sentença se mostrou prematura. Realização de prova pericial robusteceria a

garantia constitucional ao contraditório e evitaria o alegado cerceamento de direito.

6. Apelo provido para anular a sentença e determinar a remessa dos autos à instância de origem para o regular

prosseguimento da ação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025451-32.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.024824-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : COML/ J L M LTDA

ADVOGADO : SP159964 JOÃO AFONSO BUENO DE GODOY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00003-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CSLL - DECADÊNCIA - PRESCRIÇÃO - PREJUÍZOS FISCAIS -

LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO - LEI N.º 8.981/95 - ATIVIDADE RURAL - NÃO SUJEIÇÃO.

1. Alegações de decadência e prescrição afastadas.

2. Limitação da compensação em 30% dos prejuízos fiscais acumulados em exercício anteriores, para fins de

determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (CSSL) e do Imposto de Renda no tocante

às atividades em geral: constitucionalidade conforme entendimento do STF firmado no julgamento do RE 545308,

Pleno, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relatora p/ Acórdão: Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 08/10/2009.

Tema reiteradamente apreciado pelo STJ. Precedentes.

3. A questão que se coloca, entretanto, consiste em saber se a embargante - empresa que exercita atividade rural -

pode compensar a integralidade dos prejuízos fiscais/bases de cálculo negativas na apuração da CSLL.

4. A exclusão do limite previsto no art. 41 da Medida Provisória nº 2.158-35/01 decorre de um conjunto de

normas e contexto que conformam a atividade rural. Regida por lei específica (Lei n° 8.023/90), já não estava

sujeita à regra limitadora de compensação de prejuízos instituída pela Lei n° 8.981 de 1.995 nos termos do § 4° do

artigo 35 da IN SRF 11/96.

5. Caráter interpretativo do art. 42 da MP 1991-15 de 10 de março de 2001 permite sua aplicação aos fatos

pretéritos conforme a dicção do art. 106, I do C.T.N.

6. Entendimento dos Conselhos administrativos reconhece que não se aplica o limitador percentual nas hipóteses

de prejuízos fiscais/bases de cálculo negativas decorrentes da atividade rural. Precedentes e enunciado da súmula

53 do CARF.

7. Apelo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037788-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.025451-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : AGROPASTORIL SANTA CECILIA LTDA

ADVOGADO : SP131572 VIVIANY FREIRIA BARBOSA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 02.00.00025-3 1 Vr GARCA/SP

2010.03.99.037788-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

APELADO(A) : NORMAN ANTONIO NESPOLO

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00018-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INFRAÇÃO AMBIENTAL - ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE - PRESCRIÇÃO - LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO - VALOR DA MULTA -

ADVERTÊNCIA DESNECESSÁRIA.

1. Embora a sentença tenha sido submetida ao reexame necessário, deixa-se de examinar o processo por este

ângulo porquanto a hipótese se amolda à exceção contida no § 2º do artigo 475 do CPC, acrescentada pela Lei n.º

10.352/01. O valor da causa à época da prolação da sentença era inferior a 60 salários mínimos. Precedentes da E.

Sexta Turma deste Tribunal.

2. Rejeitada a preliminar de intempestividade tecida em contrarrazões.

3. Não ocorrência de prescrição da ação punitiva da Administração Pública no exercício do poder de polícia (art.

1º da Lei nº 9.873/99). Raciocínio respaldado por precedente do STF que deu enfoque à permanência da conduta.

Posto que não trate da prescrição na seara administrativa - mas de prazo para o Estado levar a cabo a persecução

penal -, o julgamento do RHC 83437/SP traz valiosos subsídios para análise da prescrição.

4. Infração consistente em "intervenção não autorizada na APP do Reservatório da UHE da Água Vermelha,

impedindo a regeneração natural da vegetação", com "embargo de área de 513,75 metros quadrados de área

localizada a 30,00 metros da cota máxima normal de operação do reservatório".

5. As áreas de preservação permanente visam assegurar o mínimo ecológico do imóvel, sob o manto da garantia

constitucional dos "processos ecológicos essenciais". Exteriorizam-se na forma de limitação administrativa,

técnica jurídica de intervenção estatal sobre a propriedade privada em favor do interesse público. A legislação

aplicada no auto de infração representa concretização, no plano infraconstitucional, do disposto no art. 225, § 1º,

incisos I e III da Constituição da República.

6. Aplicação do art. 2º da Lei 4.771/65 (Código Florestal), quanto às áreas de preservação permanente. Resolução

CONAMA nº 302/2002, em seu art. 3º, inciso I definiu, para as áreas urbanas, a metragem de 30 metros a ser

respeitada no entorno dos reservatórios artificiais.

7. Prova documental demonstra edificação em área de preservação permanente, sem licença da autoridade

ambiental competente. Imóvel localizado em área urbana, sem preservar distância de mais de 30 metros da quota

máxima normal de operação do reservatório.

8. Aprovação do loteamento como área urbana pelo Poder Público Municipal não exime o proprietário de observar

o disposto na Lei n. 4.771 (Código Florestal) que já regulava a questão atinente à área de preservação permanente.

9. Manutenção do valor da multa imposta, uma vez que não se revela abusivo ou exorbitante. Não se extrai da

interpretação da legislação aplicável (Lei nº 9.605/98 e Decreto nº 3.179/99) a conclusão de que a penalidade de

advertência antecede a imposição de multa.

10. Inversão da sucumbência. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a cargo do

apelado, na esteira dos precedentes desta Sexta Turma.

11. Não se conhece da remessa oficial. Apelo provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004640-81.2010.4.03.6109/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

OCORRÊNCIA - AJUIZAMENTO TARDIO - LEI 12.514/11 - APLICÁVEL PARA EXECUÇÕES FISCAIS

PROPOSTAS APÓS SUA VIGÊNCIA - 

1. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

2. Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Na presente hipótese, aplicável a

súmula 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos capazes de dar

andamento ao feito, de modo a buscar obter. Contudo, verifica-se que o ajuizamento foi tardio.

3. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

4. Considerando que a presente execução fiscal foi proposta em 12/05/10, a ela não se aplicam os comandos da

Lei n.º 12.514/11, a qual entrou em vigor em 31/10/11.

 

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003287-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.09.004640-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : MARIA HELENA SCUDELLER PICCOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/55

No. ORIG. : 00046408120104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.99.003287-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE FERREIRA MARQUES e outro

: RICARDO AUGUSTO FERREIRA MARQUES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011355-62.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - REJEIÇÃO LIMINAR

1. O artigo 16, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80 determina a necessidade de garantia do juízo para a admissão

dos embargos à execução.

2. Aplicável o dispositivo ao caso, por força do princípio da especialidade.

3. Intimada a formalizar a nomeação de bens à penhora, a embargante manteve-se inerte, consoante certidão de

fls. 205.

4. Ausente garantia necessária à época do ajuizamento dos embargos, para a oposição desta ação incidental de

conhecimento, correta a sentença ao extinguir o processo sem resolução do mérito.

ADVOGADO : SP154123 JEAN SOLDI ESTEVES

PARTE RÉ : SOBRE RODAS COM/ DE VEICULOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

No. ORIG. : 99.00.00026-3 A Vr CARAGUATATUBA/SP

2012.61.12.011355-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/240

No. ORIG. : 00113556220124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-29.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO - ART. 20, §3º, CPC

1. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na decisão monocrática, pois arbitrados com atenção ao

disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a", "b" e "c" do CPC, bem assim consoante o entendimento pacificado na E.

Sexta Turma deste Tribunal.

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência a respeito da matéria trazida

aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007031-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.60.07.000790-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul COREN/MS

ADVOGADO : MS009853 IDELMARA RIBEIRO MACEDO e outro

AGRAVANTE : CLAUDIA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

: SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

No. ORIG. : 00007902920134036007 1 Vr COXIM/MS

2014.03.00.007031-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO -

JUROS DE MORA - NÃO INCIDÊNCIA - OBSERVÂNCIA DO PRAZO ESTABELECIDO NA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PARA O PAGAMENTO.

Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a data da apresentação da conta (25/02/2014) e a

data da expedição do precatório, ou do RPV, bem como no lapso subsequente, entre a sua expedição e o

pagamento, se o pagamento ocorrer dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da Constituição da República.

Precedentes do STF e do STJ, inclusive sob o regime do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007487-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

AGRAVADO(A) : JOSE AUGUSTO CORREA e outros

: MARIA INES SAHD CORREA

: NAUM ROTENBERG

: CLARICE ROTENBERG

: ORLANDO GIACOMO FILHO

: JOUACYR ARION CONSENTINO

: ANNA SAVERIA EDVIGE POLLASTRI CONSENTINO

: REGINA WEINBERG

: SAM OSMO

: LILIAN OSMO

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00342790219954036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007487-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : CINCOM SYSTENS PARA COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 696

No. ORIG. : 00141121220054036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO PROFERIDA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, ação de conhecimento pelo rito ordinário, manteve decisão outrora proferida, pelos seus próprios

fundamentos.

3. A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo relator. Proferida decisão

resolvendo impugnação ao cumprimento de sentença, com a conversão em renda dos valores depositados em

Juízo, a agravante protocolou petição na qual teceu argumentos com vistas a ver reconsiderada referida decisão,

mantida pelo Juízo de origem.

4. O expediente utilizado pela agravante não suspende o prazo preclusivo estipulado pela lei processual para a

interposição do agravo de instrumento. Precedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017788-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO COM

DÉBITOS DA AGRAVADA - ART. 100, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA.

1. A norma do art. 100, § 9º, da Constituição da República, regulamentada pela Lei nº 12.431/11, prevê que "No

momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título

de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial".

2. A exigência da norma consubstancia-se em forma indireta de coação para a quitação de débitos, os quais não

guardam relação com os valores referentes ao precatório a ser expedido. O Poder Público dispõe de meios legais

para a cobrança de seus créditos, com observância a rito procedimental próprio, que impede a fixação de sanção

prévia e direta. Observa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, estampado nas Súmulas n.° 70, 323 e

547, no sentido de ser vedada a utilização de expedientes como o aqui discutido para o fim de satisfação de

débitos tributários.

3. A questão discutida no presente recurso foi objeto de recente pronunciamento do C. STF na ADI 4425 que, por

2014.03.00.017788-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CLIMAX IND/ COM/ S/A

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07521623319864036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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maioria, declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, conforme

sessão de julgamento ocorrida nos dias 07, 13 e 14 de março de 2013, ainda pendente de publicação e, dessarte,

não transitada em julgado.

4. Não merece prosperar o pedido formulado pela agravante, no sentido de aguardar futura decisão do E. Supremo

Tribunal Federal, por meio da qual será resolvida a questão inerente à modulação dos efeitos da decisão que

reconheceu a inconstitucionalidade dos dispositivos introduzidos na Carta Magna pela Emenda Constitucional nº

62/09, na medida em que se infere que a aludida modulação de efeitos dirá respeito apenas ao pagamento dos

precatórios, sem atingir a seara da compensação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021230-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - RECEBIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL - PRESENÇA DE ELEMENTOS PARA O DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DOS

BENS DO AGRAVADO.

1. A jurisprudência do STJ estabeleceu que a decretação de indisponibilidade de bens em caso de improbidade

administrativa caracteriza tutela de evidência.

2. Constatados indícios veementes do ato ímprobo descrito na inicial, ainda que em sede de cognição sumária, é

cabível a decretação da indisponibilidade de bens do requerido. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021508-89.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.021230-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE e outro

AGRAVADO(A) : JOSE TADEU DA SILVA

ADVOGADO : SP220788 WILTON LUIS DA SILVA GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077922820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021508-6/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS DO DEVEDOR -PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL -

EFEITO SUSPENSIVO - PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu

os embargos à execução, sem, contudo, determinar a suspensão da execução fiscal.

3. Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, ainda que tenha deixado de constituir regra geral e

decorrência automática do oferecimento da garantia. Para isso, é preciso não apenas garantir a execução, mas

também haver requerimento do embargante e análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.

4. Consoante exposto na decisão agravada, a fundamentação exposta na inicial dos embargos não se revela

plausível de molde a ensejar a suspensão da execução, a ressaltar a não configuração de risco de dano grave de

difícil ou incerta reparação, uma vez que os argumentos apresentados giram apenas em torno de consequências

ordinárias do procedimento executório, sem a apresentação de circunstâncias extraordinárias que justificassem o

reconhecimento do requisito em exame.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Juiz Federal Convocado Paulo Sarno que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022602-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : ACEBRAS ACETATOS DO BRASIL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/183

No. ORIG. : 00029389520134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.022602-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : RENATO ZANCANELLA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP055794 LEVY FREIRE VIANNA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP202319 VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACENJUD.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, determinou a penhora de eventuais ativos financeiros existentes em seu nome, mediante

o sistema BACEN JUD.

3. Pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, mediante o procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), o entendimento segundo o qual após a vigência da Lei nº 11.382/2006, é desnecessário, para a

concessão da constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025788-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACENJUD.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

indeferiu a penhora online dos valores correspondentes à quantia atualizada do débito.

3. Pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, mediante o procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), o entendimento segundo o qual após a vigência da Lei nº 11.382/2006, é desnecessário, para a

concessão da constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, o esgotamento das diligências

No. ORIG. : 00218708220084036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025788-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVANTE : BAR E RESTAURANTE JOSE MENINO LTDA

ADVOGADO : SP112797 SILVANA VISINTIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00323781420134036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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para a localização de bens penhoráveis em nome do executado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12624/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021024-30.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AÇÃO DECLARATÓRIA. AQUISIÇÕES DE MATÉRIA-PRIMA, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E

MATERIAL DE EMBALAGENS ISENTOS, NÃO TRIBUTADOS, OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO.

BENS DE USO, CONSUMO E DESTINADOS AO ATIVO FIXO. APROVEITAMENTO. COMPENSAÇÃO.

CRÉDITO DE IPI. IMPOSSIBILIDADE. PRODUTOS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO NA SAÍDA.

INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE.

1. É pacífico o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal - STF de que a operação anterior

desonerada do tributo não gera direito aos créditos de IPI na operação consequente.

2. Não fere o princípio da não cumulatividade e, desta forma, não gera direito aos créditos de IPI, a aquisição de

bens de uso e consumo e destinados ao ativo fixo da pessoa jurídica, pois esta é encontra-se na posição de

destinatária final. Precedentes do STF.

3. Não é possível a inovação em sede recursal, sob pena de julgamento extra petita.

4. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente o agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

2002.61.00.021024-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SILFER COM/ IND/ E EXP/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00210243020024036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000256-17.2002.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. DEMANDA AJUIZADA

ANTES DO ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DO DEVEDOR. NÃO APLICAÇÃO DA SUSPENSÃO PREVISTA NO

ARTIGO 2º, § 3º, DA LEI 6.830/1980. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO.

OMISSÃO EXISTENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS. CONCLUSÃO DO JULGADO MANTIDA.

1. Não tendo sido tratadas, no acórdão embargado, questões a tempo e modo suscitadas no recurso, é de rigor o

acolhimento dos embargos de declaração para o suprimento da lacuna apontada.

2. Em decorrência de a dívida ter natureza tributária, não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da

Lei 6.830/1980. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar,

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da Constituição Federal de 1988, e que se encontra disciplinada pelo

artigo 174 do CTN.

3. A constituição definitiva dos créditos tributários ocorreu em 01/04/1997, conforme notificação pessoal do

termo de confissão espontânea (CDA de f. 02-27). A execução foi ajuizada em 26/04/2002, e a executada citada

na figura de seu representante legal em 18/09/2002 (f. 42-v), sendo certo de que no momento do ajuizamento da

demanda, o crédito tributário já restava prescrito, em decorrência da fluência do prazo prescricional.

4. Embargos de declaração acolhidos, apenas para analisar a alegação da exequente sobre a constituição do crédito

tributário, mantendo-se, contudo, a conclusão do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, mantendo-se, contudo, a

conclusão do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-54.2002.4.03.6122/SP

 

 

 

2002.61.22.000256-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TAMEGA E TAMEGA LTDA

ADVOGADO : SP099031 ARY PRUDENTE CRUZ e outro

2002.61.22.000260-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TAMEGA E TAMEGA LTDA

ADVOGADO : SP099031 ARY PRUDENTE CRUZ e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. DEMANDA AJUIZADA

ANTES DO ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DO DEVEDOR. NÃO APLICAÇÃO DA SUSPENSÃO PREVISTA NO

ARTIGO 2º, § 3º, DA LEI 6.830/1980. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. NOTIFICAÇÃO. TERMO

INICIAL. OMISSÃO EXISTENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS. CONCLUSÃO DO JULGADO MANTIDA.

1. Não tendo sido tratadas, no acórdão embargado, questões a tempo e modo suscitadas no recurso, é de rigor o

acolhimento dos embargos de declaração para o suprimento da lacuna apontada.

2. Em decorrência de a dívida ter natureza tributária, não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da

Lei 6.830/1980. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar,

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da Constituição Federal de 1988, e que se encontra disciplinada pelo

artigo 174 do CTN.

3. A constituição definitiva dos créditos tributários ocorreu em 01/04/1997, conforme notificação pessoal do

termo de confissão espontânea (CDA de f. 02-18). A execução foi ajuizada em 26/04/2002, e a executada citada

na figura de seu representante legal em 18/09/2002 (f. 34-v), sendo certo de que no momento do ajuizamento da

demanda, o crédito tributário já restava prescrito, em decorrência da fluência do prazo prescricional.

4. Embargos de declaração acolhidos, apenas para analisar a alegação da exequente sobre a constituição do crédito

tributário, mantendo-se, contudo, a conclusão do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, mantendo-se, contudo, a

conclusão do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009340-68.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO DE

IPI. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFIS. COMPENSAÇÃO COM DÉBITO CONSOLIDADO.

POSSIBILIDADE. OPOSIÇÃO DO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEFERIMENTO. SIMPLES.

IMPOSSIBILIDADE AOS CRÉDITOS APÓS OPÇÃO POR ESTE REGIME. AGRAVO DESPROVIDO.

1. In casu, não ocorreu a prescrição dos créditos de IPI em virtude do ajuizamento da ação ocorrer em período

inferior a cinco anos da vigência da Lei nº 9.779/99, esta que instituiu o direito aos mencionados créditos para

operações de saída de produtos isentos ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes do STJ.

2. É possível a compensação dos créditos do IPI com o débito consolidado do REFIS nos termos da legislação

vigente.

3. É devida a correção monetária quando o fisco se opõe de forma ilegítima ao aproveitamento. Precedentes do

STJ.

2003.61.02.009340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PREGNOLATTO E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP070784 DECIO POLLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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4. O ingresso da pessoa jurídica no regime diferenciado de tributação - SIMPLES -, impossibilita o nascimento de

novos créditos de IPI decorrentes das aquisições. Precedentes do STJ.

5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-24.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. DEMANDA AJUIZADA

ANTES DO ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DO DEVEDOR. DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMO INICIAL.

OMISSÃO EXISTENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE. CONCLUSÃO DO JULGADO MANTIDA.

1. Não tendo sido tratadas, no acórdão embargado, questões a tempo e modo suscitadas no recurso, é de rigor o

acolhimento dos embargos de declaração para o suprimento da lacuna apontada.

2. Em relação ao prazo prescricional devem ser aplicadas as normas pertinentes ao Código Tributário Nacional,

em detrimento das normas constantes na Lei de Execução Fiscal.

4. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se

constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o

contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco.

3. In casu, considerando a data da entrega da declaração em 19/05/1998 (f. 86), e que até a prolação da sentença

em 27/01/2007 (f. 97-99) não houve a efetiva citação da executada, verifica-se que os valores inscritos em dívida

ativa foram atingidos pela prescrição.

4. Embargos de declaração acolhidos parcialmente, apenas para analisar a alegação da exequente sobre o termo

inicial do prazo prescricional, mantendo-se, contudo, a conclusão do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, mantendo-se,

contudo, a conclusão do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

2003.61.06.001026-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : M E L SORVETES LTDA
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009020-91.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DE

IMPOSTO DE RENDA. COMPENSAÇÃO. TRIBUTO AFASTADO. COMPENSAÇÃO AUTORIZADA.

SENTENÇA MANTIDA PELO TRIBUNAL. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL. REPRODUÇÃO DE

ARGUMENTOS EXPENDIDOS NA APELAÇÃO.

 

Não havendo qualquer elemento no agravo, que reproduziu os mesmos argumentos da apelação, a desgastar os

fundamentos do provimento judicial atacado, é de ser mantida a decisão tal como lançada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013675-05.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.10.009020-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : REPANN REPRESENTACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.00.013675-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO MINEI e outros

: ANA LUCIA FLAQUER SCARTEZZINI

: ASTROGILDO DE CARVALHO JUNQUEIRA

: ELCIO LUIZ AUGUSTIN

: LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA CARNEIRO

: MARCUS VINICIUS PEREIRA DA CUNHA

: NANCI TELES FRACARO

: REGINA APARECIDA DIAS

: RENATO CESAR BISPO DE ARAUJO

: SERGIO EDUARDO ELIAS
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EMENTA

AGRAVO INTERNO. IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

EMBARGOS A EXECUÇÃO. DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. ÔNUS DA UNIÃO. FATOS

IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em reconhecer que a União pode compensar os valores

de imposto de renda retidos indevidamente na fonte com os valores restituídos apurados na declaração anual.

Contudo, cumpre ao devedor o ônus da prova de fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito da parte

credora. Assim, se a União alega o excesso de execução, cabe a ela provar tal alegação e trazer a lume as

declarações do imposto de renda dos exequentes. Precedentes.

2. Tendo havido ampla oportunidade para a embargante produzir a prova em primeiro grau e não logrando êxito

em provar o alegado, deve ser rejeitado o apontado excesso de execução em relação aos exequentes Carlos

Roberto Minei, Marcos Vinícius P. da Cunha e Renato Cesar Bispo Araújo.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016917-69.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP093422 EDUARDO SURIAN MATIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136750520044036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.016917-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA e filia(l)(is) e outros

: NESTLE BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA filial
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1°, CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. BASE DO CÁCULO. DESCONTOS

INCONDICIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 14 DA LEI Nº 4.502/64. INCONSTITUCIONALIDADE

DECLARADA PELO STF. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 567935, ocorrido em 4.9.2014, declarou, por

decisão unânime, a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 14 da Lei n.º 4.520/64, com redação dada pelo artigo

15 da Lei n.º 7.798/89, no tocante à inclusão dos descontos incondicionais na base de cálculo do IPI.

2. A decisão agravada não declarou a inconstitucionalidade do art. 14, § 2º, da Lei n.º 4.520/64; apenas adotou o

entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à inconstitucionalidade da norma, situação que não enseja

violação ao art. 97 da Constituição Federal e à súmula vinculante n.º 10.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019153-91.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA filial

: RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.00.019153-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FERTIBRAS S/A e outro

: BENSPAR S/A

ADVOGADO : SP123042 WAGNER SILVEIRA DA ROCHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO DE IPI. PRODUTOS COM SAÍDA NÃO TRIBUTADA OU

IMUNE. INADMISSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS CRÉDITOS DE IPI. PRODUTOS

COM SAÍDA ISENTA OU TRIBUTADA COM ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA DE OPOSIÇÃO DO

FISCO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça de que inexiste direito ao crédito do IPI quando a

saída do produto industrializado é imune ou não tributada.

2. O benefício fiscal disposto na Lei nº 9.779/99 atinge apenas os fatos ocorridos após a sua vigência, para as

saídas de produtos industrializados isentos ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes do STJ.

3. É assente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que não ocorrendo oposição injustificada do fisco,

seja ela administrativa ou normativa, não incide correção monetária sobre os créditos do IPI.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004611-07.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1°, CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. BASE DO CÁCULO. DESCONTOS

INCONDICIONAIS. BONIFICAÇÕES. NÃO INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA.

APLICABILIDADE DO ART. 170-A DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão monocrática agravada fundou-se em jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça, não havendo violação ao art. 557 do Código de Processo Civil. Esclareça-se, ainda,

que para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante no

Tribunal ou nos Tribunais Superiores já é suficiente.

2. Embora a autora formule pedido de creditamento, extrai-se dos fundamentos deduzidos na inicial que ela

pretende, na verdade, reaver o IPI indevidamente pago na saída de seus produtos, como contribuinte de direito,

situação que não gera créditos. Assim, deve-se interpretar o pedido como sendo de repetição de indébito, o que

atrai todo o regramento pertinente às ações de repetição de indébitos (Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

AgRg no REsp 1058309/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 14/12/2010; REsp Nº 435.575 - SP, rel. Ministra

Eliana Calmon, DJ 4.4.2005).

3. Agravo desprovido.

 

2005.61.09.004611-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : RICLAN S/A

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-71.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO. CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO EM 1987. DECRETO LEI

Nº 2.288/86. PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO

ACORDÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020482-85.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.21.001177-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ODAIR ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124956 ODAIR ANDRADE e outro

2007.03.99.004752-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE SAO PAULO OSASCO E REGIAO

ADVOGADO : SP054771 JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1°, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI E II. ENTIDADE

SINDICAL. IMUNIDADE ARTIGO 150, VI, ALÍNEAS "C" E "D" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal tem o entendimento dominante que a imunidade constante no artigo 150, inciso

VI, alínea "c", da Constituição Federal é extensível apenas as finalidades essenciais do sindicato.

2. A imunidade constante no artigo 150, inciso VI, alínea "d" da Constituição Federal é aplicável apenas ao rol

constitucionalmente delineado. In casu, o maquinário para a impressão não se encontra dentro deste rol, tampouco

se assemelha ao papel para a impressão. Precedentes do STF e do TRF 3ª Região.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014431-70.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. CONCURSO

PÚBLICO. ELIMINAÇÃO DE CANDIDATA QUE NÃO LOGROU CLASSIFICAÇÃO. LEGALIDADE.

EDITAL. CLÁUSULA RESTRITIVA ELIMINATÓRIA. CONSTITUCIONALIDADE. ACÓRDÃO LIVRE DE

OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O acórdão pronunciou-se devidamente sobre a controvérsia posta nos autos, não havendo que se falar em

omissão, uma vez que analisou todas as questões trazidas pela embargante necessárias ao deslinde da controvérsia,

ainda que não tenha feito menção expressa aos dispositivos legais e constitucionais invocados em seu recurso.

2. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e

constitucionais tidos por violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente

para viabilizar o acesso às instâncias superiores.

3. Em suma, o acórdão proferido não é omisso, o que se percebe é que a embargante apenas manifesta seu

inconformismo com o fato de que este não abraçou as teses por ela defendidas, olvidando, assim, que os embargos

de declaração não se prestam a este fim.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 97.00.20482-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.12.014431-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : VIVIANE DE MELO BARATELLA

ADVOGADO : SP142910 LUIZ ANTONIO FIDELIX e outro
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003171-18.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL. RAZÕES

DISSOCIADAS. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Recurso que apresenta, nas razões, pedido dissociado do quanto decidido na decisão monocrática, infringindo o

quanto determina o artigo 514, do Código de Processo Civil. Precedentes do TRF3.

2. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001954-98.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À

2010.61.03.003171-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PANASONIC ELECTRONIC DEVICES DO BRASIL LTDA em liquidação

ADVOGADO : SP081665 ROBERTO BARRIEU e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031711820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.15.001954-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO SAAE

ADVOGADO : SP289741 GABRIELA DE ARRUDA LEITE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019549820104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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EXECUÇÃO. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. REMESSA DA GUIA

DE COBRANÇA AO CONTRIBUINTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Assim como na cobrança de taxas municipais, no caso de cobrança da tarifa pela prestação de serviços de água

e esgoto, a remessa pelo correio, do carnê de pagamento, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento

tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação não se efetuou.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016711-93.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. TAXA DE COLETA DE LIXO. PRAZO PRESCRICIONAL. UNIÃO. PRERROGATIVA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 870, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VALOR ARBITRADO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Protesto Interruptivo de Prescrição da ação de cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, noticiado nestes

autos (f. 22 e seguintes), não produz seu efeito interruptivo em face da Fazenda Nacional, uma vez que o ente

público goza da prerrogativa da intimação pessoal, nos termos do art. 25 da Lei n.º 6.830/80.

2. No presente caso, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança de taxa municipal de coleta,

remoção e destinação do lixo, exercícios de 2000 e 2001 (f. 08). Considerando-se que a execução fiscal foi

ajuizada em 03 de dezembro de 2010, verifico que houve o decurso do lapso prescricional quinquenal, conforme

determinado na sentença de primeiro grau.

3. A aplicação do inciso III do art. 870 do Código de Processo Civil restringe-se aos casos em que a demora na

intimação pessoal venha a decorrer de ato do devedor, o que não é o caso dos autos. A União tem endereço certo e

não praticou qualquer ato que prejudicasse a sua intimação, não podendo, assim, ser intimada via edital.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

2011.61.05.016711-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167119320114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008305-78.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1°, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMPRESA JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S.A. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que é possível a condenação da exequente em

honorários advocatícios quando a extinção de execução ocorrer após a contratação de advogado pelo executado,

ainda que para oferecer exceção de pré-executividade.

2. Levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mostra-se mais adequado o

arbitramento dos honorários no patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038276-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.39.008305-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083057820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.99.038276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

REL. ACÓRDÃO : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ROBERTO DE CASTRO

: JP CONSULTORIA LTDA e outro

ADVOGADO : SP147039 LAZARO CLAUDINO DE CASTRO

No. ORIG. : 11.00.00178-6 1 Vr POA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. DEMANDA AJUIZADA

APÓS O ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENAR A CITAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A HOMOLOGAÇÃO.

TERMO INICIAL. DATA DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. PRECLUSÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS ACOLHIDOS. CONCLUSÃO DO JULGADO

MANTIDA.

1. Não tendo sido tratadas, no acórdão embargado, questões a tempo e modo suscitadas no recurso, é de rigor o

acolhimento dos embargos de declaração para o suprimento da lacuna apontada.

2. Por ser questão de ordem pública, a questão e a matéria referente às causas interruptivas da prescrição podem

ser analisadas a qualquer momento do processo, não se sujeitando à preclusão.

3. A execução foi ajuizada em 30/06/2006 (f. 36), e o despacho que ordenou a citação ocorreu em 17/11/2006 (f.

115), sendo certo de que no momento do ajuizamento da demanda, os créditos tributários com vencimento em

12/04/01 a 30/04/01 (f. 41, 53, 79 e 91) constituídos mediante a data da recepção da DCTF em 12/05/2001, de

final 70564090 (f. 260) já estavam prescritos.

4. Embargos de declaração acolhidos, apenas para analisar a alegação da exequente sobre a data da constituição do

crédito tributário, conforme a DCTF apresentada juntamente com o seu recurso de agravo interno (f. 260),

mantendo-se, contudo, a conclusão do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, mantendo-se, contudo, a

conclusão do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Relatora para o acórdão

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000713-18.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1°, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MICROEMPRESA. COMÉRCIO DE

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E DE ANIMAIS. REGISTRO NO CONSELHO DE MEDICINA

VETERINÁRIA. NÃO-OBRIGATORIEDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A obrigatoriedade para o registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária deve ser analisada sob o

enfoque da atividade básica da pessoa jurídica. Assim, se o objeto social da empresa é o comércio, não há como

exigir o registro no Conselho, porque aquela atividade não é inerente à medicina veterinária. Precedentes do STJ.

2. Alteração dos honorários advocatícios em patamar inferior ao fixado configura-se como irrisório, aviltando o

nobre exercício profissional da advocacia.

3. Agravo desprovido.

2012.61.16.000713-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO(A) : DAMAZIO E FERREIRA MAGAZINE LTDA -ME

ADVOGADO : SP258639 ANDREIA APARECIDA DE JESUS e outro

REPRESENTANTE : WESLEY DAMAZIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP258639 ANDREIA APARECIDA DE JESUS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007131820124036116 3 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001034-

53.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REITERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DEDUZIDOS EM RECURSO

ANTERIOR. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. A embargante cinge-se a reiterar as razões do agravo, sem indicar precisamente em que consiste a omissão que

pretende ver suprida. Veja-se que o acórdão embargado apreciou todas as questões suscitadas no agravo, tanto as

concernentes ao prazo prescricional quanto as pertinentes ao indébito tributário, não havendo qualquer

contradição, obscuridade ou omissão, nos moldes preceituados pelo artigo 535, incisos I e II, do Código de

Processo Civil.

2. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e

constitucionais tidos por violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente

para viabilizar o acesso às instâncias superiores.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

2012.61.16.001034-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAIZEN TARUMA S/A

ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO e outro

: SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO

: SP228976 ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO

: SP289202 MARIELA MARTINS MORGADO PACHECO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010345320124036116 1 Vr ASSIS/SP
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001592-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO PARCELADO. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. VERBAS PAGAS. JUROS DE MORA. VERBA INDEVIDA ENTRE A ELABORAÇÃO DA

CONTA E O PAGAMENTO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

[Tab]1. O precatório expedido nos autos foi pago parceladamente, com incidência dos juros legais e da correção

monetária, nada remanescendo pendências a esse título.

[Tab]2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que não incidem juros de

mora entre a data de elaboração da conta e a do pagamento do precatório. 

[Tab]3. Não incidem juros de mora sem que haja a própria mora, como tal entendida a omissão atribuível ao

devedor. 

[Tab]4. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

voto do Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencida a relatora que lhe dava parcial provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011677-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001592-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00535942119924036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011677-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ANGELO HIGUCHI

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR

PARTE RÉ : HICOM ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO.

RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESSA.

EXECUÇÃO FISCAL. IPI. IRRF. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 8º DO DECRETO-LEI N.º

1.736/1979. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Aquele que administrava a empresa ao tempo do fato gerador e que dela se retirou antes da dissolução irregular

não pode ser responsabilizado pessoalmente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Cuidando-se de crédito referente ao Imposto sobre Produtos Industrializados e Imposto de Renda Retido na

Fonte, a hipótese é de responsabilidade solidária, ex vi do artigo 8º do Decreto-lei n.º 1.736/1979.

3. Nessas hipóteses, ainda que se considere interrompido o prazo prescricional com a citação da pessoa jurídica,

não é possível a inclusão da pessoa natural do administrador quando transcorridos mais de cinco anos contados

daquela citação. 

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021363-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA. EFEITOS DA APELAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, é definitiva a execução de decisão que julgou

improcedentes os embargos, ainda que sujeita a apelação. O título extrajudicial goza de executoriedade, além de

certeza, liqüidez e exigibilidade. Improcedentes os embargos, tais características são reforçadas, devendo a

execução seguir mesmo ante a interposição de recurso com efeito apenas devolutivo.

2. Caso exista forte probabilidade de vir a ser provida a apelação e havendo o risco de ocorrer - até o julgamento

do recurso - dano de difícil ou impossível reparação, é razoável que se busque a antecipação dos efeitos do

acolhimento da pretensão recursal, traduzida, em última análise, pela atribuição de efeito suspensivo à apelação,

com a consequente preservação da eficácia da liminar.

3. No caso dos autos, porém, a agravante não demonstra essa forte probabilidade, afirmando apenas que o

prosseguimento da execução fiscal lhe ocasionará lesão grave de difícil reparação tendo vista a que a sentença

recorrida acarretará na condução dos bens que fazem parte de seu ativo permanente a leilão, os quais são

No. ORIG. : 96.00.04615-9 A Vr SALTO/SP

2013.03.00.021363-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : RENCAP RECAPAGEM DE PNEUS LTDA

ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro

SUCEDIDO : RENATO PNEUS LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015244820124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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indispensáveis ao exercício da sua atividade econômica, de modo que inviável conceder-se efeito suspensivo ao

apelo.

 

 

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023124-

36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. No presente caso, o acórdão deixou claro que, com o advento da Lei n.° 11.382/2006, a penhora sobre dinheiro

passou a ser opção preferencial. 

3. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

4. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o

conhecimento do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no art. 535 do Código de

Processo Civil.

5. Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.023124-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO
ESTADO DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 01005977820098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025874-

11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. No presente caso, o acórdão deixou claro que, com o advento da Lei n.° 11.382/2006, a penhora sobre dinheiro

passou a ser opção preferencial. 

3. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

4. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o

conhecimento do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no art. 535 do Código de

Processo Civil.

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032212-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.025874-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CASTIGLIONE E CIA LTDA

ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00670725820034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.032212-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. LACUNA SUPRIDA.

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. PRECEITOS CONSTITUCIONAIS NÃO AFRONTADOS. ERRO DE

FATO. INEXISTENCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATERIA.

1. Não tendo sido tratadas, no acórdão embargado, questões a tempo e modo suscitadas no recurso, é de rigor o

acolhimento dos embargos de declaração para o suprimento da lacuna apontada.

2. O princípio do respeito à dignidade da pessoa; os objetivos de erradicar a pobreza e a marginalização, de

reduzir as desigualdades sociais e regionais e de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação; o princípio da isonomia; o direito à saúde; e o

princípio da proporcionalidade não autorizam as conclusões de que seria juridicamente imprescindível a

manutenção de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos ou em unidades de saúde e de que não

teria sido recepcionada pela atual Constituição Federal a Súmula n.º 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3. Acolho parcialmente os embargos de declaração para suprir a lacuna apontada, sem, contudo, alterar a

conclusão do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006046-62.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA.

VALORES MENSAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o desconto do imposto de renda

deve observar os valores mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a

cada período, aplicando-se o regime de competência.

2. O Supremo Tribunal Federal também já analisou a questão no julgamento do RE n. 614406/RS, ocorrido em

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE RIBEIRAO BONITO SP

ADVOGADO : SP305721 MICHELLE DE CASSIA HERNANDEZ OPRINI

No. ORIG. : 05.00.00027-5 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2013.61.00.006046-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SUELI APARECIDA DE ANDRADE FERREIRA

ADVOGADO : SP095647 IVO LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060466220134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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22.10.2014, ocasião que considerou inconstitucional o art. 12 da Lei n. 7.713/88, afirmando, na mesma linha da

jurisprudência do STJ, que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes.

3. "A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os

critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência

legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)" (STJ,

2ª Turma, AgRg no Ag n.º 1049109/RS, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 18.5.2010, DJe de 9.6.2010).

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008384-09.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1°, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

CADASTRO DE PESSOA FÍSCA - CPF. INSCRIÇÃO EM DUPLICIDADE. CANCELAMENTO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A Instrução Normativa RFB nº 1042/2010 que disciplina a questão relativa ao cancelamento de inscrição no

CPF não impõe que, no caso de duplicidade, o cancelamento recaia necessariamente sobre a inscrição mais

recente.

2. Nos casos dos autos, a segunda inscrição foi emitida por solicitação do impetrante, que havia perdido seus

documentos pessoais no ano de 1999. Os documentos carreados aos autos demonstram que o impetrante utiliza o

número de CPF mais recente, de número 298.083.778-40, cuja inscrição data de 14.07.1999 (f. 18), nas relações

de sua vida cotidiana, o que pode ser observado pela sua inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, Título

Eleitoral expedido com identificação biométrica (f. 13) e Declarações de Imposto de Renda entregues nos anos de

2009 e 2010 (f. 20-27).

3. Vale ressaltar, ainda, que a duplicidade não pode ser imputada apenas ao impetrante, já que, na emissão do

novo número, cabia à Receita Federal averiguar a existência de inscrição anterior ainda válida. Logo, se ambos

contribuíram para a situação de irregularidade e havendo provas de que a suspensão do CPF mais recente causará

maiores danos ao impetrante, sem qualquer prejuízo à Receita Federal, é de rigor a concessão da segurança

pleiteada para que seja mantida a segunda inscrição, cancelando-se a primeira.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.00.008384-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARCOS SILVA CRISTINO

ADVOGADO : SP270547 ANDERSON DE NOVAES PAULINO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083840920134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011576-47.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA.

VALORES MENSAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o desconto do imposto de renda

deve observar os valores mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a

cada período, aplicando-se o regime de competência.

2. O Supremo Tribunal Federal também já analisou a questão no julgamento do RE n. 614406/RS, ocorrido em

22.10.2014, ocasião que considerou inconstitucional o art. 12 da Lei n. 7.713/88, afirmando, na mesma linha da

jurisprudência do STJ, que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes.

3. "A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os

critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência

legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)" (STJ,

2ª Turma, AgRg no Ag n.º 1049109/RS, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 18.5.2010, DJe de 9.6.2010).

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018534-49.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.011576-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE ROBERLANDO DA SILVA

ADVOGADO : SP183851 FÁBIO FAZANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115764720134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.018534-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
INTEGRA COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS DA AREA
DA SAUDE
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS. OPERAÇÕES COM NÃO ASSOCIADOS. ATO NÃO COOPERATIVO.

PIS, COFINS E IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. ARTS. 79 E 111 DA LEI N.º 5.764/71.

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. Os atos praticados pela cooperativa com terceiros não se incluem no conceito de atos cooperativos, estando

sujeitos à tributação, de modo que é devida a incidência de PIS, COFINS e de Imposto sobre a Renda.

Precedentes. 

2. Apelação desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal Nelton dos Santos, vencida a relatora que lhe dava parcial provimento, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-21.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas

despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

3. In casu, conforme observado pelo MM. Juiz Sentenciante quando a apelante requereu a extinção do processo de

execução fiscal, já haviam sido ajuizados os embargos à execução. Desse modo, não restam dúvidas que é devida

a condenação em honorários advocatícios.

4. Considerando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mostra-se adequado o arbitramento dos

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00185344920134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.05.000952-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009522120134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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honorários no patamar de R$ 500,00 (quinhentos reais).

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004289-03.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. VERBAS DECORRENTES DE

SENTENÇA TRABALHISTA. VALORES RECEBIDOS DE FORMA ACUMULADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o desconto do imposto de renda

deve observar os valores mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a

cada período.

2. Assim, o cálculo do imposto de renda deve observar o regime de competência e não o regime de caixa, sob

pena de impor ao contribuinte uma dupla penalidade, já que além de não receber, à época oportuna, as diferenças

devidas, seria prejudicado, mais uma vez, com a aplicação de alíquota mais gravosa do tributo, em flagrante

ofensa ao princípio da capacidade contributiva.

3. "A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os

critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência

legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)" (STJ, 2ª

Turma, AgRg no Ag n.º 1049109/RS, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 18.5.2010, DJe de 9.6.2010).

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática, de modo que

deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

2013.61.10.004289-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ROBERTO TADEU DE CARVALHO

ADVOGADO : SP277188 EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042890320134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001355-69.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA.

VALORES MENSAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o desconto do imposto de renda

deve observar os valores mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a

cada período, aplicando-se o regime de competência.

2. O Supremo Tribunal Federal também já analisou a questão no julgamento do RE n. 614406/RS, ocorrido em

22.10.2014, ocasião que considerou inconstitucional o art. 12 da Lei n. 7.713/88, afirmando, na mesma linha da

jurisprudência do STJ, que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes.

3. "A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os

critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência

legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)" (STJ,

2ª Turma, AgRg no Ag n.º 1049109/RS, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 18.5.2010, DJe de 9.6.2010).

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004082-98.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.11.001355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FLORIVALDO JUSTINO DE MORAIS

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013556920134036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.004082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ELIANA SILVA REIS PINTO

ADVOGADO : SP256101 DANIELA RAMOS MARINHO GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040829820134036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA.

VALORES MENSAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o desconto do imposto de renda

deve observar os valores mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a

cada período, aplicando-se o regime de competência.

2. O Supremo Tribunal Federal também já analisou a questão no julgamento do RE n. 614406/RS, ocorrido em

22.10.2014, ocasião que considerou inconstitucional o art. 12 da Lei n. 7.713/88, afirmando, na mesma linha da

jurisprudência do STJ, que o sistema não poderia apenar o contribuinte duas vezes.

3. "A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os

critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência

legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)" (STJ,

2ª Turma, AgRg no Ag n.º 1049109/RS, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 18.5.2010, DJe de 9.6.2010).

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015321-03.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO. IMPOSTO DE

RENDA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. PORTADOR DE MOLESTIA GRAVE. CEGUEIRA

MONOCULAR. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e, também, desta Sexta Turma, é firme no sentido de que a

cegueira, para fins de isenção do imposto de renda, abrange tanto o comprometimento da visão binocular quanto

monocular.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.43.015321-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JAIME FERNANDES COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229472 JAIR FERNANDES COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00153210320134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001506-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. Em relação ao prazo prescricional, devem ser aplicadas as normas pertinentes ao Código Tributário Nacional,

em detrimento das normas constantes na Lei de Execução Fiscal. O entendimento jurisprudencial é firme nesse

sentido.

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

3. O presente caso refere-se a crédito relativo ao exercício de 2002, cujo vencimento deu-se em 30 de abril do

mesmo ano e notificação para pagamento em 30 de março de 2007. Tendo a demanda executiva sido proposta em

15 de março de 2012, não ocorreu prescrição.

4. Agravo interno desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001700-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001506-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : DOUGLAS ROBERT VEIGA GOING

ADVOGADO : SP159656 PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024153520124036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.001700-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE

IPTU INCIDENTE SOBRE IMÓVEL OBJETO DE PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL,

ATUALMENTE SOB A PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

LEGITIMIDADE PASSIVA E AUSÊNCIA DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

 

1. Nos termos da Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não se misturam aos ativos da CEF, porém são por ela mantidos sob propriedade fiduciária até

que sejam alienados a terceiros.

2. Sendo assim, a CEF está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, porquanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária, nos termos do art. 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte do imposto

é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004556-

35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. No presente caso, o acórdão deixou claro que a ora embargante não instruiu devidamente o agravo de

instrumento, deixando de carrear aos autos cópia da procuração outorgada à sua advogada e, tratando-se de peça

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093364420114036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.004556-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP131561 PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO e outro

INTERESSADO : TRANSPALLET TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP284475 PATRÍCIA APOLONIO MUNIZ DEPIERI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00106224620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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essencial, nos termos do art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil, importa negativa de seguimento ao recurso.

3. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

4. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o

conhecimento do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no art. 535 do Código de

Processo Civil.

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013362-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCALIZAÇÃO DE BENS

DO DEVEDOR PAR FINS DE CITAÇÃO E PENHORA. OBRIGAÇÃO QUE RECAI SOBRE O

DEMANDANTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A obrigação de diligenciar a localização de bens de devedores, para fim de citação e penhora, recai, em

princípio, sobre o demandante, interessado na percepção de seu crédito.

2. No caso dos autos, a agravante não demonstrou ter realizado diligências a seu alcance a fim de localizar bens do

executado passíveis de constrição.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015614-

35.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.013362-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO(A) : GRUPO JM MOTORES E SERVICOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130210320134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2549/2676



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. No presente caso, ao argumento de que o acórdão omitiu-se quanto a entendimento do Superior Tribunal de

Justiça acerca da prática de atos executórios, pretende o embargante reabrir a discussão da matéria já devidamente

apreciada, consistente na inviabilidade de suspender-se a execução fiscal em casos de empresa em recuperação

judicial.

3. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

4. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o

conhecimento do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no art. 535 do Código de

Processo Civil.

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024998-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015614-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP

No. ORIG. : 10001147420148260698 1 Vr PIRANGI/SP

2014.03.00.024998-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA RISSO LTDA

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.05229-3 1 Vr BARRA BONITA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2550/2676



 

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

ON LINE. CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006.

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS. DESNECESSIDADE. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.

 

1. Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e

extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira, sendo certo que os depósitos e as

aplicações nessas instituições foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e equiparados a

dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o preenchimento de requisitos para a constrição de ativos

financeiros por meio do sistema Bacen Jud.

2. Não há elementos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo interno desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo interno e negar-lhe provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000078-30.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1°, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas

despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

2. Considerando que o valor atribuído à causa foi de R$ 25.560,19 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta reais e

dezenove centavos) em junho de 2004, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

mostra-se adequado o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), fixado na sentença.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.28.000078-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : IND/ E COM/ SANTA THEREZA LTDA

ADVOGADO : SP151885 DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000783020144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2551/2676



 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 12623/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022387-

18.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO.

ACOLHIMENTO.

1.Existência de omissão no v. acórdão embargado no que tange à fixação dos honorários advocatícios, razão pela

qual passo a acrescentar ao voto embargado o seguinte trecho: Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, a teor do disposto no art. 20, § 4º do CPC.

2.Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo do julgado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016112-19.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.022387-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REQUENA COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP162141 CARLOS ROBERTO HAND

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.016112-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2552/2676



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. REGIME DE EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA. PRORROGAÇÃO DE

PRAZO. INDEFERIMENTO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE

TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A parte autora, ora apelada, procedeu, em 17/12/1999, à exportação temporária de equipamentos para amparar a

prestação de seus serviços na Venezuela, conforme Registro de Exportação n.º 1990010116/1 e, por não observar

o prazo previsto no Regulamento Aduaneiro, teve seu pedido de prorrogação de prazo indeferido.

2. Nesse diapasão, os referidos equipamentos retornaram ao País em 29/05/2002 e a autoridade fiscal condicionou

a sua liberação ao recolhimento do Imposto de Importação (II) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI),

cuja discussão já é objeto do Processo Administrativo n.º 11128.008484/99-83.

3. A Fazenda Pública dispõe de meios próprios e eficazes para a cobrança de tributos e das demais despesas

acessórias, mostrando-se desarrazoada a medida adotada, sendo possível, no presente caso, a aplicação analógica

da Súmula n.º 323 do Supremo Tribunal Federal.

4.Se não houve o cumprimento do prazo concedido à apelada para permanência dos bens no exterior para fruição

do regime de exportação temporária, conforme disposto nos arts. 250 e 378 do Regulamento Aduaneiro então

vigente, resta claro que o contribuinte ficará sujeito aos tributos incidentes sobre a importação, não podendo,

contudo, a autoridade fiscal condicionar a liberação das mercadorias ao imediato adimplemento dos aludidos

tributos.

5.Desde que inexistentes outros óbices ao desembaraço das mercadorias em comento, mostra-se correta a

liberação dos bens importados sem a necessidade de imediato recolhimento dos tributos e eventuais multas

devidas, que devem ser apurados em oportuno procedimento administrativo fiscal.

6.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021700-02.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ABB LTDA e filia(l)(is)

: ABB LTDA filial

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.00.021700-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : CEC CASA E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP123946 ENIO ZAHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2553/2676



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003287-29.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. LEI Nº 9.718/98. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. SENTENÇA FAVORÁVEL. REFORMA DA DECISÃO. MEDIDAS

LIMINARES. CONCESSÃO. MULTA MORATÓRIA. ART. 63, § 2º DA LEI Nº 9.430/96.

INEXIGIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da exigibilidade da multa de mora incidente sobre o recolhimento da Cofins,

majoração da alíquota perpetrada pelo art. 8º, da Lei nº 9.718/98, período de janeiro/2002 a janeiro/2004.

2.Face à concessão das sucessivas medidas judiciais favoráveis à impetrante, restou assegurada a suspensão da

exigibilidade do crédito, após a reforma da sentença que lhe foi favorável, de modo que inexigível a multa

moratória cobrada, nos termos do § 2º, art. 63, da Lei nº 9.430/96.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

2007.61.03.003287-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2554/2676



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045647-

18.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.03.00.045647-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO MARTINS DA CRUZ

: PAULO JOSE ALVES

: MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COM/ S/A e outros

ADVOGADO : SP131757 JOSE RUBEN MARONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.023576-1 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2555/2676



00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025403-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010634-88.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.025403-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GENOVEVA DA COSTA e outros

: EDSON FABIANO DA COSTA MACHADO incapaz

: ROSELI CRISTINA DA COSTA MACHADO

ADVOGADO : SP108339B PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REPRESENTANTE : GENOVEVA DA COSTA

No. ORIG. : 99.00.79515-2 16 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.010634-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2556/2676



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

CSLL. MP 413/08. ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando

a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal

Superior. Possibilidade de aplicação do dispositivo à hipótese vertente.

2. Entendo inexistir violação aos princípios da isonomia tributária ou da capacidade contributiva. Percebe-se haver

um discrímen razoável, por parte da Medida Provisória n.º 413, de 3 de janeiro de 2008, para o estabelecimento de

alíquotas diferenciadas da CSLL.

3. Igualmente, não prospera a alegação das apelantes de que houve violação dos princípios da anterioridade e da

irretroatividade. Conforme entendimento perfilhado pelo Pretório Excelso, o prazo para exigibilidade da exação

conta-se a partir da edição da medida provisória convertida em lei. Destarte, entendo que houve respeito ao art.

195, § 6º da Constituição, uma vez que já decorridos mais de noventa dias, contados da data da edição da medida

provisória, não havendo que se falar em violação aos princípios da anterioridade e da irretroatividade.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014310-44.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.00.014310-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

NOME ANTERIOR : REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

APELANTE :
CIA REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

:
SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

: REAL CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00143104420084036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CSLL. MP 413/08. ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS.

LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO.

1. Entendo inexistir violação aos princípios da isonomia tributária ou da capacidade contributiva. Percebe-se haver

um discrímen razoável, por parte da Medida Provisória n.º 413, de 3 de janeiro de 2008, para o estabelecimento de

alíquotas diferenciadas da CSLL.

2. Igualmente, não prospera a alegação das apelantes de que houve violação dos princípios da anterioridade e da

irretroatividade. Conforme entendimento perfilhado pelo Pretório Excelso, o prazo para exigibilidade da exação

conta-se a partir da edição da medida provisória convertida em lei. Destarte, entendo que houve respeito ao art.

195, § 6º da Constituição, uma vez que já decorridos mais de noventa dias, contados da data da edição da medida

provisória, não havendo que se falar em violação aos princípios da anterioridade e da irretroatividade.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015428-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

2008.61.00.015428-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : CONSTRUTORA NOROESTE LTDA e outro

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : MIGUEL DA SILVA SASTRE

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00154285520084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018185-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

CSLL. MP 413/08. ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando

a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal

Superior. Possibilidade de aplicação do dispositivo à hipótese vertente.

2. Entendo inexistir violação aos princípios da isonomia tributária ou da capacidade contributiva. Percebe-se haver

um discrímen razoável, por parte da Medida Provisória n.º 413, de 3 de janeiro de 2008, para o estabelecimento de

alíquotas diferenciadas da CSLL.

3. Igualmente, não prospera a alegação das apelantes de que houve violação dos princípios da anterioridade e da

irretroatividade. Conforme entendimento perfilhado pelo Pretório Excelso, o prazo para exigibilidade da exação

conta-se a partir da edição da medida provisória convertida em lei. Destarte, entendo que houve respeito ao art.

195, § 6º da Constituição, uma vez que já decorridos mais de noventa dias, contados da data da edição da medida

provisória, não havendo que se falar em violação aos princípios da anterioridade e da irretroatividade.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

2008.61.00.018185-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000492-22.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021567-34.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.22.000492-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP162329 PAULO LEBRE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TUPA

ADVOGADO : SP225990B GIOVANA CARLA SOARES e outro

No. ORIG. : 00004922220094036122 1 Vr TUPA/SP

2009.61.82.021567-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : VOTORANTIN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP030658 RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00215673420094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2560/2676



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015446-

72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

2010.03.00.015446-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAUSTO FERREIRA DA SILVA

: ANTONIO FERNANDO ORSI

INTERESSADO : ROBERTO AUGUSTO FERNANDES DE MELO

ADVOGADO : SP190967 JOAO PAULO BRAGA

INTERESSADO : FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 09.00.00005-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017221-06.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

INOCORRÊNCIA. DCTF E DCTF RETIFICADORA.

1.Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com

a constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pelo despacho que ordena a citação (redação

vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar).

2.Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

3.No caso dos autos a constituição do crédito ocorreu em 15.05.2000 e o ajuizamento da execução fiscal ocorreu

em 26.05.2009, sendo evidente que decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

4.A apresentação de declaração retificadora entregue pela embargante em 09.03.2005 não interrompeu o prazo

prescricional, pois o crédito em cobro já havia sido declarado na DCTF apresentada em 15.05.2000 e essa parcela

não foi alterada na DCTF retificadora desde a data em que a primeira DCTF foi ofertada ao Fisco.

5.Precedentes do STJ: AgRg no REsp 1374127/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 13/08/2013; AgRg no REsp 1347903/SC, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 05/06/2013.

6.Invertido o ônus da sucumbência para condenar a União Federal na verba honorária fixada em R$ 10.000,00

(dez mil reais), corrigidos a partir desta data na forma da Resolução 134/CJF em favor do patrono da parte

embargante, ora apelante, consoante o entendimento da E. Sexta Turma desta Corte e à luz dos critérios apontados

no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

4.Agravo legal improvido.

2010.61.82.017221-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : LLOYDS TSB BANK PLC

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00172210620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-30.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. PEDIDOS IMPLÍCITOS. ART. 293, CPC.

1. Os juros de mora e a correção monetária integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária a sua

menção expressa no pedido formulado em juízo (art. 293, CPC).

2. Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005060-79.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.60.03.001429-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARIA FERNANDES MATSUI

ADVOGADO : MS004282 NILTON SILVA TORRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014293020114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.61.00.005060-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS NÃO

PROVADAS. JUNTADA TARDIA DE DOCUMENTO. PRECLUSÃO. VERBA HONORÁRIA. AUTOR QUE

DEU CAUSA À DEMANDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos moldes do estabelecido pelo caput do art. 73, do Decreto n.º 3000/99 (RIR/1999), todas as deduções estão

sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.

2. Apesar de o autor haver feito alusão, na exordial, ao documento 9, que comprovaria a despesa médica com o

Instituto Hoc de Homoterapia S/C Ltda., CNPJ 62.935.143/0001-42, no valor de R$ 2.384,49, o mesmo não

colacionou à inicial qualquer documento nesse sentido.

3. No que diz respeito ao microfilme do cheque do banco Itaú, no valor de R$ 2.384,49, em nome do Instituto Hoc

de Homoterapia S/C Ltda, como já ressaltado preliminarmente, não há como considerá-lo para efeito de prova,

pois sua juntada tardia deu azo à ocorrência da preclusão.

4. Com efeito, o autor poderia ter juntado tal documento em momento oportuno, como em sua inicial, mas não o

fez. Na hipótese, não se trata de documento novo, ao qual se refere o art. 397 do CPC, mas sim de documento em

relação ao qual o autor tinha disponibilidade muito antes da prolação da sentença.

5. Diante da ausência de documento indispensável à formação de quadro probatório favorável à apelante, capaz de

infirmar a glosa feita pela autoridade fiscal, de rigor a manutenção daquela atinente à despesa médica com o

Instituto Hoc de Homoterapia S/S Ltda., no valor de R$ 2.384,90.

6. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

7. In casu, como bem destacado pelo MM. Juiz a quo, o autor deu causa à presente demanda, ao passo que,

devidamente intimado pela Receita Federal, deixou de cumprir com o dever legal de apresentar os comprovantes

das despesas médicas deduzidas em suas declarações de ajuste anual de imposto de renda.

8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

9. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022029-

05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : JOAO DURVAL NUNES LEONEL

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050607920114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022029-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : SOMOV S/A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2564/2676



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003236-

39.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE JUNTADA DO VOTO VENCIDO AOS

AUTOS. DESNECESSÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. FATOS NOVOS.

ADVOGADO : SP273217 VINICIUS DE MELO MORAIS

: SP293973 MAURO SALLES AGUIAR DE MENEZES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : SOTREQ S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094376420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.003236-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

ADVOGADO : SP207093 JOSÉ CARLOS HIGA DE FREITAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00032363920124036104 4 Vr SANTOS/SP
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CONDUTA DISTANTE DA BOA-FÉ. APRESENTAÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE.

1.Desnecessária a juntada do voto vencido aos autos, cuja única finalidade seria a oposição de embargos

infringentes ao v. acórdão.

2.Consoante o disposto no parágrafo único do art. 259 do Regimento Interno desta Corte, bem como o enunciado

da Súmula 597, do Colendo Supremo Tribunal Federal, é incabível a oposição de embargos infringentes de

acórdão, não unânime, proferido em ação mandamental.

3.No que toca ao disposto no art. 397 do Código de Processo Civil, observe-se que a União, com a apresentação

da petição e dos documentos de fls. 236/242, noticiou e comprovou a conduta do impetrante, distante da boa-fé,

no sentido de postular a não incidência do IPI no que diz respeito a diversas importações de veículos, o que, por

óbvio, desnatura o regime de uso próprio.

4.A par disso, é evidente que a notícia de inexistência de boa-fé pode ser trazida aos autos a qualquer momento,

lembrando que, in casu, o impetrante não mencionou, à época da impetração, as diversas importações realizadas

em outro tempo, com o ajuizamento de demandas com objeto semelhante àquele aqui apresentado, o que, decerto,

impediu o conhecimento amplo da questão controvertida pelo magistrado singular e, também, ao tempo da

prolação da decisão de fls. 214/215 nesta Corte.

5.Assim, ao contrário do que afirma o impetrante, fatos novos foram veiculados no processo, via petição de fls.

236/242, de modo a permitir que novo julgado fosse proferido. A respeito, pois, não há qualquer omissão que

mereça ser sanada.

6.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

7.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

8.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

9.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

10.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002239-26.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

2012.61.14.002239-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO MONTANHAS DA SILVA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00022392620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002490-59.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. PIS/COFINS - IMPORTAÇÃO.

BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. ORIENTAÇÃO DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1.O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando

a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal

Superior. Possibilidade de aplicação do dispositivo à hipótese vertente.

2.O Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, por meio de Recurso Extraordinário com repercussão

geral, sob nº 559.937/RS, no qual determinou a aplicação do regime previsto no § 3º, do art. 543-B, do CPC,

reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições", contida no

inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04.

3.O fato de o supracitado julgado ainda não ter transitado em julgado não impede a sua aplicação a casos

pendentes, conforme entendimento do Pretório Excelso.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

2013.61.30.002490-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : C E A MODAS LTDA

ADVOGADO : SP173531 RODRIGO DE SÁ GIAROLA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024905920134036130 6 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003160-

96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

2014.03.99.003160-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS (Int.Pessoal)

REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 12.00.00089-2 1FP Vr SAO VICENTE/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024264-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SÚMULA 375 DO STJ.

INAPLICABILIDADE. ART. 185, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. LC 118/2005. FRAUDE À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO JURE ET DE JURE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Afasto a aplicação da Súmula n.º 375 do STJ (O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente), uma vez que sua incidência restringe-se à

fraude civil, à luz do princípio lex specialis derrogat lex generalis (lei especial prevalece sobre a lei geral).

2. A fraude à execução do crédito tributário tem previsão no art. 185, caput e parágrafo único, do CTN.

3. A Lei Complementar nº 118/2005, publicada no Diário Oficial da União em 09/02/2005, em vigor 120 (cento e

vinte) dias após sua publicação (09/06/2005), introduziu alteração no referido dispositivo, de forma a suprimir no

caput a expressão em fase de execução e, no parágrafo único, substituí-la pelo adjetivo inscrita. De toda forma, o

reconhecimento da fraude à execução, tal como previsto no CTN, se traduz em medida que visa a proteção do

crédito tributário.

4. No caso vertente, considerando-se a data em que ocorreu a alienação do veículo, qual seja, 28.12.2007,

aplicável a nova redação do art. 185 do CTN que tem como pressupostos caracterizadores da fraude fiscal: a)

alienação ocorrida após a inscrição do débito em dívida ativa; b) inexistência de bens ou rendas reservados pelo

devedor para quitação do débito inscrito.

5. De se notar que a alienação ou oneração de bem ou renda em fraude à execução fiscal realiza-se em detrimento

do interesse público, pelo que se opera jure et de jure, gerando presunção absoluta de fraude e dispensando, para

seu reconhecimento, qualquer comprovação do concilium fraudis.

6. Considerando-se que a inscrição dos débitos na dívida ativa deu-se em 02.02.2007, com o subseqüente

ajuizamento da execução fiscal em 23.05.2007, e considerando-se que a alienação do veículo à parte embargante

deu-se em 28.12.2007, reconheço que tal se deu em evidente fraude à execução.

7. Esta orientação encontra-se sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça mediante o julgamento

sob a sistemática dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do CPC), como se denota do RESP n° 1141990/PR, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 10.11.2010, DJe 19.11.2010.

8. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12621/2015 

 

2014.03.99.024264-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AMAURI ROGERIO BRANDAO BATISTA

ADVOGADO : SP256829 AURELIO FRANCO DE CAMARGO

: SP143263 FREDERICO PRADO LOPES

INTERESSADO(A) : MARCELO APARECIDO PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037508620118260337 1 Vr MAIRINQUE/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204130-

22.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

4. A embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de declaração que

é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura ocorram no

"decisum".

5. Quanto ao prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil, incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) pois "...necessidade de

prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg no

REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

26/04/2011, DJe 02/05/2011).

6. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1998.61.04.204130-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANISCO INGREDIENTES BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP059995 LUIZ FERNANDO RANGEL DE PAULA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02041302219984036104 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011841-12.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022544-20.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.82.011841-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP173927 RODRIGO PANIZZA SIQUEIRA e outro

2005.61.00.022544-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA (SOCIEDADE SIMPLES,

CONFORME O NOVO CÓDIGO CIVIL): REGISTRO DE SEUS ATOS NA JUNTA COMERCIAL,

PARA FINS DE OBTENÇÃO DE CNPJ/RECEITA FEDERAL. PREVALÊNCIA DO ARTIGO 18 DA

LEI Nº 5.764/71 (NORMA ESPECIAL). INDICAÇÃO NESSE SENTIDO DO ARTIGO 1.093 DO

CÓDIGO CIVIL. REMESSA OFICIAL E APELO DA UNIÃO PROVIDOS.

1. Embora a natureza de sociedade simples emprestada pelo Novo Código Civil à sociedade cooperativa, o

registro dela deve ser feito na Junta Comercial em razão da especialidade do art. 18 da Lei nº 5.764/71, aplicável

mesmo após o advento do Novo Código Civil, já que este estabelece no art. 1.093 que "a sociedade cooperativa

reger-se-á pelo disposto no presente Capítulo, ressalvada a legislação especial", que deve prevalecer onde

contiver estipulações peculiares a entidade cooperativa.

2. Ausência de direito líquido e certo da impetrante a inscrição no CNPJ sem antes proceder ao seu registro na

Junta Comercial

3. Remessa oficial e apelo da União Federal providos, para denegar a segurança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União Federal e à remessa

oficial, para denegar a segurança com revogação da liminar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000622-04.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorre no caso.

2. É incabível a oposição de embargos declaratórios (ainda mais com efeitos infringentes) para (a) compelir o Juiz

ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso o pedido, quando as

partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão"; (b)

compelir o órgão julgador a responder a "questionários", sem que seja apontado vício concreto de obscuridade,

APELADO(A) :
COOPERATIVA DE TRABALHO EM ASSESSORIA A EMPRESAS SOCIAIS
DE ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRARIA COOPERAR

ADVOGADO : SP218434 GIANE ALVARES AMBROSIO ALVARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.15.000622-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LATINATEC COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

No. ORIG. : 00006220420074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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omissão ou contradição no julgado; (c) fins meramente infringentes; (d) resolver "contradição" que não seja

"interna"; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não

contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. Não há a alegada afronta ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil porque o v. acórdão foi

suficientemente claro quanto aos fundamentos adotados para o improvimento do recurso.

4. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

5. Não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado, sob a

justificativa de prequestionamento. Se a questão foi abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência

expressa a preceito normativo, porquanto configurado o prequestionamento implícito.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032102-90.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. APLICABILIDADE DO ARTIGO

219, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1. Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

2. E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

3. Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição

do crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo

2007.61.82.032102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : L P R IMP/ EXP/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP216990 CRISTIANE APARECIDA AYRES FONTES KÜHL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00321029020074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ

08/2008).

4. Desse modo, a propositura da ação constitui o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

Código Tributário Nacional.

5. No caso concreto, o débito foi constituído em 29/10/1999, a ação executiva fiscal foi ajuizada em 29/08/2003 e

a citação da embargante ocorreu em 07/06/2005. Assim, recomeçando a contagem do prazo em 29/08/2003, a

prescrição quinquenal do débito não está configurada.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045109-37.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

INDEFERIU PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO INVENTÁRIO -

POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1. Não se entreve óbice à expedição de ofício ao Juízo Estadual para efetivação de penhora no rosto dos autos de

processo de inventário de espólio que figura no pólo passivo da execução fiscal.

2. É que a Fazenda Pública, na cobrança de Dívida Ativa, detém a prerrogativa de não sujeitar-se à habilitação em

inventário (artigo 29, "caput", da Lei Federal n° 6.830/80).

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2008.03.00.045109-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JOSE SERRANO espolio

ADVOGADO : SP020646 LAYR ALVES PEREIRA

REPRESENTANTE : FLAVIO SERRANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.047119-5 7F Vr SAO PAULO/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028678-06.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. DISTRATO SOCIAL. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS

FISCAIS. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 51, § 3º, do Código Civil que o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica será efetuado somente

depois de encerrada a fase de liquidação.

2. O pedido de baixa da inscrição no CNPJ será indeferido nos casos em que a empresa apresentar pendências

junto ao fisco, como débitos tributários exigíveis, inclusive contribuição previdenciária, ou com exigibilidade

suspensa.

3. No caso dos autos, embora conste o registro do distrato social na JUCESP (fls. 110/114) a existência de débitos

fiscais, bem como a não localização da empresa no endereço indicado, revelam indícios de encerramento

irregular das atividades, que autorizam o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, sendo certo que a

questão relativa à responsabilidade tributária do sócio é matéria passível de ser levantada e discutida através de

embargos do devedor.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032567-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.82.028678-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LUNEL COM/ DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO : SP172559 ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA PELACANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00286780620084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.032567-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TIBAGI MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outros

: AIRTON BIASOTTO

: ADILSON BIASOTTO
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE FATO.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 133 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RECURSO PROVIDO. 

1. Os documentos constantes dos autos (fls. 115/136) demonstram a continuidade de exploração da mesma

atividade comercial (comércio de materiais de construção), sob a administração dos mesmos sócios e respectivos

cônjuges, embora instaladas a empresa executada e a sucessora em endereços diversos e utilizando-se de razões

sociais diversas.

2. A Sexta Turma desta Corte prestigia o entendimento de que indícios veementes da ocorrência de sucessão de

fato de empresas ou da existência de grupo econômico autorizam a inclusão das empresas envolvidas no polo

passivo da execução (art. 133 do CTN), sendo desnecessária ação específica. Precedentes.

3. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039846-

87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À OCORRÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA EMPRESA EXECUTADA. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. MANTIDO O NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se

o Tribunal. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o pedido de redirecionamento da

execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato

que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. 

3. No presente caso o sócio excipiente/agravado não mais pertencia ao quadro social da empresa executada à

época da dissolução irregular uma vez que se retirou da sociedade em 08 de novembro de 2000, conforme

comprova a ficha cadastral da JUCESP de fl. 133.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 02.00.00145-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.00.039846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP171854 GILBERTO JOSE DE SOUZA NETO

No. ORIG. : 04.00.00000-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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4. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada, restando mantida a parte dispositiva do v.

acórdão de fl. 215.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão

apontada, restando mantida a parte dispositiva do v. acórdão de fl. 215, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012710-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557,

§1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA VIA BANCEJUD ANTES DA

CITAÇÃO DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A penhora de bens do devedor pressupõe, evidentemente, sua citação, o que não ocorreu no caso dos autos em

relação a esta empresa. 

2. O artigo 8º da Lei das Execuções Fiscais, ao prever o rito inicial da execução fiscal, determina a citação do réu

para pagar a dívida ou garantir a execução, no prazo de cinco dias.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038383-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JOSE NAZARENO FERNANDES -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00002-8 A Vr LIMEIRA/SP

2011.03.00.038383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Ab initio deve-se considerar que a cobrança de multa administrativa se faz, judicialmente, por meio da Lei nº

6.830/80 (art. 2º), sendo certo que "...à divida ativa da Fazenda pública, de qualquer natureza, aplicam-se as

normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial." (art. 4º, § 2º). Por isso que

mesmo em sede de dívida ativa não tributária podem ser observadas as regras dos arts. 134/135 do CTN.

2. A empresa executada foi citada por meio de mandado em 16/10/2001 e a inclusão dos sócios da empresa

executada foi requerida em 27/11/2009.

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento da prescrição intercorrente

para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorridos mais de cinco anos da citação da

empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar imprescritível a

dívida fiscal.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal convocado Paulo Sarno, que lhe

dava provimento.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003259-25.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. ISENÇÃO. PORTADOR DE NEOPLASIA

MALIGNA EM ATIVIDADE. ART. 111 DO CTN. VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Resta claro que a isenção do imposto de renda para os contribuintes portadores das moléstias graves

mencionadas no artigo 6º da Lei nº 7.713/88 alcança apenas os proventos de aposentadoria ou reforma.

2. A Constituição Federal prevê que qualquer subsídio ou isenção, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA

AGRAVADO(A) : LAUSANE MALHAS IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00181-7 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2011.61.02.003259-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ZILDETE RIBEIRO DO DESTERRO

ADVOGADO : SP247829 PÉRICLES FERRARI MORAES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032592520114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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poderá ser concedido mediante lei específica (artigo 150, § 6º), sendo certo também que em se tratando de

isenção, a legislação tributária deve ser interpretada de forma literal (artigo 111, II, do Código Tributário

Nacional).

3. No mais, o agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente

mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006767-76.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/2009. OPÇÃO PELO PARCELAMENTO DE DÍVIDAS

NÃO PARCELADAS ANTERIORMENTE. INCLUSÃO POSTERIOR DE DÉBITOS JÁ PARCELADOS NO

REFIS (LEI Nº 9.964/00). IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Nos termos dos art. 1º, §3º, e art. 3º da lei 11.941/09, tem-se que a divisão do parcelamento em modalidades de

acordo com a existência ou não de parcelamento anterior foi opção do legislador.

2. Na singularidade deste caso, conforme se depreende dos documentos dos autos, os débitos inscritos em dívida

ativa sob nºs 80.6.98.029170-47, 80.7.99.021504-97, 80.6.99.086800-16, 80.6.99.086801-05, 80.2.99.038796-56,

80.6.99.086802-88, 80.7.08.003004-02, 80.6.08.012802-54, 80.2.08.004243-85 e 80.6.08.012803-35 já haviam

sido parcelados anteriormente no REFIS (Lei nº 9.964/00).

3. Ocorre que, ao aderir ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, a impetrante expressamente manifestou a vontade

de incluir dívidas não parceladas anteriormente. Ou seja, optou pela modalidade prevista no art. 1º, § 3º, da Lei nº

11.941/2009, passando a recolher mensalmente a importância de R$ 100,00, conforme previsto no art. 1º, § 6º, II.

4. Embora tivesse declarado a inclusão da totalidade dos débitos no parcelamento, deixou escoar in albis o prazo

previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011 para retificar a modalidade de parcelamento desejado.

5. Apenas em 27.06.2011, conforme alega na petição inicial, por não ter conseguido realizar a consolidação,

formulou pedido administrativo para inclusão dos aludidos débitos no parcelamento. O pedido foi reiterado no dia

02.09.2011 e indeferido porque as inscrições fazem parte do art. 3º da Lei nº 11.941/2009, porém o contribuinte

fez adesão apenas com base no art. 1º, tendo escoado o prazo para alteração de modalidade em 31.03.2011.

6. É cediço que o contribuinte que opta pelo REFIS é responsável tanto por seu enquadramento inicial nas

disposições legais permissivas quanto pela manutenção nesse sistema ao longo do tempo, cumprindo todas a

2011.61.02.006767-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PRENTISS QUIMICA DO BRASIL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067677620114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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regras impostas pela legislação de regência, o que não ocorreu no caso em espécie, pelo que não ficaram

demonstradas quaisquer irregularidades que pudessem invalidar o ato administrativo perpetrado pela

Administração Fazendária.

7. O contribuinte efetuou opção por modalidade de parcelamento prevista no art. 1º, § 3º, da Lei nº 11.941/2009,

sendo incompatível a inclusão dos débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80.6.98.029170-47, 80.7.99.021504-

97, 80.6.99.086800-16, 80.6.99.086801-05, 80.2.99.038796-56, 80.6.99.086802-88, 80.7.08.003004-02,

80.6.08.012802-54, 80.2.08.004243-85 e 80.6.08.012803-35, pois já haviam sido parcelados anteriormente,

enquadrando-se no parcelamento previsto no art. 3º.

8. Não se trata de erro meramente formal, pois a simples leitura dos dispositivos que cuidam de cada uma das

modalidades de parcelamento já é suficiente para verificar que, para os débitos que a impetrante pretende incluir

no parcelamento, a parcela inicial de recolhimento não corresponde aos R$ 100,00 (cem reais) que vinha

recolhendo, mas sim 85% do valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da Medida Provisória nº

449, de 3 de dezembro de 2008 (art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 11.941/2009).

9. Destarte, nenhum é o direito do contribuinte de incluir extemporaneamente os débitos inscritos em dívida ativa

sob nºs 80.6.98.029170-47, 80.7.99.021504-97, 80.6.99.086800-16, 80.6.99.086801-05, 80.2.99.038796-56,

80.6.99.086802-88, 80.7.08.003004-02, 80.6.08.012802-54, 80.2.08.004243-85 e 80.6.08.012803-35 no

parcelamento da Lei nº 11.941/2009.

10. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002366-

70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002366-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDMIR PARADA VASQUES PRADO e outro

: ELIZABETE GONCALVES

ADVOGADO : SP215847 MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RÉ : ALBERTO MARTINS BANDEIRA e outros

: TANIA REGINA DURCI MENDES

: JOSE MARIA FORTES

: SONIA FORTES DE OLIVEIRA

: ANTONIO HENRIQUE MULLER TORRES

: JOAQUIM DE MELLO CHAVES JUNIOR

: EVERALDO MAGALHAES NOVAES

: WALDOMIRO RINALDI

ADVOGADO : SP215847 MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO e outro

No. ORIG. : 00392832519924036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O voto condutor tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021868-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COBRANÇA DE HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO EM FACE DE SÓCIOS DA EMPRESA.

NÃO COMPROVADO DESVIO DE FINALIDADE E DE CONFUSÃO PATRIMONIAL (ART. 50, CC).

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. São inaplicáveis as regras de redirecionamento da execução oriundas do Direito Tributário (artigo 135 do

Código Tributário Nacional e Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça), porquanto não se trata de

perseguição a crédito tributário strictu sensu e sim a verba imposta em sede de ação ordinária julgada

improcedente.

2012.03.00.021868-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/215

INTERESSADO :
RAMIRAM CENTRAL DE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
LTDA -ME

ADVOGADO : SP123249 DANIELLE ANNIE CAMBAUVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00184263520044036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2581/2676



2. Inexistente prova nos autos de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela

confusão patrimonial, não há se falar na desconsideração da personalidade jurídica prevista no artigo 50 do

Código Civil.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004182-21.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU INCIDENTE SOBRE IMÓVEL

OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte do

imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020427-57.2012.4.03.6182/SP

 

2012.61.33.004182-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP272882 FILIPE AUGUSTO LIMA HERMANSON CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA e outro

No. ORIG. : 00041822120124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.82.020427-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL REFERENTE À DÉBITO DE IPTU DEVIDO PELA EXTINTA REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL S/A. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA. ENTENDIMENTO EXARADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE 599176. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Por votação unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário

599176, com repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária

recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal

S/A (RFFSA).

2. Cabe à União, sucessora da empresa nos termos da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito.

3. Não assiste razão à agravante quanto à afirmação de que não seria a hipótese de aplicar o art. 557 do CPC em

face de não ter sido intimada da decisão proferida no RE nº 599176, posto que o julgamento é de conhecimento

público e foi reconhecida a repercussão geral, motivo pelo qual o novo entendimento deve ser aplicado, mesmo

porque a intimação da União é ato processual a ser praticado naquele RE e não interfere neste julgamento.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005537-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR HORA CERTA -

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP257954 MURILO GALEOTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00204275720124036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005537-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SANDALIAS LEGITIMA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 09.00.04185-2 A Vr MOGI MIRIM/SP
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POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Embora a citação por hora certa não esteja prevista na Lei de Execução Fiscal, sua utilização é possível quando

houver indícios de ocultação do devedor, por aplicação subsidiária do CPC, como disposto no art. 1º da Lei nº

6.830/80.

2. No caso dos autos certificou o Sr. Oficial de Justiça que por diversas vezes, em dias e horários distintos, dirigiu-

se ao endereço constante do mandado, não logrando êxito em encontrar o executado.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006990-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COBRANÇA DE HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO EM FACE DE SÓCIOS DA EMPRESA.

NÃO COMPROVADO DESVIO DE FINALIDADE E DE CONFUSÃO PATRIMONIAL (ART. 50, CC).

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. São inaplicáveis as regras de redirecionamento da execução oriundas do Direito Tributário (artigo 135 do

Código Tributário Nacional e Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça), porquanto não se trata de

perseguição a crédito tributário strictu sensu e sim a verba imposta em sede de ação ordinária julgada

improcedente.

2. Inexistente prova nos autos de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela

confusão patrimonial, não há se falar na desconsideração da personalidade jurídica prevista no artigo 50 do

Código Civil.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2013.03.00.006990-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63

INTERESSADO : BRITO E CANOVA LTDA

ADVOGADO : SP156921 RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00065237019994036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007568-

91.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O voto condutor tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011474-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007568-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : NILVA GOMEZ AZIZ PEREIRA

ADVOGADO : JOSE NEIDER A G DE OLIVEIRA e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00051450219964036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.011474-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL - FRAUDE À

EXECUÇÃO CARACTERIZADA - RECURSO PROVIDO.

1. Considerando-se a data em que ocorreu a alienação (ano de 2002), aplicável a redação primitiva do art. 185 do

CTN.

2. "A jurisprudência do STJ consolidada anteriormente à vigência da LC n. 118/05 é no sentido de que a alienação

do bem em data anterior à citação válida do devedor em execução fiscal não configura, por si só, fraude à

execução, relativizando-se dessarte a regra do art. 185 do CTN" (REsp 709.909/PB, Rel. Mauro Campbell

Marques, DJe 26.08.08).

3. O entendimento daquela E. Corte acerca do referido dispositivo alinhou-se no sentido de que a fraude à

execução pressupõe a alienação do bem pelo sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, de forma que

seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, encontrando-se o crédito tributário regularmente inscrito em dívida

ativa, em fase de execução.

4. Atualmente, além desses requisitos para a configuração da fraude à execução, a jurisprudência firmou-se no

sentido de exigir também a comprovação pelo credor de que inexistente a boa-fé daquele que adquiriu o bem, seja

porque este tinha conhecimento ou, ao menos, condições de ter ciência da demanda ajuizada contra o alienante,

seja pela presença de outros elementos indicativos do consilium fraudis. 

5. Em caso idêntico a este envolvendo as mesmas partes e a mesma alienação (venda de fração ideal do imóvel da

matrícula 10753 do 5º Cartório de Registro de Imóveis da Capital), esta Egrégia 6ª Turma, ao julgar o agravo de

instrumento nº 2008.03.00.020527-5/SP, referente à execução fiscal nº 2000.61.82.097654-5, em curso perante o

Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, à unanimidade, decidiu pela ineficácia da

alienação.

6. "Na hipótese sub judice, foram ajuizadas três execuções fiscais em face da empresa executada. Os feitos foram

redirecionados para o sócio ora agravante, sendo que em uma das execuções ele já havia sido citado quando

vendeu o imóvel. Assim, embora no feito de origem deste agravo o sócio somente tenha sido incluído após a

venda do bem, ele já estava ciente da existência das execuções fiscais. Ademais, não há indicação da existência de

outros bens aptos a saldar o débito exeqüendo. Configurou-se, portanto, a fraude à execução quando da alienação

do imóvel." (AI 00205277020084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2011 PÁGINA: 1145 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

7. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015321-02.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ALUQUIPO SISTEMAS DE COMPUTACAO LTDA e outros

ADVOGADO : SP111490 CAETANO ATARIA FILHO e outro

AGRAVADO(A) : JOAO MARCOS DEBIEUX DE OLIVEIRA LIMA e outro

: MARTA QUEIROZ DOS SANTOS LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05293129119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015321-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO PIS - DECISÃO QUE

DEFERE A LIMINAR PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO - ENTIDADE

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS - ARTIGO 195, §7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE PROVA - DECISÃO LIMINAR DE CUNHO SATISFATIVO -

RECURSO PROVIDO.

1. Não há elementos para se aferir, ictu oculi, que a autora é coadjuvante do Poder Público "...no atendimento aos

interesses coletivos", isto é, que ela "avoca" atribuições "típicas do Estado"; é preciso que ela prove, pois se a

entidade é que exige o favor constitucional da imunidade, o encargo de provar que dele é merecedora cabe-lhe

com exclusividade.

2. A demanda carece de prova de que a entidade atendeu o disposto na Lei nº 12.101/2009 para ser considerada

beneficente; não basta a apresentação de CEBAS e outras declarações do Poder Executivo e menos ainda que a

autora se autoproclame entidade beneficente.

3. Na singularidade do caso haveria de ser respeitada a legislação específica, já que a autora tem a natureza de

entidade de saúde (artigo 4º da Lei nº 12.101/2009).

4. Na singularidade do caso o pedido de liminar confundia-se com o próprio objeto da ação, e por isso a concessão

da medida antecipatória, na prática, esgotaria a tarefa jurisdicional; sucede que tal efeito não é tolerado pela

jurisprudência. 

5. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015951-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARTIGO 185-A DO CTN -

COMUNICAÇÃO DO DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO AOS ÓRGÃOS

PÚBLICOS, PARA QUE CONCRETIZEM A MEDIDA - INCUMBÊNCIA DO JUIZO EXECUTIVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : FUNDACAO CARMEM PRUDENTE DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : MS006125B JOSE RIZKALLAH JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054517220134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.015951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : P S H HIDRAULICA LTDA -ME

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00071046820074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(LITERALIDADE DA LEI) - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem a

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, ao

depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade tiverem promovido.

2. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

3. Todavia, a colocação do Judiciário a serviço dos interesses fazendários tem seu limite na lei. Desnecessária, em

princípio, as comunicações para a Marinha e Aeronáutica, porque a propriedade de aviões e embarcações por

parte da empresa pode não passar de conjectura; no caso, sem que a Fazenda Nacional indique a possibilidade da

executada possuir tais veículos, é um evidente exagero a pretensão de fazer o Juízo Executivo ficar oficiando

desnecessariamente.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para

determinar ao Juízo "a quo" que oficie à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo, à CVM, ao

DETRAN/SP, ao INCRA e ao INPI, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016339-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL:

2013.03.00.016339-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP115202 MARIA CAROLINA CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo

: MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

AGRAVADO(A) : ROMEU TUMA falecido

ADVOGADO : SP130825 MARCELO AUGUSTO CUSTODIO ERBELLA e outro

AGRAVADO(A) : HARRY SHIBATA

ADVOGADO : SP077009 REINIVAL BENEDITO PAIVA e outro

AGRAVADO(A) : PAULO SALIM MALUF

ADVOGADO : SP254644 FERNANDO AGRELA ARANEO e outro

AGRAVADO(A) : MIGUEL COLASUONNO

ADVOGADO : SP083022 MOACYR PEREIRA DA COSTA e outro

AGRAVADO(A) : FABIO PEREIRA BUENO espolio

REPRESENTANTE : FABIO PEREIRA BUENO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00251680320094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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MEDIDA IMPERATIVA, PARA QUE SE OBSERVEM OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - RECURSO PROVIDO. 

1. A questão posta a desate reside em determinar se deve ser nomeado curador especial para o espólio de Fábio

Pereira Bueno, uma vez que não foi encontrado o sucessor processual do réu e tendo sido este citado por hora

certa.

2. A ação civil pública está em fase de produção de provas e a omissão do espólio de Fábio Pereira Bueno é

prejudicial ao devido processo legal e ao alcance do efetivo resultado do processo.

3. Na medida em que tendo sido o espólio de Fábio Pereira Bueno intimado por hora certa e não tendo sido

cumprida a determinação do disposto no artigo 229 do Código de Processo Civil, a intimação permanece com a

sua natureza ficta, o que enseja a nomeação do curador especial, nos termos preconizados pelo artigo 9º, II, do

Código de Processo Civil.

4. A nomeação de curador especial no presente caso é medida imperativa, para que se observem os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa ao longo do processo e se evite a alegação de cerceamento de

defesa.

5. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016796-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS

2013.03.00.016796-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JL ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros

: J E T ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: AFA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI

PARTE RÉ : ARI FELIX ALTOMARI e outros

: JOAO CARLOS ALTOMARI

: JOAO DO CARMO LISBOA FILHO

: AGRO CARNES ALIMENTOS ATC LTDA

: IND/ E COM/ DE CARNES GRANDES LAGOS LTDA

: TRANSPORTADORA LAA LTDA

: MAFRICO MATADOURO E FRIGORIFICO IRMAOS COSTA LTDA

: SOFTWAY IND/ QUIMICA LTDA

: ITARUMA S/A

: CANAA ALIMENTOS LTDA

: UNIDOS AGRO INDL/ S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00001205320104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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- LEI Nº 9.532/97 - AGRAVO PROVIDO.

1. Na hipótese dos autos a pretensão da União de indisponibilidade de bens tem por fundamento o artigo 2º, da Lei

nº 9.532/97, pugnando pela extensão da medida aos sócios-administradores e pessoas jurídicas integrantes de

grupo econômico de fato ante a ocorrência de fraude à lei e abuso da personalidade jurídica (desvio de finalidade

e confusão patrimonial).

2. Verifica-se plausibilidade jurídica nos fundamentos e no acervo probatório trazidos aos autos pela União que

identificou a prática de fraude tributária após minucioso e percuciente relatório fiscal elaborado a partir da

deflagração da Operação Grandes Lagos da Polícia Federal.

3. A par disso, a União agita a presença de severos indícios de desvio de finalidade e confusão patrimonial a

ensejar a desconsideração da personalidade jurídica e a responsabilização de outras pessoas jurídicas e seus

administradores.

4. É "...entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a

responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram" (PRIMEIRA TURMA, AI 0025457-

58.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 06/05/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/05/2014).

5. A petição inicial da medida cautelar narra uma complexa urdidura que tem por objetivo a blindagem

patrimonial dos operadores do grupo econômico para, no caso de eventual condenação criminal, garantir a

intangibilidade de seus bens e esse cenário não pode ser desprezado na singularidade ora examinada.

6. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016871-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO

RECURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Instada a manifestar sobre a divergência existente entre o número da execução fiscal indicada na decisão que

indeferiu a exceção de pré-executividade e aquela mencionada na minuta do agravo, a agravante informou que

por equívoco juntou ao instrumento cópia de decisão proferida em execução fiscal diversa, mas que trata da

mesma matéria. Visando sanar a juntada errônea de peças processuais, colacionou então as cópias da decisão

agravada e da decisão que apreciou os embargos de declaração, bem assim da respectiva certidão de intimação.

2. Como a própria agravante reconhece, por um lapso protocolizou o presente agravo de instrumento sem as

cópias da decisão agravada e da respectiva certidão de publicação, documentos obrigatórios à formação do agravo

2013.03.00.016871-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP128214 HENRIQUE FURQUIM PAIVA e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019737520124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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(artigo 525, I, do Código de Processo Civil).

3. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que

o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019198-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ACOLHEU A IMPUGNAÇÃO MAS DEIXOU DE FIXAR HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - RECURSO PROVIDO. 

1. "A nova redação do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil deixa induvidoso o cabimento de honorários de

advogado em execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução

fundada em título executivo judicial e execução fundada em título executivo extrajudicial" (Corte Especial do

STJ, ERESP 158.884-RS, 30.10.2000, rel. Min. Gomes de Barros, DJU 30.04.2001, p. 123).

2. "Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício do

executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC." (REsp 1134186/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2011, DJe 21/10/2011).

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.019198-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO(A) : SERGIO DAL POGGETTO

ADVOGADO : SP048786 DARCY APARECIDA GRILLO DI FRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139507020124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019953-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARTIGO 185-A DO CTN -

COMUNICAÇÃO DO DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO AOS ÓRGÃOS

PÚBLICOS, PARA QUE CONCRETIZEM A MEDIDA - INCUMBÊNCIA DO JUIZO EXECUTIVO

(LITERALIDADE DA LEI) - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem a

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, ao

depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade tiverem promovido.

2. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

3. Todavia, a colocação do Judiciário a serviço dos interesses fazendários tem seu limite na lei. Desnecessária, em

princípio, as comunicações para a Marinha e Aeronáutica, porque a propriedade de aviões e embarcações por

parte da empresa pode não passar de conjectura; no caso, sem que a Fazenda Nacional indique a possibilidade da

executada possuir tais veículos, é um evidente exagero a pretensão de fazer o Juízo Executivo ficar oficiando

desnecessariamente.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para

determinar ao Juízo "a quo" que oficie à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo, à CVM -

Comissão de Valores Mobiliários, ao DETRAN/SP, à Jucesp - Junta Comercial de São Paulo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020618-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019953-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : IVAN MEIRELLES DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00004650220054036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.020618-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : GABRIEL DA ROCHA e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO PAVARINI DE MATOS e outro

ADVOGADO : SP191316 WANIA CAMPOLI ALVES

AGRAVADO(A) : MARCIO EDUARDO SIMINIO LOPES
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A INDISPONIBILIDADE DE BENS POR NÃO RESTAR DEMONSTRADO

QUE O PATRIMÔNIO DOS RÉUS ESTARIA SENDO DILAPIDADO - ART. 7º DA LEI N. 8.429/92 -

TUTELA DE EVIDÊNCIA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do C. STJ estabeleceu que a decretação de indisponibilidade de bens em caso de improbidade

administrativa caracteriza tutela de evidência. Ou seja, independe da comprovação do periculum in mora concreto,

consistente na dilapidação do patrimônio, bastando a demonstração do fumus boni iuris, decorrente de fundados

indícios da prática de atos ímprobos. 

2. A hipótese dos autos diz respeito à utilização indevida do instrumento de inexigibilidade de licitação para

contratação de shows artísticos no âmbito dos convênios firmados entre o Ministério do Turismo e a Prefeitura

Municipal de Santa Albertina/SP.

3. No caso dos autos constata-se que não foram preenchidos os requisitos da Lei nº 8.666/93, por inexistência de

contratação direta com o artista ou com o seu empresário exclusivo - o que sinaliza indícios do ato ímprobo

descrito na inicial. Precedentes desta Corte Regional. 

4. Agravo de instrumento provido para decretar a indisponibilidade dos bens dos agravados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020619-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A INDISPONIBILIDADE DE BENS POR NÃO RESTAR DEMONSTRADO

QUE O PATRIMÔNIO DOS RÉUS ESTARIA SENDO DILAPIDADO - ART. 7º DA LEI N. 8.429/92 -

TUTELA DE EVIDÊNCIA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do C. STJ estabeleceu que a decretação de indisponibilidade de bens em caso de improbidade

administrativa caracteriza tutela de evidência. Ou seja, independe da comprovação do periculum in mora concreto,

consistente na dilapidação do patrimônio, bastando a demonstração do fumus boni iuris, decorrente de fundados

indícios da prática de atos ímprobos. 

ADVOGADO : SP191316 WANIA CAMPOLI ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002522220124036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.020619-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : GABRIEL DA ROCHA e outro

AGRAVADO(A) : FRANCISCO AIRTON SARACUZA

ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI e outro

AGRAVADO(A) : MARCIO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP114188 ODEMES BORDINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002712820124036124 1 Vr JALES/SP
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2. A hipótese dos autos diz respeito à utilização indevida do instrumento de inexigibilidade de licitação para

contratação de shows artísticos no âmbito de convênio firmado entre o Ministério do Turismo e a Prefeitura

Municipal de Urânia/SP.

3. No caso dos autos constata-se que não foram preenchidos os requisitos da Lei nº 8.666/93, por inexistência de

contratação direta com o artista ou com o seu empresário exclusivo - o que sinaliza indícios do ato ímprobo

descrito na inicial. Precedentes desta Corte Regional. 

4. Agravo de instrumento provido para decretar a indisponibilidade dos bens dos agravados. Pedidos de

reconsideração prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicados os pedidos de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021507-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A INDISPONIBILIDADE DE BENS POR NÃO RESTAR DEMONSTRADO

QUE O PATRIMÔNIO DOS RÉUS ESTARIA SENDO DILAPIDADO - ART. 7º DA LEI N. 8.429/92 -

TUTELA DE EVIDÊNCIA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do C. STJ estabeleceu que a decretação de indisponibilidade de bens em caso de improbidade

administrativa caracteriza tutela de evidência. Ou seja, independe da comprovação do periculum in mora concreto,

consistente na dilapidação do patrimônio, bastando a demonstração do fumus boni iuris, decorrente de fundados

indícios da prática de atos ímprobos. 

2. A hipótese dos autos diz respeito à utilização indevida do instrumento de inexigibilidade de licitação para

contratação de shows artísticos no âmbito dos convênios firmados entre o Ministério do Turismo e a Prefeitura

Municipal de Macedônia/SP.

3. No caso dos autos constata-se que não foram preenchidos os requisitos da Lei nº 8.666/93, por inexistência de

contratação direta com o artista ou com o seu empresário exclusivo - o que sinaliza indícios do ato ímprobo

descrito na inicial. Precedentes desta Corte Regional. 

4. Agravo de instrumento provido para decretar a indisponibilidade dos bens dos agravados.

 

2013.03.00.021507-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : GABRIEL DA ROCHA e outro

AGRAVADO(A) : MOACYR JOSE MARSOLA

ADVOGADO : SP023102 ANTONINO SERGIO GUIMARAES e outro

AGRAVADO(A) : SEBASTIAO ANTONIO VILELLA

ADVOGADO : SP118402 LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES e outro

AGRAVADO(A) : BRUNO ROGERIO BERTUOLO

ADVOGADO : SP176301 BRÁULIO TADEU GOMES RABELLO e outro

AGRAVADO(A) : VANIR RODRIGUES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002660620124036124 1 Vr JALES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023889-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DETERMINA A APRESENTAÇÃO DOS CONTRACHEQUES PARA O PERÍODO DE JANEIRO DE 1989

ATÉ A APOSENTADORIA DOS AUTORES - RÉ CONDENADA À RESTITUIÇÃO DOS VALORES

INDEVIDAMENTE RETIDOS NA FONTE A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA APÓS O INÍCIO DA

APOSENTADORIA DE CADA AGRAVANTE - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONFERÊNCIA

DOS CÁLCULOS JÁ APRESENTADA - RECURSO PROVIDO.

1. É prescindível a apresentação de todos os contracheques para o período de janeiro/1989 até as aposentadorias

dos autores, pois a prova da incidência do imposto de renda sobre o recebimento da complementação

aposentadoria já foi realizada mediante a apresentação aos autos de vários documentos.

2. Toda documentação necessária para conferência dos cálculos já foi apresentada nos autos principais com a

apresentação dos contracheques referentes ao período pleiteado de restituição.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027516-19.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.023889-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GILBERTO DE OLIVEIRA e outros

: HILDEMAR DA ROCHA

: LUIZ GONZAGA FERREIRA

: OSWALDO PEDRAO

ADVOGADO : SP113547 ANTONIO JOSE DOS REIS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128437320124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.027516-9/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - ARTIGO 185-A DO CTN -

COMUNICAÇÃO DO DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR AOS ÓRGÃOS

PÚBLICOS, PARA QUE CONCRETIZEM A MEDIDA - INCUMBÊNCIA DO JUÍZO - PENHORA -

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Cabe ao juiz realizar a comunicação da decisão que determinar a indisponibilidade de bens e direitos.

2. A comunicação a todos os órgãos, como deseja a agravante, mostra-se providência excessiva, devido à ausência

de motivação concreta para o seu deferimento. 

3. Necessária a expedição de ofícios à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo, ao Cartório de

Registro de Imóveis de Diadema, ao 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, ao Banco Central do Brasil,

à Bolsa de Valores de São Paulo, à Comissão de Valores Mobiliários e ao DENATRAN.

4. A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o

limite da satisfação da obrigação, não havendo como confundi-los com a penhora, ato de constrição judicial sobre

patrimônio específico da parte executada.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031660-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ANTONIO AMAURI CONTESINI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00069218720134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.031660-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SP247085 GABRIEL DA ROCHA e outro

AGRAVADO(A) : FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186586 NAIARA SANTINI NOGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : VINICIUS BUZO VILALVA

ADVOGADO : SP243591 RODNEY CAMILO BORDINI e outro

AGRAVADO(A) : FRANCISCO APARECIDO DE JESUS GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002591420124036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO QUE INDEFERIU A INDISPONIBILIDADE DE BENS POR NÃO RESTAR DEMONSTRADO

QUE O PATRIMÔNIO DOS RÉUS ESTARIA SENDO DILAPIDADO - ART. 7º DA LEI N. 8.429/92 -

TUTELA DE EVIDÊNCIA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do C. STJ estabeleceu que a decretação de indisponibilidade de bens em caso de improbidade

administrativa caracteriza tutela de evidência. Ou seja, independe da comprovação do periculum in mora concreto,

consistente na dilapidação do patrimônio, bastando a demonstração do fumus boni iuris, decorrente de fundados

indícios da prática de atos ímprobos. 

2. A hipótese dos autos diz respeito à utilização indevida do instrumento de inexigibilidade de licitação para

contratação de shows artísticos no âmbito de convênio firmado entre o Ministério do Turismo e a Prefeitura

Municipal de Urânia/SP.

3. No caso dos autos constata-se que não foram preenchidos os requisitos da Lei nº 8.666/93, por inexistência de

contratação direta com o artista ou com o seu empresário exclusivo - o que sinaliza indícios do ato ímprobo

descrito na inicial. Precedentes desta Corte Regional. 

4. Há previsão legal de que a indisponibilidade recaia sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano,

ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito (artigo 7º, parágrafo único, da Lei nº

8.429/92).

5. A medida não alcança FRANCISCO APARECIDO DE JESUS GOMES, autor do AGRAVO DE

INSTRUMENTO nº 0014632-21.2014.4.03.0000, onde foi deferido o efeito suspensivo para acolher sua arguição

de ilegitimidade passiva na AÇÃO CIVIL PÚBLICA nº 0000259-14.2012.403.6124; referida decisão reconheceu

a ilegitimidade somente do co-réu mencionado, sem pôr termo à relação processual referente aos demais réus, e a

matéria deve ser apreciada e julgada em relação aos réus remanescentes.

6. Agravo de instrumento provido para decretar a indisponibilidade dos bens dos agravados FLÁVIO LUIZ

RENDA DE OLIVEIRA e VINÍCIUS BUZZO VILALVA. Pedidos de reconsideração e embargos de declaração

prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicados os pedidos de reconsideração e os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002220-95.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.10.002220-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : TEODORO ALBERTO SPINA e outros

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ERNESTO VAIR SPINA

: MARIA ZAIRA FEDERZONI SPINA

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

No. ORIG. : 00022209520134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Com efeito, o acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada.

3. Os precedentes jurisprudenciais de uma Turma da 2ª Seção, que colidem com os precedentes das outras duas

Turmas, não têm a densidade necessária para demonstrar severa divergência de posicionamento no âmbito desta

corte, capaz de atrair o inc. I do art. 476 do CPC. Tampouco se vislumbra oportunidade e conveniência na

instauração de incidente de uniformização de jurisprudência, valendo lembrar que sua suscitação não vincula o

juiz, sendo ato discricionário a admissão do seu processamento.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000165-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO INCRA:

CONSTITUCIONALIDADE - INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, O ABONO

ASSIDUIDADE, O SALÁRIO MATERNIDADE, O ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, O ADICIONAL

NOTURNO, OS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE, O AUXÍLIO MORADIA E A

VERBA PAGA A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Acerca da alegada inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA, o recurso encontra-se em manifesto

confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. A

2014.03.00.000165-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AMBEV S/A

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226916520134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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contribuição ao INCRA tem a mesma base de cálculo que as contribuições sociais do empregador, sobre as quais

Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos

ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). Deveras, a Primeira Seção do Superior Tribunal

de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 977058/RS, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

de relatoria do Ministro Luiz Fux, reiterou o entendimento de que a contribuição ao INCRA não foi extinta pelas

Leis nºs 7.787/89 e 8.213/91, sendo exigível até os dias atuais das empresas urbanas e rurais, tendo em vista sua

natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, pois tem por objetivo financiar as

atividades de reforma agrária, sendo, portanto, distinta da contribuição para a seguridade social. 

2. A contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a

qualquer título". O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que ganhou adesão no STJ, finca-se na

consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai

se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido

ao regime estatutário.

3. O pagamento de férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter

remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do

empregador. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. Atualmente as Cortes Superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho em relação às

parcelas pagas pelo empregador a título de adicional de um terço (1/3) das férias; sob essa ótica, não há dúvida

de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

se aposentar certamente não o perceberá mais.

5. O abono assiduidade, dado ao seu caráter indenizatório, não deve gerar incidência de contribuição.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

6. Os adicionais de insalubridade e de periculosidade têm nítida natureza salarial, pois representam

contraprestação do trabalho do empregado desempenhado em condições especiais que justificam o adicional.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

7. O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de averbar que o adicional noturno é pago propter laborem

com natureza de remuneração, destinado a remunerar o trabalho exercido no período normal que deveria ser

dedicado ao repouso, e assim não deveria ser pago ao servidor inativo (Agravo Regimental em Agravo de

Instrumento nº 383.282/DF); assim, o adicional noturno configura salário, e incide contribuição sobre essa verba.

8. O salário-maternidade está previsto nas verbas que integram o salário-de-contribuição, o que demonstra com

certeza que possui caráter salarial. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

9. O pagamento de horas extras insere-se na ampla dicção da letra "a" do artigo 195, I, da Constituição Federal,

pois inquestionavelmente é rendimento do trabalho pago como "majoração" mesmo eis que retribui o esforço de

trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

10. Por fim, é inviável afastar a contribuição paga sobre o auxílio moradia (AgRg no AREsp 42.673/RS, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe 05/03/2012).

11. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar apenas a suspensão da contribuição ao INCRA

incidente sobre as verbas pagas pela autora sob as rubricas de terço constitucional de férias e abono assiduidade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013330-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013330-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO FELICIO

ADVOGADO : SP139487 MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VERBAS RESCISÓRIAS - SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA TRANSITADA EM JULGADO -

CONTROVÉRSIA ACERCA DO LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO JUDICIAL EFETUADO - AJUSTE DA

DIRPF 2004 EFETUADA DE OFÍCIO PELA UNIÃO FEDERAL - DECISÃO QUE REJEITA A ALEGAÇÃO

DE DECADÊNCIA E ACOLHE A PRETENSÃO DA UNIÃO PARA AUTORIZAR À PARTE AUTORA O

LEVANTAMENTO DO VALOR APRESENTADO E A CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO DO SALDO

REMANESCENTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É de se ter em conta que se apresenta como no mínimo discutível a possibilidade de a Receita Federal proceder

ao ajuste de declaração de imposto de renda do contribuinte no âmbito de ação judicial transitada em julgado,

posto que tal expediente extravasa o objeto da ação e, pior, instaura indevido incidente judicial próprio de ser

dirimido na via administrativa.

2. A propósito, vale lembrar que o Fisco dispõe de amplos mecanismos extrajudiciais de fiscalização e

arrecadação, sendo inapropriada a pretensão da União de se "aproveitar" da via judicial aberta pelo contribuinte

para rever o lançamento por este efetuado.

3. Assim, questões tais como a decadência e prescrição devem ser agitadas na via administrativa, caso haja revisão

do lançamento naquela sede; a discussão a ser aqui dirimida deve se limitar ao destino do depósito judicial e isso

de acordo com o que restou decidido nos autos.

4. No caso houve parcial procedência do pedido para declarar a não incidência de imposto de renda sobre "férias

vencidas rescisão" e "1/3 férias rescisão", mas ao que parece o depósito judicial abarcou, além destas, outras

verbas que a final foram reconhecidas como tributáveis ("gratificação por tempo de serviço" e "férias indenizadas

não quitadas").

5. Logo, cabe ao contribuinte o levantamento do montante correspondente às verbas das quais ele se sagrou

vencedor; ao Fisco, as demais. Todavia, a apuração destes valores deve se dar nos autos de origem.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido para que se defina, nos autos originais, o montante devido a cada

uma das partes segundo a respectiva sucumbência.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014632-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00329584820034036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014632-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FRANCISCO APARECIDO DE JESUS GOMES

ADVOGADO : SP311089 ELTON POIATTI OLIVIO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GABRIEL DA ROCHA e outro

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Tres Fronteiras SP

PROCURADOR : SP311498 MARCIO CEZAR MORAIS DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186586 NAIARA SANTINI NOGUEIRA e outro
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EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO

INSTRUMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SHOWS

ARTÍSTICOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ILEGITIMIDADE DO ARTISTA QUE NÃO ASSINOU O

CONTRATO - RECURSO PROVIDO.

1. O Ministério do Turismo e a Prefeitura Municipal de Três Fronteiras/SP firmaram convênio objetivando a

realização da "1ª FACIC - Feira Agropecuária, Comercial, Industrial e Cultural de Três Fronteiras/SP"; parte dos

recursos foi utilizada pela Prefeitura Municipal de Três Fronteiras/SP para a contratação de shows das duplas

sertanejas Gian e Giovani e Chico Rey e Paraná, por meio da empresa Gilberto & Eliane Estrutura Tubolares

Ltda, representada por GILBERTO GOMES DE SOUZA, mediante processo de inexigibilidade de licitação.

2. O acordo foi formalizado em contrato assinado pelo Prefeito FLÁVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA

(contratante) e por GILBERTO GOMES DE SOUZA (contratado). Entretanto, na qualificação das partes,

FRANCISCO APARECIDO DE JESUS GOMES - ora agravante - constou como proprietário da empresa

Gilberto & Eliane Estrutura Tubolares Ltda.

3. FRANCISCO APARECIDO DE JESUS GOMES, na verdade, é o artista conhecido como Chico Rey, da dupla

sertaneja Chico Rey e Paraná.

4. A Prefeitura Municipal de Três Fronteiras/SP, inclusive, elaborou um termo de retificação do contrato para

constar que o representante da empresa Gilberto & Eliane Estrutura Tubolares Ltda é GILBERTO GOMES DE

SOUZA.

5. O agravante não é/foi proprietário/representante da empresa Gilberto & Eliane Estrutura Tubolares Ltda.

6. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016706-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PARTE RÉ : VINICIUS BUZO VILALVA

ADVOGADO : SP243591 RODNEY RUDY CAMILO BORDINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002591420124036124 1 Vr JALES/SP

2014.03.00.016706-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MODESTO E RAMOS DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA e outros

: JOAO MARCOS RAMOS

: MARCIO MODESTO

ADVOGADO : SP317041 BRUNO DA SILVA OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039131320104036113 2 Vr FRANCA/SP
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TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIOS -

ENCERRAMENTO DA FIRMA DE MODO CORRETO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO NA

PARTE CONHECIDA. 

1. A empresa agravante não detém legitimidade recursal para impugnar a decisão que incluiu os sócios no polo

passivo da execução fiscal. Não se conhece do recurso em relação à empresa. 

2. No caso dos autos o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios deu-se com fundamento na

presumida dissolução irregular da empresa que não foi localizada no endereço declinado na inicial quando do

cumprimento do mandado de constatação.

3. Na excepcionalidade do caso dos autos a mera não localização da empresa não é signo de dissolução irregular

já que os sócios aparentemente diligenciaram pelo correto encerramento da firma, com observância das

formalidades exigíveis.

4. Nenhum outro fato foi imputado para caracterizar a responsabilidade de terceiros-sócios, nos moldes do artigo

135 do Código Tributário Nacional, e o mero inadimplemento não consubstancia infração à lei.

5. Agravo provido na parte conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento na parte

conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017186-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RASTREAMENTO E O

BLOQUEIO ELETRÔNICO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS OU VALORES DEPOSITADOS EM

CONTAS BANCÁRIAS E DEPÓSITO JUDICIAL - PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS -

NECESSIDADE DE FORMALIZAÇÃO DO ATO DE CONSTRIÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1. O rastreamento e o bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias,

com a utilização do convênio BACENJUD (art. 655-A do CPC) são providências acautelatórias que visam dar

eficácia à penhora sobre dinheiro, a qual será formalizada somente com a transferência dos valores à disposição

do Juízo da execução.

2. Ainda que no caso concreto o executado tenha pleiteado o levantamento dos valores - pressupondo,

evidentemente, a ciência do bloqueio judicial - não há como tomar este evento como deflagrador do prazo para

oposição de embargos em razão da necessidade de formalização do ato de constrição.

3. "Feito depósito em garantia pelo devedor, deve ser ele formalizado, reduzindo-se a termo. O prazo para

2014.03.00.017186-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MAURO MARIO SCIANCALEPRE

ADVOGADO : SP233229 THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : MATERIA PRIMA IND/ E COM/ DE ARTIGOS PARA VE

: CLAYTON SCIANCALEPRE

: SHEILA SCIANCALEPRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00063329820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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oposição de embargos inicia-se, pois, a partir da intimação do depósito." (EREsp 1062537/RJ, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/02/2009, DJe 04/05/2009)

4. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017432-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -

ARRESTO DE BENS DETERMINADO NO DESPACHO INICIAL - LIBERAÇÃO DE VALORES

BLOQUEADOS - RECURSO PROVIDO.

1. No despacho inicial o d. juiz da causa acolheu o pleito da exequente para prontamente ordenar o arresto de bens

em ação executiva fiscal antes da citação do devedor, sob a justificativa de garantir a efetividade da ordem de

constrição e também em razão do caráter preferencial do dinheiro sobre o objeto da penhora.

2. Em sede de execução fiscal o arresto de bens é expressamente regulado por disciplina específica (artigo 7º, III,

da Lei nº 6.830/80) que incide apenas quando o executado não tem domicilio certo ou dele se oculta. Precedentes

das Turmas que compõem a 2ª Seção desta Corte. 

3. No caso dos autos não restou configurada a hipótese legalmente prevista já que até o momento não houve

demonstração de empecilhos a normal e imediata citação do devedor. 

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018670-76.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.017432-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GONCALVES E RIBEIRO REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA

ADVOGADO : SP140387 ROGERIO COSTA CHIBENI YARID e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00004218920144036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO JUDICIAL - PRAZO

PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - NECESSIDADE DE FORMALIZAÇÃO DO ATO DE CONSTRIÇÃO -

RECURSO PROVIDO.

1. "Feito depósito em garantia pelo devedor, deve ser ele formalizado, reduzindo-se a termo. O prazo para

oposição de embargos inicia-se, pois, a partir da intimação do depósito." (EREsp 1062537/RJ, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/02/2009, DJe 04/05/2009)

2. Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019006-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - IPI - INCLUSÃO DE SÓCIOS -

ART. 8º DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - RECURSO PROVIDO.

1. A empresa falida está legalmente impedida de comparecer em juízo, em seu nome, na defesa de direito alheio

(sócios incluídos na execução). Contraminuta que não se conhece.

2. A teor do art. 124, II, do CTN c/c art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, "são solidariamente responsáveis com o

sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito

2014.03.00.018670-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JANICE SOUZA MARQUES

ADVOGADO : SP098565 JOSE AREF SABBAGH ESTEVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025006920134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.019006-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00091543819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto

sobre a renda descontado na fonte".

3. É correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de IPI, já que o não-

pagamento revela mais que inadimplemento, mas também o descumprimento do dever jurídico de repassar ao

erário valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros, tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto

na Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade prevista no artigo 135 do CTN (infração a lei).

4. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da contraminuta e dar provimento ao agravo

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019023-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -

REQUERIMENTO DO AUTOR DE LIBERAÇÃO DOS VALORES REFERENTES AO OFÍCIO

REQUISITÓRIO EXPEDIDO EM SEU FAVOR - DECISÃO QUE DETERMINA O AGUARDO DAS

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELO JUÍZO DA COMARCA DE BARUERI/SP, NO TOCANTE A

PENHORA A SER LAVRADA NO ROSTO DOS AUTOS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL QUE

IMPEÇA O LEVANTAMENTO DE VALORES - RECURSO PROVIDO.

1. Não existindo constrição formalizada ou sequer ordenada pelo Juízo onde tramita a execução fiscal, não há

fundamento legal que impeça o levantamento de valores que eventualmente se encontrem à disposição da

agravante nos autos de ação ordinária que se situa em fase de cumprimento de sentença.

2. A privação de direitos depende do devido processo legal (art. 5º, LIV da Constituição) e nem mesmo o "poder

geral de cautela" do Juiz legitima a medida postulada pela Fazenda se não existirem elementos que a recomendem,

pois aquele poder não se confunde com arbítrio.

3. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2014.03.00.019023-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SOLUCOES INTEGRADAS DE MARKETING E COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : SP172187 KARLA MEDEIROS CAMARA COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00511267419984036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020515-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO

- RECURSO PROVIDO. 

1. A decisão proferida no agravo de instrumento nº 0026977-24.2011.4.03.0000, que determinou o

redirecionamento da execução fiscal em face do ora agravante, não fez coisa julgada em relação ao sócio porque

este não teve oportunidade de se manifestar naqueles autos.

2. Assim, a questão acerca da ilegitimidade passiva não resta preclusa em relação ao sócio, sendo ainda admissível

a discussão do tema por meio de exceção por se tratar de matéria de ordem pública e não demandar dilação

probatória.

3. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado

sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que

desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

4. Reconhecida a ilegitimidade passiva do excipiente/agravante, devida a condenação da exequente em verba de

sucumbência em razão do acolhimento da exceção de pré-executividade, porquanto houve a necessidade de o

agravante constituir advogado para defender-se em Juízo bem como em observância ao princípio da causalidade.

5. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023686-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EVALDO JOSE BURCOSKI

ADVOGADO : SP166178 MARCOS PINTO NIETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SERTA RECURSOS HUMANOS LTDA e outro

: CLEIDIONE GALVAO ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00187523520074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023686-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IND/ E COM/ VIDRONOVO IMP/ E EXP/ LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º, DO CPC.

PRETENDIDO O DESBLOQUEIO DOS VALORES CONSTRITOS VIA BACENJUD. NOMEAÇÃO DE

BENS PELO DEVEDOR. REJEITADA EM OBSERVÂNCIA À ORDEM LEGAL DO ART. 11 DA LEF.

RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A pretensão da parte agravante não tem a mínima justificativa válida, porque na gradação do artigo 655 do

Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para

localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655/A, inexistindo na lei qualquer condicionamento no

sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição "antes" do dinheiro.

2. Considerando que no caso dos autos o bloqueio BACENJUD foi efetuado após a citação do devedor e o

decurso de prazo para pagamento ou garantia por meio de depósito ou fiança, não assiste razão à agravante quanto

à necessidade de pedido da exequente.

3. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023836-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA EM

FACE DOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ILEGITIMIDADE DA

ADVOGADO : SP162486 RONALDO ANTONIO DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055259020134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.023836-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BIOVIP PLANOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP136478 LUIZ PAVESIO JUNIOR

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

PARTE RÉ : SAID MOHAMAD MAJZOUB e outro

: ADNAN ALI SALMAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030202520114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2607/2676



AGRAVANTE PARA QUESTIONAR O DECISUM. DIREITO ALHEIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O despacho proferido pelo d. juízo de 1ª instância alojou no pólo passivo da demanda executiva estranhos à

responsabilidade do devedor direto.

2. A empresa agravante não possui legitimidade para questionar o "decisum" na medida em que a recorrente busca

defender em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável em face da norma do artigo 6º do Código de Processo

Civil

3. A parte agravante está legalmente impedida de comparecer em juízo, em seu nome, na defesa de direito alheio

(sócio incluído na execução).

4. Ainda: "...a empresa co-executada está legalmente impedida de comparecer em juízo, em nome próprio, na

defesa de direito alheio de seus sócios, razão pela qual sequer legitimidade ativa possui a recorrente para

impugnar a decisão em apreço, nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil" (TRF 3ª Região, PRIMEIRA

TURMA, AI 0030436-05.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

julgado em 21/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2011 PÁGINA: 281).

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023966-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL. NÃO

VERIFICADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A litispendência significa a renovação de demanda já em curso, o que envolve, conforme o parágrafo 2º do

artigo 301 do Código de Processo Civil, as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

2. Os pedidos na anulatória e na execução são obviamente distintos, até porque os envolvidos na relação de direito

material subjacente encontram-se em situações diversas conforme se trate de uma ou outra.

3. Embora haja quem ainda diga que essa conexão existe (AgRg no AREsp 129.803/DF, Rel. Ministro ARI

PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 15/08/2013), mesmo que houvesse não seria

caso de reunião de casos porquanto a Vara de Execuções Fiscais de Santos detém competência funcional absoluta

(Prov. 343/2012/CJF-3ª Região).

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2014.03.00.023966-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

PROCURADOR : SP073252 DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098618920124036104 7 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024065-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. REGISTRO PROFISSIONAL

COM A RUBRICA "ATUAÇÃO PLENA". RECURSO IMPROVIDO.

1. A Lei nº 9.696/98, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de educador físico, não traz qualquer

distinção entre os profissionais bacharelados e licenciados.

2. A Lei nº 9.394/96, bem como as Resoluções editadas pelo Conselho Nacional de Educação, especialmente as

Resoluções CNE/CP nº 01/2002, CNE/CP nº 02/2002 e CNE/CES nº 07/2004, não se prestam a impor limitações

ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares da graduação, carga horária e tempo

de sua duração.

3. Deve ser reconhecido o direito do agravante de atuar de forma plena nas atividades relativas ao curso de

Educação Física, sendo-lhe garantido o livre exercício da profissão, nos termos do artigo 5º, inciso XIII, da

Constituição Federal.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024399-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

PROCURADOR : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

AGRAVADO(A) : ELIEL CALAZANS FERREIRA

ADVOGADO : PE019375 FERNANDA DANIELE RESENDE CAVALCANTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045872820144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2014.03.00.024399-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AGRO BERTOLO LTDA - em recuperação judicial
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO

INTERPOSTO CONTRA SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 520,V, DO CPC. EXCEPCIONALIDADE NÃO VERIFICADA. RECURSO

NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior

Tribunal de Justiça, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o que é o caso dos

autos.

2. O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo.

3. Em que pese haver alguma discussão sobre a atribuição de efeito suspensivo aos próprios embargos, ela não

pode ser confundida com o efeito a ser atribuído ao recurso interposto contra a sentença que os julga. São

situações diferentes, inexistindo norma especial na LEF dando regência aos peculiares efeitos da apelação. A

norma aplicável é a geral, isto é, o art. 520, V, do CPC.

4. Ainda, deve-se levar em conta que a expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo não se

pode perder de vista o princípio da efetividade da jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo,

quando não houver razão maior que justifique sua suspensão.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024651-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10001526420148260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

2014.03.00.024651-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARCELO DONIZETI SQUARIZE -ME e outro

: MARCELO DONIZETE SQUARIZE

ADVOGADO : SP257240 GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013986320144036113 3 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE

RECEBEU OS EMBARGOS SEM SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Insurge-se a parte agravante contra a decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem suspensão do

curso da ação executiva fiscal.

2. Tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a

respeito dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que

os que forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (art. 739-A), salvo a hipótese do § 1º

do artigo 739-A. Precedentes do STJ.

3. O juízo da execução fiscal encontra-se aparentemente garantido por penhora suficiente, contudo não se

vislumbram a relevância nos fundamentos invocados ou a existência de perigo de grave dano que impeçam o

prosseguimento do feito executivo.

4. Ausentes os requisitos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil, para fins de atribuição de efeito

suspensivo aos embargos, impõe-se o prosseguimento da ação executiva fiscal.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025539-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGADA CONEXÃO ENTRE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

E EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DAS AÇÕES NO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A alegação de incompetência rationae loci fundada em supostas conexão e continência (execução fiscal e ação

anulatória) deve ser objeto de exceção de incompetência conforme a regra expressa do art. 112 do CPC.

2. Não pode a parte interessada manejar a pretensão de deslocar o feito para outro juízo, de outro modo, através do

que chamou de "incidente de prejudicialidade externa".

3. Ora, uma possível reunião dos feitos dar-se-ia corretamente entre os embargos do executado e a ação

anulatória, por ambos serem processos de conhecimento, de mérito a respeito da existência e da validade de um

crédito tributário. Óbvio que inexiste conexão entre a execução fiscal e a ação anulatória, já que são processos

2014.03.00.025539-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ARMAVALE ARMAZENS GERAIS DO VALE DO PARAIBA LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10016074320148260292 A Vr JACAREI/SP
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distintos de naturezas distintas onde são invocadas tutelas jurisdicionais de espécies diferentes. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027380-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

GLOSA DE DESPESAS MÉDICAS. PROVA DO EFETIVO PAGAMENTO. CONTRIBUINTE NÃO

APRESENTOU DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA AUTORIDADE LANÇADORA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INEXISTÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA NAS

ALEGAÇÕES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Nos moldes do estabelecido pelo caput do art. 73, do Decreto n.º 3.000/99, todas as deduções estão sujeitas a

comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.

2. Apesar de regularmente intimado, o contribuinte compareceu às dependências da Receita Federal para prestar

esclarecimentos acerca das divergências apontadas, mas não apresentou os documentos solicitados, o que mais

infirma a alegada verossimilhança de suas alegações.

3. A concessão in limine de tutelas deve ser excepcional, reservada aos casos em que não há sacrifício ao

contraditório e a ampla defesa. Para isso o direito afirmado pelo interessado deve se apresentar em alto grau de

probabilidade não apenas em função de seus argumentos, mas também do acervo demonstrativo que ele consegue

reunir até o momento em que o invoca perante o Judiciário para obter a tutela de urgência. Se essa densidade não

é visível primu ictu oculi, descabe a invocação do art. 273 do CPC.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2014.03.00.027380-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CARLO ALBERTO LENZI

ADVOGADO : SP274557 BERENICE DA CUNHA PRADO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010951920144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028458-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE

ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. LIMINAR SATISFATIVA. ARTIGO 1º, § 3º, DA LEI Nº

8.437/92. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Tanto a liminar rogada em 1ª instância quanto o presente Agravo de Instrumento possuem natureza plenamente

satisfativa do intento da recorrente (cancelamento do arrolamento de bens e direitos, com baixa nos órgãos de

registro).

2. O disposto no art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 estabelece que não será cabível medida liminar contra o Poder

Público que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, referindo-se logicamente a liminares satisfativas

irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante,

em caso de sua revogação (STJ: REsp 664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230).

3. Ora, se a teor do entendimento pacificado no STJ a liminar exauriente não poderia ser concedida em 1ª

Instância, certo é que o presente agravo - que deseja exatamente o contrário - acha-se em confronto aberto com a

jurisprudência daquela Corte (cfr. também, no âmbito das Seções: AgRg no MS 16.136/DF, Rel. Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011 - AgRg no MS

15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 17/03/2011 - AgRg

no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011).

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028540-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028458-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GABRIEL PICOLO FILHO

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00183401520144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028540-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WLADIMIR CARDOSO GOMES FERRAZ
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, MANTENDO-SE A DECISÃO

UNIPESSOAL DO RELATOR QUE ADOTOU A TÉCNICA PER RELATIONEM. 

1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no art. 557 do CPC, que adotou a técnica per

relationem amplamente utilizada nas Cortes Superiores.

2. O deferimento de um pedido, liminarmente, exige, não apenas a relevância dos fundamentos, mas também a

comprovação de que a não concessão da medida acarretará a ineficácia do provimento jurisdicional definitivo, se

este vier a ser concedido ao final da Ação. Neste aspecto, é oportuno ressaltar que a possibilidade de ineficácia do

provimento não se confunde com um fato que representa um inconveniente aos interesses da Parte, nem mesmo

com sua intenção de se furtar ao aguardo do regular trâmite da Ação.

3. Existe uma Ação de Execução Fiscal em curso, perante a 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo,

desde 18.12.2012 (autos nº 0055338-95.2012.403.6182), na qual já foi até apresentada Exceção de Pré-

Executividade. Contudo, a presente Ação Anulatória foi proposta somente em 17/09/2014 (fl. 02), de sorte que o

extenso lapso temporal transcorrido torna assaz precária a urgência alegada. Além disso, a propositura da presente

ação está a demonstrar a vontade de discutir a mesma questão perante dois juízos diferentes, o que viola o

princípio do juiz natural, e será objeto de análise oportuna.

4. A concessão in limine de tutelas deve ser excepcional, reservada aos casos em que não há sacrifício ao

contraditório e a ampla defesa. Para isso o direito afirmado pelo interessado deve se apresentar em alto grau de

probabilidade não apenas em função de seus argumentos, mas também do acervo demonstrativo que ele consegue

reunir até o momento em que o invoca perante o Judiciário para obter a tutela de urgência. Se essa densidade não

é visível primu ictu oculi, descabe a invocação do art. 273 do CPC.

5. Todos os requisitos para a concessão da tutela antecipada devem estar presentes de maneira concomitante, não

sendo este o caso dos autos, onde o grau de insegurança na causa petendi do pleito antecipatório é evidente.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33783/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021195-80.2009.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP308584 THAIS CATIB DE LAURENTIIS e outro

: SP301523 HENRIQUE CAMPOS GALKOWIGZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00169796020144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.021195-3/SP
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DECISÃO

Tendo em vista a concordância do INSS, homologo a habilitação dos filhos da autora falecida, MARIA

APARECIDA MACIEL, JOÃO MACIEL e LUCIDIO MACIEL, nos termos do artigo 1059 do Código de

Processo Civil e do artigo 292 e seguintes do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Anote-se.

À UFOR para as providências cabíveis.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010472-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 356: Oficie-se o INSS para que providencie, em 10 dias, o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela,

nos termos em que deferida às fls. 276/279.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012834-69.2012.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA PEREIRA MACIEL

ADVOGADO : SP066046 JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

No. ORIG. : 08.00.00041-2 3 Vr PENAPOLIS/SP

2010.61.83.010472-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO RIBEIRO DE AMORIM

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANGELICA B B SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104726720104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.012834-9/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação cautelar incidental com pedido de liminar, ajuizada por José Geraldo Arantes, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 800 do Código de Processo Civil,

objetivando a implantação imediata do benefício previdenciário do auxílio-doença.

Alega a parte autora que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício, devendo ser concedida a

liminar. Requer, por fim, os benefícios da justiça gratuita.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Tendo em vista a decisão prolatada nos autos da ação principal, julgando procedente o pedido, resta evidenciada a

perda de objeto da presente medida cautelar.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. RECURSO PRINCIPAL

JULGADO. PERDA DE OBJETO.

1. O julgamento do recurso principal implica a perda de objeto da Medida Cautelar que a ele visava conferir

efeito suspensivo, bem como do Agravo Regimental contra a decisão que extinguiu a Medida Cautelar.

2. Agravo Regimental prejudicado." (AgRg na MC 12.478/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 24/03/2009)

 

Ante o exposto, a teor do artigo 33, inciso XII, do Regimento deste Egrégio Tribunal c/c o artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADA a medida cautelar, por perda superveniente do objeto,

extinguindo o processo sem resolução do mérito.

 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em razão da condição da autora de beneficiária da justiça gratuita.

 

Traslade-se cópia do inteiro teor desta decisão para os autos da Ação Principal (AC nº 2012.03.99.012835).

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GERALDO ARANTES

ADVOGADO : SP128852 SILVANA CAETANO THOMAZ DE GODOY

No. ORIG. : 06.00.00105-2 3 Vr RIO CLARO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012835-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença que julgou procedente

o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da

prolação da r. sentença, além de custas processuais e de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos

termos do art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. Honorários periciais fixados em 03 (três) salários

mínimos. 

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que a parte autora não faz jus ao recebimento dos benefícios

pleiteados. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários periciais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que o segurado comprovou sua condição de segurado. 

 

Portanto, ao ajuizar a ação, em 19/01/2007, o autor mantinha a sua condição de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

2012.03.99.012835-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GERALDO ARANTES

ADVOGADO : SP128852 SILVANA CAETANO THOMAZ DE GODOY

No. ORIG. : 07.00.00007-7 3 Vr RIO CLARO/SP
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A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 38/40, que atestou ser o autor portador de

hipertensão arterial e sequela de acidente vascular cerebral com déficit motor à esquerda, estando incapacitado de

forma total e permanente para a função de eletricista.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, com termo inicial conforme fixado na r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

 Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários periciais, conforme fundamentação

acima, mantida, no mais, a r. sentença, recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038134-96.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.038134-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MANOEL MICIAS DE MACEDO

ADVOGADO : MS002600 WALTER CARBONARO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG104963 FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORA MS

No. ORIG. : 11.00.12913-1 1 Vr ITAPORA/MS
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Trata-se de ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural no período alegado na inicial,

condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial de 100% do

salário benefício, a partir da data da citação. 

Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária nos

termos da Lei 11.960/09, além de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Sentença submetida ao reexame necessário.

É o relatório.

DECIDO.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/ contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de contribuição

previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/

contribuição:

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/ contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/ contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos,

para as mulheres;

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/ contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para

as mulheres.

Atividade rural 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra
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inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural , por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

O CASO CONCRETO

Por sentença reconheceu-se tempo de serviço rural sem registro, de janeiro de 1.970 a novembro de 1.981 e de

janeiro de 1.982 a novembro de 1.989 que, somados aos registrados na CTPS e reconhecidos pelo INSS

permitiram a concessão da aposentadoria da parte autora.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade rural nos

períodos acima mencionados.

A parte autora anexou documentos de fls. 10/51, dos quais destaco:

Certidão de casamento celebrado em 1.983.

Documento do Instituto Brasileiro da Reforma Agrária de 1.970.

Cédula de crédito rural de 1.971.

Documentos relativos a produtos agrícolas dos anos de 1.982 e 1.989.

Nos referidos documentos a parte autora e seu genitor são qualificados como agricultor/lavrador.

A oitiva das testemunhas mostrou-se coerente com os fatos alegados na inicial.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, tenho como

comprovado os períodos de janeiro de 1.970 a novembro de 1.981 e de janeiro de 1.982 a novembro de 1.989

devendo ser procedida a contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei

8.213/91.

Os períodos registrados em CTPS e reconhecidos pelo INSS são suficientes para garantir o cumprimento da

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desta forma, computando-se o período de atividade rural ora reconhecido e somando-se os demais períodos

constantes da CTPS da parte autora até o advento da EC nº 20/98, não perfazem o tempo de serviço exigível no

artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo

9º, que assim dispõe:

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento. 
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§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC

nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado.

Computando-se os períodos de trabalho reconhecidos e os registrados até a data do requerimento administrativo,

perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

contribuição.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença relativa à concessão do benefício, a ser calculado segundo a

legislação vigente.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da r. sentença,

conforme entendimento desta Turma, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação.

Consectários legais na forma acima especificada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado MANOEL MICIAS DE

MACEDO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB 22/09/2011 - fl. 53 (data da citação) e renda

mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023802-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023802-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ELIZA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP255160 JOSE ANDRE MORIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face de decisão que, em sede de ação previdenciária, objetivando a concessão de benefício assistencial, deferiu a

tutela antecipada.

Verifica-se da consulta ao sistema informatizado desta Corte que foi proferida sentença nos autos principais, o que

evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024490-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0029998.03.2014.403.0000, não

conheço deste recurso.

Int.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025046-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00035144820144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.024490-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP219456 ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 00051808720138260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2014.03.00.025046-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : KEVELLYN REBECA FONSECA MANCINI incapaz e outros

: RUAN MIGUEL FONSECA MANCINI incapaz

ADVOGADO : SP196090 PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO SANTOS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KEVELLYN REBECA FONSECA MANCINI e RUAN

MIGUEL FONSECA MANCINI, menores e representados por sua genitora JÉSSICA PÁDMA FONSECA

MANCINI contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária visando à concessão do

benefício de auxílio-reclusão, que indeferiu a antecipação da tutela.

Às fls. 64/65 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Conforme se verifica do movimento processual anexo e que desta fica fazendo parte integrante, o MM. Juiz a quo

reconsiderou a decisão agravada, deferindo a antecipação da tutela a favor dos ora agravantes, o que evidencia a

perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 557 do Código de Processo Civil, por carência

superveniente.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029427-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSMAR ANGELO MARTINS contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que concedeu à parte autora o prazo de 10 (dias) para emendar a inicial,

especificando o valor da cada parcela do pedido, sob pena de indeferimento da inicial.

Verifica-se da consulta processual anexa que foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda

do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

REPRESENTANTE : JESSICA PADMA FONSECA MANCINI

AGRAVANTE : JESSICA PADMA FONSECA MANCINI

ADVOGADO : SP196090 PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 00040827720148260101 1 Vr CACAPAVA/SP

2014.03.00.029427-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : OSMAR ANGELO MARTINS

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00025367220144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031950-17.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Da análise dos autos, verifico que o agravante não colacionou aos autos a cópia integral da decisão agravada, o

que impede o conhecimento do recurso, a teor do art. 525, I, do CPC.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, INCISO I, DO CPC.

1. A teor do contido no art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, a cópia integral da decisão agravada é

peça essencial para a formação do instrumento, sem a qual deve ser negado seguimento ao recurso.

2. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI 512920, Rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJF3 CJ1 DATA:

09/01/2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. PEÇA OBRIGATÓRIA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória ao

exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa.

2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso

sem peça obrigatória à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão consumativa, impedindo a

regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo formal, em casos que tais.

3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a cópia integral da decisão agravada, peça de

juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento,

não havendo que se falar, portanto, em violação a quaisquer dos preceitos legais e princípios constitucionais

invocados.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 503906, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 CJ1 DATA: 09/08/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DOCUMENTO NÃO AUTENTICADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525,

INCISO I DO CPC. 1. A alegação de que não fora autenticada documentação juntada ao agravo de instrumento,

para instrução do recurso não foi objeto da decisão proferida às f. 108-108v, não merecendo ser conhecida. 2. A

teor no contido no art. 525, inciso I do Código de Processo Civil a cópia integral da decisão agravada é peça

essencial para a formação do instrumento, sem a qual deve ser negado seguimento ao recurso." (TRF/3, 2ª

Turma, AI n.º 413723, rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 09/11/2010, DJF3 18/11/2010, p. 330).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA.

ARTIGO 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. O agravo de

instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do Código

2014.03.00.031950-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOANA FRANCISCA EPIFANIO

ADVOGADO : MS012319 FELIPE CAGLIARI DA ROCHA SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00024798620144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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de Processo Civil, sem os quais não é possível o conhecimento do agravo pelo Tribunal. 2. As peças obrigatórias

devem acompanhar a petição de interposição do agravo de instrumento , não sendo admissível oportunizar à

parte prazo para juntada das peças faltantes, já que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão

consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 3. Agravo legal improvido." (TRF/3, 1ª Turma, AI n.º

399520, rel. Juíza Fed. Conv. Silvia Rocha, j. 24/08/2010, DJF3 02/09/2010, p. 249).

 

Assim sendo, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível, de

acordo com o disposto no artigo 557, caput, do referido diploma legal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032066-23.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que fixou os honorários advocatícios em 5% do valor

da execução.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da certidão de intimação

da decisão agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

2014.03.00.032066-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUCIA AMORIM DE FIGUEIREDO SANTOS

ADVOGADO : MS005679 LUIS CLAUDIO LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 00031178920108120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032131-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão de fls. 59, proferida pelo MM. Juízo a quo, que indeferiu o pedido de fls. 53/55, objetivando a

revogação da decisão de fls. 41/44, que determinou a instauração de inquérito policial para apuração de crime de

desobediência, considerando que a decisão antecipatória não foi cumprida.

Da análise dos autos, verifico que às fls. 41/43 foi proferida decisão determinando a extração de cópias integral

dos autos e a sua remessa à Delegacia da Polícia Federal de Araraquara, para instauração de inquérito policial

visando a apuração da prática de crime de desobediência pelo Chefe da Equipe de Atendimento de Demandas

Judiciais.

Observo, ainda, que a decisão apontada como agravada no presente recurso (fl. 59) apenas manteve o despacho

anterior, indeferindo o pedido de sua revogação.

É pacífico o entendimento na jurisprudência de que o mero pedido de reconsideração não tem o condão de

interromper ou suspender o prazo recursal.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO.

INTEMPESTIVIDADE. 1. O pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição

de agravo de instrumento, que deve ser contado a partir do ato gerador do inconformismo. 2. In casu, o primeiro

despacho proferido em 07 de janeiro de 2008 (e-STJ fls. 178/179) detinha cunho decisório, tendo o magistrado se

manifestado sobre o requerido pelos recorrentes. Inclusive, os mesmos reconhecem isso em seu petitório de e-STJ

fls. 192/194 quando afirmam que, verbis: "Este r. Juízo indeferiu o pedido dos autores Elson, Sofia e Vitor, sob o

fundamento de que os depósitos judiciais já haviam sido levantados. Há equívoco nessa decisão (...)" e ao final,

reconhecendo o caráter de decisão interlocutória, requereu "caso não seja esse o entendimento, seja a presente

recebida como agravo retido". Portanto, interposto recurso de agravo de instrumento somente após o segundo

2014.03.00.032131-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO LUIZ CARDOSO

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 00020068620138260660 1 Vr VIRADOURO/SP
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pronunciamento do magistrado, é notória a intempestividade do mesmo. 3. A doutrina assevera que "Tanto a

doutrina quanto a jurisprudência ensinam que o simples pedido de reconsideração não ocasiona a interrupção

nem a suspensão do prazo recursal" (in Souza, Bernardo Pimentel. Introdução aos recursos cíveis e à ação

rescisória. São Paulo, Saraiva, 2009, p.123) 4. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, 1ª T, AGRESP nº 1202874, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/10/2010, DJE Data:03/11/2010).

 

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Intempestividade. Pedido de reconsideração. Ausência de

interrupção do prazo recursal. - O pedido de reconsideração, por não ter natureza recursal, não suspende e nem

interrompe o prazo para interposição do recurso cabível. Agravo não conhecido". 

(STJ, 3ª T, AGA nº 1141839, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 23/03/2010, DJE DATA:06/04/2010).

 

O presente recurso foi interposto somente em 17/12/2014, ou seja, após ultrapassado o prazo legal, haja vista que

a decisão que daria ensejo à interposição de agravo de instrumento foi a proferida às fls. 41/44, a respeito da qual

o agravante foi intimado em 11/06/2014 (fls.49).

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade, a teor do art. 522, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032313-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a suspensão do processo por 90

(noventa) dias para que a agravante providenciasse novo pedido administrativo do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da decisão agravada e da

respectiva certidão de publicação, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

2014.03.00.032313-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : APARECIDO DONIZETTI ALVES

ADVOGADO : SP286958 DANIEL JOAQUIM EMILIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 10007376220148260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032401-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão proferida em ação objetivando a concessão de Amparo Social, que deferiu a habilitação nos autos

em razão do falecimento da parte autora.

Sustenta o INSS que o benefício de Amparo Social tem caráter personalíssimo, sendo indevida a habilitação

deferida.

Decido.

Com efeito, a habilitação nos autos originários foi deferida para o fim de recebimento dos valores devidos pelo

INSS a título de atrasados, consoante condenação transitado em julgado, o que não desnatura o caráter

personalíssimo do benefício acima referido.

2014.03.00.032401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BENEDITO DO NASCIMENTO falecido

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

PARTE AUTORA : SEBASTIANA SILVA DEZIDERIO e outros

: JOSE MARCOS DO NASCIMENTO

: ROSANGELA DO NASCIMENTO

: WILSON DO NASCIMENTO

: ROSIMEIRE DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

PARTE AUTORA : FLAVIANE NASCIMENTO DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP

No. ORIG. : 00010604420068260213 1 Vr GUARA/SP
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Embora não se discuta o caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial, uma vez reconhecido o

direito ao amparo, os valores devidos e não recebidos em vida pelo beneficiário integram o patrimônio do de cujus

e devem ser pagos aos sucessores na forma da lei civil.

Assim, não há se falar na extinção do feito em razão do falecimento da parte autora, assegurando-se aos herdeiros

o recebimento das parcelas devidas até a data do óbito do autor, se assim reconhecido o direito ao benefício.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ÓBITO. PAGAMENTO DE VALORES ATRASADOS AO SUCESSOR. 1.

O benefício pleiteado tem caráter personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de óbito,

tampouco gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. 2. Os valores a que fazia

jus o titular e que não foram recebidos em vida integraram seu patrimônio, de modo a tornar possível a

transmissão aos herdeiros. 3. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 4. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 5. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 6. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 7. Agravo Legal a que se nega provimento. Acolhido o PARECER MINISTERIAL (fls. 187/188)

para homologar a habilitação e determinar a concessão dos valores atrasados do benefício pleiteado ate a data

da morte da parte autora." 

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, Proc. Apelação Cível nº 00011606320044036123, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/11/2012, Relator: Des. Fed. Fausto De Sanctis). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. VIABILIDADE. RECEBIMENTO DE PARCELAS DEVIDAS E NÃO PAGAS

AO BENEFICIÁRIO. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 23 DO DECRETO Nº 6.214/2007. 1.

O "Amparo assistencial" é benefício de pagamento continuado devido ao cidadão idoso, com 65 anos ou mais, e

do portador de deficiência, que não tenha como prover a própria alimentação e nem tê-la provida por sua

família. 2. Não obstante o caráter personalíssimo do benefício, o parágrafo único do artigo 23 do Decreto

6.214/2007 prevê a possibilidade de recebimento pelos herdeiros do valor referente às parcelas atrasadas, não

recebidas em vida pelo beneficiário. 3. Assim, nada obsta que os herdeiros venham a receber possíveis parcelas

que não foram pagas à beneficiária falecida, caso seja reconhecido em definitivo seu direito ao benefício.

Precedentes. 4. Agravo a que se nega provimento. (destaquei)". 

(TRF-3ª Região - 10ª Turma, Agravo de Instrumento nº 00204814220124030000, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/09/2012, Relator: Des. Fed. Walter do Amaral). 

"AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

HABILITAÇÃO. I- In casu, os filhos da falecida autora eram maiores de 21 anos à época do óbito, não mais

ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, deve ser deferida a

habilitação do viúvo. II- Não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício

assistencial acarreta a extinção do feito, tendo em vista a eventual existência de parcelas vencidas até a data do

óbito a serem executadas pelo herdeiro, caso seja dado provimento ao recurso de apelação da parte autora. III-

Agravo improvido" (destaquei).

(TRF-3ª Região - 8ª Turma, Apelação Cível nº 200203990464691, j. 20/06/2011, Relator: Des. Fed. Newton de

Lucca, DJF3 CJ1 Data: 30/06/2011, p. 1084). 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000235-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Da análise dos autos, verifico que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em

09/12/2014, sendo considerada data da publicação o primeiro dia útil subsequente, ou seja, o dia 10/12/2014 (fl.

58).

Contudo, o presente agravo de instrumento foi interposto somente em 08/01/2015, ou seja, após ultrapassado o

prazo legal de 10 (dez) dias.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade, a teor do art. 522, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33765/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003077-39.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

2015.03.00.000235-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : ELCIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00056169520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2001.61.83.003077-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200033 LUCIANA MAIBASHI NEI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO NEVES CONCEICAO e outros

: NAZARIO DIAS

: ANTON NAGEL

: NORBERTO MONTEIRO DE SANTANA

: PAULO VIANA DA SILVA
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DESPACHO

Fls.104/105. Defiro o pleito autárquico.

Intime-se o patrono dos sucessores da parte autora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, acoste aos autos

documentos pessoais dos cônjuges e suas respectivas procurações.

Decorridos, voltem-me.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000435-59.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença monocrática que julgou improcedente o pedido inicial.

Com a juntada das informações constantes no CNIS-DATAPREV, constatou-se o óbito dos seguintes autores:

OSWALDO RIBAS (fl. 151), MARIA ZESITA DE SOUZA (fl. 156), DULCE MELINHA SANTANA DE

SALES (fl. 159) e ARIZIA ZALLA (fl. 162).

Devidamente intimada para promover a habilitação de sucessores, foi certificado o decurso de prazo para o

atendimento à determinação de regularização processual do polo ativo.

Desta feita, resta configurada a perda superveniente da legitimidade "ad causam", um dos elementos da ação,

descritos no inciso VI do artigo 267 do CPC.

Ante o exposto, relativamente aos apelantes OSWALDO RIBAS, MARIA ZESITA DE SOUZA, DULCE

MELINHA SANTANA DE SALES e ARIZIA ZALLA declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos

termos do disposto no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de

apelação interposto ante a perda do seu objeto.

P.I.

: YOLANDA MARTINS

: ORLANDO BELLOTO

: NELSON MARQUI

: PASCHOALINO LANFREDI

: LUIZ JOSE VIEIRA

ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro

: SP106063 ANDREA ALEXANDER

2002.61.83.000435-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADEMAR ALVES DA SILVA e outros

: ARIZIA ZALLA

: CONCEICAO CAETANO DOS SANTOS

: CLAUDOMIRO GONCALVES

: DULCE MELINHA SANTANA DE SALES

: JOSEFA FERNANDES DE PAIVA

: MARIA ZEZITA DE SOUZA

: OSWALDO RIBAS

: PEDRO ZANON GHOVATTO

: WANDA BORGES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP181719A MARCELLO TABORDA RIBAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172261 NELSON DARINI JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Oportunamente, voltem-me conclusos para análise recursal no tocante aos demais autores.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061781-55.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença monocrática que julgou improcedente o pedido inicial.

Com a juntada das informações constantes no CNIS-DATAPREV, constatou-se o óbito dos seguintes autores:

GERALDO CARLOS DA COSTA, ARY MARCELINO DE OLIVEIRA, WALKER QUINTERO e MANOEL

CLEODON DE MEDEIROS.

ARY MARCELINO DE OLIVEIRA restou excluído da lide em Primeira Instância, como se depreende de fls.127

e 131.

Devidamente intimada para promover a habilitação de sucessores, foi certificado o decurso de prazo para o

atendimento à determinação de regularização processual do polo ativo.

Desta feita, resta configurada a perda superveniente da legitimidade "ad causam", um dos elementos da ação,

descritos no inciso VI do artigo 267 do CPC.

 

Ante o exposto, relativamente aos apelantes GERALDO CARLOS DA COSTA, WALKER QUINTERO e

MANOEL CLEODON DE MEDEIROS. declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto

no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação interposto

ante a perda de objeto.

P.I.

Oportunamente, voltem-me conclusos para análise recursal no tocante aos demais autores.

 

2003.03.99.015137-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GERALDO CARLOS DA COSTA e outros

: JOAO MAZI

: IVANI ANTONIA MONTEIRO

: JOSE MARIA FONSECA

: RAIMUNDO BERALDO DA SILVA

: ABILIO DE LEMOS

: WALKER QUINTEIRO

: MANOEL CLEDON MEDEIROS

ADVOGADO : SP141212 DUCLER SANDOVAL GASPARINI e outro

CODINOME : MANOEL CLEODON DE MEDEIROS

APELANTE : JOAO CHACON MORILHA

ADVOGADO : SP141212 DUCLER SANDOVAL GASPARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070043 ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.61781-1 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014039-53.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.151/152. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao BACENJUD para a localização da viúva do autor,

porquanto a providência cabe ao advogado.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051685-27.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 750,00, bem como custas e despesas processuais, exigíveis nos termos do art. 12, da Lei nº

1.060.50.

 

A parte autora apelou, pugnando pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2003.61.83.014039-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIO ROSA BATISTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP102409 JOSELI SILVA GIRON BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125170 ADARNO POZZUTO POPPI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.051685-0/SP

APELANTE : MARIA INACIA DE AQUINO

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00008-8 1 Vr DIADEMA/SP
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Em decisão proferida nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do CPC, foi negado seguimento ao agravo retido

interposto pela autora e dado provimento à sua apelação para julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. 

 

À decisão proferida, a parte autora interpôs embargos de declaração, recebido como agravo (CPC, art. 557, §1º)

em que requeria que o termo inicial do benefício fosse fixado a contar da data da cessação do auxílio-doença, e

não a contar da data do laudo médico pericial, como constou na decisão recorrida, ao qual a C. Décima Turma, à

unanimidade, negou provimento (fl. 166).

 

Interposto recurso especial pela parte autora, este teve a admissibilidade examinada pela Vice-Presidência desta

Corte (fl. 181/181vº), tendo sido determinado o retorno dos autos ao Relator para nova apreciação, por força do

art. 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o E. STJ, no julgamento do

Recurso Especial nº 1.369.165/SP (Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 26.02.2014, Dje de

07.03.2014), esposou o entendimento no sentido de que a citação válida informa o litígio, constitui em ora a

autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria

por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A decisão proferida nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, art. 557, §1º) fixou o termo inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez a contar da data do laudo pericial.

 

Entretanto, não merece subsistir a decisão nesse aspecto.

 

Com efeito, o E. STJ, no julgamento acima reportado, assentou o entendimento de que deve ser considerada a

citação válida como o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido na via judicial, quando

ausente a prévia postulação administrativa.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, em consonância com o entendimento sufragado no RESP nº

1.369.165/SP, reconsidero em parte a decisão de fl. 143/147, para fixar o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (03.10.2006 - fl. 69).

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da DIB do benefício de aposentadoria por invalidez para

03.10.2006.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005110-60.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.005110-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LEIKO NAKASHIMA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se o INSS a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, acoste informes do CNIS-DATAPREV relativos,

anoto, à parte autora da presente demanda.

Decorridos, voltem-me.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001004-34.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Claudio de Jesus, único herdeiro de Ademar de Jesus, cujo óbito

ocorreu em 19 de abril de 2009, conforme a cópia da certidão acostada à fl.203, acompanhada dos documentos

tendentes a comprovar a qualidade de herdeiro.

Instado, o INSS não se opôs ao pedido (fl.215).

É o relatório. 

Decido.

A habilitação deve ser feita nos moldes do artigo 1060 do Código de Processo Civil, que assim dispõe, "in verbis":

"Art. 1.060. Proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e independentemente de sentença quando:

I - promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento o óbito do falecido e a sua

qualidade;"

 

Desta feita, verificando-se a regularidade da documentação trazida aos autos, tendente a comprovar a qualidade de

herdeiro do autor, HOMOLOGO a habilitação requerida, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil

e do artigo 292 e seguintes do Regimento Interno desta egrégia Corte.

Anote-se. À UFOR para as devidas anotações e, após, retornem os autos conclusos para o regular andamento do

feito.

P.Int.

 

 

 

 

 

 

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.14.001004-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADEMAR DE JESUS

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000289-76.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Desistência

Defiro o pedido de fl.241, homologando a desistência do recurso interposto, para que surta os legais e devidos

efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028257-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do término da jurisdição deste Tribunal, a habilitação de herdeiros deverá ser providenciada em 1ª

2006.61.83.000289-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EMILIA SHIRAIWA

ADVOGADO : SP168584 SERGIO EMIDIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002897620064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.028257-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETHE SILVA

ADVOGADO : SP066046 JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA

No. ORIG. : 07.00.00022-7 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Instância.

Dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027221-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de renúncia da ação formulado pela parte autora à

fl.82.

Decorridos, voltem-me.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006193-94.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pleito autárquico.

Intime-se o patrono a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à habilitação de Mariana e Jaqueline, filhas

da parte autora.

Decorridos, voltem-me.

2009.03.99.027221-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA BATISTA

ADVOGADO : SP240351 ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA

No. ORIG. : 08.00.00127-7 2 Vr CASA BRANCA/SP

2009.61.11.006193-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA AUXILIADORA LOURENCO

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061939420094036111 3 Vr MARILIA/SP
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P.I.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006295-58.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.110. Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorridos, voltem-me.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014734-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se INSS e parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido à fls.73/345.

Fl.350. Informe ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cruzeiro/SP que a análise da existência de coisa

julgada pende de manifestação das partes, em obediência ao princípio da ampla defesa.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

2010.03.99.006295-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF028121 JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA DOS SANTOS VITAL

ADVOGADO : MS004715 FRANCO JOSE VIEIRA

No. ORIG. : 07.00.01649-2 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2010.61.83.014734-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE SIMOES

ADVOGADO : SP123809A JOAQUIM JOSE RODRIGUES TORRES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147346020104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004710-94.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

Desistência

Defiro o pedido de fl.130, homologando a desistência do recurso interposto às fls.118/125, para que surta os legais

e devidos efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001258-67.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante do contido às fl. 340, reiterem-se os termos do ofício expedido às fl. 339, solicitando a resposta no prazo

de quinze (15) dias.

 

Com a vinda das informações, dê-se ciência às partes.

 

Após, retornem os autos conclusos.

2011.60.02.004710-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA AUGUSTA ASSIS FREITAS

ADVOGADO : MS010237 CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS e outro

CODINOME : MARIA AUGUSTA DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047109420114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2011.61.02.001258-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ GONZAGA MOMENTI

ADVOGADO : SP290566 EDILEUZA LOPES SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00012586720114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039174-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Defiro o pedido de fls.250/251, homologando a desistência do recurso interposto pela parte autora (fls.218/224),

para que surta os legais e devidos efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Remanesce o julgamento do apelo autárquico (fls.226/236).

P.I.

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 RECURSO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049021-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de recurso, interposto em face de decisão que negou seguimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação do réu e deu parcial provimento à apelação do autor, em pleito de averbação e respectiva

conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum, e concessão de

2012.03.99.039174-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ADAO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00103-0 2 Vr BATATAIS/SP

2012.03.99.049021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

RECORRENTE : AIRTON DONIZETI SEBASTIAO

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236133 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00033-4 1 Vr BATATAIS/SP
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aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A parte autora requer correção de erro material, como razões de embargos de declaração, não se conformando,

como razões de agravo, com a fixação do termo inicial do benefício.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, constato caracterizado erro material, que deve ser corrigido, de ofício, para que, onde se lê "Assim,

deve ser reconhecida como especial a atividade exercida no período de 29.04.95 a 30.04.03, que somado aos

períodos já reconhecidos (01.08.03 a 28.08.89 e 06.09.89 a 28.04.95), perfazem 19 anos, 08 meses e 23 dias,

insuficiente para a concessão da aposentadoria especial." (fl. 175), leia-se "Assim, deve ser reconhecida como

especial a atividade exercida no período de 29.04.95 a 30.04.03, que somado aos períodos já reconhecidos

(01.08.83 a 28.08.89 e 06.09.89 a 28.04.95), perfazem 19 anos, 08 meses e 23 dias, insuficiente para a concessão

da aposentadoria especial".

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

 

Não existe previsão legal de recurso com razões de embargos de declaração e de agravo.

 

Assim, por ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, quanto ao cabimento adequado do

recurso, e, ante o princípio da unirrecorribilidade, não conheço das alegações.

 

Cabe ressaltar, ainda, que, tendo ocorrido erro grosseiro na interposição do recurso de fls. 178/183, não se aplica

ao caso o princípio da fungibilidade.

 

Ante o exposto, corrijo, de ofício, erro material, e não conheço do recurso de fls. 178/183, nos termos

explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo

interposto às fls. 184/188.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003742-06.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

2012.61.07.003742-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RITA BRIGIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP251653 NELSON SAIJI TANII e outro

No. ORIG. : 00037420620124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2641/2676



Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil, que permite a esta Corte a regularização do ato

processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso interposto pelo INSS

(fl. 70/77). Contudo, deixo de intimar a parte contrária haja vista a apresentação de contrarrazões às fl. 79/90.

 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006008-42.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

A r. decisão monocrática de fls. 118/119 - confirmada pelo v. acórdão de fls. 135/137 - revela que o perito judicial

não reconheceu a incapacidade laborativa do autor ressalvando apenas sua limitação para atividades que

demandem sobrecarga em sua coluna vertebral. Todavia, este relator entendeu como caracterizada a incapacidade

parcial e temporária do autor para o exercício da atividade de ajudante de pedreiro, admitindo-a como a atividade

habitual a ser considerada, por ser esta a profissão indicada na inicial para o período de 12.08.2011 a 06.07.2012,

razão pela qual, dando-se provimento à apelação, lhe foi concedido o benefício de auxílio-doença, a partir de

09.05.2014 (data da decisão monocrática), observando-se que caso não fosse viável a superação da limitação

apresentada para sua atividade habitual deveria o autor ser reabilitado para outra atividade, nos termos do art. 62

da Lei n. 8.213/91.

 

Ocorre que ao ser iniciada a execução da aludida decisão monocrática, proferida em 09.05.2014, o INSS informou

que o autor - ora apelante - desde 02.12.2013 mantém vínculo empregatício em aberto junto à empresa OMEGA

LIMP. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., voltando, ao que tudo indica, a exercer a atividade de auxiliar de

limpeza, que sabidamente não acarreta sobrecarga na coluna vertebral equivalente a exigida para o exercício da

atividade de ajudante de pedreiro, ao qual cabe carregar pesados materiais de construção, fazer massa e transportá-

la, etc.

 

 

Importante ressaltar que a CTPS do autor às fls. 11/13, aponta que a sua atividade profissional preponderante em

todo seu histórico de empregos foi na condição de auxiliar de limpeza e não na qualidade de ajudante de pedreiro,

inclusive não constando nenhum registro nesta função, não havendo, portanto, que se falar em reabilitação do

autor para outra atividade profissional.

2012.61.14.006008-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARLINDO OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060084220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Dessa forma, impõe-se reconhecer que restou totalmente prejudicada a execução da decisão monocrática de fls.

118/119, já que o auxílio-doença estabelecido nesta foi específico para a atividade de ajudante de pedreiro,

imaginando-se que essa era sua atividade habitual, quando, por falta de informação nos autos à época em que foi

proferida tal decisão, o autor vinha exercendo há cinco meses outra atividade que não exige sobrecarga em sua

coluna vertebral, nada havendo, portanto, a ser executado, inclusive no que tange a honorários de sucumbência,

restando, assim, indeferido o requerido às fls. 161.

Certifique-se a Subsecretaria o que de direito com relação ao acórdão de fls 137.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-56.2012.4.03.6142/SP

 

 

 

 

Desistência

Defiro o pedido de fl.81, homologando a desistência do recurso interposto às fls.65/72, para que surta os legais e

devidos efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029857-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.42.003764-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SILVIA MARIA MONTEIRO DELA VEGA

ADVOGADO : SP251639 MARCOS ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037645620124036142 1 Vr LINS/SP

2014.03.00.029857-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ELIZABETE ELIAS BERTIM

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 00010199220078260326 1 Vr LUCELIA/SP
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo.

 

Assim, oficie-se o MM. Juízo a quo para prestar informações, e intime-se a parte agravada para apresentar

resposta ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031703-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória do

requerimento de expedição de precatório/RPV com destaque para pagamento de honorários contratados com

advogado.

 

Sustenta a parte agravante que há previsão em lei para o destaque dos honorários, e que as cópias dos respectivos

contratos foram trazidas à colação no prazo legal.

2014.03.00.031703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LAURO FANTE e outros

: LUIZ ABEL BORDIN

: NATAL DIAS DA CRUZ

: NOE GRACIANO PINTO

: OSVALDO AUGUSTO MARTINS

: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ODDONE FULLIN NETTO e outros

: LAURO FANTE

: LUIZ ABEL BORDIN

: LUIZ DA SILVA

: MOACYR FRANCESCHINI

: NATAL DIAS DA CRUZ

: NELSON LEITE ARANHA

: NELSON RIGHETTO

: NOE GRACIANO PINTO

: OSVALDO AUGUSTO MARTINS

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022948120004036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Vislumbro a plausibilidade das alegações, diante do preceito da Lei nº 8.906/94, que em seu artigo 22, §4º,

autoriza a reserva para o pagamento da verba contratual - desde que, previamente intimada, a parte contratante não

prove já havê-la pago.

 

Além disso, as cópias dos contratos de honorários foram juntadas aos autos antes da expedição do precatório/RPV

(fls. 234, 235, 237, 240 e 241), de acordo com o citado dispositivo legal.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, nos termos acima declinados.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031739-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que junte aos autos, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento,

cópia do laudo realizado pela Sra. Perita Judicial Dra. Ana Priscila Roese Freitas nos autos nº 0000218-

79.2013.8.26.0355, vez que imprescindível para o desate da controvérsia.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032336-47.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.031739-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ODILON PEREIRA DE PAULA

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00002187920138260355 2 Vr MIRACATU/SP

2014.03.00.032336-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JONAS UILIANS PEREIRA DA SILVA contra a r. decisão do

Juízo de Direito da 4ª Vara de Cubatão/SP que, em ação de concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença, indeferiu o pedido de substituição do perito nomeado.

O agravante alega, em síntese, que, sendo beneficiário da assistência judiciária gratuita, não possui condições de

arcar com os custos decorrentes da locomoção a Comarca distinta, para a realização da perícia. 

Postula a substituição do perito, com a nomeação de médico atuante no município de seu domicílio, e que seja

especialista nas patologias que o acometem.

É o relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No presente caso, não há como se vislumbrar que o indeferimento de substituição do perito tenha o condão de

gerar ao agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se o recorrente vier a demonstrar, em

eventual recurso de apelação, que o indeferimento de substituição do perito lhe causou efetivo prejuízo, a questão

poderá ser reexaminada naquele recurso, em sede de preliminar.

Em relação à alegação de que a distância entre as Comarcas lhe impede a realização do exame, observa-se que a

proximidade entre as Comarcas de Guarujá e Cubatão não lhe causará dificuldades de acesso, valendo repetir o

conteúdo do artigo 5º, da Resolução nº 271/2006, que dispõe: "Art. 5º - Ficam agrupadas, para efeito de atos e

diligências nos termos desta Resolução, as Comarcas abaixo indicadas: GRUPO V: Santos, São Vicente, Guarujá,

Praia Grande, Cubatão e Foro Distrital de Bertioga".

Observo, ainda, que o médico perito responsável pela futura elaboração do laudo é especialista da área de saúde,

com regular registro no Conselho Regional de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte

autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de

Processo Civil.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Diante do exposto, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO o

presente agravo, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032355-53.2014.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : JONAS UILIANS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 30061856620138260157 4 Vr CUBATAO/SP

2014.03.00.032355-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento do

pleito de assistência judiciária gratuita.

 

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o

sustento familiar.

 

A declaração de pobreza (fl. 33) goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50, e

não havendo prova nos autos em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

 

Demais disso, segundo consta do CNIS da Previdência Social, atualmente o agravante não aufere renda. Assim,

não há respaldo para se pressupor abundância de recursos financeiros.

 

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário

detém condições de arcar com as custas processuais.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032813-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : PAULO HENRIQUE BUZZATTO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00040394020148260102 2 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2014.03.99.032813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIANA DE ASSIS MARTINS GONCALVES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : ELIANE DE ASSIS MARTINS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00066-6 1 Vr MONTE MOR/SP
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DESPACHO

 

Vistos.

 

Tendo em vista o relato da assistente social às fls. 123 que concluiu em relação à autora ser "notória sua

debilidade física agravada pela doença para a qual já efetuou perícia", a fotografia de fl. 34 e o laudo de fls. 111

que constatou não apresentar a autora incapacidade para exercer os atos da vida independente e para o exercício

de atividade laborativa, converto o julgamento em diligência, determinando o retorno dos autos à Vara de origem,

para realização de nova perícia médica, a fim de que seja esclarecida a aparente contradição, no prazo de 120

(cento e vinte) dias.

 

Após, com maior brevidade, retornem os autos conclusos a esta Corte para julgamento, diretamente à

Subsecretaria da Décima Turma.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000256-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EDSON BARBOSA ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Sobreveio decisão que indeferiu a realização da prova pericial técnica no local do trabalho, sob o fundamento de

que cabe à parte autora diligenciar junto à empresa, para que esta forneça os documentos necessários.

Inconformada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, ao argumento

de ser necessária a produção da prova requerida para demonstrar a especialidade do labor.

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

2015.03.00.000256-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : EDSON BARBOSA

ADVOGADO : SP333911 CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111589420134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso não há como se vislumbrar que o indeferimento da produção da prova requerida tenha o condão de gerar

à agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se a recorrente vier a demonstrar, em eventual

recurso de apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser reexaminada

naquele recurso, em sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL . PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDO.- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.- De outra

parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o

indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de

faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil.-

Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE. PROVA

TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONVERSÃO

EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da prova testemunhal

, invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova acerca da causa do

afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário médico, cuja requisição

foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida. II - O Juiz, na sua

condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por finalidade

a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício dos poderes que

lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório

constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III - Ausente

hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido." (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA MARISA

SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO

o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33763/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049737-89.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.049737-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAQUIM APARECIDO FERNANDES e outros

: NARCISO BRUNO
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DESPACHO

Os elementos constantes do CNIS dão conta do óbito de NARCISO BRUNO (fl.247), SEBASTIÃO ROSSINI

(fl.257) e SEVERINO CANDIDO DE SOUZA (fl.260).

Desta feita, intime-se o advogado dos autores, a fim de que promova a habilitação dos sucessores, no prazo de 30

(trinta) dias.

Decorridos, voltem-me.

P.I.

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0400731-38.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se, novamente, o patrono dos autores AGENOR RODRIGUES MOREIRA e ANTONIO FERREIRA DOS

SANTOS a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à habilitação dos sucessores.

Decorridos, voltem-me.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-71.1998.4.03.6183/SP

: SEBASTIANA DA SILVA TEIXEIRA

: SEBASTIAO BARRA MANSA

: SEBASTIAO BALDACINI

: SEBASTIAO DOS SANTOS

: SEBASTIAO PEDROSO DA CRUZ

: SEBASTIAO ROSSINI

: SERGIO LAZARO MARQUES CATELHANO

: SEVERINO CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP094809 JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP017129 EDSON VIVIANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00175-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2002.03.99.022119-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : AGENOR RODRIGUES MOREIRA e outros

: ANTONIO FERREIRA SANTOS

: BENEDITO JOAO MARTINS

ADVOGADO : SP166185 ROSEANE GONCALVES DOS SANTOS MIRANDA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.00731-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2015     2650/2676



 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se, novamente, o patrono do autor VICTORIO MANFRIN, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,

proceda à habilitação dos sucessores.

Decorridos, voltem-me.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030769-74.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.123. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a habilitação dos herdeiros.

Decorridos, voltem-me.

P.I

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0401585-32.1997.4.03.6103/SP

 

 

2002.03.99.026592-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ASCENDINO DE OLIVEIRA e outros

: SERGIO VENTURINI

: VICTORIO MANFRIN

ADVOGADO : SP089782 DULCE RITA ORLANDO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056736 HISAKO YOSHIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.03599-0 3V Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.030769-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DE CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 01.00.00044-8 1 Vr NUPORANGA/SP

2003.03.99.000278-0/SP
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DESPACHO

Intime-se, novamente, o patrono dos autores PAULO RODRIGUES GONÇALVES e SEVERINO RAMOS DA

SILVA, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à habilitação dos sucessores.

Decorridos, voltem-me.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008733-79.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se, novamente, o patrono dos autores JORGE ROBERTO MUNIZ ERMIDA e MARLI ADELAIDE DE

ALMEIDA FIGUEIREDO a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à habilitação dos sucessores.

Decorridos, voltem-me.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP060807 DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO AVANSI e outros

: PAULO RODRIGUES GONCALVES

: SEVERINO RAMOS DE ARAUJO

: SEVERINO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP109752 EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.01585-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2003.03.99.006896-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA REGINA DURAZZO BRITO e outros

: DANIEL TOMAS FRIEDLAND

: SILVIA MARIA STORELLI LONGARELA

: ARACELIS PADUAN DONADIO

: JOSE ROBERTO MUNIZ ELMIDA

: EDNALDO MARTINI DE CAMPOS

: BRONISLAWA ALTMAN MELLO

: BELARMINA ROSA DE SOUZA

: MARLI ADELAIDE DE ALMEIDA FIGUEIREDO

: MIUKI MIYAHIRA

ADVOGADO : SP131775 PAULA SAAD e outro

No. ORIG. : 98.00.08733-8 3V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036263-92.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se, novamente, o patrono dos autores GILDO ZACARIOTO e ANTONIO VALENTE, a fim de que, no

prazo de 30 (trinta) dias, proceda à habilitação dos sucessores.

Decorridos, voltem-me.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036421-84.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.217/218. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se promova a habilitação dos herdeiros.

2004.03.99.012395-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NIZO ANDRE CAZZANIGA e outros

: GILDO ZACARIOTTO

: EDGARD GUILHERME JULIO GRUNOW

: ANTONIO VALENTE

ADVOGADO : SP016990 ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145942 TARCISIO BARROS BORGES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.36263-9 9V Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.014648-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALTER LUIS PORTO BISCARO incapaz

ADVOGADO : SP018345 CELIO SMITH ANGELO e outro

REPRESENTANTE : CLAUDIA COSTA PORTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE STUART LEITAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.36421-4 3V Vr SAO PAULO/SP
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Decorridos, voltem-me.

P.I.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1307009-15.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento de AMPRILIO COSTA,

ANTONIO DOS SANTOS e AYRTO ANTONIO COMINI.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores dos autores promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-68.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.03.99.039439-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : AMPRILIO COSTA (= ou > de 60 anos) e outros

: ALVARO ARCOVERDE CAVALCANTI FILHO (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO PELISSARI (= ou > de 60 anos)

: AYRTO ANTONIO COMINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.13.07009-7 1 Vr BAURU/SP

2004.61.04.000478-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADILSON AUGUSTO e outros

: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS

: ANTONIO PEQUENO ALVES

: CARLOS ALBERTO MESSIAS

: JOEL LUIZ DOS SANTOS
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DESPACHO

Intime-se, novamente, o patrono do autor JOSÉ VIEIRA GONÇALVES a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,

proceda à habilitação dos sucessores.

Decorridos, voltem-me.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006707-28.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Os elementos constantes do CNIS dão conta do óbito do apelado (fl.158).

Desta feita, intime-se o advogado do autor, a fim de que colacione a certidão de óbito e promova a habilitação dos

sucessores, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorridos, voltem-me.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029977-81.2006.4.03.9999/SP

 

 

: JOSE CARLOS SANTA MARIA

: JOSE VIEIRA GONCALVES

: JURANDIR MANOEL PEREIRA

: MASAHARO KANASHIRO

: NIVIO CIRILO DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP111711 RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro

2006.03.99.006707-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PELISSOLLI

ADVOGADO : SP137572 ELIANE MARIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00135-9 1 Vr SAO MANUEL/SP

2006.03.99.029977-6/SP
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DESPACHO

Fl.112.Defiro o pleito autárquico.

Intime-se o advogado a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, colacione aos autos a certidão de óbito do

marido da parte autora.

Decorridos, voltem-me.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005804-26.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, novamente, os sucessores da parte autora com o fito de regularizar sua representação processual no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025158-67.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUZIA BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00128-0 2 Vr ITAPEVA/SP

2006.61.08.005804-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AUGUSTINHO FERMINO DA SILVA

ADVOGADO : SP219328 EDUARDO GERMANO SANCHEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00058042620064036108 3 Vr BAURU/SP

2007.03.99.025158-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTINA MARQUES
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DESPACHO

Dê-se vista à autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se manifestar sobre a proposta de acordo do INSS (fls.

94/96).

Após, conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002103-75.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pleito de fl.87. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que se promova a habilitação dos herdeiros.

Decorridos, voltem-me.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042858-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP160972 FATIMA APARECIDA MARTINS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 03.00.00061-7 1 Vr BEBEDOURO/SP

2007.61.23.002103-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ISABEL DA SILVA MORAES TAVARES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021037520074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.03.99.042858-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARI HIOKO YAMAMOTO HIROSE

ADVOGADO : SP056680 ANDRE ALVAREZ FILHO

: SP124230 MANOEL EDSON RUEDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 05.00.00229-7 1 Vr BORBOREMA/SP
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DESPACHO

Intime-se, novamente, a parte autora para regularizar sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030934-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se, novamente, a parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra o quanto determinado na

decisão de fl.109, colacionando aos autos cópias atuais de seus documentos de identificação, bem como da

certidão de casamento em que conste que passou a assinar SELMA MARIA SPINOLA MARANGONI.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010006-04.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho em atividade especial,

com a conversão em tempo comum, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, com o

termo inicial na DER em 13/03/2010.

 

2010.03.99.030934-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SELMA MARIA SPINOLA BUENO

ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00102-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2010.61.09.010006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100060420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de honorários arbitrados em

R$500,00, com a ressalva da gratuidade judiciária.

 

O autor apela pleiteando a reforma da sentença e a procedência do pedido inicial, alegando, em preliminar, que

houve cerceamento ao direito de produção de prova pericial e testemunhal e, no mérito, aduz que apresentou o

formulário de atividade especial e o laudo técnico da empresa comprovando que esteve exposto aos agentes

agressivos de modo habitual e permanente no período de 01/01/1987 a 05/03/1997, e que mesmo após a entrada

do requerimento administrativo, continuou vertendo contribuições previdenciárias, somando 35 (trinta e cinco)

anos de tempo comum em 05/06/2011, fazendo jus ao benefício de aposentadoria.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que o autor formulou seu requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/152.625.270-5, com a DER em 31/03/2010 (fls. 11), o qual foi indeferido pela decisão

comunicada aos 12/05/2010 (fls. 54), e a petição inicial protocolada aos 25/10/2010 (fls. 02).

 

No mais, para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Em relação ao tempo de contribuição, no procedimento administrativo NB 42/152.625.270-5, com a DER em

31/03/2010, o INSS reconheceu 33 (trinta e três) anos, 9 (meses) meses e 28 (vinte e oito) dias, conforme planilha

de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição reproduzida às fls. 52/53.

 

A questão tratada nos autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais

com a conversão em tempo comum, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96
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(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que
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executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."
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(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 01/01/1987 a

28/04/1995, laborado na empresa Lubrasil Lubrificantes Ltda, no cargo de gerente industrial, no setor de

produção, exposto a óleo lubrificante usado - hidrocarbonetos, agente agressivo previsto por enquadramento no

item 1.2.11 do Decreto 53.831/64, conforme Informações de fls. 15, e Laudos técnicos de fls. 16/25 e 26/37.

 

Cabe ressaltar que a necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições

especiais" passou a ser exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou

a redação do Art. 57, § 3º, da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido:

TRF3, APELREE 2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3

30/6/2010, p. 798 e APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª

Turma, DJF3 22/9/2010, p. 445. E, ainda, recente julgado do C. STJ: AgRg no AREsp 547559/RS, Relator

Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, j. 23/09/2014, DJe 06/10/2014.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Destarte, o tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, incluídos os períodos de trabalho em

atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os demais trabalhos comuns

computados no procedimento administrativo NB 42/152.625.270-5, com a DER em 31/03/2010, alcança o

suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Assim, reconhecido ao autor, o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir

da DER em 31/03/2010, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a

sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a 18/04/2012, data da

concessão administrativa do benefício.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

Por derradeiro, em consulta ao site da Previdência Social, constata-se que administrativamente foi concedido ao

autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/159.306.318-8, com início de vigência em

18/04/2012, conforme extrato que determino a juntada.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso interposto, para reconhecer o trabalho em atividade

especial, com o acréscimo da conversão em tempo comum, no período mencionado nesta decisão, e condenar o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da DER em 31/03/2010,

descontando-se os valores pagos administrativamente, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-24.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente a parte autora, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias proceda à juntada aos autos de nova

procuração outorgada pelo seu curador.

P.I.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043850-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.11.000647-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OSMARINA MORALES DOMINGUES GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP263966 MARIA EUGENIA REIS PINTO MERIGUE

REPRESENTANTE : LARISSA CARLA GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP172114 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006472420104036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.03.99.043850-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA
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DESPACHO

Fl.138. Indefiro o pedido de desentranhamento do original da CTPS da parte autora, uma vez que restaram

acostadas aos autos tão somente cópias reprográficas do citado documento.

P.I.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018122-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.174. Tendo em vista a certidão de óbito acostada aos autos, intimem-se os sucessores da parte autora para que,

no prazo de 30 (trinta) dias, promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Decorridos, voltem-me.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001056-53.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIANA RODRIGUES SOMORA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00203-7 3 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.018122-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GENESIO PACHECO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00145-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.60.06.001056-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUNINHO SOUZA incapaz

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES e outro

REPRESENTANTE : ALTINA RAMIRES
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DESPACHO

Vistos.

 

Acolho o parecer do i. representante do Ministério Público Federal, intimando a parte autora, para que, no prazo

de quinze (15) dias, se manifeste expressamente sobre a coincidência de nome e filiação do instituidor do

benefício e as informações do CNIS acostadas às fl. 74/76, apontando vínculos empregatícios até o ano de 2013,

em nome do instituidor do benefício, onze anos após o óbito.

 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005571-19.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para conferência da RMI do benefício da parte autora,

conforme acórdão de fls. 285/292, bem como para apurar os valores da execução para a data dos cálculos

(novembro de 2011) elaborados pelo INSS (fl. 06) e pela contadoria da primeira instância, conta ora embargada

(fls.396/397 - autos principais), posicionando também para a data atual.

 

Se, caso de diferença na RMI, deverá ser informado o valor do débito atualizado.

 

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.

 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para o julgamento do recurso

interposto.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00010565320124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.61.08.005571-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO VELLA

ADVOGADO : SP133436 MEIRY LEAL DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00055711920124036108 3 Vr BAURU/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008637-86.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.314/316. Tendo em vista o óbito do apelante, intime-se o advogado da parte autora a fim de que promova a

habilitação dos sucessores, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorridos, voltem-me.

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012769-85.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.85. Defiro a dilação de prazo requerida.

P.I.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027806-73.2014.4.03.9999/SP

 

2012.61.14.008637-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RICARDO SCHIVO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086378620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.04.012769-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA ROSA ANDRADE DUARTE

ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127698520134036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.03.99.027806-0/SP
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DESPACHO

Tendo em vista que os filhos menores da de cujus, Micaele Bassi de Lemos e Micael Bassi de Lemos, nascidos,

respectivamente, em 05.10.2007 e 20.01.2012, também são parte autora no presente feito, determino a intimação

de seu genitor e codemandante Elisandro Batista de Lemos, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a

representação processual daqueles, na qualidade de seu representante legal, visto que o instrumento de mandato

acostado à fl. 14 foi firmado em nome próprio.

 

Uma vez cumprida a determinação supra, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações

Processuais - UFOR, para a inclusão no polo ativo da demanda dos menores Micaele Bassi de Lemos e Micael

Bassi de Lemos.

 

Ato contínuo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037541-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, a carta de concessão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 31/123.359.837-3), uma vez que o referido documento não está

acostado nos autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELISANDRO BATISTA DE LEMOS

ADVOGADO : SP225313 MILTON ALAINE UZUN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00044-5 2 Vr LEME/SP

2014.03.99.037541-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NOEL NARDIM

ADVOGADO : SP213347 WAGNER LORENZETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051034220128260624 1 Vr TATUI/SP
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039977-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1 - Intimem-se a parte autora, para que, no prazo de trinta (30) dias, traga cópia da íntegra da CTPS, referente ao

período de 14.12.1991 a 28.03.1995, empregador Crovel Comercial Refinadora de Óleos Vegetais Ltda, para

comprovação da função de mecânico de manutenção, a fim de subsidiar a análise de atividade especial.

 

2 - Oficie-se a empresa Cerâmica Jacareí Ltda, sito a estrada Jardim, n.º 1500, Jacareí - SP, Cep 12300-000,

juntando, na oportunidade, cópia do documento de fls.57/58, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe os

agentes nocivos a que o funcionário Wantuir José Ferreira estaria exposto no período de 03.11.1997 a 14.08.2001,

na função de soldador, bem como no período de 10.07.2006 a 10.09.2008, na função de mecânico de manutenção

de máquinas, informando qual o tipo de poeira mineral que encontrava-se exposto, a fim de instruir ação

previdenciária que o mesmo move face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33771/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0204411-75.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.03.99.039977-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WANTUIR JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP247805 MELINE PALUDETTO PAZIAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00923-5 1 Vr INDAIATUBA/SP

1998.61.04.204411-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CARLOS ALBERTO MISARES GRANDA

ADVOGADO : SP174070 ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : JOEL GONZALES CRUZETTI (desmembramento)

No. ORIG. : 02044117519984036104 6 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 528: intime-se a defesa do réu CARLOS ALBERTO MISARES GRANDA, para que, no prazo de 8

(oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007777-46.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 284: intime-se a defesa dos réus RODNEI ALENCAR CASQUEL e ANDRÉ CASQUEL DA CRUZ, para

que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

 

2. Após, baixem os autos ao Juízo de origem, a fim de que:

a) ante o teor da certidão de fls. 279, adote as providências necessárias à intimação pessoal dos réus. Não

sendo obtidos novos endereços ou em caso de novas diligências negativas, após esgotadas todas as possibilidades

de localização, proceda à sua intimação por edital, com observância ao disposto no art. 392 do Código de

Processo Penal; e

b) abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição, para apresentação de

contrarrazões ao recurso interposto.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

2007.61.19.007777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ANDRE CASQUEL DA CRUZ

: RODINEI ALENCAR CASQUEL

ADVOGADO : SP110038 ROGERIO NUNES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SHEILA DE TAL

No. ORIG. : 00077774620074036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002560-95.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 1.421: intime-se a defesa dos apelantes PAULO ARMANDO KUTKIEWICZ, LUIZ FERNANDO

PORTIOLI, LEVI DE MEIRA CAMARGO, LUCINÉIA BARBOSA, ROGÉRIO FLÁVIO DE ASSIS

CASTRO e ALTAIR BRANDÃO, para que apresente as respectivas razões recursais, nos termos do artigo 600,

§ 4º, do Código de Processo Penal.

 

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões aos recursos interpostos.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

2007.61.27.002560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : LUIZ FERNANDO PORTIOLI

: LUCINEIA BARBOSA

: LEVI DE MEIRA CAMARGO

: ROGERIO FLAVIO DE ASSIS CASTRO

: ALTAIR BRANDAO

: PAULO ARMANDO KUTKIEWICZ

ADVOGADO : SP152897 GRAZIELA SPINELLI SALARO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SUELY SUBTIL JUTKIEWICZ

: MARCIA SUELI CAMPARDO

No. ORIG. : 00025609520074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001489-71.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Considerando que o defensor constituído pelo réu JOSE LUIZ FERREIRA DOS SANTOS, advogado Marcelo

Luiz Ferreira Corrêa, OAB/MS nº 9.931, apesar de devidamente intimado (fls. 1.024), ainda não apresentou as

competentes razões de apelação (certidão de fls. 1.025), proceda-se novamente à sua intimação, para que, no

prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresente mencionadas razões do recurso de apelação interposto a

fls. 1.015/1.017.

Fica registrado, desde já, que a não apresentação das razões pelo defensor constituído poderá ensejar o

reconhecimento de abandono indireto da causa e a consequente aplicação da multa prevista no art. 265 do

Código de Processo Penal, bem como de eventual infração ética.

2. Decorrido o prazo supra sem a adoção dessa providência, a Defensoria Pública da União fica, desde já,

nomeada para representar o réu nestes autos.

Nessa hipótese, dê-se vista a tal órgão para ciência de todo o processado, especialmente a nomeação quanto ao

encargo e apresentação das mencionadas razões de apelação, observadas suas prerrogativas funcionais.

3. Após a juntada das razões de apelação, cumpra-se os itens 2 e 3 do despacho de fls 1.023.

4. Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005418-54.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 296: intime-se a defesa do réu FLORIVALDO DE AZEVEDO JUNIOR, para que, no prazo de 8 (oito)

dias (CPP, art. 600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

2009.60.03.001489-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JOSE LUIZ FERREIRA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : MS009931 MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : JOSE ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (desmembramento)

CO-REU : JOAO BOSCO VILLA RUEL (desmembramento)

: ADRIANO FERNANDES MENDES (desmembramento)

No. ORIG. : 00014897120094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2010.61.08.005418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : FLORIVALDO DE AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO : SP119938 MARCELO RODRIGUES MADUREIRA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00054185420104036108 3 Vr BAURU/SP
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2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000333-71.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 3.885: intime-se a defesa do réu HELIO WILSON SPAZIANI, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP,

art. 600, caput), apresente as respectivas contrarrazões ao recurso de apelação do Ministério Público Federal

acostado a fls. 3.837/3.843.

2. Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e oferecimento

do necessário parecer.

 

3. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

4. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008215-31.2013.4.03.6000/MS

 

 

2011.61.02.000333-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HELIO WILSON SPAZIANI

ADVOGADO : SP170235 ANDERSON PONTOGLIO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003337120114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.60.00.008215-0/MS
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 955/955v: intime-se a defesa do apelante LEANDRO FERREIRA MENDES DE SOUZA, para que

apresente a respectiva razões recursais, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

 

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006764-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista a prolação de sentença no juízo de origem, conforme informação a fls. 92/94 (denegando a

segurança), o presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos dos artigos

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LEANDRO FERREIRA MENDES DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : MG077527 ROGERIO INACIO DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : JOSE LUZIANO ROSA reu preso

ADVOGADO : MG041134 MARUZAN ALVES DE MACEDO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : DUARTE CAETANO DE MOURA

ADVOGADO : MS011577 LUIS GUSTAVO DE ARRUDA MOLINA e outro

No. ORIG. : 00082153120134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.006764-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : EMPREITEIRA PAULISTANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038213520144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intime-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001205-38.2014.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em substituição regimental.

 

Trata-se de pedido de desbloqueio do montante de R$200.000,00 (duzentos mil reais) objeto de sequestro

determinado no bojo deste procedimento penal, para custear despesas de cirurgia para tratamento de câncer renal.

 

Segundo o requerente, Romeu Pinto Júnior, o procedimento cirúrgico realizar-se-á amanhã, 22.01.2015, e terá

custo inicial de aproximadamente R$60.000,00 (sessenta mil reais).

 

Alega que já conta com mais de setenta anos de idade e não possui plano de saúde privado e nem dispõe dos

recursos necessários para dar início ao tratamento de alto custo a que precisa se submeter, dado que teve a quantia

de R$ 7.945.228,74 (sete milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e oito, setenta e quatro

centavos) bloqueados.

 

Por fim, sustenta que a liberação dos valores é medida que se impõe como meio de preservação do seu direito à

saúde, à vida e à própria dignidade.

 

Diante da urgência, pede o deferimento do pedido mediante a expedição de ofício ao banco Bradesco.

 

O requerente apresentou atestado médico e a estimativa de honorários médicos e despesas hospitalares.

 

Determinada a manifestação do Ministério Público Federal, o órgão e posicionou contrariamente ao pleito.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Romeu Pinto Júnior requer a liberação de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para custear cirurgia a ser realizada

amanhã, 22.01.2015.

2014.61.81.001205-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SABINO INDELICATO

ADVOGADO : SP131054 DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI

APELANTE : ROMEU PINTO JUNIOR

ADVOGADO : SP220943 MARIA HELENA CROCCE KAPP

APELANTE : JOSE GERALDO VILLAS BOAS

ADVOGADO : SP146195 LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00012053820144036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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Em primeiro lugar, necessário observar que ao determinar o bloqueio de R$ 26.344.612,85 das aplicações

financeiras mantidas em nome do requerente, o juízo de primeiro grau observou que:

 

"Diferente é a situação do Romeu. Em relação a esse requerido, os indícios de participação na corrupção ativa e

na lavagem de dinheiro são veementes. Ele próprio admitiu que era responsável por uma das empresas offshore

utilizadas para o recebimento dos pagamentos realizados pela ALSTOM. Também admitiu que movimentava as

contas no exterior em que esses pagamentos eram realizados. Reconheceu, outrossim, saber que a MCA

URUGUAY, a offshore de sua responsabilidade, não prestava serviço algum eram perpetrados pagamento de

propinas. Assentou que recebeu valores em espécie e que os repassou aos beneficiários do dinheiro ( embora não

os tenha identificado ). E essas assertivas estão respaldadas em farta documentação que demonstra a efetiva

movimentação dos valores ( fls. 08 ).

 

Faço esse registro para deixar claro que muito embora, como alega o requerente a fl. 570, tenha sido bloqueado de

suas aplicações financeiras o montante de R$ 7.945.228,74, havia indícios suficientes para que o juízo de primeiro

grau determinasse o bloqueio de R$ 26.344.612,85, que representaria a vantagem supostamente indevida por ele

recebida pela prática criminosa; é dizer, embora o valor de 7,945 milhões bloqueados represente uma quantia

significativa - como de fato é -, ela não corresponde nem a 1/3 daquilo que deveria ter sido efetivamente

bloqueado em nome do acusado.

 

Pois bem. O pedido de liberação de recursos para realização de procedimento médico cirúrgico foi realizado

somente em 16.01.2015 e apenas foi comprovado o custo aproximado de R$60.000,00 (sessenta mil reais) ( fls.

575/576 ).

 

Além disso, como bem salientado pelo Ministério Público Federal, e sem desconsiderar a questão humanitária,

não se pode, poucos dias antes do procedimento cirúrgico em um dos hospitais mais caros do país, vincular a

decisão judicial, sem ao menos ter certeza se o único meio disponível ao requerente para custear as despesas seria

mediante a liberação dos valores sequestrados.

 

Com isso, por haver indícios suficientes de que o montante bloqueado é resultado da prática criminosa, pela

ausência de prova da necessidade de liberação do total do valor requerido e pelo fato de não haver comprovação

de que o requerente não tenha outros meios para custear os gastos, indefiro o pedido, sem prejuízo de sua

reapreciação pelo Relator natural.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0000436-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000436-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : KAROLINA MANUEL

: MARCELO AMARAL COLPAERT MARCOCHI

PACIENTE : LI WENTING

: JIANMIN FU

ADVOGADO : SP252645 KAROLINA DOS SANTOS MANUEL e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075543120134036104 5 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Providenciem os impetrantes, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada em cópia do alegado ato coator objeto do

writ, ao passo que só constam dos autos cópias da denúncia (fls. 10/12), do procedimento fiscal (fls. 14/34) e de

decisões referentes ao feito nº 48553-15.2011.4.01.3400, da 2ª Vara Federal de Brasília/DF; 

 

2. Concomitantemente, solicitem-se informações ao juízo impetrado, a serem prestadas no mesmo prazo.

 

3. Após a fluência do prazo em questão, tornem os autos conclusos. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado
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